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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 209: Defiro, mediante certidão da Secretaria.

Int.

Cumpra-se fls. 206.

 

São Paulo, 25 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-94.2011.4.03.6183/SP

2010.61.83.004782-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO LEODORO PRUMUCENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047825720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 290: Defiro o desentranhamento, mediante certidão da Secretaria.

Int.

Após, cumpra-se fls. 278.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006897-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 173: Defiro o desentranhamento mediante certidão da Secretaria.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048412-49.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.83.000173-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE LAURIANO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001739420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DANIEL PEREIRA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068975120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.098768-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA e outros
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DESPACHO

Vistos.

Determino a alteração do pólo passivo para que passe a constar União Federal (Fazenda Nacional).

Após, fls. 1036 e seguintes, dê-se ciência às partes.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014313-09.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

: TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : TRANSEXPRESS TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA filial

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.48412-9 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.014313-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

APELANTE :
CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS GRUPO CINDUMEL e
outro
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 1638/1641. Esclareça a recorrida seu pedido de homologação da transação, vez que não se coaduna com a

matéria de fundo destes autos.

Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017486-07.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se, em 10 (dez) dias, o Conselho Regional de Medicina - CRM acerca das petições e documentos de fls.

694/698 e 705/708.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026164-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

: CINDUMEL INDL/ DE METAIS E LAMINADOS LTDA GRUPO CINDUMEL

ADVOGADO : PR011700 ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP186458A GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO

: SP294691A ERIKA RUBIO CALMON DE AGUIAR

: SP234670 JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

2003.61.00.017486-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP063148 ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

APELADO(A) : ASSOCIACAO PAULISTA DE MEDICINA APM

ADVOGADO : SP167922 ALESSANDRO PICCOLO ACAYABA DE TOLEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.026164-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 664 e 665. Defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 166/170: A parte autora não possui capacidade para postular em juízo. Assim, dê-se ciência ao seu advogado

dos termos da manifestação.

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO e outros

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELANTE : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A

: BANCO ITAUCARD S/A

: ITAUCORP S/A

: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A

: ITAUSA EXPORT S/A

: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

: ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro

APELANTE : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELANTE : SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.99.000473-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUMACO KAGAVA SHIMADA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS

No. ORIG. : 05.00.00179-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016160-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente, de desistência do agravo de instrumento, do recurso especial e

de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a desistência e a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a

ação, condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS . PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS . EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir . 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007).

Dessa forma, intime-se a parte recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para " desistir da ação" já que omisso quanto a esse aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

2009.03.00.016160-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP128311 BRUNO FAGUNDES VIANNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.008470-4 3 Vr GUARULHOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29451/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069713-19.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

2000.03.99.069713-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVAL WALDOMIRO DESOPI

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00.00.00051-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048649-16.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2001.03.99.048649-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMUALDO ROQUE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00.00.00003-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056403-09.2001.4.03.9999/SP

 

 

2001.03.99.056403-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado (fls. 288/296) a desafiar decisão monocrática proferida por

Desembargador Federal componente de órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, porque interposto o recurso especial em face de decisão monocrática do relator sorteado para a apelação, o

que revela a ausência de esgotamento das instâncias ordinárias e, por consequência, a inadmissibilidade da

presente medida (Súmula nº 281 do E. STF).

A duas, porque o especial foi intentado antes do julgamento dos "embargos de divergência" opostos pelo

recorrente, não tendo havido, posteriormente, ratificação do recurso especial pela parte interessada.

Incide na espécie, portanto, por analogia, o óbice da Súmula nº 418 do C. STJ, verbis:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001146-79.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

APELANTE : LAURI BATISTA CARDOSO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00009-7 2 Vr CONCHAS/SP

2003.61.02.001146-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR RIBEIRO TERRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016746-55.2004.4.03.9999/SP

 
2004.03.99.016746-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : JOSE LUIS DA SILVA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00017-9 1 Vr SALTO/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-97.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das

instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de

execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito

reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

2005.61.13.001733-3/SP

APELANTE : CATARINA LUCIO GEMEA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006567-93.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2006.61.83.006567-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HENRIQUE MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006891-83.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2006.61.83.006891-3/SP

APELANTE : VALDEMAR MONTEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP134402 MARINEIDE LOURENCO DOS SANTOS NEVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018342-35.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.018342-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : JOSE CARLOS PIRES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00010-4 2 Vr LINS/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

2009.03.99.003950-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENNE IZABELLE BARBOSA SIQUEIRA CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : VERA LUCIA BARBOSA

No. ORIG. : 05.00.00129-4 1 Vr ROSANA/SP
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Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a
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delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no
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REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021379-36.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

2009.03.99.021379-2/MS

APELANTE : ZULEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.03630-3 2 Vr PARANAIBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     21/1480



10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021379-36.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
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econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
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possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022091-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.022091-7/SP

APELANTE : GILBERTO CINCONELO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00116-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030580-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2009.03.99.030580-7/SP

APELANTE : FRANCISCO ABDON DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00164-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038303-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2009.03.99.038303-0/SP

APELANTE : MARIA ONOFRE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00083-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-74.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.27.003889-2/SP

APELANTE : LUIS FERRI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038897420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2010.03.99.002466-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00113-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     32/1480



decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024193-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe o recurso quanto a eventual violação aos artigos 165 do CPC e 28, I e 29, II, § 3º, da Lei nº

8.213/91, posto que tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, sem que a parte tenha oposto

embargos declaratórios para ver sanada eventual omissão.

É o quanto basta para obstar o conhecimento do especial pela Corte Superior, configurada que está inovação

recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula 211/STJ.

Além disso, vê-se que a parte não especificou de forma clara e fundamentada o modo pelo qual ocorreu a negativa

de vigência aos citados dispositivos de lei federal, o que, do mesmo modo, impede a admissão do recurso no

ponto em comento. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao

argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

2010.03.99.024193-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURICELIA MARIA CAMPOS

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

PARTE AUTORA : BRUNA CAMPOS ARRUDA incapaz

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

No. ORIG. : 08.00.00219-7 1 Vr DIADEMA/SP
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claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029800-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

2010.03.99.029800-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES GOMES

ADVOGADO : SP070710 JOSE TEODORO CLARO VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00045-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029800-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

2010.03.99.029800-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES GOMES

ADVOGADO : SP070710 JOSE TEODORO CLARO VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00045-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-94.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

2010.61.06.002260-2/SP

APELANTE : IZAURA VICENTE SOARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

CODINOME : IZAURA VICENTE AFONSO (= ou > de 65 anos)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022609420104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4
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(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-81.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

2011.03.99.007591-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA SCHINK

ADVOGADO : SP131151 ODETE LUIZA DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00198-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

2012.03.99.002379-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 09.00.00114-1 1 Vr IPUA/SP
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da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da
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Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação
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fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046984-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
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decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046984-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046984-0/SP

APELANTE : CARLA ANDREA PARO incapaz

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REPRESENTANTE : JOSE EDUARDO BENEDITO PARO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     48/1480



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu
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direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004923-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.004923-5/SP

APELANTE : JOSE PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00141-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     52/1480



São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016608-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

2013.03.99.016608-2/SP

APELANTE : MARCOS ANTONIO SALESSE

ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00511959420128260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29420/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028314-44.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente, de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a

ação, relativo aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009 e Lei n. 12.865/2013.Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito

sobre o qual se funda a ação, a procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para

desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

2002.61.82.028314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : SP155435 FABIO GARUTI MARQUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Dessa forma, intime-se a recorrente, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo poderes

específicos para 'desistir e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-97.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se a recorrente, expressamente, se renúncia ao direito que se funda a ação, nos termos do art. 6º, da Lei

n. 11.941/09, prazo de 05 (cinco) dias. 

2010.61.06.001154-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : J S MARELLA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP216775 SANDRO DALL AVERDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00011549720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Intime-se.

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-72.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o pedido de renúncia formulado na ação de Embargos à Execução n. 001154-97.2010.4.03.6106,

esclareça a recorrente se renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, nos termos do art. 6º, da Lei n.

11.941/2009, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes especiais expressos aos seus patronos

para tal mister, consoante o art. 38, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010550-11.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o pedido de renúncia formulado na ação de Embargos à Execução n. 001154-97.2010.4.03.6106,

esclareça a recorrente se renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, nos termos do art. 6º, da Lei n.

11.941/2009, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes especiais expressos aos seus patronos

para tal mister, consoante o art. 38, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2005.61.06.002622-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : J S MARELLA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP216775 SANDRO DALL AVERDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2004.61.06.010550-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : J S MARELLA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP216775 SANDRO DALL AVERDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019957-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O r. Juízo da 9ª Vara Federal de Execuções Fiscais em Ribeirão Preto - SP, comunica a prolação de sentença nos

autos n. 0005170-77.2008.403.6102, julgando improcedentes os Embargos à Execução.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Versa também este feito sobre decadência, prevista no art. 103, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito do segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

2009.03.00.019957-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE COML/ CHIMOSAN LTDA

ADVOGADO : SP095261 PAULO FERNANDO RONDINONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.02.005170-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.83.011489-3/SP

APELANTE : ALBERTO SANTOS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114897020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     57/1480



edição deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário 626.489

(Tema 313), com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento dos Recursos Extraordinários referidos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como

representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial referido.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2012.61.83.011489-3/SP

APELANTE : ALBERTO SANTOS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114897020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011489-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALBERTO SANTOS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114897020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Às folhas 176/183 formula o autor requerimento de antecipação de efeitos da tutela, de modo a que seja

determinado ao INSS, ainda que à míngua de trânsito em julgado, o imediato cumprimento do quanto decidido

pelo Tribunal por meio do v. acórdão objeto dos recursos especial e extraordinário sobrestados.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister

o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, consistentes na plausibilidade do

direito invocado pela parte (verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação caso se postergue a entrega do bem da vida perseguido para o momento da execução do julgado.

Neste caso concreto, a despeito das alegações do postulante convenço-me de que nenhum dos requisitos está

presente.

Com efeito, falta neste momento do processo ao segurado-autor a imprescindível verossimilhança do direito

invocado na petição inicial (desaposentação).

Basta ver que, conquanto proferido julgamento favorável à pretensão nas instâncias ordinárias, a matéria de fundo

encontra-se submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral da questão

constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais,

que a Corte Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a

necessária convicção, que o Supremo acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um

juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a procedência do pedido.

Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável ao postulante a ensejar a pretendida

antecipação de efeitos da tutela final.

O segurado encontra-se há muito em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovido de renda

apta a lhe garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº

661.256/SC. A antecipação de tutela pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de

duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento este que o segurado será obrigado a restituir aos

cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E. STF.

Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a

ameaçar o patrimônio da Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF,

dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos

decorrentes de uma desaposentação ultimada por decisão judicial precária, antecipatória de tutela.

Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.

Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria em razão da suspensão

decorrente dos artigos 543-B e 543-C do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011092-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

2009.61.83.011092-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDVALDO DE OLIVEIRA AQUINO

ADVOGADO : SP138336 ELAINE CRISTINA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110921620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 96: Defiro, mediante certidão da Secretaria.

Cumpra-se fls. 86/87. Int.

 

São Paulo, 25 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013066-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 329: Defiro, mediante certidão da Secretaria.

Int.

Cumpra-se fls. 320/323.

 

São Paulo, 25 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

2011.61.83.013066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA HELENA ESTEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130662020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001115-4/SP

APELANTE : DOUGLAS DALAPRIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011155820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Versa também este feito sobre decadência, prevista no art. 103, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito do segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

edição deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário 626.489

(Tema 313), com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento dos Recursos Extraordinários referidos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como

representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial referido.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001115-4/SP

APELANTE : DOUGLAS DALAPRIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011155820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001115-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DOUGLAS DALAPRIA (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Vistos etc.

Às folhas 225/232 formula o autor requerimento de antecipação de efeitos da tutela, de modo a que seja

determinado ao INSS, ainda que à míngua de trânsito em julgado, o imediato cumprimento do quanto decidido

pelo Tribunal por meio do v. acórdão objeto dos recursos especial e extraordinário sobrestados.

D E C I D O.

Preliminarmente, cumpre observar que para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister

o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, consistentes na plausibilidade do

direito invocado pela parte (verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação caso se postergue a entrega do bem da vida perseguido para o momento da execução do julgado.

Neste caso concreto, a despeito das alegações do postulante convenço-me de que nenhum dos requisitos está

presente.

Com efeito, falta neste momento do processo ao segurado-autor a imprescindível verossimilhança do direito

invocado na petição inicial (desaposentação).

Basta ver que, conquanto proferido julgamento favorável à pretensão nas instâncias ordinárias, a matéria de fundo

encontra-se submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral da questão

constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais,

que a Corte Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a

necessária convicção, que o Supremo acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um

juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a procedência do pedido.

Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável ao postulante a ensejar a pretendida

antecipação de efeitos da tutela final.

O segurado encontra-se há muito em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovido de renda

apta a lhe garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº

661.256/SC. A antecipação de tutela pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de

duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento este que o segurado será obrigado a restituir aos

cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E. STF.

Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a

ameaçar o patrimônio da Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF,

dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos

decorrentes de uma desaposentação ultimada por decisão judicial precária, antecipatória de tutela.

Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.

Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria em razão da suspensão

decorrente dos artigos 543-B e 543-C do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007141-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011155820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007141-2/SP

APELANTE : PEDRO LANFRANCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Versa também este feito sobre decadência, prevista no art. 103, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito do segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

edição deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário 626.489

(Tema 313), com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento dos Recursos Extraordinários referidos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007141-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como

representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial referido.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071417220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007141-2/SP

APELANTE : PEDRO LANFRANCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071417220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007141-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Às folhas 197/204 formula o autor requerimento de antecipação de efeitos da tutela, de modo a que seja

determinado ao INSS, ainda que à míngua de trânsito em julgado, o imediato cumprimento do quanto decidido

pelo Tribunal por meio do v. acórdão objeto dos recursos especial e extraordinário sobrestados.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister

o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, consistentes na plausibilidade do

direito invocado pela parte (verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação caso se postergue a entrega do bem da vida perseguido para o momento da execução do julgado.

Neste caso concreto, a despeito das alegações do postulante convenço-me de que nenhum dos requisitos está

presente.

Com efeito, falta neste momento do processo ao segurado-autor a imprescindível verossimilhança do direito

invocado na petição inicial (desaposentação).

Basta ver que, conquanto proferido julgamento favorável à pretensão nas instâncias ordinárias, a matéria de fundo

encontra-se submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral da questão

constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais,

que a Corte Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a

necessária convicção, que o Supremo acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um

juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a procedência do pedido.

Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável ao postulante a ensejar a pretendida

antecipação de efeitos da tutela final.

O segurado encontra-se há muito em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovido de renda

apta a lhe garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº

661.256/SC. A antecipação de tutela pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de

duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento este que o segurado será obrigado a restituir aos

cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E. STF.

Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a

ameaçar o patrimônio da Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF,

dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos

decorrentes de uma desaposentação ultimada por decisão judicial precária, antecipatória de tutela.

Tudo somado,INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.

Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria em razão da suspensão

decorrente dos artigos 543-B e 543-C do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2013.61.83.007141-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDRO LANFRANCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071417220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Versa também este feito sobre decadência, prevista no art. 103, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito do segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

edição deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário 626.489

(Tema 313), com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento dos Recursos Extraordinários referidos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como

2013.61.83.003360-5/SP

APELANTE : LUIZ GONZAGA GARROUX FILHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033604220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003360-5/SP

APELANTE : LUIZ GONZAGA GARROUX FILHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033604220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial referido.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Às folhas 156/163 formula o autor requerimento de antecipação de efeitos da tutela, de modo a que seja

determinado ao INSS, ainda que à míngua de trânsito em julgado, o imediato cumprimento do quanto decidido

pelo Tribunal por meio do v. acórdão objeto dos recursos especial e extraordinário sobrestados.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister

o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, consistentes na plausibilidade do

direito invocado pela parte (verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação caso se postergue a entrega do bem da vida perseguido para o momento da execução do julgado.

Neste caso concreto, a despeito das alegações do postulante convenço-me de que nenhum dos requisitos está

presente.

Com efeito, falta neste momento do processo ao segurado-autor a imprescindível verossimilhança do direito

invocado na petição inicial (desaposentação).

Basta ver que, conquanto proferido julgamento favorável à pretensão nas instâncias ordinárias, a matéria de fundo

encontra-se submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral da questão

constitucional controvertida no RE nº 661.256/SC, ainda pendente de julgamento. Há que se ressaltar, ademais,

que a Corte Suprema não possui precedentes acerca da matéria, de modo que não há como se afirmar, com a

necessária convicção, que o Supremo acolherá a tese defendida pelos segurados do Regime Geral da Previdência

Social (RGPS) quanto à legitimidade da pretendida desaposentação. Sucumbe o requerimento, pois, a conta de um

juízo negativo de plausibilidade da tese jurídica que ensejaria a procedência do pedido.

Além disso, não vislumbro, na oportunidade, risco de dano irreparável ao postulante a ensejar a pretendida

antecipação de efeitos da tutela final.

O segurado encontra-se há muito em gozo de benefício previdenciário. Não está, portanto, desprovido de renda

apta a lhe garantir o sustento até o desenlace da questão constitucional controvertida retratada no RE nº

661.256/SC. A antecipação de tutela pretendida configura, pois, indisfarçável desejo de fruição no presente de

duvidosa expectativa de incremento futuro de renda, incremento este que o segurado será obrigado a restituir aos

cofres da Seguridade caso não acolhida, alfim, a tese da desaposentação pelo E. STF.

Noutras palavras, há induvidoso risco de lesão grave e de difícil reparação na espécie, mas este risco está a

ameaçar o patrimônio da Seguridade Social: dado que seja vitoriosa a tese do INSS defendida perante o E. STF,

dificilmente conseguirá a autarquia recuperar os valores entregues ao segurado a título de majoração de proventos

decorrentes de uma desaposentação ultimada por decisão judicial precária, antecipatória de tutela.

2013.61.83.003360-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ GONZAGA GARROUX FILHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033604220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Tudo somado, INDEFIRO o requerimento de antecipação de tutela.

Proceda-se conforme já determinado, mantendo-se o processo acautelado em Secretaria em razão da suspensão

decorrente dos artigos 543-B e 543-C do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-63.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 215: Nada a prover, tendo em vista os termos do julgado (fls. 147/156 e fls. 181/189).

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

2012.61.26.004782-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDUARDO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047826320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.83.010971-7/SP

APELANTE : JOAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     67/1480



Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com reconhecimento de Repercussão Geral,

no Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento do Recurso Extraordinário supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com reconhecimento de Repercussão Geral,

no Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento do Recurso Extraordinário supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.010971-7/SP

APELANTE : JOAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.010971-7/SP

APELANTE : JOAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-

8, 2011.03.99.029715-5 e 1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos

de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-

8, 2011.03.99.029715-5 e 1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos

de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.010971-7/SP

APELANTE : JOAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 02 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 363: Defiro, mediante certidão da Secretaria.

Int.

Cumpra-se fls. 354/357.

 

São Paulo, 25 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 227/230: Nada a prover, tendo em vista os termos do julgado de fls. 150/153vº, o qual deu provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, determinando a comunicação ao INSS

para o cancelamento do beneficio.

Prossiga-se em relação ao recurso de fls. 211/225.

Int.

 

2008.61.83.010971-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2013.03.99.001160-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO RUBENS BARBI LUAN

ADVOGADO : SP196698 LUCIANA KARINE MACCARI

No. ORIG. : 11.00.00002-5 2 Vr IBITINGA/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011770-29.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

2009.61.19.011770-2/SP

APELANTE : RONILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117702920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011770-29.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 237/240: proferi nesta data decisão de inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora.

Desse modo, julgo prejudicado o requerimento.

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-49.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.19.011770-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : RONILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117702920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.06.008719-9/SP

APELANTE : SONIA APARECIDA DAMIAO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087194920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-49.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 296/300: proferi nesta data decisão de inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora.

Desse modo, julgo prejudicado o requerimento.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005970-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 183/186: Esclareça a parte autora se pretende renunciar ao direito postulado na ação ou desistir da ação. Na

hipótese de renúncia ao direito postulado nesta ação, deverá trazer aos autos procuração ad judicia com poderes

2009.61.06.008719-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SONIA APARECIDA DAMIAO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087194920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.99.005970-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : MARIA IZABEL DE CARVALHO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09004351420128260103 1 Vr CACONDE/SP
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específicos para a formalização do ato jurídico de renúncia, ex vi do artigo 38, caput, do CPC.

Após, manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040635-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 200/203: Nada a prover, vez que o requerimento foge do âmbito do objeto desta demanda. Entendendo

cabível a cessação do benefício, em decorrência da reabilitação do segurado, pode o INSS atuar

administrativamente, independentemente de manifestação judicial.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-24.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 224: Nada a prover, tendo em vista os termos do julgado (fls. 146/149, fls. 170/174 e fls. 191/194vº).

Int.

2012.03.99.040635-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO TIMOTEO HELENO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00261-7 3 Vr DIADEMA/SP

2012.61.26.002282-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO LUIS CASTARDELLI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022822420124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042313-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 83: Nada a prover, por ora, tendo em vista os termos do julgado (fls. 45/47 e fls. 60/65), bem assim a

expedição do ofício de fls. 48/50, em 02/12/2011.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045193-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

2011.03.99.042313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00107-0 4 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.045193-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMELIA RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 06.00.00150-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045193-14.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.045193-5/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 277/279: proferi nesta data decisão de inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora.

Desse modo, julgo prejudicado o requerimento.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29459/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028315-29.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado pelos recorrentes, de desistência do presente feito e renúncia ao direito sobre que

se funda a ação, relativa aos débitos, em discussão, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído

pela Lei nº 11.941/2009 e Lei n. 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam falta de interesse do recurso

interposto, pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMELIA RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 06.00.00150-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

2002.61.82.028315-9/SP

APELANTE : ARTHUR CESAR WHITAKER DE CARVALHO e outros

: PAULO CESAR VIDAL PEREIRA BARRETO

: VALDYR GABRIEL

: MARIO ANTONIO CARNEIRO CILENTO

ADVOGADO : SP155435 FABIO GARUTI MARQUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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De outra parte, os recorrentes trouxeram instrumentos de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus

advogados regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Destaco, por fim, que eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos depósitos, realizados nos

autos, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo de origem.

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas,

em se tratando de Embargos à Execução opostos a elas, não cabe condenação da embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A

matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o

entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido

de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a

programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no

Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29458/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008858-06.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2002.03.99.008858-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM GODOI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

CODINOME : JOAQUIM GODOY DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00175-3 6 Vr JUNDIAI/SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

APELANTE : CRISTIANO ROGERIO ZAMBONE incapaz

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

REPRESENTANTE : CLEIDE CRISTINA ZAMBONE MARCOMINI

SUCEDIDO : JOAO PASCOALINO ZAMBONE falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100851 LUIZ CARLOS FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00087-0 2 Vr SUMARE/SP
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022507-67.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

2004.03.99.022507-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DIONISIO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 02.00.00066-8 1 Vr TABAPUA/SP
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C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033943-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

2005.03.99.033943-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ LOURENCO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00147-6 2 Vr BOTUCATU/SP
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tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006458-43.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

2007.03.99.006458-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ROBERTO FATTORI

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 05.00.00073-7 1 Vr ITATIBA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-88.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, no tocante à apontada violação aos artigos 6º da LICC e artigos 475-G e 741,

parágrafo único, ambos do CPC.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 23.05.2006, conforme afirmado pelo próprio

recorrente. Desse modo, verifica-se que a pretensão dos segurados esbarra, de saída, no óbice decorrente da

orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do

CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência". Noutras palavras,

sendo o trânsito em julgado posterior à edição da MP nº 2.180-35/2001, que introduziu o artigo 741, parágrafo

único, do CPC em nosso ordenamento, não há falar em impedimento à relativização da coisa julgada pelo

princípio da irretroatividade das normas.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 416.827 e RE

nº 415.454) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento a relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

2007.61.04.001414-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA SAAD FRANCA BASTOS e outros

: ANTONIA GOMEZ MURIEL

: AURELISA ALVES SODRE

: NILZA DOS SANTOS ESPINHEL

: OSNETE DIAS GARCIA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     86/1480



impor tal restrição.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso interposto com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna,

incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 83 do C. STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008686-36.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, no tocante à apontada violação aos artigos 467, 610 e 741, parágrafo único,

ambos do CPC.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 04.05.2006, conforme afirmado pelo próprio

2007.61.04.008686-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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recorrente. Desse modo, verifica-se que a pretensão do segurado esbarra, de saída, no óbice decorrente da

orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do

CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência". Noutras palavras,

sendo o trânsito em julgado posterior à edição da MP nº 2.180-35/2001, que introduziu o artigo 741, parágrafo

único, do CPC em nosso ordenamento, não há falar em impedimento à relativização da coisa julgada pelo

princípio da irretroatividade das normas.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 416.827 e RE

nº 415.454) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento à relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

impor tal restrição.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso interposto com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna,

incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 83 do C. STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039253-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.039253-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00132-7 1 Vr ITUVERAVA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015335-92.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por Luiz Fernando de Paula Aranha para impugnar v. acórdão proferido

por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das

instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de

execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito

reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2008.61.00.015335-7/SP

APELANTE : ANA CRISTINA DE QUEIROZ e outros

: CLEUSA MORAIS

: IEDO LEANO MAGUILNIK

: JOAO CESAR NUNES SBANO

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELANTE : LUIZ FERNANDO DE PAULA ARANHA

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO :
SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA NOGUEIRA e
outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153359220084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005151-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2009.03.99.005151-2/SP

APELANTE : JOAO MARTINS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00080-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022681-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2009.03.99.022681-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO MARQUES

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 07.00.00162-5 3 Vr ITU/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030269-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.030269-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ MANOEL DE PAIVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

No. ORIG. : 07.00.00360-3 1 Vr INDAIATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041865-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Também não cabe alegação de violação ao artigo 557, do Código de Processo Civil, seja porque o v. acórdão de

julgamento do agravo legal reapreciou a matéria decidida monocraticamente, explicitando os fundamentos da

reforma da sentença e da não-concessão do benefício assistencial, seja porque a jurisprudência do c. STJ é no

sentido de que não fere o princípio da colegialidade a decisão tomada com amparo no art. 557, caput do CPC,

pois com o julgamento do agravo legal, pela Turma, a questão resta superada.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

2010.03.99.041865-3/SP

APELANTE : JOSE BENEDITO DA COSTA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00066-5 1 Vr SOCORRO/SP
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quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da declaração de

constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,

mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização

desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da

miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças
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fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe
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que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da miserabilidade e da incapacidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002810-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

2011.03.99.002810-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RHILARY VITORIA DA SILVA BERNARDO JAIME incapaz

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

REPRESENTANTE : EDINALVA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00205-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     99/1480



 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.
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para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027611-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027611-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO BARBOSA BRUMATO

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 10.00.00148-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033573-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2011.03.99.033573-9/SP

APELANTE : CARLOS APARECIDO DE MATOS

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00085-7 1 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     103/1480



rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044635-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

2011.03.99.044635-5/SP

APELANTE : IOLANDA CARDOSO DE MELO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00209-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores
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de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do
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CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-31.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

2011.61.14.000579-0/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA REZENDE SILVA

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005793120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-64.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2011.61.23.001739-2/SP

APELANTE : JOAO BATISTA MARIANO

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE AMORIM G DO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017396420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008990-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008990-0/SP

APELANTE : FRANCISCO DOS SANTOS E SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089905020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, concomitantemente com embargos declaratórios,

contra a r. decisão monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular e, em seguida, a parte autora apresentou embargos declaratórios, recebidos

como agravo legal, e recurso extraordinário, tendo a turma julgadora negado provimento ao agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

E M E N T A: RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (02) RECURSOS CONTRA

A MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO POSTULADO

DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO - EXAME DO

PRIMEIRO RECURSO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O

ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - RECURSO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito ao

postulado da singularidade dos recursos torna insuscetíveis de conhecimento os demais recursos, quando

interpostos contra a mesma decisão. Doutrina. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR,

ESPECIFICADAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - O recurso de agravo a

que se referem os arts. 545 e 557, § 1º, ambos do CPC, deve infirmar todos os fundamentos jurídicos em que se

assenta a decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por parte do recorrente, torna

inviável o recurso de agravo por ele interposto. Precedentes.(AI 702916 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 23-08-2012

PUBLIC 24-08-2012)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF.

 A competência do Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única

ou última instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da

Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

2012.03.99.005396-9/SP

APELANTE : MARIA REGINA DAMANTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP084366 FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00066-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023351-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

2012.03.99.023351-0/SP

APELANTE : IRENI LEANDRO PEREIRA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-3 1 Vr SERRANA/SP
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Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028194-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

2012.03.99.028194-2/SP

APELANTE : GERALDA DE BARROS RODRIGUES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00145-4 3 Vr TATUI/SP
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manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
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decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039335-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

2012.03.99.039335-5/SP

APELANTE : CLEUZA ROSA ROCHA VIANA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00136-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
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brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.
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SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004820-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

2013.03.99.004820-6/SP

APELANTE : ANA MARIA BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00080-7 1 Vr ITAI/SP
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Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o
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rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2013.03.99.005700-1/SP

APELANTE : JOANITA AGUILAR DE JESUS FRAZZATTO

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00218-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016335-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2013.03.99.016335-4/SP

APELANTE : JOAO JOSE MODESTO

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00084-6 1 Vr CAFELANDIA/SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032923-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.032923-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

APELANTE : ALCIDES APARECIDO BALDUIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00025-0 1 Vr BARIRI/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29464/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024811-04.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2.787/2.788: manifestem-se a União e a CEF sobre pedido de transferência, para o MS 0020035-

38.2013.4.03.6100, dos depósitos referentes ao período de janeiro de 2007 em diante.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 373/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2001.61.00.024811-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900118-71.1996.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040294-50.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007420-11.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

96.03.058992-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MOTO ECCO COM/ DE MOTOCICLETAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.09.00118-1 2 Vr SOROCABA/SP

2000.03.99.038441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FRUTALAR COM/ DE HORTIFRUTICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.40294-9 5 Vr SAO PAULO/SP

2002.60.00.007420-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012049-36.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011679-17.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-89.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

APELADO(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E
PREVIDENCIA EM MATO GROSSO DO SUL SINTSPREV MS

ADVOGADO : MS005456 NEIDE GOMES DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00074201120024036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.04.012049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ DANTAS DA SILVA e outros

: ALCIDES DOS SANTOS

: ANTONIO DOMINGOS DE ARAUJO

: ANTONIO JOAO DOS SANTOS

: HAMILTON DOS SANTOS

: VALDECIR DA SILVA MARIA

: ODILON FERREIRA

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

2005.61.06.011679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCOS ROBERTO DEPERON ECCHELI e outro

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

2007.61.04.007997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA

APELADO(A) : GILDENOR CELESTINO NUNES
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014333-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008908-67.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-20.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012171-58.2009.4.03.6109/SP

 

 

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

2008.03.99.014333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SITI S/A SOCIEDADE DE INSTALACOES TERMOELETRICAS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 02.00.00006-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

2008.61.04.008908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GILENO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

2008.61.04.009422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ADALBERTO ARANTES MONTEIRO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

2009.61.09.012171-9/SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011341-62.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009844-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FAUSTO BUSCARIOL

ADVOGADO : SP147184 MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00121715820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.19.011341-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ACACIO FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113416220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.000942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLOVIS SALIM GATTAZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009427320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009844-0/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012007-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000492-45.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO SHIZIDO

ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098441520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.012007-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RUI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00003-3 3 Vr OLIMPIA/SP

2011.61.24.000492-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO GIOVANINI

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004924520114036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.83.002346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO DE ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021852-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028462-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017883-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00023469120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021852-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP105367 JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05597717619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.028462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI CAVALHEIRO

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 11.00.00049-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.61.00.017883-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO(A) : BECA E COUSSIRAT SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP174358 PAULO COUSSIRAT JÚNIOR e outro

No. ORIG. : 00178835120124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-46.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005347-69.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-07.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-54.2013.4.03.6100/SP

 

2012.61.02.000022-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ORLANDO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro

No. ORIG. : 00000224620124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.12.005347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE DE PRESIDENTE BERNARDES

ADVOGADO : SP309164 RANGEL STRASSER FILHO e outro

No. ORIG. : 00053476920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.17.001011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DALVA ALAVARCE PRESSUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010110720124036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.00.000136-0/SP
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000167-74.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 374/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001365420134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.000167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MILTON MOREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257988 SERGIO FERRAZ FERNANDEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001677420134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001405-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO SANTANA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00058484320138260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000897-84.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017421-75.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000106-42.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.83.000897-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ETELVINA DE JESUS RODRIGUES GOMES e outros

: ANTONIO GOMES FILHO

: RAQUEL MENDONCA REIS GOMES

: CARLOS ALBERTO GOMES

: SALETE MAIA GOMES

ADVOGADO : SP092055 EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO

CODINOME : SALETE MAIA

SUCEDIDO : ANTONIO GOMES falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.017421-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

2005.61.83.000106-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE FARIAS DE SOUSA

ADVOGADO : SP046907 JOSE FARIAS DE SOUSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046031-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009309-38.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010102-34.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.03.99.046031-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP214622 RICARDO OLIVA FANTINI

No. ORIG. : 07.00.00044-9 1 Vr MACATUBA/SP

2009.61.02.009309-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA e outros

: MARCELO RIBEIRO DE MENDONCA

: JOSIMARA RIBEIRO DE MENDONCA CAMARGO

ADVOGADO : SP025643 CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro

APELADO(A) : ACACIO SILVANO PEREIRA -ME

ADVOGADO : SP286168 HELDER RIBEIRO MACHADO e outro

No. ORIG. : 00093093820094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.04.010102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00101023420104036104 4 Vr SANTOS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-10.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003266-97.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009948-66.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

2010.61.16.000052-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP108644 MARIA LIA PINTO PORTO CORONA

No. ORIG. : 00000521020104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.19.003266-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DOMINGOS MORATO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032669720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.60.00.009948-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 12 Regiao CRTR/MS

ADVOGADO : MS011883 HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES

APELADO(A) : OLANDA VIEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MT008869 CESAR APARECIDO AQUINO CABRIOTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00099486620124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015183-87.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-54.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006178-04.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007969-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.05.015183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JORGE RUFINO

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151838720124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.12.000595-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : CASTANHA E MARTIN FARMACIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI e outro

No. ORIG. : 00005955420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.82.006178-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

No. ORIG. : 00061780420124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007969-8/SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008815-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018346-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018907-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HERIVELTO MORAES NUNES

ADVOGADO : SP286443 ANA PAULA TERNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079690520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008815-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP167627 LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03197936919914036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.018346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILBERTO DIAS NETO incapaz

ADVOGADO : SP185878 DANIELA RAMIRES

REPRESENTANTE : CLAUDIA PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP185878 DANIELA RAMIRES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP

No. ORIG. : 13.00.00073-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2013.03.00.018907-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019036-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028394-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : MANOEL CICERO DOS SANTOS e outro

: IRENE BEATRIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020772720134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.019036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : RUTI PEREIRA e outros

: GERCILENE SILVA FELISSETE DE OLIVEIRA

: ANDRE FELISSETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024306720134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.028394-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP207256 WANDER SIGOLI e outro

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO TRES ESTRELAS DO HAWAI LTDA massa falida e outro

: JOAQUIM CARDOSO DA SILVA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15053887819974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019378-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038773-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042432-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008498-87.2013.4.03.6183/SP

 

2013.03.99.019378-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO VICENTE DE BARROS

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

No. ORIG. : 99.00.00167-4 2 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.038773-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS EFIGENIO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00200-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.042432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO JOSE TOMAZINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189301 MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00196-5 1 Vr PONTAL/SP

2013.61.83.008498-4/SP
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005361-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29491/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004377-76.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RENATO MESQUITA

ADVOGADO : SP336651 JAIRO MALONI TOMAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084988720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.005361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICTOR FERREIRA e outros

: CLAUDIO BENEDITO FERREIRA

: RONALDO RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

SUCEDIDO : JOANA MARIA DA SILVA FERREIRA falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 05.00.00043-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2006.61.13.004377-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE JURANDIR DE ANDREA

ADVOGADO : SP236411 LORENA CORTES CONSTANTINO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006469-05.2007.4.03.6109/SP

 
2007.61.09.006469-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

APELANTE : MARIA ANA GOIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064690520074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     144/1480



das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009376-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2009.03.99.009376-2/SP

APELANTE : ADAO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO DE LIMA OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00032-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024010-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2010.03.99.024010-4/SP

APELANTE : WANDERLEY APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00119-7 1 Vr COLINA/SP
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É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-09.2010.4.03.6106/SP

 

 

2010.61.06.001231-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

APELANTE : RAFAEL MOLINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012310920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015451-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

2011.03.99.015451-4/SP

APELANTE : LUZIA LADEIRA MENDES

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00117-9 1 Vr LUCELIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019337-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

2011.03.99.019337-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONIZETE BORSATO

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 10.00.00066-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024882-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024882-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINO SANTA ROSA

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

No. ORIG. : 07.00.00072-4 1 Vr PONTAL/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029374-32.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

2011.03.99.029374-5/SP

APELANTE : IRENE RODRIGUES LEONEL

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00233-8 1 Vr DIADEMA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031158-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSE DE CASTRO COUTINHO, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

2011.03.99.031158-9/SP

APELANTE : JOSE DE CASTRO COUTINHO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00112-2 2 Vr BOITUVA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040767-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

2011.03.99.040767-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILENE APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 08.00.00207-3 1 Vr TATUI/SP
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Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043066-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2011.03.99.043066-9/SP

APELANTE : BELMIRA DE AGUIAR CUSTODIO TAVARES

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00171-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047835-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

2011.03.99.047835-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAIANA REGINA DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : SP194322 TIAGO AMBROSIO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00081-0 2 Vr JABOTICABAL/SP
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manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
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decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-87.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

2011.60.03.001658-4/MS

APELANTE : LUIZ BATISTA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016588720114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-52.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

2011.61.11.001490-9/SP

APELANTE : AUGUSTO COSTA

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014905220114036111 2 Vr MARILIA/SP
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o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002447-53.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.002447-2/SP

APELANTE : JOSE CARLOS BALDINELLI DA SILVA

ADVOGADO : SP285288 LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024475320114036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006504-14.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2011.61.12.006504-5/SP

APELANTE : WALDIR DE ALMEIDA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065041420114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Destarte, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Por fim, em face da inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora, julgo prejudicado o requerimento

de antecipação da tutela.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-16.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

2011.61.26.001955-0/SP

APELANTE : PAULO PANASJUK

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019551620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005716-19.2011.4.03.6138/SP

 

 

2011.61.38.005716-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

APELANTE : MARIA LUCIA MACIEL

ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057161920114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     167/1480



 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015345-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2012.03.99.015345-9/SP

APELANTE : JAIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP104848 SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00006-1 1 Vr AGUAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     168/1480



ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028575-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2012.03.99.028575-3/SP

APELANTE : MARIA JULIA DAMIAO CARRAI

ADVOGADO : SP213109 ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00102-6 1 Vr MARACAI/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038860-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038860-8/SP

APELANTE : HELIA BARBOSA DIAS BEMBO e outros

: GLAUCO DIAS BEMBO

: VALERIA CRISTINA ANTONIASSI BEMBO

: HELDER DIAS BEMBO

: CIBELE DIAS BEMBO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

SUCEDIDO : JOSE HELIO BEMBO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047218-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

2012.03.99.047218-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE ANGSTMANN

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

No. ORIG. : 11.00.00024-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006495-12.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2012.61.14.006495-6/SP

APELANTE : DAVID DE ANDRADE

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064951220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação, assim, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

2012.61.83.007229-1/SP

APELANTE : OSMAR CORREA DE MELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072294720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

2012.61.83.007229-1/SP

APELANTE : OSMAR CORREA DE MELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072294720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não pode ser admitido.

 

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação, assim, inadmissível o apelo raro. Nesse sentido, o entendimento do Colendo STF:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO ANTES DO PRAZO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. 1. É de se considerar extemporâneo o agravo regimental protocolado antes de publicada

a decisão recorrida, tendo em vista que não se abriu o prazo para sua impugnação. Necessidade de ratificação

do ato de interposição do recurso, após a publicação do despacho atacado no órgão oficial. 2. Agravo regimental

improvido." (RE 450443 AgR-AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 29/11/2005,

DJ 03-02-2006 PP-00035 EMENT VOL-02219-10 PP-01921).

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE

JULGOU AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DOS

EMBARGOS. Conforme entendimento predominante nesta colenda Corte, o prazo para recorrer só começa a

fluir com a publicação da decisão no órgão oficial, sendo prematuro o recurso que a antecede. Embargos não

conhecidos." (Pet 3087 AgR-ED, Relato: Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 07/04/2005, DJ 02-

12-2005 PP-00002 EMENT VOL-02216-01 PP-00110 LEXSTF v. 28, n. 325, 2006, p. 230-239) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008625-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

2013.03.99.008625-6/SP

APELANTE : VALNIDI MADUREIRA SILVA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014439-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014439-6/SP

APELANTE : IVANETE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020956-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2013.03.99.020956-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECY APARECIDA GUEDES MOREIRA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00140-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29495/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034578-72.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

2002.03.99.034578-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMAR FERREIRA e outro

: MARIA ALTINA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00161-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000397-39.2002.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2002.61.21.000397-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA APARECIDA VILELA MARCONDES

ADVOGADO : SP187254 PAULA CASANDRA VILELA MARCONDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005051-89.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

2003.61.03.005051-2/SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO BALARINI SILVESTRE

ADVOGADO : PR016131 MONICA MARIA PEREIRA BICHARA e outro

: RS053381 LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-39.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

2004.61.12.004326-4/SP

APELANTE : MILTON LUCIO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP034740 LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

REPRESENTANTE : ISRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP034740 LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls 323/339) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do
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CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-49.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.19.000237-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157574E CAROLINA FERNANDES DOS ANJOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUAREZ DE DEUS CORREIA

ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-39.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

2006.03.99.002102-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO

No. ORIG. : 04.00.00026-9 4 Vr MAUA/SP
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decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-82.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2006.61.22.000068-5/SP

APELANTE : OSWALDO YUKIO TOGAWA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015633-48.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.12.015633-7/SP

APELANTE : GUIOMAR AMORIM RODRIGUES

ADVOGADO : SP253361 MARCELIO DE PAULO MELCHOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156334820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-13.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

2008.61.23.000236-5/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA MUNIZ TITANELLI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO DE MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002361320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008793-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.008793-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 06.00.00100-1 1 Vr BURITAMA/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de
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inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade
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do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-92.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

2009.61.18.001290-7/SP

APELANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012909220094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-27.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2010.61.17.001538-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS CAMARA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015382720104036117 1 Vr JAU/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-70.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

2010.61.23.002103-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ALVES PINTO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00021037020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018299-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

2011.03.99.018299-6/SP

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00071-5 1 Vr FARTURA/SP
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043289-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

2011.03.99.043289-7/SP

APELANTE : PATROCINIA MOREIRA GALHARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00301-3 3 Vr ARARAS/SP
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um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios
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objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047527-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2011.03.99.047527-6/SP

APELANTE : FILOMENA ALFREDO THOMAZELLA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-2 2 Vr CONCHAS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Acrescente-se, no fecho, que não cabe o especial por eventual violação ao artigo 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº

8.213/91, já que é remansosa a jurisprudência do STJ a dizer que é dispensável o registro da situação de

desemprego perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social para a extensão do período de graça e a

afirmação da qualidade de segurado do postulante do benefício, admitindo-se a comprovação do desemprego

involuntário por outras provas constantes dos autos, não sindicáveis, entretanto, na via especial.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR

OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO

DO JUIZ. O REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA

DE REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO. 1. O art. 15 da Lei 8.213/91

elenca as hipóteses em que há a prorrogação da qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. 2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e

2o. do citado art. 15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Entretanto, diante do compromisso

constitucional com a dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado de forma a proteger não

o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se

impossibilitado de contribuir para a Previdência Social. 4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o

único meio de prova da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito

judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o

registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal

situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. (grifo nosso) 5. No presente caso, o

Tribunal a quo considerou mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de desemprego

apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros

posteriores. 6. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua

situação de desemprego, já que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade.

7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece

reforma o acórdão recorrido que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem

prejuízo, contudo, da promoção de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 8. Incidente de

Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     208/1480



(Pet 7115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010,

DJ 06/04/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008355-36.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

2011.60.00.008355-8/MS

APELANTE : LUIS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008460 LUCIANO N C DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00083553620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-26.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2011.61.11.002604-3/SP

APELANTE : ROSANA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026042620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-91.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

2011.61.12.003175-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA APARECIDA DE AMORIM

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00031759120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita
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estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.
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Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002464-02.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

2011.61.40.002464-0/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO ALVES

ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MERCELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024640220114036140 1 Vr MAUA/SP
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O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-63.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

2011.61.40.003320-2/SP

APELANTE : NANCI APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP162864 LUCIANO JESUS CARAM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033206320114036140 1 Vr MAUA/SP
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(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032634-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2012.03.99.032634-2/SP

APELANTE : LAECIO PAES

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00113-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de
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inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do
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benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

2012.03.99.043870-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 11.00.00136-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELADO(A) : NAIR PALMEIRA DE ANGELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004707-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

2013.03.99.004707-0/SP

APELANTE : NAIR DE ARAUJO BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da
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Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005005-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

2013.03.99.005005-5/SP

APELANTE : IONE CARDOSO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
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econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
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possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade

do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do

benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social e deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte

teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008445-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 147/156) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

2013.03.99.008445-4/SP

APELANTE : CLEUSA MARIA MENIN

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-6 1 Vr LUCELIA/SP
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(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29500/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011325-78.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

2003.61.00.011325-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO(A) : ALCOOL FERREIRA S/A e filia(l)(is)

: ALCOOL FERREIRA S/A filial

ADVOGADO : SP112943 MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro

EMBARGADO(A) : ALCOOL FERREIRA S/A filial

ADVOGADO : SP112943 MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro

EMBARGADO(A) : ALCOOL FERREIRA S/A filial

ADVOGADO : SP112943 MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro
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RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 38,30

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006626-26.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 9,80

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

2003.61.06.006626-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALESSANDRO DE FRANCESCHI e outros

ADVOGADO : SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO

APELANTE : GRACIELA MANZONI BASSETTO

ADVOGADO : SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO

APELANTE : JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES

ADVOGADO : SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO

APELANTE : LAERTE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO

APELANTE : LUIS CARLOS SILVA DE MORAES

: Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

: SP210359 RODRIGO GOMES NABUCO

APELADO(A) : OS MESMOS
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005495-04.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014435-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

2007.60.00.005495-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EMILIO DEMCZUK

ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2009.61.00.014435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

ADVOGADO : SP092839 RITA DE CASSIA ROCHA CONTE

APELADO(A) : TECNA COM/ DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : SP183463 PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144357520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005412-80.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 82,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000003-75.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

2010.60.00.005412-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : REGINA HELENA SCAVONE

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054128020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.13.000003-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : AILTON CESAR BATISTA

ADVOGADO : SP250319 LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000037520104036113 2 Vr FRANCA/SP
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VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 41,30

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-42.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 52,30

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006810-52.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.13.002372-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANCISCO RODOLFO ALMEIDA e outro

: TEREZINHA DE FATIMA DINIZ

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023724220104036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.61.10.006810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : GUARANY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP168826 EDUARDO GAZALE FÉO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 9,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011220-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 32,40

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030174-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068105220124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.011220-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA

ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00327941620124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030174-0/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29505/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004992-32.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Antônio Abreu Macho e Dilceia Vieira de Souza, com fundamento no artigo

102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que negou provimento à sua apelação.

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA

ADVOGADO : SP153117 RODRIGO SILVA COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004822420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2001.61.81.004992-7/SP

APELANTE : ANTONIO ABREU MACHADO

: DILCEA VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP242740 ANDRE LUIZ NUNES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00049923220014036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     236/1480



Inicialmente, requer o recebimento do recurso em seu efeito devolutivo e suspensivo. No mérito, alega ofensa ao

artigo 5º, incisos LVI, da Constituição Federal, porquanto houve a utilização de provas ilícitas nos presentes

autos.

 

Contrarrazões, às fls. 930/937, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Preliminarmente, quanto ao pedido de concessão do efeito suspensivo, o artigo 27, § 2º, da Lei nº 8.038/1990, é

claro ao estabelecer que "os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo", ou seja, são

carentes de efeito suspensivo.

Além do mais, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para se legitimar, depende da

conjugação de determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial, com a presença dos requisitos

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora.

O recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a

dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à

norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos

requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de

contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se

para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que

conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011935-27.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar preparatória ao Mandado de Segurança n. 0013200-34.2013.4.03.6100, para atribuição

de efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário e ao Recurso Especial que o requerente pretende interpor contra

acórdão que entendeu incompatível com o exercício da advocacia a função de guarda municipal, em face da

vedação prevista no art. 28, V, da Lei 8.906/94 (exercício de atividade policial).

 

O acórdão impugnado foi lavrado nos seguintes termos:

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - GUARDA MUNICIPAL - ATIVIDADE INCOMPATÍVEL - SENTENÇA

REFORMADA.

1. Ainda que exista controvérsia a respeito da ausência de natureza eminente ou tipicamente policial das guardas

municipais, já que destinadas à proteção dos bens, serviços e instalações dos Municípios (art. 144, § 8º, da

Constituição Federal), a incompatibilidade ao exercício da advocacia alcança também aqueles que exercem

cargos ou funções vinculados indiretamente à atividade policial de qualquer natureza.

2. O impetrante pertence a uma valorosa corporação municipal que desempenha tarefas de segurança pública,

afetas a funções de polícia de segurança. Não há ilegalidade no ato de indeferimento do pedido de inscrição do

impetrante como advogado nos quadros da OAB/SP.

3. Reexame necessário e apelação providos. Sentença reformada. Segurança cassada. 

Afirma o requerente que a guarda municipal não detém a natureza de atividade policial, de modo que não poderia

ser-lhe imposta a vedação do citado dispositivo legal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A princípio, é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal a outorga de efeito suspensivo a Recurso

Extraordinário (Reclamação 416 - Relator Ministro Celso de Mello).

 

No entanto, é patente a competência desta Vice-Presidência para a atribuição de efeito ao Recurso Extraordinário

que esteja submetido ao regime da Repercussão Geral, ainda que já tenha sido admitido, conforme precedentes do

Pretório Excelso, a saber:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DEVOLVIDO À ORIGEM PARA APLICAR A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL A QUO. PRECEDENTE. FUNDAMENTO NÃO ATACADO DA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO DEFICIENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I -

Compete ao tribunal ou turma recursal local a apreciação do pedido cautelar de efeito suspensivo quando,

reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional, esteja o recurso extraordinário, ainda que já

admitido, sobrestado na origem para os fins previstos no art. 543-B do Código de Processo Civil. Precedentes.

II - É deficiente o agravo regimental que não ataca todos os fundamentos da decisão agravada. III - Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AC 3027 AgRg/DF - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - J. 17.12.2013)

 

De outra parte, as Súmulas 634 e 635 do Supremo Tribunal Federal reconhecem a competência do Tribunal de

origem para a análise de pedido cautelar para atribuir efeito suspensivo a recurso extraordinário.

2014.03.00.011935-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : ANDERSON BORGES BRITO

REQUERIDO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00132003420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Entendimento parelho é adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, com supedâneo na Súmula 634 do STF, em

relação ao Recurso Especial que ainda não passou pelo crivo da admissibilidade, como ilustra o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR INDEFERIMENTO

LIMINAR. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. JUÍZ D ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE NÃO SE INAUGUROU. SÚMULA

634/STF 

1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça conceder efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi

objeto de juízo de admissibilidade na origem. Aplicação analógica da Súmula 634, do Supremo Tribunal Federal. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Quinta Turma - AgRg na MC 21.659/RS - Relator Ministro Moura Ribeiro - J. 06.01.2014)

 

 

Nesta ação cautelar, a requerente pretende conferir efeito suspensivo aos recursos excepcionais que pretende

interpor contra acórdão que, considerando de natureza policial a função de guarda municipal, reconheceu a

vedação ao exercício da advocacia, nos termos do art. 28, V, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB).

 

Entendeu o Superior Tribunal de Justiça que tal questão se resolve com fundamento no art. 144, § 8º, da

Constituição Federal de 1988, motivo pelo qual deve ser resolvida em recurso extraordinário e não em recurso

especial. Neste sentido: AgRg no RESP 855.794/RJ (j. 03.09.2013).

 

De outra parte, no Recurso Extraordinário 637.539 RG/RJ, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão

geral da discussão acerca da natureza jurídica da atividade da guarda municipal, embora, neste caso, para resolver

sobre a possibilidade da aplicação de multa de trânsito por guarda municipal, nos termos da seguinte ementa:

 

PODER DE POLÍCIA - IMPOSIÇÃO DE MULTA DE TRÂNSITO - GUARDA MUNICIPAL -

REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão geral a controvérsia acerca da possiblidade

de aplicação de multa de trânsito por guarda municipal, tendo em vista o disposto no artigo 144, § 8º, da

Constituição da República, cujo rol especifica as funções às quais se destinam tais servidores públicos.

(STF - RE 637.539/RJ - Relator Ministro Marco Aurélio - j. 08.09.2011)

 

Ao que consta, o requerente está inscrito nos quadros da OAB, configurando-se o "periculum in mora" na

iminência de sua exclusão.

 

Nestes termos, presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", defiro a medida cautelar

para conferir efeito suspensivo aos recursos excepcionais a serem interpostos pelo requerente, para que continue

inscrito nos quadros da OAB, até que se faça o juízo de admissibilidade dos recursos.

 

O requerente deverá cumprir o prazo estipulado no art. 806 do CPC, pena de revogação da liminar e extinção do

processo cautelar.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29481/2014 
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00001 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0010147-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos, recebendo a manifestação de fls.55/61

como Agravo Regimental, que será apreciado oportunamente pelo Egrégio Órgão Especial.

Proceda-se à intimação do i. representante do Ministério Público Federal, ex vi do artigo 60, inciso XI do

Regimento Interno deste Tribunal.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29503/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0000488-56.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, com urgência, a defesa de Diogo Robalinho de Queiroz para manifestação, no prazo de 5 dias, sobre a

não localização da testemunha Osvaldo Freitas Oliveira, conforme informado pelo Sr. Oficial de Justiça de São

José do Rio Preto/SP, na certidão juntada às fls. 944.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

2014.03.00.010147-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EXCIPIENTE : MAURIZIO MARCHETTI

ADVOGADO : SP094748 MAURA MARCHETTI FORTUNA

EXCEPTO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES ORGAO ESPECIAL

: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES ORGAO ESPECIAL

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP075389 ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR

No. ORIG. : 00074057720144030000 Vr SAO PAULO/SP

2006.60.03.000488-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : Justica Publica

RÉU/RÉ : DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ

ADVOGADO : MS006725 ROGER QUEIROZ E RODRIGUES

RÉU/RÉ : REINALDO LIMA PAGNOSSI JUNIOR

ADVOGADO : SP222691 FABRICIO MACHADO PAGNOSSI

RÉU/RÉ : JARBAS TADEU GOMES DE SOUZA

No. ORIG. : 00004885620064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29483/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000869-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A parte autora é isenta das custas iniciais, nos termos da Lei 1060/50, bem como dispensada do depósito prévio de

5% de que trata o art. 488, II, do CPC. Anote-se.

Por ser a questão predominantemente de direito, concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar

pelo lado autor, para apresentação de razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem apresentação de razões finais, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para ratificação do parecer de fls. 262/264 (CPC, art. 495).

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29485/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034663-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.000869-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) :
SINDICADO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.27907-8 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034663-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA D OESTE

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00077-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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DESPACHO

A parte autora é isenta das custas iniciais, nos termos da Lei 1060/50, bem como dispensada do depósito prévio de

5% de que trata o art. 488, II, do CPC. Anote-se.

Por ser a questão predominantemente de direito, concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar

pelo lado autor, para apresentação de razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem apresentação de razões finais, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para ratificação do parecer de fls. 565/569 (CPC, art. 495).

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29494/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0013609-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o requerente para que junte aos autos cópia da certidão de trânsito em julgado da condenação, nos

termos do artigo 625, § 1º, do Código de Processo Penal, sob pena de indeferimento da petição inicial, NO

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11379/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001750-20.2001.4.03.6002/MS

 

2014.03.00.013609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : MARCELO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP165062 NILSON APARECIDO SOARES e outro

REQUERIDO(A) : Justica Publica

CO-REU : ALMIR RODRIGUES FERREIRA

: GUALTER LUIZ DE ANDRADE

: MOISES STEIN

: ADENILSON APARECIDO FERREIRA DA SILVA

: MAICON DE CAMPOS NOGUEIRA

: DANILO LORENCETI BORGES

No. ORIG. : 00119324620074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2001.60.02.001750-1/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPROPRIAÇÃO.

PARÂMETRO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA. DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. RECURSO IMPROVIDO.

I. A Lei Complementar n° 76/1993, na mesma direção do Decreto-Lei n° 3.365/1941, estabelece expressamente

que o valor da indenização corresponde ao apurado na data da perícia judicial (artigo 12, §2°).

II. A configuração agrária existente nesse momento - localização, aptidão agrícola, dimensão, ancianidade da

posse, funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias - é que condiciona o trabalho de

avaliação.

III. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça apenas admite o emprego de outro critério de orientação,

quando a elaboração da perícia judicial se distanciar substancialmente.

IV. O perito nomeado pelo Juiz de Origem, para explicar a discrepância entre o preço da imissão provisória - R$

4.296.801,00 - e o contemporâneo à produção da prova técnica - R$ 19.320.105,36 -, recorreu à ascensão do valor

da terra na região de Rio Brilhante/MS, provocada pelos resultados surpreendentes das últimas safras de verão e

pela expansão das cotações dos produtos agrícolas.

V. A mudança se processou num período inferior a dois anos. O intervalo não é grande o suficiente para justificar

o emprego de outro parâmetro que não o valor apurado na data da perícia judicial.

VI. Embargos infringentes a que se nega provimento.

VII. Autorização para o levantamento de 80% do valor dos títulos da dívida agrária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal Relator Antonio Cedenho, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita e pela

Desembargadora Federal Cecilia Mello. Vencidos os Desembargadores Federais Jose Lunardelli, Paulo Fontes,

Peixoto Junior e André Nekatschalow, que conheciam e davam provimento aos embargos infringentes.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29498/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0090179-68.1994.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : LAURA COSTA DE ANDRADE BRITO espolio e outros

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro

: EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA

REPRESENTANTE : LETICIA COSTA DE ANDRADE BRITO DE SOUZA

EMBARGADO : LETICIA COSTA DE ANDRADE BRITO

: JOAO RIBEIRO DE SOUZA NETO

: CRISTIANO COSTA DE ANDRADE BRITO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro

: EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA

94.03.090179-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

1) Contrafé da petição inicial desta ação foi juntada aos autos, por erro, após o termo de encerramento do primeiro

volume dos autos (fl. 303). Regularize a Secretaria, juntando por linha referido documento.

2) Aguarde-se em Secretaria a comprovação do pagamento do crédito consubstanciado no requisitório de folha

579. Após, intimem-se as partes para eventuais manifestações, em 5 (cinco) dias, preclusivos. 

Decorrido in albis o quinquídio, venham conclusos para decreto de extinção.

Int.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11386/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010935-78.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ART. 334 DO CP. CIGARRO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. AUTORIA, DOLO E

MATERIALIDADE COMPROVADOS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL. DOSIMETRIA.

PENA-BASE MANTIDA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. RECURSOS NÃOE PROVIDO.

1. A pena é superior a dois anos e não excede a quatro, pelo que o lapso prescricional de 8 anos não foi atingido

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIO CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : MS004114 JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA

No. ORIG. : 86.00.00004-5 2 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.10.010935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADRIANO DE SOUZA GABRIEL

: NEURACI PEREIRA

ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES

APELANTE : VERA LUCIA SIQUEIRA

ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARCIA REGINA DOS SANTOS

: MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00109357820034036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     244/1480



entre os marcos interruptivos.

2. Materialidade delitiva demonstrada pelo auto de apresentação e apreensão, exame merceológico das

mercadorias, autos de infração e termo de apreensão e guarda fiscal e planilhas dos tributos federais não

recolhidos.

3. Autoria delitiva e dolo comprovados pelo conjunto probatório, em especial interrogatório dos réus, que

confirmam a prática delitiva, e prova testemunhal dos policiais rodoviários que efetuaram a apreensão.

4. Princípio da insignificância que não se aplica, eis que o valor dos tributos elididos supera o marco dos

R$20.000,00.

5. Sentença que fixou a pena-base de forma muito bem fundamentada, amparada que esteve na análise percuciente

das circunstâncias judiciais que permearam a prática delitiva, de maneira individualizada, como a culpabilidade,

tendo os réus desenvolvido atividade comercial em torno da internação irregular de cigarros de forma costumeira,

conforme seus relatos, e a desfaçatez com que abarrotaram o ônibus em que viajavam com caixas até o teto, com

pouco espaço remanescente aos passageiros, em claro intento de obter o maior lucro possível com o transporte; e

as conseqüências do crime, no que se insere a grande quantidade de mercadoria apreendida, as lesões causadas aos

cofres públicos pelo não recolhimento dos tributos devidos, as conseqüências danosas à saúde dos usuários,

adquirentes de cigarros de duvidosa qualidade, sem controle por parte da ANVISA, bem como a concorrência

desleal para com a indústria e o comércio pátrios.

6. Preliminar rejeitada. Apelações a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitada a preliminar de prescrição, negar provimento aos

recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003465-04.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ART. 273, §1º E §1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE

DEMONSTRADA. AUTORIA. AUSÊNCIA DE PROVAS. CONFISSÃO EM SEDE INQUISITORIAL NÃO

CONFIRMADA EM JUÍZO. APELO PROVIDO.

1- A ré foi denunciada pela prática do crime descrito no art. 273, §1º e §1º - B, I, do Código Penal, em razão da

apreensão de 05 (cinco) cartelas de comprimidos Pramil, com 10 (dez) unidades cada; 02 (duas) cartelas de

comprimido Fingrass (Sibutramina), com 02 (duas) unidades cada, supostamente em poder da acusada.

2- A materialidade do delito restou demonstrada pelo auto de exibição e apreensão e pelo auto de infração e termo

de apreensão e guarda fiscal. A Resolução nº. 2.997, de 12 de setembro de 2006, e a Resolução nº.3.847, de 28 de

novembro de 2006, ambas expedidas pela ANVISA, respectivamente, prescrevem a proibição da importação,

comércio e uso em todo o território nacional do medicamento Pramil, e a suspensão da importação, distribuição,

comércio e uso, em todo o território nacional do medicamento FINGRASS - Sibutramina 15mg, do Laboratório

Novophar - La Química Farmacêutica S.A. 

3- A autoria do crime em relação à importação do medicamento Pramil não restou demonstrada, sendo

insuficiente para embasar o édito condenatório a confissão em sede inquisitorial, objeto de retratação em juízo e

desacompanhada de qualquer outro elemento de prova.

4- O §1º-B do artigo 273 exige a presença do elemento subjetivo para sua consumação, in casu, o dolo de perigo,

2005.61.17.003465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RITA BALBINO DA SILVA DOTALLI

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00034650420054036117 1 Vr JAU/SP
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consistente na "vontade de gerar um risco não tolerado a terceiros" (Guilherme de Souza Nucci in Código Penal

Comentado, 5ª ed. rev., atual. e ampl., Editora RT, 2005, p. 901). Desse modo, o fato de a acusada ter trazido duas

cartelas, com duas unidades cada, de FINGRASS (Sibutramina) não tem o condão de causar potencial lesão ao

bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora tipificada no art. 273 do CP.

5 - Ausente a prova do dolo, não há que se falar em tipicidade delitiva.

6- Apelação a que se dá provimento para absolver a ré, nos termos do art. 386, III e V, do Código de Processo

Penal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver a ré RITA BALBINO

DA SILVA DOTALLI, com espeque no art. 386, III e V, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003590-71.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÕES FINAIS GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA RECONHECIDA DE OFÍCIO. PREJUDICADO O

APELO.

1- A defesa, no processo penal, apresenta-se sob dois aspectos: a defesa técnica e a autodefesa. Ao contrário da

segunda, a primeira é indisponível, consistindo não apenas uma garantia do acusado, mas própria condição ao

exercício do contraditório e à imparcialidade do magistrado.

2 - Ao longo de todo o processo, mas, especialmente, nas alegações finais, a defesa técnica deve desempenhar seu

papel na dialética processual, descrevendo sua versão dos fatos, discutindo as provas produzidas e, enfim,

exercendo seu poder de influenciar o convencimento do juízo em prol de uma sentença absolutória.

3 - A insuficiência de defesa técnica, portanto, pode ser equiparada à sua própria ausência, pois o princípio da

ampla defesa vai além da participação no processo, impondo a realização efetiva desta participação, sob pena de

nulidade. 

4 - E, na hipótese, a ausência de defesa técnica é inequívoca. Isto porque a formulação demasiadamente deficiente

das alegações finais caracteriza a situação de réu indefeso (arts. 261 e 497, CPP), cabendo ao juiz, antes de

proferir a decisão, mandar suprir a falta pela nomeação de defensor ad hoc ou substituição do dativo negligente, o

que não ocorreu, na hipótese.

5- Sentença anulada, de ofício.

6 - Prejudicado o recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença desde as alegações finais, inclusive,

e julgar prejudicado, por conseguinte, o apelo defensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

2005.61.81.003590-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE JOAO VERGES BERNAL

ADVOGADO : SP127414 MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00035907120054036181 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001528-64.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. OMISSÃO DE RECEITA DA

PESSOA JURÍDICA. CARACTERIZAÇÃO DO DELITO PREVISTO NO ART. 1º, IV, DA LEI Nº 8.137/90.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR DEFICIÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA REJEITADA. DOSIMETRIA.

MANUTENÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ANTECEDENTES. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO

TEMPORAL. CULPABILIDADE INERENTE AO TIPO. ATENUANTE DA CONFISSÃO INAPLICÁVEL.

VALOR DA PENA DE MULTA E PENA PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA ADEQUADO À SITUAÇÃO

ECONÔMICA DO RÉU. DESTINAÇÃO DE OFÍCIO PARA A UNIÃO. APELOS DESPROVIDOS.

1- Imputa-se ao réu, na qualidade de responsável pela empresa, a prática do crime descrito no artigo 1º, inciso IV,

da Lei nº. 8.137 /90, por suprimir o pagamento de tributos no total de R$493.572,80, mediante escrituração

contábil de notas fiscais falsas nos anos-calendários 1999 e 2000.

2- A defesa técnica foi desenvolvida em todas as etapas do processo, com apresentação de defesa prévia e

memoriais, manifestações e requerimentos, oposição de embargos de declaração, bem como a participação dos

advogados constituídos ou dativos na inquirição das testemunhas. O fato de o réu ter tido substituído por diversas

vezes seus patronos constituídos não altera o fato de que sua defesa foi regular e amplamente exercida.

3 - Ademais, nos termos da Súmula nº 523, do Supremo Tribunal Federal: "No processo penal, a falta da defesa

constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu." E, na

hipótese, a defesa não logrou apontar em seu apelo qualquer prejuízo concreto ao réu.

4 - A materialidade do delito foi demonstrada pela vasta prova documental coligida. Depreende-se dos autos que a

escrituração contábil da empresa LINORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA foi realizada com base em

notas fiscais inidôneas, o que permitiu o aumento indevido dos custos e, por conseguinte, uma fictícia redução dos

lucros. Por meio de tal manobra, houve a supressão de tributos (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e

Contribuição Social Sobre o Lucro) da ordem de cerca de R$500.000,00, desconsiderados os consectários legais

(juros de mora e multas).

5 - A autoria restou comprovada. Segundo se depreende do contrato social da pessoa jurídica, durante o período

em que apuradas as irregularidades, administração da sociedade competia exclusivamente ao réu, que detinha 98%

(noventa e oito por cento) das cotas sociais da empresa. Os depoimentos colhidos igualmente confirmam o

desempenho das atividades de gerência isoladamente pelo réu.

6 - A dosimetria da pena não comporta reparos.

7 - A pena base foi exasperada em função dos maus antecedentes do agente e das conseqüências do crime.

8 - Ao contrário do deduzido pela acusação, não restou demonstrada a constituição de empresas fantasmas, mas

tão-somente que as empresas emitentes das notas fiscais declaradas inidôneas não estavam em funcionamento no

período objeto da apuração fiscal. O fato de uma das empresas envolvidas na fraude pertencer à sogra do réu é

mais um forte indício no sentido de que o acusado conhecia perfeitamente a natureza delituosa de sua empreitada,

o que, no entanto, não escapa à culpabilidade normal à espécie. 

9 - O transcurso de prazo superior a cinco anos entre a data do término do cumprimento da condenação anterior ou

a extinção da pena e a data do delito posterior apenas impede o reconhecimento da reincidência do réu, podendo

ser considerada para aumentar a pena-base como maus antecedentes.

10 - A sonegação de vultosa quantia (R$ 493.572,80) não é ínsita ao tipo penal, vale dizer, não consubstancia

elementar da figura típica e justifica a valoração negativa das conseqüências do crime, disso não resultando bis in

idem ou ofensa à taxatividade.

2006.61.03.001528-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OMAR KAZON

ADVOGADO : SP191459 RODRIGO MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015286420064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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11 - Embora o acusado, ouvido apenas em sede inquisitorial, tenha afirmado ser o responsável pela contratação

com os fornecedores, negou veementemente a prática do crime a ele imputado. Dessa feita, não há confissão e,

por conseguinte, inaplicável a atenuante do art. 65, III, "d", do Código Penal.

12 - Mantida a causa de aumento prevista para a continuidade delitiva, nos termos da sentença de primeiro grau,

em razão do seu acerto e pela inexistência de recurso neste particular.

13 - Mantida a pena definitivamente fixada em 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 15

(quinze) dias-multa.

14 - Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade fica substituída por

duas penas restritivas de direitos, consistentes em uma pena de prestação de serviços à comunidade e uma pena de

prestação pecuniária.

15 - Não há nos autos elementos seguros para constatar a situação econômica do réu e a pena pecuniária

substitutiva é condizente com as conseqüências do delito.

16 - Alterada, de ofício, a destinação da pena pecuniária em favor da União.

17 - Apelos desprovidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento aos recursos e, de ofício,

determinar a destinação da prestação pecuniária para a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000704-65.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO CONTRA A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, §3º, C.C. ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. REQUERIMENTO

DE APOSENTADORIA INSTRUÍDO COM DECLARAÇÃO FALSA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PENA-BASE EXASPERADA. TENTATIVA. RÉU PRATICOU TODOS OS

ATOS EXECUTÓRIOS. REDUÇÃO DE 1/3. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

O crime de estelionato exige os seguintes requisitos: a) conduta dolosa do sujeito ativo; b) mediante ardil ou

qualquer outro meio fraudulento; c) obtenção de vantagem ilícita; d) induzimento de terceiro em erro. 

A materialidade delitiva foi demonstrada pela vasta prova documental acostada aos autos. Segundo apurado, o réu

instruiu o pedido de concessão de benefício do pretenso segurado com declaração falsa, a qual atestava vínculo

empregatício fictício, a fim de induzir o INSS em erro e obter vantagem indevida.

Configurada a autoria. O segurado, em seu depoimento judicial, afirma que jamais trabalhou na empresa

2006.61.81.000704-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE SEVERINO DE FREITAS reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SEBASTIAO PRAIEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 00007046520064036181 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Ironplastic Indústria de Plásticos, Borrachas e Chinelos Ltda. Bem assim, aponta o réu como a pessoa que

intermediou o pedido de aposentadoria, em troca do pagamento de R$500,00 (quinhentos reais).

No tocante à dosimetria, a pena-base comporta exasperação em função das circunstâncias judiciais desfavoráveis,

a saber, culpabilidade, conseqüências e circunstâncias do crime. 

Fixada a pena-base em 3 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, inexistindo agravantes ou atenuantes,

incide, na terceira fase, a causa de aumento prescrita no §3º do art. 171 do Código Penal e a causa de diminuição

prevista no artigo 14, II, parágrafo único do Código Penal. Considerando que foram praticados pelo réu todos os

atos executórios do crime, a pena deve ser diminuída em 1/3 (um terço).

Pena fixada definitivamente em 02 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, a ser

cumprida em regime inicial semiaberto.

Fixado o regime inicial semiaberto o que, nos termos do art. 33, §§2º e 3º, c.c. art. 59 do Código Penal, coaduna-

se com os princípios de individualização da pena, da proporcionalidade da reprimenda e da razoabilidade. 

Mantida a prisão cautelar preventiva, uma vez que inalterados os fundamentos que serviram de base à decretação. 

Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de José Severino

de Freitas, para reduzir a pena-base para 03 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias multa; afastar o pleito de

redução da pena na fração máxima em razão da tentativa; fixar definitivamente a pena em 02 (dois) anos e 08

(oito) meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime semiaberto, e 26 (vinte e seis) dias-multa, à

razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato; incabível a substituição da pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que não preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000391-79.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. INOCORRÊNCIA. DESCAMINHO. ART. 334, §1º,

C, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. ART. 273, §1º E §1º-B, I, DO

CP. DOLO NÃO CONFIGURADO. USO PRÓPRIO. FINALIDADE COMERCIAL NÃO DEMONSTRADA.

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. MANUTENÇÃO. APELOS DESPROVIDOS.

1- A sentença condenatória pelo crime de descaminho transitou em julgado para o Ministério Público Federal,

regulando-se a prescrição pela pena concretamente aplicada aos réus, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código

Penal, com a redação vigente à época dos fatos.

2- Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do CP,

para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao

recebimento da denúncia ou da queixa, sob pena de violação à vedação constitucional da retroatividade em

desfavor do réu.

3 - Entre a data dos fatos e data do recebimento da denúncia e entre esta e a data da sentença condenatória não

decorreu período superior a quatro anos, pelo que o lustro prescricional incidente à hipótese não restou

consumado.

2008.61.02.000391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ELSON RODRIGUES GOMES

: CELIA REGINA TONELOTO

ADVOGADO : SP262446 PRICILA ZINATO DEMARCHI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003917920084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4 - A condenação pelo crime descrito no art. 334, §1º, "c", do Código Penal, não foi objeto de impugnação no

recurso defensivo. Ademais, a autoria e a materialidade restaram robustamente demonstradas, consoante os bem

lançados fundamentos da sentença de primeiro grau, inexistindo razão para sua reforma.

5- Quanto ao crime do art. 273, §1º e §1º-B, I, do Código Penal, não há, nos autos, prova robusta da finalidade

comercial do depósito do medicamento apreendido.

6 - As conjecturas lançadas pelo Parquet federal em suas contrarrazões e no parecer da Procuradoria da República

violam o princípio da presunção da não-culpabilidade, não se prestando a embasar o pretendido édito

condenatório.

7- O depósito de pequenas quantidades de medicamentos, para consumo próprio, não tem o condão de causar

potencial lesão ao bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora tipificada no art. 273 do CP.

8 - A dosimetria da pena aplicada pelo cometimento do delito descrito no art. 334, §1º, "c" do Código Penal, não

foi objeto dos apelos, devendo ser mantida, igualmente, pela correção da reprimenda fixada.

9 - A pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade foi fixada pelo Juízo a quo com

proporcionalidade entre a pena substituída e as condições econômicas dos apelantes, pelo que deve ser mantida.

10 - Rechaçado o pedido de substituição da pena de prestação de serviços à comunidade por outra restritiva de

direitos, na hipótese em que a imposição de qualquer outra pena restritiva de direitos (interdição temporária de

direitos e limitação de final de semana) não atende aos fins previstos no art. 59 do Código Penal.

11 - As condições pessoais dos réus serão avaliadas detidamente pelo juízo da execução, a quem competirá indicar

a entidade e a natureza do serviço a ser prestado, de molde a compatibilizá-la com eventuais limitações de saúde

dos acusados. 

12- Apelos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012664-90.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. OMISSÃO DE RECEITA DA

PESSOA JURÍDICA. CARACTERIZAÇÃO DO DELITO PREVISTO NO ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90.

RECONHECIMENTO DE ERRO DE PROIBIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA

DIVERSA NÃO DEMONSTRADA. EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO ART. 12 DA

LEI N. 8.137/90. IMPROCEDÊNCIA. RELEVANTE VALOR SONEGADO E GRAVE DANO À

COLETIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PENA PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA. DESTINAÇÃO

DE OFÍCIO PARA A UNIÃO. APELO DESPROVIDO.

1- Imputa-se ao apelante, na qualidade de responsável pela empresa, a prática do crime descrito no artigo 1º,

inciso I, da Lei nº. 8.137 /90, por suprimir o pagamento de tributos no total de R$1.793.949,40, mediante

declaração falsa e inexata, na declaração de imposto de renda da pessoa jurídica no ano-calendário 2002.

2- Materialidade demonstrada pela prova documental coligida (extratos bancários, livro caixa, livro de saída de

mercadorias, etc.) que aponta que o réu realizou as vendas escrituradas em seu livro caixa, omitindo, no entanto,

2008.61.02.012664-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SAMIR GOMES ELIAS

ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00126649020084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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tais rendimentos de sua declaração à Receita Federal. Em razão de tais omissões (declarações falsas e inexatas) foi

suprimido tributo no montante de R$1.793.949,40 (um milhão setecentos e noventa e três mil novecentos e

quarenta e nove reais e quarenta centavos).

3 - A autoria restou inconteste: o conjunto probatório demonstra que o réu era o titular da empresa e único

responsável pelas declarações falsas e inexatas prestadas à Receita Federal.

4 - A alegação de ausência de dolo não convence. O dolo do tipo penal do art. 1º da Lei nº 8.137/90 é genérico,

bastando, para a tipicidade da conduta, que o sujeito queira não pagar, ou reduzir, tributos, consubstanciado o

elemento subjetivo em uma ação ou omissão voltada a este propósito.

5 - A incidência de tributos é inerente ao exercício da atividade mercantil. Além disso, o réu laborava no ramo

habitualmente desde 1995, não se tratando, desse modo, de pessoa ignorante. Ademais, o art. 21, 1ª parte, do

Código Penal, é expresso: "O desconhecimento da lei é inescusável."

 6 - Afastada a alegação de inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de exclusão da culpabilidade

em razão de dificuldades financeiras.

7 - Para que caracterizem a excludente, as adversidades devem ser de tal ordem que coloquem em risco a própria

existência do negócio, sendo certo que apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos

poderia justificar a omissão nos recolhimentos. No caso dos autos, no entanto, os meses nos quais houve omissão

de receita foram justamente aqueles nos quais a empresa auferiu maior rendimento.

8 - Não há demonstração da impossibilidade financeira alegada no período dos ilícitos, não tendo a defesa se

desincumbido do ônus de provar o quanto alegado, nos termos do artigo 156, primeira parte, do Código de

Processo Penal.

 9 - A dosimetria da pena não comporta reparos. A pena base foi fixada no mínimo legal, inexistindo atenuantes

ou agravantes.

10 - A sonegação de vultosa quantia (R$ 1.793.949,40) não é ínsita ao tipo penal, vale dizer, não consubstancia

elementar da figura típica e justifica a incidência da majorante específica em comento (art. 12, I, da Lei nº

8.137/90), na terceira fase do sistema trifásico, disso não resultando bis in idem ou ofensa à taxatividade.

11- Mantida a substituição da pena corporal por duas restritivas de direitos, eis que presentes os requisitos do art.

44 do Código Penal.

12 - Alterada, de ofício, a destinação da pena pecuniária em favor da União.

13 - Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, determinar que a pena

pecuniária substitutiva seja destinada à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001197-11.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

2009.61.25.001197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GILVAN CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP184587 ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO e outro

APELANTE : CLAUDIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP159250 GILBERTO JOSE RODRIGUES (Int.Pessoal)

APELANTE : JOSE GILMARO CAVALCANTE VIEIRA

ADVOGADO : SP194789 JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011971120094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO E CORRUPÇÃO ATIVA. ACOLHIDA PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTERROGATÓRIO. PREJUÍZO. DESMEMBRAMENTO.

MATERIALIDADE E AUTORIA. CONDENAÇÃO BASEADA EM ELEMENTOS DE INFORMAÇÕES

COLHIDOS EM SEDE INQUISITORIAL. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. REGIME INICIAL

ALTERADO DE OFÍCIO.

1- Os réus CLÁUDIO ALVES PEREIRA e JOSÉ GILMARO CAVALCANTE VIEIRA foram denunciados pela

prática dos crimes descritos nos artigos 334, caput, 333, caput, e 273, §§1º e 1º-B, todos do Código Penal, por

iludirem o pagamento de imposto devido pela entrada de mercadorias no país, importarem medicamentos sem que

possuíssem registro no órgão competente e oferecerem vantagem indevida a funcionário público, para determiná-

lo a omitir ato de ofício.

2 - O réu GILVAN CABRAL DA SILVA, por sua vez, teria iludido o pagamento do imposto devido pela entrada

de mercadorias no país e importado medicamentos sem que possuíssem registro no órgão competente, tendo sido

denunciado pela prática das condutas descritas nos artigos 334, caput, e 273, §1º e §1º-B, ambos do Código Penal.

3- A sentença monocrática absolveu todos os réus da prática do delito previsto no art. 273, §§1º e 1º-B do Código

Penal e absolveu o acusado JOSÉ GILMARO CAVALCANTE VIEIRA em relação ao crime de corrupção ativa.

Inexistindo recurso da acusação, a sentença, na sua parcela absolutória, está acobertada pela coisa julgada.

4- O réu JOSÉ GILMARO manifestou seu desinteresse na realização do interrogatório. Por outro lado, o atestado

médico apresentado não se presta a embasar a alegação de impossibilidade de locomoção do acusado.

5 - Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa rejeitada.

6- No que se refere ao crime de descaminho, a materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de

Apresentação e Apreensão dos produtos, pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Infração e Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal. Extrai-se de referidos documentos que foram internalizados no território brasileiro,

sem o recolhimento dos tributos pertinentes, maços de cigarro, brinquedos e eletrônicos.

7- Consta dos autos, ainda, o Laudo de Exame Mercadológico, por meio do qual o valor dos tributos sonegados

foi estimado em R$254.169,35 (duzentos e cinqüenta e quatro mil cento e sessenta e nove reais e trinta e cinco

centavos).

8- A materialidade do crime do art. 333, "caput", do Código Penal restou igualmente demonstrada. Consigne-se

que o crime é formal e se consuma com a simples oferta ou promessa da vantagem indevida ao funcionário

público, independentemente da aceitação deste último, mas a fim de determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato

de ofício.

9- A autoria do delito previsto no artigo 333, caput, do Código Penal, restou demonstrada em relação ao acusado

CLÁUDIO. In casu, o conjunto probatório produzido é robusto no sentido do oferecimento de vantagem indevida

pelo acusado aos policiais militares que abordaram o veículo conduzido pelo acusado, para que aqueles liberassem

o ônibus no qual era transportada a mercadoria objeto de descaminho.

10 - A prática do art. 334, caput, do CP, restou incontroversa. Segundo se extrai do conjunto probatório, o réu foi

surpreendido pela polícia militar rodoviária enquanto dirigia um ônibus repleto de cigarros de origem estrangeira,

sem a prova da sua regular internação em território brasileiro. Ademais, o próprio acusado confessou a prática do

delito de descaminho.

11- Os depoimentos dos policiais responsáveis pela operação de fiscalização e pela prisão em flagrante do réu

JOSÉ GILMARO, colhidos em sede de inquérito e confirmados em juízo, foram uníssonos e coerentes em afirmar

que o acusado atuava como "batedor" do ônibus no qual era transportada a mercadoria descaminhada.

12 - O magistrado, na formação de seu livre convencimento, pode considerar os elementos colhidos na fase

inquisitorial, desde que a eventual condenação seja lastreada, igualmente, em provas judiciais, obtidas sob o crivo

do contraditório.

13 - Com relação ao acusado GILVAN, diferentemente do quanto sustentado pela acusação, a sentença

condenatória fundou-se, exclusivamente, nos parcos elementos de convicção colhidos na fase inquisitorial. Os

policiais responsáveis pela operação de fiscalização, conforme se depreende dos depoimentos já transcritos,

desconhecem o réu GILVAN e sua eventual participação na empreita criminosa.

14 - Insuficientes, portanto, para embasar o édito condenatório, os elementos produzidos exclusivamente em sede

inquisitorial, razão pela qual deve ser absolvido o réu GILVAN CABRAL DA SILVA da prática do crime de

descaminho.

15- Mantida a dosimetria das penas que, além de não ter sido objeto de recurso, foi realizada de maneira adequada

e bem fundamentada pela magistrada sentenciante.

16 - Aplicada a regra do concurso material, em face da pluralidade das condutas do agente na prática dos dois

delitos (descaminho e corrupção ativa), o réu CLÁUDIO ALVES PEREIRA fica definitivamente condenado à

pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 

17 - Regime inicial de cumprimento da pena alterado, de ofício, para o aberto.

18 - Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.

19- Desabonadoras as circunstâncias judiciais, de rigor a manutenção da sentença de primeiro grau que fixou a
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reprimenda em relação ao acusado JOSÉ GILMARO em patamar superior ao mínimo legal.

20 - Pena definitivamente fixada em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.

21- De ofício, fixado o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade.

22 - Mantida a substituição da pena corporal por duas restritivas de direitos, eis que suficientes à repressão do

delito.

23 - Rejeitada a preliminar de nulidade.

24 - Provido o apelo de GILVAN CABRAL DA SILVA, para absolvê-lo da prática do crime descrito no art. 334,

"caput", do Código Penal, nos termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal.

25 - Desprovidos os recursos das defesas de CLÁUDIO ALVES PEREIRA e JOSÉ GILMARO CAVALCANTE

VIEIRA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, dar provimento ao apelo de

GILVAN CABRAL DA SILVA, para absolvê-lo da prática do crime descrito no art. 334, "caput", do Código

Penal, nos termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal, negar provimento aos recursos das defesas de

CLÁUDIO ALVES PEREIRA e JOSÉ GILMARO CAVALCANTE VIEIRA e, de ofício, fixar o regime aberto

para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, em relação a ambos os réus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001169-20.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ART. 273, §1º E §1º-B, I, III, E V, DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA COMPROVADA. APELO MINISTERIAL PROVIDO.

DOSIMETRIA.

1- A ré foi denunciada pelo Ministério Público Federal pela suposta prática do crime definido no artigo 273, §1º e

§1º-B, incisos I, III e V, do Código Penal, por ter sido surpreendida durante uma operação de fiscalização na,

portando um travesseiro, dentro do qual foram encontrados medicamentos de procedência ignorada.

2- Materialidade demonstrada: os autos de exibição e apreensão apontam que foram encontrados em poder da ré

2000 (dois mil) comprimidos de Pramil 50mg, 50 (cinquenta) ampolas de Durateston 250mg e 50 (cinquenta)

comprimidos de Cytotec 200mg.

3- O Laudo de Exame de Produto Farmacêutico comprova que os medicamentos Cytotec e Pramil não possuem

registro no órgão sanitário competente, que o medicamento Durateston apreendido era falso e que nenhum deles

apresentava qualquer identificação de sua procedência.

4- A autoria restou provada pelos depoimentos colhidos em sede de inquérito policial e na esfera judicial, não

havendo qualquer elemento que corrobore a tese suscitada pela defesa de ausência de dolo. A conduta de importar

medicamentos sem registro no órgão competente/falsos decorreu da escolha livre e consciente da ré.

5 - Pena definitivamente fixada em 10 (dez) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Dia-multa fixado no mínimo

legal. Regime inicial fechado.

6- Apelo provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal
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No. ORIG. : 00011692020114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     253/1480



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo ministerial para condenar a ré

MARLENE MARIA CAVALLI pela prática do crime descrito no art. 273, §1º e §1º-B, I, III e V, do Código

Penal, à pena de 10 (dez) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, e a 10 (dez) dias - multa, no

valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005467-36.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 273, §1º E §1º-B, I E V DO CÓDIGO PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. AFASTADA.

PRECLUSÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO TIPO PENAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DEPOIMENTO POLICIAL COLHIDO EM JUÍZO.

MEIO IDÔNEO DE PROVA. CONTRADITÓRIO. DOSIMETRIA. 

1- Evidenciada a transnacionalidade do delito, na medida em que sua execução teve início no Paraguai e terminou

no Brasil, o que atrai a competência da Justiça Federal para o julgamento do crime, nos termos do art. 109, V da

Constituição Federal.

2- Não é o caso de declarar a inépcia da denúncia na hipótese, em que a exordial acusatória narra detalhadamente

o fato criminoso e as suas circunstâncias, identificando o acusado e o tipo penal a ele imputado, além de arrolar as

testemunhas a serem inquiridas. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça "tem posicionamento jurisprudencial no

sentido de que com a superveniência de sentença condenatória fica preclusa a alegação de inépcia da denúncia."

(5ª Turma, AgRg no REsp 1325081 / SC, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, DJe 21/02/2014).

3- A despeito dos argumentos expendidos pela defesa, a inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273

do Código Penal já foi afastada pelo Órgão Especial desta Corte, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124 (Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, e-DJF3 CJ 1: 23/08/2013).

Dessa forma, cumpre à Primeira Turma, órgão fracionário deste Tribunal, nos termos do artigo 97 da

Constituição, adotar a referida orientação.

4- A materialidade do delito restou demonstrada pelos autos de prisão em flagrante e de apresentação e apreensão

que apontam terem sido encontrados em poder do réu: 98 (noventa e oito) cartelas de Cialis 20mg; 10 (dez)

cartelas de Viagra 50mg; 300 (trezentas) ampolas de WINSTROL; 220 (duzentas e vinte) ampolas de TESTEX

ELMU PROLONGATUM; 20 (vinte) frascos de STANOZOLAND DEPOT 50mg; 388 (trezentas e oitenta e oito)

ampolas de DECADURABOLIM; 597 (quinhentas e noventa e sete) ampolas de NANDROLONE

DECANOATE; 06 (seis) ampolas de CILCO-6; 10 (dez) ampolas de BI-TEXTO; 75 (setenta e cinco) ampolas de

LIPOSTABIL 5; 20 (vinte) frascos) de STANOZOLAND 10mg; 50 (cinquenta) frascos de STANOZOLAND

50mg; 200 (duzentas) cartelas de HEMOGENIN; 158 (cento e cinquenta e oito) cartelas de PRAMIL 50mg; 10

(dez) cartelas de PRAMIL FORTE 100mg; 20 (vinte) cartelas de DIGRAM 20mg; 30 (trinta) cartelas de EROXIL

20; 60 (sessenta) cartelas de RIGIX 50mg; 20 (vinte) cartelas DESOBESI-M; 30 (trinta) ampolas de

TESTOLAND DEPOT 200mg; 600 (seiscentas) cartelas de PRAMIL 50mg.

5 - Os Laudos de Perícia Criminal Federal concluíram que parte dos medicamentos apreendidos não possui o

competente registro junto à ANVISA, enquanto os demais são falsificados.

6 - A autoria delitiva restou, igualmente, comprovada. Os medicamentos foram apreendidos em poder do acusado

2011.61.81.005467-9/SP
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e os depoimentos dos policiais responsáveis pela apreensão dos medicamentos apontam que os produtos estavam

escondidos em aparelhos de som transportados pelo réu.

7- O depoimento dos policiais, tomados em juízo e sob o crivo do contraditório, é considerado meio idôneo para

embasar a condenação.

8 - Reconhecida a constitucionalidade do preceito secundário do art. 273, do Código Penal, a dosimetria da pena

fixada em primeiro grau merece reforma.

9 - Quanto ao disposto no art. 59 do CP, não há circunstâncias judiciais a serem negativamente valoradas: a

culpabilidade, os motivos, circunstâncias e conseqüências do crime são inerentes à espécie, o agente possui bons

antecedentes e não há nos autos elementos para valoração da conduta social e personalidade do réu. A pena base

deve ser fixada, portanto, em 10 (dez) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

10- Inexistem agravantes e a atenuantes.

11 - Não havendo causas de aumento ou diminuição, fica a pena fixada em 10 (dez) anos de reclusão e 10 (dez)

dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, em atenção à

situação econômica declarada pelo réu e em face da inexistência de outros elementos.

12 - O regime inicial de cumprimento da pena é o fechado, nos termos do art. 33, §2º, "a", do Código Penal.

13 - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois o recorrente

foi condenado à pena superior a 04 (quatro) anos de reclusão, não preenchendo os requisitos do art. 44 do Código

Penal e, em razão da quantidade de pena aplicada, descabe, ainda, a suspensão da execução da pena corporal (art.

77, Código Penal).

14 - Preliminares rejeitadas.

15 - Recurso da defesa desprovido.

16 - Apelo ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada e, no mérito, negar

provimento ao seu recurso da defesa e dar parcial provimento ao apelo ministerial, para condenar o réu VERSINO

VIEIRA DA ROCHA pela prática do crime descrito no art. 273, §1º e §1º-B, I e V, do Código Penal, à pena de 10

(dez) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, e a 10 (dez) dias - multa, no valor unitário de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013315-74.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO A CARTEIROS DA EBCT. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART. 157, §2º, V, DO CP. NÃO

CONFIGURAÇÃO. CRIME DE ROUBO. CONSUMAÇÃO. INVERSÃO DA POSSE. DOSIMETRIA.

CONSEQUÊNCIA NORMAL À ESPÉCIE DELITIVA. ATENUANTE DA CONFISSÃO. QUANTUM

ARBITRADO. RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO. RECURSO DA DEFESA A QUE SE DÁ PARCIAL

PROVIMENTO.

1. Trata-se de apelações criminais interpostas pelo Ministério Público Federal e pela defesa em face da sentença

2011.61.81.013315-4/SP
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que condenou o réu pela prática de roubo (artigo 157, caput do Código Penal) contra carteiros da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, subtraindo-lhes encomendas.

2. Para incidência da causa de aumento de pena prevista no artigo 157, §2º, V, do CP, é necessário que a vítima

tenha sido mantida por tempo juridicamente relevante em poder do réu, o que não ocorreu no caso em tela.

3. Não há que se falar em tentativa, uma vez que devidamente demonstrado nos autos que o acusado, mediante

grave ameaça exercida com simulação de porte de arma de fogo, obteve a posse da res furtiva.

4. Na primeira etapa da dosimetria, a conseqüência do delito mostrou-se normal à espécie, já que o prejuízo

causado à vítima é resultado inerente ao respectivo tipo penal. Pleito da defesa parcialmente acolhido, para afastar

o aumento decorrente da valoração negativa dessa circunstância judicial.

5. O Código Penal não estabelece limite mínimo ou máximo de diminuição ou aumento de pena a ser aplicado em

razão das circunstâncias atenuantes ou agravantes, cabendo à prudência do magistrado fixar o patamar necessário,

dentro de parâmetros razoáveis e proporcionais.

6. Incabível a fixação de regime inicialmente aberto, bem como suspensão condicional da pena, uma vez que não

cumpridos os requisitos objetivos dos artigos 33, §2º, "b", e 77, ambos do Código Penal.

7. Apelo ministerial improvido. Apelação da defesa a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso da acusação e, por maioria,

a Turma decidiu dar parcial provimento ao recurso da defesa, para afastar a valoração negativa referente às

conseqüências do crime e reduzir a pena-base para 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez)

dias multa. Mantido o "quantum" de diminuição estabelecido na sentença em relação à atenuante da confissão, a

pena definitiva passa a ser de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial

semiaberto, e 10 (dez) dias multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

dos fatos; incabível a suspensão condicional da pena, vez que não preenchidos os requisitos do artigo 77 do

Código Penal, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita,

vencido o Juiz Fed. Convocado Hélio Nogueira que também negava provimento à apelação defensiva e mantinha

a sentença de primeiro grau.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001728-37.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PATROCÍNIO INFIEL. ATIPICIDADE. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ARTIGO 168, §1º, III, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DOSIMETRIA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.

APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Denúncia que descreve fato caracterizado pelo levantamento e apropriação, por advogado, de valores de

benefício previdenciário depositados em nome de seu cliente, em razão de sentença transitada em julgado

proferida nos autos de ação previdenciária. 

2. Conduta que não se subsume ao tipo do artigo 355 do Código Penal. Mantida a absolvição por este delito, com

fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal.

2. Devidamente demonstradas a materialidade e a autoria do crime tipificado no artigo 168, §1º, III, do Código

Penal.
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3. Perpetuação da competência da Justiça Federal, nos termos dos artigos 109, IV da Constituição Federal e 81 do

Código de Processo Penal, e à luz da Súmula 122 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

4. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, no valor

equivalente a um salário mínimo, a ser destinada à União Federal.

6. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal

para condenar Claudio Roberto Perassoli, pela prática do crime previsto no artigo 168, §1º, III, do Código Penal, à

pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, no regime inicial aberto, e ao pagamento de 13 (treze) dias

multa, cada qual fixado no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. Nos termos

do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos,

consistentes em prestação de serviços à comunidade, a ser cumprida conforme estabelecido pelo juízo da

execução, e prestação pecuniária, no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, destinada à União Federal,

conforme entendimento adotado por esta Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000693-18.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA O INSS. ART. 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL.

AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. ESTELIONATO PRIVILEGIADO NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA. BIS IN

IDEM. PENA DE MULTA. PROPORCIONALIDADE. PENA PECUNIÁRIA. VÍTIMA. FIXAÇÃO DOS

DANOS. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA. APELO DESPROVIDO.

1 - A materialidade delitiva foi demonstrada pela vasta prova documental acostada aos autos. Para a instrução dos

requerimentos administrativos de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença foram apresentados

diversos documentos falsos (exames laboratoriais, laudos médicos e guias de encaminhamento). Por fim, o

prejuízo experimentado pelo INSS restou igualmente comprovado.

2 - A autoria restou inconteste. A acusada, em seu interrogatório judicial, afirmou ter apresentado os exames

falsos ao Instituto Nacional do Seguro Social com o fim de obter benefício previdenciário de auxílio - doença.

Além disso, a ré confirmou ter protocolado os pedidos de concessão do benefício, os quais foram instruídos com

laudos e termos de encaminhamento nitidamente forjados, inclusive com erros grosseiros de conceituais e de

ortografia, cuja adulteração restou atestada pela prova pericial produzida.

3 - O informante do Juízo confirmou a conduta dolosa da ré, que teria procurado o médico, amigo da família, com

os documentos falsificados, informando ser portadora de leucemia e estar em tratamento no Hospital das Clínicas,

o que seria condizente com os exames laboratoriais (igualmente adulterados) apresentados. 

4 - Em sintonia com o entendimento dos Tribunais Superiores, inaplicável o princípio da insignificância ao delito

previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, em razão do alto grau de reprovabilidade da conduta, tendo em vista

que o prejuízo não se resume ao valor recebido indevidamente pela acusada, mas se estende a todo o sistema
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previdenciário.

5 - "Não há como reconhecer o estelionato privilegiado (art. 171, §1º do Código Penal) se o montante referente à

lesão, ao tempo do crime, era maior que um salário mínimo, critério que vem sendo adotado pela jurisprudência

para aferição da benesse, com aval de abalizada doutrina." (STJ, 6ª Turma, RHC 30.225, Rel. Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJE 27/09/2013). 

6 - Não há elementos nos autos aptos a embasar a valoração negativa da personalidade da agente, enquanto que a

motivação do lucro fácil é inerente ao tipo penal, representando bis in idem a sua utilização para fixar a pena base

acima do mínimo legal.

 7 - As circunstâncias e conseqüências do delito são ínsitas ao tipo penal, na medida em que o prejuízo

efetivamente suportado pelo INSS não refoge ao ordinário nos crimes da espécie, bem como que a utilização do

ardil é integrante da figura típica.

8 - Pena base exasperada apenas em razão da culpabilidade da agente para 01 (um) ano e 06 (seis) meses de

reclusão.

9 - Não há atenuantes ou agravantes.

10 - Fixada a pena de reclusão definitivamente em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em razão da

incidência das causas de aumento do §3º, do art. 171, do CP (1/3) e do art. 71 (1/4), do mesmo Código.

11 - A quantidade de dias multa deve ser dosada a partir dos mesmos critérios valorados para a fixação da pena

privativa de liberdade, o que resulta na necessidade das penas serem coerentes e proporcionais entre si. Por essa

razão, para que haja proporcionalidade entre a pena privativa de liberdade e a pena de multa, reduzida a última

para o equivalente a 25 (vinte e cinco) dias multa, mantido o valor unitário de 1/30 (um trigésimo), eis que já

fixado no limite mínimo.

12 - Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.

13 - Destinada, de ofício, a pena pecuniária à União.

14 - A Lei 11.719/2008 é uma norma de natureza processual penal, ensejando aplicação imediata, por força do

princípio do tempus regit actum.

15 - A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória (art. 387, IV, do Código de

Processo Penal) não dispensa a existência de expresso pedido formulado pelo ofendido ou do Ministério Público,

nem a oportunização do contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa.

16 - Apelo desprovido.

17 - Afastada, de ofício, a fixação do mínimo para reparação civil.

18 - Reformada, de ofício, a dosimetria da pena.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação e, por maioria, de ofício,

decidiu afastar a fixação do mínimo para reparação civil, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto

do Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, vencido, neste ponto o Juiz Fed. Convocado Hélio Nogueira que não a

afastava; prosseguindo, a Turma, de ofício, por unanimidade, decidiu reformar a dosimetria da pena, para

condenar a ré à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de

25 (vinte e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, mantida a substituição da pena corporal por duas restritivas de direito, consistentes em uma pena de

prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e uma pena pecuniária no valor de um salário mínimo e

determinar a destinação da pena pecuniária para a União.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ART. 168 DO CP. DEPOSITÁRIO JUDICIAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO.

SURSI. CARÁTER SUBSIDIÁRIO E PREJUDICIAL AO RÉU. APELO NÃO PROVIDO.

1. O apelante foi condenado a 02 (dois) anos de reclusão em regime aberto e 20 (vinte) dias-multa no piso legal,

sendo substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito consistentes em prestação de

serviços à comunidade e prestação pecuniária de 01 (um) salário mínimo.

2. Restringe-se o recurso a pleitear a suspensão condicional do processo ou da pena, restando incontestes a autoria

e a materialidade.

3. O sursis tem caráter subsidiário em relação à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direitos, conforme expressa determinação do artigo 77, III do Código Penal.

4. A medida postulada afigura-se, ademais, prejudicial ao réu.

5. Suspensão condicional do processo, constante do artigo 89 da Lei 9.099/95, é questão que se encontra preclusa.

6. Apelo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000271-17.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO. CONCURSO FORMAL. PATRIMÔNIO DE

VÍTIMAS DISTINTAS. ARTIGO 157, §2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA.

ARTIGO 168, §1º, III, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DA PRISÃO EM

FLAGRANTE SUPERADA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUPOSTA INOBSERVÂNCIA DAS

FORMALIDADES DO ARTIGO 226 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NA FASE INVESTIGATIVA.

NULIDADE NÃO CONFIGURADA. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO. CRIME

PRATICADO POR GRUPO DE PESSOAS E MEDIANTE O EMPREGO DE ARMAS DE FOGO.

INCIDÊNCIA DAS MAJORANTES. DOSIMETRIA. PENA-BASE EXASPERADA EM DESACORDO COM

A SÚMULA 444 DO STJ. CONDENAÇÃO CRIMINAL ANTERIOR DESPROVIDA DE TRÂNSITO EM

JULGADO. ATENUANTE DO ARTIGO 65, III, D, DO CÓDIGO PENAL. RECONHECIMENTO.

CONFISSÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. ESPONTANEIDADE.

DESNECESSIDADE. PARCIAL PROVIMENTO DOS RECURSOS.

1. Réu que trabalhava como vigilante de agência da Caixa Econômica Federal. Na ocasião, franqueou a entrada de

cinco comparsas, que subtraíram a quantia de R$ 331.332,37 (trezentos e trinta e um mil, trezentos e trinta e dois

reais e trinta e sete centavos), além de uma arma de fogo e um colete balístico da empresa de segurança, em

concurso formal. E ainda, simulando ser vítima da ação dos assaltantes, o réu vigilante entregou aos agentes um

No. ORIG. : 00050029020124036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.000271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RENATO ALVES BARBOSA reu preso

ADVOGADO : SP252095 MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

APELANTE : IVANILDO SOARES DE BRITO reu preso

ADVOGADO : AC001038 VALDIR FRANCISCO SILVA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00002711720134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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colete balístico e uma arma de fogo que estavam em seu poder, pertencentes à empresa de segurança terceirizada.

2. Após ter sido confrontado pelas imagens captadas pelo circuito interno de segurança, o acusado confessou a

participação e informou aos policiais a localização de um dos assaltantes, o que possibilitou a prisão em flagrante.

3. Materialidade e autoria delitivas comprovada pelos elementos de prova carreados aos autos.

4. A alegação de ilegalidade da prisão em flagrante encontra-se superada, tendo em vista a superveniência de novo

título a embasar a custódia cautelar, qual seja, o decreto de prisão preventiva.

5. Suposta inobservância das formalidades previstas no artigo 226 do Código de Processo Penal durante a fase

investigativa não possui o condão de macular a ação penal, sobretudo, porque houve reconhecimento em juízo,

sob o crivo do contraditório, na presença do advogado do recorrente. Além disso, a condenação não se amparou

exclusivamente nessa prova.

6. As imagens obtidas através do circuito interno de segurança comprovam que o roubo foi praticado em concurso

de agentes e mediante o emprego de armas de fogo. Ademais, os depoimentos das vítimas foram peremptórios

nesse sentido.

7. Conforme entendimento jurisprudencial, a apreensão e perícia da arma de fogo são prescindíveis para a

configuração da majorante, quando a sua utilização puder ser comprovada por outros meios de prova.

8. Pena-base majorada em desacordo com a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Não é possível agravar a

pena-base com alusão a antecedentes criminais sem prova da condenação definitiva (leia-se, com trânsito em

julgado), como é o caso dos autos.

9. Reconhecimento da atenuante prevista no artigo 65, III, d, do Código Penal. Em que pese não ter sido

espontânea, a confissão de um dos acusados foi utilizada como fundamento para embasar a sentença condenatória,

e, ainda, permitiu a localização de um dos comparsas.

10. Apelações parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação de: a) Ivanildo Soares de

Brito, para reconhecer a circunstância atenuante prevista no artigo 65, III, d, do Código Penal e condená-lo à pena

privativa de liberdade de 11 (onze) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão e ao pagamento de

47 (quarenta e sete) dias multa, cada qual fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos. Mantido o regime de cumprimento inicialmente fechado; b) Renato Alves Barbosa, para excluir da

dosimetria da pena-base o acréscimo decorrente da condenação anterior sem trânsito em julgado, por infringência

à Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, e condená-lo à pena privativa de liberdade de 10 (dez) anos e 07

(sete) dias de reclusão e ao pagamento de 38 (trinta e oito) dias multa, cada qual fixado no valor de um salário

mínimo vigente à época dos fatos. Mantido o regime de cumprimento inicialmente fechado e vedado o apelo em

liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2009.03.00.044045-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HELCA DE ABREU

ADVOGADO : SP148786 LISA HELENA ARCARO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Diante da juntada dos documentos solicitados por esta Desembargadora Federal Relatora, passo à análise do

pedido de concessão de efeito suspensivo formulado pela agravante.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

Entretanto, o ônus da prova se inverte em desfavor dos sócios, se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA que

a execução se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, por se

tratar, em tese, de crime.

No caso dos autos, consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 35.071.054-6, bem como da Certidão de Dívida

Ativa - CDA nº 35.071.056-2 que parte da dívida se refere à infração prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91,

o que significa dizer que a agravante deve fazer prova de que não era administradora da empresa no período do

não recolhimento ou de que não agiu nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA

DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE

DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B

DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias

mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. II - O simples

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade do art. 13 da Lei

8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art.

13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-

responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V - Constando no

embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da

Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas disposições do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional. VI - Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0024584-97.2009.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 25/06/13, v.u., e-DJF3 04/07/13)

 

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, para determinar a mantença do nome da agravante no

: PAULO CESAR DE BARROS RANGEL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.05.008603-5 5 Vr CAMPINAS/SP
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pólo passivo da execução fiscal, a fim de que responda pelos débitos referentes ao não recolhimento das

contribuições descontadas dos salários dos empregados.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022558-87.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de remição de bens penhorados.

Sustentam a remitente e os executados o seguinte: (i) a dívida foi renegociada; (ii) prescrição da cédula; (iii) a

sentença seria nula, pois a adjudicação seria imperfeita e inacabada; (iv) a possibilidade da remição; e (v) a

legitimidade da remitente.

O efeito suspensivo foi deferido.

A União apresentou resposta.

É breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente

improcedente, conforme a jurisprudência do C. STJ.

Inicialmente, observo que a decisão agravada apreciou apenas o pedido de remição, não tendo sido enfrentadas as

seguintes questões: (i) negociação da dívida; e (ii) prescrição da cédula, não havendo qualquer indício de que tais

questões foram suscitadas no primeiro grau de jurisdição.

Assim, não se pode conhecer do recurso, no que tange a tais alegações, sob pena de se incorrer em indevida

supressão de instância.

Por outro lado, verifico que a questão acerca da validade da adjudicação foi objeto de embargos à adjudicação, o

qual já foi sentenciado, tendo os executados interposto recurso de apelação contra a sentença que reputou idônea a

adjudicação (fls. 95/103).

Tendo os executados opostos embargos à adjudicação em 03.11.2011 (fl. 95), forçoso é concluir que eles tomaram

ciência da adjudicação e da decisão que a reputou válida no ano de 2011.

Portanto, a discussão sobre a validade da adjudicação não comporta enfrentamento neste momento processual,

seja porque ela não foi enfrentada na decisão agravada (supressão de instância), seja porque ela já foi enfrentada

nos embargos à adjudicação (preclusão consumativa), seja porque ela encontra óbice intransponível na preclusão

temporal, já que este recurso só veio a ser manejado em 09.09.2013 e os executados tomaram ciência da

adjudicação em 2011.

Logo, não conheço do agravo, também, neste tocante.

Feitos tais esclarecimentos, chega-se à conclusão de que a análise do presente recurso de instrumento deve se

limitar à "remição" do bem penhorado, requerida pela agravante Lígia Inoue Martins, sobrinha dos executados.

O instituto jurídico da remição de bens penhorados por parentes do devedor era previsto no artigo 787, do CPC, o

qual estabelecia o seguinte:

2013.03.00.022558-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PAULO DE OLIVEIRA MARTINS e outros

: MARA SILVANA ZANONI PALMIEIRI MARTINS

: LIGIA INOUE MARTINS

ADVOGADO : MS014384 LIGIA INOUE MARTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 00012927320068120010 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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Art. 787. É lícito ao cônjuge, ao descendente, ou ao ascendente do devedor remir todos ou quaisquer bens

penhorados, ou arrecadados no processo de insolvência, depositando o preço por que foram alienados ou

adjudicados. (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006) 

Parágrafo único. A remição não pode ser parcial, quando há licitante para todos os bens. (Revogado pela Lei nº

11.382, de 2006) 

Art. 788. O direito a remir será exercido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que mediar: (Revogado pela Lei

nº 11.382, de 2006) 

I - entre a arrematação dos bens em praça ou leilão e a assinatura do auto (art. 693); (Revogado pela Lei nº

11.382, de 2006) 

II - entre o pedido de adjudicação e a assinatura do auto, havendo um só pretendente (art. 715, § 1o); ou entre o

pedido de adjudicação e a publicação da sentença, havendo vários pretendentes (art. 715, § 2o).

 

Tais dispositivos foram revogados pela Lei 11.382/2006, a qual, em substituição à possibilidade de remição,

ampliou o rol de legitimados a adjudicar os bens penhorados, nele inserindo os antigos legitimados à remição

(cônjuge, descendente, ou ascendente do devedor).

Isso é o que se infere do artigo 685-A, §2º, do CPC:

 

Art. 685-A. É lícito ao exeqüente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer lhe sejam adjudicados

os bens penhorados. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1o Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante depositará de imediato a diferença, ficando esta

à disposição do executado; se superior, a execução prosseguirá pelo saldo remanescente. (Incluído pela Lei nº

11.382, de 2006).

§ 2o Idêntico direito pode ser exercido pelo credor com garantia real, pelos credores concorrentes que hajam

penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, pelos descendentes ou ascendentes do executado. (Incluído pela Lei nº

11.382, de 2006).

 

A Lei 11.382/2006 manteve a possibilidade de a remição ser levada a efeito apenas pelo executado, o que se infere

do artigo 651, do CPC:

 

Art. 651. Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando

ou consignando a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios. (Redação dada

pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Portanto, considerando o princípio da especialidade, deve a pretensão deduzida pela agravante ser apreciada à luz

do artigo 685-A, §2°, do CPC, sendo inaplicáveis os artigos 1.482, do CPC - já que a hipótese dos autos não

envolve imóvel hipotecado, mas sim de bem penhorado - e 651, também do CPC, eis que a "remitente" não figura

no pólo passivo da execução.

Nessa perspectiva, cumpre anotar que a remitente, Ligia Inoue Martins, não figura no rol dos legitimados para

pleitear a adjudicação do artigo 685-A, §2º, do CPC, pois ela ostenta a qualidade de sobrinha dos executados, não

sendo, destarte, considerada deles descendente, mas sim parente colateral.

Isso é o que se extrai da inteligência dos artigos 1.591 e 1.592, ambos do Código Civil:

 

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas para com as outras na relação de ascendentes e

descendentes.

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, as pessoas provenientes de um só

tronco, sem descenderem uma da outra.

 

Assim, não pode a agravante adjudicar o bem sub judice.

Nesse sentido já decidiu o C. STJ:

 

Remição de bens. Interpretação do art. 787 do Código de Processo Civil. Precedentes da Corte. 1. O sobrinho do

de cujus, também inventariante, não mantinha nenhum daqueles vínculos que autorizam a remição, nos termos do

art. 78 do Código de Processo Civil. 2. Recurso especial não conhecido. (STJ TERCEIRA TURMA RESP

199900257162 RESP - RECURSO ESPECIAL - 208781 CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)

 

Por tais razões, de rigor a manutenção da decisão agravada, ainda que por fundamento diverso do apontado pelo
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magistrado de primeiro grau.

Ante o exposto, com base no artigo 557 c.c o artigo 527, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031905-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Brandi Bottura contra a r. decisão da MMª. Juíza de

Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, reproduzida às fls. 279/281, que nos autos da

execução fiscal movida em face de Searly Produtos de Beleza Ltda e outros, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pelo recorrente.

Alega o agravante que (a) a empresa executada tem autonomia patrimonial e deve responder exclusivamente pelas

dívidas, (b) o Fisco não indicou, tampouco comprovou a prática de ato com excesso de poderes ou infração à lei

ou estatuto social, (c) o não recolhimento da contribuição previdenciária não é infração à lei e (d) a falência é caso

de dissolução regular da empresa.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a sua exclusão do pólo passivo da execução

fiscal.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido, conforme decisão de fls. 383/387 do E. Juiz Federal

Leonel Ferreira.

Resposta (fls. 391/399).

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

2013.03.00.031905-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROBERTO BRANDI BOTTURA

ADVOGADO : SP183317 CASSIANO RODRIGUES BOTELHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EDUARDO BECKER JUNIOR e outro

: MARCIO FERNANDO DE CARVALHO

PARTE RE' : SEARLY PRODUTOS DE BELEZA LTDA Falido(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 94.00.09445-2 A Vr BARUERI/SP
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inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No tocante à dissolução irregular, é posicionamento unânime do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da

Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte que a decretação da falência da empresa executada não caracteriza a

espécie de dissolução em comento e, portanto, não enseja a responsabilização dos sócios. Confira-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃOIRREGULAR. INOCORRÊNCIA. - O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que, uma

vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa para

redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução do

mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC. - O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte. - Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0504942-87.1994.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior,

2ª Turma, j. 11/02/14, v.u., e-DJF3 20/02/14)

 

Por outro lado, remanesce a responsabilidade do sócio da falida se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA que

a execução fiscal se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I, "b", da Lei 8.212/91,

por se tratar, em tese, de crime, ou, ainda, se restar comprovada a prática de crime falimentar.

No caso dos autos, consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 31.605.306-6 que parte da dívida se refere à

infração prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, o que significa dizer que o agravante deve fazer prova de

que não agiu nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. JULGAMENTO PELO E. STF DO RE

Nº 562.276/RS CONSIDEROU INCONSTITUCIONAL A APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93.

ARTIGO 20 C/C ARTIGO 30, I, "A" E "B", AMBOS DA LEI Nº 8.212/91, CONSTITUI INFRAÇÃO À LEI,

SUPEDÂNEO NO ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. (...) VIII - A falência é forma

regular de extinção da sociedade. Para a responsabilização dos sócios da massa falida se faz necessário que

esteja comprovado o cometimento de crime falimentar, ou, que as contribuições devidas se refiram às

descontadas dos salários dos empregados. Não há notícia de crime falimentar. Entretanto, da análise das

Certidões de Dívida Ativa - CDA's nºs 35.348.678-7, 35.348.684-1 e 35.348.685-0 verifica-se que a empresa não

procedeu ao recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados, o que configura infração

à lei e, por conseguinte, acarreta a responsabilização dos sócios por esses débitos específicos. Mas não qualquer

sócio. Apenas os sócios-gerentes no período de constituição do débito devem ser responsabilizados pela dívida.

Segundo a Ficha Cadastral fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, no período do

não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados o sócio-gerente era Luiz Ragolta

Xatart. Nos termos do art. 557, do CPC, parcialmente provido o agravo de instrumento determinando a inclusão

do sócio Luiz Ragolta Xatart no polo passivo da execução fiscal, a fim de que responda pelos débitos que dizem

respeito ao não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados. IX - Ausente a

formação da relação processual nos autos de origem, desnecessária a intimação do sócio Luiz Ragola Xatart

para responder ao presente recurso, já que poderá se utilizar da exceção de pré-executividade e dos embargos do

devedor. X - Agravo legal improvido." 
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(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0033710-69.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal

Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 03/09/13, v.u., e-DJF3 12/09/13)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento, para limitar a responsabilização do agravante pelos débitos referentes ao não recolhimento das

contribuições descontadas dos empregados.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001421-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por A C Bernabe-ME e outros contra a r. decisão da MMª. Juíza

Federal da 2ª Vara de Franca/SP, reproduzida às fls. 112/113, que recebeu os embargos à execução fiscal apenas

no efeito devolutivo e, ainda, retificou, de ofício, o valor dado à causa para constar o montante de R$ 47.340,36

(quarenta e sete mil e trezentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), que corresponde ao valor dado à

execução em cobrança.

Alegam os agravantes que (a) o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido, qual seja o

valor excedente ao devido e (b) os embargos devem ser recebidos também no efeito suspensivo.

Pugnam pelo provimento do agravo.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, nos termos da decisão de fls. 120/121.

Sem resposta (fl. 123).

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

 

Os requisitos estabelecidos pelo dispositivo acima referido devem conviver concomitantemente, ao passo que a

ausência de apenas um deles já é suficiente para o recebimento dos embargos à execução somente no efeito

devolutivo.

2014.03.00.001421-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : A C BERNABE -ME e outros

: ANSELMO CARRENHO BERNABE

: BRENO ARLEY FERREIRA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028772820134036113 2 Vr FRANCA/SP
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De imediato, verifica-se que não há notícia de que o débito esteja garantido de alguma maneira, o que torna

inviável a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO EXECUTADO - EFEITO SUSPENSIVO - REQUISITOS

DO ART. 739-A DO CPC NÃO PREENCHIDOS. I - Encontra-se pacificado no âmbito da jurisprudência que o

artigo 739-A do CPC é aplicável às execuções fiscais, de forma que para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos do devedor é necessário: apresentação de garantia; relevância da fundamentação e perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação; II - Ausentes os pressupostos legais, os embargos à execução fiscal são

processados apenas no efeito devolutivo. III - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0015545-08.2011.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 05/12/13, v.u., e-DJF3 13/12/13)

 

No que tange ao valor atribuído à causa, uma vez constatado o excesso de execução, o valor da causa nos

embargos deve corresponder exatamente à diferença do valor cobrado e o valor reconhecido pelo devedor, ou seja,

o proveito econômico pretendido.

Dos cálculos apresentados pelas partes, tem-se que o valor de R$ 6.121,60 (seis mil e cento e vinte e um reais e

sessenta centavos) indicado pela empresa embargante é o que expressa o benefício econômico pretendido.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em

acórdão que porta a seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - RECURSO INADMISSÍVEL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE O FUINDAMENTO DA

DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO -

VALOR DA CAUSA - CORRELAÇÃO COM O VALOR DISCUTIDO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

ACOLHIDA. I - A questão discutida nos autos já foi apreciada pelos Tribunais Superiores, motivo pelo qual

cabível o julgamento por decisão monocrática do Relator. II - A parte agravante deixou de impugnar

especificamente o fundamento lançado na decisão recorrida, o que deve ensejar, desde logo, o não conhecimento

do recurso de agravo de instrumento. III - No caso dos autos, a União Federal, ao opor embargos à execução,

atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00, com fulcro no artigo 258 do CPC, não obstante argüir no bojo de sua

peça, dentre outras coisas, excesso à execução. IV - Na hipótese dos embargos à execução versarem sobre o

excesso de execução, o valor atribuído à causa deve se coadunar com o proveito econômico pretendido pelo

embargante, ou seja, deve corresponder à diferença entre o valor cobrado e o reconhecido pelo devedor. V -

Impugnação ao valor da causa acolhida. VI - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0039149-66.2009.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 01/03/11, v.u., e-DJF3 10/03/11, pág. 158)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento, apenas para determinar que o valor da causa atribuído aos embargos seja fixado em R$ 6.121,60

(seis mil e cento e vinte e um reais e sessenta centavos).

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001493-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IF TRANSPORTE LTDA -EPP e outros
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos de embargos à execução fiscal opostos por IF TRANSPORTE LTDA - EPP

e outros, em face da União Federal (Fazenda Nacional), que recebeu a apelação interposta pelo embargante apenas

no efeito devolutivo.

 

Inconformado, o agravante requer a reforma da r. decisão.

 

Relatados. DECIDO. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557, caput, do CPC.

 

O art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil, determina expressamente que, da sentença que rejeitou

liminarmente os embargos à execução ou julgou-os improcedentes, caberá apelação a ser recebida exclusivamente

no efeito devolutivo.

 

Isto ocorre porque a execução em tela é definitiva, por força do artigo 587, 1ª parte, do CPC, eis que fundada em

título extrajudicial, qual seja, a certidão de dívida ativa. Assim, a mesma pode ser suspensa, por força da oposição

de embargos, mas não se transforma em provisória porque se encontra pendente de julgamento recurso interposto

da sentença que os julgou improcedentes. 

 

Ademais, os embargos à execução não põem fim ao processo, apenas têm o caráter de suspendê-lo, enquanto

pendente seu julgamento. Assim, rejeitados liminarmente ou julgados improcedentes os embargos, devem ter

prosseguimento a execução.

 

Nesse passo, a pretensão do recorrente vai de encontro ao disposto no artigo 520, V, da legislação processual civil,

que regula o recebimento do recurso de apelação. Qualquer outra análise que se possa fazer com relação às

vertentes discutidas no processo de origem implicaria a apreciação de matéria inerente ao recurso de apelação, a

qual foge à competência deste órgão.

 

Não cabe, portanto, nesta esfera recursal, o exame da alegada ausência de certeza e exigibilidade do débito

inscrito em dívida ativa, ilegitimidade passiva e prescrição. Apenas o ato de recebimento do recurso contra a

sentença extintiva pode ser revisto. Nessa seara, a lei é clara: nos embargos à execução liminarmente rejeitados ou

improcedentes, a apelação será recebida só no efeito devolutivo.

 

A esse respeito, vale trazer à colação o entendimento dominante da jurisprudência das Cortes Regionais Federais,

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA

IMPROCEDENTE. EFEITO S DA APELAÇÃO . EFEITO S DA APELAÇÃO . ART. 520, V DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL 1. De acordo com o disposto no inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação

será recebida só no efeito devolutivo se interposta de sentença que rejeitar os embargos à execução ou julgá-los

improcedentes. 2. "É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da

apelação tão-somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com

apreciação de mérito) ou rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será

: LUIS CARLOS FERRARI

: IRLETE MATIAS LUCENA FERRARI

: ALBINA MAZARO FERRARI

ADVOGADO : SP159159 SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045461420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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aplicado, também, na hipótese de extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC)." (REsp

924552/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 28/05/2007

p. 307). 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF1, Processo AG 200901000283029 - AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO 200901000283029, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE

ASSIS BETTI, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:03/02/2011 PAGINA:118, Data da

Decisão 10/01/2011, Data da Publicação 03/02/2011)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO. EFEITO SUSPENSIVO PRETENDIDO. I - O agravo em exame

não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial.

Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - As alegações acerca da extinção do feito por irregularidade

processual não devem ser conhecidas, vez que dissociadas da decisão agravada. IV - Não se vislumbra relevância

no fundamento jurídico a permitir a suspensão pretendida, sobremaneira ante a ausência de elementos no

presente instrumento aptos a comprovar as alegações deduzidas. V - Nada obsta o recebimento da apelação

interposta no efeito meramente devolutivo conforme disposição legal inserta no art. 520, do Código de Processo

Civil. VI - A decisão agravada não apresenta qualquer fundamento para justificar a excepcionalidade necessária

à concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação . VII - A jurisprudência dominante deste Tribunal

admite o efeito suspensivo apenas em hipóteses excepcionais: "(...) 1- Conforme dispõe o art. 520 , inc. V, do

Código de Processo Civil, a apelação será recebida no efeito meramente devolutivo quando interposta contra

sentença que rejeita liminarmente ou julga improcedentes os embargos à execução, sendo possível, em casos

excepcionais, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, desde que atendidos os requisitos do art. 558 do

mesmo diploma legal. (...) (TRF 3ª Região - AI - agravo de Instrumento-200903000084804 -Primeira Turma -

Relatora: Vesna Kolmar, DJf3 CJ1 29/07/2009, página: 40). VIII- Segundo o entendimento do C. STJ: "(...) É

evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de

mérito) ou rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na

hipótese de extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). IV - A propósito, os professores

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery trazem em sua obra "Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante" o seguinte ensinamento: "Extintos os embargos por carência da ação (CPC 267 VI e

301 X), a apelação desta sentença também é recebida apenas no efeito devolutivo, por incidência a fortiori do

CPC 520 V (Nery, Recursos, n. 3.5.2.6, p. 463/464, editora Revista dos Tribunais, 9ª edição, página 752).(...)"

(STJ PRIMEIRA TURMA DJ DATA:28/05/2007 PG:00307 FRANCISCO FALCÃO RESP 200700276606 RESP -

RECURSO ESPECIAL - 924552). IX - A decisão agravada e a parte recorrida não apresentam qualquer

fundamento para justificar a excepcionalidade necessária à concessão do efeito suspensivo ao recurso de

apelação . X - Agravo improvido." (TRF3, Processo AI 00306468520114030000 - AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 454857, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão julgador

SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

28/02/2012, Data da Publicação 08/03/2012)

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (CPC 267, IV C.C. LEF

16, § 1º). APELAÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. - Os embargos do devedor foram extintos

sem julgamento de mérito, nos termos dos art. 267, IV, do CPC c.c. o art. 16, § 1º, da LEF, por inconclusa a

constrição de imóvel, em juízo deprecado, uma vez que não foram recolhidos os honorários do perito avaliador e

não formalizado o registro. - O comando do art. 520, V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo quando julgados improcedentes os embargos à execução (mérito apreciado) e ou

rejeitados liminarmente (sem análise do mérito), que deve ser aplicado também na hipótese de extinção sem

julgamento do mérito (CPC, art. 267), como no caso. Nesse sentido, apud Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante: "Extintos os embargos por

carência da ação (CPC 267 VI e 301 X), a apelação desta sentença também é recebida apenas no efeito

devolutivo, por incidência a fortiori do CPC 520 V" (Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, p. 754). - apelação

não provida." (TRF3, Processo AI 00240904320064030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 264269,

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, Órgão julgador QUINTA TURMA, Fonte

DJU DATA:02/04/2008 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO, Data da Decisão 18/12/2006, Data da

Publicação 02/04/2008)

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO DE APELAÇÃO . EFEITO DEVOLUTIVO . ARTIGO 739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE REQUISITOS.

I - A regra geral, inserida no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, determina que a apelação será
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recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo .

II - O recurso de apelação será recebido somente no efeito devolutivo em caráter excepcional, como no caso dos

autos, quando interposto de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes,

nos termos do inciso V, do artigo 520 do Código de Processo Civil.

III - A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, e provisória enquanto a apelação da sentença de

improcedência dos embargos do executado estiver pendente de julgamento e forem recebidos com efeito

suspensivo , nos termos do artigo 587 do CPC.

IV - A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos , no entanto nada dispondo acerca dos

efeitos em que são recebidos os embargos , assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A, do CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF.

V - Não se pode comprovar nos autos que a penhora realizada garante integralmente a dívida, por ausente o

valor de sua avaliação, o que impede a comparação com o valor da execução.

VI - Inexistem argumentos suficientes e consistentes a se comprovar que o prosseguimento da ação de execução

fiscal causará grave dano de difícil ou incerta reparação.

VII - Agravo a que se nega provimento".

(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326461

Processo: 200803000054297 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 24/06/2008

Documento: TRF300166144 Fonte DJF3 ATA:03/07/2008 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF). 

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com base no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Instância de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002464-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança com pedido de tutela antecipada,

deferiu parcialmente o pedido liminar para determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições

previdenciárias a título da quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, do aviso prévio indenizado, férias e seu

respectivo terço constitucional quando não gozadas e indenizadas, vale transporte in natura ou em pecúnia, vale

alimentação in natura ou em pecúnia, salário família, licença prêmio não gozada, auxílio educação, auxílio creche

e prêmio assiduidade.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando o mérito, destarte,

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

2014.03.00.002464-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BIOMECANICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP185469 EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046728420134036108 1 Vr BAURU/SP
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002571-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Simões Ferreira e Outros contra a decisão de fl. 342 que

declinou a competência do Juízo para processamento da ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte autora atribuiu à causa valor que, dividido pelo número de

litisconsortes, não ultrapassava o limite dos 60 salários mínimos.

Sustentam que, como todos os agravantes juntaram seus extratos com o saldo atual e, trabalhavam já em 1999, o

valor da causa representava 201,59% do saldo apontado no extrato, o que permite perceber que seria incorreto o

envio dos autos ao Juizado Especial.

Aduzem que os autores deram a causa um valor estimado que não representava, efetivamente, o que cada um

pretendia receber com a ação.

Caso o juízo entendesse pela retificação do valor da causa, a medida comportava emenda, uma vez que a maior

parte dos autores trazia pretensão superior a 60 salários mínimos.

Pugnam que seja dada a oportunidade para que os autores emendem a inicial, nos termos do artigo 284 do Código

de Processo Civil, atribuindo à causa valor compatível com o rito ordinário, antes de se decidir pela remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal ou encaminhar os autos à Contadoria Judicial, que apurará o devido valor

considerando a pretensão de acrescer aos saldos das contas vinculadas do FGTS o percentual de 201,59% ou,

ainda, assegurar para aqueles que não moram na cidade de Santos ou São Vicente a opção de foro estadual, já que

nos termos do artigo 109, § 3º da CF/88 cumulado com o artigo 20 da Lei 10.259/01, quando não houver Vara

Federal na comarca da parte autora, é facultado o ajuizamento da ação no Juizado Especial Federal mais próximo

2014.03.00.002571-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE SIMOES FERREIRA e outros

: JOSE SOARES MENESES

: JOSE VITOR BARRAGAM

: JOSUE JUSTILIANO LEMOS DA SILVA

: LISETE GIMENES

: LUCAS DE OLIVEIRA JARDIM

: LUIZ CARLOS DE ANDRADE

: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

: LUIZ FERNANDO LADAGA NOGUEIRA

: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002460720144036104 2 Vr SANTOS/SP
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de sua comarca, ou na própria comarca quando competirá a Justiça Estadual seu julgamento.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

José Simões Ferreira e Outros ajuizaram a ação objetivando a susbstituição da TR, como índice de correção

monetária nos depósitos do FGTS, pelo INPC, IPCA ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias,

Antes que houvesse a citação da CEF, foi proferida a decisão agravada (fl. 342) que declinou a competência do

Juízo para o processamento da ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, nos

termos do artigo 113, § 2º do CPC, para redistribuição em relação aos autores domiciliados nos municípios sob

sua jurisdição e posterior encaminhamento para o Juizado Especial Federal de São Vicente para redistribuição em

relação aos coautores Josué Justiliano Lemos da Silva, Lisete Gimenes, Lucas de Oliveira Jardim e Luiz Carlos de

Andrade.

De acordo com o artigo 87 do CPC, a competência é definida no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridos posteriormente. Por sua vez, o artigo 3º da

Lei 10259/2001 utiliza o valor de até sessenta salários mínimos para definir a competência do Juizado Especial

Federal Cível para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal. Diante disso é

fundamental que a causa tenha o valor corretamente definido, justamente para evitar que se alegue prejuízo

posterior.

Atribuído valor à causa inferior ao estabelecido no caput do artigo 3º da Lei 10259/2001, faz-se necessário que

seja conferida a oportunidade para os autores adequarem o valor da causa em período anterior ao declínio de

competência.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. EMENDA À INICIAL PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR DA

CAUSA. ARTIGO 284 DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - Cuida-se de agravo de

instrumento, interposto por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VALÊNCIA E SEVILHA, alvejando decisão que, nos

autos de ação de rito sumário, considerando que a expressão do direito subjetivo implica valor da causa inferior a

60 salários mínimos", declinou da competência em favor de "um dos Juizados Especiais Federais Cíveis". - A

Sexta Turma Especializada desta Egrégia Corte, apreciando o tema em comento, externou entendimento no

sentido de que "o valor da causa deve ser adequado ao rito processual escolhido caso a parte agravante pretenda

continuar demandando no Juízo Comum", bem como de que "verifica-se que não foi oportunizado emendar-se a

inicial, nos termos do art. 284 do CPC, para atribuir à causa valor compatível com o rito ordinário, antes de se

decidir pela remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, tendo o Nobre Colegiado concluído que "a decisão

agravada deve ser reformada para que os autos prossigam no Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, para

onde foram originalmente distribuídos, devendo ser oportunizado à parte autora emendar a inicial, conforme

fundamentado acima". - Recurso parcialmente provido para afastar o entendimento externado na decisão

agravada, determinando que a ação principal (processo nº 2012.51.01.005672-5) prossiga perante o Juízo da 1ª

Vara Federal do Rio de Janeiro, oportunizando-se à parte autora emendar a inicial, atribuindo valor à causa

compatível com o rito escolhido."

(Agravo de Instrumento nº 201202010073642, relatora Desembargadora Federal Vera Lucia Lima, publicado no

E-DJF2R de 25.04.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONARIOS. VALOR DA

CAUSA. AÇÃO AJUIZADA PERANTE AS VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. NULIDADE DO

JULGADO. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. EMENDA DA INICIAL. ART. 284 DO CPC.

- A douta magistrada sentenciante extinguiu o feito sem exame do mérito por serem as varas da Justiça Federal

incompetentes para apreciar e julgar os feitos cujo valor da causa tenha sido fixado e patamar igual ou inferior a

60 (sessenta) salários mínimos. Neste caso, a competência absoluta é dos Juizados Especiais Federais, a teor do

art. 3º da Lei 10259/2001, sendo inviável, segundo a juíza prolatora da sentença, a remessa dos autos àquele juízo

em razão das disparidades existentes entre os sistemas Tebas (Varas Cíveis) e o Creta (Juizados Especiais

Federais), eis que, no primeiro, os autos são confeccionados em papel, enquanto que, no segundo, o processo é

virtual.

- Antes de declarar a incompetência absoluta, caberia ao juízo monocrático oportunizar à autora a emenda da

inicial, conforme preceitua o art. 284 do CPC, momento em que ela poderia adequar o valor da causa ao rito da

presente demanda ou demonstrar porque tinha estabelecido aquele patamar. Nulidade do julgado. Devolução ao

juízo monocrático. Apelação provida"

(Apelação Cível 200783000089844, relator Desembargador Federal Cesar Carvalho, publicada no DJ 28.03.08)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR
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DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES.

I. Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada.

II. Competente o Juízo suscitado."

(TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 2007.03.00.010114-3/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 01/08/2007, DJU

30/08/2007, p. 404)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA.

DECLINAÇÃO PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR FIXADO PARA A CAUSA INFERIOR

AO ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N. 10.259/2001. LITISCONSÓRCIO ATIVO.

1. Na esteira de entendimento jurisprudencial deste Tribunal, nas ações do tipo, impõe-se, antes de o juiz declinar

da competência, a intimação do autor para que possa emendar a inicial, atribuindo à causa correspondente à

pretensão econômica do pedido.

2. Agravo provido."

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AG 2002.01.00.030947-5, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 25/04/2004, DJ

21/06/2004, p. 80).

Nesses termos, é de ser reformada a decisão agravada que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

sem intimar a parte autora para adequar o valor da causa.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos acima expendidos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003497-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista já ter sido proferida sentença pelo MM. Juízo a quo na ação originária n.º

00223772220134036100, conforme se verifica através da pesquisa eletrônica em anexo, julgo prejudicado o

presente agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

2014.03.00.003497-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDUARDO SELIO MENDES

ADVOGADO : SP107633 MAURO ROSNER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223772220134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003997-78.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comunidade Indígena Curral de Arame e FUNAI contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados/MS, pela qual foi recebido apenas no efeito devolutivo o

recurso de apelação interposto em face de sentença de procedência do pedido deduzido em ação de reintegração

de posse.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado."

Compulsados os autos, verifica-se a ausência de cópia da certidão de intimação da decisão impugnada, na

hipótese, cópia de certidão de vista dos autos para ciência da FUNAI, noticiando a recorrente que não houve a

prática de referido ato processual, todavia não trazendo aos autos qualquer elemento comprobatório da alegação

deduzida, juntando, no ponto que interessa, apenas a cópia da decisão recorrida, proferida em 16.04.2013,

olvidando de trasladar as pertinentes cópias sequenciais dos autos de origem a demonstrar a alegada inocorrência

de intimação da decisão ou comprovando de qualquer outro modo a ocorrência da apontada falha.

Considerando que referido documento deve obrigatoriamente instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do

2014.03.00.003997-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : COMUNIDADE INDIGENA CURRAL DE ARAME e outro

ADVOGADO : IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE e outro

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE

AGRAVADO(A) : CASSIO GUILHERME BONILHA TECCHIO e outros

: ADILSON ZARPELAO

: LAURO ZARPELAO

ADVOGADO : MS006810 JOSE CARLOS DE ALENCAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036993520084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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CPC, para fins de comprovação da tempestividade e competindo ao agravante zelar pela correta instrução do

recurso, não havendo se falar em oportunidade para posterior regularização, a ausência de demonstração de

impossibilidade de juntada da certidão de intimação ou de inocorrência do ato processual, a fim de afastar a

caracterização de intempestividade, impede o prosseguimento do recurso interposto apenas em 21/02/2014.

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte que ora colaciono:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC.

PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ.

II. Agravo desprovido."

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74414 Processo: 98030954105 UF: SP Órgão

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 27/11/2008 Documento: TRF300216726 DJF3 DATA:26/02/2009

PÁGINA: 422 - Relator(a) JUIZA ALDA BASTO);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

I. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças arroladas no art. 525, IX, do CPC,

incluindo-se a cópia da certidão comprobatória da intimação.

II. "Simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ

de 11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003;

REsp 264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª Turma, Min.

Denise Arruda, DJ de 02.02.2008.

III.Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ RESP 200501384092 RESP - RECURSO ESPECIAL - 775553 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte

DJE DATA:01/09/2008 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI);

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART.

525, I E II CPC. A Lei n. 9.139/1995 trouxe nova redação ao art. 525, do CPC, revogando a faculdade de o

tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no

art. 557, do CPC. Além dos documentos obrigatórios do art. 525, inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir

o recurso com todos os documentos necessários para o completo entendimento das circunstâncias do caso (art.

525, inciso II). Cumpre à parte recorrente formar o instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde

do feito, de modo que esta Corte possa aferir a correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido

a parte recorrente, o conhecimento do mérito recursal fica prejudicado. Como o procedimento do agravo de

instrumento não comporta dilação probatória, a juntada das peças necessárias para o julgamento do recurso

deve ser feita quando da interposição dessa medida, ônus este do qual não se desincumbiu a parte agravante,

sob pena de preclusão consumativa . Precedentes. Agravo inominado não provido." (AI 2000.03.00.011590-1,

Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 10/12/2010);

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por LUIZ CEZAR SIMÕES PEREIRA contra a decisão de fls.

79/81vº, que negou seguimento ao agravo de instrumento, vez que o agravante deixou de acostar aos autos a cópia

de intimação da decisão agravada.

 

A embargante pugna seja sanada a contradição apontada, requerendo, ainda, que seja admitido o agravo de

instrumento interposto, a fim de dar seguimento ao mesmo e serem deferidos os pedidos nos moldes pleiteados

(fls. 83/96).

 

Transcorrido in albis o prazo para manifestação da parte contrária, conforme certidão de fl. 106.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de preqüestionar matéria para fins de recursos

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF.

 

No presente caso, vislumbro que, de fato, assiste razão à embargante.

 

No caso em exame, constata-se às fls. 25/26 que a cópia do diário eletrônico da justiça federal foi acostada pela

própria Secretaria nos autos originários (vide a sequência de numeração de folhas), ademais, a Justiça Federal de

Primeira Instância reconheceu por autêntica referida fotocópia, como se observa à fls. 95/96, motivo pelo qual

deve ser considerada como certidão de intimação da decisão agravada e atendido o disposto no inciso I, do art.

525, I, do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito do recurso interposto.

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que, nos autos de ação de usucapião especial urbano, ajuizado

por LUIZ CESAR SIMÕES PEREIRA em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, por não estar demonstrada, de plano, a plausibilidade do direito invocado, diante da

impossibilidade de se usucapir bem de propriedade da requerida ou ainda, adquirida mediante mútuo por ela

concedido (SFH). 

 

O agravante aduz, em síntese, ser juridicamente possível o pedido de usucapião de imóvel que foi adjudicado pela

AGRAVANTE : LUIZ CESAR SIMOES PEREIRA

ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro

PARTE RE' : LUIZ DIRCEU THOMAZ JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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parte ré, ora agravada.

 

Para a concessão da tutela antecipada, nos termos do disposto no art. 273 do Código de Processo Civil, devem

estar presentes a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

No presente caso, em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da parte agravante a autorizar a concessão de provimento de natureza antecipatória.

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação jurisprudência análoga:

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. I.- O simples ajuizamento de

ação revisional, com a alegação da abusividade das cláusulas contratadas, não importa no reconhecimento do

direito do contratante à antecipação da tutela, sendo necessário o preenchimento dos requisitos do art. 273 do

Código de Processo Civil. II.- Assim, para que seja deferido o pedido de manutenção do devedor na posse do

bem, é indispensável que este demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade das cláusulas

contratuais e dos encargos financeiros, o que não restou comprovado na espécie. III.- A Segunda Seção desta

Corte fixou orientação no sentido de que, para o deferimento do cancelamento ou a abstenção da inscrição do

nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável a presença concomitante de três

elementos: a) que o devedor esteja contestando a existência total ou parcial do débito; b) que demonstre a

plausibilidade jurídica da sua ação; c) que, versando a controvérsia sobre parte do débito, seja a parte

incontroversa depositada ou garantida por caução idônea (REsp 527.618-RS, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

DJ 24.11.2003). IV.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 923245, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 08/11/2010

 

O relato do agravante e os documentos trazidos aos autos permitem a conclusão de que o imóvel, objeto da lide,

foi adquirido com recursos do Sistema Financeiro da Habitação que, por falta de pagamento das prestações foi

adjudicado pela Caixa Econômica Federal, tendo sido a respectiva carta registrada no cartório de imóveis

competente (fls. 42/44vº e 56/60). 

 

Conforme consta dos autos, as partes litigaram (nº 0003646-12-1998.403.6000) em ação ajuizada pelo agravante,

objetivando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial que teve seu final apenas em 13/07/2011.

Portanto, a posse do ora agravante jamais foi mansa e pacífica, fato que torna inverossímeis suas alegações.

 

Assim, tinha consciência de que teria que devolver a uma terceira pessoa ou à Caixa Econômica Federal. E isso se

tornou ainda mais evidente a partir do momento em que o adquirente Dirceu Thomaz Junior passou a requerer a

desocupação do imóvel (ação reivindicatória c/c perdas e danos, que tramita sob nº 0801031-58.2013.8.12.0001).

 

Não há direito de retenção quando os ocupantes são conhecedores do motivo que os impediam e impedem de

permanecerem na posse do imóvel de propriedade de outrem.

 

Outrossim, em sendo o animus domini a intenção de exercer em nome próprio o direito de propriedade, toma-se

impossível possuir a coisa como proprietário aquele que tem a obrigação de devolver a coisa a outrem.

 

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. USUCAPIÃO . POSSE NÃO-

CONFIGURADA.

1. A posse recebida do proprietário vem com os mesmos defeitos e ônus que esta tivesse, inclusive a submissão ao

direito real que sobre ela recaía, em favor da CEF.

2. Tal posse não é idônea para a aquisição por usucapião em relação ao credor hipotecário, a não ser que

perdure, mansa e pacífica, depois de rescindido o contrato respectivo por falta de pagamento.

3. Atos inequívocos, documentados e admitidos pela autora, para retomada da posse, menos de cinco anos após o

início alegado da posse.

4. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 0006207-18.2003.4.03., Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 03/03/2009, DJF3 CJ2

19/03/2009, p. 641)
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"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. IMÓVEL

ARREMATADO PELA CEF. USUCAPIÃO URBANO. DESCABIMENTO EM IMÓVEL ADQUIRIDO COM

RECURSOS DO SFH. PRECEDENTES. 1 - In casu, o imóvel em questão foi adquirido por ORLANDO VIANA

PENALVA por meio de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e

Quitação Parcial com a CEF, em 28/09/1984, regido pelas normas do SFH, tendo sido, posteriormente,

transferido para NEUSA JARDIM ROCHA, por meio de Instrumento Particular, sem anuência da CEF. 2 -

Promovida a execução extrajudicial do imóvel pelo rito do Decreto-Lei 70/66, em razão da inadimplência do

mutuário, o imóvel foi arrematado em favor da CEF, conforme Carta de Arrematação datada de 29/09/1989. 3 -

A Ré tinha conhecimento inequívoco da existência do financiamento decorrente da aquisição do imóvel pelo

mutuário originário, garantido por hipoteca, tendo, inclusive ajuizado uma ação ordinária em face da CEF,

objetivando "o reconhecimento do direito de aquisição do imóvel onde reside, através do direito de preferência";

ou seja, nunca possuiu o imóvel com "animus domini"; ao contrário, sempre soube que não tinha a propriedade

plena do imóvel, o qual poderia ser retomado a qualquer momento pela CEF através do procedimento da

execução extrajudicial. 4 - Permitir a aquisição de imóvel vinculado ao SFH por usucapião consiste em

privilegiar o interesse puramente particular em prejuízo da sociedade e do interesse público e permitir a burla do

ordenamento jurídico, favorecendo-se o mutuário inadimplente que transfere o imóvel irregularmente, em

detrimento do mutuário que mantém em dia as suas obrigações contratuais. 5 - Apelação conhecida e provida,

para julgar procedente o pedido para determinar que a CEF seja imitida na posse do imóvel referido na exordial,

com a conseqüente expedição do Mandado de Imissão de Posse com Cláusula de Arrombamento, contra a Ré ou

terceiros que eventualmente estejam ocupando o imóvel, bem como seja arbitrada uma taxa mensal de ocupação

no valor de R$ 100,00 (cem reais), desde a transcrição no RGI até a efetiva imissão na posse; condenada a Ré

nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais)."

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200351010122629, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da

Gama, DJU 30/06/2009)

 

Diante do exposto, acolho em parte os embargos declaratórios, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para reformar

a decisão de fls. 79/81vº e negar seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e

nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Espólio de Francisco de Assis Pereira, Claudirene Marceal de

Assis Pereira Maia e Luiz Cláudio Bernardino contra a decisão de fls. 23/24 integrada pela decisão de fls. 27/28.

Aduzem os agravantes que, três anos após a lavratura da CDA, a agravada aditou a CDA com o anexo II, no qual

incluiu, sem qualquer razão legal, os nomes dos sócios e do ex-sócio da FINANCRED - ASSESSORIA DE

CRÉDITO E FINANCIAMENTO S/A LTDA, imputando-lhes co-responsabilidade e/ou solidariedade, sem

qualquer demonstração de que tenham praticado qualquer ato ilegal ou abusivo para justificar tal inclusão.

Sustentam que o Juízo a quo reconheceu a inaplicabilidade do CTN por força da Súmula 353 do STJ, porém,

negou-se a determinar a exclusão dos referidos sócios por enquadrá-los no artigo 50 do Código Civil/02.

Argumentam que a falta de detalhamento e especificação da CDA (ausência de discriminação dos empregados

titulares dos débitos), dificulta a defesa dos agravantes, ocasionando a sua nulidade.

Pleiteiam o reconhecimento da prescrição intercorrente que veda o redirecionamento da execução após decorridos

5 (cinco) anos da citação da executada, bem como a nulidade da inclusão de ex-sócio, que retirou-se da sociedade

antes do período reclamado.

Pugnam que seja deferida liminarmente a suspensão da execução em relação aos agravantes.

É o relatório.

 

DECIDO

A decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade decidiu sobre a exclusão dos sócios no pólo passivo da

ação nos seguintes termos:

 

"Por fim, julgo prejudicada a questão acerca da permanência dos sócios no pólo passivo da presente execução

fiscal, eis que tal questão já foi objeto de decisão, conforme se verifica às fls. 143/144 e 215/217."

Assim sendo, nenhum reparo merece a decisão, tendo em vista que a questão sobre os sócios já havia sido

apreciada anteriormente.

No tocante a Certidão de Divida Ativa, dispõe o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei 6830/80:

 

"Art. 2º Constitui Dívida da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei 4320, de 17

de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

......................................................................................................................

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número de inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

Verifico que todos os elementos exigidos no referido dispositivo legal constam nas cópias da Certidão de Dívida

Inscrita juntadas aos autos às fls. 32/37.

Não há elementos nos autos suficientes para a análise da prescrição intercorrente.

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por ITALMAGNÉSIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, contra a r.

decisão proferida nestes autos às fls. 481/482.

 

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a omissão existente.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

omissão.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. "

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

 

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg
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no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto." 

 

Não se verifica violação ao artigo 93, IX a Constituição Federal e ao artigo 165 do CPC, uma vez que faz parte do

desdobramento normal a inclusão dos autos executórios em hasta pública. Frise-se, a execução de título

extrajudicial, por ser definitiva, deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de domínio

dos bens penhorados.

 

Ademais, apesar de o recorrente articular vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como o seguinte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.
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3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Por fim, a alegação de decisão extra petita não há como ser acolhida, pois o MM. Juízo a quo se ateve aos limites

do pedido formulado na inicial, além de não causar prejuízo algum ao recorrente. 

 

Na decisão reproduzida as fls.318, o Juízo deferiu o requerimento do órgão exeqüente de fls. 297, determinando a

expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado constante no auto de penhora e depósito de

fls. 151/152. Já, na decisão de fls. 327, o MM. Juízo pontuou a dispensa da expedição de um novo mandado de

constatação e reavaliação do bem penhorado.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007733-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária, ajuizada por FLAVIA TALARICO TAMOI em face da

Caixa Econômica Federal que, concedeu, em parte, a tutela antecipada, para determinar à ré que permita à autora a

liberação do total do montante de sua conta fundiária para possibilitar a quitação ou amortização da dívida relativa

ao contrato vinculado ao SFH, bem como se abstenha de qualquer ato tendente à execução extrajudicial do imóvel

(fls. 80/82).

 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão, alegando, em síntese, que a propriedade do imóvel já está

consolidada em nome da Caixa em 26.02.2014, em face da inadimplência iniciada em 28.07.2011, portanto, antes

mesmo do ajuizamento da ação, que se deu em 28.02.2014. Aduz, ainda, que a autora reside em São Paulo e o

2014.03.00.007733-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA

AGRAVADO(A) : FLAVIA TALARICO KAMOI

ADVOGADO : RJ026569 OTAVIO BARBOSA CORTES FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036091420144036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     282/1480



imóvel foi adquirido Cuiabá/MT, razão pela qual não seria possível a utilização do FGTS.

 

Sem apresentação de contraminuta, conforme certidão de fl. 121.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Os documentos apresentados pela recorrente, à fls. 111/115, demonstram que a autora, ora agravada, encontrava-

se inadimplente desde 28/07/2011 e a mesma foi intimada para purgar a mora, e como deixou de fazê-lo, a

propriedade do imóvel foi consolidada em nome da credora fiduciária, desde 26 de fevereiro de 2014, consoante

registro de matrícula do imóvel (fl. 109).

 

Dessa forma, inadmissível obstar a agravante de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à

agravada a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e

27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da

Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa
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Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Ad argumentandum tantum, conquanto o artigo 20 da Lei 8.036/90 possa ser interpretado de forma teleológica,

juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que alça a moradia ao patamar de direito constitucional social

e fundamental, no caso em apreço, a própria autora confessa na petição inicial que deu origem ao presente recurso

que reside na Vila Clementino na cidade de São Paulo-SP (fl. 22), sendo que o imóvel objeto do contrato de

mútuo firmado no âmbito do SFH está localizado em Cuiabá - MT (fls. 57/61), portanto, não restou comprovado

um dos requisitos exigidos para o levantamento do FGTS, qual seja, que o imóvel destina-se à moradia do

fundista.

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO CIVIL. PIS. SAQUE POR MOTIVO DE DOENÇA GRAVE NÃO PREVSITA EXPRESSAMENTE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. ART. 5º DA LICC. APLICABILIDADE. DIREITOS

CONSTITUCIONAIS À SAÚDE E À VIDA. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. FUNDAMENTO

DA REPÚBLICA (CF, ART. 1º, INCISO III). PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS SENSÍVEIS (CF, ART. 60,

parágrafo 4º). OBSERVÂNCIA.

(...)

 2.Quando em julgados atinentes ao levantamento de valores relativos ao FGTS (v.g. AC nº 340.693/PE), tem-se

observado que o aludido fundo se constituiu primeiramente, ao longo dos tempos, pelo próprio empregado em seu

benefício, de modo a socorrê-lo, nas situações previstas em lei, entre elas, as de extrema necessidade, como a

aquisição de imóvel, para residência própria e, logicamente, questões de saúde.

(...)

8.Apelação da CEF improvida.

(TRF5 - Segunda Turma, AC 200383000250479, Desembargador Federal Petrucio Ferreira, DJ - Data:
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03/10/2006 - p. 534 - Nº: 190.)

"AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - COMPRA DE APARTAMENTO - CONDOMÍNIO ESPECIFICANDO O USO

COMERCIAL DAS UNIDADES AUTÔNOMAS, EMBORA DOCUMENTAÇÃO PREDIAL APONTASSE PELO

CUNHO RESIDENCIAL - ÓBICE APURADO PELO OFICIAL DO REGISTRO IMOBILIÁRIO - AUSÊNCIA DE

CULPA ECONOMIÁRIA PELO CANCELAMENTO DA OPERAÇÃO - LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO

FGTS SOMENTE PERMITIDA PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE DEMANDANTE EVIDENCIADA EM RELAÇÃO AO AJUIZAMENTO EM

FACE DA CORRÉ (VENDEDORA) - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 1- Consoante as provas contidas aos

autos, realmente as partes envolvidas foram induzidas a erro, ancorada tal constatação em lapso no registro da

documentação do edifício onde almejou Maria Diva adquirir um apartamento, para sua moradia. 2- A própria

síndica do Edifício Barão de Japurá a atestar que a constituição do condomínio é mista, onde oitenta por cento

dos apartamentos é residencial, estando assim registrado perante o Município, o que se põe confirmado pelo

documento predial de fls. 175, inclusive afirmou o Engenheiro, que fez a vistoria no bem, condição de

habitabilidade, o que a traduzir forte aparência de licitude à aquisição que estava em curso. 3- Aprovada a

transação pela CEF e assinado o contrato de compra, em outubro/1992, utilizando recursos do FGTS, com

extrema perícia detectou o Oficial do Registro de Imóveis mácula quanto a formal natureza das unidades

autônomas que compunham o edifício, assim obstando o registro. 4- Após a suscitação de dúvida pelo CRI, mui

bem assentou a E. Corregedoria do C. Tribunal Justiça do Estado de São Paulo que o condomínio foi registrado

como não sendo residencial, o que restou ratificado em sede recursal, fator aquele impediente ao registro nos

moldes como inicialmente entabulados, como se uma compra de imóvel residencial fosse. 5- Vício intrínseco

repousava em termos registrais no imóvel em pauta, pois acenava sua documentação, escriturada perante a

municipalidade, como sendo de uso residencial, bem como ocupação havia em muitos apartamentos com tal

finalidade, fatores que cabalmente influenciaram no andamento da operação imobiliária, refugindo o formal

quadro de cunho comercial das unidades autônomas completamente dos domínios da Caixa Econômica Federal.

6- Buscando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, com utilização dos recursos do FGTS, a possibilitar

que o trabalhador possa adquirir sua casa própria, em observância à legislação de regência agiu o Banco, diante

de eiva envolvendo a natureza comercial daqueles imóveis, ao passo que a pendência registral, atinente à

realidade fática da ocupação (residencial), a realmente impedir a liberação de implicada verba, sob pena de

serem aviltados os normativos civilísticos e registrais. 7- Como já salientado pelo E. Juízo a quo, os valores do

Fundo de Garantia foram devolvidos à conta do trabalhador, recordando-se que a alegação demandante, de que

despendeu suas economias na presente transação, a também não guardar relação responsabilizatória pela CEF,

afinal a avença entre a postulante e a vendedora a ser puramente privada (pagamento de arras), tendo sido

celebrada em agosto/1992, logo anterior ao início da tratativa perante a parte banqueira, que se deu em

outubro/1992. 8- Inatendidos os requisitos formais/legais para a concretização da imobiliária aquisição em cena,

de plena juridicidade o cancelamento da operação, como providenciado pelo pólo economiário, improsperando o

intento indenizatório aviado, por ausente culpa do ente demandado, como límpido aflora dos autos. 9- Exprime a

honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa,

em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual

dispendida, no bojo do feito. 10- Balizada a sujeição sucumbencial pelo princípio da causalidade, esta a restar

delineada nos autos, guardando razão o apelo interposto por Maria José, porquanto demandada nesta ação e

excluída pelo r. sentenciamento, reconhecendo Maria Diva a inadequação de sua postulação perante Maria José

nestes autos, tanto que firmou demandaria perante o foro adequado. 11- Inconteste que energia processual a ter

sido empregada, devendo a parte autora responder pelos honorários advocatícios em prol da ré Maria José

Pissolato, no importe de 10% sobre o valor da causa, atualizado monetariamente até o efetivo desembolso, artigo

20, CPC. Precedente. 12- Improvimento à apelação da parte autora. Provimento à apelação de Maria José

Pissolato, reformada a r. sentença tão-somente para fixar honorários advocatícios, em prol deste último pólo, sob

incumbência da parte demandante, no importe de 10% sobre o valor da causa, atualizado monetariamente até o

efetivo desembolso, artigo 20, CPC."- grifo nosso.(TRF3 - QUINTA TURMA, AC 00535352819954036100, JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2011) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada na parte em que

determinou que a CEF se abstivesse de qualquer ato tendente à execução extrajudicial do imóvel, bem como

autorizou a indevida liberação do saldo do FGTS da parte autora para a quitação do contrato.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008987-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o requerimento de suspensão de

execução fiscal.

Em suas razões a parte agravante alega que estão presentes os requisitos para a concessão da suspensão do feito.

Decido.

O artigo 525, § 1º, Código de Processo Civil estabelece que o comprovante do pagamento das custas e do porte de

retorno, quando devidos, deverá acompanhar a petição inicial.

No entanto, mesmo após intimação (fls. 33), a parte agravante deixou de comprovar ser beneficiária da gratuidade

judiciária nos autos originários como afirmara inicialmente, de modo que o presente agravo não merece prosperar.

Nesse sentido, peço vênia para registrar, por analogia, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem

apresentadas em data posterior, embora no curso do prazo recursal.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - 6ª Turma, AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24/02/05, DJ de 09/05/05).

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2014.03.00.008987-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BENEDITO DA CUNHA VASCONCELOS e outro

ADVOGADO : SP067778 MARIA ELDA PULCINELLI PONTES e outro

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO : SP030181 RENATO LUIZ DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00001767420074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012026-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida em sede de ação revisional de contrato firmado no âmbito do SFH, ajuizada por

GERSON JOSÉ DE JESUS e outro, em face da Caixa Econômica Federal, que indeferiu o pedido de antecipação

de tutela, ao fundamento de que não se encontram presentes os requisitos para o seu deferimento, quais sejam, a

prova inequívoca e a verossimilhança das alegações (fls. 18/19).

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, que os requisitos para a concessão da tutela pleiteada restaram

atendidos, razão pela qual deve ser reformada a decisão. Pugnam pela autorização para o pagamento das

prestações vincendas, nos valores cobrados pela agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC, por ser

manifestamente improcedente.

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade quanto ao contratado

pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o Sistema SACRE.

 

Isto porque o Sistema de Amortização Crescente consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no

mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267,

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

(...)

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da

prestação, em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa.

(...)

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente

procedente."

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007,

DJU DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148)

 

Ademais, os mutuários não podem se servir do Judiciário para manterem a sua inadimplência. Se pretender

cumprir a obrigação contratual assumida perante a agravada, nos moldes que entendem corretos, este direito pode

lhes ser assegurado em Juízo. Inaceitável, todavia, pretender se manter inadimplentes, ao pleitearem que

depositem apenas as parcelas vincendas, não deve coadunar com tal comportamento o Poder Judiciário.

 

2014.03.00.012026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GERSON JOSE DE JESUS

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

PARTE AUTORA : LIDIA DE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007614220144036104 2 Vr SANTOS/SP
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Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS OU INCORPORAÇÃO AO SALDO

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO DEVIDA. AGRAVO

IMPROVIDO..

1-Em tema de contrato de financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, os pedidos de

antecipação de tutela formulados pelo mutuário devem ser apreciados com base em critérios de razoabilidade,

perfeitamente compatíveis, aliás com a sumariedade da cognição realizada na fase inicial do

processo.habitacional.

2- Não se afigura sequer razoável a pretensão do mutuário que, depois de pagar as onze primeiras prestações e

inadimplir as trinta e cinco seguintes, vem ao Judiciário pleitear, e antecipação de tutela, autorização para

depositar apenas as prestações vincendas, por valores inferiores até mesmo da primeira prestação e a salvo da

inscrição em cadastrados de inadimplentes.

3- O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só pode ser reconhecido nos termos da lei,

descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo ao credor.

4- Agravo improvido. (grifo nosso)

(AG nº 2004.03.00.00013979-0 Rel . Des. Fed. Nelton dos Santos julg. 11/01/2005 e publicado no DJU em

28/01/2005).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012175-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por THAIS RODRIGUES DOS SANTOS contra decisão de fls.

73/77, nos autos da ação cautelar postulada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, que indeferiu o pedido

liminar com vistas a manter a agravante na posse do imóvel objeto do contrato de financiamento firmado entre as

partes, até o final da ação.

Alega a agravante:

1 - que por motivos de doença em família cedeu o imóvel para moradia de sua tia e prima, redundando em atraso

no pagamento das parcelas do financiamento do imóvel;

2 - que procurou de imediato a instituição financeira agravada com o intuito de pactuar uma forma de

2014.03.00.012175-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : THAIS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP122421 LUIZ FERNANDO DE FELICIO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00016128720144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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regularização do débito, mostrando ser irredutível desde o primeiro contato;

3 - que, demonstrando sua situação precária, aguardava um posicionamento positivo, quando foi surpreendida

com a informação de que está em vias de perder seu imóvel e sem resposta à proposta de negociação;

4 - que tem acesso à correspondência, enviada para o endereço do imóvel financiado, na qual há a informação de

que ele está à venda, por meio de Concorrência Pública, deverá ser desocupado, no prazo de 10 dias, e que o valor

mínimo da proposta é de R$110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais);

5 - que jamais foi notificada para purgar a mora, sob pena de perdimento de seu bem, não havendo que se falar em

decurso de prazo;

6 - que a CEF tinha informação de outro endereço em que poderia ser localizada, constante no contrato celebrado

entre as partes, não cabendo a intimação por edital, a qual cabe somente quando desconhecido o paradeiro do

suposto devedor;

7 - que, ante a nulidade das notificações, a transferência da propriedade para a CEF foi irregular;

Pugna pelo provimento do recurso suspendendo-se o andamento do feito, autorizando que a autora permaneça no

imóvel até decisão final.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil

THAIS RODRIGUES DOS SANTOS, ora agravante, MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, e Caixa

Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 17/08/2010, um Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária

em Garantia e outras obrigações - Pessoa Física - Recursos FGTS, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 95/109

destes autos, para aquisição de casa própria por parte da agravante.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 86.597,93 (oitenta e seis mil

quinhentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos), recursos estes oriundos do FGTS e do Programa

Nacional de Habitação Popular integrante do Programa Minha Casa Minha Vida, que deveria ser amortizado em

240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema SAC de Amortização, e o saldo devedor atualizado

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do FGTS.

Mister apontar que não se trata de contrato de financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH, com base na Lei nº 4.380/64, mas de financiamento de crédito em que o instituto da garantia adotado no

contrato é o da alienação fiduciária de bem imóvel, instituído pela Lei nº 9.514/97, não havendo que se confundir

a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a consolidação da propriedade, nos termos dos artigos 26 e

27 da lei citada.

Ressalta-se que, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, devem ser adotadas as providências

para a venda (leilão) do imóvel, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a incorporação

imediata do bem ao patrimônio do credor fiduciário.

Conforme o disposto no art. 27 da Lei 9.514/97, "uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,

no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão

para a alienação do imóvel", cabendo inclusive a aplicação das disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº

70/66, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões dos imóveis

para a sua alienação.

Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos

procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97.

Com efeito, a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, por si só, neste tipo de contrato,

resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 29ª - fl. 61).

Ressalte-se que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de

execução extrajudicial adotado.

Relevante, ainda, mencionar que a ação foi proposta em 19/05/2014, aproximadamente 02 (dois) anos após o

início do inadimplemento (27/02/2012), e somente 1 (um) ano e 7 (sete) meses após a data, 10/09/2003, da

consolidação da propriedade do imóvel, pela empresa pública federal, o que afasta o perigo da demora, vez que a

agravante teve prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF ou,

ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar sua execução.

No tocante a alegação da agravante de que jamais foi notificada para purgar a mora, como a própria afirmou, ela

tem acesso à correspondência enviada para o imóvel financiado, localizado à Rua Bonfim, nº 1047, no Município

de Ribeirão Preto/SP, devendo ser rejeitada a alegação de nulidade das notificações, e conseqüente irregularidade

na transferência da propriedade para a CEF, uma vez que foram recebidas por pessoas moradoras no imóvel.

De acordo com os documentos acostados aos autos, o cartório notificou a agravante através de Serviço Notarial e

Registral da Comarca de Ribeirão Preto/SP, não havendo evidências de que não tenham sido observadas as

formalidades do procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia:

- do requerimento, em 14/05/2013, da instituição financeira credora, na qualidade de fiduciária e possuidora
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indireta do imóvel, de intimação da fiduciante para satisfazer as obrigações vencidas até o efetivo pagamento, no

prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago (fl.

112);

- da tentativa, frustrada, de intimação da mutuaria agravante, pelo escrevente notificador do 1º Oficial de Registro

de Imóveis de Ribeirão Preto, no endereço à Rua Bonfim, nº 1047, no dia 03/06/2013, que, segundo o porteiro, Sr.

Pereira, a agravante nunca residiu no imóvel, estando o imóvel sempre alugado, e nessa data para o Sr. Alexandre

(fl. 123);

- da publicação por Edital de intimação da fiduciante, à fl. 130, nos dias 09, 10 e 11 de junho de 2013, no jornal 'A

Cidade', em que os prazos para pagamento das prestações em atraso e demais despesas a que deu causa venceram

em 25/07/2013;

- do Requerimento/Solicitação, em 10/09/2013, de Consolidação de Propriedade à fl. 51;

- da averbação da consolidação de propriedade no registro da matrícula do imóvel à fl. 143

- das Notificações Extrajudiciais, em 12/03/2014, 27/03/2014 e 05/02/2014, através de AR (fls. 175/183),

comunicando que o imóvel ocupado pela agravante, de propriedade da CEF, por consolidação da propriedade na

forma da Lei 9.514/97, estava à venda por meio de Concorrência Pública, devendo ser desocupada no prazo de 10

(dez) dias, contados do recebimento dessa notificação;

- das declarações do Termo de Quitação da dívida (fl. 194), referente ao contrato do Sistema Financeiro

Imobiliário - SFI em virtude da consolidação da propriedade em nome da CEF e da realização do(s) público(s)

leilão(ões), não incluindo a pena diária prevista no contrato, assim como as despesas de condomínio, tributos,

mensalidades associativas, água, luz e gás, e demais despesas necessárias à reposição do imóvel ao estado em que

o recebeu, e que serão devidas até a efetiva desocupação do imóvel;

Não cabe a simples alegação da agravante de que a intimação pode ser nula, sem prévia prova robusta para se

desconstituir a fé-pública do escrevente, segundo o princípio do ônus da prova previsto no art. 333, inciso I, do

CPC.

Nesse sentido, o Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu:

 

"EMENTA: "HABEAS-CORPUS". Prefeito denunciado por Promotor perante Juiz de Direito, nas sanções do art.

1., II, e par. 1., do Decreto-lei n. 201/67. Competência superveniente do Tribunal de Justiça, art. 29, VIII, da

Constituição Federal de 1988. Desnecessidade de ratificação expressa da denuncia pelo Procurador-Geral da

Justiça, mormente quando, nas razoes finais, pede a condenação, demonstrando que estava de acordo com a

denuncia. Nulidade inexistente. E inestimavel a importancia das formalidades processuais como garantias da

liberdade pessoal e da segurança jurídica. Mas, a homenagem a esse princípio não há de chegar ao feiticismo, e

não deve ser levada a exageros inuteis para se proclamar nulidade, pois, os atos praticados pelo Promotor de

Justiça, quando praticados, foram rigorosamente legais, e os atos praticados pelo Juiz, quando praticados, foram

irretocavelmente legais, não havendo razão para que deixem de se-lo porque, por lei posterior, a competência

passou a ser do Tribunal. "Habeas-corpus" conhecido, mas indeferido." (grifos meus)

(STF, HC 69906, 2ª Turma, Rel. Min. Paulo Brossard, j. 15/12/1992, 29/04/1993, pág: 14)

 

Assim posicionou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. FIANÇA. PENHORA. BEM DE

FAMÍLIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PENHORA. INTIMAÇÃO CERTIFICADA PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. FÉ-

PÚBLICA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. É possível a penhora de bem de família como forma de garantir a obrigação decorrente de

fiança concedida em contrato de locação, não obstante a Emenda Constitucional 26/00 tenha incluído a moradia

entre os "direitos sociais". Precedentes do STF e STJ. 2. A fé-pública de que goza o Oficial de Justiça se acha

vinculada ao atendimento, pelo servidor, das formalidades previstas nos arts. 226 e 239 do CPC, quanto à

completa e correta certificação das diligências alusivas à citação e intimação da parte. 3. Hipótese em que o fato

de a segunda recorrente não ter assinado o auto de penhora juntamente com seu marido, por si só, não dá ensejo

à contestação da fé-pública do Oficial de Justiça, haja vista que este certificou que ambos os recorrentes foram

intimados da realização da penhora, cuja nota de ciente ocorreu no próprio mandado de citação e penhora. 4.

Dissídio jurisprudencial não-comprovado. 5. Recurso especial conhecido e improvido." (grifos meus)

(STJ, Resp 200701511719, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.11/12/2008, DJ: 02/02/2009)

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO DA PENHORA. CPC, ARTS. 669 E 239. PRECEDENTE.

RECURSO DESACOLHIDO. - DADAS AS PECULIARIDADES DO PROCESSO EXECUTIVO E A DISPENSA

DA PROVIDENCIA QUANTO AO INSTITUTO DA CITAÇÃO, NÃO SE EXIGE, PARA OS FINS DO ART. 669,

CPC, QUE O OFICIAL DE JUSTIÇA, ARMADO DA FE-PUBLICA NO CUMPRIMENTO DO SEU MISTER,

CERTIFIQUE DANDO NOMES DE TESTEMUNHAS QUE PRESENCIARAM A RECUSA DO INTIMANDO A
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APOR O SEU ACEITE, ATE PORQUE NEM SEMPRE E POSSIVEL ESSA PRESENÇA." (grifos meus)

(STJ, Resp 199200092659, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j.23/06/92, DJ: 03/08/92)

 

A agravante não reuniu elementos precisos, acompanhados de prova, de descumprimento da intimação, bem por

isso, não se traduz em causa bastante a ensejar sua nulidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra, mantendo na íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012550-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ANA PAULA RODRIGUES

DE LIMA E OUTROS, em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, determinou a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal.

 

Os agravantes alegam, em síntese, que o litisconsórcio ativo é direito previsto em lei, mais precisamente no artigo

46 do Código de Processo Civil, e cabível no caso em questão, visto que a ação trata do mesmo objeto e causa de

pedir, derivados do mesmo fato, além da afinidade de questões de fato e de direito, e, portanto, não há que se falar

em recusa do litisconsórcio..

 

Decido.

 

De início, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,

possibilitar a análise da questão ora discutida.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente discutida nesta C. Corte.

 

Para melhor compreensão do caso em comento, cumpre ressaltar que a decisão agravada determinou a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal, tendo em vista que o valor da causa individual de cada um dos

litisconsortes facultativos seria inferior a sessenta salários mínimos, afigurando-se a incompetência absoluta do

juízo para processar e julgar a demanda.

 

É assente na jurisprudência que, em casos de litisconsórcio facultativo ativo, para fins de alçada e conseqüente
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fixação da competência jurisdicional, deve-se proceder a divisão do valor atribuído à causa pelo número de

litisconsortes, na esteira do enunciado da Súmula nº 261, de 22-09-1988, do extinto Tribunal Federal de Recursos,

in verbis:

"No litisconsórcio ativo voluntário, determina-se o valor da causa, para efeito de alçada recursal, dividindo-se o

valor global pelo número de litisconsortes."

Nesse sentido, colaciono julgado do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA PARA FINS DE ALÇADA. LITISCONSÓRCIO

ATIVO FACULTATIVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI 6.825/80. DIVISÃO PELO NÚMERO DE

LITISCONSORTES.

1. Em casos de litisconsórcio facultativo ativo, para fins de alçada e conseqüente fixação da competência

jurisdicional, deve-se proceder a divisão do valor atribuído à causa, pelo número de litisconsortes.

2. Sendo o resultado da divisão do valor atribuído à causa, pelo número de litisconsortes, inferior ao equivalente

a 308,5 BTNs, incabível o recurso de apelação, conforme artigo 4º da Lei 6.825/80".

3. Recurso especial provido. Acórdão anulado.(STJ - Sexta Turma - RESP 504488/BA - Ministro Hélio Quaglia

Barbosa- DJU 11.10.2004, p. 383)

Vale dizer, o valor da causa, em havendo litisconsórcio, deve corresponder ao da demanda de cada um dos

recorrentes para fins de fixação da competência do Juizado Especial, restando desinfluente que a soma de todos

ultrapasse o valor de sessenta salários mínimos.

 

A competência absoluta do juizado especial federal está prevista no § 3.º, do artigo 3.º da Lei n.º 10.259/01, e em

seu caput estabelece a competência para julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos.

 

Nas causas em que há litisconsórcio ativo, deve haver correspondência entre o valor da causa e a pretensão de

cada autor.

 

Desta forma, tendo em vista que o valor atribuído à causa dividido é inferior ao limite estabelecido no caput, do

artigo 3.º da Lei n.º 10.259/01, e à vista da competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, a decisão

agravada deve ser mantida.

 

Esta Corte já decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL- FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS- VALOR DA

CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL-APELO

PREJUDICADO.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por entender o MM.Juiz 'a quo' que a presente

demanda seria de competência do Juizado Especial Federal uma vez que o valor atribuído à causa não excede 60

salários mínimos.

2. Verifico, inicialmente, que a parte autora consignou como valor da causa em sua petição inicial a quantia de

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

3. No caso dos autos, a questão referente ao valor da causa assume maior relevância porquanto as demandas nas

quais se busca a correção das contas vinculadas ao FGTS cujo valor não supere a quantia equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos são de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

4. Assim, trata-se de causa cujo valor se insere no âmbito da competência absoluta do Juizado Especial Federal

nos termos do art.3º,§3º, da Lei nº 10.259/2001, porquanto estimado pela parte em R$ 21.000,00 ( vinte e um mil

reais).

5. Apelo prejudicado" (AC 2006.61.05.008882-0, Rel.Des.Fed. Johonsom Di Salvo, j.08.04.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS DO FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LITISCONSÓRCIO. VALOR DA CAUSA PRETENSÃO

ECONÔMICA DE CADA AUTOR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZ ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. ARTIGO 3º E §3º DA LEI Nº 10.259/01.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O pedido formulado pelos autores, relativamente a correção monetária das contas vinculadas do FGTS, pelos

índices expurgados da inflação, não se insere no rol de excludentes de competência dos Juizados Especiais

Federais de que trata o §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

2. O FGTS não possui natureza salarial, mas sim indenizatória, logo, não há que se falar em verba alimentar.

3. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê,

expressamente, em seu artigo 3º e §3º a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta salários mínimos).

4. Em se tratando de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da
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pretensão de cada autor, devendo ser dividido pelo número de demandantes (Precedentes dos TRF'S da 1ª e 2ª

Região).

5. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito,

vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, dividindo-se pelo nº de autores, é inferior ao limite estabelecido

no artigo 3º da Lei n.10.259/01.

6. Agravo improvido".

(AG 2006.03.00.017935-8, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJ 26.06.07, p.363).

Tratando-se de questão sedimentada e com jurisprudência dominante, mister negar seguimento ao recurso.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012608-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por ROSELI APARECIDA RAYMUNDO em face da

Caixa Econômica Federal, objetivando as correções dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo, quanto ao pedido de condenação em expurgos inflacionários relativos a

janeiro de 1989 e abril de 1990, resolveu o mérito e pronunciou a prescrição, nos termos do art. 269, IV, do CPC,

indeferiu a gratuidade da assistência judiciária, por falta de apresentação da declaração de pobreza e suspendeu o

curso do processo quanto ao pedido remanescente.

 

Agravante: autora pugna pelo prosseguimento do feito, reformando a decisão agravada, e pede a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos documentos que

deverão instruir a petição de agravo de instrumento, in verbis:

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
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outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

(grifos nossos)

No presente caso, o recurso não teve a petição instruída com as cópias da respectiva certidão de intimação, o que

evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

"AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES

DA CORTE.

1- Na linha de precedentes da Corte, não supre "a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo

de instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial",

contendo recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de

observância ao aspecto formal e incidência da preclusão consumativa" (REsp n. 205.475/RS, Relatora a Ministra

Nancy Andrighi, DJ de 11/9/2000; no mesmo sentido: REsp n. 119.093/SP, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro,

DJ DE 22/3/99).

2- Recurso especial conhecido e provido, julgados prejudicados os demais recursos."

(STJ - 3ª T., REsp - 504617/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02.12.03, DJ 19.04.04, p. 188).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO PELA aasp. INSUFICIÊNCIA. A publicação da intimação pela aasp -

Associação dos Advogados de São Paulo é insuscetível de evidenciar, sem outros questionamentos, a

tempestividade do recurso. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região - AI 363947 - 10 ª Turma - Rel. Castro Guerra - v.u. - DJF3 CJ1 13/05/09, pg. 654)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DA INSTRUÇÃO.

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO

OBRIGATÓRIO.

1. As peças obrigatórias que instruem o agravo de instrumento devem estar revestidas de autenticidade para

conferir segurança ao julgador ao apreciá-las, à falta de outros elementos para análise posta. 2. O artigo 365,

III, do CPC determina que para produzir o mesmo efeito que os originais, as reproduções dos documentos

deverão estar devidamente autenticadas.

3. O artigo 544, § 1º, parte final, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, só se aplica aos agravos de

instrumentos interpostos de decisão que não admite o recurso extraordinário ou o recurso especial, não cabendo

a interpretação extensiva.

4. O Provimento COGE nº 34/03 somente se aplica à Justiça Federal de primeira instância, observando-se neste

Tribunal a Resolução nº 54/96, que exige a autenticação das peças.

5. É firme o entendimento no Superior Tribunal de Justiça a respeito da negativa de seguimento ao agravo de

instrumento não instruído com os documentos elencados como obrigatórios pela lei, consagrado em definitivo

pela Súmula 223 desta Corte.

6. O comprovante de intimação fornecido pela aasp não pode ser equiparado à certidão de intimação, ensejando

o não conhecimento do presente recurso. (grifamos)

7. Agravo legal improvido."

(TRF3, AG Nº 2005.03.00.059729-2, RELATORA: DES.FED. VESNA KOLMAR, 1ª TURMA, JULGADO EM

22/11/2005, PUBLICADO NO DJU ACORDÃO SEÇÃO 2, FLS.124/161 em 10.01.2006)

Assim, o presente agravo de instrumento não merece seguimento, ante a sua falta de instrução com peças

obrigatórias, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de

oportunidade para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

No mesmo sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO
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RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - agravo regimental ao qual se nega provimento."

(TRF - 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 194320, Processo: 200303000739946, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 15/03/2005, DJU DATA: 20/05/2005, pág. 334)

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012620-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que manteve o indeferimento do pedido de

antecipação de tutela.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante instruiu o recurso com informação da decisão agravada

obtida no endereço eletrônico da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, o que evidencia a sua

manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO LEGAL. DECISÃO DO RELATOR. ART. 557 DO CPC. RECURSO RECEBIDO VIA FAC-SÍMILE.

BOLETIM DA AASP. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA DECISÃO AGRAVADA E RESPECTIVA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 525, I, DO CPC. 1. O artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 2. No presente caso, a agravante desatendeu requisitos
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de admissibilidade do recurso, uma vez que, ao invés de trazer cópia da decisão agravada e da respectiva

certidão de intimação, juntou apenas recorte da AASP. 3. A interposição do recurso sem tais peças necessárias

implica em preclusão consumativa e, por conseqüência, em negativa de seguimento do recurso diante de sua

inadmissibilidade. 4. A Lei nº 9.800/99 permite a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo

fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. Contudo, a

agravante não cumpriu o disposto em seu art. 2º que determina a entrega dos originais em juízo. 5. Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª. Região - 2ª. T., AI 422097, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 13/11/12, e-DJF3 em 23/11/12).

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012)

 

Também assim vem entendendo esta c. Corte Regional: 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI

nº 2013.03.00.011546-4, j. 18/06/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº

2013.03.00.024817-8, j. 06/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013296-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO e outros

: ALVARO LUIS JOSE ROMAO

: ANTONIO CARLOS CAMPOS

: ELSON MOLINA TINOCO

: MARCIA APARECIDA ROMAO MOLINA

: SILVIA HELENA CAMPOS ROMAO

: VERA LUCIA BALZANO

: CARLOS ANDRADE

: ANDERSON DE ALMEIDA CARDOSO

: ANTONIO EDMILSON SOARES

ADVOGADO : SP121015 CARLA CRUVINEL CALIXTO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO E OUTROS contra a r.

decisão que, nos autos de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao

FGTS, já em fase de execução, não conheceu do recurso de apelação interposto, sob o fundamento de que por

força do artigo 475-M, § 3º, do CPC, é expresso ao prever que "a decisão que resolver a impugnação é recorrível

mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação".

 

Agravante aduz, em síntese que decisões da Instância Superior dão guarida à interposição do recurso de apelação,

bem como a cominação legal de acordo com o art. 475-M, § 3º do CPC, devendo ser processado o recurso de

apelação nos duplos efeitos, em não atendendo assim a colenda câmara que seja oportunizada a matéria para

atendimento ao art. 522 do CPC, tendo em vista controvérsia jurídica instaurada nos autos com objetivo de

salvaguardar a ampla defesa do ora agravante.

 

É o relatório. DECIDO

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Ao contrário do que afirma, tratando-se de insurgência contra decisão interlocutória, o recurso de apelação revela-

se inadequado à pretensão reformatória da demandante, devendo a r. decisão ser mantida.

 

Neste sentido, trago à colação jurisprudência análoga:

PROCESSUAL CIVIL - DEPÓSITO JUDICIAL - DEFERIMENTO DA CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM

RENDA - NATUREZA INTERLOCUTÓRIA DA DECISÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO. A decisão que defere a conversão dos depósitos em renda da União - ou indefere o pedido de

levantamento dos depósitos nas contas vinculadas ao juízo -, por faltar-lhe o caráter terminativo, possui natureza

de decisão interlocutória, atacável mediante agravo de instrumento, e não recurso de apelação. Recurso especial

improvido.

(HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA: 31/08/2009)

Na espécie, o teor da decisão de fls. 678 que homologou os cálculos da contadoria e determinou que os autores

procedessem a devolução de valores recebidos a maior à ré CEF, não deu ensejo à extinção da execução, a qual o

autor interpôs recurso de Apelação. O Juiz a quo, por entender o recurso interposto não é o apropriado para

discutir a questão, por se tratar de mera discussão interlocutória, devolveu o prazo para que a parte autora

apresentasse o recurso cabível à decisão controversa, publicada em 25/04/2014 (fls. 708 dos autos originários).

A decisão atacada (fls. 711 dos autos originários) julgou prejudicados os Embargos de Declaração opostos às fls.

709/714 e 715/716 (dos autos originários) que consubstanciavam mero inconformismo com os termos de decisão

de fl. 708, bem como determinou decorrido o prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento conta a

decisão de fl. 678.

 

De acordo com o disposto no art. 522 do CPC, "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é

recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento."

 

Em que pese a textualidade e clareza do dispositivo legal, fato é que o recorrente ofertou apelação contra a decisão

de fl. 678, recurso que não se presta a impugnar a decisão prolatada na espécie.

 

Frise-se ser inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar in casu de erro grosseiro a interposição

de apelação contra decisão interlocutória.

 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL (NEGATIVA DE SEGUIMENTO). INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

NO LUGAR DO AGRAVO REGIMENTAL (ERRO GROSSEIRO). PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

(INAPLICABILIDADE).

1. Inviável é o conhecimento do agravo de instrumento como se regimental fosse, pois inaplicável o princípio da

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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fungibilidade na espécie. Adota-se tal princípio quando a parte interpõe o recurso equivocado no prazo do

correto e quando não incide em erro grosseiro quanto ao escolhido.

2. Quando há expresso e claro comando da lei acerca do recurso cabível em determinada circunstância, ocorre

erro grosseiro se, mesmo assim, a parte escolhe o inadequado.

3. Agravo de instrumento do qual não se conheceu."

(Ag no REsp 667591/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 16/09/2008, DJe 10/11/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA QUE HOMOLOGA TRANSAÇÃO ENTRE

ALGUNS LITISCONSORTES. PROSSEGUIMENTO QUANTO AOS DEMAIS. DECISÃO DE NATUREZA

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIOS DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO.

1. A sentença que homologa transação realizada entre alguns litisconsortes, determinando o prosseguimento do

feito em relação aos demais, desafia recurso de agravo de instrumento.

2. Não tem aplicação os princípios da fungibilidade recursal ou instrumentalidade das formas, porquanto a

interposição do recurso de apelação ao invés de agravo de instrumento consiste em erro grosseiro.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1046295/DF, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 25/09/2008, DJe 13/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE JULGA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO CABÍVEL. 1. Trata-se de decisão interlocutória o ato judicial que acolhe a exceção de pré-

executividade, excluindo o sócio do pólo passivo da execução, porém não põe fim ao processo, ensejando o

prosseguimento do feito executivo em relação às demais partes. 2. Sendo decisão interlocutória, o recurso

cabível é o agravo, na modalidade de instrumento ou retido. 3. Configurado erro grosseiro por inexistir dúvida

objetiva quanto ao recurso cabível a teor do art. 522, caput, do CPC, é inaplicável o princípio da fungibilidade

recursal. 4. apelação não conhecida. (TRF 3ª Região, AC 200803990037304, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta

Turma, DJF3 DATA:28/10/2008).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DECISÃO QUE EXTINGUIU O FEITO APENAS EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS - INTERLOCUTÓRIA -

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 475, I, CPC - INAPLICABILIDADE - APELO E

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDOS. 1. A decisão que, nos autos da execução fiscal, acolhe a exceção de

pré-executividade, para julgar extinto o feito apenas em relação aos sócios, não pode ser considerada uma

sentença, nos termos do parágrafo 1º do artigo 162 do Código de Processo Civil. Trata-se, pois, de decisão

interlocutória, cabendo contra ela o recurso do agravo de instrumento, em conformidade com o disposto no

artigo 522, "caput", da mesma lei. 2. E, na hipótese, não é de se aplicar o princípio da fungibilidade dos

recursos, vez que a interposição de apelação contra decisão interlocutória caracteriza erro grosseiro.

Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no Ag nº 1091109 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe

14/04/2009; AgRg no REsp nº 1055585 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe

08/09/2009; REsp 889082 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 06/08/2008). 3. Descabida a

remessa oficial, vez que não se aplica, às decisões interlocutórias, a regra contida no artigo 475, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil. 4. Apelo e remessa oficial não conhecidos. (TRF 3ª Região, APELREEX

16009239419984036115, Relatora Cecília Mello, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2013). (grifos)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO

DOS SÓCIOS. DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO

CRASSO. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBULIDADE. 1. O artigo 557 autoriza o julgamento

unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de jurisprudência

"pacífica". 2. A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade e exclui os sócios do polo passivo da execução

fiscal é uma decisão de natureza interlocutória, posto que proferida sob a égide do artigo 162, § 2º do Código de

Processo Civil, cabendo agravo, retido nos autos ou por instrumento, nos termos do art. 522 do referido diploma

legal. 3. Existindo erro crasso na interposição do presente apelo, não há como mitigar a incidência do princípio

da unirrecorribilidade dos recursos pela aplicação da teoria da fungibilidade no caso vertente. 4. Agravo legal

não provido. (TRF 3ª Região, AC 00029557220114039999, Relator Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/01/2012). (grifos)

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29425/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089478-53.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto por BELMIRO DOS ANJOS FERNANDES contra o julgado de fls. 106/107

que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de execução fiscal

movida em face de Roger Indústria Óptica Ltda e outros, ao fundamento de que o pedido para ser excluído do

pólo passivo e a alegação de impenhorabilidade de ativos financeiros constante em sua conta-corrente não foram

formulados perante o juiz a quo, restando inalterada a decisão que determinou a penhora online de ativos

financeiros em nome do agravante co-responsável pela dívida.

 

 

 

Agravante: pugna, primeiramente, pela reforma da r. decisão do relator, tendo em vista que a penhora online dos

ativos financeiros em sua conta corrente foi expressamente deferida pela decisão do juiz de primeiro grau.

 

Alega, ainda, que por ser detentor apenas de 2% do capital social da empresa e por nunca ter integrado o quadro

diretivo da entidade executada é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal.

Por fim, alega que os valores bloqueados em sua conta corrente são totalmente impenhoráveis, já que possuem

natureza de benefício previdenciário.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Primeiramente é importante consignar que a eficácia da decisão agravada de instrumento está totalmente atrelada

à aferição da responsabilidade ou não do sócio agravante pela dívida exeqüenda. Sendo assim, a questão da

supressão de instância está descartada.

 

 

SÓCIOS

2007.03.00.089478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BELMIRO DOS ANJOS FERNANDES

ADVOGADO : SP119016 AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RE' : ROGER IND/ OPTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 00.00.00033-4 2 Vr VALINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     299/1480



 

Quanto à responsabilidade do sócio agravante pelo montante em execução verifico inadequada a aplicação das

disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista a natureza não-tributária do Fundo de

Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa.

 

 

Devem, portanto, ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra

semelhante àquela do artigo 135, III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar

configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza

do débito ser tributário ou não, in verbis:

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

O agravante não pode ser enquadrado nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, pois não há

comprovação nos autos de que ao tempo da geração da dívida exercia cargo de direção na empresa nem que o

crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por ele com excesso de mandato, violação à lei ou contrato,

requisitos indispensáveis para ser incluído no pólo passivo da execução.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiças já se pronunciou no seguinte sentido:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA

OS SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido".

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321)

 

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE -

ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp

374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser

adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas.

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as

regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei

específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10

do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante

foi admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade,

foi empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho,

transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há

que se considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas

sociais (cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl.

15).

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas

empregada, não pode responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução.

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

( TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379)
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Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna com jurisprudência desta E. Corte

 

Além disso, somente seria justificável a inclusão do sócio no pólo passivo da execução, se prova houvesse nos

autos de dissolução irregular da empresa. A propósito:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA REFERENTE À INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO. SUNAB . PRESCRIÇÃO . 1. O Decreto nº. 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que regula a

prescrição qüinqüenal estabelece no art. 1º, o prazo prescricional das dividas passivas. 2. O Decreto-lei nº. 4.597,

de 19 de agosto de 1942, estendeu às autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais o prazo prescricional disposto

no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 3. Deve-se interpretar o disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 levando-se

em conta o principio da isonomia, posto que se o Estado dispõe do prazo de 5 anos para ser acionado por seus

débitos, igual prazo deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte, com relação a dívidas

ativas oriundas da imposição de multas administrativas. 4. Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg.

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui

infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de

tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade a dissolução irregular da sociedade

(quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular

pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando não

há prova robusta de dissolução irregular. 5. A multa fiscal com efeito de pena administrativa, aí incluída a

multa fiscal moratória, não pode ser exigida da massa falida. Aplicação do art. 23, parágrafo único, inciso III, da

Lei de Falências vigente à época. Orientação das Súmulas nºs 192 e 565 do STF. Precedentes do STJ. 6. Apelação

parcialmente provida."

(TRF3, AC nº 979354, Jud. em dia - Turma D, rel. Leonel Ferreira, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1138)

 

O quê não se aplica ao caso, pois consta na Ficha Cadastral da empresa na JUCESP que ela foi dissolvida

regularmente em 18 de janeiro de 1999, bem depois da retirada do agravante da sociedade em 20 de julho de

1995.

 

 

 

Por esses motivos, acolho os argumentos do agravo legal, revogo a decisão monocrática de fls. 106/107,

concedo, liminarmente, a suspensão da decisão agravada e excluo Belmiro dos Anjos Fernandes do pólo passivo

da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101980-24.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.101980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO RAMALHO e outro
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DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo legal interposto

por JOÃO RAMALHO e outro nos termos do art. 557, § 1º do CPC contra decisão de fls. 95/97 proferida com

base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, em

razão de os agravantes não terem juntado aos autos a Certidão de Dívida Ativa, a qual seria de suma importância

para se verificar, à época, se a exceção de pré-executividade era ou não via adequada para impugnar a co-

responsabilidade pela dívida exeqüenda. 

 

 

Em suas razões de insurgência, alegam os recorrentes que o ato administrativo que os inscreveram em dívida ativa

e inseriu seus nomes na Certidão de Dívida Ativa como co-obrigados é irregular, pois, além de terem participado

do procedimento administrativo, não lhes foram dado direito de defesa. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Primeiramente é oportuno consignar que o fundamento da decisão agravada para rejeitar a exceção de pré-

executividade ajuizada pelos agravantes, mantendo-os no pólo passivo da execução fiscal, foi unicamente a

solidariedade prevista no art. 13 da Lei 8.620/93. 

 

Esse entendimento era comungado por esta E. 2ª Turma até o Supremo Tribunal Federal, sob regime de

repercussão geral, declarar inconstitucional a solidariedade prevista no art. 13 da Lei 8.620/93 que dava ensejo à

inclusão dos sócios e diretores na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela dívida. A propósito: 

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

: ROSA GRANADIER RAMALHO

ADVOGADO : SP226723 PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : BOIFRAN ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2006.61.14.005349-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, para a responsabilização dos diretores pela dívida da sociedade é necessário que a parte exeqüente prove

que eles infringiram ao disposto no artigo 135, III do Código Tributário Nacional, diante da indiscutível natureza

tributária das contribuições previdenciárias.

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios ou diretores no pólo passivo

da execução se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     303/1480



O fato de Rosa Granadier Ramalho e João Ramalho comporem o quadro diretivo da entidade executada, por si só,

não justifica sua inclusão no pólo passivo da execução sem a demonstração da infração ao disposto no art. 135, III

do CTN, já que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior

Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

Portanto, como não está demonstrada nos autos nenhuma das hipóteses prevista no dispositivo legal e na

jurisprudência supra, nem ocorrência de dissolução irregular da sociedade, não há justificativa para inclusão dos

sócios da empresa devedora no pólo passivo da execução. 

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

 

Quanto à questão de irregularidade de intimação resta prejudicada. 

 

 

Por esses motivos, acolho os argumentos do agravo legal, revogo a decisão monocrática de fls. 95/97 e, ad

cautelam, determino que não seja expedido mandado de constrição sobre os bens pessoais dos agravantes até

decisão final deste agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2008.03.00.004238-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : DJANIRA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP133850 JOEL DOS REIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, a fim

de extinguir a execução fiscal objetada, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual

(adequação).

O agravante opôs os embargos ora apreciados, aduzindo que a decisão seria omissa, ao não fixar a verba

sucumbencial.

O INNS informou que aguardaria o julgamento dos embargos.

É o breve relatório.

Decido.

Os embargos declaratórios hão de ser acolhidos, eis que a decisão embargada, realmente, afigura-se omissa no que

tange à verba honorária.

Sanando a omissão, consigno que o decisum em apreço acolheu a exceção de pré-executividade para extinguir a

respectiva execução.

Nesse passo, a condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária era imperativa, independentemente de

pedido, pois decorrência lógica do princípio da causalidade.

Isso porque, está pacificado no C. STJ que, em homenagem ao princípio da causalidade, uma vez acolhida a

exceção de pré-executividade, o exeqüente, por ter dado causa à execução, deve pagar honorários advocatícios,

mesmo que a execução fiscal seja extinta apenas parcialmente. É o que se extrai dos seguintes excertos:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. É cabível a fixação de

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida para a extinção parcial da execução. 2.

Recurso especial provido. (STJ SEGUNDA TURMA RESP 20 10008 20 793 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1192177 ELIANA CALMON)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO

PARCIAL DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 1. Nos termos do art. 20 , caput, do CPC, o

vencido será condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. No caso em

questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade , a qual foi acolhida integralmente

para reconhecer a prescrição dos créditos tributários de cinco dos sete autos de infração executados, é devida a

condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, o trabalho realizado pelo causídico,

quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-executividade , deve ser retribuído. 2. Quanto ao

percentual de fixação dos honorários , é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em

face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, do CPC, não estando adstrito a adotar os limites percentuais

de 10% a 20 %. 3. Embargos de divergência providos para condenar o Município de Curitiba ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor dos créditos prescritos. (STJ PRIMEIRA SEÇÃO ERESP 20

0902124124 ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 1084875 MAURO

CAMPBELL MARQUES)

 

Nessa mesma linha tem se manifestado a jurisprudência desta Corte:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTA VIA. CONSTATAÇÃO DE PLANO DIANTE DA

EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL INEQUÍVOCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

(...). É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido do cabimento da condenação em honorários advocatícios em

caso de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda quando parcial. 7. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2004.03.00.041709-1 - Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos - 2ª

Turma - j. 03/03/09 - DJF3 12/03/09, pág. 197). II - Agravo improvido." (TRF 3ª Região - AI 364813 - 2ª turma -

rel. Cecilia Mello - v.u. - DJF3 CJ1 04/03/2010, pg. 268) 

 

Frise-se, por oportuno, que a jurisprudência pátria é pacífica ao reconhecer que os honorários advocatícios devem

ser fixados independentemente de pedido, pois se trata de pedido implícito. Isso é o que se infere da

jurisprudência desta Corte e do C. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.

QUESTÃO ACESSÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1 - Admissível a interposição de

embargos infringentes para discussão de matéria acessória, apesar de não relacionada diretamente ao mérito da

No. ORIG. : 2006.61.82.048929-6 3F Vr SAO PAULO/SP
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ação. 2 - A fixação dos honorários advocatícios é reflexo da pretensão contida na petição inicial, porquanto

pedido implícito de condenação da parte vencida nas verbas de sucumbência. 3 - Precedentes específicos acerca

do tema. 4 - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial e determinar o retorno dos

autos à origem para apreciação dos embargos infringentes. (STJ TERCEIRA TURMA DJE DATA:01/07/2011

PAULO DE TARSO SANSEVERINO ADRESP 200502087020 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 804503)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE

BENS. HONORÁRIOS NÃO FIXADOS NA SENTENÇA. FIXAÇÃO POSTERIOR. PEDIDO IMPLÍCITO. - Os

honorários advocatícios decorrem da sucumbência da parte na demanda e por isso devem ser fixados

independentemente de pedido, tendo em vista o princípio da causalidade. - Agravo no recurso especial não

provido. (STJ TERCEIRA TURMA DJE DATA:29/06/2011AGRESP 200901734060 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1157197 NANCY ANDRIGHI)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PEDIDO

IMPLÍCITO. REJEIÇÃO. A condenação da Fazenda ao pagamento dos honorários advocatícios independe de

requerimento, tendo em vista o entendimento pacífico de que se trata de pedido implícito. Os embargos de

declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada

valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela. Precedentes. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. (TRF3 TERCEIRA

TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2011AI 00819428820074030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

306114 DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES)

 

Por isso, de rigor a fixação da verba honorária, nos termos do artigo 20, §4º do CPC, o qual preceitua que "Nas

causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". Ou seja, os honorários

advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa.

Assim, a baixa complexidade do trabalho desenvolvido pelo patrono do embargante - o qual sequer suscitou a

questão que ensejou a extinção da execução -, reputo razoável a fixação da verba honorária em R$2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais).

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, condenar o

agravado/embargado a pagar ao agravante/embargante honorários advocatícios, os quais fixo em R$2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais).

P.I. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006637-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto contra decisão monocrática que negara seguimento a

agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários

2008.03.00.006637-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DAS BARRAS

ADVOGADO : SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.002322-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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advocatícios em fase de cumprimento de sentença.

Sustenta a parte embargante que a decisão embargada incorrera em contradição, negando vigência aos artigos 20,

§4°, 475-R e 652-A, todos do CPC.

É o breve relatório.

Decido.

Os embargos declaratórios não merecem acolhimento.

Inicialmente, observo que a contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado

assertivas inconciliáveis entre si; contradição interna.

Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a

decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei que configure um entendimento equivocado do

magistrado.

No caso dos autos, o embargante não apresentou qualquer contradição interna na decisão embargada. Ele apenas

alegou que a decisão embargada teria incorrido em contradição, sustentando que o arbitramento da verba

honorária seria imperativo, nos termos dos dispositivos citados.

Destarte, verifica-se que o embargante, em verdade, suscitou uma suposta contradição externa e entendimento

equivocado do magistrado, o que não é viável em sede de embargos.

Por isso, rejeito a alegação de contradição deduzida e, por conseguinte, os embargos declaratórios manejados.

Por fim, destaco que a decisão embargada não viola os dispositivos suscitados pelo embargante - 20, §4°, 475-R e

652-A, todos do CPC -, estando ao revés, em total harmonia com estes, nos termos da jurisprudência nela citada.

Ante o exposto, rejeito os embargos.

P.I.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013834-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013947-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.013834-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE GOMES ROBERTO

ADVOGADO : SP203957 MARCIO SOARES MACHADO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.900693-9 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.013947-3/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003804-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo legal interposto

por Afonso Celso Cabrillano Siqueira nos termos do art. 557, § 1º do CPC contra decisão de fls. 69/71 proferida

com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil que negou seguimento ao seu agravo de instrumento,

mantendo-o no pólo passivo da execução fiscal movida pelo INSS em face de Calcografia Cheques de Luxo

Banknote Ltda e outros, remetendo a discussão para os embargos executórios, em razão de seu nome constar no

título 

 

 

Em suas razões de insurgência, alega o recorrente que ao tempo dos fatos geradores em cobrança não mais fazia

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.00.021328-6 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.003804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AFONSO CELSO CABRILLANO SIQUEIRA

ADVOGADO : SP152046 CLAUDIA YU WATANABE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 06.00.00134-8 1 Vr CAJAMAR/SP
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parte do quadro social da empresa executada, e que sua inclusão na Certidão de Dívida Ativa se deu não por

infração ao disposto no art. 135, III do Código Tributário Nacional, mas sim por conta da solidariedade prevista

no art. 13 da Lei 8.620/90 vigente à época. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Primeiramente, a afirmação constante na decisão de fls. 35/37 dos autos de que a empresa Calcografia Cheques de

Luxo Banknote foi dissolvida irregularmente contradiz o assentado na sessão de 05/05/2014 na ficha cadastral da

empresa, in verbis: 

 

 

"NUM.DOC: 377.297/09-4 SESSÃO: 30/09/2009

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA IMPRESSÃO DE

MATERIAL DE SEGURANÇA, EDIÇÃO DE JORNAIS, EDIÇÃO DE REVISTAS.

SESSÃO: 05/05/2014

ANOTACAO DE 05/05/2014, PROTOCOLO N. 1058483/14-6, PROCESSO N. 0006353-77.2010.8. 26.0108.

TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DA 1 VARA JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE

CAJAMAR, COMARCA DE JUNDIAI - SP, NOS AUTOS DA ACAO DE FALENCIA DE EMPRESARIOS,

SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, ONDE

FIGURA COMO REQUERENTE: REALIZA EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA E COMO REQUERIDO:

MASSA FALIDA DE CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA., POR MEIO DO QUAL O

MM. JUIZ COMUNICA QUE POR SENTENCA PROLATADA EM 28/03/2014, FOI DECRETADA A

FALENCIA DESTA EMPRESA. DESSE MODO REQUISITOU PROCEDER A ANOTACAO NO REGISTRO

DA DEVEDORA ACIMA QUALIFICADA, PARA CONSTAR A EXPRESSAO "FALIDA", BEM COMO A

DECRETACAO DA FALENCIA E A INABILITACAO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI 11.101/05,

INCLUSIVE EM RELACAO AOS SOCIOS. OUTROSSIM, INFORMA QUE FOI NOMEADO PARA O

CARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL O DR. FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD, CPF

012.240.418-10, RUA ESTELA BLOCO D - CJ. 32, 515, VILA MARIANA, CEP 04011-002, SAO PAULO -

SP."

 

 

Além disso, está assentado na Junta Comercial, na ficha cadastral da empresa, que o sócio Afonso Celso

Cabrillano Siqueira se retirou do quadro social da sociedade em 20 de junho 2002, implicando dizer que a partir

de então a entidade executada continuou em funcionamento por aproximadamente doze anos. Considerando que a

dívida diz respeito ao período de maio/2002 a junho/2005, em tese o agravante responderia em relação à

competência do mês de maio/2002. No entanto, os sócios respondem solidariamente em relação ao débito

tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração
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do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 1. Em matéria de

responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve

irregularmente daquela que continua a funcionar. 2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente,

cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de

poder. 3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do

exeqüente (inúmeros precedentes). 4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente

pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu

dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível

para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 6. Agravo regimental improvido."

( STJ, AGRESP nº 536531, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon, DJ 25-04-2005, pág. 281)

O fato de Afonso Celso Cabrillano Siqueira ter sido sócio diretor da entidade executada, por si só, não justifica

sua inclusão no pólo passivo da execução sem a demonstração da infração ao disposto no art. 135, III do CTN, já

que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de

Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

Portanto, como não restou demonstrada nenhuma das hipóteses prevista no dispositivo legal e na jurisprudência

supra, nem ocorrência de dissolução irregular da sociedade, não há justificativa para inclusão do sócio da empresa

devedora no pólo passivo da execução, já que ao tempo em que figurava como sócio, a empresa estava em plena

atividade, haja vista suas alterações contratuais posteriores até a falência regulamente decretada no corrente ano. 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as
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contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

 

Por esses motivos, acolho os argumentos do agravo legal, revogo a decisão monocrática de fls. 69/70 e, ad

cautelam, determino que não seja expedido mandado de constrição sobre os bens pessoais de Afonso Celso

Cabrillano Siqueira até decisão final deste agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003884-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto por CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS e outro contra decisão de fls.

71/72 que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de exceção de

pré-executividade que manteve seus nomes no pólo passivo da execução fiscal movida pela Fazenda Pública em

face de CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA LTDA e outros, ao fundamento de que, por constarem no título

exeqüendo como co-responsáveis pela dívida e por ser solidariamente responsáveis pelo pagamento das

contribuições previdenciárias inadimplidas a teor do art. 13 da Lei 8.620/93, são passivamente legítima para a

execução. 

 

 

 

Agravante: pugna pela reforma da r. decisão agravada, ao argumento de que não há provas nos autos que

infringiram as disposições do art. 135, III do Código Tributário Nacional, afirmando, ainda, que o art. 13 da Lei

8.620/93 não se aplica às sociedades limitadas 

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

2009.03.00.003884-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outros

: CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS

: ELIANA IZABEL MITROPOULOS

ADVOGADO : SP209516 LIDIA CRISTINA JORGE DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.000364-5 6F Vr SAO PAULO/SP
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CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)."

 

Nem se alega que a inclusão dos nomes dos sócios no título exeqüendo se deu por força do art. 13 da Lei

8.620/93, pois o Supremo Tribunal Federal o declarou inconstitucional, submetendo o aresto ao regime de

repercussão geral. A propósito: 

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     313/1480



um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, §

2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

 

Por esses motivos, acolho os argumentos do agravo legal, revogo a decisão monocrática de fls. 71/72 e concedo,

liminarmente, a tutela antecipada, excluir Christos Argyrios Mitropoulos e Eliana Izabel Mitropoulos do pólo

passivo da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029386-

41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.029386-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL

PARTE RÉ : PHENIX ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES LTDA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 324/329.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool contra a decisão de fls.

321/322 vº, pela qual esta Desembargadora Federal Relatora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto por Phenix Administração e Participações

Ltda.

Alega a embargante que a decisão embargada está eivada de omissão e merece complementação.

Requer o acolhimento dos declaratórios.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso de embargos de declaração foi oposto pela Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool, enquanto que a

decisão embargada foi prolatada diante de agravo interposto pela Phenix Administração e Participações Ltda.

Aliás, a embargante Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool questiona, dentre outras situações, uma possível

prescrição para o redirecionamento da execução fiscal para a empresa Phenix Administração e Participações Ltda.

Ora, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo Civil, "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito

alheio, salvo quando autorizado por lei." E é exatamente isso que a embargante fez com o manejo dos presentes

declaratórios, em evidente afronta ao dispositivo acima referido.

Ante o exposto, não conheço os embargos de declaração opostos por Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool,

por falta de legitimidade para tal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039974-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP178091 ROGÉRIO DAIA DA COSTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 321/322 vº

No. ORIG. : 98.00.00019-5 1 Vr SERRANA/SP

2009.03.00.039974-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP064822 EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : EDUARDO TADATOSHI HARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2007.61.23.001960-9 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     315/1480



DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 150, que indeferiu o pedido de desbloqueio dos

valores captados pela penhora on line, nos autos da execução fiscal.

Alega a recorrente, em suas razões, tratar-se de execução que deveria ser promovida exclusivamente em face de

Hara Empreendimentos Ltda. Todavia, erroneamente, foi colocado no pólo passivo os seus sócios. Aduz, ainda, a

ineficácia da sentença na ação executia da adjudicação, que os créditos executados estavam com a exigibilidade

suspensa, excesso de garantia, e adesão ao programa de parcelamento.

A decisão de fls. 246/247 negou seguimento ao agravo.

A agravante opôs embargos declaratórios, sustentando que a decisão seria omissa e contraditória.

É o breve relatório.

Decido.

A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

A contradição que comporta enfrentamento em sede de embargos é a interna - quando há no julgado assertivas

inconciliáveis entre si - e não a externa - contradição entre a decisão embargada e dispositivo de lei ou outros

julgados.

Portanto, não há como se acolher a alegação de contradição deduzida pela embargante, eis que esta seria, quando

muito, externa: contradição entre a decisão embargada e outros julgados.

No que diz respeito à omissão, razão assiste à embargante, eis que a decisão embargada deixou de se manifestar

sobre as seguintes questões suscitadas pela recorrente em seu agravo: (i) adesão a parcelamento; (ii) suspensão da

exigibilidade do crédito exeqüendo, conforme CND juntadas; (iii) penhora de ativos dos sócios; (iv) excesso de

penhora, eis que um imóvel da empresa já havia sido penhorado.

Por isso, passo a enfrentar tais questões, a fim de sanar as omissões verificadas.

 

DA ADESÃO AO PACELAMENTO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA RESPECTIVA

CONSOLIDAÇÃO E, CONSEQUENTEMENTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

EXEQUENDO - MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO.

 

Esta Corte e o C. STJ têm entendimento de que a adesão a parcelamento para pagamento de crédito tributário

implica a suspensão desse último, nos termos do artigo 151, VI do CTN, mas não na extinção do crédito, de modo

que a sua conseqüência processual é a suspensão do executivo fiscal. 

Assim, nada obsta, antes recomenda, que a penhora realizada com o fito de garantir a execução seja mantida até a

quitação integral do parcelamento.

Considerando que as penhoras que se pretende levantar foram efetuadas antes do parcelamento ser consolidado

(homologado) e, consequentemente, antes do processo ser suspenso, não há que se falar em liberação da

constrição. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte e do C. STJ:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADESÃO AO REFIS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

MANUTENÇÃO DA PENHORA. 1. A adesão ao parcelamento implica a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, e não a sua extinção, sendo prudente, portanto, a manutenção da penhora até a quitação total do

débito. 2. Nada há que se falar em quebra do princípio da isonomia, porquanto a garantia se deu na própria

execução, e não como condição ou requisito para a adesão ao parcelamento. 3. No mais, é razoável a

manutenção da penhora, até mesmo como forma de se resguardar o interesse fazendário de eventual

descumprimento do quanto acordado administrativamente (no plano de recuperação fiscal), hipótese na qual o

executivo fiscal retomaria seu curso sem a necessidade de renovar as providências tendentes à garantir a

execução. 4. Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF 3ª Região - AI 129441 -6ª Turma - Rel.:

Lazarano Neto, v.u., DJF3 CJ1 07/08/09, pg.: 687) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos

embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a

penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.

Agravo regimental improvido. (STJ SEGUNDA TURMA HUMBERTO MARTINS AGRESP 200700194380

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 923784)

 

Por tais razões, mantenho a decisão de primeiro grau, no particular.

 

DA PENHORA DE ATIVOS DOS SÓCIOS - ILEGITIMIDADE RECURSAL DA AGRAVANTE,

PESSOA JURÍRDICA, DEFENDER INTERESSE DOS SÓCIOS.
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O agravo de instrumento não merece conhecimento no que se refere à impugnação da penhora dos ativos dos

sócios.

É que, como é cediço, a empresa executada não tem interesse para defender, em nome próprio, interesse alheio.

Assim, não tem a agravante - Hara empreendimentos Ltda. interesse para interpor recurso contra a parte da

decisão que manteve a penhora de ativos dos seus sócios. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOCIO

GERENTE. EXCLUSÃO REQUERIDA PELA EMPRESA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" E INTERESSE . 1. Ante a vedação expressa contida no artigo 6º do

CPC, de que ninguém pode postular, em nome próprio, direito alheio, a empresa executada não detém

legitimidade tampouco interesse em defender a exclusão de sócio gerente, cuja citação foi requerida para fins de

redirecionamento da Execução Fiscal. 2. agravo não conhecido. (TRF3 SEXTA TURMA AG 200203000339150

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 161062 JUIZ LAZARANO NETO)

 

Por tais razões, não conheço do agravo de instrumento, no particular. 

DAS ALEGAÇÕES DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQÜENDO,

CONFORME CND JUNTADAS E DE EXCESSO DE PENHORA - NÃO CONHECIMENTO -

INOVAÇÃO RECURSAL E SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - ALEGAÇÕES NÃO DEDUZIDAS NO

PRIMEIRO GRAU.

 

O agravo de instrumento não merece conhecimento no que diz respeito às alegações de suspensão da exigibilidade

do crédito exeqüendo, conforme CND juntadas; e excesso de penhora, eis que um imóvel da empresa já havia sido

penhorado.

Sucede que tais questões não foram deduzidas no primeiro grau de jurisdição, consistindo, destarte, em verdadeira

inovação recursal.

Vale frisar que a agravante/embargante, no primeiro grau de jurisdição, apresentou como fundamento para o seu

pedido de liberação das penhoras apenas a sua adesão ao parcelamento, nada dizendo acerca da suspensão da

exigibilidade do crédito exeqüendo, conforme CND juntadas; e excesso de penhora, eis que um imóvel da

empresa já havia sido penhorado.

Assim, não há como se conhecer do seu agravo de instrumento, conforme se infere da jurisprudência desta Corte e

do C. STJ, sendo certo que o enfrentamento do tema ensejaria indevida supressão de instância:

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRESA

CONCESSIONÁRIA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. DESPACHO SANEADOR. RELAÇÃO DE

CONSUMO. ART. 2º DO CDC. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". 1. Em sede preliminar, sobreleva-se a

questão relativa à admissibilidade e processamento do presente recurso especial, porquanto, tratando-se o caso,

de decisão hostilizada proferida em sede agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória, deveria

o presente apelo extremo ter ficado retido até o julgamento final da causa, ex vi do art. 542, § 3º, do Código de

Processo Civil, o que não ocorreu já que o recurso foi admitido chegando a esta Corte. Nas hipóteses em que o

recurso especial é interposto contra decisão que resolve questão incidente em processo de conhecimento, cautelar

ou de embargos à execução, aquele deve ficar retido até que seja proferida decisão final. Assim sendo, esta Corte

firmou o entendimento de que, nesses casos, havendo o indevido processamento do recurso (processamento

prematuro), este deverá retornar ao Tribunal de origem em observância ao art. 542, § 3º do Código de Processo

Civil. (v.g. AGResp 534.624/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ de 11/11/2003, AGMC 7.040/DF, Rel.

Ministra BARROS MONTEIRO, DJ de 12/04/2004, entre outras). Entretanto, em casos excepcionais, a

jurisprudência, ultrapassando esse óbice legal, tem admitido o processamento do recurso especial, sem que haja

sua retenção nos autos, objetivando, com isso, evitar a ocorrência - ante a eventual postergação do exame do

recurso - de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, o perecimento do direito. Esta é a hipótese

vertente. 2. No que tange à alegação de ilegitimidade ativa da recorrida, o recurso improcede. Como ressaltado

no v. Acórdão recorrido , o art. 23, que trata do Inquilinato (Lei 8.245/91), dispõe expressamente que cabe a

locatária, ora recorrida, o pagamento das despesas de 'telefone, e de consumo de força, LUZ e gás, água e

esgoto". Assim a relação sinalagmática se consubstancia entre a locatária-recorrida e a concessionária

fornecedora de energia. Registre-se, ainda, que a responsabilidade da recorrida é reconhecida pela própria

recorrente, quando alega que " a requerente somente paga suas contas com atraso" (fls.84/85). 3. No tocante ao

segundo aspecto - inexistência de relação de consumo e conseqüente incompetência da Vara Especializada em

Direito do Consumidor - razão assiste ao recorrente. Ressalto, inicialmente, que se colhe dos autos que a

empresa-recorrida , pessoa jurídica com fins lucrativos , caracteriza-se como consumidora intermediária,

porquanto se utiliza do serviço de fornecimento de energia elétrica prestado pela recorrente, com intuito único de

viabilizar sua própria atividade produtiva. Todavia, cumpre consignar a existência de certo abrandamento na

interpretação finalista, na medida em que se admite, excepcionalmente, desde que demonstrada, in concreto, a
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vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica, a aplicação das normas do CDC. Quer dizer, não se deixa de

perquirir acerca do uso, profissional ou não, do bem ou serviço; apenas, como exceção e à vista da

hipossuficiência concreta de determinado adquirente ou utente, não obstante seja um profissional, passa-se a

considerá-lo consumidor Ora, in casu, a questão da hipossuficiência da empresa recorrida em momento algum

foi considerada pelas instância ordinárias, não sendo lídimo cogitar-se a respeito nesta seara recursal, sob pena

de indevida supressão de instância (Precedentes: REsp. 541.867/BA, DJ 10.11.2004). 4. Por tais fundamentos,

CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL, E, NESTA PARTE, DOU-LHE PROVIMENTO, para,

afastando a relação de consumo, determinar a incompetência absoluta do Juízo de Direito da 11ª Vara

Especializada da Defesa do Consumidor para processar e julgar o feito. Reconheço, outrossim, a nulidade dos

atos processuais praticados e determino a distribuição do processo a um dos Juízos Cíveis da Comarca de

Vitória/ES. (STJ QUARTA TURMA JORGE SCARTEZZINI RESP 200400662207 RESP - RECURSO ESPECIAL -

661145)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRREGULARIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

- AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - ART. 31, § 1º, DO DL 70/66 - OMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E

PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O aresto embargado deixou de examinar a alegação de irregularidade do

procedimento extrajudicial, deduzida neste recurso de agravo de instrumento, em face da ausência de notificação

pessoal, prevista no art. 31, § 1º, do DL 70/66. 2. Evidenciada a omissão, é de se declarar o acórdão, mas para

esclarecer que o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento

deste Órgão Colegiado, sob pena de supressão de instância . 3. Embargos conhecidos e parcialmente providos.

(TRF3 QUINTA TURMA JUIZ HELIO NOGUEIRA AI 200303000042923 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

171850)

CONCLUSÃO

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios, a fim de sanar as omissões verificadas, mantendo,

contudo, a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

P.I.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade na qual a

ora agravante sustenta que os créditos previdenciários executados encontram-se tragados pela decadência e

prescrição.

Alega o recorrente, em suas razões, que a decisão agravada há que ser reformada, uma vez que operada a

prescrição do crédito tributário cobrado.

A decisão de fls. 108/109 negou seguimento ao agravo de instrumento.

A agravante opôs embargos declaratórios, sustentando que a decisão seria omissa/contraditória, eis que a

documentação residente nos autos evidenciaria que o crédito objeto da execução não teria sido incluído em

parcelamento, o que afastaria a causa de suspensão do prazo prescricional alegada. Nesse passo, sustenta que o

crédito está prescrito.

A União foi intimada a se manifestar sobre os embargos da agravante e a documentação juntada.

2010.03.00.031100-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00135085720094036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Na sequência, a União solicitou, por duas vezes, a prorrogação do prazo para se manifestar sobre os embargos e

documentos apresentados pela agravante. Para tanto, alegou que "para a confirmação do pedido de parcelamento,

faz-se necessária a análise do processo que originou tal requerimento e que se encontra arquivado".

Apesar de a dilação de prazo ter sido deferida, a União não trouxe aos autos cópia do processo que supostamente

teria originado o requerimento de parcelamento, nem impugnou especificamente as alegações da agravante, tendo

apenas juntado os documentos de fls. 181/190.

É o breve relatório.

DECIDO.

Inicialmente, recebo a petição de fls. 113/1136 como pedido de reconsideração, eis que a matéria nele vinculada

não configura omissão ou obscuridade passíveis de serem enfrentadas em sede de aclaratórios.

Nesse passo, verifico que assiste razão à agravante, motivo pelo qual reconsidero a decisão impugnada.

A petição inicial da execução fiscal revela que esta tem por objeto o DECAD de fl. 35.230.703-0 (fl. 16).

O documento de fl. 11 evidencia que referido crédito tributário foi incluído em processo de parcelamento especial

em 27.04.2001 e excluído em 04.05.2001.

Dos documentos de fls. 119/142 (demonstrativos dos débitos consolidados) extrai-se que o crédito exeqüendo não

foi inserido em parcelamento.

Por fim, verifico que a documentação de fls. 100/101 corrobora a alegação da agravante, no sentido de que os

créditos de n. 35.230.703-0 não foram inseridos em programa de parcelamento, eis que estavam sendo discutidos

no mandado de segurança de n. 2001.61.00.13186-0. Esse documento deixa claro, ainda, que apenas parte dos

créditos objeto da presente execução - os relativos às contribuições do SEBRAE - teve a sua exigibilidade

suspensa, tendo o feito sido remetido ao Serviço de Análise de Defesas e Recursos da gerência Executiva São

Paulo - Sul, para que o DECAD 35.230.703-0 fosse desmembrado, para que dele fossem excluídos os valores

relativos à contribuição ao SEBRAE.

Nesse cenário, afigura-se razoável a alegação da agravante, no sentido de que não teria incluído o crédito em

discussão em programa de parcelamento e que a agravada teria se equivocado ao registrar tal inclusão. Destaque-

se o documento de fl. 11, o qual, ao consignar que o crédito teria sido incluído em parcelamento no dia

27.04.2001 e excluído, poucos dias depois, em 04.05.2001, sugere que, de fato, a agravada incorreu em erro no

particular.

Tratando-se de uma causa interruptiva do prazo prescricional para a execução de referido crédito, caberia à União

provar a sua efetiva ocorrência, seja porque se trata de um fato constitutivo do seu direito, seja porque a agravante

não pode fazer prova de um fato negativo. E isso se sobressai, diante das evidências acima demonstradas.

Nada obstante, a União não se desvencilhou de tal ônus. Pelo contrário; ela não impugnou especificamente tais

alegações e documentos apresentados pelo agravante, não tendo trazido aos autos qualquer prova concreta de suas

alegações, apesar de ter requerido a dilação de prazo para apresentar a cópia do processo administrativo que

supostamente comprovaria a inserção do crédito executado em parcelamento.

Nesse cenário, considerando a documentação juntada pela agravante - a qual indica que o DECAD 35.230.703-0

não foi por ela incluído em programa de parcelamento - e que a agravada não trouxe aos autos a cópia do PAF

14485.002168/2007-45 - o qual, segundo ela, poderia configurar uma causa interruptiva da prescrição (fl. 175),

justificando, assim a informação contida à fl. 181 -, deve-se acolher a alegação deduzida pela agravante,

especialmente porque caberia à União comprovar o fato constitutivo do seu direito, a causa interruptiva de

prescrição, ônus do qual ela não de desvencilhou.

Tendo o crédito sido constituído em 23.10.2000 (fl. 19) e executado apenas em 2009, conclui-se pela prescrição

da pretensão executória, ainda que se repute a suspensão da exigibilidade no período compreendido entre

27.04.2001 e 04.05.2001 (fl. 11).

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte). 2. O

entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de que,

uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por

força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, DJe 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009). 3. Agravo regimental não provido.

(STJ PRIMEIRA TURMA BENEDITO GONÇALVES AGA 200901671146 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1222267)
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Por tais razões, reconsidero a decisão de fls. 108/109, a fim de, dar provimento ao recurso, acolher a exceção e

reconhecer a prescrição do crédito executado.

Acolhida a exceção, de rigor a condenação da União ao pagamento da verba sucumbencial.

Isso porque, está pacificado no C. STJ que, em homenagem ao princípio da causalidade, uma vez acolhida a

exceção de pré-executividade, o exeqüente, por ter dado causa à execução, deve pagar honorários advocatícios,

mesmo que a execução fiscal seja extinta apenas parcialmente. É o que se extrai dos seguintes excertos:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. É cabível a fixação de

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida para a extinção parcial da execução. 2.

Recurso especial provido. (STJ SEGUNDA TURMA RESP 20 10008 20 793 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1192177 ELIANA CALMON)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO

PARCIAL DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 1. Nos termos do art. 20 , caput, do CPC, o

vencido será condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. No caso em

questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade , a qual foi acolhida integralmente

para reconhecer a prescrição dos créditos tributários de cinco dos sete autos de infração executados, é devida a

condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, o trabalho realizado pelo causídico,

quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-executividade , deve ser retribuído. 2. Quanto ao

percentual de fixação dos honorários , é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em

face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, do CPC, não estando adstrito a adotar os limites percentuais

de 10% a 20 %. 3. Embargos de divergência providos para condenar o Município de Curitiba ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor dos créditos prescritos. (STJ PRIMEIRA SEÇÃO ERESP 20

0902124124 ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 1084875 MAURO

CAMPBELL MARQUES)

 

Nessa mesma linha tem se manifestado a jurisprudência desta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTA VIA. CONSTATAÇÃO DE PLANO DIANTE DA

EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL INEQUÍVOCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

(...). É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido do cabimento da condenação em honorários advocatícios em

caso de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda quando parcial. 7. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2004.03.00.041709-1 - Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos - 2ª

Turma - j. 03/03/09 - DJF3 12/03/09, pág. 197). II - Agravo improvido." (TRF 3ª Região - AI 364813 - 2ª turma -

rel. Cecilia Mello - v.u. - DJF3 CJ1 04/03/2010, pg. 268) 

 

Frise-se, por oportuno, que a jurisprudência pátria é pacífica ao reconhecer que os honorários advocatícios devem

ser fixados independentemente de pedido, pois se trata de pedido implícito. Isso é o que se infere da

jurisprudência desta Corte e do C. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.

QUESTÃO ACESSÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1 - Admissível a interposição de

embargos infringentes para discussão de matéria acessória, apesar de não relacionada diretamente ao mérito da

ação. 2 - A fixação dos honorários advocatícios é reflexo da pretensão contida na petição inicial, porquanto

pedido implícito de condenação da parte vencida nas verbas de sucumbência. 3 - Precedentes específicos acerca

do tema. 4 - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial e determinar o retorno dos

autos à origem para apreciação dos embargos infringentes. (STJ TERCEIRA TURMA DJE DATA:01/07/2011

PAULO DE TARSO SANSEVERINO ADRESP 200502087020 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 804503)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE

BENS. HONORÁRIOS NÃO FIXADOS NA SENTENÇA. FIXAÇÃO POSTERIOR. PEDIDO IMPLÍCITO. - Os

honorários advocatícios decorrem da sucumbência da parte na demanda e por isso devem ser fixados

independentemente de pedido, tendo em vista o princípio da causalidade. - Agravo no recurso especial não

provido. (STJ TERCEIRA TURMA DJE DATA:29/06/2011AGRESP 200901734060 AGRESP - AGRAVO
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REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1157197 NANCY ANDRIGHI)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PEDIDO

IMPLÍCITO. REJEIÇÃO. A condenação da Fazenda ao pagamento dos honorários advocatícios independe de

requerimento, tendo em vista o entendimento pacífico de que se trata de pedido implícito. Os embargos de

declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada

valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela. Precedentes. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. (TRF3 TERCEIRA

TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2011AI 00819428820074030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

306114 DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES)

 

Por isso, de rigor a fixação da verba honorária, nos termos do artigo 20, §4º do CPC, o qual preceitua que "Nas

causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". Ou seja, os honorários

advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa.

Assim, considerando a relativa complexidade do trabalho desenvolvido pelo patrono do agravante e o valor

executado (R$10.174.690,25), reputo razoável a fixação da verba honorária em 0,5% (cinco décimos por cento)

do valor atualizado da causa.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 108/109, a fim de dar provimento ao recurso, acolher a exceção e

reconhecer a prescrição do crédito executado, condenando a União a arcar com o ônus sucumbencial, fixando a

verba honorária em 0,5% (cinco décimos por cento) do valor atualizado da causa. 

P.I.

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal,

determinou o bloqueio de ativos financeiros em conta titularizada pela agravante.

A agravante apresentou pedido de reconsideração de tal decisão, sustentando que os créditos tributários objeto da

execução foram inseridos em REFIS, de modo que a respectiva exigibilidade está suspensa, o que impõe a

suspensão da execução e, conseqüentemente, a liberação dos valores bloqueados.

O MM Juízo de primeiro grau diferiu a análise do pedido de reconsideração, abrindo vista à Exeqüente.

Na seqüência, a executada interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, reiterando que os créditos

2011.03.00.005265-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : STEELDRUM EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: FERNANDO MUSA

: CLAUDIO TOSHIO HIGUCHI KUROBA

: EDUARDO MASTANDREA JUNIOR

: JAIRO CARLOS DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313439720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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tributários objeto da execução foram inseridos em REFIS, de modo que a respectiva exigibilidade está suspensa, o

que impõe a suspensão da execução e, conseqüentemente, a liberação dos valores bloqueados.

Pugnou pela concessão do efeito suspensivo ao recurso. O efeito suspensivo ao recurso foi indeferido (fls.

160/161).

Foi apresentado pedido de reconsideração (fls. 163/168), o qual foi novamente indeferido (fl. 170/171), já que

ausente demonstração de que a adesão da agravante ao REFIS IV fora homologada e de que o crédito objeto da

execução fiscal em tela fora efetivamente inserido no referido programa de parcelamento.

A agravante apresentou novo pedido de reconsideração e documentos complementares (fls. 173/253).

A decisão de fls. 255/256 concedeu o efeito ativo pleiteado.

A União apresentou resposta.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC.

O documento de fl. 178/179 faz prova de que o crédito objeto da execução fiscal em tela (CDA 35.555.276-0, cf.

fl. 18) foi inserido no REFIS IV (fl. 179), sendo de se frisar que a agravante apresentou sua adesão ao referido

programa em 17.08.2009 (fl. 131).

Registro que tal documento, que revela a consolidação dos créditos parcelados, embora possa ser reputado como

novo, eis que só acessível pela agravante no dia 01.03.11 - conforme se infere do cronograma do programa,

traçado na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 02/2011 -, logo em momento posterior ao pedido de desbloqueio

deduzido no juízo de primeiro grau (24.02.11, cf. fl. 128), é, de fato, uma confirmação extraída do site da Receita

Federal do quanto já constava dos documentos de fls. 133/134 e 167/167 (fls. 117/118 do feito originário). Por

isso, dele conheço nesta fase processual, registrando que isso não enseja supressão de instância. Trata-se, como já

dito, de mera verificação de que o crédito objeto da execução fiscal em que tirado o presente recurso, de fato, foi

inserido em programa de parcelamento, providência necessária para se conceder a adequada tutela jurisdicional de

urgência, máxime diante das reiteradas decisões do magistrado de primeiro grau, diferindo a apreciação da

alegada adesão para após a manifestação do órgão interessado.

Por outro lado, anoto que o programa de parcelamento em questão (REFIS IV) possui sistemática e peculiaridades

próprias, que o distinguem dos programas anteriores, sobretudo no que diz respeito à necessidade de homologação

do seu pedido de adesão.

Importa registrar, pois, que, nos termos do artigo 29, §4º, II da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, os

créditos tributários que nele sejam inseridos ficam com a exigibilidade suspensa, independentemente de garantia

ou arrolamento (artigo 11 da Lei 11.941/2009) ou de homologação do pedido de adesão por parte da Fazenda:

 

Art. 29. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou não recolhimento de tributos devidos pela

pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos nesta Portaria, em relação à totalidade

ou à parte determinada dos débitos:

(...)

§ 4º Na hipótese de parcelamento:

I - a pessoa física passará a ser solidariamente responsável com a pessoa jurídica, em relação à dívida

parcelada;

II - fica suspensa a exigibilidade do crédito, aplicando-se o disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do

parágrafo único do art. 174, ambos do CTN;

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.

 

É dizer, formulado o requerimento e pagas algumas de suas parcelas, os créditos tributários inseridos no

parcelamento ficam com exigibilidade suspensa, o que, a um só tempo, impõe a suspensão da respectiva execução

fiscal e, por via de conseqüência, torna ilegítimas posteriores constrições.

Neste contexto, considerando que (i) os documentos de fls. 133/134 e 167/168 (estes já de conhecimento do

magistrado a quo, cf. fls. 117/118 do feito originário) e os de fls. 178/179 - confirmatórios das informações

constantes nos documentos de fls. 133/134 e 167/168 - fazem prova de que a agravante incluiu o crédito tributário

objeto da execução fiscal em tela (CDA 35.555276-0, cf. fl. 18) no programa de parcelamento (REFIS IV) desde

17/08/09 (fl. 131); (ii) que ela logrou demonstrar que vem pagando as parcelas relativas a tal parcelamento (fls.

135/154); e (iii) que essas parcelas (com valores expressivos - R$71.980,26 e R$133.625,96) revelam a

idoneidade da sua adesão ao parcelamento, razoável é concluir que referido crédito encontra-se com exigibilidade

suspensa, a tornar o bloqueio impugnado no presente recurso ilegítimo, tal como alegado pela agravante.

Acresça-se que não há como se acolher a alegação da agravada, no sentido de que a suspensão da exigibilidade do

crédito objeto da execução só ocorreria com a homologação do pedido de adesão ao parcelamento.

Nesse particular, cumpre, primeiramente, pontuar que não se desconhece que o C. STJ tem entendimento

consolidado no sentido de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão da adesão a

parcelamento depende, via de regra, da homologação deste pela Administração.
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Nada obstante, no caso vertente, verifico que, apesar de a agravante ter aderido ao programa em 17/08/2009 e vir

pagando, desde então, vultosas parcelas, a Administração Fazendária, até 23.02.2011, data da prolação da decisão

que determinou a penhora on line de ativos dos executados, não havia se dignado a apreciar tal requerimento.

Evidenciada a inércia da Administração no que tange a apreciação do requerimento de adesão da agravante ao

programa de parcelamento por período superior a 1 (um) ano e que a recorrente está pagando parcelas vultosas a

título de parcelamento - o que revela a idoneidade da sua adesão -, não se mostra razoável nem proporcional

condicionar, no caso em tela, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário à homologação do parcelamento,

nem permitir a constrição de bens da agravante como forma de garantir a execução.

É que isso implicaria em beneficiar a União pela sua própria inércia - note-se que ela, além de receber as

prestações do parcelamento, teria a integralidade do seu crédito garantido - em total sacrifico da saúde financeira

dos agravantes - que além de terem que pagar as prestações do parcelamento, teriam seus ativos financeiros

penhorados -, o que não se coaduna com a finalidade do parcelamento instituído.

Ante o exposto, com base no artigo 557 c.c o artigo 527, ambos do CPC, dou provimento ao agravo de

instrumento, mantendo a decisão de fls. 255/256 que determinou o imediato desbloqueio dos ativos financeiros da

agravante.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000531-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração oposto contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento

interposto pela União Federal contra decisão de fls. 449, que determinou a expedição de alvará da parte

incontroversa (65,98%), em favor dos autores, para levantamento parcial de valores depositados (fls. 386/389,

405/406, 415/416 e 427/428), conforme planilha de fls. 429 (numeração do feito originário), nos autos de ação de

rito ordinário de restituição dos valores pagos indevidamente a título de contribuição previdenciária.

Sustenta a União que a decisão seria omisso no que diz respeito à alegação de violação ao princípio da inércia da

jurisdição (artigo 2°, do CPC).

É o breve relatório.

Decido.

Os embargos de declaração merecem provimento, eis que a omissão nele apontada, realmente existe.

Por tais razões, sano a omissão, passando a apreciar a alegação de violação ao princípio da inércia da jurisdição

(artigo 2°, do CPC), esclarecendo que a decisão de primeiro grau não viola referido princípio.

O artigo 2° do CPC, que positiva o princípio da inércia da jurisdição, deve ser interpretado em harmonia com o

artigo 262, do mesmo diploma, o qual concretiza o princípio do impulso oficial:

2012.03.00.000531-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS S/A e outros

: SOBAM CENTRO MEDICO HOSPITALAR LTDA

: COPI CENTRO ODONTOLOGICO PITANGUEIRAS S/C LTDA

: EMPORIO SANTA CLARA LTDA

ADVOGADO : SP087615 GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07399925319914036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Art. 2o Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e

forma legais.

Art. 262. O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial.

 

A inteligência sistemática desses dois dispositivos conduz à conclusão de que o processo, ou fase dele, no mais

das vezes, inicia-se por iniciativa das partes, devendo o magistrado impulsioná-lo, a fim de que ele seja extinto.

Vale destacar que o impulso oficial é corroborado, ainda, pelo princípio da cooperação, segundo o qual o

magistrado deve participar mais ativamente na condução do processo.

No caso dos autos, a execução já havia sido iniciada, de sorte que não há como se vislumbrar que o magistrado

rompeu a inércia ao determinar a expedição de alvará da parte incontroversa (65,98%). 

Na verdade, o magistrado de primeiro grau, ao determinar a expedição do alvará da parte incontroversa apenas

deu impulso a fase processual que já havia sido iniciada.

Logo, não há que se falar em violação ao princípio da inércia da jurisdição, estando a decisão de piso em

harmonia com a melhor inteligência dos artigos 2° e 262, ambos do CPC; com os princípios da inércia da

jurisdição, impulso oficial e cooperativo.

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios apenas para sanar a omissão, mantendo a decisão embargada tal

como lançada.

P.I.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029580-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto contra decisão que deu provimento ao recurso de agravo de

instrumento, a fim de, reformando a decisão agravada, determinar o recebimento da apelação interposta pela ora

agravada no efeito meramente devolutivo.

O agravado opôs embargos declaratórios, alegando, em resumo, que a decisão embargada contrariaria o artigo

520, do CPC, o qual, em seu entender, imporia que o recurso de apelação interposto contra decisão que acolhera

parcialmente seus embargos a execução deveria ser recebido no duplo efeito.

É o breve relatório.

Decido.

Os embargos declaratórios não merecem acolhimento.

Inicialmente, observo que a contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado

assertivas inconciliáveis entre si; contradição interna.

Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição entre a

decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei que configure um entendimento equivocado do

2012.03.00.029580-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

AGRAVADO(A) : DOMINGOS PELLEGRINO

ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

PARTE RE' : CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA e outros

: DANIEL HORNOS

: RACHEL FURTADO DE MELLO HORNOS

: MARTA MARIA PELLEGRINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207416020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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magistrado.

No caso dos autos, ao afirmar que a decisão embargada "contrariou o disposto no artigo 520, do Código de

processo Civil", o embargante, em verdade, suscita suposta contradição externa e entendimento equivocado do

magistrado, o que não é viável em sede de embargos.

Por isso, rejeito a alegação de contradição deduzida.

Por fim, observo que não há como se acolher os embargos para fins de prequestionamento do artigo 520, até

porque o tema já foi devidamente enfrentado na decisão embargada.

Ante o exposto, rejeito os embargos.

P.I.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012866-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 87. Compulsados os autos, verifica-se que, de fato, há pedido de efeito suspensivo à fl. 07, que ora aprecio.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal,

contra r. decisão (fls. 57/59) da MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pirassununga/SP pela qual, em

ação de execução fiscal, foi julgado parcialmente procedente pedido formulado em exceção de pré-executividade

para reconhecer litispendência e excesso de execução no que toca às competências objeto dos autos executivos

fiscais n° 21677/2007 (competência 12/1995) e 555/2007 (competências 11/1996 a 12/1997 e 04/1998), e

condenada a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Aduz a recorrente, em síntese, que, embora os períodos sejam os mesmos, as cobranças não se assemelham,

sustentando a inocorrência de litispendência. Subsidiariamente, postula seja, ao menos, excluída a condenação em

honorários advocatícios.

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de cobrança para o FGTS relativa aos períodos de fevereiro de 1986 a

fevereiro de 2006 (fl. 14).

Tratando-se de cobranças de contribuição da mesma natureza e competências e demandando melhor e mais

aprofundado exame e quiçá atividade probatória pondo questão de repartição de ônus entre as partes a hipótese de

cobrança de diferenças e sua dedução ou não do valor em cobro na presente execução, para os presentes efeitos

sobrelevando o que na primeira parte está consignado, à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015207-63.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.012866-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

AGRAVADO(A) : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP127100 CRISTIAN GADDINI MUNHOZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00031844420068260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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2013.03.00.015207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ESCOLTA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI e outro

AGRAVADO : ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA e outro

: ELIZABETH FARSETTI

ADVOGADO : SP207924 ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI

AGRAVADO : JOSEPH WALTON JUNIOR

ADVOGADO : SP049505 RENATO DE BARROS PIMENTEL e outro

AGRAVADO : APTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros

: ATB PLANEJAMENTO E GERENCIA DE NEGOCIOS S/C LTDA

: IMENSIDAO AZUL SERVICOS GERAIS LTDA

: TRIANGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

: L AVENIR PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA

: TW ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS

: CLIFFORD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: INTELIGENCIA SEGURANCA ELETRONICA LTDA

: CITAB PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/C LTDA

: VIGERE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: BATCIN PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/C LTDA

: CINSHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: BINCAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: RANGER S SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

: INAVEL IND/ NACIONAL DE VELAS LTDA

: BRAVO SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA

: IPS MATERIAIS E SERVICOS LTDA

: EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA

: EVOLUCION DO BRASIL SEGURANCA PATRIMONIAL S/A

: EVOLUCION DO BRASIL SERVICOS GERAIS E PORTARIA LTDA

: LIDERPRAM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: ALPHA SERVICE SEGURANCA E NEGOCIOS S/C LTDA

: ALPHA SYSTEM ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA

: DRIVE RANGE EMPREENDIMENTOS S/A

: ESCOLTA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

: ESCSERV SERVICOS GERAIS LTDA

: FOR BOM FIRE ESCOLA PROF CIVIL DE BOMBEIROS EST SP S/C LTDA

: SAO JORGE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: AGROPECUARIA SANTO ANTONIO DO VALE LTDA

: ANTONIO THAMER BUTROS

: CINTIA BENETTI THAMER BUTROS

: PAULO VAZ CARDOZO

: ADNIR DE OLIVEIRA NETO

: CLAUDIO MARCOLINO DOS SANTOS

: ADNAN SAED ALDIN

: IVONE LOPES DE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

1070) do MM. Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, acolhendo exceção de pré-

executividade, foi determinada a exclusão dos coexecutados ao fundamento de ocorrência da prescrição.

Narra a recorrente, em síntese, haver tomado todas as providências necessárias para o andamento da ação de

execução, não se quedando inerte. Sustenta, assim, a não ocorrência de prescrição em razão do pedido de

redirecionamento ter sido realizado após configuração de circunstâncias previstas no art. 135 do CTN. Aduz,

ainda, a aplicação do princípio da actio nata.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da decisão

agravada ao aduzir que "a prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida de ofício ou a

requerimento das partes, a qualquer tempo" (fl. 1070), estendendo a todos os coexecutados a decisão de fls.

838/839, segundo a qual "houve a prescrição do débito em relação a eles, visto que decorreu o lapso de 05 anos

entre a data da efetiva citação da empresa - tanto no presente feito, como nos autos em apenso - e as dos

peticionários. Reforço que o pedido de redirecionamento da execução contra os peticionários (fls. 458) já se deu

após decorrido o prazo de 05 anos da efetiva citação da empresa executada." (fl. 839), não reconheço nas razões

recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados Escolta Serviços Gerais Ltda e Armazéns Gerais Triângulo Ltda, nos termos do art. 527,

V, do CPC.

Forneça a agravante, em 10 (dez) dias, os endereços dos demais agravados sem advogado constituído nos autos,

bem como cópia integral da decisão de fls. 838/839.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019212-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: JAMES SILVA DE AZEVEDO

: NABIH KULAIF UBAID

: ORLANDO MURACA

: NASRALLAH SAAUDEEN

: RAFAEL NIEKUM

: SOPHIE ROSSEAU WEINSTEIN

PARTE RE' : ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA

ADVOGADO : SP131755 JOSE GUILHERME DE ALMEIDA SEABRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00402393720024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019212-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP028436 ANTONIO CARLOS MENDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CESAR AUGUSTO TANURI e outros

: JOAO MIGUEL BALARINI

: JOSE FRANCISCO BIAZZETTI

: RUBENS ARAUJO DE GUZZI OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA COSTA PINTO S/A AÇUCAR E ALCOOL) contra r.

decisão (fl. 508) do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Piracicaba/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

mantida a penhora de ativos financeiros que havia sido deferida antes da suspensão da demanda em razão do

parcelamento.

Sustenta a recorrente, em síntese, que, de acordo com o art. 127 da Lei n. 12.249/10, os efeitos do parcelamento

previsto na Lei n. 11.941/09 são produzidos a partir do momento em que o contribuinte manifesta sua intenção em

aderir ao programa, aduzindo ser norma interpretativa a produzir efeitos retroativamente nos termos do art. 106, I

do CTN. Aduz, ainda, que o art. 1ª da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 13/2009 prevê que os efeitos do

deferimento do parcelamento retroagem à data do requerimento de adesão. Postula, assim, o desbloqueio dos

ativos financeiros que foram penhorados antes da suspensão da demanda, mas após pedido de adesão ao

parcelamento do REFIS.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, considerando a decretação da penhora de ativos financeiros por esta Corte e para

os presentes efeitos não tendo o alcance pretendido as alegações sustentando anterior suspensão da exigibilidade

do crédito exequendo, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021381-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO CIRRI contra r. decisão (fls. 83/89) do MM. Juiz

Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, rejeitando exceção de pré-executividade, não reconheceu a

ocorrência da prescrição do débito e da ilegitimidade passiva do executado.

Sustenta o recorrente, em síntese, a ocorrência da prescrição dos exercícios de 2004, 2005 e 2006 alegando o

transcurso de mais de cinco anos entre o lançamento do débito e a citação do executado, aduzindo que o prazo

prescricional é quinquenal, nos termos do art. 47 da Lei n. 9.636/98, e que o lançamento das cobranças de foro e

taxa de ocupação são anuais, nos termos dos artigos 7° e 8° da /instrução Normativa n. 001 da SPU. Sustenta,

ainda, ilegitimidade passiva, alegando que durante os anos que antecederam os exercícios realizou diversas

transferências de lotes, desligando-se completamente do terreno em 2006, aduzindo que, até esse período, só

: RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO

: JOAO RICARDO DUCATTI

: CELSO SILVEIRA MELLO FILHO

: MARIO MARCIO BITAR

: GUILHERME PEIXOTO SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017548520054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.021381-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARIO CIRRI

ADVOGADO : BA023911 MARCIO PINHO TEIXEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00437121620114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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poderia ser responsabilizado pela porção de terreno que lhe pertencia.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da decisão

agravada ao aduzir que "Anteriormente à edição da Lei 9.636/98, a cobrança de taxa de ocupação de terreno de

marinha sujeitava-se, como preço público, apenas ao prazo de prescrição vintenário previsto no Código Civil de

1916, então vigente. (...) Com a edição da Lei 9.636/98, que entrou em vigor em 18.05.98, dispondo sobre a

regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, o prazo

prescricional foi reduzido para cinco anos (art. 47). Em 1999, foi publicada a Lei 9.821/99, que modificou o art.

47 de Lei n° 9.636/98 de modo que a taxa ocupação passou a sujeitar-se também ao prazo decadencial de cinco

anos para sua constituição, mediante lançamento, mantido o prazo prescricional de cinco anos para cobrança.

Posteriormente, adveio a Lei 10.852/2004, que mais uma vez alterou o art. 47 da Lei 9.636/98, aumentando o

prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento (...)

Registre-se, por oportuno, que, por se tratar de dívida não-tributária, o despacho citatório inicial tem o condão

de interromper a prescrição, conforme dicção expressa do art. 8°, parágrafo 2°, da Lei n° 6.830/80. Infere-se da

análise dos autos que a constituição do débito ocorreu em 29/01/2010, deflagrado em 30/01/2010, com termo ad

quem estabelecido em 30/01/2015. A propositura da execução fiscal ocorreu em 13/09/2011 e a ordem de citação

foi proferida em 14/02/2012, dentro do lustro prescricional " (fls. 83/86) e, acerca da alegada ilegitimidade

passiva, que "somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz ou que prescindam de

dilação probatória é que autorizam o caminho da exceção de pré-executividade (...) O processo de execução não

pode ser transformado em uma ação de conhecimento. A peça de defesa apresentada equivale a uma contestação,

que demandaria réplica da parte exequente e um prolongamento para eventuais provas, completamente estranhas

às possibilidades do executivo fiscal. Em outras palavras, a matéria alegada a pretexto de objeção de pré-

executividade é própria de embargos do devedor." (fls. 87 e 89), não reconheço nas razões recursais relevância

suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023928-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SÃO PAULO contra r.

decisão (fl. 50) do MM. Juiz Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal,

foi indeferido pedido de desbloqueio de ativos financeiros.

Sustenta o recorrente, em síntese, ser indevida a cobrança de honorários da execução fiscal alegando que a verba

honorária foi incluída no parcelamento do débito, sendo a agravante isenta nos termos do art. 1°, §3° da Lei n.

11.941/09. Aduz, ainda, que a penhora por meio eletrônico só pode ser utilizada se o devedor tributário,

devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal, ou não forem encontrados bens

penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. Por fim, sustenta que o bloqueio se mostra arbitrário uma vez que

a executada é entidade de caráter beneficente, sem fins lucrativos, seus recursos sendo integralmente aplicados na

manutenção de seus objetivos sociais.

2013.03.00.023928-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00380042920044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da decisão

agravada ao aduzir que "no alegado parcelamento realizado pela embargante foi incluída a verba honorária

relativa à execução fiscal, e não a presente oriunda de condenação em segunda Instância" (fl. 35), considerando,

ainda, que o bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185-A do CTN não se confunde com a

penhora de ativos financeiros por meio do sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC, que prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora, segundo entendimento

consolidado no E. STJ e nesta Corte, também não afastando a possibilidade da penhora de seus ativos financeiros

via Bacenjud a alegação de se tratar de entidade beneficente, não reconheço nas razões recursais relevância

suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024574-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

54/55) da MM. Juíza Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

concedida liminar em embargos de terceiros para suspender quaisquer atos executórios sobre o imóvel

matriculado sob o n. 29.232 no 2ª Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente.

Alega a recorrente, em síntese, não estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar,

sustentando: a) a ausência do fumus boni iuris, aduzindo i) a ausência de posse, pois a embargante mesmo alega

que alugou o imóvel e reside em município distante; ii) a ausência da comprovação de unicidade, que deveria se

dar por prova documental emitida pelo CRI de Presidente Prudente, onde está o imóvel penhorado, e pelo CRI de

Vargem Grande Paulista, onde reside a autora, o que não foi provado; iii) a ausência de residência familiar, pois a

agravada não reside no imóvel ; e iv) a ausência da comprovação da transferência/mudança do domicílio pois o

contrato de locação do imóvel em Vargem Grande Paulista está apenas em nome de Jorge Toshio Babata; e b) a

ausência de periculum in mora, aduzindo: i) a ausência de comprovação da indispensabilidade do aluguel para

pagamento do imóvel locado; ii) a ausência de comprovação de que o imóvel percebido pela embargante é

essencial para a manutenção da entidade familiar; e iii) a ausência de comprovação de que o imóvel penhorado foi

alugado em razão de dificuldade financeiras.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando

que a documentação juntada pela agravada quando da oposição dos embargos de terceiro não se mostra suficiente

2013.03.00.024574-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TEREZA TANIGUCHI BABATA

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES e outro

INTERESSADO(A) : IND/ E COM/ DE ARGAMASSAS SUPERGRUD LTDA e outros

: EVERALDO GARCIA BOGALHO

: JORGE TOSHIO BABATA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023493120124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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a concluir a priori que o imóvel penhorado é o único de propriedade da embargante, nos termos do art. 5°, caput

da Lei n. 8.009/90, não havendo nos autos certidão do Registro de Imóveis local, tampouco declaração de bens do

Imposto de Renda, não se fazendo presente o fumus boni iuris a permitir a concessão da liminar nos embargos de

terceiro, e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à

busca de satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025862-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIADREX INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA contra r.

decisão (fls. 288/291) do MM. Juiz de Direito do SAF da Comarca de Itu/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, foi indeferido pedido de desbloqueio de ativos financeiros.

Postula a recorrente o desbloqueio de ativos financeiro alegando, em síntese, que, em medida cautelar de caução,

ofereceu à penhora bens móveis visando garantir antecipadamente os débitos tributários que impediam a

expedição de CND, dentre os quais o débito em cobro, aduzindo que estaria obstada qualquer intervenção em seu

patrimônio, restando prejudicada a penhora de ativos financeiros. Aduz, ainda, que ofertou à penhora créditos

judiciais de ações ordinárias contra a União Federal, havendo identidade de partes, o que seria suficiente para a

garantia do débito. Alega, mais, que o bloqueio em questão gera diversos prejuízos afetando capital de giro e

valores correspondentes a verbas salariais que estavam provisionadas, aduzindo estar inviabilizando a atividade

econômica da empresa. Sustenta, mais, que não foram exauridos todos os meios de busca de bens penhoráveis a

possibilitar o bloqueio, nos termos do art. 185-A do CTN. Subsidiariamente, pretende seja reduzido o valor da

penhora a 30% do valor do débito ajuizado, aplicando-se por analogia o art. 745-A do CPC, de modo a não

inviabilizar o exercício a atividade empresarial da empresa.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da decisão

agravada ao aduzir que "Não há provas nos autos da situação dos precatórios indicados pela executada, uma vez

que os documentos juntados na inicial são apenas instrumentos particulares de cessão de direitos creditórios"

(fl. 289) e que "não se nega que a devedora moveu medida cautelar de caução para garantia de futura execução

fiscal. Para tanto, foi determinada a caução sobre maquinário avaliado em R$ 1.116.980,00. Todavia, a

exequente moveu três ações contra a empresa executada e o total do débito supera R$ 7.000.000,00. Não se trata

de suspensão do processo, uma vez que a medida cautelar de caução não é prejudicial ao prosseguimento das

ações de execução" (fls. 290/291), considerando, ainda, que o bloqueio universal de bens e de direitos previsto no

art. 185-A do CTN não se confunde com a penhora de ativos financeiros por meio do sistema BacenJud,

disciplinada no art. 655-A do CPC, que prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros

bens passíveis de penhora, segundo entendimento consolidado no E. STJ e nesta Corte, também não se aplicando

ao caso o art. 745-A do CPC que diz respeito a parcelamento de débito e não se aplica às execuções fiscais,

considerando, ainda, que não restou comprovado nos autos a impenhorabilidade dos valores bloqueados,

2013.03.00.025862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00004864920138260286 A Vr ITU/SP
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anotando-se, mais, com relação aos bens oferecidos como garantia na medida cautelar de caução que, segundo

depreende-se da decisão colacionada às fls. 456/474, a aceitação da penhora teve por fim único a possibilidade de

emissão de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, não garantindo por completo o débito em cobro,

como já sinalizado pelo juízo "a quo", não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a

medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025980-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 200/213: Inicialmente, convém salientar que o processo originário n. 0032935-84.2002.403.6182 e o presente

agravo de instrumento são processos autônomos, razão pela qual o pedido de renúncia ao mandato judicial só

geraria efeitos nestes autos após a juntada de cópia do despacho proferido pelo Juízo "a quo" homologando a

renúncia.

Ausente tal informação, indefiro o pedido.

Certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para o cumprimento do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026525-43.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.025980-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) :
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JARDIM CASA BRANCA DE
CARAGUATATUBA LTDA

ADVOGADO : SP273788 CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JARDIM AMERICA LTDA

ADVOGADO : SP024921 GILBERTO CIPULLO e outro

AGRAVADO(A) : ATAIDE GIL GUERREIRO

ADVOGADO : SP242615 KARINA MARQUES MACHADO

AGRAVADO(A) : ORLANDO BOSI PICCHIOTTI e outro

: ELIO BOSI PICCHIOTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00329358420024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026525-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

113/116) do MM. Juiz de Direito da Vara do SAF da Comarca de Guarujá/SP pela qual, acolhendo exceção de

pré-executividade em ação de execução fiscal, foi reconhecida a ocorrência da decadência do débito em relação às

competências de abril/1994 a março/2000 e condenada a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Sustenta a recorrente, em síntese, a não ocorrência da decadência para a constituição do débito em cobro aduzindo

a aplicação do art. 173, I do CTN. Sustenta, ainda, a isenção dos honorários ou sua redução para R$ 50,00

aduzindo que a exceção de pré-executividade não é ação autônoma, mas incidente processual.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Compulsados os autos, verifica-se que a CDA objeto de execução abarca dívida referente às competências de

06/1994 a 02/2004 (fl. 13).

Os créditos foram constituídos, segundo a CDA, em 28/03/2004, através do lançamento de débito confessado.

Assim, considerando a competência de 11/1998, com vencimento em 12/1998, temos que o "dies a quo" para

início do prazo para constituição do débito se deu em 01/01/1999 ("primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado" - art. 173, I do CTN), encerrando-se em 31/12/2003. Assim,

considerando que a constituição se deu apenas em 28/03/2004, os débitos das competências de 06/1994 a 11/1998

estarão atingidos pela decadência.

Com relação à competência 12/1998, com vencimento em 01/1999, o "dies a quo" para a contagem do prazo

decadencial para a constituição do crédito se deu em 01/01/2000 ("primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado" - art. 173, I do CTN), findando o prazo decadencial em 31/12/2004.

Assim, o crédito dessa competência e das seguintes terão sido constituído dentro do prazo legal, em 28/03/2004.

No tocante à condenação em verba honorária, conforme orientação firmemente estabelecida na Jurisprudência do

E. STJ e desta 2ª Turma, o acolhimento, ainda que parcial, da exceção de pré-executividade reclama o

arbitramento de verba honorária em favor do excipiente, uma vez que deu a Fazenda Pública causa à instauração

do processo executivo e obrigou a parte contrária a constituir advogado para defender-se.

No caso dos autos, o valor arbitrado, R$ 1.200,00, não se mostra de plano inadequado às exigências legais e

também neste aspecto desautorizada a concessão do efeito suspensivo.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais no

tocante à inocorrência de decadência de parte do débito em cobro, e presente também o requisito de lesão grave e

de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de satisfação do crédito exequendo não decaído,

defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso para reconhecer a inocorrência de decadência do

débito em relação às competências 12/1998 e seguintes.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026625-95.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA LUIZ CLAUDIO DE LELLIS LTDA e outro

: LUIZ CLAUDIO DE LELLIS

ADVOGADO : SP114445 SERGIO FERNANDES MARQUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 05.00.03181-6 A Vr GUARUJA/SP

2013.03.00.026625-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

114) do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Duartina/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

reconhecida a ocorrência da prescrição do débito em cobro.

Alega a recorrente, em síntese, que não transcorreu mais de cinco anos entre a consolidação do crédito e o

despacho citatório proferido nos autos executórios, sustentando a inocorrência da prescrição.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Compulsados os autos, verifica-se que os créditos foram constituídos, segundo a CDA (fl. 13), em 23/03/2007,

através de NFLD, quando iniciou o transcurso do prazo prescricional para a cobrança do crédito fiscal.

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na redação posterior à alteração promovida pela

Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), vigente à época do despacho citatório inicial (15/03/2010 - fl. 28), a

prescrição se interrompe também pelo despacho do juiz que ordenar a citação do devedor.

Assim, não transcorrendo mais de cinco anos entre a data de constituição do crédito, em 23/03/2007, e a data do

despacho citatório inicial da ação executória, em 15/03/2010, não se verifica no caso a ocorrência da prescrição.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo não prescrito, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028217-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. D. FREZE MARCENARIA ME contra r. decisão (fls.

96/98v°) da MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Americana/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi rejeitada

exceção de pré-executividade que pretendia o reconhecimento de ocorrência de prescrição e/ou decadência do

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LEONTINA RUFINO VICENTINI -ME

ADVOGADO : SP155758 ADRIANO LUCIO VARAVALLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 00003103820108260169 1 Vr DUARTINA/SP

2013.03.00.028217-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : J D FREZE MARCENARIA -ME

ADVOGADO : SP283307 ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00101681620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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crédito em cobro.

Alega a recorrente, em síntese, que a constituição do crédito se deu com a entrega das GFIPs entre os meses de

01/2001 a 12/2002 e 11/2005, transcorrendo mais de cinco anos entre a constituição definitiva e a propositura da

ação de execução, sustentando, assim, a ocorrência da prescrição. Subsidiariamente alega que, se consideradas as

informações prestadas pela agravada de que a declaração das GFIPs foi entregue em 11/05/2006, sendo

posteriormente ratificada em 16/04/2007 e em 13/05/2010, entre a data da entrega da declaração, em 16/04/2006,

e a propositura da execução fiscal, em 17/02/2012 transcorreu mais de cinco anos, aduzindo que estariam

prescritos os créditos das competências 01/2001 a 04/2001 e 11/2005, que não foram ratificados. Por fim, alega

que, ainda considerando como data de constituição o dia 11/05/2006, estaria decaído o direito para a constituição

das competências 12/2000 a 04/2001 pelo transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento do débito e sua

constituição.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Quanto à alegada ocorrência de decadência das competências de 12/2000 a 04/2001, anoto que, tratando-se de

contribuições previdenciárias, cujo lançamento se dá por homologação, aplica-se ao caso a regra do art. 173, I do

CTN, o prazo para constituição do débito iniciando-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado.

Dessa forma, para a competência mais antiga, 12/2000, com vencimento em 01/2001, o início do prazo

decadencial se dá em 01/01/2002 ("primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado"), findando-se em 31/12/2006, não ocorrendo, portanto, a decadência para a constituição do débito.

Quanto à alegada prescrição, não consta dos autos que a declaração das competências de 01/2001 a 04/2001 e

11/2005 não foi ratificada em 16/04/2007 ou em 13/05/2010, ao contrário, a documentação acostada às fls. 72/94

pela agravada demonstra a ratificação da declaração em ambas as datas, a agravante não se desincumbindo do

ônus da comprovação de fato que ilida a presunção de certeza e liquidez da CDA.

Assim, sendo o crédito ratificado em 13/05/2010, causa interruptiva da prescrição nos termos do art. 174,

parágrafo único, IV do CTN, não se verifica o transcurso de mais de cinco anos até a data do ajuizamento da ação.

Destarte, não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da

decisão agravada, não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro

o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029162-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

2013.03.00.029162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FRANCISCO RICARDO BLAGEVITCH e outro

: OSWALDO LUCIO BRANCAGLIONE JUNIOR

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : BSML INFORMATICA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00516565020034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029700-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

905/906vº) do MM. Juiz Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais/SP pela qual, acolhendo exceção de pré-

executividade, foi reconhecida a ocorrência de prescrição para o redirecionamento da demanda executória.

Alega a recorrente, em síntese, nunca haver quedado inerte no curso da ação, sustentando a inocorrência da

prescrição.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da decisão

agravada ao aduzir que "o presente caso não envolve mero redirecionamento de sócios, mas reconhecimento de

responsabilidade tributária em face de empresas componentes de grupo econômico, assim reconhecido

liminarmente por decisão proferida nos autos da Medida Cautelar n.° 2006.61.82.011261-9, em 31/03/2006 (fl.

447). Com o reconhecimento do grupo econômico, desconsidera-se a personalidade jurídica individual de cada

sociedade que o integra e todas as sociedade, apesar de ostentarem aparência de distinção, passam a figurar

como um único ente. Dessa forma, o prazo a quo da prescrição em face dos excipientes iniciou-se com o

reconhecimento liminar do grupo econômico, de acordo com o princípio da "actio nata", e não com a última

citação realizada nos autos da execução fiscal, pois só a partir do citado reconhecimento pode o Fisco executar

as medidas pertinentes à responsabilidade das sociedades agrupadas. Como a decisão liminar reconhecendo o

grupo econômico ocorreu em 30/03/2006 (fl. 447) e o pedido de redirecionamento realizou-se somente em

07/07/2011 (fls. 364/376), com determinação da citação em 25/10/2011 (fl. 576), está configurada a prescrição

2013.03.00.029700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA

AGRAVADO(A) : SISTEMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SP091094 WAGNER APARECIDO ALBERTO e outro

AGRAVADO(A) : ESCOLTA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI e outro

AGRAVADO(A) : SHEILA BENETTI THAMER BUTROS e outros

: ELIZABETH FARSETTI

: GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS

: CINTIA BENETTI THAMER BUTROS

: JAMES SILVA DE AZEVEDO

: JOSEPH WALTON JUNIOR

: ANTONIO THAMER BUTROS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00241390720024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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intercorrente em relação ao redirecionamento da demanda para as empresas excipientes, pois houve decurso do

quinquídio legal" (fl. 906), não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que

indefiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA e ESCOLTA SERVICOS GERAIS

LTDA, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Informe a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço para intimação dos demais agravados.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030750-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravantes para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento das custas de preparo e do

porte de remessa e retorno nos termos da Resolução n° 426 do Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, sob pena de deserção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031068-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FALEX PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -ME e outros

: ALEXANDRE ROGERIO FUGANHOLI

: FABIO RICARDO FUGANHOLI

ADVOGADO : SP102120 JOSE ROBERTO ZAMBON

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP

No. ORIG. : 00083967620058260038 A Vr ARARAS/SP

2013.03.00.031068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FREDERICK MEDEIROS e outro

: SONIA REGINA DOMINGUES NOGUEIRA RUOCCO MEDEIROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     337/1480



 

DESPACHO

Comprove a parte agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, ou promova, em 5 (cinco) dias, o

recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos do art. 525, § 1º, do CPC, e da

Resolução nº 426/2011 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de

deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031748-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 56/59. A agravante requer o recebimento de agravo visando a reconsideração da decisão de fls. 53/53vº.

De início, não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida.

No mais, registro que, nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte descabida a

interposição de agravo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032110-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP241247 PATRICIA MARIA MIACCI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

PARTE RE' : SUPER POSTO DE SERVICOS NEIVA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150024320084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PHARELO COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00010467320124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.032110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SILVIO MORAIS
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DESPACHO

Formula o recorrente pedido de justiça gratuita.

Pressuposto que os auspícios da assistência judiciária gratuita só comportam deferimento, mediante simples

alegação, se requerido na petição inicial e não prescinde de produção probatória quando postulado no curso da

ação (Lei 1060/50, arts. 4º, "caput" e 6º) e, no caso destes autos, formulando o pleito neste grau de jurisdição,

nada trazendo a recorrente a título da necessária comprovação de hipossuficiência econômica, indefiro o pedido.

Recolha o agravante, em 5 (cinco) dias, as custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos do art.

525, § 1º, do CPC, e da Resolução nº 426/2011 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002172-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005356-63.2014.4.03.0000/SP

ADVOGADO : SP062499 GILBERTO GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

PARTE RE' : MORAIS E TRAMONTINA LTDA

: WERCY TRAMONTINA MORAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10035650919954036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.002172-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUCIA IZABEL SUZIN

ADVOGADO : SP042194 CARLOS ROBERTO RICCIO GENOVEZZI e outro

PARTE RE' : HELSSA COM/ E IND/ DE MOVEIS TUBULARES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00115802820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006632-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por ALESSANDRO OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO contra a

decisão de fls. 92/93v que, com fulcro no artigo 557, deu parcial provimento ao agravo de instrumento impetrado

pelos embargantes, para que exerçam o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as

prestações nos valores que entendem corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal de praticar atos

de execução permitidos por lei e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos.

Alegam os embargantes (fls. 95/96) que a decisão embargada foi omissa em relação à hipótese de depósito

judicial do valor em aberto nos termos do contrato, ou seja, dos valores controversos e incontroversos, e seus

efeitos em relação aos atos de execução extrajudicial, se suspensos em decorrência do depósito.

Pugna pelo deferimento.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Com efeito, as funções dos embargos de declaração, previstos no artigo 535 do CPC são, somente, afastar da

2014.03.00.005356-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP094358 MARIA LAURA D ARCE PINHEIRO DIB e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00091251320134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.006632-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALESSANDRO OLIVEIRA DA SILVA e outro

: FABIANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035762420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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decisão embargada qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso

identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão, requisitos estes

indispensáveis.

Ressalto que a decisão embargada foi expressa ao afirmar que:

 

(...)

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer

carrear aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às

parcelas pagas e/ou em atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de

todo o período, desde a assinatura do contrato, que os agravantes entendem corretos.

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do

acordo celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto

por parte do Magistrado.

Verifico que os agravantes limitaram-se a afirmar única e exclusivamente que estão sendo vítimas de excessos de

cobrança arbitrária sem que trouxessem elementos que evidenciassem causa bastante a ensejar a suspensão da

execução extrajudicial do imóvel, a inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 e a presença de vício quanto ao

procedimento de execução extrajudicial.

Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos

procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97.

Com efeito, a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, por si só, neste tipo de contrato,

resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 20ª - fl. 54).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. ÓBICE À SUSTAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL.

I - O Decreto-Lei 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e não viola o princípio da

inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal, entendimento consolidado pelo Supremo

Tribunal Federal;

II - Comprovada a inadimplência dos mutuários, torna-se legal os atos de execução extrajudicial nos moldes do

Decreto-Lei 70/66;

III - O Juízo a quo não considerou a inadimplência dos mutuários, determinando a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial, impossibilitando a alienação do imóvel que se encontra arrematado. Em princípio,

revela-se direito do agente financeiro principiar os atos executórios sobretudo quando há um acúmulo de 17

prestações em atraso, devendo a exeqüente agir em consonância com os ditames legais. Evidentemente, havendo

descumprimento de alguma norma nesse procedimento, está autorizado o mutuário a questionar judicialmente a

nulidade do procedimento executório;

IV - Diante da ausência de um dos pressupostos autorizativos da concessão de liminar, qual seja o fumus boni

iuris, impõe-se a reforma da decisão guerreada para que seja cassada a liminar deferida;

V - Recurso improvido."

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72)

Ressalte-se que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de

execução extrajudicial adotado.

Como esta Relatora vem se posicionando, cabe aos recorrentes diligenciar, junto à instituição financeira, cópia

integral dos documentos relativos ao procedimento administrativo que comprove o alegado.

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH,

é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira

receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial.

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento dessa

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos.

Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados

como corretos pela agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma

parcela de seu crédito.

Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do §

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição

financeira adotar para haver seu crédito.
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Ante o exposto, nos moldes do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, concedo parcial provimento ao

agravo, somente para que os agravantes exerçam o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal -

CEF, as prestações nos valores que entendem corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal de

praticar atos de execução permitidos por lei e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos.

 (...)

 

A decisão embargada apreciou a matéria, objeto da sentença que ensejou a apelação, de forma cristalina e bem

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico.

Tal alegação, portanto, reflete mais seu inconformismo com o resultado do julgamento, insurgência cuja

apreciação implicaria em reabrir-se discussão sobre questões já apreciadas e decididas no julgado embargado, o

que é vedado em sede de embargos de declaração:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. INSURGÊNCIA CONTRA A MULTA

DO ART. 557, § 2º DO CPC. SANÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA.

1. Os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade,

contradição ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado.

2. A rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca, não está em harmonia com a natureza e a função

dos embargos declaratórios.

3. Multa mantida. Tipificada uma das hipóteses previstas no caput do art. 557 do CPC, autorizado estará, desde

logo, o relator a aplicar a reprimenda disposta no § 2º, ou seja, a sanção pecuniária estipulada entre 1% (um por

cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa e, consequentemente, condicionar a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

4. Embargos rejeitados." (grifos meus)

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1349347/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

02/06/2011, DJe 07/06/2011)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO

DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL.

COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. RECURSO REJEITADO.

1. Os embargos de declaração têm como pressuposto a existência de obscuridade, contradição ou omissão no

julgado, não sendo cabíveis para rediscussão de questões já devidamente analisadas.

2. No caso, esta Terceira Seção entendeu que a competência para processar e julgar o feito de que aqui se cuida

é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº 365 da Súmula desta Corte,

em razão da legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA.

3. Embargos de declaração rejeitados." (destaques meus)

(STJ, EDcl nos EDcl no CC 105.228/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010359-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010359-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     342/1480



 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010749-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

SILVIO APARECIDO CRUZ formulou pedido de reconsideração da decisão de fl. 82, que deu negou seguimento

ao agravo de instrumento por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente à tempestividade, nos

termos do disposto no art. 522, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, a tempestividade do recurso.

Com efeito, compulsando os autos se constata que o recurso é tempestivo.

Assim, reconsidero decisão de fl. 82.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIO APARECIDO DA CRUZ contra decisão de fls. 72/74

que, nos autos da ação, de rito ordinário, de anulação de ato jurídico com pedido de antecipação de tutela para

suspensão dos efeitos da consolidação propriedade e do Leilão realizado no dia 11/03/2014, interposta em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas a

que a instituição financeira agravada se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, por meio do leilão.

Sustentam os mutuários agravantes:

1 - que estão sendo vítimas de excesso de cobrança arbitrária em detrimento de suas economias, culminando com

a consolidação da propriedade de forma arbitrária e ilegal;

2 - que estará desnaturado todo o fim social do Sistema Financeiro da Habitação e Imobiliário;

3 - que a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito é meio coercitivo sobre o devedor inadimplente enquanto o

débito em questão estiver sub judice, vedado tal constrangimento pelo artigo 42 do Código de Defesa do

Consumidor;

Pugna pelo provimento do agravo com vistas a que a instituição financeira agravada se abstenha de alienar o

imóvel a terceiros ou atos à sua desocupação e de incluir o nome dos agravantes nos órgãos de proteção ao

crédito, sob pena de multa.

É o relatório.

 

DECIDO.

AGRAVADO(A) : SP CRED ASSESSORIA EXECUTIVA DE COBRANCAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP265016 PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039214320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.010749-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SILVIO APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015753620144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos (fls. 44/67), destaca-se que foi firmado em 11/09/2009 um Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, - Carta

de Crédito com Recursos do SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para aquisição de casa

própria por parte dos agravantes, prevendo no seu introito o financiamento do montante de R$ 71.000,00 (setenta

e um mil reais), que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de

Amortização Constante - SAC, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base nos índices de atualização dos

depósitos de poupança.

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer

carrearem aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes

às parcelas pagas e/ou em atraso, nem tampouco prova de vícios na execução extrajudicial adotada.

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do

acordo celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por

parte do Magistrado.

Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravantes

propuseram a ação em 05/05/2014 não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para consolidação da propriedade em 14/08/2013.

Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

As simples alegações dos agravantes de que a Caixa Econômica Federal - CEF 'busca executar o seu crédito de

qualquer modo e na importância que bem entender', ou seja, teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado para a consolidação de sua propriedade, não restaram comprovadas. Bem por isso, não se

traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

Quanto ao fato de o débito estar sub judice, por si só não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos.

Ante o exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011734-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011734-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DIMENCIONAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros

: NEUSA NASRALLA MARUIAMA

: FRANCISCO MARUIAMA

ADVOGADO : SP099471 FERNANDO NETO CASTELO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005101820014036124 1 Vr JALES/SP
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DESPACHO

Retifique-se a autuação, devendo constar como parte agravante o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo

- IPESP.

Em seguida, intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013679-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 549. Considerando o disposto na Resolução nº 426, de 14/09/2011, intime-se o agravante para, no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias, regularizar o recolhimento das custas (Código de receita 18720-8, valor R$

64,26) e do porte de remessa e retorno (Código de receita 18730-5, valor R$ 8,00), mediante Guias de

Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL (originais) em qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

nas quais deverá constar a correta unidade gestora, a saber, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código

090029, sob pena de negativa de seguimento.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2625/2014 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031004-55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013679-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDEVALDO BIAZINI

ADVOGADO : SP240943 PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00011020420148260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2008.03.00.031004-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA

ADVOGADO : SP093102 JOSE ROBERTO COVAC e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto contra decisão que julgou prejudicado (por perda de objeto)

o agravo de instrumento interposto pelo Instituto Superior de Educação Santa Cecília contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 2ª Vara de Santos/SP, reproduzida às fls. 50/52, que nos autos do mandado de segurança nº

2008.61.04.007030-0 impetrado em face de ato praticado pelo Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil e

Procurador Geral da Fazenda Nacional em Santos, indeferiu o pedido de liminar.

A decisão embargada julgou prejudicado o recurso de instrumento, eis que, com o julgamento do feito de origem,

a decisão interlocutória foi substituída, não remanescendo, por conseguinte, o interesse recursal do agravo.

A agravante, inconformada, opôs os presentes aclaratórios, alegando que o decisum seria omisso, por não ter, com

base no poder geral de cautela, mantido a decisão que lhe assegurara a renovação da CPD-EN. 

É o breve relatório.

DECIDO.

A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica sobre a qual deveria se manifestar.

No caso dos autos, não há como se vislumbrar que a decisão embargada deveria ter se manifestado sobre o tema

suscitado pela embargante.

Sucede que, com a prolação de sentença no primeiro grau, a decisão interlocutória que constituía objeto do agravo

de instrumento foi substituída pela sentença, de sorte que as decisões proferidas em sede de agravo de instrumento

deixaram de produzir qualquer efeito.

De notar que o poder geral de cautela, dada a sua natureza instrumental e não satisfativa, não legitimaria qualquer

providência prospectiva na decisão embargada, inclusive a requerida pela embargante. 

É que, como referido decisum pôs fim à apreciação do agravo de instrumento, não mais se vislumbra a

necessidade de se assegurar qualquer resultado útil neste recurso que justifique o uso do poder geral de cautela.

 Nesse cenário, a ora embargante, para assegurar a renovação da CPD-EM, deve, se for o caso, insurgir-se contra a

sentença proferida e os termos em que a apelação contra esta interposta vier a ser recebida, valendo-se dos

remédios jurídicos idôneos a tanto.

Sobre o tema, assim tem se manifestado a jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR DEFERIDA. INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM A FINALIDADE DE REFORMAR O DECISUM. SENTENÇA

SUPERVENIENTE PROFERIDA. PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. A sentença

de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida em

cognição exauriente. 2. "Se a sentença confirma os efeitos da tutela, ela assume caráter substitutivo em relação

aos efeitos da liminar deferida e contra ela devem ser interpostos os recursos cabíveis." (AgRg no REsp

1197679/AL, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 17.8.2011). 3.

Outros precedentes: AgRg no REsp 640.128/RS, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18.4.2013, DJe 29.4.2013; AgRg

no AREsp 140.206/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 5.3.2013,

DJe 12.3.2013; AgRg no AREsp 47.270/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 11.12.2012, DJe 4.2.2013; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.269.657/MS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.8.2012, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp 1.114.681/SP, Rel.

Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.6.2012, DJe 1º.8.2012; REsp

1.091.148/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.12.2010, DJe

8.2.2011; AgRg no REsp 954.927/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15.10.2009, DJe 21.10.2009. Agravo regimental improvido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:21/02/2014

AGRESP 201303945023 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1421913

HUMBERTO MARTINS)

 

Inexistindo a omissão alegada, rejeito os embargos declaratórios.

P.I.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.04.007030-0 2 Vr SANTOS/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047563-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, em sede de ação ordinária, em que os autores buscam: (i) que as rés realizem obras de escoamento de águas

pluviais; (ii) o Estado de São Paulo providencie locações residenciais aos autores; (iii) suspensão dos contratos

dos autores até que concluídas as obras requeridas; (iv) as rés custeiem o transporte do mobiliário dos autores.

A decisão agravada indeferiu o pedido de concessão da tutela de urgência, ante a necessidade de produção de

provas.

O efeito suspensivo foi indeferido.

As agravadas apresentaram respostas.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, eis que o recurso, além de manifestamente

improcedente, colide com a jurisprudência desta C. Corte, inclusive desta Turma.

Nos termos do artigo 273, do CPC, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, é preciso que (i) exista

prova inequívoca que revele a verossimilhança da alegação deduzida em juízo e (ii) haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

No caso dos autos, em que pese a gravidade dos fatos narrados nas razões recursais, não se vislumbra a

apresentação de prova inequívoca do quanto alegado, sendo imprescindível a produção de prova em contraditório. 

Nesse cenário, por ora, não há como se deferir a tutela de urgência requerida.

Sobre o tema, assim tem se manifestado a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO

DOS EDIFICIOS DO PLANO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR - NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA E OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO

ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O artigo

273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a existência

de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a possibilidade

de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e possível

ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do Réu. 2. É certo que consta do Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda do Imóvel e de Produção de Empreendimento Habitacional firmado com a empresa J.H.O

CONSTRUTORA LTDA, mais notadamente a cláusula sétima, a responsabilidade da construtora pela solidez e

segurança da obra executada na forma prevista em lei. 3. A prova dos autos não permite concluir que as

unidades do Programa de Arrendamento Mercantil apresentam defeitos de construção que o comprometem, ou

mesmo que tais defeitos sejam de responsabilidade da agravada, de tal modo que não há fundamentos para, em

2008.03.00.047563-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MICHEL DE JESUS DA SILVA e outros

: NEWTON PARINI BARSAGLINI

: DOUGLAS ARAUJO MARCULO

: CLAUDIA APARECIDA SALVIANO

ADVOGADO : SP197616 BRUNO KARAOGLAN OLIVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO

AGRAVADO(A) : ENPLAN ENEGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP090970 MARCELO MANHAES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE SP

ADVOGADO : SP085779 SERGIO MARTINS GUERREIRO e outro

AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP132805 MARIALICE DIAS GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.04.006032-9 4 Vr SANTOS/SP
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sede de cognição sumária, reconhecer os vícios da construção e autorizar a imediata realização de obras por

parte da Construtora. 4. Ademais, as alegações da agravante dependem de provas, necessárias à formação da

convicção acerca da plausibilidade do direito invocado. 6. E se depende de provas a serem produzidas, à

evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a verossimilhança das alegações da parte autora,

ora agravante. 7. No caso, justifica-se a observância do contraditório, com a manifestação do réu, como bem

asseverou o Juiz "a quo". 8. Descabe conceder a antecipação dos efeitos da tutela, se não evidenciado os

pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 9. Agravo de instrumento improvido. (TRF3 QUINTA

TURMA AI 00481519420084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 357608 DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE)

Por fim, destaco a possibilidade de reapreciação do pedido de tutela antecipada em qualquer fase do processo, em

especial após a apresentação de contestação.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033100-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - RENATO

FERNANDES, SERGIO BENEDITO BONADIO, JAIR ALMEIDA RAMOS, JEAN THOMAS

BERNARDINI, JEAN CLAUDE PHILIPPE PETY, e RONALDO BASSO - e como parte R - JEAN GUY

IND/ IMP/ E EXP/ DE ROUPAS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade

determinando a exclusão dos coexecutados no polo passivo da lide, por não está caracterizada a efetiva

responsabilidade pessoal de tais pessoas.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de forma que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da

execução aos seus administradores, nos termos do artigos: 135, inciso III, do CTN; 50, 1.016, 1.036, 1.052, 1.080,

1.103, do Código Civil; 339 e 349 do Código Comercial e artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 268/269.)

Os demais agravados não foram intimados para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não constituírem

advogado nos autos ou não terem sido citados nos autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre ressaltar a inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a

2010.03.00.033100-7/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : JEAN GUY IND/ IMP/ E EXP/ DE ROUPAS LTDA e outro

: RENATO FERNANDES

ADVOGADO : SP019924 ANA MARIA ALVES PINTO e outro

AGRAVADO : SERGIO BENEDITO BONADIO

ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro

AGRAVADO : JAIR ALMEIDA RAMOS e outros

: JEAN THOMAS BERNARDINI

: JEAN CLAUDE PHILIPPE PETY

: RONALDO BASSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00083427919884036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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natureza não tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de modo que, em se tratando de débitos

referentes ao FGTS devem ser observadas as determinações contidas no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, in

verbis:

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

Ressalte-se que a referida norma não foi revogada pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia,

alterar as determinações preexistentes a seu respeito.

Assim, vale dizer, o mencionado dispositivo contempla normas de exceção ao possibilitar a responsabilização dos

sócios gerentes ou administradores, com seus bens, pelas obrigações contraídas pela pessoa jurídica,

exclusivamente quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da

lei.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à

lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

de direito privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

[Tab]

 

Nesse sentido é o entendimento desta c. Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE

LIMITADA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10

DO DECRETO Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL.

1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2.

Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do

sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses

excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém

poderes de administração. 4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome

à firma respondem perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c

art. 1.016, estabelece a responsabilidade do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de

suas funções. 6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a

responsabilização do sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a

responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A

dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum.

Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida
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irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se

o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade para com

o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando presentes

indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo da ação

executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região,1ª Turma, AI-nº 201003000261595, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, Julgado em 01/04/11, DJU

de 08/04/11).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

- RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas."

(TRF 3ª Região,2ª Turma, AC - proc. nº 200061040078190, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Julgado em

31/10/2006, DJU de 24/11/2006 pg. 421).

 

Na hipótese, verifico que, após terem restado negativa a tentativa de citação da empresa executada por mandado

em 19/07/94 (fl. 34), a empresa compareceu aos autos alegando o pagamento dos débitos, entretanto não

apresentou provas (fls. 46/49).

Posteriormente, em prosseguimento do feito, depois de várias diligências na tentativa de localizar bens, a União

juntou ao processo ficha cadastral e contrato social registrados na JUCESP (fls.103/112).

A seguir, a União requereu o redirecionamento da execução aos sócios conforme fls. 114/118, tendo seu pedido

deferido.

Contudo, no julgamento da exceção de pré-executividade (fls. 141/148), o Juízo a quo, revendo seu

posicionamento, determinou a exclusão de todos os coexecutados conforme decisão de fls. 264/265, objeto do

presente recurso.

No entanto, de acordo com o contrato social registrado na JUCESP e o artigo nono da Alteração de Contrato

Social e Consolidação de Alterações Anteriormente Realizadas (fls. 184/189): "a sociedade era administrada pelo

cotista Jean Thomas Bernardini conjuntamente com um dos demais sócios".

Destarte, conquanto conste a retirada da sociedade dos sócios: Renato Fernandes, Sergio Benedito Bonadio e Jean
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Thomas Bernardini, em 25/09/87, não há nos autos provas de que a empresa tenha continuado sua atividade

empresarial, pois a última atualização de seus dados junto a JUCESP foi em 29/09/88.

Portanto, a administração da sociedade era exercida pelos coexecutados, de forma que, em virtude da proximidade

dos fatos de retirada da sociedade com o da última atualização de dados, se mostra razoável presumir que tais

pessoas tenham responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a dissolução irregular, não vejo razão, por ora,

para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução aos sócios Renato Fernandes, Sergio Benedito

Bonadio, Jair Almeida Ramos, Jean Thomas Bernardini, Jean Claude Philippe Pety e Ronaldo Basso.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033926-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que determinou a indisponibilidade

de bens e direitos dos executados.

A recorrente argumenta, em síntese, que não estão presentes os requisitos para tal procedimento, reputando-o,

ainda, inconstitucional.

O efeito suspensivo ao recurso de instrumento foi indeferido.

A União apresentou resposta.

É o breve relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria nele debatida é objeto de

jurisprudência sedimentada no C. STJ e nesta Corte.

Com efeito, a medida pleiteada pela agravada - indisponibilidade de bens do executado - é admitida pelo

ordenamento jurídico vigente (artigo 185-A, do CTN) e consiste num importante e eficaz mecanismo de satisfação

do crédito executado, logo de efetividade da execução.

Para o seu deferimento, é necessária a observância dos seguintes requisitos (i) citação do devedor; (ii) não

apresentação de bens penhoráveis; (iii) não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial; e

(iv) demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens.

Isso é o que se infere da jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE. ART. 185-A DO CTN.

MEDIDA EXCEPCIONAL. REQUISITOS. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no

art. 185-A do CTN, pressupõe a conjugação dos seguintes elementos e circunstâncias: a) devedor tributário; b)

citação; c) ausência de nomeação de bens à penhora; e d) impossibilidade de localização de bens passíveis de

2012.03.00.033926-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP252452 LUANA DUARTE RAPOSO

REPRESENTANTE : PEDRO ALEM SANTINHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 09.00.01293-7 A Vr SUMARE/SP
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constrição. 2. In casu, o acórdão recorrido consignou que foram atendidos os requisitos acima do art. 185-A do

CTN. Adotar entendimento distinto do alcançado pelo Tribunal a quo implica revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo

Regimental não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:31/10/2012 AGARESP 201202023520 AGARESP

- AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 234608 HERMAN BENJAMIN)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS . ART. 185-a , CTN. 1. A executada

foi citada por edital e os sócios incluídos no polo passivo da demanda, os quais, citados não pagaram o débito e

nem foram localizados bens penhoráveis. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade

dos bens do devedor, mediante utilização do sistema Bacenjud, o que foi deferido, bem como a expedição de

Ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, entre outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida,

eis que, nos autos, restou evidenciada a inexistência de bens imóveis penhoráveis, de modo a justificar o pleito. 2.

O d. magistrado de origem, indeferiu o pedido de requisição de indisponibilidade de bens imóveis, através de

expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis desta Subseção, tendo em vista os documentos juntados

às fls 112/114, onde constam pesquisas negativas de imóveis em nome dos executados. 3. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido. (TRF3 SEXTA

TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 AI 00345972420104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

423941 DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)

 

A documentação juntada aos autos revela que a empresa executada foi abandonada pelos seus sócios e gestores,

tendo sido proferida decisão judicial que acolheu a pretensão "para destituir da direção da empresa FLASKÔ

INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA., as pessoas de PROTEC S/A, INDUSTRIE S/A e CRISTIANE DE

MARCELLO e nomear como gestor de negócios da pessoa jurídica o Presidente da Associação Hermelindo

Miquelace, Senhor PEDRO ALEM SANTINHO, podendo praticar qualquer ato inerente ao cargo", sendo de se

frisar que referido decisum transitou em julgado (fls. 32/33).

O documento de fl. 62 evidencia que a executada foi citada na "pessoa da procuradora da Associação de

Funcionários Hermelindo Miqueluce", a qual, de seu turno, indicou bens a penhora (fls. 54/57).

Nesse cenário, entendo que, em atenção ao princípio da instrumentalidade e da duração razoável do processo,

tanto a citação da executada, feita na pessoa da Procuradora da Associação, quanto a indicação dos bens à penhora

devem ser reputadas válidas, haja vista a decisão judicial que nomeou o Senhor PEDRO ALEM SANTINHO

como gestor de negócios da FLASKO.

Existindo nomeação de bens, não há como se determinar a indisponibilidade prevista no artigo 185-A, pois,

conforme acima demonstrado, esta só tem lugar quando não há a indicação de bens passíveis de penhora.

E não há como se acolher a alegação da União - no sentido de que a nomeação de bens seria inválida, por ter sido

realizada pela Associação de Trabalhadores -, o que autorizaria a indisponibilidade requerida, pois se fosse

reconhecida a nulidade desse ato, seria necessário reconhecer também a nulidade da citação, eis que esta última

também foi feita na pessoa dos trabalhadores, da Associação, e sendo inválida a citação, não se poderia deferir a

indisponibilidade de bens.

A par disso, tendo sido indicados bens a penhora pelos trabalhadores, verifica-se que, ainda que esta indicação não

seja válida, existem bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial, não tendo a exeqüente esgotado as

diligências para localização de bens. Tais circunstâncias também inviabilizam o deferimento da pretensão

deduzida pela agravada, porquanto a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial e a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens são requisitos para o deferimento da

indisponibilidade de bens do executado.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, dou provimento ao agravo, a fim de, reformando a decisão

agravada, indeferir o requerimento de decretação de indisponibilidade de bens da executada.

P.I.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033927-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033927-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : PEDRO ALEM SANTINHO

ADVOGADO : SP252452 LUANA DUARTE RAPOSO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que determinou a indisponibilidade

de bens e direitos dos executados.

O recorrente argumenta, em síntese, que não estão presentes os requisitos para tal procedimento, reputando-o,

ainda, inconstitucional.

O efeito suspensivo ao recurso de instrumento foi indeferido.

A União apresentou resposta.

É o breve relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria nele debatida é objeto de

jurisprudência sedimentada no C. STJ e nesta Corte.

Com efeito, a medida pleiteada pela agravada - indisponibilidade de bens do executado - é admitida pelo

ordenamento jurídico vigente (artigo 185-A, do CTN) e consiste num importante e eficaz mecanismo de satisfação

do crédito executado, logo de efetividade da execução.

Para o seu deferimento, é necessária a observância dos seguintes requisitos (i) citação do devedor; (ii) não

apresentação de bens penhoráveis; (iii) não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial; e

(iv) demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens.

Isso é o que se infere da jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE. ART. 185-A DO CTN.

MEDIDA EXCEPCIONAL. REQUISITOS. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no

art. 185-A do CTN, pressupõe a conjugação dos seguintes elementos e circunstâncias: a) devedor tributário; b)

citação; c) ausência de nomeação de bens à penhora; e d) impossibilidade de localização de bens passíveis de

constrição. 2. In casu, o acórdão recorrido consignou que foram atendidos os requisitos acima do art. 185-A do

CTN. Adotar entendimento distinto do alcançado pelo Tribunal a quo implica revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo

Regimental não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:31/10/2012 AGARESP 201202023520 AGARESP

- AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 234608 HERMAN BENJAMIN)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS . ART. 185-a , CTN. 1. A executada

foi citada por edital e os sócios incluídos no polo passivo da demanda, os quais, citados não pagaram o débito e

nem foram localizados bens penhoráveis. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade

dos bens do devedor, mediante utilização do sistema Bacenjud, o que foi deferido, bem como a expedição de

Ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, entre outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida,

eis que, nos autos, restou evidenciada a inexistência de bens imóveis penhoráveis, de modo a justificar o pleito. 2.

O d. magistrado de origem, indeferiu o pedido de requisição de indisponibilidade de bens imóveis, através de

expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis desta Subseção, tendo em vista os documentos juntados

às fls 112/114, onde constam pesquisas negativas de imóveis em nome dos executados. 3. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido. (TRF3 SEXTA

TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 AI 00345972420104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

423941 DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)

 

A documentação juntada aos autos revela que a empresa executada foi abandonada pelos seus sócios e gestores,

tendo sido proferida decisão judicial que acolheu a pretensão "para destituir da direção da empresa FLASKÔ

INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA., as pessoas de PROTEC S/A, INDUSTRIE S/A e CRISTIANE DE

MARCELLO e nomear como gestor de negócios da pessoa jurídica o Presidente da Associação Hermelindo

Miquelace, Senhor PEDRO ALEM SANTINHO, podendo praticar qualquer ato inerente ao cargo", sendo de se

frisar que referido decisum transitou em julgado (fls. 82/83).

O documento de fl. 59 evidencia que a executada foi citada na "pessoa da procuradora da Associação de

Funcionários Hermelindo Miqueluce", a qual, de seu turno, indicou bens a penhora (fls. 51/54).

Nesse cenário, entendo que, em atenção ao princípio da instrumentalidade e da duração razoável do processo,

tanto a citação da executada, feita na pessoa da Procuradora da Associação, quanto a indicação dos bens à penhora
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devem ser reputadas válidas, haja vista a decisão judicial que nomeou o Senhor PEDRO ALEM SANTINHO

como gestor de negócios da FLASKO.

Existindo nomeação de bens, não há como se determinar a indisponibilidade prevista no artigo 185-A, pois,

conforme acima demonstrado, esta só tem lugar quando não há a indicação de bens passíveis de penhora.

E não há como se acolher a alegação da União - no sentido de que a nomeação de bens seria inválida, por ter sido

realizada pela Associação de Trabalhadores -, o que autorizaria a indisponibilidade requerida, pois se fosse

reconhecida a nulidade desse ato, seria necessário reconhecer também a nulidade da citação, eis que esta última

também foi feita na pessoa dos trabalhadores, da Associação, e sendo inválida a citação, não se poderia deferir a

indisponibilidade de bens.

A par disso, tendo sido indicados bens a penhora pelos trabalhadores, verifica-se que, ainda que esta indicação não

seja válida, existem bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial, não tendo a exeqüente esgotado as

diligências para localização de bens. Tais circunstâncias também inviabilizam o deferimento da pretensão

deduzida pela agravada, porquanto a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial e a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens são requisitos para o deferimento da

indisponibilidade de bens do executado.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, dou provimento ao agravo, a fim de, reformando a decisão

agravada, indeferir o requerimento de decretação de indisponibilidade de bens da executada.

P.I.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010170-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que indeferiu pedido de execução de

honorários formulado pelo assistente técnico do INCRA.

Segundo a decisão agravada, o título executivo não prevê pagamento de honorários ao agravante, mas apenas aos

assistentes técnicos dos expropriados.

Inconformado, o recorrente sustenta que a sua pretensão encontra amparo no título objeto da execução.

A decisão de fl. 45 indeferiu o pedido de efeito suspensivo.

O agravante pediu a reconsideração da decisão de fl. 45.

O INCRA apresentou resposta.

A decisão de fl. 62 converteu o recurso em retido.

O agravante interpôs agravo legal/pedido de reconsideração.

É o breve relatório.

Decido.

A decisão de fl. 62 é de ser reconsiderada, eis que a decisão de primeiro grau foi proferida em sede de execução,

rejeitando a pretensão do agravante sem pôr fim ao processo, de sorte que não há como converter o presente

recurso de instrumento em agravo retido.

Por tais razões, passo a apreciar o agravo de instrumento, o fazendo com base no artigo 557, do CPC, eis que o

recurso é manifestamente improcedente e contrário à jurisprudência desta Corte.

Com efeito, o agravante atuou como assistente técnico do INCRA na fase de conhecimento, na qual referida

autarquia foi condenada a pagar à expropriada uma indenização num valor acima do depósito prévio "mais

despesas processuais, custas, remuneração de perito já arbitrada e dos assistentes técnicos fixada em 1/3 do vistor

oficial e honorários de advogado" (fl. 26).

2013.03.00.010170-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ARILZO FORTE
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Vê-se, pois, que todas as verbas fixadas na sentença exeqüenda, inclusive a remuneração dos assistentes técnicos,

foram destinadas à expropriante como um acréscimo à indenização pela desapropriação. Ou seja, a sentença

exeqüenda condenou o INCRA a restituir a expropriada o valor por esta gasto com a remuneração do seu

assistente técnico. 

O "mais" que antecede "despesas processuais, custas, remuneração de perito já arbitrada e dos assistentes

técnicos" deixa patente que estas verbas são acessórias à indenização, a qual, de seu turno, é destinada à

expropriada.

Logo, não há como se vislumbrar que a sentença exeqüenda tenha condenado o INCRA a pagar ao agravante

(assistente técnico do ente público) qualquer remuneração.

Acresça-se que o artigo 33, do CPC, estabelece que "Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que

houver indicado". 

Já o artigo 20, do CPC, preceitua que "a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que

antecipou (...)", as quais, nos termos do artigo 20, §2°, "abrangem não só as custas dos atos do processo, como

também a indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico".

Vê-se, pois, que a remuneração prevista no artigo 33, do CPC, assume natureza de "honorários contratuais do

assistente técnico", ao passo que a natureza da remuneração prevista no artigo 20, §2° é de "honorários

sucumbenciais do assistente técnico". Enquanto o primeiro é pactuado entre a parte e o assistente, o segundo é

fixado pelo magistrado e decorre da sucumbência.

Logo, considerando que a remuneração do assistente técnico foi imposta pelo magistrado, constata-se que se trata

de honorários sucumbenciais, o qual é destinado ao assistente técnico da parte vencedora e deve ser pago pela

parte sucumbente.

Considerando que o agravante foi assistente técnico da parte vencida, ele não faz jus aos honorários

sucumbenciais fixados na sentença exequenda.

Pelo exposto, forçoso é concluir que a decisão de primeiro grau não merece qualquer reforma, estando, ao revés,

em total harmonia com a legislação de regência e com a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO. ASSISTENTE TÉCNICO DO INCRA. INCLUSÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS NO

MONTANTE A SER PAGO PELO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DO DIREITO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O

artigo 33, caput, do Código de Processo Civil dispõe que cada parte pagará a remuneração do assistente técnico

que houver indicado, enquanto que a do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo

autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Por outro lado, o artigo 20,

caput, impõe o ônus ao vencido de pagar ao vencedor as despesas que antecipou, elucidando o parágrafo 2º que

as despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de

testemunha e remuneração do assistente técnico. 2. Cotejo dos dispositivos que permite a conclusão de que cada

parte deverá pagar a remuneração do respectivo assistente técnico, incumbindo ao vencido na demanda, ao final,

ressarcir ao vencedor o que este pagou ao seu assistente técnico. 3. Não há como imputar a existência de vícios

no título judicial, bem como nos cálculos de liquidação, porquanto o compromisso firmado entre o INCRA e o

assistente técnico, ora agravante, relativo aos honorários, diz respeito à questão particular, fora do processo,

devendo o recorrente, em caso de inadimplemento do acordado, valer-se das medidas judiciais cabíveis.

Precedente jurisprudencial. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3 QUINTA TURMA e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014 AI 00074242020134030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 500556

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 c.c o artigo 527, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019068-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019068-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA
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ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que determinou a citação da

agravante em sede de execução fiscal e reconheceu a ineficácia de alienação de bem imóvel.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que os elementos necessários para a configuração da sua

responsabilidade tributária não estão presentes e que não houve fraude a execução. Afirma que a Goalcool,

executada originária, possui crédito milionário, o que inviabiliza o redirecionamento da execução. Aduz que a

pretensão de redirecionamento encontra-se prescrita e que a multa de mora deve ser reduzida. Defende a

inexistência de grupo econômico ou de sucessão tributária.

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido.

A União apresentou resposta.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC.

O agravo de instrumento não merece ser conhecido no que tange à responsabilidade da agravante pelo crédito

exeqüendo, eis que esta questão ainda não foi definitivamente apreciada em primeiro grau de jurisdição, o que

interdita a sua apreciação por esta Corte, sob pena de se configurar indevida supressão de instância.

A decisão agravada se limitou a determinar a inclusão da agravante no feito executivo, o que, frise-se, não

significa que houve o reconhecimento da responsabilidade da recorrente pelos débitos tributários da executada

originária.

É que o reconhecimento de tal responsabilidade pressupõe a inclusão da agravante no feito e o conseqüente

desenvolvimento do devido processo legal em relação a ela, com a sua citação e posterior exercício do direito de

defesa.

Não por outro motivo a decisão agravada consignou que a alegação de sucessão empresarial poderia ser afastada:

Nesse passo, a citação dos sucessores, nos termos do artigo 133 do CTN, reveste-se de legalidade, inexistido

qualquer tolhimento à faculdade de se provar que a empresa executada - devedora primária - ainda se encontra

ativa, porém operando em domicílio diverso, tampouco que não houve sucessão empresarial.

 

Portanto, os argumentos lançados nas razões recursais, antes de serem veiculados em agravo de instrumento junto

a esta Corte, deveriam ter sido apresentados ao MM Juízo de primeiro grau.

O mesmo deve ser dito em relação às alegações de que a Goalcool, executada originária, possui crédito

milionário, o que inviabiliza o redirecionamento da execução; prescrição da pretensão de redirecionamento; e

redução da multa de mora.

Não há, pois, como se conhecer do agravo nesses tópicos, sob pena de se incorrer em indevida supressão de

instância, conforme se infere da jurisprudência desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

INCLUSÃO DO SÓCIO NÃO EXAMINADO PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. APRECIAÇÃO PELO

TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1. No caso em apreço, a decisão agravada não

indeferiu a pretensão da exequente, apenas limitou-se a postergar a análise do pedido, para após a comprovação

pela exequente da responsabilidade tributária pessoal dos sócios relacionados. 2. E, o artigo 125 do Código de

Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Assim, ao entender que não se
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encontram evidenciadas as situações previstas no art. 135, do CTN, nada obsta que determine que a ora

agravante comprove eventual responsabilidade tributária dos sócios apontados, para somente após deliberar a

respeito. 3. Dessa forma, deixo de adentrar no mérito da inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, tendo em

vista que o r. Juízo a quo não apreciou especificamente tal questão. 4. Não pode o Tribunal conhecer

originariamente das questões a respeito das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem

mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob pena de se suprimir um grau de jurisdição. 5. Agravo de

instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. (TRF3 SEXTA TURMA AI 00824189720054030000 AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 249909 DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)

 

Por tais razões, não conheço do agravo de instrumento, no particular.

Por outro lado, verifico que a decisão agravada merece reforma no que se refere ao reconhecimento da fraude à

execução.

Com efeito, a decisão agravada reconheceu a ineficácia da alienação realizada pela GOALCOOL.

Sucede que, conforme se infere da matrícula de fls. 532/550 a GOLALCOOL não alienou o imóvel sub judice,

tendo apenas celebrado um contrato de arrendamento, o qual, muito embora tenha cláusula de opção de compra,

não ensejou a transferência da titularidade do bem penhorado.

Logo, não há como se vislumbrar que a GOLALCOOL tenha realizado um negócio jurídico que importou em

alienação do imóvel penhorado no feito de origem, o que impede a configuração da alegada fraude a execução.

A análise da matrícula de fls. 532/550 evidencia que, em verdade, a alienação do imóvel penhorado foi levada a

efeito em hasta pública havida nos autos da CP 2.675/2005, em trâmite na 2ª vara Cível da Comarca de Jataí/GO.

Tendo a alienação sido realizada em hasta pública, num outro processo judicial, não há como se declarar a fraude

a execução, devendo a União buscar a anulação de referido ato processual na via adequada.

Sobre o tema, assim tem se manifestado esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO DE BEM

OCORRIDA NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE FRAUDE À

EXECUÇÃO PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A pretensão da agravante é, indisfarçadamente, que o Juízo de origem declare como fraudulenta e ineficaz a

alienação de bem da executada, operada pelo Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca

de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação de recuperação judicial nº 576.01.2009.014344, argumentando,

inclusive, com o descumprimento, por parte do Juízo Estadual, de diversos artigos da Lei nº 11.101/2005. 2.

Diversamente do que pretende a agravante, o Juízo Federal das Execuções Fiscais não pode, mediante simples

decisão, anular uma decisão proferida em outro Juízo, fazendo as vezes de autêntico papel de via recursal de

decisão proferida pelo Juízo da Recuperação Judicial. 3. Em havendo nos autos da Recuperação Judicial, em

trâmite na Justiça Estadual, a arrematação do bem que também estava penhorado nos autos da ação executiva

fiscal, e cuja constrição ocorreu por iniciativa da agravante, sua desconstituição deve ser pleiteada mediante a

via recursal apropriada, ou através da ação anulatória prevista no art. 486, do Código de Processo Civil.

Precedentes. 4. Se o interessado deve valer-se da ação anulatória prevista no art. 486, do Código de Processo

Civil, para desconstituir a arrematação já ocorrida e registrada, contrario sensu, não se pode cogitar da

pretendida anulação mediante mera petição nos autos da execução fiscal, e cujo Juízo sequer tem ascendência

jurisdicional sobre o Juízo Estadual da Recuperação Judicial. 5. Agravo legal improvido. (TRF3 PRIMEIRA

TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2013AI 00211388120124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

481159 JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. CARTA DE ARREMATAÇÃO. NECESSIDADE DE

AÇÃO PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PENHORA ELETRÔNICA. INFRAÇÃO PENAL. 1. Os

fatos narrados pela agravante são de expressa gravidade, porém, quanto à anulação da arrematação depois da

expedição da carta de arrematação, a jurisprudência é firme no sentido da necessidade de ação anulatória

(artigo 486, CPC), para a demonstração ampla dos fatos relevantes, a impedir a sua discussão diretamente nos

autos da própria execução fiscal. Por conseqüência, a desconstituição da arrematação, a devolução de bens

arrematados, sob pena de multa diária, e a conversão em renda de valores do parcelamento da arrematação,

incluindo o recolhido a maior, representam providências a serem suspensas, por ora, porque afetadas pela

exigência de ação própria. 2. A necessidade de ação anulatória para apurar a fraude à execução, pelo suposto

conluio entre executada e arrematante no sentido de desviar o patrimônio de uma para outra, com o objetivo de

frustrar interesses de credores, não condiciona nem veda o exame, nos autos da execução fiscal, do pedido de

responsabilidade tributária, fundado nos artigos 133 e 135, III, do CTN, vez que autônomas as pretensões. De

fato, quanto à responsabilidade dos artigos 133 e 135, III, do CTN, basta o exame sobre a existência, ou não, da

sucessão empresarial ou de atividade econômica, e dos indícios da prática, na gestão societária, de atos com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Neste ponto, o agravo de instrumento não

deduziu fundamentação relevante em face da decisão, proferida pelo Juízo agravado, pois, simplesmente, tratou
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de associar a necessidade de ação anulatória da arrematação para a apuração de fraude como condição para o

exame da responsabilidade tributária do sucessor e dos administradores. Como assinalado, porém, não existe

dependência de um fato a outro, vez que distintas as hipóteses legais de fraude à execução, sucessão empresarial

e responsabilidade tributária de sócios. O agravo de instrumento, como articulado, é inconsistente na exposição

fática e jurídica para efeito de reformar a decisão, proferida na origem, quanto à inclusão da LUXCEL DO

BRASIL LTDA. no pólo passivo da execução fiscal, como sucessora tributária, à luz do artigo 133 do CTN. Pela

própria juntada dos atos constitutivos e modificativos do quadro social de ambas as empresas, a conclusão

possível é a de que houve dissolução irregular da executada STILLO, promovida para frustrar as diversas

execuções intentadas, com a assunção de suas atividades e patrimônio pela arrematante LUXCEL, ajustando-se,

pois, os fatos à hipótese do artigo 133 do Código Tributário Nacional. 4. Quanto à responsabilidade tributária,

não se cogitou da inclusão dos sócios da executada STILLO. Acerca dos sócios da arrematante LUXCEL, a

petição fazendária não narra os fundamentos necessários à sua inclusão, como responsáveis tributários, até

porque a hipótese é de responsabilidade subsidiária e não solidária, dada a prevalência do artigo 135, III, do

CTN, sendo ilegal, pois, a legislação editada em sentido contrário, ainda que especificamente em relação a um

tributo, como o IPI ou IRRF (artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79). Em assim sendo, cabível, antes de mais nada,

apurar a insuficiência patrimonial da própria responsável, por sucessão (LUXCEL), para, somente então,

cogitar-se de uma responsabilidade tributária dos sócios, condicionada esta, ainda, a comprovação da prática de

irregularidades na respectiva gestão societária, o que não consta, igualmente, dos autos. 5. A penhora eletrônica

de valores é cabível quando inexistentes outros bens para a garantia da execução fiscal, sendo que, neste caso, o

agravo de instrumento foi genérico na impugnação ao decidido na origem, quando enfatizada a insuficiência da

garantia da execução fiscal. A respeito da inclusão de bens penhorados em leilão, salvo, por evidente, o que foi

arrematado e enquanto não for anulada a carta de arrematação, trata-se de procedimento executivo que não

depende da ação anulatória e decorre da própria constrição pelo valor dos executivos fiscais intentados. 6.

Finalmente, quanto à expedição de ofício para instauração de inquérito policial, não se confunde a exigibilidade

processual de ação anulatória para desconstituição de carta de arrematação com a eventual configuração de

indícios de infração penal. O recurso, neste ponto, foi igualmente genérico, não elidindo os fundamentos em que

assentada a r. decisão agravada, que analisou fatos processuais, a partir de "documentos apresentados", cujos

efeitos, mas exclusivamente civis e diante da carta de arrematação, dependem de ação própria, não outros,

porém. Em suma, o agravo de instrumento não deduziu fundamentação relevante para reformar a decisão

agravada, neste ponto, mesmo porque deficiente, para tal fim, a instrução promovida. 7. Em suma, a decisão

monocrática do relator, que deu provimento ao agravo de instrumento do arrematante deve ser reformada, em

parte a fim de restabelecer a decisão a quo, quanto aos itens 3, primeira e última parte (inclusão no pólo passivo

da LUXCEL DO BRASIL LTDA, citação e penhora); 4 (bloqueio eletrônico de ativos financeiros); 5 (ofício à

Polícia Federal); e 6 (leilão de bens, salvo o que foi arrematado e enquanto não anulada a carta respectiva). 8.

Agravo inominado parcialmente provido. (TRF3 TERCEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2010 AI

00110900520084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 330531 DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, conheço parcialmente do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dou-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada no que se refere à desconstituição da

alienação do bem penhorado nos autos de origem em hasta pública.

P.I.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021190-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021190-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MELIDA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104041120114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MELIDA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA contra r. decisão

(fls. 335/336) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP pela qual, em ação de execução fiscal, não foi

considerada cabível a exceção de pré-executividade oposta visando ao reconhecimento de extinção de parte do

débito em cobro em razão de compensação, entendendo o magistrado que a matéria não é de ordem pública e sua

análise demanda dilação probatória.

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade de oposição de exceção de pré-executividade para suscitar a

questão da pretendida extinção de parte do débito exequendo em razão de compensação, aduzindo ser de ordem

pública, uma vez que se refere a vício do título executivo, bem como que constam nos autos elementos suficientes

que demonstram a compensação do débito. Sustenta, assim, que a cobrança dos débitos referentes às competências

de 06/10 a 09/10 constante da CDA n. 39.754.618-1 é indevida, aduzindo que tais débitos foram devidamente

compensados, estando extintos nos termos do art. 156, II, do CTN.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Ao início, assevero que determinante para a solução da questão é o fato de tratar-se de alegação de compensação

que, como corretamente aduzido na decisão recorrida, "exige abertura de instrução processual para comprovação

de que realmente foram compensados e extintos os débitos ora cobrados" (fl. 335).

A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida, também, em ação de

execução fiscal relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem

dilação probatória, nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

 

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do

art. 543-C, do CPC).

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

 

Entrementes, não é este o caso dos autos, como já explicitado, considerando que a questão em tela demanda

dilação probatória, não sendo a exceção de pré-executividade via adequada à sua análise, fazendo-se mister a

oposição de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031018-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SONDAMAR SERVICE LTDA contra r. decisão (fls. 169/171)

do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Piracicaba/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi rejeitada exceção de

pré-executividade parcialmente conhecida.

Sustenta a agravante, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade quanto à alegada cobrança

indevida de SAT, contribuições para terceiros e salário educação aduzindo que sua apreciação não demanda

dilação probatória. Quando à matéria conhecida, sustenta o reconhecimento da ocorrência da prescrição do débito,

aduzindo que a geração de GFIP não interrompe o prazo prescricional, e a nulidade das CDAs, aduzindo que a

fundamentação legal utilizada pela agravada não permite a compreensão dos critérios de cálculo e dos índices

utilizados para apurar o quantum debeatur, exigindo realização de perícia contábil para apurar sua liquidez.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal

relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória,

nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

 

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do

art. 543-C, do CPC).

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

 

A alegada cobrança indevida de SAT, contribuições para terceiros e salário educação não corresponde a matéria

2013.03.00.031018-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SONDAMAR SERVICE LTDA

ADVOGADO : SP027510 WINSTON SEBE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00065674820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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que pode ser conhecida de ofício pelo magistrado, em verdade tratando-se de questionamento referente ao próprio

débito em cobro, a agravante não se podendo valer da via da exceção de pré-executividade para questionar a

cobrança, fazendo-se mister a oposição de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções

Fiscais.

Sustenta a agravante, ainda, a prescrição do débito, todavia, também não lhe assiste razão.

O prazo prescricional para a cobrança do débito proveniente de contribuições previdenciárias é quinquenal, sendo

contado a partir da constituição do crédito, nos termos do art. 174, caput, do CTN:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

 

No caso dos autos, colhe-se das CDAs que os créditos foram todos constituídos por GFIP (Débito Confessado por

GFIP - DCGB - DCG BATCH) nas seguintes datas: 22/11/2009 (para as CDAs 36.600.207-4 e 36.600.208-2 - fls.

39 e 45), 20/03/2010 (para as CDAs 36.786.123-2, 36486.124-0, 36.786.127-5 e 36.786.128-3 - fls. 53, 60, 69 e

76) e 19/12/2010 (para as CDAs 39.503.794-8 e 39.503.795-6 - fls. 85 e 91).

Assim, diferentemente do que alega a agravante, a entrega da GFIP não corresponde a hipótese de interrupção do

prazo prescricional, mas constitui o próprio débito, sendo, portanto, termo inicial para a contagem do prazo

prescricional, tema sumulado pelo E. STJ no Enunciado n. 436:

 

Súmula 436 - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

14/04/2010, DJe 13/05/2010)

 

Assim, não transcorrendo mais de cinco anos entre as datas de constituição do crédito (22/11/2009, 20/03/2010 e

19/12/2010), e a data do despacho citatório inicial da ação executória, em 01/09/2011(fl. 100), não se verifica no

caso a ocorrência da prescrição.

Por fim, anoto que também não prospera a alegada nulidade das CDAs.

O art. 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80) assim preceitua:

 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

 

No mesmo sentido, dispõe o art. 204 do Código Tributário Nacional, "in verbis":

 

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

 

Consoante se depreende da leitura dos referidos dispositivos legais, o ônus da comprovação de qualquer fato que

ilida a presunção de certeza e liquidez do título executivo fiscal é da parte executada, que deve fazê-lo com prova

inequívoca do alegado.

No caso dos autos, sustenta a agravante que a fundamentação legal utilizada pela agravada não permite a

compreensão dos critérios de cálculo e dos índices utilizados para apurar o quantum debeatur, exigindo realização

de perícia contábil para apurar sua liquidez.

A questão é redutível à verificação da observância do artigo 2º, § 5º, II, III e IV da Lei nº 6.830/80, dispondo que:

 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

............................................................................

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

 

O exame das CDAs não confirma a alegação da parte, verificando-se que os títulos, acompanhados de
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demonstrativo da dívida (fls. 29/38), consignam os dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação dos

valores originários, dos juros e da multa e sua forma de cálculo, não se deparando hipótese de CDAs com

informes incompreensíveis e restando devidamente observadas as exigências da lei.

Anota-se que as CDAs que embasam a presente execução indicam os dispositivos legais em que se funda a

cobrança, de forma a possibilitar à executada a conferência dos valores cobrados.

Ademais, a defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente irregularidades na CDA, é inidônea à

desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE. PRESUNÇÃO

AFASTADA MEDIANTE PROVA INEQUÍVOCA DO EXECUTADO. 1. Tanto o art. 204 do Código Tributário

Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa

regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito

passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos

do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 (TRF da 3ª Região, 5ª Turma,

AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 02.03.05, p. 254; AC n.

92.03.09.3059-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 05.05.05, p. 322). 2. A autora limita-se a

tecer considerações genéricas acerca da nulidade da NFLD, sem, contudo, ter apresentado provas nesse sentido.

3. Apelação não provida.

(AC 02023256819974036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032201-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em face de

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara - SP, que considerando não serem plausíveis os

argumentos apresentados pela exeqüente para a não aceitação do bem ofertado, determinou a lavratura do termo

de penhora nos autos sobre a parte ideal do imóvel oferecido pela executada (fls. 111/113). 

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Sem contraminuta (fls. 120/122).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, uma vez que a decisão agravada contrariou a jurisprudência pacífica desta Corte Regional Federal.

2013.03.00.032201-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

AGRAVADO(A) :
SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DE FATIMA E
BENEFICENCIA PORTUGUESA DE ARARAQUARA

ADVOGADO : SP039464 JOSE FELIPE MECIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00042934420124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Com efeito, a nomeação à penhora de imóvel rural, denominado São Benedito localizado no bairro do Pindauba,

Minucípio e Comarca de Cananéia, com área de 203,29 Ha. , cadastrado no INCRA, sob o nº 641014.003107-6,

NIRF 0,770.528-0, descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80,

não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que discordou expressamente, de modo que a decisão

agravada também deixou de observar o disposto no inciso IV do artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À

PENHORA DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL

RECAI COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

- ARTIGO 9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE

PENHORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de débitos de aforamento relativos ao imóvel de propriedade da executada. 2. A executada nomeou à

penhora o próprio lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta rejeitada pela

exeqüente uma vez que o domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de compra e

venda a terceiros, os quais não foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo que

requereu a expedição de mandado de penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 3. A executada deve

observar as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e as

disposições subsidiárias do Código de Processo Civil sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação de

garantia. 4. No caso dos autos, é relevante a alegação da exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal

como veiculada, uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora pela executada fora efetivamente alienado a

terceiros mediante compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 5.

A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence de modo que caberia à exeqüente aceitar

ou não a nomeação, isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. 6. Apesar do disposto no art.

620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado

como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não significa chancela

para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 7. Atua de má-fé o

executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa anuência de quem se

assenhorou da coisa por aparente "justo título". 8. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AG nº 276048, Registro nº 2006.03.00.080721-7, DJU 08.05.2007, p. 439, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM LEGAL. 1. Ao devedor não

assiste o direito de excluir seus bens da responsabilidade que grassa sobre o seu patrimônio, a menos que

observe a ordem legal de nomeação. 2. Não se deve olvidar que a execução se processa no interesse do credor,

nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil. 3. Além de a indicação não obedecer à ordem estabelecida

pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, há discordância do exeqüente, ao argumento de que o domínio útil do bem foi

transferido a terceiros, mediante compromisso de compra e venda, e o compromissário comprador, que reside no

imóvel, não tem conhecimento da penhora. 4. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se

procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado

há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida

regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 5. Agravo de instrumento provido.

Prejudicados os embargos de declaração. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG nº 276075, Registro nº

2006.03.00.080748-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 08.05.2007, p. 254, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL. EXISTÊNCIA DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL DEVIDAMENTE REGISTRADO. RECUSA DA EXEQUENTE.

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6830/80. 1. O princípio da menor

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações justificadas e que não

provoquem prejuízo à efetividade da execução, que se realiza no interesse do exeqüente e não do executado.

Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora, livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida 2. A nomeação à penhora de imóvel cuja matrícula revela a existência de Compromisso de Compra e

Venda de Domínio Útil em favor de terceiros, devidamente registrado (vide fl.49), descumpre inequivocamente a

ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo

exeqüente, que aliás discordou expressamente. 3. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda

Turma, AI nº 276079, Registro nº 2006.03.00.080752-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 02.07.2009, p.

49, unânime)
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para desconstituir a decisão agravada, nos termos da

fundamentação supra.

 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003339-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por Eden Química

Industrial Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 3000892-

17.2013.8.26.0125, em trâmite perante o Juízo de Direito da Comarca Capivari (SP), que rejeitou a exceção de

pré-executividade oposta pela recorrente.

 

Sustenta, em síntese, que a nulidade da certidão de dívida ativa, tendo em vista que o título que embasa a

execução fiscal é ilíquido e inexigível, em razão da inconstitucionalidade das leis que tem como competência a

cobrança de contribuições como o salário-educação, contribuição para o INCRA, SESC e SEBRAE.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

A exceção de pré-executividade - constrição doutrinário-jurisprudencial - é admitida, também, em ação de

execução fiscal relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem

dilação probatória, nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . PRESCRIÇÃO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO .

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

2014.03.00.003339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDEN QUIMICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 00001409620138260125 1 Vr CAPIVARI/SP
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1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação

probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-

C, do CPC).

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

 

Entrementes, não é este o caso dos autos, a pretensão da agravante não correspondendo a matéria de ordem

pública, cognoscível de ofício, destarte, fazendo-se mister a oposição de embargos à execução, nos termos do art.

16 da Lei de Execuções Fiscais.

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003746-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S/A contra decisão de fls.

98 que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 22-09-1983 por Termocanadá ( incorporada pela agravante) em

face do antigo IAPAS, acolheu requerimento formulado por ENGLER ADVOGADOS, no sentido de reconhecer

seu direito a receber os honorários advocatícios de 10% fixados na ação de conhecimento sobre o valor da

condenação em junho/1986, tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei 8.906/96.

 

A agravante sustenta que os honorários advocatícios constantes no título judicial exeqüendo não pertencem à parte

requerente, ao argumento de que, antes da vigência da Lei 8.906/94, os honorários de sucumbência pertenciam à

2014.03.00.003746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP166922 REGINA CELIA DE FREITAS e outro

SUCEDIDO : TERMOCANADA CONDUTORES ELETRICOS S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05690073219834036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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parte litigante, nos termos do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Somente a partir do advento da Lei 8.906/94, que passou regular o exercício da advocacia brasileira, os honorários

sucumbenciais deixaram de ter natureza indenizatória, para pertencer ao advogado. Para embasar este

entendimento e ilustrar a questão posta nos autos, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVOGAÇÃO DE MANDATO DE ADVOGADO EM FASE DE

EXECUÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 8.906/94 -

DIREITO DA PARTE. I - Prejudicado o agravo regimental ante o presente julgamento definitivo do agravo de

instrumento. II - A controvérsia deste agravo diz respeito à pretensão do advogado em resguardar para si os

honorários de sucumbência fixados ação de indenização originária, ação que estava sob seu patrocínio,

condenação que transitou em julgado antes da vigência do novo Estatuto da Advocacia editado pela Lei nº

8.906/94 (DOU 05.07.1994), não se tratando de honorários contratados com a parte. III - Anteriormente, sob a

égide do anterior Estatuto dos Advogados (Lei nº 4.215/63, arts. 96/102), os honorários de sucumbência não eram

previstos como direito do advogado, incidindo a regra do artigo 20 do Código de Processo Civil no sentido de que

os honorários de sucumbência eram devidos à parte vencedora, o que não era infirmado pelo fato de ao advogado

ser concedido o direito autônomo de executar autonomamente a verba honorária, como era garantido pelo art. 99,

§ 1º, daquele Estatuto revogado. Somente o novo Estatuto da Ordem previu como direito do advogado também os

honorários de sucumbência (Lei nº 8.906/94, arts. 22 e 23). IV - O advogado agravante, que teve seus poderes

revogados pela parte sua constituinte, não tem direito de resguardar, para si, os honorários de sucumbência fixados

em favor da parte que representava, visto que se tratava de direito da parte, e não do advogado, sendo que não

houve postulação que se fundasse em contrato de honorários (para o que seria aplicável a regra do art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94, que admite o procedimento com a ressalva de impugnação pela própria parte baseada em

pagamento). V - E, caso não haja ajuste escrito entre as partes, pode haver postulação do advogado em face dos

seus antigos clientes, através de ação própria nos termos das leis de regência, visto tratar-se de questão que não

constitui objeto da ação originária. VI - Precedentes desta Corte Regional. VII - Agravo de instrumento

desprovido."

(TRF3, AI nº 275507, 2ª Turma, rel. Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 234)

 

Diante do exposto, confirmo o efeito suspensivo anteriormente concedido e dou provimento ao agravo de

instrumento, para reconhecer o direito da agravante aos honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento,

já que o contrato de mandato judicial e a fixação da sucumbência ocorreram antes da vigência da Lei 8.906/94,

nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003938-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003938-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COBRASPER IND/ BRASILEIRA DE PERFURATRIZES LTDA

ADVOGADO : SP329595 LUIS FERNANDO SILVA MAGGI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu a nomeação de bens a penhora realizada

pelo executado e deferiu o pedido da União de realização de penhora on line, pelo sistema Bacen Jud na conta do

executado.

 

Apresentando suas razões, o agravante/executado pugna pela reforma da r. decisão. 

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita da maneira

menos gravosa ao devedor (art. 620 do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve preponderar a ponto

de inviabilizar a satisfação do direito do credor.

 

Com relação às debêntures da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD entende-se que têm liquidez duvidosa, por

não ter cotação em Bolsa, como previsto no art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU OS

BENS OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA ,

AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA - DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora . Tal direito, no entanto, não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os

bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz.

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o

credor, ao recusar os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades

para a execução.

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso

específico das debêntures da Companhia vale do rio doce , tem se constatado, em diversas oportunidades, que os

valores que representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº

2005.04.049087-3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido:

TRF4, AG nº 2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ 08/02/2006, pág. 323).

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão

que declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e

avaliação de bens livres e desembargados.

6. agravo improvido. 

(TRF3, AG no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU5/12/2007)."

 

O entendimento jurisprudencial do STJ, em caso análogo, e no sentido de que o título emitido pela Eletrobrás não

é hábil a garantir a execução face à ausência de liquidez e certeza de referidos documentos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . OFERECIMENTO DE TÍTULOS

EMITIDOS PELA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS. ).

(...)

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

No. ORIG. : 00006867220114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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embargos, quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos:

1. Os Títulos que consubstanciam obrigações da Eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de

execução, posto de liquidação duvidosa (Precedentes: RESP n.º 969.099/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

20.11.2007, AgRg no REsp n.º 669.458/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, de 16/05/2005; REsp n.º

885.062/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 776.538/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19/12/2005).

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o

credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e houver

concordância daquele.

3. agravo de Instrumento a que se nega provimento.

4. Embargos de declaração rejeitados.

EDcl no AgRg no Ag 925642 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, Data do Julgamento 02/12/2008, DJe

17/12/2008)

 

Além disso, a debênture da Companhia Vale do Rio Doce, descumpre inequivocamente a ordem de preferência

prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que discordou

expressamente, de modo que a decisão agravada merece ser mantida, eis que observou o disposto no inciso IV do

artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À

PENHORA DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL

RECAI COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

- ARTIGO 9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE

PENHORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de débitos de aforamento relativos ao imóvel de propriedade da executada. 2. A executada nomeou à

penhora o próprio lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta rejeitada pela

exeqüente uma vez que o domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de compra e

venda a terceiros, os quais não foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo que

requereu a expedição de mandado de penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 3. A executada deve

observar as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e as

disposições subsidiárias do Código de Processo Civil sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação de

garantia. 4. No caso dos autos, é relevante a alegação da exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal

como veiculada, uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora pela executada fora efetivamente alienado a

terceiros mediante compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 5.

A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence de modo que caberia à exeqüente aceitar

ou não a nomeação , isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. 6. Apesar do disposto no art.

620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado

como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não significa chancela

para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 7. Atua de má-fé o

executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa anuência de quem se

assenhorou da coisa por aparente "justo título". 8. agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AG nº 276048, Registro nº 2006.03.00.080721-7, DJU 08.05.2007, p. 439, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA . NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM LEGAL. 1. Ao devedor não

assiste o direito de excluir seus bens da responsabilidade que grassa sobre o seu patrimônio, a menos que

observe a ordem legal de nomeação . 2. Não se deve olvidar que a execução se processa no interesse do credor,

nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil. 3. Além de a indicação não obedecer à ordem estabelecida

pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, há discordância do exeqüente, ao argumento de que o domínio útil do bem foi

transferido a terceiros, mediante compromisso de compra e venda, e o compromissário comprador, que reside no

imóvel , não tem conhecimento da penhora . 4. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta

se procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo

resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida

regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 5. agravo de instrumento provido.

Prejudicados os embargos de declaração. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG nº 276075, Registro nº

2006.03.00.080748-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 08.05.2007, p. 254, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
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EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL . EXISTÊNCIA DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL DEVIDAMENTE REGISTRADO. RECUSA DA EXEQUENTE.

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6830/80. 1. O princípio da menor

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e que

não provoquem prejuízo à efetividade da execução, que se realiza no interesse do exeqüente e não do executado.

Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora , livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida 2. A nomeação à penhora de imóvel cuja matrícula revela a existência de Compromisso de Compra e

Venda de Domínio Útil em favor de terceiros, devidamente registrado (vide fl.49), descumpre inequivocamente a

ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo

exeqüente, que aliás discordou expressamente. 3. agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda

Turma, AI nº 276079, Registro nº 2006.03.00.080752-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 02.07.2009, p.

49, unânime).

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN -JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhora

dos. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN -JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

 

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora , pode o executado alegar a im penhora bilidade deste bem fungível ou pleitear a sua

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e §
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2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

 

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de im penhora bilidade."

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual im penhora bilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se

evidente pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)

 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento

jurisprudencial dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação

a fim de admitir a penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das

referidas diligências, desde que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo

185-A, do CTN), o que ocorreu no caso em tela.

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em harmonia com a jurisprudência

do C. STJ, principalmente por se tratar de decisão posterior à Lei 11.382/06.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004503-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REI DO FRANGO AVICULTURA LTDA - em recuperação

judicial , contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP, que julgou

improcedente a exceção de pré-executividade apresentada (fls. 98/101).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Consoante parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, c.c. art. 187 do CTN, a execução fiscal não é

suspensa pelo deferimento da recuperação judicial .

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL . SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. I. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da

recuperação judicial , conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005,

ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária

específica. II. Agravo desprovido."

(AI 00470043320084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 356720 Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte

TRF3 CJ1 DATA:01/03/2012 FONTE_REPUBLICACAO): 

 

Da mesma forma, a distribuição de mandado de injunção não tem o condão de suspender a execução fiscal.

 

A corroborar com esse entendimento, colaciono o seguinte aresto, in verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO

NÃO EVIDENCIADA E AUSÊNCIA DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NO ART. 151, DO CTN. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução , independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2014.03.00.004503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REI FRANGO AVICULTURA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010143620104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. Há que se ter em conta que a oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não tem o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, o que somente ocorre quando incidente uma das hipóteses

previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional.

4. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito

do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento.

5. No caso vertente, a agravante não questiona a dívida na exceção de pré-executividade apresentada, mas, tão

somente pugna pela suspensão da execução fiscal/ suspensão de todos os atos de penhora até o efetivo

pagamento das obrigações constantes do plano de recuperação judicial a que se submete. Esclareceu que

impetrou Mandado de Injunção, autuado sob o nº MI nº 5191, junto ao Supremo Tribunal Federal para que fosse

votada lei de parcelamento tributário especial para empresas em recuperação judicial.

6. Não vislumbro a relevância da fundamentação, a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

nos termos do art. 151, V, do CTN, ou, qualquer outra causa de suspensividade a deter o curso da execução fiscal

em tela e dos atos executivos decorrentes.

7. A Lei nº 11.101/2005, em seu art. 6º, § 7º, estatui que as ações de natureza fiscal não são suspensas pelo

deferimento de recuperação judicial, regime no qual a agravante se encontra, não tendo, portanto, o condão de

obstar o prosseguimento da execução fiscal; de modo semelhante é o que se encontra determinado no art. 187, do

Código Tributário Nacional e art. 29, da Lei nº 6.830/80.

8. Precedentes da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: AI nº 2013.03.00.005393-8, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

v.u., DE 01/07/2013; AI nº 2010.03.00.019237-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Herbert de Bruyn, v.u., DE 01/07/2013.

9. A distribuição do mandado de injunção não tem o condão de suspender a execução fiscal. 

10. Dessa forma, nada obsta o prosseguimento da demanda executiva ainda que a agravante esteja se

submetendo a processo de recuperação judicial.

11. Agravo de instrumento improvido.

 

Assim, por não vislumbrar a relevância da fundamentação, a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, do CTN, ou, qualquer outra causa de suspensividade a deter o curso da

execução fiscal em tela e dos atos executivos decorrentes, a r. decisão merece ser mantida.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007491-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.007491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA MADALENA MUNIZ e outros. e outros

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro.

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00036257520134036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos, etc.

 

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por MARIA MADALENA

MUNIZ e outros em face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A e outro, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo determinou a remessa dos autos ao JEF local, nos termos do art. 3º da Lei

nº 10.259/2001, tendo em vista o valor atribuído à causa e a competência absoluta do Juizado Especial.

 

Agravantes: MARIA MADALENA MUNIZ e outros pretendem a reforma da decisão, ao argumento, em síntese,

de que o valor da causa foi originalmente atribuído para fins fiscais. Aduzem, ainda, que a indenização será fixada

no decorrer processo através de prova pericial e que a limitação em 60 salários mínimos prejudicará o direito dos

recorrentes, que certamente ficarão indenes na parte que exceder a tal limite. Pleiteiam, por fim, a atribuição do

efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 266/267.

 

Com contraminuta (fls. 269/269vº).

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, §1-A, ambos do CPC, conforme

fundamentação a seguir.

 

Trata-se de agravo interposto da decisão que determinou a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal, sob

o fundamento de que atribuído valor à causa inferior ao estabelecido na Lei nº 10.259/2001, mister se faz o

processamento da demanda pelo Juizado Especial Federal.

 

Com efeito, nas demandas em que se busca a indenização securitária versando sobre danos físicos no imóvel,

tenho que, atribuído valor à causa inferior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001,

previamente ao declínio da competência se faz necessário que seja conferida a oportunidade à parte autora de

emendar a petição inicial neste ponto.

 

Vejamos, a este respeito, os julgados cujas ementas a seguir colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA

CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES.

I. Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar

da competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada.

II. Competente o Juízo suscitado."

(TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 2007.03.00.010114-3/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 01/08/2007, DJU

30/08/2007, p. 404)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA.

DECLINAÇÃO PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR FIXADO PARA A CAUSA INFERIOR AO

ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N. 10.259/2001. LITISCONSÓRCIO ATIVO.

1. Na esteira de entendimento jurisprudencial deste Tribunal, nas ações do tipo, impõe-se, antes de o juiz declinar

da competência, a intimação do autor para que possa emendar a inicial, atribuindo à causa correspondente à

pretensão econômica do pedido.

2. Agravo provido."

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AG 2002.01.00.030947-5, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 25/04/2004, DJ

21/06/2004, p. 80).

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento,
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anulando a decisão de primeiro grau, determinando que o Juízo de primeiro grau intimem os Agravantes a

emendar a inicial, adequando o valor atribuído à causa ao proveito econômico nela buscado.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011353-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a nomeação de bem à penhora.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a recusa por parte da credora é injusta, porquanto o valor

do bem oferecido supera o valor bloqueado em 04 (quatro) vezes, ocorrendo, ainda, violação ao princípio da

menor onerosidade.

Requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do presente recurso.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No que diz respeito à nomeação de bem à penhora, a jurisprudência considera válida a recusa de bens por parte da

exequente diante da ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80, fato que não implica violação

do princípio da menor onerosidade insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, porquanto a execução é

realizada também no interesse do credor.

Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - 1ª T., AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 22/10/2013, DJe em 04/11/2013)

O destaque não está no original.

Na mesma linha de entendimento tem se manifestado esta colenda 2ª Turma:

2014.03.00.011353-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DISTAC COMUNICACAO VISUAL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP071231 NELSON RUBENS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033028420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA.

ADMISSIBILIDADE. BACENJUD. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO CPC C.C. ART. 185-A, DO CTN.

CORRIGIDA CONTRADIÇÃO DO DISPOSITIVO. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDO. RESULTADO DA

DECISÃO INALTERADO.

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - Com a Lei federal nº 11.382, de 2006, o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira,

não apenas foi alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art.

655 do CPC), como também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora ,

quando esta recaia sobre ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

III - Verifica-se que a agravante indicou um torno à penhora, o qual foi rejeitado pela agravada por não

obedecer a ordem estabelecida pelo art. 11, da LEF. Segundo entendimento jurisprudencial pátrio a recusa pela

Fazenda Pública é legítima por estar de acordo, com o inc. II, do artigo 15, da LEF que permite o requerimento

de substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o

reforço da penhora insuficiente. Diante da legítima recusa da exeqüente em relação ao bem indicado, a

agravante não indicou outro bem em substituição à constrição efetuada em sua conta bancária.

(...)

VIII. Resultado do julgamento inalterado.

(TRF - 3ª Região, 2ª T, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº 378524, j. 30/04/2013, e-DJF3

09/05/2013)

 

In casu, a exequente recusou a nomeação pois o bem oferecido trata-se de máquina de impressão por jato de tinta,

sem o condão de garantir adequadamente o juízo, sendo de difícil alienação em hasta pública, não atendendo a

ordem legal de penhora (fl. 155).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos autorizados pelo artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011933-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOBASICO IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA contra

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Espírito Santo do Pinhal/SP, trasladada às fls. 95/96,

pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferido pedido de desbloqueio de ativos financeiros.

Narra a recorrente, em síntese, que ofereceu em garantia à execução fiscal imóvel rural livre de ônus ou quaisquer

2014.03.00.011933-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SOBASICO IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP191957 ANDRÉ ALEXANDRE ELIAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 30060118520138260180 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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gravames, em atendimento ao art. 9º da LEF, o qual, todavia, foi rejeitado pela exequente que, incontinenti,

requereu a penhora de ativos financeiros, pedido que foi deferido pelo MM. Juiz "a quo".

Sustenta em seu arrazoado ser ilegítima e injustificada a recusa do bem nomeado à penhora, além de tratar-se a

penhora "on line" de mecanismo excepcional, exigindo-se para o deferimento da medida o preenchimento dos

requisitos previstos no art. 185-A do CTN, a saber, citação do executado, não nomeação de bens à penhora e

ausência de outros bens penhoráveis, sendo necessário o prévio esgotamento de diligências em busca de outros

bens do executado, no caso dos autos restando violado o princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do

CPC. Aduz, ainda, que o numerário bloqueado destinava-se ao pagamento da folha de salários dos funcionários, o

inadimplemento da obrigação podendo resultar na paralisação das atividades empresariais, ocasionando "prejuízo

de dano irreparável, considerando que a mesma fez um financiamento para custear parte de suas despesas,

especialmente a folha de salários".

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Conforme aponta o documento de fls. 50/51, a recusa da União em relação ao bem oferecido à penhora foi

motivada pelo fato do imóvel situar-se em outro Estado e também por não ter sido obedecida a ordem legal

prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, o bem nomeado pela executada consiste em imóvel rural com área de duzentos e cinquenta hectares,

denominado Fazenda Chapada da Forquilha, localizado no município de Nova Roma, Comarca de Iaciara, Estado

de Goiás (fls. 40/43), sobre o tema dispondo o artigo 656, III, do CPC, que "ter-se-á por ineficaz a nomeação,

salvo convindo o credor, se, havendo bens no foro da execução, outros hajam sido nomeados", convindo anotar

que não demonstrou a executada a inexistência de bens no foro da execução como lhe competia fazer conforme

exegese do excogitado dispositivo legal,

Registro que embora a execução deva se dar pelo modo menos gravoso para o devedor, conforme previsão do art.

620 do CPC, não se pode olvidar que a execução também deve ser útil ao credor, realizando-se no seu interesse,

nos termos do art. 612 do mesmo diploma legal, no caso dos autos o bem nomeado pela executada mostrando-se

de difícil alienação e indicando grandes possibilidades de inibição da satisfação do crédito pelo credor, além de

desrespeitada sem qualquer motivação a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da LEF, justificando-se,

pois, a recusa da exequente.

A este entendimento não falta o apoio da Jurisprudência da Corte, de que são exemplos estes julgados:

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS.

IMÓVEL SITUADO EM OUTRA COMARCA. RECUSA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o

julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,

jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que a penhora deverá incidir sobre bens existentes na comarca onde se processa a execução, sendo certo que

apenas na inexistência deles é que se justifica a constrição judicial em bens existentes fora dos limites da

jurisdição do Juízo da execução, requisito que não restou comprovado nos autos. 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido.

(AI nº 0012836-63.2012.4.03.0000, rel. Juiz Federal Convocado Helio Nogueira, 5ª Turma, j. 04/11/2013, publ.

e-DJF3 14/11/2013);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM IMÓVEL

LOCALIZADO EM ESTADO DIVERSO DA EXECUÇÃO. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE.

PENHORA ON LINE. BACENJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. 1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art.

620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612). 2. No caso

em exame, a agravante ofereceu à penhora bem imóvel situado no Estado do Tocantins, recusado pela

agravada, tendo em vista a inobservância da ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80, que requereu, na

ocasião, a penhora incidente sobre ativos financeiros da executada. 3. Tanto a exequente como o próprio Juiz

não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora levada a efeito pela agravante, ainda mais se tratando de

imóvel localizado em Comarca diversa da execução. Precedente desta Corte: Agravo Legal em Agravo de

Instrumento nº 0002204-75.2012.4.03.0000/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, D.E 20/7/2012. 4. De

acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, a penhora em dinheiro

é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das diligências visando à localização de bens

passíveis de penhora. 5. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido

de considerar como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº

11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em
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pedido de penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação, como no caso dos autos (1ª

Seção, EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010). 6.°Agravo de instrumento

improvido.

(AI nº 0003074-86.2013.4.03.0000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 02/05/2013, publ. e-DJF3

09/05/2013); 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BEM IMÓVEL SITUADO

EM LOCALIDADE LONGÍNQUA. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Nos termos do

artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução, nomear bens à penhora

com observância da ordem do artigo 11 da Lei das Execuções Fiscais e das disposições subsidiárias do Código

de Processo Civil, sob pena de ineficácia da prestação de garantia. 2. Apesar do disposto no artigo 620 do

Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como

"senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menor onerosidade da execução não significa chancela para

fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 3. A jurisprudência pátria

dominante é firme no sentido de que o credor pode recusar bem nomeado à penhora quando situado em

localidade longínqua que dificulte a alienação. 4. No caso em tela, a execução fiscal tramita na cidade de São

Paulo, sendo legítima a recusa de bem imóvel rural localizado em Nova Aripunã, no Estado do Amazonas,

avaliado unilateralmente em mais de cinco milhões de reais. 5. Agravo legal improvido.

(AI nº 0034050-18.2009.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª Turma, j. 15/03/2011, publ. e-DJF

25/03/2011);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.

IMÓVEL LOCALIZADO EM COMARCA DIVERSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. I - O imóvel oferecido pela agravante está situado em comarca

diversa do Juízo da execução, o que permite ao exeqüente recusá-lo, vez que a penhora deve incidir

preferencialmente sobre bens localizados no foro da execução. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte. II - Com efeito, há de se considerar legítima a recusa do exeqüente, bem como

correta a decisão do Magistrado singular que ratificou a recusa, e mais, determinou a indicação por parte da

devedora de outros bens para garantia da dívida. III - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo

regimental.

(AI nº 0013652-60.2003.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 24/03/2009, publ. e-DJF3

16/04/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PARTE IDEAL DE IMÓVEL SITUADO EM OUTRA LOCALIDADE.

RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. ART. 656, III, DO CPC.

1. Constitui causa de ineficácia da nomeação de bens à penhora, salvo convindo o credor, a indicação de bens

em outra localidade, quando existentes bens aptos no foro de execução, a teor do disposto no art. 656, III, do

CPC.

2. A finalidade precípua da penhora é a satisfação do crédito do executado. Recaindo a penhora sobre a parte

ideal de um imóvel, a alienação em praça dificilmente resultará positiva, não podendo a exeqüente ser compelida

a aceitar bens de difícil alienação.

3. Agravo improvido

(AG nº 98.03.105418-0, rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª Turma, j. 22.08.2001, publ. DJU 03.10.2001, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE IMÓVEL

LOCALIZADO FORA DA COMARCA DA EXECUÇÃO - NÃO PROVADA A INEXISTÊNCIA DE OUTRO BEM

NO FORO DA EXECUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A indicação de bens à penhora fora do foro da execução só prospera se o devedor provar que não possui

bens livres e desembaraçados no local da execução.

2. Agravo improvido.

(AG nº 2001.03.00.024877-2, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma, j. 08.11.2004, publ. DJU 02.02.2005, v.u.)

 

Quanto a penhora "on line", cumpre inicialmente ressalvar que o bloqueio universal de bens e de direitos, previsto

no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BacenJud,

disciplinada no art. 655-A do CPC, com redação dada pela Lei 11.382/2006.

A indisponibilidade de bens, prevista no art. 185-A do CTN, se dá nos casos em que o devedor tributário,

devidamente citado, não paga nem apresenta bens à penhora no prazo legal, não havendo, ainda, a localização de

bens penhoráveis. Tal medida abrangeria todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado o limite do valor

de seu crédito tributário. Segundo Jurisprudência do STJ, a aplicação de referida prerrogativa se daria mediante a

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.

De modo diverso, porém, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema BacenJud prevista no art. 655-A

do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, tem por objeto bem certo e individualizado, consistente nos
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recursos financeiros aplicados em instituições bancárias. Tal medida seria de cunho prioritário e visaria a

efetividade da tutela jurisdicional executiva, se mostrando desnecessário o esgotamento de diligências para

localização de outros bens.

Com efeito, o Eg. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Por sua vez, cumpre ressalvar que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD,

até o montante integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a

Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros

meios de constrição judicial no processo de Execução.

Anoto, ainda, que os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art. 11 da LEF, bem como de forma expressa no art. 655 do CPC.

No tocante à alegação de que o numerário constante na conta bancária destinava-se ao pagamento de funcionários,

consigno que as razões recursais não lograram infirmar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que:

 

"Pela documentação apresentada, a folha de pagamento com empregados soma R$ 111.235,11 (fls. 46), portanto,

bem abaixo do valor financiado. Entretanto, pelo extrato da conta de fls. 80, verifica-se que, obtido o

financiamento em 07/05/2014, várias transferências seguidas de altos valores foram efetuadas, inclusive para a

conta pessoal do sócio administrador da empresa, senhor Deoclides R da Silva Junior, esta no montante de R$

10.000,00 (fls. 27 e 80, respectivamente).

Registre-se que não pode ser imputado ao Juízo o não pagamento de funcionários, cuja folha de pagamento

supera a quantia de R$ 110.000,00 (fl. 46), por força de bloqueio de valor que corresponde à metade da referida

obrigação do empregador, esta personalíssima sua, cuja responsabilidade por não honrar é exclusiva do

executado."

 

A corroborar o entendimento exposto, precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO

SISTEMA BACENJUD. ARTIGOS 655 E 655-A, DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06. 

1. A partir da Lei 11.382, de 06.12.2006, os arts. 655 e 655-A, do CPC passaram a estabelecer a inquestionável

preferência do dinheiro na ordem de constrição, inclusive por meio da penhora on-line de ativos financeiros,

confirmando que a execução se dá em favor do exequente, e não do devedor. 

2. No caso, existindo numerário depositado em conta bancária, não pode ser recusada a sua penhora ao

argumento de que o executado nomeou crédito em precatório, já que a ordem da Lei 6.830/80 deve ser

observada, sobretudo após a edição da Lei 11.382/06. 

3. Ademais, a Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em

15/09/2010, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz

não pode exigir do credor o exaurimento das diligências, na busca de outros bens, para a decretação da

penhora on line. 

4. Ausência de condenação da agravante por litigância de má-fé, já que o agravo é anterior à manifestação da

Corte Especial no julgamento do citado recurso especial repetitivo. 

5. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201000000802, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/10/2010.);

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE . BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora.

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente.
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3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil.

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor,

a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA

DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 

1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora

de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do

CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 

2. O bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou

direito do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos

previstos no art. 185-A do CTN. 

3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 

4. Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo

e individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar

a efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de

diligências para localização de outros bens. 

5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA, pela Corte Especial do STJ, na sistemática do

art. 543-C do CPC. 

6. Considerando que no presente recurso discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o

requerimento foi formulado na vigência da Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 

7. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u);

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO CPC.

BACEN-JUD. IMPENHORABILIDADE PROVENTOS. PRESCRIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de

ativos financeiros, por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar

outros bens passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ,

adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como

objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação

conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a

constrição sobre dinheiro. II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon,

DJU: 17/03/2009, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008.).

III - Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pela exequente. IV - Entendo que a

impenhorabilidade invocada pela agravante, com fulcro no art. 649, IV, do CPC, não está caracterizada no

caso em análise, haja vista que os valores constritos estavam depositados em contas-correntes da própria

pessoa jurídica executada, não havendo prova alguma de que estes se destinavam ao pagamento da folha de

salário de seus funcionários. De fato, os documentos acostados aos autos não demonstram que há

correspondência entre os valores penhorados e a destinação ao pagamento de salários, a ponto de estarem

incursos na proteção disposta na norma legal mencionada. V - Sendo assim, inexiste razão para a modificação

do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento. VI - Agravo legal desprovido.

(AI nº 0019886-14.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, 3ª Turma, j. 03/10/2013, publ. e-DJF

11/10/2013)

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN -JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
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ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80.

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS.

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis.

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais.

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line , não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados.

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, v.u.);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada.

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, v.u.);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE . BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de

ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros

bens passíveis de penhora.

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620

do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor.

III. Agravo legal improvido.

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, v.u.);

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS

- ART. 655 -A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA -

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO SUPERIOR AO VALOR EXECUTADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não se discute nestes autos a legitimidade passiva e a prescrição, posto que tais questões, submetidas ao MM

Juízo de origem, ainda não foram apreciadas.

2. Discute-se, portanto, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD .
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3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros

, quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do

Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros

bens passíveis de constrição.

4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11)

e no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União,

dos Estados e do Município.

5. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora.

6. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655 -A, CPC:

"§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

7. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese, na

qual os recorrentes limitaram-se a alegar o comprometimento das despesas individuais e familiares.

8. Por outro lado, compulsando os autos, verifica-se que a execução foi proposta para cobrança de débito no

valor de R$ 278.627,82, em 31/1/2005 (fl. 28), ou R$ 384.605,52, atualizados até 14/9/2011 (fl. 149).

9. O bloqueio ocorreu totalizou a constrição de R$ 498.213,49, superior, portanto, ao valor executado (R$

384.605,52).

10. Embora não demonstrada a impenhorabilidade dos valores bloqueados, necessário o desbloqueio do valor

excedendo do valor cobrado, ou seja, de R$ 113.607,97, que deverão ser liberados dos ativos financeiros de

OLAVO CONCILIO RIBEIRO, como requerido pelos agravantes.

11. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027959-38.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, 3ª

Turma, DE 30.01.2012, v.u.)

Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012240-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Pereira da Silva contra a decisão colacionada às fls. 32/33

2014.03.00.012240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCOS APARECIDO NASCIMENTO e outros

: VIVIANE HELENA DA CRUZ

: PEDRO LUIZ CORREIA

: HILRIE DE AGUIAR CORREIA

: SELMA CRISTINA E SILVA CAVALCANTE

: SIDNEI ONOFRE TEIXEIRA

: VALTER LUIS RODRIGUES

: ADRIELI ROSA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : NASSIF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020032820134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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proferida em ação que objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário.

A decisão recorrida tem o seguinte teor, verbis:

 

"Despacho em inspeção.

1. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência, tal como cópias

de comprovantes de pagamentos do último salário/soldo/benefício recebidos ou declarações de isento a título de

imposto de renda, sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça.

2. Intime-se.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção."

 

Os agravantes afirmam, em síntese, que a Lei nº 1060/50, apenas exige que a parte afirme por meio de declaração

juntada aos autos que de não possuir condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios, sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

Acrescem que não existe norma legal que condicione o deferimento do benefício de Justiça Gratuita à

comprovação de renda e cita entendimento jurisprudencial consoante a tese defendida.

Por outro lado, afirmam que os imóveis adquiridos pelos agravantes, objeto da discussão na lide de origem, "são

destinados a pessoas de baixa renda - 'Programa Minha Casa Minha Vida'", constituem-se me "prova de que os

agravantes são pessoas de baixa renda!!! Necessitando desta forma dos benefícios da gratuidade."

Aduzem, ainda, que tem que arcar com o pagamento das parcelas de financiamento, além de prover o sustento

próprio e de suas famílias.

Pedem o provimento do recurso, com a reforma da decisão recorrida.

É o relatório, passo a decidir.

Por primeiro, considerando que o presente recurso trata da questão atinente à concessão ou não dos benefícios de

assistência judiciária gratuita e, tendo em vista a certidão de fls. 243, defiro APENAS PARA FINS DO

PRESENTE RECURSO os benefícios da gratuidade.

A matéria posta a desate comporta julgamento nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, eis que a decisão recorrida colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Pois bem, relativamente à assistência judiciária gratuita o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 estabelece, verbis:

 

"A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família."

Contudo, necessário ressaltar que o preceito acima transcrito goza de presunção juris tantum de veracidade,

podendo ser confrontado se houver, nos autos, outros elementos de prova em sentido contrário.

 

Nesse sentido a vasta jurisprudência do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. RENDA DO REQUERENTE. PATAMAR DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS.

CRITÉRIO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO QUE DISPÕEM OS ARTS. 4º E 5º DA LEI N.

1.060/50. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7/STJ. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. A assistência judiciária

gratuita pode ser requerida a qualquer tempo, desde que o requerente afirme não possuir condições de arcar com

as despesas processuais sem que isso implique prejuízo de seu sustento ou de sua família. 2. A declaração de

pobreza, com o intuito de obter os benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo prova em

contrário. 3. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu pela concessão do benefício, com base no fundamento de

que sua renda mensal é inferior a 10 (dez) salários-mínimos, critério esse subjetivo e que não encontra amparo

nos artigos 2º, 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, que, dentre outros, regulam o referido benefício. 4. "Para o

indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o magistrado, ao

analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar

que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.

Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça

exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente" (REsp 1.196.941/SP, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe 23/3/2011). 5.Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201202293840, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/04/2013).

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS

TANTUM". INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ.

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em

condição de arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo

ser confrontada por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50.
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II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode

ser revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ.

III - Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.06.2008, v.u., DJE 27.08.2008).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos

termos da súmula 07/STJ.

Agravo improvido."

(STJ, 3ª Turma, AGA 1006207/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 05.06.2008, v.u., DJE 20.06.2008).

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NA PROVA DOS AUTOS - SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

2. Entretanto, tal declaração goza de presunção juris tantum de veracidade, podendo ser indeferido se houver

elementos de prova em sentido contrário.

3. Hipótese dos autos em que o indeferimento do pedido encontrou amparo na prova dos autos, sendo insuscetível

de revisão em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 802673/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.02.2007, v.u., DJE 15.02.2007, p. 227).

"MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA . INDEFERIMENTO.

POSSIBILIDADE.

Esta Corte, em mais de uma oportunidade, já se manifestou no sentido de caber ao juiz avaliar a pertinência das

alegações da parte, podendo deferir ou não o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração

de pobreza implica simples presunção juris tantum, suscetível de ser elidida mediante prova em contrário, como

na hipótese vertente.

Recurso a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, ROMS 20590/SP, Rel. Min. Castro Filho, j. 16.02.2006, v.u., DJ 08.05.2006, p. 191).

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes deste e. Tribunal, agravos de instrumento nºs 2014.03.00.004178-

3/SP, rel. Des. Fed. DAVID DANTAS, 2014.03.00.004191-6/SP Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA,

2014.03.00.002159-0/SP Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, 2014.03.00.003172-8/SP

Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 2013.03.00.032073-4/SP Desembargador Federal FAUSTO DE

SANCTIS.

Destarte, entendendo o d. magistrado a quo que há necessidade da vinda dos documentos requisitados para

apreciação do pedido de gratuidade, de tal sorte a elidir a afirmação da parte autora no sentido de ser pessoa pobre

e sem condições de arcar com as custas e despesas do processo, sem prejuízo de sua subsistência ou de sua

família, não vislumbro qualquer ilegalidade na decisão combatida.

Acresço que o benefício da gratuidade não foi indeferido pela decisão recorrida, apenas busca o magistrado

cercar-se de elementos comprovando que a parte autora da demanda não possa arcar com as custas do processo.

Desta feita, tenho para mim que pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se

encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso para, com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil, manter a determinação aos agravantes no sentido de apresentar comprovante de rendimentos.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012435-93.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.012435-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WANDERLEI JESUS DO NASCIMENTO contra decisão de

fls. 96/97, nos autos da ação ordinária anulatória de atos jurídicos c/c pedido de antecipação dos efeitos da tutela

interposto em face da Caixa Econômica Federal - CEF, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela com vistas

à abstenção da instituição financeira agravada em levar o nome dos agravantes aos cadastros de proteção ao

crédito, a transmissão do imóvel, objeto do contrato de financiamento firmado entre as partes, a terceiros, ou

qualquer outro ato administrativo, sob pena de multa no valor de R$500,00 (quinhentos reais) ao dia que

permanecer o nome do agravante na lista de inadimplentes, nos termos dos artigos 644 645 do CPC.

Alega o agravante, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 e o Decreto-Lei nº 70/66, ante a

supressão do direito à ampla defesa, do contraditório e à inafastabilidade do judiciário.

Pugna pelo provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil

WANDERLEI JESUS DO NASCIMENTO, ora agravante, Marcelo Antunes, Gilmara Cozaro Antunes, e Caixa

Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 08/09/2010, um Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com obrigações, Cancelamento do Registro de Ônus e

Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE - Sistema Financeiro

da Habitação - SFH, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 42/67 destes autos, para aquisição de casa própria por

parte do agravante.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil

reais), recursos estes oriundos do SBPE e do SFH, que deveria ser amortizado em 180 (cento e oitenta) meses,

obedecendo-se ao Sistema SAC de Amortização, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no

coeficiente de atualização aplicável aos depósitos de poupança.

Mister apontar que se trata de contrato de financiamento de crédito em que o instituto da garantia adotado é o da

alienação fiduciária de bem imóvel, instituído pela Lei nº 9.514/97.

Ressalta-se que, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, devem ser adotadas as providências

para a venda (leilão) do imóvel, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a incorporação

imediata do bem ao patrimônio do credor fiduciário.

Conforme o disposto no art. 27 da Lei 9.514/97, "uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,

no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão

para a alienação do imóvel", cabendo inclusive a aplicação das disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº

70/66, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões dos imóveis

para a sua alienação.

Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos

procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97.

 

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9514/97DO E DECRETO-LEI 70/66

 

Cabe salientar que não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SFI. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : WANDERLEI JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020755420144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei

n. 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel. 2. Não há que se falar em

inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 3. Não se discute a aplicação das medidas

protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional, porém tal proteção não é

absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de

abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Não conseguiu o

apelante demonstrar que o procedimento previsto na Lei 9.514/97 é abusivo, violando as normas previstas no

CDC. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da

Lei n. 9.514/97. 5. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz

todos os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de

terceiros da possibilidade de anulação do registro. 6. Agravo legal improvido."

(Trf - 3ª Região - Ag 201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiza Silvia Rocha - Djf3 Cj1 Data:31/08/2011

Página: 227)

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO. - O imóvel

financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que

se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia. - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n°

9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Recurso

conhecido em parte, haja vista que a argumentação apresentada discrepa dos termos do provimento judicial

recorrido ao sustentar a inconstitucionalidade do processo executivo extrajudicial disciplinado pelo Decreto-lei

nº 70/66, cujo procedimento difere daquele instituído pela Lei nº 9.514/97. - A alegação de falta de notificação só

teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do

pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. - Certidão de matrícula do imóvel consignando que os

autores foram regularmente intimados para satisfazer o débito, porém deixando escoar o prazo sem tomar

nenhuma providência para purgar a inadimplência configurada. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a

questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido."

(Trf - 3ª Região - Ag 201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiz José Lunardelli - Djf3 Cj1 Data:25/08/2011

Página: 187 ).

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do imóvel,

leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não existe

mais contrato.

Com efeito, a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, por si só, neste tipo de contrato,

resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 17ª - fl. 51).

Relevante, ainda, mencionar que a ação foi proposta em 14/04/2014, somente 3 (três) meses após a data da

consolidação da propriedade do imóvel, 31/01/2014, pela empresa pública federal, o que afasta o perigo da

demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica

Federal - CEF ou, ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar sua

execução.

A execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao procedimento, é mera
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conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta de fundamentos para

tal.

Desse modo, as simples alegações com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-

lei nº 70/66, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do

imóvel. 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão do magistrado

singular, de não suspender a execução extrajudicial, encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger

as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra, mantendo na íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012518-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALFA SEGURADORA S/A, contra decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada (fls. 58/59).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Com efeito, o depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.

Precedentes: REsp 193.402/RS, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 31.03.2003; REsp 677.212/PE. 1ª T., Min.

Teori Albino Zavascki DJ de 17.10.2005; REsp 156885/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004; REsp

181758/SP, 1ª Turma, Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 06.05.2002; REsp 62767/PE, 2ª Turma, Min. Antônio de

Pádua Ribeiro, DJ de 28.04.1997.

 

No entanto, em que pesem os argumentos lançados, verifica-se que o depósito do montante integral do débito se

deu em 10.10.2012, nos autos da ação declaratória nº 0010864-91.2012.403.6100, em trâmite na 2ª Vara Cível

Federal de São Paulo, ao passo que a execução fiscal foi ajuizada em 14/09/2012.

 

Note-se que se considera ajuizada a ação com a apresentação da petição inicial no cartório judicial, ou seja, na

data do protocolo, e não da distribuição do feito ao juízo. 

 

Nesse sentido:

2014.03.00.012518-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALFA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00482596520124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA

NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO - INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO - PAGAMENTO

DO DÉBITO APÓS PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL - DATA DO PROTOCOLO - DISTRIBUIÇÃO

POSTERIOR - REDUÇÃO DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969 - IMPOSSIBILIDADE

- AGRAVO LEGAL CONHECIDO PARCIALMENTE PARA DESPROVÊ-LO. 1. Especificamente acerca do

pedido de reconhecimento da extinção parcial do crédito tributário, anoto que a questão não merece

conhecimento, porquanto não submetida ao conhecimento e apreciação pelo MM. Juízo a quo, configurando

evidente inovação recursal em sede de agravo de instrumento. 2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao

interpretar o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, na redação conferida pelo Decreto-Lei nº 1.569/77, firmou

entendimento no sentido da redução do encargo para 10% sobre o valor do débito, na hipótese de quitação do

débito antes da propositura do executivo fiscal. Precedentes. 3. Considera-se ajuizada a ação com a

apresentação da petição inicial no cartório judicial, ou seja, na data do protocolo, e não da distribuição do feito

ao juízo. Precedentes do E. STJ. 4. O pagamento do débito quando já proposta a execução fiscal não tem o

condão de reduzir o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 5. Agravo legal conhecido parcialmente

para desprovê-lo.

AI 00072131820124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 469027 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013 .. 

 

Assim, no momento da propositura do executivo fiscal não havia nenhuma das causa suspensivas da exigibilidade

do crédito tributário, nos termos enumerados no art. 151, do CTN.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012590-96.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tania Oliveira de Almeida contra a r. decisão reproduzida às fls.

49/50, que, nos autos da ação reivindicatória, com pedido de antecipação da tutela, promovida pela Caixa

Econômica Federal - CEF, deferiu o pleito antecipatório para determinar a desocupação do imóvel objeto do

contrato firmado com Deisi Tatiana Roehe, no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, sob o

fundamento de descumprimento da avença em face da ocupação do imóvel por terceiro e do inadimplemento dos

encargos mensais.

A recorrente aduz que efetuou a compra do imóvel, de boa-fé, por meio de contrato de gaveta. Afirma não haver

tomado conhecimento da cláusula do contrato de arrendamento que vedava a transferência da posse para terceiros.

2014.03.00.012590-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TANIA OLIVEIRQ DE ALMEIDA

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

:
MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009478620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     387/1480



Diz que a compra do imóvel arrendado ocorreu em 2007, desde quando vem pagando os encargos do

arrendamento e as demais despesas relativas ao bem. Diz haver saldado mais de 80% (oitenta por cento) da dívida.

Relata que preenche os requisitos previstos para ser incluída no PAR, bem como que a finalidade do programa não

deixou de ser cumprida, já que o imóvel vem sendo utilizado para abrigar família com parcos recursos financeiros.

Pede a concessão do efeito suspensivo ao agravo, para que seja garantida a posse no bem até final julgamento da

demanda. Requer o provimento do recurso para que seja mantida a posse ou subsidiariamente fixado prazo

mínimo de 90 (noventa) dias para a desocupação do imóvel. Pugna pelo deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

É o relatório. DECIDO.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita, na forma da Lei 1.060/50.

O Programa de Arrendamento Residencial foi criado no sentido de prestar auxílio à população de menor renda, no

que diz respeito à habitação, requerendo, por parte dos operadores do direito, uma visão e interpretação

sistemática e valorativa dos conceitos e regras estabelecidos nas relações jurídicas, que têm por base a

sobreposição do interesse social e os diretos e garantias individuais ao interesse meramente econômico, expressa

no princípio da proporcionalidade das obrigações.

O artigo 8°, §1º, da Lei nº 10.188/2001, que instituiu Programa de Arrendamento Residencial - PAR, assim

dispõe:

 

Art. 8o O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, as cessões de posse e as promessas de cessão, bem

como o contrato de transferência do direito de propriedade ou do domínio útil ao arrendatário, serão celebrados

por instrumento particular com força de escritura pública e registrados em Cartório de Registro de Imóveis

competente.

§ 1o O contrato de compra e venda referente ao imóvel objeto de arrendamento residencial que vier a ser

alienado na forma do inciso II do §7o do art. 2o desta Lei, ainda que o pagamento integral seja feito à vista,

contemplará cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, vender, prometer vender

ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado.

§ 2o O prazo a que se refere o § 1o deste artigo poderá, excepcionalmente, ser reduzido conforme critério a ser

definido pelo Ministério das Cidades, nos casos de arrendamento com período superior à metade do prazo final

regulamentado.

 

Ressalte-se que o contrato celebrado em 01/07/2005, entre a Caixa Econômica Federal e Deisi Tatiana Roehe (fls.

26/30), prevê cláusula expressa de rescisão contratual no caso de transferência/cessão dos direitos decorrentes do

contrato, sob pena de caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação de

reintegração de posse.

Ademais o contrato está inadimplente desde 15/11/2013 (fl. 43), havendo débitos também no que tange ao IPTU

(fl. 44).

Constatada a irregular ocupação do imóvel adstrito ao PAR, tendo sido a arrendatária e a recorrente notificadas a

promover a desocupação do imóvel (fl. 34/37), não atendidas, resta configurado o esbulho possessório.

Nesse sentido, vem decidindo esta c. Corte, consoante demonstram os julgados a seguir colacionados:

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO

RESIDENCIAL - PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR,

ART. 6º), DEVIDO PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR,

ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA

NA LEI N. 10.188/01. VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de arrendamento

residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a

transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à finalidade diversa que não

seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por

terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em

favor da CEF.
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4. Agravo de instrumento não provido. (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034618-7, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, j. 28.02.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. CLÁUSULA EXPRESSA DE RESCISÃO CONTRATUAL.

ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu

o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal. 

2. O inadimplemento das obrigações contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento

dos encargos em atraso, configura o esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse. 

3. O contrato celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os arrendatários originários, prevê cláusula expressa

de rescisão contratual no caso, entre outros, de transferência/cessão dos direitos decorrentes deste contrato, sob

pena de caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação de reintegração

de posse. 

4. Procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução do

imóvel, não há que se inquinar de ilegal a demanda de reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em vista a

caracterização do esbulho possessório. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.020627-8, Rel. Des.

Fed. Luiz Stefanini, j. 05.11.11)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE

COMPRA. LEI Nº 10.188/07. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO

REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA

POSSE DO IMÓVEL. RECURSO PROVIDO.

(...)

3. O fundamento invocado pela Caixa Econômica Federal para a concessão da liminar reside no art. 9º da Lei nº

10.188/2001, que dispõe que na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse". 

4. A proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial e prevista expressamente

no art. 9° da Lei n° 10.188/01, encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do contrato de

arrendamento. 

5. Finda a relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pelo

arrendatário desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser precária. 

6. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a

ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto naquela

relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade. 

7. Assim, o esbulho possessório constante da cláusula vigésima do contrato de arrendamento não constitui medida

de caráter abusivo, por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei n° 10.188/01. 

8. A Caixa Econômica Federal procedeu de forma diligente, notificando o arrendatário da rescisão contratual

requisitando a devolução do imóvel, atendendo dessa forma aos ditames da legislação pertinente ao tema.

Precedentes jurisprudenciais. 9. Demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora consubstanciada no

esbulho possessório fundado no inadimplemento do contrato de arrendamento residencial, há que ser deferida a

expedição de mandado de reintegração de posse em atenção ao disposto no artigo 928 do Código de Processo

Civil. 

10.Agravo de instrumento provido. (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.037138-8, Rel. Des. Fed. Johnson Di

Salvo, j. 14.06.11)

 

Assim, presentes a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações apresentadas pela reivindicante - CEF, à

vista da manifesta ocupação irregular e da rescisão contratual por descumprimento dos requisitos do programa,

não merece reparo o julgado que deferiu a imissão de posse da CEF no imóvel.

Ressalte-se que tal medida não importa ofensa ao direito à moradia ou a qualquer outra garantia constitucional,

uma vez que amparada por lei, depois de observados os procedimentos autorizadores da proteção à posse legítima.

Em que pese a agravante afirmar que preenche os requisitos previstos para ser incluída no PAR, não pode se valer

do programa pela via da ocupação desautorizada. Deverá sim aplicar para a concessão do arrendamento,

obedecendo todos os trâmites previstos e aguardando a ordem de inscrição para a contratação, assim como

milhares de brasileiros já inscritos no programa. A legitimação da situação irregular é que efetivamente geraria

ofensa ao direito constitucional da igualdade.

Ante o exposto, com apoio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, mantendo na íntegra a decisão recorrida.
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Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013129-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRK materiais para construção Ltda e outros contra a decisão

proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Americana que indeferiu pedido de justiça gratuita requerido pelos agravantes.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que comprovaram nos autos de origem que estão impossibilitados de arcar

com as custas processuais.

Acrescem que em relação à pessoa jurídica a jurisprudência pátria vem entendendo ser possível o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, tendo sido, inclusive editada pelo STJ a Súmula 481.

Pede a concessão de liminar a fim de suspender a execução e os embargos à execução até o final julgamento deste

recurso e, ainda, o efeito suspensivo reformando-se a decisão recorrida que não lhes concedeu os benefícios da

justiça gratuita.

É o relatório, passo a decidir eis que o presente recurso pode ser decidido monocraticamente nos termos do art.

557, caput do C.P.C.

Com respeito às pessoas físicas, o art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que a mera declaração do autor na

petição inicial, a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda, gera presunção

relativa desta impossibilidade, a qual só pode ser ilidida mediante prova tendente a afastar tal presunção.

Por outro lado, no que tange às pessoas jurídicas o tratamento é distinto. O Superior Tribunal de Justiça e os

Tribunais inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades

tipicamente filantrópicas ou de caráter beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição

econômica.

Nesse sentido, consoante mencionam os agravantes, no âmbito do e. STJ foi editada a Súmula 481, do seguinte

teor:

 

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais."

Portanto, no que diz respeito à concessão do benefício da gratuidade de justiça, há que se diferenciar os casos que

envolvem a pessoa física daqueles que tratam de pessoa jurídica com fins lucrativos, vez que, no primeiro, basta a

mera declaração de que não possui condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio

ou da família, enquanto que no segundo, ou seja, no caso da pessoa jurídica, necessário que se a parte interessada

comprove nos autos o fato de não ser capaz de arcar com os encargos do processo.

Isso porque, segundo entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade

processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas

comprovem por meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o

recolhimento das custas.

Cabe, por oportuno, transcrever trecho do voto do e. Ministro Gilson Dipp, relator do EREsp 388045-RS, julgado

pela Corte Especial do STJ, em 01/08/2003, por votação unânime, DJ 22/09/2003, pág. 252, no qual Sua

2014.03.00.013129-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TRK MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros

: RENATO KITAMURA MORAO

: THIAGO SEYTI DE SOUZA KITAMURA

ADVOGADO : SP207343 RICARDO MATTHIESEN SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005891020144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Excelência reproduz de forma minuciosa o entendimento da Corte acerca do assunto em questão:

 

"Não obstante a reiterada jurisprudência sobre o tema, a divergência posta neste recurso circunscreve-se aos

exatos critérios ou parâmetros a serem seguidos para a concessão deste benefício tão peculiar.

Neste contexto, impõe-se tecer distinções entre as pessoas física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física,

basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à

comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu, ou seja, o ônus é da parte

contrária, provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.

Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maiores esclarecimentos ou até provas,

antes da concessão, na hipótese de encontrar-se em 'estado de perplexidade'; b) já a pessoa jurídica, requer uma

bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o

procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente salientado.

Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversas, pois o onus probandi é da autora.

Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as

mesmas comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem

comprometer a existência da entidade.

A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente,

podem ser apresentados os seguintes documentos: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis

registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc.

Saliente-se, no entanto, não ser este rol exaustivo." (destaquei).

Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a uma pessoa jurídica com

fins lucrativos, caso específico de uma das agravantes, há que se ter nos autos elementos - acompanhados de

provas e alegações sólidas - suficientemente reveladores da atual situação econômica da empresa, indispensáveis

para que o magistrado constate a hipossuficiência necessária para o deferimento da referida isenção legal.

No caso dos autos, seja em relação às pessoas físicas, que não apresentaram sequer declaração no sentido da

impossibilidade de arcarem com as custas processuais, seja em relação à pessoa jurídica agravante, que limitou-se

a apresentar o documento de fls. 34 e a fazer meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser

precária.

Ora, nos moldes do entendimento jurisprudencial pátrio já cristalizado, o pedido de justiça gratuita formulado por

pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada comprovação acerca da sua efetiva

insuficiência de recursos.

Desse modo, caberia à agravante KRT, trazer aos autos, além do documento de fls. 34, também e, principalmente,

as suas últimas declarações de impostos de renda, os seus livros contábeis, folha de pagamento de funcionários,

enfim, toda a documentação que pudesse reunir de modo a comprovar a precariedade de seu estado financeiro.

Nessa linha de entendimento cito os seguintes julgados do c. STJ e deste e. Tribunal:

 

"O pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada

comprovação da efetiva insuficiência de recursos. Precedentes. 2. Rever a decisão do Tribunal de origem, para

concluir de modo diverso, implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede extraordinária

(Súmula STF nº 279). 3. Agravo regimental improvido." (negritos meus)

(AI 673934 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-148 DIVULG

06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-16 PP-03413) (grifos nossos)

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - DESCABIMENTO -

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

LEGAIS.

1. É inviável a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita quando o interessado não comprova sua

situação financeira precária.

2. A alegação de a empresa estar em dificuldades financeiras, por si só, não tem o condão de justificar o

deferimento do pedido de justiça gratuita, não sendo possível ao STJ rever o entendimento das instâncias

ordinárias, quando fundamentado no acervo probatório dos autos, sem esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido." (destquei)

(AgRg no AREsp 360576/MG - 2013/0195265-6, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJe: 29/11/2013)

(Destaquei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE

DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. 1. Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido

às pessoas físicas. 2. O benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas em situações excepcionais, nas
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hipóteses em que há prova nos autos de que a empresa não possui condições de suportar os encargos do processo

. 3. A agravante não juntou ao recurso documentos que revelem sua atual situação econômica, não havendo como

aferir a alegada hipossuficiência. 4. agravo de instrumento não provido."

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238946, 2005.03.00.053646-1, TRF3, JUIZ MÁRCIO MORAES,

TERCEIRA TURMA) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA -

GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50) HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA INEXISTÊNCIA -

SUCUMBÊNCIA - CUSTAS - RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão do benefício da gratuidade da justiça em

favor de pessoa jurídica se restringe a casos em que há evidente prova de necessidade, o que não ocorre. 2.

Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita poderá

ser concedido à pessoa jurídica que comprove não ter condições de suportar os encargos do processo, sendo

irrelevante se essa pessoa exerça atividade lucrativa ou beneficente. 3. Cumpre ainda registrar que mero extrato

de consulta processual extraído do site do Tribunal de Justiça de São Paulo referente a ação de concordata

distribuída em 19/05/2003 (fls. 114/119), considerado isoladamente, não pode ser tomada como sinônimo de falta

de recursos financeiros. 4. Nenhum elemento de prova existe nos autos a evidenciar a situação atual da empresa,

valendo registrar que o processo de concordata foi ajuizado há mais de 07 (sete) anos. A propósito, até mesmo no

caso de "massa falida" não se presume a impossibilidade de recolhimento de custas, quanto mais em empresa

concordatária. 5. À míngua da evidência do estado de necessidade econômica de pessoa jurídica que comparece

representada por advogados constituídos, não há espaço para o benefício.Tampouco é o caso de diferimento no

recolhimento das custas nos moldes do artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003. 6. Sucede que o caso

dos autos - apelação no bojo de execução fiscal - não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais, não havendo

que se falar em aplicação analógica. 7. Mas ainda que assim não fosse extrai-se da lei em comento que não basta

a simples alegação de dificuldade financeira; para a concessão da benesse legal exige-se que o postulante

comprove tal condição. 8. Inexiste nos autos comprovação documental que possibilite aferir a impossibilidade

financeira momentânea da agravante de modo a justificar o diferimento no recolhimento das custas. 9. Não há

qualquer dúvida de que as custas devem ser calculadas sobre o valor dado a causa (artigo 4º da Lei Estadual n°

11.608/2003), carecendo de amparo legal a tentativa de reduzir a base de cálculo segundo o "benefício

econômico" pretendido na apelação. 10. Finalmente, deve ser registrado que o caso dos autos retrata uma

situação inusitada: busca-se afastar a obrigatoriedade do recolhimento das custas processuais devidas pela

empresa apelante, enquanto o recurso de apelação objetiva apenas a majoração da verba de sucumbência que

reverterá ao advogado, o qual escora sua pretensão na alegada precariedade financeira da empresa. 11. Agravo

de instrumento improvido."

(AI nº421388, 1ª Turma, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF:06/05/2011)(destaquei e grifei)

 

Destarte, não vislumbro, in casu, justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita pois, em relação às

pessoas físicas, ausente a declaração a que alude a Lei nº 1060/50 e, relativamente à pessoa jurídica, não há prova

cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda.

Diante do exposto NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do C.P.C.

Intimem-se. Comunique-se.

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29439/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034355-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034355-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : FRANCISCO LUCIO DA ROCHA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a juntada do último contracheque

ou declaração de imposto de renda para análise do pedido de gratuidade judicial.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a obrigação de anexar extratos bancários é da instituição

bancária, sendo certo que já restou comprovada a titularidade das contas.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em relação ao pedido de juntada de extratos bancários pela parte agravante, observa-se que tal questão não foi

abordada pelo MM. Juízo a quo na decisão ora impugnada (fl. 29).

Sendo assim, considerando a ausência de impugnação específica em relação à decisão agravada, entendo que não

se deve conhecer do presente recurso em relação também a este tema.

Nesse sentido, o entendimento desta c. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO.

AGRAVO CONTRA A DECISÃO DO RELATOR.

Se as razões aduzidas no agravo de instrumento não guardam relação com a fundamentação da decisão

recorrida, é dado ao relator negar seguimento ao recurso. Agravo contra a decisão do relator a que se nega

provimento."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AG - 204022, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 24.08.04, DJ 01.10.04, p. 550).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006900-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dada ao agravante, pela decisão de fl. 138, a oportunidade de comprovar a efetiva concessão dos benefícios da

justiça gratuita em primeiro grau ou de regularizar o recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e

retorno nos termos do estabelecido na Resolução nº 426/2011, verifica-se o não-atendimento da determinação

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072561420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.006900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CICERO GUEDES DE MOURA

ADVOGADO : SP250026 GUIOMAR SANTOS ALVES e outro

CODINOME : CICERO GUEDES MOURA

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00222364220094036100 2 Vr GUARULHOS/SP
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judicial.

 

Diante do exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012222-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

ação ordinária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Conforme comunicação eletrônica em anexo, verifico que já foi proferida sentença nos autos de origem, motivo

pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código

de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032090-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012222-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE

: SP242806 JOSE NANTALA BADUE FREIRE

AGRAVADO(A) : MST MOVIMENTO SEM TERRA PAZ NA TERRA

ADVOGADO : SP244146 FERNANDA BEATRIZ CANTAGALLO ALVES (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00051529620124036108 1 Vr BOTUCATU/SP

2013.03.00.032090-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SKYLACK TINTAS E VERNIZES LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 110/133-v - Trata-se de agravo legal, interposto contra a decisão monocrática proferida em sede de agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo

que, nos autos do mandado de segurança, deferiu parcialmente pedido liminar, para suspender a exigibilidade das

contribuições em discussão.

Conforme notificado às fls. 142/148-v, verifico ter sido proferida sentença nos autos de origem, motivo pelo qual

restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29452/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401645-73.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra sentença que, em sede de execução fiscal

ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face da EMPRESA DE ÔNIBUS SÃO

BENTO LTDA, objetivando receber judicialmente valores atintes ao período de junho/91 a maio/94, denegou

requerimento formulado pelo exequente no sentido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo

da execução, extinguindo o feito nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento de que

não restou demonstrado nos autos que infringiram as disposições do art. 135, III do Código de Processo Civil,

bem como pelo fato de o simples inadimplemento da obrigação não implicar infração à lei. 

 

Apelante: alega que os sócios René Gomes de Souza e Baltazar José de Souza já se encontram incluídos no título

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051100720134036110 2 Vr SOROCABA/SP

1995.61.03.401645-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA

ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO e outro

APELADO(A) : EDISON SOARES FERNANDES

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO

No. ORIG. : 04016457319954036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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como responsáveis solidários pela dívida nos termos do art. 4º da Lei 6.830/80, cuja presunção de certeza, liquidez

e exigibilidade somente podem ser ilididas por prova inequívoca a cargo dos co-responsáveis constantes na

Certidão de Dívida Ativa. 

 

Contra razões.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", c/c § 1ª-A do CPC, posto que já

foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz
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MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ocorrência de infração à lei, uma vez que se constata na Certidão da Dívida

Ativa, no embasamento legal do crédito, às fls 02/05 deste executivo fiscal, que houve arrecadação de

contribuições mediante desconto da remuneração dos empregados sem o devido repasse aos cofres da autarquia,

em afronta ao disposto no art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, conduta esta que pode até mesmo configurar ato

criminoso descrito no art. 168-A do Código Penal.

 

Entendo que referido ato implica em locupletamento ilícito, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico, pelo

que os sócios René Gomes de Souza e Baltazar José de Souza devem responder com seus patrimônios pessoais em

relação aos débitos provenientes do não-recolhimento das referidas contribuições, inclusive pelo fato de

integrarem o quadro diretivo da sociedade executada à época dos fatos geradores. 

 

Assim, os sócios da empresa executada devem ser mantidos no pólo passivo da demanda e responder com seu

respectivo patrimônio pelos valores arrecadados e não repassados ao fisco na época própria. Neste sentido, já

decidiu esta E. 2ª Turma, como se verifica na ementa dos seguintes julgados:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO..

I - (...)

II - Falta de recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos empregados que acarreta a

responsabilidade do sócio por versar débito oriundo de ato praticado com infração à lei.

III - Recurso improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC - 11567, Processo 89.03.03310-1, data da decisão 13/04/2004, DJU de

27/08/2004, pág. 512, Des. Fed. Peixoto Junior)

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS INSERTOS NOS ARTIGOS 165 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL E 66 DA LEI Nº 8.383/91. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. ARTIGO 97 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS.

FATO GERADOR. PRAZO DE RECOLHIMENTO. ARTIGO 30, I, 'b', DA LEI Nº 8.212/91.

1. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I, da

Carta Magna, não enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea "a".

2. Os temas insertos nos artigos 165 do Código Tributário Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91 não foram objeto de
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debate pela Corte regional. Tampouco opostos embargos de declaração, o que atrai a incidência do óbice da

Súmula 211 deste Tribunal.

3. O artigo 30, I, 'b', da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a empresa está

obrigada ao recolhimento da contribuição a que se refere o IV do artigo 22 deste diploma legal, bem como as

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, sob qualquer título, aos

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuições individuais a seu serviço, até o dia dois do mês

seguinte ao da competência, ou seja, a contribuição a ser paga no mês seguinte refere-se ao mês trabalhado

imediatamente anterior.

Precedentes.

4. "A legislação previdenciária determina sejam recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o

dia 02 do mês seguinte, enquanto a CLT ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao

trabalhado (art. 459, CLT)" (Resp 375.557/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.10.02).

5. Recurso especial improvido."

(STJ, Resp 550987, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 06-02-2006, pág. 237)

 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para manter a responsabilidade dos sócios

René Gomes de Souza e Baltazar José de Souza, apenas, pelas contribuições previdenciárias arrecadas dos

empregados da empresa executada e não repassadas para os cofres da autarquia, a teor do art. 30, I, "b" da Lei

8.212/91, nos termos do art. 557, caput, § 1º-A do CPC e na fundamentação supra.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019771-41.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a decisão de

fls. 493/501 que deu parcial provimento ao seu recurso, apenas reconhecendo a legalidade da aplicabilidade da

execução extrajudicial, mantendo no mais a r. sentença.

Alega, em síntese, que a referida decisão está contraditória, vez que manteve a determinação da sentença de

primeiro grau que determinou a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste da categoria

profissional do autor a despeito de entender que é legítima a atualização do saldo devedor pelo mesmo índice de

atualização das contas de poupança/contas vinculadas do FGTS.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, com a determinação da sucumbência exclusiva

dos autores.

É o Relatório.

2001.61.00.019771-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO(A) : MARIO SERGIO MESCHINI e outro

: ELAINE PUERTA MESCHINI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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DECIDO. 

 

Com efeito, a decisão embargada merece ser aclarada no tocante ao reajuste do saldo devedor que deve observar

os mesmos índices da categoria profissional do autor, conforme determinado pela r. sentença, por tratar-se de

contrato firmado pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, não se podendo aplicar índice diverso. 

Quanto ao pedido de alteração da condenação da CEF no pagamento de honorários advocatícios não merece

reforma, vez que a CEF foi sucumbente em maior parte do pedido e fixada nos termos da jurisprudência deste E.

Tribunal, qual seja, 10% do valor da causa.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração da CEF, aclarando a questão do reajuste

do saldo devedor que deve ser efetuado pelos mesmos índices da categoria profissional do autor. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Descrição fática: Trata-se de Embargos à Execução opostos por INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de IDÍLIO FERNANDES, acolhidos em parte, para o fim de aparar o

excesso do valor da execução determinando o prosseguimento pelo valor de R$ R$ 13.709.920,68 (treze milhões,

setecentos e nove mil, novecentos e vinte reais e sessenta e oito centavos) para o mês de fevereiro de 1996.

Condenação da embargada em honorários advocatícios fixados em 5% do valor da diferença entre a execução e o

fixado em embargos.

 

Apelações:

 

Apela o embargado IDÍLIO FERNANDES, postulando pela reforma da sentença dos embargos à execução,

requerendo preliminarmente o reconhecimento de inépcia da petição inicial. No mérito que sejam observados os

reais índices da inflação do período, com aplicação de índices de janeiro de 1989 em 70,28%, março de 1990 em

84,32%, abril de 1990 em 44,80% e para maio de 1990 em 7,87%; alteração da correção monetária concedida pela

oferta prévia que não foi objeto dos presentes embargos; juros moratórios calculados a partir de 25 de agosto de

1995, data do trânsito em julgado da ação expropriatória; atualização monetária dos juros compensatórios da

primeira fase, consoante Súmula 113 do STJ; cálculo dos juros moratórios sobre o principal, acrescidos dos juros

compensatórios, consoante a súmula 102 do STJ. Alternativamente que os honorários advocatícios sejam

calculados na forma do § 4º, art. 20 do Código de Processo Civil.

2002.03.99.030968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : IDILIO FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outro

APELANTE : ELZA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.37943-2 21 Vr SAO PAULO/SP
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INCRA requer a reforma da sentença a fim de que sejam afastados os juros compensatórios que não são devidas

em indenização decorrente de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária; que seja alterado o

valor definido para o pagamento do hectare da terra nua; juros moratórios aplicados nos termos da MP 1901/30;

correção do erro material da parte dispositiva da sentença que considerou o mês de fevereiro para o

prosseguimento da execução, quando o correto seria o mês de outubro.

Devidamente processado o recurso os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput c.c § 1º A do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Preliminares argüidos pelo embargado.

 

Inicialmente quanto à inépcia da petição inicial, por falta de pedido, por alegações genéricas, e por falta de valor à

causa, sem razão o apelante, tendo em vista que as incorreções no cálculo foram todas nomeadas na inicial com

impugnações específicas nos itens 1, 2 e 3, com demonstração dos cálculos que entendem corretos, de maneira

clara e específica e com apresentação dos cálculos que entende corretos, em detrimento aos apresentados na

execução. 

 

O valor da causa corresponde ao cálculo apresentado, consoante ao seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - REMESSA OFICIAL -

DESCABIMENTO - INÉPCIA DA INICIAL DA EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE VALOR DADO À CAUSA -

INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO PRÉVIA - DESNECESSIDADE - LIQUIDAÇÃO POR

SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS - DOCUMENTOS QUE EMBASARAM A CONTA. 1. Não conheço da

remessa oficial, vez que as sentenças proferidas em embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda

Pública não estão sujeitas ao duplo grau obrigatório previsto no art. 475, II, do CPC (TRF1, AC

1998.36.00.003083-0/MT, Rel. Des. Federal Neuza Maria Alves Da Silva, 2ª Turma, e-DJF1 p.105 de 26/03/2009

e STJ,AgRg no REsp 1079310/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 17/11/2008). 2. Não há que

falar em inépcia da inicial, pela ausência de indicação na petição que dá início aos embargos à execução do

valor da causa, uma vez que o valor da causa corresponde ao do cálculo apresentado. 3. Verifica-se a

desnecessidade de se proceder à liquidação da sentença, haja vista que a complexidade da matéria não exige

realização de cálculo por técnico habilitado, tampouco necessita de se provar fato novo, dependendo o valor da

condenação apenas de cálculos aritméticos 4. Incabível a alegação de ausência de juntada nos autos dos

documentos nos quais se baseou a embargada para efetuar a conta de liquidação do julgado, uma vez que

referidos dados estão em poder da própria Administração 5. Apelação não provida e remessa não conhecida.(AC

200336000156796, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, TRF1 - 1ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1

DATA:04/11/2011 PAGINA:482.)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. INÉPCIA INICIAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. ART.

585, II, CPC. SÚMULA N. 233 - STJ. I. Constando da guia de recolhimento de custas, que acompanha a inicial

dos embargos do devedor, o valor da causa, não se configura a inépcia (art. 282, V, do CPC). II. O contrato de

abertura de crédito em conta corrente, ainda que acompanhado de extratos de movimentação financeira, não

constitui título hábil para a promoção de ação executiva. Incidência da Súmula n. 233 do STJ. III. Recurso

conhecido e desprovido. ..EMEN:(RESP 200100717179, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA

TURMA, DJ DATA:04/02/2002 PG:00396 ..DTPB:.)." 

Além disso, possibilitou a apreensão da lide com a correspondente prestação jurisdicional e com compreensão

pelo embargado de sua extensão, delimitando a controvérsia.

 

Mérito.

 

Ao que se depreende da petição inicial dos embargos à execução, o INCRA impugnou especificamente três itens,

a saber:

 

Incorreções nos cálculos de atualização requerendo a aplicação a partir de 2.1.92 a correção monetária pelo valor

da UFIR; e afastamento do IPC/FVG.
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Incorreções na contagem dos juros compensatórios;

Incorreção na contagem dos juros moratórios.

 

Não de outro modo, apenas os itens especificamente impugnados é que deverão ser objeto de reapreciação, de

modo que todos os demais deverão prevalecer como apresentados no título executivo. 

 

Índice de correção da atualização monetária.

 

Com relação à correção monetária a r. sentença do processo de conhecimento, transitada em julgado restou assim

decidida: "todos os valores deverão ser corrigidos monetariamente a partir de setembro de 1989, conforme

apurados no laudo (fls. 322/518), nos termos da Súmula n.º 75 do extinto TFR com base na variação nominal das

OTNs/BTNs e índices posteriores que vierem a ser adotados (Súmula n.º 136 do extinto TFR)", de modo que os

expurgos inflacionários do período podem ser incluídos por ser forma de correção monetária. 

Outrossim, a correção monetária deve ser procedida de acordo com o Provimento n.º 24/97 da Corregedoria Geral

da Justiça que reflete posições pacíficas da jurisprudência nacional em relação ao índice a ser aplicado, inclusive

em relação à incidência dos expurgos inflacionários.

Nesse sentido transcrevo aresto prolatado pelo C. STJ, o qual trata da questão:

 

"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 610 DO CPC INEXISTENTE.

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou

caracterizada qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não

conheceu dos embargos de declaração, sob o fundamento de que as questões apontadas não foram objeto de

apelo.

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este

instituto, uma vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do

índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte

Superior que a correção monetária nada acrescenta, tão somente preserva o valor da moeda aviltada pelo

processo inflacionário, não constituindo um plus, mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta

apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices

relativos aos 'expurgos inflacionários', ainda que omissa a decisão exeqüenda e mesmo não requerida na

inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte. Precedentes.

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente.

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido." - (STJ - 5ª Turma - REsp 550194/PE -

Relator Ministro Jorge Scartezzini - DJ de 02/8/2004 - pág. 508).

 

Adoto tal posicionamento jurisprudencial ressaltando que a finalidade da correção monetária é manter atualizado

o valor da moeda, motivo pelo qual deve ter aplicação inclusive para os fins de ressarcir o expropriado também

quanto aos expurgos inflacionários do período, atendendo, dessa forma, ao princípio constitucional da justa

indenização. Ademais, afronta à coisa julgada não há, uma vez que a correção monetária foi determinada pela

sentença que pôs termo ao processo de conhecimento, condenando o embargante à indenização pela expropriação

"que deverá refletir o valor real da inflação apurada". Destarte, excesso de execução não há quanto à cobrança

dos expurgos retro referidos, restando coberto pela preclusão o tema até aqui debatido.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À

COISA JULGADA. 1. Afasta-se a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC quando as questões suscitadas ao longo

da controvérsia foram, de forma motivada, apreciadas na apelação e nos subseqüentes embargos declaratórios.

2. A inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de sentença,

não implica ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão, ainda que essa questão não tenha sido

debatida no processo de conhecimento. 3. Recurso improvido. ..EMEN:(RESP 200300581480, JOÃO OTÁVIO

DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:25/04/2007 PG:00300 ..DTPB:.)."
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No que diz respeito à inclusão dos índices correspondentes aos expurgos inflacionários do período de janeiro/89,

março/90, verifico que, em razão de ter o embargante utilizado índices somente na atualização da oferta prévia,

tais devem ser corrigidos tanto para a oferta prévia como para o pagamento dos demais valores, conforme a

seguir:

 

O índice de janeiro de 1989 já restou pacificado na jurisprudência pacífica desta E. Corte e do C. STJ, tendo sido,

inclusive, em 1997, editado o Provimento n° 24/97, o qual tratava da matéria. 

 

Destarte, como o que se pode corrigir não é o critério de cálculo (inclusão dos expurgos), mas sim o próprio

cálculo, verifico que, ainda que prevaleça a inclusão do índice referente ao expurgo inflacionário do período de

janeiro de 1989, tal índice deve ser adequado ao valor correspondente ao período retro citado.

 

Desse modo, Os índices integrais de correção monetária, incluídos os expurgos inflacionários, a serem

aplicados na execução, ainda que nela não haja previsão expressa, são de 42,72% em janeiro de 1989, 

10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e

21,87% em fevereiro de 1991, de acordo com os arestos a seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA -

HOMOLOGAÇÃO - TRÂNSITO EM JULGADO - IMPUGNAÇÃO AO CRITÉRIO DE CÁLCULO -

IMPOSSIBILIDADE.

I - O que é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada, é o cálculo, e não o

critério de cálculo utilizado pelo contador que, por falta de oportuna impugnação, torna-se imutável pela coisa

julgada. Precedentes da Corte Especial.

II - Agravo regimental desprovido." - (STJ - 5ª Turma - AGA 430821/RS - Relator Ministro Gilson Dipp - DJ de

03/6/2002).

 "EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INSERÇÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS -

OBRIGATORIEDADE - TERMO A QUO.

1. É consabido que o reajuste monetário visa exclusivamente manter no tempo o valor real da dívida, mediante a

alteração de sua expressão nominal. Não gera acréscimo ao valor, nem traduz sanção punitiva. Decorre do

simples transcurso temporal, devido à desvalorização da moeda.

2. Não ocorre excesso de execução a simples inserção dos índices inflacionários ocorridos em períodos de

inflação galopante no país. Jurisprudência pacífica.

3. Mantida a aplicação dos índices do IPC referentes aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e

março/90, constantes do Provimento n° 24/97.

4. Os juros moratórios deverão ser contados a partir do mês do trânsito em julgado, sem considerar os dias

anteriores ao termo final do período moratório, que somente se dá após completo o mês.

INDEXAÇÃO: VIDE EMENTA. 2 - Súmula n° 41, TRF 1ª Região: 'Os índices integrais de correção monetária,

incluídos os expurgos inflacionários, a serem aplicados na execução, ainda que nela não haja previsão

expressa, são de 42,72% em janeiro de 1989, 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%

em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991'." - (TRF 3ª Região - 3ª Turma - REO

579963/SP - Relator Desembargador Federal Batista Pereira - DJ de 11/10/2000)".

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ÍNDICES DO

PROVIMENTO 24/97. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 1. Tratando-se de ação de desapropriação a jurisprudência já firmou

entendimento no sentido de que na atualização monetária devem ser utilizados os índices de inflação que

reponham de forma integral a desvalorização da moeda, garantindo a justa indenização, uma vez que a correção

monetária não é penalidade, mas atualização do patrimônio que deve ser ressarcido em sua totalidade. 2. Quanto

à inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos econômicos governamentais, a

jurisprudência reiterada dos tribunais é pacífica no sentido de que são devidos, vez que representam a perda

verificada no período. 3. Com relação aos expurgos inflacionários, são devidos aqueles já consolidados pela

jurisprudência nos períodos de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de 1990 (84,32%),

abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 4. Quanto aos juros de mora, está pacificado pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, após a edição da Medida Provisória nº 2.183/01, que

deu nova redação à Lei da Desapropriação, que são devidos a partir de primeiro de janeiro do exercício seguinte

àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal. 5. Os juros

compensatórios e honorários advocatícios, no caso, devem ser afastados do cálculo de atualização, tendo em

vista que a parte exeqüente não requereu essas verbas na atualização. 6. Agravo de instrumento parcialmente

provido.(AI 00481485220024030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."
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Do mesmo modo, ocorre a incidência do Provimento n.º 24/97 do CGJF da 3ª Região. Por espelhar a realidade

monetária e inflacionária, o qual inclusive contempla os expurgos requeridos pelo embargado. 

 

Assim, já decidi em outros feitos:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - DESAPROPRIAÇÃO - JUSTA INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE

CRITÉRIO DE LIQUIDAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DO CGJF DA

3ª REGIÃO POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NECESSIDADE. I - A

finalidade da correção monetária é manter o poder aquisitivo da moeda e, em desapropriação, a justa

indenização expropriatória. II - Omisso a sentença quanto à forma de liquidação e de aplicação da correção

monetária, fez-se necessário determinar à contadoria judicial que liquidasse o título em conformidade com os

critérios do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, por espelhar a realidade monetária e inflacionária, o qual

contempla os expurgos inflacionários devidos. III - Por envolver a questão critérios técnicos, o laudo pericial

deve ser considerado pelo juiz, até porque é elaborado de forma eqüidistante das partes. IV - Se a aplicação do

Provimento 24/97 está em conformidade com o título, o contrário não foi demonstrado nos autos. V - Em sede de

desapropriação, conforme a jurisprudência do STJ, é necessário que a indenização expropriatória seja

atualizada pelos expurgos inflacionários, sob pena de infringir ao princípio da justa indenização. VI -Agravo

legal improvido.(AC 00020902919994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

 

Juros compensatórios.

 

Quanto aos juros compensatórios, objeto de ambos os recursos de apelação, a r. sentença embargada restou assim

definida (fls. 71 dos presentes e 694 dos autos de desapropriação): "acrescidos de juros compensatórios de 12%

a.a., contados da data da imissão na posse (21.12.1987), nos termos da Súmula n.º 74 do extinto T.F.R., até a

data do laudo (11.09.1989), sobre o valor simples da indenização e, a partir de então, sobre o referido valor

corrigido monetariamente, mais juros de mora de 6% a.a. contados do trânsito em julgado (súmula 12 do STJ),

(...)" 

 

Ao que se depreende da decisão de primeiro grau, há um equívoco, haja vista que de acordo com a jurisprudência

do C. STJ há incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios.

 

Tanto a Súmula 12 como a 102 do STJ são no sentido de que os juros moratórios podem incidir sobre os juros

compensatórios não constituindo o anatocismo, vedado em lei, razão pela qual, apenas a apelação do embargado,

também deve ser provida nesse ponto. 

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA 102/STJ. 1. Orientou-se a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça (Súmulas 12 e 102/STJ) no sentido de que "os juros moratórios podem incidir sobre os juros

compensatórios, não consistindo anatocismo vedado em lei" (REsp 766.495/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ

13.8.2007). 2. Ademais, na atual sistemática constitucional, os juros moratórios não recairiam sobre os

compensatórios. Isso porque estes últimos são calculados tão só até a expedição do precatório original, e os

primeiros, somente após esgotamento do prazo para pagamento do requisitório. Precedente do STJ em repetitivo.

3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGA 201100803393, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:24/02/2012 ..DTPB:..")

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -

SÚMULA 282/STF - DESAPROPRIAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA - INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS SOBRE JUROS COMPENSATÓRIOS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 12 E 102/STJ. 1.

É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. 2. Inexiste ofensa à coisa julgada se na fase de execução determina-se que na base de cálculo

dos juros moratórios sejam incluídos os juros compensatórios, ainda que na sentença de conhecimento da ação

de desapropriação se deixe de indicar expressamente se os juros moratórios deveriam incidir cumulativamente

sobre o principal e sobre os juros compensatórios. 3. Os juros compensatórios, nascidos do direito pretoriano,

porque sem previsão em lei, têm a função de compensar o dominus pela perda da propriedade, fazendo jus aquele

que comprove a perda antecipada da posse sobre seu imóvel por ato do Estado. Não correspondem ao conceito

tradicional dos juros como remuneração do capital, posicionando-se como "parcela compensatória" do principal
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devido a título de indenização. 4. Por esse motivo, orientou-se a jurisprudência desta Corte Superior (Súmulas 12

e 102/STJ) no sentido de que os juros moratórios podem incidir sobre os juros compensatórios, não consistindo

anatocismo vedado em lei. 5. Recurso especial conhecido em parte, mas não provido. ..EMEN:(RESP

200802137413, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2009 ..DTPB:.)" 

No mesmo sentido é o entendimento dessa E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS.

CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I.A sentença proferida na fase de conhecimento, ao fazer menção à Súmula 12 do

C. STJ (Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios), determinou que sobre os juros

compensatórios devem incidir os moratórios. II.Os juros compensatórios têm a função de compensar o

expropriado pela perda da propriedade, não se amoldando, portanto, ao conceito tradicional de juros como

remuneração de capital (moratórios). Essa diferença ontológica entre os juros moratórios e os compensatórios

faz com que a cumulação determinada na Súmula 12 do C. STJ signifique a incidência dos juros moratórios sobre

os compensatórios. III.A jurisprudência do C. STJ cristalizou o entendimento segundo o qual os juros moratórios

devem incidir sobre os juros compensatórios, sem que isso configure o anatocismo vedado em lei. IV.A decisão

apelada está equivocada, pois a interpretação do título executivo judicial, sobretudo à luz da jurisprudência do

C. STJ, impõe a incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios. V.A atualização do valor da oferta de

novembro/1986 para fevereiro/1991 deveria ter sido realizada mediante a utilização do índice (IPCA) de 3,2926

e não de 2,5551, de sorte que os cálculos da contadoria, por ter se valido deste último (2,5551), resultou em

prejuízo ao INCRA. Os cálculos da contadoria devem, pois, ser retificados apenas nesse aspecto, de modo a se

aplicar, para fins de atualização do depósito do INCRA, o índice de 3,2926 no lugar do índice de 2,5551.

VI.Considerando o provimento da apelação, de rigor a inversão do ônus sucumbencial. VII.Apelação

provida.(AC 00440093719954036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

"DESAPROPRIAÇÃO - CUMULAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS E JUROS COMPENSATÓRIOS:

ADMISSIBILIDADE - SÚMULAS 12 E 102, DO E. STJ - IMPROVIDO O RECURSO DA EXPROPRIANTE 1- O

único debate em grau de apelo, ancorado no inconformismo da cumulatividade dos juros moratórios e

compensatórios, não merece subsistir, pois aqui a traduzir o princípio constitucional do justo valor da

indenização, tanto que a questão encontra-se consolidada nos termos das Súmulas nº 12 e 102, do E. STJ. 2- Os

juros compensatórios são destinados a compensar o expropriado pela perda antecipada do imóvel, não havendo,

portanto, natureza remuneratória, inexistindo qualquer óbice a que sejam cumulados com os juros moratórios,

que, diversamente, servem para ressarcir a demora no pagamento da indenização. 3- Improvimento à

apelação.(AC 02056004019884036104, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1933 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

 

Juros moratórios:

 

O apelante INCRA pretende que os juros moratórios sejam aplicados a partir de 1º de janeiro do exercício

seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido realizado, a teor da MP 1901/30 de 24 de setembro de 1999,

entretanto, referida Medida Provisória e sua reedições posteriores não é aplicável ao caso em comento, tendo em

vista que o título judicial in casu foi prolatado em 22.05.1992, sob a égide da antiga regulamentação, de modo que

inaplicável.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.

APLICABILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO

CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a

condenação." (Súmula 254/STF). 2. Com o advento da Medida Provisória 1.901-30, de 24 de setembro de 1999, e

suas reedições posteriores, o termo inicial dos juros de mora passaram a ter o seguinte regramento: "Art. 15-B.

Nas ações a que se refere o artigo anterior, os juros moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do

atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão final de mérito, e somente serão devidos à razão

de até seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria

ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição." Impende consignar que o título judicial in casu, foi prolatado

em 23.02.1999, sob a égide da antiga regulamentação, inaplicável in casu. 3. A apreciação da fixação dos

honorários advocatícios demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em

sede de recurso especial, ante o disposto na Súmula n.º 07/STJ, tanto mais que a parte aduz malferimento do art.

20 do CPC, sem indicação à irrisoriedade ou ao excesso. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nesta
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parte, desprovido. ..EMEN:(RESP 200400114683, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:13/12/2004

PG:00240 ..DTPB:.)." 

 

Ao que se depreende dos embargos à execução, não houve impugnação acerca do cálculo relativo à terra nua,

razão pela qual a fim de se afastar o julgamento extra petita, o valor considerado na r. sentença dos embargos à

execução deve ser excluído, a fim de que se mantenha o valor da indenização definida no título judicial. [Tab]

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. OCORRÊNCIA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Julgado o recurso além do pedido,

devem ser acolhidos os Embargos de Declaração para readequação do decisum aos limites da impugnação, sob

pena de julgamento extra petitta e violação do princípio do non reformatio in pejus. 2. Embargos de Declaração

parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para manter o valor da condenação pela terra nua no

montante definido pela sentença, ante a ausência de recurso da expropriada.(EDAC 200601000452292, JUIZ

FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER (CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1

DATA:12/11/2010 PAGINA:209.)."

Com relação ao pedido do embargante referente ao erro material do prosseguimento da execução, entendo não

haver sucumbência nesse ponto, tendo em vista que os cálculos apresentados na r. sentença dos embargos

considerou como data de execução, outubro de 1996. 

 

Todos os demais argumentos trazidos em apelação pelo embargante devem ser rechaçados, tendo em vista que

apresenta inovação em relação à petição inicial, de sorte que a pretensão ora deduzida encontra-se tragada pela

preclusão. Certo é que o atendimento das pretensões deduzidas pelo INCRA nesse momento processual implicaria

em admitir uma inovação recursal e violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Logo a apelação

sequer merece ser conhecida quanto a tal aspecto, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e dessa Corte:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE - NÃO

ALEGADA NA INICIAL - ART. 16, DA LEF - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - ARGUMENTOS

INCAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. 1. O agravo regimental não merece prosperar,

porquanto as razões elencadas pelo agravante são incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão

agravadas, cujos fundamentos reproduzo nesta oportunidade: 2. violação dos arts. 515, § 1º e 517, do CPC, a

questão cinge-se à possibilidade de ter sido conhecida pelo Tribunal de origem o direito à imunidade tributária

do recorrente, apesar de não ter sido suscitada na petição dos embargos à execução. Ora, o art. 16, § 2º, da LEF

determina que toda a matéria de defesa deve ser alegada nos embargos à execução, não podendo haver posterior

inovação, de sorte que não se aplica os arts. 515, § 1º e 517, do CPC, por serem dispositivos de lei geral afastado

pela norma específica. (Resp 905033/MG, Relatoria deste Magistrado, DJ 12/04/2007). Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200602401123, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:30/05/2007 PG:00289 ..DTPB:.)."

Com relação à data do trânsito em julgado deve ser mantida a data de acordo com a certificação dos autos

principais, fls. 738.

 

No mais devem prevalecer os cálculos apresentados no título judicial por não terem sido objeto dos embargos à

execução.

 

Ônus da Sucumbência.

 

Ao que se depreende do § 1º do art. 27 do DL n.º 3365/41: "a sentença que fixar o valor da indenização quando

este for superior ao preço oferecido condenará o desapropriado a pagar honorários do advogado, que serão fixados

entre meio e cinco por cento do valor da diferença, observado o disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo

Civil, não podendo ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)" e do § 1º do art.19 da LC 76/93:

"Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até vinte por cento sobre a diferença entre o preço

oferecido e o valor da indenização", de modo que nas ações com julgamento de mérito, o valor da condenação em

honorários terá por base a diferença entre o valor ofertado e o valor efetivamente pago, razão pela qual, em razão

da sucumbência mínima do expropriado, arbitro os honorários advocatícios a serem pagos integralmente pelo

INCRA em 5% sobre a diferença entre a indenização fixada e a oferta, em razão da sucumbência mínima da parte

embargada. Deverá ser observado ainda que os juros moratórios e compensatórios compõem a base de cálculo dos

honorários advocatícios, consoante ao que dispõe a súmula 131 do STJ.

 

Nesse sentido:
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"ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. PREJUÍZO NÃO-

DEMONSTRADO. EVENTUAL NULIDADE SUPRIDA PELA INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO EM SEGUNDO

GRAU. JUROS COMPENSATÓRIOS. 12% AO ANO. SÚMULA 618/STF. JUROS MORATÓRIOS. 6% AO ANO.

MP Nº 1.577/97. ART. 15-B DO DL Nº 3.365/41. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. APLICAÇÃO

DO ART. 27, § 1º, DO DECRETO-LEI 3.365/41. 1. Tratam os autos de ação de desapropriação por interesse

social ajuizada pelo INTER - INSTITUTO JURÍDICO DE TERRAS RURAIS, depois substituído pelo INCRA, em

desfavor de PROPASA - PROGRESSO DO PARÁ S/A visando à desapropriação do imóvel rural denominado

Fazenda Propasa, com área total de 26.136 ha, situado no Município de Santana do Araguaia, Estado do Pará. A

autarquia foi imitida na posse em data de 29/03/89. A sentença julgou procedente o pedido e declarou

desapropriado o imóvel adotando o valor do laudo pericial para fins de indenização. Fixou: a) os juros

compensatórios em 12% a.a., a partir da imissão de posse; b) os juros moratórios em 6% a.a. contados do

trânsito em julgado da sentença; c) honorários advocatícios em 10% sobre a diferença entre o valor da oferta e o

da condenação, além de verba pericial. Transitada em julgado a sentença, a expropriada promoveu a execução.

Em razão de valores residuais, o juízo singular determinou expedição de precatório complementar, impugnado

pelo INCRA por via de agravo de instrumento alegando que as verbas honorárias seriam pagas a maior. O

TRF/1ª Região negou provimento ao agravo, uma vez que os honorários da desapropriação foram calculados

sobre o valor da diferença entre a oferta e a condenação, ambas devidamente corrigidas, como determinado pela

sentença. Intervenção do Ministério Público Federal sustentando a obrigatoriedade do reexame necessário da

sentença (proferida em novembro de 1993), pelo que o Juízo Federal da 5ª Vara, mesmo em fase de execução,

determinou, em data de 27/08/2002, a remessa urgente dos autos ao TRF. Apreciando a remessa oficial, o

Tribunal, à unanimidade, conheceu da mesma e, no mérito, negou-lhe provimento mantendo incólume a sentença

proferida. Embargos de declaração foram opostos pelo INCRA e rejeitados. Recursos especiais interpostos pelo

Ministério Público Federal e pelo INCRA. O recurso especial do MPF aponta, além de divergência

jurisprudencial, violação do art. 18, § 2º, da LC nº 76/93, e defende: a) a nulidade da sentença pela ausência de

manifestação do Ministério Público Federal, devendo ser considerado somente o que aconteceu no processo até

esse decisório; b) há divergência jurisprudencial com precedentes deste STJ e do TRF/3ª Região, que

manifestaram-se no sentido de ser nulidade insanável a ausência de vista ao Parquet Federal nas

desapropriações para reforma agrária, ainda que tenha emitido outras manifestações posteriormente; c) deve

haver interrupção do pagamento dos juros compensatórios após o levantamento do depósito para que não haja

duplicidade; d) o STF e os TRFs das 1ª e 5ª Regiões possuem posicionamento que veda a incidência de juros e

correção monetária sobre o valor do depósito levantado. O recurso especial de autoria do INCRA sustenta ofensa

dos arts. 15-A, 15-B e 27, § 1º, do DL nº 3.365/41. Defende que: a) os juros compensatórios devem ter incidência

do art. 15-A do DL 3.365/41, posto que o acórdão foi proferido sob a égide desta norma; b) a lei vigente à época

do acórdão era o art. 15-B do DL 3.365/41, devendo os juros moratórios serem calculados de acordo com esse

preceito; c) por ocasião do aresto recorrido, a norma em vigência era o DL 3.365/41, merecendo ter aplicação

ao caso o art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, no cálculo dos honorários advocatícios. Contra-razões apresentadas aos

apelos especiais e recurso extraordinário interposto pelo MPF, que não foi admitido. Parecer do Ministério

Público Federal manifestando-se pelo provimento parcial do especial do MPF, no que respeita à base de cálculo

dos juros compensatórios, e pelo não-provimento do recurso do INCRA 2. Ausência de intervenção do Ministério

Público Federal- nulidade da sentença: este Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio da

economia e celeridade processual, vem decidindo que a não-intervenção do Parquet no primeiro grau de

jurisdição, por força de lei, tem-se por suprida com a sua integração à lide em segunda instância, desde que não

ocasione às partes prejuízo, o que, no caso dos autos, inexistiu. Precedentes: REsp 271.680/CE, Rel. Min. José

Delgado, DJU de 9.4.2001; REsp 549.707/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 9.5.2005; REsp 604.264/RN,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1.2.2006; MC 10.651/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 30/03/06. 3. Juros

compensatórios: a jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os juros compensatórios fixados

em 6% (seis por cento) ao ano pela Medida Provisória n.º 1.577, de 11 de junho de 1997 (atual MP n.º 2.183,

24.08.2001), que promoveu alterações no Decreto-lei n.º 3.365/41, somente são aplicáveis às desapropriações

cujas imissões/ocupações na posse forem posteriores à sua edição. O caso dos autos não se enquadra em tal

hipótese. A imissão do INCRA na posse do imóvel se deu em data de 29/03/89, anterior, portanto, à vigência da

MP 1.577/97. Nesses moldes, para fins de incidência dos juros compensatórios, deve ser considerado o

percentual de 12% a.a., tendo como termo inicial a data da imissão na posse, nos exatos termos da Súmula

69/STJ. Nenhuma censura merece o aresto neste aspecto. Precedente: 1ª Seção, REsp 437.577, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 06.03.2006. 4. Base de cálculo dos juros compensatórios: não se afigura justa a aplicação de juros

compensatórios sobre a parcela levantada pelo expropriado, pois já houve a substituição da privação do uso do

bem pela expressão pecuniária, não restando, portanto, com relação a esse valor, justificativa para a incidência

dessa espécie de juros. Deixando mais claro: deve haver o emprego dos juros compensatórios desde a data da

imissão da posse até o levantamento da indenização (geralmente 80%). A partir desse momento, os juros
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compensatórios devem seguir tendo incidência apenas sobre o restante do montante, ainda não pago ao

expropriado. Precedente: Resp 621.949/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/09/04. 5. Juros moratórios: o

artigo 15-B do DL nº 3.365/41, alterado por sucessivas medidas provisórias, passou a dispor que os juros

moratórios serão devidos a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser

feito, nos termos do art. 100 da Constituição. A 1ª Seção desta Corte de Justiça, quando do julgamento dos

EREsp 615.018/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 06/06/2005, deixou assentado que o art. 15-B deve ser

aplicado às desapropriações em curso. 6. Honorários advocatícios: a orientação desta Superior Corte de Justiça,

invocando o princípio tempus regit actum, exarou posicionamento na linha de que a fixação dos honorários

advocatícios rege-se pela lei vigente ao tempo em que prolatada a sentença que os impõe. Proferida esta em

novembro/93, não tem aplicação o disposto na nova redação do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, introduzida pela

Medida Provisória 2.109-53 (reeditada sob o nº 2.183-56, em 24.08.2001), merecendo manutenção o consignado

nas instâncias ordinárias conforme os termos do art. 19, § 1º, da LC 76/93. 7. Recurso especial do Ministério

Público Federal parcialmente provido para determinar novo parâmetro de cálculo dos juros compensatórios. 8.

Recurso especial do INCRA parcialmente provido quanto à incidência dos juros moratórios. ..EMEN:(RESP

200601081092, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/11/2006 PG:00288 ..DTPB:.)."

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra e do art. 557, caput, e § 1º A do CPC, nego seguimento à

apelação do INCRA e dou parcial provimento à apelação de IDÍLIO FERNANDES e outro.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005886-95.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Eliane Mendes Nantes em face da decisão monocrática que deu

provimento à apelação nos moldes do art. 557 § 1º -A, do Código de Processo Civil (fls. 379/381).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão e contradição, porquanto não apreciou laudo pericial colacionado

aos autos pela parte autora, bem como majorou a condenação em honorários advocatícios por ocasião da

interposição, pela embargada, de apelação, a qual foi parcialmente provida, prequestionando a matéria para fins de

interposição de recurso.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso.

2003.60.00.005886-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005681A CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

EMBARGANTE : ELIANE MENDES NANTES

ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00058869520034036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-11.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 458/463, proferida pelo juízo da 15ª Vara Federal desta

capital, que deixou de conhecer do mérito dos pedidos de reintegração no cargo e de condenação ao pagamento

dos vencimentos devidos no período em que o autor esteve afastado (artigo 267, VI, do CPC), e julgou procedente

em parte a demanda, para condenar a União Federal ao pagamento da correção monetária com base no IPC, de

dezembro de 1990 a dezembro de 1999, descontadas as parcelas pagas a título de correção monetária com base em

outros índices. Ademais, condenou a União Federal ao pagamento dos juros de mora de 6% ao ano, computados a

partir da citação, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em R$ 3.000,00, e ao reembolso

das custas processuais.

Às razões acostadas às fls. 468/478 a União Federal pleiteia a reforma da sentença. Alega que, se o autor foi

reintegrado administrativamente e atualizada sua progressão funcional, sendo pagos todos os vencimentos

atrasados, não deve prevalecer condenação em correção monetária pelo IPC, nem em juros, custas e honorários

advocatícios, em razão da perda superveniente do objeto. Diz que os atrasados já foram corrigidos pela UFIR, a

teor da Lei 8.383/1991, e mesmo que fosse possível a aplicação do IPC, não o seria pelo período fixado na

sentença, mas a partir do ajuizamento da ação; que os juros fixados também são indevidos e que não há qualquer

fundamento para condena-la a pagar honorários advocatícios em razão da perda do objeto da ação. Nesse ponto,

impõe-se a determinação para que cada parte arque com os honorários de seus respectivos patronos.

Recebido o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente ao recurso da União Federal, seu inconformismo não procede.

Ainda que o juízo tenha considerado a perda superveniente da ação, por ausência de interesse processual, observa-

se que a reintegração do autor naquele momento processual se deu em razão de pedido por ele formulado (fls.

399/404). Logo, trata-se de reconhecimento administrativo do direito do autor. Nesse ponto, se o direito pleiteado

foi reconhecido em sede administrativa, ainda que motivado em decisões judiciais ou administrativas, tal ato

implica no reconhecimento do pedido pelo réu, portanto.

Nesse sentido, ocorreu a hipótese do artigo 269, II, do CPC, segundo a qual importa em extinção do processo com

julgamento do mérito sempre que houver o reconhecimento do pedido pelo réu. Frise-se que o reconhecimento do

pedido importa tão-somente em homologação pelo juiz, dispensando a análise valorativa das demais questões

postas.

2008.03.99.015349-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CESAR HERMAN RODRIGUEZ

ADVOGADO : SP171441 DEBORA ZUBICOV DE LUNA e outro

No. ORIG. : 96.00.01225-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, o princípio da causalidade invocado pela apelante milita em seu desfavor, vez que o responsável

pelo pagamento dos honorários advocatícios é aquele que dá causa ao ajuizamento indevido.

No mesmo sentido é o entendimento da Corte Superior, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO RENOVATÓRIA.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Considera-se lide de mero acertamento, quando a ação renovatória - adstrita ao arbitramento do aluguel -

ensejar um concerto entre as pretensões do autor e do réu em relação ao quantum do aluguel, impondo a cada

um deles o decaimento parcial de suas pretensões.

2. Em havendo o reconhecimento do pedido inicial, inconcebível a existência de lide de mero acertamento, de

modo que as custas e honorários advocatícios serão devidos pelo réu, pois foi quem deu causa à instauração do

processo.

3. Agravo regimental improvido."

(AGA 200700523892 - DJE 04/10/2010 - MARIA THEREZA - SEXTA TURMA)

Nesse ponto, é de ser mantida, portanto, a r. sentença que condenou a ré ao pagamento dos consectários de

sucumbência.

Com relação à correção monetária, vale destacar que ser instrumento de mera recomposição de valores, que faz

frente à perda do poder aquisitivo da moeda. Assim, para se evitar a deterioração do valor devido, de rigor que

seja plena, o que demanda a aplicação dos índices que melhor representem a desvalorização da moeda no período.

Por isso, a jurisprudência contempla os expurgos inflacionários representados pelo IPC. 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA . INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PEDIDO NO INÍCIO DA EXECUÇÃO,

PORÉM, ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA LIQÜIDATÓRIA. ENTENDIMENTO PACIFICADO

NA CORTE ESPECIAL. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE MELHOR REFLETE M A REAL INFLAÇÃO À

SUA ÉPOCA. PRECEDENTES.

(...)

2 . A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição

do valor real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. É pacífico

na jurisprudência desta Colenda Corte o entendimento segundo o qual é devida a aplicação dos índices de

inflação expurgados pelos planos econômicos governamentais, como fatores de atualização monetária de

débitos judiciais.

(...)

10. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGRESP 638993 - DJ 02/05/2005 - MIN. JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA).

Nesse cenário, não há como se acolher as impugnações lançadas pela apelante à sentença apelada, a qual deve ser

mantida.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023224-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.023224-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP185155 ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO GIGLIOTTI
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela IRMANDADE DO HOSPITAL SÃO JOSÉ SANTA

CASA DE SÃO VICENTE contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de São

Vicente/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, apenas para

reconhecer a decadência em relação ao ano de 1999.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que é entidade de fins filantrópicos, cujo

certificado foi concedido na forma da Lei nº 3.577/59, sem prazo de validade, fazendo jus, assim, a isenção da

cota patronal da contribuição previdenciária.

Sustenta, ainda, que os débitos relativos ao ano 2000 também foram atingidos pela decadência.

Pela decisão de fls. 284/285 foi admitido o recurso com antecipação da tutela recursal, para suspender a execução.

A União apresentou contraminuta de fls. 284/299.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com a vigência da Lei nº 3.577, de 04/07/59, ficaram isentas, da contribuição empresarial para a Previdência

Social, as entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não

percebiam remuneração.

Posteriormente, o Decreto-lei nº 1.572, de 01/09/77, revogou essa sistemática, ressalvando, porém, em seu artigo

1º, o direito adquirido pelas entidades que já gozavam desse benefício até a data de sua publicação, em 01/09/77.

Nesse sentido, confira-se o entendimento dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

"A Lei 3.577/59 que isentava da contribuição previdenciária as entidades de fins filantrópicos foi revogada

pelo Decreto-lei 1.572/77. Somente as entidades reconhecidas como de utilidade pública pelo Governo Federal

e as instituições portadoras do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, por prazo indeterminado ou

provisório, até a data de publicação do aludido decreto-lei, continuarão gozando do benefício."

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.025462-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Sylvia Steiner, DJ 12/06/96, pág. 40095)

"As entidades filantrópicas que, sob a vigência da Lei nº 3.577/59, foram reconhecidas como de utilidade

pública, continuaram isentas do recolhimento das contribuições previdenciárias por força do Decreto-lei nº

1.572/77, que, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, ressalvou as situações pretéritas. Precedentes do STJ."

(TRF 5ª Região, AC nº 96.05.017213-5 / PE, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Frederico Pinto de

Azevedo, DJ 23/04/2004, pág. 460)

E a Constituição Federal de 1988 estabeleceu a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária, nos

termos do parágrafo 7º do seu artigo 195:

"São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei."

Ressalte-se que, não obstante o texto constitucional faça expressa referência à isenção, trata-se, na verdade, de

imunidade, como ensina LEANDRO PAULSEN, em seu Código Tributário: Constituição e Código Tributário à

Luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / ESMAFE, 2008, pág. 560), que:

"Como norma constitucional que proíbe a tributação, para custeio da seguridade social, das entidades

ADVOGADO : SP158514 MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA

PARTE RÉ : UBIRAJARA FERNANDES DE MORAES

ADVOGADO : SP078015 ALBERTO BARDUCO

PARTE RÉ : RAFAEL FARO POLITI e outros

: ALOYSIO TELES DE MELO

: MANOEL BLAZ RODRIGUES

: AUREO DE SOUZA RODRIGUES

: FERNANDO MARTINS LICHTI

: ORLANDO ESCOBAR BORGES

: JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES

: BRAULIO BENEDICTO PIRES NOBRE

: NATIVIDADE NOLASCO DE OMENA

: RICARDO VERON GUIMARAES

: ROBERTO TADEU RODRIGUES

: NIZIO JOSE CABRAL

: MOZART PEREIRA VIEIRA

: DOMINGOS LOPES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 05.00.00078-3 A Vr SAO VICENTE/SP
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beneficentes, cuida-se de imunidade e não, propriamente, de isenção. A imunidade condiciona ao exercício da

tributação, enquanto a simples isenção é benefício fiscal concedido pelo legislador e que pode ser revogado. A

imunidade ora em questão não está à disposição do legislador, que não pode afastá-la." 

Quanto à regulamentação do parágrafo 7º do artigo 195 da atual Carta Magna, não pode prevalecer a tese da

necessidade de lei complementar, até porque a Constituição Federal de 1988, quando pretende que seus

dispositivos sejam regulamentados por lei complementar, o diz de modo expresso, como faz, por exemplo, nos

artigos 155, inciso XII, 161 e 163.

Na verdade, não poderia a lei ordinária modificar o conceito de entidade beneficente de assistência social ou

limitar a extensão da própria imunidade, mas a ela cabe o estabelecimento de normas de constituição e

funcionamento de entidades beneficentes de assistência social.

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"I - Imunidade tributária: entidade filantrópica: CF, arts. 146, II e 195, § 7º: delimitação dos âmbitos da

matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária (ADI-MC 1802,

27/08/1998, Pertence, DJ 13/02/2004; RE 93770, 17/03/81, Soares Muñoz, RTJ 102/304). A Constituição reduz

a reserva de lei complementar da regra constitucional ao que diga respeito "aos lindes da imunidade", à

demarcação do objeto material da vedação constitucional de tributar; mas remete à lei ordinária "as normas

sobre a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune". 

II - Imunidade tributária: entidade declarada de fins filantrópicos e de utilidade pública: Certificado de

Entidade de Fins Filantrópicos: exigência de renovação periódica (L. 8212, de 1991, art. 55). Sendo o

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do preenchimento

das condições de constituição e funcionamento, que devem ser atendidas para que a entidade receba o

benefício constitucional, não ofende os arts. 146, II, e 195, § 7º, da Constituição Federal a exigência de

emissão e renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei 8212/91." 

(AgRg no RE nº 428815 / AM, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 24/06/2005, pág. 00040)

Assim sendo, a concessão da imunidade prevista no artigo 195, parágrafo 7º, da atual Carta Magna deve observar

os requisitos contidos na Lei nº 8212/91, artigo 55, que a regulamentou.

Há de se esclarecer, ademais, que está suspensa, apenas, a eficácia das alterações introduzidas pelo artigo 1º da

Lei nº 9.732/99, que deu nova redação ao inciso III do artigo 55 da Lei nº 8.212/91 e acrescentou os parágrafos 3º,

4º e 5º, e os artigos 4º, 5º e 7º, em face da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.028 MC

/ DF (DJ 16/06/2000, pág. 00030).

Na verdade, depreende-se, do voto proferido pelo Eminente Ministro Moreira Alves, que as alterações

introduzidas pela Lei nº 9.732/99 "não se limitaram a estabelecer os requisitos que deveriam ser observados

pelas entidades beneficentes de assistência social para poderem gozar da imunidade prevista no parágrafo 7º

do artigo 195 da Constituição Federal, mas foram além, não só para estabelecerem requisitos que desvirtuam o

próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social, mas também por haverem

limitado a própria extensão da imunidade".

Tanto assim que ficou consignado, na decisão que concedeu a liminar, proferida pelo Eminente Ministro Marco

Aurélio, no exercício da presidência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, posteriormente referendada pelo

plenário, que "tudo recomenda, assim, sejam mantidos, até decisão final desta ação direta de

inconstitucionalidade, os parâmetros da Lei nº 8212/91, na redação primitiva".

Assim, o Egrégio Supremo Tribunal Federal não afastou a validade dos requisitos impostos pela lei ordinária, para

a caracterização da imunidade, desde que não alterem o conceito de entidade beneficente previsto na Constituição

Federal.

E esta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de que, para a concessão da imunidade relativa à cota

patronal da contribuição previdenciária, devem ser observadas as regras contidas no artigo 55 da Lei nº 8.212/91,

sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9732/98:

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - IMUNIDADE -

ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUTO DE INFRAÇÃO - SUSPENSÃO DE

EFEITOS. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O § 7º do art. 195 da Constituição da República estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade

social "as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei". Surge

assim o problema de determinar se a norma constitucional refere-se à lei complementar ou à lei ordinária, bem

como a respectiva função para disciplinar materialmente a matéria. A Lei nº 8212/91, art. 55, diz que fica

"isenta" a entidade beneficente de assistência social que atenda cumulativamente os requisitos estabelecidos

nos seus incisos. Tais requisitos foram alterados pela Lei nº 9732, de 11/12/98, a qual passou a exigir, além dos
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anteriores, que a entidade promovesse "gratuitamente e em caráter exclusivo" a assistência social beneficente

(art. 55, III), sendo que, por "assistência social beneficente" deve-se entender a "prestação gratuita de

benefícios e serviços a quem dela necessitar" (art. 55, § 3º), sendo que, também se considera entidade dessa

natureza aquela que preste serviços na ordem, pelo menos, de 60% (sessenta por cento) ao SUS. A Lei nº

9732/98 também dispôs acerca das entidades educacionais, cuja isenção corresponderia à proporção do valor

das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de caráter

assistencial, tendo cancelado, a partir da competência 04/99, as isenções anteriormente concedidas. O Supremo

Tribunal Federal, porém, concedeu liminar em medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade, tendo

suspendido a eficácia das modificações operadas pela Lei nº 9732/98 (ADIn-MC nº 2028 / DF, Rel. Min.

Moreira Alves, unânime, j. 11/11/99, DJ 16/06/00, p. 30). Em razão dessa decisão, subsiste válido e eficaz o art.

55 da Lei nº 8212/91, em sua redação anterior. Portanto, o problema da natureza da lei (complementar ou

ordinária) e a pertinência dos requisitos por ela instituídos subsiste, posto que em relação à antiga redação do

dispositivo. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que, quando a Constituição da

República refere-se à lei, sem predicá-la, refere-se à lei ordinária. No entanto, isso não significa que o § 7º do

art. 195 da Constituição da República cuide de isenção. Com fundamento em antigo precedente (RE nº 93770 /

RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, unânime, j. 17/03/81, DJ 03/04/81, p. 2857), o Supremo Tribunal Federal decidiu

que aquele dispositivo fala "impropriamente" em isenção: trata-se de "típica garantia de imunidade" (RMS nº

22192-DF, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 28/11/95, DJ 19/12/96, p. 51802). Com efeito, a Constituição

da República ao falar "lei" refere-se à "lei ordinária". No entanto, "os requisitos da lei ordinária (instituídos

por ela)" dizem respeito às "normas reguladoras da constituição e funcionamento da entidade imune" (RE nº

93770 / RJ, Rel. Min. Soares Muñoz). Por outras palavras, cumpre à lei complementar a tarefa de regular as

limitações constitucionais ao poder de tributar (CR, art. 146, II), mas pode a "lei" regular a constituição e o

funcionamento da entidade imune. A imunidade não é concedida pela lei e, nesse sentido, é impróprio o

vocábulo "isentas" constante do § 7º do art. 195 da Constituição da República. A lei é instrumento para o

exercício do poder de tributar, do qual não se trata na hipótese de imunidade, visto que há um impedimento

constitucional. Assim, toca à lei complementar delimitar a imunidade constitucional, o que é feito, como se

sabe, pelo Código Tributário Nacional, art. 9º, c, c. c. o art. 14. No entanto, as disposições do art. 55 da Lei nº

8212/91, anteriormente às suspensas modificações procedidas pela Lei nº 9732/98, não são incompatíveis com

a referida norma complementar. Esta também institui requisitos para que a entidade goze da imunidade,

especialmente no que se refere à não-distribuição de parcela de seu patrimônio ou renda, à aplicação dos seus

recursos nos objetivos institucionais e a regularidade de sua escrita fiscal (CTN, art. 14, I, II e III). Não destoa

dessas exigências os incisos do art. 55 da Lei nº 8212/91: reconhecimento como utilidade pública (federal,

estadual, municipal), Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo

Conselho Nacional de Assistência Social, promoção de assistência social, não concessão de vantagens a seus

administradores, aplicação do resultado aos objetivos institucionais. Em relação ao Registro ou Certificado a

ser expedido pelo CNAS e demais documentos referidos no dispositivo, tais exigências relacionam-se com a

natural e própria fiscalização da entidade imune pelo poder público. Em resumo, o art. 195, § 7º, da

Constituição da República institui uma imunidade, não isenção como ali impropriamente consta; por tratar-se

de imunidade, cumpre serem observadas as limitações constitucionais estabelecidas por lei complementar,

notadamente o art. 14 do Código Tributário Nacional; no entanto, a lei ordinária pode dispor a respeito da

constituição e do funcionamento da entidade imunidade; o art. 55 da Lei nº 8212/91, em sua redação anterior à

Lei nº 9732/98, estabelece convenientemente normas referentes às entidades imunes, posto que se refira à

isenção; tais regras, em especial à exigibilidade de Registro e Certificado expedido pelo CNAS, tem

fundamento no art. 14 do Código Tributário Nacional; a suspensão dos dispositivos da Lei nº 9732/98 pelo

Supremo Tribunal Federal não dispensa a entidade imune de observar tais requisitos (13/10/06). 

3. O auto de infração lavrado contra a agravada desconsiderou a imunidade que lhe era conferida, pois,

segundo apuração realizada pela Receita Federal, o estabelecimento matriz da recorrida situado em Bauru

(SP) prestava serviços de administração ao Hospital de Reabilitação de Anomalias Crânio-Faciais da

Universidade de São Paulo, que era quem de fato realizava os serviços de promoção e assistência à saúde nos

termos do convênio firmado entre a entidade hospitalar e o Sistema Único de Saúde. O relatório conclui pela

desconsideração da imunidade em virtude do descumprimento da redação original do inciso III do art. 55 da

Lei nº 8212/91. 

4. O relatório fiscal dá conta de que o serviço prestado no hospital era realizado por funcionários contratados

da fundação e por ela remunerados, o que torna verossímil a alegação de que suas atividades seriam voltadas à

assistência social. Ademais, durante o período do débito a entidade gozava de imunidade, ostentava Certidão de

Entidade Beneficente de Assistência Social e obtinha cerca de 95% (noventa e cinco por cento) de suas receitas

mediante repasse de órgãos públicos, o que reforça a verossimilhança de suas alegações e sugere a adoção da

medida cautelar de suspensão dos efeitos do auto de infração. 

5. Agravo legal não provido." 

(AI nº 0003407-72.2012.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DE
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10/10/2012)

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO - ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ENTIDADE FILANTRÓPICA - CF, ART. 195, §7º, LEI 8212/91,

ART. 55. ISENÇÃO - DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Embora se refira a "impostos", a norma do Código Tributário Nacional, recepcionada como "lei

complementar" nos termos do artigo 146, II, da Constituição Federal de 1988, aplicam-se também às

contribuições sociais previdenciárias objeto de previsão no art. 195, § 7º, que também têm natureza tributária,

tratando-se de limitação do poder tributário com a mesma natureza da prevista no art. 150, VI, "c", da

Constituição. 

2. A entidade beneficente de assistência social (filantrópica) goza de isenção de contribuição previdenciária,

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos em lei (artigo 195, § 7º, da Constituição Federal e artigo 55

da Lei 8212/91). 

3. As alterações promovidas pela Lei 9732/98 ao dar nova redação ao inciso III do artigo 55 da Lei 8212/91, e

acrescentar-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como de seus artigos 4º, 5º e 7º, que condicionavam o usufruto da

imunidade a que as entidades promovessem, "gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social

beneficente a pessoas carentes", foram suspensas pelo Pleno do C. STF no julgamento da ADI-MC nº

2028/DF, DJU 16/06/2000, pág. 30. Assim, as exigências contidas nas regras da Lei nº 9732/98 suspensas pela

referida liminar estão afastadas no presente julgado. 

4. Reconhecido o direito da embargante usufruir da imunidade, vez que satisfeitas as exigências legais. 

5. Agravo legal improvido." 

(AC nº 2001.03.99.019453-1, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial 1

06/06/2012)

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 195, §7º, CF - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - POSSIBILIDADE - RECURSO INFUNDADO - IMPOSIÇÃO DE MULTA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

Erro material presente no dispositivo da decisão de fls. 221/226 corrigido para fazer constar nego seguimento

também à apelação do INSS. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar

monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais

Superiores; é o caso dos autos. A jurisprudência da Suprema Corte já firmou entendimento no sentido de que

só é exigível a lei complementar quando a Constituição faz referência expressa a ela para regulamentar

determinada matéria, o que implica concluir que quando a Carta Magna alude genericamente a "lei", como

no art. 195, §7º, é suficiente que a regulamentação seja veiculada por lei ordinária. Os requisitos exigidos pela

lei estão enumerados no art. 55 da Lei nº 8.212/91 e devem ser observados cumulativamente; ou seja, ao

requerer a imunidade de contribuição as entidades beneficentes devem comprovar que cumprem todas as

exigências, e dentre elas, impõe-se que a entidade beneficente de assistência social seja portadora do

Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, que é fornecido pelo Conselho Nacional de

Assistência Social, que deverá ser renovado a cada três anos, sob pena de perda do benefício (art. 55, II). A Lei

nº 9732 de 11 de dezembro de 1998 pretendeu alterar a redação do art. 55 da Lei nº 8212/91 bem como

acrescentar-lhe os parágrafos 3º, 4º e 5º, dispondo que entidade de assistência social seria aquela que

promovesse gratuitamente e em caráter exclusivo a assistência social beneficente a pessoas carentes bem como

oferecesse efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde. Dispôs

ainda que as entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam ao Sistema Único de Saúde, mas não

pratiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento a pessoas carentes, teriam imunidade parcial na

proporção do valor das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde

de caráter assistencial. Vê-se que a Lei nº 9732/98 restringiu o conceito constitucional de assistência social

previsto no art. 203 da Constituição Federal e impôs uma diferenciação entre entidade beneficente de

assistência social e aquelas beneficentes de assistência à educação e à saúde, o que não me parece tenha sido a

intenção do constituinte ao tempo do advento da imunidade. O próprio art. 199, §1º, da Constituição prevê a

participação de instituições privadas na assistência à saúde. A Suprema Corte já se pronunciou no sentido de

que a entidade beneficente de assistência social a que alude o §7º do art. 195 da Constituição, alcança também

a entidade beneficente de assistência educacional. Assim, incorreu a Lei nº 9732/98 em vício de

inconstitucionalidade material porque não se limitou a estabelecer os requisitos a serem observados pelas

entidades beneficentes de assistência social para o gozo da imunidade de contribuição para a seguridade social

prevista no art. 195, §7º, da Constituição Federal, mas foi muito além do permissivo legal, ao desvirtuar o

conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social e limitar a própria extensão da imunidade.

Foram acostadas aos autos as declarações de utilidade pública emitidas pelo Governo do Estado de São Paulo

(Decreto 35441/59), pelo Município de São Paulo (Decreto 8768/70) e pela União (Decreto 62419/68), bem

como o Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos, o qual assegura a validade do concedido em
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01/01/1971, em virtude de renovação pelo período de 01/01/1998 a 31/12/2000. O emprego de recurso abusivo e

manifestamente infundado merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, com multa de

1% do valor da causa corrigido. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1999.61.00.027308-6, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1

10/09/2010, pág. 144)

No mesmo sentido, são os julgados dos demais Tribunais Regionais Federais:

"PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - ISENÇÃO - ENTIDADE BENEFICENTE -

REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI 8212/1991 - INAPLICABILIDADE DOS ACRÉSCIMOS DA LEI

9732/1998 AO ART. 55 DA LEI 8212/1991 - ADI-MC 2028. 

1. Nos termos do art. 195, § 7º, da Constituição Federal, as entidades beneficentes de assistência social não

estão obrigadas ao pagamento das contribuições para a seguridade social, desde que atendam às exigências

estabelecidas em lei. 

2. Esta Corte entende que o direito ao não recolhimento das contribuições previdenciárias patronais decorre de

isenção (§7º do art. 195 da CF/88 c/c art. 55 da Lei nº 8212/91), não de imunidade. (EI 0034788-

26.2001.4.01.3400/DF). Assim, o diploma legal para dispor sobre as condições legais para o seu gozo é a lei

ordinária. 

3. O STF considerou inaplicáveis os acréscimos da Lei 9.732/1998 ao art. 55 da Lei 8212/1991 (ADI-MC

2028). 

4. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF1, AC nº 1999.34.00.030840-2, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, e-

DJF1 06/07/2012, pág. 550)

"APELAÇÃO CÍVEL - IMUNIDADE - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - IMPROVIMENTO. 

1. A imunidade quanto à incidência de contribuições previdenciárias, a que se reporta o art. 195, parágrafo 7º,

da Lei Fundamental, deve obedecer aos requisitos previstos em lei, não se exigindo a natureza complementar

desta, razão pela qual descabe sua concessão à apelante que não satisfez aos requisitos do art. 55 da Lei

8212/91, vigente ao instante dos fatos. 

2. Afasta-se ofensa ao direito de defesa, porquanto, conforme enunciado na sentença, o relatório que concluiu

o procedimento administrativo de lançamento contém exposição clara dos fatos geradores. 

3. Apelo a que se nega provimento." 

(TRF5, AC nº 2008.83.00.017179-6, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Edilson Nobre, DJE 16/12/2011,

pág. 332)

"TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - IMUNIDADE - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ARTIGO 55 DA LEI 8212/91 - PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS - LEI 9732/98 - ADIN 2028-5. 

1. A Constituição da República contemplou as entidades beneficentes de assistência social com o favor

constitucional da imunidade da contribuição para a Seguridade Social, desde que atendam às exigências

estabelecidas em lei, conforme previsto no §7º do art. 195. 

2. O artigo 55 da Lei nº 8212/91 trazia o rol a enumerar os requisitos necessários a serem preenchidos para o

gozo do indigitado benefício. A Lei nº 9732/98 alterou o inciso III daquele dispositivo legal e acrescentou-lhe

os §§ 3º, 4º e 5º, além de exigir nos artigos 4º, 5º e 7º requisitos diferenciados e mais severos aos anteriormente

estabelecidos. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 2028-5, manteve suspensa a eficácia do art. 1º da Lei

nº 9732/98 na parte que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei nº 8212/91, e acrescentou-lhes os

parágrafos 3º, 4º e 5º, bem como dos artigos 4º, 5º e 7º do referido diploma legal, por entender que os

dispositivos ali impugnados desvirtuam o próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência

social, trazendo limitações à extensão da respectiva imunidade. Contudo, ficou esclarecido pelo STF que

ambas as teses apresentadas eram relevantes (necessidade de lei complementar - possibilidade de lei ordinária),

optando, no caso concreto, pela possibilidade de edição de lei ordinária para regulamentar o art. 195, §7º, da

CF/88, porquanto, se acolhida a tese contrária, restaria sem eficácia o art. 55 da Lei 8212/91, em sua redação

anterior à Lei nº 9732/98, uma vez que ele não foi objeto daquela ação de inconstitucionalidade. 

4. Diante da decisão do STF suspendendo as alterações sofridas pelo art. 55 da Lei nº 8212/91, em razão da Lei

9732/91, restou restabelecida a vigência da redação anterior desse artigo, consoante determina o art. 11, § 2º,

da Lei 9868/99, que disciplina a ação direta de inconstitucionalidade. 

5. Conforme comprovado nos autos, a autora é instituição beneficente, de caráter filantrópico, sem fins

lucrativos, que se dedica à assistência social, conforme artigos 1º e 2º, de seu Estatuto Social, não remunera os

membros de sua diretoria e seus associados, aplicando todos os recursos integralmente no país para

manutenção dos objetivos estatutários (artigo 14), foi declarada de utilidade pública federal e municipal e

possui certificado de entidade de fins filantrópicos fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social -

CNAS. Portanto, inexistindo dúvida quanto ao preenchimento dos requisitos legais, enquadra-se no rol dos

entes alcançados pela imunidade instituída no §7o do art. 195 da Constituição Federal. 
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6. Remessa e apelos conhecidos e desprovidos." 

(TRF2, AC nº 1999.51.10.022137-8, 3ª Turma Especializada, Relatora Desembargadora Federal Sandra Chalu

Barbosa, e-DJF2R 30/03/2011, págs. 173-174)

"AGRAVO LEGAL - DIREITO TRIBUTÁRIO - IMUNIDADE - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

ART. 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO - ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS - ART. 55 DA LEI Nº

8212/91 - REQUISITOS. 

1. A Corte Especial do TRF da 4ª Região considerou constitucional o art. 55 da Lei nº 8212/91 no julgamento

do Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2002.71.00.005645-6, entendendo que inexiste

óbice à disposição infraconstitucional da matéria versada no § 7º do art. 195 da Constituição Federal por meio

de lei ordinária. 

2. A entidade que não preenche os requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8212/91 não faz jus à imunidade

relativa às contribuições previdenciárias. Precedentes." 

(TRF4, AG nº 2009.04.00.030636-0, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, DE

25/11/2009)

Destarte, entendo que a concessão da imunidade prevista no artigo 195, parágrafo 7º, da atual Carta Magna deve

observar os requisitos contidos na Lei nº 8212/91, que a regulamentou, mas sem as alterações introduzidas pela

Lei nº 9732/98.

No tocante às entidades filantrópicas constituídas anteriormente ao Decreto-lei nº 1522/77, têm direito à isenção

da cota patronal da contribuição previdenciária concedida pela Lei nº 3577/59, mas devem se adaptar às inovações

legislativas, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO FISCAL-PREVIDENCIÁRIA -

INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR - ISENÇÃO / IMUNIDADE - INEXISTÊNCIA DE

DIREITO ADQUIRIDO - RECONHECIMENTO DA NATUREZA FILANTRÓPICA - EXPEDIÇÃO DO

CEBAS - EXIGÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS - NECESSIDADE DE

OBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL DE 20% DE GRATUIDADE - MANDADO DE SEGURANÇA

DENEGADO.

1. Trata-se de mandado de segurança manejado pela Universidade Católica de Petrópolis, com o objetivo de

desconstituir decisão administrativa proferida pelo Ministro da Previdência e Assistência Social, que indeferiu

pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. Denegada a liminar, o

agravo regimental interposto pela Universidade postulante foi provido, para o fim de reconhecer o direito

adquirido à isenção da quota patronal previdenciária, bem assim o direito à obtenção do CEBAS.

2. O enfoque da ação ora analisada não é a existência ou a inexistência de eventual direito adquirido ao

indicado favor fiscal, mas sim o cumprimento ou o descumprimento de exigência legal trazida expressamente

pela Lei 8212/91, que pressupõe o atendimento ao percentual de 20% de gratuidade e demanda a realização de

acurado processo de dilação probatória, incompatível com a via do mandado de segurança.

3. A autoridade fiscal não deixou de reconhecer a isenção fiscal da entidade de ensino impetrante, mas se

limitou a aplicar critério de verificação da efetiva continuidade e atendimento do objeto social de beneficência

e assistência social (no caso, mediante a verificação do atendimento ao percentual de 20% de gratuidade),

estando ausente, desta forma, a apontada ilegalidade e abusividade do ato administrativo impugnado.

4. A própria evolução da legislação aplicada ao tema, até mesmo mediante interpretação literal, afasta o

pretendido direito adquirido à isenção. Em sentido contrário, aliás, é expressamente estabelecido que a

entidade que perder a natureza de utilidade pública, perde também a isenção da contribuição previdenciária

(art. 2º do Decreto 1572, de 1/09/77).

5. O Supremo Tribunal Federal, ao emitir pronunciamento sobre a questão, é firme ao afastar a tese de

existência de direito adquirido ao CEBAS e, conseqüentemente, do benefício à isenção tributária

previdenciária.

6. A isenção fiscal não pode ser empregada como uma benesse, mera indulgência. Em sentido diverso, deve ser

empregada como importante instrumento de ação social, pela necessária prevalência do interesse público em

relação ao interesse particular.

7. A pretensão formulada pela Universidade Católica de Petrópolis é substancialmente contraditória, o que

resulta em seu manifesto descabimento. Isso porque, se a finalidade dessa instituição é, precipuamente, a

prática de atos de benemerência, de utilidade pública e fins sociais, não é sequer razoável que questione a

necessidade de atender a um percentual de 20% de gratuidade em suas atividades, notadamente a atividade de

ensino.

8. Embora o Decreto n° 2536/98 tenha revogado o Decreto n° 752/93, foram preservados os critérios para o

deferimento do CEBAS, sendo certo que o atendimento ao percentual de 20% de gratuidade é apenas um dos

requisitos de observância necessária pela instituição de natureza filantrópica. No caso em exame, o

indeferimento do CEBAS foi exatamente pelo não suprimento dessa faixa de gratuidade.

9. Mandado de segurança denegado, tornando-se extintos, conseqüentemente, os efeitos da liminar expedida

em sede de agravo regimental."
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(MS nº 10558 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 13/08/2007, pág. 315)

E, analisando a prova constante dos autos, a conclusão é no sentido de que a entidade executada, no período da

dívida (10/1999 a 10/2004), não preenchia, cumulativamente, os requisitos elencados no artigo 55 da Lei nº

8212/91.

Dispõe a Lei nº 8212/91, sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9732/98:

"Art. 55 - Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de

assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; 

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (redação dada pela Lei nº 9429, de 26/12/96)

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos,

excepcionais ou pessoas carentes; 

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não

usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos

institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas

atividades." (redação dada pela Lei nº 9528, de 10/12/97)

No caso, a entidade não demonstrou, nos autos, ser portadora de Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social com validade no período de novembro de 1999 a outubro de 2004, do que se conclui que, no

período da dívida, não preenchia, cumulativamente, os requisitos contidos no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, sem as

alterações introduzidas pela Lei nº 9.732/98, devendo prevalecer a decisão agravada que, nesse aspecto, rejeitou a

exceção de pré-executividade.

No tocante à alegação de decadência, também não merece acolhida o recurso.

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazos de decadência e

prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8.212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a
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Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso, os débitos previdenciários referem-se às competências de 01/2002 a 10/2004 (NFLD nº 35.558.864-1),

de 01/2002 a 08/2004 (NFLD nº 35.558.865-0), de 10/1999 a 01/2003 (NFLD nº 35.558.866-8) e de 03/2000 a

11/2003 (NFLD nº 35.558.867-6) e foram todos constituídos em 04/01/2005, como se vê de fls. 25/65.

Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que as contribuições cujos

vencimentos ocorreram no exercício de 2000 não foram atingidas pela decadência, vez que os débitos, em relação

a elas, foram constituídos dentro do prazo quinquenal previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional,

contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso

I).

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006322-74.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.006322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : SP278051 ARTUR HENRIQUE TUNES SACCO

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA

APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros

: ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

APELADO(A) : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : RJ155706 MARCOS FELIPE ARAGAO MORAES

APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : DF019524 MIRIAN DE FATIMA LAVOCAT DE QUEIROZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063227420104036108 1 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que não houve resposta ao despacho de fls. 1445/1445 v., reiterado às fls. 1449/1449 v., mas o

apelante SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, ao juntar o

substabelecimento de fls. 1454, requereu que todas as publicações e intimações continuassem sendo feitas

exclusivamente em nome dos advogados já constituídos nos autos, desconsiderem-se os referidos despachos, para

que prossiga-se o feito no estado em que se encontra, até nova manifestação da parte.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos agravos interpostos. 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037176-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de cautelar inominada ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando à suspensão dos

efeitos da tutela concedida na sentença proferida nos autos da ação principal nº 00197714- 12.2001.4.03.6100 até

seu trânsito em julgado, determinado a revisão contratual de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação

- SFH.

Às fls. 237 foi deferida liminar para suspender os efeitos da tutela concedida na ação principal.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, em razão da matéria se encontrar

pacificada.

Constata-se que foi proferida decisão terminativa nos autos da ação 0019771-41.2001.4.03.6100 da qual esta ação

cautelar é originária.

A eficácia da medida cautelar cessa, entre outros motivos quando o juiz declarar extinto o processo principal, com

ou sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 808, III, do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

DECISÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta), Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e

Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator.

(Data Publicação 13/10/2008 - Acórdão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data da

decisão: 02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE DATA: 13/10/2008 Relator (a) TEORI ALBINO

ZAVASCKI)"

 

Destarte, em razão da decisão na ação principal a presente medida cautelar não deve mais subsistir. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso, por prejudicado, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC.

2011.03.00.037176-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

REQUERIDO(A) : MARIO SERGIO MESCHINI e outro

: ELAINE PUERTA MESCHINI

No. ORIG. : 00197714120014036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004818-08.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal objetivando seu reenquadramento de função, bem

como o pagamento da diferença de remuneração como indenização, tendo como paradigma o cargo de Analista do

Seguro Social. Pugna ainda pelo recebimento da diferença salarial entre o cargo que ocupa, qual seja, Técnico do

Seguro Social, e o cargo apontado como paradigma.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento dos honorários, tendo em

vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões de apelação, a autora reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da

decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Cinge-se a controvérsia quanto ao reconhecimento de suposto desvio da função exercida pela autora, bem como

percepção das diferenças remuneratórias entre o cargo que ocupa e o cargo compatível com as atribuições que

desempenha.

 

O apelante fundamenta seu pleito em suposto desvio de função, segundo o qual, embora empossado no cargo de

nível médio (Técnico do Seguro Social) junto ao INSS, alega efetivamente desempenhar funções atinentes ao

cargo de nível superior (Analista do Seguro Social).

 

A Constituição Federal disciplinando a matéria, determina no artigo 37, II: a investidura em cargo ou emprego

público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo

em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

2011.61.05.004818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEANDRO DOS CAMPOS ALVES

ADVOGADO : SP228679 LUANA FEIJÓ LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048180820114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Assim, a ocorrência de desvio de função, se constatada, é irregularidade administrativa, não gerando ao servidor

público direitos relativos ao cargo ao qual está desviado. Pois, caso contrário se estaria criando outra forma de

investidura em cargos públicos, não atinente ao princípio da legalidade.

 

Em que pese a inexistência de enquadramento no cargo, os Tribunais Superiores firmaram entendimento segundo

o qual, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes, a título de

indenização, sob pena de enriquecimento ilícito da administração.

 

Nesse sentido:

"DESVIO DE FUNÇÃO - ENQUADRAMENTO. O fato de ocorrer o desvio de função não autoriza o

enquadramento do servidor público em cargo diverso daquele em que foi inicialmente investido, mormente

quando não estão compreendidos em uma mesma carreira. O deferimento do pedido formulado, passando o

servidor de Motorista Diarista a Detetive de Terceira Classe sem o concurso público, vulnera o inciso II do

artigo 37 da Constituição Federal de 1988."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 165128 UF: RJ - DJ 15-03-1996 PP-07209 Relator(a) Marco

Aurélio)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO ESTADUAL. PROFESSOR. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS. PRECEDENTE

DA TERCEIRA SEÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nos casos de desvio de função, conquanto não tenha o servidor direito à promoção para outra classe da

carreira, mas apenas às diferenças vencimentais decorrentes do exercício desviado, tem ele direito aos valores

correspondentes aos padrões que, por força de progressão funcional, gradativamente se enquadraria caso

efetivamente fosse servidor daquela classe, e não ao padrão inicial, sob pena de ofensa ao princípio

constitucional da isonomia e de enriquecimento sem causa do Estado (REsp. 1.091.539/AP, Rel. Min. MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 30.03.2009).

2. Agravo Regimental desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça - ADRESP nº 1107109 - Quinta Turma - Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho - DJE: 25/10/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESVIO DE FUNÇÃO

CONFIGURADO. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS. PRECEDENTES DO STJ E STF.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. INTELIGÊNCIA ART. 20, § 4º DO

CPC. 1. O servidor que trabalhou em desvio de função , tem direito ao recebimento, a título de indenização, dos

valores resultantes da diferença entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida, sob

pena de locupletamento indevido da Administração. Precedentes do STJ e STF. 2. Prescrição qüinqüenal das

parcelas anteriores à data da propositura da ação que se reconhece, a teor do que dispõe a Súmula 85, do STJ. 3.

Verba honorária fixada em R$1.000,00, a teor do disposto no Art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de sucumbência

da Fazenda Pública e tendo em vista o grau de complexidade da causa. 6. Apelação e remessa oficial a que se dá

parcial provimento."

(TRF Terceira Região - AC nº 96030587320 - Quinta Turma - Relator: Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA - DJU: 25/03/2008, PÁGINA: 401) 

Destarte, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus à remuneração compatível com as funções

executadas. Não obstante, é imprescindível que o desvio de função seja comprovado, o que in casu, não ocorreu.

 

As testemunhas, em depoimento, afirmaram que o autor efetua a concessão ou indeferimento de benefícios, o que

seria atividade típica do cargo de analista do seguro social (fls. 275/277).

 

Não obstante, os depoimentos não permitem concluir pelo desvio de função.

 

Com efeito, as atribuições dos servidores ocupantes dos cargos de Técnico do Seguro Social e Analista do Seguro

Social, encontram-se descritas no art. 6º da Lei 10.667/2003, que determina:

"Art. 6o Os cargos de analista Previdenciário e técnico Previdenciário, criados na forma desta Lei, têm as

seguintes atribuições:

I - analista Previdenciário:

a) instruir e analisar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos ao

recebimento de benefícios previdenciários;

b) proceder à orientação previdenciária e atendimento aos usuários;

c) realizar estudos técnicos e estatísticos; e
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d) executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS;

II - técnico Previdenciário: suporte e apoio técnico especializado às atividades de competência do INSS.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispor de forma complementar sobre as atribuições decorrentes das

atividades a que se referem os incisos I e II."

Da leitura do dispositivo retro conclui-se que o próprio legislador definiu, de forma genérica, as atribuições do

cargo de Técnico do Seguro Social, conferindo a estes, tão somente, atividades de suporte e apoio às atividades do

INSS. Por outro lado, as atribuições inerentes ao Analista Previdenciário foram descritas de forma detalhada,

denotando a intenção do legislador, que não foi a de diferenciar atividades a serem desenvolvidas pelos dois

cargos, mas apenas direcionar aos Técnicos as de menor complexidade.

 

Dessa forma, infere-se do texto legal que qualquer atividade de suporte e apoio às atividades do INSS, compatível

com o grau de instrução exigido para o cargo, pode ser desempenhada pelos ocupantes do cargo.

 

Ainda que o autor e o paradigma tenham exercido em certos momentos tarefas iguais ou semelhantes, é certo que

o Analista do Seguro Social tem atribuições de maior complexidade específicas para o cargo para o qual, aliás,

quando do provimento, é exigido nível superior de escolaridade, ao passo que, para o cargo de Técnico do Seguro

Social, apenas é exigido o nível médio.

 

Não há, pois, prova de que o autor, na condição de Técnico do Seguro Social, vem exercendo funções que não são

inerentes ao cargo por ele ocupado, não havendo caracterização de desvio de função.

 

Nesse diapasão, verifica-se que o autor não se desincumbiu do ônus previsto no art. 333, I, Código de Processo

Civil in verbis:

"Art. 333 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito."

Ratifico, portanto, a r. sentença, uma vez que não restou comprovada a existência de complexidade no trabalho do

autor, pois o mesmo pode perfeitamente ser exercidos por pessoas portadoras de ensino médio, não havendo

necessidade de conclusão de curso superior.

 

Consigno, por oportuno, que o exercício de cargos de Chefia pelo autor não configura qualquer desvio funcional,

uma vez que inexiste previsão de exclusividade do exercício de tais funções por parte dos Analistas

Previdenciários.

 

Assim, não há como acolher a pretensão, posicionamento este adotado em conformidade com a jurisprudência

pátria:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REPOSICIONAMENTO. INDENIZAÇÃO. SÚMULA 378/STJ. DESVIO DE

FUNÇÃO NÃO COMPROVADO. 1. Em razão da regra constitucional de acessibilidade aos cargos por via de

concurso público, não há falar em direito do servidor de ser transferido para o cargo que efetivamente exerce em

virtude de desvio de função , sem a necessária aprovação em concurso público. Súmula 685/STF ("É

inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em

concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente

investido.") 3. Eventual desvio de função somente gera direito a indenização, nos termos da Súmula 378 do STJ

que dispõe "Reconhecido o desvio de função , o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.". Entretanto,

no presente caso, não restou comprovado o alegado desvio funcional. 4. O ônus da regular formação do processo

é da parte autora. Não restando comprovado o fato constitutivo do direito alegado, impõe-se a rejeição dos

pedidos formulados na petição inicial (art. 333, I, CPC). 5. Apelação desprovida."

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200433000292473, Órgão Julgador: Primeira Turma,

Rel. Guilherme Mendonça Doehler (conv), Data da decisão: 10/03/2010, e-DJF1 DATA: 13/04/2010, pág. 55)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. 1-) A despeito de assentada pelo Supremo Tribunal Federal, após a Constituição Federal de

1988, a vedação ao provimento em cargo diverso daquele para o qual o candidato prestou concurso inicial, tanto

aquela Corte, quanto o Superior Tribunal de Justiça vêm reconhecendo aos servidores em desvio de função o

direito às diferenças salariais dele decorrentes, de modo a evitar o locupletamento indevido da Administração.

Nesse sentido, aliás, a Súmula nº 378 do STJ, do seguinte teor: "Reconhecido o desvio de função , o servidor faz

jus às diferenças." 2-) Ocorre que, em ações dessa natureza, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente

ao reconhecimento do direito, sendo necessário que venha acompanhada de prova material, o que não se

verifica, no caso vertente. 3-) A prova documental colacionada não comprova as alegações da autora,

principalmente se considerado o longo período que ela afirma que vem exercendo as funções de técnico da
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Receita Federal - desde 1991, quando ingressou nos quadros da Secretaria da Receita Federal. 4-) Sentença que

se mantém, com fundamento, entretanto, na ausência de comprovação quanto ao fato constitutivo do direito que

se alega possuir (CPC, art. 333, I). 5-) Apelação improvida."

(TRF - 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 479351, Processo: 200550020012621, Órgão Julgador: Quinta

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo S. Araujo Filho, Data da decisão: 30/06/2010, e-DJF2R DATA:

13/07/2010, pág. 113/114)

"ADMINSTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO E

ANALISTA PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DE DIFERENÇAS

SALARIAIS. 

1. Em razão de investidura legal, o servidor público somente tem direito ao recebimento dos vencimentos do

cargo de que se tornou titular. 

2. Assim, o desvio de função deve ser corrigido pela Administração, todavia não gera direitos à percepção de

vencimento diferenciado daquele cargo para o qual foi nomeado e investido. 

3. Na hipótese, ao criar os cargos de técnico previdenciário e analista previdenciário, a Lei nº 10.667/03 não

detalhou as atividades que seriam exercidas pelo primeiro, conferindo-lhe apenas atividades de suporte e apoio a

todas as atividades do INSS. É de se concluir, pois, que o técnico 

pode exercer qualquer atividade cuja complexidade esteja inserida no grau de instrução exigida no respectivo

concurso público. 

4. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. Apelação a que se nega provimento." (TRF5, AC377916, Rel. Des.

Federal Marcelo Navarro, Quarta Turma, DJ 16/01/2009.) 

ADMINISTRATIVO. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL. INEXISTÊNCIA. LEIS NºS

10.667/2003 E 10.855/2004. 1 - Ação Ordinária promovida por servidores federais, todos técnicos do Seguro

Social, onde pretendem receber indenização, na forma de diferença de remuneração, por exercerem funções

inerentes aos servidores de nível superior ( analista do seguro social), restando caracterizado o desvio de função.

2 - Não está claro, pela documentação colacionada, que os autores vêm exercendo função privativa do cargo de

nível superior (analista do seguro social). Os relatórios colacionados demonstram que eles vêm atuando em

variados setores de apoio às atividades inerentes ao INSS, a exemplo do fornecimento de certidão negativa,

relatórios, atendimento ao público com o recebimento e encaminhamento de documentos, formatação de

processos/requerimentos de concessão e manutenção de benefícios previdenciários, não havendo caracterização

de desvio de função. 3 - O legislador não detalhou as atividades que seriam exercidas pelos técnicos do Seguro

Social, conferindo a estes, tão somente, atividades de suporte e apoio às atividades do INSS. Daí que o técnico

pode exercer qualquer atividade cuja complexidade esteja dentro da exigência do grau de instrução exigido no

concurso público. 4 - A Lei nº 10.667/03, ao descrever as atribuições do cargo de técnico do Seguro Social de

forma ampla (genérica) e as atribuições inerentes ao analista do Seguro Social de forma detalhada, traz a

intenção do legislador, que não foi a de diferenciar atividades a serem desenvolvidas pelos dois cargos, mas

apenas direcionar aos técnicos os de menor complexidade. 5 - Apelação improvida. (TRF5, AC

200985000036257, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, DJE - Data::04/11/2010 -

Página::345) 

Administrativo. Recurso contra sentença que julgou improcedentes os pedidos deduzidos em ordinária

objetivando o pagamento das parcelas vencidas e vincendas de indenização equivalente às diferenças salariais

(vencimento-base) entre os cargos de técnico e o de analista Previdenciário do Seguro Social, desde a posse das

autoras na Autarquia Previdenciária, com reflexos na Gratificação de Atividade do Executivo, correspondente a

160% do vencimento base, na Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária, na Gratificação de

Desempenho de Atividade do Seguro Social, na VPNI (incorporada ao vencimento básico a partir de junho de

2009), e nas gratificações natalina e de férias, com 1/3, tudo devidamente corrigido e acrescido de 0,5%, a partir

da citação. 1. Hipótese em que a r. sentença adotou o entendimento, ora subscrito, no sentido de que ...a Lei

10.667/03, que criou o cargo de técnico Previdenciário, estabeleceu de forma ampla as atribuições do cargo de

técnico previdenciário, assim dispondo: Art. 6°. Os cargos de analista Previdenciário e técnico Previdenciário,

criados na forma desta Lei, tem as seguintes atribuições: I - analista Previdenciário: a) instruir e analisar

processos e cálculos previdenciários, de manutenção e revisão de direitos ao recebimento de benefícios

previdenciários; b) proceder à orientação previdenciária e atendimento aos usuários; c) realizar estudos técnico

s e estatísticos; d) executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência do INSS; II - técnico

Previdenciário: suporte e apoio técnico especializado às atividades de competência do INSS. Verifica-se que o

legislador não detalhou as atividades que seriam exercidas pelos técnicos previdenciários, tornando-as

privativas. Limitou-se a designar atividades de "suporte e apoio a todas as atividades do INSS". As atribuições de

técnico s e analista s não são idênticas, porém se conclui que um técnico pode exercer qualquer atividade cuja

complexidade esteja dentro da exigência do grau de instrução requerido no concurso público, sendo, no presente

caso, as relativas ao ensino médio, f. 106-107. 2. O desvio de função, caso houvesse havido, não daria direito ao

ressarcimento às servidor as, e sim a apuração dos responsáveis pela irregularidade. 3. Apelação improvida.

(TRF5, AC 200985000049847, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, DJE - Data::01/03/2011 -
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Página::373) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-17.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Relatório[Tab]

Trata-se de ação de desapropriação proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA, em face de OILSON MARINI e outros, decorrente do Decreto Presidencial de 13.10.2009,

que declarou o interesse social, para fins de reforma agrária, do imóvel rural denominado Fazenda São Pedro, de

titularidade dos expropriados, com área registrada de 822,8272 ha, situado no Município de Nova Independência -

SP, objeto das matrículas n.º 27.209, 27.210, 27.211, 27.214, 27.216, 27.218, 27.219, 27.220, 28.677 e 29.158 do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Andradina.

 

2011.61.07.003944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : OILSON MARINI e outros

: TANIA APARECIDA OLIVEIRA FERREIRA MARINI

: JOSE DOMINGOS MARINI

: CLEUSA PUGINA

: RODRIGO SAMPAIO MARINI

: ANDREIA TEREZA BAGGIO MARINI

: ADILSON MARINI

: REGINA MAURA GABAS SAMPAIO MARINI

: MILTON SANTO MARINI

: LUIZA HELENA MARIN MARINI

: ANA CELIA MARINI LASCALLA

: MARIO ANGELO LASCALLA

: MARIA LUCIA MARINI DO AMARAL

: NILSON JOSE DO AMARAL

: CLEUSA VITORIA MARIN BEZERRA ARAUJO

: IDEVAL BEZERRA DE ARAUJO

: SIDNEIA MARIN DA COSTA

: JOAO VALENTIM DA COSTA

ADVOGADO : SP180344 GISELI DE PAULA BAZZO LOGO e outro

No. ORIG. : 00039441720114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do Código de

Processo Civil, por indeferimento da petição inicial c.c artigo 5º, incisos V e VI da Lei Complementar 76/93, por

não ter o INCRA juntado, após a concessão de prazos, o comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida

Agrária, correspondente ao valor ofertado para a terra nua e o comprovante de depósito correspondente ao valor

ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias. Sem condenação em custas e com condenação

honorários em 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo

Civil. 

 

Apelação do INCRA postulando pela anulação da sentença, com a conseqüente remessa dos presentes autos à

origem, a fim de se prosseguir com a desapropriação, tendo em vista o prejuízo econômico e social que a extinção

prematura da demanda ocasionará, tais como, perda da destinação orçamentária já alocada para a desapropriação;

possibilidade de o imóvel não permanecer com as mesmas características existentes no momento da notificação do

proprietário para a realização da vistoria e avaliação; a decadência de seu direito. Aduz ainda, que, a falta de

depósitos dos títulos agrários e do valor das benfeitorias ocorreu em decorrência dos entraves orçamentários do

Governo Federal e que medida mais adequada ao feito seria a prorrogação da suspensão do processo, que ocorreu

por pequeno lapso temporal. Requereu o deferimento do prazo para juntada posterior desses documentos, tendo

em vista que no momento da apelação ainda dispunha deles. Alternativamente, requer a diminuição do percentual

para pagamento dos honorários advocatícios, haja vista que 1% sobre o valor da causa, alcançará total superior à

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), considerado exorbitante para o processo em que só foram praticados dois atos

processuais: contestação e audiência de tentativa de conciliação.

 

Às fls. 941/1025 juntada dos títulos da Dívida Agrária pelo INCRA.

 

Às fls. 1026, intimação para os apelados apresentarem contrarrazões e para vista dos documentos juntados.

 

Contrarrazões às fls. 1028/1037, pela manutenção da r. sentença.

 

Às fls. 1041/1042 juntada pelo INCRA do comprovante de depósito em dinheiro.

 

Manifestação do Ministério Público Federal, fls. 1046/1048, pela manutenção da r. sentença e pelo não

provimento da remessa oficial.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput c.c com o § 1º A, do Código de Processo

Civil, posto que matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Anoto de início o recebimento do reexame necessário tido por interposto.

Cuidam os autos de recurso de apelação por parte do INCRA, em face da sentença que nos autos da

desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária, julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito, por inépcia da petição inicial, haja vista a não comprovação da juntada dos documentos hábeis para a

instrução, a teor do disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil e nos incisos V e VI do artigo 5º da Lei

Complementar 76/93.

 

O Código de Processo Civil, no parágrafo único do artigo 284, expressa que verificando o juiz que a petição

inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigo 282 e 283, determinará que o autor a emende, ou a complete,

no prazo de 10 dias, caso o autor não cumpra com o dispositivo, o juiz indeferirá a petição inicial.

 

No caso dos autos, houve duas emendas à inicial que não supriram os requisitos exigidos, razão pela qual foi

deferida nova concessão de prazo às fls. 303, em 19.12.2011, para juntada dos depósitos correspondentes ao valor

ofertado para o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias, e dos comprovantes de lançamento dos Títulos da

Dívida Agrária, correspondentes ao valor ofertado para o pagamento da terra nua.
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Em 08.05.2012, fls. 773, o INCRA requereu prorrogação do prazo por mais noventa dias, deferido às fls. 774 dos

autos.

 

Em 05.06.2012 foi realizada audiência de tentativa de conciliação, na qual se deferiu o sobrestamento do feito por

120 dias para eventual formalização de acordo.

Após o decurso do prazo de suspensão, em 5.10.20012, voltou a correr o prazo de 90 (noventa dias) concedido

para a juntada dos documentos faltantes, ao que se depreende das fls. 904.

 

Em 17.12.2012, às fls. 910/911, o INCRA foi intimado de que ainda não decorrera aquele prazo e que o feito

aguardava o depósito do valor das benfeitorias, sem juntada de tais, ou pedido de nova prorrogação.

 

Diante de tais informações, não confere as alegações do INCRA de que o prazo concedido foi exíguo, já que

somente por 90 dias, haja vista que grosso modo, o processo esteve no aguardo de tais juntadas do período de

19.12.2011 até 07.01.2013, sendo que em 17.12.2012 o INCRA foi intimado pessoalmente de que o feito

aguardava a juntada de tais, sem manifestações para eventuais prorrogações, de modo que acertada a r. decisão

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, diante da ausência de preenchimento das condições da ação,

consoante a LC 76/93, já com as alterações incluídas pela Lei Complementar n.º 88, de 1996:

 

"Art. 5º A petição inicial, além dos requisitos previstos noCódigo de Processo Civil, conterá a oferta do preço e

será instruída com os seguintes documentos:

I - texto do decreto declaratório de interesse social para fins de reforma agrária, publicado no Diário Oficial da

União;

II - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel;

III - documento cadastral do imóvel;

IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, que conterá, necessariamente:

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e memorial descritivo da área objeto da

ação;

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos naturais e artificiais, da

cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento ou reflorestamento, e dos semoventes;

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das benfeitorias indenizáveis.

V - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondente ao valor ofertado para pagamento

de terra nua;(Incluído pela Lei Complementar nº 88, de 1996).

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro estabelecimento no caso de inexistência de agência na

localidade, à disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e

necessárias.(Incluído pela Lei Complementar nº 88, de 1996)".

 

 

É claro que a extinção do feito deve ocorrer apenas em casos excepcionais, tendo em vista os princípios da

razoabilidade e da instrumentalidade do processo e inclusive para atendimento ao princípio garantidor do acesso à

justiça, consagrado no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal, entretanto, não pode se descuidar da análise

sistemática das normas ínsitas no ordenamento jurídico.

 

Com efeito, verificando detidamente os autos, nota-se que foi oportunizada ao autor, em duas ocasiões, a emenda

da inicial, sem que todos os documentos pertinentes à desapropriação fossem juntados, sendo, inclusive,

concedido novo prazo para juntada, prorrogação e sobrestamento do feito para provável composição, sem que o

disposto nos incisos V e VI do art. 5º da LC 76/93 fosse cumprido.

 

Conforme alegações do órgão apelante, tais juntadas não foram possíveis nos prazos concedidos, porque

aguardava o trâmite de procedimento de destinação de recursos para a realização da desapropriação que só

ocorreu em 01.12.2012 (lançamento da TDA). 

 

Note-se que o Decreto Expropriatório que deu origem a presente desapropriação foi publicado no DOU em

14.10.2009 (Decreto Presidencial de 13.10.2009), o que significa que o prazo decadencial para o ajuizamento da

Ação expiraria em 14.10.2011, sendo a ação proposta, um dia antes da expiração, em 13.10.2011.

 

Os TDAs -Títulos da Dívida Agrária- foram emitidos em 01.12.2012, juntados aos autos em 02.04.2013 e o

comprovante do depósito das benfeitorias efetuado em 05.06.2013, juntado aos presentes em 27.08.2013.
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A juntada dos comprovantes da expedição das TDAs e do depósito do dinheiro ocorreu mais de um ano (18

meses), além do prazo que se operaria a decadência.

 

Nessa toada, não é permitida a reforma a sentença que reconheceu não preenchidos os requisitos das condições da

ação, com a juntada posterior de tais, haja vista que os documentos necessários só foram emitidos após a

ocorrência da decadência do direito da apelante na desapropriação.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO (INCISOS V E VI, DO ART. 5º, DA LC 76/93).

ART. 284 DO CPC. APLICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE SISTEMÁTICA DAS NORMAS QUE

COMPÕEM O ORDENAMENTO JURÍDICO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ PROCESSUAL. 1.

Sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, c/c o art. 284 do

CPC, diante da ausência de juntada, aos autos da ação de desapropriação, dos documentos elencados nos incisos

V e VI, do art. 5º, da LC 76/93 (lançamento dos TDA's e comprovante do depósito), apesar da regular intimação

do INCRA para emendar a inicial. 2. Especificamente em relação à ação de desapropriação de imóvel rural, para

fins de reforma agrária, textualmente dispõe o art. 3º, da LC 76/93, que "a ação de desapropriação deverá ser

proposta dentro do prazo de dois anos, contado da publicação do decreto declaratório.", sob pena de decadência

do direito de ajuizamento da ação. 3. A ação foi ajuizada em 17.02.2012. No entanto o INCRA não juntou à

inicial os documentos elencados nos incisos V e VI, do art. 5º, da LC 76/93 (lançamento dos TDA's e

comprovante do depósito). 4. O Decreto expropriatório foi publicado no DOU de 22.02.2010, significando dizer

que o prazo decadencial para o ajuizamento da ação de desapropriação expiraria, em fevereiro de 2012. 5. Se a

pretensão do INCRA não tivesse o condão de produzir efeitos no mundo jurídico, seria perfeitamente possível se

atentar para o fato de que o prazo previsto no art. 284 tem caráter dilatório. Entretanto, não se pode olvidar a

boa-fé processual, corolário da cláusula geral da boa-fé que deve nortear as relações jurídicas, presente no

âmbito processual, no art. 14, II, do CPC. Não pode o poder público, apenas para evitar a decadência, promover

a desapropriação sem que efetive o necessário depósito. 6. Manutenção da sentença que resolveu o processo, por

indeferimento da petição inicial. 7. Apelação e remessa oficial improvidas.(AC 00048105120124058300,

Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::02/05/2013 -

Página::345.." *grifei)

"PROCESSO CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO ESPÓLIO.

ENCERRAMENTO DO INVENTÁRIO. HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. OPORTUNIDADE DE EMENDA. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A legitimidade do

espólio para figurar no polo ativo da demanda, bem como sua representação pelo inventariante, somente cabem

até o encerramento do inventário e a homologação da partilha. Após isso, a legitimidade recai sobre cada um dos

herdeiros. No caso concreto, o documento de fl. 53 dá conta da homologação de partilha amigável levada a efeito

nos autos do inventário dos bens deixados por Ruy de Lourdes da Cunha de Menezes. Assim, acertada a

determinação do Juízo a quo em instar a parte autora a promover a inclusão no polo ativo dos demais herdeiros.

2. Cumpre deixar assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que ?tratando-se in casu de ação em que

visa o pagamento de diferença de correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, sendo impossível a

apresentação dos extratos, deve-se ter como válida a apresentação de quaisquer outros documentos que

evidenciem a existência de saldo positivo em conta no período em que é reivindicada a referida diferença? (TRF-

2ª Região, AG - 158407, Sétima Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Reis Friede, DJU:

18/01/2008, página: 279). 3. A parte autora juntou extrato da conta aludida na inicial, referente ao mês de

fevereiro de 1992, bem como protocolo de solicitação à CEF de microfilmagem de segunda via de extratos de

conta poupança relativos ao período vindicado, em cuja resposta, a CEF limitou-se a informar que os mesmos

não foram localizados. Não obstante comprovar a titularidade da conta e a data de aniversário, a referida

documentação é insuficiente para afastar as dúvidas que persistem acerca da existência da conta e presença de

saldo no período do expurgo. Tais informações integram o suporte probatório mínimo para o ajuizamento da

ação. Assim, deixou de provar fato constitutivo do direito invocado na inicial, ônus que lhe competia, nos termos

do art. 333, I do CPC. 4. Caso a petição inicial não se encontre em conformidade com as exigências da Lei,

deve a parte autora ser intimada a emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC e, caso não o faça

adequadamente no prazo arbitrado ou se quede inerte, o indeferimento da inicial é inevitável. Nesse passo,

verifica-se que a parte autora não cumpriu a determinação do Juízo. 5. Apelação desprovida.(AC

200851015199717, Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::09/12/2013 * grifei)."
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"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO

STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à

propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação

ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006;

RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de

29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao

apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284)

que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável,

enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida,

nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem

julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu. não obstante tenha sido intimado para

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4.

Recurso especial desprovido. ..EMEN:(RESP 200600511996, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:01/12/2008 ..DTPB:. * grifei)." 

 

Honorários advocatícios

 

No que diz respeito ao pedido alternativo de diminuição dos honorários advocatícios, melhor sorte assiste ao

recorrente.

 

Ao que se depreende do § 1º do art. 27 do DL n.º 3365/41: "a sentença que fixar o valor da indenização quando

este for superior ao preço oferecido condenará o desapropriado a pagar honorários do advogado, que serão

fixados entre meio e cinco por cento do valor da diferença, observado o disposto no § 4º do art. 20 do Código de

Processo Civil, não podendo ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)" e do § 1º do art.19 da

LC 76/93: "Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até vinte por cento sobre a diferença

entre o preço oferecido e o valor da indenização", de modo que nas ações com julgamento de mérito, o valor da

condenação em honorários terá por base a diferença entre o valor ofertado e o valor efetivamente pago, não

parecendo razoável que em sentença sem julgamento do mérito, por falta dos pressupostos básicos de

desenvolvimento regular do processo, o arbitramento dos honorários utilize como base o valor dado à causa, por

desobediência aos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade.

 

Assim, tendo em vista que o processo não teve o seu curso normal, sendo extinto sem julgamento do mérito, mas

também, levando-se em conta os atos praticados no processo, o tempo e o grau de zelo do profissional, diminuo os

honorários para R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim o fazendo nos termos do artigo 20, § 3º, "a", "b", "c" do

Código de Processo civil. 

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA -

ACORDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - LC 76/93 - PRETENSÃO NÃO RESISTIDA - ART.

26, § 2º DO CPC. 1. Segundo o art. 19 da LC 76/93, "as despesas judiciais e os honorários do advogado e do

perito constituem encargo do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da indenização for igual ou

superior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de valor superior ao preço oferecido. 2. Na hipótese

dos autos, o expropriado concordou com o preço ofertado, não resistindo à pretensão do INCRA, de forma que

não há sucumbência, o que afasta a aplicação do art. 19 da LC 76/93. 3. Quanto aos honorários periciais, nada

dispondo a lei especial a respeito e não havendo acordo entre as partes sobre a questão, incide a regra geral

contida no art. 26, § 2º do CPC, devendo ser dividido igualmente entre autor e réu o valor dessas despesas. 4.

Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200401794915, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJ DATA:03/08/2006 PG:00254 ..DTPB:.)."

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE AUTÔNOMOS E O

EXECUTADO. DESCARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIMINUIÇÃO. 1. Não existe

vínculo empregatício se não estão presentes os elementos fático-jurídicos componentes da relação de emprego
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mencionados no art. 3º da CLT. 2. In casu, a contratação não foi realizada com pessoas jurídicas especializadas

em locação de veículos, mas com pessoas físicas proprietárias dos respectivos bens, as quais ficavam obrigadas

não apenas na entrega da mercadoria, mas também pela realização do transporte. 3. O que se tem é um contrato

de prestação de serviços, notadamente de frete ou transporte que, por serem realizados sem vínculo empregatício,

caracterizam prestação de serviço autônomo, afastando a incidência do disposto nos arts. 3º e 9º da CLT. 4. Nas

causas em que não houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios deverão ser

fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, § 3º, a, b e c, e § 4º, do CPC). Uma vez não fixados em

valor razoável, devem ser diminuídos. 5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá parcial

provimento.(AC 200401990465620, JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS, TRF1 - 7ª

TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:05/04/2013 PAGINA:942. *grifei)." 

"DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO SUPERIOR AO DA

OFERTA INICIAL. FATOR DE COMERCIALIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS

COMPENSATÓRIOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 1. Sentença que: a) torna definitiva desapropriação

por interesse social para fins de reforma agrária mediante o pagamento dos valores apurados pela perícia; b)

determina a correção monetária dos referidos valores pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC); c) impõe o

pagamento de juros compensatórios de 12% ao ano sobre a diferença entre o valor da indenização e o

correspondente a 80% da oferta inicial, desde a imissão da posse; d) estabelece, para o caso de atraso de

pagamento, juros moratórios de 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o

pagamento deveria ter sido feito; e) condena o expropriante a pagar honorários de sucumbência correspondentes

a 3% sobre a diferença entre a indenização final e a oferta inicial. 2. Reexame necessário (Lei Complementar nº

76/93, art. 13, parágrafo 1º). 3. Apelação do expropriante alegando: a) superavaliação do imóvel; b)

inadequação do índice de atualização monetária; c) descabimento dos juros compensatórios na desapropriação

para fins de reforma agrária; e d) excessividade da verba honorária. 4. Parecer da Procuradoria Regional da

República opinando pelo não provimento da apelação. 5. Evidente superioridade técnica do laudo pericial em

relação ao laudo de vistoria administrativa. 6. Os imóveis rurais devem ser avaliados, em princípio, pelo método

comparativo direto dos dados de mercado, no qual as características comercialmente relevantes, dentre elas as

benfeitorias existentes, são consideradas como variáveis independentes (ABNT NBR nº 14.653-3, subítens 10.1.1

e 10.5.1). 7. Tecnicamente definido como "Razão entre o valor de mercado de um bem e o seu custo de reedição

ou de substituição", o fator de comercialização é componente próprio do método evolutivo, mas,

excepcionalmente, pode ser usado na avaliação das benfeitorias existentes em imóvel rural (ABNT NBR nº

14.653-1, item 3.2; ABNT NBR nº 14.653-3, subitem 10.1.2.1). Pressuposto lógico desse emprego, porém, é que o

fator de comercialização seja inferido no mercado da região, a partir de imóveis similares (ABNT NBR nº

14.653-3, Anexo B, item B.1.1). 8. A razão entre o valor unitário médio das benfeitorias dos imóveis pesquisados

e o valor unitário das benfeitorias do imóvel avaliado não pode ser aceita como fator de comercialização. 9.

Tanto a oferta inicial do expropriante quanto a indenização fixada no final do processo expropriatório devem ser

atualizadas monetariamente, em princípio, pelos índices relacionados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 10. Não se aplica, porém, em matéria de desapropriação, o

art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, por exprimir regra genérica, sem nenhum

reflexo sobre a legislação especial pertinente. 11. Tratando-se da atualização de valores que se reportam a datas

posteriores à extinção da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ocorrida em 27/10/00, deverá ser observada a

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na sua expressão mensal

(IPCA-15). 12. Na desapropriação, os juros compensatórios estão previstos em legislação específica e destinam-

se a indenizar o desapossamento prematuro do bem (Decreto-lei nº 3.365/41, art. 15-A). 13. Precisamente porque

decorrentes do desapossamento, são eles devidos ainda quando o provimento judicial concluir ser justo o preço

oferecido pelo expropriante (EREsp nº 967.611/CE, STJ, Primeira Seção, Min. Denise Arruda, DJe 27/11/09). 14.

Os juros compensatórios incidem sobre "a diferença eventualmente apurada entre 80% do preço ofertado em

juízo e o valor do bem fixado na sentença" (ADI-MC nº 2.332/DF, STF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ:

02/04/04). 15. "A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros compensatórios" (REsp nº

1.116.364/PI, STJ, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJe: 10/09/10, submetido ao regime dos recursos

repetitivos). 16. Destinados "a recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização

fixada na decisão final de mérito", os juros de mora incidem sobre o valor pago com atraso, podendo este

compreender tanto a parcela do preço justo do imóvel eventualmente ainda não depositada quanto os juros

compensatórios. 17. São devidos à razão de seis por cento ao ano, "a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte

àquele em que o pagamento deveria ser feito", na forma do art. 15-B do Decreto-lei nº 3.365/41, dispositivo

também aplicável "às desapropriações em curso no momento em que editada a MP 1901-30, de 24/09/1999"

(EREsp nº 873.449/RJ, STJ, Primeira Seção, Min. José Delgado, DJ: 12/11/07, p. 154). 18. Evidenciado ser o

valor da indenização superior à oferta inicial, cabe ao expropriante arcar com as despesas judiciais e com os

honorários do advogado da parte contrária (Lei Complementar nº 76/93, art. 19). 19. Os honorários advocatícios

devem ser fixados "em até vinte por cento sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização"

(Lei Complementar nº 76/93, art. 19, § 1º). Razoabilidade dos honorários arbitrados na sentença. 20. Apelação e
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remessa oficial providas, em parte, para esclarecer as regras atinentes à atualização monetária.(APELREEX

200281000171108, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::14/11/2012 -

Página::292.)."

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

PRODUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA DESAPROPRIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A ação

declaratória de produtividade do imóvel deve ser julgada com preferência em relação à ação de desapropriação

do mesmo imóvel, pois a Constituição (art. 185, II) não autoriza a desapropriação da propriedade produtiva por

interesse social, para fins de reforma agrária. 2. Proferida sentença e acolhido o pedido na ação declaratória de

produtividade do imóvel, não remanesce espaço jurídico para o prosseguimento da ação de desapropriação,

sendo de confirmar-se, por conseqüência, a sentença que a extingue sem exame do mérito, mormente quando já

confirmada no tribunal a sentença que declarara o imóvel insuscetível de desapropriação, porque produtivo. 3.

Tratando-se de sentença extintiva do processo, sem exame do mérito, os honorários advocatícios devem ser

fixados no mínimo legal. 4. Provimento parcial da apelação. Agravos retidos prejudicados.(AC

200038000240999, DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES, TRF1 - TERCEIRA TURMA, DJ

DATA:16/04/2004 PAGINA:15. * grifei.")

 

 

Por todo exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos da

fundamentação supra e do artigo 557 caput c.c com o parágrafo 1º A do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P e Int. 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000143-78.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 508/512: Dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2011.61.12.000143-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : DESTILARIA ALCIDIA S/A

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001437820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032977-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Os agravantes pedem reconsideração da decisão de fls. 160, que negou seguimento ao agravo e manteve a decisão

de primeiro grau, que indeferiu o pedido de devolução dos valores descontados a título de contribuição ao plano

de seguridade social - PSS.

Em não sendo reconsiderada a decisão, pedem o recebimento de sua insurgência como agravo legal, nos termos do

artigo 557 do CPC.

Informam não ter sido demonstrado que o entendimento adotado estava em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou Tribunais Superiores; que o período do cálculo das diferenças

devidas e pagas é de junho de 1984 a maio de 1992, que não se enquadra na estreita via legal que autoriza o

desconto do PSS, eis que em período anterior à edição das Leis 8.688/1993, 9.630/1998, 8.852/1994, 9.717/1998,

9.783/1999, da Emenda Constitucional 41/2003, da Lei 10.887/2004 e da MP 49/2008, convertida na Lei

11.941/2009, criadoras da referida contribuição.

A corroborar as afirmações trazidas nesta peça recursal, fizeram juntar aos autos cópias de decisões proferidas

pelas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte, bem assim de decisões proferidas no âmbito da Corte

superior.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência dos agravantes, seu inconformismo procede.

De fato, as Resoluções 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça, e 168/2011 (que revogou a Resolução

122/2010), do Conselho da Justiça Federal, apenas regulamentam os procedimentos quanto à gestão e expedição

de precatórios e ofícios requisitórios, dispondo que a retenção da contribuição previdenciária se dará somente nos

casos devidos.

Nos casos devidos, apenas se postergou o recolhimento para o momento da expedição do ofício requisitório.

Nesse ponto, não há de se falar no desconto de tal verba no momento da expedição do ofício requisitório, no caso

dos aposentados, justamente por não ser devida a contribuição durante o período questionado.

Destaco, por oportuno, decisão proferida no âmbito da Corte Superior sobre o ora discutido:

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO EM

RELAÇÃO A CADA PARCELA INDIVIDUALMENTE CONSIDERADA NO TEMPO. APLICAÇÃO DAS

NORMAS VIGENTES EM CADA UM DOS PERÍODOS, E NÃO DAS NORMAS VIGENTES NO

MOMENTO DO PAGAMENTO ACUMULADO DAS PARCELAS ATRASADAS. AGRAVO DA FUNASA

DESPROVIDO. 

1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE-FUNASA, com fundamento no art. 105, III, a da Constituição Federal, contra acórdão do

Tribunal Federal da 3a. Região assim ementado:

(...) 

6. No caso sob exame, os fatos geradores das contribuições previdenciárias ocorreram mês a mês, a cada

pagamento que se fazia devido, e não em momento único, quando do pagamento acumulado de valores

atrasados, pagos por força de decisão judicial favorável aos contribuintes. E sob perspectiva contábil, a

2012.03.00.032977-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : REGINA CELIA ALVES e outros

: MARLENE TRISOGLIO NAZARETH

: CLOVIS ANTONIO BIAGGIONI

: MARIO VIEIRA DA CUNHA FILHO

: MANOEL CARLOS ESTRELLA DUARTE

ADVOGADO : SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00164788319894036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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incidência da contribuição respeita o regime de competência (período em que o valor se tornou devido), e não o

regime de caixa (período em que o valor efetivamente foi pago).

7. Portanto, as normas tributárias aplicáveis serão aquelas vigentes às épocas das parcelas devidas, e não as

que vigiam quando do pagamento, sob pena de se conferir indevida aplicação retroativa à norma posterior. 

(...)

9. Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo." 

(ARESP 255885 - 02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES)

Assim, atenta à orientação desta Corte, bem assim da Corte Superior, e com base no art. 251 do Regimento

Interno deste Egrégio Tribunal, reconsidero a decisão agravada, que negava seguimento ao recurso, para, nos

termos do artigo 557 do CPC, dar-lhe provimento, para afastar a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição

durante o período reclamado.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000895-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, homologando a

desistência formulada pela autora, cópia juntada aos autos, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

2013.03.00.000895-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA NEIDES BENTO

ADVOGADO : SP259576 MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221809 ANDRE RENATO SOARES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204713120124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014725-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação de mandado de segurança.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

2013.03.00.014725-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MAGAZINE DEMANOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015497520134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017405-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Os agravantes pedem reconsideração da decisão de fls. 189/190, que negou seguimento ao agravo e manteve a

decisão de primeiro grau, que indeferiu o pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados,

a título de contribuição ao plano de seguridade social dos co-autores Gildo Matinuzzo, João augusto da Silveira,

Maria Celestina e dos herdeiros do co-autor Irineu Bardi.

Em não sendo reconsiderada a decisão, pedem o recebimento de sua insurgência como agravo legal, nos termos do

artigo 557 do CPC.

Informam não ter sido demonstrado que o entendimento adotado estava em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou Tribunais Superiores; que o período do cálculo das diferenças

devidas e pagas é de junho de 1984 a maio de 1992, que não se enquadra na estreita via legal que autoriza o

desconto do PSS, eis que em período anterior à edição das Leis 8.688/1993, 9.630/1998, 8.852/1994, 9.717/1998,

9.783/1999, da Emenda Constitucional 41/2003, da Lei 10.887/2004 e da MP 49/2008, convertida na Lei

11.941/2009, criadoras da referida contribuição.

A corroborar as afirmações trazidas nesta peça recursal, fizeram juntar aos autos cópias de decisões proferidas

pelas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte, bem assim de decisões proferidas no âmbito da Corte

superior.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência dos agravantes, seu inconformismo procede.

De fato, as Resoluções 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça, e 168/2011 (que revogou a Resolução

122/2010), do Conselho da Justiça Federal, apenas regulamentam os procedimentos quanto à gestão e expedição

de precatórios e ofícios requisitórios, dispondo que a retenção da contribuição previdenciária se dará somente nos

casos devidos.

Nos casos devidos, apenas se postergou o recolhimento para o momento da expedição do ofício requisitório.

Nesse ponto, não há de se falar no desconto de tal verba no momento da expedição do ofício requisitório, no caso

dos aposentados, justamente por não ser devida a contribuição durante o período questionado.

Destaco, por oportuno, decisão proferida no âmbito da Corte Superior sobre o ora discutido:

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO EM

RELAÇÃO A CADA PARCELA INDIVIDUALMENTE CONSIDERADA NO TEMPO. APLICAÇÃO DAS

NORMAS VIGENTES EM CADA UM DOS PERÍODOS, E NÃO DAS NORMAS VIGENTES NO

MOMENTO DO PAGAMENTO ACUMULADO DAS PARCELAS ATRASADAS. AGRAVO DA FUNASA

DESPROVIDO. 

1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL

2013.03.00.017405-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GILDO MARTINUZZO e outros

: JOAO AUGUSTO DA SILVEIRA

: JOSE ANTONIO MAESTRE

: MARIA CELESTINA DE LIMA

: CECILIA LATORRACA BARDI

: LUIS ALFREDO BARDI

: IRINEU BARDI JUNIOR

ADVOGADO : SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO e outro

SUCEDIDO : IRINEU BARDI falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00164822319894036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DE SAÚDE-FUNASA, com fundamento no art. 105, III, a da Constituição Federal, contra acórdão do

Tribunal Federal da 3a. Região assim ementado:

(...) 

6. No caso sob exame, os fatos geradores das contribuições previdenciárias ocorreram mês a mês, a cada

pagamento que se fazia devido, e não em momento único, quando do pagamento acumulado de valores

atrasados, pagos por força de decisão judicial favorável aos contribuintes. E sob perspectiva contábil, a

incidência da contribuição respeita o regime de competência (período em que o valor se tornou devido), e não o

regime de caixa (período em que o valor efetivamente foi pago).

7. Portanto, as normas tributárias aplicáveis serão aquelas vigentes às épocas das parcelas devidas, e não as

que vigiam quando do pagamento, sob pena de se conferir indevida aplicação retroativa à norma posterior. 

(...)

9. Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo." 

(ARESP 255885 - 02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES)

Assim, atenta à orientação desta Corte, bem assim da Corte Superior, e com base no art. 251 do Regimento

Interno deste Egrégio Tribunal, reconsidero a decisão agravada, que negava seguimento ao recurso, para, nos

termos do artigo 557 do CPC, dar-lhe provimento, para afastar a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição

durante o período reclamado.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024848-75.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação de mandado de segurança.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

2013.03.00.024848-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : MS014100 JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096451820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026102-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por FFMD ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos

da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de SCOOP

DESENVOLVIMENTO E CONFECÇÕES LTDA e OUTROS, para a cobrança de contribuições previdenciárias,

indeferiu o seu pedido de levantamento da penhora.

Neste recurso, o agravante, na qualidade de terceiro interessado, requer a antecipação da tutela recursal, sob a

alegação de que, em ação de execução de dívida hipotecária, arrematou os bens imóveis penhorados nos autos

desta execução fiscal.

Sustenta que já efetuou o pagamento e que, nos autos da execução de dívida hipotecária, já está em discussão,

entre o Juízo Estadual e Juízo "a quo", o destino do produto da arrematação, não podendo o arrematante ser

prejudicado pelo conflito dentro do próprio Poder Judiciário.

Pela decisão de fls. 86/86vº foi admitido o recurso no seu efeito devolutivo.

A agravada apresentou contraminuta de fls. 89/94.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 29 da Lei de Execução Fiscal:

"Art. 29. A cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Nacional não é sujeita a concurso de credores ou

2013.03.00.026102-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FFMD ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP195093 MARLON ANTONIO FONTANA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ARTUR SANTINI RAMOS

PARTE RÉ : SCOOP DESENVOLVIMENTO E CONFECCOES LTDA e outros

: MAURICIO CORREA DA COSTA

ADVOGADO : SP022368 SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA e outro

PARTE RÉ : CARMEN RUTH GOMES

ADVOGADO : SP022368 SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05419757219984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.

Parágrafo único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na

seguinte ordem:

I - União e suas autarquias;

II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e 'pro rata';

III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e 'pro rata'."

No mesmo sentido, estabelecem os artigos 186 e 187 do Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a sua natureza ou o tempo de sua

constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho."

(redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005)

"Art. 187 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na

seguinte ordem:

I - União;

II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e 'pro rata';

III - Municípios, conjuntamente e 'pro rata'."

Como se vê, o crédito tributário prefere a qualquer outro, de modo que, efetivada a penhora, com o seu registro, o

produto da arrematação realizada execução diversa deve ser remetido ao Juízo da execução fiscal, para que se

observe a preferência do crédito tributário.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"'[A] Fazenda Pública não participa de concurso, tendo prelação no recebimento do produto da venda judicial

do bem penhorado, ainda que esta alienação seja levada a efeito em autos de execução diversa' (REsp

538.656/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/11/2003). No mesmo sentido: REsp

1.194.742/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31/03/2011; REsp 681.402/RS,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/9/2007; REsp 617.820/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJ 12/09/2005."

(AgRg no REsp nº 1.204.972/MT, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 06/03/2012)

Ressalto que, no caso, quando da arrematação em 17/02/2011 (fl. 23), a penhora efetivada nos autos da execução

fiscal já estava devidamente registrada (fls. 26/30), de modo que a agravante tinha conhecimento de que os bens

imóveis garantiam ambas as execuções.

Assim, considerando que os referidos bens imóveis, matriculados sob nºs 108.857 e 108.868, garantem a presente

execução fiscal, a penhora só poderá ser levantada quando o produto da arrematação for remetida ao Juízo "a

quo".

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030721-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030721-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ECO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP176494 ARTURO ADEMAR DE ANDRADE DURAN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 00044393720118260659 2 Vr VINHEDO/SP
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DECISÃO

Fls. 71/72: Tendo em vista que o agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

intime-se a parte agravante a recolher as custas devidas nos termos da Resolução nº 278/2007, com redação dada

pelas Resoluções nºs 411/2010 e 426/2011, todas do Conselho de Administração desta Egrégia Corte, no prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-80.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de sentença que, julgou improcedente o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e denegou a segurança para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a título de férias gozadas e

adicionais de horas extras, insalubridade, periculosidade e noturno.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das referidas

contribuições previdenciárias por serem verbas de natureza indenizatória/compensatória.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo não provimento da apelação, mantendo-se a r. sentença.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

2013.61.30.002411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIACAO LIRA LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00024118020134036130 1 Vr OSASCO/SP
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O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade , ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.
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Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª
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Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
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Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

 

Feitas tais considerações, resta prejudicado o pedido de compensação/restituição dos valores indevidamente

recolhidos a tais títulos nos últimos 5 (cinco) anos.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001167-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por ANA CRISTINA POLYCARPO GAMEIRO contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias

relativas à mão-de-obra empregada em construção civil, não conheceu da sua exceção de pré-executividade.

Neste recurso, pede a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a matéria suscitada na exceção de pré-

executividade não foi objeto dos embargos do devedor, a que se refere o Juízo "a quo", não havendo que se falar

em coisa julgada.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os embargos do devedor, em regra, são o meio de defesa próprio da execução (art. 736, CPC), inclusive da

execução fiscal (art. 1º, LEF), admitindo-se, excepcionalmente, a exceção de pré-executividade naqueles casos

que não demandem dilação probatória ou que a matéria possa ser conhecida de ofício pelo juiz (Súmula nº 383,

STJ).

Por outro lado, observo que a matéria deduzida em exceção de pré-executividade não pode ser reiterada em

2014.03.00.001167-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANA CRISTINA POLYCARPO GAMEIRO

ADVOGADO : SP237468 CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARIA JOSE TREVISOLI CITOLINO e outro

: SANDRA MARIA LIEBANA MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 07102808719974036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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embargos do devedor, vez que, em relação a ela, se operou a preclusão, nos termos do artigo 473 do Código de

Processo Civil ("É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se

operou a preclusão").

A respeito, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

DE SÓCIO E PRESCRIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - QUESTÕES DISCUTIDAS EM EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE E DECIDIDAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO EM

APELAÇÃO - PRECLUSÃO.

1. Descabe o julgamento em apelação de questão relacionada à prescrição e à legitimidade ad causam de sócio

de empresa quando tais matérias já foram objeto de julgamento em agravo de instrumento.

2. "O fato de a apelação ser recurso de ampla devolutividade não significa que questões anteriormente

discutidas e decididas em outra sede recursal possam ser novamente apresentadas quando de sua interposição"

(REsp 1048193/MS, DJe 23/03/2009).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1.418.136/AL, 2º Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 07/02/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA

EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS

DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. É inviável o Agravo Regimental que não ataca especificamente todos os fundamentos da decisão agravada

(Súmula 182/STJ).

2. Não tem acolhida a tese de ausência de preclusão, uma vez que a prescrição alegada foi deduzida e afastada

em anterior exceção de pré-executividade, definitivamente julgada, não podendo ser renovada por ocasião da

interposição de Embargos do Devedor. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp nº 38.176/SC, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

19/04/2013)

E se interposta após o prazo para embargos, deve a exceção de pré-executividade versar exclusivamente sobre

vício do processo de execução ou do título executivo relativo à matéria que pode ser conhecida de ofício pelo

julgador, de acordo com o entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A exceção de pré-executividade é passível de dedução, ainda que esgotado o prazo para a oposição de

embargos à execução, quando a alegação do executado refere-se a vício do processo de execução ou do título

executivo relativo à matéria cognoscível ex officio pelo julgador. - 7. Isto porque, não se encontrando findo o

processo de execução, é lícito ao executado argüir nulidades de natureza absoluta, que porventura maculem o

respectivo título exequendo, posto configurarem matéria de ordem pública, não se operando sobre elas a

preclusão (Precedentes: REsp 419376/MS, DJ 19.08.2002; REsp 220100/RJ, DJ 25.10.1999; REsp 160107/ES,

DJ 03.05.1999)."

(STJ, AgRg no Ag nº 977.769/RJ, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/02/2010).

No caso, transitados em julgado os embargos, nada importando que estes tenham sido apresentados por curador

especial, nomeado após a citação da agravante por edital, a exceção de pré-executividade só poderia versar sobre

vícios da execução fiscal ou do título executivo que pudessem ser conhecidos de ofício pelo juiz, e que não

tenham sido examinados nos embargos.

Nos embargos à execução, julgados improcedentes, foram afastadas pela sentença as alegações (i) de inépcia da

inicial da execução e de nulidade da CDA; (ii) de ilegitimidade de parte passiva; (iii) de excesso da execução, que

deveria restringir-se apenas à cota parte relativa à unidade por ela adquirida; e (iv) de inaplicabilidade de juros e

multa moratórios (fls. 26/28).

E, na exceção de pré-executividade, a agravante sustenta: (i) a ocorrência de decadência ou prescrição; (ii) a

nulidade da cobrança, ante a inexistência de qualquer débito na certidão negativa expedida pelo INSS; (iii) a

nulidade da execução, ante a ausência de lançamento tributário e notificação da executada; e (iv) a ilegitimidade

de parte passiva em razão da venda do imóvel a terceiros (fls. 36/44).

A análise das alegações de nulidade da cobrança, em face da inexistência de qualquer débito na certidão negativa

expedida pelo INSS, e de nulidade da execução, por ausência de lançamento tributário e notificação da executada,

depende de dilação probatória, não podendo ser analisada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da

Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória").

A alegação de ilegitimidade de parte passiva já foi afastada nos embargos do devedor, tendo a sentença

reconhecido que a agravante, sendo um dos primeiros proprietários e promotores da construção, é correponsável

pelos débitos exequendos, referentes à mão-de-obra empregada na construção do Edifício Residencial Ivo Palka.

No entanto, observo que as alegações de decadência ou prescrição ainda não foram suscitadas na execução fiscal,
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nem o foram nos embargos do devedor, podendo a matéria ser apreciada via exceção de pré-executividade,

conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (REsp nº

1.104.900/ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para determinar que a exceção de pré-executividade seja apreciada pelo Juízo "a

quo" apenas no tocante às alegações de decadência e prescrição.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001242-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação de mandado de segurança.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

2014.03.00.001242-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AVO COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052452520134036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002705-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por HEWLETT PACKARD BRASIL e filiais contra r. decisão exarada pelo MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de Osasco/SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, indeferiu a liminar requerida,

objetivando o não reconhecimento da incidência da multa moratória decorrente da denúncia espontânea, e, como

conseqüência a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente às divergências das GFIP´s

geradas pelo não recolhimento da multa de mora, não obstando a emissão de CPEN - Certidão Positiva com Efeito

de Negativa referente às contribuições previdenciárias.

Entendeu o i. Magistrado ser devida a multa moratória nos casos de denúncia espontânea.

Sustenta a agravante em suas razões de recurso (fls. 2/25) que "não há que se falar em recolhimento em atraso,

vez que (i) as contribuições de RAT ajustado, originalmente declaradas nas GFIP's, haviam sido recolhidas

tempestivamente, não gerando qualquer pendência perante o Fisco Previdenciário, ou seja, o montante declarado

pela Agravante como devido foi integralmente recolhido dentro do prazo legal e (ii) a Agravante procedeu ao

recolhimento integral da diferença de contribuição de RAT ajustado com a devida correção monetária e juros de

mora e concomitantemente retificou as GFIP's, caracterizando, assim, a denúncia espontânea nos termos do

artigo 138 do CTN." (fl. 09)

Aduz, ainda, a recorrente que, caso não seja reconhecido liminarmente o seu direito ao não recolhimento da multa,

por se tratar de caso de denúncia espontânea, será compelida ao pagamento indevido da referida multa e

permanecerá impedida de renovar sua Certidão Positiva com efeitos de Negativa quanto às Contribuições

Previdenciárias, o que configura o periculum in mora a justificar a imediata concessão da medida liminar

requerida.

O MM. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira abriu vista à União, pelo prazo de 20 (vinte) dias (fls. 2017/2018

e 2030), para se manifestar acerca dos documentos juntados pela agravante, especialmente quanto à natureza dos

valores considerados pendentes pelo Fisco.

Conforme certidão de fl. 2031, os autos foram retirados em carga pela Procuradoria da Fazenda Nacional em 1º de

abril de 2014, tendo expirado o prazo em 21 de abril de 2014, sem manifestação.

Pela decisão de fls. 2034/2036 foi admitido o recurso com parcial antecipação da tutela recursal, apenas para

determinar a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que o óbice para tanto seja a

exclusão da multa moratória dos débitos relativos à denúncia espontânea (período/competências de janeiro de

2010 a julho de 2012).

A agravada prestou informações às fls. 2040/2042 e apresentou sua contraminuta (fls. 2043/2047).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Assiste razão, em parte, à agravante.

Dispõe o artigo 138 do CTN:

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso,

2014.03.00.002705-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP160981 LUIS ANDRE GRANDA BUENO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000790920144036130 1 Vr OSASCO/SP
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do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

Depreende-se da leitura do referido dispositivo legal que para caracterização da denúncia espontânea a justificar o

afastamento da multa, imprescindível que o contribuinte declare a ausência de recolhimento do tributo, antes de

qualquer fiscalização pelo Fiscal, acompanhado do respectivo pagamento, abrangendo o valor principal, correção

monetária e juros de mora.

Deveras, a questão foi objeto de apreciação pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

submetido ao rito do artigo 543-C do CPC (recurso repetitivo):

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A

RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO.

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração

parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento

integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de

diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória,

nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do

prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco

(Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp

886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira

Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época

da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes

da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e

pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo

138, do Código Tributário Nacional." 

6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia

espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou orientação, em sede de recursos repetitivos, na forma do art. 543-C,

do CPC (REsp's n. 1.149.022, 962.379 e 886.462), no sentido de que "a denúncia espontânea não resta

caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por

homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou

parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco". Por outro lado, "a denúncia

espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito
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tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a

(antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior,

cuja quitação se dá concomitantemente". Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula n. 360, a qual dispõe que:

"o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo". Por fim, "a regra do artigo 138 do CTN não estabelece

distinção entre multa moratória e punitiva com o fito de excluir apenas esta última em caso de denúncia

espontânea" (REsp 908.086/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.6.2008).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1210167/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

Com efeito, esta é a situação dos autos. Da análise dos documentos (fls. 138/1960), verifica-se que a agravante,

constatando erro no preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP no períodosde Janeiro de 2010 a Julho de 2012 (equívoco na atribuição

da alíquota de RAT ajustado), procedeu ao pagamento integral do valor principal acrescido de correção monetária

e juros de mora, sem a incidência de multa e, ato contínuo, retificou as respectivas GFIP's.

De fato, em apreciação preliminar, e em caráter provisório, resta demonstrado que a agravante efetuou pagamento

da diferença apurada acrescida de juros legais, acompanhada de confissão do débito tributário, antes de qualquer

procedimento da Administração Tributária. Não se trata de débito declarado pelo contribuinte e pago a destempo,

ou de pagamento a menor ou em atraso, hipóteses de afastariam a denúncia espontânea.

Ressalto que a União, instada a se manifestar, informou, às fls. 2040/2042, que foi identificado que não houve o

recolhimento integral do valor de uma das GPS de uma das filiais, conforme declarado em GFIP, e que o

pagamento foi intempestivo. Deixo de considerar, por ora, a informação prestada, vez que a União não esclareceu

qual a GPS e de qual filial, nem mesmo o valor que deixou de ser recolhido ou que teria sido recolhido

intempestivamente, impossibilitando a sua regularização pela agravante.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para que determinar que a ausência de pagamento da multa moratória,

relativamente às competências de 01/2010 a 07/2012, cujos débitos tenham sido quitados antes de qualquer

medida da fiscalização, não seja óbice à obtenção da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003734-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003734-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : CELIA RAMALHO SOUZA e outros

: ADRIANA DOS SANTOS

: OSVALDO JOAQUIM DOS SANTOS

: ROBSON ANDRE NEVES

: JOAO EDUARDO DE OLIVEIRA

: PAULO CESAR NERY DOS SANTOS

: ELOANE APARECIDA DA SILVA

: OZEIAS PAULO DE AZEVEDO

: JOSE BENEDITO FILHO

: JOSE AUGUSTO NOVAES

: CELSO DIAS MOURA

: JUCELINO LOURENCO DE CARVALHO

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASILIO

: EDILENE PEREIRA CLEMENTE
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Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal (fls. 617/617v) interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, com

fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática proferida às fls.

613/615 que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, anulando a decisão de

primeiro grau e determinando ao juízo a quo intime os autores a emendar a inicial, adequando o valor atribuído à

causa ao provimento econômico nela buscado.

Postula a instituição financeira agravante a reforma da decisão recorrida, ao argumento de que a competência dos

Juizados Especiais Federais é absoluta para as causas de valor inferior ao estabelecido na Lei nº 10.259/2001, art.

3º, e que não se enquadrem nas hipóteses do parágrafo 1º do mesmo dispositivo.

Pugna pelo não provimento do agravo de instrumento interposto.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analisando os autos e as razões apresentadas, tenho que o pedido de reconsideração da decisão de fls. 613/615,

que deu provimento do agravo de instrumento, interposto contra a decisão que determinou a remessa dos autos

para processamento e julgamento do feito perante o Juizado Especial Federal local, deve ser provido.

Assiste razão a instituição financeira agravante.

O artigo 3º da Lei nº 10.259/01, dispõe:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º (....)

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a sua competência é absoluta." (grifei)

 

 

Pois bem, o C. Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, firmou entendimento de que a competência

dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei nº 10.259/01, tem por base o valor atribuído à causa, excluída,

excepcionalmente, de sua competência, as causas elencadas no § 1º do art. 3º acima transcrito, dentre as quais não

se enquadra a matéria (indenização securitária) objeto da ação que deu origem ao presente recurso.

Uma vez se tratando de litisconsorte ativo facultativo, em que figuram no pólo ativo 24 (vinte e quatro) autores, a

cada um deles corresponde uma causa e a cada uma delas, individualmente, um valor.

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos julgados a

: SERGIO DE ANDRADE

: JURACI CONCEICAO BARBOSA GARCIA

: MARIA APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES

: CLARICE FERREIRA

: DANIEL APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP281612A MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro

AGRAVADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000753820144036108 3 Vr BAURU/SP
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seguir transcritos:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE GASOLINA OU ÁLCOOL.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. COMPETÊNCIA.

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS PARA

CADA AUTOR INDIVIDUALMENTE CONSIDERADO.

I - Para que incida o art. 3.º da Lei n.º 10.259/2001 e seja, conseqüentemente, fixada a competência dos Juizados

Especiais Federais no caso de litisconsórcio ativo facultativo, impende considerar o valor de cada uma das

causas individualmente considerado, não importando que a soma de todos eles ultrapasse o valor de sessenta

salários mínimos. Entendimento diverso atentaria contra o princípio da economia processual e outros princípios

que informam os juizados especiais, como a celeridade e a informalidade, pois cada autor teria de propor uma

ação autônoma, solução que multiplicaria o número de feitos a serem apreciados e, em audiências diversas,

julgados.

II - Recurso especial improvido.

(REsp 794806/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ

10/04/2006, p. 152)

PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS.

LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS PARA CADA

AUTOR. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

1. O valor da causa, em havendo litisconsórcio, deve ser o da demanda de cada um dos recorrentes para fins de

fixação da competência do Juizado Especial, restando desinfluente que a soma de todos ultrapasse o valor de

sessenta salários mínimos. Precedente: REsp 794806 - PR, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira

Turma, DJ 10 de abril de 2006.

2. Interpretação do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 conducente à fixação da competência para o julgamento da

ação aforada pelos recorrentes no Juizado Especial Federal.

3. Recurso Especial desprovido.

(REsp 807.319/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 20/11/2006, p.

282)

PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

(ART. 3º, CAPUT, E § 3º DA LEI 10.259/2001). LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR INDIVIDUAL DE CADA

LITISCONSORTE.

1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais (cf. AgRg no AREsp

384.682/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 07/10/2013; AgRg no AREsp 349.903/RJ, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 12/09/2013; AgRg no REsp 1373674/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJe 19/09/2013).

2. Segundo precedentes deste Superior Tribunal "em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se

fixe a competência dos Juizados Especiais, deve ser considerado o valor de cada autor, individualmente, não

importando se a soma ultrapassa o limite dos 60 (sessenta) salários mínimos" (AgRg no REsp 1376544/SP, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 05/06/2013).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1358730/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2014, DJe 26/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA

PÚBLICA. LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS

CONSIDERADO O VALOR INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Em caso de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve ser considerado individualmente para efeito de fixação

da competência. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 261.558/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/03/2014, DJe 03/04/2014)

 

Ressalta-se que a necessidade de realização de perícia não está incluída na lista excludente de competência dos

Juizados Especiais Federais, ao contrário, está prevista no artigo 12 da Lei 10.259/01, conforme transcrito abaixo:

 

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará

pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, independentemente de intimação

das partes.
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Cabe frisar que, ao contrário da Lei 9.009/95, que estabelece a competência do Juizado Especial Estadual para as

causas cíveis de menor complexidade, a Lei 10.259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, dispõe que sua

competência está relacionada com o valor da causa (de até 60 - sessenta salários mínimos), sendo absoluta, ou

seja, não se aplicando, subsidiariamente, o disposto no artigo 3º da Lei 9099/95 por se tratar a Lei 10.259/01

norma especial que regulamentou por completo a matéria, cabendo subsidiariamente apenas naquilo que não

conflitar.

 

Nesse sentido destaca-se o teor da Súmula 20 do Juizado Especial Federal:

 

"A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada, unicamente, pelo valor da causa e não pela

complexidade da matéria (art. 3º, da Lei nº 10.259/2001)." (Origem Enunciado 25 do JEFSP) (grifo meu)

 

Neste sentido, cito:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

JUIZADO COMUM. COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O CONFLITO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO. CAUSA DE VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPLEXIDADE DA

CAUSA. CRITÉRIO NÃO ADOTADO PELA LEI PARA DEFINIR O JUÍZO COMPETENTE. COMPETÊNCIA

DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que juízo de juizado especial não está vinculado jurisdicionalmente ao

tribunal com quem tem vínculo administrativo, razão pela qual o conflito entre ele e juízo comum caracteriza-se

como conflito entre juízos não vinculados ao mesmo tribunal, o que determina a competência do STJ para dirimi-

lo, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição. Precedentes.

2. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça federal, estabeleceu que a

competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor

da causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). A essa regra

foram estabelecidas exceções ditadas (a) pela natureza da demanda ou do pedido (critério material), (b) pelo tipo

de procedimento (critério processual) e (c) pelos figurantes da relação processual (critério subjetivo).

3. É certo que a Constituição limitou a competência dos Juizados Federais, em matéria cível, a causas de 'menor

complexidade' (CF, art 98, § único). Mas, não se pode ter por inconstitucional o critério para esse fim adotado

pelo legislador, baseado no menor valor da causa, com as exceções enunciadas. A necessidade de produção de

prova pericial, além de não ser o critério próprio para definir a competência, não é sequer incompatível com o

rito dos Juizados Federais, que prevê expressamente a produção dessa espécie de prova (art. 12 da Lei

10.259/01).

4. Competência do Juizado Especial federal , o suscitado. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no CC 102912 / SC, Processo: 2009/0017879-0, Relator: Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO

DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. CONHECIMENTO DO CONFLITO, NO

CASO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. De acordo com o disposto no art. 105, I, d, da Constituição Federal, cabe ao Superior Tribunal de Justiça o

exame de conflito de competência existente entre Juízo de Juizado Especial Federal e de Vara da Justiça Federal,

na medida em que os Juizados Especiais Federais vinculam-se apenas administrativamente ao respectivo

Tribunal Regional Federal, enquanto que os seus provimentos jurisdicionais estão sujeitos à revisão da Turma

Recursal.

2. No caso, trata-se de conflito negativo de competência suscitado nos autos da ação declaratória cumulada com

repetição do indébito tributário referente ao Imposto de Renda sobre benefício de complementação de

aposentadoria. O valor dado à causa é inferior a sessenta salários mínimos. O Juízo Federal do Juizado

Especial, ora suscitado, onde inicialmente foi ajuizada a ação, declarou-se incompetente para processar e julgar

o feito, e o fez com base na motivação reproduzida a seguir: "(...) em função das peculiaridades referentes à

forma de cálculo da complementação recebida pela autora, mostra-se impossível, diante da celeridade e

simplicidade que devem reger os Juizados, a obtenção dos valores que deveriam ser devolvidos com base nos

recolhimentos efetivados na complementação recebida de 1997 até a presente data.". Por sua vez, o Juízo

Federal comum, ora suscitante, declarou-se incompetente para a causa nos seguintes termos: "Em que pese os

bem lançados argumentos embasadores da decisão declinatória, o C. STJ já firmou o entendimento de que a

necessidade de perícia não exclui a competência dos Juizados Especiais Federais. (...) No específico caso dos

autos não há qualquer complexidade a afastar a competência dos JEFs, uma vez que se trata de vetusta tese
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jurídica acolhida pelo C. STJ em favor dos contribuintes, cujas demandas tramitam pela Justiça Federal há mais

de uma década, incluídos aí os JEFs desde sua criação, sendo certo que nossas contadorias corriqueiramente

formulam os cálculos necessários para a apuração do devido." 3. Quanto à possibilidade de realização de prova

pericial no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a Segunda Seção desta Corte, ao julgar o CC 83.130/ES

(Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 4.10.2007, p. 165), proclamou que "a Lei 10.259/2001 não exclui de sua

competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários

mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais". No mesmo sentido, a Primeira

Seção, ao apreciar o CC 92.612/SC (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 12.5.2008), fez consignar na ementa do

respectivo acórdão: "Diferentemente do que ocorre no âmbito dos Juizados Especiais Estaduais, admite-se, em

sede de Juizado Especial Federal, a produção de prova pericial, fato que demonstra a viabilidade de que

questões de maior complexidade sejam discutidas nos feitos de que trata a Lei 10.259/01." 4. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial.

(CC 96254/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2008, DJe 29/09/2008)

" CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL .

CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIA A

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA . COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA.

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência

estabelecido entre Juízo federal e Juizado Especial federal da mesma Seção Judiciária.

- A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando

de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais.

- Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1o Juizado

Especial federal Cível de Vitória, ora suscitado."

(STJ, CC 83130/ES, Processo: 2007/0085698-7, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, v.u., j.

26.09.2007, DJ 04.10.2007, p. 165)

 

Este e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por sua Terceira Seção, também esposou o mesmo entendimento:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JEF E JUÍZO

FEDERAL NA MESMA LOCALIDADE. APONTADA COMPLEXIDADE NA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.

SUBSISTÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO JEF PELO VALOR DA CAUSA. CONFLITO IMPROCEDENTE.

- Aos Juizados Especiais Federais compete examinar causas de menor complexidade, conceito que se afere, no

campo cível, pelo valor da causa, que, no caso, é inferior ao teto que viabiliza sua atuação.

- Eventual necessidade de perícia não afasta a competência do Juizado, uma vez que tal limitação não consta das

exceções previstas na Lei nº 10.259/2001. Precedentes do C. STJ.

- Conflito que se julga improcedente, para fixar a competência do JEF na hipótese."

(TRF-3ªR, CC 11643, Processo: 0034905-94.2009.403.0000, Relator: Juiz Convocado Roberto Lemos, Terceira

Seção, v.u., j. 11.03.2010, DJF3 CJ1 07.04.2010, p. 30)

Por fim, cito as decisões monocráticas proferidas nos feitos nºs. 2014.03.00.004960-5 e 2012.03.00.017629-1, de

relatoria respectivamente dos Desembargadores José Lunardelli e Peixoto Junior.

No caso dos autos, trata-se de ação de indenização securitária, em que os autores, atribuíram à causa o valor total

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que, portanto, requer a remessa do feito ao Juizado Especial Federal, cuja

competência é absoluta.

Portanto, tendo em vista as disposições contidas na Lei nº 10.259/01, bem como os precedentes jurisprudenciais

do c. Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal e, ainda, considerando-se o conteúdo da Súmula 20 do

Juizado Especial Federal, uma vez que o valor atribuído à causa não ultrapassa o valor de alçada do Juizado

Especial Federal Cível, de rigor a improcedência do agravo de instrumento interposto pela parte autora, devendo

ser mantida a decisão recorrida.

Ante o exposto, revejo o posicionamento anterior e reconsidero a decisão de fls. 613/615, para negar provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades legais. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005007-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão fls. 19/24

que, em ação de rito ordinário, de indenização versando sobre irregularidades na construção do imóvel financiado

no âmbito do SFH, ajuizada por Joaquim dos Santos Pereira em face da Caixa Seguradora S/A, considerando não

estar comprovado o risco à subconta FESA, essencial para configuração do interesse da Caixa Econômica Federal,

bem como a justificar o ingresso da União Federal no feito, suscitou conflito de competência ao C. STJ a fim de

dirimir a questão e fixar o juízo competente para o julgamento da ação, suspendendo o curso do feito, até que

decidido o conflito.

Em síntese a agravante aduz que:

a) deve ser concedido o efeito suspensivo para cassar a r. decisão que suscitou conflito de competência ao E. STJ,

haja vista ter a Caixa cabalmente comprovado, por meio deste, o esgotamento da reserva técnica do FESA, em

face da ausência de intimação para fazê-lo em momento anterior;

b) a CEF deve ser mantida na lide em substituição à seguradora e subsidiariamente, na qualidade de assistente da

seguradora ré com a consequente manutenção dos autos perante a Justiça Federal, em virtude de ser o contrato

de seguro discutido vinculado ao RAMO 66.

Em decisão exarada às fls. 85/86, negou-se a concessão de efeito suspensivo ao agravo e determinou-se a

intimação da parte agravada na forma do artigo 527, V, do CPC.

À fl. 88 certificou-se que não houve resposta ao agravo.

É o breve relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

A matéria apresentada no presente recurso, no tocante à existência de interesse jurídico da CEF nas demandas

indenizatórias envolvendo apólices de seguros firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH,

vem sendo objeto de inúmeras discussões nos diversos graus e espécies de jurisdição.

As seguradoras envolvidas e a CEF entendem necessária a participação desta nos feitos decorrentes de apólice do

ramo 66, tendo em vista a possibilidade de comprometimento dos recursos do Fundo de Compensação das

Variações Salariais - FCVS, administrado pela referida empresa pública. Justificam que a Lei 12.409/11 transferiu

os direitos e obrigações relativos às apólices públicas para o FCVS.

Julgando o REsp n° 1.091.363/SC, num primeiro momento, o e. Superior Tribunal de Justiça, em regime de

recurso repetitivo, definiu que nos feitos em que se discute contrato de seguro adjeto a mútuo habitacional, por

envolver apenas mutuário e seguradora e não afetar os recursos do FCVS, não haveria interesse econômico da

Caixa Econômica Federal a justificar o seu ingresso na lide. Entendeu-se, neste ato, que a CEF não teria

legitimidade passiva em relação a tais demandas.

Entretanto, no julgamento dos embargos de declaração opostos em face do citado acórdão, o STJ, aprofundando-

se no exame da questão, traçou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, esclarecendo que

apenas quanto a estas não existiria comprometimento de recursos do FCVS, afastando nessa hipótese o interesse

econômico da CEF.

Fundamentou aquela Corte Superior que, a partir de 1988, com o advento da Lei n° 7.682/88, a apólice pública do

Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com

recursos do FCVS. Tal legislação dispôs que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do

Seguro Habitacional do SFH, e, em contrapartida, referido fundo deveria garantir os déficits do sistema.

Com a edição da MP n° 1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto por meio de

apólices públicas quanto privadas (de mercado), estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS.

2014.03.00.005007-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

AGRAVADO(A) : JOAQUIM DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP155666 LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019369320134036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     452/1480



Por fim, com o advento da MP 478/09, que revogou a medida provisória referenciada, proibiu-se a contratação de

apólices públicas, para novas operações de financiamento ou para aquelas já firmadas.

Recentemente, o e. STJ, reexaminando os Embargos de Declaração opostos nos Embargos de Declaração no

Recurso Especial supra mencionado, consolidou o entendimento sobre a matéria nos seguintes termos, verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento

estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.

Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na

lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu

interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que

houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou

conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a

CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido

reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para

integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." (EDcl nos EDcl no

REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY

ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, fonte h

ttp://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp)

 

Delimitou, portanto, que nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), haveria interesse jurídico da

CEF, sendo autorizado o seu ingresso na lide como assistente simples. Definiu, ainda, que a administradora do

fundo deveria provar se tratar de contrato vinculado à apólice pública, bem como o efetivo comprometimento do

FCVS, decorrente do risco de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA. Estabeleceu, por fim, que demonstrado o seu interesse jurídico, a CEF deveria colher o processo

no estado atual, sem anulação de nenhum ato anterior.

 

Todavia, a empresa pública federal, com razão, aduz que, por não ter participado da relação de mútuo e seguro

decorrentes das ações e diante da inexistência material da apólice informando expressamente o ramo a que

pertence (66 ou 68), somente seria possível distingui-las com base na legislação, pela data de realização do

contrato de financiamento, referindo, para tanto os seguintes documentos de prova: Planilha de Evolução do

Financiamento; documento de cadastro habitacional no sistema de controle do financiamento do agente financeiro

- CADMUT; e declaração da Delphos Serviços Técnicos S/A., empresa que atua desde 1967 desenvolvendo

banco de dados do mercado segurador.

Nesta seara, revendo posicionamento anterior, admito como prova do caráter público da apólice os registros do

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (fl. 65) e a declaração prestada pela Delphos (fl. 64), por meio dos

quais resta expresso que o contrato objeto da indenização contava com cobertura do Fundo de Compensação das

Variações Salariais - FCVS, configurando apólice do Ramo 66.

Vale notar que o julgado mais atual do e. STJ, ademais de referir o período 02.12.1988 a 29.12.2009 como de

suposto interesse da CEF nas lides decorrentes de contratos assinados neste lapso firmados, frisou que o interesse

também estaria reconhecido nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado ao FCVS (apólices públicas,

ramo 66), como é o caso dos autos (fl. 65).

É cediço que o fato de se tratar de apólice pública não implica necessariamente o comprometimento do FCVS em

razão de déficit do Seguro Habitacional do SFH. Nesse aspecto, adiro ao posicionamento do e. Desembargador

Federal Nelton dos Santos, para admitir que a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação

na demanda indenizatória é fundamento suficiente a justificar a presença da CEF no polo passivo do feito,

viabilizando a defesa dos interesses daquele fundo. Confira-se:

 

Em resumo, nos contratos firmados antes do advento da MP 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública; a partir da edição da referida medida provisória até o advento da MP 478/09, admitiu-se a
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contratação tanto de apólice pública quanto privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP 478/09, a única hipótese viável é a contratação de apólice de mercado.

Assim, a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo do presente

feito necessariamente perpassa a análise da natureza do seguro contratado, em conformidade com o que

dispunha as normas vigentes à época do contrato.

No caso em análise, em que pese não haver nenhuma menção no contrato acerca do tipo de seguro contratado, a

única espécie admitida à época (30.10.1989 - f. 74 deste instrumento) era a apólice pública.

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando tratar-se de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

De toda forma, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta demanda é

fundamento suficiente a justificar a manutenção da CEF no pólo passivo do presente feito, para, assim, lhe

viabilizar a defesa dos interesses daquele fundo.

Assim, é de se reconhecer a legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo do presente feito.

Ademais, anoto que não se faz necessária a integração da União à relação processual, visto que nas causas

versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação

de Variação Salarial - FCVS, a competência é exclusiva da gestora do referido Fundo, a Caixa Econômica

Federal - CEF. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008764-96.2013.4.03.0000/SP, Processo nº

2013.03.00.008764-0/SP, Decisão monocrática, Relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS)

 

Por outro lado, da análise de inúmeras demandas versando sobre esse tema, observa-se que a empresa pública

federal vem noticiando a extinção da reserva técnica proveniente do FESA e o atual estado deficitário do FCVS,

conforme documentos acostados às fls. 66/80.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, reformando

a decisão recorrida, para deferir o ingresso da Caixa Econômica Federal - CEF no polo passivo do feito de origem,

na qualidade de assistente simples, confirmando a competência do foro federal para processar e julgar a referida

ação. Prejudicado o conflito de competência suscitado ao Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, sem manifestações, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira

instância.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008482-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 48/52: Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ANDRÉ MORIS contra a decisão de fls.

46/46vº, que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre as

questões suscitadas neste agravo de instrumento.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada.

É O RELATÓRIO.

2014.03.00.008482-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE ANDRE MORIS

ADVOGADO : SP255160 JOSE ANDRE MORIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022025720024036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão de fls. 46/46vº deixou expresso que:

"Sobre o pedido de extinção do feito, sob a alegação de que se trata de cobrança de débito de pequeno valor,

observo que a questão não foi objeto da decisão agravada, o que impede um pronunciamento desta Egrégia Corte,

sob pena de supressão de instância.

No tocante à duplicidade da cobrança, consta, da decisão agravada, que a questão já foi examinada naqueles autos,

do que se conclui que, em relação a ela, se operou a preclusão, nos termos do artigo 473 do Código de Processo

Civil."

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

A propósito, o Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo

suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

E esta é a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "3" ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, págs. 718-719):

Nos embargos de declaração o órgão julgador não está obrigado a responder a "questionário formulado pela

parte com o intuito de transformar o Judiciário em órgão consultivo" (RSTJ 181/44: Pet 1649 AgRg EDcl).

Ainda: "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo

que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª T., AI 169073 / SP AgRg, rel. Min. José

Delgado, j. 04/05/98, negaram provimento, v.u., DJU 17/08/98, pág. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT

797/332, RJTJESP 115/207.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012172-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012172-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCOS SILVA DOS SANTOS e outro

: LUCIANE CRISTINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00008391220144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS SILVA DOS SANTOS E OUTRO contra decisão, às

fls. 80/82, do Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente/SP, que, nos autos da ação de anulação de ato

jurídico com pedido de antecipação de tutela com vistas a suspensão dos efeitos do 2º Leilão realizado em

20/02/2014, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação de tutela

requerido.

Alegam os agravantes que:

1 - a CEF não notificou os agravantes pessoalmente para purgarem a mora, havendo ausência de regular intimação

para o leilão realizado em 20/02/2014;

2 - foi consolidada a propriedade da CEF sem que fossem observados os requisitos impostos pela Lei nº 9.514/97,

devendo, portanto, ser anulada;

3 - querem saldar a dívida, de financiamento imobiliário firmado entre as partes, e continuarem residindo no

imóvel, depositando judicialmente, para tanto, a totalidade das prestações inadimplidas, não sendo necessária a

autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, direito este assegurado pelo §1º do

artigo 50 da Lei nº 10.931/2004;

4 - estarem presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela requerida ante o receio de dano irreparável

ou de difícil reparação e o periculum in mora em razão da possibilidade de venda do imóvel e a efetiva

transferência da propriedade;

 

Pugnam pelo provimento do recurso.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido pelo MM. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira,

conforme decisão de fls. 159/162.

A Caixa Econômica Federal apresentou resposta às fls. 164/190.

 

 

DECIDO.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de

Presidente Prudente/SP, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, requerido para o fim de determinar a

suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial e a manutenção dos agravantes no imóvel em questão.

Cabe considerar, de imediato, que o objeto do presente recurso foi prolatado por Juiz do Juizado Especial Federal

Cível de Presidente Prudente/SP, cujos atos estão sujeitos ao reexame pela respectiva Turma Recursal competente,

ou seja, no âmbito de sua jurisdição, não subordinada a este Tribunal Regional Federal, uma vez que as Turmas

Recursais possuem competência exclusiva para apreciar decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais.

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial:

 

(STJ - 49.586/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ: 26/08/2008)

(TRF 3ª Região - AI 526406 - Decisão Monocrática Terminativa - Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis - 7ª Turma -

DJ: 13/03/2014)

 

Isto posto, não cabendo recurso ao Tribunal Regional Federal de decisões dos Juizados Especiais, com fulcro nos

artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001 e na Lei nº 9.099/95, reconheço, de ofício, a incompetência para julgar o

presente recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos à respectiva Turma Recursal do Juizado Especial Federal

Cível de Presidente Prudente/SP.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00027 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012371-83.2014.4.03.0000/MS

 
2014.03.00.012371-4/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI em face de Cassio

Guilherme Bonilha Tecchio e outros objetivando provimento que determine a suspensão da ordem de reintegração

de posse proferida no curso da ação de manutenção de posse nº 0003699-35.2008.4.03.6002 e, em consequência,

o recolhimento do mandado de reintegração de posse expedido nos autos da execução provisória de sentença nº

0004639-24.2013.4.03.6002.

Narra a requerente, em síntese, que no feito nº 0003699-35.2008.4.03.6002 foi deferida liminar de reintegração de

posse, dessa decisão interpondo a ora requerente agravo de instrumento, ao qual não foi atribuído efeito

suspensivo, posteriormente sendo proferida sentença de procedência do pedido, impugnada através de competente

recurso de apelação recebido apenas no efeito devolutivo, decisão esta que ensejou a interposição de novo agravo

de instrumento objetivando a atribuição de efeito suspensivo à apelação, na mesma oportunidade sendo também

apresentado pedido de suspensão da execução da sentença junto Desembargador Federal Presidente desta Corte,

que restou indeferido. Noticia, ainda, que em prosseguimento à execução de sentença, foi determinada a

expedição de mandado de intimação/desocupação e reintegração de posse para que a comunidade indígena

proceda a desocupação da área no prazo de cinco dias.

Sustenta o preenchimento do requisito do "fumus boni iuris" diante da probabilidade de êxito da apelação

interposta, na consideração de que "o direito de posse reservado ao índio não se confunde com os conceitos

civilistas de posse e de propriedade", portanto a sentença em execução mostrando-se "flagrantemente ilegítima

porque proferida ao arrepio da presunção constitucional de domínio indígena sobre a região do Estado do Mato

Grosso do Sul onde se insere o imóvel, aplicável com base nos indícios apontados pelos trabalhos antropológicos

produzidos e pela própria edição da Portaria FUNAI de 7 de dezembro de 2012 que encetou a demarcação das

terras indígenas, com fundamento do Decreto n. 1775/1996, que apontam para a tradicionalidade da área em

litígio", além do manifesto interesse público inerente à matéria discutida. Também afirma presente o requisito do

"periculum in mora" tendo em vista que a sentença proferida na ação possessória encontra-se em vias de ser

cumprida em face do mandado de desocupação e reintegração de posse expedido nos autos da execução de

sentença.

Após breve relato, decido.

Colhe-se dos autos que a pretensão deduzida na presente via processual é de suspensão da execução da sentença

proferida nos autos da ação de reintegração de posse ou o recolhimento do mandado de desocupação e

reintegração.

Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que a requerente é carecedora da ação, eis que a

pretensão deduzida consiste, em verdade, na utilização da medida cautelar em substituição a recurso ou obtenção,

por via transversa, de provimento jurisdicional que suspenda a eficácia da sentença de primeiro grau ou ainda, em

sede de antecipação de tutela recursal, conceda a suspensão de atos executórios reflexos a pretensão deduzida na

lide, o que se afigura inadmissível na via eleita.

Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558

do CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para tal desiderato, eis que tal providência poderia ser requerida

na própria apelação, por meio de tutela recursal, com a possibilidade, ainda, da dedução da pretensão através da

interposição de agravo de instrumento. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC extraído da obra

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª

edição, p. 410, a seguir transcrito:

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : RONALD DE JONG

REPRESENTADO : COMUNIDADE INDIGENA CURRAL DE ARAME

REQUERIDO(A) : CASSIO GUILHERME BONILHA TECCHIO e outros

: ADILSON ZARPELAO

: LAURO ZARPELAO

ADVOGADO : MS006810 JOSE CARLOS DE ALENCAR e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00036993520084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal,

providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em

apelação (CPC, art. 558, § ún.)...(STJ-1ª T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram

prejudicado, um voto vencido, DJU 8.6.06, p. 122)".

 

Registro que contra a decisão de recebimento do recurso de apelação apenas no efeito devolutivo já interpôs a

requerente agravo de instrumento, também formulando pedido de suspensão da sentença nos termos da Lei nº

8.437/92, em ambas as vias não obtendo êxito, pretendendo agora, com a presente cautelar, a reanálise da questão

e a obtenção do provimento jurisdicional que lhe fora negado.

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não

às decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso.

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com

amparo no art. 267, I, do mesmo Diploma Legal.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012517-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de consignação em pagamento promovida por ADRIANO

FERREIRA LEITE FRANCIS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual o Juízo da 1ª Vara

Federal de Guaratinguetá indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela parte requerente sob o fundamento

de que a mesma se qualifica como comerciante e contratou advogado particular para patrocinar a causa, o que

afasta a condição de hipossuficiência declarada, determinando que a mesma recolha as custas iniciais, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do feito.

 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese: a) que a Lei n.º 7.115/83 prescreve,

em seu art. 1º, que a declaração, sob as penas da lei, quando firmada pelo interessado ou seu procurador, goza de

presunção de veracidade; b) que o mesmo se diz em relação ao disposto na Lei n.º 1.060/50, com a nova redação

dada pela Lei n.º 7.510/86; c) que a legitimidade para contestar o pedido de justiça gratuita é prerrogativa

exclusiva da parte contrária, a qual terá o ônus de provar que os autores não preenchem os requisitos da lei para a

obtenção do benefício; e d) que a decisão do Juízo a quo é arbitrária , vez que para o deferimento do benefício da

Justiça Gratuita basta a simples afirmação da parte requerente.

2014.03.00.012517-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADRIANO FERREIRA LEITE FRANCIS

ADVOGADO : RJ153905 GUARACI ALVES FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008632220144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento, porque intempestivo, eis que

desrespeitado o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez (10) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento." (grifos nossos)

 

 

Compulsando-se os autos, observa-se que o próprio agravante, em suas razões recursais, apontou como sendo a

decisão agravada aquela que indeferiu o benefício da justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas, no

prazo de 10 (dez dia), qual seja, aquela proferida às fls. 19 dos autos originários.

 

 

O ora agravante teve ciência do conteúdo desta decisão, através da sua disponibilização junto ao Diário Eletrônico

da Justiça, o que ocorreu na data de 23/04/2014 (fls. 19 dos autos originários/fls. 18 do presente instrumento).

Assim, considerando o próximo dia útil como data da publicação (ou seja, 24/04/2014), o prazo começou a fluir

no próximo dia útil seguinte, qual seja, em 25/04/2014, tendo expirado em 05/05/2014 (primeiro dia útil seguinte

ao dia 04/05/2014).

 

 

Não obstante tal apontamento, constata-se que o presente agravo de instrumento foi interposto apenas em

21/05/2014 - ou seja, dezesseis dias após o término do prazo legal - encontrando-se desprovido de um dos

requisitos legais para a sua admissibilidade, nos moldes do quanto disposto no artigo 527 do Código de Processo

Civil. 

 

Apenas por isso, torna-se inadmissível o julgamento do presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte em situação análoga:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE. 1. A despeito dos agravantes alegarem que a decisão agravada não foi publicada,

verifica-se nos autos que houve disponibilização no diário eletrônico em 17.11.08. Sendo assim, o agravo de

instrumento interposto em 11.12.08 é intempestivo, o que evidencia a inadmissibilidade do recurso. 2. O fato dos

autos originários estarem apensados a outros processos não obsta que o prazo recursal seja contado a partir da

disponibilização da decisão respectiva. 3. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 358109, Processo: 200803000489186, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da decisão: 23/03/2009, DJF3 CJ2 DATA: 14/04/2009,

pág. 622) 

 

 

Ademais, ainda que se admitisse eventual tese no sentido de que a decisão agravada não é a proferida às fls. 19,

mas sim às fls. 20 - o que se admite apenas em homenagem à argumentação - ainda assim o presente recurso não

merece ser conhecido, afinal, o agravante deixou de trazer aos autos a certidão de intimação da referida decisão,

sendo esta uma das peças obrigatórias à interposição do agravo de instrumento, nos moldes do quanto disposto no

artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos
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do Código de Processo Civil, por ser o mesmo manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de agravo de instrumento

interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão proferida pelo Juízo Federal

da 4º Vara de Piracicaba/SP, reproduzida à fl.50 que recebeu os Embargos à Execução oferecidos pelo

ESPÓLIO DE ABEL PEREIRA e suspendeu a execução sob o fundamento da relevância da discussão.

A agravante alega que o Juiz laborou em erro ao determinar a suspensão da execução, visto que o artigo 739-A, do

CPC, dispõe que:"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo."

E, "considerando que a regra é a não suspensão da execução e, considerando que a r. decisão prolatada não

expôs os fundamentos que motivaram a decisão, não há que permanecer a suspensão do feito executório."

Aduz ainda que "a)a relevância dos fundamentos em sentido contrário esbarra nas presunções legais de que goza

o título exequendo, determinadas pelo art. 3º, da Lei nº 6820/80 e 204 do CTN, pois a Dívida Ativa regularmente

inscrita tem presunção de certeza e liquidez; b) o prosseguimento da execução não acarreta manifesto dano de

difícil ou incerta reparação, visto que a exequente é a União Federal, a qual está munida da presunção de

solvabilidade; c) a garantia do juízo, em sede de execução fiscal, é exigência de lei específica (art. 17, §1º, da Lei

6.830/80), não podendo ser invocada como fundamento para a suspensão da execução, enquanto pendente o

julgamento, em primeiro grau, dos embargos opostos."

Pugna o provimento do recurso e a reforma da decisão atacada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A matéria comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do CPC.

O agravo merece provimento.

Com efeito, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

2014.03.00.012870-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ABEL PEREIRA espolio

ADVOGADO : SP110479 SERGIO LUIZ PANNUNZIO e outro

REPRESENTANTE : ABEL FRANCISCO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00081775120114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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caução suficientes."

O referido dispositivo se aplica à Execução Fiscal, tendo em vista que a Lei nº 6.830/80 não dispõe sobre a

concessão de efeito suspensivo aos embargos.

É neste sentido, a lição de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de

Execução Fiscal). Confira-se:

 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-A § 1º."

Como se observa, a regra geral é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo. Mas, caso requerido pela

parte embargante, os embargos podem ser recebidos no efeito suspensivo desde que, além de garantida a execução

como exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restar evidenciada a relevância da

fundamentação dos embargos, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos deve o juiz negá-lo.

Confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra,

de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o

efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente

amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua

Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei

n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por

um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do

devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei

11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de

três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni

juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do

art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos

embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16,

§1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução

fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do

CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de

interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela

jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior

Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo
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Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado

em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em

07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min.

Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe

26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp,

1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp nº 1.272.827/PE, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013)

 

No caso, a decisão agravada recebeu os Embargos e suspendeu a Execução fundamentando-se tão-somente na "

relevância da discussão ora ventilada." e não fez referência aos demais requisitos necessários, os quais, como já

dito, são cumulativos.

Dessa forma, a decisão agravada não pode prevalecer.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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2014.03.00.013096-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP184439 MARIA LUÍSA MUNHOZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : PALHINHA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros

: MARCIO BALDUCCI

: ADEMIR DOIMO

: JOMELE COML/ DE ALIMENTOS LTDA

: MONEY PARTICIPACOES S/C LTDA

: MONT BLANC PARTICIPACOES S/C LTDA

: ESTORIL SOL S/A

: MMJ PARTICIPACOES LTDA

: SUEMA FACTORING FOMENTO COML/ LTDA

: TERRAS DO HORIZONTE PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00013607420124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela MV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de PALHINHA PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA e OUTROS, para a cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a sua exceção

de pré-executividade.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que não integra nenhum grupo econômico,

sendo indevida a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal.

Sustenta que Miguel Bento Vieira, que já era proprietário de dois lotes de terreno, onde pretendia construir um

hotel, teve recusada sua proposta de compra de um terceiro terreno, de propriedade de Joaquim Meira Leite, sócio

da ESTORIL SOL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, que, por sua vez, propôs uma parceria

para a construção do hotel, tendo eles constituído, com tal finalidade, a MV EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, que, segundo alega, não integra nenhum grupo econômico.

Afirma que foi sempre Miguel Bento Vieira, exclusivamente, que esteve à frente não só da construção do hotel,

como também da administração do hotel e de suas lojas, sendo que jamais foram responsáveis pela administração

da agravante a sócia ESTORIL SOL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e seus representantes,

cuja participação ocorreu por motivo absolutamente circunstancial, apenas por ser proprietária de um lote de

terreno que, anexado a outros dois, resultou em uma área de terreno adequada ao empreendimento hoteleiro.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso Direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas naqueles casos em que o Juízo pode

conhecer, de ofício, a matéria e sem necessidade de dilação probatória.

Esse, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula nº

393:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória".

No caso, a análise da alegação da agravante no sentido de que não integra o grupo econômico depende de dilação

probatória, o que é inviável em sede de exceção de pré-executividade, devendo ser mantida, assim, a decisão

agravada.

Como bem asseverou o Juízo "a quo", na decisão trasladada às fls. 723/725:

"... no caso presente, os fatos em discussão sobre a existência do grupo econômico e confusão patrimonial são

controversos, demandando dilação probatória, o que não se mostra possível por meio da exceção de pré-

executividade, cabendo à executada veicular sua insurgência por meio de embargos à execução. [...].

Ademais, as circunstâncias narradas pela autarquia previdenciária às fls. 45/46, fundamentadas no relatório

(fls. 94/95), lavrado pelo auditor fiscal da previdência social, sugerem efetiva existência do grupo econômico,

com participação da sociedade empresária MV Empreendimentos e Participações Ltda."

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2014.03.00.013316-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA CEP S/C LTDA

ADVOGADO : SP132458 FATIMA PACHECO HAIDAR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA CEP S/C

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias,

determinou a incidência da penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal bruto da empresa

devedora.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que a penhora sobre o faturamento foi

fixado em patamar exagerado, comprometendo as atividades da empresa, requerendo a sua redução para 2% (dois

por cento).

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execuções fiscais.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes."

(AgRg no REsp nº 1340318 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/12/2012)

"A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1320996 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg

no Ag 1359497 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1328516 / SP, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 17/9/2012."

(AgRg no AREsp nº 242970 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/11/2012)

"A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes."

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

"A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. - 2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da

empresa, desde que não sejam apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados,

sejam de difícil alienação. Por conseguinte, deixando o exequente de comprovar que não lhe resta outra opção

para satisfazer seu crédito, resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o

faturamento da empresa."

(AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

No caso, a agravante não questiona a incidência da penhora sobre o seu faturamento mensal, mas discorda o

patamar fixado, que deve ser reduzido para 5% (cinco por cento) do faturamento bruto mensal da empresa,

percentual que não compromete a continuidade de suas atividades, em conformidade com os julgados do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032522920094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EXCESSIVO (30%) - DECISÃO NÃO RAZOÁVEL - REDUÇÃO PARA PERCENTUAL MÓDICO (5%) -

PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento, admitida excepcionalmente, deve observar ao princípio da

proporcionalidade, a fim de não permitir o arbitramento de percentual de desconto que inviabilize as atividades

da empresa.

2. Na espécie, não é necessário reexaminar o conjunto fático-probatório para se constatar que o percentual

arbitrado em 30% revela-se excessivo, devendo, portanto, ser reduzido para o patamar módico de 5%,

parâmetro esse já adotado por esta Corte em outros precedentes da Primeira Turma: AgRg no REsp 996715 /

SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 6/4/2009; REsp 1137216 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 18/11/2009; AgRg no REsp 503780 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

29/9/2003.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1180367 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30/06/2011)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a penhora para 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da

empresa devedora.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013876-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso de agravo de

instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada em face

de PROTON EMPREIEIRA DE MÃO DE OBRA S/C LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de bloqueio de veículos pelo sistema RENAJUD.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sustentando que o sistema RENAJUD possibilita, em tempo

real, a efetivação de ordens judiciais de restrição de veículos cadastrados no RENAVAN, o que lhe confere um

alcance muito mais amplo que as pesquisas tradicionais normalmente circunscritas apenas ao DETRAN estadual.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a União, ora agravante, a reforma da decisão que indeferiu o pedido de consulta/bloqueio de veículos

pelo sistema RENAJUD.

O agravo não merece provimento.

Preliminarmente, sobre o sistema RENAJUD, cumpre dizer que consiste numa ferramenta eletrônica destinada a

interligar o Poder Judiciário e o Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, possibilitando, assim,

consultas e envio, em tempo real, de ordens judiciais eletrônicas de restrição e de retirada de restrição de veículos

automotores na Base Índice Nacional (BIN) do Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM.

Ocorre, todavia, que a busca de informações acerca dos devedores/executados e seus bens deve ser feita,

2014.03.00.013876-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : ROTOM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00400118620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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prioritariamente, pela própria exequente, a quem compete fornecer ao Juízo os elementos necessários ao regular

processamento da Execução.

Ademais, a intervenção do Poder Judiciário somente se justifica em caso de impossibilidade de obtenção de tais

informações pela exequente.

No caso concreto, não houve demonstração de que a agravante realizou todas as diligências possíveis a fim de

localizar veículos de propriedade da executada, o que leva à conclusão que sua pretensão é utilizar-se do Poder

Judiciário para tanto, o que é inadmissível.

A esse respeito, confira-se precedente do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA

LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA

DE SIMILITUDE FÁTICA - IMPROVIMENTO.

1. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

2. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional.

Agravo improvido.

(AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 30/09/2008)

 

No mesmo sentido, posiciona-se esta Corte Regional nos julgados a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL -

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DE

ATIVIDADE EMPRESARIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A busca de documentos deverá ser feita, em primeiro lugar, pela exequente a quem cabe fornecer elementos

necessários ao regular processamento da execução. Apenas na impossibilidade de ser obtido o documento, por

recusa injustificada ou por se tratar de documento acobertado pelo sigilo, é que se justifica a intervenção do

Poder Judiciário. Precedentes (STJ, AgRg no Ag nº 798905 / RS, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti,

DJe 30/09/2008; TRF2, AI nº 2009.02.01.010613-2, 3ª Turma Especializada, Relatora Desembargadora

Federal Sandra Chalu Barbosa, DJ 22/04/2010; TRF3, AI nº 2007.03.00.029425-5 / SP, 5ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 13/11/2007).

2. Agravo improvido.

(AI nº 2012.03.00.015206-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, de 05/10/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR - INFOJUD - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR.

1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para

tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita

Federal. Entendimento jurisprudencial.

2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da

intervenção judicial na busca de bens penhoráveis.

3. Agravo legal não provido.

(AI nº 2010.03.00.031829-5 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DE 24/10/2011)

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição

desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido

de localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006.

2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de

informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando

esgotados pelo credor todos os meios para sua localização.

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual."

4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida.

5. Agravo inominado improvido.
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(AI nº 2011.03.00.10258-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DE 14/12/2011)

Ante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

P. I.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013919-46.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 22/23, proferida pelo Juízo da 1ª Vara

Federal de Campo Grande - SP, que indeferiu a tutela pleiteada, onde a agravante pretende a determinação judicial

para a limitação dos descontos consignados em folha de pagamento a 30% do total de sua pensão.

Aduz que há impeditivos jurídicos contrários à decisão agravada e favoráveis à sua pretensão, o Decreto

6.574/2008, que estipulou o limite de 30% no processamento em folha de pagamento no âmbito do sistema

integrado de administração de recursos humanos - SIAPE, emitido em data posterior à [Tab]MP 2.215/10-2001,

utilizada como fundamento da decisão agravada. 

Diz ainda que em outubro de 2001 o comandante do Exército emitiu a Portaria 014-SEF, que alterou o artigo 8º

das normas complementares para consignação e descontos em folha de pagamento, que em seu inciso IV limitou

os descontos autorizados de cada pensionista a 30% da pensão.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para sustar a decisão agravada, conferindo-lhe a

tutela pleiteada.

É o relatório.

DECIDO.

Os argumentos invocados são insuficientes a ensejar o deferimento do pedido.

Ao negar a tutela pleiteada pela agravante, considerou o Juízo não estarem presentes os requisitos do artigo 273 do

CPC, em vista da ausência de prova inequívoca do direito alegado. 

E com razão o Juízo de primeiro grau em sua fundamentação.

Com efeito, o Decreto 6.574/2008, referido pela agravante, veio alterar o Decreto 6.386/2008, que regulamentou o

artigo 45 da Lei 8.112/1990, que trata do percentual referente à soma mensal das consignações facultativas de

cada consignado, desde que servidor público federal, o que não se confunde com pensionista de servidor militar.

No caso dos militares e seus pensionistas, em específico, existe a norma imposta pelo artigo 14, § 3º, da MP

2.215-10/2001, regulamentada pela Portaria 046-SEF/2005 (Normas Complementares para Consignação de

Descontos em Folha de Pagamento), que estipula o limite de 70% que sua remuneração ou proventos pode sofrer.

Com relação à alegação de que a Portaria 014-SEF, que alterou o artigo 8º da Portaria 046-SEF/2005, limitou os

descontos autorizados de cada pensionista a 30% da pensão (inciso IV), também não se sustenta. Conforme o

inciso V da mesma norma, "o limite estabelecido nos incisos anteriores, não poderá afetar os contratos firmados

anteriormente à entrada em vigor da presente alteração, os quais permanecerão consignados em folha de

pagamento até suas definitivas extinções, obedecendo-se às regras administrativas previstas ao tempo de suas

respectivas contratações."

Na verdade, agiu a agravante de forma temerária ao contrair empréstimos bancários (fls. 20) sem ter condições de

arcar com o valor das parcelas, de sorte que a sua pretensão de vê-las reduzidas para 30% de sua pensão, não se

2014.03.00.013919-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SANDRA ARGEMON DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : MS008225 NELLO RICCI NETO e outro
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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coaduna com os deveres laterais de conduta - colaboração, proteção e informação - impostos pelo princípio da

boa-fé.

Outro não é o entendimento da E. Segunda Turma deste Tribunal, a teor do julgado que trago à colação:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO COM DESCONTO EM

FOLHA. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO DO CONTRATO. INEXISTENCIA DE OUTROS BENS. DESCONTO

NA FOLHA ATÉ ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA BOA FÉ. PROVIMENTO.

I. Agravo de instrumento objetivando a penhora no percentual de até 30% sobre a remuneração da parte

agravada, em razão de contrato de empréstimo com previsão de desconto em folha. II. O agravado firmou com a

FHE Contrato de Empréstimo Simples através da Consignação em folha de pagamento dos seus proventos de

pensão, no valor total de R$ 16.872,71 em 48 parcelas de R$ 535,00. III. Na cláusula 7ª do contrato de

empréstimo há determinação para consignação em folha, devidamente firmado para que fossem descontados do

valor de sua remuneração as quantias mensais - dentro da margem consignável - necessárias para quitação da

dívida. IV. Nada obsta que se dê cumprimento e se execute um contrato de empréstimo voluntariamente assumido

pelo devedor com a FHE, sem que isso importe violação ao disposto no art. 649, IV do CPC. V. Entender-se de

modo contrário, ou seja, que não se teria como efetivar o cumprimento de um contrato firmado seria, em verdade,

admitir grave ofensa ao princípio da boa-fé, maior orientador das relações obrigacionais vez que, no momento

em que pretendia a concessão do empréstimo, aquiesceu com o desconto em folha e, ante a sua inocorrência,

deixou de quitar o débito. VI. Embargos Acolhidos."

(TRF/3 - AI 410862 - 08/08/2013 - REL. DES. FED. COTRIM GUIMARÃES)

Por conseguinte, é de ser mantida a decisão agravada tal como proclamada.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C. 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29489/2014 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001541-24.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO:

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a r. decisão de fls.

365/366, que rejeitou a denúncia em relação a Aparecido Gimenes, com fulcro no artigo 43 do CPP.

Consta da denúncia que, devido às investigações de fraudes na obtenção de benefícios junto ao Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, foi concedida ordem judicial para realização de diligência de busca e apreensão de

documentos no escritório dos advogados Francisco Alberto de Moura Silva e Ézio Rahal Mellilo, que resultou na

apreensão de várias Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS com prováveis lançamentos de vínculos

empregatícios falsos, dentre elas as CTPS's nº 20839 e nº 96895, pertencentes ao recorrido Aparecido Gimenes

2001.61.08.001541-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica
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(fls. 02/05).

No dia 05/06/1996, a documentação falsa em questão foi usada para a propositura de ação perante o Poder

Judiciário, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço a Aparecido Gimenes, sendo a petição

inicial assinada por Ézio Rahal Mellilo. A ação foi julgada procedente e transitou em julgado em 13/05/1999,

ficando o INSS condenado a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. O benefício foi

implantado em 01/12/1999 e cassado em 01/04/2002.

Por tais fatos, Ézio Rahal Mellilo, Francisco Alberto de Moura Silva e Aparecido Gimenes foram denunciados

como incursos nas penas do art. 171, § 3° c.c o art. 29, ambos do Código Penal.

A denúncia foi recebida somente em relação aos réus Ézio e Francisco e rejeitada em relação a Aparecido, sob o

fundamento de que não descrevia a sua participação na prática do delito.

Inconformado com a rejeição da denúncia, o MPF recorreu.

O recurso foi levado a julgamento por esta Colenda Turma, na sessão do dia 04/09/2012, que, por unanimidade e

de ofício, decidiu declarar extinta a punibilidade do delito em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, julgando prejudicado o recurso ministerial (fls. 504/506).

O Ministério Público Federal interpôs Recurso Especial em face do v.acórdão, que não foi admitido (fls. 511/556

e 577/578).

Da não admissão do Recurso Especial, o "parquet" Federal interpôs agravo de instrumento, perante o Superior

Tribunal de Justiça (fls. 580/582), ao qual foi dado provimento, para afastar a prescrição declarada e determinar ao

retorno dos autos a esta Corte Regional, a fim de dar prosseguimento no exame do recurso em sentido estrito (fls.

595/597).

Os autos foram redistribuídos para este Gabinete no dia 04/04/2014 (fls. 611).

Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional da República requereu seja o feito colocado em pauta de

julgamento (fls. 614).

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Nos termos do precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 1.206.105/RJ), firmou-se a

compreensão de que o estelionato previdenciário, quando praticado pelo próprio beneficiário, é crime permanente,

uma vez que a ofensa ao bem jurídico tutelado perdura até a descoberta da fraude, de modo que o termo inicial do

prazo prescricional, em casos tais, dá-se com o último recebimento indevido do benefício previdenciário. 

A par disso, o Superior Tribunal de Justiça consignou ao final de sua decisão (fls. 597):

"(...)

Desse modo, considerando que o termo inicial prescricional, nos casos de estelionato praticado pelo próprio

beneficiário, dá-se com o recebimento do último benefício indevido, e que, in casu, foi em 1º de abril de 2002

(conforme se observa da denúncia, à fl. 15), e considerada a pena máxima in abstrato cominada ao delito de

estelionato previdenciário, sendo o lapso prescricional de 12 (doze) anos, observa-se que até o presente momento

não houve o preenchimento do lapso temporal hábil à declaração da extinção da punibilidade pela prescrição.

(...)"

Dito isso, considerando que o último benefício recebido ocorreu no dia 01/04/2002 e que a prescrição da pena

máxima in abstrato cominada ao delito se dá ao cabo de 12 anos, se não antes, agora sem dúvida, desta data até o

presente momento consumou-se o prazo prescricional.

Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal e, por conseguinte,

declaro a extinção da punibilidade de Aparecido Gimenes, nos termos dos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso III,

ambos do Código Penal, e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, restando prejudicado o

recurso.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004490-05.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2002.61.02.004490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANA PAULA DE OLIVEIRA TONIELO PIGNATA e outros
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DECISÃO

Ana Paula de Oliveira Tonielo Pignata e outros interpuseram recurso de apelação de sentença de improcedência

de embargos de terceiro, em que objetivavam o levantamento de sequestro de bens imóveis de sua propriedade,

realizado em inquérito policial instaurado para apuração de suposto delito de sonegação fiscal imputado ao pai dos

ora recorrentes, José Antônio Tonielo.

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verifica-se que José Antônio Tonielo foi

absolvido da imputação de sonegação fiscal, razão pela qual foi determinado o levantamento do sequestro dos

bens imóveis objeto do presente recurso.

Por esta razão, reconheço a perda de objeto do presente pedido e, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso de apelação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011758-57.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente o defensor de Jailson Carmo Santos para apresentação das razões recursais, na forma do art.

600, § 4º, do Código de Processo Penal, sob pena de incidir na multa do art. 265 do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006278-61.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

: MARIA ALICE DE OLIVEIRA TONIELO PAVAN

: VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA TONIELO ZAMPIERI

: JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA TONIELO

ADVOGADO : SP041232 EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

INTERESSADO(A) : JOSE ANTONIO TONIELO e outro

: MARIA AMELIA DE OLIVEIRA TONIELO

2008.61.81.011758-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JAILSON CARMO SANTOS

ADVOGADO : SP253999 WELLINGTON NUNES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00117585720084036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.006278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : THIAGO BARBOSA GOMES

: BRUNO CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro
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DESPACHO

Fls. 639/654. Dê-se vista à defesa pelo prazo de cinco dias.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0001582-38.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de exceção de suspeição oposta por Odacir Antônio Dametto em face do Juiz da 3ª Vara Federal de

Campo Grande/MS, Odilon de Oliveira, nos autos da ação penal 0000668-03.2005.403.6005, na qual o excipiente

foi denunciado por suposta prática do delito do artigo 1º, §1º, II, da Lei 9.613/98. 

Não reconhecida a suspeição pelo magistrado excepto e remetidos os autos ao Tribunal, o Ministério Público

Federal manifestou-se seja julgada prejudicada a presente exceção.

É o breve relatório. Decido.

Em consulta aos assentamentos cadastrais da Justiça Federal verifico que, nos autos da ação penal de origem

(processo nº 0000668-03.2005.403.6005), foi declarada a extinção da punibilidade do delito, com fundamento no

artigo 107, inciso I, do Código Penal, em relação ao ora excipiente Odacir Antônio Dametto, em vista da juntada

de certidão de óbito. 

Depreende-se, portanto, que o pedido formulado carece de objeto.

Destarte, julgo prejudicada a presente exceção de suspeição.

Intime-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29490/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001566-60.2011.4.03.6181/SP

 

 

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS

No. ORIG. : 00062786120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.60.00.001582-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EXCIPIENTE : ODACIR ANTONIO DAMETTO

ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA e outro

EXCEPTO(A) : JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA

CODINOME : ODILON DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00015823820124036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.81.001566-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1) Desentranhe-se o Ofício nº 745/2013-CAPTURAS/SPO/DREX/SR/DFP/SP (fl. 840) encaminhando-o à 4ª

Vara Federal Criminal de São Paulo/SP para que seja juntado ao feito nº 0007406-17.2012.4.03.6181, tendo em

vista que os autos foram desmembrados em relação ao réu Haroldo Carvalho de Souza.

2) Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, posteriormente, à defesa, pelo prazo de cinco dias, para ciência do

laudo de perícia criminal de fls. 847/849.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002215-52.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que, nos autos do

processo nº 0002091-69.2013.403.6117, concedeu liberdade provisória a Evandro dos Santos e Natalin de Freitas

Júnior, objetivando o recorrente seja decretada a prisão preventiva dos recorridos sustentando a presença das

hipóteses de cabimento do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Em sede de juízo de retratação, a decisão impugnada foi reconsiderada, tendo sido decretada a prisão preventiva

dos ora recorridos.

Foi certificado o decurso do prazo para apresentação de contrarrazões e o procurador regional da república

oficiante no feito manifestou-se pelo não conhecimento do recurso.

É o breve relatório. Decido.

Compulsados os autos, verifica-se que a decisão impugnada pelo Ministério Público Federal no presente recurso

em sentido estrito foi reconsiderada em primeira instância, na forma do artigo 589 do Código de Processo Penal,

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : GIOVANE JACINTO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP251201 RENATO DA COSTA GARCIA e outro

APELANTE : EDUARDO OLIVEIRA RAMOS reu preso

ADVOGADO : SP252095 MARCIO PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : CLODOALDO SOLANO (desmembramento)

: HAROLDO CARVALHO DE SOUZA (desmembramento)

No. ORIG. : 00015666020114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.17.002215-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : EVANDRO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP221336 ANDERSON DOS SANTOS DOMINGUES

RECORRIDO(A) : NATALIN DE FREITAS JUNIOR reu preso

CO-REU : SIMONE DA SILVA JESUINO

: ADRIANO MARTINS CASTRO

: MARCOS DA SILVA SOARES
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tendo o Juízo "a quo" decretado a prisão preventiva dos recorridos Evandro dos Santos e Natalin de Freitas Júnior.

Depreende-se, portanto, que carece de objeto o recurso, que sequer deveria ter sido encaminhado ao Tribunal.

Destarte, julgo prejudicado o presente recurso em sentido estrito, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014117-04.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 217. Atenda-se. Após, intime-se o defensor do apelante Roberto Nei de Jesus Rocha, para que apresente as

razões recursais nos termos do art. 600, § 4º do CPP.

Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, conforme manifestação

de fls. 216.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29493/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028605-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.81.014117-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROBERTO NEI DE JESUS ROCHA reu preso

ADVOGADO : SP285978 SERGIO APARECIDO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00141170420134036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

: SP158120 VANESSA PEREIRA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158875220114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado

JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR, conforme o requerido à petição de fls. 215.

Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que a Dra. VANESSA PEREIRA RODRIGUES

é representante legal da agravante, intime-se a autora para que supra a deficiência apontada.

Após, tornem os autos conclusos. 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018952-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de o agravante ter trazido aos autos as peças obrigatórias para a formação do instrumento, verifico que

diversas peças e decisões judiciais mencionadas nas razões recursais - e que são necessárias a exata compreensão

da controvérsia - não foram juntadas aos autos.

Por tais razões, determino que o agravante, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos deste recurso todas as peças

mencionadas nas suas razões recursais que não foram aqui juntadas.

Requisitem-se informações ao MM Juízo de primeiro grau.

P.I.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007478-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018952-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : OSMAR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

AGRAVADO(A) : LORENZO SILVIO GALFIONE e outros

: NELSON SILVA

: OSMAR RODRIGUES DA SILVA

: METALURGICA OSAN LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202623320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007478-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OESTE PAULISTA IND/ E COM/ DE CEREAIS E SEMENTES LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP, que indeferiu pedido de

redirecionamento da demanda à empresa Viteli Administração e Participação S/S Ltda (fls. 367/369).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Contraminuta às fls. 391/395.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Conforme entendimento jurisprudencial, a formação de grupo econômico não se presume.

 

Não logrando a exequente comprovar a existência de confusão patrimonial, fraude, abuso de direito ou má-fé com

prejuízo a credores, fica afastada a responsabilidade solidária entre as empresas e/ou pessoas naturais.

 

Ademais, mesmo que quando configurada a existência de grupo econômico, a exequente deve ainda comprovar a

existência de um dos requisitos supra para ensejar a responsabilidade solidária, visto que o simples fato da

constituição de grupo econômico não é suficiente para dar ensejo à solidariedade no pagamento de tributo devido

por apenas uma das empresas.

 

 

 

Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. EXISTÊNCIA DE CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 124, I, DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA. SOLIDARIEDADE

TRIBUTÁRIA PASSIVA. EMPRESAS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO . INEXISTÊNCIA.

DESPROVIMENTO.

1. A comprovação de que o BANCO e a ARRENDADORA MERCANTIL constituem partes de uma única

organização econômica está atrelada aos aspectos fático-probatórios da causa, cujo reexame é inviável em sede

de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 7/STJ.

2. "Na responsabilidade solidária de que cuida o art. 124, I, do CTN, não basta o fato de as empresas

pertencerem ao mesmo grupo econômico , o que por si só, não tem o condão de provocar a solidariedade no

pagamento de tributo devido por uma das empresas" (HARADA, Kiyoshi. "Responsabilidade tributária solidária

por interesse comum na situação que constitua o fato gerador").

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ - Primeira Turma, AGA 1055860, processo 200801191121, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/02/09, v.u.,

publicado no DJE de 26/03/2009).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO . SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A solidariedade passiva ocorre quando, numa relação jurídico-tributária composta de duas ou mais pessoas

caracterizadas como contribuintes, cada uma delas está obrigada pelo pagamento integral da dívida. Ad

ADVOGADO : SP139281 CARLOS ALBERTO DESTRO

AGRAVADO(A) : ELIAS CAMPOS SALES

ADVOGADO : SP153723 ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00032686420054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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exemplum, no caso de duas ou mais pessoas serem proprietárias de um mesmo imóvel urbano, haveria uma

pluralidade de contribuintes solidários quanto ao adimplemento do IPTU, uma vez que a situação de fato - a co-

propriedade - é-lhes comum.

2. A Lei Complementar 116/03, definindo o sujeito passivo da regra-matriz de incidência tributária do ISS, assim

dispõe: "Art. 5º. Contribuinte é o prestador do serviço."

[...]

6. Deveras, o instituto da solidariedade vem previsto no art. 124 do CTN, verbis: "Art. 124. São solidariamente

obrigadas: I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação

principal; II - as pessoas expressamente designadas por lei."

7. Conquanto a expressão "interesse comum" - encarte um conceito indeterminado, é mister proceder-se a uma

interpretação sistemática das normas tributárias, de modo a alcançar a ratio essendi do referido dispositivo

legal. Nesse diapasão, tem-se que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação

principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à

ocorrência do fato imponível. Isto porque feriria a lógica jurídico-tributária a integração, no pólo passivo da

relação jurídica, de alguém que não tenha tido qualquer participação na ocorrência do fato gerador da

obrigação.

8. Segundo doutrina abalizada, in verbis: "... o interesse comum dos participantes no acontecimento factual não

representa um dado satisfatório para a definição do vínculo da solidariedade. Em nenhuma dessas circunstâncias

cogitou o legislador desse elo que aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do método

preconizado pelo inc. I do art 124 do Código. Vale sim, para situações em que não haja bilateralidade no seio do

fato tributado, como, por exemplo, na incidência do IPTU, em que duas ou mais pessoas são proprietárias do

mesmo imóvel. Tratando-se, porém, de ocorrências em que o fato se consubstancie pela presença de pessoas em

posições contrapostas, com objetivos antagônicos, a solidariedade vai instalar-se entre sujeitos que estiveram no

mesmo pólo da relação, se e somente se for esse o lado escolhido pela lei para receber o impacto jurídico da

exação. É o que se dá no imposto de transmissão de imóveis, quando dois ou mais são os compradores; no ICMS,

sempre que dois ou mais forem os comerciantes vendedores; no ISS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem

um único serviço ao mesmo tomador." (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 8ª

ed., 1996, p. 220)

9. Destarte, a situação que evidencia a solidariedade, quanto ao ISS, é a existência de duas ou mais pessoas na

condição de prestadoras de apenas um único serviço para o mesmo tomador, integrando, desse modo, o pólo

passivo da relação. Forçoso concluir, portanto, que o interesse qualificado pela lei não há de ser o interesse

econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas o

interesse jurídico, vinculado à atuação comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível.

10. "Para se caracterizar responsabilidade solidária em matéria tributária entre duas empresas pertencentes ao

mesmo conglomerado financeiro, é imprescindível que ambas realizem conjuntamente a situação configuradora

do fato gerador, sendo irrelevante a mera participação no resultado dos eventuais lucros auferidos pela outra

empresa coligada ou do mesmo grupo econômico ." (REsp 834044/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 15/12/2008).

11. In casu, verifica-se que o Banco Safra S/A não integra o pólo passivo da execução, tão-somente pela

presunção de solidariedade decorrente do fato de pertencer ao mesmo grupo econômico da empresa Safra

Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Há que se considerar, necessariamente, que são pessoas jurídicas distintas

e que referido banco não ostenta a condição de contribuinte, uma vez que a prestação de serviço decorrente de

operações de leasing deu-se entre o tomador e a empresa arrendadora.

12. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

13. Recurso especial parcialmente provido, para excluir do pólo passivo da execução o Banco Safra S/A.

(STJ - Primeira Turma, REsp 884845, processo 200602065654, Rel. Des. Fed. Luiz Fux, j. 05/02/09, v.u.,

publicado no DJE de 18/02/09).

Em que pesem os argumentos lançados, não há prova nos autos de que as empresas descritas pela exeqüente

tenham agido conjuntamente com a executada com o objetivo de praticar atos ilícitos pertinentes ao

inadimplemento do débito em cobro, pelo que não se verifica no caso responsabilidade solidária, nos termos da

jurisprudência dominante supramencionada.

 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557 caput do CPC e da

fundamentação supra.
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Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009469-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 296/298, que

negou seguimento ao agravo de instrumento, vez que a agravante deixou de acostar aos autos a cópia da decisão

agravada.

 

A embargante pugna seja sanada a contradição apontada, requerendo, ainda, que seja processado e julgado o

presente agravo de instrumento, vez que reúne todas as condições de admissibilidade previstos no art. 525 do CPC

(fls. 300/301).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar matéria para fins de recursos

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF.

 

No presente caso, vislumbro que, de fato, assiste razão à embargante.

2014.03.00.009469-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO ROBERTO BATISTA e outro

: SONIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094403420004036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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No caso em exame, apesar de a agravante, por equívoco, fazer constar que se insurge contra o despacho de fl. 818,

que manteve a decisão de fl. 752, constata-se à fl. 06 que pretende impugnar, na verdade, o acolhimento dos

cálculos do perito judicial, como se infere do seguinte trecho extraído:

"No entanto, não houve manifestação da Caixa, conforme despacho de fls. 746/747 autos originais e 283/284

deste Agravo, ora agravado, valendo a homologação de fls. 199 deste Agravo."

Vale frisar a tempestividade do recurso, considerando que os embargos de declaração interrompem o prazo para a

interposição de outros recursos (art. 538 do CPC) e o despacho que determinou a publicação da decisão de fls.

746/747 dos autos originários, foi disponibilizado em 03/04/2014 (fl. 291).

 

Dessa forma, restam atendidos os requisitos para o conhecimento do agravo, motivo pelo qual passo à análise do

mérito do recurso interposto.

 

Verifica-se que a decisão agravada não merece reparos, senão vejamos.

 

O MM. Juízo a quo homologou os cálculos apresentados pelo Contador judicial, (fl. 200), sendo que, após os

esclarecimentos prestados pelo perito (fl. 225), manteve referida decisão, determinando, ainda, o prosseguimento

da execução (fls. 243/245).

 

Com efeito, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, pode o juiz apreciar livremente a prova,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos.

 

Assim, tanto o contador judicial como o perito são auxiliares do juízo, detentor de fé pública, equidistante dos

interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos.

 

Logo, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova

existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial. Dessa forma, o parecer do perito deve ser considerado pelo

magistrado na formação de seu convencimento, considerando, inclusive, que o referido profissional goza de fé

pública. Para embasar este entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÁLCULOS DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE

DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESCABIMENTO. O perito judicial goza, efetivamente, da fé pública,

militando em seu favor a presunção juris tantum do exato cumprimento da norma legal. Incabível em sede de

agravo de instrumento a rediscussão dos cálculos homologados, em razão de sua estreita cognição. Agravo de

instrumento desprovido. Decisão mantida."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AG 200902010155064, Rel. Des. Fed. Leopoldo Muylaert, j.

13/12/2010, E-DJF2R 17/12/2010, p. 231/232)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS - EXCESSO DE EXECUÇÃO E PERÍCIA JUDICIAL - FÉ

PÚBLICA I - O laudo pericial demonstrou que os valores em execução estão excessivamente em desacordo com o

título extrajudicial exeqüendo. II - O parecer do perito judicial, por ter fé pública, deve ser considerado pelo

magistrado na formação de seu convencimento, vez que é elaborado de forma eqüidistante do interesse das

partes, presumindo-se a veracidade dos seus termos. III - As questões articuladas no recurso de apelação da

Fazenda pública, sobre a análise ou não dos mesmos documentos pelo fiscal e pelo perito, já foram respondidas a

contento às fls 193/2001 dos autos pelo perito, ao responder à impugnação do laudo. VI - Agravo legal

improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200403990305834, Rel. Cotrim Guimarães, j. 13/09/2011, DJF3 CJ1

22/09/2011, p. 142)

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para admitir o presente agravo de instrumento e, no mérito,

nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     478/1480



 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009768-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a interposição do AI nº 2014.03.00.013165-6 contra decisão que reconsiderou a decisão que

originou a propositura deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse recursal.

Também assim vem entendendo esta 2ª Turma: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº

2013.03.00.020705-0, j. 28/02/2014; Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.021137-4, j.

18/10/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput ,do Código de

Processo Civil.

Após, baixem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013165-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009768-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A NOVADUTRA

ADVOGADO : SP090846 PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO GARCIA ZACARIAS

ADVOGADO : SP034023 SPENCER BAHIA MADEIRA e outro

PARTE RÉ : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP163327 RICARDO CARDOSO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP183626 CARLOS EDUARDO MALTA CRAVO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054267120054036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.013165-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO : SP090846 PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO GARCIA ZACARIAS

ADVOGADO : SP034023 SPENCER BAHIA MADEIRA e outro

INTERESSADO(A) : AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

ADVOGADO : SP183626 CARLOS EDUARDO MALTA CRAVO e outro

INTERESSADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP163327 RICARDO CARDOSO DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra decisão que, em sede

de ação de interdito proibitório, manteve a Concessionária Nova Dutra em mora desde o início do prazo para

execução da obra até o dia 22/04/2014, determinando ainda que a concessionária inicie a execução do projeto de

adequação original determinado pelo TRF3, na decisão de 05/08/2008, independentemente de aprovação de órgão

da União ou da agência reguladora (corrés), sob pena de retomada da mora e da multa correspondente, enquanto

vigente a decisão do Tribunal, devendo observar, na execução, o cronograma estabelecido pelo perito judicial.

Alega a agravante que o cumprimento da decisão, tal como lançada, sem a aprovação do órgão regulador,

acarretará em riscos de acidentes, haja vista a inobservância das normas técnicas de segurança. Aduz, ainda, que,

pelo acórdão do Tribunal Regional Federal determinou-se ao perito judicial que fizesse as adaptações necessárias,

razão pela qual entende que a decisão agravada ofende a decisão proferida pelo órgão colegiado. Requer, portanto,

a suspensão dos efeitos da decisão agravada e, ao final, seja o presente agravo de instrumento provido a fim de se

iniciar as obras somente depois dos aperfeiçoamentos técnicos e da prévia aprovação do projeto pela ANTT.

É o relatório do necessário. Decido.

Compulsando os autos verifica-se que a ação originária foi proposta por Antonio Garcia Zacarias, em face da

Concessionária da Rodovia presidente Dutra, da União, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e

do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, requerendo o desfazimento de obra que

prejudicava seu acesso à sua residência e trabalho.

Inicialmente, a liminar foi indeferida, razão pela qual o então autor interpôs o AI nº 2006.03.00.000723-7, ao qual

foi dado parcial provimento nos seguintes termos:

 

"A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para impor à agravada

Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, a execução do projeto apresentado pelo agravante às folhas

478 e seguintes. Caberá ao Juízo de primeiro grau, a nomeação de perito, profissional que deverá elaborar

cronograma de execução, a ser seguido pela agravada Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A. Ao

'expert' nomeado caberá, também, sugerir o aperfeiçoamento do projeto e finalizar o cumprimento do

cronograma, sob a supervisão do Juízo 'a quo'. Eventual descumprimento injustificado ao cronograma

importará, nos termos do § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, multa diária no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais), a cargo da agravada Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A e em favor do

agravante". (g. n.)

 

Dessa forma, o perito nomeado pelo Juízo "a quo" apresentou o referido projeto (fls. 164/193), no qual consta,

além do cronograma mês a mês, que a sua execução deveria ser realizada com as seguintes etapas:

 

"a) Aprovação do projeto pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme determinação de

fl. 946;

b) Licitação e Contratação da obra;

c) Execução da obra". (g. n.)

 

Entretanto, após o envio do projeto à Agência Reguladora, esta rejeitou-o, solicitando a sua reapresentação, após

os ajustes e complementações que indica (fls. 233/235).

Assim, verifica-se que o próprio Tribunal, no acórdão citado, determinou que o perito realizasse o

aperfeiçoamento do projeto apresentado, bem como elaborasse cronograma. Tem-se, portanto, que o cronograma

do perito inicia-se com a aprovação do projeto pela ANTT, sem o qual as demais etapas não podem prosseguir.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando que o perito judicial apresente o

aperfeiçoamento do projeto, adequando-o às recomendações apontadas no Relatório de Análise de Projeto,

apresentado pela ANTT.

Com a apresentação do novo projeto pelo perito judicial, dê-se nova vista à ANTT, pelo prazo de 15 (quinze dias),

para análise.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054267120054036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013448-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por RCB TUBOS E CONEXÕES

LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, visando Abster-se do recolhimento de contribuição social previdenciária

pretensamente incidente sobre a quinzena inicial de auxílio-doença e acidente, férias usufruídas ou gozadas, férias

indenizadas e o respectivo terço constitucional de férias, abono de férias, aviso prévio indenizado e os seus

reflexos, o terço constitucional de férias, auxílio creche/babá e o salário maternidade, concedendo parcialmente

a medida liminar, suspendendo a exigibilidade de futuros créditos tributários referentes à contribuição devida

sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas e seus reflexos, abono de férias, a quinzena inicial do

auxílio doença ou acidente e aviso prévio indenizado e seus reflexos.

 

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, à concessão do efeito suspensivo pleiteado, nos moldes do art. 527,

III, do CPC, reconhecendo-se a exigibilidade da contribuição social incidente sobre o terço constitucional de

férias, férias indenizadas e seus reflexos, abono de férias, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o

aviso prévio indenizado e seus reflexos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

2014.03.00.013448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RCM TUBOS E CONEXOES LTDA - em recup. judicial e outro

: RCM TUBOS E CONEXOES LTDA filial

ADVOGADO : SP194699A NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064836920144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
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correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

 

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

[...].

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]
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6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo:

00127855620104036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA: 01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL. 00020 PÁGINA: 196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
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I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer como devida a exigência

da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado, até a

decisão final deste agravo.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELADA DENISA DE MELO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS)

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.003153-0

EM QUE FIGURAM COMO PARTES INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (apelante) e

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BLOCO 13 (apelado), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO.

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Cível acima mencionados, em que DENISA DE MELO, consta que a mesma foi intimada e até o

presente momento não foi providenciada a regularização necessária para prosseguimento do feito, pelo que é

expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A a senhora DENISA DE

MELO, para que regularize sua representação processual nos autos, tendo em vista a falta de documentos e

procuração, que a habilitem como sucessora do autor Gilberto Freire, cientificando-a que esta Corte está situada à

Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo

afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2014. 

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a Sra. DENISE DE MELO, herdeira do autor GILBERTO FREIRE, por Edital, para que regularize sua

representação processual nos autos, tendo em vista a falta de documentos e procuração, que a habilitem como

sucessora do referido autor.

Embora a autora tenha sido intimada, conforme certidão de fls. 206/207 e os advogados subscritores da petição de

fls. 212/213, que requer a sua inclusão no pólo passivo da demanda, também tenham sido intimados através de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça em 21 de março de 2014, até o momento não foi providenciada a

regularização necessária ao prosseguimento do feito.

Após, intime-se também o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que tome ciência dos

atos do processo.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11366/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503478-62.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO BLOCO 13

ADVOGADO : SP267296 SUZANA COSTA RIBEIRO GARCIA e outro

PARTE RE' : GILBERTO FREIRE

ADVOGADO : SP074048 JANICE MASSABNI MARTINS e outro

: SP330274 JAKSON SANTANA DOS SANTOS

1993.61.82.503478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JES MAR COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e outro

: JESUS GOMES GONZALES espolio

ADVOGADO : SP157753 JOAO CARLOS DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MARCELO FONSECA GOMES GONZALEZ

ADVOGADO : SP157753 JOAO CARLOS DOS SANTOS

EXCLUIDO : JOSE IVAN LOPES LOPES

No. ORIG. : 05034786219934036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007700-84.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE CIVIL. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, pois todas as matérias foram decididas, merecem ser rejeitados os

embargos de declaração.

2. Não existe a suposta omissão, ressaltando-se que a irresignação não possui fundamentação adequada, pois a

própria embargante reconheceu a irregularidade dos atos apontados e sequer contestou os fatos em sua defesa.

3. Afasta-se ainda à alegada segunda omissão, quanto ao artigo 368 e parágrafo único do CPC, pois o

questionamento de fl. 96 se referiu à comprovação da efetiva atuação do patrono, o que também restou na alisado

na decisão embargada.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no presente caso, em que o voto enfrentou claramente a

matéria colocada sob julgamento.

 

5. Embargos de declaração rejeitados

 

 

1999.60.00.007700-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEMENTINO IBANEZ DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS005263B JOSE ANTONIO DA SILVA

INTERESSADO : SALOMAO FRANCISCO AMARAL e outros

ADVOGADO : MS003805 KATIA MARIA SOUZA CARDOSO e outro

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

: JOSE DE CASTRO NETO

: ALCIVANDO ALVES LORENTZ

: SAMUEL XAVIER MEDEIROS

: BENTO DA COSTA ARANTES

: LETICIA LAUAR SOARES DE SA COIMBRA

: PAULO AFONSO DE SOUZA COUTO

: VALDIR NANTES PAEL

: ESTEVALDO LAGUILHON

: WALMIR WEISSINGER

ADVOGADO : MS003805 KATIA MARIA SOUZA CARDOSO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005805-34.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENERGIA ELÉTRICA. UNIDADES RESIDENCIAIS CONSUMIDORAS DE

BAIXA RENDA. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA PORTARIA DNAEE 261/96 FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - LEGITIMIDADE PASSAIVA DA ANEEL PRELIMINARES AFASTADAS.

NULIDADE. INEXISTÊNCIA OFENSA PRINCÍPIO SEPARAÇÃO PODERES. RESOLUÇÃO ANEEL

44/2004. ILEGALIDADE AFASTADA.

 

1- Trata-se de ação civil pública promovida em face da ANEEL e Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,

visando inicialmente a declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria nº 261/96, expedida pelo

antigo DNAEE, que tem como sucessor a ANEEL, a fim de que o enquadramento dos consumidores beneficiários

da "tarifa residencial de baixa renda" seja feito de acordo com o critério de consumo mensal de 220 KW/h.

Requereu ainda a devolução dos valores pagos a mais, na forma de compensação em contas futuras. Ante a

revogação da Portaria DNAEE 261/63, requereu o provimento do apelo a fim de que sejam suspensas no âmbito

desta Subseção, os efeitos da Resolução nº 44/2004 da ANEEL e estendidos a todos os consumidores de até 220

KWh.

 

2- Rejeitada a alegação da perda superveniente do objeto da ação, visto que embora a Portaria DNAEE tenha sido

revogada pela Resolução ANEEL 196/2000, não houve efeito retroativo, de forma que subsiste o interesse na

apreciação do pedido de restituição dos valores cobrados dos consumidores, enquadrados nos critérios "tarifa

residencial de baixa renda" seja feito de acordo com o critério de consumo mensal de 220 KW/h, no período em

que vigorou o ato revogado.

 

3- A Portaria DNAEE nº 261/96, ao criar os critérios cumulativos apontados não observou os princípios

constitucionais da razoabilidade e da eficiência dos serviços públicos, atentando ainda contra um dos objetivos

precípuos da República Federativa do Brasil, que é a erradicação da pobreza, da marginalização e redução das

desigualdades sociais e regionais, de forma que deve ser dado provimento parcial à apelação para torna-la inválida

1999.61.15.005805-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS ANGELO GRIMONE e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : LUCIA PENNA FRANCO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
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e determinar a restituição aos consumidores, dos valores cobrados e recebidos indevidamente, em descompasso ao

enquadramento na "Tarifa de Baixa Renda".

 

4- Não há ofensa ao princípio de separação de poderes, pois inexiste ingerência judicial na atividade discricionária

da Administração quanto à fixação de critérios relativos ao programa de política tarifária, visto que cabe ao Poder

Judiciário empregar às normas e aos princípios constitucionais uma efetiva força jurídica e não apenas moral,

simbólica ou política, pois a ele foi reconhecida uma aplicação direta e imediata (art. 5º, §1º da CF/88),

permitindo que o magistrado afaste os atos administrativos que se destoam da legalidade ou ofendam a

Constituição, de forma que no presente caso não há ofensa ao princípio da legalidade ou ao artigo 175, inciso III,

da Constituição Federal.

 

5- A tarifa social de energia elétrica tem, na sua origem, a finalidade de inclusão social dos hipossuficientes, bem

como a conscientização da população para o uso racional de energia elétrica. Os critérios introduzidos pela

Resolução DENAEE 261/95 destoaram de tal desígnio, no entanto, o fator impugnado na Resolução 44/2004, ao

contrário, pois melhor atende a tal finalidade, ante à adoção de critérios relativos às condições sociais dos

consumidores para efetivamente identificar os de baixa renda, aproximando-se dos objetivos fundamentais da

República Federativa do Brasil, sem ofender ao art. 170, VII da Constituição Federal e ao princípio constitucional

da isonomia, ou mesmo afrontar o "interesse nacional de busca racional de energia".

6- Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008874-

27.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO SEM

OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

2 - Estando fundamentada a decisão, o julgador não está obrigado a referir todos os artigos de lei que versam

sobre as questões controvertidas, nem os indicados pelas partes em suas manifestações. Tendo sido apresentadas

2000.03.99.034694-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

ADVOGADO : SP043020A ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.08874-8 10 Vr SAO PAULO/SP
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as razões necessárias à solução da controvérsia, mostra-se inoportuno a apresentação de embargos para fins de

prequestionamento, já que não é imposto ao julgador manifestar-se quanto à integralidade dos artigos citados.

3 - Quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC, também, indevida a interposição dos embargos para o fim de

prequestionamento. (EDcl no AgRg no REsp 793659/PB - STJ).

4 - Embargos de declaração rejeitados

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061764-

46.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. INADMISSÍVEL. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1 - Não existe no acórdão, em qualquer hipótese, omissão, contradição ou obscuridade, que autorizam à

interposição dos embargos de declaração.

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

3 - Estando fundamentada a decisão, o julgador não está obrigado a referir todos os artigos de lei que versam

sobre as questões controvertidas, nem os indicados pelas partes em suas manifestações.

4 - Tendo sido apresentadas as razões necessárias à solução da controvérsia, inoportuno a apresentação de

embargos para fins de prequestionamento, já que não é imposto ao julgador manifestar-se quanto à integralidade

dos artigos citados.

5 - Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2000.61.82.061764-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOTUR SAO PAULO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP098747 GILSON MARCOS DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008579-96.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. DECISÃO EMBARGADA

SEM OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

2 - Estando fundamentada a decisão, o julgador não está obrigado a referir todos os artigos de lei que versam

sobre as questões controvertidas, nem os indicados pelas partes em suas manifestações. Tendo sido apresentadas

as razões necessárias à solução da controvérsia, mostra-se inoportuno a apresentação de embargos para fins de

prequestionamento, já que não é imposto ao julgador manifestar-se quanto à integralidade dos artigos citados.

3 - Quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC, também, indevida a interposição dos embargos para o fim de

prequestionamento. (EDcl no AgRg no REsp 793659/PB - STJ).

4 - Embargos de declaração rejeitados

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006371-23.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.

2001.61.05.008579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.00.006371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EXPRESSO NORDESTE LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00063712320024036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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REJEIÇÃO. 

1 - Verifica-se, no caso em tela, que a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria solvida pela

Turma julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006391-14.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.

REJEIÇÃO. 

1 - Verifica-se, no caso em tela, que a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria solvida pela

Turma julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2002.61.00.006391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EXPRESSO NORDESTE LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00063911420024036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-96.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.

REJEIÇÃO. 

1 - Verifica-se, no caso em tela, que a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria solvida pela

Turma julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006393-81.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.006392-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EXPRESSO NORDESTE LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00063929620024036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.006393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA.

REJEIÇÃO. 

1 - Verifica-se, no caso em tela, que a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria solvida pela

Turma julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente

para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (REsp nº 653074, de 17/12/2004).

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005619-15.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EXPRESSO NORDESTE LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00063938120024036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.12.005619-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Presidente Epitacio SP

ADVOGADO : SP110427 FABRICIO KENJI RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : CESP CIA ENERGETICA DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP151512 CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA e outro

INTERESSADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP236562 FABIO MARTINS DI JORGE e outro

INTERESSADO : SARTCO LTDA e outro

ADVOGADO : SP127649 NILSON APARECIDO CARREIRA MONICO e outro

INTERESSADO : ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A

ADVOGADO : SP127649 NILSON APARECIDO CARREIRA MONICO

INTERESSADO : MECA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

INTERESSADO : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. - ALL

ADVOGADO : SP026667 RUFINO DE CAMPOS e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. AGRAVO

RETIDO. AUSÊNCIA DE OPORTUNA REITERAÇÃO. ART. 523 e § 1º DO CPC. PRODUÇÃO DE PROVA.

MATÉRIA NAO EXPOSTA EM MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO. PRECLUSAO. INSATISFAÇÃO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração interposto pelos réus CESP (fls. 3136/3441), ALL - América Latina Logística

Malha Paulista S/A (fls. 3143/46), União (fls. 3148/76) e DNIT (fls. 3157/3176) em face do acórdão de fls.

3125/34, o qual deu provimento ao reexame necessário e parcial provimento à apelação do autor.

A matéria relativa à produção da prova oral não pode ser conhecida, pois, muito embora a embargante tenha

interposto agravo retido da decisão que a indeferiu, não reiterou em sede de contrarrazões a apreciação do agravo,

conforme se verifica às fls. 3037/8, a rigor do parágrafo 1º do artigo 523 do CPC.

Inviável apreciar o requerimento de prova pericial, pois constitui constituindo inovação, visto que não fora

requerido no momento processual oportuno, sobre a qual se operou a preclusão, nem sequer foi apontado em que

consistiria a omissão, contradição ou obscuridade.

 Não apresenta a parte embargante omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, apenas demonstrando

insatisfação com o julgado, com pretensão de rediscutir matéria decidida, sendo defeso, através de embargos de

declaração, obter reexame da decisão.

A referida omissão, portanto, se refere ao juízo ad quo, durante a tramitação do processo, a qual não foi alvo de

recurso, restando preclusa a oportunidade para postular a realização de prova pericial, sendo vedado sua

apreciação no presente momento, o que afasta o cabimento dos Embargos de Declaração.

A pretensão da parte é rediscutir a matéria decidida, pois as impugnações contidas no recurso se referem

claramente à insatisfação com o resultado do julgado e à valoração do conteúdo fático-probatório, finalidade para

a qual não se prestam os declaratórios, mas recurso próprio. 

O prequestionamento apontado pelas embargantes, por meio de embargos de declaração, com vistas à interposição

de recursos excepcionais, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão

embargada.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-24.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Transportes Aquaviarios ANTAQ

SUCEDIDO : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A

No. ORIG. : 00056191520024036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.60.00.006033-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : CLEMENTINO IBANEZ DO AMARAL

ADVOGADO : MS005263B JOSE ANTONIO DA SILVA

INTERESSADO : SALOMAO FRANCISCO AMARAL

ADVOGADO : MS003805 KATIA MARIA SOUZA CARDOSO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - VÍCIOS AUSENTES -

PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, pois todas as matérias foram decididas, merecem ser rejeitados os

embargos de declaração.

2. Inexiste a alegada omissão, na verdade, os argumentos expendidos demonstram o inconformismo em relação

aos fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por

apresentarem nítido caráter infringente.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no presente caso, em que o voto enfrentou claramente a

matéria colocada sob julgamento.

4. Erro material corrigido, visto que constou no acórdão 'dar provimento à apelação' quando o correto é 'negar

provimento à apelação'.

5. Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-65.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO DE CONTRIBUINTES. DECISÃO. ANULAÇÃO. PEDIDO

JURIDICAMENTE POSSÍVEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. COISA JULGADA MATERIAL.

PRELIMINARES AFASTADAS. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. INAPLICABILIDADE DA

TEORIA DA CAUSA MADURA.

 

 

Embora a Lei 7.347/85 vede a veiculação da ação civil pública para pretensões que envolvam tributos, a

Constituição Federal estabeleceu, no art. 129, III, que é função institucional do Ministério Público, dentre outras, a

proteção do patrimônio público e social.

O pedido é juridicamente possível, estando presente a legitimidade e o interesse processual do Ministério Público

Federal para propor a presente ação civil pública, que é o instrumento processual adequado para discussão da

pretensão, ante a legitimação ad causam que o texto constitucional lhe confere para defender o patrimônio

público, não se aplicando à hipótese o parágrafo único do artigo 1º da Lei 7.347/1985. 

A legitimidade passiva dos réus é evidente. A desconstituição da eficácia do ato administrativo questionado nos

autos repercutirá no âmbito dos interesses individuais dos requeridos, possuindo estes interesse na defesa da

2004.61.03.000847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDO LACERDA DIAS e outro

APELANTE : Uniao Federal

APELADO(A) : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA e outro

: RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP071403 MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro
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validade da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes.

A coisa julgada administrativa não impede a análise da matéria pelo Poder Judiciário ante a garantia da

inafastabilidade da jurisdição, insculpida no art. 5º, XXXV da Constituição Federal que dispõe: a lei não excluíra

da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de lesão.

 A sentença acolheu as preliminares e extinguiu o feito sem julgamento de mérito, ante a falta de interesse de agir,

impossibilidade jurídica do pedido e legitimidade passiva em relação em relação ao Ministério Público Federal,

sem analisar as condições da ação em relação à União, permanecendo o interesse no prosseguimento do feito ao

litisconsorte remanescente, implicando em julgamento citra petita que torna nulo o jugado recorrido.

Não se pode prosseguir no julgamento do mérito da questão, visto que não houve extinção do processo em relação

à União. O disposto no § 3º do artigo 515 do CPC autoriza o Tribunal a enfrentar o mérito da causa quando o

processo for extinto sem julgamento do mérito, no entanto, não houve tal decreto em relação à União, estando-se

diante de nulidade da decisão, e não de decisão validade que não tenha apreciado o mérito da questão, ficando o

Tribunal de impedido de suprimir instâncias.

Apelações providas. Sentença anulada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010896-43.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2005.61.00.010896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GP ADMINISTRADORA DE ATIVOS S/A

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108964320054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003579-58.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ACIDENTE COM TREM DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL DO EVENTO COM A CONDUTA. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO.

 

1- Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença de improcedência prolatada nos autos da ação de

indenização por danos materiais e morais, decorrentes de acidente automobilístico em linha férrea.

2- A responsabilidade objetiva baseia-se na teoria do risco administrativo, em relação a qual basta a prova da

ação, do dano e de um nexo de causa e efeito entre ambos, sendo, porém, possível excluir a responsabilidade em

caso de culpa exclusiva da vítima, de terceiro ou ainda em caso fortuito e força maior.

3- Embora seja evidente que o dano experimentado pela parte autora se deu em decorrência do acidente, não se

desincumbiu o Apelante do ônus de comprovar o nexo de causalidade entre o evento e eventual ação, omissão ou

falha na prestação de serviço público, por negligência do motorista da locomotiva ou mesmo da garantia de

condições de segurança, no entorno da via férrea, que lhe fossem exigíveis.

4- Não restou configurada omissão imputável à Apelada, posto que, comprovado que a sinalização do local e as

cautelas tomadas pela condutor da locomotiva, seriam suficientes para evitar o acidente, devendo-se este,

exclusivamente à imprudência do motorista do automóvel, de forma que caracterizada a culpa exclusiva da vítima

ou de terceiro no acidente, não há como responsabilizar o preposto da ré.

5- Considerando-se que o ônus da prova incumbiria ao Autor, a teor do disposto no artigo 333, I, do CPC e que

não restaram comprovados os elementos ensejadores da responsabilidade civil, ante à ausência de nexo de

causalidade, não há como conferir-lhe o direito pleiteado.

6- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009806-51.2006.4.03.6104/SP

 

 

2005.61.11.003579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LEOMAR TOTTI FILHO

ADVOGADO : SP158207 EVANDRO ANDRUCCIOLI FELIX e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

2006.61.04.009806-3/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INC. II,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. REGIME DE

COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.637/02).

APLICABILIDADE.

1 - Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta Turma, para fins de juízo de retratação, limita-se à

questão do regime jurídico de compensação aplicável ao indébito tributário.

2 - No caso em exame, adiro ao entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, no âmbito do

REsp nº 1.137.738/SP (DJe Data: 01/02/2010), alçado como representativo de controvérsia, de relatoria do

Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária com débitos

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos

termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 10.637/2002).

3 - Acórdão anterior parcialmente reformado apenas para reconhecer a possibilidade de compensação do indébito

tributário com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal. Apelação das impetrantes, parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar parcialmente o acórdão anterior, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095335-80.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - OFÍCIO PRECATÓRIO - JUROS DE MORA

- CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS REGISTRO LTDA e outro

: NUNO VEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP134316 KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.03.00.095335-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DORIVAL ROSA

ADVOGADO : SP097721 PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.45784-3 13 Vr SAO PAULO/SP
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1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz

Federal convocado Ciro Brandani, que o reformava.

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008798-84.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. PIS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEPOSITADO DURANTE O

PROCESSO JUDICIAL ENQUANTO PENDENTE DECISÃO EM AGRAVO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA QUE SE AFASTA

Discute-se a exigência consubstanciada em Processo Administrativo que apurou ausência de recolhimento de PIS

que foi depositado em juízo, mesmo após o trânsito em julgado da ação.

Não há no que se falar em decadência, já que os valores devidos foram apurados e declarados nas DCTFs

regularmente.

No mesmo sentido, não há inadimplência, considerando que o crédito tributário foi depositado judicialmente,

enquanto pendente o agravo de instrumento em que se concedeu efeito suspensivo por esta Turma.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, vencido o Juiz

Federal Convocado Roberto Jeuken, que lhes dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052974-04.1995.4.03.6100/SP

 

2007.61.10.008798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NCH BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

2008.03.99.001492-4/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. BACEN E UNIÃO FEDERAL.

CONSÓRCIO. DEVER DE FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. HIPÓTESE DE

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. e 359, inciso I do CPC

 

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor-IDEC contra decisão

monocrática proferida sede de ação civil pública por ele ajuizada em face do BACEN e da União Federal,

objetivando a condenação dos réus a indenizar os prejuízos dos consorciados da empresa Nosso Administradora e

Empreendimentos S/C Ltda., que negou seguimento ao recurso de apelação mantendo a sentença de

improcedência, nos termos do art. 557 do CPC.

 

 

Não há empecilho à utilização do comando inserto no art. 557,caputdo CPC na decisão recorrida, tendo em vista

que a jurisprudência de Tribunal ou das Cortes Superiores não precisa ser unânime, mas dominante, de forma que

a alegação de há decisão isolada em sentido divergente da decisão agravada não é suficiente para descaracterizar a

aplicação do dispositivo, para julgamento monocrático do recurso. 

Ao contrário do sustentado pela agravante, a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e a do Superior

Tribunal de Justiça já se manifestaram pela ausência de nexo causal entre os prejuízos suportados pelos

investidores por causa da quebra da instituição financeira e a suposta ausência de fiscalização da auReferente à

matéria impugnada, a decisão agravada confirmou a sentença no sentido de que não foi demonstrado o nexo

causal entre a alegada omissão e o dano causado, restando inviável a fixação da responsabilidade subjetiva das

agravadas e consequentemente dever de indenizar, nos moldes da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte, conforme destaco da decisãotarquia.

Quanto à inversão do ônus da prova, embora tenha sido observado que a lide não versa sobre relação de consumo

subordinada aos ditames do CDC, visto que o Bacen atuou como órgão fiscalizador das administradoras de

consórcios e não como prestador de serviços ao consumidor, impossibilitando a a aplicação da inversão do ônus

da prova, esse não foi o único fundamento a embasar o decidido.

 A inversão do ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito do autor só é cabível quando existem fatos

cuja prova é impossível ou extremamente difícil ao consumidor e mais fácil ao fornecedor, diversamente do

presente caso, cujos documentos em questão estavam à disposição de qualquer interessado, pois encontravam-se

anexados aos autos da ação 000.93.830056-9, que tramitava pela 27ª Vara Cível da Comarca de São Paulo. 

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP198282 PAULO FERREIRA PACINI e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.52974-2 19 Vr SAO PAULO/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006502-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SALDO REMANESCENTE DE

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE DECISÃO JURIDICIAL. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMISMO.

EFEITO SUSPENSIVO.

A manifestação de inconformidade se apresenta como impugnação, promovendo a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários discutidos no processo administrativo de saldo remanesce de execução provisória de decisão

judicial pendente de recurso. Compensação "não homologada".

Certidão positiva com efeito de negativa, considerando a suspensão da exigibilidade dos créditos objeto de

discussão na Manifestação de Inconformismo.

Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012785-27.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. ART. 557 DO CPC. APLICABILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA.

TRIBUTÁRIO. OPERAÇÕES DE FACTORING. DESÁGIO NA AQUISIÇÃO DE CRÉDITOS. PIS E COFINS.

EXIGIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1 - Inicialmente, cumpre salientar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil é aplicável ao caso em

comento, porquanto existente jurisprudência dominante nesta Corte acerca da matéria em debate, no mesmo

sentido do entendimento adotado pela decisão recorrida. 

2008.61.00.006502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.00.012785-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BRICKELL FOMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     504/1480



Outrossim, vale mencionar que a decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo das

instâncias superiores a favor da pretensão deduzida pela impetrante, prevalecendo, para efeito do julgamento de

mérito, a presunção de constitucionalidade das normas, e não implicando, a questão da repercussão geral ou da

sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC, em anulação ou afastamento da jurisprudência

até então consolidada acerca da matéria.

2 - A ação mandamental impetrada tem por escopo assegurar à impetrante o reconhecimento da aplicação da

alíquota zero a título de recolhimento da contribuição ao PIS/COFINS incidente sobre a receita auferida nas

operações de factoring.

3 - Nesse diapasão, cumpre ressaltar, conforme dispunham as Leis Complementares nºs 7/70 (PIS) e 70/91

(COFINS), em consonância com o disposto no art. 195, inc. I, da Constituição Federal, que tais exações têm como

base de cálculo a receita ou o faturamento. 

Por sua vez, depreende-se por faturamento a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços ou

serviços de qualquer natureza, que, no caso das empresas de fomento comercial ou factoring, refere-se ao valor do

faturamento mensal, ou seja, à receita bruta resultante da prestação de serviços, nos termos do disposto no art. 28,

§1º, item c. 4) da Lei nº 8.981/95, ora revogado, bem como do art. 15, §1º, inc. III, "d", da Lei nº 9.249/95.

4 - Verifica-se, no caso em exame, que a base de cálculo das contribuições sociais (PIS/COFINS) devidas pelas

empresas de factoring compreende o valor do faturamento mensal, assim entendido a receita bruta auferida com a

prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de

riscos, de administração de contas a pagar e a receber, de aquisição de direitos creditórios resultantes das vendas

mercantis a prazo ou de prestação de serviços, computando-se como receita o valor da diferença entre o valor de

aquisição e o valor de face do título ou direito adquirido.

Nesse passo, cumpre salientar que a aquisição de direitos creditórios consiste num meio para a final "prestação do

serviço" pela empresa de factoring, integrando o faturamento mensal desta e constituindo, na maioria das vezes, a

principal fonte de renda da empresa, restando, portanto, sujeita à incidência das contribuições em comento, nos

termos da legislação mencionada.

5 - Desse modo, a "receita" obtida pelas empresas de factoring, representada pela diferença entre a quantia

expressa no título de crédito adquirido e o valor pago, deve ser reconhecida para efeito de apuração do lucro

líquido do período-base da aquisição e consequente recolhimento das exações em tela, não havendo que ser

entendida como receita financeira, porquanto advém do próprio objeto social da empresa, consistente na

realização de operações de factoring, a teor do que se depreende da descrição da atividade econômica principal da

empresa impetrante, à vista do CNPJ e do estatuto social (documentos de fls. 24, 28 e 35/36, dos autos), não se lhe

aplicando o benefício fiscal previsto no art. 1º, caput, do Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005.

6 - Ademais, insta consignar que a previsão de incidência do IOF (imposto sobre operações financeiras) às

empresas de factoring, na alienação de direitos creditórios, não tem o condão de transmudar a natureza da receita

advinda do deságio na aquisição de créditos de terceiros, para financeira, sob pena de violação ao disposto no art.

110 do Código Tributário Nacional.

7 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014675-98.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.014675-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BANCO PANAMERICANO S/A e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO. CSLL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. ART. 17 DA MP Nº 413/2008.

CONVERSÃO NA LEI Nº 11.727/2008. LEGITIMIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS INVOCADOS.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1 - Inicialmente, cumpre salientar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil é aplicável ao caso em

comento, porquanto existente jurisprudência dominante nesta Corte acerca da matéria em debate, no mesmo

sentido do entendimento adotado pela decisão recorrida. 

2 - No caso em exame, as impetrantes insurgem-se contra a majoração da alíquota da CSLL, prevista no artigo 17

da Medida Provisória nº 413, de 3 de janeiro de 2008 (convertida na Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008), que

assim dispôs:

"Art. 17. O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1998, passa a vigorar com seguinte redação:

Art. 3º. A alíquota da contribuição é de:

I - quinze por cento, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, as de capitalização e as referidas nos

incisos I a XII do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001";

3 - Inicialmente, cumpre salientar que o Sistema da Seguridade Social possui princípios específicos, regulados a

teor do disposto nos artigos 194 a 204 da Carta Magna, no que se observa, relativamente ao princípio da isonomia,

a inaplicabilidade da interpretação literal do disposto no art. 150, II, do texto constitucional. 

A Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL tem sua regra matriz descrita no art. 195, inc. I, alínea "c", da Magna

Carta, circunscrevendo-se sua incidência ao "lucro" auferido pelo empregador, empresa ou entidade a ela

equiparada na forma da lei

4 - No caso em exame, impende ressaltar, a teor do disposto no § 9º, do art. 195 da Lei Maior, que foi conferida ao

legislador, expressamente, a possibilidade de estabelecer alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas para

determinados segmentos, autorizando, portanto, tratamentos não isonômicos, a serem ditados por lei, tendo como

escopo a efetivação do princípio da isonomia (art. 150, II, da CF/88), tratando igualmente os iguais, que estejam

em situação equivalente, e desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades, ressaltando-se que tal

sistemática harmoniza-se com os princípios da solidariedade e da universalidade a que estão jungidas as

contribuições sociais, como a CSLL, permitindo-se a incidência de alíquotas distintas para os contribuintes. 

Assim, o princípio da isonomia, em relação às contribuições para a Seguridade Social, deve ser interpretado de

forma sistemática, em consonância com o disposto no art. 195, § 9º, da Constituição Federal, que assim prescreve:

 

"§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de

cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47,

de 2005).

5 - Observa-se que o princípio da igualdade, tal como insculpido no art. 5º da CF/88, não deve ser interpretado

restritivamente, porquanto não tem caráter absoluto, mas, relativo, razão por que se observa, a teor do próprio

texto constitucional, a flexibilidade delegada ao legislador para, diante de determinada situação, estabelecer

tratamento diferenciado, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da isonomia.

Desse modo, com o tratamento diferenciado atribuído às instituições financeiras e assemelhadas, nos moldes

prescritos no art. 17 da MP nº 413/2008, entendo ter sido resguardado o princípio da isonomia.

6 - Por sua vez, ao contrário do que alegam as impetrantes, ora recorrentes, não há que se falar em violação ao

princípio da anterioridade ou da irretroatividade, porquanto no caso em comento, tratando-se de "contribuição

social", não se aplica o disposto no art. 150, inc. III, "b", mas, sim, o art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a teor

do prescrito no art. 18 da MP nº 413/2008, encontrando-se o diploma legal impugnado, também nesse aspecto, em

consonância com o aludido comando constitucional, valendo salientar que a contagem do prazo de 90 dias a que

alude o referido dispositivo (§ 6º do art. 195) dá-se a partir da veiculação da medida provisória (Precedentes do C.

STF; v.g. RE nº 232.896/PA), não havendo que se falar em afastamento do disposto no art. 18, inc. II, da aludida

MP.

7 - Por seu turno, também não há que se cogitar na alegada ofensa ao princípio da referibilidade, posto que para a

legitimidade da contribuição em tela não se revela necessária vinculação entre a receita da exação e o benefício

: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

:
PANAMERICANO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP199031 LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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proporcionado a específico contribuinte. Em outros termos, a referibilidade, no caso das contribuições a que alude

o artigo 195, inc. I, da CF/88, é mitigada pelo princípio da solidariedade social. Na esteira desse entendimento,

extrai-se do próprio texto constitucional a desnecessidade da existência de empregados como pressuposto para que

seja a empresa considerada contribuinte das exações previstas no inciso I, do artigo 195. O constituinte, nesses

casos, elegeu o faturamento e o lucro como hipóteses de incidência da exação, e o empregador, a empresa e a

entidade a ela equiparada (nos termos da lei), como sujeitos passivos da exação. Ao assim proceder, excepcionou

dessas contribuições sociais a necessária vinculação entre o benefício direto e a contribuição em razão da

destinação à Seguridade Social, considerando a universalidade da cobertura e o princípio da solidariedade social.

8 - Tampouco há que se cogitar em ofensa ao art. 246 da Constituição Federal, porquanto o diploma legal

impugnado não regulamenta dispositivo constitucional alterado por emenda constitucional, mas, sim, trata de

matéria já disposta em lei, não se cogitando da vedação prevista no aludido artigo constitucional.

Vale salientar que o preceito constitucional invocado deve ser interpretado restritivamente. O art. 246 da CF/88

proíbe a regulamentação, por meio de medida provisória, de dispositivo alterado por emendas constitucionais

promulgadas entre 1º de janeiro de 1995 até a EC n. 32, de 11 de setembro de 2001, não se aplicando ao caso em

comento, que diz respeito a contribuição existente.

9 - Por derradeiro, no que alude à alegada inexistência de relevância, urgência e motivação na promulgação MP nº

413/2008, encontra-se pacificado o entendimento, pela Suprema Corte, no que tange a medida provisória,

instrumento a que a Constituição confere força de lei, acerca da absoluta excepcionalidade do controle

jurisdicional dos pressupostos de "relevância" e "urgência", contidos no art. 62 da Constituição da República,

sendo passível de apreciação pelo Judiciário apenas quando se demonstrar patente o excesso de discricionariedade

por parte do Chefe do Poder Executivo.

Ademais, não obstante a alegação das impetrantes, não restou comprovada nos autos a ausência de relevância ou

de urgência para a promulgação da medida provisória impugnada.

10 - Observa-se que as impetrantes objetivam a redução da incidência da CSLL, ao que cumpre salientar que não

cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo para o fim de restringir o campo de incidência da aludida

exação, excluindo crédito tributário, sob pena de afronta ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional.

Não se verifica, portanto, ao contrário do alegado pelas apelantes, a ilegitimidade do diploma legal impugnado,

não logrando êxito, as recorrentes, em demonstrar o alegado direito líquido e certo, apto a amparar a pretensão

veiculada nesta ação mandamental, tampouco havendo que se falar em indébito tributário.

11 - Compreendo, portanto, que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto o r.

provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, mormente nesta Corte, em cognição harmônica e pertinente a que, ao

meu sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo

contido no art. 557, caput, do CPC.

12 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-83.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.08.000202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.782

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : SEISU KOMESU
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. ELEMENTO SUBJETIVO DOLO. MATÉRIA DE PROVA. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Quanto à alegada omissão, ao contrário do afirmado, a questão pertinente ao elemento subjetivo foi analisada,

conforme destaco da ementa que ora transcrevo.

3. A suposta contradição apresentada pelo embargante se refere à valoração das provas, as quais foram

devidamente analisadas. O princípio do livre convencimento motivado não importa em que este deva exaurir

todos os argumentos aduzidos pelos litigantes, mas que a sua decisão seja lastreada no sistema jurídico a que está

adstrito. 

4. O prequestionamento, por meio de embargos de declaração, com vistas à interposição de recursos excepcionais,

somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 

5. Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015674-15.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL QUE SE

RECONHECE.

Considerando que o ajuizamento da ação foi posterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos da

LC nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de

repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos.

Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP092475 OSWALDO SEGAMARCHI NETO e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP121553 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

No. ORIG. : 00002028320084036108 3 Vr BAURU/SP

2008.61.12.015674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ

ADVOGADO : SP153224 AURELIA CARRILHO MORONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     508/1480



 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-83.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravos inominados não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos inominados, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001875-35.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.00.001915-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.22.001875-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL JOANA DARC

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018753520094036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     509/1480



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027597-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DO ART. 557 DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO

PRESCRICIONAL - SÚMULA N.º 106 DO STJ - CITAÇÃO VÁLIDA E REGULAR - AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1 - O STJ consolidou entendimento segundo o qual o prazo prescricional para a propositura da execução fiscal

conta-se em cinco anos da data da entrega da declaração ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

2 - A interrupção do lustro prescricional é operada pela citação válida (redação original do CTN), ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005), retroagindo à data da propositura da ação (art.

219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), desde que a citação tenha ocorrido em condições regulares, ou que,

havendo mora, seja esta imputável aos mecanismos do Poder Judiciário.

3 - Verifica-se que a União desde o ajuizamento da ação até a citação válida da recorrente não agiu com desídia

em nenhum momento, e a demora a que tal ato fosse praticado foi exclusiva do Poder Judiciário.

4 - O r. provimento atacado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu sentir, seria

atribuída por esta 3.ª Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, do CPC.

5 - Agravo não provido.

 

 

2010.03.00.027597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CENCOPLAN PLANEJAMENTO E CENTROS COMERCIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00211878420044036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     510/1480



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031096-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO ELETRÔNICO DE ATIVOS

FINANCEIROS - BACENJUD - ARRESTO - ART. 7º, LEI 6.830/80 - CABIMENTO - ART. 798, CPC -

RECURSO PROVIDO.

1.No caso em exame, o mandado de citação e penhora (fl.58), endereçado ao último domicílio da empresa

constante nos registros da JUCESP (fl. 67), bem como da Receita Federal, restou negativo.

2.O art. 7o da LEF assim dispõe: "Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:(...)

III - arresto , se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;"

3.Ocaputdo art. 653 do CPC, por sua vez, determina: "Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor,

arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução."

4. A jurisprudência é forte no sentido de que se defere o arrestoquando a empresa executada não pôde ser

localizada no endereço constante de seu cadastro junto à Receita Federal. Assim, o arrestoseria uma providência

cabível quando há empecilhos à normal e imediata citação do devedor. 

5. Não obstante o arresto, como medida assecuratória da execução, possa ser deferido, nos termos do art. 798,

CPC, ou seja, com fundamento no poder geral de cautela, se vislumbra, na hipótese, sua necessidade, pois

comprovado nos autos o perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação a justificar o acolhimento da pretensão.

Restou comprovado, a não localização da empresa, consoante prevê o art. 7º, Lei nº 6.830/80 e art. 653, CPC.

6.O pleito se encontra dentro das hipóteses admitidas legal ou jurisprudencialmente.

7.Agravo de instrumento provido, para determinar o arresto de contas e ativos financeiros da empresa executada,

via BACENJUD.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011090-33.2011.4.03.6100/SP

 

2011.03.00.031096-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RENOVE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00008-3 A Vr LIMEIRA/SP

2011.61.00.011090-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     511/1480



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - EMPRESTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA

ELÉTRICA - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1 - As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de

energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da

Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º parágrafo

único da Lei nº 5.073/66),

2 - Na espécie, cuida-se de crédito oponível em face da União, assim, no que se refere ao prazo prescricional para

a sua cobrança, aplica-se a regra veiculada no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que confere o prazo de cinco anos

para a cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como para o exercício do

direito de ação contra os entes públicos.

3 - Considerado o transcurso de mais de 5 anos entre a data de resgate das obrigações ao portador e o ajuizamento

da presente ação, encontra-se prescrita a pretensão, devendo, portanto, ser mantida a sentença, tal como proferida.

 

4 - Como a pretensão envolve título emitido em 1972, deve ser reconhecida a prescrição, pois a ação somente foi

ajuizada em 4 de julho de 2011.

5 - A análise do tema coaduna-se com o entendimento da jurisprudência desta Terceira Turma e do Superior

Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a decisão em todos os seus termos

6 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021082-63.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SUZIGAN E TALASSO TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110903320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.021082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOHANNES ERISMANN e outro

: LUCIA DE MAGALHAES ERISMANN

ADVOGADO : SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00210826320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     512/1480



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030725-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - REPETIÇÃO -

REINCIDÊNCIA - NÃO COMPROVAÇÃO DE EVENTOS DISTINTOS - INSTRUÇÃO DO AGRAVO -

ÔNUS DO AGRAVANTE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Compulsando os autos, verifica-se que se executam três multas, com o mesmo fundamento, qual seja, infração

ao disposto no art. 24, Lei nº 3.820/60, sendo que a última foi extinta pelo Juízo de origem, que a considerou bis

in idem. 

2.Admite-se a aplicação de multas consecutivas pela inexistência de profissional registrado no Conselho-

agravante, desde que registradas em ocasiões diversas.

3.Entretanto, consta destes autos somente um Auto de Infração (fl. 103), datado de 1/4/2003 (fl. 103), com essa

motivação (art. 24, Lei n 3.820/60 c.c art. 10 da mesma lei).

4.Não comprovado que as autuações são distintas, ou seja, por ato fiscalizatórios diversos, não há fundamento

para reforma da decisão agravada.

5.Cumpre ressaltar que a instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias

para o entendimento da questão devolvida é ônus do agravante.

6.Os "termo de intimação - primeira reincidência" (fl. 106) e "termo de intimação - segunda reincidência" (fl. 107)

trazem a mesma informação "aos hum dia do mês de abril de 2003, o Fiscal do CRF-SP, ...", indicando, mais uma

vez tratar-se de repetição da multa já imposta (pela própria reincidência).

7. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2012.03.00.030725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

AGRAVADO : SIDNEI RODRIGUES MANOEL -ME

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP

No. ORIG. : 08.00.00005-4 1 Vr VOTORANTIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     513/1480



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022645-13.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006325-04.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.00.022645-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226451320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.006325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : SANTANA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063250420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     514/1480



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. LIMITE

ESTABELECIDO PELO ART. 8º DA LEI N 12.514/11. QUATRO VEZES O VALOR COBRADO

ANUALMENTE. AGRAVO PROVIDO.

1 - A Lei n.º 12.514/11 que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, em seu art. 8.º,

prescreve: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.".

2 - In casu, verifica-se que a execução fiscal é embasada no inadimplemento de 3 (três) anuidades, nos anos de

2008, 2009 e 2010, com os respectivos valores de R$ 692,00 (seiscentos e noventa e dois reais ), R$ 736,00

(setecentos e trinta e seis reais ) e R$ 762,00 (setecentos e sessenta e dois reais ).

3 - Aplicando o artigo 8º da Lei em referência, ou seja, multiplicando quatro vezes o valor da anuidade de 2012,

tem-se um total de R$ 3.468,24 (três mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos). O

somatório das CDAs é de R$ 3.848,44 (três mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro

centavos), portanto, o valor a ser executado é superior ao limite mínimo requerido e estipulado pela Lei n.

12.514/11.

4 - salienta-se que a norma regente não traz em seu corpo a imposição de "4 (quatro) anuidades" como limite

mínimo para se propor a execução fiscal, e sim, "4 (quatro) vezes o valor da anuidade" (que no caso usa-se a

anuidade do ano da propositura da ação).

5 - Esta distinção é de suma importância, pois com foco no valor, há a possibilidade de uma execução com 3 (três)

anuidades. Não sendo esta a interpretação a ser dada ao requisito essencial constante do art. 8º, a execução ficaria

prejudicada, facilitando ao inscrito no Conselho profissional inadimplir sem a possibilidade responder a uma

execução fiscal.

6 - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005903-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO - DEPOSITÁRIO

- NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA - DESCABIMENTO - DEPÓSITÁRIO PARTICULAR - INEXISTÊNCIA -

AUXILIAR DO JUÍZO - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1.Compulsando os autos, verifica-se que se trata de penhora de faturamento.

2.Dispõe o art. 655-A, § 3º,CPC: "Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será

nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição,

2013.03.00.005903-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARLOS MOYSES BIGELLI E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00456-3 A Vr BIRIGUI/SP
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bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem

imputadas no pagamento da dívida. 

3.De rigor, portanto, a nomeação de depositário, para a efetivação da penhora deferida.

4.Discute-se, no presente agravo, a designação compulsória do depositário judicial, seja auxiliar da justiça ou

depositário particular.

5.Cediço na jurisprudência de nossos tribunais que a nomeação do depositário judicial não pode ser efetivada

compulsoriamente.

6.No caso, a agravante requer a nomeação de auxiliar do juízo ou depositário particular para o encargo.

7.Conforme decisão agravada, o Juízo "não possui depositário público, bem como desconhece qualquer

depositário particular", hipótese em que recai a competência da indicação do depositário à exequente, que poderá,

inclusive, assumir o encargo.

8.Também em decorrência da falta de previsão legal, descabe a nomeação compulsória de auxiliar do juízo para o

encargo, que, repito, poderá ser assumido pela própria exequente.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016286-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - LEI 11.382/06 - POSSIBILIDADE - ARTIGOS 612 E 620, CPC -

ARTIGOS 11 E 15, II, LEF - RECURSO IMPROVIDO.

1.A penhora sobre faturamento e constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC) são situações processuais,

as quais a jurisprudência tem entendido como diversas. Enquanto a primeira exige a excepcionalidade, traduzida

pela inexistência de bens passíveis de constrições e a fixação de percentual que não inviabilize o próprio

funcionamento da empresa, a penhora de ativos financeiros tem sido adotada prontamente em nossas Cortes de

forma mais corrente.

2.O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora eletrônica de ativos financeiros, via

BACENJUD, matéria sobre a qual o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o

bloqueio de ativos financeiros, quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova

redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento

de buscas de outros bens passíveis de constrição.

3.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

2013.03.00.016286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS S/A

ADVOGADO : SP185627 EDUARDO HENRIQUE VALENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003946420094036113 3 Vr FRANCA/SP
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no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

4.Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos

artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN.

5.A questão restou apreciada pelo rito no art. 543-C, CPC, sendo pacífico o entendimento de nossos tribunais.

6.O princípio da menor onerosidade da execução fiscal (art. 620, CPC) deve ser interpretada em conjunto com o

interesse do credor (art. 612, CPC).

7.Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve citação do executado, cabível a medida requerida, ainda que existentes outros bens passíveis de

penhora.

8.O art. 15, II, Lei nº 6.830/80 faculta à Fazenda Pública "a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente".

9.Segundo o art. 11, LEF, o dinheiro ocupa a primeira posição da ordem legal (inciso I).

10.É cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de salários,

entretanto, o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual

seja, penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação a

empresa, tendo em vista a necessidade de pagamentos de fornecedores, etc.

11.De rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento

das atividades empresariais da executada, o que, repito, inocorreu no presente caso, devendo ser mantida a decisão

agravada.

12.No que tange ao excesso de penhora, cumpre ressaltar que, conforme informado pelo Juízo de origem, houve

liberação do valor excedente, de modo que prejudicado o pedido de desbloqueio do valor excedente.

13.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016617-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POUPANÇA

- COMPETÊNCIA - VALOR DA CAUSA - JUIZADO ESPECIAL - - LEI 10.259/2001 -COMPETÊNCIA

ABSOLUTA - PLANILHA NÃO APRESENTADA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O teor da lei instituidora do Juizado Especial na Justiça Federal - Lei n.º 10.259/2001 - assim determina: "Art.

3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federalaté o valor de sessenta salários mínimos,bem como executar as suas sentenças. (...) § 3o No foro onde

2013.03.00.016617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALCEU RIBEIRO BUENO espolio

ADVOGADO : SP255094 DANIEL DE SOUZA CAETANO e outro

REPRESENTANTE : MAURO BERNARDES BUENO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00031980420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta"

2.A competência quanto ao valor da causa possui natureza relativa e admite prorrogação. Todavia, a Lei n.º

10.259/2001 - e precedida pela Lei n.º9.099/95 - instituiu o Juizado Especial e, como caráter de lei especial,

imputou ao valor da causa competência absoluta.

3.O valor da causa encerra questões de ordem pública, fiscal e jurisdicional, servindo essa última como alicerce

para adoção do procedimento. No caso do valor da causa acarretar conseqüências ao andamento do feito o juiz

poderá de ofício corrigir o valor da causa.

4.Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O

valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites depetitum.

5.De rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição aproximada de valor à causa.

6.Descabe a alegação de que seria impossível ao agravante aferir, de pronto, um valor à causa, razão pela qual

teria indicado o valor de R$ 30.700,00, acima do "teto do Juizado". Ora, caso a tese esposada no agravo fosse

aceita, ao valor da causa seria conferida uma maleabilidade não permitida pelo Código de 

7.Não é necessária a atribuição exata do valor da causa, mas aproximada, como, por exemplo, a projeção da

aplicação dos expurgos requeridos sobre o saldo existente no extrato apresentado.

8.Escorreito procedimento do Juízo de origem que determinou a apresentação de planilhas que justificasse o novo

valor da causa.

9.Por se tratar de competência absoluta não há que se falar em prevenção do Juízo, como pretende o agravante.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016947-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - JUROS DE

MORA - DATA DA CONTA - DATA DA EXPEDICAO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - RECURSO

IMPROVIDO.

1.A questão sobre inclusão de juros de mora em precatório complementar restou pacificada com a edição da

Súmula Vinculante nº 17, da Suprema Corte: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

2013.03.00.016947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SUPERCOURO ACABAMENTOS LTDA e outros

: MINI LOJAS LUCY LTDA

: IND/ DE CALCADOS GLALFER LTDA

: CALCADOS MORELLI IND/ E COM/ LTDA

: DALEPH CALCADOS LTDA

: FABRICA DE CALCADOS LUCIANO LTDA

: MERCANTIL PAVANELLI LTDA

ADVOGADO : SP101331 JOSE PAULO MORELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082172719924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Constituição Federal, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.

2.No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, aquele compreendido entre a elaboração dos

cálculos e data da expedição do precatório.

3.Pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a

data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório, porquanto já decorrido longo lapso de

tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

7.Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017225-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CABIMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - NÃO

COMPROVAÇÃO - ÔNUS DO AGRAVANTE - PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 174,

CTN - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DATA DO VENCIMENTO - LC

11/2005 - SÚMULA 106/STJ - PRESCRIÇÃO PARCIAL DO CRÉDITO EXEQUENDO - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP

392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464,

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado

Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta,

3.ª Turma, DJ 10.04.02).

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.No caso, discute-se a prescrição intercorrente para o redirecionamento e a prescrição do crédito tributário

2013.03.00.017225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HELIO MANOEL GRADELLA BASTOS

ADVOGADO : SP140766 LUIS RENATO MARANGONI ZANELLATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : HABASTOS COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00544-2 A Vr BEBEDOURO/SP
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exequente, questões passíveis de apreciação em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferíveis de

plano.

5.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI

200803000212942, Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

6.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, CTN e visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que

a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da

inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição.

7.Na hipótese dos autos, não obstante conste dos autos a data da citação da empresa executada (fls. 44/45) e a data

do deferimento do agravante no polo passivo da demanda (fl. 40), o presente agravo de instrumento não foi

instruído de modo a inferir-se, isento de dúvidas, a inocorrência de causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição.

8.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

9.Quanto prescrição do crédito, importante esclarecer que são executadas três CDAs 80 2 05 004724-57 e 80 7 05

002324-01, já citadas pelo agravante e tidas parcialmente prescritas e, ainda, a CDA 80 5 002724-82, cuja

exigibilidade não foi questionada pelo recorrente.

10.Executam-se, tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega

da DCTF.

11.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

12.Segundo entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que

ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

13.No presente caso, na CDA 80 2 05 004724-57, o débito mais antigo teve vencimento em 4/5/2000 (fl. 56) e, na

CDA 80 7 05 002324-01, há vencimentos de 12/2/1999 até 14/1/2000 (fls. 80/91) e a partir de 15/5/2000 (fl. 92).

14.Inexiste informação da data da entrega das declarações e tampouco a relação colacionada pela agravada

suprimiu tal ausência, posto que as declarações nela mencionadas não guardam qualquer correspondência com

aquelas descritas nos títulos executivos.

15.A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese

18/4/2005 (fl. 37) - antes da vigência da LC nº 118/2005 (considerando o vacatio legis), basta a incidência do

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional.

16.Operou-se a prescrição do crédito exequendo, cujo tributo que representam tiveram vencimento entre

12/2/1999 e 14/1/2000 (fls. 80/91).

17.Agravo de instrumento parcialmente provido, para declarar a prescrição dos créditos tributários, cujas

obrigações tiveram vencimento entre 12/2/1999 e 14/1/2000 (fls. 80/91).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020571-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - ART. 258, CPC - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA

CAUSA -DESNECESSIDADE - PEDIDO LIMINAR - INDEFERIMENTO - DIREITO CREDITÓRIO -

CERTIDÃO NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 206, CTN - LIQUIDEZ E EXIGIIBLIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL CEDIDO NÃO DEMONSTRADAS - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1.Dispõe o art. 258 do Código de Processo Civil: "Art. 258: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda

que não tenha conteúdo econômico imediato."

2.O valor da causaconstitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259,caput

e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de

indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma.

3.Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O

valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites depetitum.

4.De rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa.

5.É dever da parte indicar como valor da causaquantia equivalente ao provável proveito econômico a ser auferido

em caso de ganho da demanda.

6.Quando se trata de ação cautelar, processo autônomo que é , o valor da causa não precisa, necessariamente,

coincidir com o valor atribuído (ou a ser atribuído) na ação principal, na medida em que a primeira (cautelar) visa,

tão somente, resguardar a eficácia da segunda (ação principal).

7.Consoante entendimento supra, desnecessária a adequação do valor dado à causa (R$ 1.000,00), ficando a cargo

do Juízo de origem a apreciação acerca da competência para o julgamento da demanda.

8.Quanto ao indeferimento da liminar, discute-se nestes autos a possibilidade de oferecimento de bem (direito

creditório) como caução, para garantia de débitos tributários, ainda não executados.

9.O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

art. 151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem

que se submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição

de certidão de regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ.

10.A Súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de modo que a

ele não equivale o oferecimento de cauçãoou outra forma de garantia. Essas outras formas de garantia, que não o

depósito em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário.

11. Malgrado não seja hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a jurisprudência pátria vem

admitindo, em hipóteses específicas, que o oferecimento de caução seja fator que permita a emissão de Certidão

Positiva com efeitos de Negativa. A cauçãooferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal,

seria equiparável à penhora antecipada e viabilizaria a certidão almejada.

12.As cortes pátrias entendem possível o oferecimento de caução como penhora antecipada a fim de ser possível a

expedição de certidão Positiva com efeitos de Negativa (art. 206, CTN), caução esta que não suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

13.Compulsando os autos, verifica- que a agravante almeja a expedição de "certidão negativa de débitos",

descabida em qualquer hipótese de prestação e admitida somente na hipótese de inexistência de débitos.

14.Não demonstrada a exigibilidade e liquidez do título executivo judicial cedido.

2013.03.00.020571-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LUCCHI LTDA

ADVOGADO : SP263587 ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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15.Agravo de instrumento parcialmente provido, somente para afastar a exigência de retificação do valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal convocada Eliana

Marcelo que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021370-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA -ART. 273,

CPC - ATO NORMATIVO - PORTARIA 2284/2009 - MOTIVAÇÃO - ART.5º, II, LEI 9.964/2000 - RECURSO

PROVIDO.

1. A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores prova inequívoca e

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. É, pois, imperativo, que para a

concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados no texto legal. 

2. O ato normativo (Portaria nº 2.284/2009 - fl. 48) de exclusão estabeleceu: "Art. 1º. Excluir do Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do art. 5º da Lei

nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados

relativamente às parcelas do débito consolidado, consideradas inclusive as decorrentes do recolhimento inferior

aos percentuais mínimos legalmente definidos, as pessoas relacionadas no Anexo único, com efeitos a partir de 1º

de novembro de 2009."

3. Instada, a agravada informou que a agravante "deixou de recolher tributos com vencimento posterior a

29/2/2000, além de estar inadimplente com o parcelamento por 6 meses alternados (01/2001, 02/2001, 05/2001,

11/2001, 06/2002, 8/2003)", consoante fl. 334.

4. Em que pese a informação da Fazenda Nacional, certo é que a exclusão da ora recorrente do programa REFIS

se deu, conforme Portaria nº 2.284/2009, tão somente em decorrência da "inadimplência por três meses

consecutivos ou seis meses alternados relativamente às parcelas do débito consolidado, consideradas inclusive as

decorrentes do recolhimento inferior aos percentuais mínimos legalmente definidos, as pessoas relacionadas no

Anexo único, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2009", uma vez que o referido ato administrativo não

vinculou à exclusão do contribuinte ao fato de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses

alternados, em relação aos débitos com vencimento posterior a 29/2/2000, a despeito da redação do art. 5º, II, Lei

nº 9.964/2000 ("II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer,

relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento

após 29 de fevereiro de 2000;").

5. É certo que o ato administrativo vincula a Administração Pública, que poderá inovar os fundamentos que o

motivaram.

6. De rigor a apreciação das alegações tecidas pela agravante, consistente na inexistência de inadimplência por

2013.03.00.021370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PROENGE ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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três meses consecutivos ou seis meses alternados, relativamente aos débitos incluídos no referido parcelamento.

7. Em relação ao mês 01/2001, compulsando os autos, verifica-se, à fl. 209, o competente recolhimento (código

9100) e quanto a competência de 8/2013, consta da consulta do extrato REFIS, à fl. 325, Receita Bruta Zero",

sendo certo que, nos termos do art. 5º, IX, Lei nº 9.964/00 ("Art. 5oA pessoa jurídica optante pelo Refis será dele

excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê Gestor: ... XI - suspensão de suas atividades relativas a

seu objeto social ou não auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos."), o contribuinte está

dispensado do recolhimento desde que não excedam nove meses, nessa hipótese.

8. Desta forma, não configurada a hipótese do art. 5º, II, Lei nº 9.964/2000, que efetivamente motivou o ato

administrativo de exclusão.

9. Presente, portanto, o fumus boni iuris, assim como o periculum in mora, tendo em vista a conseqüência da

exclusão do programa, como o óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal.

10. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023266-40.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO -

EXCEPCIONALIDADE NÃO COMPROVADA - CONSTRIÇÃO INDEFERIDA - ARQUIVAMENTO -

OBSERVAÇÃO DOS PRAZOS - ART. 40, LEI 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE REQUISIÇÃO DE NOVAS

DILIGÊNCIAS - RECURSO IMPROVIDO.

1.A penhora sobre faturamento e a constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC) são situações processuais,

as quais a jurisprudência tem entendido como diversas. Enquanto a primeira exige a excepcionalidade, traduzida

pela inexistência de bens passíveis de constrições e a fixação de percentual que não inviabilize o próprio

funcionamento da empresa, a penhora de ativos financeiros tem sido adotada prontamente em nossas Cortes de

forma mais corrente.

2.O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa, como

forma de garantir a execução fiscal.

3.A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

4.Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser

procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

5.A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, 

6.A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial

2013.03.00.023266-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO : JOSE APARECIDO SOUZA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014208120054036002 2 Vr DOURADOS/MS
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do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas,

entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

7.Compulsando os autos, constata-se a citação editalícia do executado (fl. 44), mas não se verifica a

excepcionalidade requerida para o deferimento da constrição do faturamento , posto que, não obstante o insucesso

da tentativa de penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD (fl. 55) e os inexitosos mandados de

citação (fls. 20 e 38), não há qualquer outra tentativa de localização de bens passíveis de penhora.

8.Embora entenda que cabe à parte executada a comprovação do impossibilidade ou da prejudicialidade da

penhora sobre seu faturamento e não à exequente, é certo que, no caso em comento, descabe o deferimento da

medida (penhora sobre o faturamento), não podendo ser acolhido o pedido do agravante ("deferimento da penhora

requerida").

9.Quanto ao arquivamento dos autos, deve-se observar o disposto no art. 40, Lei nº 6.830/80, tendo em vista sua

repercussão na prescrição intercorrente do feito.

10.Por outro lado, da própria decisão agravada não se infere a impossibilidade de requerimento de novas

diligências, como sugere o agravante, sendo certo que o Juízo de origem fez menção tão somente a "reiterados

pedidos de prazo e nova vista", podendo o exequente pugnar por outras medidas a qualquer momento.

11.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024179-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS E DIREITOS - ART. 185-A, CTN - EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS - INOCORRÊNCIA -

PERTINÊNCIA NÃO ESCLARECIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1.Assim reza o artigo 185-A do CTN: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não

pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz

determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico,

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial."

2.Para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das diligências para

2013.03.00.024179-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FARMINCO ORGANIZACAO FARMACEUTICA LTDA

PARTE RE' : HUGO BOTTER

ADVOGADO : SP105197 SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO e outro

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO BOTTER e outro

: DIRCE CERVI BOTTER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201
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localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do

devedor. 

3.Observa-se que houve a citação da empresa executada (fl. 50) e que houve tentativa de localização de bens

perante o sistema RENAVAM, no qual foi apontado dois automóveis com restrição (fl. 191) e perante o DOI, no

qual constaram três imóveis, em tese alienados (fl. 190), assim como restou negativo o mandado de penhora (fl.

55), entretanto, não se verifica que a exequente exauriu as possibilidade tendentes à localização de bens

penhoráveis, deixando, por haver, outras diligências tidas preferenciais para a satisfação do crédito.

4.Alguns órgãos elencados à fl. 187 não guardam qualquer pertinência com a decretação de indisponibilidade

pretendida ("órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens", a teor do art. 185-A, CTN),

como o caso das agências reguladoras.

5.Não esgotadas as possibilidade tendentes à localização de bens passíveis de penhora, tendo deixando a

agravante, inclusive, de requerer diligências tidas "preferenciais" (como a penhora eletrônica de ativos financeiros,

via BACENJUD) para a satisfação do crédito, descabe a decretação de indisponibilidade de bens e direitos,

prevista no art. 185-A, CTN.

6.Reitera-se que alguns órgãos elencados à fl. 187 não guardam qualquer pertinência com a decretação de

indisponibilidade pretendida ("órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens", a teor do

art. 185-A, CTN), como o caso das agências reguladoras, sendo certo que, nas razões deste agravo, não logrou

êxito a recorrente em esclarece-la, limitando-se a indicar o valor atualizado da execução fiscal.

7.Mantém-se a decisão agravada, como proferida.

8.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024591-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - APELAÇÃO -

RECEBIMENTO EM AMBOS OS EFEITOS EM RELAÇÃO AO BEM - ART. 520, CAPUT, CPC - RECURSO

PROVIDO.

1.Sedimentado na jurisprudência pátria que a apelação interposta contra a sentença de improcedência de embargos

de terceiro deve ser recebida tanto no efeito devolutivo, quanto no efeito suspensivo , nos termos ditados pelo

caputdo art. 520 do Código de Processo Civil, não lhe aplicando o disposto no inciso V, regra consoante tão

somente aos embargosà execução.

2.A suspensividade inerente aos embargos de terceiro não alcança a execução fiscal, na sua totalidade, limitando-

se ao bem, cuja titularidade encontra-se em discussão, como prevê o art. 1.052, CPC ("Quando os embargos

versarem sobre todos os bens, determinará o juiz a suspensão do curso do processo principal; versando sobre

alguns deles, prosseguirá o processo principal somente quanto aos bens não embargados").

2013.03.00.024591-8/SP
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3.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal convocada Eliana Marcelo

que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025082-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 1º, DECRETO 20.910/32 -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CITAÇÃO DO SÓCIO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Não se discute a ocorrência ou não da dissolução irregular, mas a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito aos sócios-gerentes.

2.Trata-se de execução fiscal de multa administrativa, portanto, de natureza não tributária.

3.O prazo prescricional do crédito é quinquenal (art. 1º, Decreto nº 20.910/32).

4.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

5.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e

visa impedir, especialmente, que os sócio s da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

6.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 1999 (fl. 30); a pessoa jurídica foi citada em 10/5/1999 (fl.

33); vários leilões restaram negativos; o exequente requereu a inclusão dos sócios em 31/10/2006 (fls. 62/63),

pedido que restou indeferido, em 18/1/2007 (fl. 68); a exequente requereu a reconsideração da decisão anterior

(fls. 69/74), tendo o Juízo de origem a mantido (fls. 75/78); novos leilões se seguiram; o Oficial de Justiça, em

cumprimento ao mandado de constatação, em 14/10/2011, certificou que a empresa fechou (fl. 96); seguiu-se o

pedido de redirecionamento, em 21/2/2012 (fl. 98).

7.Infere-se a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento, posto que decorridos mais de cinco

anos entre a citação da pessoa jurídica e a citação (ainda não efetivada, por óbvio) do sócio.

8.Agravo de instrumento improvido.

 

2013.03.00.025082-3/SP
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00012059119994036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal convocada Eliana Marcelo

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027043-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

A AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - COMPROVAÇÃO -

RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - MENOR IMPÚBERE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP

392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464,

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado

Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta,

3.ª Turma, DJ 10.04.02).

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

5. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

6.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

2013.03.00.027043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ARON VASCONCELOS BORGES

ADVOGADO : SP281012B MARIA RUTH RODRIGUES ROCHA e outro

AGRAVADO :
TRADE WORLD COMPANY MERCANTIL LOGISTICA E TRANSPORTE
INTERMODAL LTDA e outro

: RONALDO DE FREITAS BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00037149720054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     527/1480



7.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça (fl. 23), em 20/1/2004, ocasião em

que o representante legal da empresa informou o encerramento das atividades em 1999.

8.Infere-se sua dissolução irregular (Súmula 435 /STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 

9.Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

10.Compulsando os autos, mormente do contrato social e suas alterações, bem como da ficha de breve relato da

JUCESP, verifica-se que o agravado que consistia em mero sócio da empresa executada, sem poderes de gestão,

não podendo ser responsabilizado pelo débito, posto que incorre, nessa hipótese, o previsto no art. 135, III, CTN.

11.O recorrido retirou-se do quadro societário em 11/7/2002 (fl. 67), antes, portanto, da certificação da dissolução

irregular da empresa.

12.Ainda que se considere dissolvida irregularmente a empresa em 1999, como mencionado na certidão do Oficial

de Justiça, descabida a responsabilização do excipiente, posto que, à época, ainda era menor impúbere

(nascimento: 4/7/1984). No mesmo sentido: AI 2013.03.00.027042-1.

13.Quanto à informação na declaração do excipiente, ora agravado, da atividade de "dirigente, presidente e diretor

de empresa industrial, comercial ou prestadora de serviços" (fl. 85), importante ressaltar que não qualquer

indicação de relação com a empresa executada, sendo que a mera indicação não constitui prova hábil de sua

gerência em relação à devedora principal.

14.Da mesma forma, a inscrição no CPF também não comprava que o recorrida exercia poderes de gerência, posto

que realizada em 1997, quando possuía tão somente 13 anos de idade, sendo certo que tal inscrição é possível de

realizar-se na mais tenra idade.

15.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028305-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESISTÊNCIA - CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS - DESCABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1.O agravo de instrumento foi interposto por PLATINUM TRADING S/A em face de decisão interlocutória que

determinou a penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD, em sede de execução fiscal; em seguida,

a agravante TRADING S/A desistiu do recurso de forma irrevogável, bem como renunciou a quaisquer alegações

de direito sobre as quais se funda o presente processo.

2. Descabida a condenação em honorários advocatícios, em sede de agravo de instrumento.

2013.03.00.028305-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00474652020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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3. Na execução fiscal originária já está incluída o encargo legal, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, não podendo

a exequente querer compensar a redução a que o contribuinte faz jus com a inclusão do débito no parcelamento

(art. 1º, Lei nº 11.941/09), com a imputação de honorários em sede de agravo de instrumento.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030028-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -

POSSIBILIDADE - EXCEPCIONALIDADE - PERCENTUAL FIXADO - REDUÇÃO - FATURAMENTO

LÍQUIDO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A penhora sobre o faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre

as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

2.A jurisprudência admite a fixação de penhora sobre 10% do faturamento da empresa executada.

3.Quanto à base de cálculo da penhora do faturamento, o MM Juízo de origem determinou a constrição sobre o

faturamento bruto (fl. 99) e a agravante pleiteia sua incidência sobre o faturamento líquido.

4.Não restou comprovada a efetiva inviabilização de suas atividades empresariais, de modo que resta mantida a

constrição, como determinada.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031158-97.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.030028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ZKF COM/ E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : PR019886 MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00448358320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REUNIÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, LEI

6.830/80 - MESMO MOMENTO PROCESSUAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - DESCABIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Lei das Execuções Fiscais - art. 28, Lei n.º 6.830/80 - faculta ao juiz a possibilidade de ordenar, a

requerimento das partes, a reunião dos processos contra o mesmo devedor, como garantia das execuções .

2.O art. 125, Código de Processo Civil, traz disposição que ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio.

Dispositivo este que homenageia os princípios da celeridade e economia processual 

3.Não se vislumbra a nulidade apontada, posto que a reunião dos feitos ocorreu por decisão judicial (fl. 57) não

recorrida, passando a serem registrados os atos processuais principais nos autos da execução nº 1932/99.

4.Ambas as execuções fiscais encontram-se no mesmo momento processual, uma vez que há citação da executada

e busca-se a garantia da execução através da penhora.

5.Inexiste qualquer nulidade na expedição de mandado de penhora único.

6.No que tange à condenação em honorários advocatícios , a rejeição da exceção não se equipara ao seu

acolhimento , pois enquanto a primeira é mero incidente, a segunda hipótese extingue a execução, ainda que em

relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto, ensejando na condenação de honorários . Assim,

descabida a condenação imposta.

7.Agravo de instrumento parcialmente provido, somente para afastar a condenação do excipiente, ora agravante,

em honorários advocatícios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032089-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031158-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TORNOMATIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 99.00.00193-2 A Vr SUMARE/SP

2013.03.00.032089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
MARCIAL ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO : SP267365 ADRIANA SAVOIA CARDOSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00151671420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - LEI 11.382/06 - ARTIGOS 612 E 620, CPC -

DESBLOQUEIO - ART. 649, CPC - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, o MM Juízo de origem assim determinou: "Fls.

217/223: Chamo o feito à ordem.Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 03 (três) dias, cumpra

integralmente o determinado no r. despacho da fl. 180 dos autos.Após, tornem os autos conclusos para

apreciação dos embargos de declaração e do pedido de liberação dos valores bloqueados.Intimem-se." Destarte,

o próprio Juízoa quosanou a eventual irregularidade alegada.

2.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

3.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeirosao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do

Município.

4. Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 ,

CPC, a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

5.Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve a citação da executada, cabível a medida requerida.

6.Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

CPC.: "§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à

hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de

impenhorabilidade."

7.Em atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua comprovação, o

que inocorreu no presente caso.

8.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000112-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

2014.03.00.000112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : IBERPLAS COMUNICACAO VISUAL LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

No. ORIG. : 00250587820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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NÃO APLICAÇÃO - FALÊNCIA - ART. 8º, do DL 1.736 /79 - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO

OCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se a decretação da falênciada executada (fl. 129).

5.A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

6.Não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.

7. O art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 , III, do CTN,

em respeito ao critério hierárquico normativo e com ele deve guardar sintonia.

8.A certidão do Oficial de Justiça, indicada pela agravante (fl. 99), data de 2/5/2012, enquanto o registro da

falência na ficha de breve relato da JUCESP ocorreu em 30/9/2010, ou seja, quando certificado pelo Oficial de

Justiça a não localização da empresa em seu domicílio fiscal, a falência da executada já havia sido decretada.

9.Mantém-se a decisão agravada como proferida.

10. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000862-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CABIMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA - FIRMA INDIVIDUAL - INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA

DEMANDA - DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO - ART. 50, CC - CITAÇÃO POSTAL - NULIDADE -

INOCORRÊNCIA - ART. 8º, I, LEI 6.830/80 - PRESCRIÇÃO - ART. 1º, DECRETO 20.910/32 - ART. 2º, § 3º,

LEI 6.830/80 - PROCESSO ADMINISTRATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO DA RECUSA - RECURSO

IMPROVIDO.

2014.03.00.000862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PRISCILA ZAHAB

: P ZAHAB ARARAQUARA -ME

ADVOGADO : SP145204 ARTHUR DE ARRUDA CAMPOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00068152020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A ilegitimidade passiva e a prescrição do crédito podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade,

todavia, ressalte-se, devem ser verificadas de inopino.

5.Na hipótese de empresa individual, o patrimônio da pessoa jurídica confunde-se com o patrimônio da pessoa

física, titular da empresa. Destarte, cabível a inclusão do sócio (titular da firma individual) no polo passivo da

execução fiscal.

6.Quando se trata de dívida de natureza não tributária , é possível o redirecionamento do executivo fiscal,

observadas as disposições do artigo 50, CC.

7.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial.

8.Da prova documental carreada ao instrumento, não se infere o regular encerramento da pessoa jurídica, alegado

pela agravante, perante a Receita Federal.

9.Além do fato de se tratar de firma individual, tendo em vista a não localização da empresa no endereço fiscal,

presentes os requisitos do art. 50, CC.

10.Quanto à nulidade da citação da devedora principal, a alegação da agravante não merece acolhida, porquanto

realizada a citação no domicílio fiscal da executada.

11.No tocante à citação postal, recebida por pessoa diversa do executado, ressalte-se que referida citação tem

previsão no art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80, sendo, portanto, a regra, salvo se a Fazenda Pública a requerer por outra

forma.

12.Considera-se feita a citação pelo correio na data da entrega da carta no endereço do executado, conforme o

inciso II, do mesmo dispositivo legal supra mencionado.

13.A jurisprudência é uníssona no sentido de reconhecer a validade da citação postal no endereço do executado,

mesmo que o aviso de recebimento seja assinado por pessoa diversa. 

14.Válida a citação do ora agravante, nesta estreita via de exceção de pré-executividade.

15.No tocante à prescrição, a questão referente ao prazo prescricional das multas administrativas já se encontra

pacificada, regendo-se pelo disposto no art. 1º do Decreto n° 20.910/32, que estipula o prazo de 5 anos para

cobrança das dívidas da União e suas autarquias.

16.O prazo prescricional, no caso, iniciou-se com a constituição definitiva do crédito, em 27/10/2002, conforme

CDA acostada (fl. 19); o débito foi inscrito em Dívida Ativa em 20/4/2005 (fl. 19); a execução fiscal foi proposta

em setembro/2007 (fl. 18); o despacho citatório ocorreu em 4/10/2007 (fl. 23).

17.Inocorreu a prescrição alegada, posto que iniciado o prazo prescricional em 27/10/2002 e suspenso, por

determinação do art. 2º, § 3º, Lei nº 6.830/80, tornando a correr pelo prazo faltante após 180 dias, o despacho

citatório foi proferido dentro do quinquênio legal (art. 8º, § 2º, Lei nº 6.830/80 e art. 174, CTN).

18.Quanto à juntada do processo administrativo pelo ora agravado, não restou demonstrada a recusa de sua

apresentação administrativamente, cabendo à agravante diligenciar nesse sentido.

19.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS -

ART. 185-A, CTN - NÃO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - ART. 557, CPC - CABIMENTO -

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Reza o artigo 185-A do CTN, in verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado,

não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz

determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico,

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial."

2.Para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das diligências para

localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do

devedor. 

3.Observa-se que houve a citação dos executados (fls. 29, 46 e 47), todavia, não foram esgotadas todas as

tentativas de localização de bens penhoráveis, à exceção da pesquisa junto ao RENAVAM (fl. 58, 66, 72 e 77) e

BACENJUD (fls. 84/85), descabendo, portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos, nos termos

do artigo 185-A do CTN, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais.

4. Embora insista a agravante que "esgotadas todas as diligências ordinárias" tendentes à localização de bens

passíveis de penhora, é certo que sequer intentadas, a exceção da tentativa de penhora eletrônica de ativos

financeiros e pesquisa perante o RENAVAM.

5.Infere-se, portanto, que não se declara a inconstitucionalidade do art. 185-A, CTN, mas a não subsunção do caso

concreto ao descrito na norma legal, de modo que não aplicável à hipótese em comento.

6.O agravo de instrumento comportava o julgamento pela aplicação do art. 557, caput, CPC, tendo em vista que

em confronto com jurisprudência dominante desta Corte, bem como do Superior Tribunal de Justiça.

7.Se o Juízo de origem entendeu que esgotadas as diligências tendentes a localizar bens passíveis de penhora, mas

considerou a decretação da indisponibilidade de bens e direitos inútil, indeferindo-a, nesta sede de cognição,

entende-se a medida- de modo geral - útil e legal, mas descabida no caso concreto, de modo que resta indeferida,

ainda que por fundamento diverso, neste caso, pelo não preenchimento dos requisitos legais, previstos no art. 185-

A, CTN.

8.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA - ENDEREÇO NÃO DILIGENCIADO - RECURSO

IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, não obstante a empresa executada não tenha sido localizada no domicílio fiscal, Estrada Prefeito

Bento Rotger, 80, Itapecerica da Serra/SP (fl. 46/v), em 13/9/2005, pelo Oficial de Justiça, compulsando os autos,

mormente o cadastro da Junta Comercial (fls. 34/37), verifica-se que houve alteração de endereço da sede da

empresa executada, para Estrada Ary Domingues Mandu, 447, Embu Mirim, Itapecerica da Serra/SP, em

24/5/2004 e, posteriormente, em 22/11/2006, para Rua Pedro Andrade Caminha, 32, sala 1, São Paulo-SP,

endereço não diligenciado, conforme consta dos autos.

5.Não se pode concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa executada, tão pouco pela interpretação

da Súmula 435/STJ, porquanto os precedentes que levaram à orientação jurisprudencial importavam em hipóteses

em que não havia qualquer comunicação aos órgãos competentes, entre eles, a Junta Comercial.

6.Extrai-se do Resp 944872, emblemático para a elaboração da súmula em comento: "Nesse panorama, tem-se que

a certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa não mais funcionano endereço constante dos

assentamentos da junta comercial,ao contrário do que estampado no acórdão recorrido, presta-se como provaiuris

tantumde dissolução irregular da sociedade, possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos sócios

gerentes."

7.O caso em comento configura situação oposta, ou seja, houve registro da alteração do endereço da empresa no

assentamento da Junta Comercial, não justificando, portanto, a aplicação do enunciado da Súmula 435/STJ.

8.Não restou configurada a necessária dissolução irregular da empresa executada, para justificar o

redirecionamento, nos termos do art. 135, III, CTN.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.002219-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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AGRAVADO : DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARRICAO LTDA

ADVOGADO : SP167135 OMAR SAHD SABEH
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No. ORIG. : 00151375820048260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     535/1480



 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002297-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - FALTA DE DOCUMENTO -

INOCORRÊNCIA - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO - DATA DO VENCIMENTO - TERMO INICIAL - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo regimental conhecido como agravo previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas

pela Lei nº 11.187/2005 ao estatuto processual.

2.Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se deu com a entrega

da DCTF.

3.Os créditos cobrados foram constituídos através das declarações de nº 980820512843 (fls. 20/21; 24/25; 27;

30/31 e 39/41); 200060249138 (fls. 22; 28; 35/37 e 48/49); 199940053407 (fls. 26; 32/34 e 42/44) e

199950113666 (fl. 45/47).

4.A exequente, ao responder à exceção oposta, informou a data da entrega das declarações nº 980820512843, qual

seja, dia 29/9/1999, e da nº 199940053407, qual seja, dia 21/5/1999 (fls. 77/78).

5.Verifica-se, conforme documento apresentado também pela exequente (fl. 79), que houve adesão da empresa

executada a parcelamento (REFIS) em 4/12/2000 , do qual foi excluída em 1/10/2001.

6.Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente,

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão

do contribuinte do regime de parcelamento .

7.Ao contrário do que sustenta a agravante, o parcelamento constitui "ato inequívoco extrajudicial, que importa

em reconhecimento do débito pelo devedor", subsumindo-se ao disposto no inciso VI do parágrafo único do art.

174 do Código Tributário Nacional.

8.A execução fiscal foi proposta em 28/3/2005 (fl. 17), ou seja, antes da a vigência da LC 118/2005 (considerando

o vacatio legis), de modo que, consoante entendimento aplicado por esta Terceira Turma, basta a incidência do

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional.

9.O prazo prescricional iniciou-se com a constituição do crédito tributário, em 21/5/1999 (crédito mais antigo),

interrompendo-se com a adesão ao parcelamento, em 4/12/2000, reiniciando-se - por inteiro - em 1/10/2001.

10.Não ocorreu a prescrição, nos termos do art. 174, CTN, uma vez que não decorridos cinco anos entre

1/10/2001 e 28/3/2005.

11.Importante anotar que, dos autos deste recurso, não consta a data do despacho citatório.

12.Em relação aos demais créditos constituídos pelas declarações nº 200060249138 (fls. 22; 28; 35/37 e 48/49) e

199950113666 (fl. 45/47) , verifica-se que os tributos tiveram vencimento em 31/1/2000; 12/11/1999; 15/12/1999;

14/1/2000; 14/5/1999; 15/6/1999; 15/7/1999.

13.Embora não conste dos autos a data da entrega da declaração, é certo que da data do vencimento do tributo até

a data da adesão ao parcelamento, quando o prazo prescricional foi interrompido até a data da exclusão do

programa, momento em que reiniciou-se - por inteiro - o quinquênio prescricional, e, por fim, até a data

propositura da execução fiscal, não decorreu prazo superior a cinco anos, não restando caracterizada, portanto, a

prescrição alegada.

14.Importante ressaltar que é ônus da executada a comprovação da prescrição, o que inocorreu na hipótese.

15.Verifica-se, portanto, que, ao contrário do que a agravante entusiasticamente defende, ao agravo de

instrumento não foi negado seguimento por falta de eventual documento, mas pelo reconhecimento da

2014.03.00.002297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MA3 IMPORT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP261919 KARLA CRISTINA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

No. ORIG. : 00176002020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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inocorrência da prescrição do crédito tributário, tomando-se como termo inicial do quinquênio prescricional a data

do vencimento, à míngua da informação da data da entrega da declaração.

16.O entendimento aplicado na decisão agravada, qual seja, a tomada da data do vencimento como termo inicial

do prazo prescricional coaduna-se com o defendido nas razões recursais: "os créditos venceram no período de

janeiro a dezembro de 1998 e a DCTF foi entregue no mesmo período, haja vista a obrigação acessória mensal"

(fl. 6).

17.Reiterados os fundamentos da negativa de seguimento ao agravo de instrumento e não tendo a agravante

trazido relevante argumento, mantém-se a decisão como proferida.

18.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003852-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR- INFRAÇÃO À LEI - NÃO COMPROVAÇÃO - ART. 8º, DL 1.736 /79 -

RECURSO IMPROVIDO.

1.Na hipótese dos autos, não se verifica a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento, posto

que a empresa executada foi citada em 3/5/2004 (fl. 22), mas foram opostos embargos, recebido com efeito

suspensivo (fl. 29), em 11/1/2005, bem como foram os créditos exequendos incluídos em parcelamento de

18/11/2009 (fl. 63) a 27/2/2013 (fl. 92), período em que ocorreu, portanto, a suspensão da exigibilidade do crédito

(art. 151, IV, CTN) e, assim, a interrupção do prazo prescricional (art. 174, parágrafo único, IV, CTN).

2.Ainda que afastada a ocorrência da prescrição intercorrente, o redirecionamento pleiteado não tem cabimento,

pelas razões a seguir expostas.

3.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

4.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes (art. 135, III, CTN).

5.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

6.Na hipótese, não consta dos autos documentos probantes da dissolução irregular da empresa.

2014.03.00.003852-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro
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7.Não consta, ainda, qualquer outra infração à lei, contrato ou estatuto, que justificasse, nos termos do art. 135, III,

CTN, o redirecionamento requerido.

8.Não restou comprovada a infração alegada, posto que o documento de fls. 82/83 dos autos originários (fls.

92/93) corresponde a petição da agravante, não se prestando para "comprovar" a infração.

9.O artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 , III, do

CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

10. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

11.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - DESPACHO

CITATÓRIO - MULTA - LEI 9430/96 - LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de

o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento .

2.Trata-se de execução fiscal de tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá

com a entrega da DCTF. 3.Nessa hipótese não há que se falar em decadência , haja vista que a declaração

apresentada pelo contribuinte constitui o crédito.Destarte, afastada a alegada decadência do crédito tributário em

cobro.

4.No tocante à prescrição, como dito anteriormente, trata-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja

constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF.

5.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento .

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

6.Segundo entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

7.Os tributos em comento tiveram vencimentos entre 31/8/2007 a 15/1/2008 e a declaração correspondente foi

entregue em 29/6/2008 (fls. 74/77).

8.Logo, segundo entendimento supra da Superior Corte, o termo inicial da prescrição será a data da entrega da

declaração, posto que ocorreu posteriormente à data do vencimento do tributo.

2014.03.00.004015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ARTEC COML/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP039956 LINEU ALVARES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/104

No. ORIG. : 00087775620124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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9.O termo final, por sua vez, será a data do despacho citatório, que no caso foi em 15/3/2013 (fl. 46), conforme

disposto no art. 174, parágrafo único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da

LC 118/2005, em 2012 (fl. 31).

10. Inocorreu a prescrição alegada, posto que não decorrido o quinquênio legal, nos termos do art. 174, CTN,

entre a constituição do crédito tributário (29/6/2008) e o despacho citatório (15/3/2013).

11.No que tange à multa de mora aplicada, verifica-se sua fundamentação legal na Lei nº 9.430/96, que dispõe: "§

2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

12.A multa foi aplicada em manifesta legalidade, não demonstrando caráter confiscatórios, sendo certo que,

pretendendo a executada discutir eventual inconstitucionalidade da multa de mora ou do percentual fixado, deverá

buscar a via processual adequada, não se prestando a exceção de pré-executividade meio próprio para tanto.

13. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29504/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203550-31.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14horas.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014074-74.2008.4.03.6106/SP

 

2007.03.99.046356-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

APELADO(A) : L FIGUEIREDO S/A massa falida

ADVOGADO : SP088600 MARIO FERREIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : SP082593 MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO e outro

No. ORIG. : 94.02.03550-8 4 Vr SANTOS/SP

2008.61.06.014074-4/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão de 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29506/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002495-46.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-40.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLOVIS DA SILVA MELLO espolio

ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro

REPRESENTANTE : MARIA ILZE PITON DA SILVA MELLO

ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro

No. ORIG. : 00140747420084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1991.61.00.002495-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A

ADVOGADO : SP203457B MORGANIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00024954619914036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.26.004489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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DESPACHO

 

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038310-12.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018819-18.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELANTE : SUZANO PETROQUIMICA S/A

ADVOGADO : SP169042 LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

SUCEDIDO : POLIBRASIL RESINAS S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.03.99.044804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : VULCANIA INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.38310-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.018819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MARIA DIVA DE FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00188191820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006815-31.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403878-77.1994.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

2008.61.05.006815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ARGEU QUINTANILHA CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP176754 EDUARDO NAYME DE VILHENA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068153120084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.002506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GUARA MOTOR S/A

ADVOGADO : SP056863 MARCIA LOURDES DE PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 94.04.03878-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054720-04.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036569-48.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005021-09.2008.4.03.6126/SP

2008.03.99.038586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : HOSPITAL VILA PRUDENTE LTDA e outros

: NICHAN MEKHITARIAN

: ANTRANIK MEKHITARIAN

: LEVON MEKHITERIAN espolio

ADVOGADO : SP034073 MARCIO MELO DE SA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.54720-1 22 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.036569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     543/1480



 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027722-76.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010916-95.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.26.005021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.027722-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DEGUSSA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00277227620074036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.20.010916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LUPO S/A

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será submetido a julgamento na sessão do dia 3 de julho de 2014, às 14 horas.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11353/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000324-66.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A HONRA - DIFAMAÇÃO DE JUIZ FEDERAL - MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO - INIMPUTABILIDADE ATESTADA POR PERÍCIA - REITERAÇÃO DE CONDUTAS -

MEDIDA DE SEGURANÇA - INTERNAÇÃO LABORATORIAL - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Narra a denúncia que no dia 25 de junho de 2008, em petição dirigida ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal em

São Paulo, nos autos da ação penal nº 2008.61.81.006657-9, o acusado difamou juiz federal, atribuindo-lhe fatos

ofensivos à sua reputação, conforme cópia dos trechos de petições dirigidas ao juízo.

2. O denunciado já havia, por meio de outras petições, imputado falsamente, por três vezes, fatos ofensivos e

ímprobos à membro do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ensejando ação penal nº

2008.61.81.006657-9.

3. Nos autos da referida ação penal, o Ministério Público Federal requereu a instauração de incidente de

insanidade mental tendo em vista o comportamento incomum do acusado.

4. Instaurado o incidente de insanidade mental, o Instituto de Medicina Social e de Criminologia (IMESC) atestou

a inimputabilidade do réu que aparentava ao tempo da ação ou omissão "distúrbio psíquico, transtorno delirante

persistente, adquirido provavelmente por volta de 1994, e transtorno de personalidade paranóide, adquirido na

adolescência, com comprometimento das capacidades de discernimento, entendimento, julgamento e

determinação", conforme laudo acostado aos autos.

5. A vítima apresentou representação criminal em face do denunciado.

6.Assim agindo, o acusado incorreu no crime previsto no artigo 139, "caput", combinado com o artigo 141, inciso

II, ambos do Código Penal.

7. Perícia médico-legal-psiquiátrica concluiu que à época dos fatos apresentava e ainda apresenta transtorno de

personalidade paranóide, condição que distorce a adequada percepção dos fatos, por sentir-se alvo constante de

desrespeito e desconsideração dos demais, podendo-se falar que há comprometimento da capacidade de entender o

caráter ilícito dos fatos.

8. O crime previsto no art. 139 do Código Penal prevê penas para o tipo de difamação de alguém, imputando-lhe

fato ofensivo à sua reputação, o que restou demonstrado na petição constante dos autos assinada pelo réu que

contém os trechos indicados na denúncia, a exemplo das expressões "é um crime o que o Magistrado cometeu",

"deve ser realmente punido", "pode ser apenas um desvio de conduta, ou apenas uma mania de perseguição,

No. ORIG. : 00109169520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.81.000324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WILLIAM GURZONI

ADVOGADO : SP230835 NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003246620114036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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quanto até um contraventor das Leis que regem o País", documento assinado pelo acusado, a comprovar a

materialidade do delito, tendo ficado demonstrada a autoria, ainda porque em seu interrogatório, admitiu ele ter

redigido a petição.

9. Em relação ao dolo, verifica-se não ser o caso dos autos um evento esporádico ou isolado em relação ao

atingimento da reputação alheia, o que revela vasto rol de ações nas quais o réu direcionou a diversos órgãos

petições requerendo providência, diligências de diversas espécies em face de supostos atos de corrupção,

improbidade administrativa, suspeição de juiz, representação contra advogados, ofícios às corregedorias, pedidos

de indenização por danos morais e materiais, providências quanto a fatos ocorrentes nas dependências forenses,

requerimentos de medidas de fiscalização e segurança, relatos de tortura de advogados, enfim, vasta

documentação em feitos citados na sentença, com conteúdos pessoais nos quais se percebeu atribuição de

condutas ilícitas a autoridades diversas e órgãos jurisdicionais distintos, sem qualquer suporte ou prova, ou

elementos mínimos que pudessem ser considerados.

10. Ambos os laudos psiquiátricos e o conjunto dos elementos aqui trazidos justificam a adoção da medida de

segurança imposta na sentença.

11. Não é o caso de se falar em retratação como fator extintivo de punibilidade, instituto que não se aplica em

ações penais públicas, como é o caso destes autos.

12. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011269-69.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA - ART. 168-A, §1º, INC. I, DO CP, EM CONCURSO MATERIAL COM O ART. 1º,

INC. I, II E V, DA LEI N.º 8.137/90, AMBOS C.C. ART. 71 DO CP - AUTORIA, MATERIALIDADE E

DOLO - COMPROVAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA - IMPROVIMENTO DA

APELAÇÃO DEFENSIVA.

1. Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa

pelo réu. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida.

2. Recolhimento das contribuições previdenciárias não demonstrado. Exclusão da empresa do Sistema Integrado

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) pela pendência da

pessoa jurídica e/ou de seus sócios junto ao INSS.

3. Empresa devidamente cientificada do teor da decisão proferida no recurso administrativo interposto junto à

Secretaria da Receita Federal, de acordo com o Chefe Substituto do Serviço de Controle e Acompanhamento

Tributário da Delegacia da Receita Federal em Campinas/SP. Inexistência de prova em sentido contrário.

4. A questão referente à tributação da empresa pelo lucro presumido, com aplicação de alíquotas diversas daquelas

que eventualmente seriam devidas, haja vista a exclusão do SIMPLES ter se dado apenas em março de 1999, foi

1999.61.05.011269-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO CARLOS MATIAS

ADVOGADO : SP172510 JOSE FERREIRA NAZARA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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objeto do recurso interposto pelo apelante junto à Secretaria da Receita Federal, como se verifica dos excertos da

ementa e do voto proferido no julgamento daquela impugnação, que foi parcialmente provida também quanto a

este ponto. Ausência de interposição de recurso ao Conselho de Contribuintes contra o saldo remanescente do

lançamento efetuado, acarretando o encaminhamento do processo para inscrição em Dívida Ativa da União.

5. O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico para sua concretização. Precedentes.

6. Em relação ao art. 1º da Lei n.º 8.137/90, restou configurada a intenção do réu em suprimir e reduzir IRPJ, PIS,

COFINS e CSLL, nos termos da inicial acusatória, na medida em que o apelante deixou de apresentar justificativa

plausível quanto ao não recolhimento dos tributos e contribuições sociais mencionados, limitando-se a discordar

dos critérios utilizados pela autoridade fiscalizatória quando da aferição do crédito tributário. Ademais, inexistem

alegações no presente feito quanto à eventual dificuldade financeira suportada pela empresa à época dos fatos.

7. Dosimetria da pena mantida.

8. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006341-76.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ROUBO A CARTEIRO DA ECT. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS.

DESCLASSIFICAÇÃO PARA RECEPTAÇÃO. AFASTAMENTO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

INDEFERIMENTO. RÉU QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO. APELAÇÃO

IMPROVIDA

1. Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do auto de prisão em flagrante delito de fls. 02/09,

pelo Boletim de Ocorrência de fls. 20/22, e pelo auto de entrega de fls. 29/30, em cujos documentos está relatada a

ocorrência do roubo pelos policiais militares que atuaram nas diligências, bem como pelo carteiro vítima José da

Silva Ferreira Filho, dando conta dos pertences que lhe foram subtraídos, melhor especificados no auto de entrega

de fls. 29/30.

2. Autoria inconteste, ante o conjunto probatório carreado, corroborado pela admissão do réu, em inquérito,

quanto aos fatos, sopesadas ainda as contradições que cometeu em juízo.

3. A tentativa da defesa de desvalorizar o depoimento dos agentes policiais não merece crédito, pois não soube o

apelante indicar tivessem eles, ou mesmo o delegado de polícia que lavrou o flagrante, qualquer motivo para o

incriminar, alegando, ao contrário, que não conhecia tais autoridades, de maneira que é destituída de razoabilidade

a versão vazia de que teria sido lavrado auto de prisão em flagrante ideologicamente falso, com inserção de fatos

mentirosos, obrigando a autoridade policial que o apelante o assinasse sem ler o seu conteúdo.

4. Provado, pois, o crime de roubo, em concurso de agentes, não há falar-se em desclassificação para o crime de

receptação.

5. É pacífico em nossos tribunais superiores a possibilidade de manutenção da prisão preventiva diante de

2012.61.19.006341-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RAFAEL BATISTA PAJEU DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP102180 MOACYR PAGEU DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00063417620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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sentença penal condenatória daquele réu que permaneceu preso durante toda a instrução, porquanto "não há lógica

em permitir que réu, preso preventivamente durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito

em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar" (STF, HC 89.824/MS, 1ª Turma, Rel. Min.

Carlos Britto, DJ de 28/08/2008).

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir ao apelante o recurso em liberdade, e, no mérito, negar

provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006667-25.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - USO DE DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSO (ART. 304 C/C ART. 299 DO

CÓDIGO PENAL) - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS - MANUTENÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - MANTIDA A SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE

DIREITOS - ADEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA - MANTIDA A PENA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS À COMUNIDADE COMO ESTIPULADA - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO

DEFENSIVA.

1. Materialidade delitiva caracterizada a partir do Auto de Apreensão, Laudo de Exame Documentoscópico e

documentos constantes nos autos.

2. Autoria inconteste. Imputada sabia que fazia uso de documentos que continham informações que não condiziam

com a realidade, manipulando fatos juridicamente relevantes.

3. Alegação de tentativa inidônea por parte da defesa da apelante não tem como prosperar.

4. Manutenção da reprimenda privativa de liberdade fixada pelo magistrado "a quo".

5. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas reprimendas restritivas de direitos, consistentes

em multa e prestação de serviços.

6. Readequado o valor da pena de multa para dois salários mínimos.

7. Apelação defensiva improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, readequando-se a pena

de multa substitutiva para 02 (dois) salários mínimos, mantendo-se, no mais, a r. Sentença "a quo", nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

2004.61.81.006667-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARILEI BEDIN

ADVOGADO : SP267912 MARCOS DANIEL ROVEA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00066672520044036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001689-36.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - ART. 1º, INC. I, DA LEI

8.137/90 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR INSUFICIÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA - AFASTAMENTO

- OMISSÃO DE INFORMAÇÕES NO IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS - MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DO RÉU - DOSIMETRIA DA

PENA QUE MERECE REPARO - REGIME INCIAL ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - APELAÇÃO DEFENSIVA IMPROVIDA -

APELAÇÃO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1 Preliminar de nulidade por insuficiência de defesa técnica afastada. A irresignação do atual patrono consiste, em

verdade, na discordância quanto ao modo de atuação dos defensores anteriormente constituídos. Ademais, da

análise do procedimento fiscal em apenso, constata-se que o réu foi devidamente cientificado dos atos

administrativos, bem como assistido por advogados constituídos.

2. Narra a denúncia que, denúncia, no bojo do Processo Administrativo Fiscal nº 10932.000457/2007-31,

constatou-se que o acusado mediante omissão de informações, reduziu indevidamente o montante do Imposto de

Renda de Pessoa Física (IRPF) referente aos anos calendários 2002 e 2003.

3. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada pelo Termo de Constatação Fiscal, pelo Auto de e

pelo Termo de encerramento (fl. 107), denotando um crédito tributário no valor de R$ 110.699,67.

4. Autoria também demonstrada pelo contexto probatório produzido, tanto em inquérito quanto em juízo.

5. Procede o recurso ministerial quanto à majoração da pena-base, com fundamento nas consequências do crime,

já que o prejuízo causado ao Fisco Federal alcançou R$ 110.699,67 (cento e dez mil, seiscentos e noventa e nove

reais e sessenta e sete centavos).

6. A substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação de

serviços à comunidade à razão de uma hora por dia de condenação e prestação pecuniária no valor de cinco

salários mínimos, deve ser mantida integralmente, pois de acordo com as informações colhidas nos autos mostra-

se adequada às condições financeiras do réu.

7. Recurso defensivo improvido.

8. Recurso ministerial parcialmente provido, apenas para majorar a pena.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento à

apelação defensiva e dar parcial provimento à apelação ministerial, a fim de majorar a pena-base do réu, restando

a reprimenda definitivamente aplicada em 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 05 (dias) de reclusão, em regime

inicial aberto, e pagamento de 12 (doze) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo

vigente à época dos fatos, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em

prestação de serviços à comunidade à razão de uma hora por dia de condenação e prestação pecuniária no valor de

05 (cinco) salários mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

2009.61.14.001689-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LAM HOY WAH

ADVOGADO : SP128319 JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016893620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003893-75.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

ROUBO A CARTEIRO DA ECT. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. FURTO DE

USO - AFASTAMENTO. EMPREGO DE VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA À VÍTIMA. APELAÇÃO

IMPROVIDA

1. Materialidade delitiva comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão de fl. 21, que descreve a

motocicleta apreendida e objeto do roubo.

2. Autoria inconteste, ante o conjunto probatório carreado, com o reconhecimento coeso do apelante pela vítima e

testemunha do crime, corroborado pela admissão do réu quanto aos fatos.

3. Emprego de violência e grave ameaça à vítima, com uso de arma de fogo, a rechaçar a tese de furto de uso.

4. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012582-26.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - ART. 1º, INC. V, DA LEI Nº 8.137/90 -

SUPRESSÃO DE TRIBUTOS INCIDENTES NA NOTA FISCAL - PRELIMANAR DE PRESCRIÇÃO

2011.61.81.003893-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RODRIGO LUIS OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP099323 EVANDRO ARCANJO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00038937520114036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.05.012582-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROGERIO GUEREIRO NETO

ADVOGADO : PR056513 DANIELLE SUKOW ULRICH e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00125822620034036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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DA PRETENSÃO PUNITIVA - AFASTADA - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS - MANUTENÇÃO DA CONDENÇÃO DO RÉU - MANTIDA A DOSIMETRIA DA

PENA - REGIME INICIAL ABERTO - MANTIDO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - MANTIDA - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO

DEFENSIVA - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO MINISTERIAL.

1. No tocante a alegação da defesa de que haveria ocorrido prescrição da pretensão punitiva estatal, em

decorrência do decurso do lapso temporal superior a quatorze anos entre a data do fato (outubro/1994) e a data do

recebimento da denúncia (03/03/2009), entendo não procedente.

2. Crédito tributário referente aos tributos IRPF, IRPJ, CSL, PIS e COFINS, não recolhidos no período de agosto

a outubro de 1994, tornou-se definitivamente constituído na esfera administrativa somente em 06/05/2003. Prazo

prescricional só começa a correr após a constituição definitiva do crédito

3. Consta dos autos que Rogério Guerreiro Neto, na qualidade de administrador da empresa RG Auto Center

Veículos Ltda., deixou de fornecer, no período de agosto a outubro de 1994, notas fiscais relativas a prestação de

serviços de intermediação de venda de veículos automotores, deixando de apropriar as respectivas receitas,

obtendo, desta forma, vantagem tributária indevida, consistente na falta de recolhimento do Imposto de Renda da

Pessoa Jurídica, do Imposto de Renda Fonte, do Programa de Integração Social (PIS), da Contribuição para

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição Social sobre o Lucro (CSL).

4. Materialidade delitiva restou efetivamente comprovada pelo Auto de Infração IRPJ, Auto de Infração PIS, Auto

de Infração COFINS, Termo de Encerramento de Ação Fiscal, OFÍCIO/SECAT/DRF-CPS nº 2.224/2008, Termo

de Apreensão, Termo de Constatação, vias originais de Contratos de Consignação de Veículos, em que consta a

qualificação do consignante, do consignatário e do veículo, com indicação do seu valor, para efeito de

consignação; e o documento interno denominado Recibo de Sinal e Princípio de Pagamento, emitido em nome do

comprador do veículo antes recebido em consignação.

5. A autoria é inconteste. Verificando-se o constante do Contrato Social da empresa, a assinatura do apelante dos

Termos de Apreensão e Constatação como sócio-diretor, suas alegações em inquérito afirmando ser o responsável

pela administração da empresa, confirmando ter sido quem assinou o Termo de Constatação e o Auto de Infração

quando da fiscalização da Receita Federal, ou seja, foi ele quem quando da fiscalização se apresentou como

responsável pela sociedade, mais que sua sócia, Regina Célia Gambaro, era somente sócia cotista por força de lei,

tem-se que esses elementos apontam claramente em desfavor do réu.

6. Quanto à alegação de ausência de dolo específico por parte da defesa, entendo não procedente. Na esteira do

entendimento firmado pelo egrégio STF, em diversos julgados, e consolidado na Súmula Vinculante 24, os crimes

do art. 1º, I a IV da Lei 8.137/90 são delitos materiais ou de resultado, podendo o dolo específico, necessário à sua

configuração, ser demonstrado através da constituição definitiva do débito fiscal, em decorrência da inércia do

contribuinte-devedor durante o procedimento administrativo fiscal, no qual lhe tenha sido oportunizada a

impugnação do débito tributário ou o seu pagamento. Não é essencial o dolo específico ou especial fim de agir.

7. Não reconhecido o mau antecedente. Condenação é posterior a ação do agente, que ocorreu em 1994. O que se

verifica com a consolidação do débito é a definição dos elementos formadores dessa conduta, como a real

exigibilidade do crédito, seu valor exato, a fim de perfazimento da obrigação tributária exigível. Mantenho a pena-

base no mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

8. Na segunda fase, frente ao estabelecido pela Súmula 231 do STJ, a qual impede que uma circunstância

atenuante reduza a pena abaixo do mínimo legal, se mostra inviável a aplicação da atenuante prevista no art. 65,

inc. I, do Código Penal, conforme pleiteado pela defesa.

9. Na terceira e última fase, não reconheço a causa de aumento pelo concurso formal. mediante apenas uma ação -

deixar de recolher os impostos incidentes na nota fiscal -, houve supressão de IRPF, IRPJ, CSL, COFINS e PIS.

Entretanto, não se pode falar que houve a prática de dois ou mais crimes, porquanto é corolário lógico da conduta

em questão o não recolhimento de mais de um tributo.

10. Mantenho a aplicação da causa de aumento decorrente da continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal).

Havendo a supressão de tributos em vários meses subseqüentes, impõe-se o reconhecimento do crime continuado,

na medida em que as circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução autorizam a conclusão de que todas as

condutas praticadas se inserem numa mesma cadeia causal, de modo que as subsequentes podem ser consideradas

como continuação das antecedentes.

11. Mantenho o regime inicial aberto.

12. Substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes no pagamento de pena

pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos à União Federal e a prestação de serviços à comunidade em entidade a

ser determinada pelo Juízo de Execução.

13. Nego provimento à apelação defensiva, e nego provimento à apelação ministerial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, e negar provimento à
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apelação ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000226-79.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - FURTO - REFORMA DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA DE PRIMEIRO GRAU -

CONDENAÇÃO - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - SUBSTITUIÇÃO

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - PROVIMENTO DO

RECURSO MINISTERIAL.

1. Materialidade delitiva comprovada através do Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida.

2. Os testemunhos, aliados à insubsistência do álibi invocado pelo imputado, bem como à segurança satisfatória

dos reconhecimentos efetuados, possuem força probante para a comprovação da autoria e dolo por parte de

FERNANDO ROBERTO BENEDITO.

3. Sentença de primeiro grau reformada. Réu condenado como incurso nas penas do art. 155, "caput", do Código

Penal.

4. Substituída a pena privativa de liberdade por reprimendas restritivas de direitos, consistentes em prestação de

serviço à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária, ambas a serem fixadas pelo Juízo de

Execução.

5. Apelação ministerial provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial, a fim de reformar a r.

sentença de primeiro grau, e, com isso, condenar Fernando Roberto Benedito como incurso nas penas do art. 155,

"caput", do Código Penal, a 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, e a pagar 10 (dez) dias-multa, no

valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, substituída a pena privativa de

liberdade por duas reprimendas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a

entidades públicas e prestação pecuniária de um salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003773-61.2000.4.03.6102/SP

2006.61.09.000226-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : FERNANDO ROBERTO BENEDITO

ADVOGADO : SP128042 EDILSON JOSE BARBATO e outro

No. ORIG. : 00002267920064036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIMES DE ROUBO CONTRA AS AGÊNCIAS DOS CORREIOS NOS

MUNICÍPIOS DE BATATAIS/SP, SANTA ROSA DO VITERBO/SP e GUARÁ/SP - AUSÊNCIA DO RÉU À

AUDIÊNCIA REALIZADA POR CARTA PRECATÓRIA - PREJUÍZO - COMPROVAÇÃO - NECESSIDADE

- NULIDADE RELATIVA AFASTADA - PRELIMINAR REJEITADA - MATERIALIDADE A AUTORIA -

RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO CONFIRMADO EM JUÍZO - PROVA ACUSATÓRIA A

CORROBORAR O RECONHECIMENTO DO RÉU - RELEVÂNCIA DO RECONHECIMENTO NO CRIME

DE ROUBO - COMPROVAÇÃO DOS ROUBOS - AMEAÇA COM ARMAS E RESTRIÇÃO DE

LIBERDADE ÀS VÍTIMAS - CONCURSO DE PESSOAS - CONCURSO MATERIAL DE DELITOS -

CONDENAÇÃO E PENAS MANTIDAS - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Sobre o crime de roubo na agência de Correios do Município de Batatais/SP, narra a denúncia constante dos

autos apensados a estes, que, em 02 de julho de 1999, na Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

daquele município, o réu, acompanhado de outras três pessoas não identificadas, com unidade de desígnios,

subtraíram, mediante ameaça realizada com arma de fogo, entre dinheiro e outros bens, alcançando valor

aproximado de R$ 2.171,32.

2. Segundo o apurado, quatro pessoas praticaram o delito, sendo que utilizaram, para tanto, armas de fogo. Neste

sentido é o depoimento prestado por um dos funcionários da agência assaltada de Batatais/SP presente no local no

momento do delito. Todos funcionários da agência, prestaram depoimento indicando o réu como partícipe da

ação.

3. Sobre o crime de roubo na agência de Correios do Município de Santa Rosa do Viterbo/SP, consta também dos

autos em apenso que, no dia 26 de julho de 1999, naquele local, o réu, acompanhado de pessoa não identificada,

previamente estabelecidos, subtraíram, mediante ameaça com uso de arma de fogo, quantia em dinheiro e outros

bens, totalizando valor aproximado de R$582,24 (quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos) entre

dinheiro e outros bens. Consta da denúncia que os funcionários, ao prestarem declarações às autoridades policiais

afirmaram que um outro homem auxiliava o acusado, sendo que os funcionários o reconheceram como sendo o

autor do delito, conforme auto de reconhecimento acostado do apenso àqueles autos.

4. Sobre o crime de roubo na agência de Correios do Município de Guará/SP, narra a denúncia que, em 30 de

julho de 1999, o réu adentrou na agência dos Correios daquele município, pela porta de entrada e saída dos

empregados e, mediante grave ameaça ao chefe da agência, a um carteiro e ao atendente comercial, portando uma

arma de fogo, determinou que o primeiro abrisse o cofre e subtraiu, para si, o valor equivalente a R$4.559,06

(quatro mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e seis centavos), referentes a 800 títulos de capitalização

"Telesena Dia dos Pais", no valor de R$ 2.400,00; selos e demais fórmulas de franquia (R$ 1.628,50); numerário

(R$304,56) e cheques (R$226,00). Ato contínuo, encaminhou os empregados até um banheiro e determinou que

aguardassem cerca de 10 minutos, evadindo-se do local.

5. Feitos reunidos por força de concurso de crimes e conexão probatória neste processo, abrangendo os autos sob

nº 2003.61.02007331-0 que se tornaram apensos a estes.

6. Improcedência da arguição de nulidade por não ter o réu estado presente na oportunidade da audiência para

oitiva de testemunhas por carta precatória. Os defensores estiveram presentes à audiência, não se vislumbrado

qualquer prejuízo ao réu. Na arguição de nulidade relativa é necessária a demonstração de prejuízo.

7. O reconhecimento fotográfico realizado na fase extrajudicial não constituiu o único elemento de prova a

embasar a condenação, de modo que plenamente válido com corroboração pelas demais provas colhidas.

8. É pacífica a aceitação de reconhecimento fotográfico, desde que não seja a única prova de autoria constante dos

autos.

9. Materialidade e autoria dos três crimes de roubo comprovadas.

10.Condenações e penas mantidas. 

11.Improvimento do recurso.

12. Translado da decisão para os autos sob nº 0007331-36.2003.4.03.6102 em apenso.

2000.61.02.003773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HERMENEGILDO BRUNO DA CRUZ reu preso

ADVOGADO : SP073304 ANTONIO BASILIO FILHO e outro

CODINOME : ALTAIR DONIZETE PEREIRA DA SILVA excluído

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00037736120004036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11354/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0006702-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - INCOMPETÊNCIA - MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL APÓS RESPOSTA Á

ACUSAÇÃO - NÃO OFERECIMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL - NULIDADES - CONEXÃO -

INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA.

Conforme se depreende da própria narrativa elaborada pelos Impetrantes, os fatos versados no processo crime que

tramitou na Vara Federal de Londrina-PR decorrem de procedimentos fiscais e autos de infração distintos

daqueles objetos da ação distribuída ao Juízo Impetrado.

Segundo já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "A manifestação do Ministério Público logo após a

apresentação da resposta à acusação e antes do juiz decidir sobre as teses da defesa, não é causa de nulidade do

processo" (HC 201201242383, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJE DATA:15.10.2012

..DTPB).

Não reputo qualquer flagrante nulidade na decisão que repeliu a resposta à acusação oferecida em favor do

Paciente, principalmente quando, na hipótese vertente, a toda evidência, a Autoridade Impetrada ficou convencida

dos argumentos trazidos pelo órgão ministerial em sua prévia manifestação, acima destacada. Ademais, deve-se

salientar que "Não há confundir ausência de fundamentação com fundamentação sucinta ou que se tem por

injusta" (RHC 200501392966, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 29.10.2007

PG:00313).

Descabido cogitar-se da prevenção do Juízo Federal de Londrina/PR, diante do entendimento já sufragado pelo

Superior Tribunal de Justiça com incorporação do Enunciado n.º 235 a sua Súmula de Jurisprudência ("A conexão

não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado").

Por fim, ex vi o art. 89 da Lei n.º 9.099/95 c.c. o art. 129, inciso I, da Constituição Federal e art. 25, inciso III da

LONMP, não há como sustentar qualquer ilegalidade no fato de a Autoridade Impetrada não ter deferido a

suspensão condicional do processo ao Paciente, notadamente quando, no caso, o órgão ministerial de primeiro

grau, de forma expressa e motivada, rechaçou a possibilidade do oferecimento do aludido benefício ao Paciente

Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2014.03.00.006702-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES

: LUIZ ANTONIO BORRI

PACIENTE : PLACIDO ROBERTO CARMAGNANI

ADVOGADO : PR036897 RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00085579420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002650-76.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 -

AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO - DOSIMETRIA DA PENA - INTERESTADUALIDADE -

INAPLICAÇÃO - ABSORÇÃO - DESOBEDIÊNCIA - FUGA - ELEMENTO VOLITIVO - RECURSO

DESPROVIDO.

1. A autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso, além de terem restado bem demonstradas

pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/03), Auto de Exibição e Apreensão (fl. 09), Laudo Preliminar de

Constatação (fl. 10), Laudo de Perícia Criminal (fls. 80/83), e pelos depoimentos das testemunhas e interrogatório

do réu (mídia de fls. 195 e 213).

2. A causa de aumento referente à interestadualidade do delito só é aplicável quando a droga tenha origem em um

Estado da Federação e haja o intento último do agente de transportá-la para o território de um ou mais Estados

diferentes, não incidindo a majorante quando o intuito é importá-la, ainda que, para tanto, seja necessário adentrar

nos territórios de distintas unidades da Federação, até a chegada ao ponto de destino.

3. O crime de desobediência (art. 330 do Código Penal) é espécie de crime contra a Administração Pública, cuja

previsão tem como escopo a tutelar a normalidade funcional, a probidade, o prestígio e o decoro da administração

pública. 

4. No caso dos autos, o réu tão somente procurou evadir-se da fiscalização policial, de sorte a não responder pelo

delito de tráfico internacional que estava em curso. Ocorreu, portanto, mera hipótese de defesa de seu status

libertatis, não tendo havido intenção de desrespeito à autoridade pública. 

5. Recurso de apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007657-02.2008.4.03.6108/SP

 

 

2010.60.05.002650-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : PAULO SERGIO FRANCISCO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : MS010385 CARLOS ALEXANDRE BORDAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00026507620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.08.007657-9/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - SENTENÇA QUE REJEITOU A DENÚNCIA - AUSÊNCIA DE

DOLO - FATO ATÍPICO - PROVA DOCUMENTAL QUE NÃO APONTA INDÍCIOS DE ATIVIDADE

DOLOSA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DESPROVIDO.

1. O réu, durante o período declinado na denúncia, era deputado estadual e não declarou os valores recebidos a

título de "Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete e Auxílio Hospedagem" no período de maio de 1997 a dezembro

de 1998. Alguns elementos devem ser elencados para melhor elucidar a questão. 

2. O primeiro deles diz respeito à orientação, por parte da fonte pagadora, de que sobre tais verbas não incidiria

imposto de renda (fls. 32/36). Nesse sentido, temos que referidos rendimentos, se tributáveis, deveriam ter o

"quantum" devido retido na fonte, o que não ocorreu. Por outro lado, não constando do informe de rendimentos,

não há como afirmar que a pessoa que declara seu imposto de renda agiu com dolo ao não apresentar os dados à

Receita Federal.

3. O segundo, e não menos importante, no caso dos autos, é o fato do acusado, no máximo, poder ter dúvidas

sobre a obrigatoriedade, ou não, de declarar os valores recebidos a título de auxílio em seu gabinete. Como se tal

não bastasse, é senso comum que a legislação tributária no Brasil é extensa e bastante confusa, trazendo dúvidas

até mesmo aos especialistas do assunto. Assim, não há como falar-se em dolo ao não declarar este ou aquele valor,

já que não há intenção de cometer qualquer delito.

4. Não há que falar-se em necessidade de dilação probatória no presente caso, já que restou documentalmente

comprovada séria dúvida sobre a incidência de imposto sobre as verbas, não havendo como falar-se em conduta

dolosa. Assim, correta a decisão de rejeição da denúncia nos termos em que prolatada pelo MM. Juiz de Primeira

Instância.

5. Recurso desprovido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial, mantendo

integralmente a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000310-64.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : CANDIDO GALVAO DE BARROS FRANCA NETTO

ADVOGADO : SP234589 ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI e outro

No. ORIG. : 00076570220084036108 1 Vr JAU/SP

2007.61.03.000310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

ADVOGADO : SP121354 PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS

CONDENADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP199369 FABIANA SANT ANA DE CAMARGO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00003106420074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     556/1480



EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CRIMINAL -

ACÓRDÃO QUE MANTEVE A SENTENÇA CONDENATÓRIA NOS EXATOS TERMOS EM QUE

LANÇADA - OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - PRETENSÃO DE REVISÃO DO MÉRITO

RECURSAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO A SEREM SANADOS POR ESTA VIA -

PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

 

1. Cabimento dos embargos de declaração. Hipóteses enumeradas no art. 619 do CPP. Inexistência de qualquer

vício no acórdão a ser sanado pela via dos embargos declaratórios.

2. As teses deduzidas na apelação defensiva foram todas apreciadas, ainda que adotada conclusão diversa da

pretendida pela Defesa do embargante. Inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum.

3. Rediscussão de provas e da fundamentação do Julgado. Pretensão de reformar o acórdão. Clara a intenção de se

conferir efeitos infringentes ao recurso, o que não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620

do Código de Processo Penal.

4. O Julgador não é obrigado a apreciar e afastar cada um dos argumentos da parte. Cabe apenas apontar

fundamentação adequada ao deslinde da causa trazida a sua apreciação. Precedentes do STJ.

5. Prequestionamento. Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria legal e constitucional, é manifestamente

descabida. A matéria ventilada por meio destes embargos não é passível de apreciação em sede de declaratórios,

sendo de rigor a sua rejeição. Precedente do E. STJ.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, e no mérito, rejeitá-

los.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001866-36.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PRESCRIÇÃO CONFIGURADA - PENA

CONCRETAMENTE CONSIDERADA - RÉU MAIOR DE 70 ANOS NA DATA DA SENTENÇA -

PRAZO REDUZIDO PELA METADE - DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -

PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSOS PREJUDICADOS.

1. Considerando o teor da apelação do Ministério Publico Federal, requerendo apenas o reconhecimento da

continuidade delitiva, não considerada para o cômputo do prazo prescricional, temos que o cálculo da prescrição

deve ser regulado pela pena concretamente aplicada, nos termos do artigo 110, do Código Penal.

2. A denúncia foi recebida em 20/09/2010 (fl. 06). A sentença condenatória foi prolatada em 28/09/2012 (fl. 180).

3. A pena de 02 (dois) anos de reclusão, descontado eventual aumento decorrente da continuidade delitiva, nos

2010.61.23.001866-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : NEY BORGES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP210741 ANTONIO GUSTAVO MARQUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018663620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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termos da súmula 497 do STF, prescreve em 04 (quatro) anos, a teor do que dispõe a antiga redação do artigo 109,

V do Código Penal, contemporânea à data dos fatos.

4. O acusado, por ter nascido em 21/07/1936 (fl. 47 do 1º volume dos autos em apenso), tinha idade superior a 70

anos na data da prolação da sentença, fazendo jus à redução, pela metade, do prazo prescricional, nos termos do

art. 115 do Código Penal, caindo o prazo prescricional para apenas 02 (dois) anos.

5. Considerando que, entre a data do recebimento da denúncia e a data da prolação da sentença condenatória,

transcorreu prazo superior a 02 (dois) anos, de rigor o reconhecimento da extinção da punibilidade do delito

imputado ao réu.

6. Preliminar acolhida. Recursos prejudicados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para decretar a extinção da punibilidade do

delito imputado a NEY BORGES NOGUEIRA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos

termos dos artigos 107, IV c.c. os artigos 109, V, 110 e 115, todos do Código Penal, restando prejudicado o

julgamento dos recursos da acusação e da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0102989-98.1991.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ATENUANTE DE CONFISSÃO - RÉU

MAIOR DE 70 ANOS À ÉPOCA DO ACÓRDÃO - REDUÇÃO NO PRAZO PRESCRICIONAL -

IMPOSSIBILIDADE - OMISSÕES NÃO CONFIGURADAS - EMBARGANTE QUE PRETENDE

2007.03.99.010692-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : OSCAR LAUTARO BAEZA MENANTEAU

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

CODINOME : LUIZ ALBERTO CUELLAR

CO-REU : HECTOR ORLANDO CONDE PELIZZA

CODINOME : SANDRO CAPOROSSI

CO-REU : CARLOS MARIN FLORES

CODINOME : CARLOS MARIN

: PIETRO PEZZA

CO-REU : SERGIO ALBERTO CASTRO ARMANZA

: ROSA ELVIRA OLMOS BARAS

: LUIZ FRANCISCO LATTZ MORGADO

: ORLANDO BAJO

: JORGE COLETTI

No. ORIG. : 91.01.02989-4 1 Vr CAMPINAS/SP
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REDISCUTIR O MÉRITO DO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DESPROVIDOS -

DECISÃO INTEGRALMENTE MANTIDA.

1 - A confissão do réu não foi espontânea e integral, como assevera a defesa. O acusado foi ouvido uma única vez,

durante o procedimento inquisitorial, momento no qual, preso em flagrante, não pode negar sua participação na

empreitada criminosa.

2 - O réu não foi ouvido em Juízo por ter sido expulso do território nacional, segundo a legislação vigente, sendo

certo que não tomou providências no sentido de informar seu correto endereço para ser ouvido, via carta rogatória,

que, vale lembrar, foi expedida durante a instrução criminal. Assim, não há como falar-se em confissão

espontânea, para fins de aplicação da referida atenuante. Ficou claro, portanto, que não confessou o delito

espontaneamente, mas sim por não ter como negá-lo. Frise-se, ainda, que referida argumentação não constou de

recurso de apelação por parte do embargante, não havendo, portanto, como falar-se em omissão.

3 - Quanto à questão da possibilidade de aplicação, ou não, ao caso dos autos, da regra do artigo 115 do Código

Penal, verifico a existência de controvérsia sobre a questão nos casos em que o réu completa 70 anos após a

sentença condenatória e anteriormente ao acórdão que modifica apenas parcialmente a decisão de primeiro grau

(mesmo mantendo decisão condenatória). Neste momento, vejo prevalecer na jurisprudência posição no sentido de

a redução do prazo prescricional ser aplicada apenas quando o efeito substitutivo da decisão colegiada revela-se

substancial e prejudicial à defesa.

4 - No caso concreto, o v. acórdão proferido pela Colenda Quinta Turma dessa Egrégia Corte Regional, ao dar

parcial provimento ao recurso da defesa, reduziu a pena aplicado ao réu para 10 (dez) anos e 08 (oito) meses de

reclusão, além do pagamento de 173 (cento e setenta e três) dias-multa, fato que significa uma redução de mais de

07 (sete) anos de reclusão na pena imposta ao réu, o que não permite a aplicação do disposto no artigo 115, do

Código Penal ao caso concreto.

5 - O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, para tanto, se valer do recurso próprio.

6 - Embargos desprovidos. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, mantendo integralmente a

decisão embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003021-46.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A.

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS.

CONSUMAÇÃO DO CRIME NA DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO. "ANIMUS REM SIBI HABENDI".

DESNECESSIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CARACTERIZADA.

DOSIMETRIA DA PENA. REVISÃO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. RECURSO DA DEFESA

2000.61.81.003021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : UALACE GARCIA LOUREIRO

ADVOGADO : SP114100 OSVALDO ABUD e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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IMPROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Apropriação indébita previdenciária. Crime material. Consumação do delito: constituição definitiva do crédito

tributário. Precedentes das Cortes Superiores e desta Corte Regional.

2. Execução fiscal ajuizada - delito consumado.

3. Materialidade e autoria delitivas comprovadas.

4. Inexigibilidade de conduta diversa. Alegação de dificuldades financeiras da empresa não lastreada em robusta

prova documental. Causa supralegal de exclusão de culpabilidade não demonstrada. Precedentes desta Corte

Regional.

5. Dolo. Conduta sem propósito de se apropriar das quantias. Inexigível a presença do animus rem sibi habendi

para a caracterização do delito. Precedente do C. STF.

6. Condenação mantida.

7. Dosimetria da pena. Pena-base fixada no mínimo legal. Graves conseqüências do crime: valor exigido na

NFLD, em 1999, de aproximadamente 1,5 milhão de reais. Pedido de majoração provido para aumentar a pena-

base em 2/3 (dois terços).

8. Confissão. Art. 65, inc. III, alínea "d", do Código Penal. Precedentes do STJ: não se afasta a minorante se foi

utilizada para embasar a condenação e mesmo nos casos em que o agente busca se valer de alguma dirimente.

Atenuante reconhecida: redução da pena em 1/6 (um sexto).

9. Continuidade delitiva. Causa de aumento aplicada em 1/3 (um terço). Parâmetro aplicado justo, razoável e

proporcional à quantidade de condutas praticadas - 39 vezes (maio/95 a agosto/97 e de fevereiro a dezembro/98,

inclusive 13º salário).

10. Pena fixada em 3 (três) anos, 8 (oito) meses e 13 (treze) dias de reclusão, e 17 (dezessete) dias-multa.

11. Mantido regime inicial aberto, valor unitário do dia-multa no mínimo legal. Mantida substituição da pena

privativa de liberdade por restritivas de direitos.

12. Recurso da defesa desprovido e recurso ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, negar provimento à apelação da defesa e dar provimento parcial à apelação

ministerial para majorar a pena-base e, recalculando a dosimetria da pena e reconhecendo de ofício a atenuante da

confissão, fixar a pena em 3 (três) anos, 8 (oito) meses e 13 (treze) dias de reclusão, e 17 (dezessete) dias-multa,

mantido no mais o quanto fixado na sentença, regime inicial aberto e substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004745-17.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. RÉUS CITADOS POR EDITAL.

NÃO APRESENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.

NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Descaminho. Prisão em flagrante em 13.08.2002.

2. Denúncia recebida em 19.12.2005 - interrupção da prescrição.

2002.61.81.004745-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CICERO FERREIRA CALDAS

: RONALDO FERREIRA CALDAS
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3. Citação dos réus por edital. Não comparecimento em juízo - suspensão do processo e da prescrição em

12.06.2008.

4. Sentença condenatória publicada em 26.10.2010.

5. Pena de Cícero: 1 ano e 8 meses de reclusão. Pena de Ronaldo: 1 ano e 3 meses de reclusão. Prescrição da

pretensão punitiva em 4 anos (art. 109, inc. V, do Código Penal).

6. Cícero. Prescrição suspensa entre 12.06.2008 e sua prisão em 12.05.2009. Decurso de 3 anos, 11 meses e 7

dias. Prazo prescricional não superado.

7. Ronaldo. Prescrição suspensa entre 12.06.2008 e 01.10.2009. Decurso de 3 anos, 6 meses e 18 dias. Prazo

prescricional não superado.

8. Recurso da defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000816-65.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - USO DE DOCUMENTO FALSO - ARTIGO 304 DO CÓDIGO

PENAL - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - AFASTAMENTO

DA ALEGAÇÃO DE FALSA IDENTIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA, APENAS ALTERANDO A

DESTINAÇÃO DO VALOR DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. - RECURSO DESPROVIDO.

1- Prescrição. Faço a análise da prescrição da pretensão punitiva estatal, levando-se em conta a pena aplicada

pela r. sentença condenatória que foi de 02 (dois) anos de reclusão e, tendo em vista que houve o trânsito em

julgado para a acusação (certidão de fl. 295), não podendo a sanção ser majorada em recurso exclusivo da defesa -

vedação da reformatio in pejus. Referida pena implica no prazo de 04 (quatro) anos para a ocorrência de

prescrição, consoante determina o inciso V do artigo 109 do Código Penal. Houve a suspensão do processo e do

curso do prazo prescricional em 15/12/2003 (fls. 92/94), nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal,

tendo sido retomado o regular andamento do feito após mais de 5 (cinco) anos, em 12/05/2009 (fls. 174vº),

quando realizada a citação pessoal do réu. Ademais, entre a data do recebimento da denúncia (10/02/2003) até a

data em que a prescrição foi suspensa (15/12/2003) transcorreu o prazo de 10 meses e 5 dias e, da data em que o

curso da prescrição foi retomada (12/05/2009) até a publicação da sentença (17/08/2010) transcorreu o lapso de 1

ano, 3 meses e 5 dias. Assim, entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença, houve

transcurso de apenas 2 anos, 1mês e 10 dias. Entre a data da publicação da sentença condenatória (17/08/2010), e

a presente data não transcorreu período superior a 4 (quatro) anos. Portanto, não está prescrita a pretensão punitiva

estatal com base na pena in concreto.

2- Materialidade. Está satisfatoriamente comprovada a materialidade do delito pelo auto de apresentação e

apreensão (fls. 10), pelo passaporte apreendido (fls. 15) e pelo laudo documentoscópico (fls. 31/33), o qual atesta

que o passaporte brasileiro CI 745460, em nome de Rafael Penna Paula César, expedido pelo SR/DPF/MG -

Serviço de Polícia Marítima Aérea e de Fronteiras-Belo Horizonte, com validade compreendida entre 11/09/1997

a 10/09/2002, possui vestígios de que a folha de páginas 01/02 foi substituída, concluindo pela falsidade do

2002.61.19.000816-5/SP
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APELANTE : AMARILDO VASCONCELOS
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documento, além de ressaltar que a falsificação não é grosseira, podendo iludir ao homem médio.

3- Autoria. A autoria, por sua vez, também é certa. Outrossim, a prova dos autos evidencia que o acusado foi

deportado para o Brasil ao tentar ingressar em território mexicano com passaporte falsificado, cuja falsidade

restou corroborada pela prova pericial, pelos depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório do acusado.

4- O Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova da

alegação incumbirá a quem a fizer" e, in casu, o apelante nada trouxe aos autos além de meras alegações, não

havendo qualquer outra prova a confirmar que o réu não conhecia a ilicitude de suas condutas. Ademais, destaca-

se que a carência de recursos financeiros, por si só, não se mostra suficiente a excluir a conduta criminosa, tendo

em vista que deveria ter sido provada a condição do acusado de invencível penúria ou situação extremada que não

conseguisse superar de uma forma lícita. 

5- Da suposta aplicação do princípio da insignificância. Afasto a alegação da defesa para aplicabilidade do

princípio da insignificância ao delito de falso, tendo em vista que o bem jurídico tutelado refere-se à fé pública e

independe de dano, não sendo possível quantificar o prejuízo suportado pela prática criminosa. Ademais, o

Supremo Tribunal Federal, inclusive, já fixou quatro balizas ou nortes a se fiar o julgador para, ao fim, concluir

acerca da aplicação ou não do princípio da insignificância ao caso concreto. São elas: a) mínima ofensividade da

conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) reduzido grau de reprovabilidade do

comportamento; d) inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

6- Da suposta desclassificação para o crime de falsa identidade - art. 307 do CP- Não merece acolhida o

pedido da defesa, pois restou comprovada a prática de delito mais grave, a saber, uso de passaporte público

falsificado (art. 304 c.c. art. 297, ambos do CP), bem como o dolo do agente direcionado à utilização do aludido

documento, seja na saída do Brasil, seja no ingresso em território mexicano, não se cogitando de simples

atribuição de identidade falsa.

7- Dosimetria da pena. A defesa pleiteia a fixação da pena-base no mínimo legal, a redução da pena em montante

inferior ao mínimo legal em função da atenuante da confissão espontânea, bem como a substituição da pena

pecuniária. Não assiste razão à defesa. A pena-base foi corretamente fixada pela r. sentença em 2 (dois) anos e 4

(quatro) meses de reclusão, em razão das circunstâncias e conseqüências do crime mostrarem-se desfavoráveis ao

apelante, tendo em vista que a conduta do mesmo gerou grave ofensa à fé pública, por ter enganado as autoridades

brasileiras e ter embarcado para outro país (México), fazendo uso de passaporte falsificado. Quanto à atenuante da

confissão espontânea, o MM. Juiz a aplicou acertadamente, tendo em vista que a Súmula nº 231 do Superior

Tribunal de Justiça estabelece que a incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena

abaixo do mínimo legal, o que se aplica à confissão (CP, art. 65, III, d), devendo ser mantida a redução

estabelecida pela r. sentença.

8- No tocante ao pedido da defesa de substituição ou redução da pena pecuniária que foi fixada pela r. sentença

em dois salários mínimos, a ser paga à União, sob o fundamento de dificuldades financeiras do apelante, entendo

que referida pena foi proporcional ao dano causado, mostrou-se adequada à prevenção e reprovação do crime e

outrossim, tal argumento deverá ser examinado pelo Juízo da Execução, no momento da execução da sentença

penal condenatória. No entanto, já existindo destinação aos cofres da União da pena de multa, não é conveniente,

em geral, que se lhe destinem também os valores da pena substitutiva de prestação pecuniária. Desta feita,

referidos valores deverão ser destinados à entidade filantrópica, a ser definida pelo Juízo da Execução.

9- Recurso desprovido, mantendo-se a r. sentença de 1º grau, com a pequena modificação aventada acima, quanto

à destinação do valor da pena de prestação pecuniária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, mantendo-

se a r. sentença de 1º grau, com a pequena modificação quanto à destinação do valor da pena de prestação

pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º, DO

CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL AFASTADA EM RAZÃO DE

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO- SÚMULA 273 DO STJ - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. PROVAS SUFICIENTES. CONDENAÇÃO MANTIDA, MAS REDIMENSIONADA A

PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- Preliminar: Nulidade processual em razão de cerceamento de defesa. Antes de adentrar ao mérito, é dever

tratar da preliminar suscitada pela Defesa. Inicialmente, consigno que nenhuma nulidade está a eivar o processo,

haja vista que o magistrado tomou a devida cautela de cientificar o defensor do réu pessoalmente acerca da

expedição da carta precatória para as comarcas de Monte Azul Paulista e Santa Adélia, para audiência de oitiva de

testemunhas de acusação, quando do interrogatório do réu em Juízo, cujo advogado constituído estava presente

(termo de audiência de interrogatório de fls. 84/89), sendo que não houve qualquer prejuízo ao exercício do direito

de defesa do réu, pois foi nomeado advogado dativo para a realização da oitiva que ocorreu em 17/03/2004 (fls.

230/231). Ademais, nos termos da Súmula 273, do Superior Tribunal de Justiça, "intimada a defesa da expedição

da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado". Dessa forma,

considerando que não restou comprovado prejuízo evidente para a defesa, não há que se falar em nulidade, razão

pela qual rejeito a preliminar defensiva.

2- Mérito. a) Materialidade. A materialidade do delito está demonstrada pelos autos de exibição e apreensão de

fls. 19 e 34, e principalmente, pelo laudo de exame documentoscópico (fls. 44/46), o qual atestou que as cédulas

apreendidas são falsas, destacando-se que "o caráter de inautenticidade das cédulas apreendidas é denunciado

pela má qualidade de impressão, acarretando falta de nitidez nos dizeres e desenhos, ausência de imagem latente

das letras "BC", no interior do retângulo na parte inferior esquerda do anverso dessas cédulas, sombreamento do

fio de segurança, ao invés de fio autêntico, divergência de fluorescência do papel suporte ao ser submetido aos

raios ultravioleta, em relação a documentos autênticos de igual natureza, elementos técnicos estes que uma vez

coligidos atestam e corroboram com a conclusão expedida. Essas cédulas, pelas características que possuem leva

a perícia a admitir, S.M.J., que as mesmas podem ludibriar terceiros de boa ao aceitá-las como autênticas". b)

Autoria. A autoria, por sua vez, também é certa, não havendo dúvidas, pelas provas coligidas, que o apelante

introduziu em circulação as cédulas falsas apreendidas nos autos. Com efeito, o próprio apelante admitiu, quando

ouvido na fase inquisitiva, conforme o auto de prisão em flagrante de fls. 10, ter adquirido as cédulas falsas de R$

20,00 de um indivíduo chamado André, o qual morava em São Paulo e que o conheceu na Boate Higienópolis, em

Catanduva, além de ter confessado que introduziu em circulação várias cédulas falsas em bares das cidades de

Pindorama e Palmares Paulista. Afirmou, ainda, que sua intenção era passar as notas falsas adquirindo

mercadorias de pequeno valor em bares e padarias de cidades pequenas, ficando com o troco. A conduta do

apelante está corroborada pela prova testemunhal (fls. 112/127 e 230) e documental (autos de exibição e

apreensão de fls. 19 e 34 e laudo pericial em moeda falsa de fls. 44/46).

3- Provadas a materialidade e autoria delitivas, resta, assim, apurar se o apelante tinha ciência da falsidade das

cédulas que estavam em sua posse e agiu com o dolo reclamado pelo tipo penal estampado no art. 289,§1º do

Código Penal.

4- Dolo - da alegação de ausência de crime e do suposto desconhecimento da falsidade das cédulas. Verifica-

se que as testemunhas, ora comerciantes que foram vítimas do crime imputado ao apelante confirmaram que o

mesmo utilizou as cédulas falsas com o objetivo de adquirir bens de pequeno valor, tais como cigarros e

refrigerantes, e assim, tentava efetuar a troca da cédula falsa por outras que fossem autênticas. Inclusive, a

testemunha Ademir Valentim Stelutti, investigador de Polícia, em seu depoimento de fls. 230, confirmou que ao

perceber que a cédula não era autêntica, indagou o apelante onde ele havia adquirido a mesma, sendo que ele ficou

assustado e empreendeu fuga imediata. E a evidenciar também a sua responsabilidade penal, os depoimentos dos

policiais militares comprovam que foi encontrada com o apelante uma nota falsa de vinte reais e após nova revista

foi encontrada mais uma nota falsa de vinte reais, além de sete notas falsas de vinte reais embaixo do carpete

existente no "guarda-presos" da viatura policial a qual conduziu o acusado à prisão. Diante dos depoimentos dos

policiais militares e das vítimas que são firmes e harmônicos no sentido de que o apelante não só guardava as
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cédulas falsas de vinte reais, mas também tinha plena consciência da inautenticidade das mesmas e agia com o

dolo reclamado pelo tipo penal, já que demonstrou pelo seu modus operandi e por suas versões incoerentes e

conflitantes para justificar a posse das cédulas espúrias quando da abordagem policial, que estava cônscio da

origem ilícita das aludidas notas. Ora, a versão do apelante fornecida em juízo não encontra respaldo no quadro

probatório, além de não ter produzido provas de que efetivamente as notas falsas lhe foram repassadas como troco

pela compra de uma suposta "rede" no centro da cidade de Catanduva. 

5- Dessa forma, restou comprovado o elemento subjetivo do tipo, ou seja, a vontade livre e consciente do acusado

de colocar em circulação as cédulas e tinha pleno conhecimento da falsidade das referidas cédulas, não havendo

que se falar em erro de tipo ou ausência de dolo. Diante deste contexto, deve ser prestigiada a r. sentença do MM.

Juiz de primeiro grau, que estabeleceu que o apelante, efetivamente, agiu com o dolo exigido pelo tipo penal

estampado no artigo 289,§1º do Código Penal.

6- Dosimetria da pena. In casu, a r. sentença merece reparos. Na primeira fase de fixação da pena, verifico que,

embora o apelante responda a outros processos e, mesmo havendo registros criminais, de acordo com o

posicionamento recente do STJ, tais registros não podem ser considerados como antecedentes criminais a

desfavorecê-lo, a teor do que estatui a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, "é vedada a utilização de

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base." Assim, reduzo, de ofício, a pena-base

fixada em primeiro grau, para o seu patamar mínimo legal, ou seja, 03 (três) anos de reclusão. Na segunda fase da

aplicação da pena, reconheço a existência da agravante atinente à reincidência prevista no art. 61, I, do CP, o que

decorre do fato de que o réu foi condenado pela prática do crime de estelionato, cujo trânsito em julgado ocorreu

em 07/02/2000 (autos nº 2003.61.06.011416-4). Também, é de ser reconhecida a atenuante do art. 65, inciso III,

alínea "d" do CP (confissão espontânea), mesmo diante da retratação do réu em juízo, por ter sido utilizada para o

deslinde do feito, alicerçando o decreto condenatório. (Precedentes - RESP199800260609 -RESP - RECURSO

ESPECIAL - 171302). Assim, nesta fase, compenso a agravante da reincidência com a atenuante da confissão,

mantendo-se a pena-base fixada. Neste ponto, vale registrar que o STJ, em sede de apreciação de recurso

repetitivo (REsp. 1.341.370), afirmou a possibilidade de compensação da atenuante da confissão com a agravante

da reincidência. Na terceira fase da fixação da pena, presente a causa de aumento de pena decorrente da

continuidade delitiva prevista no art. 71 do CP e ausentes causas de diminuição de pena, aumento a pena em 1/6

(um sexto), aplicada sobre a pena provisória de 03 (três) anos de reclusão, resultando a pena privativa de liberdade

definitiva de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão. No tocante à pena de multa, passo a fixá-la de modo

proporcional ao cálculo realizado no estabelecimento da pena privativa de liberdade, chegando-se em 11 (onze)

dias-multa e fixo o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos. Em decorrência da revisão da pena fixada em primeiro grau, de ofício, também altero o regime inicial de

cumprimento de pena para o regime aberto. Não sendo a pena superior a 04 (quatro) anos, e tendo em vista

inexistir, na maioria das cidades, a Casa do Albergado ou estabelecimento congênere, e ainda levando em conta

que as circunstâncias do caso não desaconselham a medida (art. 44, §3º do CP), substituo a pena privativa de

liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em uma prestação de serviços à comunidade e uma

prestação pecuniária de 2 (dois) salários mínimos, em benefício de entidade pública ou privada com destinação

social a ser designada pelo Juízo das Execuções.

7- Recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa do apelante

VALDINEI BRACHI, mantendo a condenação pelo crime previsto no art. 289,§1º, do CP, e, de ofício, reduzir a

pena aplicada em primeiro grau em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, bem como alterar o regime inicial

de cumprimento de pena para o aberto, além do pagamento de 11 (onze) dias-multa, fixando o valor unitário de

cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, conforme fundamentado

acima, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em uma prestação

de serviços à comunidade e uma prestação pecuniária de 2 (dois) salários mínimos, em benefício de entidade

pública ou privada com destinação social a ser designada pelo Juízo das Execuções, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010941-46.2007.4.03.6110/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - DESCAMINHO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

COMPROVADAS - VALIDADE DOS TESTEMUNHOS POLICIAIS - TESES DEFENSIVAS NÃO

COMPROVADAS - DOSIMETRIA DA PENA CORRETA - REGIME INICIAL SEMI-ABERTO -

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS

RESTRITIVAS DE DIREITO - RECURSO DOS ACUSADOS DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1 - A materialidade do delito restou amplamente comprovada, tendo em vista o Auto de Apresentação e

Apreensão (fl. 26), Autos de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias da Delegacia da

Receita Federal de Sorocaba/SP (fls. 116/121), bem como pelo Laudo de Exame Merceológico (fls. 165/167),

atestando que as mercadorias são de origem estrangeira e encontram-se desprovidas de documentação probatória

de sua introdução regular no território nacional.

2 - Da narrativa se verifica claramente que os réus, embora o neguem, tinham conhecimento que estavam

participando de atividade ilícita diretamente ligada ao comércio de cigarros de origem estrangeira, desprovidos da

documentação fiscal necessária. Observando a prova levada a efeito nos autos, ambos declararam que, pouco

tempo antes, havia sido feita uma grande apreensão de cigarros contrabandeados no mesmo local. Também

afirmaram que, na ocasião, lhes foi oferecido dinheiro por uma pessoa desconhecida para realizar a atividade.

Entretanto, não procuraram saber porque estavam descarregando um ônibus (e não um caminhão), repleto de caixa

de cigarros, em um local em que, havia pouco tempo, sabiam os acusados que havia sido apreendida carga

semelhante.

3 - Diante desses elementos, resta cristalina e indubitável a autoria delitiva e o dolo do delito de descaminho na

modalidade do art. 334, §1º, alínea "d", do Código Penal, por parte dos réus.

4 - Neste caso concreto, não foi apresentada nenhuma razão plausível que justifique a rejeição dos depoimentos

ofertados pelos policiais perante a Justiça Federal, não havendo motivos concretos para se supor que inserissem

dados falsos nas suas declarações. Seus depoimentos estão a merecer toda a credibilidade, vez que reiterados, de

forma harmônica, em juízo, estando em sintonia com os demais elementos de prova presentes nos autos.

5 - O Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova da

alegação incumbirá a quem o fizer" e, in casu, os apelantes nada trouxeram aos autos além de meras alegações,

não havendo qualquer prova a confirmar que o apelante não possuíam conhecimento da ilicitude de suas condutas.

6 - Levando em conta a conseqüência extremamente danosa do crime à indústria e ao mercado nacional,

considerando que o valor da apreensão foi apurado em mais de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais -

fls. 116/121 e 165/167), a pena base deverá ser mantida no patamar fixado pelo Juízo de Piso, em 02 (dois) anos e

04 (quatro) meses de reclusão, para cada um dos réus.

7 - Quanto a alegação de que a dosimetria da pena estaria equivocada, em relação ao co-réu Josimar, por não ter

sido reconhecida a atenuante da confissão espontânea - artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, temos

que a mesma não merece prosperar.

8 - A confissão do réu não foi espontânea e integral, tendo apresentado em juízo versão exculpatória de que não

teria participado da ação criminosa (fls. 369/369vº - mídia de fl. 371). A versão exculpatória apresentada não pode

ser considerada, pois, como confissão espontânea, para fins de aplicação da referida atenuante.

9 - O regime inicial semi-aberto deverá ser mantido para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, § 3º, do

Código Penal já que, como se observa da leitura do voto, há fortes indícios de que os réus desenvolvem a

atividade delituosa de maneira permanente, não sendo suficiente à repreensão dos fatos, assim, o cumprimento da

pena em regime aberto e sua substituição por penas restritivas de direito.

10 - Recurso desprovido. Sentença mantida.

2007.61.10.010941-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSIMAR BORGES DA SILVA

: VALDENE SATURNINO LEITE

ADVOGADO : SP156155 MARILENE DE JESUS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARIA DO SOCORRO CORIOLANO DA SILVA

EXCLUIDO : CLAUDIVAN CORIOLANO DA SILVA

No. ORIG. : 00109414620074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos réus, mantendo integralmente a

r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007522-07.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - INTERNAÇÃO

CLANDESTINA DE CIGARROS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL - RECURSO

MINISTERIAL PROVIDO.

1.Está consolidado na Jurisprudência entendimento no sentido de que a falta de interesse da Fazenda Pública

Federal na execução dos débitos fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00, revela a insignificância do potencial

lesivo dos delitos de caráter eminentemente fiscal que não ultrapassem esse patamar.

2.Por sua vez, a Portaria MF75/2012 não possui o condão de elevar o teto para arquivamento dos executivos

fiscais, sem baixa na distribuição, até mesmo porque tal patamar foi legalmente fixado, cabendo, portanto,

somente à Lei revogar tal condição.

3.No caso dos autos, o valor dos tributos não recolhidos referente a cada um dos réus absolvidos é superior àquele

estipulado na Lei 10.522/02, conforme aponta a planilha elaborada pela Receita Federal.

4. Ademais, a natureza do produto introduzido clandestinamente no país - cigarros - muito embora não exclua a

aplicação do princípio da insignificância nos termos de remansosa jurisprudência (v.g. STJ- HC 201002246727,

Rel. Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado Do TJ/RJ), DJE Data: 28.06.2012; REsp

200100265057, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ Data:12.04.2004 p. 232), impõe maior rigor na sua

adoção, dado o seu efeito nocivo à saúde e, consequentemente, o rígido controle em sua comercialização no

território nacional, outro motivo pelo qual se impõe o prosseguimento do.

5. Recurso ministerial provido para determinar o regular andamento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso ministerial, para determinar o normal

prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2010.61.12.007522-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARLON ROBERT ALVES

ADVOGADO : SP202578 ANDRÉ LUIZ DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00075220720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005478-57.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO DE TESES - OMISSÃO

NÃO VERIFICADA - CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. A consideração do tempo de prisão provisória para a progressão do regime prisional deverá ser oportunamente

apreciado na fase própria da execução da pena, momento em que, ademais, se viabilizará a aferição quanto à

presença de todos os requisitos, subjetivos e objetivos, necessários ao deferimento do pretendido benefício.

2. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração.

3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, mantendo integralmente o v.

acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007910-43.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A.

2011.61.19.005478-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHUKWUKA HENRY UMERAH reu preso

: OBIANO DONATUS OKEREKE reu preso

: ENOCK AMOBI ODINACHI reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00054785720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2000.61.81.007910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROBERTO KEYJ MATUSNE SAUCEDO

ADVOGADO : SP166810 ISAIAS NEVES DE MACEDO

APELADO(A) : Justica Publica
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CONSUMAÇÃO DO CRIME NA DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

RÉU CITADO POR EDITAL. NÃO APRESENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apropriação indébita previdenciária. Crime material. Consumação do delito: constituição definitiva do crédito

tributário. Precedentes das Cortes Superiores e desta Corte Regional.

2. Débito inscrito na dívida ativa em 24.02.1999 - data da consumação do delito.

3. Denúncia recebida em 13.12.2000 - interrupção da prescrição.

4. Citação do réu por edital. Não comparecimento em juízo - suspensão do processo. Suspensão da prescrição em

15.12.2003.

5. Retomada da contagem do prazo prescricional com citação do réu em 10.11.2011.

6. Sentença condenatória publicada em 20.07.2012. Pena de 2 anos e 6 meses de reclusão. Aumento pela

continuidade delitiva.

7. Pena de 2 anos de reclusão, desconsiderado o aumento decorrente da continuidade delitiva. Decurso de 3 anos,

8 meses e 12 dias.

8. Prescrição da pretensão punitiva em 4 anos (art. 109, inc. V, do Código Penal) não superado.

9. Recurso do réu desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001350-89.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL -ESTELIONATO - ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL -

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO - A AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS DO RÉU LÚCIO VILHARVA - RECURSO DA

ACUSAÇÃO IMPROVIDO PARA VER JOSÉ NAIRTON FEITOSA BATISTA CONDENADO-

ABSOLVIÇÃO MANTIDA - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - MANTIDA SENTENÇA DE PRIMEIRO

GRAU.

1- Prescrição. No que tange à argüição de prescrição da pretensão punitiva estatal, verifico que a pena cominada

ao réu Lúcio Vilharva foi de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, o que enseja prazo prescricional de 8 (oito)

anos, nos termos do artigo 109, IV, do Código Penal. Assim, entre a data dos fatos (25/05/2004) e o recebimento

da denúncia (17/08/2005), transcorreu aproximadamente, o lapso temporal de 1 (um) ano e 3 (três) meses.

Enquanto que, entre o recebimento da denúncia (17/08/2005) e a publicação da sentença (30/09/2010),

transcorreram cerca de 5 (cinco) anos e 1 (um) mês. Entre a publicação da sentença (30/09/2010), até a presente

2004.60.05.001350-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LUCIO VILHARVA

ADVOGADO : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro

: PFE-FUNAI PROCURADORIA GERAL ESPECIALIZADA AGU PGF FUNAI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE NAIRTON FEITOSA BATISTA

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : FLORENCIO BENITES (desmembramento)

No. ORIG. : 00013508920044036005 1 Vr NAVIRAI/MS
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data, transcorreu, aproximadamente, o lapso temporal de 3 (três) anos e 8 (oito) meses. Dessa forma, não tendo

transcorrido o lapso prescricional, não restou configurada a prescrição da presente ação penal. Preliminar argüida

pela defesa rejeitada.

2- Mérito. a) Materialidade. A materialidade do delito imputado ao acusado Lúcio Vilharva restou demonstrada

pelo Registro Administrativo de Nascimento de Índio (fls. 65), pelo requerimento do benefício de aposentadoria

por idade em nome do indígena Florêncio Benites que foi subscrito pelo apelante Lúcio Vilharva, além da

comprovação pelos depoimentos colhidos nos autos. Com efeito, a autarquia previdenciária detectou, por meio de

auditoria interna, a existência de irregularidade na documentação que embasou o requerimento de benefício de

Florêncio. Apurou-se que, na Certidão de Nascimento de Florêncio constava alteração da data de nascimento de

18/02/1947 (fls. 15) para 18/02/1935 (fls. 18), com o objetivo de fazer com que o mesmo tivesse idade suficiente

para receber o benefício de aposentadoria por idade. b) Acusado LÚCIO VILHARVA. Autoria e dolo. No que

tange à autoria, destaca-se que o acusado Lúcio Vilharva, tanto em sede policial (fls. 36/38) quanto em juízo (fls.

268), afirmou que nunca emitiu certidão de nascimento de índio que soubesse incorreta, com a finalidade de

auxiliar em requerimento irregular de benefício previdenciário. Ocorre que sua versão acerca dos fatos não se

coaduna com o conjunto probatório. A certidão de nascimento utilizada pelo indígena Florêncio Benites para

requerer o benefício previdenciário foi emitida e assinada pelo acusado Lúcio Vilharva, denota-se que o mesmo,

na qualidade de chefe do Posto Indígena de Japorã/MS na época dos fatos, era o funcionário responsável pela

emissão de certidões de nascimento de indígena.

3- Dessa forma, resta evidente o dolo por parte do acusado Lúcio Vilharva por ter assinado e emitido a certidão

inverídica de nascimento do indígena Florêncio Benites, não sendo plausível a alegação da defesa de que ele não

sabia ou não assumia o risco de atestar falsamente o nascimento de indígenas, haja vista que a função por ele

exercida de funcionário da FUNAI (em Amambaí/MS), responsável pela emissão de documentos lhe exigia a

responsabilidade de agir dentro dos ditames legais. Com efeito, verifica-se no caso concreto que o agente deveria

agir com a diligência inerente às responsabilidades do ato inerente ao cargo que ocupava, do que se pode afirmar

que a situação fática é amplamente contrária à tese defensiva de ausência de dolo.

4- Dosimetria da pena. O MM. Juízo a quo atento ao disposto no art. 59 do CP, levou em consideração a

culpabilidade do acusado Lúcio Vilharva, já que era o responsável pela emissão dos registros de nascimento dos

indígenas e por ter cometido o crime no exercício de cargo público, fixou a pena-base acima do mínimo legal, em

2 (dois) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo o dia-multa.

Fez incidir o acréscimo de 1/3 (um terço) previsto no art. 171, §3º, do CP, elevando a pena que tornou definitiva

em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo o dia-multa. Como regime prisional foi fixado corretamente o regime aberto, tendo sido substituída a pena

privativa de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes em prestação pecuniária de R$ 510,00

(quinhentos e dez reais) à Guarda Mirim de Naviraí/MS e prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo a definição ao Juízo da Execução. A defesa não se insurgiu contra

a dosimetria da pena, a qual não merece reparo.

5- Acusado JOSÉ NAIRTON FEITOSA BATISTA. Autoria e dolo. Relativamente ao acusado José Nairton

Feitosa Batista, a r. sentença o absolveu da imputação de que teria instigado e induzido o indígena Florêncio

Benites a alterar a sua data de nascimento para, mesmo sem ter direito, conseguir a concessão do benefício de

aposentadoria por idade. Com efeito, não restou comprovado que o réu José Nairton Feitosa Batista tenha

concorrido para o crime em tela. Ademais, não foi produzida prova testemunhal nem documental no sentido de

que o acusado José Nairton Feitosa Batista teria induzido o indígena Florêncio Benites a alterar a certidão de

nascimento com a finalidade de obter benefício previdenciário ou ter colaborado com a falsificação da referida

certidão ou que soubesse da utilização da certidão perante o INSS. Inclusive, o próprio Ministério Público Federal,

em suas razões recursais às fls. 503, ressaltou que, diante da impossibilidade da desistência do recurso interposto,

nos termos do art. 576 do CPP, baseando-se no princípio da independência funcional, pugnou pela manutenção da

r. sentença, diante da inexistência de motivos que justifiquem a condenação do réu José Nairton Feitosa Batista.

Por fim, o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para justificar o édito condenatório, motivo pelo

qual fica mantida a r. sentença absolutória relativamente a ele, nos termos do artigo 386, VII, do CPP.

6- NEGADO PROVIMENTO às apelações de LÚCIO VILHARVA e do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

para manter a r. sentença de primeiro grau.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações de LÚCIO

VILHARVA e do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para manter a r. sentença de primeiro grau, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000429-04.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. PRONÚNCIA. TENTATIVA DE HOMÍCIDIO, TRÁFICO DE

ENTORPECENTES E CRIMES CONEXOS. CORRETA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE PARA RECEBER A APELAÇÃO PESSOALMENTE INTERPOSTA PELO

RECORRENTE COMO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXISTÊNCIA DE PROVAS DA

MATERIALIDADE E DE INDÍCIOS DE AUTORIA DA TENTATIVA DE HOMICÍDIO IMPUTADA AO

RECORRENTE. PRESENTES, IGUALMENTE, INDÍCIOS DA TRANSNACIONALIDADE DO SUPOSTO

TRÁFICO PRATICADO EM CONEXÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1- Em homenagem ao princípio da ampla defesa, é de se ratificar o recebimento do recurso de apelação

pessoalmente interposto pelo réu ao ser intimado da pronúncia como recurso em sentido estrito, assim como

defendeu o próprio órgão ministerial de primeiro grau em suas contrarrazões.

2- No caso, a detida análise dos autos revela que a dinâmica dos fatos, tal como registrada na denúncia, encontra

amparo nas provas produzidas ao longo do sumário da culpa e, destarte, justificam o decreto de pronúncia do

recorrente.

3- Por sua vez, a quantidade expressiva de droga apreendida - cerca de 5.606 gramas de cocaína - além das

circunstâncias em que ocorreu a apreensão, apontam a origem boliviana da droga, tornando perfeitamente possível

a incidência da majorante da transnacionalidade no tráfico imputado ao recorrente em conexão ao homicídio

tentado.

4- Recurso desprovido. Pronúncia mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009813-20.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.60.00.000429-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : LAUDELINO FERREIRA VIEIRA reu preso

ADVOGADO : MS007641 LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

CO-REU : LAURO MOREIRA DOS SANTOS

: JOSE APARECIDO FERREIRA VIEIRA

: MARINA MOTA DE LIMA

No. ORIG. : 00004290420114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.10.009813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : RENATA FIRPO RODRIGUES MEDEIROS
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL. IRPF. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº

8.137/90. DESCLASSIFICAÇÃO PARA TIPO MAIS BENÉFICO (ART. 2º) INCABÍVEL. CRIME

MATERIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. PRESENÇA DO DOLO.

REINCIDÊNCIA. AGRAVANTE AFASTADA. REVISÃO DAS PENAS. REDUÇÃO PROPORCIONAL.

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade e autoria delitivas comprovadas.

2. Volume de recibos revela que a atividade era reiterada, frequente, e os valores recebidos eram expressivos.

Plena ciência da supressão de rendimentos em valor elevado a fim de reduzir o pagamento do imposto de renda

devido, resultando em prejuízo causado ao erário público. Inclusão de dependente sem correspondente inclusão

dos rendimentos recebidos a título de bolsa de residência médica. Dolo demonstrado.

3. Desclassificação para tipo penal mais benéfico. Conduta se amolda perfeitamente ao tipo penal descrito no

artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 e não no artigo 2º, inciso I. Fraude na declaração e efetiva supressão de

pagamento do tributo efetivamente devido.

4. Excluída agravante da reincidência. Art. 64, inc. I, do Código Penal. Consumação do crime em 2009 e extinção

da pena em 2000 - ultrapassado prazo de cinco anos. 

5. Pena-base fixada no mínimo legal. Aumento pela continuidade delitiva mantido em 1/6. Pena: 2 anos e 4 meses.

6. Pena de multa deve seguir o mesmo parâmetro. Redução do número de dias-multa.

7. Valores das penas de multa e pecuniária. Alegação de que situação financeira não permite arcar com os valores

estipulados desacompanhada de qualquer prova. Manutenção dos critérios da sentença. Fundamentação embasada

na prova dos autos.

8. Substituição da pena corporal por 2 restritivas de direitos: prestação de serviços comunitários pelo tempo da

pena privativa de liberdade e pena pecuniária. Manutenção da substituição. Redução proporcional à da pena

corporal. Pena pecuniária reduzida para 11 salários mínimos.

9. Recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, dar provimento parcial à apelação da defesa para excluir a agravante da

reincidência, reduzindo proporcionalmente as penas que restam fixadas definitivamente em 2 (dois) anos e 4

(quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e 11 (onze) dias-multa, no valor diário de 150 BTNs, ssubstituída a

pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à

comunidade pelo tempo de duração da pena corporal e pagamento de prestação pecuniária de 11 (onze) salários

mínimos a entidade pública com destinação social.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002361-46.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

ADVOGADO : SP284116 DIMAS ELIAS ATUI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00098132020094036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.60.05.002361-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ARTUR DO NASCIMENTO RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : MS000878 DEODATO DE OLIVEIRA BUENO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00023614620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FINS

TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS DE USO PROIBIDO OU RESTRITO NO PAÍS - ART. 273, §1º-B,

INCISO I, V E VI, DO CP - IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA PENA PREVISTA PARA O DELITO

DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS -

PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas por meio do Auto de Prisão em

Flagrante (fls. 02/07), do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 09/10), dos Laudos de Exame em Produtos

Farmacêuticos (fls. 102/121 e 123/125), e pelos diversos depoimentos prestados durante a instrução processual.

2. As circunstâncias em que foi realizada a prisão em flagrante, aliadas aos depoimentos colhidos, confirmam, de

forma precisa e harmônica, a ocorrência dos fatos e a responsabilidade do apelante.

3. Não pode prosperar a alegação de que o apelante desconhecia a ilicitude de sua conduta, tendo em vista que o

artigo 21 do Código Penal é imperativo no sentido de que o desconhecimento da lei é inescusável. Nem se diga,

também, que não era possível o conhecimento do caráter ilícito da importação dos medicamentos, o que excluiria

a culpabilidade, porque, antes da compra dos medicamentos o réu poderia perfeitamente ter perquirido na aduana

sobre a ilicitude ou não de introduzir no país os produtos estrangeiros que acabou por adquirir.

4. Por outro lado, não se afiguram verossímeis as alegações, à vista do modus operandi adotado pelo agente, de ir

até o Paraguai para adquirir os produtos (medicamentos e anabolizantes) por preço inferior ao praticado no

mercado nacional, ocultá-los no interior do pneu sobressalente e na tampa do porta-malas do veículo que alugou,

de modo a dificultar a localização das mercadorias, além de ter ficado nervoso com a abordagem policial, o que

denota evidente percepção da ilicitude.

5. Não merece acolhida a tese sustentada pela defesa acerca da ausência de tipicidade formal do delito. Verifico

que o apelante importou produtos farmacêuticos sem registro na ANVISA, alguns com características de

falsificação e outros sem indicação de origem, consoante se extrai do exame pericial.[Tab]

6. Ademais, foram adquiridos em estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente, em

consonância, portanto, com os dispositivos nos quais incorreu o recorrente, artigo 273, § 1º-B, I, V e VI do

Código Penal.

7. Como assinalou o Parquet no parecer (fl. 343 vº), não se exige a falsificação, corrupção, adulteração ou

alteração dos produtos para a configuração do delito previsto no artigo 273, § 1º-B, I, V e VI do Código Penal.

8. O delito atinge o sistema de saúde pública como um todo, afetando não só o dependente de determinada

substância química, mas também o cidadão que necessita de tratamento e confia nas propriedades terapêuticas do

medicamento que está utilizando, cuja garantia é dever do Estado, de modo que a conduta perpetrada pelo agente

recebeu um maior desvalor no momento da fixação legislativa da pena. Veja-se que o legislado acabou por inserir

o crime em comento no rol dos crimes hediondos, consoante a Lei nº 9.695/98, a corroborar a opção legislativa de

dar um tratamento mais rigoroso ao tipo penal, o que, aliás, afasta a pretensão de que seja afastado o caráter

hediondo do delito, já que determinado por expressa disposição legal.

9. Não obstante a severidade da sanção legal prevista ao delito do art. 273, §1º-B, do Código Penal, isso não

implica na inconstitucionalidade do dispositivo, dado que resulta dos critérios eleitos pelo legislador. Precedentes

do STF e do Órgão Especial deste E. Tribunal, que, nos autos n.º 2009.61.24.000793-5, rejeitou a alegação de

inconstitucionalidade do preceito secundário da norma em comento.

10. Incabível o reconhecimento da confissão espontânea. Como visto, o magistrado decidiu de forma correta ao

aplicar a pena privativa de liberdade em seu patamar mínimo, o que inviabiliza qualquer possibilidade de redução,

pois a reprimenda não pode ser fixada aquém do mínimo legal. Inteligência da Súmula n.º 231 do STJ.

11. Não há, pois, que se falar na aplicação das penas do delito de tráfico ilícito de entorpecentes, como também

pretendido pela defesa no caso em tela, uma vez que os tipos penais descrevem condutas distintas, e, em que pese,

no que concerne ao tráfico, a identidade do bem jurídico tutelado, a conduta perpetrada pelo agente recebeu um

maior desvalor no momento da fixação legislativa da pena. Precedentes do STJ e deste E. Tribunal.

12. Assevero a impossibilidade de se acolher o pleito de que o recorrente aguarde o trânsito em julgado em

liberdade, porquanto que não houve alteração da situação fática examinada no Habeas Corpus nº

2011.03.00.034777-9/MS julgado por esta Quinta Turma, no qual restou confirmado o decreto de prisão cautelar.

13. Recurso desprovido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo na íntegra a decisão de

primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES
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Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006660-33.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - PRELIMINAR

DEFENSIVA REJEITADA - MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO COMPROVADAS - DOLO

DEMONSTRADO - SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA -DOSIMETRIA DA PENA DO RÉU,

ORA APELADO - AUMENTO DA PENA-BASE IMPOSTA EM PRIMEIRO GRAU - UMA

CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA - VALOR SONEGADO - GRAVES CONSEQUÊNCIAS DO

CRIME - RECONHECIDA - PENA IMPOSTA EM PRIMEIRO GRAU MANTIDA - RECURSO DA

DEFESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO E RECURSO DO MPF A QUE SE DÁ PROVIMENTO

APENAS PARA MAJORAR AS PENAS DE MULTA E PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA À PRIVATIVA

DE LIBERDADE - REPARAÇÃO POR DANOS CIVIS - ART. 387, IV, DO CPP - AFASTADO DE

OFÍCIO - A UNIÃO DISPÕE DE MEIOS PRÓPRIOS PARA A IMEDIATA EXECUÇÃO DOS

VALORES DEVIDOS PELO RÉU - CRÉDITO TRIBUTÁRIO JÁ INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO - SENTENÇA MANTIDA NO MAIS.

1. Preliminar de nulidade "ab initio" do processo por atipicidade da conduta. No caso dos autos, é evidente a

presença de condição para a persecução penal [encerramento do procedimento administrativo-fiscal] vez que,

constituído o crédito tributário, o contribuinte não efetuou o seu pagamento, bem como deixou transcorrer in albis

o prazo para eventual recurso. Preliminar defensiva rejeitada.

2. Materialidade e autoria. A materialidade e autoria delitivas, bem como, o dolo [elemento subjetivo do tipo]

demonstrados. Sentença condenatória mantida.

3. Dosimetria da pena. Dosimetria da pena-base mantida em patamar acima do mínimo legal para o réu, ora

apelante. Presença de circunstância judicial negativa, qual seja, graves conseqüências do delito [alto valor

sonegado], o que justifica a majoração da pena-base acima do mínimo legal. Precedentes desta E. 5ª Turma.

4. Recurso do MPF. Pretensão ministerial acolhida de majoração das penas de multa e prestação pecuniária

substitutiva da pena corporal.

5. Da pena de multa. Inicialmente pena de multa fixada em 20 dias-multa, deve ser mantido, pois, foi adotado o

mesmo critério legal para a fixação da pena-base levado a cabo em primeiro grau, entretanto, o valor unitário

fixado não foi proporcional [valor sonegado e patrimônio pessoal do réu bem acima da média nacional]. Alterado

o valor unitário arbitrado para 3 salários mínimos, corrigidos monetariamente até o seu efetivo pagamento.

5. Da pena substitutiva de prestação pecuniária. Pena corporal substituída por restritivas de direitos, consistente

em prestação de serviços à comunidade pelo mesmo tempo de duração da pena corporal imposta em primeiro

grau, bem como, majorada a prestação pecuniária de 02 para 05 salários mínimos, em razão do alto valor

sonegado ao Fisco, valor este, não atualizado para os dias de hoje, e pelo fato do réu possuir bom poder aquisitivo

ao realizar transações de alto valor omitidas ao Fisco e ter, com já dito, um patrimônio pessoal bem acima da

média nacional.

9. Da reparação do dano estipulada em primeiro grau. Afastada, de ofício, a condenação do réu à reparação dos

danos causados à União, que já dispõe de meios para a imediata execução dos valores devidos pelo réu, tanto que

o crédito tributário já foi devidamente inscrito na dívida ativa da União. Ademais, o titular da ação penal tanto na

denúncia [fls.02/03] quanto em alegações finais [fls.292/294 e verso], não formulou pedido neste sentido, bem

como, não houve sujeição da matéria ao crivo do contraditório, revelando-se imprópria a sua fixação ex officio

pela Juíza sentenciante.

10. Preliminar defensiva rejeitada. Recurso do apelante desprovido. Sentença condenatória mantida. Recurso

ministerial provido para majorar as penas de multa e pena pecuniária substitutiva. De ofício afastada a condenação

2004.61.81.006660-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANTONIO CELSO CIPRIANI

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066603320044036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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do réu à reparação de danos causados à União.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos dos votos constantes dos autos, e

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade,

em rejeitar a preliminar defensiva de nulidade do processo, e no mérito, negar provimento ao recurso da Defesa

do apelante ANTONIO CELSO CIPRIANI, mantendo a sua condenação, bem como, dar provimento ao recurso

do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para majorar as penas de multa e prestação pecuniária substitutiva à

privativa de liberdade, tornando, então, definitiva a reprimenda corporal a ser cumprida pelo apelado, à pena de

03 (três) anos de reclusão, mais o pagamento de 20 (vinte) dias-multa, alterado apenas o valor unitário arbitrado

na sentença para 3 salários mínimos, mantendo o regime inicial aberto para cumprimento da pena e a

substituição da pena corporal por restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade pelo

mesmo tempo de duração da pena privativa de liberdade e prestação pecuniária, majorando, porém, a pena

pecuniária substitutiva imposta de 2 para 5 salários mínimos. Afastada, de ofício, a condenação do réu à

reparação dos danos causados à União, que já dispõe de meios para a imediata execução dos valores devidos pelo

réu, tanto que o crédito tributário já foi devidamente inscrito na dívida ativa da União. Ademais, o titular da ação

penal não formulou pedido neste sentido, bem como, não houve sujeição da matéria ao crivo do contraditório,

revelando-se imprópria a sua fixação ex officio pela Juíza sentenciante. Mantida a sentença quanto ao mais. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29487/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000793-60.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 30.06.2014, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

2009.61.24.000793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VICTOR APOENA RODRIGUES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP232993 JOAO DIAMANTINO NETO e outro

: SP190852 ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

APELANTE : RENATO DOS SANTOS DIAS reu preso

ADVOGADO : MS009400B ALCIR LEONEL DA SILVA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007936020094036124 1 Vr JALES/SP
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Boletim de Acordão Nro 11374/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009603-04.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A apelante não impugnou os fundamentos da sentença, apenas reproduziu o conteúdo da sua petição inicial.

Sustenta que ingressou com diversas ações judiciais nas quais questiona o lançamento tributário, alegando a

inocorrência de fato gerador. Dessa forma, o recurso interposto não pode ser admitido, pois não tem o condão de

reformar a sentença proferida.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-48.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.00.009603-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP095253 MARCOS TAVARES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 682/683

No. ORIG. : 00096030420064036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.20.005448-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ADELINA PIRES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054484820134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário não

se amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de

execução fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial

(STJ, AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12).

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026673-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 28,86%. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.704, DE 30.06.98.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Havendo dúvidas a respeito dos cálculos elaborados pelas partes, o juiz pode se valer dos cálculos realizados

pela Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública, imparcialidade e equidistância entre as partes (TRF da 3ª

Região, AC n. 0001359-22.2002.4.03.6102, Rel. Des. André Nekatschalow, j. 23.04.12; AC n. 0018091-

11.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 13.12.11; AC n. 2004.03.99.028074-6, Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo, j. 14.06.11).

3. A Medida Provisória n. 1.704, de 30.06.98, que estendeu aos servidores públicos civis do Poder Executivo

Federal a vantagem de 28,86%, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei n. 8.627/93,

estabeleceu no art. 6º que os valores devidos seriam os correspondentes ao período compreendido entre 1º de

janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998 (TRF da 3ª Região, AC n. 00007928920054036100, Rel. Des. Fed. José

2004.61.00.026673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELADO(A) : FERNANDO MONTANARI BONI e outros

ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 559/561v.
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Lunardelli, j. 20.03.12; REO n. 13065657919974036108, Rel. Juiz Conv. Roberto Jeuken, j. 04.05.10; AC n.

200203990329507, Rel. Juíza Conv. Ana Alencar, j. 30.06.09).

4. Os autores apresentaram cálculos no total de R$ 1.053.974,29 (um milhão cinquenta e três mil novecentos e

setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), relativos ao período de janeiro de 1993 a junho de 2003,

atualizados até julho de 2003, requerendo a citação na forma do art. 730 do Código de Processo Civil (fls.

286/481, dos autos em apenso). Embargou o INSS, apresentando cálculos no montante de R$ 209.580,27

(duzentos e nove mil quinhentos e oitenta reais e vinte e sete centavos), atualizados até fevereiro de 2003 (fls.

2/391). A Contadoria elaborou os cálculos, indicando o valor de R$ 374.657,38 (trezentos e setenta e quatro mil

seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), atualizado até julho de 2003, efetuando o desconto

previdenciário de 11% (fls. 410/494).

5. Inexiste nulidade do fato de não terem os credores sido intimados a se manifestar sobre os cálculos da

Contadoria, dado ser o juiz o destinatário do resultado, porquanto demanda o auxílio daquele órgão em razão de

divergência entre os cálculos elaborados pelas partes. Acrescente-se que do fato de a sentença discorrer sobre

índice de expurgando, que não se aplica ao caso dos autos, não implica ofensa ao princípio da correlação. Por

outro lado, verifica-se que a discrepância entre os cálculos apresentados pelos exequentes e aqueles realizados

pela Contadoria Judicial consiste na limitação temporal, que não foi respeitada, tendo em vista que o reajuste de

28,86% se refere ao período compreendido entre janeiro de 1993 a junho de 1998, e os autores apresentaram

cálculos relativos a janeiro de 1993 a junho de 2003.

6. Tampouco prospera a insurgência dos agravantes, no sentido de as diferenças dos cálculos da Contadoria

decorrerem de juízo de valor quanto à compensação, e não sobre questões aritméticas, porquanto foram

elaborados em consonância com as normas legais sobre a extensão do índice (MP n. 1.704/98 e Decreto n.

2.693/98), ou seja, ser devido o percentual resultante da diferença entre o índice e as variações decorrentes da

aplicação da Lei n. 8.627/93 (cf. fls. 410/412). 

7. Quanto à alegação dos recorrentes de as incorporações não terem sido realizadas integralmente, impende

destacar ser o pagamento dessa incorporação o objeto da execução que nestes embargos é tratada. Em outras

palavras, parte do reajuste de 28,86% foi incorporada aos vencimentos pelo aumento concedido pela Lei n.

8.627/93 e a parte que complementa o índice é o objeto da execução, cujos cálculos são aqui controvertidos.

Portanto, não poderia o reajuste constar dos comprovantes de pagamento dos servidores.

8. Agravo legal dos embargados não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal dos embargados, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019245-64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.00.019245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

APELADO(A) : SERGIO SALGUEIRO CASA DE CARNES -ME e outro

: SERGIO SALGUEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/246

No. ORIG. : 00192456420074036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Aplica-se o prazo prescricional de 3 (três) anos. A execução funda-se em título executivo extrajudicial

consistente em Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA, emitido em 22.01.03. O início do

inadimplemento ocorreu em 21.07.03. A demanda foi proposta em 22.06.07. Logo, não foi observado o prazo

prescricional.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-02.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-

se à impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu

processamento e o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2002.61.09.001443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP067876 GERALDO GALLI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI e outro

APELADO(A) : RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

: LASARO NELSON ROCHA

: LUIS ALBERTO GOMES REGITANO

ADVOGADO : SP232927 RICARDO TREVILIN AMARAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/180v.

No. ORIG. : 00014430220024036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006896-83.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A sentença não extinguiu o processo pela hipótese de abandono da causa (CPC, art. 267, III), logo, inaplicável

o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação pessoal da parte nessas

situações.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-93.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.006896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : AUTO POSTO TRES ERRES SJCAMPOS LTDA -ME e outros

: SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA

: MARISETE APARECIDA ARRUDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/93v.

No. ORIG. : 00068968320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.002390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE EDSON DE ANDRADE e outro

: MARLENE BERNADETE DA SILVA

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. O Contrato Particular de Mútuo Destinado Especificamente à Liquidação Antecipada de Financiamento

Habitacional Referente à Contratação Enquadrado na Medida Provisória n. 1.768-29/98, com Manutenção da

Garantia Hipotecária Original e Outras Obrigações foi firmado em 31.05.99, no valor de R$ 9.048,51 (nove mil e

quarenta e oito reais e cinqüenta e um centavos), prazo de amortização de 36 (trinta e seis) meses e sistema de

amortização Sacre (fls. 20/26). E a parte apelante está inadimplente desde março de 2000 (fl. 27).

3. A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se

contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura.

4. Os Recursos Extraordinários n. 627.106 e n. 556.520 encontram-se com seus julgamentos suspensos, no

aguardo de voto-vista a ser proferido pelo Ministro Gilmar Mendes, não havendo que se falar em mudança de

entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051494-21.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/243

No. ORIG. : 00023909320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.82.051494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CASTORE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP139181 ROGERIO MAURO D AVOLA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ou de Tribunal Superior.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo

Paes não implica a extinção do processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da

vontade da parte nos autos (STJ, REsp n. 1086990, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.08.09; AgRg no Resp

n. 967756, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.09; REsp n. 966036, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.04.09; REsp

n. 1073486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08; REsp n. 1073486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08; REsp

n. 577354, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.11.08; REsp n. 1060832, Rel. Min. Castro Meira, j. 21.08.08).

3. Cabe a redução da multa para o percentual de 20% (vinte por cento), visto que foi editada a Lei n. 11.941/09,

que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8.212/91, determinando que ela fosse aplicada nos termos do art. 61, § 2º,

da Lei n. 9.430/96.

4. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido,

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar

em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do

seu respectivo patrono.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042623-93.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não é admissível a inscrição do contribuinte em cadastros de proteção ao crédito na pendência de processo

administrativo, pois a exigibilidade do débito encontra-se suspensa ex vis legis. Tal hipótese é diversa, contudo,

daquela em que o contribuinte requer revisão de débito consolidado por lançamento, na qual não se verifica a

suspensão da exigibilidade.

3. Verifico que a impetrante foi inscrita no Cadin (fl. 50) em razão de débito que é objeto do processo

administrativo n. 4621902424285 (fls. 62/88), o qual contesta sob o argumento de não estar obrigada ao

recolhimento mensal do FGTS, à época, por estar vinculada ao regime diferenciado previsto no Decreto-lei n.

2000.61.00.042623-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

APELADO(A) : INSTITUTO DO CANCER ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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194/67. Portanto, tendo o impetrante demonstrado satisfatoriamente seu direito e a existência de processo

administrativo em que se discute o débito, deve ser mantida a concessão da segurança para que não se proceda à

inscrição do nome da impetrante no Cadin até decisão definitiva no procedimento administrativo.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005581-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Conforme entendimento jurisprudencial, as filiais têm personalidade jurídica própria para fins tributários e

dispõe de CNPJ específico em relação ao qual são arrecadadas as contribuições à Previdência Social. Por isso,

devem integrar a relação processual, não podendo a demanda prosseguir apenas com a participação da matriz.

3. Em relação à alegação da União, os honorários advocatícios já se encontram de acordo com a jurisprudência,

devendo ser mantidos em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

4. Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2007.61.00.005581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 692/693
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034675-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário não

se amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de

execução fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial

(STJ, AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12).

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002192-24.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.03.99.034675-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP167541 JEFERSON DA SILVA CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

No. ORIG. : 12.00.00000-2 1 Vr CUNHA/SP

2013.61.12.002192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
ASSOCIACAO DE MORADORES E RESIDENTES DE ALFREDO
MARCONDES

ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES

: SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

EMPRESA. 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU

FATURA. SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de contribuição social sobre valores pagos ou

creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a denominação que se emprestar à

remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador desses serviços. Saliente-se que

a alegação de inconstitucionalidade de referida contribuição foi afastada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.110.

3. A sentença recorrida está contrária à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal no sentido da

exigibilidade da contribuição social incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por

intermédio de cooperativa. O inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, não trata de

nova contribuição previdenciária, mas de nova forma de arrecadação da contribuição sob responsabilidade dos

tomadores de serviços de cooperativas.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075132-20.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021922420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.61.82.075132-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ANTONIO PALMIERI FILHO e outro

: NEUSA MATIUSS PFUETZENREITER

ADVOGADO : SP070645 MARIA LUCIA DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : LIMPAZUL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS E METAIS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/175v.
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2. Os nomes dos embargantes não constam da Certidão de Dívida Inscrita como corresponsáveis pelo débito

cobrado (fls. 3 e 10 da execução). O período da dívida é de 04.82 a 12.83 (fls. 4 e 11 da execução). O ônus de

comprovar situação justificadora do redirecionamento da execução é da União.

3. As citações pelo correio não lograram êxito, consta na primeira carta a informação "mudou-se" e, na segunda

carta, "outra firma no local" (fls. 13 e 23). O Oficial de Justiça deixou de citar a empresa "em virtude de não

localizar o n.º 1.000 na Estr do Furuyama" (fl. 49v.). Não há indícios suficientes de que houve dissolução irregular

da devedora, pois não foi localizada em razão de irregularidade no endereço apresentado para citação.

4. O redirecionamento foi requerido pela União, com o fundamento de que o "não pagamento dos tributos devidos

constitui infração à lei, conduzindo à responsabilização pessoal do representante da pessoa jurídica de direito

privado, nos termos dos artigos 128 e 135, inciso III, do CTN e do artigo 4º, inciso V, da Lei n. 6.830/80" (fl. 97).

5. A contribuição para o FGTS não têm natureza tributária e, tendo em vista o período da dívida, o falta de

recolhimento não constituiu infração à lei.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002223-69.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal

no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços

prestados por intermédio de cooperativa.

3. O inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, não trata de nova contribuição

previdenciária, mas de nova forma de arrecadação da contribuição sob responsabilidade dos tomadores de serviços

de cooperativas.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

2012.61.15.002223-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS SINTUFSCAR

ADVOGADO : SC032810 CHEILA CRISTINA SCHMITZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 411/414v.

No. ORIG. : 00022236920124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014615-95.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A mera alegação, desprovida da comprovação efetiva da situação constitutiva do direito que afirma ter, não é

suficiente para se deferir a medida cautelar pleiteada. Conforme fundamentado na sentença: Não se pode obstar a

inscrição, uma vez que inquestionável é a existência da dívida, não tendo os devedores demonstrado os valores

que entendiam devidos, com o pagamento da parcela incontroversa. Os devedores apenas se limitaram a dizer

que o valor é indevido, exorbitante, e isso, unicamente, não afasta o inadimplemento (fl. 390). 

3. A falta de quitação da dívida, a qual não é negada, evidencia a lesão da parte contrária. O oferecimento de

caução real para segurança do juízo não se mostra oportuna em face da falta de verossimilhança do direito. 

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 11376/2014 

 

 

 

2003.61.02.014615-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SERGIO MAGALHAES GOMES e outros

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 598/599

No. ORIG. : 00146159520034036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     586/1480



00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010121-61.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. SEQUESTRO DE VEÍCULO. RETITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE BOA FÉ E LICITUDE DA ORIGEM DO BEM. RECURSO

DESPROVIDO.

1. No processo penal, os bens apreendidos somente podem ser devolvidos a terceiros, se comprovada a presença

dos seguintes requisitos: propriedade do bem, licitude da origem do valor do bem, boa-fé do requerente e

desvinculação dos fatos apurados em ação penal.

2. Consta dos autos que o embargante Aguilar Rodrigues adquiriu de Ales Marques um veículo Fiat Stilo, ano

2004, modelo 2005, placas HSU 3838 de Campo Grande - MS, por intermédio da empresa Líder Despachante

Comércio de Veículos, onde também exerce atividade sem carteira assinada.

3. Consta ainda que o apelante pagou o valor de R$25.000,00 pelo veículo da seguinte forma: R$15.000,00 de

entrada e em dinheiro e o restante em três parcelas, que em verdade foram pagas pelo seu empregador Abel

Melgarejo com quem possuía um crédito suficiente a arcar com referida despesa. Todavia, Aguilar afirmou em

seu depoimento judicial que não possui nenhum recibo dos pagamentos efetuados, conforme fls. 60/61.

4. Os únicos documentos trazidos aos autos pelo embargante são a cópia de transferência do Fiat Stilo para o seu

nome, acostada à fl. 16, e o documento de transferência do veículo Golf (vide fl. 64), que era de sua propriedade,

cujo produto da venda teria sido utilizado para a compra do Fiat.

5. Não constam os recibos dos pagamentos efetuados e tampouco provas a demonstrar eventual crédito existente

entre o apelante e Abel, conforme alegado em seu depoimento.

6. Causa estranheza o fato de o documento de transferência do veículo Golf ser datado de 27/12/2010, enquanto a

aquisição do bem apreendido se deu bem antes, em 24/05/2010.

7. Ainda que reste provada a propriedade do bem, certo é que não se provou a boa fé do embargante e sequer a

origem lícita dos recursos utilizados para a aquisição do veículo, o que evidencia possível vinculação do bem aos

fatos apurados na ação penal.

8. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008506-66.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.60.00.010121-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AGUILAR RODRIGUES

ADVOGADO : MS013211 MARIA LUIZA DE AZEVEDO PAES DE BARROS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00101216120104036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.08.008506-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. PERMUTA DE LOTE CONCEDIDO PELO INCRA.

REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. DECISÃO MANTIDA. 

1. Da narrativa inicial, bem como dos demais documentos acostados aos autos, extrai-se que o acusado permutou

lote de assentamento, sem autorização do INCRA. Contudo, não se vislumbra que tenha havido prejuízo em

desfavor da autarquia, um dos elementos que caracteriza do tipo penal de estelionato, em quaisquer de suas

formas. 

2. Não se pode tratar como crime de estelionato um ato que não foi investido de fraude ou ardil e que não gerou

prejuízo efetivo ao INCRA ou ao projeto de reforma agrária, salientando, uma vez mais, que o lote ainda pertence

ao INCRA, que, caso conveniente, pode reavê-lo para conferir nova destinação.

3. Logo, a conclusão inexorável é a de que o fato narrado nos autos é atípico. Pela narrativa inicial, não se

vislumbra a presença das elementares do tipo.

4. Recurso em sentido estrito não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo

Ministério Público Federal para manter a rejeição da denúncia com fundamento no artigo 395, III, do Código de

Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012268-94.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO.

ARRESTO DE BENS. REQUERIMENTO. PROVIDÊNCIA CAUTELAR LASTREADA NOS ELEMENTOS

DO AUTOS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FUNDADA SUSPEITA DE DILAPIDAÇÃO DE

PATRIMÔNIO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO

DE PROPRIEDADE E AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MEDIDA CONSTRITIVA

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. É de se destacar que a apelante é Pessoa Jurídica de Direito Privado cujo representante legal é um dos réus a

que se imputa a prática de crimes na qualidade de Diretor da Instituição Financeira. De acordo com o apurado pela

Polícia Federal, há fundados indícios de que a apelante é empresa de "fachada", ou seja, pessoa jurídica criada

para facilitar a prática, pelo seu representante legal, de possíveis fraudes. É evidente a conexão entre a pessoa

jurídica ora apelante e os fatos narrados nos autos, motivo pelo qual é parte legítima como destinatária do arresto

que recaiu sobre seus bens

2. A fumaça do bom direito é ululante e se consubstancia na ampla investigação e posterior oferecimento da

denúncia para apuração dos fatos que envolvem o Banco Panamericano, seus dirigentes e as fundadas suspeitas de

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : SEBASTIAO VAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00085066620114036108 1 Vr LINS/SP

2013.61.81.012268-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAX AMERICA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00122689420134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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que, além de balanços financeiros maquiados, incongruências contábeis e demais circunstâncias apuradas, tenha

havido desvio de valores em proveito dos administradores da financeira.

3. O perigo na demora consubstancia-se no fundado receio de que o patrimônio dos réus, acaso liberados, sejam

dissipados em detrimento do interesse penal e processual penal. Os mecanismos engendrados e os possíveis

estratagemas criados pelos dirigentes e administradores da instituição financeira no desiderato, sob suspeita, de

inflarem seu patrimônio pessoal, revelam um conhecimento suficientemente apto à prática de condutas que sigam

a mesma sorte.

4. As respostas aos quesitos tratam, à exaustão, acerca de fraudes contábeis, prejuízos e pagamentos indevidos,

com indicação de valores correlatos, que indicam a prática dos crimes imputados aos acusados. qualquer alegação

no sentido de que há desproporção entre a medida aplicada e os danos apurados não procede, não se olvidando,

como é corrente, que a medida de arresto se presta a garantir que a futura reparação, no total de danos perpetrados,

não seja prejudicada.

5. A medida aplicada está lastreada em elementos de convicção que a sustenta, passando ao largo de ser

considerada desproporcional ou desarrazoada.

6. Quanto ao direito de propriedade, os bens constritos continuam sendo de propriedade do apelante, o que não lhe

tolhe, de todo, o propalado direito. Ademais, o direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto. Em prol

da aplicação justa e eficaz da lei não só pode, como deve, ser mitigado no interesse da justiça.

7. Ainda sobre o tema, os fatos narrados nos autos e as provas colacionadas indicam a possibilidade de que o

patrimônio amealhado pelo apelante seja, ao menos em parte, fruto de ilícito. Isso sem contar que a medida

imposta, por natureza, é provisória e eventualmente só repercutirá no patrimônio do apelante caso sobrevenha

condenação transitada em julgado. Tese de violação ao direito de propriedade que não comporta provimento

8. Acerca da violação do princípio da presunção de inocência, é pacífico que o arresto e o seqüestro não o violam

uma vez que são medidas de cautela, assecuratórias, em nada se confundindo com um juízo de certeza afeto ao

deslinde da demanda.

9. Ante as circunstâncias e peculiaridades do caso no que tange à complexidade das investigações, os valores sob

apuração, o número de réus e de bens envolvidos, não se revela demasiado o tempo de tramitação da ação penal,

tampouco de constrição dos bens

10. Constrição mantida.

11. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000263-74.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DO ACUSADO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O

SISTEMA FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. MEDIDA CAUTELAR

2012.61.81.000263-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO CARLOS QUINTAS CARLETTO

ADVOGADO : SP178951 ALBERTO TAURISANO NASCIMENTO e outro

: SP253517 RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00002637420124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INDÍCIOS CONTUNDENTES DA ORIGEM ILÍCITA DOS BENS.

MEDIDAS CONSTRITIVAS MANTIDAS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não recebimento do aditamento das razões de apelação e tampouco das novas razões apresentadas, tendo em

vista a ocorrência de preclusão consumativa.

2. É certo que o processo penal é dotado de maior flexibilidade do que o processo civil, porém não se pode

distorcê-lo a qualquer custo de modo a permitir eventuais tumultos no procedimento.

3. Eventuais aditamentos podem ser aceitos no processo penal quando claramente houver motivos para tanto, quer

porque há fatos novos relevantes para o julgamento da causa, quer porque ocorreu algum prejuízo à defesa, o que,

entretanto, não é o caso dos autos. Inclusive as razões apresentadas posteriormente têm praticamente o mesmo

conteúdo das razões primevas.

4. Há nos autos indícios veementes de que o apelante possa estar envolvido com os crimes contra o sistema

financeiro investigados na ação penal nº 0000310.82.2011.403.6181 e de que seus bens, ou parte deles, possam

ser provenientes de origem ilícita, o que enseja o deferimento da medida de sequestro, consoante artigos 125 e 126

do Código de Processo Penal.

5. As investigações iniciadas pelo Inquérito Policial nº 290/2011 ainda estão em curso, sendo que a ligação entre o

ora apelante e os fatos em análise precisa ser melhor investigada, já que há muitos elementos nos autos indicando

o seu envolvimento em esquema de lavagem de dinheiro.

6. Verifica-se que a decisão impugnada ponderou a decisão anterior que decretou o sequestro de todos os bens do

apelante, determinando a liberação dos imóveis de sua propriedade e os de sua esposa situados na Rua

Conselheiro Broterio, n. 1042, e Avenida Higienópolis, n. 111, ambos nesta Capital, o que afasta qualquer

alegação de excesso da medida.

7. O simples fato de o apelante ter proposto uma Reclamação Trabalhista contra o Banco panamericano S.A. não

evidencia que os valores recebidos pelas pessoas jurídicas indicadas sejam lícitos.

8. Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do aditamento de fls. 387/389 bem como das

razões de apelação apresentadas às fls. 408/422 e, na parte conhecida, negar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000071-60.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. BENS

APREENDIDOS QUE INTERESSAM AO PROCESSO E ÀS INVESTIGAÇÕES. RESTRIÇÃO MANTIDA.

RECURSO DESPROVIDO.

2007.60.06.000071-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AGROPECUARIA COREMA LTDA

: JOAO PAULO BARBOSA

ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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1. A decisão que determinou a apreensão dos bens é contundente em relacionar o homicídio com a propriedade da

apelante e os agressores sob suspeita.

2. Há fundada suspeita de que a apelante mantém clandestinamente seguranças armados na fazenda de sua

propriedade, local de constantes conflitos entre produtores rurais e indígenas.

3. De acordo com o narrado pelo Ministério Público Federal, no local em que foram desferidos os tiros contra o

indígena, foram encontrados projéteis de diversos calibres, motivo pelo qual, também por esse motivo, a arma

encontrada, por ora, interessa às investigações.

4. Enquanto as coisas apreendidas interessarem ao processo, não comportam restituição. Outra não é a dicção do

artigo 118, do Código de Processo Penal.

5. Constrição mantida.

6. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002636-15.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DO ACUSADO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O

SISTEMA FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. MEDIDA CAUTELAR

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INDÍCIOS CONTUNDENTES DA ORIGEM ILÍCITA DOS BENS.

MEDIDAS CONSTRITIVAS MANTIDAS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Deve ser mantida a sentença no que tange ao não conhecimento dos pedidos feitos pelo ora apelante

relativamente às pessoas jurídicas das quais é sócio. Com efeito, trata-se de entidades que são partes na ação de

busca e apreensão de nº 0013112-49.2010.403.6181, com personalidade, patrimônio e interesses próprios e,

portanto, têm legitimidade para pleitear seus direitos pessoalmente.

2. Quanto à questão da aplicabilidade do parágrafo único, do artigo 130 do Código de Processo Penal, é acertada a

decisão do Juízo a quo no sentido de que não é necessário aguardar-se o trânsito em julgado da ação principal para

sentenciar na ação de embargos prevista no artigo 129, do Código de Processo Penal.

3. Falta interesse ao requerente quanto a este pleito, uma vez que a desconstituição da sentença não teria o condão

de levantar os bens, que permaneceriam constritos até o fim da ação principal. Pelo contrário, interessa ao

embargante a prolação da sentença nesta ação, já que o Juiz pode permitir a liberação dos valores bloqueados.

4. Nos termos do artigo 126, do Código de Processo Penal, para a decretação do sequestro, basta a existência de

indícios veementes da proveniência ilícita dos bens.

5. Segundo relatório do Banco Central, o Banco Panamericano S/A "adotou, de forma sistemática e contínua,

procedimentos de contabilização irregular, que resultaram em ajustes regulamentares de R$2.078,6 milhões em

seu Patrimônio Líquido na data-base de 30.06.2010".

6. Consta do referido relatório uma relação dos supostos responsáveis, dentre os quais se encontra o ora apelante

Rafael Palladino, que atuou na instituição financeira como diretor superintendente no período de outubro de 2007

a julho de 2010, inclusive subscrevendo as demonstrações financeiras referentes ao semestre findo em 30.06.2010.

7. Vale dizer, sendo as demonstrações contábeis do BANCO PANAMERICANO S/A possivelmente maquiadas,

2011.61.81.002636-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RAFAEL PALLADINO

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026361520114036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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não retratando a realidade financeira da instituição, que era precária, o pagamento dessas vultosas quantias a título

de bônus era provavelmente indevido.

8. Portanto, há indícios veementes de que o apelante possa estar envolvido com os crimes contra o sistema

financeiro investigados na ação penal nº 0000310.82.2011.403.6181 e de que seus bens, ou parte deles, possam

ser provenientes de origem ilícita, o que enseja o deferimento da medida de sequestro, consoante artigos 125 e

126, do Código de Processo Penal.

9. Acresce-se que não há falar em excesso de prazo da constrição, já que se trata de caso complexo, que envolve

muitos investigados, o que, segundo jurisprudência pacífica, permite a ampliação dos prazos estipulados em lei.

10. Ressalta-se, por fim, que a denúncia foi oferecida e os fatos ainda estão sendo investigados, sem que se possa

delimitar com precisão e certeza o marco inicial das práticas criminosas, ensejando, assim, uma maior cautela por

parte do Juiz.

11. Apelação desprovida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos pedidos feitos pelo apelante relativamente às

pessoas jurídicas e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010484-92.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA . ARTIGO 289 , § 1º DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. NÃO

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. REGIME ABERTO

PARA CUMPRIMENTO INICIAL DE PENA. CABIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR SUBSTITUTIVAS DE DIREITOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada pelos elementos coligidos aos autos, sobretudo o laudo pericial.

2. Tem-se como comprovada a autoria e o dolo do apelante. 

3. Não aplicação do princípio da insignificância, vez que o bem jurídico tutelado no crime de moeda falsa é a fé

pública, que é atingida independentemente da quantidade de cédulas utilizadas no delito ou do valor das cédulas.

4. Restou sobejamente confirmada a prática pelo apelante da conduta tipificada no artigo 289, § 1º do Código

Penal.

5. Decreto condenatório mantido.

6. A dosimetria das penas foi corretamente fixada, não merecendo quaisquer reparos.

7. Não é idônea fundamentação, para fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena, no sentido de

2007.61.81.010484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : THIAGO FERNANDO VIEIRA

ADVOGADO : EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00104849220074036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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que a personalidade do réu lhe é desfavorável, em razão de ter "descumprido em ocasião passadas as condições

impostas em razão da concessão a seu favor de liberdade provisória sem fiança", se a pena-base foi fixada no

mínimo legal.

 

8. Incabível a fixação de regime mais gravoso no caso ora em análise com base apenas nos antecedentes do réu.

Pois, se a presença dos antecedentes do réu não foi hábil a exasperar a pena-base, considerando favoráveis os

critérios descritos no artigo 59, do Código Penal, também não deve ser utilizado os antecedentes para a fixação de

um regime mais gravoso, pois de acordo com o artigo 33, § 3º, do Código Penal, "a determinação do regime

inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Deve

ser estabelecido o cumprimento da pena pelo réu em regime inicial aberto.

9. A substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos é cabível no presente caso, ante as

condições pessoais do acusado e a quantidade de pena aplicada, preenchendo assim todos os requisitos previstos

no artigo 44, do Código Penal.

10. A pena privativa de liberdade deve ser substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação

pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, vigentes na data dos fatos, destinada à entidade pública ou

privada com destinação social, nos termos do artigo 45, §1°, do Código Penal e prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade ora substituída, na forma a

ser estabelecida pelo Juízo da Execução.

11. Apelação parcialmente provida para alterar o regime inicial de cumprimento de pena para o aberto e substituir

a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para alterar o regime inicial

de cumprimento de pena para o aberto e substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos,

consistentes em prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, vigentes na data dos fatos, destinada à

entidade pública ou privada com destinação social, nos termos do artigo 45, §1°, do Código Penal e prestação de

serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade ora substituída,

na forma a ser estabelecida pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000369-18.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. No caso dos autos, Foram apreendidos, de acordo com a Representação Fiscal para Fins Penais e respectivos

auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal, 560 (quinhentos e sessenta) maços de cigarros estrangeiros

da marca Eight, totalizando o valor das mercadorias em R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais).

2. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

2008.60.06.000369-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : ELIAS DA SILVA MATOS

ADVOGADO : MS013635 FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00003691820084036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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3. É perfeitamente aplicável o princípio da insignificância ao crime de descaminho, descrito na segunda figura do

artigo 334 do Código Penal, pois ainda que capitulado como "Crimes Contra a Administração em Geral", tem

como bem jurídico tutelado a "Administração Fiscal", configurando, pois, modalidade especial de "Crime Contra

a Ordem Tributária".

4. Entretanto, tal entendimento não deve ser estendido ao crime de contrabando, pois neste delito não há apenas

uma lesão ao erário e à atividade arrecadatória do Estado, mas também a outros interesses públicos, como, no

caso, a saúde da população e a atividade industrial interna.

5. Hipótese essa ocorrente nos presentes autos, uma vez que, ainda que o montante de tributo não recolhido aos

cofres públicos seja inferior ao patamar estabelecido, foram apreendidos, com o Recorrido 560, maços de cigarros

estrangeiros, conduta essa que se subsume ao delito de contrabando, tratando-se, pois, o cigarro de mercadoria

com proibição relativa, vez que não submetida a prévio controle fitossanitário, bem como análise de suas

características e adequação para o consumo humano, afetando de modo significativo a saúde pública.

6. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a denúncia

oferecida, devendo os autos ser remetidos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito, vencido o Des. Fed.

André Nekatschalow, que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011750-17.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE

TELECOMUNICAÇÕES. LEI N. 4.117/62, ART. 70. TURMA RECURSAL. 

No caso dos autos, os agentes de fiscalização da ANATEL constataram a instalação e o funcionamento, em

dependência de ambiente residencial, de estação de radiodifusão sonora autodenominada "RÁDIO GOSPEL FM",

que operava na faixa de frequência modulada (FM), utilizando-se do espectro de radiofrequência 106,5 MHz, sem

a devida autorização legal. 

2. Bem assim, o Ministério Público Federal, em sede de recurso em sentido estrito, é muito claro que no sentido

de requerer a continuidade das investigações pela prática do mesmo crime do artigo 70 da Lei n. 4.117/62.

3. O delito previsto no artigo 70, da Lei nº 4.117/62, constitui crime punível com a pena de 1 (um) a 2 (dois) anos

de detenção, e, deste modo, nos ditames do artigo 61 da Lei nº 9.099/95, deve ser considerado infração de menor

potencial ofensivo, ao passo que se trata de crime cuja pena máxima cominada não é superior a 2 (dois) anos.

4. Desta feita, compete à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal, previsto na Lei 10.259/01,

apreciar recurso interposto contra sentença que se refira ao delito previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62. 

5. Declinação de competência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declinar da competência e determinar a remessa dos autos à

Turma Recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

2008.61.05.011750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009406-87.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DO ACUSADO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O

SISTEMA FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. MEDIDA CAUTELAR

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INDÍCIOS CONTUNDENTES DA ORIGEM ILÍCITA DOS BENS.

MEDIDAS CONSTRITIVAS MANTIDAS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Há indícios veementes de que o apelante possa estar envolvido com os crimes contra o sistema financeiro

investigados na ação penal nº 0000310.82.2011.403.6181 e de que seus bens, ou parte deles, possam ser

provenientes de origem ilícita, o que enseja o deferimento da medida de sequestro, consoante artigos 125 e 126,

do Código de Processo Penal.

2. Relativamente ao automóvel apreendido, vê-se que o apelante não trouxe documentos suficientes a comprovar a

licitude dos recursos utilizados para sua aquisição.

3. Os poucos documentos trazidos aos autos pelo embargante não permitem concluir com certeza que o valor de

R$22.000,00 proveniente da venda do outro automóvel Honda Fit tenha sido de fato empregado na compra do

veículo Pajero.

4. Ainda que o valor de R$22.000,00 tenha sido efetivamente utilizado para a compra do outro carro, certo é que

restam mais R$22.000,00 sem comprovação de origem, já que o total do veículo Pajero é R$44.000,00.

5. É de se considerar ainda que as investigações iniciadas pelo Inquérito Policial nº 290/2011 ainda estão em

curso, sendo que a ligação entre o ora apelante e os fatos em análise precisa ser melhor investigada, já que há

muitos elementos nos autos indicando o seu envolvimento em esquema de lavagem de dinheiro.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003181-39.2013.4.03.6109/SP

 

 

2012.61.81.009406-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO CARLOS QUINTAS CARLETTO

ADVOGADO : SP178951 ALBERTO TAURISANO NASCIMENTO e outro

: SP253517 RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00094068720124036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.09.003181-3/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CONTRABANDO (ART. 334, § 1 º,

C, DO CP). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CRIME DE CONTRABANDO

DE COMPONENTES DE MÁQUINAS "CAÇA-NÍQUEIS". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

PARA O PROCESSAMENTO DO CRIME DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO. RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO PROVIDO.

1. No caso dos autos, o acusado Silvio Cardoso foi denunciado pela suposta prática dos delitos previstos nos

artigos 334, §1º, alínea "c", do Código Penal, sob alegação de ter importado 02 (duas) máquinas caça-níqueis,

utilizando-as comercialmente, sendo a denúncia rejeitada.

2. Há que se ter em vista, outrossim, que a própria introdução em território nacional de máquinas caça-níqueis é

proibida, configurando, assim, o crime de contrabando, em que sequer se aventa a aplicação do princípio da

insignificância, ante o auto grau de reprovabilidade da conduta, que lesa não apenas o Erário, mas outros

interesses públicos relevantes, conforme já decidido pela Suprema Corte (HC 116242).

3. Outrossim, é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a importação de máquinas caça-níqueis

consubstancia o crime de contrabando.

4. Por outro lado, a jurisprudência já pacificou entendimento no sentido de que é da Justiça Federal a competência

para processar e julgar processos dessa natureza.

5. In casu, embora a utilização das máquinas caça-níqueis tenha como pressuposto a sua importação, as condutas

ocorreram de maneira autônoma, com a configuração de todos os elementos do tipo de contrabando anterior e

independentemente da utilização dos equipamentos para o cometimento de outros crimes.

 6. Bem assim, inviável que um delito muito mais grave, no caso o contrabando, possa ser absorvido por uma

simples contravenção penal, inviabilizando-se, por completo, a aplicação do princípio da consunção no caso.

7. Recurso em sentido estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, diante da competência da Justiça Federal para julgar o feito, dar

provimento ao recurso em sentido estrito interposto, para que a denúncia seja recebida nos exatos termos em que

oferecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008105-76.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : SILVIO CARDOSO

ADVOGADO : SP122521 CARLOS NAZARENO ANGELELI e outro

No. ORIG. : 00031813920134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.81.008105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ANDRE VALENCA ARAUJO

: ANTONIO GOMES DE AQUINO

ADVOGADO : BA012496 ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00081057620104036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 46, § ÚNICO, LEI 9.605/98.

COMERCIALIZAÇÃO DE MADEIRA SEM EMISSÃO DE ATPF E DOF. PODER DE POLÍCIA DO IBAMA.

ARTIGO 299, DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA EM DOCUMENTO FISCAL. ART. 109,

IV, CF. AUSÊNCIA DE INTERESSE DIREITO E ESPECÍFICO DA UNIÃO, SUAS ENTIDADES

AUTÁRQUICAS OU EMPRESAS PÚBLICAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O interesse do IBAMA na apuração da prática dos fatos noticiados do presente inquérito é indireto e genérico,

não justificando, por si só, a competência da Justiça Federal para o processo e o julgamento do feito. O interesse

da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, apto a configurar a competência federal (art. 109, IV,

CF), deve ser direto e específico, inexistente na hipótese.

2. O bem jurídico protegido no artigo 46, da Lei nº 9.605/98, não é a atividade de polícia do IBAMA, mas a flora

nacional. Eventualmente, pode ocorrer ofensa a bem da União (art. 20, CF) a justificar a competência da Justiça

Federal, o que, a partir da análise dos elementos acostados aos autos, não ocorre na situação vertente.

3. Quanto ao crime previsto no artigo 299, do Código Penal, saliente-se que a falsidade ideológica que se imputa a

um dos acusados foi supostamente cometida em documento fiscal cuja competência de emissão não se relaciona

com os interesses da União e correlatos.

3. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012270-64.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO.

ARRESTO DE BENS. REQUERIMENTO. PROVIDÊNCIA CAUTELAR LASTREADA NOS ELEMENTOS

DO AUTOS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FUNDADA SUSPEITA DE DILAPIDAÇÃO DE

PATRIMÔNIO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO

DE PROPRIEDADE E AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MEDIDA CONSTRITIVA

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A fumaça do bom direito é ululante e se consubstancia na ampla investigação e posterior oferecimento da

denúncia para apuração dos fatos que envolvem o Banco Panamericano, seus dirigentes e as fundadas suspeitas de

que, além de balanços financeiros maquiados, incongruências contábeis e demais circunstâncias apuradas, tenha

havido desvio de valores em proveito dos administradores da financeira.

2. O perigo na demora consubstancia-se no fundado receio de que o patrimônio dos réus, acaso liberados, sejam

dissipados em detrimento do interesse penal e processual penal. Os mecanismos engendrados e os possíveis

estratagemas criados pelos dirigentes e administradores da instituição financeira no desiderato, sob suspeita, de

inflarem seu patrimônio pessoal, revelam um conhecimento suficientemente apto à prática de condutas que sigam

2013.61.81.012270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RAFAEL PALLADINO

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00122706420134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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a mesma sorte.

3. As respostas aos quesitos tratam, à exaustão, acerca de fraudes contábeis, prejuízos e pagamentos indevidos,

com indicação de valores correlatos, que indicam a prática dos crimes imputados aos acusados. qualquer alegação

no sentido de que há desproporção entre a medida aplicada e os danos apurados não procede, não se olvidando,

como é corrente, que a medida de arresto se presta a garantir que a futura reparação, no total de danos perpetrados,

não seja prejudicada.

4. A medida aplicada está lastreada em elementos de convicção que a sustenta, passando ao largo de ser

considerada desproporcional ou desarrazoada.

5. Quanto ao direito de propriedade, os bens constritos continuam sendo de propriedade do apelante, o que não lhe

tolhe, de todo, o propalado direito. Ademais, o direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto. Em prol

da aplicação justa e eficaz da lei não só pode, como deve, ser mitigado no interesse da justiça.

6. Ainda sobre o tema, os fatos narrados nos autos e as provas colacionadas indicam a possibilidade de que o

patrimônio amealhado pelo apelante seja, ao menos em parte, fruto de ilícito. Isso sem contar que a medida

imposta, por natureza, é provisória e eventualmente só repercutirá no patrimônio do apelante caso sobrevenha

condenação transitada em julgado. Tese de violação ao direito de propriedade que não comporta provimento

7. Acerca da violação do princípio da presunção de inocência, é pacífico que o arresto e o seqüestro não o violam

uma vez que são medidas de cautela, assecuratórias, em nada se confundindo com um juízo de certeza afeto ao

deslinde da demanda.

8. Ante as circunstâncias e peculiaridades do caso no que tange à complexidade das investigações, os valores sob

apuração, o número de réus e de bens envolvidos, não se revela demasiado o tempo de tramitação da ação penal,

tampouco de constrição dos bens

9. Constrição mantida.

10. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004954-37.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA.

DESCAMINHO. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

APLICABILIDADE. LIMITE DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02 COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ENTENDIMENTO DESTA CORTE E DO EGRÉGIO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA

O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

2013.61.04.004954-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : DECIO PELLOSO

: DANIELA PELLOSO

: DIANA PELLOSO ASSIS

ADVOGADO : SP066645 HERMENEGILDO COSSI NETO e outro

No. ORIG. : 00049543720134036104 5 Vr SANTOS/SP
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incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

2. Relativamente ao crime de descaminho, o Supremo Tribunal Federal e esta Corte assentaram entendimento de

que deve ser adotado o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), instituído pela Lei nº 11.033/04, que alterou o

artigo 20, da Lei nº 10.522/02, para fins aplicação do princípio da insignificância (STF, HC 118.067 e TRF3,

ACR 0002974-55.2009.4.03.6117).

3. No caso dos autos, o valor dos tributos devidos era de R$ 16.195,52 (dezesseis mil, cento e noventa e cinco

reais e cinquenta e dois centavos), embora tenha sido efetivamente recolhido o valor de R$ 10.260,37 (dez mil,

duzentos e sessenta reais e trinta e sete centavos), restando, portanto, um total não recolhido de R$ 5.935,15 (cinco

mil, novecentos e trinta e cinco reais e quinze centavos), sendo, portanto, correta a aplicação do princípio da

insignificância.

4. Em relação ao crime de falsidade ideológica, documentos fornecidos pelo próprio Ministério Público Federal

são claros no sentido de que tão somente Daniela Pelloso e Diana Pelloso Assis são as proprietárias da empresa

D.M.P. Equipamentos Ltda.

5. Por outro lado, da análise da mesma Representação Fiscal, não há qualquer referência acerca de eventual

responsabilidade de Decio Pelloso no caso.

6. Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000316-62.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. DELITO PREVISTO NO ARTIGO 337-A, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALSIFICAÇÃO DE

DOCUMENTO PÚBLICO. ANOTAÇÃO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DE TRABALHO. JUSTIÇA

ESTADUAL.

1. Inicialmente, consigne-se que a 1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos

infringentes nº 0002317-48.2006.4.03.6108, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, decidiu ser aplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a ordem tributária, desde que os

tributos iludidos sejam inferior ao limite estabelecido no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela

Lei nº 11.033/04.

2. Recentemente, o artigo 1º, da Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda atualizou o referido valor para

R$20.000,00 (vinte mil reais), considerando que até esse valor não serão ajuizadas execuções fiscais de débitos

com a Fazenda Nacional.

3. E o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em recente julgado (25.03.2014), no habeas corpus 118.067, confirmou

o entendimento acima, de que o valor de referência para a aplicação do princípio da insignificância é de R$

20.000,00 (vinte mil reais).

2007.61.06.000316-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : EMERSON EDUARDO CEZAR

ADVOGADO : SP091440 SONIA MARA MOREIRA (Int.Pessoal)
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4. No caso dos autos, consta, por informação fornecida pela Receita Federal do Brasil, que o total de contribuição

devida em função do vínculo empregatício entre CLEONICE ROSA JOSE E CEZAR S CAMISARIA LTDA

totaliza R$ 1.576,08 (mil e quinhentos e setenta e seis reais e oito centavos), portanto aquém do valor de R$

20.000,00, utilizado como parâmetro para a aplicação do princípio da insignificância.

5. Deste modo, de rigor a aplicação do princípio da insignificância em relação ao delito previsto no artigo 337-A,

inciso I, do Código Penal.

6. Por outro lado, a Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de conflito de competência,

decidiu que é da Justiça Estadual a competência para julgar crime de falsificação de documento público,

consistente na omissão de anotação de período de vigência do contrato de trabalho de único empregado.

7. Deste modo, diante da rejeição da denúncia em relação ao delito não remanesce a competência da Justiça

Federal para o julgamento do crime previsto no artigo 337-A do Código Penal.

8. Recurso em sentido estrito a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto

do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. André Nekatschalow com redução de fundamento, vencido o Des. Fed.

Paulo Fontes, que lhe dava provimento.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008853-18.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO CONTRA O INSS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

APLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. ARTIGO 337-A, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA.

1. Em relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, embora, em regra, não seja aplicável o

princípio da insignificância, há que se ponderar no caso concreto para saber se é o caso ou não de aplicação do

mencionado princípio.

2. Consigno, por primeiro, haver suficientes indícios de autoria e materialidade a ensejar o recebimento da

denúncia.

3. No caso dos autos, porém, No caso dos autos, verifica-se o cumprimento dos requisitos ora expostos, na medida

em que a lesão ao bem jurídico foi mínima, em vista da pouca expressão das parcelas recebidas, não havendo que

se falar em antecedentes criminais ou reincidência, restando consignar tratar-se, o denunciado Sérgio Adriano

Coltri, pessoa de poucos recursos, o que se depreende pelo próprio salário recebido à época R$ 463,73

(quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e três centavos), entendimento esse já adotado por esta Egrégia Corte

(ACR 00077025120044036106) e, genericamente, pelo Egrégio STF no caso do crime de estelionato (HC

2005.61.06.008853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : SERGIO ADRIANO COLTRI

ADVOGADO : SP043362 WILLIAM TACIO MENEZES e outro

RECORRIDO(A) : ROGERIO CONSENZO RIPAMONTI

ADVOGADO : SP124551 JOAO MARTINEZ SANCHES
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92946/RS).

4. Assim, aplicável o princípio da insignificância em relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do Código

Penal.

5. Por outro lado, a 1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes nº 0002317-

48.2006.4.03.6108, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, decidiu ser

aplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a ordem tributária, desde que os tributos iludidos sejam

inferior ao limite estabelecido no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04.

6. Recentemente, o artigo 1º, da Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda atualizou o referido valor para

R$20.000,00 (vinte mil reais), considerando que até esse valor não serão ajuizadas execuções fiscais de débitos

com a Fazenda Nacional e o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em recente julgado (25.03.2014), no habeas

corpus 118.067, confirmou o entendimento acima, de que o valor de referência para a aplicação do princípio da

insignificância é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

7. No caso dos autos, consta, por informação fornecida pela Receita Federal do Brasil, que o total de contribuição

devida em função do vínculo empregatício entre Rosana Maria Garcia ME e Sérgio Adriano Coltri totaliza R$

258,82 (duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

8. Deste modo, de rigor a aplicação do princípio da insignificância em relação ao delito previsto no artigo 337-A,

inciso I, do Código Penal.

9. Recurso em sentido estrito a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto

do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes, vencido o Des. Fed. André Nekatschalow, que dava parcial

provimento ao recurso em sentido estrito para receber a denúncia oferecida em relação ao corréu Sérgio Adriano

Colti pela prática do delito do art. 171, § 3º, do Código Penal.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003844-79.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE PESSOAL DE UM DETERMINADO AGENTE. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1.In casu, a denunciada Silvia Aparecida da Silva Rocha ajuizou ação de reparação por danos morais em face da

União, em face da suposta ocorrência de abuso de autoridade decorrente de atuação da autoridade policial em seu

escritório imobiliário.

2. Consigne-se que, na hipótese, tratava-se de ação de cunho estritamente indenizatório, de natureza cível, em

virtude de hipotético dano causado pela ação da polícia, não havendo a necessária indicação da repercussão na

esfera penal de tal ação.

2013.03.00.003844-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : SILVIA APARECIDA DA SILVA ROCHA
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CO-REU : JOSE MARIA ROCHA
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3. Por outro lado, não há, no caso, indicação de responsabilidade pessoal de um determinado agente.

4. Deste modo, seja por se tratar de ação de cunho especificamente cível, relativa a pedido de indenização por

responsabilidade objetiva do Estado, seja por não haver imputação de atividade criminosa a ninguém,

especificamente, não restou configurado o delito previsto no artigo 339, do Código Penal.

5. Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001068-61.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO.

SEQUESTRO E BLOQUEIO DE CONTAS BANCÁRIAS. PRELIMINARES DE JULGAMENTO

CONJUNTO. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO AFASTADA.

PROVIDÊNCIA CAUTELAR LASTREADA NOS ELEMENTOS DO AUTOS. INDÍCIOS VEEMENTES DA

ORIGEM ILÍCITA DOS BENS. MEDIDA CONSTRITIVA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não é caso de apensar os autos nºs 2012.61.81.002641-0 e 2013.61.81.012266-9 a estes visto que as decisões

impugnadas são diversas, bem como que, embora o ora apelante seja parte recorrente nas outras ocasiões, os

demais recursos contam com outras partes, motivos pelos quais eventual julgamento conjunto, ao invés de atender

a um clamor de celeridade, por vir a causar tumulto processual.

2. A decisão vergastada traz à baila as razões que levaram o Julgador a incluir o recorrente dentre o rol de

acusados cujas contas seriam bloqueadas, demonstrando, à exaustão, os fundamentos que embasam o bloqueio

determinado. As razões que fundamentam o pleito de ausência de fundamentação da decisão não se sustentam.

3. A fumaça do bom direito é ululante e se consubstancia na ampla investigação e posterior oferecimento da

denúncia para apuração dos fatos que envolvem a instituição financeira, seus dirigentes e as fundadas suspeitas de

que, além de balanços financeiros maquiados, incongruências contábeis e demais circunstâncias apuradas, tenha

havido desvio de valores em proveito dos administradores da financeira. Vale dizer, portanto, que há receio

verossímil e veemente de que os valores depositados nas contas do apelante sejam de origem ilícita.

4. O perigo na demora consubstancia-se no fundado receio de que os valores em conta sejam fruto de recebimento

ilícito e que, acaso liberados, sejam dissipados em detrimentos do interesse penal e processual penal.

2011.61.81.001068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WILSON ROBERTO DE ARO

ADVOGADO : SP271062 MARINA CHAVES ALVES

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : RAFAEL PALLADINO

: ADALBERTO SAVIOLI

: EDUARDO DE AVILA PINTO COELHO

: LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL

: MARCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA

: CLAUDIO SAUDA BARACAT

: MARCOS AUGUSTO MONTEIRO
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5. Resta patente o cabimento da medida cautelar de seqüestro uma vez que, como visto, há veementes indícios de

que as quantias mantidas em depósito têm origem ilícita, o que exaure o requisito de referibilidade da medida.

6. Ainda que o Magistrado, nas razões de decidir, tenha, também, se pautado na posterior e eventual reparação do

dano, não há que se esquecer que a reparação do dano é uma das finalidades da tutela penal condenatória. Desse

modo, mesmo que indiretamente, as medidas assecuratórias determinadas no curso do processo se prestam a tal

mister. Ainda que assim não fosse, foi recebida denúncia contra o apelante e, o arresto dos bens, conforme

inclusive salientado pela defesa, já foi determinado pelo Juiz de piso, o que, como visto, além de não afastar o

seqüestro determinado, mina qualquer alegação no sentido de que, se havia alguma medida a determinar, seria o

arresto e não o seqüestro.

7. Não se sustenta qualquer afirmação de que não tenha havido prejuízo a terceiros. A atividade exercida por

instituição financeira se relaciona com os interesses de diversas pessoas e, como tal, a quebra, logicamente, as

atinge.

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, negar provimento

ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006065-54.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 1º, INCISOS II E IV, DA LEI Nº 8.137/90. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.

1. O Ministério Público Federal denunciou LUIZ GUSTAVO FORTI e GRACIA MARIA HOSKEN SOARES

PINTO como incursos no artigo 1º, incisos II e IV, da Lei nº 8.137/90, c.c. o artigo 29 do Código Penal. A

denúncia foi rejeitada diante da aplicação do princípio da insignificância.

2. Outrossim, a 1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes nº 0002317-

48.2006.4.03.6108, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, decidiu ser

aplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a ordem tributária, desde que os tributos iludidos sejam

inferior ao limite estabelecido no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04.

3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, em recente julgado (25.03.2014), no habeas corpus 118.067, confirmou

o entendimento acima, de que o valor de referência para a aplicação do princípio da insignificância é de R$

20.000,00 (vinte mil reais).

4. Bem assim, no demonstrativo de apuração fornecido pela Receita Federal (fls. 14/18 - Apenso I),

correspondentes aos fatos geradores dos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, foi apurado um montante de imposto

devido correspondente a R$ 9.054,14 (nove mil, cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), além de multa

totalizando o valor de R$ 10.467,15 (dez mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quinze centavos) e juros de

mora no valor de R$ 4.439,86 (quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos).

5. Para efeitos de incidência do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do tributo

2007.61.08.006065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : LUIZ GUSTAVO FORTI

ADVOGADO : SP139538 LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO FONSECA (Int.Pessoal)

RECORRIDO(A) : GRACIA MARIA HOSKEN SOARES PINTO

ADVOGADO : SP165404 LUCIANA SCACABAROSSI (Int.Pessoal)
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suprimido e não o valor do débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados juros,

multa e correção monetária, já que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação tributária

principal.

6. Assim, diante do valor não recolhido de R$ 9.054,14 (nove mil, cinquenta e quatro reais e quatorze centavos),

correta a aplicação do princípio da insignificância para rejeitar a denúncia oferecida em razão da figura típica

descrita no artigo 1º, incisos II e IV, da Lei n. 8.137/90, c.c. o artigo 29 do Código Penal.

7. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito interposto, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007270-27.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA.

DESCAMINHO. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

APLICABILIDADE. LIMITE DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ENTENDIMENTO DESTA CORTE E DO EGRÉGIO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO DE QUE A FALSIDADE

TERIA EXERCIDO A FUNÇÃO DE FASE DO DESCAMINHO. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

2. Relativamente ao crime de descaminho, o Supremo Tribunal Federal e esta Corte assentaram entendimento de

que deve ser adotado o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), instituído pela Lei nº 11.033/04, que alterou o

artigo 20, da Lei nº 10.522/02, para fins aplicação do princípio da insignificância (STF, HC 118.067 e TRF3,

ACR 0002974-55.2009.4.03.6117).

3. No caso dos autos, foram apreendidas mercadorias, totalizando o valor de R$ 4.194,78 (quatro mil, cento e

noventa e quatro reais e setenta e oito centavos), com um total de tributos elididos da ordem de R$ 2.097,39 (dois

mil e noventa e sete reais e trinta e nove centavos), sendo, portanto, correta a aplicação do princípio da

insignificância.

4. Não está, ao menos nesta fase processual, caracterizado que os documentos falsificados teriam exercido a

função de fase do crime de descaminho, mas, isto sim, os elementos, em princípio, dão conta de que o falso

ocorreu após o exaurimento da conduta prevista no artigo 334, do Código Penal.

5. A falsificação, no caso, pelo menos numa análise com os elementos até então colhidos, consignou-se mais com

o objetivo de ludibriar a atividade fiscalizatória do que, propriamente, de servir como meio para a consecução do

delito.

6. Recurso parcialmente provido.

 

2007.61.06.007270-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MANOEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238365 SINOMAR DE SOUZA CASTRO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para afastar a aplicação do

princípio da consunção no caso e determinar o recebimento da denúncia tão somente em relação ao crime previsto

no artigo 304, do Código Penal, mantendo a rejeição da denúncia em relação ao crime de descaminho, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11368/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-57.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. INCRA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. Não houve qualquer contradição, omissão ou obscuridade, apenas irresignação com o resultado, não cabendo,

portanto, a oposição deste recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a

pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2009.61.08.000098-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RONALD DE JONG (Int.Pessoal)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONOR CARANI PINHEIRO e outros

: CELIO PINHEIRO

: EDILIO CARANI NETO

: MARIA MURRAY DE CARVALHO CARANI

: MARILENE CARANI

: ADRIANO CARANI

: VALERIA MORENO OTOBONI CARANI

ADVOGADO : SP014813 ECLAIR FERRAZ BENEDITTI e outro
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901841-43.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. SERVIDOR. 28,86%. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO.

PSS. DESCONTO. RETENÇÃO NA FONTE. DEDUÇÃO NOS CÁLCULOS DA EXECUÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. PSS. INATIVOS. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 41, DE 19.12.03. 4. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Segundo o art. 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-

lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. Por sua vez, o art.

460 do mesmo Código dispõe ser defeso ao juiz proferir a sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. No

caso da execução, cabe ao exequente estabelecer os limites da demanda executiva, mediante apresentação inicial

do quantum debeatur (TRF da 3ª Região, AC n. 0009241-25.2008.4.03.6102, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

07.11.13; AC 0025258-50.2005.4.03.6100, Des. Fed. Mairan Maia, j. 16.02.12; AC 0030077-74.1998.4.03.6100,

Juiz Conv. Souza Ribeiro, j. 27.03.08).

2. O desconto da contribuição para o Plano de Seguridade Social dos servidores não deve ser feito na elaboração

dos cálculos da execução da sentença, mas no momento da expedição do precatório ou da requisição de pequeno

valor, nos termos do caput do art. 16-A da Lei n. 10.887/04, com a redação dada pela Lei n. 12.350/10 (TRF da 3ª

Região, AC n. 0008101-30.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14.02.12; AI n. 0033831-

68.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03.10.11; TRF da 4ª Região, AC n. 2005.70.00.018899-2,

Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 12.08.09; TRF da 5ª Região, AG n. 0015636-78.2010.4.05.0000, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 18.01.11; AC n. 2007.84.00.006648-2, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 15.09.09;

AC n. 2003.84.00.011636-4, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 18.06.09).

3. Prejudicada a legislação anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, publicada em 31.12.03, somente a partir

desta é que se tornou válida a contribuição social do inativo e dos pensionistas para o Plano de Seguridade Social

do servidor público.

4. Tratando-se os embargos à execução - de título judicial ou extrajudicial - ação autônoma daquela que a

originou, induvidoso o cabimento de honorários advocatícios, consoante apreciação equitativa, nos termos do art.

2005.61.00.901841-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE BAPTISTA SIMOES e outros

: HELENA BRANDAO TAVARES

: ALIBANIA DA SILVA LAVOR

: AGOSTINHO DE PADUA MELO

: OLAVO PEREIRA MARTINS falecido

: SEBASTIAO MAXIMIANO

: ANTONIO DANTAS MACHADO

: PEDRO JORGE

ADVOGADO : SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RE' : IVALDO TAVARES DE LIMA e outro

PARTE RE' : MARIA LUCIA BRANCO

ADVOGADO : SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA
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20, § 4º, do Código de Processo Civil (STJ, ADREsp n. 1129443, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 07.02.13;

AGREsp n. 1116337, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 14.08.12; AGA n. 1404770, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 28.06.11).

5. Merece ser parcialmente provido o apelo da União, pois se constata que a pretensão dos credores, José,

Alibania, Agostinho e Antonio, sem o desconto do PSS, perfaz o total de R$ 61.804,56. Por sua vez, o valor

apresentado pela devedora, sem dedução do PSS, é de R$ 52.733,07. Por fim, conclui-se que o valor da

Contadoria, sem o desconto de 11% do PSS, seria de R$ 67.796,28 (R$ 60.338,69, valor líquido). Desse modo,

deve ser acolhido o quantum debeatur indicado pelos credores.

6. Também prospera a insurgência dos credores: o desconto da contribuição previdenciária (PSS) deve ser

realizado no momento da expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor (Lei n. 10.887/04, art. 16-A,

caput), situação que obsta a dedução nos cálculos da execução, devendo ser ressalvada a situação dos credores

inativos, a teor da Emenda Constitucional n. 41/03. Por outro lado, os honorários fixados nestes embargos devem

ser suportados proporcionalmente entre os embargados (CPC, art. 23).

7. Recurso de apelação da União parcialmente provido para fixar o valor da execução conforme os cálculos dos

credores. Provido recurso dos credores para determinar que os honorários fixados sejam suportados

proporcionalmente entre os autores e para afastar a incidência do PSS dos cálculos da execução, observada a

situação dos inativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da União e dar

provimento ao recurso de apelação dos credores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0009985-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO

DESCABIMENTO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em suas

fundamentações, o não provimento do recurso: Não assiste razão à União quanto à inadequação da via eleita,

pois não se trata de medida cautelar intentada como sucedâneo de agravo contra decisão que verse sobre os

efeitos da apelação, mesmo porque, nos autos do referido mandado de segurança, a apelação foi recebida no

duplo efeito. A medida é adequada e necessária, pois a liminar que garantia a suspensão da exigibilidade do

débito perdeu sua eficácia com a perda de objeto do agravo de instrumento na qual havia sido concedida. No

mérito, procede o pedido inicial. Está presente o fumus boni iuris, pois a jurisprudência do Superior Tribunal de

2012.03.00.009985-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro
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Justiça é no sentido de que não deve incidir contribuição social sobre o abono assiduidade pago em pecúnia. Do

mesmo modo, presente o periculum in mora, uma vez que o agravo de instrumento supracitado perdeu seu objeto

com a prolação da sentença de improcedência no mandando de segurança n. 2011.61.00.022110-6, de modo que

está a requerente sujeita à exigência, por parte da União, dos valores discutidos.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019516-54.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. "O Supremo Tribunal Federal concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.028-MC-DF para

suspender a eficácia do art. 1º, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei n. 8.212/91 e acrescentou-

lhe os §§ 3º, 4º, 5º e dos arts. 4º, 5º e 7º, todos da Lei n. 9.732, de 11.12.98. Enquanto perdurarem os efeitos da

decisão liminar acima referida, é de se suspender a eficácia das disposições supramencionadas. Em razão da

suspensão da eficácia daqueles dispositivos, perdem aplicabilidade os arts. 4º, 5º e 7º da Lei n. 9.732/98, pois sua

incidência pressupõe o atendimento dos dispositivos cuja eficácia fora suspensa. 3. Busca o impetrante a

concessão da segurança para que lhe seja assegurada a imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição da

República, enquanto preencher os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, para que não lhe sejam

exigidas as contribuições sociais previstas no art. 22, I e II, da Lei n. 8.212/91, tendo em vista a

inconstitucionalidade da Lei n. 9.732/98. Em observância ao pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.028-5, a Lei n. 9.732/98 não poderia modificar o

conceito de entidade beneficente de assistência social ou limitar a extensão da própria imunidade. Reafirme-se que

devem ser preenchidos tanto os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, como do art. 55 da Lei n.

8.212/91, na redação original, tendo em vista o efeito repristinatório provocado em virtude da suspensão da

1999.61.00.019516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Instituto Presbiteriano Mackenzie

ADVOGADO : SP026689 FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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eficácia das alterações realizadas pela Lei n. 9.732/98. Portanto, neste aspecto, não merece prosperar a

irresignação do apelante. A sentença denegou a segurança por entender constitucionais as exigências perpetradas

pela Lei n. 9.732/98 e, assim, não está de acordo com o entendimento supracitado. (fl. 335/335v.)"

4. Não houve qualquer contradição, omissão ou obscuridade, apenas irresignação com o resultado, não cabendo,

portanto, a oposição destes recursos para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a

pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo específico, como pleiteiam os embargantes.

5. Embargos de declaração do Instituto Presbiteriano Mackenzie e da União não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-58.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO

DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. O acórdão embargado tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em sua

fundamentação, o não provimento do recurso: "(...) 2. O adquirente de unidade imobiliária que realiza operação

com incorporador não se inclui dentre os sujeitos passivos da contribuição social incidente sobre a execução dos

serviços de construção civil (Lei n. 8.8.212./91, art. 30, VII), mas, na hipótese de o proprietário, por conta própria,

realizar esses serviços em decorrência da sua não realização pelo incorporador, ao contrário do disposto no art. 29

da Lei n. 4.591/64, torna-se então responsável tributário pelas contribuições incidentes sobre a edificação de sua

unidade, em relação à qual devem ser procedidos os cálculos para efeito de arbitramento, sem o acréscimo de

outra parcela concernente à área total do projeto de incorporação. (...)"

3. Não houve qualquer contradição, omissão ou obscuridade, apenas irresignação com o resultado, não cabendo,

portanto, a oposição deste recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a

pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2004.61.05.003188-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON DA CUNHA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP198446 GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002110-29.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N.

12.336, DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, convém

ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou

Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório

apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da Lei n. 5.292/67, e que a

Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram

dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o

serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de

residência médica ou pós graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei n. 5.292/67 com a redação da Lei n.

12.336/10 (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para fins do art. 543-C do CPC).

2. Reexame necessário e apelação da União providos para julgar improcedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário e à apelação da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020376-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.002110-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : VICTOR JOON HO PAK

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021102920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LAGROTTA AZZURRA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Tendo em vista que a apelante deu causa à instauração do processo, deve arcar com custas e honorários

advocatícios, pois a parte contrária foi citada e constituiu advogado para defender-se.

3. A apelante efetuou o pagamento integral do saldo remanescente com seus acréscimos, no montante total de R$

9.347,51 (nove mil trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e um centavos), pedindo a extinção da medida

cautelar, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-17.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

No. ORIG. : 00203763520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.003515-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : REGINALDO JOAO BACHA e outro

: CARLOS CESAR DE ARAUJO

ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES

: MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES

PARTE AUTORA : GRC ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00035151720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não há previsão legal de limitação do percentual a ser aplicado a título de taxa de juros, uma vez que, nos

termos da Súmula n. 596 do STF, "as disposições do decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema

financeiro nacional". Ademais, está consolidado o entendimento de que, antes de ser revogada pela Emenda

Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da República, que limitava em 12% (doze por

cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de lei regulamentadora para produzir efeitos,

não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33 (STF, Súmula Vinculante n. 7).

3. Igualmente não prospera o recurso no tocante à alegação de ilegalidade da capitalização mensal de juros, uma

vez que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de vedá-la apenas na hipótese de não haver

lei que a autorizasse quando firmado o pacto. No caso em questão, a embargante não trouxe cópias dos contratos

discutidos, de modo a permitir verificar se firmados antes ou depois de 31.3.2000, data da publicação da Medida

Provisória n. 1.963-17/2000, quando se tornou admissível nas operações realizadas pelas instituições integrantes

do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, razão pela qual a

sentença resta mantida nessa parte.

4. Quanto à comissão de permanência, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sua cobrança é

legítima, desde que não cumulada com qualquer encargo moratório.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006770-58.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário não

se amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de

execução fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial

(STJ, AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12).

3. Agravo legal não provido.

 

2012.61.14.006770-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AIRTON BEZERRA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22/24

No. ORIG. : 00067705820124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051587-03.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Conforme o art. 736 do Código de Processo Civil, o devedor não precisa mais oferecer bens à penhora para

embargar a execução. Sendo assim, a nova regra processual não prejudica o regular exercício do direito de defesa

e, em consequência, o devido processo legal. No entanto, o recebimento dos embargos não obsta o regular

prosseguimento da execução fiscal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006589-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

2012.61.82.051587-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TELE INFORME SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP138689 MARCIO RECCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/175v.

No. ORIG. : 00515870320124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006589-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Entre a citação da executada Equipamentos Vanguarda Ltda. em 03.12.85 e o pedido de redirecionamento da

execução em 18.07.13, transcorreram-se mais de 5 (cinco) anos, em que pese a alegação de que a União nunca

quedou-se inerte e somente teve conhecimento da dissolução irregular em 23.05.12, o Superior Tribunal de Justiça

já se manifestou que "no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal".

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021570-

03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 364/366

No. ORIG. : 07577292719854036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA DIAS DA COSTA

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00203963720124036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESNECESSIDADE. 

1. Embora tenha anteriormente aderido ao entendimento segundo o qual seria admissível a declaração de voto

vencido em agravo de instrumento por intermédio do provimento de embargos de declaração, constato a

existência de precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se configura semelhante

obrigatoriedade (STJ, REsp n. 1268902, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.09.11 e STJ, AGREsp n.

1203557, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 07.12.10).

2. Além de não serem cabíveis embargos infringentes em agravo de instrumento, o que torna a declaração do voto

vencido destituída de utilidade prática, também não é ele necessário para viabilizar a interposição dos recursos

extraordinário e especial, dado que o voto vencido não satisfaz o requisito de prequestionamento, em

conformidade com a Súmula n. 320 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Relator para Acórdão

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015971-98.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O nome do embargante não consta da Certidão de Dívida Inscrita como devedor ou corresponsável pelo débito

cobrado (fl. 24). O período da dívida é de 01.67 a 03.72 (fls. 25/27). O ônus de comprovar situação autorizadora

do redirecionamento da execução fiscal era da União.Presumiu-se que houve dissolução irregular da empresa,

visto que a empresa não foi localizada, em abril de 1990, no endereço cadastrado. O embargante retirou-se da

sociedade em novembro de 1977. Desse modo, à época da presumida extinção irregular, o recorrente não

integrava o quadro societário da empresa devedora.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2011.61.82.015971-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARLOS NEHRING NETTO

ADVOGADO : SP118006 SOPHIA CORREA JORDAO e outro

INTERESSADO(A) : CAPELIN ASSOCIADOS DO BRASIL CONSULTORIA TECNICA INDL/ S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00159719820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002608-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. MILITAR.

MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO

DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336, DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. Em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de

Justiça firmou o entendimento de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não

estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório, exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no

art. 4º, caput, da Lei n. 5.292/67.

3. É admissível a convocação do impetrante que, dispensado do serviço militar em 05.08.03, por excesso de

contingente, concluiu o curso de medicina, vindo a ser convocado em janeiro de 2014.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-85.2005.4.03.6115/SP

 

 

2014.03.00.002608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : RODRIGO CAVALCANTE SERRANO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015530820144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.15.000065-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Os embargos de terceiro consubstanciam ação pela qual aquele não é parte no processo pode defender a

propriedade ou a posse de bem objeto de turbação ou esbulho decorrente de medida judicial, em conformidade

com o art. 1.046, caput, do Código de Processo Civil. Sendo portanto medida reservada a quem não for parte no

processo, resulta evidente que o demandado, vale dizer, aquele contra quem se pede a tutela jurisdicional, não se

encontra legitimado para os embargos de terceiro, nos termos da Súmula n. 184 do Tribunal Federal de Recursos.

Esse entendimento subsiste a predominar, como se infere dos julgados do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp

n. 20997, Rel. Min. Antonio de Páuda Ribeiro, j. 07.08.95; REsp n. 36176, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 18.08.93) e

da 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.015809-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j.

28.06.10; REO n. 98030036254, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.01.10). Em resumo, o sócio não é parte

legítima para os embargos de terceiro na hipótese em de ser incluído no pólo passivo da execução fiscal em

virtude de sua alegada responsabilidade tributária. Ainda que entenda inexistir tal responsabilidade e, portanto,

estranho à execução, tal matéria deve ser dirimida por meio de embargos de devedor. E isso porque a condição de

parte ou de terceiro não é fornecida pelo direito material, vale dizer, pelas normas que delimitam a extensão da

responsabilidade tributária, mas sim pela circunstância de fazer ou não parte da relação processual, que é

independente daquela. Na medida em que incluído no pólo passivo e mormente depois de sua citação, o sócio é

parte processual, não podendo exercer seu direito de defesa pela via reservada à proteção da posse ou da

propriedade de terceiros. 

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015678-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RUBENS SIMOES e outro

: CARMEN GRACIA FUNCIA SIMOES

ADVOGADO : SP149687A RUBENS SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ESCALIBU CALCADOS E REPRESENTACOES LTDA e outro

SUCEDIDO : BOUTIQUE CABOCHARD LTDA

INTERESSADO(A) : RODOLFO FUNCIA SIMOES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.00.015678-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A sentença não extinguiu o processo pela hipótese de abandono da causa (CPC, art. 267, III), logo, inaplicável

o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação pessoal da parte nessas

situações.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-89.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A sentença não extinguiu o processo pela hipótese de abandono da causa (CPC, art. 267, III), logo, inaplicável

o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação pessoal da parte nessas

situações.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : MYCOM LEITE DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110v.

No. ORIG. : 00156788320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.001621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : JOAO GILBERTO RAMIREZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68v.

No. ORIG. : 00016218920134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-79.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES

DA SEGURIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA DE COISA JULGADA. IRREGULARIDADES NA

ADMINISTRAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS DIRETORES. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA

DE PROVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I. A imunidade às contribuições da Seguridade Social integra o dispositivo do acórdão que denegou a ordem de

segurança.

II. Ao considerar legal o ato da Administração Tributária que recusou a condição de entidade filantrópica à

Associação Prudentina de Educação e Cultura e manteve os débitos posteriores a julho de 1981, a Turma

Suplementar da Primeira Seção se posicionou claramente sobre o benefício fiscal.

III. A Lei n° 9.429/1996 condiciona o cancelamento das dívidas a que a instituição satisfaça as condições

previstas no artigo 55 da Lei n° 8.212/1991 (artigo 4°).

IV. A conexão entre o levantamento e a filantropia é tão profunda que uma coisa julgada que não os alcançasse

conjuntamente transpareceria contradição. A revogação do passivo previdenciário representa uma medida

automática, natural do reconhecimento da assistência social, não deixando qualquer resíduo da relação jurídica de

seguridade.

V. A denegação da ordem de segurança tornou imutável, indiscutível não apenas a exigibilidade das contribuições

vencidas posteriormente a julho de 1981, mas também a inobservância dos requisitos da imunidade tributária.

VI. Embora a simples expedição de título executivo não seja suficiente para desencadear a responsabilidade

tributária de administrador de associação, o cancelamento do benefício configura isoladamente situação de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

VII. A reaplicação dos resultados operacionais e a impossibilidade de distribuição de remuneração aos diretores

constituem obrigações acessórias cujo descumprimento perverte o ideal de fraternidade que estimulou o Estado a

limitar o poder tributário (artigo 195, §7°, da CF e artigo 55 da Lei n° 8.212/1991).

VIII. Quando o particular se dispõe a suplementar o governo no oferecimento do bem comum e, posteriormente,

se aproveita da estrutura favorável como fonte de enriquecimento próprio ou alheio, traiu a confiança do sistema

legal e da sociedade civil.

IX. O procedimento é grave o suficiente para autorizar a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilidade dos fundadores, administradores.

X. Nessas circunstâncias, os integrantes da diretoria respondem pelas irregularidades. Além de o estatuto da

associação dar a cada um dos cargos influência em geral, as testemunhas ouvidas nos embargos do devedor n°

0005186-64.2009.403.6112 confirmaram que Agripino de Oliveira Lima Filho e Ana Cardoso Maia de Oliveira

2009.61.12.005185-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANA CARDOSO MAIA DE OLIVEIRA LIMA e outro

: AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO

ADVOGADO : SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro

: PR023366 LIA TELLES DE CAMARGO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA

No. ORIG. : 00051857920094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Lima protagonizavam a administração em períodos coincidentes com a dispersão dos recursos operacionais.

XI. Apesar de terem sido intimados para fornecer cópia das notificações fiscais, os embargantes deixaram em

aberto a data do lançamento definitivo.

XII. Diante da presunção de certeza e liquidez da CDA e do descumprimento do ônus da prova pelo devedor, as

informações prestadas pela União no sentido de que o processo administrativo-tributário se encerrou nos anos de

1995 e 1996 devem prevalecer.

XIII. A obtenção de liminar e a prolação de sentença concessiva de segurança suspenderam a exigibilidade do

crédito tributário no intervalo compreendido entre 20/08/1997 e o trânsito em julgado do acórdão denegatório -

12/01/2009. Como a execução fiscal foi proposta em 18/02/2009, não transbordou o prazo legal de cinco anos.

XIV. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed.

Antônio Cedenho acompanhado pelo Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, vencido o relator que dava provimento à

apelação para reconhecer a prescrição da dívida fiscal executada sob o n° CDA 31.426.682-8.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11370/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019144-

81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o conhecimento parcial do agravo de

instrumento e, nesta, seu provimento: O inciso XXVI do art. 5º da Constituição da República estabelece que "a

2013.03.00.019144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/156

INTERESSADO : FELIX ALLE e outro

: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ALLE

ADVOGADO : RN002051 JORGE GERALDO DE SOUZA e outro

SUCEDIDO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00059457520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora

para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o

seu desenvolvimento". No mesmo sentido, o art. 649, VIII, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela

Lei n. 11.382/06, determina a impenhorabilidade da "pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde

que trabalhada pela família". A Lei n. 8.629/93, por sua vez, define como pequena propriedade rural o imóvel "de

área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais" (art. 4º, I). Ainda que referido diploma legal tenha

sido editado para regulamentar o art. 185 da Constituição da República, e não o art. 5º, XXVI, o Superior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é admissível utilizar a definição de pequena propriedade rural

daquela lei para o fito de obstar a penhora de imóvel, ainda que decorrente de garantia hipotecária em cédula

rural pignoratícia (...) O módulo fiscal é a unidade de medida agrária criada pelo Estatuto da Terra (Lei n.

4.504/64), alterado pela Lei n. 6.746/79, que é fixada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA para cada região levando-se em conta fatores locais, com base no qual se delimita o conceito de

"propriedade familiar" (art. 4º, II e III). O Supremo Tribunal Federal admite a utilização do Estatuto da Terra

(Lei n. 4.504/64) para viabilizar o direito garantido pelo inciso XXVI do art. 5º da Constituição da República, à

míngua de lei específica (...) Insta apontar que é irrenunciável a impenhorabilidade da pequena propriedade

rural, ainda que o bem tenha sido oferecido em garantia do débito, haja vista a natureza constitucional da

proteção (...) As alegações referentes ao valor do débito e à prescrição não foram suscitadas perante o MM.

Juízo a quo e não são objeto da decisão agravada, de modo que não é admissível sua apreciação, sob pena de

supressão de instância. Nos termos da Instrução Especial INCRA n. 20, de 28 de maio de 1980, aprovada pela

Portaria n. 146/80, no Município de Monte Aprazível (SP), onde se situa o imóvel dos agravantes (fls. 54/61), o

módulo fiscal equivale a 30 (trinta) hectares. O imóvel objeto da penhora tem área de 35,81,60 hectares (fl. 34),

pouco superior a 1 (um) módulo fiscal. Trata-se, portanto, de pequena propriedade rural e, como tal, não pode

ser penhorado, uma vez que o débito executado é decorrente de atividade produtiva. A proteção constitucional

não pode ser objeto de renúncia, de modo que não releva o fato de haverem os agravantes dado o imóvel em

garantia da dívida (fls. 153/154v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024415-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

2010.61.00.024415-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO MARQUES

ADVOGADO : DANIEL CHIARETI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234/234v.

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00244151220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do recurso:

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC). Não há falar em nulidade da citação por edital, pois a CEF

demonstrou que todas as diligências possíveis para a localização do demandado foram realizadas (fls. 34/68). Na

impossibilidade da localização do réu, é cabível a citação por edital. (fls. 232/232v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante.

4. A omissão que se pretende sanar, referente ao Código de Defesa do Consumidor, é a constante da decisão de

fls. 208/209v., contra a qual não foram interpostos, tempestivamente, embargos de declaração. 

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203910-

80.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.03.99.050597-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CELSO RIBEIRO

ADVOGADO : SP105859 ADRIANO CELIO ALVES MACHADO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em sua

fundamentação, o não provimento do recurso: O embargante retirou-se da sociedade, regularmente, em 1992,

sendo que a eventual dissolução irregular foi muito posterior a essa data.O Superior Tribunal de Justiça não

admite responsabilização dos sócios pela mera inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora,

assim como sua jurisprudência é pacífica no sentido de que a mera inadimplência quanto ao adimplemento da

prestação não caracteriza infração legal a ensejar a responsabilidade pessoal do sócio.

3. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062721-81.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.12.03910-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.61.82.062721-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HELIO TOSCANO

: ZILDA ZERBINI TOSCANO

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO

: SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES

EMBARGANTE : SOCIEDADE CIVIL PALMARES LTDA e outros

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO

: SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-13.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO

DESCABIMENTO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em suas

fundamentações, o não provimento do recurso: Conforme documentos juntados aos autos, a embargante Maria

Pia Esmeralda Matarazzo de Barros Barreto exerce o cargo de diretora presidente da empresa desde 31.01.91

(fls. 138/143) e seu nome consta na CDA (fls. 18/19) que goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204

c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal (fl.

201).

3. Embargos de declaração não providos.

 

2004.61.03.001523-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO

ADVOGADO : SP133042 GUSTAVO SANTOS GERONIMO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004113-

56.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em suas fundamentações, o não

provimento do recurso:

O nome de Oswaldo Francisco do Nascimento consta da Certidão de Dívida Ativa (CDA) como responsável pelo

débito (fls. 71/72v.), recaindo sobre ele o ônus de comprovar situação excludente dessa responsabilidade.O

período da dívida é de 12.81 a 12.83 (fl. 71). O executado Oswaldo Francisco do Nascimento ingressou na

sociedade em 04.11.83, detinha 4 (quatro) cotas do capital social (2%) e somente o sócio Adalberto do

Nascimento podia fazer uso da sociedade em todos os negócios (clausula IV, fl. 121).

3. A pretensão deduzida para fixar o valor dos honorários advocatícios não deve prosperar, visto que não foi

matéria abordada na apelação.

4. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.06.004113-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOELINA MARIA DA SILVA e outro

: SUELI DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP025298 JOSE HIRAM DE OLIVEIRA FARIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP
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São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007738-84.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Embora conste o nome da embargante na Certidão de Dívida Ativa (fl. 2 da execução), sua inscrição como

corresponsável foi realizada com fundamento no art. 13 da Lei n. 8.620/93, conforme defendido na contestação

(fls. 31/49). Esse entendimento é obliterado pela revogação desse dispositivo. E, mesmo durante sua vigência, a

jurisprudência era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a

mera inadimplência não caracteriza infração à lei.

3. Em vista da sucumbência da União, são devidos os honorários advocatícios, devendo ser mantida a condenação,

uma vez que seu valor está próximo do padrão fixado pela 5ª Turma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007129-67.2005.4.03.6109/SP

 

2004.61.09.007738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CINIRA PALUDETO

ADVOGADO : SP087039 AYRTON RODRIGUES e outro

PARTE RE' : BEN BRAZ PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA e outros

: GERALDO VALENTIM BENGOZI

: EZEQUIEL HIPOLITO BRAZ

: ADEMIR JOSE BRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

2005.61.09.007129-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. O nome da embargante não consta da Certidão de Dívida Ativa (fl. 2 da execução). Não pode ser admitida a sua

responsabilização pelo débito da empresa devedora, com fundamento no art. 13 da Lei n. 8.620/93, conforme

defendido na contestação (fls. 16/33). E, mesmo durante sua vigência, a jurisprudência era no sentido da aplicação

conjunta com o art. 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a mera inadimplência não caracteriza infração à

lei.

3. Em vista da sucumbência da União, são devidos os honorários advocatícios, devendo ser mantida a condenação,

uma vez que seu valor está próximo do padrão fixado pela 5ª Turma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR JOSE BRAZ

ADVOGADO : SP074623 JOSE ELIAS DAL BO PAES e outro

PARTE RE' : BEN BRAZ PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA e outros

: GERALDO VALENTIM BENGOZI

: CINIRA PALUDETO

: EZEQUIEL HIPOLITO BRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77

2008.03.99.008684-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MILTON TELES e outros

: ANTONIO TELES

: JOSE RUBENS TELES

: EDILSON TELES

: SANDRA CRISTINA BARETO TELES

ADVOGADO : SP139281 CARLOS ALBERTO DESTRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CDA. PRESUNÇÃO LEGITIMIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa

não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para

que se infirme a presunção legal.

3. É cediço que a dívida ativa regularmente inscrita dispõe de liquidez e certeza a serem infirmadas com prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. In casu, os embargantes limitaram-se a apresentar

alegações genéricas contra a execução fiscal.

4. Os documentos de fls. 89/95, em especial o demonstrativo de débito de fl. 90, comprovam que a dívida

originou-se de crédito rural "alongado" na forma da Lei n. 9.138/95. Desse modo, a sentença impugnada merece

ser mantida.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-44.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AGRAVO RETIDO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL.

1. Os embargos de declaração merecem parcial provimento, tendo em vista que o acórdão embargado foi omisso

quanto ao agravo retido de fls. 113/131, reiterado em razões de apelação (fls. 205/206), motivo pelo qual passo a

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00008-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2010.61.02.005297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : ASSOCITRUS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/286

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052974420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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sanar a omissão apontada.

2. A pessoa jurídica tem o ônus de comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária

gratuita, sendo irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente.

3. No que concerne à limitação territorial dos efeitos da decisão, o Superior Tribunal de Justiça tem aplicado a

regra contida no art. 2º-A da Lei n. 9.494/97, o qual não consta tenha sido declarado inconstitucional. Desse

modo, a tutela antecipada deve abranger apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação,

domicílio no âmbito da competência territorial do MM. Juízo a quo, nos termos do referido dispositivo legal.

4. Embargos de declaração parcialmente providos para negar provimento ao agravo retido de fls. 113/131.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007360-

59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

POSSIBILIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. UNIÃO. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.

NULIDADE.

1. A intimação do membro da Advocacia-Geral da União deve ser feita pessoalmente, consoante determina o art.

38 da Lei Complementar n. 73/93 e o art. 6º da Lei n. 9.028/95, contar-se-á o prazo a partir do primeiro dia útil

seguinte à intimação (CPC, art. 184, § 2º).

2. No primeiro julgamento, não foi constatada a irregularidade processual apontada pela embargante. A União não

foi intimada pessoalmente da sentença, visto que houve apenas a publicação no Diário Oficial da Justiça (fl. 41v.).

3. Desse modo, não teve oportunidade para tentar reformar o julgado desfavorável por meio do recurso de

apelação. Essa situação comprometeu o devido processo legal, pois a inobservância na forma de realização da

intimação prejudicou o exercício da faculdade recursal da Fazenda, que poderia deduzir pretensão específica em

segundo grau.

4. Embargos de declaração providos para reformar o julgado de fls. 46/47v. e dar parcial provimento ao reexame

necessário, determinando o retorno dos autos à origem para que a União seja intimada pessoalmente da sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.007360-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47/47v.

INTERESSADO : CONDOMINIO EDIFICIO MARAHU

ADVOGADO : SP175547 RICARDO FERREIRA RUAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

REPRESENTANTE : FRANCISCO JOSE BARTEL NASCIMENTO

ADVOGADO : SP175547 RICARDO FERREIRA RUAS

No. ORIG. : 03.00.01757-7 1 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020153-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do agravo legal: A

agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. O recurso de

que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado. Quanto à alegação de incidência de contribuição previdenciária, restou consignado na decisão

agravada que mediante a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, não deve incidir

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-educação e auxílio doença ou acidente

pago ao empregado nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento. Não houve violação ao art. 97 da

Constituição da República ou à Súmula Vinculante n. 10. A decisão agravada não declarou a

inconstitucionalidade ou afastou a incidência de dispositivo legal, apenas aplicou o entendimento fixado pelos

Tribunais Superiores, motivo pelo qual o agravo não merece provimento (fls. 127v./128v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia a embargante.

4. A prolação de sentença de parcial procedência em sede de ação ordinária não afasta os efeitos da antecipação de

tutela concedida, motivo pelo qual não há que se falar em perda do objeto deste agravo de instrumento.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.020153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/130

INTERESSADO : IGUASPORT LTDA

ADVOGADO : SP151413 LUCIANO APARECIDO BACCHELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112058320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021615-

70.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento ao agravo de

instrumento, restando prejudicado o agravo legal: O argumento segundo o qual haveria interferência na

hierarquia militar interna corporis deve ser recebido com alguma cautela, pois é ônus da União impugnar os

fatos que caracterizam a causa de pedir, dentre os quais, escusado dizer, o horário que vinha sendo cumprido

pela ora recorrida. Por essa razão, em linha de princípio, não há ofensa à hierarquia, visto que se trata de

singelamente respeitar os termos em que exercida até a instauração da ação no Poder Judiciário, circunstância

que isoladamente não é apta a modificar o regime até então prevalente na Organização Militar. Não parece

razoável modificá-lo exatamente por ocasião do cumprimento da decisão judicial, frustrando sua finalidade

prática (fl. 255).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015206-10.1996.4.03.6100/SP

 

 

2013.03.00.021615-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259/260v.

INTERESSADO : JANAYNA GOMES PAIVA OLIVEIRA

ADVOGADO : RS053005 MAURICIO MICHAELSEN

: MS053005 MAURICIO MICHAELSEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00046505920134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.03.99.016652-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o provimento parcial da apelação: Os

documentos de fls. 8/9 e 115/119 são suficientes para demonstrar a extensão dos danos, bem como para o cálculo

do valor devido, não havendo falar em nulidade por cerceamento de defesa. Neste sentido, como bem apontou a

União, os documentos são idôneos e apresentam com detalhes as peças que foram danificadas e substituídas.

Insta observar que a parte limitou-se a aduzir pela inépcia da inicial, bem como pela ilegitimidade ativa do

DNER e pela fragilidade do conjunto probatório. Entretanto, ao insurgir-se contra a pretensão da autora, era

natural que a apelante refutasse os fatos em si, assim como impugnasse os valores exigidos, alegando o quanto

entendesse devido e apontando o motivo de ser inaceitável o cálculo trazido nos documentos juntados pela

autora, pois é seu o ônus de produzir prova fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (CPC,

art. 333, II). Verifica-se, portanto, que o réu restringe-se a alegar questões formais, sem demonstrar qual o

prejuízo que teria efetivamente sofrido. Deste modo, restou comprovado que os danos, suficientemente

demonstrados nos autos, foram causados pelos réus, sendo de rigor sua condenação em indenizar a União.

Contudo, o valor da condenação deve ser aquele do orçamento de fl. 8, débito que deve ser corrigido nos termos

expostos acima. 3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe

a oposição deste recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a

pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante (fls. 184/184v.).

3. Embargos de declaração de ambas as partes não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009334-76.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : NELSON MASAKAZU ISERI

ADVOGADO : SP137070 MAGNO EIJI MORI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/186

INTERESSADO : MASSAAKI BEPPU

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

No. ORIG. : 96.00.15206-3 1 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.00.009334-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. MILITAR. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração da União não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-70.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSIAS ALVES MARTINS

ADVOGADO : MS017461 JOSE BOTELHO

2000.60.00.002105-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LENI ROCHA MENEGAZZO

ADVOGADO : MS010895 GUSTAVO UBIRAJARA GIACCHINI

No. ORIG. : 00021057020004036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     633/1480



29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052919-15.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Em relação às contribuições ao INCRA, impende ressaltar que prevalece o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, favorável à cobrança dessa contribuição das empresas em geral, seja no regime constitucional vigente,

seja no anterior, merecendo reforma a sentença nesse aspecto.

3. O crédito tributário foi constituído por meio de lançamento de ofício (NFLD) (fl. 5), de modo que, de acordo

com a nova disciplina legal, não se aplicaria o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/09.

Nessa situação, a multa seria de 75% (setenta e cinco por cento), conforme previsão do art. 44 da Lei n. 9.430/96

c. c. o art. 35-A da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 11.941/09. Portanto, não há legislação superveniente

mais benéfica para ser aplicada retroativamente ao contribuinte.

4. Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

2006.61.82.052919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

: SP098787 CARLOS ALBERTO ANTONIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RE' : EDSON BERRETTA

: WILSON ROBERTO BERTHOLINI

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00529191520064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001399-31.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário não

se amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de

execução fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial

(STJ, AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12).

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002658-

84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.09.001399-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATHILDE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP249004 ANA PAULA FOLSTER MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013993120124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.002658-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP216530 FABIANO GAMA RICCI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/51v.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do agravo legal: Nos

termos do art. 649, X, do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 11.382/06, é

absolutamente impenhorável a quantia de até 40 (quarenta) salários mínimos depositada em caderneta de

poupança. (...)Ainda que o art. 649, X, do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

11.382/06, refira-se expressamente apenas a conta poupança, as verbas de natureza alimentar disponíveis em

conta corrente, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, são impenhoráveis, pois o fato de permanecerem

disponíveis em conta corrente valores de pequena monta referentes aos salários percebidos em meses anteriores,

inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos, não tem o condão de afastar a sua impenhorabilidade, cuja

finalidade última é a proteção às verbas alimentares e à pequena poupança familiar (...) O MM. Juízo a quo

deferiu o desbloqueio de valores, por considerar que seria verba proveniente de salário e poupança até o limite

de 40 (quarenta) salários mínimos (fl. 29), decisão contra a qual a União se insurge. Aduz a recorrente que a

aplicação dos valores de salários em CDB afasta a sua natureza alimentar, razão pela qual poderia ser

penhorada. Não assiste razão à União. A constrição judicial ocorreu em 11.01.04, sendo penhorados R$

22.542,11 (vinte e dois mil quinhentos e quarenta e dois reais e onze centavos) da conta corrente n. 92.002149,

agência n. 0575, do Banco Santander (fl. 15). Os extratos bancários de fls. 19/22 indicam que os valores

bloqueados têm natureza salarial. Apesar de não terem sido transferidos para conta poupança, o fato de

permanecerem disponíveis em CDB os valores referentes aos proventos de aposentadoria percebidos em meses

anteriores, inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos, não tem o condão de afastar a sua impenhorabilidade,

cuja finalidade última é a proteção às verbas alimentares e à pequena poupança familiar (fls. 47v./50).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia a embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020911-

57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : GUILHERME PRADO MONTEMOR e outro

: ANTONIO CARLOS CIRILO DE CASTRO

ADVOGADO : SP316474 GUSTAVO VESCOVI RABELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00139749320064036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.020911-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do agravo legal:

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n.

712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-

31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias. Aviso prévio indenizado. Não

incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da

Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei

n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado

do salário de contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição

da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (...) Salário-

família. Não incidência. O salário-família, previsto no art. 70 da Lei n. 8.213/91 não incorpora, para quaisquer

efeitos, o salário, por se tratar de benefício previdenciário, sendo expressamente ressalvada a sua tributação, nos

termos do art. 28, §9ª, a, da Lei n. 8.212/91 (TRF da 3ª Região, APELREE n. 457644, Rel. Juiz Conv. Paulo

Conrado, j. 18.10.10). (...) A jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de

que não incide contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e salário-família. Insta apontar que a agravante não recorreu da decisão quanto ao

auxílio-creche (fl. 13). (...) A agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de

Processo Civil. O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a

decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais

Superiores, o que não foi demonstrado (fls. 149v./151v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia a embargante.

4. A prolação de sentença de parcial procedência em sede de ação ordinária não afasta os efeitos da antecipação de

tutela concedida, motivo pelo qual não há que se falar em perda do objeto deste agravo de instrumento.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/153v.

INTERESSADO : IGUASPORT LTDA

ADVOGADO : SP295776 ALEXANDRE ANTHERO PADOVANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112058320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015116-83.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A execução fiscal foi ajuizada em 16.10.96, figurando no pólo passivo a empresa Lapinho Indústria e Comércio

Ltda., sendo citada em 25.11.96 (fl. 20v. dos autos da execução). Milton Gomes Lotz foi incluído no pólo passivo

da execução em 19.11.04 (fl. 371), mas não foi citado.

3. A alienação do veículo por parte do executado Milton Gomes Lotz a Juliana Moraes de Souza ocorreu em

14.10.03 (fl. 7), em data anterior à inclusão daquele no pólo passivo da execução fiscal.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029277-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.10.015116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABIMAEL PROENCA PEDROSO

ADVOGADO : SP016593 LEVY RACCA e outro

INTERESSADO(A) : ROLOFORTE IND/ E COM/ LTDA e outros

: MILTON GOMES LOTZ

: BENEDITA GOMES LOTZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

2013.03.00.029277-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - em recup. judicial e outros

: SMAR COML/ LTDA - em recuperação judicial

: VALBLOCK IND/ E COM/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Não

cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

4. Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento deste Relator, exposto

quando da prolação da decisão que analisou pedido de efeito suspensivo (fls. 349/353).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11380/2014 

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SMAR COBRANCA LTDA

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: GILMAR DE MATOS CALDEIRA

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: CARLOS ROBERTO LIBONI

: MAURO SPONCHIADO

: EDSON SAVERIO BENELLI

: FABIANO SPONCHIADO

: SONIA MARIA NEGRI ZAMPRONI

: SRS - COMERCIO E REVISAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013947920024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022110-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. ERRO MATERIAL. CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide ao fundamentar o provimento do recurso:

Abono assiduidade. Conversão em pecúnia. Não incidência. O abono assiduidade destina-se a premiar o

empregado que não falta ao trabalho. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a

conversão em pecúnia do abono assiduidade não gozado não constitui remuneração por serviços prestados,

razão pela qual não integra o salário-de-contribuição e não se sujeita à incidência da contribuição

previdenciária (fls. 846/847v.).

3. Há erro material no item 6 da ementa, na medida em que se refere a matéria estranha aos autos, ensejando sua

correção para que, onde se lê "A impetrante objetiva a concessão de segurança para afastar a exigência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de férias

(CR, art. 7º, XVII), e reconhecendo o seu direito à compensação dos valores recolhidos nos últimos 5 (cinco)

anos, sem a restrição do art. 170-A do Código Tributário Nacional", leia-se "A impetrante objetiva a concessão de

segurança para afastar a exigência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus empregados a

título de abono assiduidade, reconhecendo o seu direito à compensação dos valores recolhidos nos últimos 5

(cinco) anos".

4. Embargos de declaração da União não providos.

5. Embargos de declaração da Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União e dar

provimento aos embargos de declaração da Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008862-94.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.00.022110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.850/851

No. ORIG. : 00221102120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.02.008862-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ERRO MATERIAL. NOME DIVERSO DA PARTE. CORREÇÃO. RECURSO ACOLHIDO. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que contenham obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). O erro material, apesar de configurar matéria de

ordem pública e não demandar um mecanismo de provocação específico, pode ser alegado através do recurso de

esclarecimento. 

II. Embora o nome do embargante tenha oscilado durante toda a relação processual, o comprovante de situação

cadastral obtido no site do Ministério da Fazenda revela que o número do CPF disponível nos autos corresponde a

José Cesar Ricci.

III. Sobre ele deve recair a responsabilidade pela multa prevista no Auto de Infração n° 32.081.394-0.

IV. Embargos acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para aplicar o resultado do

julgamento do agravo legal a José Cesar Ricci, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021698-

42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : COML/ FUTEBOL CLUBE e outros

ADVOGADO : NELSON LACERDA DA SILVA

EMBARGANTE : JORGE CESAR RICCI

: JOAO BATISTA DE CAMPOS

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ ULIAN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.61.00.021698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP241648 WASHINGTON HISSATO AKAMINE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANNA VIGORITA VALENTONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP105096 EDUARDO SIMOES NEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Não se verifica nulidade por falta de intimação da União da sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, uma vez que o Procurador da Fazenda Nacional retirou os autos em carga após a prolação

da sentença.

3. As alegações de incorreção na aplicação dos juros compensatórios e dos expurgos inflacionários têm caráter

infringente e não indicam qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, razão pela qual

não merecem prosperar.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-83.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do agravo legal: De

início, afasto a preliminar de vício na representação processual na medida em que a capacidade postulatória

decorre da inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, não havendo qualquer indício de irregularidade

neste sentido. Ademais, a questão relativa ao contrato firmado entre o causídico e a empresa pública não é objeto

da presente lide, nem há elementos suficientes indicando a ocorrência de ilícito a ensejar a necessidade de

comunicação ao parquet federal. Afasto também a alegação de ilegitimidade passiva dos fiadores, pois não existe

vedação à exigência de tais garantidores (STJ, REsp n. 1.155.684/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10),

bem como existe no termo aditivo assinado pelos demandados cláusula que ratifica todos os termos do contrato

original. Melhor sorte não colhe o recurso no tocante à negativa de prestação jurisdicional, porquanto os

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à

oposição de declaratórios. Não há que se falar em prescrição, uma vez que o prazo para a pretensão de cobrança

de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular prescreve em 5 (cinco) anos (CC/2002, art.

2010.61.26.000265-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : IVONEIDE MACIEL DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP128398 ADALBERTO JACOB FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/207v.

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

No. ORIG. : 00002658320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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206, § 5º, I) e, no caso dos autos, apenas começou a haver inadimplemento a partir da prestação vencida em

outubro de 2005. Outrossim, rejeito a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, tendo em vista

que o objeto do contrato não é propriamente um serviço bancário, mas a viabilização de um programa do

governo em benefício do estudante, conforme entendimento jurisprudencial acima exposto. Sem razão o recurso

quanto à necessidade de prévia notificação extrajudicial acerca dos débitos, uma vez que tais obrigações tinham

datas de vencimento preestabelecidas. Por fim, quanto à ilegalidade dos acréscimos a que a autora teria

procedido no cálculo da cobrança, a parte recorrente não logrou demonstrar a incorreção, apenas se limitando a

alegar que não devem incidir juros e correção monetária em razão da demora a que a própria recorrida que deu

causa (fls. 206/206v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-83.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O pedido inicial foi julgado improcedente por falta de comprovação dos fatos alegados, mas não foi apreciado o

requerimento de dilação probatória. Desse modo, a sentença deve ser anulada, sob pena de cercear o direito de

defesa do embargante.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

2000.61.08.000828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WILLIANS LOPES PALHARES espolio

ADVOGADO : SP081876 JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro

REPRESENTANTE : MARCELO BIJOS PALHARES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

INTERESSADO(A) : ESPORTE CLUBE NOROESTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-08.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do

recurso, quando a pretensão por seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente.

3. As contribuições sociais previdenciárias incidem a regra especial prevista no art. 26, parágrafo único, da Lei n.

11.457/07, que veda a aplicação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Desse modo, as contribuições previdenciárias

somente podem ser compensadas com contribuições dessa mesma espécie. Não se entrevê divergências de

entendimento sobre a matéria no âmbito deste Tribunal (AMS n. 0001415-41.2005.4.03.6105, Rel. Des. Fed.

Cecília Melo, j. 11.12.12). O alegado vício formal e a existência de projeto de lei não infirmam a validade do

dispositivo legal impugnado, haja vista que a Constituição da República não serviu de parâmetro para a alegação e

a Lei n. 11.457/07 está em plena vigência.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034987-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.21.002782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IND/ CONSTRUCOES E MONTAGENS INGELEC S/A INCOMISA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027820820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2003.61.00.034987-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELADO(A) : MARILENE MORELLI SERNA e outros
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EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. SERVIDOR. 28,86%. JUROS MORATÓRIOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente meu entendimento acerca da

incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a.

a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09,

percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.

1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 27.02.12).

3. Recurso de apelação da embargante parcialmente provido, para fixar os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil

reais) e para explicitar a incidência dos juros.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da embargante,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020756-11.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

: EDNA ISABEL DE MATTOS

: ERCILIA DE AREDES

: FERNANDO DA COSTA MAGALHAES

: FERNANDO FORNAROLO

: FRANCISCO MARIO FEIJO VASQUES

: DEMERVAL LEONIDAS RODRIGUES

: ANA ISABEL PIRES SILVA SANTOS

: ALICE VIEIRA MOUTINHO SEARA EBESUI

: ADRIANA CALIXTO DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : SP116052 SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro

: SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA

2008.61.82.020756-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ALBERTO DEODATO MAIA BARRETO FILHO

ADVOGADO : SP147212 MARCELO CORREA VILLACA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     645/1480



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. DESCABIMENTO. FGTS. MERA INADIMPLÊNCIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Embora não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitua infração à Lei n. 8.036/90, por

assim dispor o seu art. 23, § 1º, a jurisprudência do STF, além de considerar inaplicáveis as disposições do CTN,

não autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio na hipótese de mera inadimplência das

contribuições devidas ao Fundo (STJ, REsp n. 610595, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28.06.05; REsp n.

565986, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 12.05.05; AgRgAg n. 584952, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 02.12.04;

AgRgAg n. 573194, Rel. Min. José Delgado, j. 24.11.04).

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-20.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. A sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, e art. 285-A do Código de Processo

Civil (fls. 246/250). Apenas a parte autora recorreu (fls. 254/255). Foi negado provimento à apelação (fls.

483/485). A União, em sede de embargos de declaração, pleiteia a condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios (fls. 500/500v. e 559/559v.). Ocorre, no entanto, que a União não impugnou a sentença,

não sendo cabível fazê-lo nesta fase, visto que a matéria não foi devolvida para apreciação em 2º grau. 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

No. ORIG. : 00207561120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.60.02.005435-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUIOMAR STAUT

ADVOGADO : MS009378 BRUNO PAGANI QUADROS e outro

No. ORIG. : 00054352020104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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inconformismo da parte com o acórdão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0906055-

44.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

1. Tendo em vista o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

custas e os honorários advocatícios, porquanto a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e

participado do processo para defender-se (STJ, AGREsp n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10; STJ,

EDREsp n. 1152707, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.04.10; STJ, EAREsp n. 1140162, Rel. Min. Humberto Martins,

j. 03.08.10 e TRF da 3ª Região, AC n. 20036104008070-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.09).

2. Tendo em vista que a apelação da União foi provida, são devidos os honorários advocatícios em seu favor,

devendo ser condenado o autor ao pagamento de honorários fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos

do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003125-15.1999.4.03.6103/SP

2000.03.99.064158-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : VAGNER GUERREIRO

ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.06055-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em observância ao pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar liminar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 2.028-5, a Lei n. 9.732/98 não poderia modificar o conceito de entidade beneficente de

assistência social ou limitar a extensão da própria imunidade.

3. Reafirme-se, contudo, que devem ser preenchidos tanto os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional,

como do art. 55 da Lei n. 8.212/91, na redação original, tendo em vista o efeito repristinatório provocado em

virtude da suspensão da eficácia das alterações realizadas pela Lei n. 9.732/98.

4. Tendo em vista a necessidade de atendimento dos requisitos legais e de renovação periódica dos certificados,

não há direito adquirido à imunidade, o que impossibilita o acolhimento integral do pedido declaratório

formulado. Os documentos de fls. 57, 59, 61/64 e 269/70 corroboram esse entendimento, visto que demonstram a

situação da autora em diferentes épocas. De outro lado, cabe a parte ré analisar se a entidade preenche as

condições legais para fazer jus a esse benefício, observando-se também os limites fixados neste julgado.

5. Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022797-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.03.003125-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INSTITUTO SANTA TEREZA

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/275

2010.61.00.022797-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : MARIA TEREZA TRINDADE MARTINS

ADVOGADO : SP259254 PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/272v.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     648/1480



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A decisão embargada tratou da matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do recurso:

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC) (fls. 269/269v.).

3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29502/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0012850-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00227973220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : WANDERLEY RODRIGUES BALDI

PACIENTE : SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO RICARDO reu preso
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, substitutivo de agravo em execução, impetrado em favor de SERGIO ROBERTO

UMBUZEIRO RICARDO, alegando coação proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara de Federal Criminal de São

Paulo, que, nos autos nº 0001339-76.1988.4.03.6181, não reconheceu a alegada prescrição da pretensão

executória.

 

O impetrante aduz, em síntese, ter ocorrido a prescrição da pretensão executória, razão pela qual requer a

concessão de liminar para que seja suspensa a execução da pena, pois já extinta sua punibilidade. Requer, ao final,

seja confirmada a liminar determinando a prescrição da pretensão executória.

 

O MM. Juiz a quo prestou informações às fls. 15/83, encaminhando cópias das peças principais dos autos

subjacentes.

 

 

Cumpre decidir.

 

O paciente foi denunciado pelo crime previsto no artigo 316, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal.

 

Após regular instrução o réu foi condenado a pena de 02 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e ao pagamento

de 60 (sessenta) dias-multa, como incurso no artigo 316, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal (fls. 17/32).

 

A r. sentença condenatória foi tornada pública em 25.11.1994 (fls. 33).

 

Em sessão de julgamentos realizada em 03.10.2000, esta E. Quinta Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as

preliminares suscitadas e, no mérito, negou provimento às apelações da defesa e deu provimento à apelação

ministerial, para fixar a pena em 04 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial fechado, a teor

do artigo 59 e artigo 33, §3º, do Código Penal (fls.33v/64).

 

A defesa opôs embargos de declaração, que foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 65/68.

 

A condenação transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 27.02.2002 (fl. 69/71).

 

 

O paciente, irresignado com a condenação, apelou da r. sentença, tendo esta E. Quinta Turma negado provimento

ao recurso em 25.06.2012 (fls. 50/59).

 

O paciente interpôs recurso especial, não admitido (fls. 71v/72), tendo sido interposto de agravo de instrumento

(fls. 72v).

 

Foi determinada a expedição de mandado de prisão, em desfavor do paciente, em 26.08.2002 (fls. 73/74v), o qual

foi cumprido em 28.08.2002 (fls. 75), sendo expedida guia de recolhimento (fls. 75v/76).

 

Foi fixada fiança para o ora paciente, a qual foi paga, sendo expedido alvará de soltura e o paciente posto em

liberdade e, 12.12.2002 (fls. 81v).

 

Com o retorno dos autos do colendo Superior Tribunal de Justiça ao Juízo a quo foi constatado que a decisão

transitou em julgado para Sérgio Roberto Umbuzeiro Ricardo em 18.11.2004, conforme informações prestadas

pelo Juízo subjacente às fls. 15/16.

 

ADVOGADO : SP180636 WANDERLEY RODRIGUES BALDI e outro

CODINOME : SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO EDUARDO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00013397619884036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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A defesa pleiteou o reconhecimento da prescrição executória do paciente.

 

Em decisão datada de 19.05.2014 o MM. Juiz subjacente indeferiu o pedido de reconhecimento da prescrição da

pretensão executória.

 

O artigo 110, caput, do Código Penal dispõe que a prescrição, depois do trânsito em julgado da condenação,

regula-se pela pena concretamente fixada na sentença.

 

Analisando-se isoladamente referido dispositivo, concluir-se-ia que a prescrição da pretensão executória

começaria a correr somente após o trânsito em julgado para ambas as partes, momento em que, de fato, a decisão

se torna imutável.

 

Contudo, o artigo 112, inciso I, 1ª parte, do Código Penal, estabelece que a prescrição, no caso do artigo 110, do

Código Penal, começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença condenatória para a acusação.

 

Assim, embora ainda não se possa falar em pretensão executória, já que não se pode executar a sentença em razão

de princípio da presunção de inocência, a lei penal é imperativa em determinar que, com o trânsito em julgado

para ambas as partes, o termo inicial da pretensão executória retroage ao dia em que transita em julgado a

sentença condenatória para a acusação, sendo que proferida sentença ou acórdão condenatórios e havendo recurso

exclusivo da defesa, a prescrição já é regulada pela pena em concreto.

 

Porém, no interregno entre a publicação da sentença ou acórdão condenatório recorríveis e o trânsito em julgado

da condenação para a defesa, ainda corre a prescrição da pretensão punitiva estatal. Mas, transitada em julgado a

condenação para ambas as partes, por força de lei (art. 112, I, 1ª parte, CP), o início da prescrição da pretensão

executória retroage à data do trânsito em julgado para a acusação.

 

O Pretório Excelso, em recente julgado, entendeu ser a data do trânsito em julgado a sentença condenatória para a

acusação o termo inicial da prescrição executória, verbis:

 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE TRÂNSITO. SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM

JULGADO. CUMPRIMENTO DA PENA NÃO INICIADO E AUSÊNCIA DE NOVOS MARCOS

INTERRUPTIVOS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA DA PENA. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. 1. A prescrição regula-se pela pena aplicada depois de proferida a sentença condenatória,

sendo que, cuidando-se de execução da pena, o lapso prescricional flui do dia em que transita em julgado para a

acusação, conforme previsto no artigo 112, combinado com o artigo 110 do Código Penal. 2. In casu, o agente

foi condenado à pena de sete meses de detenção e, decorridos mais de dois anos do trânsito em julgado da

sentença para a acusação e defesa, não se deu início à execução da pena nem se apontou a existência de causa

interruptiva da prescrição executória da pena. Extinção da punibilidade em virtude da superveniente prescrição

da pretensão executória do Estado, nos termos do artigo 112, inciso I, do Código Penal. 3. Ordem de habeas

corpus concedida."

(HC 110133, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/04/2012, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-076 DIVULG 18-04-2012 PUBLIC 19-04-2012)(grifos nossos)

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça também é nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO

PARA A ACUSAÇÃO. ART. 112, I, DO CÓDIGO PENAL.

1. De acordo com o art. 112, inciso I, do Código Penal, tido por constitucional no julgamento do HC nº

232.031/DF, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional da pretensão executória é o trânsito em

julgado da sentença condenatória para a acusação.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 214.170/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 19/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA.

1. O termo inicial da prescrição após a sentença condenatória é contado do dia em que transitou em julgado a

sentença condenatória para a acusação (art. 112, I, do CP). Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal
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Federal.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no HC 238.700/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2012,

DJe 22/08/2012)

"CRIMINAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.TRÂNSITO EM JULGADO

PARA A ACUSAÇÃO. PREVISÃO LEGAL CONTIDA NO ARTIGO 112 DO CÓDIGO PENAL. PRECEDENTES

DO STJ E STF. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. De acordo com a redação do artigo 112, I, do Código Penal, o termo inicial para a contagem do prazo

prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação.

Precedentes do STJ e STF.

II. Não obstante o posicionamento anterior deste Relator - termo inicial do prazo prescricional quando do

trânsito em julgado para ambas as partes - o entendimento deve ser modificado para acompanhar a

jurisprudência que se consolidou no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

III. Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1328546/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe

05/09/2012)

"HABEAS CORPUS. PENAL. ARTS. 12 E 14 DA LEI N.º 6.368/76. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA. HABEAS CORPUS DENEGADO.

1. A contagem do prazo necessário à prescrição da pretensão executória começa a fluir a partir da data do

trânsito em julgado para a acusação. É a execução da pena privativa de liberdade que depende da existência de

uma condenação definitiva, que só ocorre após o trânsito em julgado para a Defesa. Inteligência do art. 112,

inciso I, c.c. art. 110 do Código Penal. Precedentes desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Não havendo transcorrido o lapso temporal exigido que, em face da pena aplicada, é de 08 (oito) anos, nos

termos do art. 109, inciso IV, do Código Penal, entre o dia em que transitou em julgado a sentença condenatória

para a acusação e o início do cumprimento da reprimenda, não há como reconhecer a prescrição da pretensão

executória.

3. Habeas Corpus denegado."

(HC 239.554/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

01/08/2012)(grifos nossos)

"CRIMINAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.

TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A CONDENAÇÃO. PREVISÃO LEGAL CONTIDA NO

ARTIGO 112 DO CÓDIGO PENAL. RÉU MENOR DE 21 ANOS À ÉPOCA DOS FATOS. PRECEDENTES DO

STJ E STF. ORDEM CONCEDIDA.

I. De acordo com a redação do artigo 112, I, do Código Penal, o termo inicial para a contagem do prazo

prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação.

Precedentes do STJ e STF.

II. Estabelecendo a sentença que o termo inicial ocorreu em 4.4.2005, data do trânsito em julgado para a

acusação, não havendo notícia do início da execução penal, e estando o respectivo mandado de prisão ainda sem

cumprimento, deve ser declarada a prescrição da pretensão executória da pena do paciente, condenado a 5 anos

e 4 meses de reclusão, sendo, à época do fato, menor de 21 anos.

III. Não obstante o posicionamento anterior deste Relator - termo inicial do prazo prescricional quando do

trânsito em julgado para ambas as partes - o entendimento deve ser modificado para acompanhar a

jurisprudência que se consolidou no mesmo sentido daquele adotado pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do

DF.

IV. Deve ser restabelecida a sentença proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais do DF.

V. Ordem concedida, nos termos do voto do Relator."

(HC 236.236/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012)

 

Por fim, esta C. Quinta Turma já teve oportunidade de adotar tal entendimento:

 

"PENAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTATAL - ART. 112, I, DO CÓDIGO PENAL -

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA TIPICIDADE E DA ESTRITA LEGALIDADE DA NORMA PENAL - INÍCIO

DO PRAZO PRESCRICIONAL CONTADO DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO -

RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO

1. Nos termos do previsto no artigo 112, inciso I, do Código Penal, o curso da prescrição da pretensão executória

inicia-se da data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, e não do trânsito em julgado

para as partes, pois assim concluindo, estar-se-ia ferindo princípios basilares relacionados a direitos individuais

do cidadão, como o da tipicidade e o da estrita legalidade, vigentes em matéria penal, não sendo cabível, nesta

seara, interpretações ampliativas que retirem do conteúdo da norma a segurança jurídica que deve ser

resguardada a todos os seus destinatários.
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2.- Assim, resta efetivamente extinta a punibilidade do réu, eis que entre a data do trânsito em julgado da r.

sentença condenatória para a acusação, em 25/08/2000 (fl. 31) até a data da r. decisão recorrida, em

06/05/2010, passaram-se mais de oito anos, sem a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição da pretensão executória estatal.

3.- Recurso ministerial a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AGEXPE 0004786-37.2009.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 10/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)(grifos nossos)

 

Dessa forma, apesar da análise da ocorrência da prescrição da pretensão executória ser possível apenas após o

trânsito em julgado da condenação, em que se confere executividade e imutabilidade à condenação, é na data do

trânsito em julgado para a acusação que se inicia a contagem do respectivo prazo prescricional.

 

A Lei nº 11.596/07 alterou a redação do inciso IV do artigo 117 do Código Penal para considerar que o curso da

prescrição interrompe-se pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis, sendo que o acórdão

meramente confirmatório, ainda que apto para contagem de prazo recursal, não é hábil para interromper a

prescrição, pois caso fosse assim interpretado "seria uma interpretação extensiva desnecessária e contrária aos

interesses do réu" (NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. 11. ed. ver. atual. e ampl. São Paulo:

Ed. RT, 2012. p. 611)

 

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça é uníssono no sentido de que o acórdão confirmatório da

condenação não é marco interruptivo da prescrição:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADVENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA NA MODALIDADE INTERCORRENTE.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

I - "O acórdão confirmatório da condenação, ainda que modifique a pena fixada, não é marco interruptivo da

prescrição." (AgRg no REsp 710552/MT, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de

01/02/2010). Na mesma linha: HC 143.594/MT, Quinta Turma, Rel.

Min. Jorge Mussi, DJe de 02/08/2010.

II - In casu, após provimento ao recurso especial nesta Corte, a pena dos agravados foi redimensionada para 4

(quatro) anos de reclusão pela prática do delito previsto no art. 312, § 1º, do CP.

Por outro lado, apenas um deles foi apenado, em primeiro grau de jurisdição, a 2 (dois) anos de detenção pela

prática do delito previsto no art. 92, parágrafo único, da Lei 8.666/93, sentença, nesta parte, mantida tanto no

julgamento da apelação, quanto no do recurso especial.

II - A sentença condenatória foi tornada pública em 17/07/2003.

Ademais, verifica-se no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do STJ que, intimado da publicação do v.

acórdão de fls. 573/580 em 08/09/2011, o Ministério Público não recorreu. Sobreveio, portanto, o trânsito em

julgado para a acusação em 11/10/2011.

III - Desse modo, ex vi dos artigos 107, inciso IV, 109, incisos IV e V, e 110, § 1º, do Código Penal, verifica-se o

advento da prescrição da pretensão punitiva, porquanto entre a data da publicação da sentença e a decisão ora

atacada transcorreram mais de oito anos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RE nos EDcl no AgRg no Ag 1276131/PA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, julgado

em 23/04/2012, DJe 09/05/2012)

"CRIMINAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DESCAMINHO. PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. PENA CONCRETAMENTE

APLICADA. LEI. N.º 11.596/2007 POSTERIOR À CONDENAÇÃO. RETROAÇÃO PREJUDICIAL AO RÉU.

IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE NÃO

CONFIGURA MARCO INTERRUPTIVO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE CONFIGURADA. ORDEM

CONCEDIDA.

I. Se a condenação do paciente ocorreu no ano de 2001, antes, portanto, da vigência da Lei n.º 11.596, de

29/11/2007, a qual possui conteúdo penal, não há que se falar em aplicação da alteração legislativa em prejuízo

do réu.

II. Este Superior Tribunal de Justiça entende que, mesmo após o advento da nova legislação, o acórdão que

confirma a sentença condenatória, diversamente do julgado colegiado que, após sentença absolutória, condena o

réu, não tem o condão de interromper o prazo prescricional. Precedentes desta Corte.

III. Hipótese na qual o paciente foi condenado, em sentença transitada em julgado, à pena de 02 anos de reclusão

pela prática do delito descrito no art. 1º, inciso IV, da Lei n.º 8.137/90 e a 01 ano de reclusão, pelo crime previsto
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no art. 334, § 1º, alínea 'c', do Código Penal.

IV. Levando-se em consideração a pena concretamente estabelecida, o prazo a ser observado para efeitos de

prescrição é de 04 anos, nos termos do art. 109, inciso V, e art. 110, § 1º, ambos do Código Penal.

V. Transcorridos mais de 04 anos entre as datas da sentença condenatória e do trânsito em julgado da

condenação, levando-se em conta a pena concretamente imposta ao réu, declara-se extinta sua punibilidade, pelo

reconhecimento da ocorrência da prescrição.

VI. Ordem concedida, nos termos do voto do Relator."

(HC 165.546/ES, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 09/04/2012)

 

Nesse sentido também é o entendimento deste E. Tribunal:

 

"PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - DELITO DESCLASSIFICADO PARA

VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL, PREVISTO NO ARTIGO 325 DO CÓDIGO PENAL - PENA FIXADA EM

01 ANO DE DETENÇÃO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO IN CONCRETO.

1. O acórdão desclassificou o delito para violação de sigilo funcional, com a pena fixada em 01 (um) ano de

detenção.

2. Como ensina Damásio E. de Jesus: "O prazo prescricional superveniente à condenação não é interrompido

pelo acórdão confirmatório, nem pela interposição de embargos infringentes, de maneira que a prescrição da

pretensão punitiva, na ausência de recurso da acusação, pode ser declarada quando decorrido o prazo respectivo

entre a data da publicação da sentença condenatória e o termo ad quem, não se interrompendo pelo acórdão que

julga a apelação ou os embargos infringentes, nem pela interposição de recurso extraordinário ou especial pela

acusação"(Prescrição Penal, Ed. Saraiva, 20ª edição, p. 61).

3. Pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 04 (quatro) anos. O

Parquet Federal teve vista dos autos para intimação do acórdão, em 19.04.2011 (fl. 1816) e não recorreu. Entre

a data da publicação da sentença condenatória (18.12.2006) e o presente momento, já transcorreu o prazo de 04

(quatro) anos, devendo ser decretada a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art. 110, § 1º, do

Código Penal), uma vez que a decisão de 2º grau não obstou o fluxo de prescrição.

4. Embargos infringentes providos. Prejudicadas as demais questões aventadas pelo embargante."

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EIFNU 0000707-15.2006.4.03.6118, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2012)

"PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA CONDENAÇÃO.

DIVERGÊNCIA APENAS EM RELAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS. PRAZO PRESCRICIONAL.

I - Os delitos foram praticados no período de 04/93 a 03/94. A denúncia foi recebida em 05/06/95. Sobreveio

sentença condenatória, publicada em 31/10/96. Contra ela, apenas o réu apelou. O apelo foi julgado improvido

em 31/10/2000 por unanimidade e por maioria, restou rejeitada a substituição da pena corporal por prestação de

serviços à comunidade e pagamento de multa.

II - O Acórdão que confirma a condenação não interrompe a contagem do prazo prescricional.

III - No caso dos autos, o Acórdão confirmou a sentença condenatória, havendo divergência apenas em relação à

substituição da pena corporal por prestação de serviços à comunidade e multa.

IV - Transcorrido o lapso prescricional desde a publicação da sentença condenatória, o reconhecimento da

prescrição é de rigor, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública.

V -Reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Prejudicada a análise do mérito dos

embargos."

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EIFNU 0101614-86.1995.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 03/12/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 55)

 

No caso dos autos, o paciente foi condenado a pena de 04 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime

inicial fechado, como incurso no artigo 316, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal.

 

Portanto, a prescrição verifica-se em 12 (doze anos) anos, nos termos dos artigos 109, inciso III e 110, caput, do

Código Penal, transcorridos entre a data do trânsito em julgado da sentença condenatória para o Ministério

Público Federal (27.02.2002) e a presente data (18.06.2014), sem que tenha se dado início ao cumprimento da

pena do paciente, bem como ausentes causas de interrupção ou suspensão da prescrição, nos termos dos artigos

110, caput, 112, inciso I e 117, todos do Código Penal.

 

Em que pese o fato do paciente ter sido recolhido ao cárcere em 28.08.2002, onde permaneceu até 12.12.2002, tal

segregação, por se tratar de medida cautelar, não tem o condão de interromper o curso da prescrição nos termos do

artigo 117, V, do Código Penal, por não se tratar de antecipação da pena, haja vista que a decisão condenatória só
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transitou em julgado para o paciente em 18.11.2004. Sobre o tema confira-se o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO-INCIDÊNCIA, NO CASO, DA CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO

PREVISTA NO ARTIGO 117, V, DO CÓDIGO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Se a apelação foi interposta exclusivamente pela defesa, e o Tribunal mantém a condenação imposta em

primeiro grau, à pena de 3 (três) anos de reclusão, e multa, bem como à perda dos cargos (Código Penal, artigo

92, inciso I, alínea a), a extinção da punibilidade pelo decurso do tempo se dá após o interregno de 8 (oito) anos,

nos termos do artigo 109, IV, do Código Penal, tempo transcorrido, no caso, desde a última causa interruptiva da

prescrição, qual seja, a publicação da sentença condenatória.

2. A prescrição da pena de multa ocorre no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de

liberdade, quando a multa for cumulativamente aplicada (Código Penal, artigo 114, inciso II), sendo este o caso

dos autos.

3. Uma vez reconhecida "a prescrição da pretensão punitiva, restam afastados todos os efeitos da condenação"

(REsp 735.024/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ 14/08/2006 p.

319), dentre eles, a perda do cargo público com fundamento no artigo 92, inciso I, alínea a, do Código Penal.

4. Somente o início ou a continuação do cumprimento da pena decorrente de condenação definitiva interrompe o

curso da prescrição (Código Penal, artigo 117, V).

5. A prisão provisória validamente efetivada não implica antecipação da pena, mas, isto sim, medida processual

cautelar, cuja aplicação, por isso mesmo, não atrai a incidência do artigo 117, inciso V, do Código Penal, que se

refere, expressamente, ao início ou continuação do "cumprimento da pena": por maiores razões, não se aplica a

referida causa de interrupção da prescrição se se trata de ilegal e inconstitucional execução provisória da pena,

pois se essa antecipação da sanção não pode sequer ser determinada, tampouco poderá produzir efeitos

desfavoráveis ao réu, como o de interromper o curso da prescrição. Precedente deste Superior Tribunal de

Justiça.

6. Agravo ao qual se nega provimento."

(AGRESP 200500170324, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:02/08/2010 ..DTPB:.)

 

Desta feita, deve ser concedida a liminar, de modo a afastar a possibilidade do indevido cumprimento da pena

restritiva de direitos pelo paciente, haja vista que já prescrita a pretensão executória,

 

Diante do exposto, concedo a liminar para suspender a execução da pena do paciente até o julgamento definitivo

do writ.

 

Comunique-se o MMº Juízo de origem, com urgência, solicitando informações complementares, para que remeta

cópia da certidão de transito em julgado para o paciente, bem como cópia dos documentos de fls. 2.273/2.289,

2.292, 2.292v, 2.310 e 2.319.

 

Intime-se

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0015153-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.015153-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Warley Rosa Freitas, em face de

sentença condenatória proferida pelo MMº Juízo da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, que o condenou a dez

anos e seis meses de reclusão e cinquenta e dois dias-multa, como incurso nas penas do artigo 157, § 2º, I e II, do

Código Penal, vedado o recurso em liberdade.

 

Alega a impetrante, em síntese, que o paciente faz jus a apelar em liberdade, pois estariam ausentes os requisitos à

prisão preventiva, além de o paciente possuir residência fixa e familiares no distrito da culpa, conforme

documentos juntados aos autos. Ademais, argumenta serem cabíveis outras medidas cautelares diversas da prisão,

à luz do artigo 319 do CPP, de sorte que desnecessária a sua custódia.

 

Pede liminar a fim de ser o paciente posto imediatamente em liberdade, e, ao final, a concessão definitiva da

ordem.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O pedido de liminar não comporta deferimento.

 

Com efeito, trata-se, por primeiro, de pleito com natureza satisfativa, somente sendo cabível o seu deferimento em

hipóteses excepcionalíssimas, em que claro o constrangimento ilegal apontado, o que não é o caso destes autos.

 

Isso porque a r. sentença condenatória está devidamente fundamentada no aspecto em que indeferiu o recurso em

liberdade, ao apontar registros de maus antecedentes e de reincidência do paciente, a revelar personalidade

distorcida e voltada ao crime, circunstâncias que desacreditam a tese defensiva de que, em liberdade, ele não

voltaria a delinquir.

 

Dessa forma, observados esses traços da personalidade do paciente, entendo correta a r. decisão "a quo", sendo

cabível a manutenção da custódia preventiva a fim de ser resguardada a ordem pública, em face da demonstrada

reiteração criminosa, ou seja, não pode ser desconsiderado o fato de que mesmo sendo repreendido anteriormente

pela Justiça o paciente voltou a delinquir, de maneira que não é merecedor de crédito pela sociedade e pelo Poder

Judiciário.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora, devendo sua Excelência encaminhar a este Relator

as folhas de antecedentes e certidões criminais em nome do paciente, nas quais atestados a reincidência e os

maus antecedentes sopesados na r. sentença condenatória.

 

Após a juntada dessa documentação, ao MPF para parecer.

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : WARLEY ROSA FREITAS reu preso

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00081883320134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004521-75.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão que

declarou extinta a punibilidade das acusadas Maria José Delboni Jana e Nadir Aparecida Belboni pela ocorrência

da prescrição da pretensão punitiva em relação ao crime previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, restando

prejudicado o exame do mérito da apelação.

 

A embargante alega contradição e omissão no decisum, pois a apelação interposta pelo Parquet, a qual visa o

reconhecimento da continuidade delitiva, não restou prejudicada, tendo em vista que eventual provimento

majoraria as penas aplicadas aos acusados, não recorrentes, Cícero Boli e Luiz Carlos Dantas Barbosa (fls.

878/885). 

 

É o breve relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que Nadir Aparecida Delboni e Maria José Delboni Jana foram denunciadas

pelo Ministério Público Federal, juntamente com Cícero Poli e Luiz Carlos Dantas Barbosa, como incursos nos

crimes previstos nos artigos 299 e 171, §3º, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, sendo que a exordial foi

recebida em 11 de março de 2002 (fl. 291).

 

Após regular instrução, em 7 de outubro de 2009, foi publicada sentença que julgou parcialmente procedente a

ação penal para condenar Nadir Aparecida Belboni ao cumprimento da pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 80 (oitenta) dias-multa, no valor unitário de 1/12 do salário

mínimo; Maria José Delboni ao cumprimento da pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime

inicial aberto, e ao pagamento de 60 (sessenta) dias-multa, no valor unitário de 1/12 do salário mínimo; Luiz

Carlos Dantas Barbosa ao cumprimento da pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial

aberto, e ao pagamento de 70 (setenta) dias-multa, no valor unitário de 1/12 do salário mínimo; e Cícero Poli ao

cumprimento da pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de

70 (setenta) dias-multa, no valor unitário de 1/12 do salário mínimo em decorrência da prática do crime previsto

no artigo 171, §3º, do Código Penal (fls. 744/751).

 

Porém, inconformada com a r. sentença, a acusação apelou para que seja aplicada a causa de aumento descrita no

2000.61.08.004521-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : NADIR APARECIDA DELBONI

: MARIA JOSE DELLBONI JANA

ADVOGADO : SP197583 ANDERSON BOCARDO ROSSI e outro

APELADO(A) : CICERO POLI

ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DANTAS BARBOSA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00045217520004036108 2 Vr BAURU/SP
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artigo 71, do Código Penal (fls. 754/756).

 

Destarte, com razão a embargante, pois ainda que prejudicado o julgamento dos recursos interpostos pelas rés em

face da extinção de suas punibilidades, ainda remanesce a punibilidade dos réus não apelantes Cícero Poli e Luiz

Carlos Dantas Barbosa, cujas penas poderão vir a sofre o aumento caso provido o recurso do Ministério Público

Federal, justamente no sentido de reconhecer a continuidade delitiva, persistindo ainda o interesse recursal

ministerial em reformar parcialmente a r. sentença.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a contradição e omissão presentes na decisão

monocrática de fls. 839/840v, esclarecendo que a apelação interposta pelo Ministério Público Federal às fls.

754/757 não está prejudicada, a ser julgada oportunamente. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2624/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0203285-68.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em embargos à execução fiscal, em que se alega a inexigibilidade do débito constante

no processo administrativo nº 10845008987/85-21, originado do termo de vistoria aduaneira nº 110/87, no qual o

transportador, embargante, foi responsabilizado pelo imposto de importação e multa, decorrentes do extravio total

da mercadoria importada isenta, acondicionada no container ZC-780, no navio "LITSA", de procedência da

Antuérpia.

O juízo a quo julgou procedentes os embargos, decretando insubsistente a Certidão de Dívida Ativa, oportunidade

em que condenou a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre valor atualizado

da execução. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A jurisprudência do C. STJ já se encontra pacificada no sentido de que, no caso de extravio de mercadoria

importada ao abrigo de isenção do tributo, o transportador não é responsável pelo valor deste, conforme os

seguintes precedentes jurisprudenciais: RESP 1101814, Primeira Turma, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j.

93.03.056830-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : PRO LINE LIMITED E CO SOUTH AMERICA SERVICE

ADVOGADO : SP041225 LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 90.02.03285-4 2 Vr SANTOS/SP
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22/5/2012, DJ 29/5/2012; RESP 942010, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j.

15/2/2011, DJ 24/2/2011; RESP 1139922, Segunda Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 22/06/2010, DJ

04/2/2011; AGRESP 1127607, Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 10/11/2009, DJ

20/11/2009.

Dessa forma, mantenho a sentença proferida pelo r. Juízo a quo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 253/STJ, nego seguimento

à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017352-82.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 29.05.2000 por METALNAC - METALÚRGICA NACIONAL LTDA. em

face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento de direito de crédito de IPI referente à

aquisição de matéria-prima isentas, não tributadas ou sujeitas à alíquota zero, bem como o reconhecimento do

direito de lançar em seu livro, para posterior aproveitamento, os valores não aproveitados a partir de janeiro de

1.994, com correção monetária, para compensação com débitos vincendos do mesmo imposto.

 

Narra que para a industrialização de seu produto final, tributado pelo IPI, adquire insumos ou matéria-prima

isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Sustenta que o art. 82 do RIPI é inconstitucional, por violar o

art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal (Princípio da Não-Cumulatividade).

 

Tutela antecipada parcialmente deferida "para autorizar à autora, doravante, a utilização do crédito presumido de

IPI, calculado sobre o valor das matérias-primas adquiridas sob o regime de não-incidência, isenção ou alíquota

zero, benefícios esses tocantes ao IPI, valendo-se para tanto das alíquotas aplicáveis aos produtos por ela

industrializados, onde incorporaram-se tais insumos" (fls.416/419).

 

Contestação às fls. 435/456).

 

Em 19.09.2006, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido e condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor da causa atualizado (fls. 491/498).

 

 

A autora opôs embargos de declaração, que não foram acolhidos (fls. 507/508).

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação sustentando que as Cortes Superiores já reconheceram o direito ao

creditamento nas entradas isentas, não tributadas ou sujeitas à alíquota zero, repisando, no mais, os argumentos da

peça exordial. Por fim, defende que a verba honorária é excessiva e que deve ser reduzida nos termos do art. 20, §

4º, do Código de Processo Civil, por se tratar de causa de menor complexidade.

 

2000.61.00.017352-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : METALNAC METALURGICA NACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Contrarrazões às fls. 533/552.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Pretende-se, em suma, o reconhecimento do direito ao creditamento de IPI nas aquisições de matérias-primas

isentas, não tributadas ou sujeitas à alíquota zero, compensando-se com IPI devido na saída dos produtos.

 

Sucede que no âmbito do IPI a dedução só pode ocorrer quando houver efetivo pagamento do tributo, gerando

crédito na chamada "operação anterior" para ser usado em abatimento na operação atual, de modo que é preciso,

para haver crédito a ser aproveitado, que algum valor tenha sido desembolsado; se nada foi pago, não há crédito

possível para uso futuro.

 

Se a empresa fornecedora dos insumos e matérias primas pode vender à autora/apelante, de alguma forma (quiçá

detentora de benefício fiscal), seus produtos sem encargo tributário, a adquirente não tem, no preço, a inclusão do

IPI e por isso paga menos pelo que compra; aplicando no seu processo empresarial os insumos despidos de

tributação pelo IPI, na verdade nada recolheu daquele tributo. Não há que se falar, nas vendas ulteriores, de

cumulatividade, já que nada foi pago nas aquisições dos insumos, pois entraram no processo industrial da autora

sem a carga impositiva.

 

Não se percebe, pois, que compensação possa ser feita. Se não houve tributação pelo IPI na etapa anterior, é claro

que não houve débito, e sem pagamento não há o que aproveitar.

 

Pensar o contrário é abonar o locupletamento sem causa já que, se a empresa conseguir se apropriar de crédito

inexistente (ausência de efetiva tributação na entrada) vai recolher à Fazenda Pública menor carga de IPI do que o

valor que, agregada ao preço final da mercadoria, cobrou àquele título do contribuinte de fato.

 

O tema em debate foi apreciado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da seguinte forma (destaquei):

 

Embargos de declaração em recurso extraordinário. 

2. Não há direito a crédito presumido de IPI em relação a insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não

tributáveis. 

3. Ausência de contradição, obscuridade ou omissão da decisão recorrida. 

4. Tese que objetiva a concessão de efeitos infringentes para simples rediscussão da matéria. Inviabilidade.

Precedentes. 

5. Embargos de declaração rejeitados.

(RE 370682 ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 06/10/2010, DJe-220 DIVULG

16-11-2010 PUBLIC 17-11-2010 EMENT VOL-02432-01 PP-00015)

IPI - CRÉDITO. A regra constitucional direciona ao crédito do valor cobrado na operação anterior. IPI -

CRÉDITO - INSUMO ISENTO. Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da isenção não

gera, por si só, direito a crédito. IPI - CRÉDITO - DIFERENÇA - INSUMO - ALÍQUOTA. A prática de alíquota

menor - para alguns, passível de ser rotulada como isenção parcial - não gera o direito a diferença de crédito,

considerada a do produto final.

(RE 566819, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2010, DJe-027 DIVULG 09-

02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00445)

Se nada foi recolhido, fica difícil aceitar-se que possa existir abatimento ou sequer diferimento (que equivale a

postergar no tempo); se não houve na operação pretérita fato gerador do IPI, ou se ele teve nulificado seu aspecto

quantitativo pela adoção de alíquota zero, não houve tributo devido e assim não se fala em creditamento pelo

efetiva ausência do fato que o justificaria.

 

Inocorre violação ao texto constitucional porque se nada foi pago em operação anterior inexiste ofensa ao

princípio da não cumulatividade tratado no art. 153, § 3º, II, da CF.

 

Realmente, a regra da não-cumulatividade (seja sob a égide da Constituição pretérita, em cujo manto foi tomada a

decisão no recurso extraordinário acima referido, seja sob o pálio da Carta atual) envolve incidências tributárias

mensuráveis, o que inocorre quando a alíquota equivale ao nada. Não há razoabilidade na empresa contribuinte
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creditar-se de IPI com relação ao que não foi pago em virtude de alíquota zero ou de ausência de tributação.

 

Sucede que a Carta Magna, tratando da não-cumulatividade no âmbito do IPI (art. 153, IV, § 3º, II) estipulou que

haveria compensação do que fosse devido em cada operação com o montante "cobrado" nas anteriores. Se nada

foi "cobrado" na operação de compra de insumo, nada existe para ser aproveitado.

 

O entendimento desfavorável a tese engendrada pela contribuinte continua forte, como mostram os seguintes e

atuais arestos:

 

E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO -

AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO USO E/OU À INTEGRAÇÃO NO ATIVO FIXO SOB REGIME DE

ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO DO IPI PELA EMPRESA CONTRIBUINTE - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS.(RE 293511 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO

DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 23/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 23-05-2013

PUBLIC 24-05-2013)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INSUMO ADQUIRIDO DE EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES. SAÍDA

NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA

DE DIREITO AO CREDITAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O acréscimo de 0,5% sobre o faturamento recolhido pelas empresas optantes do SIMPLES que são

contribuintes do IPI não equivale necessariamente ao pagamento do imposto com a mesma alíquota por uma

empresa não optante daquele sistema de arrecadação, uma vez que a receita bruta da pessoa jurídica nem

sempre é idêntica ao valor das operações com produtos industrializados. 

II - Assim, inviável ao Judiciário reconhecer a existência de crédito ou a possibilidade de compensação de débito

de IPI derivado do acréscimo de 0,5% pago pelas empresas inscritas no SIMPLES. 

III - O princípio da não cumulatividade só garante o crédito do IPI pago na operação anterior se, na operação

subsequente, também for devido o imposto, ressalvada a previsão em lei que confira esse direito. 

IV - Agravo regimental improvido.

(RE 491287 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 03/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 19-04-2012 PUBLIC 20-04-2012 RTFP v. 20, n. 104, 2012, p. 430-

433)

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. CREDITAMENTO. PRINCÍPIO DA

NÃO CUMULATIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA. AUSÊNCIA DO DIREITO. PRECEDENTES DA

CORTE. 

1. A regra constitucional da não cumulatividade é direcionada ao crédito do valor cobrado na operação anterior.

2. Impossibilidade de creditamento em relação a insumo adquirido sob qualquer regime de desoneração,

inexistindo dado específico a conduzir ao tratamento diferenciado. 

3. Agravo regimental não provido.

(AI 686798 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 18/10/2011, DJe-215 DIVULG

10-11-2011 PUBLIC 11-11-2011 EMENT VOL-02624-03 PP-00343)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO.

AQUISIÇÃO DE INSUMOS FAVORECIDOS PELA ALÍQUOTA-ZERO, NÃO-TRIBUTAÇÃO E ISENÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não há direito à utilização de créditos do

IPI na aquisição de insumos não-tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido.

(RE 508708 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 04/10/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-230 DIVULG 02-12-2011 PUBLIC 05-12-2011)

 

A não-cumulatividade envolve "imposto-contra-imposto".

 

Também o STJ decidiu no RESP 1.134.903/SP, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, na que na saída

do produto não pode ocorrer creditamento se não houve recolhimento de IPI na entrada do insumo. Este

entendimento persevera, como se vê dos seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO

DE IPI. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. "A aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na

industrialização de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do

estabelecimento industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não-cumulatividade" (

REsp 1.134.903/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 24/6/10).

2. À míngua de condenação, a verba honorária fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa atende perfeitamente ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, não determinando nenhum

excesso.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 695.520/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 31/08/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI.

CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NEGATIVA DE CONHECIMENTO.

REPERCUSSÃO. ART. 166 DO CTN. INSUMOS NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.

IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC).

1. Não merece conhecimento a insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria-prima ou

insumo isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie,

da orientação firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não

tributadas e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484

(Tribunal Pleno, julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussão

geral).

2. É inaplicável a exigência estatuída no art. 166 do CTN quando se discute o direito ao creditamento do IPI

como decorrência do mecanismo da não-cumulatividade, por não se tratar de hipótese de repetição de indébito.

Precedentes: EREsp 433.171 / RS, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 24.10.2004; REsp

674.542 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.3.2007; REsp 554.490 / SC, Segunda

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 3.8.2006.

3. Em recurso especial onde se discute exclusivamente a possibilidade de creditamento de IPI relativo a insumos

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, deve ser prestigiada a posição do STF no sentido de que inexiste tal

direito. Precedentes do STF: RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007; e RE 353.657, Rel.

Ministro Marco Aurélio, julgado em 25.06.2007.

4. Temas já julgados no recurso representativo da controvérsia REsp. Nº 1.134.903 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 9.6.2010.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1261087/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/09/2011, DJe 19/09/2011)

Assim, a tese defendida pela autora da ação - referente a suposto direito de crédito de IPI nas aquisições de

matérias-primas/insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero - não encontra ressonância específica

na jurisprudência do STF e mesmo do STJ, guardiães respectivamente da Constituição e da interpretação da lei

federal, circunstância que autoriza o julgamento monocrático pelo Relator.

 

A verba honorária de 10% do valor da causa (R$ 76.956,62) atualizado não merece reforma, eis que fixada nos

termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, levando em consideração o trabalho realizado pelo

patrono da apelada e a complexidade da causa, encontrando guarida no entendimento desta C. Turma (AC

1842584, AC 1647427, AC1468744, AC 1832012, AC 1647427, AC 1232864).

 

Pelo exposto nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma

vez que a pretensão recursal encontra-se em manifesto confronto com jurisprudência dominante do STF e do STJ.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008572-95.2001.4.03.6108/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo INMETRO com o objetivo de satisfazer créditos

apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição tributária qüinqüenal

(art. 269, IV, do CPC). Sem condenação em honorários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal.

(...)

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito

do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que "A configuração da prescrição intercorrente não se faz

apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar

caracterizada a inércia da Fazenda exequente".

Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em
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casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo

prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado

pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da "actio nata", qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos

que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014) 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir

da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia

culposa da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à

luz da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por

inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a
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sanção na forma de prescrição. A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo

passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que,

juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual,

por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a

sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre

empresas e administradores.

7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem

dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando

estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada

GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os

embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO

NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em

face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ

18/05/2012)

No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi distribuída em 13/11/2001, não tendo sido a

empresa localizada para o cumprimento do mandado de citação. Com o redirecionamento da execução ao sócio

houve outras tentativas de intimação, restando estas infrutíferas.

A exequente somente pediu o redirecionamento da execução fiscal em 16/12/2002, não ocorrendo a citação do

sócio desde esta data.

Portanto, está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação à pretensão do redirecionamento da

demanda para o sócio /corresponsável, já que decorrido o lapso temporal de 12 anos sem a devida citação do

executado.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012471-13.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.26.012471-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215220 TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : ARPEA ESPORTE CLUBE e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de medida cautelar requerida por ARPEA ESPORTE CLUBE E OUTRO objetivando a continuidade da

exploração da atividade de bingo, nos termos preconizados pela Lei nº 9.615/98, alegando que tal atividade não

pode ser considerada serviço público, nos termos da Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

Liminar concedida às fls. 346/347. A União interpôs agravo de instrumento nº 2004.03.00.031564-6, ao qual foi

concedido efeito suspensivo (fls. 463/463/464).

Contestações da CEF e da União apresentadas às fls. 363/375 e 393/396, respectivamente.

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para garantir o direito da requerente de continuar

a atividade de exploração dos jogos de bingo, nos termos da Lei nº 9.615/98, até final julgamento da ação

principal (processo nº 2002.61.26.013276-5). Condenou as rés ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

de forma proporcional, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Sentença submetida ao

reexame necessário (fls. 503/507).

Inconformadas apelaram a União e a CEF, arguindo preliminarmente, que são ilegítimas para figurar no polo

passivo da demanda e, no mérito, pugnaram pela reforma da r. sentença (fls. 518/540 e 542/557).

Recursos respondidos.

DECIDO.

 

Inicialmente rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" da CEF, tendo em vista que esta ostenta a

qualidade de responsável legal pela emissão dos certificados de autorização para o funcionamento dos bingos, nos

termos preconizados pela Lei nº 9.615/98.

Rejeito também a arguição de ilegitimidade passiva "ad causam" da União, posto que a Medida Provisória nº

2.216-37/2001 tornou a atividade de exploração de jogo de bingo em serviço público federal e, por isso qualquer

decisão a respeito da matéria atinge a esfera do seu interesse jurídico.

No mais, a pretensão deduzida nos presentes autos, no sentido de que seja concedida autorização para a

exploração do jogo de bingo, merece ser julgada improcedente.

A Lei nº 9.615/98, denominada Lei Pelé, em seus artigos 59 e 60 dispunha que "os jogos de bingo são permitidos

em todo o território nacional nos termos desta lei", podendo as entidades de administração e prática desportiva "

credenciar-se junto à União para explorar o jogo de bingo permanente ou eventual, com a finalidade de angariar

recursos para o fomento do desporto."

No entanto, com a edição da Lei nº 9.981/00 foram expressamente revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001,

os artigos 59 a 81 da Lei nº 9.615/98, respeitando-se as autorizações que estivessem em vigor até a data da sua

expiração.

Assim, é certo que a partir de 31 de dezembro de 2001, não encontra qualquer amparo legal a exploração,

por particulares, do jogo de bingo, por força do disposto na Lei nº 9.981/2000.

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos: 

 

ADMINISTRATIVO - BINGO ELETRÔNICO - JOGOS DE AZAR - PROIBIÇÃO - REVOGAÇÃO DOS

ARTS. 50 A 81 DA LEI N. 9.615/98.

1. A Lei n. 9.981/2000, regulamentada pelo Decreto n. 3.659/2000, aboliu os arts. 50 a 81 da Lei n. 9.615/98, que

tratavam da autorização dos bingos.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente no sentido de que é de natureza ilícita a exploração e

funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos (bingo e similares). (RMS 17480/RS, Rel. Min. José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 28.9.2004, DJ 8.11.2004.) Recurso ordinário improvido.

(STJ SEGUNDA TURMA ROMS 20000128117-8 Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 12.606, REL.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 30/11/2007, p. 420)

(negritei)

"CRIMINAL. RESP. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA PARA LIBERAR O MATERIAL APREENDIDO E

AUTORIZAR A CONTINUAÇÃO DA ATIVIDADE. REVOGAÇÃO DO ART. 50 DA LCP.

INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I. Hipótese em que foram apreendidos diversos materiais correlacionados à exploração comercial de jogos de

bingos.

II. O art. 50 da LCP não restou revogado pela Lei Pelé (Lei 9.651/98), que veio apenas permitir o funcionamento

provisório de 'bingos', desde que autorizados por entidades de direito público.

: MONACO ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO : SP092461 JAMESSON AMARO SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     666/1480



III. Com o advento da Lei 9.981/2000 (Lei Maguito Vilela) foram revogados, a partir de 31/12/2001, os

artigos 59 a 81 da Lei 9.651/98 (Lei Pelé), respeitando as autorizações que estivessem em vigor até a data de

sua expiração, autorização esta, com validade de 12 meses, conforme a legislação específica.

IV. A partir de 31/12/2002, ninguém mais poderia explorar o jogo do bingo por violação expressa ao art. 50 da

Lei 3.688/41 (Lei de Contravenções Penais).

V. Se o ato impugnado ocorreu em 2003, quando as referidas empresas já não mais poderiam estar explorando a

atividade, tem-se a correção da medida de busca e apreensão.

VI. Recurso provido" (STJ, 5ª Turma, Resp 703156/SP, relator Ministro Gilson Dipp, DJ 16/05/05). (negritei)

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO E OUTROS JOGOS

DE AZAR. ARTIGOS 59 A 81 DA LEI Nº 9.615/1998. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.981/2000. ATIVIDADE

ILÍCITA. DANO MORAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A atividade de exploração de jogos de bingo foi

proibida em todo o território nacional, quando da revogação dos artigos 59 a 81 da Lei n.º 9.615/1998,

promovida pela Lei n.º 9.981/2000, enquanto não for editada Lei Federal regulamentando a matéria. A

questão já se encontra devidamente pacificada na jurisprudência tendo sido objeto, inclusive, de súmula

vinculante, na qual se declara a inconstitucionalidade de qualquer lei ou ato normativo estadual ou distrital

que disponha sobre consórcios e sorteios, incluindo a atividade de bingo. Tal previsão reafirmou a ilegalidade

da atividade como já vinha entendendo o Colendo Supremo Tribunal Federal. Não caracterizado o dano moral

eventualmente sofrido difusamente pela coletividade, pois discutível a viabilidade de avaliação a respeito de tal

dano. Ademais, o autor deixou de apontar de modo suficiente em que fatos residiria a causa. Apelações

improvidas" 

(TRF3, 4ª Turma, AC 0010116-23.2007.4.03.6104, relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, e-DJF3

21/07/11).

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. JOGOS DE BINGO. EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE

MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.

INEXISTÊNCIA DE VÁCUO A SER PREENCHIDO PELA INICIATIVA PRIVADA. MATÉRIA AFETA A

REGIME ESTRITO DE DIREITO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES

DO E. STJ E DAS CORTES REGIONAIS.

1. A presente questão jurídica submetida a julgamento não mais encontra divergência na jurisprudência pátria, na

medida em que, com a revogação da Lei n. 9.615/98 (Lei Pelé), pela Lei n. 9.981/00, restaram revogadas todas as

autorizações para a exploração de jogos de bingo, mantendo-se as autorizações, já vigentes, pelo prazo máximo de

12 (doze) meses, consoante redação do art. 4o do Decreto n. 3.659/00. Assim, a partir de 31/12/2002, ninguém

mais poderia explorar o jogo do bingo por violação expressa ao art. 50 da Lei 3.688/41 (Lei de

Contravenções Penais).

2. Não restam dúvidas quanto à ilegalidade da exploração de jogos de bingo e de máquinas caça-níqueis, tendo em

vista a inexistência de regulamentação por parte da União, único ente com competência para dispor sobre a

matéria, não havendo nenhuma plausibilidade jurídica na pretensão da impetrante.

3. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, QUARTA TURMA, AMS 0017300-52.2001.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE,

decisão de 20/06/2007, DJU DATA:19/09/2007)

 

Inverto ônus da sucumbência para condenar as autoras ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em

R$ 1.000,00 (um mil reais) a ser divido proporcionalmente entre as rés. Custas "ex lege".

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, dou provimento às apelações e à remessa oficial.

Proceda-se ao apensamento do presente feito ao processo nº 2002.61.26.013276-5.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013276-63.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.26.013276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARPEA ESPORTE CLUBE e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença (fls. 434/438) que julgou improcedente o pedido veiculado

na ação ajuizada por ARPEA ESPORTE CLUBE E OUTRO com o escopo de obterem provimento jurisdicional

que impelisse os réus a conceder autorização para a exploração do jogo de bingo.

Contestações apresentadas pelas rés, nas quais arguiram, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, no mérito,

pugnaram pela improcedência do pedido (fls. 355/377 e 404/407 respectivamente).

O MM. Juiz "a quo" rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou improcedente o pedido, tendo em vista que

tal atividade não é mais autorizada pela legislação vigente. Condenou as autoras ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais foram fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem distribuídos proporcionalmente para

cada réu (fls. 434/438).

As autoras opuseram embargos de declaração (fls. 442/443), os quais foram rejeitados por meio da decisão de fl.

445.

Inconformadas apelaram as autoras, pugnando pela reforma da r. sentença (fls. 451/455).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A pretensão deduzida nos presentes autos, no sentido de que seja concedida autorização para a exploração do jogo

de bingo, merece ser julgada improcedente.

A Lei nº 9.615/98, denominada Lei Pelé, em seus artigos 59 e 60 dispunha que "os jogos de bingo são permitidos

em todo o território nacional nos termos desta lei", podendo as entidades de administração e prática desportiva "

credenciar-se junto à União para explorar o jogo de bingo permanente ou eventual, com a finalidade de angariar

recursos para o fomento do desporto."

No entanto, com a edição da Lei nº 9.981/00 foram expressamente revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001,

os artigos 59 a 81 da Lei nº 9.615/98, respeitando-se as autorizações que estivessem em vigor até a data da sua

expiração.

Assim, é certo que a partir de 31 de dezembro de 2001, não encontra qualquer amparo legal a exploração,

por particulares, do jogo de bingo, por força do disposto na Lei nº 9.981/2000.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO - BINGO ELETRÔNICO - JOGOS DE AZAR - PROIBIÇÃO - REVOGAÇÃO DOS

ARTS. 50 A 81 DA LEI N. 9.615/98.

1. A Lei n. 9.981/2000, regulamentada pelo Decreto n. 3.659/2000, aboliu os arts. 50 a 81 da Lei n. 9.615/98, que

tratavam da autorização dos bingos.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente no sentido de que é de natureza ilícita a exploração e

funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos (bingo e similares). (RMS 17480/RS, Rel. Min. José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 28.9.2004, DJ 8.11.2004.) Recurso ordinário improvido.

(STJ SEGUNDA TURMA ROMS 20000128117-8 Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 12.606, REL.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 30/11/2007, p. 420)

(negritei)

"CRIMINAL. RESP. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA PARA LIBERAR O MATERIAL APREENDIDO E

AUTORIZAR A CONTINUAÇÃO DA ATIVIDADE. REVOGAÇÃO DO ART. 50 DA LCP.

INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I. Hipótese em que foram apreendidos diversos materiais correlacionados à exploração comercial de jogos de

bingos.

II. O art. 50 da LCP não restou revogado pela Lei Pelé (Lei 9.651/98), que veio apenas permitir o funcionamento

provisório de 'bingos', desde que autorizados por entidades de direito público.

III. Com o advento da Lei 9.981/2000 (Lei Maguito Vilela) foram revogados, a partir de 31/12/2001, os

artigos 59 a 81 da Lei 9.651/98 (Lei Pelé), respeitando as autorizações que estivessem em vigor até a data de

: MONACO ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO : SP092461 JAMESSON AMARO SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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sua expiração, autorização esta, com validade de 12 meses, conforme a legislação específica.

IV. A partir de 31/12/2002, ninguém mais poderia explorar o jogo do bingo por violação expressa ao art. 50 da

Lei 3.688/41 (Lei de Contravenções Penais).

V. Se o ato impugnado ocorreu em 2003, quando as referidas empresas já não mais poderiam estar explorando a

atividade, tem-se a correção da medida de busca e apreensão.

VI. Recurso provido" (STJ, 5ª Turma, Resp 703156/SP, relator Ministro Gilson Dipp, DJ 16/05/05). (negritei)

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO E OUTROS JOGOS

DE AZAR. ARTIGOS 59 A 81 DA LEI Nº 9.615/1998. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.981/2000. ATIVIDADE

ILÍCITA. DANO MORAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A atividade de exploração de jogos de bingo foi

proibida em todo o território nacional, quando da revogação dos artigos 59 a 81 da Lei n.º 9.615/1998,

promovida pela Lei n.º 9.981/2000, enquanto não for editada Lei Federal regulamentando a matéria. A

questão já se encontra devidamente pacificada na jurisprudência tendo sido objeto, inclusive, de súmula

vinculante, na qual se declara a inconstitucionalidade de qualquer lei ou ato normativo estadual ou distrital

que disponha sobre consórcios e sorteios, incluindo a atividade de bingo. Tal previsão reafirmou a ilegalidade

da atividade como já vinha entendendo o Colendo Supremo Tribunal Federal. Não caracterizado o dano moral

eventualmente sofrido difusamente pela coletividade, pois discutível a viabilidade de avaliação a respeito de tal

dano. Ademais, o autor deixou de apontar de modo suficiente em que fatos residiria a causa. Apelações

improvidas"

(TRF3, 4ª Turma, AC 0010116-23.2007.4.03.6104, relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, e-DJF3

21/07/11).

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. JOGOS DE BINGO. EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE

MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.

INEXISTÊNCIA DE VÁCUO A SER PREENCHIDO PELA INICIATIVA PRIVADA. MATÉRIA AFETA A

REGIME ESTRITO DE DIREITO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES

DO E. STJ E DAS CORTES REGIONAIS.

1. A presente questão jurídica submetida a julgamento não mais encontra divergência na jurisprudência pátria, na

medida em que, com a revogação da Lei n. 9.615/98 (Lei Pelé), pela Lei n. 9.981/00, restaram revogadas todas as

autorizações para a exploração de jogos de bingo, mantendo-se as autorizações, já vigentes, pelo prazo máximo de

12 (doze) meses, consoante redação do art. 4o do Decreto n. 3.659/00. Assim, a partir de 31/12/2002, ninguém

mais poderia explorar o jogo do bingo por violação expressa ao art. 50 da Lei 3.688/41 (Lei de

Contravenções Penais).

2. Não restam dúvidas quanto à ilegalidade da exploração de jogos de bingo e de máquinas caça-níqueis, tendo em

vista a inexistência de regulamentação por parte da União, único ente com competência para dispor sobre a

matéria, não havendo nenhuma plausibilidade jurídica na pretensão da impetrante.

3. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, QUARTA TURMA, AMS 0017300-52.2001.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE,

decisão de 20/06/2007, DJU DATA:19/09/2007)

 

Destarte, nenhum dos argumentos trazidos pelas apelantes é servível para infirmar a r. sentença, pelo que a

mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação.

Proceda-se ao apensamento do presente feito ao processo nº 2002.61.26.012471-9.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003942-49.2003.4.03.6100/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NL Empreendimentos e

Participações S/C Ltda. em face do Delegado Especial de Assuntos Internacionais (DEAIN) e do Delegado da

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo (DERAT), com o objetivo de assegurar o seu direito

líquido e certo de não ser compelida ao recolhimento do IRPJ e da CSLL na forma determinada pelo art. 7º, § 1º

da IN SRF n.º 213/2002, que extrapolou a sua função regulamentar.

O pedido de liminar foi indeferido, tendo a impetrante interposto neste E. Tribunal o agravo de instrumento n.º

2003.03.00.042950-7/SP, pleiteando a concessão de efeito suspensivo ativo, o que foi deferido por decisão de

minha relatoria.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, requerendo a reforma da sentença, alegando, preliminarmente, ausência de direito líquido e certo,

uma vez que não constam nos autos qualquer documento capaz de comprovar as alegações da impetrante, bem

como tratar-se de impetração contra lei em tese, aduzindo, quanto ao mérito, que o fato gerador do IRPJ e da

CSLL se dá no momento em que o lucro auferido no exterior seja disponibilizado à pessoa jurídica domiciliada no

Brasil, o que se encontra em plena consonância com o disposto no art. 43 do Código Tributário Nacional, evitando

que as empresas utilizem suas filiais no exterior para fins de evasão fiscal, em flagrante privilégio frente às

coligadas que exerçam suas atividades no país.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, não há que se falar em ausência de comprovação do direito líquido e certo, uma vez que a

documentação apresentada na exordial mostra-se suficiente para o julgamento de demanda.

De igual modo, não se trata de mandado de segurança contra lei em tese, mas sim de impetração contra os efeitos

concretos da norma, visto que a autoridade tem o poder-dever de aplica-la, o que confere à impetrante interesse de

agir consistente na busca de proteção, na forma do disposto na Lei n.º 12.016/09, contra uma real ação punitiva da

autoridade coatora.

Passo, assim, à análise do mérito.

Primeiramente, cumpre ressaltar que a questão acerca da disponibilidade econômica ou jurídica da renda para fins

de tributação não será aqui debatida, uma vez que não aventada na exordial.

Dispõe o § 2º do art. 43 do CTN, incluído pela Lei Complementar n.º 104, de 10/01/2001, in verbis:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

(...)

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.

 

Com base em tal dispositivo, foi editada a Medida Provisória n.º 2.158-35, de 2001, cujo art. 74 a seguir

transcrevo:

 

Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da

Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os lucros auferidos por

controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no

Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.

Parágrafo único - Os lucros apurados por controladora ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 2001

serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer

das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em vigor.

 

APELADO(A) : NL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Por sua vez, dispõe o art. 7º, caput e § 1º da IN/SRF n.º 213/2002, in verbis:

 

Art. 7º A contrapartida do ajuste do valor do investimento no exterior em filial, sucursal, controlada ou coligada,

avaliado pelo método da equivalência patrimonial, conforme estabelece a legislação comercial e fiscal brasileira,

deverá ser registrada para apuração do lucro contábil da pessoa jurídica no Brasil.

§ 1º Os valores relativos ao resultado positivo da equivalência patrimonial, não tributados no transcorrer do

ano-calendário, deverão ser considerados no balanço levantado em 31 de dezembro do ano-calendário para fins

de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

 

Verifica-se, assim, que a IN n.º 213/2002, em seu art. 7º, extrapolou os lindes do art. 74 da Medida Provisória n.º

2158-35/01, ao pretender incluir na base de cálculo dos tributos incidentes sobre o lucro o resultado positivo da

equivalência patrimonial, ou seja, a inclusão da parcela do resultado positivo da equivalência patrimonial excedeu

o conceito de lucro previsto na Lei e na própria Medida Provisória, regulando como tributável fato não previsto

em lei.

Assim sendo, conclui-se que o disposto no art. 7º da IN n.º 213/2002 feriu o princípio da legalidade insculpido no

Texto Maior (arts. 5º, II e 150, I), e no art. 97 do CTN, ao tratar da tributação em decorrência dos resultados

positivos de equivalência patrimonial, sem base legal para tanto.

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Corte, conforme se dessume dos seguintes precedentes:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL - IMPOSTO DE RENDA E CSSL - IN Nº 213/2002 -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO CONFIGURADA.

1. Competia à agravante reiterar, por meio de requerimento expresso nas razões de apelação, a apreciação do

recurso pelo Tribunal, ex vi do art. 523, § 1º, do CPC. Recurso não conhecido.

2. O impetrante apresentou prova documental suficiente e bastante ao reconhecimento, ao menos em tese, do

direito líquido e certo postulado, sendo desnecessária a dilação probatória.

3. Não se volta a impetração contra lei em tese. Em verdade, busca a contribuinte resguardar-se da ação da

autoridade administrativa a que está obrigada, inclusive por dever legal. Evidente que, sem o provimento

jurisdicional pleiteado, estaria sujeita às sanções advindas do não cumprimento do ato normativo baixado.

4. A aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica da renda, resultante do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos os fatores, constitui fato gerador do Imposto de Renda, a teor do artigo 43 do CTN. Ocorre

a disponibilidade econômica quando a renda vem a integrar o patrimônio do contribuinte; a disponibilidade

jurídica, por seu turno, consiste na sua aquisição ficta, não efetiva.

5. O resultado positivo de equivalência patrimonial compreende não só o lucro, mas também a variação cambial,

a valorização do ativo, dentre outros elementos. Pretender tributar esse resultado na data do balanço, antes de

efetivamente disponibilizado para a empresa controladora por decisão dos sócios/acionistas, contraria o conceito

legal de aquisição de renda.

6. O disposto no art. 7º, § 1º, da IN nº 213/2002 não observou o princípio da legalidade, pois inovou no

tratamento tributário do resultado de equivalência patrimonial, extrapolando os lindes regulamentares do ato

normativo infralegal.

(TRF3, AMS n.º 0003286-92.2003.4.03.6100, Rel. Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN, Sexta Turma, j.

21/02/2013, e-DJF3 28/02/2013) (Grifei)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IR E CSSL. RESULTADO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL.

IN 213/02, SRF.

1. Entende a jurisprudência que o art. 7º, § 1º, da IN 213/02 da SRF, ao pretender tributar o resultado positivo de

equivalência patrimonial (conceito que compreende não só o lucro, mas também a variação cambial, a

valorização do ativo e outros elementos), na data do balanço, e antes de efetivamente disponibilizado para a

empresa controladora por decisão dos sócios, contraria a noção jurídica de aquisição de renda.

2. Considera-se que o referido comando violou o princípio da legalidade, na medida em que inovou no

tratamento do resultado da equivalência patrimonial sem amparo em lei.

3. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, AMS n.º 0002953-43.2003.4.03.6100, Rel. Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, JUDICIÁRIO EM

DIA - TURMA D, j. 24/08/2011, e-DJF3 02/09/2011, p. 1221)

 

Indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, nego provimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007439-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido veiculado em ação

declaratória, pelo rito ordinário, na qual a autora objetivava a declaração de nulidade da decisão administrativa

que indeferiu o pedido administrativo de restituição/compensação apresentado em 04 de outubro de 2000, dos

valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL nos períodos de setembro de 1989 março de 1992, nos

moldes da legislação vigente no período, em razão da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal

Federal, na decisão proferida em 16/12/1992, publicada no DJU 02/04/1993 e transitada em julgado em

04/05/1993 (RE 150.764-1/PE).

Alega a autora que recolheu ao FINSOCIAL, com a alíquota de 0,5% (meio por cento), determinada pelo Decreto-

Lei nº 1940/82. As leis 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, majoraram a alíquota da contribuição social, mas foram

declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal e, por tal motivo, o FINSOCIAL continuaria

disciplinado pelo Decreto-Lei nº 1.940/82.

Sustenta que não houve a ocorrência de prescrição ou decadência de seu direito, uma vez que o prazo

prescricional é de 10 (dez) anos, ou seja, 05 (cinco) anos para a fazenda efetuar a homologação do lançamento e

mais cinco anos da prescrição do direito do contribuinte para reaver tributo pago a maior e/ou indevidamente, nos

termos do artigo 168, I, do Código Tributário Nacional.

Contestação apresentada às fls. 113/124.

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, pois a pretensão do contribuinte está extinta pela prescrição,

a pretensão de compensação dos créditos surgidos antes dos 10 (dez) anos que antecederam à propositura da

presente ação, que ocorreu em 17 de março de 2003. Tendo em vista que que a autora pretende a compensação

dos créditos surgidos no período de setembro de 1989 a março de 1992. Condenou a autora ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fls. 153/164).

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da r. sentença uma vez que o prazo prescricional a ser

observado no caso sob análise é de 10 (dez) anos, de acordo com a orientação jurisprudencial emanada do E.

Superior Tribunal de Justiça (153/164).

Contrarrazões apresentadas às fls. 169/175.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

No presente caso, verifica-se que a parte autora em 04 de outubro de 2000 formulou junto à Secretaria da Receita

Federal "Pedido de Restituição", objetivando compensar/restituir os valores recolhidos indevidamente a título de

FINSOCIAL com alíquotas superiores a 0,5%.

A Autoridade Administrativa, indeferiu o pedido da autora, ao argumento de que "(...) de acordo com as

disposições acima mencionadas, e considerando a data do protocolo da petição inicial, 04/10/2000, conclui-se

que o direito de pleitear restituição/compensação, no âmbito administrativo, encontra-se irremediavelmente

atingido pela decadência quinquenal, em relação a todos os pagamentos que tenham sido efetuados antes de

outubro de 1995, como ocorre com a situação exposta pela requerente." 

Verifica-se que o FINSOCIAL é tributo sujeito a lançamento por homologação e a extinção do direito de pleitear

a restituição/compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação

2003.61.00.007439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PORTO DE AREIA SETE PRAIAS LTDA

ADVOGADO : SP092964 HERALDO BRITO DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     672/1480



expressa, só se dará após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de

mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita. 

Na singularidade do caso, verifica-se que quando do "Pedido de Restituição" em 04 de outubro de 2000, a

prescrição somente havia atingido parcialmente os créditos reclamados pela autora, pois conforme exposto, o

prazo prescricional a ser observado é o decenal.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621, acatou a

tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação. 2. Desse modo, o art. 3º da Lei

Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos formulados ou ações ajuizadas a

partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam

anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o

prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo Superior

Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC. 3. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a

maior correspondem ao período de 04.10.1989 a 20.02.1992, e que o pedido de compensação foi recepcionado

pela Delegacia da Receita Federal em 08.01.2002, restam prescritos os recolhimentos efetuados em data anterior a

08.01.1992. 4. Honorários advocatícios arbitrados em favor da União Federal em R$ 2.000,00, face à sua

sucumbência mínima. 5. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento.(APELREEX

00354290320044036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) (negritei)

 

In casu, considerando-se que o pedido administrativo foi efetivado em 04 de outubro de 2000, forçoso

reconhecer a aplicação do prazo decenal de prescrição, o qual abrange o período de 10 (dez) anos anteriores ao

pedido administrativo, pelo que se conclui que os valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores a
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outubro de 2000 foram alcançados pela prescrição.

Assim, dá-se parcial provimento para o recurso de apelação, tão-somente para que a parte ré, proceda à análise do

pedido administrativo efetuado pela autora, observando o prazo prescricional decenal, tendo em vista que não

cabe ao magistrado substituir-se à autoridade administrativa no desempenho de suas funções para a verificação

contábil dos valores submetido à compensação na via administrativa, pois esta atribuição é exclusiva dos órgãos

vinculados à Administração Fazendária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-61.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 28/02/2003 por TRANS VERÃO TRANSPORTES LTDA. em face da

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a anulação de débito fiscal referente à cobrança de juros e

multa, decorrente de recolhimento de COFINS do período de 11/1996 a 08/1997 e 11/1998 a 02/1999, apurado no

PA nº 10835.001421/98-58 e inscrito em dívida ativa sob nº 80.6.03.000076-95.

Sustentou a autora que procedeu à compensação de COFINS utilizando-se de créditos oriundos de FINSOCIAL,

declarados inconstitucionais em ação declaratória (proc. nº 96.1204231-4 que tramitou perante a 2ª Vara Federal

de Presidente Prudente), na qual, deferido o pedido de tutela antecipada (fls. 25/26), foi proferida sentença de

procedência (fls. 28/41), reformada contudo em sede recursal (fls. 99), para extinguir o processo sem resolução do

mérito, ante a ausência de representação processual da ora apelada.

Aduziu que transitado em julgado o acórdão proferido nos autos da ação declaratória em 04/02/2002 (fl. 100),

recolheu em 31/05/2002 (documentos e guias de fls. 72/87) as parcelas devidas de COFINS sem o cômputo de

juros e multa, ante a superveniência da Medida Provisória nº 38/14.05.2002 (DJ 15.05.2002).

Argumentou que a autoridade fiscal indeferiu o pedido de extinção do crédito tributário, sob o fundamento de que

"conforme art. 11, § 2º, da Medida Provisória 38/2002, seria necessário que a interessada em epígrafe

comprovasse a desistência expressa e irrevogável da ação judicial. Porém, não houve, tal desistência expressa,

visto que transitou em julgado a decisão proferida pela segunda instância, em 04/02/2002" (fls. 121/122),

oportunidade em que manteve a cobrança da quantia de R$ 1.370,52, referente aos juros de mora e à multa

devidos.

Destacou a inexigibilidade da cobrança, porquanto efetuou o pagamento da COFINS no prazo estabelecido no art.

11, caput, da Medida Provisória nº 38/2002 bem como ante a impossibilidade de desistir de ação judicial, cuja

sentença já havia transitado em julgado.

O depósito judicial foi realizado em 28/02/2003, no valor de R$ 1.370,52 (fl. 236).

Contestação às fls. 240 e réplica às fls. 246/247.

Em 27/06/2006 sobreveio sentença (fls. 255/259) julgando procedente o pedido para anular o crédito constante

do PA nº 10835.001421/98-58, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor

atualizado da causa e determinando o levantamento do valor depositado em favor da autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a União interpôs apelação sustentando que o débito em discussão teria sido objeto de parcelamento

deferido em 30/11/2005 ou de pagamento espontâneo (constando registro de dois recolhimentos no documento de

fl. 267), que configuraria renúncia ao direito e reconhecimento dos valores devidos (fls. 263/266).

2003.61.12.001475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TRANS VERAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP167497 ANA CAROLINA BELAZ FREITAS DE OLIVEIRA e outro
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Contrarrazões às fls. 273/277.

É o relatório.

DECIDO.

Dou por interposta a remessa oficial nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

Diz a sentença:

 

Sustenta a autora que promoveu ação de rito ordinário postulando a compensação de valores indevidamente

recolhidos, a título de Finsocial, com parcelas da Cofins. O pedido foi acolhido em primeiro grau de jurisdição,

mas houve reforma da decisão pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A autora, portanto,

promoveu compensação indevida.

Ato contínuo, a demandante providenciou o recolhimento dos valores devidos com amparo no art. 11 da Medida

Provisória nº 38, de 14 de maio de 2002, vale dizer, sem a inclusão de multas e com mitigação dos juros.

Transcrevo, para bem elucidar a questão, o referido dispositivo legal:

Art. 11. Poderão ser pagos ou parcelados, até o último dia útil do mês de julho de 2002, nas condições

estabelecidas pelo art. 17 da Lei n o 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 11 da Medida Provisória n o 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a ações ajuizadas

até esta data.

§ 1 o Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acréscimos legais alcança:

I - as multas, moratórias ou punitivas;

II - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o período até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a

partir do mês:

a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;

b) seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.

§ 2o Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável

de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e
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renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações.

§ 3o A opção pelo parcelamento referido no caput dar-se-á pelo pagamento da primeira parcela, no mesmo prazo

estabelecido para o pagamento integral.

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, observada a regulamentação editada por esse órgão.

Consoante decisão de fls. 120/122, a ré não aceitou o recolhimento realizado pela demandante, tendo em vista que

a autora não apresentou desistência expressa do pedido formulado na esfera judicial, em conformidade com o

disposto no § 2º do art. 11 da Medida Provisória nº 38, de 14 de maio de 2002.

É certo que o § 2º do art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002 dispôs expressamente sobre a necessidade da

comprovação de desistência do pedido consignado em ação judicial para fins de dispensa dos acréscimos legais na

forma estipulada pelo § 1º do referido dispositivo.

Mas também é certo que a autora promoveu o recolhimento dos valores devidos (em conformidade com a MP nº

38/2002) ao tempo em que já havia transitado em julgado o acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Consoante documentos de fls. 74/87, a autora formalizou os recolhimentos em 31/05/2002,

antes, portanto, do advento da data limite estabelecida no caput do art. 11 da Medida Provisória 38/2002. E o

acórdão transitou em julgado em 04/02/2002, conforme fl. 100.

Assim, ao tempo do processamento dos recolhimentos devidos, a autora obviamente não tinha como desistir da

ação outrora proposta, transitada em julgado em data pretérita ao do pagamento realizado. Bem por isso, é

absolutamente desarrazoada a decisão administrativa que negou o pleito da autora em face do disposto no § 2º do

art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002.

Não há dúvida de que a atividade administrativa deve ser fincada com observância da lei. No entanto, ao aplicar a

lei, a administração não pode desprestigiar o exame meticuloso da situação fática (no caso dos autos, caracterizada

pela impossibilidade concreta de cumprimento do disposto no § 2º do art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002),

sob pena de impor ao administrado absurda condição para cumprimento, tal como fez na hipótese tratada nestes

autos.

Ainda com base na decisão proferida na esfera administrativa, sobreleva dizer que não há dúvida de que a autora

cumpriu rigorosamente os dizeres contidos no art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002, visto que o indeferimento

na esfera administrativa decorreu exclusivamente da não observância do disposto no § 2º do art. 11 da referida

norma. Daí que a constituição do crédito tributário, formalizada exclusivamente em decorrência da imposição de

multa e juros, não prevalece, nos termos da Medida Provisória em comento.

Com efeito, a controvérsia guarda similitude com o entendimento firmado no STJ (REsp. 2011.0096857-2, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC), em que reconhecida a

possibilidade de aplicar os benefícios (remissão) instituídos pela Lei nº 11.941/2009 a todos os créditos

tributários, constituídos ou não, decorrentes de fatos geradores ocorridos durante a vigência da lei, inclusive

àqueles objeto de ação judicial já transitada em julgado, hipótese em que havendo depósito judicial, aplicou-se a

benesse fiscal ao proceder à conversão do depósito em pagamento definitivo. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS

PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM

PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A

AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE

OS JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO. 1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC,

desenvolvida sobre fundamentação genérica chama a aplicação da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos créditos

tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também à luz do

princípio da isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso especial não

merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso especial, quando

o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si

só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário". 

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n.

9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que

o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a

ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item

"6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011. 

4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que
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era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes

da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não

há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício. 

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros

remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito

tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras:

"Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito

na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 -

RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002). 

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto desnecessário

o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo benefício tenha

antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga conversão em

renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial foi efetuado

antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem remitidas. 7. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ n. 8/2008. ..EMEN:

(REsp. 2011.0096857-2, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 10/08/2011 submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC, DJ 17/08/2011 - destaquei)

 

Na espécie, a autoridade fiscal não aceitou os recolhimentos efetuados pela autora em 31/05/2002 (fls. 72/87), à

míngua de desistência expressa da ação judicial (fls. 120/123), requisito previsto no art. 11, § 2º, Medida

Provisória nº 38/14.05.2002.

No entanto, não há se falar em "desistência expressa e irrevogável" de ação judicial, cuja sentença já tenha sido

alcançada pelo trânsito em julgado.

Destarte, considerando-se que o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos da ação declaratória nº

96.1204231-4 se deu em 04/02/2002 (fl. 100), é de rigor a manutenção da sentença, porquanto efetivado o

recolhimento do tributo devido no prazo legal estabelecido na superveniente MP nº 38/14.05.2002 (art. 11, § 1º),

aproveitando-se dos benefícios nela instituídos.

Isto posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, tida como ocorrida.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063543-31.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de título judicial, opostos pela União, no qual afirmou, a ocorrência de excesso

nos cálculos apresentados pelo exequente no valor de R$ 2.135,30 (dois mil, cento e trinta e cinco reais e trinta

centavos) para maio de 2003. Apresentou como correto para a execução o valor de R$ 1.264,68 (um mil, duzentos

e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) para maio de 2003. Aduz a União que o excesso ocorreu em

face da inclusão indevida de juros de mora e índices de correção monetária não previstos em lei.

Os embargados apresentaram impugnação às fls. 16/23.

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução pelo valor R$ 7.283,91 (sete mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa e um centavos) para agosto de

2003.61.82.063543-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : REYNAL ROST

ADVOGADO : SP178413 DANIELA FURLANETO VIDAL e outro

INTERESSADO(A) : JOR DISCOS LTDA
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2004, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial (fls. 27/29).

Irresignada apelou a União, arguindo a nulidade da r. sentença, da r. sentença por ofensa aos artigo 128 e 460 do

Código de Processo Civil, tendo em vista que o exequente apontou como devido o valor de R$ 2.135,30 (dois mil,

cento e trinta e cinco reais e trinta centavos) para maio de 2003 e a r. sentença houve por bem fixar o valor da

execução em R$ 7.283,91 (sete mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa e um centavos) para agosto de 2004,

em total desconformidade com a questão colocada a desate que se referia ao excesso de execução no importe de

R$ 870,62 (oitocentos e setenta reais e sessenta e dois centavos). Assim, verifica-se que o MM. Juiz sentenciante

não se ateve ao deslinde da causa como colocada nos embargos, pelo que deve ser anulada a r. sentença (fls.

60/74). 

Recurso respondido.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, destaco que embora o exequente tenha apresentado como devido o valor de R$ 2.135,30 (dois mil,

cento e trinta e cinco reais e trinta centavos) para maio de 2003, para o mês de maio de 2006, o MM. Juiz

sentenciante não incorreu em julgamento "extra petita" ou "ultra petita" ao acolher o cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial no valor de R$ 7.283,91 (sete mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa e um centavos)

para agosto de 2004, pois conforme entendimento emanado do Superior Tribunal de Justiça, a adequação dos

cálculos aos parâmetros da sentença exequenda, garante a perfeita execução do julgado.

Precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO APRESENTADO

PELO EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL

DO INSS DESPROVIDO.

1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor superior ao apresentado pelo exequente

não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda,

garante a perfeita execução do julgado.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no Ag 1088328/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 16/08/2010) (negritei)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEFINIÇÃO DO QUANTUM

DEBEATUR. ACOLHIMENTO DO LAUDO PERICIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI

ESTADUAL. JUROS MORATÓRIOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.

1. O julgamento ultra petita não se verifica acaso haja o acolhimento do laudo da perícia judicial, elaborado para a

correta mensuração do quantum debeatur. (Precedentes: REsp 720.462/PE, DJe 29.05.2008; REsp 901.126/AL,

DJ 26.03.2007; REsp 389190/SC, DJ 13.03.2006; AgRg no Ag 568509/MG, DJ 30.09.2004)

2. In casu, conquanto tenha a recorrente mencionado a devolução de valor determinado, dessume-se da exordial

que o pedido ateve-se à repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS, consoante as guias

anexadas, as quais foram objeto de perícia técnica judicial, para apuração do valor correto, que, caso aferido em

montante inferior ao pleiteado, teria o excesso glosado, inexistindo razão para que, ocorrendo o inverso - montante

superior ao pugnado - não fosse reconhecido o direito à restituição integral do indébito, diante do princípio da

restitutio in integrum.

(...)

(REsp 974.242/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 17/12/2008)

(negritei)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO

DAS QUESTÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 460 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. CÁLCULOS DO CONTADOR. REEXAME FÁTICO.

SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O acórdão recorrido está em idêntico sentido com o da jurisprudência do STJ, de não configurar julgamento

extra petita a homologação de cálculo da contadoria judicial que apurou diferenças em valor maior do que o

apresentado pela agravante.

(...)

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1267465/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012) (negritei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM

DEBEATUR APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO

DE PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exeqüendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO.

(REsp 720462/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008)

 

Com efeito, entendo que os cálculos apontados pelo MM. Juiz "a quo" foram realizados em estrita observância ao

que restou assentado no julgamento proferido nos autos dos embargos è execução fiscal nº 93.0508661-6, o qual

se encontra acobertado pelo manto da coisa julgada.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias.

Int.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029504-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação monitória, ajuizada com o objetivo de obter o ressarcimento de valores pagos a

maior, após realização de contrato entre a autora e a ré, sob pena de enriquecimento ilícito desta.

Foram apresentados embargos à ação monitória.

O r. Juízo a quo não acolheu os embargos oferecidos e julgou procedente o pedido, condenando o réu ao

pagamento de R$ 2.173.725,89 (dois milhões, cento e setenta e três mil e setecentos e vinte e cinco reais e oitenta

e cinco centavos), incidindo sobre a condenação correção monetária nos termos do Provimento COGE nº.

64/2005, desde a data do evento danoso, e juros de mora, igualmente desde a data do ilícito, na proporção de 6%

ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. Condenou o requerido ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20 do CPC.

A ré apresentou embargos de declaração, pedindo que fosse sanada omissão quanto ao desconto de valores

supostamente já pagos. Estes não foram acolhidos e houve condenação de 1% sobre o valor da causa em razão da

interposição de recurso protelatório.

Apelou a ré, aduzindo em suas razões a inadequação do rito processual eleito, visto que a prova escrita produzida

não foi suficiente para demonstrar a existência de crédito da autora. Ademais, requer o desconto do pagamento

parcial no valor da condenação e a exclusão de multa de 1% sobre o valor da causa.

A ECT interpôs recurso adesivo, pedindo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da ECT, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

2004.61.00.029504-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DEDALUS COM/ E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP190369A SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Acerca da ação monitória, Estatui o art. 1.102-A do CPC que:

 

Art. 1.102.a - A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título

executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.(Incluído

pela Lei nº 9.079, de 14.7.1995)

 

Por prova escrita entende-se o documento que, pese não dotado de força executiva, seja hábil a demonstrar a

existência de um crédito.

No caso vertente, a ECT comprovou por meio da juntada de contrato (fls. 46/80), depósitos bancários realizados a

maior (fls. 33/38), e diversas cartas comunicando o ocorrido, inclusive com confirmação da ré acerca da

pendência (fls. 87), in verbis:

 

 ...embora reconheçamos a duplicidade nos pagamentos dos Correios, não temos como ressarcir estas quantias

de imediato e propomos um parcelamento que é nossa melhor proposta diante da situação exposta acima. 

 

Entendo que foi trazido aos autos um conjunto probatório capaz de provar a autenticidade e existência do crédito,

sendo apto como prova escrita e, portanto, hábil à propositura de ação monitória.

 

Não é imprescindível, portanto, que o documento esteja assinado, podendo mesmo ser acolhido o que provém de

terceiro ou daqueles registros, como os do comerciante ou dos assentos domésticos que não costumam ser

assinados, mas aos quais se reconhece natural força probante (CPC, art. 371, nº III). Pouco importa, outrossim,

que o documento escrito não contenha a firma do devedor, se, por outro documento, se obtém a certeza de que

este o reconheceu como representativo de sua obrigação. O conjunto documental pode, dessa forma, gerar a

convicção do juiz sobre o direito do credor, mesmo quando cada um dos escritos exibidos não seja,

isoladamente, capaz de comprová-lo. (grifei). 

(Theodoro Junior, Humberto, Curso de Direito Processual Civil, Volume III, Procedimentos Especiais, 42º

Edição, Editora Forense, pg. 338).

Neste sentido o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO MONITÓRIO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO E

NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR. VIABILIDADE. DÉBITO. "PROVA ESCRITA SEM EFICÁCIA DE TÍTULO

EXECUTIVO". ART. 1.102a, CPC. CARACTERIZAÇÃO. DOUTRINA. PRECEDENTES DA TURMA. RECURSO

DESACOLHIDO. I - O procedimento monitório, também conhecido como injuntivo, introduzido no atual

processo civil brasileiro, largamente difundido e utilizado na Europa, com amplo sucesso, tem por objetivo

abreviar a formação do título executivo, encurtando a via procedimental do processo de conhecimento. II - A

ação monitória tem a natureza de processo cognitivo sumário e a finalidade de agilizar a prestação jurisdicional,

sendo facultada a sua utilização, em nosso sistema, nos termos do art. 1.102a, CPC, ao credor que possuir prova

escrita do débito, grafada, documento sem força de título executivo mas merecedor de fé quanto à sua

autenticidade. III - Se guias de recolhimento de contribuição e a notificação ao devedor demonstram a presença

da relação jurídica entre credor e devedor e denotam a existência do débito, mostram-se elas hábeis a instruir a

ação monitória. IV - Em relação à liquidez do débito e à oportunidade de o devedor discutir os valores, a forma

de cálculo e a própria legitimidade da dívida, assegura-lhe a lei a via dos embargos, previstos no art. 1102c, que

instauram amplo contraditório e levam a causa para o procedimento ordinário.

(Quarta Turma, RESP 200000051683, Min. Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/06/2000). 

Passo à análise do alegado pagamento parcial.

A ré somente trouxe aos autos comprovantes de depósitos em favor da autora, sem maiores detalhamentos acerca

da natureza destes (fls. 118/119), não logrando comprovar que os valores depositados se destinavam à quitação do

montante devido a título de reembolso. Ademais, referidos depósitos apresentam como destinatário a ECT de

Brasília, enquanto o ressarcimento deveria ser feito para a Regional de São Paulo.

Assim, impossível considerar o desconto parcial de R$ 182.366,00 (cento e oitenta e dois mil trezentos e

seiscentos e seis reais), visto que impossível determinar que este pagamento tenha sido feito com o objetivo de

restituir a instituição no caso concreto.

No mais, verifico que o presente recurso não se revela manifestamente protelatório, razão pela qual afasto a

condenação da parte embargante ao pagamento da multa a que alude o parágrafo único do art. 538 do CPC,
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arbitrada no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

limitados, contudo, a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta

Corte, condizente com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da ré,

tão somente para afastar a multa imposta em sede de embargos de declaração e dou parcial provimento ao

recurso adesivo para majorar os honorários advocatícios, conforme acima exposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032944-30.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PAULO ROBERTO MARQUES em face da r. sentença que denegou a

segurança impetrada objetivando provimento jurisdicional que afaste decisão administrativa de 18 de agosto de

2004, que considerou intempestivo o recurso administrativo interposto, em razão da nulidade de intimações

anteriores, determinando o processamento regular, com a reabertura de prazo para apresentação da defesa e

juntada dos documentos pertinentes ao assunto, bem como reconheça a ilicitude da quebra de sigilo bancário sem

determinação judicial.

Sustentou o impetrante que, em 17 de maio de 2004, foi surpreendido com o recebimento da Carta de Cobrança nº

272/2004, referente ao auto de infração lavrado pela autoridade fiscal, com a exigência do pagamento do imposto

de renda, multa e juros, totalizando a importância de R$ 305.678,59 (trezentos e cinco mil, seiscentos e setenta e

oito reais e cinquenta e nove centavos), para a data do lançamento.

Alegou que ignorava a existência do auto de infração e do processo administrativo nº 19515-000024/2002-67 até

então. Entretanto, no prazo legal, apresentou sua impugnação administrativa, arguindo, entre outras matérias, a

nulidade do procedimento administrativo, pela ausência de notificação válida no início do procedimento de

fiscalização, tendo a autoridade impetrada mantido a exigência fiscal.

Aduz o impetrante, ainda, a nulidade do auto de infração, tendo em vista que conforme consta do processo

administrativo, em face do não atendimento à solicitação de informações por parte do impetrante, foram

requisitadas informações sobre sua movimentação financeira no Banco Itaú S/A, em 21/06/2001 e ao Banco

Bradesco S/A, na mesma data, obtendo respostas de tais instituições em 28/06/2001 e 29/06/2001,

respectivamente.

Assim, em face das informações prestadas pelas entidades financeiras, sem nenhum conhecimento e sem qualquer

autorização do Impetrante, e nem ordem judicial, a autoridade coatora entendeu que ocorreu movimentação

financeira sem a devida comprovação da sua respectiva origem e, consequentemente, tributou o valor encontrado

como omissão de renda e, consequentemente, exigiu o tributo com base na tabela progressiva vigente no exercício

do fato gerador, ou seja, em 1988.

Destaca a ilicitude da prova, tendo em vista que através de informações obtidas de forma administrativa de contas

bancárias do impetrante, sem qualquer autorização judicial, a autoridade administrativa acaba por eivar de

nulidade o lançamento fiscal haja vista que o ato administrativo fere de morte a pretensão fiscal por ofensa

expressa ao disposto no artigo 5º, incisos X, XII e LVI da Constituição Federal de 1988.

Informações prestadas às fls. 215/225.

O MM. Juiz "a quo" denegou a segurança impetrada, ao argumento de que o artigo 23, III, do Decreto nº

70235/72, que regula o processo administrativo fiscal, dispõe no sentido de ser considerada válida a intimação por

2004.61.00.032944-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO ROBERTO MARQUES

ADVOGADO : SP066614 SERGIO PINTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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edital, na hipótese de resultar improfícua a intimação pessoal ou por via postal. No que tange à obtenção de

informações bancárias do impetrante, consignou que o direito ao sigilo de dados (artigo 5º, inciso XI, da

Constituição Federal), assim como outros catalogados na Carta Magna, não tem caráter absoluto, devendo ser

contraposto a outros interesses, inclusive o público na arrecadação tributária (fls. 274/287).

Irresignado apelou o impetrante, repisando os argumentos anteriormente expendidos e solicitou a reforma da r.

sentença (fls. 296/319).

Contrarrazões apresentadas às fls. 325/327.

O Ministério Público Federal deixou de opinar em face da ausência de interesse público primário, requerendo o

prosseguimento do feito (fls. 334/337).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior.

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia

autorização judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização.

Na singularidade do caso, a Administração Fazendária, com esteio no artigo 6º da Lei Complementar 105/2001

(regulamentado pelo Decreto 3.724/2011), expediu as Requisições de Informações Sobre Movimentação

Financeira nºs 0813400 2001 00032 2 e 0813400 2001 00031 4, endereçadas aos Bancos Itaú S/A e Bradesco S/A,

respectivamente. 

Dessa forma obteve os dados bancários do impetrante, o que ensejou a lavratura de auto de infração em razão de

omissão de rendimentos provenientes de depósitos bancários, os quais reputou sem origem comprovada.

Verifica-se da Carta de Cobrança (fls. 76/79), que está sendo exigido do contribuinte um crédito tributário relativo

a imposto de renda, multa e juros no montante de R$ 305.678,59 (trezentos e cinco mil, seiscentos e setenta e oito

reais e cinquenta e nove centavos) para 31/05/2004.

Em casos dessa natureza, onde há a determinação de quebra de sigilo bancário, sem determinação judicial,

verifica-se que as instituições financeiras ao prestarem informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos seus serviços à Secretaria da Receita Federal, agem inconstitucionalmente, uma vez que conflita com

a Constituição Federal.

Há decisão do pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 389.808/PR pela inconstitucionalidade da quebra de

sigilo fiscal pela autoridade fazendária, posto que a Corte Suprema deu interpretação conforme a Constituição da

República à Lei n.º 9.311/96, à Lei Complementar n.º 105/2001, e ao Decreto n.º 3.724/01, para determinar a

impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de pessoa jurídica pela Receita Federal sem

autorização judicial.

 

Verbis:

 

SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal,

a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS -

RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte

na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte.(RE 389.808,

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2010, DJe-086 DIVULG 09-05-2011

PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-01 PP-00218)

 

No âmbito da 2ª Seção registro precedentes acolhendo a decisão plenária do Supremo Tribunal Federal: SEXTA

TURMA, AMS 0003458-59.2002.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado

em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 - SEXTA TURMA, AMS 0009879-93.2010.4.03.6100,

Relatora para Acórdão DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/11/2011, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2011 - TERCEIRA TURMA, AMS 0005363-32.2003.4.03.6114, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 13/10/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/10/2011.

Por fim, resta prejudicada a análise da questão afeta à intimação do contribuinte por meio de edital, tendo em vista

que a questão relativa à ilicitude da quebra de sigilo bancário, sem determinação judicial, precede esta questão.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à
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apelação para conceder a segurança impetrada, restando prejudicada a análise da questão afeta à validade da

intimação editalícia do contribuinte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034983-97.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Viação Canindé Ltda., com

o objeto de liberar o veículo ônibus Scania, ano 1995, placas CYB 6876, de propriedade da impetrante e

apreendido em fiscalização da Receita [Tab]Federal, em razão do transporte de mercadorias estrangeiras sem a

devida documentação fiscal, pugnando pela substituição da pena por multa e, subsidiariamente, alegando que o

aludido veículo era conduzido por terceiro, sem a sua autorização para a referida carga, pois houve locação do

veículo sem conhecimento da destinação para atividade ilícita, sendo incabível, destarte, a aplicação da pena de

perdimento.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Apelou a autora, pleiteando a reforma do julgado, pleiteando, em breve síntese, a substituição da pena de

perdimento por multa. Alega, ainda, a falta de responsabilidade pelas mercadorias ilegais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao Erário, somente pode ocorrer

nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento dos proprietários do bem na prática da infração passível

de tal penalidade.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros:

 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem sem que tenha contribuído para a

prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

2004.61.00.034983-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VIACAO CANINDE LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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Assim, pelos elementos colacionados aos autos, não restou comprovado que a apelada tenha concorrido para a

prática delituosa ou que de alguma forma esta lhe trouxe algum benefício, o que torna inaplicável a pena de

perdimento do veículo de sua propriedade utilizado por terceiros para importação irregular de bens.

Da mesma forma, trago à colação as seguintes ementas de julgados do E. STJ e desta C. Sexta Turma, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.149.971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, j. 01/12/2009, DJe

15/12/2009) (Grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. VEICULO

APREENDIDO POR TRANSPORTAR MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO FISCAL

COMPROBATÓRIA DA REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA

ESPÉCIE: NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ QUE, AO CONTRÁRIO DO QUE PRETENDE A UNIÃO, AUTORIZA A

DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelo Superior

Tribunal de Justiça e por esta Corte, cabia julgamento por decisão monocrática do Relator.

2. Caso em que, na data da apreensão, o veículo pertencente à empresa impetrante estava locado ao infrator da

legislação aduaneira.

3. O simples emprego de veículo de terceiro em prática de contrabando/descaminho não pode gerar decreto de

perda do bem em favor da União Federal, já que somente se aplica a pena de perdimento ao veículo que

transportar mercadorias sujeitas a tal penalidade, se o proprietário for seu condutor ou, não o sendo, quando

demonstrada responsabilidade do dono na prática da infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66).

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0006456-37.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j.

10/10/2013, e-DJF3 18/10/2013) (Grifei)

 

Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa,

com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC e consoante entendimento desta Turma.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009137-26.2004.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo, de ofício, reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios CELSO DO REGO E SILVA

e JAIR DA SILVA, e julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV do CPC, ante a ocorrência da

prescrição tributária qüinqüenal.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a

certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

 

No. ORIG. : 00091372620044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

 

In casu, o débito inscrito na dívida ativa refere-se ao PIS-FATURAMENTO, e foi constituído mediante entrega de

Declarações. 

À falta da data de entrega das referidas Declarações, vez que o extrato de fl.76 não pode ser aceito como prova
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pois juntado somente nesta instância recursal, tomo como termo inicial para a contagem do lapso prescricional as

datas dos vencimentos dos débitos, que ocorreram no período de 14.07.2000 a 12.04.2001.

Portanto, não configurada a inércia da Fazenda Nacional, o termo final da prescrição a ser considerado é a data do

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 05.04.2004, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional qüinqüenal.

Passo à análise da legitimidade passiva ad causam dos sócios.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, a despeito de a tentativa de citação da empresa executada ter sido realizada mediante carta com

AR (30.04.2004), a qual retornou negativa, verifico que a empresa encontra-se INAPTA desde 17.07.2004,

contando como motivo: omissa não localizada.

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seus representantes legais no

polo passivo da execução.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag
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752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21.10.2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10.09.2009)

 

Tal entendimento resultou na edição da Súmula n.º 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º do CPC, dou provimento à apelação e determino o

retorno dos autos à ara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012212-85.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, sob o rito ordinário, interposta por CARLOS

ALBERTO DO CARMO GUILHERME em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT e de sua franqueada ACF - VILA SEIXAS, pleiteando a sua condenação ao pagamento de

R$ 77,54 (ressarcimento em dobro da cobrança indevida, combustível, estacionamento e xérox) a título de

2005.61.02.012212-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP232990 IVAN CANNONE MELO

APELANTE : ACF VILA SEIXAS

ADVOGADO : SP201402 HENRIQUE AUGUSTO NOGUEIRA SANDOVAL

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DO CARMO GUILHERME CRISTOVAO

ADVOGADO : SP229634 CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA e outro
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indenização por danos materiais e 1.000 (mil) salários mínimos correspondentes ao dano moral, experimentados

pelo péssimo e ineficiente atendimento recebido (fls. 2/8 e documentos de fls. 9/21).

Alega o autor que é português e foi incumbido pelos seus familiares que aqui residem, de passar um telegrama de

condolências para parentes em Portugal, em virtude do falecimento de um tio, na cidade de Santarém, ocorrido em

12/8/2005.

Afirma que se dirigiu até a agência da requerida identificada como ACF - VILA SEIXAS, local onde pagou R$

6,27 pelo formulário necessário; todavia, ao entregá-lo preenchido no guichê, foi informado pela gerente Dora que

para telegramas internacionais era necessário outro tipo de formulário, existente apenas na agência central, onde

ele seria ressarcido do valor cobrado indevidamente. 

Aduz que imediatamente dirigiu-se à agência central; contudo, encontrou-a fechada, tendo então retornado no dia

seguinte (13/8/2005), quando finalmente conseguiu enviar o telegrama, arcando com o custo de R$ 19,78;

contudo, foi informado pela gerente Rosângela acerca da impossibilidade de ressarcimento do valor cobrado

indevidamente (R$ 6,27), em virtude da inviabilidade de a operação ser desfeita no programa do computador, bem

como lhe foi informado que todas as agências dos Correios estariam aptas a enviar qualquer tipo de telegrama.

 Assevera que, consoante orientação recebida pela gerente da agência central, retornou à agência ACF - VILA

SEIXAS em 15/8/2005, no propósito de obter o devido ressarcimento; porém, a gerente Dora lhe negou o pedido,

lhe ofendeu e lhe virou as costas, deixando-o estarrecido e constrangido diante dos demais funcionários e clientes

presentes na referida agência. 

Narra que, através de uma carta, relatou os fatos à Diretoria Regional São Paulo Interior - Assessoria Jurídica, em

Bauru/SP, para que as devidas providências fossem tomadas, tendo recebido 2 (dois) telegramas da ECT,

respectivamente, em 23/8/2005 e 8/9/2005, reconhecendo e lamentando a falha ocorrida, e disponibilizando o

valor de R$ 6,27 por 30 (trinta) dias para ressarcimento. 

Contestação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS às fls. 35/50 e documentos de fls.

51/71.

Contestação da ND PAPELARIA LTDA. (sociedade exploradora de serviços postais, telemáticos e outros

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em decorrência do contrato de franquia firmado com

a referida empresa) às fls. 117/129 e documentos de fls. 130/131.

Réplica às fls. 134.

Na audiência realizada em 18/10/2006, a tentativa de conciliação restou infrutífera. Foi colhido o depoimento

pessoal do autor, do preposto da ré ECT e do representante legal da ACF - VILA SEIXAS, bem como procedeu-

se à oitiva das testemunhas (fls. 156/174).

Alegações finais do autor (fls. 179/180), da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (fls.

186/206) e da ND PAPELARIA LTDA. (fls. 209/225).

 A r. sentença afastou a questão preliminar referente à ilegitimidade passiva da ECT e, no mérito, julgou

parcialmente procedente o pedido articulado na inicial, para condenar as rés ao pagamento de 15 (quinze)

salários mínimos, vigentes na data do efetivo pagamento, a título de indenização por danos morais, da seguinte

forma: a franqueada ACF - VILA SEIXAS, cuja responsabilidade foi embasada em culpa, responderá pelo

pagamento de 10 (dez) salários mínimos, ficando a ECT responsável pelos outros 5 (cinco) salários mínimos, em

razão da falha do serviço. As rés foram condenadas em honorários advocatícios em prol do autor, fixados estes em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na mesma proporção da indenização (fls. 227/239). 

Apelação da ACF - VILA SEIXAS (ND PAPELARIA LTDA.) às fls. 243/256, aduzindo que o autor sofreu mero

aborrecimento advindo de um contratempo comercial, não gerador de dano moral. Subsidiariamente, pleiteia a

redução do valor da indenização. 

Igualmente irresignada, a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS interpôs recurso de

apelação (fls. 261/276) argumentando pela inocorrência de lesão alguma, não sendo devido qualquer valor a título

de danos morais. Subsidiariamente, requer que a responsabilidade pela não prestação do serviço recaia única e

exclusivamente em face da segunda requerida, tendo em vista que por expressa disposição contratual, cabe à ACF

- VILA SEIXAS diligenciar no intuito de manter seus estoques em dia, requisitando, quando necessário, os

produtos comercializados, in casu, formulários de telegrama internacional.

Contrarrazões às fls. 288/290.

É o relatório.

[Tab]

DECIDO:

 

Alega o autor que experimentou os sentimentos de tristeza, vergonha, humilhação e abalo de sua moral, perante

seus familiares residentes no Brasil (que lhe confiaram a missão de enviar o telegrama) e em Portugal (que

passavam pelo difícil momento da perda de um ente querido), pois não obteve êxito no envio do telegrama de

pêsames no momento certo, a fim de que chegasse durante o velório do parente falecido.

Ocorre que, conforme informado pelo próprio autor, ele dispunha do número de telefone dos seus parentes

domiciliados em Portugal, sendo que era perfeitamente possível externar os sentimentos de pêsames por telefone,
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o que, a propósito, se revelaria muito mais adequado ao relatado "contato intenso" existente entre eles, o que,

ainda, dispensaria a necessidade de se ater a qualquer formalidade social diante de um momento tão doloroso que

é o falecimento de um familiar.

Além disso, o telegrama foi devidamente transmitido no dia seguinte ao falecimento do tio do autor, não restando

configuradas dolorosa sensação e grave ofensa que extrapolem meros aborrecimentos e desgostos sofridos pelo

autor. 

De outro lado, no que diz respeito ao alegado tratamento descortês sofrido na agência franqueada, a circunstância

de a responsabilidade da ECT, bem como de sua agência franqueada, ser objetiva, apenas afasta do autor a

necessidade de comprovar a existência de culpa daquelas, mas não lhe retira o ônus de provar a existência do dano

e o nexo de causalidade que, in casu, não restaram demonstrados. 

Nesse contexto, a testemunha Thiago de Faria Lorencini não estava presente no local no dia da suposta ofensa.

Por sua vez, a testemunha Antônio Joaquim da Silva, presente na agência no dia dos fatos, afirmou ter ouvido a

gerente dizer para o autor "procurar os seus direitos" e, em seguida, "virar as costas e sair". A gerente Dora Lúcia

Drumond de Paula Lemos Braguetto nega a acusação. As demais testemunhas não estavam presentes na ACC-

VILA SEIXAS na data em questão.

Ora, o fato de a gerente da agência franqueada ter dito para CARLOS ALBERTO "procurar seus direitos", não

tem o alcance pretendido pelo autor, eis que inapto a ferir a dignidade, a moral, a reputação e o decoro da pessoa.

Resta claro e cristalino, portanto, que os acontecimentos tomados pelo Juízo sentenciante para conferir parcial

provimento à ação - telegrama de condolências enviado no dia seguinte ao falecimento de ente querido e o

tratamento dispendido ao autor na agência franqueada dos Correios - representam mero sentimento individual de

insatisfação, incômodo ou indisposição, resultante de decepção ou frustração ocorrente no cotidiano em

sociedade, não configurando lesão de ordem moral. 

Colaciona-se jurisprudência do STJ:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ATRASO EM VOO DOMÉSTICO NÃO

SIGNIFICATIVO, INFERIOR A OITO HORAS, E SEM A OCORRÊNCIA DE CONSEQUÊNCIAS GRAVES.

COMPANHIA AÉREA QUE FORNECEU ALTERNATIVAS RAZOÁVEIS PARA A RESOLUÇÃO DO

IMPASSE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

(...)

2. A verificação do dano moral não reside exatamente na simples ocorrência do ilícito, de sorte que nem todo ato

desconforme o ordenamento jurídico enseja indenização por dano moral. O importante é que o ato ilícito seja

capaz de irradiar-se para a esfera da dignidade da pessoa, ofendendo-a de maneira relevante. Daí porque doutrina

e jurisprudência têm afirmado, de forma uníssona, que o mero inadimplemento contratual - que é um ato ilícito -

não se revela, por si só, bastante para gerar dano moral.

(...)

5. O aborrecimento, sem consequências graves, por ser inerente à vida em sociedade - notadamente para quem

escolheu viver em grandes centros urbanos -, é insuficiente à caracterização do abalo, tendo em vista que este

depende da constatação, por meio de exame objetivo e prudente arbítrio do magistrado, da real lesão à

personalidade daquele que se diz ofendido. Como leciona a melhor doutrina, só se deve reputar como dano moral

a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, chegando a causar-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem-

estar. Precedentes.

(...)

(AgRg no REsp 1269246/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

20/05/2014, DJe 27/05/2014)

 

Quanto aos danos materiais suportados, constata-se que a ECT procedeu corretamente em relação ao

ressarcimento devido, colocando à disposição do autor o valor que lhe cabia, pago por um serviço que não foi

prestado (fls. 20/21).

Destaca-se excerto da r. sentença:

 

"Entrementes, assinala-se que o autor não produziu provas dos gastos com combustível, tampouco

estacionamento ou as cópias. Não carreou aos autos as correlatas notas-fiscais ou qualquer comprovante que

atestasse as despesas.

(...)

Da mesma forma, o pedido de ressarcimento em dobro relativo ao serviço não utilizado, correspondente ao envio

de telegrama nacional não comporta acolhimento, na medida em que a Empresa Brasileira dos Correios e

Telégrafos - ECT já procedeu ao seu reembolso assim que cientificada do ocorrido através de carta postada ao

seu Departamento Jurídico, conforme comprovam os documentos carreados pela própria autoria (fls. 18/21)".
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Face ao exposto, dou provimento às apelações.

Em razão da reforma da sentença, fica invertido o ônus da sucumbência em desfavor do autor, fixados em 10%,

metade para cada ré.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009569-48.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial relativas à r. sentença que concedeu parcialmente a segurança

impetrada por MOTOROLA INDL/ LTDA. e outro, em face do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPINAS, objetivando que seja reconhecido o direito líquido e certo das impetrantes de não se sujeitarem ao

recolhimento da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº 10.168/00 e

suas alterações, com a declaração incidental da sua ilegalidade e inconstitucionalidade, relativamente aos royalties

decorrentes dos contratos de licença de uso de software, sem transferência de tecnologia, bem como relativamente

aos contratos de serviços técnicos, administrativos e semelhantes, sem transferência de tecnologia e que não estão

obrigados ao registro no INPI.

Alegam as impetrantes, em síntese, que, para a consecução de seus objetivos sociais, firmaram contratos de

prestação de serviços corporativos, que não englobam transferência de tecnologia, com empresas do mesmo

grupo, sediadas no exterior.

Asseveram que estão sujeitas ao recolhimento da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade/Empresa para Apoio e Inovação, instituída

pela Lei nº 10.168/00 e alterada pela Lei 10.332/01, em flagrante afronta aos seus direitos, posto que os

pagamentos efetivados no exterior, pelo serviços e softwares, não estão sujeitas a tal contribuição, pois decorrem

de contrato de licença de uso de marca ou patente, que não implicam em transferência de tecnologia e nem estão

sujeitos à averbação perante o INPI.

O pedido de liminar foi deferido às fls. 130/135, determinando-se à autoridade impetrada que se abstenha de

cobrar das impetrantes a CIDE instituída pela Lei nº 10.168/00, relativamente aos royalties decorrentes dos

contratos de licença de uso de software, de serviços técnicos, administrativos e semelhantes, sem transferência de

tecnologia.

As informações foram prestadas pela autoridade coatora às fls. 143/158, sustentando a legalidade do ato.

Inconformada com o deferimento da liminar, a impetrada noticiou no autos a interposição de Agravo de

Instrumento perante esta Corte, ao qual foi negado pedido de efeito suspensivo, conforme fls. 185/187.

O MM. Juiz "a quo" concedeu parcialmente a segurança impetrada, para o fim de determinar à autoridade

impetrada que se abstenha da cobrança da CIDE instituída pela Lei nº 10.168/00 relativamente aos royalties

decorrentes dos contratos de licença de software, quando não houver transferência de tecnologia. Ressalvou,

ainda, que as alterações introduzidas pela Lei nº 10.332/01, com vistas a ampliar as hipóteses de incidência da

CIDE em comento, estão em consonância com o ordenamento jurídico, ainda que se tratem de contratos de

prestação de serviços técnicos e administrativos que não cuidem propriamente de transferir tecnologia, mas que

sejam acessórios a tal transferência (fls. 195/205).

2005.61.05.009569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MOTOROLA INDL/ LTDA e outro

: MOTOROLA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Inconformada, apelou a União, pugnando pela reforma da r. sentença, ao argumento de que esta ao coibir

singelamente a cobrança da CIDE incidente sobre os pagamentos decorrentes de contratos de licença de software,

negou aplicação à norma vigente, cujo mandamento expresso é o de que deve incidir a contribuição sobre aqueles

pagamentos sempre que houver a transferência de tecnologia. Ressaltou que o próprio pedido da impetrante, no

que se referiu aos contratos de licença de software, limitou-se expressamente àqueles em que não há transferência

de tecnologia (fls. 211/213).

Por sua vez, apelaram as impetrantes, requerendo a reforma parcial da r. sentença para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídica válida que obrigue as apelantes também a suportar a Contribuição de Intervenção

no domínio Econômico - CIDE, relativamente aos contratos de serviços técnicos, administrativos e semelhantes,

sem a transferência de tecnologia (fls. 217/226).

Recursos respondidos.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença com a total improcedência da ação. (fls. 250/255).

 

DECIDO.

 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A apreciação da pretensão deduzida impõe análise ainda que breve da disciplina pertinente às contribuições de

intervenção no domínio econômico.

O fundamento constitucional das contribuições repousa no artigo 149, caput, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e

de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às

contribuições a que alude o dispositivo.

Nos §§ 2º a 4º desse artigo, na redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs 33, de 2001 e 42, de 2003, cuida a

Lei Maior especialmente das contribuições sociais e interventivas, como segue:

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o

valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma

da lei.

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.

 

Conforme afirma a Ilustre Ministra do e. STJ, Regina H. Costa, "da análise contida no caput desse artigo emerge,

claramente, a nota peculiar dessa espécie tributária: sua instituição está autorizada para que funcione como

instrumento de atuação da União, estando atrelada ao atendimento de uma das finalidades constitucionalmente

apontadas" - social, de intervenção no domínio econômico ou de interesse de categorias profissionais ou

econômicas (Curso de Direito Tributário - Constituição e Código Tributário Nacional, São Paulo, Saraiva, 2009,

p. 129).

Desse modo, está a União autorizada a instituir contribuições destinadas ao custeio de sua atividade interventiva

no domínio econômico, regido pelos artigos 170 a 181, da Constituição da República. "Caracterizam-se por serem

tributos setoriais, restando evidente sua natureza extrafiscal, porquanto constituem instrumentos autorizados à

União voltados ao direcionamento do comportamento dos particulares, nos diversos segmentos do domínio

econômico" (Regina Helena Costa, Curso de Direito Tributário - Constituição e Código Tributário Nacional, São

Paulo, Saraiva, 2009, p. 133).

Importante destacar, ainda, que a autorização constitucional para a instituição de contribuições interventivas

somente se aplica na hipótese de atuação da União na qualidade de agente normativo e regulador da economia,

nos termos do artigo 174, da Constituição da República.

Isso porque, quando a União explora diretamente atividade econômica, em caráter subsidiário à iniciativa privada

(artigo 173, da Constituição da República), os recursos provenientes dessa exploração remunerarão as despesas

decorrentes de seu desempenho e não haverá necessidade de instituir tributo para custear tal atuação.

Ou seja, somente daqueles que explorarem, sob regime de direito privado, a atividade econômica que constitui o

alvo da regulação do Estado, poderá ser exigida a contribuição interventiva.

Assim, exige-se, para legitimar a instituição de contribuição interventiva, o atendimento dos seguintes requisitos:

i) que a intervenção seja feita com apoio em lei; ii) que o setor da economia esteja sendo desenvolvido pela
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iniciativa privada para que se possa configurar um ato de intervenção no domínio econômico, nos termos da

Constituição; e iii) que as finalidades sejam aquelas a que se referem os princípios mencionados no art. 170 do

Texto Fundamental (Regina Helena Costa, Curso de Direito Tributário - Constituição e Código Tributário

Nacional, São Paulo, Saraiva, 2009, p. 134).

É nesse contexto que a União estabeleceu a contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a

financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, mediante a Lei nº

10.168/2000, que assim dispõe:

Art. 1o Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo

objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa

científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

Art. 2o Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de

intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de

conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia,

firmados com residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração de

patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.

 

A Lei nº 10.332/2001, veio a dar nova redação a esse texto normativo, incluindo novo parágrafo ao art. 2º, nos

seguintes termos:

§ 2o A partir de 1o de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste artigo passa a ser devida também

pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência

administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas

pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a qualquer título, a

beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.

Posto isto, cumpre verificar se a lei instituidora da CIDE em tela atende aos mencionados requisitos, necessários a

legitimar sua instituição.

Em primeiro lugar, a intervenção a ser custeada foi feita mediante lei, instituidora do Programa de Estímulo à

Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento

tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades,

centros de pesquisa e o setor produtivo (cf. artigo 1º, da Lei nº 10.168/2000).

Em segundo lugar, trata-se de segmento que vem sendo desenvolvido pela iniciativa privada, qual seja, o de

desenvolvimento tecnológico, ensejando a possibilidade de intervenção no domínio econômico, nos termos da

Constituição.

Cabe registrar que a finalidade que qualifica a CIDE-Royalties afina-se aos ditames constitucionais, como

facilmente extrai-se da Lei Maior, a teor de seus art. 218 e 219:

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas.

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o

progresso das ciências.

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e para o

desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá

aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País,

formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem

ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu

trabalho.

§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades

públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o

desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos

termos de lei federal.

 

Além disso, o autor Estevão Horvath leciona que "não se exige que as pessoas atingidas pela atuação se

beneficiem com a atuação. Elas (os sujeitos passivos) devem estar relacionadas com a finalidade (e, portanto,

também ao fato escolhido como objeto de tributação - o critério material da hipótese de incidência), porém não

precisam, necessariamente, experimentar nenhum benefício com a respectiva atuação estatal. Basta que o setor

objeto de intervenção seja beneficiado" (Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico, São Paulo,

Dialética, 2009, pp. 122-123, destaques do original).

Assim, quanto à referibilidade da CIDE em tela em relação aos seus contribuintes, é suficiente que o segmento da

ciência e tecnologia extraia benefícios com a atuação da União, o que se confirma uma vez que os recursos
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arrecadados com tal contribuição serão vertidos a investimentos nesse setor, não se exigindo vinculação direta

entre o contribuinte e a aplicação dos recursos arrecadados.

O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou especificamente acerca do tema, conforme o seguinte

precedente:

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Lei no 10.168, de 2000. Contribuição social de

intervenção no domínio econômico. Inexigência de lei complementar e de vinculação direta entre o contribuinte e

o benefício. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 451915 AgR, Relator(a): Min.

GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 17/10/2006, DJ 01-12-2006 PP-00093 EMENT VOL-02258-03

PP-00611)

 

Desse modo, não há que se falar em desvio de finalidade da CIDE em debate, nem em ausência de previsão

constitucional à sua instituição.

Ainda quanto à sua elaboração, cumpre ressaltar que a Constituição não exige lei complementar para a instituição

de contribuição de intervenção no domínio econômico, pois quando o entendeu necessário, o constituinte

expressamente a previu, como fez em relação aos empréstimos compulsórios (artigo 148); aos impostos de

competência residual da União (artigo 154, I) e às contribuições para o financiamento da seguridade social cujas

bases de cálculo não são por ela apontadas expressamente (artigo 195, §4º).

Por outro lado, o artigo 146, III, 'a', do texto constitucional, ao prescrever caber à lei complementar estabelecer

normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de tributos e suas espécies, não

infirma a assertiva, pois não impõe a instituição das contribuições a que se refere o artigo 149 por meio de lei

complementar. O Código Tributário Nacional, secundando a Constituição, abriga as normas gerais em matéria de

legislação tributária, às quais o regime das contribuições, como os das demais espécies tributárias, devem observar

(cf. STF, RE 396.266, Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 26.11.2003).

Na mesma direção, a jurisprudência ora colacionada:

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. EDIÇÃO DE

LEI COMPLEMENTAR E VINCULAÇÃO À ATIVIDADE ECONÔMICA: DESNECESSIDADE. ARTS. 5º,

XXXV, LIV e LV, e 93, IX, DA CF/88: OFENSA INDIRETA. 1. O Supremo Tribunal Federal entende que é

constitucional a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico instituída pela Lei 10.168/2000 em razão de

ser dispensável a edição de lei complementar para a instituição dessa espécie tributária, e desnecessária a

vinculação direta entre os benefícios dela decorrentes e o contribuinte. Precedentes. 2. A jurisprudência desta

Corte está sedimentada no sentido de que as alegações de ofensa a incisos do artigo 5º da Constituição Federal -

legalidade, prestação jurisdicional, direito adquirido, ato jurídico perfeito, limites da coisa julgada, devido

processo legal, contraditório e ampla defesa - podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente

reflexa ao texto da Constituição, circunstância essa que impede a utilização do recurso extraordinário. 3. O fato de

a decisão ter sido contrária aos interesses da parte não configura ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 492353 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda

Turma, julgado em 22/02/2011, DJe-048 DIVULG 14-03-2011 PUBLIC 15-03-2011 EMENT VOL-02481-01

PP-00169 RJTJRS v. 46, n. 280, 2011, p. 37-40)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEI 10.168/2000.

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR E DE VINCULAÇÃO DIRETA ENTRE O

CONTRIBUINTE E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO

FISCAL A CONTRIBUINTES NÃO CONTEMPLADO PELA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA. PODER JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições de intervenção no domínio econômico podem ser criadas por lei

ordinária e não exigem vinculação direta entre o contribuinte e a aplicação dos recursos arrecadados. Precedentes.

II - Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele, com base no

princípio da isonomia, estender benefício fiscal a contribuintes não abrangidos pela legislação pertinente. III -

Agravo regimental improvido.(RE 449233 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira

Turma, julgado em 08/02/2011, DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011 EMENT VOL-02478-01

PP-00047)

 

Ademais, necessário assinalar inexistir ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que a discriminação legal

imposta na reedição da Medida Provisória nº 2.159-69 diz respeito a contribuintes que não se encontram em

situação equivalente. Dispõe a referida norma:

Art. 4º. É concedido crédito sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, instituída pela Lei nº

10.168/2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a

título de royalties (sic) referentes a contratos de exploração e de uso de marcas.
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Tal tratamento também atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, pois incentiva a contratação

do uso de marcas e patentes, bem como de serviços técnicos e de assistência feitos por pessoas residentes no país,

o que auxilia o incremento do mercado interno e, consequentemente, da riqueza nacional.

Dessa forma, clara a constitucionalidade da referida exação, conforme entendimento unânime desta C. Sexta

Turma:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEI N. 10.168/2000. CONSTITUCIONALIDADE.

REMESSA AO EXTERIOR. CONTRATO. TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. LEGITIMIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO. I - A instituição de contribuição de intervenção no domínio econômico exige que tal

intervenção seja feita com apoio em lei; que o setor da economia esteja sendo desenvolvido pela iniciativa privada

para que se possa configurar um ato de intervenção no domínio econômico, nos termos da Constituição; e que as

finalidades sejam aquelas a que se referem os princípios mencionados no art. 170 do Texto Fundamental. II - A

intervenção a ser custeada foi criada pela Lei n. 10.168/2000, instituidora do Programa de Estímulo à Interação

Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento

tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades,

centros de pesquisa e o setor produtivo (art. 1º, da Lei n. 10.168, de 2000), finalidade alinhada com os ditames

constitucionais (CR/88, arts. 170, III, 174, 218 e 219). III - Apreciando a constitucionalidade da exação em

questão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, reafirmou a inexigência de lei complementar para instituição de

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, bem como a desnecessidade de vinculação direta entre os

benefícios dela decorrentes e o contribuinte. (RE 492353 AgR/RS, 2ª T., Rel. Min. Ellen Gracie). IV - A CIDE em

tela incide sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados

no exterior, a título de remuneração decorrente das obrigações indicadas na Lei n. 10.168/00 e alterações,

ocorridos após a respectiva vigência, sendo irrelevante para fins tributários a data da celebração do contrato. V -

Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia, porquanto a discriminação legal diz respeito a contribuintes que

não se encontram em situação equivalente, o que justifica o tratamento diferenciado conferido pela norma

impositiva, entre as empresas que utilizam tecnologia nacional, e as que buscam a tecnologia no exterior. VI - A

distinção apresenta-se também em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, uma vez

que tendente a estimular a contratação do uso de marcas e patentes, e de serviços técnicos e de assistência

prestadas por pessoas domiciliadas no País, com fortalecimento do mercado interno e incremento da riqueza

nacional. VII - Analisando o objeto do contrato encartado aos autos verifica-se a legitimidade da exigência da

exação, porquanto sua execução envolve transferência de tecnologia, amoldando-se à disciplina constitucional e

legal que rege a referida contribuição. VIII - Apelação improvida.

(AMS 0000071-03.2002.4.03.6114, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO-CIDE - PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA

APOIO À INOVAÇÃO - "ROYALTIES" - REMESSA DE VALORES A COLIGADA NO EXTERIOR -

REMUNERAÇÃO DE LICENÇA POR USO DE OBRA INTELECTUAL (PROGRAMA DE COMPUTADOR -

"SOFTWARE") - PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - LEIS NºS. 10.168/2000 e 10.332/2001 - LEI

COMPLEMENTAR - REFERIBILIDADE - DEPÓSITOS JUDICIAIS - PRELIMINAR. 1. A preliminar arguida

pela contribuinte de nulidade da sentença, por omissão e contradição, não sanadas em sede de embargos de

declaração opostos e rejeitados pelo juízo a quo, não merece prosperar. O decisum, devidamente fundamentado,

apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as questões relevantes para a lide. Os

argumentos expendidos no recurso oposto, demonstram, na verdade, o inconformismo da contribuinte em relação

aos fundamentos da sentença, os quais não podem ser atacados por meio dos aclaratórios, por apresentarem nítido

caráter infringente. Preliminar rejeitada. 2. A instituição da CIDE prescinde de Lei Complementar. Inteligência

dos arts. 149 e 146, caput e inciso III, da Constituição Federal. 3. A exação tem natureza de intervenção do Estado

no domínio econômico, que por sua própria natureza incide, igualmente, no desenvolvimento social. 4. A

atividade desenvolvida pela contribuinte, objeto do contrato firmado com a empresa estrangeira, configura a

hipótese de incidência tributária. Com efeito, a Lei nº 10.168/2000, com a redação que lhe deu a Lei nº

10.332/2001, não se refere exclusivamente ao pagamento de "royalties", mas também à simples prestação de

assistência técnica, conforme decidido em reiterados julgados. O fato gerador da exação nasce não com a

assinatura do contrato, mas no momento do pagamento a residente ou domiciliado no exterior. Outrossim, ainda

que se configurem remuneração de licença por uso de obra intelectual, os valores remetidos pela contribuinte à

sua coligada no exterior, ainda assim, estará sujeita ao recolhimento da exação, tendo em vista que, conforme

emerge do seu contrato social (cláusula 3, letra c - fl. 36) e também do "Contrato Padrão de Distribuição entre

Empresas" firmado com a empresa coligada (cláusula 3, letra k, - fl. 68), presta assistência técnica aos adquirentes

do produto, o que configura hipótese de incidência do tributo, tal como previsto na legislação de regência.

Precedentes: Processo AG 200203000430542 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 164954 - Relatora: Des.

Fed. CONSUELO YOSHIDA - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador - SEXTA TURMA - Fonte: DJU DATA:
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06/05/2005, p. 366 e; Decisão na Apelação Cível sob nº 0025981-74.2002.4.6100/SP (2002.61.00.025981-9/SP),

publicada no D.J. de 01/04/2011 - Rel. a Des. Fed. MARLI FERREIRA. 5. No que respeita à referibilidade,

equivoca-se a recorrente quando alega não se beneficiar da intervenção estatal no setor econômico em que opera

e, mesmo que não se beneficiasse diretamente, ainda assim, estaria sujeita ao recolhimento da exação.

Precedentes: REsp nº 1.121.302, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - STJ - DJE Data: 03/05/2010; AC

200571000321293 - AC - Apelação cível, Rel: Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA - TRF4 - D.E.

10/09/2008. 6. A Lei nº 10.168/2000, com a redação dada pela Lei nº 10.332/2001, em estrita obediência aos

ditames constitucionais do art. 149, dispõe sobre as finalidades e a destinação dos recursos da CIDE, e define o

fato gerador da contribuição, razão pela qual não se há falar em ilegalidade ou ofensa a princípios constitucionais.

7. As questões relativas aos eventuais depósitos efetuados nestes autos deverão ser apreciadas pelo juízo de

origem ao qual se encontram vinculados, após o trânsito em julgado da decisão definitiva.

(AMS 00248298320054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO DESTINADA A FINANCIAR O PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO

UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA O APOIO À INOVAÇÃO. CIDE-TECNOLOGIA. LEI N.º 10.168/2000.

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. EXIGÊNCIA CONCOMITANTE

À CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES (FUNTTEL). BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 1.A instituição de contribuição de

intervenção no domínio econômico prescinde da edição de lei complementar, qualificando-se, essencialmente,

pela finalidade da atividade estatal desenvolvida, assim como pela destinação conferida às receitas advindas pela

sua exigibilidade. 2.A contribuição interventiva criada pela Lei n.º 10.168/2000, cuja finalidade precípua é

estimular o desenvolvimento científico e tecnológico brasileiro, encontra-se em consonância com os ditames da

Carta Constitucional. 3.As contribuições de intervenção no domínio econômico não exigem vinculação direta

entre o contribuinte e a aplicação dos recursos arrecadados. (STF, Segunda Turma, RE 451.915 AgR/PR, Rel.

Min. Gilmar Mendes, j. 17/10/2006, DJ 01/12/2006, p. 93). 4.A referida contribuição visa a corrigir imperfeições

e desequilíbrios existentes em determinado setor econômico, promovendo o desenvolvimento tecnológico

nacional e o incentivo à pesquisa nessa área. 5.Os recursos arrecadados por meio da referida contribuição são

destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), a teor do que dispõe o art.

4º, da Lei n.º 10.168/2000. 6.O FNDCT, criado pelo Decreto-lei n.º 719/69, muito embora não tenha sido

ratificado pelo Congresso Nacional, conforme art. 36, do ADCT, foi restabelecido pela Lei n.º 8.172/91. 7.A

finalidade perseguida com a instituição da contribuição em tela é apoiar o desenvolvimento tecnológico nacional,

incentivando-o e desestimulando a aquisição da tecnologia estrangeira, seja na forma de conhecimento, seja na

forma de produto final e acabado, não detendo, pois, natureza jurídica do imposto, haja vista que o produto

arrecadado com a cobrança da CIDE beneficia o setor econômico sob intervenção estatal, permitindo, por

exemplo, o barateamento de custos da tecnologia nacional e irradiando-se, também, para toda a sociedade. 8.Não

acolhida a alegação de que a parte autora já é contribuinte de CIDE destinada ao desenvolvimento tecnológico, o

Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações (FUNTTEL), instituído pela Lei n.º

10.052/2000, haja vista que esta exação possui fato gerador e destinação diversos da CIDE instituída pela Lei n.º

10.168/2000 e, portanto, em nada interfere na exigência desta. 9.Prejudicado o pedido de compensação, face à

inexistência do respectivo indébito. 10.Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

(AC 00262216320024036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, evidente a constitucionalidade da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico.

Antes de adentrar o cerne da questão, necessário examinar a atividade desenvolvida pela contribuinte.

In casu, da leitura do "Contrato de Serviços", por cópia às fls. 54/99, verifica-se terem sido as contribuintes

nomeadas por sua coligada como a distribuidora dos seus produtos no Brasil, qualificado "Território", e, nessa

qualidade, autorizada a:

"1. Serviços

1.1 Cada uma das Companhias Motorola abaixo assinadas receberá ou prestará os serviços descritos no Anexo A

(Doravante denominados os "SERVIÇOS"). Para os fins deste contrato a companhia que receber o serviço será

denominada "Recipiente" e a companhia que prestar os serviços será denominada "Fornecedor".

1.2 O Fornecedor deverá fornecer ao Recipiente os SERVIÇOS e determinar, mediante consulta com o

Recipiente a forma e local da prestação de tais serviços.

1.3 O Fornecedor deverá fornecer os serviços utilizando seu próprio pessoal e/ou terceiros. O Fornecedor deverá

assegurar-se de que os Serviços prestados são relativos e relevantes às necessidades do Recipiente.

1.4 Todos os Serviços prestados consoante este Contrato deverão ser prestados por indivíduos competentes em

seus campos de atividade e deverão estar baseados em metodologias atualizadas. O Fornecedor deverá envidar

cuidados razoáveis ao fornecer os Serviços para assegurar que o Recipiente deles se beneficie.
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1.5 Como acima mencionado, este Contrato não se aplica a atividades realizadas pelo Fornecedor que envolvam

a transferência de tecnologia ou qualquer forma de licenciamento, incluindo o uso dos nomes comerciais."

Percebe-se que, as apelantes, em decorrência do pacto firmado, assumiram, entre outras, a obrigação de

implementar os produtos do fornecedor no Brasil e, em decorrência desta, sujeitou-se também ao cumprimento de

obrigações acessórias, consubstanciadas no oferecimento de suporte técnico-administrativo aos adquirentes do

produto, conforme se infere do "Anexo A":

"Serviços de Integração e Instalação

- Instalação e Otimização de Equipamentos

- Instalação e Otimização de Sistemas Celulares

- Manutenção Pós Venda e Reparos

- Integração ao Sistema de Computação (incluindo Projetos Oracle e Prime)

- Estudo de Topografia e Pesquisa de Localização de Célula

- Serviços de TLECOM

- Custo de Computação (MACC/WACC)

- Serviços "Secure ID" (ID Seguro)

- Serviços de Projeto e Integração de Sistemas Celulares

- Serviços Deskto Padrão

- Implementação de Sistema de Negócios

- Implementação de Sistemas de Armazéns e Planejamento de Fábrica"

A instalação e suporte configuram, fora de dúvida, prestação de assistência técnica e administrativa por parte da

apelante.

Nos termos do contrato em exame, encontra-se demonstrado que as impetrantes se mostram detentoras de licença

de uso do software, contemplando prestação de assistência técnica e, ainda, incumbindo-lhe remessa mensal à

empresa coligada signatária do contrato.

Como já exposto, para fins de incidência da CIDE, são considerados contratos de transferência de tecnologia os

relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de

assistência técnica (artigo 2º, § 1º, da Lei nº 10.168/2000).

A alegação de que a licença de uso em questão não contempla a transferência de tecnologia, há de se destacar não

ser suficiente a afastar a exigência da CIDE, porquanto, a autora não se caracteriza como mera distribuidora dos

programas de computador, fato que a tornaria isente. Depreende-se de seus documentos societários que realiza não

só a venda dos softwares, mas também a sua implantação, bem como todo o suporte técnico necessário.

Segundo o Dicionário Aurélio, tecnologia é a "ciência cujo objeto é a aplicação do conhecimento técnico e

científico para fins industriais e comerciais". Sem dúvida, a implantação dos programas de computador, bem

como a assistência técnica e o suporte oferecidos pela autora, adentram a esfera tecnológica.

Dessa forma, a autora não recebe somente o software da empresa estrangeira, mas essa também lhe transfere a

"ciência cujo objeto é a aplicação do conhecimento técnico e científico para fins industriais e comerciais", uma

vez que necessita da mesma para dar assistência e prestar serviços aos clientes para os quais revende os programas

adquiridos.

Vê-se, portanto, do que foi aduzido, estar a contribuinte sujeita ao recolhimento do tributo, uma vez que a simples

prestação de assistência técnica e administrativa e a transferência de tecnologia, tal como definidas pelo artigo 2º,

da Lei nº 10.168/2000, com a redação dada pela Lei nº 10.332/2001, e de acordo com o entendimento

jurisprudencial majoritário, ambas integrando ou decorrentes das atividades desenvolvidas pela contribuinte,

subordinam-se ao texto legal.

Assim é o entendimento desta C. Sexta Turma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA PRELIMINAR NÃO SUBMETIDA AO CRIVO DO JUÍZO DE

ORIGEM. INADMISSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NESTA ESFERA RECURSAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO DESTINADA A FINANCIAR O PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO

UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA O APOIO À INOVAÇÃO. LEI Nº 10.168/2000. ALTERAÇÕES.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCINDIBILIDADE DA EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR PARA SUA

CRIAÇÃO. FINALIDADE E VINCULAÇÃO DO PRODUTO ARRECADADO. VALIDADE. LICENÇA DE

USO DE SOFTWARE. REMESSA DE ROYALTIES AO EXTERIOR. HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA.

COMPROVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA EM SENTIDO ESTRITO.

DESNECESSIDADE. 1. Não é admissível o exame pelo Tribunal de matéria preliminar não analisada pelo r.

Juízo a quo, por implicar em supressão de instância. 2. A instituição de contribuição de intervenção no domínio

econômico prescinde da edição de lei complementar, qualificando-se essencialmente pela finalidade da atividade

estatal desenvolvida, assim como pela destinação conferida às receitas advindas pela sua exigibilidade. 3. A

contribuição interventiva criada pela Lei nº 10.168/2000, alterada pela Lei nº 10.332/2001, cuja finalidade

precípua é estimular o desenvolvimento científico e tecnológico brasileiro, encontra-se em consonância com os

ditames da Carta Constitucional. 4. A concessão de licença de uso de software obtida por pessoa jurídica através
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de contrato celebrado com empresa estrangeira, com a conseqüente remessa de valores ao exterior, a título de

royalties, configura hipótese de incidência da citada contribuição (Lei nº 10.168/2000, art. 2º, caput e § 2º,

acrescentado pela Lei nº 10.332/2001). 5. O programa de computador (software), na medida em que foi

equiparado à obra intelectual, é tutelado pela legislação de direito autoral (Lei nº 9610/98, art. 7º, XII), sem

prejuízo da incidência da CIDE, quando da remessa dos royalties ao exterior, em decorrência do pagamento pela

licença de uso do software. 6. Legitimidade da incidência da contribuição, independentemente de estar

comprovada a existência ou não de transferência de tecnologia, em sentido estrito, mesmo porque as hipóteses

descritas na lei abarcam situações em que ela é presumida. 7. Agravo de instrumento provido.

(AI 00430542620024030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, DJU DATA:06/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO-CIDE - PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA

APOIO À INOVAÇÃO - "ROYALTIES" - REMESSA DE VALORES A COLIGADA NO EXTERIOR -

REMUNERAÇÃO DE LICENÇA POR USO DE OBRA INTELECTUAL (PROGRAMA DE COMPUTADOR -

"SOFTWARE") - ASSISTÊNCIA TÉCNICA - LEIS NºS. 10.168/2000 e 10.332/2001 - LEI COMPLEMENTAR

- REFERIBILIDADE - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE - PRELIMINARES. 1. Não se volta a

impetração contra lei em tese. Sem o provimento jurisdicional pleiteado, estaria a contribuinte sujeita às sanções

que lhe adviriam do não cumprimento da norma legal editada. A sua natureza é preventiva e visa preservá-la das

sanções futuras que certamente ser-lhe-iam impostas pela autoridade administrativa, até por dever de ofício, em

decorrência do não cumprimento do comando legal vigente. O mandamus de índole preventiva é via adequada

para a veiculação e o exame da pretensão da impetrante. Preliminares rejeitadas. 2. A instituição da CIDE

prescinde de Lei Complementar. Inteligência dos arts. 149 e 146, caput e inciso III, da Constituição Federal. 3. A

exação tem natureza de intervenção do Estado no domínio econômico, que por sua própria natureza incide,

igualmente, no desenvolvimento social. 4. A atividade desenvolvida pela contribuinte, objeto do contrato firmado

com a empresa estrangeira, configura a hipótese de incidência tributária. Com efeito, a Lei nº 10.168/2000, com a

redação que lhe deu a Lei nº 10.332/2001, não se refere exclusivamente ao pagamento de "royalties", mas também

à simples prestação de assistência técnica, conforme decidido em reiterados julgados. O fato gerador da exação

nasce não com a assinatura do contrato, mas no momento do pagamento a residente ou domiciliado no exterior.

Outrossim, ainda que se configurem remuneração de licença por uso de obra intelectual, os valores remetidos pela

contribuinte à sua coligada no exterior, ainda assim, estará sujeita ao recolhimento da exação, tendo em vista que,

conforme emerge do seu contrato social (cláusula 2ª - fl. 39) e também do contrato de distribuição firmado com a

empresa coligada (cláusula 9, item 9.1 - fl. 68), presta assistência técnica aos adquirentes do produto, o que

configura hipótese de incidência do tributo, tal como previsto na legislação de regência. Precedentes: Processo AG

200203000430542 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 164954 - Relatora: Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador - SEXTA TURMA - Fonte: DJU DATA: 06/05/2005, p. 366

e; Decisão na Apelação Cível sob nº 0025981-74.2002.4.6100/SP (2002.61.00.025981-9/SP), publicada no D.J. de

01/04/2011 - Rel. a Des. Fed. MARLI FERREIRA. 5. No que respeita à referibilidade, equivoca-se a recorrente

quando alega não se beneficiar da intervenção estatal no setor econômico em que opera e, mesmo que não se

beneficiasse diretamente, ainda assim, estaria sujeita ao recolhimento da exação. Precedentes: REsp nº 1.121.302,

Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - STJ - DJE Data: 03/05/2010; AC 200571000321293 - AC - Apelação

cível, Rel: Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA - TRF4 - D.E. 10/09/2008. 6. A Lei nº 10.168/2000, com a

redação dada pela Lei nº 10.332/2001, em estrita obediência aos ditames constitucionais do art. 149, dispõe sobre

as finalidades e a destinação dos recursos da CIDE, e define o fato gerador da contribuição. 7. A contribuição de

intervenção no domínio econômico não tem a natureza jurídica de imposto, não se aplicando, portanto, o disposto

no art. 154, I, da CF/88. 8. Improcede a assertiva de não se aplicar referida lei aos contratos firmados

anteriormente à sua vigência, porquanto o momento a ser considerado para a apuração da contribuição é aquele

em que se dá o pagamento, ficando afastada a alegação de ofensa ao princípio da irretroatividade.

(AMS 00029338120054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União e

à remessa oficial e nego seguimento à apelação da impetrante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011368-26.2005.4.03.6106/SP

 
2005.61.06.011368-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de APELAÇÃO interposta pela empresa DD TUR TRANSPORTES LTDA contra a sentença que julgou

improcedente a ação ajuizada em desfavor da UNIÃO FEDERAL e da AGÊNCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, objetivando assegurar a continuidade da exploração de serviços de

transporte rodoviário interestadual de passageiros, no trecho Catanduva/SP - Jusiape/BA, até a obtenção de

permissão ou a realização de licitação.

 

Em 18/4/2006, o Juízo da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP indeferiu o pedido de antecipação da tutela

(fls. 196).

 

Em 10/8/2006, adveio a sentença de improcedência, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

com condenação da autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios (fls. 207/211).

 

Nas razões de recurso, a apelante pleiteia a reforma da decisão, à alegação de que possui autorização da ANTT e

do Ministério do Turismo para realização de transporte internacional e interestadual de passageiros (fls. 216/222).

 

A UNIÃO FEDERAL e a ANTT, nas contrarrazões, pugnaram pela manutenção da sentença (fls. 231/233,

243/247).

 

O feito foi distribuído nesta Corte em 8/1/2007, por dependência/prevenção, à relatoria do Desembargador Federal

LAZARANO NETO, e em 22/10/2012, por sucessão, a minha relatoria.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso, desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores -

justamente a hipótese dos autos.

 

A empresa DD TUR TRANSPORTES LTDA, ao contrário do que afirma, não possui autorização/permissão

para exploração de serviços de transporte rodoviário interestadual de passageiros, cuja outorga e fiscalização

compete à AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, ligada ao Ministério dos

Transportes, nos termos da Lei nº 10.233/2001.

 

De acordo com o referido diploma legal, cabe à ANTT, em sua esfera de atuação geral, propor ao Ministério dos

Transportes os planos de outorgas, instruídos por estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para

exploração da infraestrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre (artigo 24, III).

 

Também cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao transporte rodoviário, publicar os editais,

julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação de serviços de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros; publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de

concessão de rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros; (2) fiscalizar diretamente, com o

apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de

outorga de autorização e das cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DD TUR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP091086 MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP183765 THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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exploração da infraestrutura (artigo 26, I, IV e VII).

 

Finalmente, estabelece a Lei nº 10.233/2001 que os instrumentos de concessão ou permissão devem ser

precedidos de licitação pública e celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os

capacitados para o exercício das outorgas (artigo 28, II).

 

A apelante, todavia, até a propositura dessa ação, não havia participado de nenhum procedimento licitatório

de linhas de transporte interestadual de passageiros, promovidos após realização de estudos de viabilidade técnica

e econômica, como determina a lei. Foi o que informou a ANTT, em sede de contestação, lembrando - ainda - que

a exploração do serviço sem a necessária concessão equivale a transporte clandestino de passageiros, sujeito às

sanções previstas no Decreto nº 2.521/98 (fls. 182/193).

 

Com efeito, ao contrário do propagado pela apelante, o "certificado de registro para fretamento" anexado à inicial

não se confunde com a autorização/permissão para transporte interestadual de passageiros.

 

No mais, a ANTT, por força do disposto na Resolução nº 233/2003, que regulamenta a imposição de penalidades

no que tange ao transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, não realiza apreensões de

veículos. A autuação por execução do serviço sem prévia autorização/permissão, por exemplo, pressupõe

aplicação de multa e operação de transbordo dos passageiros - sem prejuízo das penalidades e medidas

administrativas a serem aplicadas pela autoridade de trânsito. 

 

Percebe-se, assim, que inexiste qualquer irregularidade na conduta das requeridas UNIÃO FEDERAL e ANTT,

sendo de rigor a manutenção da sentença, que se coaduna com a jurisprudência dos tribunais superiores e também

desse TRF. Confira-se:

 

SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. AÇÃO

DECLARATÓRIA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE DIREITO DE EMPRESA TRANSPORTADORA DE

OPERAR PROLONGAMENTO DE TRECHO CONCEDIDO. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. 

Afastada a alegação do recorrido de ausência de prequestionamento dos preceitos constitucionais invocados no

recurso. 

Os princípios constitucionais que regem a administração pública exigem que a concessão de serviços públicos

seja precedida de licitação pública. 

Contraria os arts. 37 e 175 da Constituição Federal decisão judicial que, fundada em conceito genérico de

interesse público, sequer fundamentada em fatos e a pretexto de suprir omissão do órgão administrativo

competente, reconhece ao particular o direito de exploração de serviço público sem a observância do

procedimento de licitação. Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e a que se dá provimento.(STF - RE 264621, Relator Ministro JOAQUIM

BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 1/2/2005, DJ 8/4/2005) 05, p. 359-363 RB v. 17, n. 500, 2005, p. 48 RT v.

94, v. 837, 2005, p. 125-129) 

ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - LINHAS

DE TRANSPORTE EM REGIME DE PERMISSÃO - AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO - AUTORIZAÇÕES

PRECÁRIAS PARA PREENCHER A LACUNA PELO PODER JUDICIÁRIO.

1. Após a CF de 88 se passou a exigir licitação para a concessão do serviço de transporte de passageiros

intermunicipal, respeitadas as permissões concedidas antes do novo regramento normativo.

2. Constatação inequívoca de que a impossibilidade do Poder Público conceder novas permissões e a ausência de

licitação por vontade política ocasionam graves prejuízos à população.

3. Não pode o Poder Judiciário pretender suprir a omissão do Executivo autorizando o funcionamento de

serviços de transportes, sob pena de desorganizar o modelo político da divisão de tarefas pelos Poderes.

5. Recurso especial das empresas conhecido e não provido, recurso especial da União conhecido em parte e

nessa parte provido.

(STJ - REsp 661.122/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON,

Segunda Turma, julgado em 6/3/2008, DJe 11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

INTERESTADUAL - LEGITIMIDADE DA UNIÃO E DA ANTT - REGIME DE FRETAMENTO EVENTUAL OU

TURÍSTICO EXPLORADO COMO SE FOSSE LINHA - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

I - A União possui legitimidade para figurar no polo passivo porque a ANTT encontra-se subordinada ao

Ministério dos Transportes. Tal conclusão é extraída do artigo 24, III, da Lei nº 10.233/2001, que determina a

submissão dos planos de licitação de linhas de transporte coletivo terrestre elaborados pela autarquia à
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aprovação daquele Ministério.

II - A faculdade prevista no artigo 12 do Decreto nº 2.521/98 foi devidamente exercida pelos municípios

interessados na criação da linha, conforme provam os inúmeros ofícios acostados aos autos.

III - De acordo com a Constituição Federal (art. 21, XII), compete à União explorar, diretamente ou mediante

autorização, concessão ou permissão, os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros. Por se cuidar de uma atividade estatal, tanto a Administração Direta quanto o particular que a

explore estão sujeitos ao cumprimento dos princípios elencados no caput do artigo 37 da Carta Magna.

IV - A documentação acostada aos autos prova que a empresa autora foi autorizada pela ANTT a "prestar o

serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros sob o regime de fretamento

eventual ou turístico", modalidade que encontra conceituação no artigo 3º, XI, do Decreto nº 2.521/98, e difere

substancialmente da linha, outra forma de transporte.

V - Estando autorizada a explorar apenas o serviço de fretamento eventual ou turístico não pode a empresa

autora, a seu bel prazer, alterar a modalidade de prestação de serviço para operar linha, pois vinculada àquilo

que lhe foi concedido pelo Poder Público. A atuação sem o correspondente sustentáculo legal ou que excede o

determinado em lei vicia o ato, pois se é certo que o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, a

Administração - e no caso o particular que explora o serviço público - somente pode fazer o que a lei autoriza e,

ainda, assim, como e quando autoriza.

VI - Eventual inércia da União não faz nascer nenhum direito à autora, uma vez que sua pretensão está maculada

pelo vício da ilegalidade. Não há, por conseguinte, direito à continuidade, vez que não se pode continuar o que é

ilegal.

VII - O descumprimento do acordo entabulado nos autos de ação civil pública (Processo nº 1999.61.00.017173-

3) deve ser informado ao juízo no qual tramita a demanda, que dispõe dos meios legais para torná-lo efetivo.

VIII - A medida de apreensão do veículo infrator possui previsão apenas no Decreto nº 2.521/98 (artigo 85),

instrumento normativo inadequado para introduzir penalidades, que só podem ser impostas quando previstas em

lei. Precedentes.

IX - Apelações e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, APELREEX 0023554-65.2006.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Desembargadora Federal

CECILIA MARCONDES, julgado em 1/3/2012, e-DJF3 Judicial 9/3/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE

DIREITO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. EXPLORAÇÃO DE LINHA DE ÔNIBUS.

INDISPENSABILIDADE DE PRÉVIA LICITAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. CONVENIÊNCIA E

OPORTUNIDADE.

1. Rejeitadas as alegações de nulidade da sentença, posto que não configurado o cerceamento de defesa, uma vez

que cabe ao autor da ação apresentar seus documentos com a petição inicial (art. 396 do CPC).

2. Ademais, trata-se de matéria eminentemente de direito, que enseja o julgamento antecipado da lei, no termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.

3. O transporte coletivo de passageiros nas rodovias federais é um serviço público, competindo à União explorá-

lo diretamente ou outorgar sua execução, mediante autorização, concessão ou permissão, a teor do que dispõe o

art. 21, XII, "e", e art. 175 da Constituição Federal, conforme conveniência e necessidade, sendo certo que a

implantação de nova linha de transporte, bem como qualquer alteração referente à linha ou à prestação do

serviço por empresa de ônibus deverá sempre ser precedida de licitação.

4. A dependência de licitação há que se observar o exercício da discricionariedade do Poder Público para

realizá-la ou não, sendo que eventuais abusos no exercício deste poder devem ser coibidos na forma legal.

5. A dispensa de regulamentação para o transporte em regime de exploração de linha interestadual conduziria a

uma situação temerária, com efeitos nefastos para a eficiência e segurança dos transportes públicos.

6. Preliminar rejeitada.

7. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC 0004148-14.1999.4.03.6000, Terceira Turma, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO,

julgado em 16/12/2010, e-DJF3 14/1/2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE

PASSAGEIROS. EXPLORAÇÃO DE LINHA RODOVIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. SERVIÇO

PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE DELEGAÇÃO. LICITAÇÃO. NECESSIDADE. JUÍZO DISCRICIONÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.

PRECEDENTES.

1. Resta prejudicado o exame do pedido de concessão de tutela antecipada nesta fase procedimental de

julgamento colegiado da apelação.

2. Compete à parte instruir adequadamente a demanda que pretende ajuizar, desde logo, juntando os documentos

que comprovem suas alegações, cuja apreciação será submetida ao magistrado, condutor do

processo, que decidirá, em análise às provas carreadas aos autos, de acordo com o seu convencimento. Nulidade

não caracterizada, pois regular o trâmite do feito, em consonância com o disposto nos arts. 333, I, e 396, do
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CPC.

3. O oferecimento de memorial está previsto no art. 454, § 3º, do CPC e é realizado na audiência de instrução de

julgamento em substituição ao debate oral. No caso, tratando-se de matéria de direito em que não houve

audiência, não há que se falar em ausência de intimação para apresentar o memorial.

4. O serviço de transporte interestadual de passageiros encontra-se no âmbito da competência federal, e, na

medida que caracteriza-se como serviço público, não há como afastar a necessidade de procedimento licitatório

para a sua realização, a teor do que prescreve o art. 175, da Carta Constitucional.

5. O fato de a Administração Pública Federal não proceder à abertura do respectivo certame para a realização

desse serviço não autoriza a

apelante a exercê-lo, mormente se considerado o âmbito de discricionariedade, no qual se insere o referido ato

administrativo, bem como a situação de irregularidade que se apresenta o pretendido

serviço, cujo reconhecimento implicaria no total afastamento dos ditames constitucionais acerca da matéria.

6. Inexistência de ofensa ao princípio da livre concorrência, o qual é assegurado com o procedimento licitatório,

cujo objetivo é selecionar o contratante que apresente as melhores condições para atender às necessidades que

permeiam a consecução do interesse público, observando-se, essencialmente, o princípio da isonomia.

7. Precedentes: STF, 1ª Turma, RE 140989/RJ, Rel. Min. Octávio Gallotti, j. 16.03.93, DJ, 27.08.93, p. 17023; 1ª

Turma, RE 214382/CE, Rel. Min. Octávio Gallotti, j. 21.09.1999, DJ 19.11.1999, p. 67; TRF3, 3ª Turma, AG nº

2000.03.00.040930-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j., 19.09.01, DJU 10.10.01, p. 679; TRF3, 6ª Turma, AG nº

1999.03.00.054002-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.12.00, DJU 06.06.01, p. 448. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC 0001784-35.2000.4.03.6000, Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 27/7/2005, DJU 26/8/2005)

 

Por fim, na medida em que a apelante insiste e reitera que possui autorização da ANTT e do Ministério do

Turismo para realização de transporte internacional e interestadual de passageiros, quando toda a documentação

integrante do feito mostra claramente o contrário (como já exposto), torna-se litigante de má fé (art. 17, II e III, do

CPC) e merece a multa de 1% do valor corrigido da causa, o que fica aqui imposto.

 

Assim, por todo exposto e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

APELAÇÃO e imponho a multa do art. 18 do CPC. 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027100-13.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2005.61.82.027100-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALEXANDRE FARES DE BRITO IZZO e outro

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ

APELADO(A) : LUIZ PAULO DE BRITO IZZO

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

PARTE RÉ : IZZO MARINE IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00271001320054036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     702/1480



 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição tributária qüinqüenal

(art. 269, IV, do CPC). Condenou a exequente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais). Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não conheço da remessa oficial, vez que descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de

execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo

Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

Assiste razão à apelante.

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal.

(...)

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito

do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que "A configuração da prescrição intercorrente não se faz

apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar

caracterizada a inércia da Fazenda exequente".

Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em

casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo

prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado

pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da "actio nata", qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos

que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
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IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014) 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir

da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia

culposa da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à

luz da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por

inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a

sanção na forma de prescrição. A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo

passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que,

juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual,

por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a

sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre

empresas e administradores.

7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem
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dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando

estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada

GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os

embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO

NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em

face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ

18/05/2012)

No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi distribuída em 12/04/2005, não tendo sido a

empresa localizada para o cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação. Intimada, a exequente,

apresentou novo endereço para cumprimento do mandado, tendo restado negativa a diligência. Após, houve outra

tentativa de localização, tendo restado novamente infrutífera a localização da empresa. 

Considerando que não restou caracterizada a inércia da exequente e que esta somente tomou conhecimento da

inatividade da empresa em 09/11/2009, e, sendo a data do pedido de redirecionamento da execução fiscal de

06/05/2010, não está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação à pretensão do

redirecionamento da demanda para o sócio/corresponsável.

 

Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento à apelação para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do

feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003385-51.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2000.61.02.016754-5,

oportunidade em que a União pugna pelo acolhimento das preliminares de ausência de título executivo,

requerendo a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação de questões de mérito

2006.61.02.003385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FALABELLA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO e outro
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não analisadas e, no mérito, alegou excesso de execução, tendo em vista a constatação de pagamentos inferiores,

nos termos da Lei Complementar nº 7/70, bem como a utilização de índices não oficiais na atualização monetária

do indébito tributário, requerendo, por fim, a procedência dos embargos.

A embargante apresentou impugnação às fls. 133/138.

Os autos foram encaminhados para a Contadoria Judicial que apresentou como devida a importância de R$

32.982,23 (trinta e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos), atualizado até outubro de

2005.

A embargada manifestou sua concordância com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

A União não se manifestou a respeito do cálculo apresentado pelo órgão auxiliar do Juízo.

O MM. Juiz "a quo" rejeitou as preliminares arguidas pela União e, no mérito, julgou improcedente o pedido e

acolheu o valor apresentado pela Contadoria Judicial - R$ 32.982,23 (trinta e dois mil, novecentos e oitenta e dois

reais e vinte e três centavos), atualizado até outubro de 2005. Condenou a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais foram fixados em 10% (dez por cento) 10% (dez por cento) sobre o valor da causa R$

30.632,35 (trinta mil, seiscentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos). Custas "ex lege".

Inconformada apelou a União, repisando todos os argumentos expendidos na inicial dos embargos, arguindo

preliminares de ausência de título executivo e requerendo a remessa dos autos do autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para apreciação de questões de mérito não analisadas e, no mérito, alegou excesso de

execução, tendo em vista a constatação de pagamentos inferiores, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, bem

como a utilização de índices não oficiais na atualização monetária do indébito tributário, requerendo, por fim, a

procedência dos embargos. (fls. 198/204).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso interposto não comporta provimento.

No que tange à matéria preliminar verifica-se que a matéria discutida em sede de apelação referia-se à questão

prescricional, mantendo-se, no mais o quanto decidido no Juízo de 1º grau quanto à matéria de fundo. Igualmente,

não prospera o pedido de remessa dos autos para esta Corte Regional para apreciação de questões que a

embargante reputa omissas, uma vez que a questão já foi alcançada pela coisa julgada, não se podendo utilizar os

presentes embargos como sucedâneo de ação rescisória.

No mais, à r. sentença, ao acolher o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, manteve-se adstrita ao comando

emanado do título judicial exequendo, tendo em vista que o cálculo elaborado pelo órgão auxiliar do Juízo pautou-

se estritamente naquele título judicial, não comportando qualquer reparo.

Por fim, havendo sido utilizados os índices indicados pelo Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Regional da

Justiça Federal da Terceira Região e observados os critérios fixados na sentença transitada em julgado, não se

vislumbra qualquer irregularidade no valor apurado pela Contadoria Judicial, motivo pelo qual se mantém

integralmente a r. sentença.

Destarte, nenhum dos argumentos trazidos pela apelante é servível para infirmar a r. sentença, pelo que mantenho-

a por seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, nego seguimento à apelação, em face de sua manifesta improcedência.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-40.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.26.003368-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MIGUEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 30.05.2006 por MIGUEL SOARES DA SILVA em face da UNIÃO e da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação das rés ao pagamento de diferenças correção

monetária sobre os depósitos do PIS/PASEP.

 

Em 28.08.2006 o MM. Magistrado a quo proferiu sentença nos moldes do art. 285-A do Código de Processo

Civil, excluindo a Caixa Econômica Federal do polo passivo, julgando improcedente o pedido e condenando

o autor ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, até a data da sentença, em caso

de cessação da condição de necessitado, conforme previsto na Lei nº 1.060/50.

 

Irresignado, o autor interpôs apelação sustentando, em síntese, que (i) não houve prescrição, devendo-se aplicar ao

PIS as mesmas regras que regem o FGTS; (ii) no mérito, aduz que os fatos corridos com o FGTS são, por

analogia, os mesmos que propiciam a revisão e aplicação dos mesmos índices ao PIS/PASEP (fls. 37/42).

 

Contrarrazões da União às fls. 45/50.

 

Nesta Corte, os autos foram inicialmente distribuídos ao Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini, que

declinou da competência, determinando a redistribuição a uma das Turmas integrantes da 2ª Seção.

 

É o Relatório.

 

DECIDO.

A r. sentença deve ser mantida porque em consonância com a jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual o prazo prescricional para a cobrança de diferenças de correção monetária de contas

individuais do PIS/PASEP é quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32, não se aplicando o

prazo prescricional trintenário do FGTS.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS/PASEP. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º DO DL 20.910/32.

JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. O prazo prescricional a se observar em ação de cobrança de expurgos inflacionários de contas individuais do

PIS/Pasep é o prazo quinquenal, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32.

Precedentes: REsp 940.216/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 17.9.2008; REsp 991.549/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.11.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no Ag

848.861/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3.9.2008; AgRg no REsp 748.369/SP, Rel.

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 15.5.2007.

2. No caso dos autos, a pretensão dos substituídos concernente à correção dos valores depositados em suas

contas, com a aplicação dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos meses de janeiro de 1989 e

abril de 1990, encontra-se fulminada pela prescrição, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o termo

inicial (data a partir da qual se deixou de ser feito o creditamento da última diferença pleiteada) e o ajuizamento

da ação, em 4.3.2005.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 976.670/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010,

DJe 12/03/2010)

TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA - PRAZO

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - TERMO A QUO - DATA A PARTIR DA QUAL DEIXOU DE SER FEITO O

CREDITAMENTO DA ÚLTIMA DIFERENÇA PLEITEADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência assente quanto à incidência do prazo qüinqüenário para

se requerer judicialmente montantes referentes às diferenças de correção monetária dos saldos das contas do

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e PIS.

2. In casu, a ação foi ajuizada em 30.9.2002. O termo inicial é a data a partir da qual deixou de ser feito o

creditamento da última diferença pleiteada (abril de 1990). Encontra-se, portanto, prescrita a ação.

Agravo regimental da União provido e agravo regimental dos Contribuintes improvido.

(AgRg no REsp 927.027/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008,

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
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DJe 18/12/2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO.

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de

instrumento e assim ementada (fl.

100): "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO

MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO

DECRETO 20.910/32.

1. "Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de

natureza não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a

União, instituidora do programa, o prazo prescricional é quinquenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº

20.910/32." (REsp 773.652/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005).

2. Agravo de instrumento não-provido".

Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição quinquenal prevista no Decreto

20.910/32, já que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao

estabelecido no artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por

ocasião do levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas,

naquele momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores

estão sob a guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a

prescrição poderia estar consumada, pois estaria suspensa.

2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do

PIS/Pasep, haja vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS.

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 839.954/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2007, DJ

29/06/2007, p. 500)

E ainda: REsp 940.216/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe

17/09/2008; AgRg no REsp 748.369/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262; AgRg no Ag 841.682/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 06/12/2007, p. 303, dentre outros.

 

Outro não é o entendimento desta C. Turma:

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS VINCULADAS DO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL.

1. Tratando-se de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados

em contas individuais do PIS/PASEP e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional

diferenciado, nas legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75,

Decreto nº 78.276/76, Lei nº 7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), é aplicável o prazo

prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0016114-86.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 07/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/07/2011 PÁGINA: 756)

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N. 20.910/32. OCORRÊNCIA.

I - Nos termos do artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32, o prazo para pleitear a reposição de correção monetária

dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP é qüinqüenal, não se aplicando o prazo prescricional trintenário,

pertinente à legislação do FGTS.

II - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso qüinqüenal, sendo de rigor o

reconhecimento da prescrição.

III - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002052-72.2008.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/05/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2009 PÁGINA: 568)

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 30.05.2006, é patente a prescrição.

 

Pelo exposto, tendo em vista a jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, com fulcro

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021410-66.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega, em preliminar, que o débito decorre de

dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. No mérito, afirma que se encontra em processo de

reorganização, pugnando pela juntada de eventuais comprovantes de pagametnos dos tributos cobrados na

execução. Insurge-se contra a cobrança da multa de mora e pugna pela juntada aos autos do procedimento

administrativo.

O r. juízo a quo rejeitou liminarmente os presentes embargos, extinguindo o feito sem resolução do mérito ao

fundamento de sua intempestividade.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta que, a despeito dos presentes embargos terem

sido protocolados equivocadamente perante o Juízo estadual, são tempestivos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

A Lei 6.830/80 dispõe em seu art. 16, III:

 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

(...)

III - da intimação da penhora.

 

Uma vez transcorrido o prazo de trinta dias da intimação da penhora, ocorre a preclusão, que, nos dizeres de

Vicente Greco Filho, é a impossibilidade de se praticar um ato processual. (Direito Processual Civil Brasileiro.

2º vol. 13ª ed. rev. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 22).

Trata-se de preclusão temporal, que, segundo Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

Ocorre quando a perda da faculdade de praticar o ato processual se dá em virtude de haver decorrido o prazo,

sem que a parte tivesse praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo ou de forma incompleta ou irregular.

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed. rev. São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 533).

 

A análise dos autos revela que a parte embargante equivocadamente protocolou a petição inicial dos presentes

embargos à execução fiscal no Juízo Estadual das Execuções Fiscais, e não perante o Juízo Federal das Execuções

2006.61.82.021410-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SERION IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP194995 EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Fiscais, de modo que tal erro configura-se como inexcusável.

Nesse passo, considerando-se que foi regularmente intimada da penhora em 22.02.2006, e que estes embargos

foram opostos somente em 17.04.2006, patente sua intempestividade, como bem certificou o cartório à fl. 22.

Nesse sentido, confira-se julgado desta C. Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NA JUSTIÇA

FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR PROTOCOLADOS NA JUSTIÇA ESTADUAL. INTEMPESTIVIDADE. I

- São intempestivos os embargos à execução fiscal em trâmite perante a Justiça Federal quando protocolados na

Justiça Estadual. II - O protocolo dos embargos à execução efetivado perante a Justiça Estadual, incompetente

para o seu processamento, configura erro grosseiro, irrelevante para verificação da tempestividade do recurso

neste caso. III - Agravo de instrumento improvido.

(AI n.º 00261779320114030000, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 09.02.2012, e-DJF3 Judicial 1 em 16.02.2012)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064463-82.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado por ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI contra a r. decisão que

acolheu exceção de pré-executividade para suspender a execução até a constituição definitiva do quantum devido.

Nas razões do agravo o recorrente requer a extinção da execução fiscal diante da existência de processos

administrativos onde está sendo questionada a compensação da totalidade do débito executado.

Informações prestadas pelo magistrado a quo a fl. 187.

É o relatório.

Decido.

 

A decisão agravada suspendeu a execução fiscal até a constituição definitiva do quantum devido tendo em vista

que os procedimentos administrativos 13833000056/99-26, 13833000055/99-63 e 1833000053/2002-40, nos

quais se discutia direito à compensação, encontravam-se pendentes de decisão.

Ocorre que o magistrado a quo informou que atualmente o feito executivo contempla somente o crédito inscrito na

CDA nº 80.2.04.027091-00.

Isso porque, houve o julgamento definitivo dos P.A. 13833000056/99-26 que resultou na extinção do crédito

exigido por meio da CDA 80.7.04.007692-84, bem como o arquivamento dos P.A's. 13833000055/99-63 e

1833000053/2002-40.

Noticiou ainda que houve o pagamento dos débitos constantes das CDA's 80.6.04.028720-34 e 80.6.04.028721-1

e que a execução encontra-se suspensa diante da oposição dos embargos de nº 0001849-37.2009.403.6122.

 

 

Assim, em consulta ao sistema processual, verifiquei que nos autos do embargos à execução fiscal foi arguida a

impossibilidade jurídica da execução fiscal, pois os processos administrativos alusivos aos débitos exequendos e

respectivos pedidos de compensação ainda estariam em curso, com a exigibilidade suspensa.

2007.03.00.064463-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.22.001013-0 1 Vr TUPA/SP
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Ora, tendo em conta que a cognição nos embargos à execução é mais ampla e absorve qualquer tipo de discussão,

não há qualquer sentido em se processar simultaneamente os embargos e a exceção a fim de deliberar sobre a

mesma questão.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - IRPJ - ILEGITIMIDADE PASSIVA JÁ

ALEGADA NO BOJO DA EF: MATÉRIA PROBANDA PRÓPRIA DE EMBARGOS - DUPLICIDADE DE

MEIOS DE IMPUGNAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1 -A

oposição concomitante de ação ordinária com as mesmas alegações veiculadas em exceções de pré-executividade

na EF cujo débito pretende não ser responsabilizado, não é admissível ao autor. A interposição simultânea de

incidentes e processos autônomos com a mesma finalidade é abuso de direito, pois proibida a impugnação de um

mesmo crédito por duas vias distintas, a fim de se evitar decisões contraditórias e para que não violado o juiz

natural. 2 -A defesa na Execução fiscal tem sede e foro nos embargos, sendo impróprio o ajuizamento de Ação

Ordinária para destilar e repisar a mesma temática de defesa, ainda mais quando já ajuizada a EF e indeferidas as

exceções de pré-executividade apresentadas (v.g. AC 200333000125185, Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral,

T7, 03/04/2009). 3 -Agravo de instrumento não provido. 4 -Peças liberadas pelo Relator, em 05/04/2011, para

publicação do acórdão.(AG , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:15/04/2011 PAGINA:283.)

 

Para além disso, deve ser levado em conta que a questão aqui deduzida não é de fácil solução na medida em que o

excipiente alega situações fáticas que não prescindem de detido exame.

Sendo assim, a pretensão do excipente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade.

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Tratando-se de recurso que, além de manifestamente improcedente, confronta com a jurisprudência unívoca do

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento na forma do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se à Vara de origem.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084868-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.084868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IRACEMA ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211161 ALEXANDRE DE MELO SÁ

SUCEDIDO : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA falecido

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00025-5 A Vr TATUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRACEMA ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA em face de

decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada, posto que o recebimento dos embargos suspende o curso da

execução fiscal.

Narra a agravante que ofereceu bens à penhora, contudo, a constrição recaiu sobre outros bens indicados pela

União.

Sustenta que não houve recusa expressa da exequente acerca do bem oferecido, pelo que requer a substituição do

bem penhorado.

Contraminuta acostada às fls. 378/380.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que o pedido de substituição de penhora foi formulado em sede de antecipação de tutela

requerida em embargos à execução fiscal.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois a r. decisão a qua deixou bem claro que o pedido de tutela

antecipada foi indeferido "posto que o recebimento dos embargos suspende o curso da execução, ficando afastado

o receio da embargante quanto à possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação".

 

Assim, a r. interlocutória de fl. 219 (fl. 214 dos autos de origem) merece ser mantida em seu inteiro teor, nas

exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação

per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem )..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem ), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda: "Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem ). Precedentes. (...)." (AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-

2012)

 

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.
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Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090186-06.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão de fls. 10/11 (fls. 288/289, dos autos de origem)

que indeferiu pedido de inscrição de hipoteca judiciária sobre um dos bens da requerida, nos termos do artigo 466

do CPC, a fim de garantir o adimplemento da multa a que foram os réus condenados.

Sustenta a agravante que o deferimento do registro da hipoteca não configura modificação na substância da

sentença condenatória, sendo apenas uma providência acessória com vistas à efetividade da própria sentença

proferida.

Antecipação de tutela recursal indeferida (fl. 72).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

 

DECIDO.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois a r. decisão a qua deixou bem claro que "o art. 466 do

CPC, como seu próprio texto diz claramente, é aplicável aos caso de condenação do réu no pagamento de uma

prestação, consistente em dinheiro ou em coisa, enquanto que, no presente feito, houve condenação dos

requeridos em uma obrigação de fazer".

Além do mais, bem asseverou o magistrado que "a multa mencionada na sentença não é sequer exigível ainda,

visto que está correndo o prazo dado aos requeridos para executarem a obrigação de fazer a que foram

condenados".

Assim, a r. interlocutória de fls. 10/11 (fls. 288/289 dos autos de origem) merece ser mantida em seu inteiro teor,

nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de

motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

2007.03.00.090186-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ENERTEL ENGENHARIA LTDA e outros

: EDILAINE ASSEF MASLUM

ADVOGADO : MS005489 GILSON FREIRE DA SILVA

CODINOME : EDILAINE ASSEF SERRANO

AGRAVADO(A) : EDUARDO JOSE MONTEIRO SERRANO

ADVOGADO : MS005489 GILSON FREIRE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2006.60.00.003889-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda: "Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...)." (AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-

2012)

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pela agravante, conferiu a documentação pertinente, e chegou a conclusão negativa do pedido formulado; este

Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102035-72.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PAPELARIA DO TRÁFEGO LTDA contra a r. decisão que,

em exceção de pré-executividade, declarou prescritos parte dos débitos, e determinou o prosseguimento da

execução quanto aos débitos constantes da CDA nº 80.6.06182492-54, bem como os datados de 15/08/97 a

15/01/98 relacionados na CDA nº 80.7.06.047357-44.

Nas razões do agravo, sustenta que a contagem do prazo prescricional inicia-se na data da entrega da DCTF ou

DIPJ.

Decisão de fls. 207/208: negou o efeito suspensivo pleiteado.

Contraminuta às fls. 214/215.

É o relatório.

DECIDO.

Pretende a agravante ver reconhecida a prescrição do crédito tributário, objeto de cobrança em execução fiscal.

Verifico que o crédito tributário relativo à dívida ativa (80.6.06.184292-54) foi constituído de ofício mediante a

lavratura de auto de infração, em que notificado o contribuinte por CORREIO/AR em 01/07/2002.

De início, ressalto que existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona

Humberto Theodoro Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às

condições da ação executiva e seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais

2007.03.00.102035-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.057174-2 10F Vr SAO PAULO/SP
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detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da

nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja

verificável de plano (EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão Ministro José Delgado, j.

16/03/2005, DJU: 28/11/2005).

Feitas estas considerações, passo à análise da questão relativa à prescrição do crédito tributário (CDA nº

80.6.06.184292-54), em face dos elementos constantes dos autos, sendo certo que maiores questionamentos acerca

da matéria, que envolvam exame acurado dos documentos e amplo revolvimento de provas e apreciação de

circunstâncias fáticas, extravasa o âmbito de cognição do agravo bem como da exceção de pré-executividade.

Nos termos do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados da

constituição do crédito tributário, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

No caso em questão, a execução fiscal foi proposta em 19/12/2006 (fls. 32), com despacho citatório proferido em

12/03/2007 (fl. 53), restando citada a pessoa jurídica executada pela via postal em 21/03/2007, conforme aviso de

recebimento juntado em 29/03/2007 (fl. 55).

Assim, considerando-se a fundamentação legal ora adotada não há que se cogitar da ocorrência de prescrição (art.

174 do CTN), visto que notificada a agravante em 01/07/2002, foi ajuizada a execução fiscal em 19/12/2006.

Por fim, no tocante aos débitos constantes da CDA nº 80.7.06.047357-44, observo que tal matéria foi decidida no

agravo de instrumento nº 2007.03.00.104169-5, restando prejudicado o presente recurso quanto a esse aspecto.

Por estes fundamentos, tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra a jurisprudência

de Tribunal Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento, na parte conhecida, nos termos do artigo
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557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102043-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de nova execução

formulada pela parte autora, tendo em vista que renunciou expressamente à execução judicial do principal em

duas ocasiões.

Narra o agravante que renunciou expressamente à execução judicial do valor principal, pleiteando a sua

homologação pelo Poder Judiciário, com o intuito de liquidar administrativamente o crédito.

Sustenta que a renúncia não foi homologada pelo Juízo da execução, o que impediu a possibilidade de habilitação

do crédito na via administrativa, desse modo persiste o direito do agravante de ter seu crédito satisfeito nos autos

da ação de repetição de indébito.

O Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO solicitou informações a respeito de eventual prolação de

desistência ou renúncia da execução (fl. 79).

Informações prestadas às fls. 99/100.

Contraminuta acostada às fls. 126/128.

É o relatório.

 

DECIDO.

Inicialmente, observo que o magistrado a quo indeferiu o pedido de execução judicial do valor principal em razão

da renúncia expressa da parte autora/exequente.

Ocorre que o autor manifestou não ter interesse em executar judicialmente a sentença em relação ao valor

principal, por ser passível de liquidação junto à Secretaria da Receita Federal.

Com o intuito de instruir e dar prosseguimento ao pedido de habilitação do crédito na via administrativa, o autor

reiterou a seu desinteresse em executar judicialmente o referido crédito e requereu a expedição de certidão de

Objeto e Pé, constando expressamente a homologação da renúncia à execução.

Pleiteou o agravante a execução "em face do crédito relativo ao valor do principal não ter sido liquidado junto a

Secretaria da Receita Federal, considerando que aquele órgão tem exigido a homologação da renúncia na via

judicial" - fl. 198.

Anoto que o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a desistência somente produz

efeitos com a homologação judicial, entendimento que se aplica ao caso dos autos:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ART. 503 DO CPC.

OCORRÊNCIA, PORQUANTO NÃO PRATICADO ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE

RECORRER. 1. É certo que, nos termos do art. 503 do CPC, "a parte, que aceitar expressa ou tacitamente a

sentença ou a decisão, não poderá recorrer" e "considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de um

ato incompatível com a vontade de recorrer". José Carlos Barbosa Moreira, ao tratar do aspecto temporal da

aquiescência, explica que ela "pode ser manifestada desde o momento em que o órgão judicial se pronuncia até

2007.03.00.102043-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SEGUNDO SERVICO NOTARIAL DE ITATIBA SP

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.03.99.038812-6 2 Vr CAMPINAS/SP
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aquele em que o julgado comece a produzir efeitos quanto à pessoa que se está considerando". E, com base em

entendimento jurisprudencial, afirma que "ato anterior à decisão não configura aquiescência" (Comentários ao

Código de Processo Civil, Vol. V, 11ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2003, pág. 346). 2. Por outro lado, nos

termos do art. 158, parágrafo único, do CPC, "a desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por

sentença", de modo que "inexistente a homologação da desistência, esta não produz efeitos jurídicos" (REsp

1.026.028/AL, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 17.4.2008). 3. No caso dos autos, o juízo de primeiro

grau negou-se a homologar o pedido de desistência da ação (mandado de segurança), porquanto já proferida

sentença, não obstante não publicada. Tal decisão foi confirmada pelo Tribunal a quo, em sede de agravo de

instrumento. Nesse contexto, não se revela correto aplicar a regra do art. 503 do CPC, para fins de não conhecer

do recurso de apelação, em virtude do pedido de desistência, pois, além de ter sido apresentado antes que a parte

tivesse ciência da sentença, sua homologação foi expressamente indeferida pelas instâncias ordinárias. 4. Recurso

especial provido. ..EMEN:(RESP 200702921487, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:30/03/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. DESISTÊNCIA EM RAZÃO DE ACORDO

ENTRE AS PARTES. RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. DEVOLUÇÃO DAS CUSTAS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O preparo para a interposição de recurso inclui-se no conceito de custas judiciais que se

revestem da natureza de taxa. Precedentes do STJ e do STF. 2. Consoante dispõe o art. 511 do CPC, "no ato de

interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo,

inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção", levando à conclusão de que a hipótese de

incidência dessa taxa é a protocolização do recurso . 3. Portanto, não é a manifestação do juízo a quo quanto aos

efeitos em que recebe a insurgência, tampouco o deslocamento dos autos ao Tribunal de Justiça ou o julgamento

do recurso que torna exigível o recolhimento do preparo, mas, antes de tudo, a sua interposição que materializa a

hipótese de incidência dessa taxa. 4. Saliente-se, outrossim, que a desistência do recurso não implica reconhecer a

ausência de atividade jurisdicional. Isso porque, embora seja um ato que independe da concordância da parte

contrária, está submetido ao controle pelo Judiciário, sendo necessária sua homologação para que produza a

totalidade de seus efeitos. Nesse contexto, o art. 26, do CPC expressamente consigna a necessidade de pagamento

das despesas processuais, mesmo que o processo seja extinto em razão da desistência. 5. Recurso especial não

provido. ..EMEN:(RESP 201001788451, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/04/2011

..DTPB:.)

Por fim, verifico que nas informações prestadas pelo Juízo a quo não constou qualquer notícia acerca da

homologação da desistência/renúncia da execução.

Pelo exposto, tratando-se de recurso em consonância com jurisprudência do E. STJ, dou-lhe provimento com

fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int.

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039610-57.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória incidental, distribuída por dependência à ação ordinária nº 0035654-

2007.03.99.033213-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSELFINA MARIA DA SILVA ESTEVES e outros

: AYAKO IROKAWA

: WALTER TOSHIYUKI KOGA

: CLOVIS ANTONIO DE ALMEIDA

: SERGIO MINEO KONDO

: ILDERSON DE OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO : SP075441 CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.00.39610-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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04.1996.4.03.6100, interposta por JOSELFINA MARIA DA SILVA ESTEVES, AYAKO IROKAWA, WALTER

TOSHIYUKI KOGA, CLÓVIS ANTONIO DE ALMEIDA, SÉRGIO MINEO KONDO e ILDERSON DE

OLIVEIRA FRANÇA em face da UNIÃO FEDERAL, com vistas à obtenção do direito de não serem compelidos

a frequentar o programa de formação (segunda fase) do concurso público para o provimento de cargos de Fiscal

do Trabalho, dando-os como aptos à primeira investidura; ou, sucessivamente, a exclusão do referido programa de

formação, previsto nos Editais de números 1 e 5/94 da Coordenação-Geral de Recursos Humanos da Subsecretaria

de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho, com a nomeação dos suscitantes

ao cargo que concorreram de Fiscal do Trabalho (fls. 2/10 e documentos de fls. 11/48).

Afirmam que foram aprovados e classificados na primeira fase do concurso público para provimento de cargos de

Fiscal do Trabalho, consoante os Editais de números 1 e 5/94, da Coordenação-Geral de Recursos Humanos da

Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho, com caráter

classificatório, cujo resultado foi publicado no DOU de 30/12/1994, sendo que ilegalmente deixaram de ser

convocados pelo Edital 3/95 Mtb para a segunda fase do certame (curso de formação), inicialmente de cunho

eliminatório, mas posteriormente alterado para classificatório (Edital 8/95), em afronta ao Decreto 1.285/94 (que

não cria número limite de candidatos para prosseguir no certame).

Alegam que com esse comportamento arbitrário, o edital do certame foi violado, relegando-se a segundo plano o

princípio da segurança jurídica dos direitos subjetivos dos aspirantes eliminados.

Sustentam que, se havia a segunda fase preestabelecida como programa de formação, este não poderia ser

excutido para colocar em seu lugar uma etapa classificatória e, com isso, eliminar os candidatos que já haviam

sido classificados e aguardavam a inscrição no programa formativo de fiscais.

Narram que os riscos tornaram-se mais evidentes com a edição do Edital ESAF nº 69/98, cujo objeto é a abertura

de novo concurso público para o provimento de cargos de Fiscal do Trabalho, sobretudo em razão da exclusão do

programa de formação nesse novo certame.

Contestação da UNIÃO FEDERAL às fls. 108/113 e documentos de fls. 114/140.

Réplica dos autores às fls. 142/166 e documentos de fls. 167/182.

A r. sentença julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de

Processo Civil, ao argumento de que o edital estabelecendo a abertura de novo concurso só foi lançado após a

expiração do prazo de validade do certame questionado na ação principal, razão pela qual tal fato não poderia

constituir causa prejudicial à análise do mérito no feito principal (fls. 208/210).

Irresignados, os autores interpuseram recurso de apelação às fls. 214/226 e documentos de fls. 227/236.

Contrarrazões às fls. 238/247.

O recurso de apelação foi recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo (fls. 249).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Na ação ordinária de nº 0035654-04.1996.4.03.6100 os autores requereram a declaração do direito de

participação na segunda fase (programa de formação) do concurso público para o provimento de cargos de

Fiscal do Trabalho, bem como a nulidade das nomeações neste Estado, ensejando, ao final, a reclassificação dos

promoventes. A sentença julgou improcedente o pedido, ao argumento de que o Supremo Tribunal Federal

sufragou o entendimento segundo o qual não há obrigatoriedade da Administração Pública em convocar para a

segunda fase de concurso - curso de formação, os candidatos que, embora aprovados na primeira fase, não

lograram êxito na classificação dentro do número de vagas preestabelecidas conforme dispunha o Edital regente

do certame. Foi interposto recurso de apelação pelos autores, sendo que através de decisão proferida por este

Relator em 9/6/2014, foi negado seguimento ao apelo em razão de sua manifesta improcedência.

Na presente ação, os autores pleiteiam o reconhecimento do direito de não serem compelidos a frequentar o

programa de formação (segunda fase) do concurso público para o provimento de cargos de Fiscal do

Trabalho, dando-os como aptos à primeira investidura; ou, sucessivamente, a exclusão do referido programa

de formação, previsto nos Editais de números 1 e 5/94 da Coordenação-Geral de Recursos Humanos da

Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho, com a nomeação

dos suscitantes ao cargo que concorreram de Fiscal do Trabalho. 

Sustentam os autores que a abertura de novo concurso público para o provimento de cargos de Fiscal do Trabalho

(Edital ESAF nº 69/98), com exclusão do programa de formação, acarreta riscos de perecimento do direito de

investidura no cargo. 

Ocorre que, como bem destacado na sentença vergastada, a abertura de um novo concurso - frise-se: lançado após

a expiração do prazo de validade do certame questionado - sem a exigência do curso de formação (segunda fase)

para o provimento do mesmo cargo ao qual os autores concorreram no certame anterior (no qual a segunda fase

era prevista e obrigatória), não caracteriza questão prejudicial de mérito que, necessariamente, deva ser apreciada

antes do exame da ação principal, até mesmo porque a supressão da segunda etapa insere-se no juízo de

conveniência e oportunidade administrativas.
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Vislumbra-se claramente que a abertura de novo concurso, posteriormente ao término do prazo de validade do

concurso anterior, e com novos requisitos e exigências, não guarda nenhuma relação de dependência com o

julgamento da lide ordinária.

Além disso, o requerimento dos autores na presente ação declaratória não é de "mera declaração", mas sim, de

"constituição" de um direito, qual seja, o direito de nomeação ao cargo de Fiscal do Trabalho, incompatível,

portanto, com a via eleita. 

E ainda que assim não fosse, o que se menciona apenas a título hipotético, a análise do mérito não socorre os

autores.

Nesse passo, no que diz respeito ao concurso que se submeteram, aduzem os autores que se havia a segunda fase

preestabelecida como programa de formação, este não poderia ser excutido para colocar em seu lugar uma etapa

classificatória e, com isso, eliminar os candidatos que já haviam sido classificados e aguardavam a inscrição no

programa formativo de fiscais. 

Todavia, observa-se nitidamente através da análise das regras contidas nos Editais que regeram o referido certame,

que os candidatos tiveram inequívoca ciência de que somente seriam convocados para a segunda etapa (programa

de formação) aqueles classificados na primeira etapa (provas objetivas) até o limite de vagas estabelecidas nos

Editais, no caso de São Paulo, 110 vagas (Edital 3/95), não tendo sido demonstrada qualquer preterição na

nomeação dos candidatos aprovados, que obedeceu rigorosamente a ordem classificatória.

Cumpre ressaltar que o próprio Edital 1/94 previa, no item 8.3, que a inscrição do candidato implicaria a aceitação

das normas para o concurso, contidas nos comunicados, nas instruções ao candidato, neste e em outros Editais a

serem publicados.

Assim, para que o candidato participasse da segunda etapa do concurso para Fiscal do Trabalho, consistente no

programa de formação, não bastava a aprovação na primeira fase, mas também, a classificação dentro das normas

do Edital.

Destaca-se, também, que ainda que os apelantes tivessem obtido classificação necessária para freqüentarem o

curso de formação e, ao final do mesmo, lograssem aprovação, é pacífico na doutrina e na jurisprudência o

entendimento de que os candidatos aprovados em concurso público são detentores de mera expectativa de direito à

nomeação pela Administração, a qual não tem a obrigação de nomeá-los dentro do prazo de validade do certame.

O Poder Público procede às nomeações de acordo com a oportunidade e conveniência do órgão, vinculando-se

apenas à obediência da ordem de classificação.

Colacionam-se julgados do Supremo Tribunal Federal:

 

Concurso público. Limitação do número de candidatos aprovados em uma etapa para ter acesso à segunda.

Possibilidade. O art. 37, II, da Constituição, ao dispor que a investidura em cargo público depende de aprovação

em concurso público de provas ou de provas e títulos, não impede a Administração de estabelecer, como condição

para a realização das etapas sucessivas de um concurso, que o candidato, além de alcançar determinada pontuação

mínima na fase precedente, esteja, como ocorre na espécie, entre os 400 melhor classificados. Não cabe ao Poder

Judiciário, que não é árbitro da conveniência e oportunidade administrativas, ampliar, sob o fundamento da

isonomia, o número de convocações.

(RE 478136 AgR/MG, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 14/11/2006, DJ

7/12/2006)

Recurso ordinário em mandado de segurança. Concurso Público para fiscal do trabalho. - Tendo o prazo de

validade do concurso expirado, pois a conclusão do certame não pressupõe a realização de sua segunda etapa

como se tem orientado esta Corte, não procede a pretensão dos recorrentes de serem convocados a participar da 2ª

etapa desse mesmo concurso. - A menção, no Edital do concurso, a cadastro de reserva não justifica concurso com

duração e prazo de validade indefinidos. Seu verdadeiro sentido. Recurso ordinário a que se nega provimento.

(RMS 23696/DF, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 25/3/2003, DJ 2/5/2003)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO NA

PRIMEIRA ETAPA E NÃO APROVEITAMENTO NA SEGUNDA. DIREITO ADQUIRIDO: INEXISTÊNCIA.

1. Candidatos aprovados na primeira etapa de concurso público. Classificação além do número de vagas existentes

para o segundo estágio. Hipótese não amparada pelas normas do edital.

2. Mera previsão de vagas para futuros concursos não constitui fato concreto gerador de direito líquido e certo.

3. A prorrogação do concurso é ato discricionário da Administração, a teor do inciso III do artigo 37 da Carta de

1988. Recurso não provido.

(RMS 23788/DF, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 28/8/2001, DJ 16/11/2001)

Recurso ordinário em mandado de segurança. Agravo regimental. 2. Concurso Público. Prazo de validade

expirado. Classificação além do número de vagas. Abertura de novo certame. Decadência. 3. Acórdão do STJ que

indeferiu mandado de segurança contra atos do Ministro da Administração e Reforma do Estado e do

Coordenador da Academia Nacional de Polícia. 4. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se negou

provimento. Ausência de direito adquirido de candidatos aprovados na primeira etapa de concurso, mas além do

número de vagas existentes para a segunda etapa. Precedentes. 5. Inaplicáveis ao caso os precedentes invocados.
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Perda de validade do concurso. O só fato de realizar o curso de formação profissional, com base em liminar

concedida pelo Poder Judiciário, não gera título de direito a ver garantida a investidura, após o término de

validade do concurso público. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RMS 23460 AgR/DF, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro NÉRI DA SILVEIRA, j. 14/8/2001, DJ 14/9/2001)

 

Portanto, de rigor a manutenção da r. sentença de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005388-48.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que concedeu a segurança impetrada por

CONSTRUTORA UBIRATAN LTDA. objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora

que atribua efeito suspensivo ao Recurso Administrativo interposto em face da decisão exarada no Processo

Administrativo nº 10880.721.038/2006-17, com fundamento no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 9.784/99.

Alega a impetrante, em síntese, que não conseguiu obter certidão de regularidade fiscal em razão da existência de

débitos de PIS, objeto do processo fiscal de cobrança 10880.721.038/2006-17, em face dos quais apresentou

recurso administrativo nos termos do artigo 61 da Lei 9.784/99. Afirma que o recurso não foi recebido em seu

efeito suspensivo, o que a impede de obter a certidão de regularidade fiscal. Aduz ofensa aos princípios do

contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal.

Liminar parcialmente deferida às fls. 119/121.

O MM. Juiz "a quo" concedeu a segurança, considerando que há plausibilidade jurídica nas alegações da

impetrante de que a Lei Complementar 104/2001 que inseriu o artigo 170-A no Código Tributário Nacional, é

posterior à impetração do mandado de segurança nº 97.0020620-3 (2008.03.040494-6 neste Tribunal) e à prolação

da sentença, não podendo, por isso, retroagir em seus efeitos para alcançar situação já consolidada, obstando a

compensação em face da r. sentença não ter transitado em julgado. Determinou, ainda, à autoridade impetrada que

expeça certidão de regularidade fiscal, desde que o único óbice seja o referido débito (fls. 331/338).

Irresignada apelou a União, pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que no caso em tela, não é cabível a

manifestação de inconformidade, pois não se trata de decisão que não homologou a compensação e sim de decisão

que entendeu que as compensações foram "não declaradas" e "não admitidas", hipótese em que é cabível o

"recurso hierárquico", o qual não possui efeito suspensivo (fls. 352/355).

Recurso respondido.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e da remessa oficial (fls. 369/372).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O cerne da questão refere-se à atribuição de efeito suspensivo para o recurso administrativo interposto pela

impetrante em face da decisão proferida pela autoridade impetrada que considerou não admitidas as

compensações vinculadas ao crédito analisado, transmitidas até 29/12/2004 e não declaradas as compensações

vinculadas ao crédito analisado a partir de 30/12/2004.

2007.61.00.005388-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CONSTRUTORA UBIRATAN LTDA

ADVOGADO : SP174685 ROBERTO MERCADO LEBRAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A Construtora Ubiratan Ltda. impetrou o mandado de segurança nº 97.0020620-3 (2008.03.040494-6 neste

Tribunal), que tramitou perante a 16ª Vara Federal Cível de São Paulo, no qual obteve sentença de concessão

parcial da segurança em 03/10/1997, que lhe permitiu efetuar a compensação dos valores recolhidos a título de

PIS nos moldes dos Decretos-Leis 2445 e 2449, ambos de 1988, exclusivamente com contribuição devidas a título

de PIS. A r. sentença foi confirmada por esta Egrégia Sexta Turma em acórdão datado de 16/08/2000.

O impetrante, por sua vez, no período compreendido entre 11/11/2004 e 15/02/2005 transmitiu, via internet,

utilizando-se do programa PER/Dcomp, para a Secretaria da Receita Federal, Declarações de Compensação -

Dcomp, no valor de R$ 287.833,45 (duzentos e oitenta sete mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta e cinco

centavos), as quais não foram acolhidas pela Administração Fazendária.

A autoridade impetrada em seu ato decisório consignou que ao caso não caberia qualquer "manifestação de

inconformidade", conforme disposto no §2º do artigo 31 da IN SRF 600/05, podendo, todavia, ser interposto

recurso, sem efeito suspensivo ao Superintendente Regional da Receita Federal, nos termos do artigo 56 da Lei nº

9784/99.

Aqui, pretende o impetrante seja aplicada a regra contida no parágrafo único do artigo 61 da Lei 9.784/99 e lhe

seja concedido efeito suspensivo ao seu recurso.

Em primeiro lugar, enfatizo que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente

no que concerne aos aspectos da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando

pautadas pela estrita legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos

autos, em que a decisão contrastada não se mostra ilegal ou abusiva, verificando-se que se encontra bem

fundamentada e motivada.

A autoridade fazendária é submissa ao princípio da estrita legalidade.

Saliente-se que o impetrante, mesmo tendo a possibilidade de iniciar o procedimento de compensação desde

agosto de 2000, somente deu início ao procedimento em 11/11/2004, cabendo, assim, à Autoridade Fazendária

aplicar a legislação que regia a matéria à época do pedido efetivado pelo contribuinte.

A compensação é medida possível nos termos da lei, como soa o art. 170 do CTN (regra matriz da compensação)

e por isso mesmo não era esperável da Administração Tributária uma conduta contra legem. Aliás, é de se lembrar

sempre que "...o Direito Tributário opera em regime de estrita legalidade" (STJ - AgRg no REsp 1307687/RS,

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 18/09/2012).

É compreensão uniforme que a compensação fiscal exige autorização legislativa que lhe dê seus contornos, nesse

sentido, invoco o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE PRECATÓRIOS. MEDIDA QUE RECLAMA A EXISTÊNCIA DE

LEI LOCAL AUTORIZADORA. ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência pacificada desta Corte considera que a compensação de tributos depende da existência de lei

autorizativa editada pelo respectivo ente federativo" (AgRg no RMS 35.365/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 10/5/12).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 120.392/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 11/09/2012)

 

As controvérsias surgidas em seara de compensação tributária devem ser tratadas e resolvidas conforme as leis de

regência, desde que não declaradas como inconstitucionais.

É o que se impõe fazer na espécie.

Ainda, conforme esclarecido pela União em seu recurso de apelação "A declaração de compensação é um plus em

relação aos meros pedidos de compensação que existiam anteriormente à sua criação, em 31.12.2002. Ela possui

efeito extintivo do débito declarado compensado, efeito este sujeito à condição resolutiva de a compensação,

analisada, vir a ser homologada. Além disso, na hipótese de a compensação não ser homologada, cabe desta

decisão a interposição de manifestação de inconformidade, cujo processamento possui os mesmos efeitos do

processo administrativo previsto no Dec. 70.235/72, ou seja, suspende a exigibilidade do débito declarado como

compensado. Claro está que, contando com efeitos mais profundos do que o pedido de compensação, a

declaração de compensação também possui mais regras a hipóteses de cabimento e, principalmente, de

descabimento. Como dito, o mero protocolo eletrônico DCOMP, já possui efeito extintivo, com isso, a

decorrência lógica é que nem tudo pode ser considerado DCOMP, tendo em vista seus graves efeitos, daí se falar

em hipóteses de compensação não admitida ou compensação não declarada. Estas hipóteses não são de mera não

homologação de compensação, mas sim a constatação de que a pretensão do contribuinte nunca poderia ser

considerada uma verdadeira declaração de compensação, de maneira que nunca pode contar com seus efeitos." 
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Tratando-se de caso em que se tem como não admitidas e não declaradas as compensações, não há previsão na

Lei nº 9.430/96 para a manifestação de inconformidade, já que essa figura de índole "recursal" (que é regrada pelo

Decreto n° 70.235/72 e provoca o efeito do inc. III do art. 151 do CTN - § 11) é prevista somente para a

compensação não homologada (§§ 9° e 7° do art. 74) com recurso ao Conselho de Contribuintes (§ 10).

Uma coisa é não homologar a compensação; outra coisa é tê-la como inexistente (não declarada e não admitida).

Neste sentido é a compreensão atualizada do STJ:

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. OBRIGAÇÕES DO REAPARELHAMENTO ECONÔMICO.

TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA. IMPOSSIBILIDADE DE

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE E RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 74, §12, II, "C", "E" E

§13, DA LEI N. 9.430/96. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 56 E SEGUINTES DA LEI N. 9.784/99.

1. Trata-se de situação onde o Pedido de Compensação efetuado pelo contribuinte foi considerado não declarado

em virtude de veicular créditos correspondentes a Obrigações do Reaparelhamento Econômico (títulos da dívida

pública) de que tratam a Lei n. 1.474/51, tendo a Administração Tributária aplicado o art. 74, §§ 12 e 13, da Lei n.

9.430/96, a vedar a apresentação de manifestação de inconformidade como modalidade de impugnação

administrativa a suspender a exigibilidade do crédito tributário.

2. A Corte de Origem determinou então que o recurso interposto o fosse conhecido por força dos artigos 56 a 65,

da Lei n. 9.784/99.

3. Ocorre que, consoante jurisprudência farta desta Corte de Justiça que culminou em recurso representativo da

controvérsia (REsp 1.046.376/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.02.2009), a aplicação da

Lei n. 9.784/99 não alcança os processos administrativos regidos por ritos específicos, conforme seu art. 69.

4. A impossibilidade de apresentação de manifestação de inconformidade diante das compensações consideradas

não declaradas tem sido reconhecida pela jurisprudência do STJ. Precedentes: REsp. n. 1.238.987 - SC, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 11.05.2011; REsp. 1.073.243/SC, Segunda Turma, Rel.

Min. Castro Meira, julgado em 7.10.2008; REsp. 939.651/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado

em 18.12.2007; REsp 653.553/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 14.08.2007.

5. Não é possível que a lei específica para a hipótese (art. 74, §12, II, "c", "e" e §13, da Lei n. 9.430/96) determine

claramente que a compensação será considerada não declarada, ou seja, inexistente para todos os efeitos legais, a

impedir o manuseio da impugnação denominada "manifestação de inconformidade" e uma outra lei receba o

documento a título de recurso administrativo, considerando o ato não só existente, como também válido e eficaz

inclusive para obter o efeito suspensivo (art. 61, parágrafo único, da Lei n. 9.784/99) expressamente afastado pela

lei específica (art. 74, §13, da Lei n. 9.430/96).

6. Inviável, para o caso, a aplicação da Lei n. 9.784/99 aos procedimentos derivados do Pedido de Compensação

previsto nos arts. 73 e 74, da Lei n. 9.784/99.

7. Recurso especial provido.

(REsp 1309912/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. COMPENSAÇÃO

NÃO-DECLARADA.

1. O disposto no art. 74, § 3º, VI, da Lei 9.430/96 veda a compensação com supostos créditos já indeferidos em

pedido administrativo de restituição, embora pendente de recurso, hipótese em que o procedimento é considerado

não declarado (§ 12) e por conseguinte, incabível apresentar a manifestação de conformidade, consoante o § 13 do

mesmo cânon.

2....

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1073243/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe

05/11/2008)

 

Portanto, também não há que se falar na incidência do inc. III do art. 151 do CTN, efeito restrito nos termos da lei

ao caso de inconformidade com a decisão que não homologa o procedimento compensatório declarado à

Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma do § 1° do art. 74.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026848-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença que concedeu a segurança impetrada por Liderança

Capitalização S/A em face de suposto ato ilegal praticado pelo Delegado da Delegacia Especial das Instituições

Financeiras da Receita Federal do Brasil em São Paulo, no qual postula provimento jurisdicional que determine à

autoridade impetrada que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores versados no

Auto de Infração nº 081660/00809/09, tais como a negativa de certidão de regularidade fiscal, a inscrição da

impetrante em cadastro de devedores, cancelando-se, inclusive, a cobrança contida na intimação Dicat/Eqcct nº

946/2006.

Aduz a impetrante que ingressou com ação declaratória nº 1999.61.00.009384-9, na qual pleiteava a declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária com a União, referente à exigência da COFINS, nos moldes da Lei nº

9.718/98. Obteve antecipação da tutela, porém a sentença de mérito julgou parcialmente procedente o pedido e

assegurou à impetrante o direito de recolher a contribuição com base no faturamento definido no artigo 2º da Lei

Complementar nº 70/91, com a incidência da alíquota de 3%. As partes apelaram e os recursos foram recebidos no

duplo efeito.

Liminar deferida às fls. 246/249.

Informações prestadas às fls. 262/271, oportunidade em que a Autoridade impetrada sustenta o acerto da cobrança

efetuada e pugna pela denegação da segurança.

Em face da decisão que deferiu a liminar foi interposto o Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.099661-4, o qual

foi convertido em agravo retido.

O MM. Juiz "a quo" concedeu a segurança impetrada, para determinar à autoridade coatora que se abstenha da

prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores versados no Auto de Infração nº 081660/00809/03, tais

como a negativa de certidão de regularidade fiscal, inscrição em cadastro de devedores, cancelando-se, em

decorrência, as cobranças veiculadas nas Intimações Dicat/Eqcct nº 946/2006 e 709/2007.

A União apresentou recurso de apelação, no qual alega: a) que a tese dos "cinco mais cinco" sobre prescrição está

superada pelo quanto disposto no artigo 3º, da LC 118/2005; b) que o artigo 4º, da LC 118/2005, ressalvou o

artigo 3º do prazo da "vacatio legis", determinando a observância imediata de sua aplicação retroativa aos casos

em andamento; c) que a compensação deferida nos presentes autos só poderá ocorrer após o trânsito em julgado

da sentença, conforme dispõe o artigo 170-A, do CTN; d) que o §1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, não é

inconstitucional; e) que são constitucionais as alterações trazidas pela Lei nº 9.718/98 no que tange à COFINS e à

contribuição ao PIS; f) que a Emenda Constitucional nº 20/98 se perfaz como um suporte de validade da Lei nº

9.718/98 e g) que a receita bruta da impetrante deve ser entendida como todas as receitas advindas de suas

atividades operacionais/empresariais/típicas (fls. 314/338).

Contrarrazões apresentadas, oportunidade em que a impetrante requer, preliminarmente, o não conhecimento da

apelação da União, tendo em vista que o recurso não guarda qualquer pertinência com a presente lide. No mérito

pugna pela manutenção da r. sentença (fls. 344/350).

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fl. 354).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões de apelação,

conforme o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

O recurso apresentado pela União trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato

jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não

2007.61.00.026848-0/SP
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merecendo ser conhecido porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no

particular, à exigência inscrita no citado art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de

fato e de direito como um dos requisitos de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação.

A r. sentença determinou à autoridade coatora que se abstivesse da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança

dos valores versados nos Auto de Infração nº 081660/00809/03, tais como a negativa de certidão de regularidade

fiscal, inscrição em cadastro de devedores, cancelando-se, em decorrência, as cobranças veiculadas nas Intimações

Dicat/Eqcct nº 946/2006 e 709/2007.

Contudo, o recurso de apelação interposto se insurge quanto a aplicabilidade da Lei Complementar nº 118/05,

artigo 170-A, do Código Tributário Nacional e Lei nº 9.718/98.

Com efeito, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida.

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada:

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A

APELAÇÃO CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU,

NÃO PODENDO SER CONHECIDA. (JTJ 165/155).

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo,

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA.

POSSIBILIDADE.

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (Súmula

182/STJ).

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no

art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão

agravada.

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É

inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008)

 

No mais, a questão posta a deste no presente "mandamus" tem o cerne na possibilidade da Autoridade Fazendária

promover a cobrança de valores relativos a COFINS que tem a sua exigibilidade suspensa em face de sentença

proferida na ação declaratória nº 1999.61.00.009384-9, conforme declarado pela própria Autoridade

Fazendária.

Compulsando os autos verifica-se que foi formalizado o Termo de Verificação (fl. 142/144), que em 30/04/2004-

posteriormente, portanto à r. sentença proferida nos autos da referida ação declaratória (datada de 10/03/1999) -

que determinou a constituição dos créditos tributários ali descritos, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.430/96.

Esse dispositivo legal prevê a hipótese de constituição de créditos tributários com a exigibilidade suspensa, para o

fim de prevenção da decadência, estabelecendo que descabe o lançamento de multa.

No mesmo Termo de Verificação, constou, ainda, expressamente, em seu item 8, que os valores ali descritos

estavam com a exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, V, do Código Tributário Nacional.

Foi, então, lavrado o competente Auto de Infração em 30/04/2004 (fls. 145/147), com o valor de R$ 8.922.059,48

(oito milhões, novecentos e vinte e dois mil, cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

No campo "Intimação", consta o seguinte:

 

"Fica o contribuinte notificado de que poderá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência deste auto de

infração, impugnar o presente lançamento, nos termos do art. 5º, 15, 16 e 17 do Decreto nº 70

235/72, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.748/93 e nº 9.532/97.

O crédito tributário lançado através do presente Auto de infração, está com a exigibilidade suspensa por força da

sentença proferida em 10/03/1999 pelo MM. Juiz da 19ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, na Ação

Declaratória com pedido de Antecipação de Tutela, nos autos do processo nº 199.61.00.009384-9 (art. 151, incisos
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II e IV do CTN).

Afastada a suspensão da exigibilidade, seja por falta ou insuficiência do depósito, caducidade ou cassação

desfavorável ao sujeito passivo, deste deverá (conforme o teor e a extensão do julgado) recolher total ou

parcialmente o crédito lançado, com os acréscimos legais cabíveis, sob pena de inscrição em dívida ativa,

compensados, se for o caso, eventuais depósitos judiciais e a serem convertidos em renda da União." (negritei)

 

Após, o trâmite do Processo Administrativo, no qual o contribuinte não logrou êxito, foi expedida nova intimação

Dicat/Eqcct nº 709/2007 para pagamento dos débitos ali discriminados, no prazo de 30 (trinta) dias (fl. 277).2

É cediço que ainda que pendente uma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não fica a

autoridade administrativa inibida de efetuar o lançamento, com a finalidade de prevenir a ocorrência da

decadência.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA.

DEPÓSITO JUDICIAL PROMOVIDO EM AÇÃO ANTERIOR. POSSIBILIDADE DE LAVRATURA DO

AUTO DE INFRAÇÃO, CUJA VALIDADE FICA CONDICIONADA À DECISÃO DEFINITIVA. ARTS. 142

E 151, II, DO CTN.

1. Ainda que pendente uma das causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, não fica a autoridade

administrativa inibida de efetuar o lançamento, que constitui ato administrativo vinculado (art. 142, parágrafo

único, CTN).

2. A autoridade administrativa tem o dever funcional de adotar as medidas necessárias à cobrança dos créditos

tributários, inclusive de lançar, com a finalidade de prevenir a ocorrência da decadência.

3. O prosseguimento da cobrança dos valores lançados, inclusive da multa, fica condicionado à decisão judicial

definitiva a respeito da exigência dos créditos constituídos.

4. Remessa oficial a que se dá provimento, prejudicadas as apelações.

(TRF-3ª Região, AMS nº 98.03.072519-0/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. em

11/07/2007).

 

Corroborando o entendimento de que o Fisco fica impedido de realizar atos tendentes à sua cobrança, tais como

inscrevê-lo em dívida ativa ou ajuizar execução fiscal, mas não lhe é vedado promover o lançamento desse

crédito, colaciono excerto do voto condutor proferido pela Exma. Ministra do e. Superior Tribunal de Justiça,

DENISE ARRUDA no RESP 200500474893, , STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:11/06/2007 PG:00268, "in

verbis": "A pretensão recursal não merece acolhida. O art. 151, IV, do CTN, determina que o crédito tributário

terá sua exigibilidade suspensa havendo a concessão de medida liminar em mandado de segurança. Assim, o

Fisco fica impedido de realizar atos tendentes à sua cobrança, tais como inscrevê-lo em dívida ativa ou ajuizar

execução fiscal, mas não lhe é vedado promover o lançamento desse crédito. Sobre o tema, a Primeira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, dirimindo a divergência existente entre as duas Turmas de Direito Público,

manifestou-se no sentido da possibilidade de a Fazenda Pública realizar o lançamento do crédito tributário,

mesmo quando verificada uma das hipóteses previstas no citado art. 151 do CTN. Na ocasião do julgamento dos

EREsp 572.603/PR, entendeu aquele órgão julgador que "a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

impede a Administração de praticar qualquer ato contra o contribuinte visando à cobrança do seu crédito, tais

como inscrição em dívida, execução e penhora, mas não impossibilita a Fazenda de proceder à sua regular

constituição para prevenir a decadência do direito de lançar "."

Assim, fica evidente, que nada obsta o lançamento do crédito tributário, o qual tem efeito meramente

declaratório, o que na verdade fica vedado à Administração é a prática de atos tendentes à cobrança deste crédito.

Assim, sobre a questão relacionada à cobrança do crédito tributário, nas circunstâncias que se apresentam na

singularidade do caso, verifica-se que o Magistrado "a quo" abordou o tema com proficiência, conforme se vê da

transcrição que faço a seguir:

 

"Do acima exposto, verifico que a impetrante foi formalmente notificada do lançamento dos créditos tributários

em discussão na ação ordinária, nos termos acima transcritos.

Este lançamento, consubstanciado por Auto de Infração, foi realizado com a expressa motivação de evitar a

decadência do direito, tendo em vista que o Fisco entendia que a exigibilidade do crédito tributário estava

suspensa.

A exigibilidade do crédito é elemento essencial do ato, não se tratando de mero acessório que possa ser livremente

alterado. O art. 145 do Código Tributário Nacional prevê que o lançamento regularmente notificado só pode ser

alterado nas situações previstas em seus incisos: impugnação do sujeito passivo, recurso de ofício, ou de ofício,

pela autoridade administrativa, na hipóteses previstas no art. 149. Por outro lado, o art. 146 veda a modificação

dos critérios jurídicos adotados pela autoridade no lançamento.
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Tais dispositivos têm clara intenção de proteger o contribuinte, preservando a segurança jurídica. Regularmente

notificado, o contribuinte passa a ter a certeza que o lançamento realizado não poderá ser alterado, senão nas

hipóteses expressamente previstas no CTN.

No presente caso, depreende-se tanto do processo administrativo, quanto das informações apresentadas, que a

Administração Tributária defende que se equivocou ao entender que a sentença proferida na ação ordinária,

pendente de recurso de apelação recebido no duplo efeito, suspendia a exigibilidade do crédito tributário.

Como já mencionado acima, dizer se a sentença suspende ou não a exigibilidade do crédito tributário é matéria

que não pode ser versada nos presentes autos, mas tão somente naquela ação.

Por conta disso, o que deve ser analisado é se é possível que o Fisco altere seu entendimento acerca da

exigibilidade de um tributo, sem que tenha havido fato novo, simplesmente por entender que havia interpretado

equivocadamente uma sentença.

Entendo que não.

A interpretação equivocada de uma sentença - repise-se, não se está a dizer que a primeira interpretação dada à

sentença estava equivocada, mas apenas a analisar a conduta do Fisco - equivale a um erro de direito.

O erro de direito não está compreendido na relação de hipóteses previstas pelo art. 149 do CTN para a revisão de

ofício de lançamento, pois este abarca apenas situações que ensejam modificações nos fatos, o que não ocorreu no

presente caso.

Por outro lado, ainda que o art. 146 pareça versar sobre situação diversa, entendo que pode ser aplicado ao caso

em questão. Alterar a interpretação dada inicialmente a uma sentença no ato do lançamento equivale a alterar o

critério jurídico adotado pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, o que é vedado pelo referido

dispositivo legal.

De acordo com Leandro Paulsen, o dispositivo mencionado "positiva, em nível infraconstitucional, a necessidade

de proteção da confiança do contribuinte na Administração , abarcando, de um lado a impossibilidade de

retratação de atos administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação consolidada à luz de

critérios anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade dos atos administrativos normativos quando o

contribuinte confiou nas normas anteriores". (direito Tributário: Constituição e Código Tributário à Luz da

Doutrina e da Jurisprudência, 8ª ed., ver. Atual., Porto Alegre: Livraria do Advogado: ESMAFE, 2006, P. 1086).

(grifei)

No presente caso a impetrante foi notificada de um lançamento expressamente formalizado apenas com a

finalidade de evitar a decadência, no qual constava a suspensão da exigibilidade do crédito, vinculada a ulterior

decisão a ser proferida nos autos de ação ordinária em trâmite.

Por conta disso, os recursos apresentados centraram força na discussão do mérito da questão e os acórdãos

textualmente mencionaram que os créditos estavam com a exigibilidade suspensa. Contudo, sem querer formalizar

novo lançamento - o que também seria vedado, pela razões acima expostas - a administração tributária decidiu que

todos os atos anteriormente proferidos, que reiteradamente afirmaram a suspensão da exigibilidade estavam

equivocados, e decidiu cobrar imediatamente o débito, sem querer oportunizar formalmente no prazo de recurso.

Entendo que, ao assim proceder, a autoridade administrativa feriu o mencionado princípio da confiança,

surpreendendo de forma ilegal a impetrante.

Ressalto, mais uma vez, que é irrelevante aqui se a sentença proferida suspendeu ou não a exigibilidade dos

créditos, devendo apenas ser considerado que o lançamento formalizado previu expressamente tal suspensão e

condicionou a sua cobrança à modificação da situação de fato, a ser determinada naquele processo.

Diante disso, assiste razão à impetrante, que tem direito a que a autoridade coatora se abstenha de quaisquer atos

tendentes à cobrança dos valores versados no auto d infração em questão.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e do recurso de apelação da União, com fulcro no que dispõe o

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004143-21.2007.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou extinto, sem resolução do mérito, o mandado de

segurança impetrado com o escopo de obter provimento jurisdicional que compelisse as autoridades impetradas a

expedir Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários.

A impetrante efetuou o depósito judicial do montante integral do débito inscrito na dívida ativa, no montante de

R$ 389.818,17, atualizado até a data da impetração (fls. 169/170 e 203).

Nas suas informações, a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo André/SP e a Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Santo André/SP aduziram, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam"

e, no mérito, pugnaram pela denegação da ordem impetrada (fls. 211/217 e 228/233).

O MM. Juiz "a quo" acolheu a preliminar arguida em sede de informações extinguiu o feito sem resolução de

mérito (fls. 245/247).

Inconformado apelou o impetrante, pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo, preliminarmente, que a

autoridade impetrada é parte legítima para figurar no polo passivo do writ porque a inscrição na dívida ativa foi

efetuada pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André e que a matéria foi decidida em outro mandado

de segurança em face do Delegado da Receita Federal em São Paulo e do Procurador da Fazenda Nacional em São

Paulo/SP, extinto também sem julgamento do mérito por ilegitimidade passiva porque o ato é de Responsabilidade

do Procurador da Fazenda Nacional em Santo André/SP (fls. 258/261).

Recurso respondido.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fl. 97).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de obter provimento judicial que compelisse as

autoridades impetradas a expedir Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários.

A impetrante efetuou o depósito judicial do montante integral do débito inscrito na dívida ativa, no montante de

R$ 389.818,17, atualizado até a data da impetração (fls. 169/170 e 203).

Inicialmente, no que tange à legitimidade passiva "ad causam" verifica-se no presente caso que o presente

"mandamus" foi impetrado pela matriz da empresa Dresser Ind/ e Com/ Ltda. e que a inscrição na dívida ativa nº

80.6.06.183964-78 é referente à filial de CNPJ/MF nº 42.120.394/0004-04, localizada em São Caetano do Sul (fls.

218/222).

Infere-se dos instrumentos de alteração do contrato social da empresa nºs 1 e 72 que filial teve suas atividades

encerradas em 2005, com o arquivamento da alteração nº 71 na Junta Comercial de São Paulo anteriormente à

impetração do presente mandado de segurança (fls. 08/20, 154/163 e 220).

Destarte, uma vez extinta a filial a matriz torna-se sucessora do seu débito, adquirindo, assim, legitimidade para

impugná-lo em juízo, porquanto constitui óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal.

Nesse passo, verificando-se que o débito é de responsabilidade da Procuradoria da Fazenda Nacional de Santo

André/SP, é manifesta a legitimidade das autoridades impetradas.

Assim, ultrapassada essa questão, verifico ser possível o exame do mérito na forma do §3º do artigo 515 do

Código de Processo Civil, por achar-se a causa "madura" para julgamento.

No que tange ao mérito, adiro ao bem lançado parecer expendido pela Procuradoria Regional da República, cujo

teor, por ser elucidativo transcrevo:

"2. Do direito de expedição da certidão.

O direito à certidão Negativa ou Positiva de Débito, com efeitos de Negativa, está condicionado a que não exista

débito lançado e não pagou, ou que, se existente, esteja com a exigibilidade suspensa ou garantido por penhora.

São causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário as reclamações e recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança e de

medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, a moratória; o depósito do montante

integral do débito; e o parcelamento.

Cabe, então, verificar se restou configurada a extinção ou a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários em

aberto.

Consta das Informações de Apoio para Emissão de Certidão, emitida em 07/02/2007, uma inscrição na dívida

ativa sob nº 80.6.06.183964-78, no valor de R$ 388.232,25, referente a COFINS do período de julho/07 a

novembro/97 - fls. 189/196.

ADVOGADO : RJ113675 LEONARDO LUIZ THOMAZ DA ROCHA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Verifica-se que os depósitos judiciais efetuados nos autos da Ação Declaratória nº 93.00.16389-2, em que a

contribuinte discutiu a exigibilidade do FINSOCIAL a que pretendeu compensar com débitos de COFINS das

competências de julho/97 a novembro/97, realizados entre agosto/97 e novembro/97 - fls. 132/153 e 181/187

foram levantados por meio de Alvarás de Levantamento nºs 001/99 e 002/99, de 19/01/99 - fls. 53/54.

Constata-se ainda que a contribuinte efetuou no curso do presente writ o depósito do montante integral inscrito na

dívida ativa, no montante de R$ 389.818,17, atualizado até a data da impetração - fls. 169/170."

Ante o exposto, acolho a matéria preliminar para reconhecer a legitimidade passiva "ad causam" das

autoridades impetradas e, no mérito, e passando a aplicar o art. 515, § 3°, do Código de Processo Civil, dou

provimento ao recurso de apelação nos termos do artigo 557, §1º-A, do mesmo Diploma Legal.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-69.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de

liberar o veículo GM/Brasinca Andaluz, ano 1994/1994, placas KFF 4477, chassi 9BG241NBRRCO13328, retido

em operação realizada pela Receita Federal, em razão do transporte de mercadorias estrangeiras sem a devida

documentação fiscal.

A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergado.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgando

improcedente o pedido. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre

o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, a teoria da proporcionalidade.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A apelação merece provimento no que trata da alegação de desproporcionalidade entre o valor do bem apreendido

e das mercadorias irregulares:

No presente caso, pelos elementos colacionados aos autos, insta considerar que, conforme apurado pela própria

Secretaria da Receita Federal do Brasil, há grande disparidade entre o valor do veículo e o valor atribuído às

mercadorias apreendidas. Com efeito, o veículo foi avaliado em R$ 39.860,00 (trinta e nove mil oitocentos e

sessenta reais) e as mercadorias apreendidas, em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Nesse diapasão, o C. STJ tem entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que, embora possível a

aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-

2008.60.06.000579-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ILZA RODRIGUES DE SOUZA e outros

: NILTON SANTOS SIQUEIRA JUNIOR

: PATRICIA SANTOS SIQUEIRA

: MONICA DE CASSIA SIQUEIRA MARTINES

: ARTHUR RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO : MS002317 ANTONIO CARLOS KLEIN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00005796920084036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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se observar no caso concreto a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e do veículo

apreendido.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. APREENSÃO DE

MERCADORIA . PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO . VALOR DESPROPORCIONAL .

1. Quanto à análise de pedido formulado em Agravo Regimental, configurando-se contradição, deve-se acolher

os aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria.

2. Na hipótese dos autos houve retenção de mercadoria s no valor de R$ 34.166,00, e não R$ 124.100,00 (que

corresponde a um total de 2.482 sacas de feijão, apreendidas não só no interior de ambos os automóveis, como

também no depósito onde estavam sendo carregados), e os veículos estão avaliados em R$ 106.725,00. Dessa

forma, com fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, inaplicável a pena de

perdimento.

3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente.

(STJ, EDcl no AgRg no Ag n.º 1.091.208/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, j. 16/03/2010,

DJe 30/03/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIA S SUJEITAS À

PENA DE PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei

37/66, deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadoria s importadas e o do

veículo apreendido.

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcional idade entre o valor das mercadoria s

transportadas (R$ 1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o

acórdão recorrido que determinou a liberação do veículo .

4. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n.º 1.022.319/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j. 28/04/2009, DJe 03/06/2009)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE BEM. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Aplica-se o princípio da proporcionalidade, bem como o da razoabilidade, uma vez que o veículo apreendido

apresenta valor superior ao das mercadorias nele transportadas, não podendo desta forma sofrer a pena de

perdimento . Compulsando os autos, constato que o veículo do Impetrante foi avaliado em R$ 27.979,00 (vinte e

sete mil, novecentos e setenta e nove reais), pela Secretaria da Receita Federal (fl. 21). Por sua vez, as

mercadorias estrangeiras nele transportadas foram avaliadas em R$ 12.380,00 (doze mil, trezentos e oitenta

reais) (fl. 48). Portanto, evidente a desproporção, o que conduz ao reconhecimento da falta de razoabilidade na

aplicação da pena de perdimento .

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0001124-77.2010.4.03.6004, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 06/09/2012, e-

DJF3 20/09/2012)

 

Condeno à União ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 20. § 3º, do CPC e consoante entendimento desta Turma.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008227-03.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal através dos quais o embargante alega, preliminarmente, a

ocorrência da decadência e a iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título executivo e, no mérito, a

impossibilidade de retenção do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização.

À fl. 50, o MM juiz a quo converteu o julgamento em diligência, determinando ao embargante a juntada da cópia

da CDA, bem como a garantia integral da dívida para o julgamento dos embargos, sob pena de extinção sem

exame do mérito.

O r. juízo a quo extinguiu o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, combinado com os arts.

295, VI e 284, parágrafo único, todos do CPC.

Apelou a embargante pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

No tocante à necessidade de garantia do juízo para oposição dos embargos à execução fiscal, entendo aplicável a

regra taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º que, por ser norma específica, não pode ser derrogada pela

norma geral prevista pela novel Lei n.º 11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil. Ademais,

o Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80), sendo

autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico.

Nesse sentido já decidiu esta C. Sexta Turma, conforme se dessume do julgamento da Apelação Cível n.º

2007.61.82.05.0069-7 de relatoria da E. Desembargadora Federal Regina Costa, julgada em 10.09.2009 e

publicada no DJF3 CJ1 de 09.10.2009, página 339.

Assim dispõe a Lei n.º 6.830/80, em seu art. 16, § 1º:

 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

(...)

§ 1.º-Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

Portanto, a garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou

oferecimento de fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal,

sem o que se torna inviável o prosseguimento do feito.

No caso vertente, a parte não providenciou a regularização da segurança do juízo, diante da insuficiência da

penhora realizada (fls. 50), não havendo que se falar em violação a princípios constitucionais e/ou processuais,

uma vez que restou patente o descumprimento de requisito de admissibilidade dos embargos, pelo que se afigura

correta a prolação de sentença extintiva do feito.

A propósito, confira-se julgados desta E. Corte em hipóteses semelhantes:

2008.61.03.008227-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE RIBAMAR DE SOUZA
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Cuida-se de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não

foi juntado aos autos cópia do Auto de Penhora. 2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição

incidiu sobre 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de

proferir o despacho vestibular, oportunizou ao executado/embargante a regularização de garantia no processo

executivo mediante a apresentação do comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o

faturamento (fls. 17). Diante do decurso do prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou

liminarmente os presentes embargos, nos termos do art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 3. Entendo oportuno

ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos

embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição

de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de

procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais.

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 4. A Lei de Execuções Fiscais

trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a

matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 5. Conclui-se que um dos requisitos

de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora. Realizada a

penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante demonstrado o cumprimento das

condições em que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo (fls. 17) -, vislumbra-se que o

requisito em análise não foi preenchido. 6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e

processamento dos presentes embargos. 7. Improvimento da apelação.

(3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. 

I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006 não teve o condão de alterar

qualquer de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. II - Não é possível

dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no §1o, do artigo 16 da Lei no

6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência caracteriza-se uma verdadeira

condição de admissibilidade dos embargos. (...)

(4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 25.11.2010, DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039835-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.039835-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA

ADVOGADO : SP232328 CRISTIANE GONÇALVES DE ANDRADE e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2007.61.14.007974-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-

executividade interposta, para declarar a decadência dos créditos anteriores a 01/01/2004.

Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada deve ser reformada para que seja afastada a decadência,

devendo ser feita a contagem do prazo levando-se em consideração o disposto no art. 149, VII, c/c art. art.173, I,

ambos do CTN; que, no caso, a agravada promoveu compensação amparada em medida judicial, cujo valor a

compensar, na verdade, já havia sido levantado pela executada, o que configura má-fé, nos termos do art. 150, §

4º, do CTN; que havendo dolo, fraude ou simulação, o dies a quo do prazo decadencial é a data da constatação e

formalização da ocorrência do ilícito tributário; que há de ser aplicado o prazo decadencial de 12 (doze) anos,

conforme disposições do Código Penal; que a notificação ao contribuinte ocorreu em 06/04/2006, logo, são

passíveis de constituição os créditos tributários dos 05 (cinco) anos anteriores a 01/01/2007, nos termos do art.

173, I, do CTN; que os créditos anteriores a 01/01/2004 até, ao menos, 2.001, não estão decaídos.

Após, com a apresentação de contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Tenho que assiste razão, ao menos em parte, à agravante.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.
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A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Entretanto, para que a decadência seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário

que a prova seja pré-constituída.

É imprescindível que a executada ao arguir a decadência/prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano,

comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.

De início, não há que se cogitar da aplicação do disposto no art. 109, III, do Código Penal, o qual dispõe sobre o

prazo prescricional de 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito.

Trata-se de norma que não encontra aplicabilidade no tocante aos prazos decadencial e prescricional, em se

tratando de constituição e cobrança de crédito tributário, matéria que vem expressamente delineada no CTN.

A execução fiscal se refere à cobrança dos valores relativos à COFINS com vencimentos nos períodos de

novembro/1998 a janeiro/2002 (período de apuração outubro/1998 a dezembro/2001) e fevereiro/2005 a

janeiro/2006 (período de apuração janeiro a dezembro/2005), bem como respectivas multas, sendo o contribuinte

notificado para pagamento em 06/04/2006. O ajuizamento do feito executivo deu-se em 21/11/2007, com a

determinação de citação por despacho proferido em 09/01/2008 (fls. 618/666). Em 18/01/2008 foi juntada a

exceção de pré-executividade apresentada pela executada (fls. 667/688).

In casu, da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que a executada apresentou DCTF's entregues

em 1.998, 1.999, 2.000 e 2.001 informando a compensação dos tributos recolhidos indevidamente a título de

FINSOCIAL (majoração de alíquota em 0,5%), nos termos da ação de rito ordinário nº 94.00.05280-4 e da medida

cautelar nº 94.00.01185-7, com os valores relativos à COFINS de 1.998 a 2.001. Relativamente à COFINS de

2.005, consta informação da Secretaria da Receita Federal que houve a compensação indevida desses valores com

montantes relativos à CSSL e Imposto de Renda (Ação de rito ordinário sob nº 2005.61.14.003266-5).

O Código Tributário Nacional incorreu em aparente contradição ao estabelecer duas sistemáticas distintas de

contagem do prazo decadencial.

Eis a redação do art. 150, § 4º:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

(...)

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

Por sua vez, o art. 173, I, assim estabeleceu:

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

Infere-se que, conquanto o prazo decadencial seja de 05 (cinco) anos, o seu termo inicial pode ser o fato gerador

(art. 150, § 4º) ou o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento (de ofício) poderia ter sido

efetuado (art. 173, I).

Harmonizando os dois dispositivos, o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento acerca do tema,

no tocante aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Se houve recolhimento antecipado por parte do

contribuinte, o prazo decadencial inicia-se a partir do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de fraude,

dolo ou simulação, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. De outro lado, não havendo recolhimento antecipado,

o prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento (de ofício)
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poderia ter sido efetuado, a teor do disposto no art. 173, I, do CTN, pois não haveria o que homologar já que nada

foi recolhido.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.

IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEDIDA

LIMINAR. POSSIBILIDADE. ART. 151, V, DO CTN. 1. Ausente a violação ao art. 535, do CPC, quando a Corte

de Origem expressamente se manifesta a respeito dos artigos de lei invocados. Ademais, o Poder Judiciário não é

obrigado a efetuar expresso juízo de valor a respeito de todas as teses levantadas pelas partes, bastando proferir

decisão suficientemente e adequadamente fundamentada. 2. Se houve pagamento antecipado por parte do

contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de eventuais diferenças de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do

CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Ari

Pargendler, DJ de 08.05.2000. 3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo

decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha

constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN.

Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado

em 12.8.2009. 4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do

art. 150, §4º, com o art. 173, I, do CTN. 5. O art. 151, V, do CTN, estabelece que suspende a exigibilidade do

crédito tributário a concessão de medida liminar ou tutela antecipada. 6. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2º Turma, Rel. Min. Campbell Marques, RESP 200800367430, DJE 24.08.2010)

 

No caso vertente, houve recolhimento antecipado dos tributos, via compensação declarada por DCTF. Entretanto,

há informação da exequente, ora agravante, de que é patente a presença de conduta dolosa tendente a se furtar ao

pagamento do crédito tributário mediante simulação, com prejuízo ao erário público (fl. 565). 

Em análise aos documentos que instruem os autos, não se pode concluir, de plano, pela ocorrência de fraude, dolo

ou simulação. 

Verifica-se que a executada informou a compensação dos valores relativos ao FINSOCIAL com débitos da

COFINS, com base na ação cautelar nº 94.0001185-7, o que, de fato, lhe foi assegurado pela medida judicial

ajuizada. 

De outra parte, ao que consta, os valores levantados pela agravada correspondiam àqueles depositados no bojo de

outra medida cautelar nº 91.0726154-3 e respectiva ação de rito ordinário sob nº 91.0732577-0, ajuizadas com o

objetivo de ver declarada a inconstitucionalidade dos aumentos das alíquotas do FINSOCIAL (alíquota superior a

0,5%), e que julgadas favoravelmente à agravada, asseguraram a conversão em renda à Fazenda e o levantamento

de parte dos depósitos efetuados pela agravada, após o trânsito em julgado.

Há informação da Secretaria da Receita Federal cujo teor sustenta (fl. 74):

 

O contribuinte obteve provimento judicial proferido no bojo da ação de conhecimento de rito ordinário n.

94.00.05280-4 e da ação cautelar n. 04.0001185-7 para compensação dos valores recolhidos a título de

FINSOCIAL, majoração da alíquota em 0,5% com os valores devidos a título de COFINS.

O montante do crédito a ser compensado foi apurado pelo Serviço de Fiscalização - SEFIS desta DRF,

resultando no montante de 312.081,5876 UFIR, conforme fls 01 dos autos.

No entanto, foram considerados no cálculo dos valores a serem compensados aqueles depositados judicialmente

no bojo da ação cautelar n. 91.0726154-3, dependente da ação de conhecimento n. 91.0732577-0. Contudo, os

valores depositados foram levantados pelo contribuinte após o trânsito em julgado do processo. Desse modo,

foram incluídos no cálculo da compensação valores que já foram devolvidos ao sujeito, gerando, assim, um

crédito além do existente.

Observa-se que, embora se refiram ao mesmo tributo, as ações são distintas, ajuizadas em períodos diferentes, que

concederam provimentos também distintos à ora agravada. Esta, ao apresentar as declarações, indicou

expressamente a compensação com amparo na medida judicial nº 94.00.01185-7.

Não há como se inferir que os valores compensados do FINSOCIAL se referiam àqueles levantados pela

agravada, situação que, em princípio, se devidamente comprovada a má-fé da executada, poderia ensejar o

reconhecimento do dolo, fraude ou simulação. 

A ocorrência do dolo, fraude ou simulação não pode ser presumida, deve estar cabalmente comprovada nos autos,
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de forma que se evidencie a relação de causalidade entre a prática do ato doloso, fraudulento ou simulado e o

prejuízo da ação fiscalizadora. Como bem ressalta Gabriel Lacerda Troianelli:

 

De onde se conclui que o dolo, a fraude e a simulação tratadas neste dispositivo legal implicam, necessariamente,

atitudes que resultem na ocultação maliciosa do fato gerador, em suma, da prática de ato ilícito com o objetivo

de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo devido.

(Lançamento por homologação e decadência do direito de constituir o crédito. RDDT 151, abr/2008, p. 28) 

 

Assim, não comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, deve ser aplicado o disposto no art. 150, § 4º,

do CTN.

Quando o contribuinte informa a existência de compensação dos débitos declarados, não cabe ao Fisco,

simplesmente, desconsiderar tal informação, inscrevendo os valores conforme lançados, sem proceder a um

encontro de contas e lançar eventual diferença de ofício.

Antes de 31.10.2003, havia a necessidade de lançamento de ofício para a cobrança da diferença apurada em

decorrência de compensação declarada mediante DCTF, consoante interpretação do art. 5º do Decreto-Lei nº

2.124/84, art. 2º, da Instrução Normativa SRF nº 45/98, art. 7º, da Instrução Normativa SRF nº 126/98, art. 90, da

Medida Provisória nº 2.158-35/01, art. 3º da Medida Provisória nº 75/02 e art. 8º, da Instrução Normativa SRF nº

255/02.

Após referida data, com a vigência do art. 18, da Medida Provisória nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03,

deixou de ser necessário o lançamento de ofício na hipótese de não homologação expressa. No entanto, o

encaminhamento do débito para a inscrição em dívida ativa passou a exigir a notificação do sujeito passivo para

pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, esta última passível de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN e do art. 74, §11, da Lei n º 9.430/96. Nesse sentido: STJ, Rel. Min.

Mauro Campbell, REsp nº 1.240.110, j. 02/02/2012, DJE 27/06/2012.

No caso, os fatos geradores da COFINS remontam à data de novembro/1998 a janeiro/2002 (período de apuração

outubro/1998 a dezembro/2001) e fevereiro/2005 a janeiro/2006 (período de apuração janeiro a dezembro/2005). 

Por sua vez, o r. Juízo a quo reconheceu a decadência dos créditos anteriores a 01/01/2004.

Considerando-se a regra prevista no art. 150, § 4º, do CTN, a contagem do prazo decadencial de cinco anos inicia-

se da ocorrência do fato gerador. Assim, para os débitos vencidos em 1.998 encerrou-se o prazo em

dezembro/2003; para os débitos vencidos em 1.999, encerrou-se o prazo em dezembro/2004; para os débitos de

2.000, encerrou-se em dezembro/2005; para os débitos de 2.001, encerrou-se em dezembro/2006; para o débito de

janeiro/2002, encerrou-se em janeiro/2007. 

No caso, o contribuinte foi notificado para pagamento em 06/04/2006, data a partir da qual se pode considerar

como constituído o crédito tributário. Dessa forma, verifica-se a decadência do direito da Fazenda de lançar os

débitos tributários do período de novembro/1998 a março/2001, mostrando-se hígido o lançamento dos demais

débitos cobrados (abril a dezembro/2001, janeiro/2002 e fevereiro/2005 a janeiro/2006).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, tão

somente para afastar a decadência dos débitos com vencimentos nos períodos de abril a dezembro/2001,

janeiro/2002 e de fevereiro/2005 a janeiro/2006.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050964-41.2009.4.03.6182/SP
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LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade da certidão da dívida ativa

tendo em vista a ocorrência de pagamento e compensação.

Houve cancelamento das inscrições nº 80205017728-96 e 806050246333-06 tendo sido extinta a execução fiscal

nº 0020563-98.2005.403.6182.

O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI do CPC. Não houve

condenação da embargada no pagamento dos honorários advocatícios.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa, e dos respectivos embargos, resolve-se à

luz do que preconiza o princípio da causalidade.

No presente caso, verifico que as inscrições dos débitos na dívida ativa foram motivadas por erro no

preenchimento das DCTF's e erro nas anotações das compensações, o que resultou no desencontro das

informações prestadas com aquelas constantes da base de dados informatizada da Receita Federal.

A fim de regularizar sua situação, o contribuinte protocolou, várias retificadoras, com a retificadora mais recente

do período de 2009, o que se deu posteriormente ao ajuizamento da respectiva execução fiscal, ocorrido em 2005.

Assim sendo, descabe a condenação da Fazenda Nacional na verba honorária, considerando-se que, diante do erro

do contribuinte, a embargada viu-se compelida a exigir judicialmente o crédito fiscal por força dos princípios da

legalidade e da indisponibilidade do interesse público.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Turma:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECOLHIMENTO DO TRIBUTO COM CÓDIGO ERRADO DA RECEITA -

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1- Considerando que a execução fiscal só foi proposta por erro imputável somente ao contribuinte quando do

preenchimento incorreto do código da receita na guia de pagamento, descabe a condenação da exeqüente nos

ônus de sucumbência. Aplicação do princípio da causalidade.

2- Apelação provida.

(AC n.º 199961820076529, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.11.2005, v.u., DJU 02.12.2005, p. 587)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014037-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.014037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput do

CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu pedido de inclusão

da empresa matriz no polo passivo do feito.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de contradição entre a fundamentação e o dispositivo da decisão

embargada, na medida em que entende que matriz e filial possuem patrimônio único, não havendo razão ou

interesse em se determinar o redirecionamento da execução de uma para outra, afastando, assim, a tese da

personalidade jurídica diversa, mas nega seguimento ao recurso interposto, quando o correto seria dar-lhe parcial

provimento.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Assiste razão à embargante.

De fato, há contradição na decisão embargada, pois fundamentou no sentido da unidade patrimonial entre matriz e

filial e acabou negando seguimento ao agravo de instrumento da União que pleiteava a inclusão da empresa matriz

no polo passivo do feito.

Na verdade, o agravo de instrumento deve ser parcialmente provido, pois não há necessidade de redirecionar o

feito à matriz, mas apenas determinar que seus bens também respondam pelas dívidas da filial, uma vez que

possuem patrimônio único.

Em consequência do acima exposto, o dispositivo da decisão embargada é corrigido e passa a apresentar a

seguinte redação: Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §

1º-A).

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028169-26.2010.4.03.0000/SP
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EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) :
EMBRAGEN EMPRESA BRASILEIRA DE ARMAZENS GERAIS E
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por REDE SANTO ANTONIO DE SUPERMERCADOS contra a decisão de fls.

23/24 (fls. 277/278 da ação cautelar nº 0042185-48.1992.403.6100), que indeferiu o pedido de levantamento dos

valores depositados na conta judicial nº 0290.005.20-4, determinando a conversão do depósito em renda da União.

 

Nas razões recursais, a agravante sustenta, em síntese, que não pode haver conversão do depósito em renda, pois

(i) a questão está em discussão na ação declaratória nº 0735661-28.1991.4.03.6100; (ii) a extinção da cautelar sem

resolução do mérito não pode ensejar a conversão do depósito em renda, mas sim o levantamento do valor

depositado pelo contribuinte; (iii) o valor depositado em juízo não tem o condão de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, conforme entendimento exarado pela União, assim, não há motivos para que continue

depositado em juízo, pois o depósito é um direito subjetivo do contribuinte, que tem por fim evitar a mora e a

cobrança executiva.

 

Pediu a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 22).

 

O Exmo. Desembargador Federal Lazarano Neto, então relator, deferiu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado

"para sustar, até o trânsito em julgado da ação declaratória nº 91.0735661-7, a conversão em renda a favor da

União Federal dos valores depositados na CEF, na conta n. 0290.005.20-4, e determinar ao Juízo de origem que

oficie à referida Instituição bancária, para que coloque tais valores à disposição da Conta Única do Tesouro

Nacional, nos termos da Lei n. 9.703/98" (fls. 91/92).

 

Intimada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou resposta ao agravo (fls. 96/103).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso em tela, a agravante ajuizou ação ordinária (autos nº 91.0735661-7) objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídica que a obrigasse a recolher as contribuições previstas nos arts. 22, I e 23, I e II, da

Lei nº 8.212/91. No curso da demanda, ajuizou ação cautelar incidental (autos nº 92.0042185-7) pugnando pela

realização dos depósitos judiciais, na forma do art. 151, II, do CTN.

 

Posteriormente, a parte autora renunciou parcialmente ao direito sobre o qual se fundava a ação principal -

pretensa inconstitucionalidade dos arts. 22, I e 23, II, da Lei nº 8.212/91 - subsistindo a discussão apenas quanto

ao FINSOCIAL.

 

Assim, no bojo da cautelar, requereu autorização judicial para o levantamento dos valores depositados nas contas

nº 005-21-2, 005-18-2 e 122.739-7 e manutenção dos depósitos realizados na conta nº 005-20-4 (referente ao

FINSOCIAL), o que foi deferido (fl. 57).

 

Após, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença na ação cautelar, extinguindo o processo sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, tendo em vista a falta de interesse da autora em continuar efetuando

os depósitos (fl. 64).

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : REDE SANTO ANTONIO DE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP110902 ANTONIO CARLOS MABILIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00421854819924036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Em virtude da extinção da cautelar, a parte requerente, ora agravante, pleiteou o levantamento dos valores

depositados na conta judicial nº005-20.4, pedido que foi indeferido pela decisão agravada, que ainda determinou a

conversão do valor nela depositado em renda da União.

 

O que se constata é que houve apenas renúncia parcial ao direito em que se funda a ação, subsistindo lide em que

se discute a exigibilidade da contribuição ao FINSOCIAL.

 

Mesmo diante da extinção da cautelar, não há que se cogitar em levantamento, sequer em conversão em renda dos

valores depositados na conta judicial nº 0290.005.20-4, pois, nos termos do entendimento consagrado no STJ, o

levantamento de valores depositados em juízo ou a sua conversão em renda depende do trânsito em julgado da

sentença da ação principal que reconheça ou afaste a legitimidade da exação.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CONVERSÃO EM RENDA DA FAZENDA NACIONAL -

SUPOSTO ERRO MATERIAL - INEXISTÊNCIA.

1. O depósito judicial realizado pelo contribuinte com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário

deve ser convertido em renda da Fazenda Nacional após o trânsito em julgado da ação principal. Precedentes.

2. Considerando que o Recurso Especial nº 744.727/SP, ao qual se vincula a presente medida cautelar, foi

julgado pelo Superior Tribunal de Justiça em 18/08/2005, tendo ocorrido o trânsito em julgado do feito no ano de

2008, não há que falar em erro material pela conversão do depósito em renda da Fazenda Nacional.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl na MC 13.016/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/09/2013, DJe 22/11/2013)

CAUTELAR. FINSOCIAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, II DO CTN.

I - Em reiterados precedentes, as Turmas de Direito Público deste Superior Tribunal de Justiça, têm decidido que

o deferimento de levantamento de depósito judicial, bem como, a sua conversão em renda em favor da União,

pressupõem o trânsito em julgado da sentença da ação principal. Precedentes: REsp nº 169.365/SP, Rel.

Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 13/10/98; REsp nº 179.294/SP, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 07/02/00 e REsp nº 577.092/SE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/08/04.

II - Recurso especial provido.

(REsp 862.711/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ

14/12/2006, p. 313)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. DEPÓSITO EM DINHEIRO DOS VALORES

CONTROVERTIDOS. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM RENDA QUE SE SUJEITA AO TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHEÇA OU AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO.

1. Por força da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua

conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou

a legitimidade da exação.

2. Medida cautelar procedente.

(MC 17.125/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010,

DJe 03/02/2011)

AÇÃO CAUTELAR. FINSOCIAL LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA

AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 151, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Somente após o trânsito em julgado da sentença da ação principal poderá ser feito o levantamento ou a

conversão em renda da União do depósito efetuado para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Ocorre que, tendo sido autorizado o levantamento dos valores relativos às majorações das alíquotas do Finsocial

pela autora da ação, ora recorrida, do depósito efetuado, tem-se como violada a norma inserta no artigo 151, II,

do Código Tributário Nacional, visto que o depósito em comento tem por fim suspender a exigibilidade do crédito

tributário.

2. Recurso Especial provido.

(REsp 179.294/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/1999, DJ 07/02/2000,

p. 117)

 

Destarte, deve ser mantida a decisão liminar deste agravo, que deferiu o efeito suspensivo para sustar, até o
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trânsito em julgado da ação declaratória nº 91.0735661-7, a conversão em renda a favor da União dos valores

depositados na conta nº 0290.005.20-4, determinando a colocação de tais valores à disposição da Conta única do

Tesouro Nacional, nos termos da Lei nº 9.703/98.

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria está assentada em jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de

Justiça, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036799-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AFRODITE SERVIÇOS E INVESTIMENTOS S.A. em face da

decisão de fls.475 (fl. 453 da execução fiscal nº 0003024-66.2004.403.6114), que indeferiu o pedido de devolução

de prazo para interposição de recurso em face da decisão de fls. 457/458 (fls. 435/436 da execução fiscal), sob o

fundamento de que os co-executados incluídos no polo passivo não haviam sido citados, não havendo decurso de

prazo, bem como pelo fato de os autos encontrarem-se em secretaria desde 05/10/2010 disponíveis para vista.

 

Nas razões recursais, a agravante sustenta que deve haver devolução do prazo recursal porque é parte passiva no

processo e foi intimada pela imprensa acerca do despacho de fl. 435, no entanto, restou inviabilizada a

interposição de recurso porque os autos porque os autos não estavam disponíveis. Aduz, ainda, que a CDA deve

ser retificada para que conste o valor correto do débito; que não há fundamento para a desconsideração da

personalidade jurídica e que a execução deve ser suspensa em virtude da inclusão dos débitos no REFIS 4.

 

Pediu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fl. 03).

 

O Exmo. Desembargador Federal Lazarano Neto, então relator, deferiu o pedido de efeito suspensivo,

determinando a devolução do prazo recursal (fls. 510/511).

2010.03.00.036799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AFRODITE SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA e outros

: LL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARTICIPACOES E COM/ LTDA

: P S SERVICOS MEDICOS LTDA

: PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA

: LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030246620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou resposta (fls. 517/519).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Através da decisão de fls. 435/436 dos autos de execução fiscal, o MM. Magistrado a quo deferiu o pedido da

exequente para determinar a inclusão das empresas URANO SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA., LL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARTICIPAÇÕES E COM LTDA, P.S. SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA e PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA e LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO no polo passivo da

execução, por entender que as empresas "se não configuram a mesma pessoa, são pertencentes ao mesmo grupo".

Decidiu, ainda, que o parcelamento da dívida pela executada não teria o condão de suspender a exigibilidade do

crédito tributário. E, por fim, indeferiu o pedido de penhora formulado às fls. 298.

 

A decisão foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 14.09.2010 e os autos foram retirados pela Fazenda

Pública no dia 17.09.2010, retornando no dia 05.10.2010 (fl. 465, verso).

 

Ou seja, durante praticamente todo o prazo que a agravante dispunha para interpor o agravo de instrumento em

face daquela decisão, os autos não estavam disponíveis para consulta em cartório.

 

Embora entenda que a agravante não possui legitimidade para questionar a inclusão das empresas no polo passivo

da execução - pois estaria defendendo em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do

artigo 6º do Código de Processo Civil - considero que, no caso em tela, o prazo recursal deve ser devolvido

porque a decisão de fls. 435/436 também assentou que o parcelamento da dívida pela executada não teria o condão

de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

 

Destaco, ainda, que o fato de os autos terem sido restituídos e estarem disponíveis em secretaria desde 05.10.2010

não prejudica o pedido de restituição do prazo, pois já inteiramente escoado o lapso de que a agravante dispunha

para interpor o agravo de instrumento, sendo patente a necessidade de pronunciamento jurisdicional sobre a

devolução do prazo, já que ao interpor este recurso a agravante deve demonstrar a sua tempestividade através de

certidão de intimação da decisão agravada.

 

Portanto, tendo em vista que os autos não estavam disponíveis para consulta durante o curso do prazo recursal, a

agravante faz jus a restituição.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUSPENSÃO DO

PRAZO RECURSAL COMUM. OBSTÁCULO JUDICIAL. RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO.

1. A simples retirada dos autos do processo durante a fluência de prazo recursal comum, fora de uma das

exceções previstas no art. 40, § 2º, do CPC, caracteriza o obstáculo criado pela parte, descrito no art. 180 do

CPC, apto a suspender o curso do prazo em favor da parte prejudicada.

2. A devolução do prazo recursal prescinde de petição prévia, podendo ser deduzida nas próprias razões

recursais.

3. Recurso não provido.

(REsp 1191059/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe

09/09/2011)

CERCEAMENTO DE DEFESA. Apelação. Prazo comum. Retirada dos autos por uma das partes.

A retirada dos autos do cartório por uma das partes, antes do início da fluência do prazo comum para recurso e

sua devolução depois de esgotado esse tempo, constitui obstáculo à defesa da parte ex adverso, cerceamento que

deve ser reparado com a devolução do prazo.

Arts. 40, § 2o, e 180 do CPC.

Recurso conhecido e provido.

(REsp 319.357/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2001, DJ

18/02/2002, p. 454)
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Por fim, os demais argumentos, relativos ao mérito da decisão de fls. 435/436, não comportam análise neste

momento, sob pena de supressão de instância.

 

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, tendo em vista que a matéria posta em

deslinde está assentada na jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037029-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão de fl.

236 (fl. 246 dos autos da execução fiscal nº 0007889-30.2002.403.6106), que indeferiu o pedido de

reconhecimento de fraude à execução que, no seu entender, dependeria do registro da penhora do bem alienado ou

da prova de má-fé do terceiro adquirente.

 

Nas razões recursais, a agravante sustenta, em síntese, que deve ser reconhecida a fraude à execução e a ineficácia

da alienação, nos termos do art. 185 do CTN.

 

Pugnou pela antecipação da tutela recursal (fl. 13).

 

O Exmo. Desembargador Federal Lazarano Neto, então relator, deferiu o pedido de efeito suspensivo (fls.

354/356).

 

Intimado pelo Diário Eletrônico, o agravado Marcos Luiz Rodrigues Caldas não apresentou resposta.

 

Quanto aos demais agravados, que, citados por edital, não constituíram advogados nos autos da execução fiscal, a

intimação pelo correio restou infrutífera (fls. 363/364), ensejando a prolação do despacho de fls. 372, pelo qual o

Exmo. Desembargador Federal Lazarano Neto determinou o prosseguimento.

 

É o relatório.

2010.03.00.037029-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARCOS LUIS RODRIGUES CALDAS

ADVOGADO : SP063250 EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro

AGRAVADO(A) : DISJAM DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA -ME e outro

: ADRIANO DIAS FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00078893020024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido.

 

O débito fiscal em cobro foi inscrito em dívida ativa em 11.06.1999, tendo a Fazenda Pública ajuizado execução

fiscal em 16.09.2002.

 

Deferida a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, seguiu-se a determinação de indisponibilidade

do veículo Motociclo Honda CG 125 Titan, Placa CRK 8522, Renavam nº 692226672, pertencente a Marcos Luís

Rodrigues Caldas.

 

No dia 26.07.2007, realizou-se a penhora do veículo supra referido (fls. 142/143).

 

Posteriormente, constatou-se que o veículo penhorado pertencia a terceiro não executado no processo, quando a

União pleiteou o reconhecimento da fraude à execução e a manutenção da penhora.

 

Assiste inteira razão à recorrente, pois que em sede de execução fiscal a ocorrência ou não de fraude à execução

deve ser avaliada à luz do CTN e não do CPC.

 

Assim, o Juízo deveria ter considerado a alienação questionada pelo Fisco à luz do art. 185 do CTN, e na sua

redação atual, posto que a venda deu-se em 31.03.2006, conforme certidão da 17ª Circunscrição Regional de

Trânsito de São José do Rio Preto/SP (fl. 216), ou seja, quando já inscrito o débito em dívida ativa e logo após a

citação do referido co-executado, que ocorreu em 14.01.2006 (fl. 87).

 

Ora, a redação do art. 185 do CTN, dada pela LC 118/2005 que entrou em vigor 120 dias após sua publicação,

criou a presunção de fraude quando a alienação ocorre havendo crédito tributário regulamente inscrito.

 

Na singularidade do caso tem-se que quando a venda ocorreu a dívida já estava inscrita, a execução ajuizada e

nenhum bem passível de constrição foi localizado.

Ou seja: o executado MARCOS LUIS RODRIGUES CALDAS alienou veículo após ter ocorrido inscrição em

dívida ativa de seu débito, reduzindo-se a situação de insolvência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a

inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
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tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no

regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ,

interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira

Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de

devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. INEFICÁCIA

DO NEGÓCIO JURÍDICO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.

FRAUDE CARACTERIZADA. RESERVA DE BENS SUFICIENTES PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos do art. 185 do CTN, com a redação da Lei Complementar 118/2005, a natureza jurídica do crédito

tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem

a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.

3. Hipótese em que o negócio jurídico ocorreu posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa se deu em data anterior à transferência do bem. Dessa

forma, é inequívoca à ocorrência de fraude à execução fiscal.

4. A análise da alegação de que o executado possui bens suficientes para garantir a execução quando o acórdão
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recorrido afirma exatamente o contrário requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao

STJ por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1370284/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/10/2013, DJe 14/10/2013)

TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. CITAÇÃO DO

DEVEDOR. ART. 185 DO CTN (REDAÇÃO ORIGINAL). ALIENAÇÃO DE BEM ANTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. FRAUDE NÃO CONFIGURADA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP

PARADIGMA 1141990/PR. SÚMULA 83/STJ. VERIFICAÇÃO DA DATA DE ALIENAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou o entendimento de que gera presunção absoluta (jure et

de jure) de fraude à execução a simples alienação ou oneração de bens ou rendas pelo sujeito passivo por

quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito.

2. Destacou-se, no julgado, que "a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, considera-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa".

3. Assentou-se ainda que a lei especial, qual seja, o Código Tributário Nacional, se sobrepõe ao regime do direito

processual civil, diante da supremacia do interesse público, já que o recolhimento dos tributos serve à satisfação

das necessidades coletivas, o que afasta a incidência da Súmula 375/STJ aos feitos executivos fiscais.

4. In casu, o Tribunal de origem, após análise do acervo fático dos autos, concluiu que a alienação do bem

ocorreu em data anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, sendo certo que a citação foi

efetuada em data posterior à alienação, afastando, consequentemente, a alegação de fraude à execução fiscal.

Incidência da Súmula 83/STJ.

5. Firmada a premissa fática de que alienação do bem ocorreu em data anterior à citação, fatos estes anteriores

à alteração normativa (nova redação do art. 185 do CTN), a modificação de tal conclusão encontra óbice na

Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 372.264/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/09/2013, DJe 30/09/2013)

Reconhecida a fraude à execução, torna-se ineficaz, em relação à exequente, a alienação da motocicleta Honda

CG 125 Titan, Placa CRK 8522.

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria posta em deslinde está assentada na jurisprudência remansosa do

Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016809-75.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2010.61.82.016809-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

APELADO(A) : TENDENCIA HOLDING LTDA

ADVOGADO : SP133188 MARCOS ROBERTO OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00168097520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a ocorrência da prescrição.

O r. juízo a quo reconheceu de ofício a decadência, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, IV do

Código de Processo Civil. Não houve condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença ante a inocorrência da decadência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173 do Código Tributário Nacional que O direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

O referido dispositivo deve ser aplicado na hipótese em que o contribuinte deixa de promover o recolhimento

devido, ou o recolhe parcialmente.

Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o fluxo prescricional. Confira-se, a

propósito, os seguintes precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009,

v.u.; AGA n.º 200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., DJE 27.03.1998.

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos em dívida ativa dizem respeito à cobrança da taxa de fiscalização do mercado de valores

mobiliários, cujos vencimentos ocorreram no período de 03.08.1994 a 10.10.1994 e 10.01.1995 a 10.10.1995.

Portanto, o termo inicial do direito de lançar o tributo deu-se em 01.01.1995 e 01.01.1996.

A constituição definitiva do crédito tributário, de acordo com o art. 15 do Decreto n.º 70.235/72, dá-se no 31º dia

a partir da notificação, que por sua vez ocorreu em 2002. Dessa forma, transcorreu o prazo superior a 5 (cinco)

anos, nos termos do art. 173 do CTN, pelo que decaiu a Fazenda Pública do direito de proceder à constituição do

crédito tributário.

A propósito, confira-se julgado em hipótese semelhante:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - CVM. LEI N. 7.940/89. FATO

GERADOR. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA MANTIDA. 1. O aviso de recebimento de

intimação entregue no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, ainda que assinado por pessoa estranha, não é

causa de nulidade do processo administrativo. 2. A Comissão de Valores Mobiliários possui natureza de

autarquia federal, pelo que devem as taxas cobradas pelo órgão obedecer à prescrição quinquenal. No caso de

não recolhimento, ou recolhimento parcial do devido, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, inciso I, do CTN. A

constituição definitiva do crédito se dá no 31º dia a partir da notificação, conforme art. 15, do Decreto n.

70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. No caso concreto, se deu no dia 27/01/1999,

pois a notificação data de 27/12/1998 - fl. 73. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da

Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional (art. 174, do CTN) deve ser a

data do ajuizamento da execução, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional - Súmula 106 do STJ. Execução fiscal proposta em 26/06/2002, antes do término do prazo

prescricional qüinqüenal, portanto. 3. A Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, instituída pela

Lei nº 7.940/89, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM

foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federa: RE 177.935/PE, Tribunal Pleno, Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, DJ 25.05.2001, p. 18. 4. A CDA, conquanto questionada pelo embargante, é título revestido de

objetiva liquidez e certeza, amparando validamente a execução proposta, tal como assinalado neste voto, pelo

que devem ser rejeitados, na extensão firmada, os embargos que se viram opostos. 5. Apelação improvida.

(TRF3, Judiciário em Dia - Turma D, AC 00427848020024036182, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, j.

30.03.2011, e-DJF3 Judicial 1 29.04.2011, p. 1141)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa
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oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021436-43.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

Maria Eugênia Reus de Lima em face da União, com o objetivo de obter a restituição de valores indevidamente

recolhidos a título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre verbas recebidas acumuladamente

em decorrência da reclamação trabalhista n.º 2.047/89, ajuizada perante a 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP,

bem como sobre os correspondentes juros de mora, cuja natureza alega ser eminentemente indenizatória, sob o

argumento de que as parcelas percebidas de forma acumulada, por força de decisão judicial, devem ser tributadas

segundo as alíquotas vigentes à data em que os rendimentos eram devidos.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

O r. Juízo a quo jugou extinto o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, IV do CPC, em relação

aos valores recebidos anteriormente a 22/11/2006, diante do reconhecimento da prescrição e parcialmente

procedentes os pedidos, na forma do art. 269, I do CPC, em relação aos valores recebidos em 29/11/2006 e

13/12/2006, condenando a ré a restituir a diferença do imposto de renda incidente tão somente sobre os juros de

mora relativos ao FGTS, bem como sobre as verbas recebidas de forma acumulada em decorrência do acordo

judicial firmado nos autos da reclamação trabalhista n.º 2047/89, devendo o imposto incidir de forma mensal,

observada a alíquota adequada e as faixas de isenção previstas na legislação em vigor à época, devidamente

atualizados, conforme a Resolução CJF n.º 134/2010, com incidência de juros de mora nos termos do art. 1º-F da

Lei n.º 9.494/97. Sucumbência recíproca. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma parcial do julgado, para que seja afastada a prescrição do pedido de

restituição, uma vez que o prazo de decadência ocorre após 5 (cinco) anos do final do ano-calendário em que

ocorreu a retenção, o que ocorreu, in casu, no final de 2006, do que se dessume que a retificação apresentada em

2011 respeitou o lapso prescricional quinquenal, aduzindo, quanto ao mérito propriamente dito, ter os juros de

mora em reclamação trabalhista nítido caráter indenizatório, não havendo como sobre eles incidir o tributo,

requerendo, por fim, a aplicação do art. 39, § 4º da Lei n.º 9.250/95, que prevê a incidência da Taxa Selic sobre o

valor a ser restituído.

Apelou também a União Federal, pleiteando a reforma parcial do julgado, alegando, em breve síntese, que a

apuração das receitas deve ser feita quando do efetivo recebimento e contabilização dos custos e das despesas, tão

somente por ocasião do efetivo pagamento, em respeito ao "regime de caixa", nos termos do art. 12-A da Lei n.º

7.713/1988.

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, deve ser mantida a alegação, reconhecida pelo r. Juízo de origem, de prescrição do direito da parte

2011.61.00.021436-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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autora de pleitear a restituição de parte dos valores em questão.

Com efeito, de acordo com o art. 3º da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1º do

CTN), independentemente de homologação.

Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, nos termos da decisão proferida pelo Pretório Excelso no

Recurso Extraordinário n.º 566.621, só pode ser aplicada às ações ajuizadas posteriormente à vigência da referida

lei complementar.

Assim, como a parte autora ajuizou a presente ação em 22/11/2011, o direito de pleitear a restituição de tributos

recolhidos indevidamente extingue-se no prazo de 5 (cinco) anos e tem como termo a quo a extinção do crédito

tributário (art. 168, I do CTN), ou seja, a retenção do tributo na fonte pagadora.

Como o prazo prescricional se conta da data da retenção do tributo na fonte pagadora, e considerando que a

presente ação foi ajuizada em 22/11/2011, encontram-se atingidos pela prescrição os valores recolhidos no

período anterior a 22 de novembro de 2006.

Esse é o entendimento adotado atualmente por esta C. Sexta Turma, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Consoante o entendimento majoritário dos Tribunais Superiores e da 6ª Turma deste E. Tribunal o direito de

pleitear a restituição de tributo extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de

pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário que corresponde à data do recolhimento do

indébito, nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional.

2. In casu, a parte autora ajuizou a presente ação em 19/12/2011, ou seja, após o prazo de 05 (cinco) anos em

que ocorreram as retenções do tributo na fonte ocorridas no período compreendido entre janeiro a dezembro de

2006, (fls. 30/34) razão pela qual ocorreu a prescrição do direito a repetição.

3. Agravo legal improvido.

(TRF3, AC n.º 0023467-36.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, j.

10/04/2014, e-DJF3 25/04/2014)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos indevidamente extingue-se no prazo de cinco anos e

tem como termo a quo a extinção do crédito tributário (art. 168, I, CTN), ou seja, com a retenção do tributo na

fonte pagadora.

2. Proposta a ação posteriormente ao prazo qüinqüenal, encontram-se atingidos pela prescrição os valores

retidos pela fonte pagadora. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 2000.61.04.011781-0, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, j. 27.10.04, DJU 12.11.04.

3. Apelação improvida.

(TRF3, AC n.º 0002303-65.2010.4.03.6127, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, j.

07/03/2013, e-DJF3 14/03/2013)

 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito.

Trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do imposto de renda na

fonte.

Provavelmente, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor

total dos rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da

parcela atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota

respectiva, nos termos da Tabela Progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA
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APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

Observo que, no caso, o reconhecimento do direito ao recálculo dos valores efetivamente devidos pela autora a

título do imposto de renda não impede à autoridade competente a aferição do conteúdo das declarações de ajuste

anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo.

De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da
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controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista , não basta haver a ação trabalhista , é preciso que a reclamatória se

refira também às verba s decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras ( verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: Décimo-terceiro salário ( verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

l Principal: FGTS ( verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 10/10/2012,

DJe 28/11/2012)

 

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência, havendo apenas duas exceções: i) quando se

tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (art. 6º, V, da Lei n.º 7.713/88), havendo reclamação

trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada e ii) quando a verba

principal (fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, a verba recebida pela parte autora se refere a

diferenças salariais, em decorrência de desvio de função, com reflexo sobre férias, 13º salário, gratificações e

FGTS.

Tais valores, à exceção do reflexo sobre o FGTS, não possuem caráter indenizatório, ao contrário, têm natureza

remuneratória, pois se referem à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se no

conceito de acréscimo patrimonial, de forma a sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte os juros de mora,

que, pela sua natureza acessória, seguem o destino do valor principal.

De outra banda, os juros de mora sobre o FGTS é parcela isenta do imposto de renda, uma vez que o acessório

segue o principal.

Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de rigor é a

incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, excepcionando-se, tão somente, os referentes ao reflexo

sobre o FGTS.

Por outro lado, com razão a parte autora em seu apelo de aplicação da Taxa Selic.

Desde a edição da Lei n.º 9.250/95, a taxa aplicada em matéria tributária e nos casos de repetição de indébito é a

taxa SELIC, inclusive em respeito ao princípio da isonomia.
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Esse é o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

INAPLICABILIDADE DO ART. 1º.-F DA LEI Nº 9.494, DE 10/09/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

11.960, DE 29/06/2009.

(...)

8. A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos deve ser efetuada segundo os critérios delineados

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

134/2010 para as ações de repetições de indébito.

9. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

10. Em ações de repetição de indébito tributário, o Manual de Orientação para os Cálculos da Justiça Federal do

Conselho Federal de Justiça, expressamente prevê que os juros e a correção monetária são calculados pela Selic,

em razão do princípio da simetria/isonomia (REsp 722.890/RS, REsp 1.111.189/SP, REsp 1.086.603/PR, AgRg

1.133.737/SC, AgRg 1.145.760/MG) entre os créditos do Fisco e do contribuinte, da especificidade da Lei n.

9.250, de 26/12/1995, bem como do parágrafo único, do art. 170, do CTN, não se aplicando o art. 1º.-F da Lei nº

9.494, de 10/09/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009.

(TRF3, APELREEX n.º 0002977-17.2012.4.03.6113, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j.

08/05/2014, e-DJF3 16/05/2014)

 

Por fim, reconheço a sucumbência recíproca, eis que a parte autora decaiu de parte considerável do pedido,

devendo os honorários advocatícios, conforme bem decidiu o r. Juízo de origem, ser compensados entre as partes,

nos termos do disposto no art. 21, caput do CPC.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação da

União e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, tão somente para afastar a

incidência dos juros conforme fixados na r. sentença, porquanto incidente, in casu, apenas a Taxa Selic.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021519-59.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por EMI TOYODA, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a

declaração de que o IRRF não deve ser calculado sobre os juros de mora resultante de Reclamação Trabalhista,

por se tratar de verba indenizatória. Requereu a repetição do indébito. Atribuiu-se à causa o valor de R$

74.356,10.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da autora à repetição do indébito

tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre os juros de mora que lhe foram pagos em razão da

procedência de ação trabalhista. O montante a ser repetido deverá ser atualizado pela taxa SELIC desde a data do

2011.61.00.021519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMI TOYODA

ADVOGADO : SP097118 FABIO CORTONA RANIERI e outro
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recolhimento indevido. Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos da autora os

quais fixou em R$ 7.000,00 (sete mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC. A sentença não foi submetida

ao duplo grau de jurisdição (art. 474, § 3º, do CPC) (fls. 203/206).

Apelou a União requerendo a reforma da sentença em razão da ocorrência da prescrição do direito do autor (fls.

218/220).

É o relatório.

 

Decido. 

De fato, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do

"cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar

nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações constitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

De fato, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma deste E. Tribunal o direito de pleitear a restituição de

tributo extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data

da extinção do crédito tributário que corresponde à data do recolhimento do indébito, nos termos do art. 168, do

Código Tributário Nacional. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos indevidamente extingue-se no prazo de cinco anos e tem

como termo a quo a extinção do crédito tributário (art. 168, I, CTN), ou seja, com a retenção do tributo na fonte

pagadora.

2. Proposta a ação posteriormente ao prazo qüinqüenal, encontram-se atingidos pela prescrição os valores retidos

pela fonte pagadora. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 2000.61.04.011781-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

27.10.04, DJU 12.11.04.

3. Apelação improvida.
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002303-65.2010.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL. TRABALHISTA. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE

RENDA. VERBA RECEBIDA PELO EMPREGADO EM AÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇAS

SALARIAIS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME A FAIXA DE

RENDIMENTO E ALÍQUOTA RESPECTIVA NOS TERMOS DA TABELA PROGRESSIVA VIGENTE À

ÉPOCA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE

RENDA. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88.

1. Afastada a alegação de prescrição do direito da parte autora de pleitear a restituição dos valores em questão,

haja vista que a presente ação foi ajuizada em 10/11/2011, ou seja, dentro do prazo de 05 (cinco) anos do término

do ano-calendário em que ocorreu a retenção do Imposto de Renda referente ao recebimento dos valores

decorrentes de sentença trabalhista (2006).

(...)

12. Apelação da parte autora parcialmente provida e apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0011930-83.2011.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012)

 

In casu, a parte autora ajuizou a presente ação em 23/11/2011, ou seja, antes de esgotar o prazo de 05 (cinco) anos

em que ocorreu a retenção do imposto de renda incidente sobre juros de mora, em 12/04/2007 (fl. 88 e 138), razão

pela qual não ocorreu a prescrição do direito a repetição.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008913-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por S.A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo contra a r. decisão (fls.

328/330 do recurso, fls. 294/296 dos autos originais) que, em sede de ação de execução fiscal rejeitou exceção de

pré-executividade na qual a executada sustentava a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução

fiscal e a ocorrência de prescrição intercorrente e a condenou a pagar indenização à excepta no percentual

de 20% sobre o valor da liquidação com fundamento nos artigos 600 e 601 do Código de Processo Civil em

razão da má-fé na postura da excipiente, como líder do grupo econômico.

Nas razões do agravo a recorrente insiste que não é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal

em virtude da inexistência de solidariedade passiva, haja vista que a agravante e a empresa executada Indústrias

Matarazzo de Papéis S.A. são pessoas jurídicas distintas, com objetos sociais, formas, constituições e sedes sociais

diferentes, bem como não possuem vínculo com o fato gerador e, ainda, a ocorrência da prescrição intercorrente,

uma vez que a empresa executada foi citada em 07/07/1993 e a agravante foi citada, por carta, em 15/08/2011. Por

fim, aduz que não estão presentes os requisitos ensejadores do ato atentatório à dignidade da justiça, requerendo o

afastamento da condenação de 20% sobre o valor da liquidação.

 

2012.03.00.008913-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO
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SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois a r. decisão a qua deixou bem claro os fundamentos

acerca da legitimidade passiva da agravante em face da desconsideração da personalidade jurídica da executada,

bem como que é típico e notório a efetiva existência de grupo econômico e que a empresa S.A. Indústrias

Reunidas Francisco Matarazzo sempre se sobressaiu como líder do conglomerado de várias empresas pertencentes

ao referido grupo, inclusive a executada (fls. 328/328).

Quanto a prescrição, bem asseverou o magistrado que "a citação da Excipiente ocorreu apenas agora, não por

desídia da Excepta, mas pelos percalços enfrentados pela postura sempre resistente e descabida da Executada ou

do próprio grupo econômico, que há décadas vem agindo de forma a dificultar de maneira mais extremada a

solução desta e de tantas outras Execuções que tramitam nesta Comarca, e, por isso, seria o cúmulo do desplante

se penalizar o credor que tenta de todas as formas receber o que lhe é de direito, e beneficiar aquele que se furta,

com as mais mirabolantes teses, ao cumprimento de obrigação decorrente de título líquido e certo" (fls. 329/330). 

Assim, a r. interlocutória ora agravada merece ser mantida em seu inteiro teor, inclusive no que diz respeito a

aplicação da condenação por má-fé, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce desta decisão,

lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e o Superior

Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda: "Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...)." (AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-

2012)

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pela agravante, conferiu a documentação pertinente, e chegou a conclusão negativa do pedido formulado; este

Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Em acréscimo, saliento que a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

Este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória" (STJ, Súmula nº 393). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 171.360/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 26/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135,

INCISO III, DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.
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1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ) 

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória." (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) 

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz o

nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de

que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu nome vem

impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão

que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 924.857/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

29/09/2010)

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Ora, não há como se verificar a alegação de que a agravante é parte ilegítima para figurar no polo passivo da

execução fiscal, bem como a prescrição intercorrente sem ampla dilação probatória, tendo em vista a existência de

grupo econômico e a desconsideração da personalidade jurídica. 

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022376-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão (fls. 406)

que em sede de ação anulatória de ato administrativo com pedido de restituição de indébito fiscal, em trâmite na 4º

Vara Federal de Santos/SP, considerou:

 

"Vistos. Pelo que se depreende da leitura da peça inaugural, a parte autora visa com a presente demanda obter

provimento jurisdicional que condene a União Federal a devolver os valores indevidamente pagos em razão de

imposição administrativa, objeto do auto de infração nº 11128.002.799/97-18. Compulsando as peças trazidas

pela autora às fls. 334/ 384, verifiquei que o pedido da ação registrada sob o número 2007.61.04.006442-2 era

2012.03.00.022376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : BASF S/A

ADVOGADO : SP246127 ORLY CORREIA DE SANTANA e outro
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que fosse desconstituído o crédito tributário apurado no mesmo auto de infração. Em sentença já transitada em

julgado, julgou-se extinto o processo sem apreciação de mérito. Em que pese tratar-se da mesma causa de pedir,

os pedidos formulados são diversos, portanto não se amoldando à hipótese prevista no inciso II do artigo 253 do

Código de Processo Civil. Além disso, como o processo conexo a este já foi julgado, é inviável a reunião dos

processos, o que inviabiliza a modificação da competência (súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça). Diante

do exposto, fixo a competência deste Juízo para julgar o feito. Cumpra a parte requerida o r. despacho de fl. 385.

Nos termos do Provimento CORE nº 64/ 2005, determino o encerramento do primeiro volume dos autos à fl. 250,

renumerando-se as folhas do processo. Int."

 

Nas razões recursais a União Federal afirma que foi interposta a ação anulatória nº 2007.61.04.006442-2 que

tramitou na 2ª Vara Federal de Santos/SP, que foi julgada extinta sem o julgamento de mérito, com fulcro no

artigo 267, VIII, do CPC.

Aduz não se poder menoscabar a distribuição por dependência da ação originária em razão do disposto no artigo

253, II, do CPC tendo em vista a identidade entre as duas ações.

Assim, requer o provimento do agravo a fim de que o decisum agravado seja suspenso com o fito de que prevaleça

o disposto no artigo 253, II do CPC.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a controvérsia deste agravo reside em definir se a prévia distribuição de ação julgada extinta sem

resolução de mérito, em razão da desistência, origina prevenção com a ação originária interposta posteriormente,

que incluiu pedido de repetição do indébito.

O Estatuto Processual Civil, em seu artigo 253, II, determina:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

2001)

I - (...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006) (negritei)

 

Destarte, da simples leitura do dispositivo legal acima transcrito extrai-se que a regra da distribuição por

dependência deve ser aplicada nas hipóteses em que se der a reiteração do pedido, o que não ocorre no presente

caso, pois se observa que a pretensão da requerente na ação nº 2007.61.04.006442-2 era que fosse desconstituído

o crédito tributário apurado no auto de infração, uma vez que o pedido de aditamento da inicial para incluir pedido

de repetição sequer fora apreciado em razão da desistência que foi homologada, o que não se confunde com o

objeto da ação interposta posteriormente que incluiu o pedido de repetição do indébito, evidenciando-se a

necessidade de se proceder à distribuição livre da ação.

Ademais, a intenção do legislador infraconstitucional ao criar a referida norma era coibir a inobservância ao

princípio do juiz natural nos casos em que o magistrado homologava pedido de desistência e a parte reiterava o

mesmo pedido.

 

Com efeito, tendo em vista que no presente caso a ação nº 2008.61.04.012501-4 não reiterou o pedido nos exatos

termos anteriormente propostos não há prevenção, uma vez que a distribuição por dependência, por

consubstanciar regra excepcional, não pode ser interpretada extensivamente. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. ART. 253, II, DO CPC. DIREITO

INTERTEMPORAL. ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI 11.280/06. NORMA QUE REGULA A

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, E NÃO A ESTABILIZAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA CAUSA. ALTERAÇÃO QUE NÃO COLHE OS PROCESSOS EM

CURSO. COMPETÊNCIA RELATIVA. DISCUSSÃO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECONHECERA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE SE VIABILIZAR A APRECIAÇÃO DA EXCEÇÃO OPOSTA

PELA PARTE. - Conquanto a doutrina defenda que a regra do art. 253, II, do CPC, disciplina uma hipótese de

competência funcional absoluta, havendo inclusive precedentes do STJ nesse sentido, é importante notar que tal

regra apenas regula a necessidade de distribuição do segundo processo ao mesmo juízo que havia conhecido da

primeira ação, extinta sem resolução de mérito. Essa distribuição, contudo, não implica a competência absoluta do
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juízo para processar e julgar toda a causa. Implica, em vez disso, que o juízo primitivo é absolutamente

competente apenas para decidir acerca de sua própria competência, podendo aplicar, em tal decisão, as regras da

competência relativa territorial. Assim, é possível ao réu, mesmo diante da prevenção estabelecida pelo art. 253,

II, do CPC, opor exceção de incompetência por cláusula de eleição de foro. - Por consubstanciar uma regra

aplicável apenas a um ato processual (distribuição de processos), a alteração do art. 253, II, do CPC, promovida

pela Lei 11.280/06, não pode retroagir de modo a disciplinar a competência dos processos distribuídos antes de

sua promulgação. - Referido artigo do CPC, com a sua redação anterior, dada pela Lei 10.358/2001, disciplinava a

distribuição necessária do segundo processo ao mesmo juízo que conhecera do primeiro apenas nas hipóteses de

desistência da ação e repropositura, ainda que com alteração no pólo ativo da relação processual. Na hipótese dos

autos, a repropositura da ação se deu com alteração do pólo passivo, de modo que o art. 253, II, do CPC, à época,

não incide. A distribuição por dependência, por consubstanciar regra excepcional, não pode ser interpretada

extensivamente. - A discussão acerca da competência territorial deve ser iniciada no momento em que se decidir a

exceção de incompetência apresentada pelo réu. Antecipar tal discussão, em agravo de instrumento no qual

somente se discute a incompetência funcional absoluta, viola o art. 113 do CPC. Recursos especiais conhecidos e

parcialmente providos, para o fim de decotar, do acórdão recorrido, as ponderações acerca da incidência do art.

100 do CPC à espécie, frisando que tal matéria deverá ser apreciada por ocasião do julgamento da exceção de

incompetência. (RESP 200800237901, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:04/05/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESISTÊNCIA

DA AÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ARTIGO 253 DO CPC.

I - De fato, a desistência da ação pela parte autora demonstra sua intenção de não ter seu processo julgado por

aquele juízo em que originariamente o feito fora distribuído, sendo que a própria reiteração do pedido nos exatos

termos anteriormente propostos comprova que o intuito do autor é burlar o princípio do juízo natural para obter

julgamento proferido por magistrado diverso e, eventualmente, mais favorável.

II - "O artigo 253, II, do CPC, determina a distribuição por dependência, das causas de qualquer natureza, 'quando

tendo havido desistência, o pedido for reiterado mesmo que em litisconsórcio com outros autores', norma que

também deve ter aplicação nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento de mérito, a que o demandante

tenha dado causa (abandono ou inércia) pois ambas as situações são equiparáveis." III - Agravo de instrumento a

que se nega provimento.(AI 00339933420084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 876

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027895-91.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que excluiu

José Antonio Rufino, Alis Artur Coneglian e Ari José Coneglian do polo passivo da execução fiscal que a

agravante ajuizou em face de Distribuidora de Carnes Manaaja Ltda, processos principal e apenso

(1999.61.09.006517-4 e 1999.61.09.007156-3), extinguindo ambos os processos em relação a eles nos termos do

art. 267, IV, do CPC, fundamentando a exclusão na ausência de provas de dissolução irregular da empresa

executada e, quanto aos sócios Alis Artur Coneglian e Ari José Coneglia, em relação ao processo

1999.61.09.007156-3 reconheceu a prescrição de redirecionamento em relação a ambos e extinguiu o processo

com base no art. 269, IV, do CPC.

Sustenta que houve a dissolução irregular da empresa executada uma vez que não foi localizada no endereço

cadastrado junto ao domicílio fiscal, aplicando-se a Súmula 435 do STJ, bem como não ocorreu a prescrição em

relação aos sócios Alis Artur Coneglian e Ari José Coneglian, haja vista que a empresa e o sócio João Antonio

Rufino foram citados por edital em 2001 no processo 1999.61.09.007156-3 e em 2003 nos autos do processo

1999.61.09.006517-4, e a interrupção da prescrição estende-se aos responsáveis solidários, nos termos do art. 125,

III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para reincluir no polo passivo da execução fiscal os sócios José

Antonio Rufino, Alis Artur Coneglian e Ari José Coneglian, e que, ao final, seja dado provimento ao presente

recurso.

Em 10/12/2004 houve a determinação para que se apensasse ao processo 1999.61.09.006517-4 os autos da

execução fiscal nº 1999.61.09.007156-3 (fls. 83).

 

DECIDO.

 

A r. decisão agravada de fls. 182/184 excluiu José Antonio Rufino, Alis Artur Coneglian e Ari José Coneglian do

polo passivo da execução fiscal sob o fundamento de ausência de provas de dissolução irregular da empresa

executada.

Quanto a isso, consta do AR de fls. 36 que a empresa executada não foi encontrada no endereço indicado, não

tendo sido localizados bens penhoráveis.

Em face disso a exequente requereu o prosseguimento da execução, proc. 1999.61.09.006517-4 contra o sócio

João Antonio Rufino, em razão do encerramento das atividades da empresa executada sem o pagamento dos

tributos devidos, o que foi deferido (fls. 46), tendo a empresa e o sócio João Antonio sido citados por edital em

27/11/2003 (fls. 62/63), tendo em vista que a citação do sócio por meio de Oficial de justiça também restou

infrutífera (fls. 59).

Assim, no caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,
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DJe 11/09/2012)

 

Deixo anotado que não foi apresentado qualquer documento apto a comprovar o regular funcionamento da

sociedade a ensejar a exclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal.

Quanto a prescrição intercorrente, conforme consta nos autos, a empresa executada foi citada por edital em

27/11/2003 (fls. 62/63) em face de encontrar-se em local incerto e não sabido e em MAIO/2008 houve o pedido

de inclusão dos sócios Alis Artur Coneglian e Ari José Coneglian no polo passivo da ação (fls. 124), ou seja,

dentro do prazo de 05 (cinco) anos contado da citação da empresa executada.

O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da

empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Deixo consignado que o termo inicial da prescrição no caso dos autos foi a citação por edital da empresa

executada que se deu em virtude da empresa não ter sido localizada e se encontrar em lugar incerto e não sabido, o

que caracteriza a dissolução irregular da sociedade nos termos da Súmula n° 435/STJ.

Nesse sentido colaciono precedentes desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INOCORRÊNCIA.

1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário.

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4. No caso vertente, a análise dos autos revela que após a citação ocorrida em 20/12/2002 (fls. 23), a executada

aderiu ao Parcelamento Especial-PAES em 22/08/2003, que perdurou até 31/08/2006, conforme extrato de fls. 74;

a adesão a parcelamento implica em prática de ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia

interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.

5. Descumprido o referido acordo, e com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do

prazo prescricional qüinqüenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da

prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado.

6. Ocorre que, tendo a Fazenda Nacional constatado a dissolução irregular da empresa executada, com a sua não

localização quando do cumprimento do mandado de penhora, pleiteou o redirecionamento da execução para os

sócios-gerentes em 29/03/2011, ao que se seguiu a decisão impugnada.

7. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente , qual seja, a

exclusão da empresa executada do PAES , ocorrido em 31/08/2006 e o pleito de redirecionamento do feito para o

responsável tributário em 29/03/2011, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, impõe-se a reforma

da r. decisão de primeiro grau.

8. Assim, deve o d. magistrado de origem analisar o pedido da Fazenda Nacional de redirecionamento do feito

para o sócio gerente, sob pena de supressão de instância.

9. Agravo de instrumento parcialmente provido

(AI 0017327-79.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 12/09/2013, DJ 20/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. REFIS. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.
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Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

- O pedido de redirecionamento ocorreu em 30 de julho de 2010 (fls. 73/75) e a citação da empresa executada,

como restou incontroverso, deu-se em 25 de fevereiro de 1999 (fls. 123).

- Pelo que se verifica das reiteradas petições da agravante no feito subjacente, com os respectivos despachos de

deferimento pelo Juízo "a quo"(fls. 20/43), o feito encontrava-se suspenso em virtude do parcelamento do débito

através do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS desde o primeiro deferimento pelo Juízo "a quo" em

13.03.2002 (fls. 30), até 15.07.2008 quando a ora agravante requereu o prosseguimento da execução em razão da

exclusão da executada do REFIS (fls. 98).

- In casu, não ocorreu a prescrição intercorrente acolhida pela decisão agravada, visto que o parcelamento do

débito interrompeu o prazo prescricional.

-Agravo legal improvido.

(AI 0008356-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, Quarta Turma, j. 27/02/2014, DJ 20/03/2014)

 

Nesse âmbito pode ser invocado recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, tomado em julgamento

de recurso representativo de controvérsia, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Destarte, considerando-se a aplicação da Súmula 435 do STJ, bem como que a empresa executada foi citada por

edital em 27/11/2003 (fls. 63) e o pedido da exequente de redirecionamento da execução aos sócios ocorreu em

09/05/2008 (fls. 124), não há que se falar em prescrição (artigo 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário

Nacional).

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para manter os sócios José Antonio Rufino, Alis Artur

Coneglian e Ari José Coneglian no polo passivo das execuções fiscais o que faço com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032851-53.2012.4.03.0000/SP
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ADVOGADO : SP220580 LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 675/676 do agravo, fls. 584/585 dos autos

originais, complementada pela decisão de fls. 682/682vº do agravo, fls. 591/591vº dos autos originais) na parte

que rejeitou a exceção de pré-executividade nestes termos: 

"Trata-se de Exceção de pré-executividade na qual o excipiente visa a exclusão de seu nome do polo passivo do

presente feito alegando, em síntese, ter sido funcionário da executada no período do débito, bem como pelo fato

da exequente não ter comprovado o excesso de poder estatuído pelo artigo 135, do CTN.

Decido. A Exceção de pré-executividade somente é admissível com finalidade de alegar matérias relativas à

condição da ação e pressupostos processuais, cognoscíveis de ofício pelo juízo, bem como causas extintivas de

crédito que não demandem dilação probatória. As demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à

execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80 após, garantido o juízo pela penhora.

Atento aos fatos arguidos pelo próprio excipiente e confrontando-os com a documentação acostada aos autos,

fácil aferir que o mesmo efetivamente integrava o quadro societário da executada no período em que foi

contraído o débito exeqüendo (veja-se as fls.254, 261/269, dentre outras). Além disso, os argumentos trazidos

pela excepta nas fls. 312/580, especialmente aqueles juntados nas fls.314/580, são hábeis para corroborar suas

alegações pela manutenção do excipiente no polo passivo. Assim, ante a comprovação fática, esvaem-se os

argumentos do excipiente no sentido de ver seu nome excluído do polo passivo da presente demanda,

independentemente de quaisquer outros que se registram nos autos.

Rejeito, pois, a exceção de pré-executividade oposta por Antônio Moreno Neto (fls.217/286), mantendo-o, para os

devidos fins e efeitos legais, no polo passivo da execução, na qualidade de corresponsável solidário pela dívida

da Executada principal, Fama Ferragens S.A.

(...)"

"Assiste parcial razão à embargante, uma vez que de fato não houve manifestação do juízo acerca da suposta

"prescrição intercorrente".

No entanto, afasto a hipótese de prescrição. Isso porque, o prazo prescricional para a exequente promover o

redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários somente se inicia com a existência de uma

causa, conforme teoria da Actio Nata.

No caso dos autos, a presunção de dissolução irregular da sociedade somente foi demonstrada nos autos com a

diligência negativa do Oficial de Justiça, em 10/04/2003 (fl. 91), tendo início o prazo para a exequente promover

o redirecionamento e citação dos sócios, a partir de sua ciência, ocorrida em 08/05/2003 (fl. 83), de forma que

tendo o pedido de inclusão e citação dos responsáveis tributários ocorrido em 24/04/2006 (fls. 139/166), logo,

dentro do prazo prescricional, previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional, não há se falar na ocorrência

de prescrição.

No tocante à alegação de ilegitimidade do embargante-excipiente, o pedido deve ser rejeitado.

Isso porque, a responsabilidade tributária do art. 135, III, do CTN, no caso das sociedades anônimas (art. 158, II

e parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76), abrange os possuidores de poderes de gestão, condicionada à ocorrência de

ato ilícito consistente em excesso de mandato ou violação ao contrato ou à lei.

Nesse caso, havendo comprovação de atos contrários a lei, a responsabilidade do autor do ilícito passa a ser

pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando o redirecionamento da

execução, em face do representante, independentemente de processo prévio. Nesse sentido, ainda, art. 4º, inciso

V, da Lei n. 6.830/80.

No caso dos autos, ao contrário do que entende o excipiente, a excepta comprovou a existência de atos contrários

à lei. Com efeito, a cópia da reclamação trabalhista juntada pela exequente (fls. 354/361), afasta a alegação de

que o excipiente tenha deixado a sociedade em 10/06/1994.

Ademais, a falta de obtenção de homologação do acordo perante o juízo trabalhista (fl. 369) faz presumir a

existência de fraude, a fim de prejudicar a quitação de crédito de terceiros.

Assim, não havendo prova inequívoca da ilegitimidade do excipiente, eventual comprovação de tal circunstância

deve ser efetuada em sede de embargos.

Diante do exposto, conheço parcialmente dos embargos, para suprir a omissão no tocante a alegação de

prescrição, mantendo a decisão embargada, nos demais termos.

(...)"

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FAMA FERRAGENS S/A e outros

: WERNER GERHARDT

: ROBERTO MULLER MORENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05084024819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Na minuta do agravo de instrumento o agravante requer seja reformada a decisão agravada, com a suspensão do

feito executivo em face do agravante.

Sustenta que não poderia ser responsabilizado pelo suposto encerramento irregular da executada uma vez que não

exercia, em tal momento, qualquer tipo de cargo na empresa. Afirma que foi funcionário da empresa executada até

10.06.1994, ocasião em que se desligou da empresa, consoante cópia de sua CTPS e que exercia o cargo de diretor

superintendente da executada, sendo que já em 11.03.1994 não mais exercia tal função ou qualquer outra função

de diretoria. 

Alega que a responsabilização de gestores por dívidas sociais sem que sejam caracterizados, mediante

empreendimento de atividade cognitiva própria em regime de ampla defesa, os requisitos legais pertinentes,

acarreta evidente infração aos princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa. 

Defende que os documentos juntados à execução fiscal pela empresa executada com o único e exclusivo fim de

prejudicar o ora agravante e outros e levados em consideração pela decisão agravada são falsos e sem nenhum

valor.

Alega a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao agravante tendo em vista a citação da empresa

executada ocorrida em 27.11.1995.

Afirma não ter sido observado o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Há pedido de efeito suspensivo (fl. 39).

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois a r. decisão a qua deixou bem claro que "a Exceção de

pré-executividade somente é admissível com finalidade de alegar matérias relativas à condição da ação e

pressupostos processuais, cognoscíveis de ofício pelo juízo, bem como causas extintivas de crédito que não

demandem dilação probatória".

Além do mais, bem asseverou o magistrado que "o prazo prescricional para a exequente promover o

redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários somente se inicia com a existência de uma

causa, conforme teoria da Actio Nata". 

Assim, a r. interlocutória ora agravada merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas,

as quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente

adotada pelo Pretório Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda: "Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...)." (AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-

2012)

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pela agravante, conferiu a documentação pertinente, e chegou a conclusão negativa do pedido formulado; este

Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Em acréscimo, saliento que a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
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dilação probatória".

Ora, não há como se verificar a alegação de que os documentos são falsos e inverossímeis e foram juntados aos

autos com o único e exclusivo fito de prejudicar o agravante e outros sem ampla dilação probatória. 

Quanto a alegação de prescrição a decisão agravada também está conforme o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. ..... 

4. ..... 

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 27/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o

andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do

redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o

poderia ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008,

DJe 24/03/2009)

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033763-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA e outro

: VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A

ADVOGADO : SP144671 DANIELA LEGNAME MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06042238219964036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por URCA

URBANO DE CAMPINAS LTDA. e VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA. contra decisão de fls. 475/479

(fls. 371/373 dos autos originais), que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta à execução fiscal, movida

originariamente em face de VIAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS S/A, objetivando a cobrança de dívida ativa tributária

(FINSOCIAL 12/1991 a 03/1992).

A interlocutória agravada (fls. 475/479) afastou as alegações de decadência, prescrição do crédito tributário e de

prescrição intercorrente do redirecionamento da execução fiscal às excipientes, com base na aplicação da teoria da

"actio nata". Fundamentou o MM. Juiz a quo não haver decorrido prazo de cinco anos entre o conhecimento, pela

exequente, da formação do grupo econômico de fato e o pedido de redirecionamento da execução.

Nas razões do agravo, insistem as excipientes no reconhecimento da prescrição da pretensão da exequente ao

redirecionamento da execução fiscal. Argumentam que o feito executivo foi redirecionado quando já decorridos

mais de 10 anos da data da propositura da execução.

É o relatório.

Decido.

É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução contra os

corresponsáveis deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e

para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal (AgRg no REsp

1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe

23/11/2010).

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito, vindo a tomar conhecimento, a partir de requerimento junto ao EMDEC - Empresa

Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, órgão detentor do controle das concessionárias de transporte

coletivo de Campinas, acerca da existência de "grupo econômico de fato" envolvendo as empresas ora agravantes

(fls. 224/314).

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
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SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal ou in casu¸ antes da ciência da exequente acerca da existência de grupo econômico

de fato, a ensejar a responsabilidade tributária dos integrantes nos termos do art. 124 do CTN.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal

da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de
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inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

Assim, considerando-se o documento apresentado em 28/09/2007 (fls. 274/279) pela EMDEC nos autos da

execução fiscal nº 98.0607521-8, em trâmite perante o mesmo Juízo que processa o executivo originário do

presente feito (5ª Vara das Execuções Fiscais de Campinas) e o pedido da exequente de inclusão das agravantes

no polo passivo da execução em 17/12/2007 (fls. 224/229), não há se falar em prescrição intercorrente do

redirecionamento da execução.

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009), resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto desconhecia a formação de grupo

econômico envolvendo a empresa executada e as agravantes.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput

, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021924-61.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado em face de ato do Delegado da Receita Federal de

Fiscalização de São Paulo - DEFIC/SP, com o objetivo de excluir os seus bens do arrolamento previsto pelo art.

64 da Lei 9.532/97.

Aduziu o impetrante, em síntese, que o Decreto 7.573/11 aumentou o valor do débito a ensejar o aludido

arrolamento para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Sustentou que o seu débito atualizado é inferior a esse

patamar, razão pela qual não deve subsistir o arrolamento sobre os seus bens.

O Juízo a quo denegou a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I,

do CPC. Sem honorários.

Apelou o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

2012.61.00.021924-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PLINIO ZARZUR CURI

ADVOGADO : SP185077 SÉRGIO STÉFANO SIMÕES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00219246120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Antes do Decreto 7.573/11, o arrolamento de bens estabelecido pelo art. 64 da Lei 9.532/97 exigia que o débito

fosse superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do

devedor. Após o referido Decreto, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Assim, a discussão cinge-se à possibilidade de cancelamento de arrolamentos já efetuados sob a égide da

legislação anterior em face do novo patamar estabelecido.

O arrolamento administrativo, de iniciativa da autoridade fiscal, possui natureza meramente cautelar. Neste

sentido é o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEGALIDADE DA MEDIDA

ACAUTELATÓRIA.

1. O arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária pode ocorrer: 1) por iniciativa do

contribuinte, para fins de seguimento do recurso voluntário interposto contra decisão proferida nos processos

administrativos de determinação e exigência de créditos tributários da União (Decreto nº 70.235/72) ou, em se

tratando de Programa de Recuperação Fiscal - Refis, para viabilizar a homologação da opção nos termos da Lei

nº 9.964/00; e 2) por iniciativa da autoridade fiscal competente, para acompanhamento do patrimônio passível de

ser indicado como garantia de crédito tributário em medida cautelar fiscal. 2. O arrolamento de bens de

iniciativa da Administração Tributária encontra-se regulado pela Lei 9.532/97, na qual foi convertida a Medida

Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 1997, podendo ocorrer sempre que a soma dos créditos tributários

exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, for superior a quantia de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais). A finalidade da referida medida acautelatória é conferir maior garantia aos

créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens e direitos do sujeito passivo suficientes à

satisfação do débito fiscal. 3. Efetivado o arrolamento fiscal, deve o mesmo ser formalizado no registro

imobiliário, ou em outros órgãos competentes para controle ou registro, ficando o contribuinte, a partir da data

da notificação do ato de arrolamento , obrigado a comunicar à unidade do órgão fazendário a transferência,

alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados. O descumprimento da referida formalidade autoriza o

requerimento de medida cautelar fiscal contra o contribuinte. 4. Depreende-se, assim, que o arrolamento fiscal

não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte,

mas apenas, por meio de registro nos órgãos competentes, resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros,

assegurando a satisfação de seus créditos. 5. Ademais, a extinção do crédito tributário ou a nulidade ou

retificação do lançamento que implique redução do débito tributário para montante que não justifique o

arrolamento , imputa à autoridade administrativa o dever de comunicar o fato aos órgãos, entidades ou cartórios

para que sejam cancelados os registros pertinentes. 6. Tribunal de origem que entendeu desarrazoado o

arrolamento de bens procedido pela Fazenda Pública, enquanto pendente de recurso o processo administrativo

tendente a apurar o valor do crédito tributário, uma vez que não haveria crédito definitivamente constituído. 7. A

medida cautelar fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, pode ser intentada mesmo

antes da constituição do crédito tributário, nos termos do artigo 2º, inciso V, "b", e inciso VII, da Lei nº 8.397/92

(com a redação dada pela Lei nº 9.532/97), o que implica em raciocínio analógico no sentido de que o

arrolamento fiscal também prescinde de crédito previamente constituído, uma vez que não acarreta em efetiva

restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária, revelando

caráter ad probationem, e por isso autoriza o manejo da ação cabível contra os cartórios que se negarem a

realizar o registro de transferência dos bens alienados. 8. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 200401331037, Min. Rel. Luiz Fux, DJ 13.11.2006) (destaquei)

 

Logo, de acordo com essa natureza cautelar, adotou-se critério político para determinar o valor do débito que

ensejaria a necessidade de arrolamento administrativo com a finalidade de acompanhar o patrimônio do devedor e

garantir os créditos tributários.

Com a mudança deste valor de R$ 500.000,00 (quintos mil reais) para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

entende-se que não é mais preciso garantir pelo arrolamento créditos inferiores a esse novo montante. Assim, é

razoável que os arrolamentos administrativos promovidos anteriormente sejam revistos.

Tratando-se de ato que se prolonga no tempo, com efeitos contínuos, entendo devam ser revistos para se

adequarem aos objetivos que a lei visa alcançar.

Ademais, permitir a manutenção de arrolamentos em situações em que os débitos são inferiores ao patamar

atualmente exigido para a medida acabaria por violar o princípio da isonomia tributária, nos termos do art. 150, II,

da Constituição. Com efeito, a não revisão dos arrolamentos já efetuados para adequação aos novos patamares,

ensejaria a existência de situações dispares, já que alguns devedores teriam seu patrimônio sujeito ao arrolamento,

enquanto que outros, com débitos do mesmo valor ou até mesmo três vezes superior àquele, não sofreriam a
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medida.

Neste sentido, decisão de minha relatoria:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI

9.532/97. ALTERAÇÃO DO VALOR MÍNIMO PELO DECRETO 7.573/11. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1.

Antes do Decreto 7.573/11, o arrolamento de bens estabelecido pelo art. 64 da Lei 9.532/97 exigia que o débito

fosse superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do

devedor. Após o referido Decreto, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais). 2. A discussão cinge-se à possibilidade de cancelamento de arrolamentos já

efetuados sob a égide da legislação anterior em face do novo patamar estabelecido. 3. O arrolamento

administrativo, de iniciativa da autoridade fiscal, possui natureza meramente cautelar. Logo, de acordo com essa

natureza cautelar, adotou-se critério político para determinar o valor do débito que ensejaria a necessidade de

arrolamento administrativo com a finalidade de acompanhar o patrimônio do devedor e garantir os créditos

tributários. 4. Com a mudança deste valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para R$ 2.000.000,00 (dois

milhões de reais), entende-se que não é mais preciso garantir pelo arrolamento créditos inferiores a esse novo

montante. Assim, é razoável que os arrolamentos administrativos promovidos anteriormente sejam revistos.

Precedente da Turma. 5. Tratando-se de ato que se prolonga no tempo, com efeitos contínuos, entendo devam ser

revistos para se adequarem aos objetivos que a lei visa alcançar. 6. Ademais, permitir a manutenção de

arrolamentos em situações em que os débitos são inferiores ao patamar atualmente exigido para a medida

acabaria por violar o princípio da isonomia tributária, nos termos do art. 150, II, da Constituição. Com efeito, a

não revisão dos arrolamentos já efetuados para adequação aos novos patamares, ensejaria a existência de

situações dispares, já que alguns devedores teriam seu patrimônio sujeito ao arrolamento, enquanto que outros,

com débitos do mesmo valor ou até mesmo três vezes superior àquele, não sofreriam a medida. 7. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 8. Agravo legal

improvido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 00010049620134030000, Des. Rel. Consuelo Yoshida, e-DJF3 14/06/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003155-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEX-MAR FIBRAS TEXTEIS LTDA em face de decisão (fls.

119/130 do agravo, fls. 106/117 dos autos originais) que rejeitou a exceção de pré-executividade nestes termos:

 

"Vistos em decisão.

1 - Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de TEX-MAR

FIBRAS TEXTEIS LTDA., qualificada nos autos, objetivando a satisfação dos créditos inscritos em dívida

ativa, apontados no título executivo extrajudicial.

2013.03.00.003155-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TEX MAR FIBRAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP231829 VANESSA BATANSCHEV PERNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00018552420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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A pessoa jurídica executada apresentou exceção de pré-executividade, com o escopo de argüir: [i] a ocorrência de

decadência; [ii] a consumação da prescrição; [iii] a nulidade a CDA e;[iv] a pendência de recurso administrativo

não apreciado definitivamente.

Regularmente intimada, a parte exeqüente refutou as alegações deduzidas na exceção de pré-executividade e

postulou a improcedência dos pedidos.

É o relatório. Decido.

Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é

estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é

possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem

ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar

indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição.

Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de

ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade

do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo

executivo, além das condições gerais da ação.

Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

prescindindo de dilação probatória.

De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação probatória.

Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, "a chamada exceção de pré-executividade do título

consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução,

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do

devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a

matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é,

nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória" (AgReg. - Ag. 96.04.47992-0-

RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).

Com fundamento nas premissas sobrepostas, passo a analisar a pretensão da parte excipiente.

1 - DA DECADÊNCIA

Sustenta a parte executada a perda do direito de constituição do crédito em cobro pelo Fisco Federal.

O pedido não merece ser acolhido.

Infere-se da análise dos autos versar a hipótese acerca da cobrança de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, constituídos mediante entrega de declaração de rendimentos.

Ora, quando o contribuinte apresenta o valor a ser pago, seja por meio de DCTF seja por outra forma de apuração,

aponta o sujeito ativo e passivo da relação jurídica tributária, bem como a base de cálculo e a alíquota aplicável à

espécie.

Tal operação apesar de não se confundir com o lançamento, que é ato privativo de autoridade administrativa,

contém todos os seus elementos, de tal sorte que a lei possibilita que tal valor seja inscrito em dívida ativa e

cobrado por meio de execução fiscal (art. 2º do Decreto-lei nº 2.124/84), sem que seja necessário processo

administrativo para tanto, conforme já pacificou a jurisprudência.

Neste sentido, dispõe o artigo 5º do Decreto-lei n.º 2.124/84:

"Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito

tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. 

§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de

vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de

cobrança executiva, observado o disposto no 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da

obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os 2º, 3º e 4º do artigo 11 do

Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26

de outubro de 1983."

Não há que se falar, portanto, em decadência, em relação aos valores declarados e não pagos, por ato do próprio

contribuinte, vertido em DCTF ou em DIPJ.

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FINSOCIAL. DCTF. IMPOSTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC.

LEGALIDADE. PRECEDENTES.

1. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada

com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
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GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,

dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. No mesmo sentido: AGA n.

87.366/SP, 2ª T., Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 25.11.1996; RESP 510.802/SP, 1ª T., Min. José Delgado,

DJ de 14.06.2004; RESP 389.089/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 16.12.2002, RESP 652.952/PR, 1ª T., Min.

José Delgado, DJ de 16.11.2004; RESP 600.769/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.09.2004; RESP

510.802/SP, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 14.06.2004 (REsp. 770161/SC, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 26.09.2005) 2. É vedada a apreciação de matéria fática no âmbito do recurso especial(Súmula 07/STJ).

3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos

créditos tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; RESP

547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005.4. Recurso especial parcialmente conhecido

e, no ponto, provido em parte.

(REsp 718.773/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.03.2006,

DJ 03.04.2006 p. 249)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO.

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto

da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF

aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da

decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN,

vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial

contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001).

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF.

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos

pela prescrição. Precedentes desta Corte superior.

7. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 938.979/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJe

05.03.2008)

2 - DA PRESCRIÇÃO

Pretende a parte executada o reconhecimento da prescrição, instituto suficiente para extinção do crédito tributário

perseguido nos autos principais.

A pretensão não prospera.

A propósito do tema, rendo-me à consolidada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que

o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no caso de lançamento por homologação, começa a

correr: a) do dia seguinte ao cumprimento do dever instrumental pelo contribuinte, nas hipóteses em que a

declaração é recepcionada pelo Fisco Federal após o vencimento do tributo apurado; e b) do dia posterior ao

vencimento do tributo, nas hipóteses em que o cumprimento do dever instrumental é perpetrado anteriormente ao

vencimento da obrigação tributária. Nesse sentido, menciono o voto de lavra do Ministro Hermann Benjamin,

proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 707.356-PR.

No concernente à interrupção do curso do prazo de prescrição, convém salientar que a demanda foi proposta após

a vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Por conseqüência, o marco interruptivo da prescrição está centrado na

data da ordem de citação válida, na esteira da atual redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código

Tributário Nacional.

No caso dos autos, os débitos em execução referem-se a tributos sujeitos ao lançamento por homologação, com

vencimento em 10/01/2005.

A declaração de rendimento foi entregue pelo contribuinte em 20/05/2005 (fl. 102). Impõe-se fixar o termo final

da prescrição em 21/05/2010.

A execução foi proposta em 19/01/2010 e a ordem de citação proferida em 24/02/2010.
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Não há falar em consumação da prescrição, ante o não decurso do lustro legal, entre a constituição do crédito e o

advento da causa interruptiva.

3 - DA VALIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

Cuida-se de execução fiscal aparelhada com Certidão, formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente

inscrita.

O exame do título executivo extrajudicial desvenda que nele se encontram todos os elementos que o legislador, no

artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2.º, 5.º, da Lei n.º 6.830/80, julgou essenciais para a

inscrição da dívida ativa, dentre os quais se destacam: I - o nome do devedor; II - o valor originário da dívida, o

termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato; III - a

origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação de estar a dívida sujeita à

atualização monetária.

De outro lado, não invalida o documento necessário e suficiente para o ajuizamento da execução fiscal o fato de a

natureza da dívida e a forma de calcular os juros e outros acréscimos virem indicadas mediante menção à

legislação aplicável.

Como sustento:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80).

NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo

consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão,

satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de

Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 

2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos

legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim,

implicaria a nulidade da CDA.

3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.

(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587;

UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator:

JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).

Não há qualquer exigência legal a impor que a Certidão de Dívida Ativa contenha o cálculo explicativo do método

utilizado para apuração do saldo devedor. Deveras, a forma de cálculo do crédito decorre das disposições legais

tributárias específicas, bastando sua citação no corpo da CDA, razão pela qual não se exige que venha o título

executivo extrajudicial acompanhado de demonstrativo de cálculo do crédito.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80).

NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo

consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão,

satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de

Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida. 

2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos

legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim,

implicaria a nulidade da CDA.

3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.

(Origem: STJ; Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587;

UF: RS; Data da Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator:

JOSÉ DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).

Desta feita, a Certidão de Dívida Ativa é líquida e certa, por preencher os requisitos dos artigos 202 do Código

Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei 6.830/80.

4. DA SUSPENSÃO DO CURSO DO PROCESSO

O pedido de suspensão do curso do processo de execução fiscal não comporta acolhimento.

Não houve demonstração de qualquer hipótese elencada no artigo 151 do CTN, hábil a suspender a cobrança do

crédito. Mais precisamente, da análise dos documentos carreados aos autos, não restou comprovado

documentalmente a alegada existência de recurso administrativo pendente de julgamento definitivo. Note-se que

tal argumento foi refutado pela parte exeqüente.

Por fim, as hipóteses de suspensão do processo de execução fiscal são aquelas previstas no artigo 40 da Lei de

Execuções Fiscais e no artigo 791 do Código de Processo Civil, em nada se relacionando à hipótese dos autos.

Assim, à luz do argumento deduzido pela parte executada, não há que se falar em suspensão da exigibilidade do

crédito tributário ou paralisação do curso da demanda.
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Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Sem condenação em honorários advocatícios, por se tratar de mero incidente processual.

2 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição da parte executada para

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80. Portanto, descabe a determinação de exibição do

processo administrativo.

3 - Expeça-se o necessário para constrição, avaliação dos bens da pessoa jurídica executada, a ser cumprido no

endereço fornecido a fls. 726.

Intimem-se. Cumpra-se."

 

Nas razões do agravo o executado repisa as mesmas alegações constantes da exceção de pré executividade.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a extinção do crédito tributário, e que, ao

final, seja dado provimento ao presente recurso.

 

DECIDO.

 

A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)
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Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pelo executado (ora agravante), conferiu a documentação por ele ofertada, e rejeitou a exceção de pré-

executividade; este Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004206-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOMINGOS DELELA em face de decisão (fls. 163/167 do

agravo) que rejeitou a exceção de pré-executividade nestes termos:

 

"Vistos,

Fls. 92/112: Consoante se verifica da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução, a cobrança versa sobre

tributos declarados pelo próprio contribuinte referente à(s) competência(s) de 1999 a 2003, em declaração(ões)

entregue(s) à Secretaria da Receita Federal em 23/05/2000, 23/05/2001, 24/05/2002 e 19/05/2003 (fl. 125).

Assim sendo, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo

prescricional, contado a partir da declaração do tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 4a Região:

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-

LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. 1. Lavrada a declaração de reconhecimento do débito, via DCTF, constituindo o

crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo quinquenal para a propositura da ação de exigibilidade da

exação reconhecida. 2.... 6.... Conquanto disponha o Fisco de um quinquênio para efetuar lançamento de

débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito

declarado em DCTF. 7. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pela

contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser

objeto de execução fiscal, tem-se que, na hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído

o crédito, mas tão-somente em prescrição para ajuizamento da ação executiva. 8.... 10. Deveras, nos casos de

débitos declarados por DCTF, prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito,

porém não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo

fiscal, prazo este prescricional, por isso, imprescindível a informação da data em que efetivamente o

contribuinte declarou o tributo, a fim de aferir-se a questão da prescrição. 11...."

(STJ, 1a Turma, EdclREsp 720612/PR, Rel. Min. Luiz Fux, mar/06).

2013.03.00.004206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DOMINGOS DELELA
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PARTE RÉ : GRINTA CALCADOS E BOLSAS LTDA
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA A FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS

TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA

PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo

contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF

129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei

9.779/99), ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza,

prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC,

DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A falta de recolhimento, no devido

prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras

conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de

prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a

possibilidade de denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de Importação, na qual

apontou o contribuinte a matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se,

desde essa data, constituído o crédito tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado o

lapso prescricional de cinco anos de que dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...)"

(STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229,

grifos meus).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato

gerador e o seu dimensionamento, o contribuinte realiza o auto-lançamento, tornando exigível o crédito no

tempo e modo previsto, passível de inscrição em dívida ativa e cobrança em processo executório,

independentemente de procedimento administrativo. 2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 2.124/84. 3.

Considerando-se que a apelante confessou expressamente o débito incluído na execução, por meio de

declaração de rendimentos, resta afastada a possibilidade de decretação da decadência do crédito tributário em

questão. 4. Apelação improvida."

(TRF-4a Região, AC 2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 21.09.05. p. 418)

"TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND. CADIN.

LEI Nº 6.830/80, ART. 2º, 3º. - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o contribuinte

apresenta declaração de reconhecimento do débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível se faz a

constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito

tributário. - A partir da entrega da declaração o Fisco encontra-se autorizado a inscrever o débito em dívida

ativa e proceder a sua cobrança, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de

notificação ao contribuinte. - Logo, se a dívida confessada pelo contribuinte pode ser executada

imediatamente, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da declaração. Não há falar

em prazo decadencial, uma vez que a entrega da declaração constitui definitivamente o crédito tributário,

iniciando-se com ela a contagem do prazo prescricional de 5 anos para execução do débito, conforme previsto

no artigo 174 do CTN. - As causas de interrupção da prescrição, previstas no parágrafo único do art. 174 do

CTN, devem prevalecer sobre a hipótese de interrupção prevista no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o

CTN, na parte em que trata de decadência/prescrição, é norma hierarquicamente superior à Lei de Execuções

Fiscais. - Estando prescritos os débitos que serviram de motivo para recusa na expedição da certidão negativa

de débito, a mesma deve ser concedida. Pela mesma razão, o nome do contribuinte deve ser excluído do

CADIN.

(TRF-4a Região, AMS 2004.72.05.005154-4/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 09.11.05,

DJU 18.01.06, p. 503)

Observo que a(s) Declaração(ções) nºs 6967406, 7177590, 8109108 e 7207698 foi(ram) entregue(s) em

23/05/2000, 23/05/2001, 24/05/2002 e 19/05/2003 (fl. 125), respectivamente, não configurando a ocorrência da

prescrição, vez que a ação foi ajuizada em 20/01/2005, em menos de 05 (cinco) anos de sua entrega.

Não há que se falar em prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito. A empresa executada não foi

localizada no endereço constante na Receita Federal (fl. 60) e na JUCESP (fls. 63/65), sendo requerida pela parte

exequente a sua citação na figura de seu sócio (fls. 56/57), o que ocorreu em 19/02/2008 (fl. 71), não tendo sido

localizados bens para fins de penhora (fl. 71). A parte exequente requereu a inclusão de representante legal no

polo passivo (fls. 75/76), cujo pedido foi deferido à fl. 84, em menos de cinco anos do ajuizamento do executivo

fiscal, tendo diligenciado para a satisfação do crédito tributário.

Desta forma, não ocorreu o alegado decurso do prazo decadencial/prescricional.

Conforme se observa nestes autos, a empresa executada não foi localizada no(s) endereço(s) constante(s) na

Receita Federal (fl. 60) e na JUCESP (fls. 63/65), conforme carta com AR negativo juntada à fl. 52. O documento

da fl. 125 indica que a Declaração de Imposto de Renda da executada deixou de ser entregue a partir do ano de
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2003, o que também leva este Juízo a entender pela dissolução irregular da empresa (conforme Súmula 435 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente"), ou seja, foi dissolvida de forma irregular, sem o pagamento de tributos

devidos à FN, como os constantes desta execução fiscal, razão pela qual se enquadram os sócios na regra contida

no inciso III do citado artigo 135 do Código Tributário Nacional, que reza:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I (...); II (...);

III. os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

Conforme se pode verificar nos autos, forçoso se faz reconhecer a dissolução irregular da empresa. O Superior

Tribunal de Justiça tem precedentes recentes entendendo que a dissolução irregular configura a responsabilidade

dos sócios, sendo que a dissolução irregular inverte o ônus da prova. Neste sentido, jurisprudência do STJ, cujo

entendimento compartilho:

"COMERCIAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE. A jurisprudência tem identificado como ato contrário à lei, caracterizador da

responsabilidade pessoal do sócio-gerente, a dissolução irregular da sociedade, aquela em que, não obstante a

existência de débitos, os bens sociais são liquidados sem o processo próprio; a presunção aí é a de que o

patrimônio social foi distraído em benefício dos sócios, em detrimento dos credores. Recurso especial não

conhecido." 

(STJ, 3a Turma, unânime, REsp 153.441/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, out/2001).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. I. Havendo indícios de que a empresa encerrou

irregularmente suas atividades, é possível redirecionar a execução ao sócio, a quem cabe provar o contrário em

sede de embargos à execução, e não pela via da exceção de pré-executividade. 2. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, 1a Turma, unânime, ARAI 561.854, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, abr/2004).

Outrossim, verifica-se na ficha cadastral da JUCESP das fls. 63/65 que o excipiente DOMINGOS DELELA

integrava a sociedade por ocasião dos fatos geradores (1999 a 2003) e na qualidade de sócio gerente, assinando

pela empresa. Assim, mantenho o coexecutado DOMINGOS DELELA no polo passivo da demanda.

Fl. 140v.: Considerando a penhora efetivada e o lapso de tempo transcorrido, expeça-se mandado de constatação e

avaliação. Após, aguarde-se em secretaria designação de data para leilão dos bens penhorados."

 

Nas razões do agravo o executado repisa as mesmas alegações constantes da exceção de pré executividade.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a ocorrência da prescrição e a

ilegitimidade do agravante para figurar no polo passivo da execução fiscal, e que, ao final, seja dado provimento

ao presente recurso.

DECIDO.

 

A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta
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Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pelo executado (ora agravante), conferiu a documentação por ele ofertada, e rejeitou a exceção de pré-

executividade; este Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015124-47.2013.4.03.0000/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a

exceção de pré-executividade apresentada, sob o fundamento da inocorrência da prescrição do crédito tributário

exigido, bem como que o coexecutado é parte legítima para integrar o feito, determinando a bloqueio e ativos

financeiros eventualmente existentes em contas corrente dos executados via Bacenjud.

Alegam, em síntese, que a exequente ajuizou a presente execução fiscal objetivando a satisfação de débitos

originários de 1996; que o débito exequendo encontra-se prescrito, nos termos do art. 174, do CTN, eis que

passados mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (vencimentos dos débitos) e a

citação dos devedores; que a execução foi ajuizada em 16/06/1999 e até 22/02/2005, a executada ainda não havia

sido citada, muito menos os sócios; que a exceção de pré-executividade é a via adequada para pleitear o

reconhecimento da ocorrência de prescrição.

Processado o agravo sem a análise do efeito suspensivo pleiteado.

A agravada apresentou contraminuta, pugnando, preliminarmente, pelo não conhecimento do agravo, tendo em

vista não ser possível verificar a tempestividade do recurso, eis que a certidão de intimação apresentada nos autos,

se refere a outra decisão e não à decisão impugnada; e, no mérito, pelo improvimento do agravo.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Afasto a preliminar arguida em contraminuta.

Conforme se extrai da decisão de fls. 75, destes autos (fls. 171 dos autos originários), quando da análise da

impenhorabilidade dos valores existentes em contas corrente do executado, via Bacenjud, há determinação

expressa do d. magistrado de origem para intimação da r. decisão de fls. 146/147, dos autos originários, decisum

impugnado, que foi publicada em 13/06/2013, conforme certidão de fls. 76. O início da contagem do prazo

recursal se deu 17/06/2013 e o agravo foi interposto em 24/06/2013, portanto, dentro do prazo a que se refere o

art. 522, do CPC.

Passo à análise do mérito.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e
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qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exeqüente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

Na hipótese, os agravantes alegam a prescrição do débito, matéria passível de ser analisada em sede de exceção de

pré-executividade.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor. Nesse sentido: STJ, 1ª

Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º

89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

E não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a ser homologado, a constituição do crédito ocorre

com a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do

CTN, pois não havendo pagamento, nada há que se homologar.

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

aplicada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor.

Entretanto, a demora na citação da executada não pode ser imputada à exequente, considerando-se as deficiências

que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou

negligência da exequente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento
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da execução fiscal. O Superior Tribunal de Justiça deliberou a respeito, gerando o enunciado da Súmula n.º 106:

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

De outro lado, se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o

dies ad quem do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a

nova redação imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

Tal entendimento encontra-se pacificado no âmbito desta C. Sexta Turma, conforme se constata dos seguintes

arestos:

 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ART. 543-C, § 7º, II DO CPC -

EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CARACTERIZADO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - INOCORRÊNCIA - TAXA

SELIC E ENCARGO DL Nº 1025/69 - APLICABILIDADE

(...)

5. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação

ocorre com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 6. O

marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação

antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a

09/06/2005, em atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que

ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 7. Inocorrência de prescrição,

porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o

ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ.

(...).

(AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 20.04.2010, p. 221)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

(...)

II - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito

tributário, para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega

da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de

outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao

Fisco. Tal documento, a partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido

crédito, podendo ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. III - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito

ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a

declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a partir da data de seu vencimento, há

que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente à data da entrega da

declaração ou do referido vencimento. IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua

vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração

promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação

pessoal feita ao devedor. V - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de

ação, porquanto decorrido prazo muito superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do

crédito se deu mediante a declaração de rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício

1995/1996 e a ausência de citação até a presente data. VI - Apelação improvida.

(AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 06.07.2010, p. 698)

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL

DA PARTE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. 1. Em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do contribuinte o

constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir o

prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 2. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do

tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 30/09/93 e 30/04/98, assim,

mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o

reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único,

inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c. art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80,
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como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente

a entrada da norma em vigor. 3. Apelação improvida.

(AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 19.01.2010, p. 981)

.

No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de JW Benedetti Comercial e Construções Ltda.,

para cobrança de débitos e respectivas multas, referentes ao CSSL e respectivas multas, com vencimentos entre

29/02/1996 e 31/01/1997; os créditos foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao

contribuinte; a execução fiscal foi protocolada em 29/03/1999 e o despacho que ordenou a citação foi proferido

em 21/06/1999; porém, a executada não foi localizada quando da citação, sendo o feito redirecionado para o sócio

Jurandyr em 06/12/2001 (fls. 36).

Há notícia nos autos que a pessoa jurídica aderiu a parcelamento PAES, em 2003 e dele foi excluída em 2006; e

foi deferida a inclusão do sócio Willians Benedetti em 06/12/2007; a empresa somente ingressou nos autos em

15/03/2011.

A ausência de citação dos executados não pode ser atribuída à exequente.

Por outro lado, não foi colacionada a estes autos a data das declarações entregues á Secretaria da Receita Federal.

Portanto, não caracterizada a inércia da exequente, tomando-se como termo final do lapso prescricional a data do

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 29/03/1999, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional quinquenal.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015161-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do sócio da

executada no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restaram demonstrados os fatos ensejadores

de responsabilidade tributária.

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não

forem encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma

com seus bens particulares; que o entendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução

irregular da sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito para os sócios administradores da

sociedade.

Requer, pois, a inclusão do sócio administrador da executada no polo passivo da lide.

Não foi apresentada contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

2013.03.00.015161-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA PROLSEG LTDA -ME

ADVOGADO : SP212698 ANA PAULA REIS CHARNECA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 06.00.00429-0 1 Vr DUARTINA/SP
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, no

decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que não foi localizada no endereço registrado como sua sede, conforme certificado às fls. 26.

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
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EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-
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responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

 

Contudo, em que pese haver indícios de dissolução irregular da executada, não há como deferir o pedido de

redirecionamento, ao menos neste momento processual.

Com efeito, há informação da exequente da adesão da executada a parcelamento e não há notícia de que este foi

rescindido, tendo a Fazenda pugnado por diversas vezes pelo sobrestamento do feito (fls. 59,63,66 e 70).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007374-27.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação ordinária, em que se objetiva que seja declarado o direito de não incluir o ICMS nas

bases de cálculo do PIS e da COFINS, com pedido de compensação dos valores recolhidos a este título.

2013.61.00.007374-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MULTILASER INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro

No. ORIG. : 00073742720134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo a inexistência de relação jurídica que obrigasse a

autora ao recolhimento tributário, bem como o direito de compensação de valores indevidamente recolhidos. 

Apelou a União, alegando, em especial, a legalidade da tributação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do pis.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA cofins -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

cofins .

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO pis E DA cofins .

VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da cofins , é reconhecida e pacificada na jurisprudência

a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de

Justiça.

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao pis , é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a cofins e o pis seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003811-13.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Mercantil Nova

Aliança Ltda. em face de ato do Sr. Inspetor da Alfândega do Porto de Santos, objetivando a liberação das adições

n.ºs 1 a 17 e 19, da DI n.º 12/2035670-2, registrada em 30/10/2012, retendo-se apenas a mercadoria constante da

adição n.º 18, alegando que, não obstante tenha recolhido todos os tributos pertinentes a fim de viabilizar o

desembaraço das mercadorias, a autoridade fiscal encaminhou a aludida DI ao setor competente para a aplicação

da pena de perdimento, por entender que restou configurado o abandono de todas as mercadorias, o que considera

desarrazoado.

O pedido de liminar foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Não houve condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

No caso vertente, a empresa Mercantil Nova Aliança Ltda., atuante no comércio exterior, importou, para

consumo, diversas mercadorias constantes da Declaração de Importação (DI) n.º 12/2035670-2, registrada em

30/10/2012 no Siscomex, da qual constam 19 (dezenove) adições, todas devidamente retificadas a pedido da

Autoridade Fiscal do Porto de Santos/SP, tendo sido recolhidos os tributos pertinentes a fim de viabilizar o

desembaraço das mercadorias.

Contudo, quanto às mercadorias "outros calçados - sapatos femininos", constantes da adição n.º 18 da referida DI,

teve seu pedido de Licença de Importação (LI) indeferido pelo Decex, órgão vinculado ao Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC).

Nesse diapasão, embora a impetrante tenha solicitado a liberação das demais mercadorias devidamente retificadas

e com os tributos já recolhidos à Autoridade Fiscal, esta encaminhou a DI n.º 12/2035670-2 ao setor competente

para a aplicação da pena de perdimento, por entender configurado abandono das mercadorias, em razão da

interrupção do despacho aduaneiro de importação por período superior a 60 (sessenta) dias, por ter havido

somente o cumprimento parcial das exigências formuladas.

Nota-se assim que, em razão de a impetrante não ter conseguido a pretendida licença de importação, as

mercadorias mencionadas em todas as adições foram consideradas abandonadas, nos termos do art. 642, § 1º, II do

Regulamento Aduaneiro e, desta forma, passíveis de perdimento, com fulcro no art. 23, II, "b", do Decreto-Lei n.º

1.455/76.

Ora, uma vez que resta pendente de cumprimento apenas exigência relativa à adição n.º 018 da DI n.º

12/2035670-2, não se mostra razoável a aplicação da pena de perdimento a todas as mercadorias importadas pela

impetrante, sendo possível, portanto, o prosseguimento do despacho aduaneiro quanto às mercadorias descritas na

declaração de importação, para as quais foram cumpridas todas as exigências formuladas pela autoridade

aduaneira.

Como bem aduziu o r. Juízo a quo:

2013.61.04.003811-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : MERCANTIL NOVA ALIANCA LTDA

ADVOGADO : SP086542 JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038111320134036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     785/1480



 

A possibilidade de existência de diversas adições em uma única DI visa a otimizar os atos inerentes ao despacho

aduaneiro, gerando economia de esforços e redução de custos tanto para o importador quanto para a Secretaria

da Receita Federal. Não pode, porém, servir para finalidade contrária, dando margem a prática de atos que não

devem subsistir, como a sujeição a perdimento por abandono de bens cujo ingresso no território nacional

afigura-se possível, em face do cumprimento de todas as formalidades exigidas pela legislação aduaneira e do

recolhimento dos tributos devidos. Nesse contexto, merece guarida a pretensão da impetrante.

 

Ademais, a própria União Federal, em manifestação de fl. 95vº, afirma não ter interesse em recorrer, haja vista

que todos os tributos, in casu, foram devidamente recolhidos e que a DI n.º 12/2035670-2 foi desembaraçada, em

29/05/2013.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-62.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando revogar a decisão de

adjudicação e homologação do contrato de franquia postal no município de Marília/SP, em favor da empresa

Agência de Serviços Postais de Avaré Ltda., na Concorrência Pública n.º 3010 de 2011, promovida pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), até que seja proferida decisão terminativa, em sede de embargos de

declaração, nos autos da representação n.º 041.428/2012-9, em trâmite perante o Tribunal de Contas da União

(TCU), alegando que, não obstante tenham sido parcialmente acolhidas as suas alegações naquela Corte de

Contas, a autoridade impetrada deu continuidade ao procedimento, em clara ofensa aos princípios da legalidade e

do devido procedimento licitatório.

O pedido de liminar foi deferido, tendo a autoridade impetrada interposto neste E. Tribunal o agravo de

instrumento n.º 0001726-33.2013.4.03.0000/SP, pleiteando a concessão de efeito suspensivo, o que foi indeferido

por decisão de minha relatoria.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito, por carência

superveniente ou, subsidiariamente, pela denegação da segurança, ante a não comprovação de violação de direito

líquido e certo.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art.

269, I do CPC, em razão da inadequação da via eleita. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), na qualidade de empresa pública se submete ao disposto no

2013.61.08.000108-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DUBON COML/ VAREJISTA FRANQUIAS E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP210507 MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP202818 FABIO SCRIPTORE RODRIGUES

No. ORIG. : 00001086220134036108 2 Vr BAURU/SP
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art. 37, XXI da Constituição da República de 1988, que exige o dever de licitar quando da contratação de obras,

serviços, compras e alienações, ressalvados as hipóteses previstas em lei.

Nesse passo, por força do Decreto n.º 6.639/2008, que regulamentou a Lei n.º 11.668/2008, e que estabeleceu o

prazo para que sejam concluídas todas as contratações necessárias à implantação da nova rede de agências de

correios franqueadas, visando à substituição das unidades que ainda hoje estão em operação, foi aberto pela ora

apelada, em dezembro de 2011, o procedimento licitatório nº 3010/2011, na modalidade concorrência, do qual

participou a apelante.

Após ter sido a apelante considerada inabilitada, o certame prosseguiu em relação à empresa Agência de Serviços

Postais de Avaré Ltda. cuja proposta técnica, por não atender às exigências editalícias, gerou a sua posterior

desclassificação.

Com base no art. 48, § 3º da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Especial de Licitação concedeu à empresa Agência de

Serviços Postais de Avaré Ltda. prazo para que apresentasse nova documentação e regularizasse a sua proposta,

tendo a referida empresa alterado a estrutura física do imóvel destinado à futura agência postal, inclusive com a

retirada de um estacionamento para clientes da proposta.

Nesse diapasão, alega a apelante que houve indevida alteração da proposta técnica original, razão pela qual

apresentou representação junto ao Tribunal de Contas da União, requerendo a anulação da Concorrência n.º

3010/2011, que foi julgada parcialmente procedente, com a recomendação para que a ECT não aceitasse

alterações qualitativas das propostas técnicas quando da concessão do prazo de escoima das causas de

desclassificação previstas no § 3º do art. 48 da Lei de Licitações.

Alega a apelante, assim, que, não obstante tenham sido parcialmente acolhidas as suas alegações naquela Corte de

Contas, a apelada deu continuidade à licitação, em clara ofensa aos princípios da legalidade e do devido

procedimento licitatório, o que justifica o seu interesse em impetrar o presente writ.

Acerca da fixação de prazo para apresentação de novas propostas pelos licitantes desclassificados, dispõe o § 3º

do art. 48 da Lei n.º 8.666/93, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública, in verbis:

 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração

poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras

propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo

para três dias úteis.

 

Com base em tal dispositivo, como já dito, a Comissão Especial de Licitação concedeu à empresa Agência de

Serviços Postais de Avaré Ltda. prazo para que apresentasse nova documentação e regularizasse a sua proposta.

Por sua vez, acerca da referida questão, assim decidiu o Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), no

Acórdão n.º 3108/2012 (fls. 37/45), nos autos da representação n.º 041.428/2012-9, conforme itens 8, 8.1 e 8.2 a

seguir transcritos:

 

8. A concessão de novo prazo foi correta, pois se deu em conformidade como § 3º do art. 48 da Lei 8.666/1993,

com o intuito de aperfeiçoar a proposta original, para tanto realizando a juntada dos documentos reproduzidos

às p. 159-190 da peça 29 destes autos. Contudo, entendemos que não era pertinente conceder esse prazo para

que a empresa alterasse sua proposta técnica, no sentido de retirar um estacionamento que constava na proposta

original. O prazo de "escoima" visa promover o aperfeiçoamento de documentos e de proposta, nos quais

houvesse defeitos que provocassem a desclassificação de licitante, e por corolário, evitar os custos de uma

licitação fracassada.

8.1. O referido estacionamento não era motivo de desclassificação da empresa, mas tão somente de não

pontuação, conforme tratado na Terceira Ata, relativa à Abertura de Proposta Técnica após concessão de

escoima (peça 2, p. 226-229).

8.2. Embora seja uma falha nos procedimentos da Comissão Especial de Licitação a aceitação de nova

proposta técnica com dados qualitativamente diferentes da oferecida originalmente, não entendemos que seja

motivo de anulação do certame, conforme requerido pela Representante, posto que, mesmo que fosse mantido o

estacionamento, não haveria desclassificação da empresa licitante. Por essa razão, propomos dar ciência à

Regional de São Paulo - Interior em Bauru/SP da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para que não

aceite alterações qualitativas das propostas técnicas quando da concessão do prazo de escoima das causas de

desclassificação previsto no § 3º do art. 48 da Lei 8.666/1993. (Grifei)

 

Da simples leitura do excerto supracitado, nota-se que, ao contrário do que alega a apelante, não houve, no caso

presente, determinação para que a continuidade do procedimento licitatório fosse obstada pela comissão de

licitação, não havendo que se falar, dessa forma, em ato ilegal ou arbitrário passível de ser afastado por meio de

mandado de segurança.

Corroborando o acima expendido, nota-se que, em sede de embargos de declaração, o próprio Plenário do
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Tribunal de Contas da União deu parcial provimento ao recurso apresentado pela apelada para retirar do acórdão o

subitem 1.7, que determinava que fosse dada ciência à Regional de São Paulo - Interior em Bauru/SP da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos para que não aceite alterações qualitativas das propostas técnicas quando da

concessão do prazo de escoima das causas de desclassificação previsto no § 3º do art. 48 da Lei 8.666/1993.

Ademais, como bem destacou o r. Juízo de origem:

 

A única cautela a ser adotada pelo administrador é a de autorizar a mudança das propostas de todos os

licitantes, em relação aos vícios constantes em cada uma delas, a fim de evitar a quebra do sigilo das mesmas.

(...)

Todavia, tal medida não se fez necessária no presente caso, pois a licitante Agência de Serviços Postais de Avaré

Ltda. foi a única habilitada no certame e, assim, somente sua proposta técnica foi levada a julgamento.

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001902-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada, sob o fundamento da inocorrência da prescrição.

Alega, em síntese, que a CDA é ilíquida, pois contabiliza débito já prescrito, nos termos do art. 174, do CTN, uma

vez que decorridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário, com a notificação do lançamento

na esfera administrativa e a citação da ora agravante.

A agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à agravante.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

2014.03.00.001902-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MULTISORT COM/ DE MOTOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : MOISE HEMSI e outro

: SERGIO VIEIRA ALHADEFF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00219326920014036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Entretanto, para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário

que a prova seja pré-constituída.

É imprescindível que a executada ao arguir a prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano,

comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa,

inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito

tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa do débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição quinquenal começa a fluir imediatamente,
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a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. O

extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os

recursos administrativos.

Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j.

20.06.2006, v.m., DJ 05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

05.12.2001, v.u., DJU 15.01.2002, p. 843.

Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida

ativa. São atos distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição,

concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

da exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,
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escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos cogitados dizem respeito a multa relativa ao IPI, com vencimento em 02/12/1987, cujos créditos foram

constituídos mediante lavratura de auto de infração, com notificação ao contribuinte em 16/02/2001, data a partir

da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos. A execução fiscal foi ajuizada em 30/11/2001. A

executada não foi localizada no endereço registrado como sua sede quando a citação (fls. 20/25), se dando por

citada em 24/03/2004 (fls. 29/30).

Portanto, não caracterizada a inércia da exequente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 30/11/2001, de onde se verifica a inocorrência do transcurso

do prazo prescricional quinquenal.

Por derradeiro, pela documentação acostada aos autos, não há como aferir, neste momento processual e neste juízo

de cognição sumária, a ocorrência da prescrição intercorrente.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009870-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade apresentada para reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao executado

Darcy Rodrigues da Silva.

Alega, em síntese, a inocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que não houve inércia da exequente a

caracterizar tal fenômeno, pois não deu causa à paralisação do feito executivo; que, além disso, no caso de pedido

de redirecionamento do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos
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elementos que possibilitem o prosseguimento do feito para os corresponsáveis.

Requer, pois, a manutenção dos sócios no polo passivo da lide.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal.

(...)

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito

do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que "A configuração da prescrição intercorrente não se faz

apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar

caracterizada a inércia da Fazenda exequente".

Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em

casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo

prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado

pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da "actio nata", qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos

que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014) 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir

da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia

culposa da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à

luz da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por

inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a

sanção na forma de prescrição. A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo

passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que,

juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual,

por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a

sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre

empresas e administradores.

7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem

dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando

estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada

GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os

embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO

NATA".
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1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em

face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ

18/05/2012)

No caso vertente, a empresa executada foi citada em 21/11/2001, sendo penhorados bens e interpostos os

embargos à execução, recebidos com suspensão do curso da execução (fls. 27/32). 

A análise dos autos indica que, em 28/06/2006, foi juntada aos autos a petição da Fazenda Pública Nacional (fls.

35) requerendo a substituição da Certidão da Divida Ativa, nos termos do art. 2º,§8º, da Lei nº 6.830/80 e a

intimação postal da executada, na pessoa do administrador da massa falida a respeito da retificação da CDA e da

substituição referida. O síndico se manifestou nos embargos à execução, conforme certificado às fls. 40.

Posteriormente, em 12/11/2008, em cumprimento ao mandado de constatação dos bens penhorados, o Oficial de

Justiça certificou que a empresa não mais existe no endereço registrado como sua sede.

E, em 11/05/2009, a Fazenda Nacional, considerando ter havido dissolução irregular, pugnou pelo

redirecionamento do feito para os sócios gerentes da empresa, o que foi deferido.

O sócio Darcy Rodrigues da Silva apresentou exceção de pré-executividade, que foi acolhida, ensejando a

interposição do presente recurso.

Entendo que não restou caracterizada a inércia da exequente a caracterizar a ocorrência de prescrição intercorrente

em relação à pretensão do redirecionamento da demanda para o sócio/corresponsável.

No entanto, não há como deferir o pleito de redirecionamento do feito para os sócios, pois não restou

caracterizada a dissolução irregular da sociedade.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de
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responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

Na hipótese, consta da Ficha Cadastral Jucesp de fls. 94 que a executada é falida, tendo a exequente inclusive

requerido a penhora no rosto dos autos falimentares.

Não restou demonstrada a dissolução irregular da sociedade, não se prestando para tal fim a certidão do oficial de

justiça dando conta da não localização da empresa quando do cumprimento do mandado de constatação, eis que se

trata de empresa falida.

E, a ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da

execução, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de

quaisquer irregularidades na decretação da quebra.

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

(...)

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos.

4. Recurso especial provido.

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). grifei

No mesmo sentido, é o entendimento da E. 6ª turma desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN.

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE

TRIBUNAL. 1. O artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código

Tributário Nacional, o qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente

autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade

tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta

Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis,

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da
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execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração de lei ou ao

contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser

autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA

EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - FALÊNCIA. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o

Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na

negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão dos sócios no polo passivo do feito. 3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação

tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou

administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que

tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Precedentes. 4. A despeito da previsão de solidariedade, o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual

independentemente da natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser

responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática

de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante

previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 5. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face

do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência

irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

(AI 00173745320134030000, Rel. Juiz Fed. Convocado Herbert De Bruyn, v.u., 18/10/2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento diverso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013902-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por INDÚSTRIA DE

MÓVEIS BARTIRA contra a r. decisão de fl. 20 que recebeu apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC)

a apelação interposta pela executada contra sentença que julgou improcedente o pedido nos embargos à

execução fiscal de dívida ativa tributária (CDA nº 80.6.11.002351-02 - COFINS), tornando subsistente a penhora

2014.03.00.013902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA

ADVOGADO : SP172953 PAULO ROBERTO ANDRADE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00167115420118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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realizada nos autos (depósito judicial de R$ 101.250,01 - fl. 137).

Argumenta a agravante haver risco de grave dano de difícil reparação, porquanto o prosseguimento da execução

fiscal possibilitará à exequente o levantamento do depósito judicial, acarretando a inutilidade do recurso de

apelação.

Sustenta que no caso deve ser atribuído excepcional efeito suspensivo à apelação ante a relevância da

fundamentação expressa na regularidade inequívoca do pedido de compensação formulado por meio de nova

DCOMP transmitida tão logo apurada a existência de débitos remanescentes não declarados na DCOMP anterior.

Decido.

O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo.

Nesse sentido segue a jurisprudência dominante nesta Casa (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013348-

46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/08/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009805-35.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/09/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/09/2012 - TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005272-33.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 13/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - TRF 3ª Região,

PRIMEIRA TURMA, AI 0022165-36.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2012).

Deveras, no âmbito da 2ª Seção já se decidiu que "...em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de

efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso

interposto contra a sentença que os julga. São situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando

regência aos peculiares efeitos da apelação. A norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC" (QUARTA

TURMA, AI 0007306-78.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO,

julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012).

Ainda mais que é invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda

que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi de

prejuízo irreparável ou de difícil reparação (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010626-39.2012.4.03.0000,

Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012

- TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006848-61.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AI 0037056-62.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0041918-

47.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 14/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/03/2012), o que inocorre in casu.

Com efeito, no caso não se verifica o alegado risco de grave dano de difícil reparação porquanto segundo o

entendimento consagrado no STJ, o levantamento de valores depositados em juízo ou a sua conversão em renda

da Fazenda Pública depende do trânsito em julgado, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO GARANTIDA POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. COBRANÇA

DO TRIBUTO QUESTIONADA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO OU

CONVERSÃO EM RENDA QUE SE SUJEITA AO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE

RECONHEÇA OU AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO.

1. Por força da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua

conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou a

legitimidade da exação.

2. O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o disposto no art. 587 do CPC, de

modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de garantia da execução fiscal

somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da exação. Em virtude

desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento consolidado na Súmula 317/STJ.

3. Embargos de divergência providos.

(EREsp 734831/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/11/2010, DJe 18/11/2010)

 

Por fim, a alegação de induvidosa regularidade na compensação foi fundamentadamente rejeitada na sentença dos

embargos, não sendo o agravo de instrumento a sede própria para se perscrutar os fundamentos da sentença,

tampouco a sua afinidade com o conteúdo probatório dos autos, tampouco com a correção do decisum em face da
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legislação vigente. 

Ainda, descabe qualquer presunção, quanto mais em sede absolutamente inadequada como é o agravo de

instrumento, sobre ser "errada" a sentença, juízo que só será feito em âmbito de apelação.

Portanto, tenho que o presente agravo de instrumento - além de conflitar com a Súmula 317/STJ e com a

jurisprudência dominante no âmbito desta Corte - é também de manifesta improcedência porque destoa da regra

processual específica (inc. V do art. 520 do CPC).

Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014469-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 470/472 dos autos originários (fls. 495/497 destes autos)

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa a atribuição de efeito suspensivo a pedido de

revisão de débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80 7 14 012702-81 e 80 6 14 059132-01.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que constatou erro no preenchimento

de declarações de tributos relativamente às contribuições ao PIS e COFINS, razão pela qual retificou os

documentos e apresentou pedidos de revisão de débitos inscritos, ainda pendentes de julgamento; que a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário deve ser essencialmente analisada sob o enfoque do princípio do

contraditório e da ampla defesa, os quais tem sua derivação do princípio do devido processo legal; que é patente a

violação dos referidos princípios constitucionais, tendo em vista que a agravante está sofrendo a exigência de

créditos tributários com relação aos quais não teve oportunidade de apresentar qualquer impugnação; que não se

trata de simples petição administrativa por meio da qual se busca emprestar efeito suspensivo, mas de pedido de

revisão que representa o único meio disponibilizado ao contribuinte pela legislação para impugnar a exação

tributária que lhe é imposta;

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à agravante.

O Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa não tem o condão de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte :

 

2014.03.00.014469-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CONTROLE SERVICOS DE CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO : SP118623 MARCELO VIANA SALOMAO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097366520144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE

PAGAMENTO. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. não restou

configurada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao débito exequendo; o Pedido de

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.A alegação de pagamento comporta, em princípio, análise em sede de exceção de pré-executividade, desde que

a executada a instrua adequadamente, com documentos que comprovem de plano, sem necessidade de dilação

probatória, a ocorrência da quitação da dívida.

5.No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de executividade, alegando a quitação do débito exequendo,

juntando para comprovação guias Darf's recolhidas e requerendo a extinção do feito executivo. A agravada,

instada a se manifestar informou que os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), trazidos aos

autos pela Excipiente, já foram apresentados à Autoridade Administrativa Lançadora que, após analisá-los,

concluiu que os pagamentos informados pela Executada já haviam sido todos considerados na apuração do saldo

devedor.

6.A alegação de pagamento não se mostra evidente de pronto, sendo insuficiente para tanto a juntada das guias

de recolhimento de fls. 95/100, uma vez que a agravada, conforme informado às fls. 118/132 já as considerou

quando da apuração do crédito em cobro. Assim, a questão argüida não se mostra evidente a ponto de ser

reconhecida de plano, dependendo de análise mais acurada, inviável em sede de exceção de pré-executividade.

7.Não restou configurada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao débito exequendo; o

Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa não tem o condão de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN. Da mesma forma, não restou evidenciado o fumus boni

juris a permitir a atribuição de efeito suspensivo ao crédito tributário em cobro, nos termos do art. 151, V, do

CTN, e, por consequência, a suspensão dos atos executivos, tendo em vista que a própria informação da Fazenda

de que o alegado pagamento já fora considerado quando da cobrança fiscal.

8.A interposição de exceção de pré-executividade, incidente processual e sem previsão legal, não tem o condão de

suspender a execução fiscal, não configurando hipótese de prejudicialidade prevista no art. 265, incisos III e IV,

do CPC.

9.Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.025103-4/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, D.E. 23/02/2010).

TRIBUTÁRIO - CND - PEDIDO DE REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA INSCRITA -

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E CERTEZA.

1. Em relação aos débitos validamente inscritos na dívida ativa vigora a presunção de legitimidade e certeza.

2. Nos termos do Decreto 70.235/72, o recurso administrativo possui o efeito de suspender a exigibilidade do

crédito apenas enquanto pendente a discussão na seara administrativa. Na hipótese dos autos, contudo, os

débitos já foram inscritos na dívida ativa da União.

3. A mera apresentação de requerimento ao Procurador do INSS, solicitando o cancelamento do débito após a

sua inscrição na dívida ativa, não tem a mesma natureza ou os mesmos efeitos do recurso administrativo para

fins do inciso III do artigo 151 do CTN, a teor do disposto no inciso I do artigo 111 do mesmo diploma legal.

4. Caso pretendesse atribuir efeito suspensivo aos pedidos de revisão, deveria socorrer-se de decisão judicial

neste sentido, o que, contudo, não foi objeto desta demanda.

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2004.61.00.019411-1, Sexta Turma, rel. Juiz Federal Convocado Miguel di

Pierro, v.u., DE 16/06/2009).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     800/1480



Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29419/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516170-25.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em embargos do devedor os quais foram julgados prejudicados em razão da ausência de

interesse no prosseguimento, cujo valor era inferior a R$ 10.000,00.

Interposto recurso especial pela União, por decisão monocrática proferida pela i. Vice Presidente desta Corte

Regional, com fundamento no art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, foi determinado o retorno dos

autos a esta Turma julgadora para reexame da matéria, fls. 168/169.

Interposto recurso extraordinário, o qual não foi admitido, a União interpôs agravo de instrumento, em anexo a

estes autos, o qual não foi apreciado pelo C. STF, tendo sido devolvido a este Tribunal, em virtude de decisão

proferida no RE 591.033 (fl. 199 vº do agravo em anexo). Ato contínuo, os autos foram encaminhados a esta

Turma, para reexame da matéria nos termos do art. 543-B, § 3º, II, do Código de Processo Civil, nos termos da

decisão proferida à fl. 204.

DECIDO.

Diante de todo o exposto, entendo prejudicado o juízo de retratação à luz do disposto no artigo 543-B, §3º, do

Código de Processo Civil, porquanto já exercido, conforme acórdão de fls. 190/193vº, em atenção ao disposto no

artigo 543-C, §7º, II, do referido diploma legal.

 

Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte Regional, para as providências que entender cabíveis.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-69.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.03.99.086188-5/SP

APELANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : SP088365 ALCEU ALBREGARD JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

No. ORIG. : 95.05.16170-0 5F Vr SAO PAULO/SP

2002.60.00.002010-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CLAUDIA LUCILA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros

: TALITHA SARAI PEREIRA DE OLIVEIRA
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DESPACHO

 

Traga a apelante Claudia Lucila Pereira de Oliveira cópias dos documentos dos demais co-autores para fins de

aferição da capacidade, sobretudo para na análise de eventual necessidade de manifestação do Ministério Público

Federal, bem como de comprovação do vínculo de parentalidade. Prazo: 3 (três) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004058-29.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em execução fiscal na qual a USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

objetiva, em síntese, a majoração da verba honorária em desfavor da UNIÃO FEDERAL que fora arbitrada em

R$ 500,00 (quinhentos reais), fl. 181vº.

Devidamente processado este recurso e estando os autos neste Tribunal - pois em 14/11/2012 se deu a distribuição

do apelo para a minha relatoria - em 30/04/2014, na qualidade de terceiro interessado - FARV

PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA - atravessou a petição de fls. 217/218, noticiando que se

tornou legítima proprietária do imóvel penhorado nestes autos, com registro da constrição no CRI local (fl. 46vº),

por força da carta de arrematação expedida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP, expedida na

Execução Fiscal nº. 0002110-86.2001.403.6120, requerendo ao final o cancelamento da penhora.

Conforme despacho que proferi à fl. 226, manifestaram-se a apelante e apelada, as quais expressamente nada

opuseram em relação ao pedido (respectivamente, a União Federal à fl. 227 e a apelante à fl. 229).

Assim, defiro o cancelamento da penhora requerida por FARV PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, cuidando-se a Subsecretaria da Sexta Turma expedir Carta de Ordem ao Juízo de origem, instruindo-a

com cópias destes autos que se fizerem imprescindíveis para a diligência.

Após, tornem-me os autos cls. para julgamento do recurso interposto.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

: ANA CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA

: CAIO LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2002.61.20.004058-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040582920024036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016042-36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação anulatória de cláusula contratual, sob o rito ordinário, interposta por SAMPACOOPER

COOPERATIVA DE TRANSPORTES em face da EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, com vistas à declaração da improcedência do desconto pretendido pela ré, bem como a

declaração de que o contrato firmado entre as partes tem por objeto a locação de veículos com motorista; e, que

seja anulada a cláusula contratual 9.1, letra "b", que fixa a responsabilidade da autora em relação ao objeto

indevidamente eleito, e que seja tornada definitiva a cautela obtida no processo em apenso - medida cautelar (fls.

2/18 e documentos de fls. 19/123). 

Alega a autora que, na qualidade de aglutinadora de associados dedicados exclusivamente à prestação dos

diversos serviços na área de transportes e terceirização de frotas veiculares, é habitual participante em certames

licitatórios promovidos pela Administração Pública, em todas as suas esferas, consagrando-se vencedora em

licitação promovida pela EBCT, vindo a celebrar o contrato de prestação de serviço de número 109, cujo objeto

consiste na contratação dos serviços de transporte de carga na linha SUL-SAT.CAT-COPV/STMC de código

LCE-04058, conforme disposto na cláusula primeira do aludido contrato (fls. 53).

Afirma que no dia 16/7/2002 foram vítimas de roubo à mão armada o sócio/cooperado Roberto Silva Borges

Sena, proprietário da viatura que executa a linha em questão, e o carteiro Gerson Alves de Oliveira.

Relata que a ré lhe imputa a responsabilidade pela perda dos malotes SERCA (Serviço de Correspondência

Agrupada) de seus clientes, mediante a retenção dos valores, no montante de R$ 36.504,13, pautada na cláusula

9.1, alínea b, do contrato público correspondente (fls. 64); todavia, a ré não informa qual a carga que estará sendo

transportada pelas viaturas da autora, tampouco identifica seus valores.

Sustenta que o objeto efetivo do contrato é a "locação de veículo rodoviário de carga com motorista", o que não

permite a imposição com tamanho rigor da responsabilidade de indenizar.

Narra que não há a transmissão da posse da carga ao transportador, eis que ela permanece confiada ao preposto da

ré (carteiro) até entrega ao destinatário.

Contestação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS às fls. 132/152.

Réplica às fls. 166/176.

A r. sentença julgou improcedente o pedido articulado na inicial (fls. 207/215). 

Irresignada, a SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES interpôs recurso de apelação em face da

r. sentença que julgou improcedente a presente ação, bem como contra a sentença que julgou improcedente a ação

cautelar inominada em apenso de número 2003.61.00.0007009-0 (fls. 220/231). 

Contrarrazões às fls. 237/248.

É o relatório.

[Tab]

DECIDO: 

 

As partes firmaram contrato administrativo, nos termos previstos no edital de licitação, da qual a apelante -

cooperativa específica de transportes - livremente participou, ciente do respectivo objeto, consagrando-se, ao final,

vencedora do certame, vinculando-se, portanto, ao instrumento convocatório.

A cláusula nona - da definição de responsabilidade, item 9.1, letra "b", prevê expressamente que a contratada é

responsável pela perda, furto, roubo, extravio, avaria ou espoliação da carga que lhe for confiada, inclusive caso

fortuito e força maior.

Como bem destacado na r. sentença vergastada:

 

"Assim, quando da realização do certame licitatório, presume-se que a empresa SAMPACOOPER

2003.61.00.016042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES

ADVOGADO : SP233727 GISELE CHIMATTI BERNA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro
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COOPERATIVA DE TRANSPORTES estava ciente de que se tratava de contrato de transporte de carga e da

cláusula que lhe atribuía a responsabilidade ora questionada".

 

A declaração de nulidade de cláusula contratual que prevê a responsabilidade pelos prejuízos decorrentes de roubo

ou extravio da carga atribuída à autora, por contrato regularmente celebrado com a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, como a pretendida na hipótese vertente, implica na alteração judicial da

celebração do contrato, uma ingerência do Judiciário no "pacta sunt servanda" capaz de desbalanceá-lo em favor

do contratado.

A contratação de serviços de transporte pressupõe a habilitação da empresa contratada para garantir a segurança e

a chegada da carga ao destino, não sendo correto afirmar que seu roubo seja uma situação imprevista, tendo em

conta que uma das razões da contratação é justamente a necessidade de se elidir esse risco.

A empresa autora, ao se dispor a entregar cargas postais, assume obrigação de resultado, devendo ter em

consideração o perigo de roubo, providenciando seguro para os riscos inerentes à sua atividade.

Colaciona-se jurisprudência desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - ROUBO DA CARGA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR -

RESPONSABILIDADE ASSUMIDA CONTRATUALMENTE - ART. 1058, CC/16 - "PACTA SUNT

SERVANDA" - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - INDENIZAÇÃO DEVIDA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Decisão sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, I, do CPC.

2. Os contratos administrativos firmados entre as partes, assim como as minutas anexadas aos editais de abertura

dos certames, estabeleceram, de forma expressa, a responsabilidade da empresa transportadora pelos prejuízos

decorrentes da espoliação da carga, autorizando-se o desconto do valor da indenização de suas faturas.

3. Segundo o dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, "espoliar" consiste em "privar de alguma coisa

ilegitimamente, por fraude ou violência; roubar, despojar, esbulhar". Na mesma senda, a definição constante do

dicionário Michaelis, in verbis: "tirar a alguém, por violência ou fraude, a propriedade de alguma coisa".

4. A hipótese encontra subsunção aos termos do artigo 1058 do Código Civil de 1916 (correspondente ao vigente

artigo 393 do CC/02), o qual, interpretado a contrario sensu, não deixa dúvidas de que o devedor responde pelos

prejuízos decorrentes de caso fortuito ou força maior se assim houver se responsabilizado expressamente, hipótese

ocorrida nos autos.

5. O edital constitui norma inderrogável do certame, cujos contornos não podem ser infringidos pela

Administração Pública e, tampouco, por parte daqueles que afluem à disputa. Ao se credenciar, o licitante anui às

exigências contidas no edital, sujeitando-se a todos os seus comandos, inclusive às penalidades e

responsabilidades expressamente consignadas em seu corpo, ônus que compõem o equilíbrio econômico-

financeiro do futuro contrato administrativo.

6. Em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, bem assim aos princípios da causalidade e

proporcionalidade, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, limitados, contudo, ao

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais. Precedentes desta E. Sexta Turma.

(AC 0017048-83.2000.4.03.6100, SEXTA TURMA, Relator JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, j.

18/04/2013, e-DJF3 25/04/2013)

AÇÃO ORDINÁRIA - ECT - ROUBO DE CARGA POSTAL SOB RESPONSABILIDADE DE EMPRESA

TRANSPORTADORA CONTRATADA - PREVISÃO CONTRATUAL DE RESPONSABILIDADE DO

TRANSPORTADOR, NO CASO DE EXTRAVIO - CASO FORTUÍTO NÃO-CONFIGURADO, DIANTE DA

PREVISIBILIDADE DE AÇÃO CRIMINOSA VOLTADA À SUBTRAÇÃO DE BENS QUE TAIS -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Consoante os contratos celebrados, o objeto da prestação de serviço, de incumbência da parte autora, punha-se

no "transporte de carga postal". 

2. Em face da generalidade do objeto contratado, evidentemente que não comporta ao particular o minucioso

conhecimento da carga transportada, unicamente estando jungido a entregar o que lhe determinado no destino

necessário. 

3. Imperando hodiernamente quadro de extrema violência, onde os índices de criminalidade aviltam visceralmente

a paz social, sendo gravíssimo o problema da segurança pública, não é de desconhecimento do autor, empresa

cujo objeto social a ser o transporte rodoviário de cargas em geral e pessoas, locação de veículos leves para

transportes e armazenagem em geral, que quadrilhas especializadas atuam no segmento justamente no qual opera. 

4. Os roubos narrados pelo autor em sua prefacial e alicerce para a presente ação de indenização, tendo-se em

vista os descontos efetuados pela ECT, nos pagamentos a que fazia jus o particular, face à perda de bens

transportados, não têm o condão de traduzir a figura civilística excludente de responsabilidade, consubstanciada

no caso fortuito, nem por força maior (tecnicamente inaplicável à espécie). 

5. Refoge ao contexto trazido vestibularmente elemento crucial ao desejado reconhecimento de ausência de culpa,
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porquanto plenamente previsível que as cargas transportadas pudessem ser alvo de crime, recordando-se a ampla

gama de objetos/coisas que são postadas pelos cidadãos, o que, lastimavelmente, atraiu a atenção de meliantes,

justamente pelo valor de alguns destes bens transportados. 

6. Como limpidamente emana do contrato, há cláusula específica acerca da responsabilização do contratado no

caso de perda, extravio, avariação ou espoliação da carga sob sua responsabilidade, fls. 33, item 9.1, "b", e fls. 46,

item 9.1, "b", assim amplamente autônomas em relação à previsão de isenção de responsabilidade decorrentes de

caso fortuito e força maior contidas nas cláusulas 7.8, fls. 32 e 6.4, fls. 44, vez que de aplicabilidade tal isenção

para os fatos gerais, não para aquele onde pontualmente constou na avença que a responsabilidade recairia sobre o

transportador. 

7. Como de sua essência, único parágrafo do art. 1.058, CCB anterior, vital se cuide de "fato

imprevisto/imprevisível", seja na vertente espécie, caso fortuito, seja na de força maior, também consagrado como

"fato necessário" por seu gênero, cristalina a sua não-configuração ao caso deste feito. 

8. A responsabilidade assumida contratualmente pela parte demandante a implicar em risco claro, logo desde

sempre ciente dito pólo dos dissabores que poderia experimentar, tanto que indelevelmente a ECT fez constar na

avença cláusula cristalina a respeito da responsabilidade do transportador, assim deixou o particular de

corretamente avaliar os reais benefícios (e riscos) da missão em que foi investido, sequer tendo contratado seguro,

tendo os Correios agido nos estritos limites do contrato, como aflora dos autos. Precedentes. 

9. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, atualizado

monetariamente desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC.

(AC 0012907-16.2003.4.03.6100/SP, SEGUNDA TURMA, relator JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, j.

29/11/2011, e-DJF3 7/12/2011)

 

De outro lado, o desconto das indenizações no faturamento da empresa é perfeitamente viável, diante de expressa

disposição contratual ajustada entre as partes (cláusula 9.1.2 - fls. 64), inexistindo nos autos elementos a elidir os

valores cobrados pela ré.

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-38.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação anulatória de ato administrativo c.c reparação por danos materiais e morais, interposta por

FHARAÓ TURISMO LTDA.-ME em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a concessão de tutela antecipada

para liberação do veículo ônibus Scania, placa BTB 2260, bem como para que a Polícia Rodoviária Federal e a

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, à vista do certificado de registro de fretamento, se

abstenham de apreender veículos de sua frota por motivo de execução irregular de serviços tratados no Decreto nº

2.521/98 ou por infração ao artigo 85 do referido diploma legal. Ao final, requer a procedência da ação para que

seja anulado o auto de infração e liberado o veículo apreendido, bem como para condenar a UNIÃO FEDERAL à

indenização dos prejuízos estimados em R$ 500,00 por dia em que o veículo esteve apreendido e, ainda, condená-

la à indenização pelos prejuízos materiais e morais que vem sofrendo em razão das várias apreensões de seus

veículos (fls. 2/9 e documentos de fls. 10/36). 

2003.61.23.001248-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FHARAO TURISMO LTDA -ME

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     805/1480



Alega a empresa autora que é devidamente autorizada pelo Ministério dos Transportes para viagem interestadual,

internacional e fretamento eventual/turístico, sendo que em 6/7/2003 teve apreendido veículo de sua frota (ônibus

Scania, placa BTB 2260), em trânsito pela rodovia BR 242, altura do km 571, município de Seabra/BA, cujo

itinerário era Boa Viagem/CE - São Paulo/SP, lavrando-se o auto de infração nº 063535, constando como infração

a "execução de serviços de que trata o Decreto nº 2.521/98 sem prévia delegação", com a observação "inf. art. 85,

inc. I, 2521/98, desembarque passageiro no itinerário".

Afirma que possui autorização para operação interestadual na modalidade de fretamento do tipo eventual ou

turístico (artigo 6º, II, "d" do Decreto nº 2.521/98) e, ainda que assim não fosse, o artigo 85, § 3º desse mesmo

Decreto - que autoriza a apreensão do veículo como garantia de pagamento de multa e outros encargos - é ilegal e

inconstitucional.

Aduz que além dos prejuízos diretos decorrentes da apreensão, vem sofrendo prejuízos de ordem material (perda

de clientes) e moral (descrédito da empresa) pelas reiteradas apreensões de seus veículos. 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 40/42).

Contestação da UNIÃO FEDERAL às fls. 56/67.

Sem réplica.

A empresa autora informou nos autos a interposição de agravo de instrumento (fls. 75), ao qual foi negado o

pedido de efeito suspensivo (fls. 79/80).

Procedeu-se à oitiva de testemunha arrolada pela autora, através de Carta Precatória (fls. 152/153, 168/169). 

Alegações finais da UNIÃO FEDERAL (fls. 174/178).

 A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido articulado na inicial, para declarar nulo o ato

administrativo de autuação da empresa autora por execução de serviços sem a prévia delegação administrativa,

bem como para desconstituir, em definitivo, a apreensão do veículo de transporte de propriedade da autora;

entretanto, condicionando a liberação do veículo à verificação do trânsito em julgado da presente decisão (fls.

180/186). 

Irresignada, a UNIÃO FEDERAL interpôs recurso de apelação (fls. 190/210) 

As contrarrazões não foram apresentadas.

É o relatório.

[Tab]

DECIDO:

 

Nos termos do auto de infração lavrado pela Polícia Rodoviária Federal (fls. 19), a empresa autora foi

surpreendida na "execução dos serviços de que trata o Decreto nº 2.521/98, sem prévia delegação", além de ter

procedido ao desembarque de passageiro no itinerário.

Consta dos autos informação da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), dando conta de que,

efetivamente, a empresa FHARAÓ obteve o certificado de fretamento, inscrito no órgão competente sob o número

08-3294-99, emitido pelo DNER e com validade até 10/10/2003, dentro, portanto, do prazo de validade quando

realizada a apreensão (fls. 46/47, 88/89). 

Contudo, analisando referido documento, constata-se que a autorização outorgada à recorrida é para a prestação

de serviço de fretamento eventual ou turístico, o que, inclusive, coincide com o objeto social da empresa descrito

em contrato social - atividade de agência de viagens e turismo com frota própria - atividade que depende de

autorização do Poder Público para ser realizada por particulares, nos termos do artigo 6º, II do Decreto nº

2.521/98. 

Ocorre que, conforme constatado pela fiscalização, a empresa recorrida procedeu ao desembarque de passageiros

fora do itinerário (fls. 18/19), fato que foi confirmado pela prova testemunhal (fls. 168/169).

Além disso, através do relato da testemunha Marcos Soares Sousa, passageiro do ônibus apreendido, a recorrida

vendia as passagens - anunciadas numa rádio local a preço sabidamente menor - de forma individual e separada, e

não o "pacote", sendo que durante o itinerário adquirido houve várias paradas em cidades diferentes das de origem

e destino, para embarque de passageiros. A própria testemunha narrou que foi para o Ceará com outra empresa e

que estava retornando para São Paulo com a recorrida, sendo que quando embarcou no ônibus, já havia

passageiros em seu interior. 

Ainda, vislumbra-se que a própria "autorização de viagem" (fls. 20) destaca que "nos serviços especiais de

fretamento contínuo, eventual ou turístico, não poderão ser praticadas vendas de passagens e emissões de

passagens individuais, nem a captação ou o desembarque de passageiros no itinerário (...)". 

Assim, conclui-se de maneira inexorável que não se tratava de fretamento turístico, mas sim, de transporte

interestadual de passageiros, serviço público delegado mediante "permissão", nos termos da Lei nº 8.987/95,

regulamentada pelo Decreto nº 2.521/98 (artigo 6º, I, "a"), da qual não dispunha a empresa recorrida, e cujo ato de

delegação dependia de licitação prévia e observância de critérios mais rigorosos de segurança e qualidade dos

serviços fiscalizados atualmente pela ANTT.

Portanto, restou comprovado que a autora realizava, irregularmente, transporte interestadual de passageiros, o que

ensejou a sua autuação pela atividade fiscalizatória da Polícia Rodoviária Federal e Ministérios dos Transportes,
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culminando com a apreensão do veículo, nos termos do artigo 79, II, "c" do Decreto nº 2.521/98.

Todavia, a apreensão de veículo e o condicionamento de sua liberação ao pagamento de multa são ilegítimos, eis

que não encontram amparo em lei, sendo certo que o disposto no artigo 85 do Decreto nº 2.521/98 extravasou a

sua função regulamentadora, em afronta aos princípios da legalidade e da separação de poderes, bem como ao

postulado segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. APREENSÃO DO VEÍCULO E

CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO AO PAGAMENTO DE MULTAS. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO AO JULGAR O RESP 1.144.810/MG, MEDIANTE

A LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

1. Segundo disposto no art. 231, VIII, da Lei n. 9.503/97, o transporte irregular de passageiros é apenado com

multa e retenção do veículo. Assim, é ilegal e arbitrária a apreensão do veículo, e o condicionamento da respectiva

liberação ao pagamento de multas e de despesas com remoção e estadia, por falta de amparo legal, uma vez que a

lei apenas prevê a medida administrativa de retenção. 

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.144.810/MG, mediante a

sistemática prevista na Lei dos Recursos Repetitivos. 

3. Recurso especial não provido.

(RESP 200900327649, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j.

14/12/2010, DJE 8/2/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM

AUTORIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO.

APREENSÃO DO VEÍCULO (ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA

E DESPESAS DE TRANSBORDO (DECRETO 2.521/98, ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E

10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. LIMITES. DOUTRINA. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.

1. A questão controvertida consiste em saber se é legítima a apreensão e a exigência do pagamento prévio da

multa e despesas com transbordo (Decreto 2.521/98, art. 85) como condição para liberar veículo (ônibus) autuado

pela prática de transporte rodoviário interestadual de passageiros sem autorização.

2. No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou

independentes - atos destinados a prover situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de

execução, destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada (CF/88, art. 84, IV).

3. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada (Lei 8.987/95, art. 30, parágrafo único), é a

responsável pela autorização, controle e fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de

passageiros, nos termos do Convênio 004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério da

Justiça.

4. O art. 85 do Decreto 2.521/98 criou penalidade (apreensão) e impôs obrigação (pagamento imediato da multa e

despesas de transbordo como condição para liberação do veículo) não-previstas em lei, violando os princípios da

separação de poderes e da legalidade, bem como o postulado segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, arts. 2º, 5º, II, e 37, caput).

5. A cobrança da penalidade pecuniária pressupõe, necessariamente, a consistência do auto de infração, o que

somente poderá ser verificado mediante regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa (CF/88, art. 5º, LIV e LV).

6. O reconhecimento da ilegalidade da apreensão tipificada no art. 85 do Decreto 2.521/98 não alcança,

evidentemente, a apreensão veicular de que trata o art. 256, IV, da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro),

prevista para infrações específicas.

7. Recurso especial desprovido.

(REsp 751398/MG, PRIMEIRA TURMA, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 05/10/2006) 

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte: "Contudo, afigura-se ilegal o condicionamento da liberação do

veículo à quitação do valor relativo às despesas com transbordo. O E. Superior Tribunal de Justiça decidiu, em

julgamento submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, não ser possível condicionar a

liberação de veículo destinado ao transporte de passageiros, ao pagamento de multa e despesas (REsp

1144810/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

18/03/2010)" - AC 00001561220094036124, TERCEIRA TURMA, JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, j. 17/10/2013, e-DJF3 25/10/2013; "A decisão agravada manteve a sentença apelada, que concedeu

a segurança para determinar a liberação de ônibus apreendido, com fundamento no entendimento manifestado

pelo STJ, no sentido de que ' art. 85 do Decreto 2.521/98 criou penalidade (apreensão) e impôs obrigação

(pagamento imediato da multa e despesas de transbordo como condição para liberação do veículo) não-previstas

em lei, violando os princípios da separação de poderes e da legalidade, bem como o postulado segundo o qual
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ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, arts. 2º, 5º, II, e

37, caput)' (REsp 751.398/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 05/10/2006)" - AMS

00125950620044036100, TERCEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES,

j. 8/11/2012, e-DJF3 14/11/2012.

Face ao exposto, dou parcial provimento à apelação da UNIÃO, tão somente para afastar a nulidade do ato

administrativo de autuação da empresa autora por execução de serviços sem a prévia delegação administrativa.

Mantenho o ônus da sucumbência fixado na r. sentença, de modo que cada parte arcará com as custas e honorários

dos respectivos advogados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária interposta por JOÃO ANTONIO MATHEUS, com vistas à declaração de invalidade da

parte impugnada da correção de sua prova discursiva, declarando-se majorada a nota dessa prova, declarando-se,

ainda, ineficaz o ato que o eliminou do concurso, reintegrando-o em definitivo ao certame e validando sua

aprovação na avaliação psicológica, prova de capacidade física e exame médico, bem como lhe garantindo o

direito de ser submetido ao curso de formação profissional de Delegados de Polícia Federal e de obter os

respectivos certificados de conclusão e diploma, inclusive determinando sua eventual nomeação e posse no cargo

de Delegado de Polícia Federal com efeitos retroativos à data em que deveria se dar (fls. 2/14 e documentos de fls.

15/112).

Afirma que se inscreveu no concurso público para provimento de cargos de Delegado de Polícia Federal - DPF em

Campo Grande/MS, regido pelo Edital nº 25/2004.

Aduz que referido certame é composto por 2 (duas) etapas: a primeira compreende provas de conhecimento

(objetiva e discursiva) de caráter classificatório e eliminatório, investigação social, exames psicotécnico, médico e

físico de caráter exclusivamente eliminatório; a segunda corresponde à curso de formação profissional, de caráter

eliminatório, a ser ministrado pela Academia Nacional de Polícia - ANP aos candidatos classificados dentro do

número de vagas oferecido.

Narra que o item 10.8.8 do Edital dispõe que, das provas discursivas corrigidas, o candidato com nota (NPD)

inferior a 2,50 é eliminado do concurso, não importando a sua classificação. Assim, embora classificado pela nota

final obtida na primeira etapa, foi eliminado do concurso por força da nota que lhe foi atribuída na prova

discursiva: 2,40, em razão de evidentes erros de correção.

Assevera que foram apontados 7 (sete) erros gramaticais inexistentes em sua prova discursiva, decisivos à sua

eliminação, ressaltando que bastam 2 (dois) erros gramaticais a menos para a nota dessa prova discursiva atingir

2,58 pontos, portanto, acima do mínimo exigido.

Alega, ainda, que também estava concorrendo ao cargo de Agente de Polícia Federal - APF, em concurso regido

pelo mesmo Edital, tendo sido convocado para realização dos exames psicológico, físico e médico do concurso,

comuns aos candidatos aos cargos de Delegado e de Agente, sendo que obteve medida liminar na ação cautelar

apensa, garantindo-lhe o direito de também ser avaliado com relação ao cargo de Delegado, o que foi realizado,

tendo sido considerado apto psíquica, física e clinicamente para o exercício de ambos os cargos.

Contestação da UNIÃO FEDERAL às fls. 127/138 e documentos de fls. 139/170.

Réplica às fls. 178/185.

2005.61.00.000317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO ANTONIO MATHEUS

ADVOGADO : SP192751 HENRY GOTLIEB e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Foi juntada petição do autor requerendo a antecipação dos efeitos da tutela para assegurar sua participação nas

fases e etapas seguintes do certame, em especial no curso de formação profissional, para o cargo de Delegado de

Polícia Federal (fls. 189/196).

O pedido de tutela antecipada foi indeferido ao argumento de que não se sabe qual é a situação do autor na

primeira fase do concurso, em relação aos exames psicotécnico, médico e físico, e investigação social. Isso porque

este Tribunal cassou, em sede de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO, a liminar concedida no

procedimento cautelar em apenso, na qual se determinava o aproveitamento, para o concurso de provimento do

cargo de Delegado de Polícia Federal, dos exames psicotécnico, físico e médico e a investigação social,

supostamente realizados pelo autor no concurso de provimento do cargo de Agente de Polícia Federal (fls.

201/202).

O autor informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de

antecipação de tutela (fls. 208/218).

Às fls. 220/221 foi juntada decisão proferida nesta Corte, pelo Juiz Federal Convocado José Carlos Motta,

negando o pedido de efeito suspensivo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao argumento de que é vedado ao Poder Judiciário, no exercício da

função de controle da legalidade dos atos administrativos, substituir-se à banca examinadora nos critérios de

correção de provas e de atribuição de notas, em concursos públicos, sob pena de violar o princípio constitucional

da separação das funções estatais, inserto no artigo 2º da Constituição Federal (fls. 226/229).

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação alegando que não requereu nova valoração do conteúdo da prova

discursiva, tampouco alteração dos critérios adotados no concurso, mas sim, a correção de ilegalidade concernente

ao emprego de subjetivismos contrários às regras do próprio Edital do concurso (fls. 236/239).

Contrarrazões às fls. 244/253.

O apelante peticionou requerendo a concessão de tutela antecipada para o fim de lhe ser autorizada a participação

no curso de formação profissional referido no Edital nº 04/2009 (fls. 257/258).

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 265).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

A manutenção da r. sentença de improcedência é de rigor.

O edital, ao qual o autor aderiu e se sujeitou, constitui lei entre as partes, não sendo lícita a pretensão de

tratamento diferenciado, contrário à disposição expressa e pública da lei interna a que se obrigou.

As disposições editalícias e a convicção da banca examinadora - à qual se atribui certo grau de liberdade na

avaliação das provas discursivas - não podem ser flexibilizadas consoante o entendimento particular dos

candidatos.

Como bem destacado na r. sentença:

 

"Não se pode perder de perspectiva que os examinadores do concurso público têm alguma margem de liberdade

para interpretar qual é a resposta que entendem correta a determinada questão objetiva. O que se exige da banca

examinadora é não quebrar a regra da igualdade. Tal é observado com a aplicação de idêntico critério na

correção das provas de todos os candidatos".

 

Além disso, é vedado ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade que lhe cabe, interferir na seara

da conveniência e oportunidade a fim de aferir os critérios de correção de provas em concursos públicos.

Constitui entendimento desta Corte: "Não cabe ao Poder Judiciário alterar os critérios estabelecidos por banca

examinadora de correção de provas sob pena de atingir frontalmente a discricionariedade do órgão

administrativo quando da fixação dos critérios de julgamento. Apenas manifestada ilegalidade praticada no

curso do procedimento poderia ser afastada por medida judicial, o que não se vislumbra no caso concreto, que se

ateve aos critérios definidos em edital, vinculante para as partes. Simples leitura das normas evidencia a

existência de critérios diretivos, imparciais e objetivos no tocante à forma de condução da prova e modo de

conceituação da atuação do candidato" (AC 0002710-22.2005.4.03.6103/SP, SEXTA TURMA, Relator JUIZ

CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, j. 13/2/2014, e-DJF3 26/2/2014).

Nesse mesmo sentido, colaciona-se jurisprudência do Colendo STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. ANALISTA JUDICIÁRIO DO TJDFT (ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE

EXECUÇÃO DE MANDADOS). PROVA OBJETIVA. ANULAÇÃO DE QUESTÃO. CORREÇÃO E MÉRITO

DAS FORMULAÇÕES. COMPETÊNCIA DA BANCA EXAMINADORA. INADMISSIBILIDADE DE

REVISÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. CORRELAÇÃO TEMÁTICA COM O CONTEÚDO
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PROGRAMÁTICO DO EDITAL. POSSIBILIDADE DE EXAME PELO PODER JUDICIÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE INCONSISTÊNCIA.

1. O julgamento monocrático do recurso ordinário com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil não

ofende os princípios da colegialidade, do contraditório e da ampla defesa se for constatada a manifesta

inadmissibilidade ou improcedência das razões recursais, aferível conforme os enunciados de Súmulas e a

jurisprudência dominante do Tribunal.

2. Não há falar em teratologia das questões formuladas em prova objetiva de concurso público se não apresentam

incoerências nem duplicidade de respostas ou ausência destas.

3. Não cabe ao Poder Judiciário, no exercício do controle jurisdicional de legalidade do concurso público,

substituir a banca examinadora, em respeito ao princípio constitucional da separação de poderes, mormente se for

para reexaminar critérios de correção de provas e de atribuição de notas, ou, ainda, para revisar conteúdo de

questões ou parâmetros científicos utilizados na formulação de itens.

4. O Poder Judiciário pode examinar se a questão objetiva em concurso público foi elaborada de acordo com o

conteúdo programático previsto no edital do certame, pois tal proceder constitui aspecto relacionado ao princípio

da legalidade, e não ao mérito administrativo. Em se tratando de mandado de segurança, a prova deve vir pré-

constituída, sendo vedada a dilação probatória.

5. Das provas documentais trazidas aos autos, infere-se que inexiste desconformidade entre os temas tratados nas

questões impugnadas e o conteúdo programático do edital.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no RMS 29.039/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

25/09/2012, DJe 02/10/2012)

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. REEXAME, PELO PODER

JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA.

IMPOSSIBILIDADE. QUESITO SOBRE A EC 45/2004, EDITADA POSTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO

DO EDITAL. VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTES.

1. No que refere à possibilidade de anulação de questões de provas de concursos públicos, firmou-se na Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça entendimento de que, em regra, não compete ao Poder Judiciário apreciar

critérios na formulação e correção das provas. Com efeito, em respeito ao princípio da separação de poderes,

consagrado na Constituição Federal, é da banca examinadora desses certames a responsabilidade pela sua análise.

2. Excepcionalmente, contudo, em havendo flagrante ilegalidade de questão objetiva de prova de concurso

público, por ausência de observância às regras previstas no edital, tem-se admitido sua anulação pelo Judiciário

por ofensa ao princípio da legalidade.

3. No caso em apreço, a parte impetrante, ao alegar a incorreção no gabarito das questões 06, 11 e 30 da prova

objetiva, busca o reexame, pelo Poder Judiciário, dos critérios de avaliação adotados pela banca examinadora, o

que não se admite, consoante a mencionada orientação jurisprudencial.

(...) 

(RMS 21.617/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

27/05/2008, DJe 16/06/2008)

 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010628-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.010628-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ZXP INFORMATICA LTDA -ME

ADVOGADO : SP144959A PAULO ROBERTO MARTINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

 

O entendimento da C. Sexta Turma desta Corte não destoa daquele sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça

no acórdão paradigma citado à fl. 289.

Todavia, no caso dos autos, pelo o v. acórdão recorrido, a C. Turma não enfrentou a questão da prescrição, mas

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, de ofício, face à carência de ação (CPC, art. 267, VI).

A peculiaridade afasta a perfeita subsunção do caso vertente ao paradigma do E. Superior Tribunal de Justiça.

Nessa medida, não há espaço para o exercício do juízo de retratação a que alude o art. 543-C, § 7º, inciso II, do

CPC.

Restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-69.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por danos morais, sob o rito ordinário, interposta por ADILSON DOS SANTOS,

ADRIANO RAFAEL FILHO, ALCIDES FLÓRIDO, ANTONIO ALVES FILHO e ANTONIO CISLEI DE

SOUZA SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a sua condenação ao pagamento de indenização em

valor a ser fixado pelo Juízo, em virtude de falha na emissão de certidão por parte do TRT/SP que impediu o

conhecimento de recurso interposto perante o TST em demanda trabalhista (fls. 2/8 e documentos de fls. 9/153).

Alegam que ingressaram com ação trabalhista contra a COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CODESP, julgada improcedente. Na sequência, os autores interpuseram recurso ordinário, que teve provimento

negado e, posteriormente, embargos de declaração, que foram rejeitados.

Na sequência, os autores intentaram recurso de revista ao TST, que teve seguimento negado por ausência dos

requisitos pertinentes. Foi interposto, então, agravo de instrumento, que não foi conhecido porque o TST entendeu

que a certidão de intimação do despacho agravado - peça obrigatória para a formação do instrumento -

apresentava-se irregular, eis que não indicava os dados do processo (número e partes).

Asseveram que em decorrência da falha do TRT/SP, que confeccionou uma certidão de maneira incompleta, e,

diante da decisão do TST que deixou de reconhecer o recurso interposto sem ao menos pedir esclarecimentos a

respeito do equívoco, restaram caracterizados os pressupostos atinentes à responsabilidade objetiva do Estado, na

medida em que deixaram de obter a completa, devida e efetiva prestação jurisdicional.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

2005.61.04.000702-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO ALVES FILHO e outros

: ADILSON DOS SANTOS

: ALCIDES FLORIDO

: ANTONIO CESLEI DE SOUZA SANTOS

: ADRIANO RAFAEL FILHO

ADVOGADO : SP093821 RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Contestação da UNIÃO FEDERAL às fls. 167/183.

Contestação do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4/SP Às fls.

121/155 e documentos de fls. 156/264. 

Réplica às fls. 188/191.

A r. sentença rejeitou as questões preliminares aventadas na contestação e, no mérito, julgou improcedente o

pedido articulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I do

Código de Processo Civil, ao argumento de que o prejuízo alegado pelos autores não restou suficientemente

demonstrado, porquanto tinham mera expectativa de obterem provimento de recurso de agravo interposto em

última instância, não obstante já tivessem sucumbido em primeiro e segundo graus (fls. 206/215).

Irresignados, os autores interpuseram recurso de apelação (fls. 223/226) alegando que o agravo de instrumento,

que deixou de ser conhecido por erro do Poder Judiciário, certamente seria provido para que fosse processado o

recurso de revista. E ainda que assim não fosse, aduzem que o fato de o recurso não ter sido conhecido feriu o

direito constitucional de terem sua pretensão apreciada pelo TST, o que, por si só, configura o dano, que deve ser

indenizado. 

Contrarrazões às fls. 229/237.

É o relatório.

[Tab]

DECIDO:

 

A pretensão dos autores diz respeito à indenização por erro perpetrado pelo TRT - 2ª Região, que acarretou o não

conhecimento do recurso de agravo de instrumento interposto perante o TST.

Primeiramente, cumpre asseverar que constitui dever da parte agravante instruir corretamente o instrumento, a fim

de comprovar a tempestividade do recurso, não sendo razoável atribuir exclusivamente ao agente público do TRT

e à Turma julgadora do TST a responsabilidade pelo não conhecimento do recurso.

No que diz respeito à alegada ocorrência de dano indenizável, destaca-se que para que se viabilize o pedido de

reparação, é necessário que o dano moral seja efetivamente comprovado.

Nesse sentido é o entendimento desta Corte: "Quanto ao dano moral, não restou demonstrado que a autora tenha

sido atingida, desproporcionalmente, em sua honra" (APELREEX 0003826-46.2007.4.03.6183, OITAVA

TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, j. 16/12/2013, e-DJF3 10/1/2014); "O

apelante não faz jus à indenização por danos morais, tendo em vista que ele não provou que sofreu um efetivo

dano moral - o qual se caracteriza pela violação ao um bem imaterial, isto é intimidade, vida privada, honra,

imagem ou integridade psíquica" (AC 0000561-11.2009.4.03.6007, SEGUNDA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, j. 27/8/2013, e-DJF3 5/9/2013); "Para a configuração do

dano moral não basta mera alegação de dano, é necessário a prova de que se possa extrair do fato efetiva

afronta ao bem jurídico protegido. Não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida moralmente" (AC

0001030-16.2012.4.03.6116, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, j.

5/7/2013, e-DJF3 22/7/2013).

No STJ: "Indevida indenização por dano moral, à míngua de efetiva comprovação, eis que o reexame dos

aspectos de fato que lastreiam o processo, bem como sobre os elementos de prova e de convicção, encontra óbice

no enunciado da Súmula 7/STJ, pois não há nos autos informação que justifique a condenação nessa verba"

(AgRg no REsp 1220911 / RS, SEGUNDA TURMA, Relator MINISTRO CASTRO MEIRA, j. 17/3/2011, DJe

25/3/2011).

No tocante à emissão de certidão incompleta por servidor do tribunal regional do trabalho da 2ª região, não

obstante seja prescindível perquirir acerca da existência de culpa, faz-se necessária a comprovação do dano e do

nexo de causalidade entre este e a conduta do agente público.

Destaca-se exceto da r. sentença:

"Portanto, cuidando-se de pedido indenizatório, seja patrimonial ou moral, a existência da prova do dano efetivo

é pressuposto indispensável ao seu acolhimento. De fato, na espécie, o prejuízo, para ser ressarcível, há de estar

suficientemente demonstrado, independentemente de tratar-se de responsabilidade objetiva, não bastando que o

autor mostre que o fato seja potencialmente capaz de produzir dano".

 

Na hipótese dos autos, não há demonstração alguma dos prejuízos morais suportados pelos autores/apelantes,

decorrentes da conduta descurada do servidor público.

Não há como se vislumbrar qualquer prejuízo real e específico decorrente da mera expectativa de os apelantes

obterem o provimento do recurso de agravo de instrumento interposto em última instância, não obstante já

tivessem sucumbido em primeiro e segundo graus. Não há como se repor um dano moral hipotético, presumido e

eventual, dissociado da realidade efetivamente provada. 

Quanto à decisão proferida pela 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho - que, por unanimidade, não conheceu

do agravo de instrumento interposto pelos apelantes em razão do não atendimento da exigência contida na

Instrução Normativa nº 6/1996, item IX, alínea "a" - trata-se de ato judicial, que depende da comprovação da
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culpa para ser indenizável. 

Constitui entendimento desta Corte: "O § 6º do art. 37 da Constituição Federal dispensa a parte prejudicada de

provar a culpa do Poder Público para que ocorra a reparação, bastando à relação de causalidade entre a ação

ou omissão administrativa e o dano sofrido. Entretanto, a referida norma constitucional não é aplicável quando

se está a tratar de responsabilidade civil do Estado por ato jurisdicional. O entendimento predominante na

doutrina e na jurisprudência é pela não aplicação de tal regra de responsabilidade objetiva, limitando-se a

imputação de responsabilidade ao ente público nos casos de dolo, fraude ou culpa grave" (AC 0017422-

31.2002.4.03.6100/SP, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, j. 19/12/2013,

e-DJF3 10/1/2014). 

No Supremo Tribunal Federal:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRISÃO ILEGAL. DEPOSITÁRIO INFIEL.

MANDADO DE PRISÃO QUE RECAIU SOB PESSOA DIVERSA. ERRO DO PODER JUDICIÁRIO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. 

1. Indenização por danos morais. Necessidade de reexame de fatos e provas: Súmula n. 279 do Supremo Tribunal

Federal. 

2. Este Supremo Tribunal assentou que a teoria da responsabilidade objetiva do Estado não se aplica aos atos

judiciais, salvo nos casos de erro judiciário e de prisão além do tempo fixado na sentença (inc. LXXV do art. 5º da

Constituição da República) e nas hipóteses expressamente previstas em lei. 

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AI 599501 AgR. SEGUNDA TURMA, Relatora MINISTRA CÁRMEM LÚCIA, j. 19/11/2013, DJ-e

26/11/2013)

 

Portanto, a r. sentença vergastada não merece reparo.

Ressalta-se, por fim, que o entendimento ora exposto encontra-se em consonância com a jurisprudência deste

Egrégio Tribunal:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO ADMITIDO NO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - ALEGAÇÃO DE ERRO NA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO - DEVER DA PARTE DE ZELAR PELA CORRETA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO -

DANO NÃO PROVADO.

1 - A Responsabilidade objetiva baseia-se na teoria do risco administrativo, dentro da qual basta a prova da ação,

do dano e de um nexo de causa e efeito entre ambos, sendo, porém, possível excluir a responsabilidade em caso de

culpa exclusiva da vítima, de terceiro ou ainda em caso fortuito e força maior.

2 - Os apelantes alegam que o erro do Poder Judiciário, consistente na expedição de certidão de intimação sem os

elementos necessários à instrução do agravo de instrumento, causou-lhes danos, uma vez que levou o E. Tribunal

Superior do Trabalho a não conhecer do recurso.

3 - Não se vislumbra dos autos razões para indenizar. Primeiro, não há nos autos cópia do requerimento de tal

certidão e ainda, não há como se aferir se a certidão de fls. 114 realmente se refere à decisão da qual se pretendeu

recorrer, eis que nela não consta nenhum elemento identificador, nada que possa indicar pertencer ao processo

ajuizado.

4 - Ainda que pertencesse ao processo, não se pode ignorar o fato de que compete à própria parte zelar pela

correta instrução do agravo de instrumento, juntando as peças necessárias à averiguação de seu cabimento. Na

sistemática processual atual, o descumprimento pela parte do dever de instruir corretamente o recurso com as

peças obrigatórias e facultativas, de natureza necessária ou essencial, conduz ao não conhecimento. Precedente do

STF.

5 - Para que exista direito à indenização é preciso que exista algo a reparar, pois nem todo dano é ressarcível, mas

somente aquele que preencher os requisitos da certeza, atualidade e subsistência, daí que não se repara um

prejuízo meramente eventual, hipotético.

5 - Não reconhecido dano indenizável. Apelação improvida.

(AC 0005813-68.2004.4.03.6104/SP, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

j. 7/3/2013, e-DJF3 18/3/2013)

 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082886-90.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade oposta

pela agravada, para declarar suspensa a execução fiscal até a constituição definitiva do quantum devido, a fim de

cancelar o leilão já designado.

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fl. 390) observo que a execução fiscal originária encontra-

se suspensa em razão da oposição dos embargos, bem como do depósito referente ao débito discutido, pelo que

julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, diante da perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098108-98.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão que determinou o prosseguimento da execução

fiscal, mesmo após a notícia de parcelamento do débito.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, verifiquei que foi proferida

decisão nos seguintes termos:

 

2007.03.00.082886-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.22.001013-0 1 Vr TUPA/SP

2007.03.00.098108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARCEL BR IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP270437 NADIL CESAR DE MORAES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.024069-1 7F Vr SAO PAULO/SP
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Defiro o requerido pela exequente para homologar o pedido de desistência parcial da execução, em face do

cancelamento da inscrição nº 80205042689-00 com aplicação subsidiária do art. 569 do CPC.Em relação às

inscrições restantes, tendo em vista que as partes firmaram acordo de parcelamento do débito, defiro o requerido

pela exequente e suspendo o curso da presente execução.No entanto, considerando-se que a concessão e o

gerenciamento do parcelamento ocorrem na esfera administrativa, bem como o grande número de feitos em

processamento nesta Vara, determino a remessa destes autos ao arquivo, onde aguardarão nova

manifestação.Cumpra-se.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, em virtude da perda do seu objeto, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098543-72.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TOYOBO DO BRASIL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA em face

de decisão que determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que seja apresentada nova planilha a

fim de verificar a existência de saldo remanescente em favor da autora-agravante.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal, verifiquei que foi determinada a expedição de alvará de

levantamento relativo à importância requisitada para o pagamento de ofício precatório.

Desse modo, manifeste-se a agravante a respeito de seu interesse no prosseguimento do presente agravo de

instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098980-16.2007.4.03.0000/SP

 

 

2007.03.00.098543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO

: SP026463 ANTONIO PINTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.67897-1 6 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.098980-4/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que um dos pedidos formulados no presente instrumento refere-se a não inclusão da multa

prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, apresente a agravante cópia da certidão do trânsito em

julgado do v. acórdão de fls. 41/42, bem como de eventual depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal. 

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena dos rigores da lei.

Int.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102921-71.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de ausência de previsão de parcelamento no edital de leilão, apresente a agravante

cópia do referido edital por se tratar de documento necessário ao julgamento da lide.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena dos rigores da lei.

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104168-87.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JAIME ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP201932 FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2004.61.06.009957-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.03.00.102921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INBRACEL IND/ BRASILEIRA DE CENTRIFUGACAO LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.15.001201-4 2 Vr SAO CARLOS/SP

2007.03.00.104168-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão

dos sócios ERCULES MORETTI e JOSE GILDO DE ALMEIDA, tendo em vista o recolhimento dos valores

devidos à época de suas administrações.

Na ação de origem a exequente requereu a inclusão dos sócios da executada após verificar a sua irregularidade na

situação cadastral uma vez que a empresa não foi localizada no endereço indicado (AR-Negativo).

Interposto agravo de instrumento pela União (nº 0103599-23.2006.4.03.0000) foi concedido efeito suspensivo

para incluir os sócios no polo passivo da execução fiscal de origem.

Prosseguindo o feito executivo, houve a exclusão dos sócios ERCULES MORETTI e JOSE GILDO DE

ALMEIDA. Sendo esta a interlocutória recorrida.

Ocorre que foi proferido acórdão no agravo de instrumento nº 0103599-23.2006.4.03.0000, nos seguintes termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO. ARTIGO 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº

11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal

2.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei.

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a

dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos representantes legais da empresa.

4.Verifica-se pela análise dos documentos carreados aos autos que não existem provas cabais de que a sociedade

tenha se dissolvido irregularmente, sendo certo que a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação executiva é

medida de extremo rigor, atentando contra o patrimônio das pessoas, sem que estejam presentes as hipóteses

insertas no art.135 do CTN. Assim é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: Precedentes - Resp n.º

513.912/MG,Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de

02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da perda do seu objeto, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035654-04.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : ERCULES MORETTI e outro

: JOSE GILDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP150384 CESAR CHAVES

PARTE RÉ : HGA PLASTIFICADORA LTDA -EPP e outros

: ELENITA MONTIBELER TAKUMA

: ANDRE LUIZ CAIRES TAKUMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.007515-1 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.002486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária interposta por JOSELFINA MARIA DA SILVA ESTEVES, AYAKO IROKAWA,

WALTER TOSHIYUKI KOGA, CLÓVIS ANTONIO DE ALMEIDA, SÉRGIO MINEO KONDO e ILDERSON

DE OLIVEIRA FRANÇA em face da UNIÃO FEDERAL, com vistas à participação na segunda fase (programa

de formação) do concurso público para o provimento de cargos de Fiscal do Trabalho, bem como a nulidade das

nomeações neste Estado, ensejando, ao final, a reclassificação dos promoventes. Postulam tutela antecipada para

que a ré se abstenha de nomear qualquer Fiscal no país sem observância da ordem classificatória e a realização do

curso de formação eliminatório em igualdade de condições com os candidatos convocados, mormente no Estado

de São Paulo (fls. 2/26 e documentos de fls. 27/250).

Afirmam que foram aprovados e classificados na primeira fase do concurso público para provimento de cargos de

Fiscal do Trabalho, consoante os Editais de números 1 e 5/94, da Coordenação-Geral de Recursos Humanos da

Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho, com caráter

classificatório, cujo resultado foi publicado no DOU de 30/12/1994, sendo que ilegalmente deixaram de ser

convocados pelo Edital 3/95 Mtb para a segunda fase do certame (curso de formação), inicialmente de cunho

eliminatório, mas posteriormente alterado para classificatório (Edital 8/95), em afronta ao Decreto 1.285/94 (que

não cria número limite de candidatos para prosseguir no certame), e não obstante o número de vagas em São

Paulo tenha sido dobrado, alcançando 110 vagas, o que significou uma constante mutação de inscritos de uma

unidade federativa para outra, com a invasão de vagas e preterições.

O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido para que os autores possam participar da segunda fase do

concurso - curso de formação, quando o mesmo for implementado (fls. 259/260).

Contestação da UNIÃO FEDERAL às fls. 280/285 e documentos de fls. 286/318.

Réplica das autoras às fls. 373/382, 386/393.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao argumento de que o Supremo Tribunal Federal sufragou o

entendimento segundo o qual não há obrigatoriedade da Administração Pública em convocar para a segunda fase

de concurso - curso de formação, os candidatos que, embora aprovados na primeira fase, não lograram êxito na

classificação dentro do número de vagas preestabelecidas conforme dispunha o Edital regente do certame (fls.

782/785).

Irresignados, os autores interpuseram recurso de apelação às fls. 791/829.

Contrarrazões às fls. 835/841.

O recurso de apelação foi recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo (fls. 842).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A controvérsia versa sobre concurso público para o cargo de Fiscal do Trabalho realizado no ano de 1994, no qual

os apelantes foram aprovados na primeira etapa, mas não obtiveram classificação suficiente para a segunda etapa

(curso de formação).

Dos elementos probatórios carreados aos autos, observa-se nitidamente através da análise das regras contidas nos

Editais que regeram o referido certame, que os candidatos tiveram inequívoca ciência de que somente seriam

APELANTE : JOSELFINA MARIA DA SILVA ESTEVES e outros

: AYAKO IROKAWA

: WALTER TOSHIYUKI KOGA

: CLOVIS ANTONIO DE ALMEIDA

: SERGIO MINEO KONDO

: ILDERSON DE OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO : SP075441 CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS

PARTE AUTORA : VANDERLEI DE SOUZA BARBEIRO

: ADILSON MARCOS NICOLETTI

: RONALDO LUCA

: MILLER SINATURA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 96.00.35654-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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convocados para a segunda etapa (programa de formação) aqueles classificados na primeira etapa (provas

objetivas) até o limite de vagas estabelecidas nos Editais, no caso de São Paulo, 110 vagas (Edital 3/95), não tendo

sido demonstrada qualquer preterição na nomeação dos candidatos aprovados, que obedeceu rigorosamente a

ordem classificatória.

Como bem destacado na r. sentença:

 

"(...) não há obrigatoriedade da Administração Pública em convocar para a segunda fase do concurso, isto é,

curso de formação, aqueles candidatos que, embora aprovados na primeira fase, não lograram êxito na

classificação dentro do número de vagas preestabelecidas conforme dispunha o Edital regente do certame (...)".

 

Consoante as informações prestadas pelo Ministério do Trabalho/Subsecretaria de Assuntos

Administrativos/Coordenação Geral de Recursos Humanos, foram aprovados na primeira etapa mais de onze mil

candidatos inscritos nos diversos Estados da Federação, o que demonstra claramente a impossibilidade,

inviabilidade e desarrazoabilidade de se promover um curso de formação abrangendo tantos concorrentes, tanto do

ponto de vista estrutural quanto financeiro, em razão da previsão legal de pagamento de 80% do vencimento

fixado para o primeiro padrão da classe inicial do cargo, para os candidatos participantes do curso de formação

(Decreto nº 1.285/1994 - fls. 39).

Assim, para que o candidato participasse da segunda etapa do concurso para Fiscal do Trabalho, consistente no

programa de formação, não bastava a aprovação na primeira fase, mas também, a classificação dentro das normas

do Edital.

E ainda que os apelantes tivessem obtido classificação necessária para freqüentarem o curso de formação e, ao

final do mesmo, lograssem aprovação, o que se menciona apenas a título hipotético, é pacífico na doutrina e na

jurisprudência o entendimento de que os candidatos aprovados em concurso público são detentores de mera

expectativa de direito à nomeação pela Administração, a qual não tem a obrigação de nomeá-los dentro do prazo

de validade do certame. O Poder Público procede às nomeações de acordo com a oportunidade e conveniência do

órgão, vinculando-se apenas à obediência da ordem de classificação.

In casu, o fato de os apelantes terem realizado o curso de formação profissional, com base em liminar concedida

pelo Poder Judiciário, não lhes garante o direito à investidura no cargo, após o término de validade do concurso

público.

Colacionam-se julgados do Supremo Tribunal Federal:

 

Concurso público. Limitação do número de candidatos aprovados em uma etapa para ter acesso à segunda.

Possibilidade. O art. 37, II, da Constituição, ao dispor que a investidura em cargo público depende de aprovação

em concurso público de provas ou de provas e títulos, não impede a Administração de estabelecer, como condição

para a realização das etapas sucessivas de um concurso, que o candidato, além de alcançar determinada pontuação

mínima na fase precedente, esteja, como ocorre na espécie, entre os 400 melhor classificados. Não cabe ao Poder

Judiciário, que não é árbitro da conveniência e oportunidade administrativas, ampliar, sob o fundamento da

isonomia, o número de convocações.

(RE 478136 AgR/MG, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 14/11/2006, DJ

7/12/2006)

Recurso ordinário em mandado de segurança. Concurso Público para fiscal do trabalho. - Tendo o prazo de

validade do concurso expirado, pois a conclusão do certame não pressupõe a realização de sua segunda etapa

como se tem orientado esta Corte, não procede a pretensão dos recorrentes de serem convocados a participar da 2ª

etapa desse mesmo concurso. - A menção, no Edital do concurso, a cadastro de reserva não justifica concurso com

duração e prazo de validade indefinidos. Seu verdadeiro sentido. Recurso ordinário a que se nega provimento.

(RMS 23696/DF, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 25/3/2003, DJ 2/5/2003)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO NA

PRIMEIRA ETAPA E NÃO APROVEITAMENTO NA SEGUNDA. DIREITO ADQUIRIDO: INEXISTÊNCIA.

1. Candidatos aprovados na primeira etapa de concurso público. Classificação além do número de vagas existentes

para o segundo estágio. Hipótese não amparada pelas normas do edital.

2. Mera previsão de vagas para futuros concursos não constitui fato concreto gerador de direito líquido e certo.

3. A prorrogação do concurso é ato discricionário da Administração, a teor do inciso III do artigo 37 da Carta de

1988. Recurso não provido.

(RMS 23788/DF, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 28/8/2001, DJ 16/11/2001)

Recurso ordinário em mandado de segurança. Agravo regimental. 2. Concurso Público. Prazo de validade

expirado. Classificação além do número de vagas. Abertura de novo certame. Decadência. 3. Acórdão do STJ que

indeferiu mandado de segurança contra atos do Ministro da Administração e Reforma do Estado e do

Coordenador da Academia Nacional de Polícia. 4. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se negou

provimento. Ausência de direito adquirido de candidatos aprovados na primeira etapa de concurso, mas além do
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número de vagas existentes para a segunda etapa. Precedentes. 5. Inaplicáveis ao caso os precedentes invocados.

Perda de validade do concurso. O só fato de realizar o curso de formação profissional, com base em liminar

concedida pelo Poder Judiciário, não gera título de direito a ver garantida a investidura, após o término de

validade do concurso público. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RMS 23460 AgR/DF, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro NÉRI DA SILVEIRA, j. 14/8/2001, DJ 14/9/2001)

 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009435-29.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria e decisões proferidas nos Recursos Extraordinários nº 626307 e 591767,

fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004986-12.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.12.009435-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : REGINA FUMIKO YAMAZAKI SAKAMOTO e outros

: DENISE MARI SAKAMOTO

: GUSTAVO YUDI SAKAMOTO

ADVOGADO : SP206090 CLEBIO WILIAN JACINTHO e outro

SUCEDIDO : EDISON TOYOSHIGUE SAKAMOTO falecido

No. ORIG. : 00094352920074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.82.004986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SCHUMAHER CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP081556 MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00049861220074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença julgou extinta a execução fiscal,

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

 

Sustenta a apelante ser indevida, à luz do princípio da causalidade, a fixação de verba honorária, porquanto o erro

na exação decorreu de culpa da executada.

 

Alternativamente, requer a diminuição do valor fixado.

 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

No presente caso a executada opôs exceção de pré-executividade na qual alegou a extinção do crédito tributário

em razão de pagamento.

 

Instada a se manifestar, a exequente requereu a extinção do feito, com base no art. 26 da LEF, tendo em vista o

cancelamento da inscrição.

 

A sentença recorrida, após apreciação dos embargos de declaração opostos, determinou a extinção do feito,

condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

 

Alega a apelante, entretanto, ser indevida a condenação em honorários à luz do princípio da causalidade, tendo em

vista ter sido a executada quem deu causa ao ajuizamento do feito.

 

Com efeito, do documento de fls. 58/61, qual seja o "Pedido de Juntada de Documentos cumulada com Pedido de

Baixa de Cobrança PGFN", formulado perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, alegou a executada:

 

"Informa esta Requerente que os referidos valores cobrados foram devidamente quitados em seus respectivos

vencimentos ou com os acréscimos legais em virtude de pagamento em atraso, conforme cópia dos darfs em

anexo. Não tendo assim débitos para com a Receita Federal, por conseguinte a PGFN, ocorre que por um

equívoco o DCTF foi feito de forma incorreta em 13/05/2003, sendo retificado, por duas vezes de forma

incorreta, com isso gerando uma cobrança indevida e o pagamento não foi amortizado na conta fiscal deste

contribuinte, uma vez que fez os DCTFS ERRADOS, por 3 vezes não corrigindo a informação deste fato gerador,

com isso o pagamento não foi utilizado para amortização do respectivo débito" (fls. 59/60-sic).

 

Dessarte, em homenagem ao princípio da causalidade, são indevidos os ônus de sucumbência pela exequente,

visto ter o contribuinte dado ensejo ao ajuizamento incorreto da execução.

 

A propósito do tema são os precedentes conforme se verifica no seguinte aresto, no particular:

 

"O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes."

(Resp. 299621/SC, Relator Min. José Delgado, DJ 13/05/2001, p. 073). 
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Ademais, os pedidos de revisão de fls. 56 e 62 foram apresentados pela executada em data posterior à propositura

do feito, fato que reforça a plausibilidade do direito invocado pela apelante.

 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030927-61.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.030927-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal para declarar a

prescrição intercorrente e extinguir o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I e V, do CPC.

Condenação do embargante nos honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Sem interposição de recursos voluntários, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, deixo de examinar o processo por este ângulo

porquanto a hipótese subsome-se à exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º

10.352/01. Com efeito, o valor da causa à época da prolação da sentença é inferior a 60 salários mínimos, não

ensejando a submissão da decisão à apreciação da matéria por força da remessa oficial. Neste mesmo diapasão,

colaciono acórdãos do C. Superior Tribunal de Justiça e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. - Quando a condenação ou direito controvertido contra a

Fazenda Pública de valor certo, não superior a sessenta salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. -

O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as

partes são intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo

Civil. - Não se conhece do recurso especial no que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada

pelo e. Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF). - Agravo regimental não

provido.

(STJ, AGRESP 637715, PAULO MEDINA, DJ 23/08/2004)

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. MULTA ADMINISTRATIVA. INSUBSISTÊNCIA DO AUTO DE

INFRAÇÃO. DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE ANULOU AUTO LAVRADO EM HIPÓTESE IDÊNTICA.

ACOLHIMENTO DE PARECER ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. 1. Não há que ser conhecida a remessa

oficial, vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não

exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). (...) 6. Remessa oficial

não conhecida e apelação improvida.

(APELREE 460722, CONSUELO YOSHIDA, DJ 16/03/2011)

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, por estar manifestamente prejudicada sua apreciação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039868-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

PARTE AUTORA : OSWALDO HIROYUKI MAEHASHI

ADVOGADO : SP149133 MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00309276120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.039868-5/SP
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, em sede de mandado de

segurança, autorizou o levantamento dos depósitos efetuados com a finalidade de suspender a exigibilidade do

débito.

Sustenta que a "agravada incluiu em sua declaração de rendimentos do ano-base de 2003 os rendimentos

considerados 'isentos' pela decisão judicial e abateu do valor do imposto devido o valor do imposto retido sobre

tais rendimentos, objeto do depósito judicial. Tal resultou em restituição administrativa de parte do valor do

imposto retido e depositado. Portanto, se a Agravada já obteve restituição parcial, não pode levantar a totalidade

do depósito."

Decisão de fls. 230/232: indeferiu o pedido de efeito suspensivo.

Contraminuta acostada às fls. 240/244.

Pedido de reconsideração às fls. 245/247. Decisão mantida à fl. 249.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo improvimento do recurso (fls. 254/257).

Diante do levantamento dos valores depositados nos autos originários, o agravo de instrumento foi julgado

prejudicado (fl. 259).

A União interpôs agravo legal sob a alegação de que remanesce seu interesse recursal, porquanto uma vez obtida

decisão favorável terá como executar a conversão parcial em renda.

É o relatório.

 

Decido.

Assiste razão à agravante no que diz respeito ao seu interesse em obter uma decisão definitiva.

Assim, passo à apreciação do pedido do agravo de instrumento.

Vejo dos autos que a agravada impetrou mandado de segurança com o escopo de ver afastado o recolhimento do

IRRF incidente sobre as verbas de natureza indenizatória, recebidas em decorrência de rescisão de contrato de

trabalho.

A segurança pleiteada foi concedida (sentença de fls. 109/116), sendo negado provimento à remessa oficial e à

apelação da União (acórdão de fl. 160).

Destarte, com o trânsito em julgado da decisão favorável à impetrante, faz ela jus ao levantamento da

integralidade dos valores depositados. A apuração de eventuais diferenças não pode ser discutida nos autos do

mandado de segurança, cabendo à autoridade competente constituir eventual crédito, sob pena de transformar o

mandado de segurança em ação de cobrança.

Veja-se:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. GARANTIA DA SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO.

IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA MEDIDA

EXCEPCIONAL.

1. Medida cautelar com o fito de obter efeito suspensivo a recurso especial.

2. Depósitos judiciais efetuados pelo contribuinte para garantir a suspensão da exigência tributária só podem ser

levantados pelo poder tributante quando do trânsito em julgado da decisão a seu favor.

(...)

7. Medida Cautelar procedente. ..EMEN:(MC 200301737610, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:22/11/2004 PG:00263 ..DTPB:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO. CORRESPONDÊNCIA COM O OBJETO DA DEMANDA

ORIGINÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARLENE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.010146-3 23 Vr SAO PAULO/SP
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1. O levantamento dos valores depositados pela parte na proporção em que saiu vencedora na ação transitada em

julgado é direito incontestável, não se podendo condicionar o exercício desse direito a intermináveis pedidos de

conferência formulados pela Fazenda nos autos respectivos.

2. O depósito judicial representa uma garantia para as partes litigantes e está estreitamente vinculado ao resultado

da demanda. Julgado procedente o pedido, não se pode retirar da vencedora o direito de levantar o valor.

(...)

7. Agravo de instrumento desprovido.(AI 00262240420104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a r. decisão agravada deve ser mantida.

Pelo exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a

decisão de fl. 259 e nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026272-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 524/525: pede a apelada, em síntese, vista dos autos. Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias, se em termos,

observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-42.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

2008.61.00.026272-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP076681 TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN

2008.61.18.002382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro

APELADO(A) : VERA LUCIA ANDRADE SIRIMARCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206092 DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS e outro
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DESPACHO

 

Vistos.

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria e decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 626307, fazendo-se a

anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-30.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Póa, inconformada com a sentença proferida na

execução fiscal oposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade, para o fim de reconhecer como indevido o

valor cobrado referente à taxa de coleta de lixo.

 

Irresignada, recorre a apelante, aduzindo, em síntese, que:

 

a) a Caixa Econômica Federal - CEF não faz jus à imunidade recíproca;

 

b) a cobrança da taxa de lixo foi considerada como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal - STF.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

A Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR dispõe que, in verbis:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

2008.61.82.001400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Poa SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro
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imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§ 1º O fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela

Medida Provisória nº 561, de 2012)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: 

I - não integram o ativo da CEF;

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§ 4º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 5º No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§ 2º O Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977,

de 7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012).

 

 

Assim, de acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR tem por

escopo o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento

residencial com opção de compra ao final do contrato.

 

Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo

da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a

terceiros.

 

Logo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da taxa de coleta de lixo que decorre do domínio

sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a

titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código

Tributário Nacional (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu

possuidor a qualquer título).

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo,

não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a

jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0017424-16.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     827/1480



20/09/2012, e-DJF3 de 28/09/2012).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI nº 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Data da

Decisão: 21/02/2013, e-DJF3 de 28/02/2013).

 

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a constitucionalidade da cobrança da taxa de coleta e remoção de

lixo pela Municipalidade. Vejam-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO

DOMICILIAR. MUNICÍPIO DE NATAL. SERVIÇO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. PRECEDENTES. O acórdão

recorrido afirmou que "o serviço de coleta e remoção de lixo domiciliar, fornecido pelo Município, é uti singuli,

efetivamente usufruído pelo contribuinte, gerando benefícios que o atingem diretamente...". Logo, é legítima a

cobrança da taxa de Limpeza Pública, dado que instituída em face de uma atuação estatal específica e divisível.

Precedentes: RE 232.393, Relator o Ministro Carlos Velloso, e RE 241.790, Relator o Ministro Sepúlveda

Pertence. Agravo regimental a que se nega provimento. "

(STF - RE-AgR nº 440.992/RN; Min. Rel. Carlos Ayres Britto; DJe 17/11/2006).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO .

CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO QUE DISCIPLINE A MATÉRIA. SUCUMBÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO.

1. A taxa de limpeza pública, quando não vinculada a limpeza de ruas e de logradouros públicos, constitui tributo

divisível e específico, atendido ao disposto no artigo 145, II, da CB/88. Precedentes. 2. O fato de um dos

elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU ser considerado quando da determinação da alíquota

da taxa de coleta de lixo não significa que ambos tenham a mesma base de cálculo. Precedentes. 3. A correção

monetária e a incidência de juros sobre os débitos da Fazenda Pública dependem de lei que regulamente a

matéria. Precedentes. 4. Os honorários de sucumbência devem ser decididos no juízo da execução. Agravo

regimental a que se nega provimento" 

(STF - RE-AgR nº 532.940/PR - Rel. o Ministro Eros Grau, DJe de 15/8/2008). 

 

Anote-se, ainda, o teor da Súmula Vinculante n° 19: "A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços

públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o
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artigo 145, II, da Constituição Federal".

 

Por outro lado, considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender

atribuir a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no

art. 150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte Regional. Vejam-se:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Des.Fed. Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-DJF3 Judicial 1

31.05.2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das

imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da

Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3 Judicial 1

05.08.2011, p. 708)

 

Desse modo, deve ser reformada a sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027792-07.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução

fiscal para, reconhecendo o pagamento parcial do débito mediante a adesão a parcelamento, determinar a

substituição da Certidão da Dívida Ativa.

 

Alega a embargante em suas razões recursais a impossibilidade de substituição da CDA após a prolação da

sentença, sendo mister a extinção a execução fiscal por ausência de liquidez e certeza do mencionado documento.

 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

 

Instada a se manifestar acerca da situação atualizada do débito, informou a União a ocorrência de extinção do

crédito tributário por cancelamento, em virtude de pagamento.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Constato ter sido o crédito exequendo pago pela embargante, consoante informação prestada pela União, razão

pela qual a obrigação encontra-se satisfeita, nos moldes do art. 794, I, do CPC. 

 

Trata-se de fato superveniente extintivo do direito da autora, capaz de influenciar na decisão proferida por este C.

Tribunal, por força do artigo 462 do Código Processual Civil.

 

Muito embora o cerne da questão proposta nos embargos consubstancie-se na alegação de vícios da CDA a

ensejar a extinção da execução fiscal, porquanto não considerado o pagamento de parte dos débitos em razão da

adesão a parcelamento, compreendo ensejar o pagamento, pelo adimplemento do referido parcelamento, a

carência superveniente do interesse processual da embargante.

 

Não se trata de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação, capaz de

prejudicar todo o processo, inclusive os recursos eventualmente pendentes de apreciação.

2008.61.82.027792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ZUFFO DIGITAL LTDA

ADVOGADO : SP165271 LUIZ HENRIQUE COKE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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Destarte, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 301, X,

do CPC. Neste mesmo diapasão, acórdão proferido pelo C. STJ, no particular:

 

(...) A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva

à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso. 

3. Recurso prejudicado. 

(RMS 19055/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/05/2006, DJ

18/05/2006 p. 181) 

 

Outrossim, sendo o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 devido nas execuções fiscais em

substituição aos honorários advocatícios, deixo de condenar a embargante à verba honorária, a teor do

entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00024 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020254-57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de medida cautelar incidental requerida por MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA. E OUTRO objetivando

a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pelas requerentes em face da sentença

proferida no mandado de segurança nº 2005.61.05.009569-8, e em consequência suspender a exigibilidade do

crédito tributário correspondente à CIDE, objeto de questionamento naquele mandado de segurança, até o

julgamento definitivo do recurso de apelação.

Narram as requerentes que impetraram o referido mandado de segurança questionando a cobrança da CIDE -

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - sobre os royalties decorrentes de contratos de licença de

uso de software, e sobre outros contratos de serviços técnicos prestados no exterior sem transferência de

tecnologia. A liminar foi concedida em primeira instância, tendo sido suspensa a exigibilidade da incidência

2009.03.00.020254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : MOTOROLA INDL/ LTDA e outro

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

: SP223828 OTAVIO AUGUSTO JULIANO

REQUERENTE : MOTOROLA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 2005.61.05.009569-8 3 Vr CAMPINAS/SP
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questionada, nos termos do inciso IV do art. 151 do CTN. Posteriormente, sobreveio a sentença que concedeu

apenas em parte a segurança, entendendo ser válida a incidência da CIDE sobre outros serviços prestados sem

transferência de tecnologia. Houve interposição de recurso de apelação, cujo pedido de recebimento no efeito

suspensivo foi indeferido.

Sustentam as requerentes o cabimento do fumus boni iuris e do periculum in mora, pois estão na iminência de

ficarem sujeitas à autuação fiscal, em função do início do processo administrativo de cobrança da CIDE, e que os

mesmos fundamentos que ensejaram a concessão da ordem relativamente aos pagamentos por licença de uso de

software justificam a sua concessão em relação aos serviços corporativos.

A ação foi distribuída a Relatoria do Desembargador Federal Lazarano Neto em 10/06/2009.

A liminar pleiteada nesta medida cautelar foi indeferida pelo Relator (fls. 119/120).

Contestação apresentada às fls. 126/134

Réplica apresentada às fls. 138/141.

 

DECIDO.

 

Verifica-se que na ação nº 2005.61.05.009569-8 foi proferida decisão monocrática terminativa (trasladada para

este feito).

As medidas cautelares instauradas antes ou no curso do processo principal, deste são sempre dependentes, nos

termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, nesse passo, decidida a causa originária, desaparece o

indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a sua análise, restando configurada a perda de objeto.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022030-28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 1.022/1.035: à vista da alegação de prescrição, matéria de ordem pública, manifeste-se a apelada, no prazo de

5 (cinco) dias, voltando os autos conclusos para julgamento.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2009.61.00.022030-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP051511 JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00220302820094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-17.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria e decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 626307, fazendo-se a

anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015289-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos da Ação de Execução Fiscal (fls. 435/439 e verso), que julgou nulo o

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa. Anulou a decisão de fl. 82 do feito original, e

2009.61.12.000462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : ANDERSON NOBRE (= ou > de 60 anos) e outros

: NEIME GOMES NOBRE

: NAYANE GOMES NOBRE

: NATHALYA GOMES NOBRE incapaz

ADVOGADO : SP281476A RAFAEL LUCAS GARCIA e outro

REPRESENTANTE : NEIME GOMES NOBRE

SUCEDIDO : AIRTON NOBRE falecido

No. ORIG. : 00004621720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.00.015289-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RAUL SILVA PASCOARELI

ADVOGADO : SP075516 REINALDO DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SUPERMERCADO A BARATEIRA DE ASSIS LTDA e outro

: MIGUEL ANGELO SILVA PASQUARELLI

ADVOGADO : SP036707 PAULO CELSO GONCALES GALHARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014117819994036116 1 Vr ASSIS/SP
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julgou extintos os processos sem resolução de mérito, em face dos executados Miguel Angelo Silva Pasquarelli e

Raul Silva Pascoarelli, por ilegitimidade passiva e, em face da sociedade empresária Supermercado A Barateira de

Assis Ltda., por ausência de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, segunda e terceira figuras, do

Código de Processo Civil. Por fim, julgou incabível o reexame necessário, pois tal procedimento seria

contraditório com a manifesta falta de interesse recursal da exequente, nos termos do artigo 19, II, da Lei nº.

10.522/2002, c/c o Ato Declaratório PGFN nº. 03/2013.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022259-96.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de execução fiscal ajuizada em 16/06/2010 pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2008 e multa eleitoral de 2009.

Na sentença de fls. 35/37 o d. Juiz a quo extinguiu o feito com fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c

o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, diante da ausência de pressuposto de constituição válida e regular.

Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Apelou o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito

material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência,

sob pena de violação ao direito adquirido. Por fim, assevera que além da anuidade de 2008, está sendo executada

uma multa eleitoral de 2009, não se aplicando o disposto no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 (fls. 39/49).

Proferi decisão dando parcial provimento ao recurso para determinar o prosseguimento da execução fiscal

relativamente à cobrança da multa (fls. 55/56).

Inconformado, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo apresentou agravo legal e, após repetir

que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais

ajuizados posteriormente à sua vigência, sob pena de violação ao direito adquirido, requer a reforma da decisão

de fls. 55/56 (fls. 62/63).

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, quando se tratar de cobrança de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça exposto em sede de julgamento de Recurso

Especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual "É inaplicável o art.

8º da Lei nº 12.514/11 ('Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

2010.61.82.022259-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : RAQUEL ALVES PINTO

No. ORIG. : 00222599620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente') às execuções propostas

antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta em 16/06/2010, ou seja, antes da entrada em vigor da

aludida lei, de modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

Pelo exposto, reconsidero a decisão de fls. 55/56 para dar provimento ao recurso, determinando o

prosseguimento da execução fiscal, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022952-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não consta dos autos que a i. advogada signatária do agravo de fls. 722/727, Dra. JULIANA SERRAGLIO -

OAB/SP 282.139, tenha poderes de representação da parte. Logo, em princípio, não está habilitado para intervir

no feito. Concedo, pois, o prazo de dez dias para regularização da representação processual.

Intimem-se

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028045-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.022952-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ARJO WIGGINS LTDA

ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200915220054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028045-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006063-67.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de execução fiscal ajuizada em 29/08/2011 pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2007.

Na sentença de fls. 13/14 o d. Juiz a quo extinguiu o feito com fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c

os artigos 295, I, parágrafo único, III e 267, VI, ambos do Código de Processo Civil, diante da impossibilidade

jurídica do pedido. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Apelou o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito

material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência,

sob pena de violação ao direito adquirido. Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011

por afrontar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (fls. 17/24).

Proferi decisão negando seguimento ao recurso (fls. 32/33).

Inconformado, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo apresentou agravo legal e, após repetir

que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais

ajuizados posteriormente à sua vigência, sob pena de violação ao direito adquirido, requer a reforma da decisão

de fls. 32/33 (fls. 38/41).

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, quando se tratar de cobrança de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

AGRAVADO(A) : LUIZ ANTONIO GREGORIO FARTO

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00016-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2011.61.33.006063-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : MACHADO MAZZINI DROGARIA LTDA -ME

No. ORIG. : 00060636720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça exposto em sede de julgamento de Recurso

Especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual "É inaplicável o art.

8º da Lei nº 12.514/11 ('Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente') às execuções propostas

antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta em 29/08/2011, ou seja, antes da entrada em vigor da

aludida lei, de modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

Pelo exposto, reconsidero a decisão de fls. 32/33 para dar provimento ao recurso, determinando o

prosseguimento da execução fiscal, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008921-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pelo BACEN em autos de execução, contra decisão do juízo a quo (fls.

185) que indeferiu pedido formulado pelo exeqüente para intimação do executado a indicar em cinco dias bens

passíveis de penhora e seus respectivos valores, pleito formulado à conta do exaurimento de diligências feitas pelo

órgão no sentido de apurar bens constritáveis.

O pedido do órgão público encontra fomento no art. 652, § 3º do CPC: "o juiz poderá, de ofício ou a requerimento

do exequente, determinar, a qualquer tempo, a intimação do executado para indicar bens passíveis de penhora"

(destaquei).

Assim, defiro antecipação de tutela para que o r. Juízo da execução atenda o pedido de fls. 172 da execução, por

fundamento legal diverso do citado na minuta.

À contraminuta.

Após, cls. para voto.

Comunique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010062-60.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008921-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO(A) : OSORIO MENDES FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP013799 NICOLINO MORELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05186081919984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010062-6/SP
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010769-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos da Ação Ordinária, que julgou procedente o pedido e declarou a inexigibilidade

da inscrição da autora no Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo; e, consequentemente

autorizou a autora ao ensino do método pilates. A resolução do mérito deu-se com base nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil (fls. 113/116 e verso).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
TERRA FERTIL COM/ E IMPORTADORA DE FERTILIZANTES LTDA massa
falida

ADVOGADO : SP113669 PAULO SERGIO AMSTALDEN e outro

SINDICO : PAULO SERGIO AMSTALDEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11008555919974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.010769-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

AGRAVADO(A) : CECILIA PANELLI DELGADO

ADVOGADO : SP291309 CALICA LOPES SANTOS e outro

: SP174352 FLÁVIA CRISTINA PRATTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020818320124036109 11 Vr SAO PAULO/SP
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020611-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em virtude de prolação de sentença no processo principal (fls. 311/315), resta manifestamente prejudicado o

agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022463-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fls. 7/8) que indeferiu antecipação de tutela em ação anulatória de débito

fiscal de IRPF, considerando o Juízo a ausência de periculum in mora já que entre a "provável" data de

notificação do contribuinte sobre o lançamento e a data do ajuizamento da ação decorreu mais de um ano. Ainda,

considerou ausente informação sobre a definitividade do lançamento, bem como qualquer prova sobre prejuízo

pessoal do contribuinte-autor.

Ao contrário do suposto pelo autor, a decisão a qua está a léguas de ser desastrosa.

A uma, porque cabe a quem deseja antecipar a tutela inaudita altera parte (situação por si só de difícil

constitucionalidade, embora abrigada em lei...) fazer a prova da presença dos requisitos previstos no art. 273 do

CPC, o que inocorreu. Aliás, quem demora mais de um ano para ir a Juízo em face de um suposto "perigo"

derivado de conduta fazendária, dificilmente poderá argumentar com urgência.

A duas, para que a ação anulatória de débito fiscal produz a suspensão da exigibilidade do crédito do Fisco é

necessário o depósito do valor da dívida, consoante a regra especial do art. 38 da LEF que obviamente prevalece

2012.03.00.020611-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : COM/ DE FIOS SULTANI LTDA EPP

ADVOGADO : SP070504 MARIA ODETE DUQUE BERTASI e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO(A) : JOTAENE COPIADORA S/S LTDA EPP

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI

: SP231856 ALFREDO BERNARDINI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098949120124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022463-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ATAIDE GABRIEL FERREIRA

ADVOGADO : SP231186 RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019565220124036130 1 Vr OSASCO/SP
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sobre a norma geral do art. 273 do CPC. Confira-se, a propósito, a Súmula 112/STJ, bem como, especificamente,

a jurisprudência desta Corte: QUARTA TURMA, AI 0002280-31.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 15/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 - SEXTA TURMA,

AI 0021957-81.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em

08/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014 - SEXTA TURMA, AI 0004978-44.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 08/05/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/05/2014 - TERCEIRA TURMA, AC 0500109-21.1997.4.03.6182, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA

NETO, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014 - SEXTA TURMA, AI 0023446-

56.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 27/02/2014, e-DJF3 Judicial

1 DATA:14/03/2014 - QUARTA TURMA, AI 0027798-62.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, julgado em 14/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

381.

No mesmo sentido: STJ, RESP 503.457, rel. Min. José Delgado, j. 4/9/2003. 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação de efeito recursal.

À contraminuta.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027067-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento da Fazenda Nacional contra r. decisão proferida em sede de execução fiscal que indeferiu

o pleito da exequente nos seguintes termos:

Indefiro o requerimento de inclusão e citação das empresas TÁTICA SEGURANÇA LTDA E TÁTICA SISTEMAS

DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, em razão da confusão patrimonial das referidas empresas, eis que não

caracterizados os requisitos previstos no artigo 133 do Código Tributário Nacional e artigo 50 do Código Civil.

Com efeito, não há comprovação que houve aquisição de estabelecimento ou fundo de comércio. Pelo contrário,

ambas as empresas eram independentes, estabelecidas em endereços diversos, encontrando-se ativas quando do

vencimento dos débitos da presente execução. A existência de único sócio em comum entre as empresas não

caracteriza a sucessão, tão pouco a confusão patrimonial.

Indefiro, ainda, a inclusão de JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE LIMA, eis que da ficha cadastral da JUCESP

apresentada às fls. 264/265, não consta como sócio da empresa executada e por conseqüência não exercia a

função de gerência e administração.

A Fazenda Nacional argumenta com a presença de tais requisitos e pede antecipação de tutela recursal.

Decido.

Não há dúvida de que não só o texto, mas também o espírito do artigo 50 do Código Civil, autorizam a chamada

desconsideração da personalidade jurídica inversa, a significar o afastamento da autonomia patrimonial da

sociedade, para, contrariamente ao que ocorre na desconsideração da personalidade tradicional, atingir o ente

empresarial e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por dívidas de seus sócios ou

administradores, desde que, além da prova de insolvência, haja a demonstração ou de um desvio de finalidade

2012.03.00.027067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TATICA SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PORTARIAS S/S LTDA

ADVOGADO : SP111133 MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00020104220074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(teoria subjetiva da desconsideração) ou de uma confusão patrimonial (teoria objetiva da desconsideração), tudo

com o fito de suplantar a fraude ou o abuso de direito (que por si mesmo é signo de ilicitude de ato jurídico

conforme o artigo 187 do Código Civil).

No caso dos autos a Fazenda Nacional agita a existência de um grupo econômico de fato, existente entre a

empresa executada - TÁTICA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PORTARIAS S/S LTDA - e TÁTICA

SEGURANÇA LTDA E TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.

Na certidão do Sr. Oficial de Justiça há informação de que deixou de proceder a penhora dos bens indicados por

não ter localizado nenhum dos quatro veículos indicados bem como que foi constatada a presença de alguns

móveis de escritório que pertenciam a outras empresas ali instaladas, quais sejam, TÁTICA SEGURANÇA

LTDA e TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA (fl. 307 dos autos do agravo de

instrumento e fl. 212 dos autos da execução fiscal). 

Afirma a agravante que ao analisar os sistemas informatizados da procuradoria verificou várias "coincidências"

que levam a crer na existência de grupo econômico da executada com outras três empresas, quais sejam, as duas já

mencionadas e TÁTICA SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA ME. 

Nesse passo, demonstra a exequente que até junho de 2006 os sócios da executada eram os mesmos das empresas

TÁTICA SEGURANÇA LTDA E TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. 

Salienta que a empresa executada e TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA foram

transferidas para outras pessoas e coincidentemente estas são as duas únicas empresas do grupo que possuem

débitos inscritos em dívida ativa da União Federal.

Observa que a empresa TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA foi transferida para a

mesma pessoa a quem teria sido transferida a empresa executada - Helena Rodrigues.

Afirma que as quatro empresas do grupo são controladas pelas mesmas pessoas.

Alega que o objeto social das empresas é praticamente idêntico:

TÁTICA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PORTARIAS S/S LTDA - prestação de serviços de gerenciamento e

controle em portarias de condomínios comerciais, residenciais e outros, bem como o de implementação de

serviços gerais nos mesmos;

TÁTICA SEGURANÇA LTDA - atividades de vigilância e segurança privada;

TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e de áudio e vídeo;

TÁTICA SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA ME - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios

prediais.

Argumenta que praticamente todas as empresas possuem sua sede social no mesmo endereço e, embora a empresa

executada formalmente tenha mudado de endereço, o que se constata pela análise do Sr. Oficial de Justiça é que

ela continua exercendo sua atividade no endereço anterior.

Afirma confusão patrimonial existente entre essas pessoas jurídicas pois há apenas uma empresa, sendo a divisão

societária apenas formal, já que são controladas pelas mesmas pessoas, possuem os mesmos objetos (ou pequenas

diferenças), estão situadas no mesmo local (salvo algumas exceções) e, ainda, possuem nomes idênticos ou

semelhantes.

Afirma que a confusão patrimonial caracteriza abuso de personalidade jurídica, nos termos do artigo 50 do Código

Civil. 

Deveras, os elementos documentais abrigados na execução provam que as quatro firmas dedicam-se a atividades

econômicas idênticas ou similares e que as quatro empresas possuem sócios e ex-sócios em comum. 

Ao que parece, a empresa executada possui elevadas dívidas (fls. 67/69) enquanto as novas empresas - da qual é

sócio JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e que deixou a sociedade da empresa executada em 2006 - não as

possui.

Ainda, há documento assinado por um dos sócios da empresa TÁTICA SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA ME

autorizando o registro na Junta Comercial de São Paulo da empresa TÁTICA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EM PORTARIAS LTDA ME por se tratar de "uma empresa do mesmo grupo" (fl. 88).

Ao contrário do suposto no juízo de origem, a prova documental amealhada pela Fazenda Nacional permite a

incidência inversa do artigo 50 do Código Civil.

Nesse sentido é a compreensão da jurisprudência dominante no âmbito da 2ª Seção (QUARTA TURMA, AI

0009298-74.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial

1 DATA:19/10/2012 - QUARTA TURMA, AI 0026328-59.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA

RAECLER BALDRESCA, julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012 - TERCEIRA TURMA,

AI 0031911-25.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em

02/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012).

Esta 6ª Turma prestigia o entendimento de que indícios veementes autorizam a medida, sendo desnecessária ação

específica:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO E DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - INCLUSÃO DAS EMPRESAS DO GRUPO E DOS SÓCIOS
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ADMINISTRADORES NO POLO PASSIVO - LEGALIDADE

1. Presença de indícios de configuração de grupo econômico hábeis a ensejar a inclusão das empresas do grupo

no polo passivo do executivo fiscal, bem assim a inclusão dos sócios administradores em virtude da

desconsideração da personalidade jurídica. Inteligência dos art. 135, III, do Código Tributário Nacional, e art.

50 do Código Civil.

2. Reforma da adesão agravada para permitir a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, das empresas

integrantes do grupo econômico e dos sócios administradores.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034971-06.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO

GERENTE E CONTRA EMPRESA DO MESMO GRUPO FAMILIAR, SENDO A SEPARAÇÃO SOCIETÁRIA DE

ÍNDOLE FORMAL.- Se suficientes indícios de confusão patrimonial, caracterizadora da conduta fraudulenta,

nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional devem ser estendidos os efeitos da execução à empresa

sob o mesmo comando de fato.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0008889-98.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESENÇA DE INDÍCIOS PARA

RECONHECIMENTO DE GRUPO ECONÔMICO PARA FINS DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

I - Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de inclusão de empresas do mesmo grupo

econômico da Executada.

II - Reconhecimento de existência de grupo econômico, em razão da comprovação de confusão patrimonial entre

as empresas, evitando-se fraude à execução, nos termos do art. 50, do Código Civil.

III - Afastado reconhecimento de grupo econômico em relação a empresa não especificada ao MM. Juízo a quo.

IV - Agravo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0046206-72.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 20/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 367)

 

De índole muito elucidativa, registro o seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO

ECONÔMICO. INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE.

1.As empresas em questão constituem um grupo econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou

similares sob uma mesma unidade gerencial e patrimonial, além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo

local como sede e o mesmo gerente com poderes decisórios.

2.Não obstante a simples existência de grupo econômico não autorize a constrição de bens de empresa diversa da

executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre confusão entre os patrimônios ou fraude, é cabível a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, como forma de se assegurar o pagamento de credores.

3. É possível a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada incidentemente nos próprios

autos da execução fiscal, sem a necessidade da propositura de ação própria, tendo em vista que a finalidade do

instituto é impedir a fraude à lei.

4.Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0059139-82.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 27/03/2008, DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 760)

 

Diante desse quadro, concedo antecipação de tutela recursal para deferir integralmente o quanto solicitado na

minuta de agravo (fl. 12), desconsiderando-se a personalidade jurídica da agravada, para que sejam incluídas no

polo passivo da execução TÁTICA SEGURANÇA LTDA e TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA

ELETRÔNICA LTDA bem como JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE LIMA. 

Comunique-se com urgência.

Intime-se para contraminuta.

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028059-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Desentranhe-se a petição de fls. 131/145 e de fls. 147/148 e entregue-se-as ao subscritor, mediante recibo nos

autos, vez que impertinente, porquanto a parte não integra a relação jurídica processual.

Unicamente para efeito de intimação do presente despacho, inclua-se o nome do advogado, VICTOR FOLCHI DE

AMORIM - OAB/SP 248.803.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028130-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL) contra decisão de fls. 507/verso (fls. 492/verso dos autos originais), que indeferiu o

pedido da exequente de inclusão de sócios (MARIA STUART MENDES BEZERRA e PAULO CARVALHO

MENDONÇA) no polo passivo de execução fiscal, movida originariamente em face de ALIANÇA CULTURAL

ANGLO AMERICANA LTDA., objetivando a cobrança de dívida ativa tributária (COFINS 06/1996 a 12/1996).

A interlocutória agravada (fls. 507/verso) teve por fundamento o reconhecimento da prescrição intercorrente em

favor dos sócios, ante o decurso de mais de cinco anos entre a data da citação da pessoa jurídica executada

(20/10/1999 - fls. 29, verso) e a do pedido de redirecionamento da execução (27/10/2011 - fls. 499/500).

Nas razões do agravo, sustenta a União que a prescrição intercorrente pressupõe a inércia da exequente na

2012.03.00.028059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOAQUIM ALVES AMORIM

ADVOGADO : SP113343 CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro

: SP157293 RENATO HIDEO MASUMOTO

: SP248803 VICTOR FOLCHI DE AMORIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063253520064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.028130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARIA STUART MENDES BEZERRA e outro

: PAULO CARVALHO MENDONCA

PARTE RÉ : ALIANCA CULTURAL ANGLO AMERICANA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00363447319994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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condução do feito executivo. Pugna pela aplicação da teoria da actio nata, ao argumento de que a pretensão ao

redirecionamento da execução fiscal aos sócios exsurgiu da manifestação do administrador judicial nomeado

(ALBERTO ANDREONI), apresentada em 06/07/2011 (fls. 495/496), em que foi constatada a dissolução

irregular da empresa executada, ante a não localização da mesma no endereço informado bem como o

descumprimento dos depósitos judiciais, decorrentes da imposição de penhora sobre o faturamento.

É o relatório.

Decido.

Pretende a agravante, exequente, a inclusão de sócios (MARIA STUART MENDES BEZERRA e PAULO

CARVALHO MENDONÇA) no polo passivo de execução fiscal, movida originariamente em face de ALIANÇA

CULTURAL ANGLO AMERICANA LTDA., que citada em 20/10/1999 (fls. 29, verso), teve bens penhorados

em 11/09/2001 (fls. 51/52).

Ante as tentativas frustradas de leilão dos bens penhorados (fls. 66/67), o MM. Juiz a quo acolheu pedido da

exequente e deferiu a penhora incidente sobre 5% do faturamento da executada (fls. 84/89), nomeando como

administradora judicial e depositária, a contadora SONIA REGINA CORRÊA DE CASTRO (fl. 114), sucedida

por ALBERTO ANDREONI (fl. 342), tendo em vista as buscas infrutíferas do paradeiro dos representantes legais

da executada (fl. 110).

Planos de pagamento parcelado do débito foram apresentados (fls. 145/147), aos quais aderiu a executada (fl.

148), que passou a realizar depósitos judiciais desde outubro/2004 a abril/2007 (fls. 152/481), oportunidade em

que o administrador judicial se manifestou (fls. 495/496) informando acerca dos "precários controles internos de

faturamento e a contabilidade irregular desde o ano de 2002" bem como da não localização da executada e de seus

representantes legais no endereço informado, configurando assim a dissolução irregular.

À vista do laudo de fls. 495/496, a União, ora agravante, pleiteou o redirecionamento da execução aos sócios, o

que foi indeferido pela decisão ora agravada, com fundamento na prescrição intercorrente.

É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução contra os

corresponsáveis deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e

para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal (AgRg no REsp

1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe

23/11/2010).

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -
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grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal (fls. 495/496), a ensejar a responsabilidade tributária dos sócios.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal

da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
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3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

Assim, considerando-se a constatação em 06/07/2011 da não localização da empresa executada no endereço

informado (fls. 495/496), configurando hipótese de dissolução irregular nos termos do enunciado da Súmula n°

435/STJ, não há se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da execução, posto que a exequente

pleiteou a inclusão de sócios em 27/10/2011 (fls. 499/500), dentro do prazo de cinco anos da ciência da dissolução

irregular da executada.

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009), resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto não configurada a dissolução irregular

da empresa executada.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar a inclusão dos sócios MARIA STUART MENDES BEZERRA e

PAULO CARVALHO MENDONÇA no polo passivo da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031839-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ENERINA ROCHA DE ANDRADE espolio

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE AUTORA : AMERICO RUBENS LEITE DOS SANTOS e outros

: KIYOSI KASSA

: CARLOS RODOLFO CESAR LANDVOIGT

: FERNANDO AUGUSTO MORAIS

: MARIA APPARECIDA DE PRETO

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS

PARTE AUTORA : MARIA IVONE FANTINI

: MERCEDES MARTI MUSONS

: RAUL FANTINI

: TOYOKO OHNO SUGAYA

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00567090619994036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Decisão

Fls. 45/46.

Reconsidero a decisão de fls. 34/37

Apresente a parte agravante cópia dos documentos necessários à apreciação da lide (prova do óbito, prova de que

Gersino Fernandes Santos "é administrador provisório" e a procuração outorgada por essa pessoa).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena dos rigores da lei.

Int.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033219-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A citação por edital, nos autos de execução fiscal, somente é cabível quando inexitosas as outras modalidades de

citação, ou seja, a citação pelo correio e aquela realizada pelo Oficial de Justiça. Precedente do STJ: Recurso

Especial n.º 1.103.050/BA (2008/0269868-1), representativo da controvérsia.

Na espécie, buscou-se desde logo a forma de citação mais segura, aquela feita in faciem, por oficial de justiça. A

executada foi procurada no endereço que ela mesma declarou ao Fisco (av. Tiradentes nº 3655, centro, Mongaguá)

e que foi colocado na petição inicial (fls. 10). Essa citação restou infrutífera (certidão - fls. 17).

Portanto, foi perfeitamente válida a citação editalícia realizada pelo Juízo a pedido da exeqüente, a teor do art. 8º

da LEF, pois não teria o menor sentido tentar-se uma citação com AR no endereço onde a executada não tinha

sido localizada pelo oficial de justiça. 

Ainda, quais seriam as "tentativa de localização" que não foram "esgotadas", a teor do que consta do despacho

recorrido (fls. 29v e 30) ?

A citação editalícia foi feita conforme a regra preconizada no Recurso Especial n.º 1.103.050/BA e na Súmula

414/STJ ("A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades").

Pelo exposto, na forma do art. 557, § 1°/A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo.

Comunique-se.

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035064-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.033219-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : LUCIA APARECIDA NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MONGAGUA SP

No. ORIG. : 09.00.02548-2 A Vr MONGAGUA/SP

2012.03.00.035064-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de agravo, com pedido de antecipação da tutela recursal, tirado pelo MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO contra a decisão exarada (fl. 08 do recurso; fl. 133 dos autos originais) em autos de execução fiscal

movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), que diante da divergência entre os

valores do débito exequendo apresentados (fls. 12/14 e fls. 17/20), acolheu o cálculo elaborado pelo executado e

determinou a expedição de ofício requisitório.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, que a divergência de valores decorre da aplicação

equivocada, pelo executado, da UFIR no cálculo da correção monetária, ao invés do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, como previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 13.275/2002. 

Impugna também o valor relativo à condenação em honorários advocatícios, ao argumento de ser devido o

cômputo à razão de 20% sobre o valor da execução, "dado o entendimento de cumulação da honorária cabível na

execução fiscal acrescida da fixada no âmbito dos embargos".

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos do CPC) exige, além

da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai

muito além da mera urgência.

Sucede que nesse momento processual inexiste qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer

perecer ou prejudicar o direito firmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Com efeito, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso

decorra prejuízo irremediável à recorrente.

Diante disso indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para contraminuta.

Requisitem-se informações ao MM. Juízo de origem. Prazo: dez dias.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-47.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP054100 ELIZABETH ALVES DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00650173720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.005749-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TRORION S/A

APELADO(A) : CONTINENTAL PARAFUSOS S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00057494720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Cuida-se de apelação interposta contra sentença que indeferiu a inicial de processo de conhecimento, com

fundamento no artigo 295, I e III do Código de Processo Civil. 

Tramitando os autos nesta Corte, às fls. 470/477 os advogados da autora comunicam a renúncia ao mandato e

comprovam haver cientificado o seu constituinte, conforme preconizado no art. 45 do CPC. Determinada a

intimação pessoal da autora, a diligência restou infrutífera, ficando, desta forma, privada de capacidade

postulatória.

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando a apelante de sanar a

irregularidade, não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003388-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

 

Em embargos de declaração opostos às fls. 890/897, a União Federal aduz ser extra petita o julgamento proferido

pela E. Sexta Turma, porquanto ausente pedido formulado no sentido de ser assegurada a suspensão da

exigibilidade do tributo em discussão. Acresce que, ademais, estando o mandado de segurança sob Reg. nº

2001.61.00.031588-0 com o trâmite sobrestado, por força de decisão proferida pela Vice-Presidência deste

Tribunal, eventual pedido de atribuição de efeito suspensivo deverá ser direcionado e decidido no âmbito daquele

Órgão.

 

Acresce, ainda, ausente no artigo 151 do CTN, a possibilidade de ser assegurada a suspensão da exigibilidade do

crédito por força de decisão em agravo de instrumento, o qual, aliás, não foi interposto pelo contribuinte. Conclui,

nesse tocante, a possibilidade de ser assegurada a suspensão da exigibilidade do crédito por meio do depósito

integral do valor controvertido.

 

Postula seja integrado o acórdão de modo a explicitar que seus efeitos se restringem à Carta de Cobrança nº

163/2012, não se irradiando para a Carta de Cobrança 124/2013, a qual diz respeito às competências de julho 2012

a maio de 2013, posteriores à execução provisória proposta.

 

Defende não assistir razão ao agravado, em seus embargos de declaração, ao pretender fazer crer que o acórdão de

fls. 599/618, proferido nos autos da ação mandamental Reg. nº 2001.61.00.031588-0 lhe seria favorável, de modo

a ser refutada a alegada contradição no acórdão, ora embargado, ao utilizar os termos agravante e agravado.

 

Postula a integração do decisum de modo a passar a constar expressamente que a execução provisória de sentença

2013.03.00.003388-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00203656920124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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está sendo feita nos autos do referido mandado de segurança e que a decisão agravada diz respeito ao PIS,

competências maio/2009 a junho/2012, objeto da Carta de Cobrança nº 163/2012, extraída do PA nº

16327.721175/2011-72. Pede, ainda, que seja explicitado que a decisão naquela ação afastou apenas o §1º do

artigo 3º da Lei 9.718/98.

 

Pleiteia a atribuição de efeitos modificativos ao aludido recurso, de modo a ser reformada a decisão impugnada.

 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação." (EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU

30/03/2001, p. 143). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO. 1. Os embargos veiculam

pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado." (EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-

4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

Vista ao agravado, para impugnação, no prazo de cinco dias.

 

Oportunamente, conclusos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006214-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006214-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA PRINCESA DA SERRA LTDA e outros

: JOSE BOSCO BOTUCATU

: ARNALDO DALANEZE E CIA LTDA

: GERVASIO DE ZANETI BENETOM

: VINIPLAS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -ME

: COML/ MADEIREIRA CAPUCHI LTDA

: FRANGO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA

: MOSVINIL IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA

: MAGRIL COM/ DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

: MAGRIL COM/ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA filial

: GOLDONI E IDALGO LTDA

: CUANI E PEZZIN LTDA

: JOSE HERMINIO TIVERON E FILHOS LTDA

: ANTONIO E FRANCISCO SCUDELER LTDA

: AZEVEDO E RANGEL LTDA

: JOSE FRANCISCO UGUETTO E CIA LTDA

: ZANELLA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

: SUPERMERCADO MJB SERVE LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
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Decisão

Fls. 580/599.

Reconsidero a decisão de fls. 571/573.

Apresente a parte agravante cópia dos documentos necessários à apreciação da lide (determinações judiciais de

fls. 892 e 1704 dos autos originais, bem como de fls. 68/69 e fls. 281/282, dos autos dos embargos à execução em

apenso).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena dos rigores da lei.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009453-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 53/60.

Reconsidero a decisão de fls. 48/50.

Apresente a parte agravante cópia dos documentos necessários à apreciação da lide (decisão do TRF de fls.

185/186 e da ficha cadastral da JUCESP de fls. 209/210).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena dos rigores da lei.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012441-37.2013.4.03.0000/SP

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : IRMAOS LAURENTI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00241131319924036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009453-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VISCAR ESTACIONAMENTO LTDA -ME

ADVOGADO : SP070534 RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : E L P VENEZIANI e outro

: EDER LUIZ PEDROSA VENEZIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021802320024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decisão

Fls. 51/57. 

Reconsidero a decisão de fls. 46/48.

Apresente a parte agravante cópia dos documentos necessários à apreciação do feito (cópia do título executivo -

sentença de fls. 90/100 e decisões do STJ de fls. 308/309 e 333 - exceção de pré-executividade que restou acolhida

e demais documentos referidos na interlocutória recorrida - extratos bancários de fls. 27 e 390/391 e o cálculo de

fls. 413/416 que deixou de ser acolhido).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena dos rigores da lei.

Int.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015714-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

94/99 dos autos originários (fls. 101/106 destes autos) que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visa a suspensão da cobrança do débito constante na NFLD nº 2006/608425450092096, sob

o fundamento de que o contribuinte foi acometido de doença grave que autoriza a isenção de imposto de renda.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que está prescrito o direito de

restituição do agravado.

O agravado ofereceu contraminuta (fls. 132/138 destes autos).

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões

2013.03.00.012441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOAO GARCIA e outro

: DEOLINDA SINI GARCIA

ADVOGADO : SP081376 CELSO RICARDO NASONI e outro

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : CE013380B ALEXANDRE LEITE DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139722719954036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015714-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SILVERIO PLACA espolio

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REPRESENTANTE : JOAO ALFREDO PLACA (= ou > de 60 anos)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013992420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e

colegiadas sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da

competência originária da Corte.

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a

Lei nº 10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a

respectiva conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de

inadmissibilidade da apelação.

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento

do direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II,

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

De fato, a questão envolvendo a eventual prescrição do direito de restituição do agravado poderá ser devidamente

apreciada por ocasião do julgamento do recurso de apelação a ser interposto pelas partes.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos

principais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025358-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por

se tratar de recurso deserto.

Sucede que no feito originário foi proferida sentença julgando extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil. Sendo assim, julgo prejudicado o presente recurso em razão da perda de seu objeto,

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se a baixa.

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026989-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025358-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA UBEA

ADVOGADO : SP199625 DENNIS PELEGRINELLI DE PAULA SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037458520134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.026989-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, restando

mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por se tratar de recurso deserto.

Sucede que no feito originário foi proferida sentença de mérito, rejeitando o pedido inicial. Sendo assim, julgo

prejudicado o presente recurso em razão da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se a baixa.

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031025-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença no processo

principal, restando manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art.

557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-52.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

AGRAVANTE : LASELVA COM/ DE LIVROS LTDA

ADVOGADO : SP207624 RUBENS CROCCI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP290361B THATIANA FREITAS TONZAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00152311720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.031025-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FATOR SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP289437A GILBERTO JOSÉ AYRES MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195390920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.33.000136-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Mogi das Cruzes - SP, inconformado com a sentença

proferida na execução fiscal oposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que por ser o imóvel, no qual incide o IPTU, do Fundo de Arrendamento

Residencial patrimônio da União, incide a regra da imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição

Federal.

 

Irresignado, recorre o apelante, aduzindo, em síntese, que:

 

a) o imóvel não é de propriedade da União, motivo pelo qual não há se falar em imunidade recíproca;

 

b) "é inegável que a Caixa Econômica Federal executada detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados,

nos termos da Lei 10.188 de 2001, com o que deve se dispor na posição de contribuinte responsável, nos termos o

artigo 34 do Código Tributário Nacional" (f. 23-v).

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

A Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR dispõe que, in verbis:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§ 1º O fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela

Medida Provisória nº 561, de 2012)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: 

I - não integram o ativo da CEF;

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§ 4º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 5º No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§ 2º O Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977,

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00001365220134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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de 7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012).

 

 

Assim, de acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR tem por

escopo o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento

residencial com opção de compra ao final do contrato.

 

Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo

da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a

terceiros.

 

Desse modo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis

destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo,

não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a

jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0017424-16.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em

20/09/2012, e-DJF3 de 28/09/2012).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     856/1480



7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI nº 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Data da

Decisão: 21/02/2013, e-DJF3 de 28/02/2013).

 

 

Por outro lado, considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender

atribuir a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no

art. 150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte Regional. Vejam-se:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Des.Fed. Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-DJF3 Judicial 1

31.05.2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das

imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da

Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3 Judicial 1

05.08.2011, p. 708)

 

Desse modo, deve ser reformada a sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000143-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos de Mandado de Segurança, que concedeu parcialmente a segurança requerida,

para determinar que a autoridade impetrada receba e protocolize os requerimentos do segurados representados

pelo impetrante, bem como lhe assegure o direito à obtenção de certidões, além de ter vista e retirar autos de

processo administrativo, sem agendamento prévio (fls. 89/91 e verso).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001937-35.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.000143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DIONISIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP306759 DIONÍSIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203584320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001937-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LYANNY FERREIRA YRIGOYEN incapaz

ADVOGADO : MS006882 MARCO AURELIO YRIGOYEN e outro

REPRESENTANTE : ALEXANDRA FERREIRA SAMPAIO YRIGOYEN

AGRAVADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003139020144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido

de liminar.

À fl. 74 foi determinado à agravante que, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, juntasse

cópia da declaração de pobreza (art. 4º da Lei nº 1.060/50).

À fl. 76, a Subsecretaria da Sexta Turma certificou o decurso do prazo "in albis".

DECIDO.

Não obstante ter sido regularmente intimada, a agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial

contida à fl. 74. A inércia da agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a

falta de interesse superveniente na reforma da decisão impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003234-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 100/102, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 28/03/2014, que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu provimento ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido formulado pelo agravado com

vistas ao levantamento do bloqueio de seus ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD.

Assevera-se eventual omissão na decisão sobre as questões preliminares de decadência e prescrição, matéria de

ordem pública que precede a análise do mérito da causa, e que deve ser apreciada a qualquer tempo.

Alega-se ter o acórdão deixado de analisar a matéria à luz do disposto nos artigos 219, §5º e 220 do CPC; 173 e

174 do CTN e 12 e 14 da lei 4.769/65.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

2014.03.00.003234-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

AGRAVADO(A) : GEORGE BITTAR

ADVOGADO : SP032743 MARIO LUIZ CIPRIANO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048586020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005402-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.005402-9/SP
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DECISÃO

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença no processo

principal, restando manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art.

557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007069-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos de Mandado de Segurança, que denegou a segurança por julgar improcedente o

pedido formulado, e resolveu o mérito de acordo com o artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls.

103/111).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007399-70.2014.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CM RIO PRETO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP119458 GUALTER JOAO AUGUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00048633820134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.007069-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP306155 THAIS ROZZETO RODRIGUES GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028651920144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007399-1/SP
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DECISÃO

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença no processo

principal, restando manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art.

557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007625-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos de Mandado de Segurança, que denegou a segurança pleiteada, extinguindo o

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 169/174).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007707-09.2014.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANDRE LUIS SALGADO

ADVOGADO : SP301787B CAMILA MINUTOLI DE AZEVEDO DE ZORZI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004743420144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.007625-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007359620144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.007707-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     862/1480



 

 

 

DESPACHO

Fls. 888/899:

 

A parte agravante interpõe agravo regimental em face da decisão de fls. 883/884 na qual ordenei a retenção do

agravo de instrumento que contrastava decisão de primeiro grau que rejeitou pedido de inversão do ônus da

prova em autos de ação ordinária.

Insiste em que o recurso interposto deve ser conhecido na via instrumental porquanto comprovada a existência de

dano de difícil reparação na decisão agravada originalmente.

Reitera que faz jus à inversão do ônus da prova em decorrência das fraudes noticiadas e da omissão por parte do

BACEN e da CVM em bem fiscalizar as operações do Banco Panamericano, além da impossibilidade da autora

em exercer plenamente a ampla defesa e o contraditório em razão do sigilo das operações de instituições

financeiras.

Os argumentos da recorrente em nada abalam a convicção deste Relator conforme as razões já explicitadas na

decisão de fls. 883/884.

Como já dito antes, "a matéria abordada na interlocutória não é potencialmente causadora de dano irreparável

e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento de eventual apelação".

Assim, alegação expendida no pedido de reconsideração nem de longe serve para caracterizar a presença dos

requisitos necessários para excepcionar a regra da conversão do agravo de instrumento em retido conforme dispõe

o inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Destaco, por fim, que a irrecorribilidade da decisão que converte o agravo de instrumento em retido decorre dos

termos da lei. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SFH. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. DECISÃO

IRRECORRÍVEL. ART. 527, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a decisão que

converte o agravo de instrumento em agravo retido, facultando à parte apenas formular pedido de

reconsideração ao próprio relator.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 937.586/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 28/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL - CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO - ART.

527, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO - IMPOSSIBILIDADE -

REQUISITOS REEXAME DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES.

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal entendeu que a decisão prevista no inciso II do art. 527 do Código de

Processo Civil, que converte o agravo de instrumento em retido, é irrecorrível, podendo ser atacada somente por

meio de mandado de segurança.2. A análise da existência dos requisitos elencados no inciso II do art. 527 do

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MASPAR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : AM003742 RICARDO CARVALHO PAIXAO e outro

AGRAVADO(A) : BANCO PANAMERICANO S/A e outros

ADVOGADO : SP235108 PEDRO BRUNING DO VAL e outro

AGRAVADO(A) : SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP120111 FLAVIO PEREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : CAIXA PARTICIPACOES S/A CAIXAPAR

ADVOGADO : PI003476 MARIO PEIXOTO DA COSTA NETO

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : MA008685 ADNALDO DOMINICES BAIA FILHO

AGRAVADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PINGUELO LEITE

AGRAVADO(A) : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES

ADVOGADO : SP172723 CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141288220134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Diploma Processual, capazes de impedir a conversão do instrumento em retido, é inviável em recurso especial,

tendo em vista o necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidência da

Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1161847/TO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe

04/03/2010)

 

Ante o exposto, mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008969-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em ação cautelar fiscal julgada parcialmente procedente em favor

de "Mondicap Consultoria Empresarial Ltda.", e improcedente com relação aos demais agravantes, não obstante o

recebimento da apelação interposta pela União Federal somente no efeito devolutivo, indeferiu o pedido de

desbloqueio de seus bens e ativos financeiros.

Asseveram haver o Juízo a quo proferido sentença na qual julgou procedente o pedido, para tornar definitiva a

liminar apenas em relação à empresa "Mondicap Consultoria Empresarial Ltda.", tendo reconhecido a

improcedência do pedido quanto aos demais requeridos, em relação aos quais não mais subsiste a liminar que

decretou a indisponibilidade de bens.

Aduzem dever ser observada a norma constante dos arts. 11 e 13 da Lei nº 8.397/92, segundo a qual cessarão os

efeitos da indisponibilidade de bens nas hipóteses em que cessada a eficácia da cautelar fiscal, notadamente, in

casu, em razão de não ter ocorrido o redirecionamento das execuções fiscais originalmente ajuizadas em desfavor

de "Mondicap Consultoria Empresarial Ltda." em face dos ora agravantes no prazo estabelecido nos dispositivos

legais mencionados.

Argumentam ter sido a apelação interposta pela União Federal inicialmente recebida em ambos os efeitos, o que

ensejou o acolhimento, pelo Juízo da causa, dos embargos de declaração opostos, para determinar o recebimento

do apelo somente no efeito devolutivo, a teor do disposto no art. 520, IV, do Código de Processo Civil, tendo em

vista ser o feito de origem ação cautelar e, assim, viabilizar o cancelamento imediato da indisponibilidade de bens

decretada em sede liminar. Por tal razão, sustentam a inocorrência do erro material indicado na decisão recorrida a

obstar a ordem de imediato cancelamento da indisponibilidade de bens dos agravantes.

Afirmam que o recebimento da apelação interposta pela União Federal no efeito meramente devolutivo acarreta a

2014.03.00.008969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MONDICAP IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outros

: MONDICAP PLASTIC PACKAGING LTDA

: PHILIPP BOHM

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : MONDICAP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

: MONDICAP CABIDES LTDA

: SUELI FELICIANO BUENO

: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00117711420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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produção imediata de efeitos da sentença que lhes foi favorável no feito de origem, com a consequente liberação

dos bens atingidos pela ordem liminar de indisponibilidade, em prestígio à norma constante do art. 521 do Código

de Processo Civil.

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido ajuizada pela União Federal ação cautelar fiscal com o fim de obter a

decretação de indisponibilidade dos bens e ativos financeiros dos requeridos - "Mondicap Consultoria Empresarial

Ltda." e demais empresas integrantes do grupo econômico ("Mondicap Cabides Ltda.", "Mondicap Plastic

Packaging Ltda.", "Mondicap Indústria de Embalagens Plásticas Ltda."), bem como dos sócios Philipp Bohm,

Sueli Feliciano Bueno e Francisco José dos Santos Filho.

 Inicialmente, o Juízo da causa deferiu parcialmente a liminar, decretando a indisponibilidade dos bens apenas da

primeira requerida, tendo sido estendida tal medida em relação aos demais integrantes da relação processual por

força de decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0010961-58.2012.4.03.0000.

Sobreveio sentença por meio da qual o Juízo da causa julgou parcialmente procedente o pedido "para tornar

definitiva a liminar somente em relação à MONDICAP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA." e, em relação

aos demais requeridos, julgou improcedente o pedido e revogou a liminar, determinando o imediato cancelamento

da ordem de indisponibilidade de bens (fls. 1.740/1.741 dos autos de origem). Irresignada, a União Federal

interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido inicialmente no duplo efeito (fl. 1.810 dos autos de origem).

Em face da decisão que recebeu a apelação interposta, os agravantes opuseram embargos de declaração, a fim de

que fossem sanadas as omissões relativas a aplicação do art. 520, IV, do Código de Processo Civil, bem como dos

arts. 11 e 13 da Lei nº 8.397/92, para que a apelação fosse recebida tão somente no efeito devolutivo, de molde a

viabilizar a ordem de cancelamento da indisponibilidade dos bens (fls. 1.816/1.823 dos autos de origem). O Juízo

da causa acolheu os embargos de declaração, atribuindo efeitos infringentes, para receber a apelação interposta

pela União Federal apenas no efeito devolutivo e determinar o cancelamento da indisponibilidade dos bens (fls.

1.831/1.832 dos autos de origem).

A requerida Sueli Feliciano Bueno formulou pedido de levantamento da constrição incidente sobre veículo de sua

propriedade, inutilizado em razão de sinistro. O Juízo a quo deferiu o pedido, tendo, na mesma oportunidade,

constatado a ocorrência de erro material na decisão de fls. 1.831/1.832 dos autos de origem, no tocante ao

cancelamento da indisponibilidade de bens dos requeridos, alterando referida decisão, nos seguintes termos:

"Revendo o decisório exarado nestes autos, constatei que houve erro material ao proferir a decisão de fls.

1.831/1.832, na qual ficou determinando: 'Proceda-se ao cancelamento da indisponibilidade de bens de

MONDICAP INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, MONDICAP PLASTIC PACKAGING LTDA e

PHILLIP BOHM, inclusive o eventual bloqueio judicial bancário, ou de veículos, em nome dos requeridos acima'

, na medida em que não constou que a referida providência deverá ser realizada após o trânsito em julgado da

decisão de fls. 1737/1740; entretanto, para que não haja dúvidas em relação ao tempo em que a referida

diligência deverá ser efetivada, friso que esta deverá aguardar o trânsito em julgado da sentença proferida nos

autos." (fl. 1.842)

Referida decisão foi objeto de embargos de declaração opostos pelos ora agravantes (fls. 1.917/1.926 dos autos de

origem), sob a alegação de contradição entre a decisão que recebeu a apelação interposta pela União apenas no

efeito devolutivo e a decisão de fl. 1.842 dos autos de origem, por meio da qual estabeleceu-se que o

cancelamento da indisponibilidade dos bens deverá aguardar o trânsito em julgado da sentença. Sobreveio, então,

a decisão recorrida, mantendo o anteriormente decidido no tocante ao momento em que deverá ocorrer o

levantamento da ordem de indisponibilidade de bens (fls. 1.927/1.928 dos autos de origem).

Nesse sentido, observa-se que a providência pleiteada pelos agravantes pode acarretar situação de

irreversibilidade, comprometendo a eficácia do provimento judicial pleiteado em primeiro grau, gerando, a priori,

dano irreparável ou de difícil reparação.

Por outro lado, deve-se ressaltar que a decisão recorrida sujeita-se a duplo grau de jurisdição, não produzindo

efeito senão depois de transitada em julgado, razão pela qual mostra-se prudente a suspensão da ordem de

liberação dos bens dos agravantes, conforme salientado pelo Juízo a quo na decisão proferida à fl. 1.842 dos autos

de origem, situação que afasta a plausibilidade do direito por eles invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes não demonstraram a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.
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Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009078-08.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 136/138 dos autos originários (fls. 146/148 destes autos)

que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visa afastar sua eliminação do

concurso público para o cargo de Policial Rodoviário Federal, desencadeado pelo Edital nº 1, de 11/6/2013.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ciente das disposições editalícias

para participação no concurso realizado pelo Departamento de Polícia Federal, constatou que sua inscrição deveria

ser na condição de deficiente, uma vez que possuía perda auditiva de grau moderado constatado por especialista

na área; que para ocupar a vaga pretendida, seguiu as regras estabelecidas para ser incluído na vaga destinada a

deficientes e juntamente com laudos e exames comprobatórios foi enquadrado para a mesma; que o edital prevê

que para aprovação no concurso é necessário a realização de duas etapas, sendo a 1ª etapa composta por 7 (sete)

fases e a segunda pelo Curso de Formação Profissional; que foi aprovado na 5ª fase da 1ª etapa, cujo exame de

capacidade física e avaliação psicológica foram favoráveis, além de não ter sido eliminado quando do

preenchimento eletrônico da Ficha de Informações Pessoais, sendo seu nome incluído na referida lista para dar

continuidade ao concurso; que para sua surpresa, no edital nº 14, publicado no dia 28/11/213, com a lista dos

nomes aptos para passar pela avaliação de títulos, bem como a lista dos nomes dos candidatos que se declararam

com deficiência para passarem pela perícia médica, o agravante foi excluído do certame; que recorreu

administrativamente, para que fosse revisado o resultado provisória da avaliação de saúde, sendo que o resultado

final foi pela manutenção da sua eliminação; que é totalmente ilegal a justificativa apresenta para fins de

eliminação do agravante do certame, pois conforme dispõe a alínea a, do inciso II, do subitem 2.2, do Anexo III

do Edital nº 1, para que seja eliminado do certame é necessário que o candidato tenha perda auditiva maior que 55

DB, isoladamente ou não, nas frequências 500 HZ, 1000 HZ e 2000 HZ, sendo que o agravante apresentou laudos

e exames que identificam perda auditiva abaixo de 55 DB em frequências de 500 HZ, 1000 HZ e 2000 HZ; que é

indubitável que possui capacidade para exercer o cargo sem colocar em risco sua própria vida ou de terceiros; que

deve ser deferida a tutela antecipada, para assegurar a sua participação nas demais fases do concurso.

No caso em apreço, cumpre observar que o agravante trouxe à colação o atestado de fls. 36/38 destes autos, no

qual é informado que ele possui perda auditiva em frequências 500 Hz (45 db), 1000 Hz (35 dB), 2000Hz (35 dB),

3000 Hz (30 dB) e 4000 Hz (25 dB).

A junta médica do concurso, por sua vez, afirmou que o agravante apresenta perda auditiva de 50 DB em 500 HZ,

40 DB em 1000 HZ, 40 DB 2000 HZ (fls. 136 destes autos) e que essa condição não é compatível com o cargo

pretendido, além de ser capaz de gerar atos que venham a colocar em risco a segurança do candidato ou de outras

pessoas no desempenho do cargo.

No tocante ao tema, o item 2.2 do Anexo III do Edital 1/2013 dispõe :

2014.03.00.009078-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009963020144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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2.2 São consideradas condições incapacitantes para o exercício das atribuições do cargo :

(...)

II - ouvido e audição;

(...)

Perda auditiva maior que 55 (cinquenta e cinco) dB, isoladamente ou não, nas frequencias de 500, 1000 e 2000

Hz (hertz); (para os candidatos considerados pessoas com deficiência)

 

Conforme destacou o r. Juízo de origem a redação do dispositivo é técnica, de modo que a aplicação dos limites

impostos pelo edital à situação do autor exige conhecimento da área de Medicina.

Com efeito, a princípio, parece que o limite imposto para a perda auditiva não isolada aplica-se à soma das

perdas em cada frequência. Todavia, não é possível afirmar tal fato neste momento, pois depende da

manifestação de um perito.

Conforme ficou demonstrado, trata-se de questão controvertida a alegada incapacidade auditiva do agravante para

o exercício do cargo postulado.

A necessidade da prova pericial inviabiliza, por ora, a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado, razão pela

qual mantenho a r. decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V,

do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009719-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu o

pedido de tutela antecipada.

Regularmente processado o feito, sobreveio informação de que foi proferida sentença nos autos do processo

originário (fls. 142/146).

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO

(CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2014.03.00.009719-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AMAZON TRADE COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP265734 WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00031474220144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011600-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012300-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em virtude da prolação de sentença no processo principal (fls. 180/183), resta manifestamente prejudicado o

agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2014.03.00.011600-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : OBERTHUR TECHNOLOGIES SISTEMAS DE CARTOES LTDA

ADVOGADO : SP289437A GILBERTO JOSÉ AYRES MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : Servico Social da Industria SESI

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055639520144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012300-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : TINTAS ANCORA LTDA

ADVOGADO : SP223798 MARCELA PROCOPIO BERGER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00027748120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 25 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012908-79.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 29/30 dos autos originários (fls. 44/45 destes autos), que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa a expedição de certificado de conclusão do

Ensino Médio, bem como que seja determinado à Uniderp/Anhanguera que lhe reserve vaga no curso de Direito.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que se submeteu à prova do ENEM

2013, enquanto cursava o EJA - Educação de Jovens e Adultos, e que logrou aprovação para ingresso no curso de

Direito da Uniderp/Anhanguera; que a autoridade impetrada se negou a expedir o o Certificado de Conclusão do

Ensino Médio, ao argumento de que o agravante não atingiu a nota exigida em matemática; que a simples

aprovação no vestibular demonstra sua capacidade intelectual e aproveitamento acima da média;

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem a Lei n. 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação

nacional, estabelece:

 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum

do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 

1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e

reconhecidos mediante exames.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que

atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização,

aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências

das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições

de ensino. (Grifei)

 

6. A Portaria nº 144, de 24/05/2012, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -

INEP, por sua vez, prevê:

 

Art. 1 A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial de proficiência com base no Exame

2014.03.00.012908-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MATHEUS NAME AMARAL

ADVOGADO : MS015517 DANILO NUNES DURAES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043324220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     869/1480



Nacional de Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos maiores de 18 (dezoito) anos que não concluíram o ensino

médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade.

Art. 2º O participante do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir

18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender aos seguintes

requisitos:

I - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do exame;

II - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.

 

7. Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, infere-se que a apresentação de certificado de conclusão

do ensino médio, para efeito de matrícula em curso superior, não constitui exigência ilegal ou arbitrária. E, a

despeito de a lei autorizar a certificação da conclusão do ensino médio, com base na nota do Enem, aos maiores

de 18 anos, como forma de incentivar o acesso aos mais altos níveis de ensino, o impetrante não atendeu aos

requisitos legais, na medida em que não atingiu a nota mínima de 450 pontos em cada uma das áreas de

conhecimento do exame.

8. Por fim, quanto ao pedido alternativo de reserva da vaga em favor do impetrante até o julgamento do

mandamus e, ao final, a sua matrícula no curso da Uniderp/Anhanguera, vejo que este foi formulado em face de

autoridade não dotada de competência para corrigir a suposta ilegalidade.

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013049-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.013049-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

ADVOGADO : SP149932 FERNANDO LUIS DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00008531420144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013081-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013258-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão (fl. 56 do recurso, fl. 289 dos autos originais) que, em

sede de ação ordinária onde a autora questiona a cobrança de anuidades das filiais da empresa por parte do

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, postergou a apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela para após a vinda da contestação.

Não entrevejo cunho decisório no mencionado despacho a justificar a interposição de recurso de agravo de

instrumento nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil.

O Juiz não é 'obrigado' a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a prudência

- apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem relações antes

da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que confortem seu

espírito no tocante a justeza da entrega de tal 'bem da vida' a quem o reclama ainda no alvorecer do procedimento.

Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou

informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com

segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não conseguiu

2014.03.00.013081-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JAT MEC JATEAMENTO E MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP100579 LIA MARA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : ELISA MARIA BERGAMASCO BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11063707519974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.013258-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e outros

: DROGARIA DELMAR LTDA

: DROGA EX LTDA

ADVOGADO : SP153883 ALEXANDRE DELLA COLETTA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073904420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o seu convencimento.

À míngua da existência de efetiva decisão, não há requisito recursal que autorize o manejo do agravo

(sucumbência).

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013293-27.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que providencie a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceda à declaração de seu patrono nesse sentido (art. 365, IV, CPC),

sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013498-56.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.013293-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ZORZO E ZORZO LTDA -ME

ADVOGADO : MS014646 ALEXANDRE LEONE FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08016317520128120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2014.03.00.013498-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PROJETO ACAO EM VIDA

ADVOGADO : MS008880 GERALDO TADEU DE MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 158 dos autos originários (fls. 13 destes

autos), que, em sede de execução de título extrajudicial, indeferiu a produção de prova pericial contábil.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a realização de prova pericial

contábil é imprescindível, pois o feito originário funda-se em supostas irregularidades nos contratos

administrativos consistentes na suposta elevação do valor do contrato por aditivo sem lastro em qualquer substrato

fático-jurídico.

Não assiste razão à agravante.

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da perícia contábil requerida pela agravante em sede de

execução de título extrajudicial.

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Dessa

forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o

magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial

contábil (arts. 130 e 131, CPC).

No caso em apreço, o magistrado considerou que instada a se manifestar sobre a realização de novas provas, a

embargante solicitou a produção de prova testemunhal e pericial, alegando que deve ser analisada a

complexidade dos cálculos e dos valores, como a matéria administrativa que rege a matéria relacionada, mas,

contudo, deixou de apontar, objetivamente, quais seriam os supostos vícios que implicariam em excesso de

execução, ônus que lhe incumbia.

 

 

De fato, não restou demonstrada a necessidade da produção da perícia contábil, razão pela qual mantenho a r.

decisão agravada.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013517-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VOTORANTIM INDUSTRIAL S/A objetivando a reforma da

decisão de fl. 30 (fl. 321 da execução fiscal originária), mantida quando dos declaratórios, na parte que deferiu o

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00076356920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.013517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VOTORANTIM INDL/ S/A

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00547275520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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pleito da executada ora agravante no tocante ao levantamento dos valores superiores ao montante de R$

196.031,67, atualizado até 06/2013, depositados na conta do Juízo.

Aduz, em resumo, que a decisão agravada é ultra petita pois o pedido formulado era de conversão parcial do

depósito judicial em pagamento definitivo no que concerne ao débito de IRRF (CDA nº 80.2.06.089332-77), na

monta de R$ 4.622,20, mantido pela sentença definitiva que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução fiscal, e levantamento do saldo excedente ao referido crédito tributário. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal para assegurar a conversão em renda da União do débito

apontado, sendo devolvido à agravante apenas o saldo residual (fl. 16).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada. 

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária - a qual reputo

imprescindível - sem que disso decorra prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 16.

Requisitem-se informações ao MM. Juízo de origem. Prazo: dez dias.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013573-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.013573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : COLEGIO DRUMMOND S/C LTDA e outros

: MARIA AMELIA ROSA BELLINTANI

: HELIO ALBERTO BELLINTANI

ADVOGADO : SP146171 HELIO ALBERTO BELLINTANI JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00002183419994036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013600-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Deixo anotado que a autenticação dos documentos era dispensada quando se tratava de beneficiário de justiça

gratuita haja vista a incompatibilidade entre a exigência e a situação financeira declarada pelo agravante, contudo,

com a possibilidade da autenticidade ser atestada pelo próprio advogado penso que a medida deve ser revista.

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que providencie a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceda à declaração de seu patrono nesse sentido (art. 365, IV, CPC),

sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013787-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A agravante - pessoa jurídica - instruiu o Agravo de Instrumento com cópia autenticada da procuração, contudo a

mesma veio desacompanhada do respectivo contrato/estatuto social.

2014.03.00.013600-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EVELYN APARECIDA PUCINELLI

ADVOGADO : SP244187 LUIZ LYRA NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : EVELYN CALCADOS LTDA -EPP e outro

: MARIA MIRANDA PEREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010631520134036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.013787-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CASTOR E LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA S/A

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227869520134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de

Processo Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do estatuto social ou de ata de

eleição de diretoria para que seja regularizada a representação em juízo da parte agravante.

Desse modo, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia

autenticada em uma das formas do artigo 365 do Código de Processo Civil de documento apto a regularizar sua

representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013905-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a reconsideração da decisão que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por outra.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013949-81.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por

entender que as questões postas deverão ser alegadas em embargos à execução.

2014.03.00.013905-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE ESTERILIZACAO

ADVOGADO : SP237864 MARCIO VALFREDO BESSA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054159720144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.013949-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AUDENIR GOMES GARCEZ -ME

ADVOGADO : SP184338 ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS

No. ORIG. : 08004897420138120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Assevera, em síntese, decadência e a prescrição da pretensão executória.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustentou a agravante decadência, prescrição da pretensão executória.

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória na medida em que, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente

agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Nesse sentido, precedente da Sexta Turma deste E. TRF:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGADA IRREGULARIDADE NA CDA. MATÉRIA QUE DEMANDA

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo da executada, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código

Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de

incerteza do título executivo, sem prova capaz de com prova r o alegado, não retiram da CDA a certeza e a

liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

3. Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal improvido.

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025084-27.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DE Publicado em 12/05/2014)

 

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013987-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014026-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 802/806 dos autos originários (fls. 29/37

destes autos), que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visa a suspensão da

2014.03.00.013987-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO SP e outros

: MUNICIPIO DE ARACATUBA

: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOTUCATU

: MUCIPICIO DE MAUA

: MUNICIPIO DE PENAPOLIS SP

ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 02368005819804036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014026-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA FAYAD e outro

: DIVINA DE SOUZA espolio

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro

REPRESENTANTE : ELIANA DE SOUZA CAMARGO

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00010158820144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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exigibilidade do crédito tributário objeto da execução fiscal nº 0004062-51.2006.4.03.6112 vez que embasado em

quebra de sigilo bancário sem autorização judicial.

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é inconstitucional a quebra

do sigilo bancário, nos moldes do quanto disposto na Lei nº 10.174/2001, no art. 6º da Lei Complementar nº

105/01 e no Decreto nº 3.724/01; que a quebra do sigilo bancário sem autorização judicial infringe o art. 5º, X, da

Constituição Federal que concede o direito fundamental à vida privada e à intimidade.

Assiste razão aos agravantes.

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente que o Fisco não pode quebrar o sigilo bancário

sem ordem emanada do Poder Judiciário.

A respeito do tema, cumpre trazer à colação a ementa do seguinte julgado :

 

SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal,

a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao

contribuinte.

(RE nº 389.808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, STF, j. Em 15/12/2010).

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014092-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 191:

Homologo o pedido de desistência do agravo de instrumento formulado pela agravante, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

Johonsom di Salvo

2014.03.00.014092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102909720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00081 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014588-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, em substituição regimental.

 

Em virtude de férias regulamentares do e. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, recebo a conclusão,

nestes autos, na presente data. 

 

Trata-se de "medida cautelar de caução" ajuizada por Flexomarine S/A em face da União, com pedido liminar de

acolhimento da "garantia ofertada em antecipação à garantia de eventual ação de execução fiscal, a fim de que o

crédito tributário em discussão não seja óbice à expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa a que se

refere o artigo 206 do Código Tributário Nacional" (f. 61).

 

Extrai-se do art. 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que a competência para processamento e

conhecimento da ação cautelar incidental é afeta ao Tribunal desde que já tenha sido interposto o recurso.

 

Ocorre que a requerente não comprovou a interposição de recurso de apelação em face da sentença proferida em

primeiro grau e tampouco se pode extrair essa informação do sistema informatizado de controle de feitos, de

modo a configurar a competência desta Corte.

 

Ante o exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente comprove a interposição do recurso e o

recebimento deste em primeiro grau (súmulas 634 e 635 do STF), sob pena de indeferimento da inicial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014867-85.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.014588-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE : FLEXOMARINE S/A

ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00080227020144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014867-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Recebo os autos para exame preliminar em plantão judiciário na data de hoje (15/6/2014), às 15h00.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gustavo Pagliarini de Oliveira e outros em face de decisão que,

em ação ordinária promovida contra Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e outros, indeferiu a

tutela antecipada almejada, objetivando a suspensão da realização de eleições apenas parciais no âmbito da

OAB/MS, convocadas pela entidade-ré.

Sustentam os agravantes, em síntese, que se equivocou o magistrado monocrático quando indeferiu a inicial com

relação a alguns dos suplicados, sob a motivação de que deveria residir em juízo, somente, o Conselho Federal

daquela autarquia, uma vez que, na presente hipótese, o julgador haveria de decidir a lide de forma uniforme a

todos os réus elencados na demanda (artigo 47 do CPC), tratando-se de clara situação de litisconsórcio passivo

necessário. Argumentam, ainda, que o preenchimento de cargos vagos na OAB dá-se mediante eleições diretas e

gerais, assim compreendidas as em que as chapas são apresentadas de forma completa, com indicação de todos os

cargos de diretoria do Conselho Secional, vedadas candidaturas isoladas ou integrantes de mais de uma chapa (art.

113 do Regulamento Geral da OAB). Aduzem que o escopo por eles perseguido não diz com indevida intromissão

do Judiciário em assunto interna corporis da OAB, atentando que o Conselho Federal absteve-se de analisar as

denúncias formuladas no âmbito da Seccional de Mato Grosso do Sul, cingindo-se à questão da recomposição do

respectivo Conselho Secional, de sorte que o ato atacado não se ampara em possível discricionariedade, pois a

convocação de eleições gerais em casos tais corporifica ato vinculado, cabendo ao Judiciário velar pela correta

aplicação da lei.

Requerem, por fim, a antecipação dos efeitos da pretensão recursal com vistas à suspensão das eleições

assinaladas a 16/06 p.f., ou, alternativamente, de seus efeitos, vedando-se as consequentes diplomações.

Aprecio.

Tendo em conta que as eleições cuja suspensão é pretendida ocorrerá amanhã a partir das 9h de amanhã, 16 de

junho de 2014, passo ao exame do pedido antecipativo formulado.

De logo, saliento que a questão relativa à ilegitimidade passiva do Conselho Seccional da OAB, da Caixa de

AGRAVANTE : GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA e outros

: LUIZ HENRIQUE DE LIMA GUSMAO

: MARCIO RICARDO GARDIANO RODRIGUES

: WELLINGTON MORAIS SALAZAR

ADVOGADO : MS008626 JULLY HEYDER DA CUNHA SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL e outros

:
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO MATO GROSSO DO SUL

: JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES

: GUSTAWO ADOLPHO DE LIMA TOLENTINO

: DIEGO NENO ROSA MARCONDES

: JOSE BELGA ASSIS TRAD

: LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES JUNIOR

: LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL

: SAMIA ROGES JORDY BARBIERI

: AFEIFE MOHAMAD HAJJ

: CARLOS MAGNO COUTO

: DANILO GORDIN FREIRE

: JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA

: CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA

: CLAUDIO DE ROSA GUIMARAES

: LUIZ FERNANDO RODRIGUES VILLANUEVA

: LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

: LUIZ EDUARDO FERREIRA ROCHA

: TATIANA AZAMBUJA UJACOW

: REGINA IARA AYUB BEZERRA

: SIMONE FERREIRA LEAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054262520144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Assistência dos Advogados de Mato Grosso do Sul e de atuais dirigentes da OAB/MS não carece de exame

emergencial em regime de plantão judiciário, motivo por que nos restringiremos à apreciação do pedido que

implicaria, em tese, perecimento de direito.

E, nesse ponto, mantenho a decisão hostilizada. 

Assim porque os dispositivos enfocados pelos agravantes, dando a antever a admissibilidade, na esfera da OAB,

apenas de eleições gerais, aplicam-se, como bem denotado pelo magistrado singular, aos casos ordinários e de

absoluta normalidade, o que bem se distancia da situação retratada nestes autos, em que irrompeu a inopinada

renúncia de parte dos dirigentes da Seccional de Mato Grosso do Sul. Ora bem, os regramentos não explicitam a

forma de agir em condições como a aqui esboçada, na qual parte dos cargos acha-se vaga, e outra porção

regularmente investida por seus mandatários.

A pensar-se de outra sorte, outorgar-se-ia útil mecanismo de burla: para se forcejar um afastamento de um

dirigente na lídima constância de mandato, bastaria que outro viesse a renunciar ao seu cargo a fim de que o

Conselho se visse na contingência de conclamar eleições de todos os seus membros. Em outros falares, a renúncia

manifestada por um vincularia aos demais, a resultar no afastamento - ou na extinção de mandato - de outros

anteriormente eleitos de maneira regular. Isto não nos soaria juridicamente razoável.

Note-se que o afastamento do Presidente da Seccional de Mato Grosso do Sul consistia no próprio objetivo do

pedido de intervenção deduzido perante o Conselho Federal da OAB e que, lá, não logrou êxito, segundo se

verifica especificamente do voto do relator a fls. 143. Ou seja, os agravantes estão a buscar, por via transversa, a

providência que lhes foi recusada em nível administrativo pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

A propósito, nesse exame perfunctório, observa-se que os fundamentos utilizados pelo Conselho Federal na

aquilatação daquele pleito de intervenção não se acham especificamente impugnados quer na ação subjacente,

quer no presente recurso. 

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que a exigência de "chapas fechadas e completas" estaria a ser

respeitada à medida do possível, vale dizer, da extraordinariedade do caso, a abarcar, somente, os cargos que à

atualidade se acham vagos (cf. fls. 143).

Tampouco o requisito do perigo na demora faz-se presente de forma eloquente, porquanto, ainda quando

concretizado o pleito, factível seria, ao depois, se for o caso, sua nulificação, ou suspensão dos seus efeitos.

Ante o exposto, indefiro a concessão do provimento preambular postulado.

Publique-se. Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao Relator sorteado.

 

São Paulo, 15 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Em regime de plantão

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29445/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-23.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.06.001405-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DALVA COSTA MARTINS

ADVOGADO : SP137043 ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014052320074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ante a pretensão infringente encartada nos embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 197/199), intime-se a

autora, para que apresente impugnação no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026966-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Embora a autora esteja qualificada como casada, não trouxe aos autos certidão de casamento. Desta forma, intime-

se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar cópia da certidão de casamento. Após, dê-se vista ao

INSS.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055640-61.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho (conforme petição inicial e laudo pericial), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

2008.03.99.026966-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA MATOS DA SILVA

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 06.00.00018-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2008.03.99.055640-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : MS006865 SUELY ROSA SILVA LIMA

No. ORIG. : 06.00.01072-0 1 Vr CAARAPO/MS
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República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do

Sul, ante a incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001111-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do que consta na petição de fls. 140, determino a intimação pessoal da representante do agravante Sra.

2009.03.00.001111-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : EDSON LOPES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP152729 FLAVIO SCAFURO e outro

REPRESENTANTE : KELLI DE ANDRADE COELHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.83.006309-2 2V Vr SAO PAULO/SP
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Kelli de Andrade Coelho.

Int. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002357-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

-Petição de fls. 278/282.

-Manifeste-se o INSS.

-Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o INSS sobre as alegações de fls. 126/127.

 

Intime-se.

2009.03.99.002357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR COLTRO

ADVOGADO : SP243827 ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 07.00.00137-5 3 Vr MIRASSOL/SP

2009.03.99.003561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP086514 JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL

No. ORIG. : 07.00.00105-9 1 Vr PALMITAL/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017274-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho (conforme petição inicial e laudo pericial), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

2009.03.99.017274-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS COELHO DE SOUSA

ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 04.00.00145-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006897-52.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 130: Intimem-se novamente os causídicos Dr. Robson de Freitas (fl. 09) e Dra. Janes Mara dos Santos (fl. 92),

para que se proceda à necessária regularização processual do requerente, Pedro de Paula Riquelme, analfabeto,

bem como se intimem ambas as partes para manifestação acerca dos dados extraídos do CNIS e juntados aos autos

às fls. 131/133 pelo Ilustre membro do Parquet Federal que apontam o recebimento de outro benefício pelo autor,

este não mencionado no estudo social.

Após, tornem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-02.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.60.00.006897-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DE PAULA RIQUELME

ADVOGADO : MS007225 ROBSON DE FREITAS e outro

: MS014555 JANES MARA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00068975220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.11.004371-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP300491 OTAVIO FERNANDO DE VASCONCELOS e outro

No. ORIG. : 00043710220114036111 2 Vr MARILIA/SP
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DESPACHO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, contra o acórdão de fls. 123/125 que,

por unanimidade, negou provimento ao seu próprio agravo legal, interposto de decisão que, nos termos do art.

557, do CPC, deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença que julgou procedente o pedido de

benefício assistencial e cassou a tutela deferida.

A parte embargante aponta contradição no "decisum", sustentando que ao negar o benefício assistencial ao autor

em razão da deficiência ser parcial e temporária, incorreu em contradição com o art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93.

É necessário tecer algumas considerações, preambularmente, para que a determinação conclusiva deste

instrumento alcance seu objetivo de prestação jurisdicional.

A perícia, realizada em 06/08/2012, quando o autor contava com 52 anos de idade, informa que ele era um

frentista desempregado e que em fevereiro de 2007 sofreu um acidente automobilístico, com fratura exposta do

tornozelo esquerdo. Foi operado por duas vezes, e permaneceu em tratamento médico por, aproximadamente 12

meses, não conseguindo mais deambular de maneira normal, passando a claudicar e a sentir dores constantes, que

o impediam de realizar suas atividades pessoais e profissionais originais de maneira adequada. O perito concluiu

que a incapacidade do periciando era parcial e temporária, havendo a possibilidade de tratamento cirúrgico das

enfermidades, com cura total dos sintomas dolorosos, com tempo de recuperação aproximado de 12 meses,

podendo retornar a desempenhar suas atividades profissionais originais. Fixou a data de início da enfermidade

(DID-Data de Início da Doença) e da incapacidade (DII-Data de Início da Incapacidade) como sendo a data do

acidente, 04/02/2007 (fls. 63/68).

Consultando o extrato do CNIS-Cadastro Nacional de Informações Sociais, observamos dois benefícios: 1) NB

570.376.259-2 (espécie 31=auxílio-doença), no período de 19/02/2007 a 31/10/2007 e 2) NB 601.099.095-9

(espécie 87=amparo social a pessoa portadora de deficiência), no período de 01/09/2010 a 01/09/2010 (1 dia).

Não contam para esse Número de Inscrição de Trabalhador-NIT (1.218.920.649-0) vínculos empregatícios nem

recolhimentos após a data do acidente.

Conforme Auto de Constatação, de 22/04/2012, o autor mora de favor, com mais dois amigos, um porteiro e um

aposentado (fls.44/53).

Na redação dada ao artigo 20 da Lei nº 8.742/93, pelas Leis nºs 12.435/11 e 12.470/11, passou-se a considerar a

deficiência não como incapacidade, mas impedimentos de longo prazo, sendo este de, no mínimo, 2 (dois) anos.

A Constituição Federal (artigo 203, inciso V) fala em proteção à pessoa deficiente, e não em incapacidade. E por

não fixar prazos para a deficiência, tornou-se possível a concessão do benefício de prestação continuada em casos

de incapacidade temporária, conforme entendimento esposado pela Turma Nacional de Uniformização.

Remarque-se que o artigo 21 da LOAS prevendo: "Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a

cada 2(dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem."

Outro ponto a ser avaliado se relaciona com o conceito de família do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Pode-se considerar a dependência de amigo para sobrevivência, como "renda do grupo familiar satisfatória para

prover sua manutenção"?

Como fica a tradução do benefício assistencial como direito fundamental destinado a amparar pessoas idosas e

deficientes, cujas famílias não tenham condições de lhes prover um sustento digno?

Torna-se crível que situação diferenciada se apresenta com esses questionamentos, sendo fundamental que a parte

contrária se manifeste.

Sabe-se que não é admitido, em sede de embargos de declaração, que o magistrado se proponha a rejulgar causa.

Todavia, se quando da análise do motivo da oposição dos embargos resultar no reconhecimento de que a decisão

combatida é incompatível com a nova decisão, ou seja, que o acolhimento dos embargos produz resultado

diferente, penso ser apropriado o socorro do art. 463, inciso II, do CPC.

Sabendo-se que nos embargos, originariamente, não se abre vista à parte contrária para manifestação, diante da

probabilidade de modificação da decisão combatida, é caso de se observar o princípio do contraditório, conforme,

aliás, assentado pelo C. STF: ..."visando os embargos declaratórios à modificação do provimento embargado,

impõe-se, considerado o devido processo legal, a ciência da parte contrária para, querendo, apresentar contra-

razões" (HC 74735/PR, DJ 16.05.1997, p. 19951).

Nesse sentido, colaciono entendimento do C. STJ: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA

PARTE CONTRÁRIA. 1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que a atribuição de efeitos

infringentes, em sede de embargos de declaração - não obstante admitida -, é condicionada à intimação da parte

contrária para eventual manifestação, sob pensa de nulidade do julgado. 2. Recurso especial provido." (REsp

851.562/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 21/10/2008, DJe 13/11/2008).

Diante da situação, excepcional, onde os embargos declaratórios podem ter efeitos infringentes, à míngua de

disposição legal, faço uso da analogia para aplicar o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte contrária-

INSS, a respeito da peça de embargos declaratórios juntada às fls. 129/130.

P.I.
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São Paulo, 16 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012138-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os dados constantes do sistema CNIS/DATAPREV em anexo, solicito ao INSS confirmação sobre

os recolhimentos lançados em nome do autor, no período de abril/2003 a outubro/2005, como contribuinte

autônomo (Inscrição n. 1.119.688.726-2).

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008405-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor sobre a informação do INSS de fl. 220.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

2012.03.99.012138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ANTONIO MANTOVANI

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00159-1 1 Vr LORENA/SP

2013.61.83.008405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO VALERIO

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084052720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012401-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MÁRCIA REGINA FERNANDES DE SOUZA ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Sobreveio decisão que indeferiu a realização de nova perícia com médico especialista (fl.308).

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de que necessária a realização de perícia por médico cardiologista.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

 

No caso, a autora ajuizou ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Impugnara a nomeação do perito

judicial ao argumento de não se tratar de médico especialista. Anoto ser prescindível a realização de nova perícia

por médico especialista, tendo em vista que o médico perito responsável pela elaboração do laudo, de confiança

do Juízo, é especialista da área de saúde. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil. A respeito do tema, confira-se :"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA

EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO COM

VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO

NÃO PROVIDO.- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em

jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput

e/ou § 1º-A.- O profissional nomeado, além de ortopedista, é especialista em medicina legal e perícias médicas,

consoante pesquisa realizada nesta data no sítio da Associação Brasileira de Medicina Legal e Perícias Médicas

(http://www.abml). A referida certificação lhe confere conhecimento e capacidade suficiente para a realização da

prova determinada." (TRF 3ª Região, AI 484240, Processo nº0024782-32.2012.4.03.0000, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, e-DJF3 16/01/2013).

Destarte, carece de acolhida alegação de risco de lesão grave ou de difícil reparação, restando ausente um dos

pressupostos previstos no artigo 273 do CPC, mormente porque a questão poderá ser invocada, pela agravante, em

preliminar de eventual recurso de apelação, se gravame houver.

Diante do exposto, converto em RETIDO o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.Int

 

2014.03.00.012401-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARCIA REGINA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002928520134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 13 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11378/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043082-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO AO TEMPO DE ENCARCERAMENTO. APLICAÇÃO DO

ART. 116, § 1º DO DECRETO Nº 3.048/1999. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de

segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

3. Considerando que o segurado recluso não recebia renda por ocasião de seu recolhimento à prisão, em razão de

estar desempregado, há que se reconhecer que foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com

quem votou o Juiz Convocado Valdeci dos Santos, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe

dava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2013.03.99.043082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GABRIEL DA SILVA PEQUENO incapaz

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

REPRESENTANTE : QUELI BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-5 2 Vr ARARAS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-51.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO DESEMPREGADO. PRORROGAÇÃO DO

PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Segundo estabelece o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, os prazos do inciso I ou do §1º serão acrescidos de 12

meses para o segurado desempregado.

3. Tendo em vista o término do vínculo empregatício em 18/01/2011, o chamado "período de graça", com

extensão do art. 15, §2º, da Lei 8.213/91, permaneceu até janeiro de 2013. Assim, quando do recolhimento à

prisão (07/08/2012), o recluso mantinha a condição de segurado.

4. Apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova absoluta da situação

de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos termos da Súmula nº 27,

da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que dispõe: "A ausência de

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego por outros meios

admitidos em Direito".

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com

quem votou o Juiz Convocado Valdeci dos Santos, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe

dava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005207-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.11.001298-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GABRIEL YURI CARVALHO COELHO incapaz

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro

REPRESENTANTE : ANDRESSA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253538B DIEGO FAJARDO MARANHA LEÃO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012985120134036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.005207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TEREZINHA VALENTIM VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP269956 RICARDO ABE NALOTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

SEGURADO DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. CRITÉRIO DA BAIXA RENDA CONFIGURADO.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DEFERIDA.

1. O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos

dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal. O C. STF firmou

entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do segurado, e não a

de seus dependentes.

2. A época do recolhimento à prisão, o segurado encontrava-se desempregado, razão pela qual não há salário de

contribuição a ser considerado para fins de denegação do benefício. Trata-se da hipótese prevista no § 1º do art.

116 do Decreto nº 3.048/99, nos termos do qual "é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando

não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade

de segurado".

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com

quem votou o Juiz Convocado Valdeci dos Santos, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe

dava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11359/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013650-29.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005926920148260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2008.63.01.013650-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/156

INTERESSADO(A) : MARTA DUARTE BENEVENUTO DIAS PAIS

ADVOGADO : SP214158 PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA e outro

No. ORIG. : 00136502920084036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 19.05.1990; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 10.04.2007 (morte de causa desconhecida; deu entrada sem vida no hospital),

quando contava com 38 anos de idade; o falecido foi qualificado como autônomo, casado com a autora; carta de

concessão da pensão n. 144.041.378-6 à autora, com início de vigência a partir de 10.04.2007; extratos do sistema

CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido possuiu vínculos empregatícios em períodos

descontínuos, compreendidos entre 01.10.1986 e 25.10.1999, e duas contribuições individuais, uma relativa à

competência de 02.1987 e a outra relativa à competência de 03.2007, sendo que esta última foi vertida em

17.04.2007; resumo de documentos para cálculo de contribuição em nome do de cujus, mencionando que ele

possuía tempo de contribuição comum de 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 14 (quatorze) dias; relatório de

auditagem do benefício concedido à autora, emitido em 25.09.2007 pela Seção de Reconhecimento Inicial de

Direitos da Previdência Social, que concluiu que a pensão foi concedida indevidamente, visto que o falecido

possuía dois NITS: o primeiro, n. 1.120.941.919-4 conta com atividade cadastrada de pedreiro autônomo, com um

único recolhimento, referente a 02.1987, e o outro, n. 1.228.153.505-5, sem atividade cadastrada para contribuinte

individual, havendo um último recolhimento, como empregado, referente a 10.1999, e um referente a 03.2007,

como contribuinte individual, efetuado após a morte; assim, considerando que o último recolhimento válido

refere-se a 10.1999, o falecido havia perdido a qualidade de segurado na época do óbito, não podendo os

dependentes quitar contribuições após a morte apenas para fins de manutenção da qualidade de segurado;

comunicado remetido pelo INSS à autora (há uma informação manuscrita indicando ciência em 28.09.2007, mas

não consta assinatura da requerente), informando que foi constada irregularidade na concessão da pensão e

indicando os motivos para tanto e informando que o benefício será suspendo, contanto a autora com prazo para

oferecimento de defesa; impresso da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), indicando que o

falecido possuía certificado de registro nacional de transportador rodoviário de carga, categoria TAC-MG, com

validade 21.03.2009; declaração prestada em nome de "Construosa LTDA", em papel simples, informando que o

falecido prestou serviços de transportes de 03.04.2001 a 30.01.2007; declaração firmada em nome de "Helio

Material de Construção", em papel simples, informando que o falecido prestou serviços de transportes de

05.04.2002 a 25.02.2007; carta comunicado da Autarquia, com data 20.11.2007, informando a autora acerca da

cessação do benefício, isto que a defesa e os documentos apresentados foram considerados insuficientes, tendo a

autora prazo para interposição de recurso; guia da previdência social em nome da autora, código de pagamento

9008, no valor de R$ 4777.20.

V - A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VI - O recolhimento de uma contribuição previdenciária post mortem, relativa à competência de 03.2007, em

17.04.2007.

VII - Recolhimentos posteriores ao óbito conferem ao falecido a qualidade de segurado.

VIII - A contribuição anterior refere-se à competência 10.1999 (vínculo empregatício cessado em 25.10.1999).

Não há notícia de que, após tal data, o falecido tenha mantido vínculo empregatício, recolhido contribuição

previdenciária válida ou recebido de benefício previdenciário. Assim, ele não mais ostentava a qualidade de

segurado por ocasião de seu óbito, em 10.04.2007.

IX - Os documentos constantes dos autos constituem indício da atividade do falecido na época do óbito (motorista

autônomo). O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do

art. 11, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião do falecimento.

X - O de cujus, na data da sua morte, contava com 38 (trinta e oito) anos de idade e há, nos autos, comprovação de

que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 11 (onze) anos, condições que não lhe

confeririam o direito à aposentadoria.

XI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

nº 8.213/91, o pedido de restabelecimento da pensão não merece ser reconhecido.

XII - O pedido de cancelamento da cobrança de valores referente ao período durante o qual a autora recebeu o

benefício deve ser acolhido.

XIII - O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário,

não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à

sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.
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XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018301-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE, MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA.

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo da

impetrante para o fim de reformar a sentença e conceder a segurança pleiteada, a fim de exonerá-la da obrigação

de devolver a quantia recebida através do benefício nº 88/560.176.450-2.

II - O agravante alega que quem recebeu valores que ao final descobriu-se não ter direito, deve devolvê-los à

Previdência Social, não sendo relevante, para a existência dessa obrigação, a boa ou má-fé no recebimento.

Afirma que o decisum ora impugnado ofende os artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, bem como que os artigos

115, II, da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99.

III - A impetrante alegou que, por sugestão de amigos, procurou um determinado advogado para requerer

administrativamente o benefício assistencial. Aduz que, instruída por tal causídico, assinou diversos papéis sem

saber ao certo do que se tratava, entregando-lhe cópias de documentos por ele solicitadas, acordando em pagar-lhe

o valor recebido durante os três primeiros meses do benefício em remuneração aos seus serviços. Sustenta que

passado aproximadamente um mês, foi-lhe concedido o benefício, sendo que, em outubro/2008, foi surpreendida

com a visita de um agente do INSS, o qual informou ter recebido uma denúncia anônima dando conta da

irregularidade no recebimento do benefício, razão pela qual seu benefício seria suspenso, tendo que devolver as

2010.61.05.018301-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AMELIA FERNANDES BARROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151004A OLDAIR JESUS VILAS BOAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00183014220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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parcelas recebidas a esse título (R$ 13.739,29.).

IV - In casu, não há como averiguar se houve a má-fé da impetrante, pessoa idosa, com 84 anos, posto que sequer

há nos autos cópia do processo administrativo de sua concessão.

V - O benefício foi concedido administrativamente, de modo que o INSS não agiu com a devida atenção e zelo ao

analisar o pedido, concorrendo culposamente pelo erro na concessão. E, não havendo como provar efetivamente a

má-fé da impetrante, notadamente em face da desorganização do INSS, que não localizou o procedimento

administrativo referente ao benefício em questão, prevalece a presunção de que houve o recebimento de boa-fé,

eis que pagos em razão de decisão administrativa.

VI - Não há que se falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115,

II, da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses

dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos recebidos, quando não comprovada a má-fé.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031080-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO PAGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no

2013.03.00.031080-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DA LUZ SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003293220008260157 1 Vr CUBATAO/SP
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artigo 557, do CPC, mantendo a decisão que homologou o valor da diferença relativa à correção monetária, nos

termos dos cálculos apresentados pela perita judicial e determinou a requisição de pagamento.

II - No que diz respeito aos juros de mora cabe observar que, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

III - A orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que de outra forma,

essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere.

IV - Não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a expedição do ofício requisitório, sobremaneira

porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor.

V - De acordo com a interpretação recente dada à matéria pelos Tribunais Superiores, não são devidos os juros de

mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do requisitório, ou seu efetivo pagamento.

VI - No caso dos autos, verifico que o precatório nº 20100025548 foi distribuído neste E. Tribunal Regional

Federal em 10/03/2010, e pago em 30/04/2010, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

IX - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhe dava provimento para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11347/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055878-61.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2000.03.99.055878-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : ISRAEL LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

CODINOME : ISRAEL LUIZ DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00042-6 3 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

II - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

III - As RPVs nº 20120106947 e 20120106949, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

22/06/2012 e pagas em 27/07/2012, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. O Precatório nº

20120106945, também distribuído em 27/07/2012, foi pago em 25/04/2013, no prazo legal, não sendo devidos os

juros de mora.

IV- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

V - Apelação improvida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida,

parcialmente, a relatora, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-59.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

2001.61.03.000505-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO DE SOUZA BRAGA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/328v
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com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento à apelação.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005797-76.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025341-

14.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.83.005797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARISTIDES JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro

2002.03.99.025341-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AMPARO SOCIAL A

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026920-94.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIFERENÇAS

DEVIDAS. RETIFICAÇÃO. PLANILHAS DA DATAPREV. CONTADORIA JUDICIAL. PROVIMENTO DO

APELO. VERBAS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.

Sanada a omissão do julgado, no que se refere à alegação de excesso de execução relativamente ao cálculo da

RMI do benefício da parte autora e no tocante à apuração das diferenças efetivamente devidas.

Acolhido o pleito recursal da apelação interposta pelo Instituto; procedentes os embargos à execução.

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiário da Justiça Gratuita.

Embargos de declaração providos.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZELINDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP034359 ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 01.00.00205-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2002.03.99.026920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145025 RICARDO RUI GIUNTINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULINO JORGE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 95.00.00048-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039952-69.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ACOLHIMENTO. EFEITO

INFRINGENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR CALCULADO.

RECONHECIMENTO DE PARTE DO PEDIDO. PLANILHAS DE CÁLCULO DA DATAPREV. PARCIAL

PROCEDÊNCIA.

Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o acolhimento do

recurso em face da obscuridade do julgado.

Decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que, dando provimento ao recurso especial do INSS,

reconheceu a validade das planilhas expedidas pela DATAPREV como meio de prova do pagamento

administrativo. Atribuição de efeito modificativo aos declaratórios.

Mantida a determinação constante da r. sentença, de refazimento dos cálculos de liquidação, ante a prova de

pagamento parcial do débito previdenciário.

Embargos de declaração providos. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007128-

2002.03.99.039952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SINFOROSA PEREIRA TENORIO e outros. e outros

ADVOGADO : SP070169 LEONEL DE SOUSA

: SP105708 VALDIR APARECIDO TABOADA

No. ORIG. : 92.00.00018-3 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP
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90.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020670-

11.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.08.007128-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALENTINO SINICIATO

ADVOGADO : SP083064 CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

CODINOME : VALENTINO CINICIATO

2003.03.99.020670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PAULO SERGIO VITORIANO

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 00.00.00107-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034383-53.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.03.99.034383-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANFRA MOMBERG

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 02.00.00107-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027136-84.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO POR CONTER

A MESMA MATÉRIA VEICULADA NO APELO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

NÃO INCIDÊNCIA.

I - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

II - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

III - As RPVs nº 20120139153 e 20120140712, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

15/08/2012 e 20/08/2012, respectivamente, e pagas em 27/09/2012, no prazo legal, não sendo devidos os juros de

mora.

IV- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

V - Agravo retido julgado prejudicado. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e, por maioria, negar

provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem

votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe dava parcial provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-55.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.03.99.027136-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : LIVA APARECIDA ESTEVES

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00208-1 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2004.61.14.001518-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GILBERTO HONORIO NEVES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-83.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP211864 RONALDO DONIZETI MARTINS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/127v

2004.61.23.000803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173453 PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIA APARECIDA ALVES ROMANIN

ADVOGADO : SP165929 IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-17.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-29.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

2005.61.22.000191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELGA VITOLBERG LASMAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/243

2005.61.22.001005-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE GUTIERRES CIORLIN

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160v

2006.03.99.001307-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/213

INTERESSADO : OLINA ENEDINA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 04.00.00078-7 3 Vr CRUZEIRO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009511-66.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009937-78.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.009511-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA LUCAS DOVIGO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 02.00.00289-5 3 Vr AMERICANA/SP

2006.03.99.009937-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : JANDIRA BERNARDES SILVA DE PAULA

ADVOGADO : SP065205 MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA NO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

- Os artigos 543-B, parágrafo 1º e 543-C, parágrafo 1º, ambos do Código de Processo Civil, determinam apenas, o

sobrestamento dos recursos especiais e extraordinários, quando repetitivos e submetidos à análise de repercussão

geral.

- Os juros de mora, nos termos da orientação do E.STF, são devidos até a data de inclusão do precatório no

orçamento.

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no orçamento

ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso Extraordinário

nº 579.431-8, razão pela qual mantida a sua aplicação.

- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

Relatora, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032190-60.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

CARACTERIZADA.

1 - Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, do CPC.

2 - O inciso I do art. 6º do Código Civil de 1916, vigente ao tempo do óbito aqui noticiado, estabelecia que os

maiores de 16 e menores de 21 anos eram incapazes relativamente, a certos atos ou à maneira de exercê-los,

PROCURADOR : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00166-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2006.03.99.032190-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALZIRA CARLOS MOQUIUTE e outros

: ABEL MOQUIUTE incapaz

: ALZIMARA APARECIDA MOQUIUTE DE AMORIM

: ADILSON APARECIDO MOQUIUTE

ADVOGADO : SP128648 DOUGLAS APARECIDO GALICE

REPRESENTANTE : ALZIMEIRE CRISTINA MOQUIUTE

No. ORIG. : 00.00.00035-2 2 Vr IBITINGA/SP
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devendo assim ser respeitada a prescrição qüinqüenal.

3 - Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo

deve ser a data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, salvo a menor absolutamente incapaz na data do

ajuizamento da ação.

4 - Embargos de declaração do INSS acolhidos para sanar a omissão apontada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034395-62.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009454-

96.2006.4.03.6103/SP

2006.03.99.034395-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ELVIRA GONCALA SIMIONI FRANZINI

ADVOGADO : SP187555 HÉLIO GUSTAVO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265/269

No. ORIG. : 05.00.00116-0 1 Vr URUPES/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-55.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2006.61.03.009454-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/144v

INTERESSADO : ANA JULIA DE OLIVEIRA GOMES incapaz e outro

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI e outro

INTERESSADO : GIOVANA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

REPRESENTANTE : GIOVANA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI e outro

2006.61.06.002207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IRENE PAULO DOS SANTOS SATYRA

ADVOGADO : LOURENCO MONTOIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008329-84.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2006.61.06.008329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/147v

INTERESSADO : ANA PAULA GONCALVES CHAGAS DOS SANTOS e outro

: JOAO VITOR CHAGAS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006713-59.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-45.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

2006.61.11.006713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/197v

INTERESSADO : ISABELLE EDUARDA SOUZA JORDAL incapaz e outro

: KAMILLY VICTORIA DE SOUZA JORDAL incapaz

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

REPRESENTANTE : ELISANGELA DE SOUZA

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

2006.61.12.001036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 108/111
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008219-48.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

2006.61.83.008219-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233/236

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TELMA MENEZES DOS SANTOS e outros

: MATHEUS MENEZES DOS SANTOS incapaz

: VITOR MENEZES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP084875 RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS e outro

REPRESENTANTE : TELMA MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP084875 RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS

No. ORIG. : 00082194820064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026209-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013089-24.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.03.99.026209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/125

INTERESSADO : JOSE MILITAO

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

No. ORIG. : 05.00.00071-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2007.61.12.013089-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-78.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

AGRAVANTE : DIVINA LUIZA ZERBINATTI SANTOS

ADVOGADO : SP128929 JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

No. ORIG. : 00130892420074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.20.002181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/160v

INTERESSADO : ELISANGELA CRISTINA MARIANO e outro

: JESSICA CRISTINA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

REPRESENTANTE : ELISANGELA CRISTINA MARIANO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

No. ORIG. : 00021817820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-24.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-98.2007.4.03.6123/SP

 

2007.61.23.000632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/94v

INTERESSADO : SEBASTIANA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

2007.61.23.000834-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004418-

64.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CARLOS BUENO FERRAZ

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/209

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.27.004418-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALEXANDRE ARRIBERTI BARBOSA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA PALERMO BARBOSA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012828-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.012828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DE OLIVEIRA PENAFORTE

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97-100

No. ORIG. : 05.00.00004-7 1 Vr SERRANA/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029162-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038376-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

2008.03.99.029162-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SIRLENE PAULO BEZERRA

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

CODINOME : SIRLENE PAULO DOS ANJOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/69v

No. ORIG. : 07.00.00092-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2008.03.99.038376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : OTACILIO DE CAMPOS BICUDO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00102-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050110-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão no julgado, pretende a parte embargante atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-95.2008.4.03.6183/SP

 

2008.03.99.050110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEVERINA FRANCISCO DE LIMA MISSIAS

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.94/97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00148-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2008.61.83.011477-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO CAMILO

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

No. ORIG. : 00114779520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.006645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP292960 AMANDA TRONTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/118

No. ORIG. : 07.00.00227-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026016-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022370-

69.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.03.99.026016-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/190v

INTERESSADO : SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

: SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

No. ORIG. : 08.00.00179-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2009.61.00.022370-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SEGURO-DESEMPREGO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a União atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a União alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016514-12.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINALDO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO : SP199006 JOÃO PAULO DE SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00223706920094036100 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.016514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/71v

INTERESSADO : JOSE CARLOS CAPONI CINCOETTI

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro

No. ORIG. : 00165141220094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004450-55.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE

SEGURANÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-55.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.004450-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/207v

INTERESSADO : BRASILINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

No. ORIG. : 00044505520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004742-04.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO..

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

2009.61.09.010270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSENI CAPRECCI GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 00102705520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.21.004742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/120v

INTERESSADO : OTAVIO PALHARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

No. ORIG. : 00047420420094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005316-12.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2009.61.26.005316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NELSON DE JESUS GONCALVES ZATTI

ADVOGADO : SP138135 DANIELA CHICCHI GRUNSPAN e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 132/132v

No. ORIG. : 00053161220094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010135-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012033-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

2009.61.83.010135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NOBORO FUJIMURA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101351520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MARTINS FERRARI

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00120336320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016511-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2009.61.83.016511-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : OSVALDO SILVA FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/75

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00165111720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     929/1480



Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018562-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024267-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.018562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE RUBENS MARQUEZINI

ADVOGADO : SP225049 PRISCILA ANTUNES DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 09.00.00027-4 1 Vr GUARA/SP

2010.03.99.024267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRMA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 09.00.00114-5 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034379-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.034379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SEIYKITI TANAKA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/137v

No. ORIG. : 09.00.00115-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041227-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045565-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.041227-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEVINIA RIBEIRO DE BRITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116v

No. ORIG. : 09.00.00030-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2010.03.99.045565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO ROQUE BAPTISTELLA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 09.00.00005-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração,os termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006282-83.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2010.61.11.006282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/103v

INTERESSADO : EDNA CELIA ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282472 ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

: SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

No. ORIG. : 00062828320104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-84.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-57.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.005279-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ROBERTO JOSE ROSSETTO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052798420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.005630-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NOEL DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007210-25.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/107

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056305720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.007210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DAWILSON TADEU DOS SANTOS VILLARES

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00072102520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-57.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-14.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.16.000896-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA MESSIAS DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130v

No. ORIG. : 00008965720104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.19.001435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : FRANCISCO HIDALGO POZO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002384-38.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/219v

No. ORIG. : 00014351420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.002384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LOURIVAL JOSE RUFINO DA SILVA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 145/145v

No. ORIG. : 00023843820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-88.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.38.002836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLEUZA APARECIDA SANTANA

ADVOGADO : SP258744 JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/108

No. ORIG. : 00028368820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.001802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO ALMEIDA DE ARAUJO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001929-

75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018024020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001929-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : LUIS SOARES CALIXTO NETO

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/187v

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019297520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002523-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2010.61.83.002523-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025238920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003862-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010422-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.003862-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038628320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010422-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSWALDO SCANDOLA GIMENES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104224120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004500-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2011.03.99.004500-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : GECILDA DAS DORES ROCHA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP244883 CARLOS ALBERTO HEILMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/108v

No. ORIG. : 09.00.00047-1 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004575-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006905-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.004575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/76v

INTERESSADO : LUCIANA APARECIDA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00000-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.006905-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SERGIO LOPES

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES e outros

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/140

No. ORIG. : 10.00.00125-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRBUIÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016333-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2011.03.99.016333-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSELIA ALVES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104

No. ORIG. : 09.00.00057-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023147-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029007-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVONE BOSSOLANE MASSUCATTO

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111v

No. ORIG. : 06.00.00136-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.029007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREUZA PEREIRA PEDULO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00032-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032711-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2011.03.99.032711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/102

No. ORIG. : 09.00.00031-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034716-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037839-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.034716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 10.00.00113-7 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.037839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PEDRINA TRUDES DE LIMA

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88v

No. ORIG. : 09.00.00096-5 2 Vr IGUAPE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038635-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.03.99.038635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/79

No. ORIG. : 10.00.00056-8 1 Vr ITARARE/SP
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038761-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043635-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2011.03.99.038761-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDA DOS ANJOS DAMASCENO

ADVOGADO : SP242795 IDENE APARECIDA DELA CORT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

No. ORIG. : 09.00.00097-7 1 Vr ITARIRI/SP

2011.03.99.043635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROBERTO VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153-156

No. ORIG. : 10.00.00063-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045002-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.045002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NERLI APARECIDA ROSALEM TENORIO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 10.00.00011-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045273-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046847-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

2011.03.99.045273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FLOSINA RAMOS PESSOA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197117 LORY CATHERINE SAMPER OLLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68v

No. ORIG. : 10.00.00144-4 1 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.046847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SONIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98v

No. ORIG. : 10.00.00073-6 1 Vr GUAIRA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047301-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047579-12.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.047301-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FUSAKO NAGEISHI TOKUMOTO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72v

No. ORIG. : 10.00.00318-9 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     952/1480



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048243-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2011.03.99.047579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIO MIYASAKA

ADVOGADO : SP261820 THALLES OLIVEIRA CUNHA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/102v

No. ORIG. : 10.00.00095-9 1 Vr ITUVERAVA/SP

2011.03.99.048243-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HILARIO APARECIDO CAPELI

ADVOGADO : SP149799 MARCIO ANTONIO EUGENIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/167

No. ORIG. : 10.00.00048-3 1 Vr PIRAJUI/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-73.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000690-

57.2011.4.03.6100/SP

2011.60.03.001646-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MS014314 MARIA IZABEL VAL PRADO e outro

No. ORIG. : 00016467320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     954/1480



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SEGURO-DESEMPREGO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a União atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a União alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-04.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

2011.61.00.000690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENAN GODOY ALVES

ADVOGADO : SP273757 ADRIANA COSMO GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006905720114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.003202-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/93v

INTERESSADO : NOEL PAULO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00032020420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006702-78.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.61.03.006702-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PAULO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 103/103v

No. ORIG. : 00067027820114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-07.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-10.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2011.61.05.006480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ADELCINO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/209

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064800720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.003084-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIS FRANCISCO APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 187/187v

No. ORIG. : 00030841020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-97.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2011.61.09.003699-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALDINEIS ANTONIO FANECO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 146/146v

No. ORIG. : 00036999720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003899-07.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000289-

16.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.09.003899-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FRANCISCO TAVARES DE SOUSA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 260/260v

No. ORIG. : 00038990720114036109 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.14.000289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO SEVERINO EUZEBIO

ADVOGADO : SP065977 GRIMALDO EDSON FERREIRA PASSOS e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SEGURO-DESEMPREGO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a União atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a União alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001762-37.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00002891620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.001762-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : PAULO ZANOLA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/117v

No. ORIG. : 00017623720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003419-14.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004828-25.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.003419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDVALDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP228623 IGNEZ SILVEIRA FECCHIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 92/92v

No. ORIG. : 00034191420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004828-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILIA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     961/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-87.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

No. ORIG. : 00048282520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.001596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/178v

INTERESSADO : SEBASTIAO DE JESUS MACHADO

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

No. ORIG. : 00015968720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010151-93.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003804-41.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.19.010151-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DORVALINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135v

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101519320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.003804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-64.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

INTERESSADO : ANTONIO DECIO PASCHOAL TORTORELLI

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 61/61v

No. ORIG. : 00038044120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.25.002728-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106v

No. ORIG. : 00027286420114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006916-58.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001033-30.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.39.006916-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WALDEREZ FERREIRA FOGACA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/78

No. ORIG. : 00069165820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.001033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002119-

36.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149v

No. ORIG. : 00010333020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.002119-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : VAGNER LUCIO DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/138v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021193620114036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014091-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALVARO DE FREITAS ARAUJO NETO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/96V

No. ORIG. : 00054699720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014091-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003844-

16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

EMBARGANTE : EBE ANGELA REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/83v

No. ORIG. : 00140916820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : NARCISO CUNHA

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/110v

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074900720024036104 3 Vr SANTOS/SP
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embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014353-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.014353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/161v

INTERESSADO : FABIANA RODRIGUES AUGUSTO incapaz

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

REPRESENTANTE : CECILIA AUGUSTO ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00240-3 1 Vr LIMEIRA/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018103-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019175-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

2012.03.99.018103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NILSA CAMILO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71-74

No. ORIG. : 10.00.00067-7 1 Vr CAFELANDIA/SP

2012.03.99.019175-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO MARIA HONORIO

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196

No. ORIG. : 08.00.00257-2 4 Vr DIADEMA/SP
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INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021778-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.03.99.021778-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/80

No. ORIG. : 10.00.00006-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028682-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033554-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028682-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/127V

INTERESSADO : SILVANA APARECIDA CARLOS AMBROSIO DA SILVA e outros

: ANA FLAVIA DA SILVA incapaz

: CAIO VINICIUS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

REPRESENTANTE : SILVANA APARECIDA CARLOS AMBROSIO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00024-5 2 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.033554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ODETE DE AZEVEDO BELLO

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94-98

No. ORIG. : 09.00.00054-9 1 Vr PERUIBE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034600-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão, obscuridade e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.034600-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/114

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00084-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036542-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039345-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MERCEDES APARECIDA STHAL DA SILVA

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163-167

No. ORIG. : 11.00.00163-2 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.039345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RINALDO JOSE BERTOCHI FILHO

ADVOGADO : SP265713 RITA DE CASSIA BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 09.00.00228-3 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040366-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2012.03.99.040366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO CARLOS MAGDON DO PRADO

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00137-9 1 Vr DIADEMA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041275-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. JUROS DE MORA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044571-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.041275-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA MARCOLINO MENDES

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66v

No. ORIG. : 08.00.00005-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2012.03.99.044571-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANEZIA DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038255 WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 11.00.00092-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048751-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.048751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ROSA JOSE DE JESUS

ADVOGADO : SP224793 KARINA FUZETE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151v

No. ORIG. : 11.00.00139-4 2 Vr JABOTICABAL/SP
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006987-37.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001190-77.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

2012.61.03.006987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TEREZINHA CZERWINSKI

ADVOGADO : SP286835A FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 112/112v

No. ORIG. : 00069873720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.001190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA INES HOMEM DE BITTENCOURT FERNANDES CASTRO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 142/142v

No. ORIG. : 00011907720124036104 3 Vr SANTOS/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004056-49.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.61.07.004056-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIA MOREIRA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251236 ANTONIO CARLOS GALHARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77-11

No. ORIG. : 00040564920124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     979/1480



 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007640-12.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006092-43.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

2012.61.12.007640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDELICE DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

No. ORIG. : 00076401220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.006092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALTER MAZINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 201/201v

No. ORIG. : 00060924320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-75.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2012.61.19.005869-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP276750 ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE e outro

No. ORIG. : 00058697520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-86.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-80.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.27.002892-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DENIR CASAGRANDE DA SILVA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110v

No. ORIG. : 00028928620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.33.003900-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135024E PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SILAS VICENTE SABIA

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 126/126v

No. ORIG. : 00039008020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-30.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2012.61.40.000591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/114v

No. ORIG. : 00005913020124036140 1 Vr MAUA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002660-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003503-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2012.61.83.002660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO INACIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/101v

No. ORIG. : 00026600320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO EUSTAQUIO VIEIRA SALGADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP195392 MARCELO GONCALVES MASSARO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/53v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00035036520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006022-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.006022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DORA MARIANO

ADVOGADO : SP261969 VANESSA DONOFRIO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 139/139v

No. ORIG. : 00060221320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006372-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006729-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA TEREZINHA RIGATTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 152/152v

No. ORIG. : 00063729820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006729-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RICARDO CRISTINO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008884-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 311/311v

No. ORIG. : 00067297820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VILMA DE FATIMA SOARES CACACE

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 74/74v

No. ORIG. : 00088845420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002740-

52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO RURAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012640-

59.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.002740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMUNDO FLORENTINO

ADVOGADO : SP086858 CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 00043018520028260659 2 Vr VINHEDO/SP

2013.03.00.012640-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/51v

INTERESSADO : VALDIR CARVENTO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 11.00.00122-5 3 Vr DRACENA/SP

2013.03.99.001776-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94v

No. ORIG. : 11.00.00088-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016465-84.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.002733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HISAKO KAWASHIMA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148-152

No. ORIG. : 08.00.00082-9 1 Vr JUQUIA/SP

2013.03.99.016465-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017160-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO. AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE/APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JANETE CRESCENCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/131

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00045-7 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.017160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JAIME ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 11.00.00106-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022221-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023369-23.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.022221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA CELINA RODRIGUES ARAGAO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/130

No. ORIG. : 12.00.00015-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023404-80.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2013.03.99.023369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : SP126277 CARLOS JOSE GONCALVES ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68-70

No. ORIG. : 12.00.00124-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2013.03.99.023404-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALZIRA LINA ROSA

ADVOGADO : MS015221 DIEGO MORAES DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/290v

No. ORIG. : 08005192020118120042 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023819-63.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025586-39.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.023819-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SALVADOR VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01434-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032798-14.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

2013.03.99.025586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA INIZIA DE PAIVA

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI

No. ORIG. : 12.00.00076-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2013.03.99.032798-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122-126

No. ORIG. : 08010732720118120018 1 Vr INOCENCIA/MS
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032994-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034288-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.032994-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA SILVINO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112v

No. ORIG. : 12.00.00011-9 2 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.99.034288-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ FERREIRA LIMA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034318-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00135-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.034318-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ISABEL APARECIDA ROSA MENEGHETTI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/129

No. ORIG. : 30001056220138260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034831-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.99.034831-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VERA LUCIA CASTELI FERNANDES

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105v

No. ORIG. : 11.00.00079-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2013.61.03.000228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ANTONIO CLARET

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/78v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-59.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002282320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.10.002106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO CARLOS CHIQUITANO

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 98/98v

No. ORIG. : 00021065920134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     999/1480



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001830-25.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-37.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.11.001830-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IBERE FERRAZ DE CAMPOS TSUCADA

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 147/147v

No. ORIG. : 00018302520134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.003614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000778-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/150v

INTERESSADO : JOAO DE CARVALHO E SILVA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00036143720134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.000778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VANDA ALVES DE SA

ADVOGADO : SP205319 MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 88/88v

No. ORIG. : 00007788220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-34.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003308-59.2013.4.03.6114/SP

 

 

2013.61.14.001499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DORALICIO DA CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/93v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014993420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.003308-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-54.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AGUINALDO ALBERTO PERES PARREIRA

ADVOGADO : SP056890 FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 126/126v

No. ORIG. : 00033085920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.003470-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AVELINO ANTONIO BATISTA PESSOA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00034705420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-36.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004217-04.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.14.003898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS LOPES

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 118/118v

No. ORIG. : 00038983620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004217-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1004/1480



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004704-71.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ELISABETE POSSO ROSA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/91

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042170420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004704-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA HELENA DOS REIS LOPES

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 00047047120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007129-71.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-40.2013.4.03.6117/SP

2013.61.14.007129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JERONIMO DE SOUZA LEAO

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 73/73v

No. ORIG. : 00071297120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1006/1480



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002600-91.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

2013.61.17.001983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO MARCELO GONCALVES

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

No. ORIG. : 00019834020134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.19.002600-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALDEMAR PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

No. ORIG. : 00026009120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004832-76.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.61.19.004832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IVANILDO GUILHERME SOTERO

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 175/175v

No. ORIG. : 00048327620134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretendem as partes atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que as partes alegam a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

2013.61.83.000038-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TEREZA GARCIA GRAMOLA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 151/151v

No. ORIG. : 00000381420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.000467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALCEU MASSARANTE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004677820134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002602-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2013.61.83.002602-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VILMA SATICO ENDO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 103/103v

No. ORIG. : 00026026320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.002883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IVAN RUBENS CERDEIRA

ADVOGADO : SP234634 EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA e outro

No. ORIG. : 00028831920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GILBERTO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP155944 ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 134/134v

No. ORIG. : 00035007620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2013.61.83.004398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/162v

INTERESSADO : BENEDITO LOPES

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00043988920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004915-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005719-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004915-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PAULO ROBERTO DA SILVA DARIO

ADVOGADO : SP253104 FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 111/111v

No. ORIG. : 00049159420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005719-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TOSCA DALVIO

ADVOGADO : SP180541 ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 112/112v

No. ORIG. : 00057196220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.007524-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TANIA MARIA ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO : SP197415 KARINA CHINEM UEZATO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 91/91v

No. ORIG. : 00075245020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1014/1480



 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003740-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003961-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003740-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALBINO JOAO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

No. ORIG. : 00032668020024036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003961-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MERCEDES RUIZ DE LIMA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. SÚMULA 17 DO STF.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento para dar parcial provimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001444-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82v

No. ORIG. : 00681784620004030399 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001444-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NEIDE MOREIRA EZEQUIEL

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61v

No. ORIG. : 00031267120108260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002769-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento a fim de reformar a decisão monocrática para negar provimento ao apelo do

INSS.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004256-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002769-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REGINA DONIZETTI MARCONDES ALZIRO

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112v

No. ORIG. : 00027325720108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2014.03.99.004256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZABEL ALVES DE MELO

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123v

No. ORIG. : 13.00.00005-2 1 Vr QUATA/SP

2014.03.99.005344-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADALBERTO APARECIDO CANELADA

ADVOGADO : SP195990 DIOGO SIMIONATO ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 13.00.00021-9 1 Vr GARCA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007074-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11308/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072741-97.1997.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.007074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55-59

No. ORIG. : 12.00.00133-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

97.03.072741-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1019/1480



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018026-71.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. VALOR CALCULADO PELA CONTADORIA JUDICIAL DESTE TRF. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

Sanada a omissão do julgado, no que se refere à ausência pronunciamento atinente às planilhas de valores pagos

anexadas pelo INSS, as quais implicaram na redução do montante devido e, consequentemente, na parcial

procedência do pedido.

Verificada a divergência quanto ao cálculo dos valores decorrentes da condenação, cabível o auxílio técnico da

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/152

INTERESSADO : CARMEN VECCHIA BONAMETTI

ADVOGADO : SP082150 VITAL DE ANDRADE NETO e outro

No. ORIG. : 96.00.00017-6 1 Vr PIRAJU/SP

98.03.018026-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096748 ELZA APARECIDA MAHALEM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCINA JUSTINIANA DE ATAIDE

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros

No. ORIG. : 89.00.00042-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente procedeu-se nestes autos.

Ante a sucumbência recíproca, caberia a cada parte arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seus

respectivos patronos; todavia, nada há a ser distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte

segurada beneficiária da justiça gratuita. Precedentes do Colendo STJ.

Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-28.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

1999.61.17.000082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/168v

INTERESSADO : JOSE ANTONIO MESCHINI e outro

: MARIA APARECIDA MELATTO PEIXOTO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP128933 JULIO CESAR POLLINI

SUCEDIDO : DECIO PEIXOTO falecido
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002886-89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016338-69.2001.4.03.9999/MS

 

 

 

2001.03.99.002886-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDICTO MARTINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00040-6 1 Vr BRAS CUBAS/SP

2001.03.99.016338-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA e outros

: VALDIVINO HENRIQUE SILVA

: ANTONIO HENRIQUE SILVA OLIVEIRA

: CELIO BRAS HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

: JORGE HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

: ADIMARINO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

: PAULO SERGIO HENRIQUE SILVA

: JOSE HENRIQUE TENORIO SOBRINHO

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

SUCEDIDO : ORCILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045146-50.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 00.00.00020-2 1 Vr CASSILANDIA/MS

2002.03.99.045146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PELEGRINO FERREIRA COUTINHO e outro

: TIAGO DONIZETE FERREIRA COUTINHO incapaz

ADVOGADO : SP152324 ELAINE CRISTINA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/75

No. ORIG. : 02.00.00011-1 2 Vr SOCORRO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047231-09.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003410-67.2002.4.03.6114/SP

 

 

2002.03.99.047231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ISAURA MARIA DOS SANTOS LEMES e outros

: MARIA APARECIDA LEMES incapaz

: JOEL LEMES incapaz

: MARIA MADALENA LEMES incapaz

ADVOGADO : SP061739 VALTER COSTA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101v

No. ORIG. : 01.00.00032-7 1 Vr ITAI/SP

2002.61.14.003410-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001190-

75.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDEMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 417/417v

2002.61.21.001190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036398 LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/135v

INTERESSADO : JOSE HENRIQUE DE CASTILHO BARBOSA

ADVOGADO : SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000812-91.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES DISSOCIADAS. AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. 1

- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, que a matéria aventada no agravo não se relaciona

com a matéria da decisão objulgada.

3 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010581-77.2003.4.03.6102/SP

2003.03.99.000812-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : HILDA CAETANO DE LIMA

ADVOGADO : SP079811 VANDERLEI PAGLIARINI DE ALMEIDA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 00.00.00098-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006927-28.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2003.61.02.010581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VERA HELENA EDUARDO SOARES AZEVEDO e outros

: EDUARDO SOARES AZEVEDO NETO incapaz

: RICARDO SOARES AZEVEDO incapaz

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/253v

2003.61.20.006927-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DO CARMO CASSAU LARA

ADVOGADO : SP034995 JOAO LUIZ ULTRAMARI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 354/357
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, revogando a tutela específica, e deu parcial provimento ao recurso da

parte autora, sendo que, inicialmente, julgava-o prejudicado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004042-46.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal da parte autora desprovido e agravo legal do INSS provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004291-94.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.004042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BARBOSA LINO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1028/1480



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni acompanhou o voto do Relator, pela conclusão.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014982-

70.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.83.004291-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSCAR DE ABREU PAIVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP198256 MARCUS BALDIN SAPONARA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/211v

2003.61.83.014982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LAERCIO ANHOLETTO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora e a autarquia atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora e a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas,

ainda assim, também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora

e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012619-74.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2004.03.99.012619-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CHARLES VITOR DE ALMEIDA e outros

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : SAULO BRISOLA DE ALMEIDA

: SHIRLEI DE ALMEIDA E SOUSA

: SANDRA DE ALMEIDA BORGES

: MILTON DE ALMEIDA JUNIOR

: MIRTES BRISOLA DE ALMEIDA

: SANDRO BRISOLA DE ALMEIDA

: REGINA DE FATIMA DOMINGUES ALMEIDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : IOLANDA BRISOLA DE ALMEIDA falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00105-8 1 Vr ITAI/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703048-24.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2004.03.99.040023-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TAKESHI SAKAMOTO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.07.03048-8 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002401-32.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-49.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2004.61.04.002401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : CELIO FREITAS

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.14.005670-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DARCI CANTEIRO

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/186v
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento para fixar a data do início do benefício na data da citação. 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004219-68.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005214-86.2004.4.03.6183/SP

2004.61.20.004219-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CAVINATTI

ADVOGADO : SP079600 HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/175v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.83.005214-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERSON ZEFERINO e outros

: MARCOS ROBERTO ZEFERINO

: AGNALDO ZEFERINO

: VANDERLEI ZEFERINO

: ROSANGELA ZEFERINO

: TEREZINHA DE FATIMA ZEFERINO

: ALEX SANDRO ZEFERINO

: MAGALI ZEFERINO FERREIRA

ADVOGADO : SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro

SUCEDIDO : MILTON ZEFERINO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 515/517v

No. ORIG. : 00052148620044036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.004165-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZENAIDE SALOMAO MENARDI

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016990-47.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ADVOGADO : SP019385 YOSHIKAZU SAWADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

No. ORIG. : 03.00.00026-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2005.03.99.016990-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031016 JARBAS LINHARES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IDALINA PAULETO TALHIARO

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 03.00.00067-1 3 Vr MIRASSOL/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-69.2005.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031086-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.60.07.001090-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012373 ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSVALDO LEITE RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : MS003752 DINALVA GARCIA LEMOS DE M MOURAO e outro

: MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI

REPRESENTANTE : NEUZA LEITE RIBEIRO THEODORO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/211

2006.03.99.031086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDIO ANTONIO FALCUCI

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-40.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 05.00.00002-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2006.61.07.001296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIRCEU JOAO GAMBA

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/199v
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Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-71.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou

para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do

respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007672-08.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.27.000598-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUVENAL VITOR DE ARAUJO

ADVOGADO : ANTONIO CORTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.007672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GELINDO JESUS MARINELLI e outros

: IRENE MARINELLO CAVASSO

: JOSE ANTONIO MARINELLO

: JANISSE MARINELO DA ROCHA

: LEIDE GIUSTI MARINELLO CAVASSO

: FABIO ANTONIO MARINELO

: GEVANILDO APARECIDO MARINELO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

SUCEDIDO : REGINA GIUSTI MARINELO falecido

: APARECIDA MARINELLO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021601-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.021601-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DIONIZIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 04.00.00289-2 4 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022482-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022551-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.022482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEREIDE RIBEIRO DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 04.00.00086-0 1 Vr PIRACAIA/SP

2007.03.99.022551-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SOLANGE MARIA DE PAULO

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034422-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 05.00.00096-1 1 Vr NHANDEARA/SP

2007.03.99.034422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANTILIA DOMINGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/159

No. ORIG. : 03.00.00030-0 1 Vr ITABERA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045048-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050997-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.045048-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ERALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP085506 DAGMAR RAMOS PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00075-5 5 Vr MAUA/SP

2007.03.99.050997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSEFE DO NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP214374 PABLO DE BRITO POZZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-96.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/103

No. ORIG. : 06.00.00132-2 1 Vr AURIFLAMA/SP

2007.61.03.001931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZAAC DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277346 RODRIGO TURRI NEVES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 482/483v

No. ORIG. : 00019319620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011854-46.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-82.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.04.011854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : LECIO DA ROCHA MOURAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.12.007388-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCA ANA DA SILVA LEITE

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224-227

AGRAVANTE : ANA FRANCISCA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1044/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-64.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2007.61.14.001530-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA GONCALVES COELHO

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/256v

No. ORIG. : 00015306420074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003593-62.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-50.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.14.003593-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VICENTE ALBINO DA SILVA

ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/275v

No. ORIG. : 00035936220074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.26.000274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WALDEMAR CARLETTI

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012777-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.012777-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA SOARES DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108v

No. ORIG. : 05.00.00203-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015545-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024629-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.015545-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MAURO LEANDRO MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP104848 SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA MOREIRA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/167

No. ORIG. : 04.00.00092-0 1 Vr AGUAI/SP

2008.03.99.024629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARMINDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 06.00.00148-6 1 Vr COLINA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025690-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni acompanhou o voto do Relator, pela conclusão.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2008.03.99.025690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : MATHEUS RODRIGUES DE LIMA FEDEL incapaz

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

REPRESENTANTE : VIRGINIA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/207

No. ORIG. : 02.00.00004-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026558-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040010-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.026558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HONORITA RODRIGUES DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126v

No. ORIG. : 05.00.00058-5 1 Vr LUCELIA/SP

2008.03.99.040010-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LIBERALE CARIZIA NETO

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167v

No. ORIG. : 04.00.00003-1 1 Vr BARRA BONITA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043145-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2008.03.99.043145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CATARINA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP113234 MARCELO PEREIRA BUENO

: SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152v

No. ORIG. : 07.00.00148-0 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044986-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056319-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.044986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIEGO RODRIGO DA SILVA PORTE

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/104v

No. ORIG. : 07.00.00135-9 2 Vr ARARAS/SP

2008.03.99.056319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLAUDETE DA SILVA TOZIN

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 07.00.00156-1 2 Vr ITU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011306-81.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2008.61.05.011306-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDO GONCALVES PENA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93v
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-68.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000717-70.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2008.61.24.000064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LOURDES ALVES GOMES

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97v

No. ORIG. : 00000646820084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.24.000717-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ALVES DE JESUS

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129v

No. ORIG. : 00007177020084036124 1 Vr JALES/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002257-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017712-42.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.002257-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OLIVIA PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/252v

No. ORIG. : 04.00.00006-8 2 Vr OLIMPIA/SP

2009.03.99.017712-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018491-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRO PONTES e outro

: MARIA APARECIDA DIS SANTOS PONTES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

No. ORIG. : 08.00.00096-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.018491-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BEATRIZ BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 07.00.00109-7 1 Vr ITATIBA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025277-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025369-35.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.025277-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP301377 RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO

: SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/283v

No. ORIG. : 08.00.00029-4 1 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.025369-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu parcial provimento à

apelação do INSS, em menor extensão, e negou provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025535-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

INTERESSADO : JULISAR APARECIDO ROSA PASCHOAL incapaz

ADVOGADO : SP137424 EDUARDO ANTONIO RIBEIRO

REPRESENTANTE : GENTIL PASCHOAL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184v

No. ORIG. : 05.00.00017-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

2009.03.99.025535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NILTON CARLOS DE BRITO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 08.00.00012-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento a fim de reformar a decisão monocrática para dar parcial provimento à

apelação da parte autora e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de

14/11/2007, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, concedendo a tutela antecipada para implantação do

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037368-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.037368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADAO SAMUEL PRATES TAVARES

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 08.00.00076-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037773-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005980-12.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.03.99.037773-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADAO DONIZETE TAFFURI

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195v

No. ORIG. : 07.00.00215-9 3 Vr ATIBAIA/SP

2009.61.04.005980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE EMIDIO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059801220094036104 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-97.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.06.000820-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANEZIA MIRANDA DA SILVA e outro

: JOAO RAFAEL MIRANDA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL

REPRESENTANTE : ANEZIA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181v

No. ORIG. : 00008209720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001311-07.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-93.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.001311-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JULIA MAIN MOURA

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125

2009.61.06.002230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA HELENA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022309320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009325-53.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2009.61.14.009325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CICERO GOMES DE SALES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093255320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002694-84.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-07.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.17.002694-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE JESUS BUBELA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/139

No. ORIG. : 00026948420094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.26.000434-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AVELINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004856-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004340720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.004856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEONILDA STEVANI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81v
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006289-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009543-68.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006289-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TIAGO JOSE EFIGENIO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062898720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DALVA TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1066/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC. MANTIDA A

IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.418/06, tendo

em vista o julgado do Supremo Tribunal Federal.

3. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

4. Negado provimento à apelação da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão proferido com fulcro no artigo 543-B,

parágrafo 4º, do CPC , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095436820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009699-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSCAR PIRES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010140-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011251-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.010140-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLEUSA FERREIRA BOMFIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

SUCEDIDO : GENESIO LINO DE ALMEIDA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101403720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO APPARECIDO MANFRIM

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00112515620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012070-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2009.61.83.012070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARTHUR ALVES PEIXOTO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00120709020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1069/1480



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012366-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012476-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.012366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ALVARO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123661520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-61.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124761420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA NILDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128356120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014604-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015184-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.014604-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AMARA DA SILVA MORACA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

SUCEDIDO : PEDRO MORACA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146040720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANUEL LOPES MORAES FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00151843720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011533-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.011533-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NATALINA DE FARIA MARCHENTI

ADVOGADO : SP262122 MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80v

No. ORIG. : 09.00.00039-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016596-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019523-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016596-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VINICIUS PEREIRA MAGRI incapaz

ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

REPRESENTANTE : EDNA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/159

No. ORIG. : 08.00.00125-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

2010.03.99.019523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANGELINA DE FATIMA DO ESPIRITO SANTO MEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025742-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

No. ORIG. : 08.00.00152-5 2 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.025742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES RICCI TEIXEIRA

ADVOGADO : SP118660 NOEMIA ZANGUETIN GOMES (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 07.00.00037-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026087-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026931-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.026087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUDIMAR APARECIDO PIZOL

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 08.00.00053-6 1 Vr TIETE/SP

2010.03.99.026931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037703-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149v

No. ORIG. : 07.00.00019-5 2 Vr PIRACAIA/SP

2010.03.99.037703-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OVIDIO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/149

No. ORIG. : 07.00.00087-2 2 Vr ITAPEVA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040140-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041069-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040140-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EMILIA REGINA SUZANO ROLDI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 09.00.15130-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.041069-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LEONORA PEREIRA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 10.00.00086-5 1 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-52.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2010.61.14.006180-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADILIO DIAS BRAGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : ADILIO DIA BRAGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061805220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-26.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002173-87.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.18.000639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO GALVAO NUNES DA ROZA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 00006392620104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.23.002173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAIRA STEPHANIE SILVA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : DEGENIR MOREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002295-91.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

No. ORIG. : 00021738720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.26.002295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ CARLOS COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022959120104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-50.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-94.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.26.002731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROGIVAGNO BATISTA LIMA

ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97v

No. ORIG. : 00027315020104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.002120-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NILVA PEREIRA CALHEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

No. ORIG. : 00021209420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.83.001820-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARLINDO BAPTISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018206120104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002161-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.002158-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANOEL PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021583520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002161-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS BALESTERO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021618720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2010.61.83.002596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCOLINA DE BRITO OLIVIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025966120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006819-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005794-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : KATIA CHAGAS DE CASTRO

ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/249v

No. ORIG. : 00057940920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006819-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FRATOGIANNI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00068195720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1086/1480



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007054-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.007054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : SANDRA DELGADO TEIXEIRA CARAPIA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUANTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070542420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1087/1480



 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007853-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007453-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLARICE LEMES GALDINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/130

No. ORIG. : 00074535320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO IVO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108413 ELIANA CALIXTO DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1088/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008157-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00078536720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081576620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1089/1480



 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009505-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010373-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALICE ADELAIDE FRANZOI GIL

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

No. ORIG. : 00095052220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GUIOMAR DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103739720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1090/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012677-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.012677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIMAS FAUSTINO ALFENAS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172

No. ORIG. : 00126776920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1091/1480



São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013362-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014546-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.013362-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO EURIDES RAMPINELLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP203118 RODRIGO ITAMAR MATHIAS DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133627620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NILSA FRANCO DE ASSUNCAO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1092/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00145466720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA MOREIRA EVANGELISTA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : MARIA EVANGELISTA MOREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177v

No. ORIG. : 08.00.00101-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002421-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KEIKO SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00015-2 1 Vr CASA BRANCA/SP

2011.03.99.002636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDA PIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006318-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 10.00.00038-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.006318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/153v

INTERESSADO : TRINDAD MARMOL BRIZ

ADVOGADO : SP185988 RODRIGO FERREIRA DELGADO

No. ORIG. : 07.00.00058-0 1 Vr PANORAMA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008935-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012318-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008935-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/146v

INTERESSADO : JACINTO MUNHOZ CARRETERO

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00161-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.012318-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA ESTELA DIAS BRAGA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013341-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP252837 FERNANDO CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 08.00.00258-7 2 Vr POA/SP

2011.03.99.013341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FABIA CRISTINA NOGUEIRA e outro

: VERA LUCIA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166v

No. ORIG. : 10.00.00008-0 1 Vr SAO SIMAO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017008-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029134-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JULIETA MAIOLO CAZELOTO

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137905 NELSON EUCLIDES DA SILVA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118v

No. ORIG. : 09.00.00139-3 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.99.029134-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030207-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185v

No. ORIG. : 08.00.00252-5 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.030207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/160

No. ORIG. : 07.00.00070-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036678-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041395-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLAUDIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

No. ORIG. : 09.00.00052-2 2 Vr MIRACATU/SP

2011.03.99.041395-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO ARCOVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00220-4 1 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002605-35.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2011.61.03.002605-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEUSDETE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/96

No. ORIG. : 00026053520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-29.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009620-55.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.002683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO BOSCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026832920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.009620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ODIRLEI MARIA TEODORO

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00096205520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-41.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.06.001149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ERENICE BARBOZA

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/207

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011494120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003779-61.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-27.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.09.003779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ORACI BATISTA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112v

No. ORIG. : 00037796120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.007014-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ALVES DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/158

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070142720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-50.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.39.004304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155v

No. ORIG. : 00043045020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010149-63.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009377-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.39.010149-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDISON RODRIGUES BLUM

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00101496320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.009377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MITIHIRO HASHIMOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/205v

No. ORIG. : 00093776520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013282-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.83.013282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MIRIAM RAMOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/217

No. ORIG. : 00132827820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.014381-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIRIAM FERREIRA LEME

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00143818320114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.002282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIO ZONTA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214v

No. ORIG. : 99.00.00087-4 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002359-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2012.03.99.002359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA MARIA PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO : SP109000 SANDRA REGINA LIBRELON

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 08.00.00116-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002550-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento a fim de reformar a decisão monocrática para dar parcial provimento à

apelação da parte autora e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de

23/10/2008, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, concedendo a tutela antecipada para implantação do

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011517-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARNALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

CODINOME : ARNALDO LUIS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/244v

No. ORIG. : 10.00.00029-4 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.011517-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELHANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DHIORGENES RODRIGUES GONCALVES incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

REPRESENTANTE : CLAUDIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

No. ORIG. : 10.00.00148-0 2 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.011690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SIDENEA APARECIDA BONFANTE

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00159-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012667-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015169-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012667-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00132-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.015169-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VILFREDO CRIA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019954-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90v

No. ORIG. : 11.00.00048-7 1 Vr BURITAMA/SP

2012.03.99.019954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ ADAUTO BONANNO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/84

No. ORIG. : 11.00.00005-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023286-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028883-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EZEQUIAS LOPES MARINHO

ADVOGADO : SP228720 NAIRA DE MORAIS TAVARES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/150v

No. ORIG. : 03.00.00188-9 5 Vr MAUA/SP

2012.03.99.028883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDSON GONCALVES SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1114/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento para fixar a data do início do benefício a partir da data da cessação

administrativa do auxílio-doença.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032116-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 11.00.00090-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.032116-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDIS NILSON MORIALE

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/179

No. ORIG. : 11.00.00071-4 2 Vr TANABI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento à apelação e dar parcial provimento ao recurso adesivo.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036097-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041968-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RAIMUNDA NERI MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIANA MARIA MATOS FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157v

No. ORIG. : 07.00.00207-3 1 Vr MONTE MOR/SP

2012.03.99.041968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, que lhe dava parcial provimento para fixar a data do início do benefício na data da

citação.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046002-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

No. ORIG. : 07.00.00178-5 1 Vr TATUI/SP

2012.03.99.046002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVONETE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 00002345420108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047252-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049628-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.047252-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA DE FATIMA MATOS

ADVOGADO : SP282049 CAROLINA BARRETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00005-7 1 Vr ITARARE/SP

2012.03.99.049628-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-03.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

No. ORIG. : 09.00.00052-0 3 Vr TATUI/SP

2012.60.03.001435-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCUS VINICIUS ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MS014314 MARIA IZABEL VAL PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014350320124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-69.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-81.2012.4.03.6103/SP

 

2012.60.06.000169-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA CECILIA FERREIRA

ADVOGADO : MS011066 FABIOLA MODENA CARLOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001696920124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.61.03.007191-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1120/1480



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-51.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSCAR PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071918120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.007193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO GERMANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-44.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071935120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.003947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : MANUEL DIAS FERNANDES

ADVOGADO : SP208169 TATIANA D´ANTONA GOMES DELLAMONICA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/107v

No. ORIG. : 00039474420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005136-57.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador

Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanhou o voto do Relator.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.61.04.005136-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HELIO MAGALHAES

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051365720124036104 3 Vr SANTOS/SP
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00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008508-14.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008729-94.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2012.61.04.008508-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DANTE ZIRO YAMAOKA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085081420124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.008729-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ACHILES OLIVEIRA CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087299420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-73.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.61.14.002113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AMARO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP255286 WALDINEY FERREIRA GUIMARÃES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80v

No. ORIG. : 00021137320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-45.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFICIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-57.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2012.61.17.000711-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : DERCILIO SANCINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/70v

No. ORIG. : 00007114520124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.23.001388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LOURDES DAS NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS fls. 224/226v

No. ORIG. : 00013885720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005264-11.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-45.2012.4.03.6140/SP

2012.61.26.005264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NAIR CORAL SILVERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052641120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000818-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2012.61.40.001657-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE GERALDO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016574520124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.000818-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ CONTE JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 00008188520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.001105-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : AECIO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011054820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001792-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MAURO DA SILVA

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017922520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

APELANTE : VALDIR ROBERTO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018043920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024314320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também

deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005463-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.004680-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVA TEIXEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00046806420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005463-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007117-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SERGIO NERY

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054635620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SIDNEY DIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071177820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003050-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO BATISTA CREPALDE

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00214-6 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004285-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2013.03.99.003434-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZELINDA DE FATIMA NEGRISOLI REIS

ADVOGADO : SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00141-5 2 Vr MIRASSOL/SP

2013.03.99.004285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RAPHAEL GALVAO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00055-4 1 Vr GARCA/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005136-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009588-31.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.005136-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI APARECIDA ZIDIOTTI DE MORAIS

ADVOGADO : SP237953 ANA PAULA NOGUEIRA STEFANELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00124-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.009588-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016113-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GENI DE FATIMA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/125v

No. ORIG. : 11.00.00186-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.016113-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAURA BORGES CARNEIRO

ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 10.00.00046-0 1 Vr QUATA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018904-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020470-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSAMARIA PIERONI DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00145-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021294-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020470-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARAISA CARIS TORRES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181

No. ORIG. : 09.00.00165-8 1 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.021294-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OTAVIO PEREIRA MACEDO

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

No. ORIG. : 10.00.00110-2 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021940-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação.

 

2013.03.99.021940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MIGUEL BERNARDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

REPRESENTANTE : MARIA BERNARDO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120v

No. ORIG. : 11.00.00182-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026322-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027354-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002577O SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR APARECIDO SPERANDIO

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00055-4 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.99.027354-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLENE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

No. ORIG. : 10.00.00161-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028748-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

2013.03.99.028748-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOANA DARC FABRICIO MOREIRA

ADVOGADO : SP179760 NELAINE ANDREA FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 12.00.00043-6 1 Vr GUAIRA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034569-27.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035245-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.034569-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ERCILIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 11.00.00070-5 1 Vr INOCENCIA/MS

2013.03.99.035245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO POVOA MARTUCCI

ADVOGADO : SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 11.00.00110-6 1 Vr AGUAI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039984-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.03.99.039984-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HERMES JASMINEIRO SANTANA

ADVOGADO : SP108526 IRINEU TEIXEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/212

No. ORIG. : 11.00.00025-3 2 Vr CACAPAVA/SP
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00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040667-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, que lhe dava parcial provimento para fixar a data do início do benefício na data da

citação.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043551-30.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.040667-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DAMIAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 10.00.00126-4 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.043551-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLARINDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172v

No. ORIG. : 09.00.00057-1 1 Vr INOCENCIA/MS
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043883-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.03.99.043883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLARISSE FOGACA BUENO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00127-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044334-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-92.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.03.99.044334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DOLORES ROSA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207

No. ORIG. : 00059546220108260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2013.61.03.000398-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELISEU AMANCIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003989220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000664-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.61.03.000664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006647920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-82.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-13.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2013.61.03.000916-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANOEL BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009168220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002104-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021041320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006815-43.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

 

2013.61.09.006815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLOVIS MUNIZ

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068154320134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-88.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

2013.61.12.002330-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00023308820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003236-72.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e, por maioria,

negou provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento para

negar provimento à apelação.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.003236-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HELDER GALDINO DE FRANCA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/70

No. ORIG. : 00032367220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004071-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVERALDO DONIZETI CORDEIRO

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007230-11.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/63v

No. ORIG. : 00040716020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072301120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-23.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007934-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.007753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NILSON BENTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077532320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007934-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IDALICIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1154/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008119-62.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

No. ORIG. : 00079342420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008119-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MILTON RIZZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081196220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008440-97.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-37.2013.4.03.6119/SP

 

2013.61.14.008440-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ENEZIO BANDEIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084409720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.006794-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007240-40.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ GONZAGA FONTES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067943720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.007240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE REINALDO COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072404020134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-07.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-59.2013.4.03.6123/SP

 

2013.61.21.000898-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RICARDO ELIZEU (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

INTERESSADO :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS ASBAP

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008980720134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.23.001308-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1158/1480



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003181-85.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013085920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.26.003181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ CARLOS DE JESUS

ADVOGADO : SP312127 LUCIOLA DA SILVA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031818520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003553-34.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.26.003553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADEMAR NAVARRO GANDRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035533420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000945-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TIAGO FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009458620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ASSUNCAO NUNES DOS PASSOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002199-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/124v

No. ORIG. : 00016439220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FABIO AURELIO BIANCO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021999420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2013.61.83.002931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029317520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003266-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.61.83.003266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MASAO KOKADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032669420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004115-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NILDA MARTINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041156620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2013.61.83.004298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO LUCIO CIRINO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042983720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005064-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

2013.61.83.004489-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO FERREIRA DE SOBRAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044898220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALFREDO ZILLIG CONRADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050649020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005474-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.83.005474-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DOS PRAZERES NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP267973 WAGNER DA SILVA VALADAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054745120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007008-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008265-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.007008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CUSTODIA DE MORAIS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070083020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008265-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ CARLOS DE MENEZES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008473-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082659020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUCLYDES SANT ANA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084737420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008475-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009314-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.008475-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AMELIA KYOMOTO OSHIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084754420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009314-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO CARLOS FELICIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093146920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010008-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

2013.61.83.010008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE URBANO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP270263 HELIO AKIO IHARA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100083820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010325-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2013.61.83.010325-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP316222 LUCIANO DA SILVA RUBINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103253620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010338-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011020-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010338-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS ADOLFO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103383520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AMADOR JOSE DA SILVA NETTO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011023-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110208720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011023-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PAULO AIRTON ENDRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110234220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora a inaplicabilidade, ao caso, do art. 285-a do CPC. No mérito, aduz que não existe vedação

legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum

merece ser reformado.

III - O art. 285-a do Código de Processo Civil, por ser norma afeta à celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia

processual, permite ao juiz da causa, nos casos em que o órgão judicante competente já tenha se posicionado sobre

idêntica questão de direito, decidir a lide de plano.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - Reconhecido o direito do autor à desaposentação , com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

VI - Decadência não reconhecida.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011122-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2013.61.83.011122-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EBERHARD ALLAIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111221220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, que lhe dava parcial provimento para fixar a data do início do benefício na data da

citação.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001804-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.000870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO MATIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92v

No. ORIG. : 11.00.00041-5 2 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.99.001804-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : CLAIP REZENDE

ADVOGADO : SP101429 HELBER FERREIRA DE MAGALHAES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/190v

No. ORIG. : 08.00.00150-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.99.002039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO DE LACERDA GOMES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00036-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1177/1480



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002551-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-75.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.002551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : APARECIDO ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64v

No. ORIG. : 12.00.00033-9 2 Vr MATAO/SP

2014.03.99.003627-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento para fixar a data do início do benefício a partir da data da cessação

administrativa do auxílio-doença.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004850-63.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR AUXILIADOR DOS SANTOS

ADVOGADO : MS006097 ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00018-2 1 Vr ITAQUIRAI/MS

2014.03.99.004850-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALOISIO CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 10.00.01982-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005077-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006106-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.005077-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00202-2 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2014.03.99.006106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006343-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00251-6 1 Vr CACONDE/SP

2014.03.99.006343-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NILZA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO : SP103103 ROSELY APARECIDA OYRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00000-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008871-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-12.2014.4.03.6119/SP

 

2014.03.99.008871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP220690 RENATA RUIZ RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00204-6 1 Vr VALPARAISO/SP

2014.61.19.000372-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11307/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.009555-2/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SONIA BORTOLOZZO XIMENES DE SOUZA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003721220144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIN BARTOS

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.11104-8 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1183/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO

VALOR DEPRECADO. RESOLUÇÃO Nº 168/2011 DO CJF.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

agravo retido bem como ao seu apelo, nos termos do artigo 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da

execução, com fundamento nos artigos 794, I, e 795, ambos do CPC.

III - O autor afirma que inobstante ainda esteja pendente a modulação dos efeitos da decisão proferida pela

Suprema Corte, no julgamento da ADI 4357, que considerou inconstitucional a atualização monetária dos

precatórios pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não poderia a TR ser aplicada

retroativamente, desde a data da conta, em março/2008, como ocorreu no caso dos autos, eis que sua aplicação

deve ser admitida só a partir da promulgação da EC 62/2009, ou mesmo da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009,

devendo ser mantido o IPCA-E no período de março de 2008 a junho de 2009. Aduz que a Resolução nº

115/2010, do CNJ, no seu artigo 36, caput e §§, máxime o § 3º, determinava a aplicação pro rata da TR, devendo

ser corrigidos os precatórios, até então, pelos índices antes fixados.

IV - O Precatório nº 20110132801 foi distribuído nesta E. Corte em 01/07/2011, tendo sido pago, no prazo legal,

em 24/04/2012.

V - A Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulava, à época do pagamento, os

procedimentos referentes aos precatórios, preceitua, no seu artigo 7º, que: "Para a atualização monetária dos

valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, o

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR -

Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo".- negritei

VI - Como no caso dos autos o pagamento foi efetuado nos termos preceituados pelo Conselho da Justiça Federal,

não há como acolher a irresignação do agravante.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052858-40.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

1999.03.99.077275-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : WALTER HRIVNATZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA.

I - Apelação interposta em face de sentença que decretou a extinção da execução nos termos dos artigos 794,

inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

II - Preliminarmente, requer o apelante a apreciação do agravo retido interposto, o qual tangencia a matéria de

mérito. Nas razões de mérito, sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu

favor, posto que não computados os juros moratórios e a correção monetária até a data da inclusão do precatório

no orçamento.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - Os Precatórios nº 20120097130 e 20120097131 foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

13/06/2012 e pagos (R$ 224.013,60 e R$ 1.027,36, respectivamente) em 25/04/2013, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

VI - Julgamento do agravo retido prejudicado.

VII - Mantida a extinção da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e, por maioria, negar

provimento ao apelo, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a relatora, que lhe dava parcial provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092035-67.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.52858-4 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.092035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ANA LEA RAMOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros

REPRESENTANTE : FRANCISCO DE PAULA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/280
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - O recurso da parte autora versa apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

IV - No tocante aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas

ações de natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa.

V - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005222-39.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, sem registro

em CTPS, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

II - Para comprovar o trabalho no escritório Hiroshi Itinose, de 13/04/1967 a 31/12/1970, foram ouvidas três

No. ORIG. : 98.00.00000-5 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2000.61.07.005222-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO TEODORO DE FARIA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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testemunhas, que afirmaram o trabalho do autor no período.

III - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, durante determinado

período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios

de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento

entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

IV - O autor não apresentou qualquer início de prova material do labor no período pleiteado. Em que pese a

afirmação de que havia início de prova material na justificação administrativa, não se pode presumir que havia

conjunto probatório suficiente para embasar o reconhecimento do labor no período.

V - Não restou comprovado nos presentes autos o labor urbano, sem registro em CTPS, uma vez que não há início

de prova material em nome do autor.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011687-36.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Apelação interposta em face da sentença que decretou a extinção da execução nos termos dos artigos 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

II - Alegam os apelantes que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que

não computados os juros moratórios e a correção monetária até a data da inclusão do precatório no orçamento.

Postulam, para tanto, a aplicação dos índices da Poupança.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

2002.61.26.011687-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : ALCEU MIGUELACIO (= ou > de 60 anos) e outros

: JOSE APARECIDO LIPPA

: BELARMINO PEREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SUDATTI E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS
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é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - As RPVs nº 20120111746, 20120111748, 20120111752 e o Precatório nº 20120111745, foram distribuídos

neste E. Tribunal Regional Federal em 26/06/2012, e pagos (R$ 31.248,44, R$ 34.997,61, R$ 6.973,28 e R$

44.242,18, respectivamente) em 27/07/2012 (RPVs) e 25/04/2013 (precatório), no prazo legal, não sendo devidos

os juros de mora. As RPVs nº 20130016296 e 20130016298, distribuídas em 07/02/2013, também foram pagas no

prazo legal, em 26/03/2013, não sendo devidos os juros de mora.

VI - A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

VII - Mantida a extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a

relatora, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003812-08.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

PROCEDÊNCIA.

- O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

- Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

- Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

2003.61.17.003812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CRIADO

ADVOGADO : SP034186 ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

- Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

- A atividade especial deu-se no interstício de 02/01/1975 a 05/11/1992 - agente agressivo: ruído de 85 db (a) a 92

db (a) - laudo técnico judicial (fls. 230/233).

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Saliente-se que, é possível reconhecer o labor em condições agressivas no interregno de 02/01/1975 a

05/11/1992, tendo em vista que, somente após 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo, de

forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser fixado na data do

requerimento administrativo (24/02/1994), devendo ser observada a prescrição quinquenal.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação,

até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

- Apelação da autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal Davi Dantas, vencida a

Relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA.

I - Apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I,

combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

II - O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que

não computados os juros moratórios até a data da inclusão do precatório no orçamento.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - A RPV nº 20120063026 e o Precatório nº 20120063025, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional

Federal em 26/04/2012 e pagos (R$ 4.059,81 e R$ 48.730,14) em 23/05/2012 e 25/04/2013, no prazo legal, não

sendo devidos os juros de mora.

VI - Mantida a extinção da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a relatora, que lhe

dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO BETTIN

ADVOGADO : SP023909 ANTONIO CACERES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.004787-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/252

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo regimental, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário para excluir da condenação o

reconhecimento da especialidade da atividade do período de 17/03/1972 a 06/12/1973 e à apelação do autor,

apenas para afastar a incidência da prescrição qüinqüenal, mantendo, no mais, o decisum. Sustenta que a decisão

merece reparos par que seja aplicado o percentual de 1% de juros mesmo após a vigência da Lei n. 11.960/97, vez

que inaplicável ao presente feito, e para fixar os honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento)

sobre o montante apurado, incidindo os juros e correção monetária até o efetivo pagamento. Requer seja

reconsiderada a decisão, ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

II - Foram refeitos os cálculos, somando a atividade especial convertida, aos demais períodos incontroversos,

tendo como certo que, até 08/06/1998, data do requerimento administrativo, o requerente totalizou 35 anos, 05

meses e 25 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria

pretendia, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de

serviço.

III - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 08/06/1998, sendo

que em 21/07/1998 interpôs recurso administrativo, não havendo parcelas prescritas.

IV - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

V - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

VI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VII - Às custa processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, cabendo

apenas as em reembolso.

VIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

IV - Questiona-se o período de 18/06/1975 a 15/02/1977, em que laborou como vigia, pelo que, ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - O reconhecimento da atividade especial no período de:- 18/06/1975 a 15/02/1977 - vigia - Nome da Empresa:

S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo - Atividades exercidas: "O segurado trabalhou na extinta Fábrica 'CBE

Malabar S/A - Tubos e Conexões', empresa do Grupo Matarazzo (...) onde exerceu a função de 'vigia' (...), sendo

suas funções básicas: fazer rondas pela fábrica, fiscalizar os cartões de ponto, entrada e saída de funcionários e

rondas no período diurno e noturno. Portava arma de fogo, calibre 38." - formulário (fls. 18).

VI - O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

perfazendo o autor o total de 32 anos, 03 meses e 11 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei

nº 8.213/91 e DIB em 03/06/2004 (data da citação), considerado como especial o período de 18/06/1975 a

15/02/1977.

VII - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo

menos 30 (trinta) anos de serviço.

VIII - Não preenchidos os requisitos para a aposentação, resta prejudicado o pedido de antecipação da tutela.

IX - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo legal da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : PEDRO MAGRI

ADVOGADO : SP111068 ADEJAIR PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/229

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103388420034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - A parte autora opõe embargos de declaração recebidos como agravo legal, da decisão monocrática, que com

fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para

restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1968 a 31/12/1968, com a ressalva de que

o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91,

excluir da condenação a especialidade da atividade no interstício de 07/03/1984 a 08/02/1991 e estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e dou provimento ao

recurso adesivo da parte autora para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

até a sentença, mantendo, no mais, o decisum,alega, a ocorrência de contradição e omissão no Julgado, que não

consta todas as provas rurais carreadas, a qual se esperava julgamento do conjunto de provas e que não apreciou

as provas testemunhais produzidas judicialmente, consta nos autos, ou seja, tiveram o crivo do contraditório.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado ora no campo, ora em condições agressivas e, a sua conversão, para somado ao tempo de serviço

incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

III - In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente carreou os formulários informando que

laborou de 07/03/1984 a 08/02/1991, como mecânico montador. Nos dois primeiros formulários informam que o

segurado "Trabalhava na Montagem Final, executando ponteamento com solda elétrica, lixando peças e chapas de

aço para ajustes e utilizando-se de máquina de querosene, chaves de boca e estrela para apertos e ajustes de modo

habitual e permanente, utilizando-se ocasionalmente do maçarico.".No ultimo formulário aponta que o requerente

"Trabalhava na Montagem Final, utilizando-se de lixadeira, máquina de querosene, de modo habitual e

permanente, esporadicamente ponteamento com solda elétrica, ocasionalmente utilizando-se do maçarico".

IV - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha relata conhecer o autor desde 1963 ou 1964 e que o

ele trabalhava na propriedade da família. A segunda testemunha declara conhecer o requerente desde 1964 ou

1965 e que ele auxiliava o pai na propriedade da família, na lavoura de café, atividade que exerceu até o ano de

1968, quando se mudou para a cidade de São Paulo.

V - A certidão de casamento e a ficha de alistamento militar, além de demonstrarem a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

2004.61.83.000145-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LUIZ NIRO

ADVOGADO : SP145730 ELAINE APARECIDA AQUINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 313/316

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001457320044036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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VII - Acrescente-se, ainda, que o formulário aponta que como operador "(...) Operava processo de extração de

cafeína do café verde através de painéis, respondia pelos dados do processo quanto a concentração do licor

verificando ph e fazendo as devidas correções adicionando produtos químicos." sendo que os produtos químicos

eram soda cáustica, treax, coagel, cloro e divozan e como encarregado de produção "(...) Orientava, controlava e

distribuía os serviços em seu turno de trabalho, inspecionava produto em processo e controlava estoque.

Verificava temperatura e pressão em tanques que trabalhavam entre 80º e 100ºC.".

VIII - Além do que, o laudo técnico aponta a exposição no ambiente de trabalho do agente agressivo ruído "(...)

variando de 78 db(A) a 84 db(A), com contaminações periódicas de impacto de até 100 db(A). Tais

contaminações provêm de operações diversas no setor e em setores anexos. Ocasionalmente há picos de ruído

contínuo de até 100 db(A), proveniente de operações de esmerilhagem, no próprio setor.".

IX - O requerente estava submetido a níveis de pressão sonora de 78 db(A) a 84 db(A) e esporadicamente a 100

db(A), não restando caracterizada a insalubridade do labor, considerando-se que o item 1.1.6, do Decreto nº

53.831/64 elenca o agente agressivo ruído acima de 80 dB(A).

X - Os laudos técnicos carreados pelo requerente e o laudo judicial, confeccionados, respectivamente em

15/09/1988, 15/09/1996 e 15/08/2003, não são hábeis para comprovar a especialidade da atividade, eis que são

extemporâneos ao período em que pretende o reconhecimento, qual seja, 01/08/1978 a 01/07/1993, não

informando que as condições do ambiente de trabalho continuam inalteradas desde a época em que a parte autora

laborava.

XI - Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, computando-se a atividade campesina ora

reconhecida.

XIII - Desse modo, não preenchidos os requisitos para a aposentação, resta prejudicado o pedido de antecipação

da tutela.

XIII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Agravo legal da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2005.61.27.002408-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO CESAR GARIBOTI AZEVEDO

ADVOGADO : SP185862 CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

II - Na espécie, questionam-se os períodos de 15/12/1978 a 30/06/1979, 02/05/1987 a 31/01/1992, 01/04/1992 a

10/07/1995 e 13/10/1995 a 08/03/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

III - O reconhecimento da atividade especial no interstício de: 15/12/1978 a 30/06/1979 - PPP, aponta a presença

do agente agressivo ruído, de 90,0 a 107 dB (A).02/05/1987 a 31/01/1992, 01/04/1992 a 10/07/1995 e 13/10/1995

a 08/03/2005 - PPP, aponta a presença do agente agressivo ruído, de 94,9 dB (A).

IV - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

V - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMBARGANTE : ANGELO NEIA BATISTA

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 482/484

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018134 LEONARDO LIMA NUNES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - Na espécie, questionam-se os períodos de 06/07/1964 a 27/09/1973, 15/10/1973 a 01/12/1980, 01/02/1981 a

30/06/1984 e de 01/04/1991 a 07/03/1993, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 15/10/1973 a 01/12/1980 - agente

agressivo: umidade excessiva, de forma habitual e permanente - formulário;- 01/02/1981 a 30/06/1984 - agente

agressivo: umidade excessiva, de forma habitual e permanente - formulário; e 01/04/1991 a 07/03/1993 - agente

agressivo: umidade excessiva, de forma habitual e permanente - formulário.

V - Não cabe a análise do pedido de revisão dos salários-de-benefícios e da atualização da renda mensal inicial

aplicando-se INPC, IRSM, IPC-r e IGPDI, como índices de reajuste, tendo em vista que a sentença monocrática

não deferiu o pleito e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

VI - Tem-se, ainda, que pela mesma razão deixo de examinar a especialidade da atividade no período de

06/07/1964 a 27/09/1973, por considerar que não foi enquadrado benefício com a renda mensal inicial revisada é

de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB

em 03/08/1999 (data do requerimento administrativo), considerados como especiais os períodos de 15/10/1973 a

01/12/1980, 01/02/1981 a 30/06/1984 e de 01/04/1991 a 07/03/1993.

VII - Esclareça-se ainda que, restou expresso nos dispositivos a incidência da prescrição qüinqüenal sobre as

parcelas vencidas anteriores ao ajuizamento da demanda.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Agravo da parte autora não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade do autor, Natanael Lima de Oliveira Junior, nascido em 03.10.1974;

certidão de nascimento de Danielle Lima de Oliveira, em 30.09.2003, filha do autor com Vilma Antonia Pereira

Idavino; certidão de nomeação de Vilma como curadora provisória do autor, nos autos da ação de curatela dele

(4319/03, Nono Ofício Cível da Comarca de Guarulhos); impresso indicando que o falecido, Natanael Lima de

Oliveira, recebeu aposentadoria por invalidez de 01.11.2002 a 31.10.2003; carta de concessão do auxílio-doença

n. 104.031.662-7 ao falecido, com início de vigência a partir de 22.08.1996; comprovante de requerimento

administrativo da pensão, em 22.12.2005; certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 31.10.2003, em razão de

hemorragia intra craniana, fratura de crânio e traumatismo de crânio; o falecido foi qualificado como construtor

civil, solteiro, com 64 anos de idade, residente na Praça Dezenove de Março, 175; certidão de casamento do autor

(com Edilza do Nascimento Oliveira), em 19.06.1993, ocasião em que ele foi qualificado como office boy; carta

de concessão de aposentadoria por invalidez ao autor (nb. 137.933.252-1), com início de vigência a partir de

01.03.2005; conta de energia em nome do autor, com vencimento em 23.09.2005, indicando como endereço

"Francisco R. Silva, 1289"; comunicado de indeferimento do pedido administrativo; cartões de exame de perícia

médica em nome do autor, emitidos pelo INSS, mencionando 21 agendamentos entre os anos de 1997 e 2005;

relatório médico emitido em 29.05.1996, informando que o autor apresenta quadro psiquiátrico caracterizado por

alucinações auditivas, distúrbios do comportamento e idéias prevalentes de cunho delirante, sendo o diagnóstico

compatível com F 23.1 (Transtorno psicótico agudo polimorfo, com sintomas esquizofrênicos), encontrando-se

internado desde 24.05.1996 no Instituto de Psiquiatria Sociedade Civil Ltda; declaração médica com data

19.04.2000, informando que o autor se encontrava em tratamento para CID 10 F 20.0 (esquizofrenia paranóide);

atestado médico informando que o requerente permaneceu internado em instituto psiquiátrico de 15.05.2002 a

23.05.2002; declaração médica com data 29.07.2002, informando que o autor encontra-se em tratamento para CID

10 F 38.8 (outros transtornos do humor/afetivos); declaração médica com data 04.09.2002 informando que o autor

encontra-se em tratamento para CID 10 F 20.0, sendo incapaz para o exercício profissional; declaração médica

datada de 09.05.2003 informando que o autor encontra-se em tratamento para CID 10 F20.0, sendo incapaz para o

exercício profissional por 180 dias; atestado médico datado de 12.11.2004, informando que o autor apresenta

doença mental crônica (PMD + síndrome esquizofrênica), estando incapaz definitivamente para o exercício

profissional; receituário de controle especial em nome do de cujus.

V - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor recebe aposentadoria por

invalidez desde 01.03.2005 (através da representante, sua curadora).

VI - O autor relatou ser portador de doença neuro-psiquiátrica desde a infância; em decorrência da enfermidade

perdeu gradativamente a capacidade laborativa. É divorciado e pai de duas filhas, mas após a separação perdeu o

vínculo com a ex-mulher e com a filha mais velha. Vive há 14 anos em união estável com Vilma, mãe de sua filha

caçula. O autor informou a assistente social que o pai, quando morreu, morava sozinho no município de

Cerquilha, SP, e esporadicamente auxiliava o autor em suas necessidades. O requerente vive com a companheira e

a filha caçula em um imóvel cedido em comodato para a primeira, após a separação dela do ex-marido, e

encontra-se em tramitação um processo de reintegração de posse. A renda familiar advém da aposentadoria do

autor, no valor de um salário mínimo. A assistente social registrou que, na época da morte do genitor, não existia

relação de dependência entre ele e o requerente.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080224220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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VII - O autor apresentou, posteriormente, certidão dando conta de sua interdição, por sentença, em 05.04.2010,

sendo Vilma nomeada sua curadora definitiva.

VIII - O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

IX - O autor, por sua vez, comprova ser filho do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo

que, nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

X - O autor já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a

pensão por morte do pai se demonstrasse a condição de inválido. E, no caso dos autos, esta condição ficou

suficientemente comprovada pela concessão de aposentadoria por invalidez pela Autarquia, pelos documentos

médicos apresentados e pela certidão de interdição.

XI - O conjunto probatório demonstra que o autor exerceu atividade laborativa ao longo da vida, ou seja, manteve

vida independente até se tornar inválido. Possuía recursos próprios quando trabalhava e, após, passou a contar

com os recursos da aposentadoria por invalidez. Assim, ainda que enfrente dificuldades, não há como sustentar

dependência dos recursos do pai para a sobrevivência. 

XII - O próprio autor informou à assistente social que, na época da morte, o pai morava sozinho e o ajudava

apenas esporadicamente. Não há como alegar, assim, que o requerente dependesse economicamente do genitor.

XIII - O autor se casou em 1993, teve uma filha e, algum tempo depois, separou-se de fato e passou a conviver

maritalmente com outra mulher, com quem teve outra filha. A união estável ainda perdura e ele vive com a

companheira, que é sua curadora. Nada indica, assim, que após o casamento o autor tenha retornado à esfera de

responsabilidade paterna ou que o falecido arcasse com qualquer despesa do requerente.

XIV - Não restou comprovada, portanto, a qualidade de dependente do autor em relação ao falecido pai, por

ocasião do óbito.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o autor não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. TEMPO

SUFICIENTE. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. IMPROCEDÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.

- Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pela autora em atividade rural, de 05/1965 a 09/1993 ou sucessivamente, aposentadoria por idade, desde

a data do requerimento administrativo.

- Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em face do descumprimento

da carência legal (156 meses).

- Quanto ao pedido de reconhecimento do labor campesino para fins de aposentadoria por idade, tem-se que, a

autora juntou aos autos: a) Certidões de casamento, realizado em 29.05.1965, e de nascimento de filhos, com

assentos lavrados em 08.12.1969, 06.11.1972 e em 14.03.1974, nas quais o cônjuge é qualificado

profissionalmente como lavrador; b) notas fiscais de produtor emitidas pelo marido da autora, relativas à

comercialização de produtos agrícolas nos anos de 1969 a 1980, 1986 e de 1988 a 1992; c) termos particulares de

parceria agrícola celebrados pelo cônjuge da autora, qualificado como parceiro agricultor, com validade de

01.10.1968 a 01.10.1970, 01.09.1971 a 01.09.1972, 01.09.1972 a 01.09.1973, 30.08.1973 a 30.08.1974,

01.09.1974 a 31.08.1975, 01.10.1978 a 30.09.1979, 01.09.1983 a 30.08.1984, 01.10.1985 a 30.09.1986,

01.10.1986 a 30.09.1987, 01.10.1987 a 30.09.1990 e de 01.10.1990 a 30.09.1993; e) declaração cadastral de

produtor em nome do marido, qualificado como parceiro para o cultivo de café, com data de abertura em

01.10.1987, protocolada em 26.09.1988.

- A prova oral foi uníssona em confirmar o labor campesino da requerente.

- Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

- Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

- Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

- Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

- Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

- Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 28 (vinte e oito) anos. É o que

mostra o exame da prova produzida. Completou 55 anos em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais,

quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 meses.

- Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

- Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os

cofres da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

- Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21/11/2007), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- Apelo do INSS improvido.

- Reexame necessário parcialmente provido para reformar a r. sentença e conceder à requerente, o benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida,

parcialmente, a relatora, que lhe dava parcial provimento e revogava a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Prosseguindo, por unanimidade, deu parcial provimento ao reexame necessário, sendo que os Desembargadores

Federais Tânia Marangoni e David Dantas o fizeram em menor extensão, para reformar a sentença e conceder

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e determinando a incidência dos juros de mora e da

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal em

vigor, e verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004778-36.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 09/06/1978 a 13/02/1981 - agentes agressivos: ruído de 81 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico;01/06/1982 a 26/08/1985 - agentes agressivos: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente -

2006.61.26.004778-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

CODINOME : LUIS PEREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 542/544

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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formulário e laudo técnico; e 22/08/1985 a 05/03/1997 - agentes agressivos: ruído de 91 db(A) e 88 db(A), de

modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

V - Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos, tem-se que até a

Emenda 20/98, o requerente perfez, 31 anos e 04 meses e 29 dias de serviço, de acordo com a contagem realizada

pelo ente previdenciário a fls. 453, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 12/12/1997, não

havendo parcelas prescritas, tendo em vista a interposição de recurso na esfera administrativa.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Esclareça-se ainda que, mesmo que se considere o laudo pericial, emitido em 15/09/1988, como

contemporâneo a parte do período que se requer seja reconhecido, verifica-se que, o mencionado documento não é

hábil a comprovar a especialidade, uma vez que informa níveis de ruído abaixo do limite legalmente exigido.

X - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003804-

22.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

2006.61.83.003804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.251/258

INTERESSADO : GERALDO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IV - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como

pescador autônomo, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos

de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para comprovar o labor como pescador, o autor carreou os seguintes documentos que interessam à solução da

lide: declaração de exercício de atividade rural, no período de 01/01/1973 a 30/12/1978, em que exerceu pesca

artesanal; certidão da Colônia de Pescadores e Aquicultores Z - 7 - "SATURNINO BATISTA DE SOUSA",

informando o labor como pescador artesanal no referido período; caderneta matrícula para pescador; livro de

registro de pescador; e caderneta de inscrição e registro de pescador.

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade durante determinado período, nesses casos,

forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em

consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

V - De se observar que a Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -, em seu artigo 4º, letra "d"

enquadra a atividade do pescador profissional, como sendo um trabalhador autônomo que exerce, habitualmente e

por conta própria, atividade profissional remunerada.

VI - Tem-se o pescador profissional, da mesma forma que ocorre hoje, era considerado segurado obrigatório,

sujeitando-se, portanto, ao recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme dispõe o inciso IV, do artigo

5º, da Lei nº 3.807/60.

VII - In casu, verifica-se que os documentos carreados não são hábeis para comprovar o labor como pescador

autônomo, uma vez que não foi demonstrado o recolhimento das contribuições previdenciárias.

VIII - Deve ser afastado o reconhecimento do interregno de 01/01/1973 a 31/12/1978, como pescador autônomo.

IX - Questionam-se os períodos de 27/07/1980 a 06/12/1982, 08/03/1983 a 30/09/1988, 01/10/1988 a 01/03/2001

e 01/10/2001 a 22/03/2004, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

X - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 27/07/1980 a 06/12/1982 - agente

agressivo: ruído de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 08/03/1983 a

30/09/1988 - agente agressivo: ruído de 98,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulários e laudo

técnico; 01/10/1988 a 01/03/2001 - agente agressivo: ruído acima de 98,0 dB (A), de modo habitual e permanente

- formulários e laudos técnicos; e 01/10/2001 a 22/03/2004 - agente agressivo: ruído de 92,0 dB (A), de modo

habitual e permanente - formulários, laudos técnicos e PPP.

XI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XIII - Somando-se os vínculos empregatícios até 22/03/2004, data do requerimento administrativo, a parte autora

totalizou 33 anos, 02 meses e 03 dias de contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

XIV - Não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, tendo em vista que o

autor não cumpriu o requisito etário (ou seja, 53 anos em 22/03/2004).

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravos improvidos.

 

XX - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas
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indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXI - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXIII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005750-29.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - A parte autora opõe embargos de declaração, da decisão monocrática proferida a fls. 124/125, que com fulcro

no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora e deu provimento ao reexame necessário, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, e afastar

o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 01/01/1987 a 30/11/1987 e 01/07/1995 a

05/03/1997. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita -

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). Alega, a ocorrência de contradição no Julgado, afirmando que o conjunto

probatório demonstra o labor em condições agressivas durante todo o interregno pleiteado. Pede, ainda, a

concessão de aposentadoria especial. Requer seja suprida a falha apontada.

II - Questiona-se o período de 18/01/1980 a 30/07/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

III - O requerente esteve submetido a condições agressivas nos períodos em que pretende o enquadramento, teria

sempre laborado em atividade com natureza especial, o que lhe propiciaria a aposentadoria especial, no entanto,

não é esse do pedido da demanda, que objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor e a sua conversão, nos interstícios

questionados.

2006.61.83.005750-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : AUREO ALVES COSTA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057502920064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008998-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil, por concluir acerca da inexistência de saldo remanescente ou diferença a ser paga pela

autarquia ante o depósito do valor integral da condenação.

II - A apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que

não computados os juros moratórios e a correção monetária no valor depositado. Postula pela condenação da

autarquia nos honorários advocatícios em 20% sobre o montante apurado e devido.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - A RPV nº 200403000112413, foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 12/03/2004 e paga (R$

10.471,46) em 29/04/2004, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

VI - A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

VII - Mantida a extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

 

2007.03.99.008998-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP124866 IVAN MARQUES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00078-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a

relatora, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017556-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA.

I - Apelação interposta em face da sentença que, ao acolher os embargos à execução opostos pelo INSS, extinguiu

o processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

II - Preliminarmente, a apelante sustenta que a sentença objurgada incorreu em cerceamento de defesa, reputando

ser necessária a prova técnica contábil para dirimir a controvérsia que recaiu sobre a pretensão executória, sob

pena de restar ofendido o princípio do contraditório e o da ampla defesa. No mérito, sustenta a existência de saldo

remanescente, ao argumento de que são devidos os juros de no período compreendido entre a data da elaboração

do cálculo de liquidação até a data da expedição do precatório.

III - Afastada a preliminar de nulidade processual por cerceamento de defesa, por se tratar de questão

exclusivamente de direito, afigurando-se desnecessária a produção de outras provas.

IV - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

V - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

VI - As RPVs nº 2003.03.00.040471-7, 2003.03.00.040472-9 e 2003.03.00.040473-0, foram distribuídas neste E.

Tribunal Regional Federal em 11/07/2003 e pagas em 09/09/2003, no prazo legal, não sendo devidos os juros de

mora.

VII - A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

VIII - Mantida a extinção da execução.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao apelo,

nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal

David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto

2007.03.99.017556-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : MARIA AGRIPINA FERREIRA BERNARDO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00042-0 1 Vr SAO MANUEL/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047238-7/SP

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Apelação interposta em face da sentença que decretou a extinção da execução nos termos dos artigos 794,

inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

II - Alegam os apelantes que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que

não computados os juros moratórios e a correção monetária até a data da inclusão do precatório no orçamento,

requerendo a remessa dos autos à Contadoria Judicial.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - As RPVs nº 20120115343, 20120115344, 20120115345, 20120115346, 20120115310, 20120115311,

20120115312, 20120115313, 20120115314, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 27/06/2012

e pagas em 27/07/2012, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. A RPV nº 20130078270, distribuída

em 13/05/2013, foi paga em 26/06/2013, também no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : MARIA OLIVIA BABOM RINALDI e outros

ADVOGADO : SP040233 NEWTON BRASIL LEITE e outro

APELANTE : DIRCE DE CARVALHO GENOVEZ FERRARI

ADVOGADO : SP040233 NEWTON BRASIL LEITE

SUCEDIDO : MARIO FERRARI falecido

APELANTE : NAIR MENDONCA DE GENNARO

: NELSON DAIDA

ADVOGADO : SP040233 NEWTON BRASIL LEITE e outro

APELANTE : LEONILDA APPARECIDA MARIA PALERMO STELINI

: NORMA ESTELINI ARAUJO

: ELYDE STELINI PALERMO

: WALTER ERNESTO RUCK

ADVOGADO : SP040233 NEWTON BRASIL LEITE

SUCEDIDO : ORLANDO STELINI falecido

APELANTE : PAULO GENTIL DE SOUZA LUSVARGHI

: OSCAR BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040233 NEWTON BRASIL LEITE e outro

SUCEDIDO : SALVIANO DA SILVA falecido

APELANTE : MARIA RIBEIRO PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP040233 NEWTON BRASIL LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO LEAO LUSVARGHI

No. ORIG. : 92.06.07126-2 2 Vr CAMPINAS/SP
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VI - A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

VII - Mantida a extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a

relatora, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014705-55.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Questionam-se os períodos de 02/08/1976 a 04/09/1989 e 26/09/1999 a 15/08/2006, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 02/08/1976 a 04/09/1989 - agentes

agressivos: hidrocarbonetos como óleos de corte, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 47).

VI - Uma vez que não houve recolhimento de contribuições entre a cessação do auxílio-doença e o requerimento

de aposentadoria por tempo de serviço, não se trata de tempo intercalado e, portanto, não será computado como

tempo de serviço para efeito de aposentadoria por tempo de serviço, tampouco como tempo especial.

VII - Tem-se que o requerente, após a conversão dos períodos de labor especial em comum, ainda assim não

perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que, conforme as regras permanentes,

deveria cumprir 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição.

VIII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2007.61.05.014705-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JORGE LUIZ RODRIGUES FAVORATO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/247

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019312D WALESKA DE SOUSA GURGEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Esclareça-se ainda que, mesmo que se considere o laudo pericial, emitido em 15/09/1988, como

contemporâneo a parte do período que se requer seja reconhecido, verifica-se que, o mencionado documento não é

hábil a comprovar a especialidade, uma vez que informa níveis de ruído abaixo do limite legalmente exigido.

XII - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006045-09.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO ESPECIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer

as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

II - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data

do requerimento administrativo em 14/06/2007,cabe examinar se comprovada a especialidade da atividade durante

o período de 16/03/1978 a 14/06/2007, em que trabalhou na Pirelli Pneus.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - Fica afastado, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

2007.61.26.006045-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : CARLOS SIMAO

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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VI - Na espécie, questiona-se o período de 16/03/1978 a 14/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

VII - O labor em condições especiais deu-se no interstício de: 16/03/1978 a 28/04/1995 - operador vulcanizador

protetores e operador confeccionador acessórios borracha - agente agressivo: ruído, de 91,0 dB (A) - perfil

profissiográfico previdenciário.

VIII - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos, utilizados

para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas

resguarda-se de um mal maior.

IX - In casu, o segurado não faz jus ao benefício pleiteado, considerando-se que não cumpriu a contingência, ou

seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, o decisum merece reforma em parte, apenas para reconhecer a

especialidade da atividade no período de 16/03/1978 a 28/04/1995.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004738-43.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Na espécie, questiona-se o período de 27/05/1982 a 28/05/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

2007.61.83.004738-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO RIBEIRO VARELLA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047384320074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

II - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 27/05/1982 a 05/03/1997 - agente agressivo: eletricidade, acima de 250 volts, nos termos do formulário e laudo

técnico.

III - Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das

atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de

sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha

operacional.

IV - O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

V - Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 28/05/2007, o laudo acostado aos autos não faz menção a referido

período, e o PPP não aponta agentes agressivos. 

VI - Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006099-95.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DOS PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no interregno de 20/02/1986 a

2007.61.83.006099-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060999520074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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25/07/2006, em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Questiona-se o período de 20/02/1986 a 25/07/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

IV - O reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:- 20/02/1986 a 29/04/2003 - agente agressivo:

ruído, com média de 82,0 dB (A) até 31/03/1987, e após, acima de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

formulários e laudos técnicos. 

V - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VI - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

VII - Quanto ao interregno de 30/04/2003 a 25/07/2006, não restou comprovada, uma vez que o último laudo

elaborado data de 29/04/2003. 

VIII - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 25/07/2006, 37 anos, 11 meses e 19

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que

cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando do requerimento administrativo.

IX - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/07/2006,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007080-

27.2007.4.03.6183/SP

 
2007.61.83.007080-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IV - Possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 19/01/1977 a 16/12/1981 - agente

agressivo: ruído de 96 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 21/01/1982 a

21/07/1987 - agente agressivo: ruído de 96 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico;

03/08/1987 a 18/12/1990 - agente agressivo: ruído de 96 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico; e 10/06/1991 a 19/12/2003 - agente agressivo: ruído de 96 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário e laudo técnico.

V - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6, do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1, do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

VI - Utilizados os EPI's para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o

condão de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador,

que poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

V - Foram refeitos os cálculos, com o tempo de labor na empresa Esteves & Companhia Ltda, tendo como certo

que, até 14/07/2004, data em que a parte autora delimita a contagem, já contava com 26 anos, 03 meses e 25 dias 

de trabalho, conforme o extrato de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentação.

VII - Foi solicitado, na esfera administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 14/07/2004 e,

embora judicialmente o requerente pleiteie a aposentadoria especial, razão lhe assiste, considerando-se que os

mesmos períodos ora requeridos como especiais foram na época do indeferimento administrativo.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 14/07/2004, não

havendo parcelas prescritas.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Embargos da Autarquia Federal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/262

EMBARGADO(A) : JOSE DE DEUS FRANCISCO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050071-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IV - Questionam-se os períodos de 07/11/78 a 24/01/80 e 06/07/82 a 28/08/96, pelo que ambas as legislações

(tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

V - Para comprovar a especialidade da atividade de "atrapador", no interregno de 07/11/78 a 24/01/80, o

requerente carreou o formulário, em que aponta como agente agressivo calor, eis que trabalhava próximo ao forno,

de temperatura de 1200ºC, e exposto à temperatura ambiente superior a 30ºC. Contudo, não foi apresentado laudo

técnico para comprovação da presença do referido agente nocivo.

VI - No que tange ao período de 06/07/82 a 28/08/96, foram apresentados formulário e laudo técnico, indicando a

presença do agente nocivo ruído, de 96 a 120 dB (A). É importante ressaltar que o laudo técnico apresentado não é

hábil para comprovar a especialidade da atividade, eis que está incompleto, bem como não apresenta a assinatura

do profissional responsável pela monitoração ambiental do local de trabalho, médico ou engenheiro do trabalho.

VII - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

VIII - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria

por tempo de serviço.

IX - Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pleitos formulados nos apelos.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo desprovido.

XIV - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

2008.03.99.050071-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE DA ANUNCIACAO CAETANO

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/283

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00112-0 4 Vr DIADEMA/SP
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violação ao artigo 535, do CPC.

XV - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XVI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055932-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

IV - Do compulsar dos autos, tem-se que o ente previdenciário já reconheceu como especial o período de

07/03/1984 a 14/06/1988, de acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 50/53, restando, portanto,

incontroverso.

Na espécie, questionam-se os períodos de 23/08/1971 a 24/12/1974, 06/05/1975 a 26/04/1979, 01/12/1982 a

05/08/1983, 01/03/1984 a 26/06/1986 e de 01/07/1986 a 03/12/1987, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/05/1975 a 26/04/1979 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de forma habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 90/92) e laudo técnico (fls. 93/116);

V - Enquadramento no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item

2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

2008.03.99.055932-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ODAIR INACIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/303

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00091-3 3 Vr SALTO/SP
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excessivos.- 01/12/1982 a 05/08/1983 - motorista - formulário (fls. 117); - 01/03/1984 a 26/06/1986 - motorista -

formulário (fls. 118/119);Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do

Decreto nº 83.080/79 que elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga como

sendo penosa.- 01/07/1986 a 03/12/1987 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de forma habitual e permanente -

formulário (fls. 120) e laudo técnico (fls. 121/132).

VI - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

VII - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo

menos 30 (trinta) anos de serviço.

VIII - Desse modo, não preenchidos os requisitos para a aposentação, resta prejudicado o pedido de antecipação

da tutela.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Esclareça-se ainda que, mesmo que se considere o laudo pericial, emitido em 19/07/2004, como

contemporâneo a parte do período que se requer seja reconhecido, verifica-se que, o mencionado documento não é

hábil a comprovar a especialidade, uma vez que informa níveis de ruído abaixo do limite legalmente exigido.

XIII - Agravo legal da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058694-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

2008.03.99.058694-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : HONORIO CARDOSO SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184388 JORGE RAIMUNDO DE BRITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/138

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00024-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor campesino, especificado na

inicial, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em carteira de trabalho, justificar o

deferimento do pedido.

IV - Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 20/29: - certidão de casamento

realizado em 13/11/1971, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 20);- título eleitoral de 09/11/1973, em que

está qualificado como lavrador (fls. 21);- carteira de filiação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Araçatuba de 21/06/1976 (fls. 21);- comprovante de pagamento de mensalidade do sindicato de 06/11/1987 (fls.

21);- declaração do inventariante do espólio da Fazenda Nossa Senhora Aparecida de 27/02/2007, informando que

o requerente prestou serviços na mencionada propriedade de 03/1983 a 12/1990 (fls. 22); e- certidão de Registro

de Imóveis (fls. 23/29).

V - Foi carreada a carteira de trabalho da parte autora com os seguintes registros:01/07/1982 a 04/02/1983, como

trabalhador rural;07/08/1991 a 31/10/1991, como trabalhador rural;10/06/1992 a 31/10/1992, como trabalhador

rural;04/06/1993 a 26/10/1993, como trabalhador rural;06/06/1994 a 14/10/1994, como trabalhador

rural;07/09/1994 a 05/01/1995, como servente;05/05/1995 a 16/12/1995, como trabalhador rural;03/05/1996 a

20/12/1996, como trabalhador rural;21/02/1997 a 05/04/1997, como trabalhador rural;11/04/1997 a 13/12/1997,

como trabalhador rural;17/04/1998 a 18/12/1998, como trabalhador rural;19/04/1999 a 26/11/1999, como

trabalhador rural;24/03/2000, sem constar a data de saída, como trabalhador rural.

VI - No depoimento pessoal a fls. 87 declara que começou a trabalhar na roça aos 14 (quatorze) anos de idade,

juntamente com os pais, na Fazenda João Honório, local em que permaneceram até aproximadamente 1963.

Acrescenta que em seguida, mudou-se para a fazenda de José Marques Toledo, onde permaneceu trabalhando na

lavoura até 1971. Informa que casou-se em 1971 e mudou-se para a Fazenda Santa Ernestina, onde trabalhou até

1978 e posteriormente na propriedade de Veríssimo até 1991.Foram ouvidas três testemunhas a fls. 88/90. A

primeira declara conhecer o requerente em 1970 e trabalhava na fazenda no município de Tariuba. Acrescenta que

passou a trabalhar na Fazenda Santa Ernestina em 1980, local em que permaneceu até 1990 e, posteriormente na

fazenda de Veríssimo. A segunda testemunha relata conhecer o requerente desde 1970, na Fazenda Santa

Ernestina, local em que permaneceu até 1984. A terceira testemunha declara conhecer o autor há 30 (trinta) anos e

que ele trabalhou para o seu pai, o Sr. Veríssimo, no período de 1980 a 1990. Esclarece que posteriormente passou

a laborar na usina.

VII - Verifica-se que os documentos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimita o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VIII - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo

menos 30 (trinta) anos de serviço.

IX - Desse modo, não preenchidos os requisitos para a aposentação, resta prejudicado o pedido de antecipação da

tutela.

X - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Esclareça-se que de acordo com o extrato do sistema único de benefícios, o autor é beneficiário de

aposentadoria por idade desde 10/08/2009, concedida administrativamente.

XIV - Agravo legal da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004975-83.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

III - Questionam-se os períodos de 03/12/1975 a 26/06/1976, 13/10/1976 a 02/05/1979, 09/06/1981 a 23/07/1981,

01/04/1982 a 19/04/1986, 05/08/1986 a 05/02/1988 e 04/08/1988 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações

(tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação, é possível o reconhecimento da atividade especial

nos interstícios de: 04/08/1988 a 05/09/1994 - formulários e laudo técnico, elaborado em 05/09/1994, apontam a

presença do agente agressivo ruído, acima de 80,0 dB (A). Ressalte-se que o período posterior à data de

elaboração do laudo, de 06/09/1994 a 05/03/1997, não restou comprovado como especial por ausência de laudo

técnico.

IV - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

V - Quanto ao interregno de 03/12/1975 a 26/06/1976, 13/10/1976 a 02/05/1979, 09/06/1981 a 23/07/1981,

01/04/1982 a 19/04/1986, e 05/08/1986 a 05/02/1988, o labor nocente não restou configurado, uma vez que as

funções da autora não perfilam nos róis dos Decretos acima referidos, os formulários não elencaram agentes

nocivos que caracterizem a nocividade do labor,quanto ao uso de solda, não há especificação de exposição a

chumbo ou mesmo ao uso da solda elétrica ou de oxiacetileno. 

VI - De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até 15/12/1998, data da entrada em vigor da EC

20/98, a parte autora totalizou 24 anos, 03 meses e 07 dias de contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 25 (vinte e cinco) anos, de acordo com

as regras anteriores à entrada em vigor da EC 20/98.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

2008.61.05.004975-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA JOSE QUERINO DA CRUZ

ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro

CODINOME : MARIA JOSE QUIRINO DA CRUZ

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 330/332

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253447 RICARDO MARQUES DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004353-89.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

II - Questiona-se o período de 11/03/1971 a 12/02/1972, 17/05/1979 a 01/09/1987, e 01/03/1989 a 28/04/1995,

pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações,

incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

11/03/1971 a 12/02/1972 - conforme formulário enquadra-se no item 2.3.3, do quadro II, do Decreto 83.080/79,

que traz a categoria profissional dos mineiros de superfície, no caso, na lavra de mina de céu aberto.

17/05/1979 a 01/09/1987 - formulários DSS 8030 e laudo técnico, atestam a exposição habitual e permanente ao

agente agressivo ruído, de 91,0 dB (A).

IV - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

V - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

VI - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

VII - O período de 01/03/1989 a 28/04/1995, em que o autor foi motorista autônomo não pode ser reconhecido

2008.61.09.004353-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE MIGUEL FERREIRA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/286

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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como especial, uma vez que não restou comprovado, com documentos contemporâneos ao interregno que

pretende ver reconhecido, o exercício de atividades como motorista de caminhão, nos termos da inicial.

VIII - O requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 15/03/2006, 35 anos, 01 mês e 16 dias 

de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

IX - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 15/03/2006,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007376-13.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - A parte autora opõe embargos de declaração, da decisão monocrática, que com fulcro no artigo 557 do CPC,

deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, excluindo da condenação o reconhecimento

do labor especial de 07/04/1983 a 15/08/1997, devendo ser mantido o reconhecimento como especial do labor, nos

interstícios de 26/04/1978 a 25/06/1982 e 26/08/1982 a 06/04/1983. Fixada a sucumbência recíproca, alega a

ocorrência de omissão no Julgado que quanto à dúvida do laudo técnico, mesmo com a apresentação dos

documentos colacionados (PPP), deveria o Magistrado converter o julgamento em diligência para apuração da

verdade real dos fatos e caso não fosse esse o entendimento, in dúbio pro segurado.

II - Questionam-se os períodos de 26/04/1978 a 25/06/1982 e 26/08/1982a 15/08/1997, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

2008.61.19.007376-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ELIANA DE ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP214368 MICHELLE KARINA RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073761320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação,é possível reconhecimento da atividade

especial nos interstícios de: 26/04/1978 a 25/06/1982, formulários e laudo técnico, apontam a presença do agente

agressivo ruído, de 93,0 dB (A), de forma habitual e permanente; 26/08/1992 a 06/04/1983 - formulários e laudo

técnico, elaborado em 06/04/1983, apontam a presença do agente agressivo ruído, de 95,0 dB (A), de forma

habitual e permanente.

III - Quanto ao interregno de 07/04/1983 a 15/08/1997, o labor nocente não restou configurado, uma vez que o

laudo técnico, essencial para comprovação da presença do agente agressivo ruído, foi elaborado em 06/04/1983 e,

portanto, não serve para comprovação da especialidade de período posterior à referida data.

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VI- Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009082-28.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis que o

reexame necessário foi tido por interposto.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições

especiais, especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios incontroversos, justificar o deferimento

do pedido.

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

IV - Na espécie, questiona-se o período de 28/04/1995 a 19/01/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

2008.61.20.009082-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090822820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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V - In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente carreou documentos indicando que exerceu

a atividade de médico, no entanto, o enquadramento pela categoria profissional apenas é permitido até 28/05/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

VI - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, considerando-se que não há a indicação,

através de formulário e laudo técnico, da exposição a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho.

VII - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria

por tempo de serviço.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001580-43.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

2008.61.83.001580-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GERALDO PINHO BARRETO

ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015804320084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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II - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58

e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo

art. 35 § 2º da antiga CLPS.

III - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

IV - O argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em

comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de

conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

V - Os períodos de 23/05/1978 a 16/12/1988, 09/06/1989 a 11/07/1989 e 14/02/1992 a 30/11/1993, pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VI - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 23/05/1978 a 16/12/1988, 09/06/1989 a

11/07/1989 e 14/02/1992 a 30/11/1993 - conforme CTPS, o demandante exerceu atividades como guarda, vigia e

vigia noturno.

VII - É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e

investigadores.

VIII - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

IX - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/05/2003, 35 anos e 10 dias de

trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação e à

remessa oficial, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: comprovante de requerimento da pensão, em 04.05.2000; certidão de óbito do

companheiro e pai dos autores, em 29.10.1999, em razão de traumatismo crâneo encefálico, projétil de arma de

fogo; o falecido foi qualificado como ajudante de pedreiro, solteiro, sendo a co-autora Eliane Ferreira da Silva a

declarante; certidões de nascimento dos co-autores Aline Luiz da Silva e Hugo Luiz da Silva, em 22.02.1991 e

09.03.1998, filhos do falecido com a co-autora Eliane; relação dos salários de contribuição do falecido junto ao

suposto empregador "Porthal Mão de Obra Temporária e Efetiva Ltda", indicando admissão e desligamento em

12.03.1999 e remuneração no valor de R$ 0,00 (ou seja, sem remuneração); a relação possui data 20.01.2000 e

conta com carimbo do suposto empregador; correspondências destinadas à co-autora Eliane, na R. Caieiras, 04,

com carimbos dos Correios datados de 23.08.1999 e 18.10.1999; correspondência destinada ao falecido, no

mesmo endereço, com carimbo dos Correios com data parcialmente ilegível, ano de 1993; resultado de pesquisa

realizada por servidor da Autarquia no endereço de funcionamento da empresa "Porthal", em 28.03.2011, tendo

obtido junto a um ocupante do mesmo imóvel a observação de que a empresa realmente se situava no local, mas

que em janeiro de 2001 o informante em questão saiu depois do expediente e, no dia seguinte, pela manhã, a

empresa não funcionava mais no local; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado

em 04.05.2000, remetido em 21.05.2001 para o endereço R. Caieiras, n. 4, Jd. Record; decisão da 14ª Junta de

Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, dando provimento a recurso interposto pela autora, com

base em anotação constante na CTPS; cópia extraída da CTPS do falecido, do local destinado às "anotações

gerais", constando que ele foi cadastrado como trabalhador temporário junto à "Porthal Mão de Obra Temporária

e Efetiva" em 12.03.1999, como "aj. geral", conforme contrato em separado (que não foi apresentado), sendo data

de saída 12.03.1999; extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do falecido, relacionando vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 05.01.1987 e 30.04.1998; cópia de

decisão proferida pela 01ª CaJ (Primeira Câmara de Julgamento) do Conselho de Recursos da Previdência Social,

restabelecendo o indeferimento do benefício.

V - A co-autora Eliane esclareceu que conviveu maritalmente com o falecido por doze anos, até a morte. O último

trabalho do companheiro, antes de morrer, foi por 01 (um) dia, em 1999.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável do casal e afirmaram que o falecido

trabalhava fazendo "bicos", consertando carros.

VII - A co-autora Eliane apresentou início de prova material da condição de companheira do falecido (condição de

declarante na certidão de óbito, certidões de nascimento de dois filhos em comum, sendo o mais novo no ano

anterior ao do óbito). O início de prova material foi corroborado pela prova oral produzida. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

VIII - Os co-autores Aline e Hugo, por sua vez, comprovaram ser filhos do falecido por meio da apresentação das

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 530/532

INTERESSADO(A) : ELIANE FERREIRA DA SILVA e outros

: ALINE LUIZ DA SILVA incapaz

: HUGO LUIZ DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : ELIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA

REMETENTE :
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certidões de nascimento, sendo a dependência econômica igualmente presumida.

IX - Por ter falecido em 29.10.1999, após cerca de 01 (um) ano e 06 (seis) meses da cessação de seu último

vínculo empregatício anotado no sistema CNIS da Previdência Social (em 30.04.1998), o falecido teria perdido a

qualidade de segurado.

X - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado.

XI - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade

de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

XII - Após a cessação do vínculo em questão, o conjunto probatório indica apenas que o falecido fez pequenos

"bicos" até falecer, além de um suposto trabalho temporário, por um único dia, sem remuneração conhecida, o que

não descaracteriza a situação de desemprego.

XIII - Não há, assim, que se falar em perda da qualidade de segurado, independentemente da discussão acerca da

afetiva contratação, por um dia, pela empresa "Porthal".

XIV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores merece ser

reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação e à

remessa oficial, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

2009.03.99.009282-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE PAULO BAIARDI

ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI
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I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

IV - In casu, para comprovar a especialidade da atividade no interregno de 01/08/1978 a 01/07/1993, em que

laborou como operador e encarregado de produção, o requerente carreou os formulários de fls. 10 e 11 que

informam a exposição, no período de 01/08/1978 a 31/07/1986 ao ruído de 76 db(A) e de 01/08/1986 a

01/07/1993 ao ruído de 80 db(A) a 76 db(A), não restando caracterizada a insalubridade do labor.

V - Acrescente-se, ainda, que o formulário aponta que como operador "(...) Operava processo de extração de

cafeína do café verde através de painéis, respondia pelos dados do processo quanto a concentração do licor

verificando ph e fazendo as devidas correções adicionando produtos químicos." sendo que os produtos químicos

eram soda cáustica, treax, coagel, cloro e divozan e como encarregado de produção "(...) Orientava, controlava e

distribuía os serviços em seu turno de trabalho, inspecionava produto em processo e controlava estoque.

Verificava temperatura e pressão em tanques que trabalhavam entre 80º e 100ºC.".

VI - Portanto, não restou efetivamente comprovada a especialidade da atividade.

VII - De se observar que os laudos técnicos de carreados pelo requerente e o laudo judicial, confeccionados,

respectivamente em 15/09/1988, 15/09/1996 e 15/08/2003, não são hábeis para comprovar a especialidade da

atividade, eis que são extemporâneos ao período em que pretende o reconhecimento, qual seja, 01/08/1978 a

01/07/1993, não informando que as condições do ambiente de trabalho continuam inalteradas desde a época em

que a parte autora laborava.

VIII - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo

menos 30 (trinta) anos de serviço.

IX - Desse modo, não preenchidos os requisitos para a aposentação, resta prejudicado o pedido de antecipação da

tutela.

X - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que deu parcial provimento ao

reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, apenas para determinar que o pagamento das

parcelas decorrentes da condenação, respeitada a prescrição qüinqüenal, se dê com o acréscimo dos consectários

acima discriminados, a r. sentença, julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia ao pagamento dos

valores pretéritos, desde que não consumidos pela prescrição, considerando que nenhum dos salários-de-

contribuição sejam inferiores ao valor do salário mínimo da época, julgando extinto o processo com fundamento

no artigo 269, I, do CPC. Juros de mora à taxa de 1% ao mês e correção monetária de acordo com os índices

encampados pela Resolução mais recente do CJF. Honorários advocatícios de 10% do valor global da condenação,

não incidindo sobre as prestações vincendas à sentença, consoante Súmula 111 do E. STJ. 

II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - O INSS afirma que a RMI do autor foi calculada com exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição do

PBC, aí incluídos os inferiores ao salário mínimo, proporcionais aos dias trabalhados, conforme carta de

concessão, foram utilizados 100% dos salários-de-contribuição do PBC, inclusive os inferiores ao mínimo legal.

IV - A apuração do salário de benefício serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial

do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99.

V - In casu, como a DIB do auxílio-doença é 05/08/2004, o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição.

VI - Não há previsão legal para que, antes do desconto dos 20% menores salários-de-contribuição, sejam

descontadas as contribuições inferiores ao mínimo legal, proporcionais aos dias trabalhados, de modo que estas

serão excluídas por ocasião da revisão pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição.

 VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010973-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

II - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

III - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta da liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013713-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.010973-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE BENUAR LOBO

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 531/533

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00105-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.013713-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS IMPLEMENTADOS

ANTES DA EC N. 20/98. 

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- Agravo retido conhecido, porém improvido. Comprovado, no caso, o prévio requerimento administrativo.

- Inexistente erro material no tocante à fixação do percentual da renda mensal inicial do benefício em 82% do

salário-de-benefício, uma vez que apurados em sentença 32 anos, 03 meses e 10 dias de tempo de serviço.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do trabalhado rural no

período de 01.01.1971 a 31.05.1979.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 10/07/1979 a 03/11/1989 - empresa:

Carborundum do Brasil Ltda - denominação da atividade profissional do segurado: guarda - descrição da

atividade: "o segurado exerceu a função de guarda, a qual consistia em exercer a vigilância, rondando suas

dependências e observando a entrada e saída de pessoas e materiais ou bens, para evitar roubos e outros tipos de

violência e infrações à ordem e segurança de empresa" - de modo habitual e permanente - formulário (fls. 24).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da

existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando o período de atividade rural reconhecido, de 01/01/1971

a 09/07/1979, os períodos incontroversos e o interregno de atividade especial, de 10/07/1979 a 03/11/1989, tem-se

que até 15/12/1998 o requerente perfez 32 anos, 3 meses e 10 dias de serviço, de acordo com a contagem

realizada na r. sentença, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 26/11/1998, não

havendo parcelas prescritas, em face da interposição de recurso administrativo.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

- De ofício, por unanimidade, restringida a sentença aos limites do pedido. Agravo retido do INSS improvido.

Apelação e remessa oficial parcialmente providos. Mantida a tutela anteriormente concedida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido e negar

provimento ao agravo retido do INSS. Prosseguindo, também por unanimidade, dar parcial provimento à remessa

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HONORATO UBER

ADVOGADO : SP137125 ENILA MARIA NEVES BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 05.00.00066-3 1 Vr VINHEDO/SP
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oficial e à apelação, sendo que, os Desembargadores Federais Tânia Marangoni e David Dantas o fizeram em

menor extensão, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, a

teor da Súmula 111, do C. STJ e, por maioria, manter a antecipação dos efeitos da tutela concedida, nos termos do

voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora, que a revogava, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025194-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como

rurícola, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial,: título eleitoral, de 1972, no qual consta

a profissão de "lavrador"; declaração do exercício de atividade rural, emitida por Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, sem a homologação do órgão competente; declaração de suposto ex-empregador .

V - Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram conhecer o autor e que ele já trabalhava na lavoura, na

propriedade do seu genitor, em regime de economia familiar.

VI - O conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o

lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/12/1972,

esclarecendo que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o

labor campesino é o documento. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório.

IX - Na espécie, questionam-se os períodos de 07/10/1974 a 01/06/1976, 18/05/1987 a 16/08/1990, 30/08/1993 a

07/03/1994 e 01/05/1998 a 30/08/2001, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

2009.03.99.025194-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ADEMIR ROCHA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00165-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

X - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

07/10/1974 a 01/06/1976 - agente agressivo: ruído, acima de 83,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

formulário e laudo técnico; 18/05/1987 a 16/08/1990- agente agressivo: ruído, acima de 92,0 dB (A), de modo

habitual e permanente - formulário e laudo técnico ; 30/08/1993 a 07/03/1994- agente agressivo: ruído, acima de

92,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 01/05/1998 a 30/08/2001- agente

agressivo: ruído, acima de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico;

XI - De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até , data do ajuizamento da ação, a parte autora

totalizou 32 anos, 07 meses e 12 dias de serviço, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040543-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, deu parcial

provimento ao recurso do autor para reconhecer a atividade campesina no período de 01/01/1967 a 23/07/1991,

com a ressalva de que os referidos interstícios não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do

§2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Sustenta, que preencheu todos os requisitos

necessários para o deferimento do pleito.

II - Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial: certidão de imóvel rural, que passou para o

2009.03.99.040543-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MARRETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00011-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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nome do autor a partir de 1975 e escritura de compra e venda do imóvel;documento escolar; certificado de

dispensa de incorporação, de 1967, em que o autor foi qualificado como "lavrador" ;certidão de casamento,

realizado em 1971, atestando a sua profissão de lavrador ; título eleitoral de 09/11/1973, em que está qualificado

como lavrador ;declaração de produtor rural, de 1978 a 1982, em nome do autor ;notas fiscais de produtor rural,

de 1993 e 1996.

III - Foram ouvidas duas testemunhas. Ambas atestaram o labor rural da parte autora, em regime de economia

familiar.

IV - Os documentos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004009-95.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

2009.61.02.004009-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : PAULO BUETO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/216

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040099520094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

IV - Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço, em

29/07/1993 (DIB), de acordo com o documento de fls. 48.

De se observar, que embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal do

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - O benefício foi concedido em 29/07/1993 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

26/03/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a

aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o

prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-91.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.61.02.012306-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : REGIO CIRILO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123069120094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

IV - Verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria especial, a partir de 02/11/1991 (DIB), de acordo

com o documento de fls. 47.

V - Embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal do seu benefício,

necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

VI - Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 02/11/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em 20/10/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda

Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

X - Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo

menos 30 (trinta) anos de serviço.

XI - Desse modo, não preenchidos os requisitos para a aposentação, resta prejudicado o pedido de antecipação da

tutela.

XII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Agravo legal da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007152-89.2009.4.03.6103/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 10.05.1977 a

30.10.1992 e de 18.01.1993 a 04.12.1995; comunicado de negativa de provimento a recurso interposto pela autora

contra decisão que indeferiu o pedido administrativo de concessão da pensão; certidão de casamento da autora

com o falecido, em 19.07.1984; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 13.01.2004, em razão de "hip.

Intracraniana, pós operatório de retirada de tumor, adenocarcinoma de vias biliares, hematoma

intraparenquimaioso, tumor metastásico cerebral"; o falecido foi qualificado como micro empresário, com 45 anos

de idade; guia de recolhimento previdenciário em nome do falecido, referente à competência de 10.1997, com

pagamento em 21.11.2005; documento de cadastramento do falecido como contribuinte individual/empresário, em

18.02.1998.

V - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora formulou requerimento de

pensão por morte em 01.07.2004.

VI - Consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que o falecido possuiu

vínculos empregatícios de 10.05.1977 a 30.10.1992 e de 18.01.1993 a 12.1995, além de um recolhimento

previdenciário como contribuinte individual, relativo à competência de 10.1997, pago em 21.11.2005.

VII - A autora comprovou ser esposa do falecido através da certidão de casamento. Assim, sua dependência

econômica é presumida.

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 04.12.1995, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

IX - Tendo em vista que veio a falecer em 13.01.2004, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

X - Ainda que se considerasse válida a contribuição post mortem referente à competência de 10.1997, o que não se

admite, ainda assim a qualidade de segurado não teria sido mantida, pois transcorreram mais de seis anos entre tal

competência e o falecimento.

XI - Ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência dos

recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido e do

direito ao benefício pleiteado.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 18

(dezoito) anos e 04 (quatro) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

2009.61.03.007152-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCIA VALENTAS ROMERA

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/104

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071528920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a parte autora não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012191-

61.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

IV - Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial, anulação do ato administrativo de concessão

indevida do benefício de pensão por morte a pessoa ilegítima e indenização por danos materiais e morais. 

2009.61.05.012191-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARLENE LOURENCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.383/387

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EXCLUIDO : MARLENE LOURENCO DA SILVA

: DEYSE RENATA L. DA SILVA

No. ORIG. : 00121916120094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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V - Alega que pleiteou o benefício social de amparo ao idoso na esfera administrativa e que o benefício foi

indeferido ao fundamento de que já seria beneficiária de pensão por morte do marido, segurado instituidor,

concedida em Maceió-AL. Argumenta que não tem contato com seu ex-marido há muitos anos, que se casou em

1960 e permaneceu casada por menos de um ano; após ser abandonada pelo ex-cônjuge e desconhecer seu

paradeiro, obteve o divórcio em ação ajuizada em 1988, sendo que o cônjuge não compareceu, mesmo tendo sido

citado por edital; soube do falecimento do ex-cônjuge apenas em 1999, quando pleiteou administrativamente o

benefício ora requerido.

VI - Afirma que não recebeu a pensão por morte que foi concedida em Maceió-AL e que, provavelmente, houve

fraude naquela concessão. Busca a anulação de tal ato administrativo e o ressarcimento por danos morais, que

alega ter sofrido em razão do indeferimento do benefício assistencial, considerando que existe culpa do INSS, pois

não tomou as precauções necessárias, praticando ato ilícito ao conceder indevidamente benefício a terceira pessoa

em seu nome. Sustenta que o dano material decorre da não concessão do benefício.

VII - A r. sentença, proferida em 29.02.2012, julgou extinto o processo quanto ao pedido de anulação do ato

administrativo de concessão de pensão por morte nº 111.943.547-9, extinguindo o processo sem solução de

mérito, pela perda de objeto, com fundamento no art. 267, incisos IV e VI do CPC. E, no mais, julgou procedente

em parte a ação para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora à devolução das prestações

pagas a título do aludido benéfico de pensão por morte, bem como para condenar o réu a conceder o benefício o

benefício assistencial de amparo social ao idoso, desde a data do requerimento administrativo em 29.09.2004.

Condenou o réu no pagamento das diferenças a serem apuradas em execução, acrescidas de correção monetária,

desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, pelos índices estabelecidos no item 4.3 do

Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010

do CJF, e juros, contados da citação (13.11.2009 - fls. 141), à taxa de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento. Face

a sucumbência recíproca, compensam-se os honorários advocatícios. O réu é isento de custas. Concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela. Determinou a expedição de requisição de pagamento de honorários periciais que

fixou em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558 do CJF3, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. A

decisão foi submetida ao reexame necessário.

VIII - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício

assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam:

1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência

próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

IX - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

X - Parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo

Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a

constitucionalidade da norma.

XI - Demanda ajuizada em 02.09.2009, o(a) autor(a) com 67 anos (data de nascimento: 12.10.1941).

XII - Extrato do Sistema Dataprev indica recebimento de benefícios em nome de MARLENE LOURENÇO DA

SILVA, sendo: a) auxílio doença previdenciário com DIB em 15.09.2006 e DCB em 31.08.2007 para o CPF

158.557.508-92; b) pensão por morte previdenciária com DIB em 16.01.1999 e DCB em 30.04.2010 para o CPF

776.945.034-91.

XIII - Estudo social, datado de 15.03.2011, informa que a autora reside com o filho (núcleo familiar composto por

2 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, de R$ 700,00 (1,28 salários-mínimos), advém da

atividade de entregador de pisos realizada pelo filho. Relata que os outros quatro filhos da autora já constituíram

suas próprias famílias e prestam ajuda financeira e com alimentos, de forma ocasional. Relata despesas com

medicação.

XIV - Em depoimento pessoal, colhido na audiência realizada em 16.10.2011, informa que reside com o filho, que

está desempregado e faz bicos como servente de pedreiro.

XV - Testemunhas afirmam que a autora é pobre, necessita da ajuda de vizinhos com alimentos e que a casa é

simples.

XVI - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

XVII - Verifico que o (a) requerente, hoje com 70 anos, não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito

essencial à concessão do benefício assistencial, já que o núcleo familiar é composto por 2 pessoas, que residem

em imóvel próprio e possuem renda de 1,28 salários-mínimos.

XVIII - A situação de desemprego do filho é temporária, não se confundindo com aquelas hipóteses em que o

familiar encontra notórias dificuldades de inserção no mercado de trabalho. Anote-se, ainda, que os outros filhos

da autora, ainda que de forma ocasional, prestam ajuda financeira e com alimentos, não havendo como concluir

que não possui meios de subsistência próprios ou de familiares.

XIX - Tendo em vista a inversão do resultado da lide restam prejudicados os demais pontos do apelo da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1236/1480



Autarquia, bem como o recurso da parte autora.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXII - Agravo não provido.

XXIII - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXIV - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXVI - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-73.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

2009.61.16.000839-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JUCIENE APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 496/499

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALICE MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP126663 EMERSON MARTINS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00008397320094036116 1 Vr ASSIS/SP
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demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade da autora, Juciene Aparecida de Moraes, nascida em 03.04.1971;

comprovante de requerimento administrativo da pensão pela autora, em 25.03.2009; certidão de óbito de Moacir

Martins dos Santos, suposto companheiro da autora, em 29.12.2006, em razão de "falência de múltiplos órgãos,

choque séptico, PO RE LE enterectomia por sofrimento alça + fístula, POT gastroplastia redutora, obesidade

mórbida"; o falecido foi qualificado como bancário aposentado, com 60 anos de idade, residente na Av. Brasil,

1649, Vila Athaide, Paraguaçu Paulista, casado com a corré Alice Marques dos Santos, que consta como

declarante no documento; extratos do sistema Dataprev indicando que o falecido recebeu aposentadoria por tempo

de contribuição de 22.06.1995 a 29.12.2006, sendo mr. base R$ 1426,26, compet. 12.2006 e que a corré Alice

Marques dos Santos vem recebendo pensão por morte desde 29.12.2006; extrato bancário de conta do falecido,

referente ao período de fevereiro de 2006, com destaque manual de uma transferência realizada no dia 20, seguido

de extrato de conta bancária da autora, referente ao mesmo período, indicando recebimento de valor mesma data;

outros extratos bancários da autora e do falecido, contendo operações semelhantes; fotografias; formulário do

"Hotel Rosa de Cândido Mota" preenchido em nome do falecido, contendo o nome da autora como acompanhante

e informando entrada em 03.11.2001; cupom fiscal referente à aquisição de uma lavadora pelo falecido, em

21.06.2003, ocasião em que constou como endereço a R. Guaicara, n. 727, V. das Árvores; contrato de locação de

um imóvel localizado na Av. Guaiçara, n. 727, V. das Árvores, constando a autora como locatária, para o período

de 08.03.2003 a 08.03.2005; certidão de inteiro teor de um casamento realizado em 10.01.2004, constando os

nomes da autora e do falecido como testemunhas; convite de casamento a ser realizado em 21.04.2006, destinado

a "Juciene e Moacir"; instrumento particular de compromisso de venda e compra de um lote, sendo a autora a

vendedora, em 07.06.2004; a autora foi qualificada no documento como solteira, residente na Av. Guaiçara, 727;

comunicado de indeferimento do pedido administrativo, Extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora

possui endereço cadastral na R. Álvaro Constantino, 183, Jardim America, Assis, e possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 04.04.1998 e 12.2006. Quanto ao falecido,

verifica-se que possuiu vínculo empregatício de 03.12.1970 a 03.08.1995 e recebeu o benefício já mencionado.

Quanto à corré Alice, consta que possui endereço cadastral na Av. Brasil, 1649, Paraguaçu Paulista.

V - A corré Alice Marques dos Santos apresentou documentos, destacando-se: certidão de casamento com o

falecido, em 17.01.1970; cédulas de identidade de dois filhos do casal, nascidos em 20.12.1975 e 04.02.1972; nota

de contratação do funeral do falecido, indicando que foi providenciado pela corré; termo de responsabilidade pelo

sepultamento do falecido, no Cemitério Parque Jaraguá, assinado pela corré; recibo emitido em nome da corré,

referente a ornamentação da sala para sepultamento do de cujus; e-mail emitido por funcionário do Hospital Santa

Rita (a certidão de óbito indica que o de cujus faleceu na Casa de Saúde Santa Rita), informando ao filho do

falecido que, após levantamento junto ao sistema de cadastro da portaria do estabelecimento, foram relacionados

os visitantes do de cujus, de 06.11.2006 a 29.12.2006, num total de oito pessoas, entre as quais a corré e o filho

Emerson Martins dos Santos - na relação não consta o nome da autora; página do jornal "A Semana", edição de

30.12.2006, contendo nota a respeito da morte do de cujus e informando que ele era casado com a corré;

Informativo Bimestral da Associação dos Funcionários Aposentaos do Banespa de Paraguaçu Paulista e Região,

edição de novembro/dezembro de 2006, informando os associados acerca da morte do de cujus, deixando viúva a

corré; comunicado emitido em 18.01.2007 pela CABESP, destinado à corré, informando-a de que, em caso de

falecimento de associado, o beneficiário inscrito como dependente antes da morte tem direito assegurado a

continuar usufruindo da assistência proporcionada pelo plano, na condição de dependente contribuinte, e

instruindo-a sobre como adotar as providências para regularizar a situação, seguida de extrato consolidado do

plano, referente a julho de 2007, constando a corré como titular de um plano CABESP; declaração de IRPF do

falecido, 2001/2002, ocasião em que ele indicou o CPF da corré como cônjuge; fotografias; solicitação de

encerramento da conta corrente n. 01.007160, Banco Santander Banespa, em 09.01.2007, em razão do óbito do de

cujus, constando o falecido como primeiro titular e a corré como segunda titular; formulário de inscrição do

falecido no fundo de assistência mútua - FAM da AFABESP, em 23.11.2005, ocasião em que ele indicou estado

civil de casado e incluiu, como única dependente, a corré; recibo de indenização securitária pela autora, em razão

do óbito do marido; declaração de encargos de família para fins de imposto de renda em nome do de cujus,

emitida pelo Banco Santander para preenchimento pelo falecido, ocasião em que constou como endereço dele a

Av. Brasil, 1649.

VI - Audiência realizada em 12.08.2013, foram ouvidas três testemunhas arroladas pela autora e duas testemunhas

arroladas pela corré. Foi tomado também o depoimento da autora. Posteriormente, foi ouvida mais uma

testemunha arrolada pela corré, via carta precatória.

VII - A autora informou ter iniciado o relacionamento com o falecido em 1991, e a relação se tornou pública em

1994 - demoraram a assumir a relação em razão da grande diferença de idade. Passou a viver maritalmente com o

de cujus em 2000 e não tinha conhecimento de que ele era casado, pois ele sempre dizia que era separado e que a

ex-esposa não aceitava o divórcio. Na época do óbito, o de cujus foi para a cidade de São Paulo e somente
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quarenta dias depois a autora procurou ter notícias dele, recebendo a notícia de que ele faleceu. 

VIII - As testemunhas arroladas pela autora afirmaram a existência do relacionamento. As testemunhas arroladas

pela corré, por sua vez, confirmaram o casamento dela com o falecido, que durou até o falecimento. 

IX - Não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que foi concedida

administrativamente pensão por morte à esposa.

X - Não restou devidamente comprovada a existência de união estável da requerente com o falecido por ocasião

do óbito.

XI - Não foi juntada aos autos início de prova material da coabitação, e os documentos apresentados pela corré

indicam que, até falecer, o de cujus manteve o recebimento de correspondências e o endereço para suas operações

pessoais e comerciais junto ao endereço da corré, tratando-se, ao que tudo indica, da residência em que morava

com a esposa.

XII - A corré, por sua vez, comprovou documentalmente que mantinha conta bancária conjunta com o falecido,

era sua dependente em plano de saúde e beneficiária de seguro de vida. Além disso, foi a responsável pelos

trâmites do sepultamento do marido (evento do qual a própria autora informou não ter participado - ela nem tinha

conhecimento da morte e só após quarenta dias sem notícias procurou saber o que houve com o suposto

companheiro). Por fim, a corré é que prestou as declarações para emissão da certidão de óbito. 

XIII - A corré demonstrou também que, em quase dois meses de internação do de cujus, este sequer foi visitado

pela autora.

XIV - O conjunto probatório indica que a autora e o falecido mantiveram algum tipo de relacionamento amoroso.

Todavia, tal relacionamento não perdurou até o passamento. Além disso, o fato do de cujus estar casado e, ao que

tudo indica, convivendo com a esposa na data do óbito, não permite a caracterização de união estável com a

autora. Permite concluir, no máximo, pela existência de concubinato, em dado momento, não podendo ser

conferida à demandante a qualidade de companheira.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido,

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Embargos de Declaração recebidos como agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão

monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, com fundamento no artigo 557 do CPC, negou

seguimento ao apelo do autor".

II - Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

22/10/1995 (DIB).

III - Que embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal inicial do seu

benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: "Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

vigência da referida MP (28.06.97).

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 22/10/1995 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 15/09/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003311-14.2009.4.03.6127/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034394020094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.27.003311-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1240/1480



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo da pensão, formulado em 27.05.2008;

certidão de óbito de Paulo Roberto Martins, suposto companheiro da autora (Andréia Fernanda Picelli), ocorrido

em 11.02.2008, em razão de "isquemia cerebral, hipertensão arterial"; o falecido foi qualificado como gerente

comercial, divorciado, com 55 anos de idade, residente em São João da Boa Vista, SP, deixando dois filhos

maiores, Tiago e Tomaz; foi declarante Maria de Fátima Martins Batista; boleto emitido pela Caixa Econômica

Federal em nome da autora (referente a financiamento), com vencimento em 06.04.2008, relativo ao endereço R.

Amália Vicente Antoniazi, 455, Jd. dos Reis; laudo de vistoria de um veículo Corsa Wind de cor prata,

2000/2001, placa ilegível, executada em data ilegível de 2006, em nome da autora, qualificada como residente na

R. João Pessoa, 720, Vila Conrado; boletim de ocorrência de trânsito envolvendo o falecido, referente a fato

ocorrido em 24.10.2006, ocasião em que ele conduzia um veículo que estava em nome da autora; convite de

casamento que seria realizado em 05.01.2008, destinado a "Andréia e Paulo"; formulário emitido por "Skip

Caçambas", referente a uma "retirada" em 02.04 de ano não indicado, constando como cliente "Paulo (Retífica

Grulli)", sendo local de entrega a R. Amália Vicente Antoniazzi, 446; consta no documento a assinatura de

terceira pessoa, cujo prenome, aparentemente, é Mario; orçamento em nome do falecido, emitido em 05.01.2007

pela "Eletrotécnica Madruga", indicando como endereço a R. Amália Vicente Antoniazi, 445; extratos do sistema

Dataprev, indicando que o falecido possuía endereço cadastral na R. Vespasiano Albuquerque, 26, Vila Cleyton,

tinha inscrição como contribuinte autônomo/vendedor ambulante desde 01.10.1976 e como contribuinte

empresário desde 27.10.1993, verteu contribuições previdenciárias de maneira descontínua entre 01.1985 e

05.1994 e possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.03.1989 e

11.02.2008, sendo o último junto a "Comercial Grulli de Peças e Acessórios para Veículos Ltda."; extratos do

sistema Dataprev indicando que a autora tinha como endereço a R. N. Sra. dos Anjos, 98, São Benedito, e possuiu

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 14.11.1989 e 05.2008.

VI - Foi apresentado contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil firmado entre Tomaz Moraes

Martins e a Caixa Econômica Federal, em 24.11.2004, seguido de termo de aditivos que, inicialmente, indicam

Creuza de Moraes e Tiago Moraes Martins como fiadores (11.08.2005), posteriormente substituídos pela autora

(26.04.2006).

VII - Em depoimento, a autora esclareceu que começou a se relacionar com o falecido em 07.5.1994. Ela tinha 19

anos e ele "quarenta e poucos". Ela morava com os pais dela e ele ainda era casado. Ele saiu de casa por volta de

1996 e foi morar na casa dos pais dele. O casal então assumiu publicamente o relacionamento. O divórcio saiu em

1998. Eles iam e voltavam juntos do trabalho e almoçavam juntos, na casa da mãe dele. A autora passava os fins
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de semana na casa dos pais dele. Eles nunca moraram juntos, e nem sozinhos: ambos sempre moraram com os

pais. Depois que ele morreu, ela passou três meses morando com a mãe dele. Em 2002/2003, adquiriram, juntos,

um terreno, mas tanto o terreno quanto o financiamento para construção, assumido pouco depois, ficaram em

nome da autora, pois o de cujus tinha problemas com o SERASA. Fizeram financiamento porque, após os

alicerces da casa, ficou muito difícil continuar. Segundo a autora, ela e o falecido faziam tudo juntos, não eram só

namorados. Foram quase 14 anos de relacionamento. Não se casaram porque ela queria fazer "tudo certo", ou seja,

casar e morar junto na casa em que estavam construindo, mas isso não foi possível. 

VIII - Foram ouvidas três testemunhas arroladas pela autora. A primeira, Vanda, declarou conhecer a autora há

nove meses ou um ano (a audiência foi realizada em 27.07.2010) e disse que ela trabalhou na firma do filho da

depoente. A depoente conhecia o de cujus "muito tempo antes". Quando conheceu a autora, soube que ela morava

com a mãe dela e, nos fins de semana, com o falecido, sabendo ainda que eles construíam uma casa e, segundo a

autora, planejavam se casar. O falecido era divorciado. A segunda, Milton, afirmou que o casal mantinha um

namoro e estavam sempre juntos, não sabendo dizer detalhes sobre onde moravam. A terceira, Miriam, disse que o

falecido era gerente na loja em que a depoente trabalhava, em 1995 ou 1996, e soube que ele e a autora tinham um

relacionamento, mas moravam em casas separadas. Nas poucas vezes em que conversou com o falecido, soube

que eles construíam uma casa e tinham intenção de se casar.

IX - Foram ouvidas três testemunhas arroladas pelo réu. A primeira era a mãe do falecido. Disse que ele e a autora

viviam como marido e mulher e estavam construindo uma casa. Ele morava com a mãe e a requerente morava

com os pais dela, mas ia para a casa da testemunha e do falecido às sextas-feiras e ficava até o domingo. O terreno

foi adquirido com o dinheiro dos dois e ambos contribuíam com a construção da casa. Tinham também um carro,

que compraram juntos. Segundo a depoente, eles tinham intenção de se casar. Depois que o filho morreu, a autora

morou cerca de três meses com a testemunha. A segunda, Tiago, filho do falecido, disse que a requerente e o pai

tinham um relacionamento longo e estavam construindo uma casa para morar juntos. Por fim, Creuza, ex-esposa

do falecido, confirmou que foi casada com o falecido, mas não se recorda da data da separação de fato. Não soube

fornecer detalhes sobre o relacionamento dele com a autora. Só soube dizer que o ex-marido morava com a mãe

dele e a requerente com a mãe dela, mas tinha conhecimento de que estavam construindo juntos.

X - O último vínculo empregatício do falecido cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

XI - Porém, não restou devidamente comprovada a convivência more uxorio da autora com o falecido, por ocasião

do óbito.

XII - O conjunto probatório indica que a autora e o falecido realmente mantinham relacionamento amoroso.

Todavia, tal relacionamento, embora longo, não pode ser caracterizado como união estável. Tratava-se, na

realidade, de um namoro. Cada uma das partes mantinha vida independente, morando com os respectivos pais.

Ambos estavam empregados. Aparentemente, planejavam se casar, mas a intenção não se concretizou, apesar dos

alegados quase quatorze anos de relação. 

XIII - Não há prova documental de que o casal tenha adquirido junto qualquer terreno ou mesmo um carro. Há,

apenas, um boleto que sugere que a autora contraiu um financiamento junto à Caixa Econômica Federal, não se

sabendo em que data e qual o objeto do contrato. As testemunhas prestaram depoimentos por demais genéricos a

esse respeito, afirmando apenas "saber que construíram juntos". E não é razoável presumir que não exista

qualquer início de prova documental de uma aquisição imobiliária conjunta, seguida de financiamento e

construção, em curso há mais de dois anos na época do falecimento. Assim, não ficou comprovada a contribuição

do falecido para as operações alegadas. E ainda que comprovada estivesse, mesmo assim não haveria que se falar

em união estável. Como dito, trata-se apenas de intenção de futuro casamento ou união, que não se concretizou.

XIV - As provas produzidas não deixam clara a união estável da autora com o de cujus, por ocasião do óbito.

XV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002067-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de revisar a aposentadoria por tempo de serviço, com o

reconhecimento da especialidade da atividade.

II - Questionam-se os períodos de 28/09/1964 a 03/09/1965, 17/04/1968 a 05/02/1977 e de 14/08/1980 a

10/08/1983, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

III - Oreconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 17/04/1968 a 05/02/1977 - oficial serralheiro -

Atividades exercidas: "Trabalhava na preparação de carcaça de ventiladores calandrando chapas, endireitando

chapas como também na montagem de carcaças de ventiladores usando solda elétrica para ponteamento de forma

habitual e permanente." - formulário.

IV - Enquadramento no item 1.1.4 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhos para fins industriais,

diagnósticos e terapêuticos - operadores de raio x, de radium e substâncias radioativas, soldadores com arco

elétrico e com oxiacetilênico, aeroviários de manutenção de aeronaves e motores, turbo hélices e outros.

V - É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

VI - De se observar que não é possível o enquadramento, como especial, dos períodos de 28/09/1964 a 03/09/1965

e de 14/08/1980 a 10/08/1983.

VII - O formulário indica a presença de agente agressivo ruído de 90 db(A) no interstício de 28/09/1964 a

03/09/1965, se faz necessário o respectivo laudo técnico para comprovar a pressão sonora acima do limite.O

formulário aponta que laborou, como serralheiro traçador, no lapso de 14/08/1980 a 10/08/1983, realizando a

construção de máquinas e acessórios em chapa e perfilados, não indicando a exposição a agentes agressivos em

seu ambiente de trabalho.

VIII - Tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

IX - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

22/09/1993, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

2009.61.83.002067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

INTERESSADO(A) : JOSE GILSON MATIAS

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro
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cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

X - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 22/09/1993, não havendo parcelas prescritas, tendo em vista o procedimento

administrativo em que pediu a revisão do benefício. 

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005210-

73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

 

I - Não procede a insurgência da parte enbargate, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - O pedido é de revisão da renda mensal de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a

atividade campesina no período de 02/1970 a 14/05/1975.

III - Para comprová-lo, vieram aos autos, os seguintes documentos que interessam à solução da lide: declaração de

exercício de atividade rural firmada pelo Tesoureiro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Belo Jardim em

2009.61.83.005210-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE ARAUJO CAMPOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.762/769

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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05/06/1998, com a homologação do órgão competente, informando que o requerente prestou serviços no campo

de 01/01/1974 a 31/12/1974; declaração de pessoas próximas de 13/04/1998, informando que prestou serviços no

campo de 01/1970 a 05/1975; escritura pública de 20/07/1962, apontando que o suposto ex-empregador era

proprietário de área rural; certificado de dispensa de incorporação de 28/03/1975, atestando a sua profissão de

lavrador; ficha de alistamento militar de 06/02/1974; declaração emitida pelo Delegado da 9ª. Delegacia do

Serviço Militar em 06/04/1998, informando que na ficha de alistamento militar, datada de 06/02/1974, constou a

sua ocupação de agricultor; e ficha de solicitação de emprego junto à Goodyear do Brasil de 12/05/1975, em que

está qualificado como agricultor.

IV - Foram ouvidas três testemunhas no procedimento de justificação administrativa. A primeira testemunha

declara que conhece o requerente desde criança e que morava no Sítio Jaracariá e o autor no Sítio Cana Brava.

Esclarece que o requerente começou a laborar muito jovem, com cerca de 07 (sete) anos e que ajudava o pai na

lavoura, em regime de economia familiar. Acrescenta que morou no sítio até 1974 e que, atualmente, trabalha na

Goodyear. A segunda testemunha relata conhecer o autor desde criança, tendo em vista que residiam no Sítio

Cana Brava. Informa que o requerente ajudava o genitor na lavoura, em regime de economia familiar. Aduz que o

autor sempre trabalhou no Sítio Cana Brava até completar 18 (dezoito) ou 19 (dezenove) anos, quando se mudou

para São Paulo. A terceira testemunha declara conhecer o requerente desde criança, sendo que residia no Sítio

Jaracatiá e o autor no Sítio Cana Brava. Acrescenta que o requerente ajudava o genitor na lavoura, atividade que

exerceu até o ano de 1975, posteriormente mudou-se para São Paulo.

V - A declaração emitida pelo Delegado da 9ª. Delegacia do Serviço Militar, além de demonstrar a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova testemunhal,

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a prestação de

serviços na lavoura.

VIII - Os documentos indicando que o suposto ex-empregador foi proprietário rural, não têm o condão de

comprovar a atividade campesina, considerando-se que tais provas apenas apontam a titularidade de domínio, não

esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente.

IX - O certificado de dispensa de incorporação de 28/03/1975 e a ficha de solicitação de emprego de 12/05/1975,

atestem a sua profissão de lavrador, tem-se que a partir de 15/05/1975, passou a laborar na Companhia Goodyear

do Brasil, não sendo crível que até 14/05/1975 tenha laborado no campo.

X - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 31/12/1974, esclarecendo

que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o documento mais antigo que comprova o seu labor

campesino é a declaração emitida pelo Delegado da 9ª. Delegacia do Serviço Militar em 06/04/1998, informando

que na ficha de alistamento militar, datada de 06/02/1974, constou a sua ocupação de agricultor.

XI - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIII - A obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, nos termos do

artigo 30, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.212/91, não havendo razão para o requerente demonstrar tal fato.

XIV - Assentados esses aspectos, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

XV - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do

benefício em 05/06/1998, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o

homem a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por

cento), para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

XVI - Refeitos os cálculos, somando a atividade rural ora reconhecida aos períodos de trabalho incontroversos, de

fls. 646, tendo como certo que, até 05/06/1998, data de encerramento da contagem, o autor totalizou 31 anos, 09

meses e 11 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão.

XVII - O requerente faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de

76% (setenta e seis por cento) sobre o salário-de-benefício.

XVIII - A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão do benefício em

05/06/1998, não havendo parcelas prescritas, eis que houve pedido de revisão administrativo em 27/09/2001.

XIX - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de
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Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

XX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

XXI - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XXII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XXIII - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

 

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator,

juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIX - Agravo desprovido.

XX - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXI - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XXIII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008418-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008418-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARLENE SESSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.116/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIARIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos

termos do art. 285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis:

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada".

IV - A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

V - Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por

evitar a inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início,

porque o Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do

pedido, em casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente

percebida, porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

VI - O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste

razão para afastar a incidência do dispositivo no processo civil.

V - A análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria.

Inclusive, o julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo

segurança aos jurisdicionados.

VI - Apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a incidência ou

não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como unicamente

de direito.

VII - Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie,

quando reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para

indicação dos processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da

Suprema Corte.

VIII - Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora.

IX - Cumpre registrar que a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu

inciso I, a seguir transcrito, a utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os

benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição.

X - Não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Embargos desprovido.

XV - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XVI - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XVII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo
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535, do CPC.

XVIII - Embargos de Declaração improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016080-80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática, que reconheceu de

ofício, a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o

requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV

da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP,

RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.Alega o agravante, em síntese, que não se aplica ao presente feito

o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a

obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial para requerê-la. 

II - O benefício previdenciário teve DIB em 24/09/1997.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 02/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2009.61.83.016080-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FIDELIS MARGARIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00160808020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017660-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: certidão de nascimento do co-autor Lucas Daniel, em 02.08.1995; certidão de óbito do

pai do autor, ocorrido em 13.08.2009, em razão de "ins. respiratória, obstrução traqueal, fratura de cartilagens

traqueais"; o falecido foi qualificado como motorista, separado judicialmente, com 54 anos de idade; comunicado

de decisão que indeferiu o pedido administrativo formulado pelo co-autor Lucas em 22.09.2009; extrato do

sistema CNIS da Previdência Social em nome do falecido, verificando-se que ele possuiu vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.11.1975 e 11.11.1997; CTPS do de cujus, relacionando

vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 14.02.1986 e 11.11.1997, e um

último vínculo, mantido de 02.05.2002 a 02.05.2007.

V - Consta dos autos impresso indicando que o falecido recebeu seguro-desemprego, em cinco parcelas, entre

03.09.2007 e 26.12.2007.

2009.61.83.017660-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA CLEMENTINA AZEVEDO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149

AGRAVANTE : LUCAS DANIEL AZEVEDO SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00176604820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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VI - O co-autor Lucas Daniel Azevedo Santos comprovou ser filho do falecido através da certidão de nascimento.

Assim, sua dependência econômica é presumida.

VII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 02.05.2007, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 13.08.2009, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Inviável estender o período de graça por 36 meses, no caso dos autos, pois não foi cumprido o disposto no

art. 15, §1º da Lei de Benefícios, que apresenta a possibilidade de extensão por até 24 (vinte e quatro) meses se o

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado.

X - O falecido perdeu a qualidade de segurado entre 08.02.1993 e 01.07.1997. E, em 08.02.1993, ele contava com

apenas 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de contribuição. Após, perdeu novamente a qualidade de segurado entre

11.11.1997 e 02.05.2002 - naquele momento, mesmo desconsiderando a perda da qualidade de segurado anterior,

o falecido contava com apenas 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de tempo de contribuição total. Desta maneira,

verifica-se que o de cujus jamais recolheu cento e vinte contribuições sem a perda da qualidade de segurado.

XI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 13 (treze)

anos e 06 (seis) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a parte autora não merece ser reconhecido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040040-02.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

2009.63.01.040040-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ELISMENDES JOAQUINA FERREIRA GONCALVES e outros

: VANESSA YARA GONCALVES

: RAQUEL MENDES GONCALVES

ADVOGADO : SP279146 MARCOS ROBERTO DE ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: cédulas de identidade das autoras Vanessa e Raquel, nascidas em 20.06.1984 e

04.02.1988; certidão de casamento da co-autora Elismendes com o falecido, em 21.01.1984; certidão de óbito do

marido e pai das autoras, em 16.05.1998, em razão de "traumatismo crânio encefálico - ferimento perfuro contuso

do crânio"; o falecido foi qualificado como comerciante, com trinta e oito anos de idade; certidões de nascimento

das co-autoras Vanessa e Raquel; comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 21.06.1999;

declaração e certidão de tempo de serviço emitidas pela Câmara Municipal de São Paulo, indicando que o falecido

exerceu a função de Secretário Assistente I (cargo de provimento em comissão) de 06.05.1993 a 31.12.1996,

período em que contribuiu para o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, contando no período com três

anos, sete meses e vinte dias de serviço público municipal; CTPS do falecido, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos de 01.10.1983 a 17.12.1987 e de 01.09.1988 a 16 de mês ilegível de 1992.

V - Constam dos autos extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o falecido possuiu

vínculos empregatícios do tipo CLT, em períodos descontínuos compreendidos entre 01.04.1976 e 16.03.1989, e

um vínculo estatutário, junto à Câmara Municipal de São Paulo, de 06.05.1993 a 12.1996.

VI - As autoras comprovaram ser esposa e filhas do falecido por meio da apresentação das cédulas de

identidade/certidões do registro civil. Assim, a dependência econômica é presumida.

VII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 1992 (conforme anotação na CTPS), não havendo nos

autos notícia de que posteriormente tenha recolhido contribuições o Regime Geral da Previdência Social ou se

encontrasse em gozo de benefício previdenciário.

VIII - Tendo em vista que veio a falecer em 16.05.1998, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

IX - Não há registro de que, de 1992 até o óbito, o falecido tenha voltado a se vincular ao Regime Geral da

Previdência Social. Consta, apenas, que em 1993 ele passou a manter vínculo estatutário, contribuindo assim para

regime próprio (Instituto de Previdência Municipal de São Paulo), e, após a cessação de tal vínculo, não mais

exerceu atividade ou recolheu contribuição que possibilitasse seu retorno ao RGPS.

X - Não se ignora que a certidão de óbito constitui indício da atividade do falecido na época do óbito

(comerciante). O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos

do art. 11, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião do falecimento.

XI - Ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência de inscrição

e dos recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado do

falecido e do direito ao benefício pleiteado.

XII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 38 (trinta e oito) anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 13 (treze) anos e 02

(dois) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIII - Mesmo se fosse o caso de contabilizar o tempo de serviço prestado à Câmara Municipal, ainda assim o

falecido não faria jus ao recebimento de qualquer aposentadoria.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem as autoras não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00400400220094036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017117-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

IV - In casu, não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que embora o

formulário DSS-8030 indique a presença de "grande ruído", em se tratando de exposição ao agente ruído

ambiental, há a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de

tolerância, de forma habitual e permanente.

V - No documento conste que a empresa encerrou suas atividades de perfuração de poços em 1983, tal fato não

afasta a necessidade do laudo técnico para a comprovação do ruído acima dos limites estabelecidos pela legislação

previdenciária.

VI - Não restou efetivamente comprovada a especialidade da atividade.

VIII - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria

por tempo de serviço.

2010.03.99.017117-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : CELSO MAURO MOSCA

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017475-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados na Oficina

Mecânica de Pirangi e como motorista autônomo, para somados justificar o deferimento do pedido.

II - O labor de 01/01/1971 a 30/11/1974, na Oficina Mecânica Pirangi, vieram aos autos os seguintes documentos

que interessam à solução da lide: declaração para habilitação como motorista profissional de 10/02/1971;ficha do

processo de habilitação de 26/03/1971, constando a sua profissão de mecânico;certificado de alistamento militar

de 15/01/1971, em que está qualificado como mecânico;certificado de dispensa de incorporação de 31/03/1975,

atestando a sua profissão de mecânico;certidão de casamento realizado em 20/07/1974, informando a sua

profissão de mecânico;comunicação do ente previdenciário de 03/01/1975, informando que o pedido de inscrição,

como segurado autônomo, foi deferido;formulário do cadastro de empresas de 1975, em que figura como

motorista autônomo;certidão expedida pelo Encarregado de Trânsito em Catanduva em 03/10/1985, apontando

que a carteira de habilitação foi expedida em 16/05/1984, habilitado em 16/04/1971;certidão expedida pelo

Encarregado de Trânsito em Pirangi em 30/01/2006 apontando que é proprietário do veículo marca Chry/D Dart

Gran Coupe, tipo pas/automóvel, categoria aluguel (taxi), conforme certificado expedido em 25/04/1986 e é

proprietário até a presente data, conforme certificado expedido em 29/08/1998;comando de cadastramento de

débito de 29/02/1984, com débito de 11/1980 a 10/1983, de forma descontínua;confissão de dívida fiscal de

09/03/1984; e guias de recolhimento de parcelamento de débito.

III - Duas testemunhas. A primeira declara conhecer o autor há cerca de 22 (vinte e dois) anos e que ele trabalhou

na oficina mecânica do depoente, iniciando as atividade em 1968. A segunda testemunha relata conhecer o autor

desde 1975 e que ele trabalhava na oficina mecânica de Domingos Fancio, local em que laborou até o ano de

2010.03.99.017475-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CELSO BORTOLATO

ADVOGADO : SP256111 GUSTAVO REVERIEGO CORREIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280995 IVO ROBERTO SANTAREM TELES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00168-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1253/1480



1975.

IV -In casu, verifica-se que embora os documentos indiquem a profissão de mecânico da parte autora, não restou

demonstrado o labor, na Oficina Mecânica de Pirangi, no período questionado, qual seja, de 01/01/1971 a

30/11/1974.

V - O depoimento de 02 (duas) testemunhas confirmando o labor na oficina mecânica, não é possível reconhecer o

tempo de serviço respectivo, sem a existência de início razoável de prova material, vez que até para a

comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-

se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ).

VI - Quanto à possibilidade de integrar no cômputo do tempo de serviço o período de 01/08/1985 a 30/09/1987,

em que a parte autora laborou, como motorista autônomo, passo a uma breve analise.

VII - O regime da previdência impõe que sejam os benefícios concedidos, precedidos de fonte de custeio

originada dos segurados.

VIII - Aqueles que, em época passada, na qualidade de autônomos (hoje contribuintes individuais), exerceram

atividade remunerada, contudo, não efetuaram os recolhimentos à seguridade, no momento próprio, e agora

pretendem ter computado esse tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, ou qualquer outra prestação, devem

compensar o Instituto pela falha, sem a menor sombra de dúvidas.

IX - Em face do princípio tempus regit actum, no cálculo a ser realizado pelo INSS será aplicada a nova legislação

vigente.

X - A obrigação de indenizar a Autarquia pelo tempo de atividade em que o trabalhador autônomo não verteu

contribuições, é induvidosa, sendo que o cálculo de seu montante deverá corresponder aos valores apurados na

forma da legislação vigente, com todos os consectários da multa, juros e correção monetária.

XI - O autor não demonstrou os respectivos recolhimentos, o período de 01/08/1985 a 30/09/1987 não poderá

integrar na contagem do tempo de serviço.

XII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e o

recurso adesivo da parte autora.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 07.04.2000; certidão de

óbito do marido da autora, ocorrido em 25.03.2000, em razão de "infarto agudo do miocárdio"; o falecido foi

qualificado como pedreiro, casado, com cinqüenta e cinco anos de idade; certidão de casamento da autora com o

falecido, em 09.11.1968; formulário de cadastro do falecido como contribuinte individual/pedreiro, com data

13.09.1993, inscrição n. 1133.0719.896; cartão de inscrição de imposto sobre serviços de qualquer natureza em

nome do falecido, junto à Prefeitura Municipal de Conchal, referente ao exercício de 1993 (início da atividade de

pedreiro em 14.07.1993); "declaração para inscrição de contribuintes no cadastro fiscal de todas as atividades

exploradas no município" firmado pelo falecido, em 16.08.1993; resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição em nome do de cujus, indicando tempo de contribuição comum de 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e

22 (vinte e dois) dias, sendo a última contribuição registrada referente a 04.1994; carta de concessão de pensão à

autora, nb. 115.669.443-1, considerando 04.09.2000 a data da regularização da documentação e início de

pagamento em 25.03.2000; impresso de consulta técnica realizada por servidor da Autarquia em 11.12.2007; no

documento, o servidor, ao resumir o caso, informa que o falecido era segurado autônomo com recolhimentos

regulares de 09.1993 a 04.1994, faleceu em 25.03.2000 e, em 07.04.2000, foi requerida a pensão, que foi

concedida em 16.12.2002; consignou-se que, para a concessão, foi efetuado recolhimento pós-óbito, pelos

dependentes, apenas da competência 02.2000; em, 06.09.2004, o benefício foi remetido a um setor da Autarquia

para revisão e liberação, tendo retornado à APS para a regularização de pelo menos uma contribuição anual a

partir de 1995, com vistas à manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, conforme instrução

normativa vigente na data da concessão (IN 95/03, art; 274, inc. III); todavia, por inércia da APS, a notificação à

pensionista só foi enviada em 31.10.2007, sendo os recolhimentos efetuados em 30.11.2007; na seção destinada

ao "entendimento", consignou-se que, a partir do Memorando 60/06, deixou de ser possível a regularização de

débitos após o óbito do segurado, com vistas à manutenção de tal qualidade; assim, considerando que as

orientações contidas em tal memorando aplicam-se a todos os processos pendentes, que na data da publicação do

memorando o benefício já havia sido concedido, ainda que irregularmente, e que os recolhimentos só foram

efetuados após o memorando por inércia da APS, os recolhimentos deviam ser acolhidos; o servidor solicitou,

então, a re/ratificação do entendimento; contudo, a resposta do servidor responsável, da DIRBEN, foi no sentido

de que os recolhimentos não deveriam ser acolhidos, por ser o procedimento impossível após a edição do

memorando; cópia de ofício da Autarquia, com data 05.05.2008, informando à autora que, por meio de ofício

anterior, esta havia sido comunicada acerca da irregularidade constatada na concessão do benefício, sendo então

concedido prazo para defesa; todavia, diante da não-adição de novos elementos que pudessem caracterizar o

direito ao recebimento do benefício, o benefício seria suspenso, havendo concessão de prazo de trinta dias para

recurso.

V - INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido recolheu, em vida, contribuições

individuais entre 09.1993 e 04.1994. Após, foram recolhidas contribuições referentes a 02.2000 (em 25.11.2002) e

referentes a 05.1995, 05.1996, 05.1997, 05.1998 e 05.1999 (em 30.11.2007). Consta, ainda, o recebimento de

pensão pela autora, desde 25.03.2000 (DIB), constando observação de que houve ativação/reativação judicial.

VI - A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VII - O benefício foi concedido administrativamente, e, posteriormente, como demonstra o impresso de fls. 25/26,

a autora foi orientada a recolher contribuições previdenciárias adicionais em nome do falecido, a título de
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regularização do débito.

VIII - Foi demonstrado o recolhimento de contribuições previdenciárias post mortem, relativas às competências de

02.2000 (em 25.11.2002) e referentes a 05.1995, 05.1996, 05.1997, 05.1998 e 05.1999 (em 30.11.2007).

IX - Recolhimentos posteriores ao óbito, nesse caso, conferem ao falecido a qualidade de segurado.

X - Ainda que atualmente a conduta não seja mais admitida, é imperioso, no caso dos autos, o reconhecimento da

regularidade dos recolhimentos providenciados pela autora.

XI - O benefício foi concedido administrativamente pela Autarquia, já havendo notícia de um recolhimento post

mortem, relativo à competência imediatamente anterior à do óbito. Somente anos depois a Autarquia constatou

uma suposta irregularidade na concessão da pensão. Ainda assim, manifestou entendimento de que não se tratava

de irregularidade que acarretaria a cessação imediata do benefício, mas tão somente a necessidade de

regularização de débito pretérito do contribuinte.

XII - De acordo com o impresso de fls. 25/26, outros tantos anos se passaram até que a autora fosse finalmente

notificada a recolher tais contribuições, o que foi prontamente providenciado, conforme extratos do sistema CNIS.

Assim, ainda que, à época da regularização, disposições internas da Autarquia não mais permitissem a adoção do

procedimento, não pode a autora ser prejudicada pela inércia do INSS. Afinal, ela cumpriu adequadamente as

determinações emanadas da própria Autarquia.

XIII - A adequação da conduta da autora à orientação administrativa do ente previdenciário, com o recolhimento

das contribuições post mortem determinadas pela Previdência Social.

XIV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. COISA JULGADA.

INOCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA.

I - Agravo legal interposto pelo INSS.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - O INSS aduz a ocorrência de coisa julgada, e pede a extinção do processo sem julgamento do mérito, com

fulcro no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

IV - Na outra demanda, em que pese o autor seja o mesmo e a parte contrária a Autarquia Federal, o pedido

coincide apenas em parte, quanto ao reconhecimento da especialidade nos interregnos de 25/09/1977 a 30/06/1983

e 01/07/1983 a 26/07/1999. Na presente demanda, o autor pretende o reconhecimento da especialidade até

29/12/2006, e o deferimento de aposentadoria especial, benefício previdenciário com requisitos diversos do

pretendido na outra demanda.

V - Ressalte-se que, quando do ajuizamento da presente demanda, em 02/05/2007, ainda não havia trânsito em

julgado da ação com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço e, portanto, não há que se falar em

coisa julgada.

VI - Ainda que verificada a ocorrência de identidade das ações em parte e a ocorrência da litispendência, não

houve alegação em tempo. E, reconhecida a especialidade do labor nos mesmos interregnos em ambas as ações,

não restou comprovado prejuízo para as partes, bem como não há que se falar em má fé da parte autora.

VII - Por fim, cumpre ressaltar que com o deferimento da aposentadoria especial e a impossibilidade de

acumulação com a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, o requerente poderá optar pela ora deferida,

sem, contudo, desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. 
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I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, ora no campo, ora prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somados ao tempo de serviço

incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

IV - Para demonstrar a atividade campesina, o autor carreou os seguintes documentos: - certidão de casamento

realizado em 26/09/1981, atestando a sua profissão de ajudante geral (fls. 18);- declaração de atividade rural

firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Angatuba em 13/01/2000, em que o ente

previdenciário homologou o período de 01/01/1974 a 31/12/1974 (fls. 54);- declaração de exercício de atividade

rural do filho do suposto ex-empregador (fls.55);- certidão de Registro de Imóveis (fls. 57);- certificado de

dispensa de incorporação de 11/03/1974, não constando a profissão do requerente (fls. 58); e - título eleitoral de

01/08/1974, em que está qualificado como lavrador (fls. 60).

V - Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 112/113. A primeira testemunha afirma conhecer o autor desde 1973 e

que ele trabalhava na Fazenda Deise desde que tinha seus 14 (quatorze) anos de idade, local em que o depoente

laborou por cerca de 02 (dois) anos, sendo que o requerente continuou trabalhando nessa propriedade.A segunda

testemunha declara que trabalhou em companhia do requerente na Fazenda Deise entre os anos de 1968 a 1974.

VI - Verifica-se que o título eleitoral, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

 

VIII - A declaração de exercício de atividade rural firmada por filho do suposto empregador, equivale à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a

prestação de serviços na lavoura.

IX - A certidão do Registro de Imóvel, indicando que o suposto empregador era proprietário rural, não tem o

condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tal prova aponta apenas a titularidade de domínio,

não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente.

X - O ente previdenciário já reconheceu o labor campesino de 01/01/1974 a 31/12/1974, de acordo com o extrato

de tempo de serviço de fls. 70/71, restando, portanto, incontroverso.

XI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 31/03/1975. O termo

final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

XII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XIII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIV - Não cabe a análise do pedido de reconhecimento da especialidade da atividade, tendo em vista que a

sentença monocrática deixou de enquadrar e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

XV - Tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

XVI - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

16/02/2000, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

XVII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 16/02/2000.

XVIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XX - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

XXI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XXII - Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para restringir o reconhecimento da especialidade da
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atividade ao período de 01/01/1975 a 31/03/1975, com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado

para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e fixar a verba honorária em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum.

XXIII - O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI

fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 16/02/2000 (data do requerimento

administrativo), considerada a atividade campesina de 01/01/1975 a 31/03/1975.

XXIV - Desse modo, não preenchidos os requisitos para a aposentação, resta prejudicado o pedido de antecipação

da tutela.

X - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXVIII - Agravo legal da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042377-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos trabalho incontestes,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Questiona-se o período de 08/09/1971 a 08/10/1982, pelo que a antiga CLPS, com as alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IV - Para comprovar a especialidade da atividade, o requerente carreou o formulário de fls. 65 indicando, de forma

genérica, que trabalhou como marceneiro/montador, estando exposto aos fatores de risco: poeira e ruído do motor

2010.03.99.042377-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALDEMIR FRANCISCO MANRIQUE

ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/222

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00046-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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das máquinas, no entanto, para a comprovação da pressão sonora acima do limite, se faz necessário o respectivo

laudo técnico, portanto, ante a ausência desse documento, não restou caracterizada a insalubridade do labor.

V - Não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a profissão do

requerente, como marceneiro/montador, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos nº

53.831/64 e nº 83.080/79.

VI - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos,

30 (trinta) anos de serviço.

VII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005931-25.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

2010.61.07.005931-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/246

INTERESSADO(A) : CLEIDE ROSA DA CONCEICAO LEITE

ADVOGADO : SP284255 MESSIAS EDGAR PEREIRA e outro

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00059312520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: carta de concessão da pensão n. 80126534/7, instituída pelo segurado João Rosa de

Souza, a Marilaine Cristina Leite (nascida em 24.06.1977) e Jaqueline Cristiane Leite (nascida em 08.04.1980),

ambas na qualidade de dependentes designadas; comando de concessão eletrônica do referido benefício,

mencionando óbito em 12.02.1986; comunicado da Autarquia remetido à autora, em 20.11.2007, solicitando

atualização dos dados cadastrais das duas dependentes (fls. 30); demonstrativo de pagamento e salário da autora,

relativo à competência de 01.2009, no valor total de vencimentos R$ 619,34, valor líquido R$ 380,82, pelo

exercício do cargo de auxiliar de recreação junto à Prefeitura Municipal de Araçatuba.

V - O INSS apresentou documentos, destacando-se: extrato processual da ação de execução fiscal n. 0000318-

24.2010.4.03.6107, movida pela Fazenda Nacional contra a autora; extratos do sistema Dataprev e documentos

extraídos do requerimento administrativo, indicando que a autora recebia a pensão por morte n. 0801265347

desde 12.02.1986, na qualidade de representante de duas menores, nascidas em 08.04.1980 e 24.07.1977, que

estavam sob guarda do falecido; comunicado de cessação do benefício, com data 27.01.2009, a partir de

08.04.2001, diante da não apresentação de defesa escrita, alertando a autora acerca do prazo de trinta dias para

interposição de defesa escrita contra a decisão, junto ao Conselho de Recursos da Previdência Social;

cadastramento do débito em dívida ativa (fls. 165); termo de inscrição em dívida ativa (fls. 192), no valor total de

R$ 35.876,12, sendo 01.10.2009 a data da inscrição.

VI - Deve ser observado que, com base em seu poder de autotutela, a Autarquia Previdenciária pode, a qualquer

tempo, rever os seus atos, para cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais

(Súmula 473 do E. STF).

VII - O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário,

não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à

sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

VIII - previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115,

inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação, a

ausência de demonstração de indícios de fraude ou má-fé do segurado para a obtenção do benefício.

IX - Incabível, enfim, a cobrança de valores, diante da inexistência de indícios de má-fé por parte da autora,

devendo a r. sentença ser mantida.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à remessa oficial

e à apelação do INSS e negou provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Trata-se de agravo regimental, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática, que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, a sentença, julgou

improcedente o pedido, extinguindo o feito com o exame do seu mérito, no termos do artigo 269, I, do CPC.

Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão fere princípios de nosso ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal e arts. 545 e 557, § 1º do CPC, além de contrariar

jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria. Requer seja reconsiderada a decisão, ou, caso

mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

III - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2010.61.83.001202-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GONCALO CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012021920104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática, que reconheceu de

ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do

CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial para

requerê-la.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 05/07/1990.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 14/05/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.005801-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MILTON VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058019820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo,

possibilitando a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

II - Para demonstrá-lo, o autor trouxe os seguintes documentos com a inicial: certidão de casamento realizado em

27/12/1975, atestando a sua profissão de operário; certidões de nascimento de filhos de 08/05/1985,14/03/1977,

17/01/1980 e de 30/07/1986, qualificado respectivamente como, lavrador, operador, operário e

lavrador;certificado de saúde e capacidade funcional de 26/01/1973, informando a sua profissão de

lavrador;certificado de dispensa de incorporação apontando que em 31/12/1970 foi dispensado do serviço militar e

a sua profissão de lavrador; certidão de Registro de Imóvel e matrícula de imóvel; e boletim escolar indicando que

a família residia na zona rural.

III - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira declara conhecer o autor desde criança, inclusive, fizeram o

primário juntos no sítio. Acrescenta que o requerente sempre trabalhou na fazenda, inicialmente ajudando o pai. A

segunda testemunha relata conhecer o autor há mais de 40 (quarenta) anos e que ele se casou com uma pessoa da

fazenda. Esclarece que o requerente trabalhou desde 1976 na propriedade da família da depoente, local em que

permaneceu por cerca de 15 (quinze) anos. 

IV - As certidões de nascimento, o certificado de dispensa de incorporação e o certificado de saúde e capacidade

funcional, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal

e caracterizam a natureza da atividade exercida.

V - A certidão do Registro de Imóvel e matrícula de imóvel, não têm o condão de comprovar o labor no campo,

considerando-se que tais provas apontam apenas a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de

trabalho rural por parte do requerente.

VI - O boletim escolar indicando que a família residia na zona rural não é hábil para comprovar a atividade

campesina, tendo em vista que não há qualquer indicação do labor rurícola do autor.

VII - O autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 26/01/1973 e de 01/01/1985 a 31/12/1988,

esclareça-se que a descontinuidade se deu considerando-se o pedido da parte autora e os documentos esparsos

para comprovar o labor questionado. 

VIII - O marco inicial foi fixado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o labor

campesino é o certificado de saúde e capacidade funcional de 26/01/1973, informando a sua profissão de lavrador.

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2011.03.99.010880-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO ADEMIR HONORIO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00136-9 2 Vr ITAPOLIS/SP
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XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016149-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a atividade campesina.

II - Os seguintes documentos que interessa à solução da lide: certificado de dispensa de incorporação, em que não

consta a profissão do demandante; carteira do sindicato de trabalhadores rurais, de 1989.

III - Foram ouvidas duas testemunhas que afirmam que o autor laborou na roça, junto com os familiares.

IV - O certificado de dispensa de incorporação não apresenta a profissão do autor e a carteira do sindicato é

contemporânea a período de labor com registro em CTPS. Assim, não é possível presumir que, entre um vínculo e

outro, exerceu atividades campesinas.

V - Não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período questionado, não sendo possível

o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do

Superior Tribunal de Justiça.

VI - Não perfez o demandante tempo de serviço suficiente para o deferimento do benefício previdenciário

pleiteado.

VII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

VIII- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.016149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE FIGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00166-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018179-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão proferida que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, deu

provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Alega que restou comprovada a qualidade de segurado do "de cujus"

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito de Paulo Cezar Mantelo Rodrigues, companheiro/pai dos autores,

ocorrido em 09.07.2008, em razão de "anemia aguda - hemorragia interna - lesões de órgãos dos tecidos tronco-

abdominal - instrumento pérfuro contundente", qualificado o falecido como auxiliar geral, com 44 anos de idade,

separado judicialmente, residente na R. Consolação, 698, Birigui, SP (mesmo endereço indicado na inicial como

sendo o de residência dos autores); nota fiscal de prestação de serviços em nome da autora Edilene, emitida pela

"Funerária São Judas Tadeu" em 11.07.2008, referente a uma urna mortuária e serviço de funeral completo

referente ao óbito do de cujus; correspondência do Ministério da Fazenda destinada ao falecido, no mesmo

endereço indicado na certidão de óbito, referente a solicitação relativa ao CPF, datada de 01.07.2008; CTPS do

falecido, emitida em 10.06.2008 (com a indicação de tratar-se de 2ª. Via), contendo anotação de contrato de

trabalho mantido de 10.06.2008 a 09.07.2008 com o empregador "Birinet Shopping da Informática Ltda - ME",

localizado na R. Saudades, 1231, Birigui, no cargo de auxiliar-geral, com retificação datada de 21.01.2009

2011.03.99.018179-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO GABRIEL CHEREGATTI RODRIGUES incapaz e outro

: VITORIA KAROLAYNY CHEREGATTI RODRIGUES

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : EDILENE MARCIA CHEREGATTI incapaz

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/269

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00069-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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informando que o cargo é de vendedor, e não auxiliar geral; extrato do sistema Dataprev indicando que foi

formulado requerimento administrativo da pensão em 26.01.2009, indeferido em razão da perda da qualidade de

segurado.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a co-autora Edilene possuiu 25

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 15.03.1988 e 15.02.2009. Quanto ao

falecido, foram relacionados apenas três vínculos empregatícios, mantidos entre 01.10.1981 e 12.1985.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável da co-autora Edilene com o de cujus, até

o falecimento.

VIII - A Autarquia apresentou ficha cadastral completa (JUCESP) da Birinet Shopping da Informática Ltda - ME,

indicando tratar-se de empresa constituída em 12.04.2001, tendo endereço na Av. São Francisco, 60, Sl. 01, Jd.

Perola, Birigui. Apresentou também resultado de pesquisa HIPNet homologada, que constatou que a referida

empresa não mais funcionava no endereço constante na ficha cadastral e que o escritório contábil que a atendia

entregara todos os documentos fiscais ao sócio Luiz Gustavo Peixoto Ruiz em 28.01.2009, em razão da falta de

pagamento de honorários. Por fim, foi apresentado extrato de relação de trabalhadores constantes no arquivo

SEFIP da empresa, relativo à competência 06.2008, no qual consta, como trabalhador, apenas o nome do sócio

acima mencionado. 

IX - O INSS trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo, destacando-se, entre os documentos nele

constantes, os seguintes: conta de energia em nome da co-autora Edilene Marcia Chereagatti da Rocha, com

vencimento em 03.01.2009, referente ao mesmo endereço indicado na certidão de óbito; certidões de nascimento

dos autores Vitoria Karolayny Cheregatti Rodrigues e Paulo Gabriel Cheregatti Rodrigues, em 13.12.2003 e

25.03.2001, filhos da co-autora Edilene com o de cujus.

X - Os autores apresentaram documentação adicional, destacando-se: petição inicial de reclamação trabalhista

(sem comprovante de protocolo) proposta pela companheira e filhos do falecido contra a Birinet Shopping da

Informática Ltda-ME, mencionando vínculo mantido com o reclamado de 10.06.2008 até o óbito e requerendo o

pagamento de verbas trabalhistas; declaração da empresa Birinet, com data na véspera do óbito, informando que o

falecido trabalhava no local (Av. São Francisco, 60), como vendedor, recebendo salário no valor mensal de R$

850,00; boletim de ocorrência relativo ao óbito do falecido; cópia de denúncia formulada pelo Ministério Público

do Estado de São Paulo, com data 23.07.2008, referente ao homicídio do de cujus (em momento em que estaria

fazendo uma renegociação de dívida a mando do empregador, Luiz Gustavo Peixoto Ruiz), além da prática de

delito de tráfico de drogas; cópia de declarações prestadas pelo Sr. Luiz à delegacia de polícia, nas quais

menciona, entre outros itens, que o falecido havia sido contratado como auxiliar geral, para fazer serviços de

banco, entregas de mercadorias e o que mais fosse de necessidade da empresa; cópia de declarações prestadas por

Camilo Cesar Rodrigues, filho do de cujus, à Polícia, na data do óbito, nas quais menciona que já esteve com o pai

no local do óbito, dois meses antes, para realizar uma cobrança; cópia de declarações prestadas na data do óbito

por Marcos Aurélio da Silva (suposto assassino do falecido), nas quais menciona, entre outros itens, que cerca de

um mês antes foi procurado pelo de cujus, que o disse para avisar a terceira pessoa que se ele não pagasse o valor

que devia à Birinet, ele iria quebrar as pernas do devedor; cópia de ata de audiência realizada em 21.01.2009 nos

autos da reclamação trabalhista n. 01410-2008-073-15-00-1, durante a qual foi homologado acordo celebrado

entre os autores e a "Birinet", que implicava, entre outros itens, na anotação do contrato de trabalho mantido de

10.06.2008 a 09.07.2008 e no pagamento de verbas trabalhistas, sendo determinado o recolhimento das

contribuições devidas à Seguridade Social.

XI - Os co-autores Paulo e Vitória comprovaram ser filho do falecido por meio da apresentação de suas certidões

de nascimento, sendo sua dependência econômica presumida.

XII - A co-autora Edilene, por sua vez, apresentou início de prova material da condição de companheira do

falecido, que foi corroborada pela prova oral produzida. Assim, sua dependência econômica é igualmente

presumida.

XIII - O último vínculo empregatício do falecido cessou em dezembro de 1985, não havendo nos autos notícia de

que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

XIV - Tendo em vista que veio a falecer em 09.07.2008, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XV - É inviável acolher o vínculo reconhecido pela justiça trabalhista. Afinal, trata-se de suposto vínculo

reconhecido judicialmente, em ação ajuizada após o óbito do companheiro/pai dos autores, por meio de

homologação de acordo celebrado entre as partes. Destaque-se, ainda, a ausência de recolhimento de contribuições

trabalhistas referentes ao período e a não participação da Autarquia naquele feito.

XVI - O início de prova material do suposto vínculo empregatício é frágil e duvidoso. Embora denote a existência

de alguma relação entre o falecido e um sócio da Birinet, tudo indica que os reais termos da relação não são

conhecidos. Afinal, embora a CTPS atribua ao falecido a função de vendedor, a certidão de óbito o qualifica como

auxiliar-geral, e os elementos constantes nos autos sugerem que ele, na realidade, atuava como cobrador,

utilizando-se de métodos violentos, e desde período anterior ao do suposto vínculo. Além disso, o endereço do
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empregador na CTPS não corresponde ao endereço real da empresa.

XVII - O reconhecimento da qualidade de segurado com base em elementos desta sorte, enfim, revela-se

temerário.

XVIII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 44 (quarenta e quatro) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 02 (dois)

anos e 03 (três) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIX - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os autores não merece ser reconhecido.

XX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034760-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do

pedido.

II - O autor trouxe com a inicial: certidão de casamento realizado em 04/10/1969, atestando a sua profissão de

lavrador.Na carteira de trabalho constam registros de 01/04/1976 a 24/01/2005, de forma descontínua, como

trabalhador rural.

III - Foram ouvidas duas testemunhas, que declaram conhecer o requerente há mais de 30 (trinta) anos e que

sempre trabalhou no campo. 

2011.03.99.034760-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO LOURENCO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI
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IV - A certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - A parte autora alega o labor no campo desde 1960 a 2005, perfazendo mais de 39 (trinta e nove) anos de

serviço e que sempre trabalhou, antes e nos intervalos dos contratos de trabalho anotados em carteira de trabalho.

VII - O primeiro vínculo empregatício de 01/04/1976 a 16/06/1977 foi como trabalhadora rural, seguido de outros,

até 11/10/2004 a 24/01/2005, como trabalhador rural. 

VIII - O autor exerceu atividade como rurícola, de forma contínua, de 01/01/1969 a 24/07/1991, esclarecendo que

o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o primeiro vínculo empregatício foi a partir de 01/04/1976,

como trabalhador rural, sendo essa a prova mais antiga do seu labor campesino. IX - Há registros em carteira de

trabalho durante o interstício ora reconhecido, como trabalhador rural. O termo final foi assim demarcado

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

X - O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

XI - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão, nos termos do art. 557, do C.P.C., negou seguimento ao seu

recurso. Alega que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento, (nascimento em 03.03.1956), em 21.10.1986; certidão de

nascimento o filho, em 01.10.1975; certidão de nascimento do filho, em 17.06.1982, qualificando o cônjuge como

lavrador (fls.13); título eleitoral do marido, em 05.07.1976, indicando a profissão de lavrador; CTPS do cônjuge,

com vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 04.06.1973 a 19.12.1985, em atividade urbana e, de forma

descontínua, de 01.02.1981 a 15.04.1986, em atividade rural;

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido da autora possui vínculo

empregatício em de 04.06.1973 a 29.10.1998, atividade urbana, e, 01.08.1991 a 31.07.1992 e de 02.03.2009 a

11.09.2009, em atividade rural e recebe auxílio doença, como comerciário, de 16.12.2009 a 30.12.2010.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180

meses.

VII - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

IX - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

X - Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende

que resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando

que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XI - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática cujo dispositivo é o seguinte: "Por

essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício da autora, extinguindo o

feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-

SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do INSS".

 

II - Do compulsar dos autos verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

20/01/1999 (DIB).

III - O reconhecimento de atividade rural e especial para a majoração da renda mensal do seu benefício, necessário

analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: "Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses

benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da

vigência da referida MP (28.06.97).

VII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

VIII - Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 20/01/1999 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 22/10/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática de fls. 80/81, que nego

seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, a r. sentença , julgou procedente o pedido,

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o réu a revisar

os benefícios previdenciários da parte autora, concedidos anteriormente à vigência do Decreto nº6.939/99,

observando no cálculo do salário-de-benefício a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% de todo o período contributivo, independentemente do número de contribuições que o

integre, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação até 30/06/09, quando passarão a incidir nos termos

do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios de 10%

sobre a condenação. Sem custas.

II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via

administrativa à caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito

de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

IV - Ao interesse de agir, o INSS já haver reconhecido o direito vindicado através do Memorando-Circular

Conjunto n° 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 e Memorando Circular nº 28/INSS/DIRBEN de 17 de

2011.60.02.001538-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

INTERESSADO : JOSE FERREIRA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro
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setembro de 2010, à época da propositura da ação o benefício ainda não tinha sido revisto, vide extratos Dataprev

de fls. 39/40 e 42/43.

V - A sentença expressamente determinou a observância da prescrição qüinqüenal, não se justificando o apelo

nesse aspecto.

VI - O Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de averiguar o

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, entendo, igualmente, que não

há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega abranger tal nuance.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que negou seguimento ao

apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do C.P.C, a r. sentença, julgou procedente o pedido, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a revisar os auxílios-

doença, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, excluindo-se do cálculo os 20% menores salários-de-

contribuição do período contributivo, com o pagamento das diferenças daí advindas, devidamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora, nos termos da Resolução nº134/2010 do CJF. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor da causa. Sem custas.

2011.60.04.001354-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

INTERESSADO : CARLOS HENRIQUE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : MS007217 DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro
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II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento/exaurimento na

via administrativa à caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o

direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional

adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

IV - Não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão/revisão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

V - Acrescente-se que em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, cuja cópia faz parte integrante desta

decisão, verifiquei que a revisão ART29NB do auxílio-doença do autor (NB nº 519.627446-0) somente foi

efetuada em 25/01/2013, ou seja, após a prolação da sentença, em 09/01/2013.

VIA competência prevista para o pagamento é 05/2021, de forma que persiste o interesse do autor no julgamento

do feito e pagamento das diferenças daí decorrentes.

VII - Revisão administrativa acima mencionada, bem como em razão do apelo não ter adentrado no mérito da

questão, desnecessário apreciá-lo.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2011.61.05.013988-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADALBERTO EDUARDO FOGANHOLI

ADVOGADO : SP274946 EDUARDO ONTIVERO e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1274/1480



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Recurso do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidir rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao

apelo, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador

Federal David Dantas, vencida a Relatora, que dava provimento ao apelo e à remessa oficial, tida por ocorrida,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 18.01.1985; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 21.05.2006, em razão de asfixia mecânica/enforcamento; o falecido foi qualificado

como comerciante, com quarenta e três anos de idade; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 08.06.2006; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos

em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.01.1978 e 31.08.2001; guias de recolhimento previdenciário

relativas à inscrição n. 11158193089 (na capa do carnê, consta o nome do falecido), referentes às competências de

04.1984 a 12.1986, 06.1987 a 01.1988; guias de recolhimento previdenciário relativas à inscrição n. 11282915686

(na capa do carnê, consta o nome do falecido), relativas às competências de 06.1990 a 12.1991, 06.1994 a

06.1996; extratos do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.01.1978 e 09.2002, recolheu contribuições

previdenciárias de maneira intermitente entre 01.1985 e 06.1996 e em abril e maio de 2006. Consta, a fls. 87,

extrato do referido sistema indicando que as duas últimas contribuições mencionadas foram recolhidas em

31.05.2006.

V - A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

VI - Foi demonstrado nos autos o recolhimento de contribuições previdenciárias post mortem, relativas às

competências de abril e maio de 2006, em 31.05.2006.

VII - Faz-se mister verificar se recolhimentos posteriores ao óbito conferem ao falecido a qualidade de segurado.

VIII - A Instrução Normativa INSS/PRES Nº 11, de 20.09.2006, bem como algumas instruções normativas que a

precederam, admitiam o deferimento da pensão por morte, ainda que verificado débito relativo à contribuição

devida pelo segurado falecido, mediante regularização espontânea do débito por parte dos dependentes, segundo o

disposto no artigo 282, caput e §1º, inciso III.

IX - Referida Instrução Normativa foi revogada pela INSS/PRES Nº 20, de 10.10.2007, e o procedimento deixou

de ser admitido desde então.

X - Não podem mais ser consideradas, para fins de verificação da qualidade de segurado do falecido, eventuais

contribuições vertidas após o óbito.

XI - A contribuição anterior refere-se à competência de 09.2002 (última remuneração disponibilizada para o

vínculo empregatício então vigente, junto a Papris Ind. E Com. de Bijou Ltda, sendo que a CTPS aponta que tal

vínculo teria cessado, na realidade, em 31.08.2001 - fls. 24). Não há notícia de que, após tal data, o falecido tenha

mantido vínculo empregatício, recolhido contribuição previdenciária válida ou recebido de benefício

previdenciário. Assim, ele não mais ostentava a qualidade de segurado por ocasião de seu óbito, em 21.05.2006.

XII - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

XIII - O de cujus, na data da sua morte, contava com 43 (quarenta e três) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por cerca de 15 (quinze) anos e 07

AGRAVANTE : EMILIA REGINA DORIGAN

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068714720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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(sete) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XIV - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008592-25.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

2011.61.12.008592-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DAMIAO PEREIRA TAVARES e outro

ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

AGRAVANTE : NEUSA PEREIRA SANTOS TAVARES

ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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IV - Constam dos autos: certidão de casamento dos autores, em 24.06.1989; cédula de identidade do filho dos

autores, nascido em 14.02.1992; carteira de inscrição do falecido no SESC, como comerciário, com data de

renovação julho de 2012; certidão de óbito do filho dos autores, ocorrido em 20.08.2011, em razão de

"insuficiência respiratória, sepsis, pneumonia, leucemia linfóide aguda", qualificado o falecido como solteiro, com

19 anos de idade, sem filhos, residente na R. João Batista Goes, nr. 1173, Presidente Prudente, SP; conta de

energia em nome da co-autora Neusa, com vencimento em 08.08.2011, indicando como endereço a R. João

Batista, 1173; declaração prestada pelo SESC SP em 20.09.2011, informando que o falecido matriculou-se na

instituição em 12.07.2011, ocasião em que indicou os pais como dependentes; a matrícula tem validade de doze

meses; há ressalvas no documento, dando conta de que as informações prestadas são baseadas nas declarações e

documentos apresentados pelo interessado na matrícula e que o documento não tem valor oficial e não se presta a

comprovar parentesco; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 29.08.2011;

CTPS do de cujus, com anotação de um vínculo empregatício mantido de 22.03.2010 a 20.08.2011, como

aprendiz, junto à "Distribuidora Automotiva S/A", com remuneração de R$ 452,05 por mês; nas páginas

destinadas às anotações gerais, consta que em 01.04.2010 o cargo foi alterado p ara "menor auxiliar

administrativo"; comunicado de prorrogação de auxílio-doença concedido ao falecido, até 30.12.2011 (nb.

5429880627); detalhamento de crédito de tal benefício, relativo à competência de agosto de 2011, indicando valor

bruto e líquido de R$ 727,00; extrato consolidado emitido pelo Banco Itaú em 02.08.2011, em nome do falecido,

indicando como endereço a R. João Batista Goes, 1173; fatura de cartão de crédito Santander em nome do

falecido, com vencimento em 06.09.2011, indicando o mesmo endereço; boleto bancário em nome do falecido,

com vencimento em 28.02.2011, indicando o mesmo endereço; nota fiscal de prestação de serviços funerários,

relativos ao óbito do de cujus, emitida em nome do pai dele, em 22.08.2011, indicando como endereço a R. João

Batista Goes, 1173; certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão pela morte do de cujus, emitida

em 19.10.2011; certificado de registro e licenciamento de um veículo, arrendado ao pai do falecido, pelo Banco

Itaú Leasing S/A, exercício 2011, seguido de boleto bancário emitido pelo referido banco, com vencimento em

27.09.2011, no valor de R$ 348,45, indicando como endereço a R. João Batista Goes, 1173; DANFEs

(documentos auxiliares da nota fiscal eletrônica) emitido em 16.06.2011, 01.06.2010 e 25.05.2010 em nome do

falecido, pela Distribuidora Automotiva, indicando como endereço o mesmo que constou na certidão de óbito,

relativo à aquisição de material automotivo; termo de rescisão do contrato de trabalho do falecido, em razão do

óbito, assinado pelo pai.

V - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o co-autor Damião, pai do de cujus

, possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.04.1982 e 15.02.2002, e

desde 11.08.2004 vem recebendo aposentadoria por invalidez, sendo mr. base R$ 1482,56, compet. 02.2012.

Quanto à co-autora Neusa, mãe do falecido, foram relacionados vínculos empregatícios mantidos entre 17.10.1989

e 03.02.2005, e um vínculo estatutário mantido com a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente desde

07.04.2006, ainda vigente. Por fim, quanto ao de cujus, há um vínculo, iniciado em 22.03.2010, sem data de

rescisão, duas contribuições individuais, vertidas em maio e junho de 2010, e o recebimento de um benefício

previdenciário, de 26.09.2010 até o óbito.

VI - O co-autor Damião, pai do de cujus, afirmou que o filho era estudante e estava trabalhando de aprendiz de

auxiliar de escritório, ganhando um salário mínimo. O co-autor declarou ser aposentado, com rendimentos brutos

de cerca de R$ 1400,00, enquanto a co-autora Neusa, funcionária da Prefeitura, ganha cerca de R$ 800,00

mensais. Além do falecido, o casal tem uma filha, de 17 anos, que não trabalha, só estuda. Segundo o autor, o de

cujus sempre morou com os pais e ajudava demais em casa, ajudando a pagar alimentação, comida, água, luz e o

financiamento de um carro. A família trabalhava em conjunto. Por fim, o depoente esclareceu que o filho, antes do

emprego registrado, fazia "bicos", e todo o dinheiro ia para a família. O filho ficou internado por cerca de onze

meses antes de morrer.

VII - Foram ouvidas três testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

situação de dependência econômica. Mencionou-se que o falecido sempre exerceu atividades laborativas e

procurava ajudar a família. 

VIII - O último vínculo empregatício do de cujus cessou por ocasião do óbito e, naquele momento, ele estava

recebendo auxílio-doença. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

IX - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

X - Embora tenham comprovado a residência em comum, os autores não juntaram qualquer dos outros

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99.

XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial com o

sustento os genitores. As testemunhas ouvidas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto

à alegada situação de dependência. 

XII - Tratando-se de filho solteiro, residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio
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com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio,

enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

XIII - O recebimento de verbas trabalhistas remanescentes não implica em presunção de dependência econômica.

Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, os demandantes se apresentam, logicamente,

como seus beneficiários e pessoas aptas à adoção de providências da espécie. A condição de dependentes do filho

junto ao SESC também nada comprova ou esclarece quanto à alegada dependência, dada a natureza da instituição

e as ressalvas contidas no próprio documento.

XIV - O filho dos requerentes faleceu ainda jovem, com 19 anos de idade, não sendo razoável supor que, com tão

pouca idade, tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, principalmente porque ele havia acabado de

ingressar no mercado de trabalho e era portador de enfermidade grave. Considerando que ficou internado por

quase um ano antes de falecer, é provável que tivesse muitos gastos ligados à saúde e necessitasse de cuidados, o

que sugere que, se havia dependência, era dele com relação aos pais, e não o contrário. 

XV - Ambos os autores possuem renda própria, de valor muito superior à do filho, não havendo como sustentar

que dependessem dos recursos dele para a sobrevivência.

XVI - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva,

em relação ao falecido filho.

XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não

merece ser reconhecido.

XVIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013288-80.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.013288-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSVALDO DE LIMA MIGUEL

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO

SUCEDIDO : ROSALINA DOS SANTOS MIGUEL falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132888020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu apelo. Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, para conceder o benefício auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez e o pagamento dos atrasados aos herdeiros desde 10/06/2011.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: carteira de identidade da requerente, indicando estar, atualmente, com 71 (setenta e um)

anos de idade (nascimento em 07/06/1942); guias de recolhimentos da Previdência Social, em nome da autora,

referentes às competências de 03/2010 a 04/2010 e de 06/2010 a 09/2011; comunicado do deferimento do pedido

de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 30/05/2011. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença

até 10/06/2011; comunicado do indeferimento do pedido de auxílio-doença, formulado na via administrativa em

18/08/2011; documentos médicos.

IV - Submeteu-se a autora à perícia médica judicial ( 21/04/2012, com complementação 15/08/2012). Assevera o

expert que a autora é portadora de aneurisma cerebral corrigido com colocação de micro esferas, osteoartrose da

coluna lombar e glaucoma, sem alteração de campo visual. Conclui o Sr. Perito pela ausência de incapacidade

laborativa.

V - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar à época do laudo judicial a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; dessa forma, o direito que

persegue não merece ser reconhecido.

VI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

VII - Impossível o deferimento do pleito.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-03.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Na demanda ajuizada em 09/06/2011, a autora nascida em 13/03/2006, representada por sua mãe, instrui a

inicial com os documentos, de fls. 15/77.

IV - O laudo médico pericial, conclui que a requerente é portadora de Síndrome de Down, com hipotiroidismo e

sem cardiopatia, tratando-se de pessoa com deficiência.

V - Veio o estudo social, juntado em 09/03/2012, informando que a autora reside com a mãe e um irmão, com 15

anos, em imóvel alugado pelo valor de R$ 200,00. A casa é composta por 5 cômodos, guarnecida com móveis e

eletrodomésticos, contendo sofá, rack, duas TVs, CVC, antena parabólica, ar condicionado portátil, computador,

microondas, fogão de cinco bocas, geladeira duplex, tanquinho, máquina de lavar roupas, tudo em bom estado de

conservação. A mãe da requerente trabalhou como professora, mas afirma que teve de parar para cuidar da filha.

A renda familiar é proveniente da pensão alimentícia paga aos filhos, no valor de R$ 300,00; recebem uma cesta

básica da APAE, no valor de R$ 200,00 e R$ 100,00 que recebem do aluguel de garagem. No momento da

entrevista haviam 4 veículos estacionados na casa. A mãe da requerente afirma que seu ex-marido, caminhoneiro,

não reside com a família, mas a assistente social apurou com vizinhos que o pai da requerente mora com a família.

VI - O INSS juntou documentos, informando que a mãe da requerente laborou junto à Prefeitura Municipal de

Ourinhos, de 30/01/2009 a 29/01/2011 e em 08/2011.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.25.001581-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EMILLY NAKAMURA LIMA incapaz

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/232

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : LILIAN AKIE NAKAMURA

No. ORIG. : 00015810320114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-56.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. DESNECESSIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu apelo e o da Autarquia.Alega, que necessita ser submetida à reabilitação profissional.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: CTPS da requerente, informando os vínculos empregatícios, descontínuos, desde

01/11/1999, sendo o último de 26/04/2011 a 09/06/2011.

IV - A parte autora, operadora de loja, contando atualmente com 33 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a periciada é portadora de "síndrome epiléptica generalizada idiopática; transtorno

dissociativo inespecífico e síndrome do pânico". Conclui pela existência de incapacidade total e temporária para o

labor.

VI - A Autarquia juntou parecer de seu assistente técnico, concluindo que a requerente não apresenta incapacidade

para a realização de suas atividades laborativas habituais.

VII - Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

VIII - O laudo pericial é claro ao apontar a possibilidade de recuperação e retorno à função habitual, sendo

desnecessária a reabilitação profissional.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

2011.61.27.002948-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SANDRA REGINA RIBEIRO SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029485620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006872-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

2011.61.83.006872-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDER PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068720420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Reexame necessário e recurso do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidir rejeitar as preliminares e, por maioria, dar parcial

provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhes

dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006977-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

II - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

III - O art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido

pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

IV - O benefício do autor não foi limitado ao teto por ocasião da concessão, conforme carta de concessão, de

forma que ele não faz jus à revisão pretendida.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2011.61.83.006977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DESIRA SARTORI MENDONCA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo ser

aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

II - A inicial foi instruída com a certidão de nascimento do filho, em 12/04/2010; cópia da CTPS da autora, com

registros trabalhistas, como trabalhadora rural, de 02/05/2006 a 01/12/2006, de 09/02/2007 a 16/04/2007,

28/05/2007 a 12/06/2007, 03/03/2008 a 02/04/2008, de 10/04/2008 a 17/06/2008.

III - O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando as informações lançadas na CTPS da autora.

IV - A qualidade de segurada restou demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II e §§ 2º e 3º, da Lei n.º 8.213/91,

que prevê a manutenção dessa condição perante a Previdência Social, no período de até 24 meses, após a cessação

das contribuições, quando deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver

suspenso ou licenciado sem remuneração e se encontrar desempregado.

V - A situação de desemprego não necessita ser comprovada única e exclusivamente, ou por requerimento de

seguro-desemprego, ou mesmo por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

VI - A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26,

inc. VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

VII - Demonstrado o nascimento de seu filho e sua condição de segurada da Previdência Social, o que justifica a

concessão do benefício pleiteado.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

2012.03.99.000091-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ELISANGELA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00217-8 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1285/1480



Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

relatora que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009158-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão que nos termos do art. 557, do C.P.C., negou seguimento ao

seu recurso. Alega a prova documental apresentada é apta para comprovar o tempo de labor rural alegado, fazendo

jus à concessão do benefício pleiteado.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 06.06.1952) em 22.06.1974, qualificando o

cônjuge como tratorista; comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural, formulado na via

administrativa em 18.01.2010; certidão de casamento dos pais da autora, em 01.09.1951, qualificando o genitor

como lavrador; certidões de nascimento de filhos em 01.10.1972 e 15.11.1974, qualificando o esposo como

tratorista; declaração de exercício de atividade rural, de 21.01.2010, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Cravinhos, sem homologação do órgão competente, reconhecendo a atividade rural da autora, pelo

período de 1966 a 2005.

IV - Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

2012.03.99.009158-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES JUSTINO RIBEIRO

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00036-3 1 Vr CRAVINHOS/SP
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verificam-se constar que o marido tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 07.10.1975 a

18.12.2010, em atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de contribuição, transportes e carga, no valor

de 2.027,76 compet. 02.2014, desde 10.11.2001.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VI - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VII - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de contribuição,

transportes e cargas, no valor de R$2.027,76, compet. 02.2014, desde 10.11.2001.

VIII - A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerado como prova material da atividade rurícola

alegada.

IX - Não há um documento sequer que a qualifique como lavradora.

X - Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende

que resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando

que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XI - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029241-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.029241-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVAN CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: cédula de identidade do autor, nascido em 05.10.1976; CTPS do de cujus, com anotações

de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.09.1970 e 23.10.2006;

certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 26.02.2009, em razão de "hemorragia aguda interna traumática"; o

falecido foi qualificado como viúvo, de profissão serviços gerais, com 61 (sessenta e um) anos de idade.

V - O autor apresentou comunicado de indeferimento do pedido administrativo, apresentado em 06.05.2011.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 20.12.1991 e 04.01.1999 (data de admissão no

último vínculo mencionado no documento, para o qual não consta data de saída), e vem recebendo amparo social

à pessoa portadora de deficiência desde 07.12.2009. Quanto ao de cujus, foram relacionados vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.05.1979 e 23.10.2006, além de

recolhimentos previdenciários, referentes às competências de 05.2004 e 06.2004.

VII - Foi realizada perícia médica, que concluiu que o requerente é portador de seqüelas de lesão traumática em

membros inferiores, condição médica geradora de incapacidade laborativa total e permanente para a atividade de

pintor.

VIII - Foi ouvida uma testemunha, que informou que o autor morava com o pai, de quem dependia. Quando o de

cujus faleceu, ele morava e trabalhava na fazenda "oncinha" - antes, foi motorista, mas na época do óbito

trabalhava com serviços gerais.

IX - O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 23.10.2006, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário.

X - Tendo em vista que veio a falecer em 26.02.2009, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

XI - Inviável estender o período de graça por 36 meses, no caso dos autos, pois não foi cumprido o disposto no

art. 15, §1º da Lei de Benefícios, que apresenta a possibilidade de extensão por até 24 (vinte e quatro) meses se o

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado.

XII - O falecido perdeu a qualidade de segurado entre 20.05.1975 e 02.05.1979. Naquele momento, ele contava

com apenas 03 (três) anos e 11 (onze) meses de contribuição. Após, perdeu novamente a qualidade de segurado

entre 01.07.1991 e 16.05.1994, sendo que, no período de continuidade, teve apenas 09 (nove) anos e 04 (quatro)

meses de contribuição. Em seguida, perdeu a qualidade de segurado uma terceira vez, entre 19.12.1997 e

01.05.2004, e em tal período teve apenas 01 (um) ano e 10 (dez) meses de contribuição. Por fim, entre 05.2004 e

23.10.2006, teve apenas 01 (um) ano e 05 (cinco) meses de contribuição, após o que perdeu novamente a

qualidade de segurado, até a morte.

XIII - O de cujus jamais recolheu cento e vinte contribuições sem a perda da qualidade de segurado.

XIV - O de cujus, na data da sua morte, contava com 61 (sessenta e um) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 16

(dezesseis) anos e 07 (sete) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

XV - Não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, sendo

desnecessária a análise dos demais, o direito que persegue a parte autora não merece ser reconhecido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

No. ORIG. : 10.00.00005-5 1 Vr IPUA/SP
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XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004269-64.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que rejeitou as preliminares e

negou seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº

8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.

III - O benefício do autor, com DIB em 19/01/1991, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada ao teto por ocasião

da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.04.004269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ GABRIEL MONTEIRO SAMPAIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042696420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015932-07.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: ofício remetido pela Autarquia à autora, com data 17.11.2008, comunicando-a de que foi

detectada cumulação indevida dos benefícios n. 30/055.381.115-5 (renda mensal vitalícia por incapacidade) e

21/025.381.115-5 (pensão pela morte do cônjuge), sendo facultada a opção pelo benefício mais vantajoso; o ofício

informa acerca do prazo de dez dias, a contar da data de recebimento, para apresentação de defesa escrita, provas

ou documentos, objetivando demonstrar a regularidade da acumulação dos benefícios mencionados; cópia de

decisão proferida em 14.05.2010 pela Nona Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social,

que deu provimento a recurso interposto pela autora, considerando que já havia ocorrido o prazo decadencial à

época em que foi emitida comunicação à recorrente, sendo que a suspensão do benefício e o ressarcimento não

possuíam respaldo legal; comunicado da Previdência Social, datado de 16.11.2010, informando a autora de que a

3ª Câmara de Julgamento de Conselho de Recursos da Previdência Social, por unanimidade, por meio do acórdão

n. 5919/10, deu provimento a recurso interposto pelo INSS, para reformar o acórdão da Nona Junta de Recursos,

sendo que da decisão em questão não caberia mais recurso, vez que esgotada a via recursal administrativa;

documentos médicos em nome da autora.

V - Constam dos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora recebeu renda mensal vitalícia

por incapacidade (NB: 0554553600) de 21.12.1992 a 24.02.1995, com a indicação de que foi cessado em

16.12.2011 em razão da constatação de irregularidade/erro administrativo (a última competência em que há
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registro de pagamento é a de 11.2008). Verifica-se também que ela vem recebendo pensão por morte desde

25.02.1995 (NB 025.381.115-5). Foi juntado, ainda, um histórico de crédito indicando que a pensão por morte, no

valor total de R$ 622,00, sofreu descontos de R$ 186,60 (identificado como "consignação de débito com o INSS")

na competência de 03.2012.

VI - A Autarquia trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo referente à concessão do benefício

assistencial.

VII - [Tab]Quanto à possibilidade de descontos, deve ser observado que, com base em seu poder de autotutela, a

Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os seus atos, para cancelar ou suspender benefícios,

quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

VIII - O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário,

não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à

sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

IX - Previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc.

II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação, a ausência

de demonstração de indícios de fraude ou má-fé do segurado para a obtenção do benefício.

X - Incabível, enfim, a realização de descontos na pensão recebida pela autora, devendo a r. sentença ser mantida.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, negou provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta acompanhou o voto da Relatora, por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ALIMENTOS.

I - Recurso de embargos de declaração, opostos pelo autor, recebido como agravo legal. Incidência do princípio da

fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava

Turma.

II - Agravos legais, interpostos pelo autor e pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao

apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC e, de ofício, reduziu o comando sentencial aos limites do

pedido, excluindo da condenação a determinação de restituição dos valores descontados da aposentadoria por

invalidez.

III - O autor alega que efetuou emenda à petição inicial, antes da citação da Autarquia Federal, requerendo fosse

condenada a restituir os respectivos valores indevidamente descontados, razão pela qual não há razão para decidir

que a sentença fora extra petita ao determinar a devolução dos valores descontados.

IV - O INSS aduz que quem recebeu valores, que ao final descobriu-se não ter direito, deve devolvê-los à

Previdência Social, não sendo relevante, para a existência dessa obrigação, a boa ou má-fé no recebimento,

restando patente a ofensa ao artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91.

V - O mandado de citação foi expedido em 29/06/2012, tendo o INSS retirado os autos em carga no dia

03/07/2012, e os devolvido em 03/08/2012. O autor protocolou sua petição de emenda à inicial em 29/06/2012,

mas essa apenas foi juntada aos autos em 03/08/2012, após a citação do INSS. Assim, necessário seria o

recebimento da emenda à inicial pelo Juízo de origem, o que não foi efetuado, de forma que o pedido de emenda

não pode ser considerado.

VI - O autor estava em gozo de auxílio-suplementar desde 24/09/1981 (NB 072.910.257-2), e, em 22/02/2001,

foi-lhe concedida a aposentadoria por invalidez (NB 120.247.367-6), tendo recebido os dois benefícios

cumulativamente até 06/09/2011, quando INSS suspendeu o pagamento do auxílio-suplementar, e lhe enviou

correspondência informando que teria que devolver a importância de R$ 9.549,72, respeitada a prescrição

qüinqüenal, referente ao pagamento de forma cumulada.

VII - Indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. Enfatizo que não há notícia nos autos de que o autor tenha agido em

fraude ou má-fé a fim de influenciar as decisões equivocadas da administração.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eentual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XII - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos agravos legais, sendo que a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto da Relatora, por fundamento diverso, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo da autora,

com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de revisão

do benefício nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, através da utilização da média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

II - Alega o agravante a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010. Aduz, ainda, encontrarem-se prescritas

as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação.

III - A parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública. Acrescente-se que há

época da propositura da ação, em 2012, não haviam sido realizados quaisquer pagamentos decorrentes da revisão,

de modo que havia o interesse no julgamento do feito e pagamento das diferenças daí decorrentes.

IV - A prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 219 do CPC, não alcança as parcelas decorrentes da

condenação: DIB em 25/02/2008 e ação distribuída em 18/12/2012.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Na demanda ajuizada em 11/06/2012, o autor, nascido em 28/11/1951, instrui a inicial com os documentos,

de fls. 13/22.

IV - O laudo médico pericial, realizado em 03/08/2012, conclui que o requerente é portador de coxartrose severa

de quadril esquerdo, com dificuldade de deambular, fazendo uso de moletas, encontrando-se total e

temporariamente incapacitado para o trabalho.

V - Veio o estudo social, produzido em 27/09/2012, informando que o autor reside com a irmã, o cunhado e um

sobrinho-neto de 2 anos, em casa que pertence ao autor e aos irmãos, com 7 cômodos, com um barracão ao fundo,

onde o autor trabalhava como serralheiro. O imóvel encontra-se em estado de conservação ruim, guarnecido com

móveis, em sua maioria, em péssimo estado de conservação. As despesas giram em torno de R$ 919,00, com

alimentação, água, energia e financiamento de veículo. O cunhado possui um veículo Parati, ano 1999. A renda

familiar é proveniente do salário do cunhado, no valor de R$ 800,00 e R$ 450,00 recebidos a título de aluguel de

um imóvel de propriedade do cunhado e da irmã. O sobrinho-neto recebe pensão alimentícia, no valor de R$

150,00. Outra irmã do autor colabora com uma cesta básica mensal.

VI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para

condenar o réu a recalcular a RMI do auxílio-doença NB 522.766.564-4, com observância do artigo 29, II, da Lei

nº 8.213/91, através da utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com o pagamento das diferenças daí advindas, com

observância da prescrição qüinqüenal a contar da edição do Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, datado de 15/04/2010, e incidência de juros de mora e correção monetária nos termos do

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010.

II - Alega o agravante a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010. Aduz, ainda, encontrarem-se prescritas

as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação.

III - A parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública. Acrescente-se que em

pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, verificou-se que apesar de ter sido efetuada administrativamente a

revisão no benefício, a competência prevista para os pagamentos é 05/2016, de forma que persiste o interesse da

autora no julgamento do feito e pagamento das diferenças daí decorrentes.

IV - A prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 219 do CPC, não alcança as parcelas decorrentes da

condenação: DIB em 26/09/2007 e ação distribuída em 05/07/2012.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061193220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que deu provimento ao apelo

da autora, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515

do CPC, julgou procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe, a r. sentença (fls. 41/43), julgou

extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, ante a liminar deferida

em sede de ação civil pública, que previa a revisão aqui pretendida já a partir de janeiro de 2013. Deixou de

condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência.

II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - O interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que a parte

autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

IV - A apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial

do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99.

V - In casu, a DIB do auxílio-doença é de 17/04/2006, de modo que a autora tem direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.12.008464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

INTERESSADO : KATIA IORGOV TROIAN

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00084646820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-11.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo e deu

provimento ao apelo da parte autora, deferindo a revisão dos benefícios nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91

(utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo).

II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, verificou-se que apesar de terem sido efetuadas

administrativamente as revisões nos benefícios nº 134.076.626-1; 144.846.556-4 e 560.333.761-0, a competência

prevista para os pagamentos é 05/2017; 05/2016 e 05/2021, respectivamente, de forma que persiste o interesse da

autora no julgamento do feito e pagamento das diferenças daí decorrentes.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2012.61.12.008720-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087201120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011465-61.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que por essas razões, deu

provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a sentença e, nos

termos do §3º do art. 515 do CPC, julgou parcialmente procedente a demanda apenas para autorizar o recálculo do

primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo

dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo

auxílio-doença, determinando o pagamento das diferenças daí advindas, observada a fundamentação em epígrafe.

II - Alega o agravante, em síntese, a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

já foi realizada administrativamente, por força da Ação Civil Pública nº. 0002320-59. 2012.4.03.6183.

III - Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei

n° 9.876/99.

IV - In casu, como a DIB do primeiro auxílio-doença é 15/01/2004, o autor tem direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

V - O afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro auxílio-doença, posto não

retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo observada pelo INSS quando da

concessão.

VI - O autor apenas tem direito ao recálculo do primeiro benefício de auxílio-doença pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, posto que,

mesmos prescritas as diferenças decorrentes dessa revisão, ela surtirá reflexos na apuração do segundo auxílio-

doença, gerando diferenças no NB 135.312.147-7, as quais devem ser pagas respeitanto a prescrição qüinqüenal.

VII - Quanto ao interesse de agir, primeiramente cumpre observar que a parte autora tem a faculdade de vincular-

se, ou não, aos efeitos da ação civil pública, que não faz coisa julgada com ações individuais.Acrescente-se que

em pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se que apesar do INSS ter efetuado

a revisão administrativa do benefício nº 521.702.026-8, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,por não

haver a competência prevista para o pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão é aproximadamente

05/2021, de modo que persiste o interesse do autor na apreciação do feito.

VIII - Dessa forma, restou evidenciada a necessidade do autor em buscar a tutela jurisdicional, em vista da inércia

do INSS.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

2012.61.12.011465-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/72

INTERESSADO : CLECIO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123683 JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO e outro

No. ORIG. : 00114656120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001766-37.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO

PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Trata-se de agravos legais, interpostos pela Autarquia Federal e pelo autor, em face da decisão monocrática que

deu parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para afastar a

decadência e determinar a revisão da renda mensal pelo teto da EC nº 20/98, e deu parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para estabelecer os critérios da incidência dos juros de mora e

correção monetária das parcelas devidas, determinando a observância da prescrição qüinqüenal.

II - Insurge-se o autor quanto à fixação dos honorários advocatícios, pelo Juízo de origem, no valor de R$

1.000,00 (hum mil reais), e reitera a apelação quanto ao pedido de afastamento da aplicação da Lei 11.960/2009,

quanto aos juros e correção monetária. O INSS, por sua vez, alega que a pretensão à revisão do benefício diante

do advento dos novos tetos das EC 20/98 e 41/03, nos termos da decisão do STF no RE 564.354/SE, encontra-se

inteiramente coberta pela decadência. Afirma, ainda, que o benefício com DIB situada no Buraco Negro não está

abrangido pela decisão proferida pelo STF.

III - Não há incidência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de concessão do

benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 09/03/91, revisto por força do artigo 144 da Lei nº 8.213/91,

pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

IV - O art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido

pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

V - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

2012.61.15.001766-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIS CARLOS OLIVATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

No. ORIG. : 00017663720124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

VI - O benefício do autor, com DIB em 09/03/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei

nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição

qüinqüenal.

VII - O autor, em suas razões de apelo, nada mencionou acerca da fixação da verba honorária em R$ 1.000,00, de

forma que sua irresignação, quanto a esse tópico, por não ter sido argüida oportunamente, encontra-se tragada pela

preclusão, restando vedado inovar as razões recursais em sede de agravo legal.

VIII - Não se desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março

de 2013, que declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a

redação dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, que prevê a incidência da taxa de juros aplicada à caderneta de

poupança nas condenações impostas à Fazenda Pública (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF). Porém, de acordo com o

sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do acórdão respectivo, sendo

prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E. Ministros, a fim de que seja

possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então proferida. Outrossim, é

possível, ainda, que a Corte Suprema adote a "modulação" dos efeitos dessa decisão, com amparo no permissivo

trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99.

IX - Mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009,

tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no julgamento da Ação Rescisória nº

2006.03.00.040546-2/SP.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação dos recursos em mesa para julgamento colegiado.

XIII - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-36.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.22.001797-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JANET ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017973620124036122 1 Vr TUPA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu recurso. Sustenta que foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: CTPS da parte autora, constando vínculos empregatícios, sendo o último de 13/06/2007 a

01/04/2008; consulta ao sistema Dataprev, constando o recolhimento de contribuições previdenciárias, de 12/2011

a 01/2012 e de 03/2012 a 07/2012.

IV - A parte autora, balconista/empregada doméstica, contando atualmente com 53 anos, submeteu-se à perícia

médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora apresentou um colesteatoma em ouvido esquerdo (tumoração benigna no

ouvido), que foi tratada cirurgicamente, além de depressão leve. As doenças apresentaram-se estabilizadas, não a

incapacitando para as atividades laborativas habituais.

VI - Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VII - O laudo foi claro ao afirmar que as patologias apresentadas pela parte autora não acarretam incapacidade

laborativa.

VIII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora, que, após perícia médica, atestou a capacidade da parte autora para o

exercício de sua atividade laborativa e que suas patologias não são impeditivas do trabalho concomitantemente à

realização do tratamento clínico.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

X - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XI - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIII - Impossível o deferimento do pleito.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-60.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão, que nos termos do art. 557, do C.P.C., negou seguimento ao

seu recurso. Alega que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: RG nascimento em 12.09.1946; CTPS, com vínculos empregatícios, de 02.07.1974 a

30.01.1976, em atividade urbana e de 02.01.2001 a 31.07.2002, em atividade rural; declaração emitida pelo Juízo

eleitoral de Bragança Paulista, datada de 26/03/2008, em que informa sua ocupação de agricultor; Declaração do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bragança Paulista, sem a homologação do órgão competente, apontando

que o autor é trabalhador rural, de forma descontínua, de 1990 a 11.08.2008; declarações de ex-empregadores

informando que o autor exerceu atividade rural de 1990 a 2008.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam

as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

V - Em entrevista rural declara que trabalhou na roça. Informa que laborou como servente registrado em carteira

profissional e exerceu atividade urbana na Faculdade e na Prefeitura de Bragança Paulista.

VI - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pelo

autor.

VII - Embora o autor tenha completado 60 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 150

(cento e cinquenta) meses.

VIII - Verifica-se que a prova material é recente, não comprovando a atividade rural pelo período de carência

legalmente exigido.

IX - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

2012.61.23.000088-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAZARO CLEMENTE ESTEVAM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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X - A CTPS, o depoimento do próprio autor e o extrato do sistema Dataprev demonstram que o requerente

exerceu atividade urbana, afastando a alegada condição de rurícola.

XI - A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que o autor é trabalhador rural, não foi

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerado como prova material da atividade rurícola

alegada.

XII - As declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores, equivalem-se à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como

prova material.

XIII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XIV - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002772-43.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão que nos termos do art. 557, do C.P.C., negou seguimento ao

seu recurso. Alega que restou comprovada a atividade agrícola, através da prova material e oral, fazendo jus ao

benefício pleiteado.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

2012.61.27.002772-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA MAGDALENA TEIXEIRA BARIM

ADVOGADO : SP147166 ANA LUCIA CONCEICAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027724320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 28.11.1955) em 01.01.1972, qualificando o

marido como eletricista; declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Espírito Santo do Pinhal - SP, qualificando a autora como trabalhadora rural, segurada especial em regime de

economia familiar, de 01.1991 a 22.03.2010, em atividade rural; registro de imóvel rural da comarca de Espírito

Santo do Pinhal - SP, constando a compra do Sítio Santa Izabel, com área de 9,5 ha., 10.500 pés de café,

eucaliptos, pastos e culturas, em 24.11.1988, em nome da autora e do marido; - notas fiscais de produtor em nome

do marido, expedidas entre 25.01.1991 e 17.06.2010, indicando a venda de café; certificado de cadastro, guia de

pagamento do INCRA e ITR,de forma descontínua, de 1994 a 2010, de um minifúndio, denominada Sítio Santa

Izabel, com área de 9.5 ha., sem assalariados ou trabalhadores, todos em nome do marido, qualificado como

trabalhador rural; consulta ao sistema Dataprev, constando que o marido possui cadastro como contribuinte

individual/empresário, de forma descontínua, de 01.1985 a 11.2010, e que recebe aposentadoria por tempo de

contribuição, empresário, desde 02.08.2004; entrevista rural do INSS feita à autora, constando tratar-se de

segurado especial; termo de homologação da atividade rural do INSS - Posto de Seguro Social de Espírito Santo

do Pinhal, constando que não há períodos de atividade rural a serem homologados, por falta de documentos

próprios que comprovem a atividade rural; comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural,

formulado na via administrativa em 25.03.2011.

IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

V - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 174

meses.

VI - Os documentos acostados comprovam que a autora, de fato, tem um imóvel rural, porém, não restou

configurado o regime de economia familiar, eis que, o extrato do sistema Dataprev e os depoimentos demonstram

que o marido possui cadastro como contribuinte individual/empresário e recebe aposentadoria por tempo de

contribuição, comerciário, descaracterizando o regime de economia familiar.

VII - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

VIII - Não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar.

IX - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1304/1480



Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-95.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu apelo. Alega necessidade de realização de perícia médica e estudo social para comprovar que faz jus ao

benefício pleiteado.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: Consulta ao sistema Dataprev.

IV - A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a periciada é portadora de asma. Informa que a requerente apresentou-se, ao exame clínico,

dentro da normalidade. Afirma que a parte autora está em tratamento com pneumologista e que a patologia não a

impede de exercer suas atividades laborativas habituais. Conclui a jurisperita pela ausência de incapacidade para o

trabalho.

VI - No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VII - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

VIII - Não há dúvida sobre a idoneidade da perita indicada pelo Juízo a quo, apta a diagnosticar as enfermidades

alegadas, que atestou a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

X - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade da

profissional indicada para este mister.

XI - Afasto os questionamentos acerca da perícia médica, pelo que desnecessária a realização de novo laudo por

especialista, inexistindo, no caso, cerceamento de defesa.

XII - O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar à época do laudo judicial a

2012.61.39.001919-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LEITE NUNES

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIV - Impossível o deferimento do pleito.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004217-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Não procede a insurgência do embargante.

II - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

III - Inicialmente, cumpre observar que não cabe a análise do pedido de aposentadoria formulado na inicial, tendo

em vista que a sentença monocrática denegou o benefício, por entender que não houve a implementação dos

requisitos necessários, e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos

recursos ou tantum devolutum quantum apellatum. O benefício do autor, aposentadoria por tempo de

contribuição, teve a Data do Início do Benefício - DIB fixada em 23/09/1997. Todavia, a Data do Início dos

Pagamentos - DIP foi fixada em 04/12/2003.

IV - Nos termos do artigo 54, c.c. art. 49, ambos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por tempo de contribuição é

2012.61.83.004217-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.358/363

INTERESSADO : MARIA DA GLORIA DECA ROCHA

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042172520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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fixada na data do requerimento administrativo, sendo devidas as diferenças desde então.

V - A análise do processo administrativo carreado aos autos, verifica-se que o autor deu entrada no pedido

administrativo em 23/09/1997.

VI - Consta a expedição, em 27/10/1997, de Carta de Exigências, solicitando, no prazo de 60 dias, fosse

apresentado o distrato social ou encerramento da empresa Bar e Lanches Pirâmides Ltda, além do Auto de

Infração de 67 a 74.

VII - Em 30/01/98, foi encaminhada nova correspondência, comunicando que, em virtude de não cumprimento de

exigências, foi encerrado o seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, em 30/01/98.

VIII - Em 28/01/98, o autor protocolou pedido de reabertura do seu processo, indeferido com base na Ordem de

Serviço INN/DSS nº 623, de 15/05/99.

IX - Foi impetrado Mandado de Segurança sob nº 2000.61.83.004646-0, no qual foi deferido pedido liminar para

afastamento da OS 623/99.

X - Em 20/03/2002, o INSS acusou o recebimento do ofício expedido nos autos do MS, apontando o débito no

período de 03/67 a 11/74, informando o afastamento da OS 623/99, bem como afirmando que, após a quitação do

débito, teria condições de realizar a análise contributiva dos recolhimentos efetuados.

XI - Foi juntada a sentença de procedência da ação mandamental nº 2000.61.83.004646-0.

XII - Ofício juntado informando o cumprimento da sentença, com a reabertura do Procedimento Administrativo

em questão, esclarecendo a constatação de pendência a ser cumprida pelo segurado, já tendo sido enviada "carta

de exigência" para sua resolução.

XIII - Cópia da Carta expedida pelo INSS, em 05/06/2003, solicitando seu comparecimento na agência Vila

Mariana, a partir de 15/06/2003, para que fosse efetuado o cálculo referente ao período em débito (03/67 a 11/74).

XIV - Análise Contributiva, com expedição da Guia da Previdência Social - GPS, no valor de R$ 161.145,02 -

com vencimento em 31/07/2003 - Relatório de Cálculos.

XV - Cópia da liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 2003.61.83.005827-0, impetrado pelo

autor, concedida para que a autoridade coatora, ao apurar seu crédito em relação às contribuições não pagas pelo

impetrante, proceda ao cálculo de acordo com as leis vigentes à época dos fatos geradores, incluindo correção

monetária, porém sem aplicação da fórmula prevista na Lei nº 9.032/95 e na OS nº 55/96, a fim de viabilizar o

devido recolhimento pelo impetrante.

XVI - Guia expedida com vencimento para 30/12/2003, paga em 04/12/2003, no valor de R$ 47,58.

XVII - Não há justificativa para que os pagamentos sejam iniciados apenas a partir do pagamento dos valores em

atraso.

XVIII - Houve a reabertura do procedimento administrativo por ordem mandamental já transitada em julgado

(DER em 23/09/1997) e, apenas em 20/03/2002, o INSS apontou o débito no período de 03/67 a 11/74, no valor

de R$ 161.145,02, o qual ensejou a impetração de outro Mandado de Segurança (nº 2003.61.83.005827-0), no

qual foi concedida a segurança para que a autoridade coatora, ao apurar seu crédito em relação às contribuições

não pagas pelo impetrante, procedesse ao cálculo de acordo com as leis vigentes à época dos fatos geradores,

incluindo correção monetária, porém sem aplicação da fórmula prevista na Lei nº 9.032/95 e na OS nº 55/96.

XIX - Expedida a Guia para o pagamento, esse foi prontamente efetuado.

XX - O atraso na concessão do benefício não ocorreu por desídia do autor, sendo devidas as parcelas vencidas

desde a DER.

XXI - Procede a insurgência do apelante.

XXII - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

XXIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XXIV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XXV - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão (Súmula nº 111,

do STJ).

XXVI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator,
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juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XXX - Agravo desprovido.

XXXI - Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

XXXII - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

XXIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento

de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do

artigo 535, do CPC.

XXXIV - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009452-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que deu parcial provimento ao

apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar a aplicação dos novos tetos estabelecidos

pelas ECs nº 20/98 e 41/03, a partir da vigência destas, no benefício do instituidor da pensão, o que trará reflexos

no benefício de nº 156.361.724-0, com o pagamento das diferenças daí advindas, a partir da DIB, em 26/02/2011,

nos termos da fundamentação em epígrafe, a sentença julgou improcedente a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios,

tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Isenta de custas.

II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº

8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.

III - O benefício do instituidor da pensão (NB 880905670), com DIB em 13/06/1990, foi limitado ao teto por

ocasião da revisão preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, deve ser revisto a partir da vigência dos novos tetos,

nos termos do RE 564/354/SE, o que trará reflexos na pensão por morte da autora (NB 156.361.724-0, com DIB

em 26/02/2011).Eventuais diferenças devem ser pagas à autora a partir da data do início de sua pensão por morte

(26/02/2011).

2012.61.83.009452-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA B B SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/304

INTERESSADO : IVONITA FARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00094527020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.

VII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014635-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO.

COMPANHEIRO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no

artigo 557, caput, do CPC mantendo a decisão que deferiu a habilitação dos sucessores, como representantes do

espólio da autora falecida e indeferiu o pedido de habilitação do suposto companheiro, ora agravante, ao

fundamento de que apesar de constar como pai dos habilitados, a união estável necessita de comprovação

mediante procedimento próprio.

II - O rol dos legitimados a proceder a habilitação nos autos da causa principal vem descrito no art. 1060, do CPC,

cujo inc. I destaca: "será promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o

óbito e sua qualidade".

2013.03.00.014635-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALEXANDRE EDUARDO LEITE DA SILVA e outros

: CATARINA LEITE DA SILVA

: CLAUDIA CRISTINA LEITE DA SILVA

: CLAUDINEI LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON e outro

SUCEDIDO : MARIA GIUNTINI espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000090720044036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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III - Os artigos 1829 e 1830, ambos do CC, destacam que a sucessão legítima será deferida ao cônjuge

sobrevivente se ao tempo do óbito do outro não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há mais

de dois anos, salvo prova, neste caso, de que a convivência se tornara impossível sem culpa do sobrevivente.

IV - Consoante disposição inserta no art. 112, da Lei n.º 8.213/91, as diferenças não recebidas em vida pelo

segurado só serão pagas aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus

sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

V - O ora recorrente formulou pedido de habilitação na qualidade de companheiro, contudo, os documentos

juntados não possuem o condão de demonstrar a suposta convivência marital havida entre eles até o momento do

óbito.

VI - Embora não se exija a comprovação da união estável mediante procedimento próprio, a demonstração de que

conviveu com a autora falecida até o seu falecimento, ou que mantinha para com ela relação de dependência, não

restou, por ora, evidenciada nos autos.

VII - A ocorrência de filhos comuns, nascidos em 07/09/1974, 16/06/1978, 29/04/1968, 20/01/1966, e 29/06/1969,

não possuem o condão de, por si só, comprovar a vida em comum até o momento do óbito, considerando,

sobretudo, que sequer restou comprovado o domicílio comum.

VIII - O endereço declarado pelo ora agravante como sendo o mesmo constante da certidão de óbito da autora não

restou demonstrado por qualquer documento, eis que o comprovante de residência juntado está em nome do filho

do agravante.

IX - As provas produzidas não deixam clara a união estável do requerente para com a falecida, na ocasião do

óbito.

X - O requerente não se amolda aos legitimados à habilitação contemplados no citado art. 1060, do CPC, vez que

não integra o rol dos sucessores previsto nos art. 1829 c.c. o art. 1830, do CC.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015461-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

2013.03.00.015461-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROSANGELA MARIA ROSA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : ROSANGELA MARIA ROSA GOMES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33v

No. ORIG. : 30001743220138260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que deu parcial provimento ao agravo, interposto pela autora,

mantendo a decisão que determinou a emenda à inicial, no prazo de 60 dias, a fim de que a parte autora comprove

o indeferimento do pedido de aposentadoria por invalidez na esfera administrativa ou que após 45 dias não houve

resposta da Autarquia.

II - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária.

III - Solução que se afirma mais favorável às partes com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante

para atingir seus objetivos.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VI - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016215-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE

PRAZO RECURSAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, ao

fundamento de que não houve deliberação do juízo a quo acerca do pedido formulado.

III - A decisão agravada determinou apenas o cumprimento do v. acórdão, nada dispondo acerca da publicação da

decisão.

IV - A apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância,

acerca do pedido formulado sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito

da qual não se deliberou no Juízo monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância.

V - O pedido formulado pelo autor nesta esfera recursal, acerca da publicação da r. decisão, deve ser primeiro

formulado e analisado pelo Juiz a quo, de modo que sua apreciação nesta esfera não ofenda o princípio do duplo

2013.03.00.016215-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTENOR MASCHIETTO

ADVOGADO : SP008290 WALDEMAR THOMAZINE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00016-2 1 Vr CAPIVARI/SP
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grau de jurisdição.

VI - Embora o ora embargante pretenda a devolução do prazo para interposição de recurso em face da r. decisão

monocrática proferida nesta E. Corte, afirmando que não foi regularmente intimado da publicação, o pleito deve

ser formulado perante o Juízo a quo, onde se encontram os autos, ora em fase executiva, para as providências

cabíveis.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017791-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONTESTADA PELO INSS. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela autora, determinando o regular

processamento do feito, independentemente da comprovação de prévio requerimento administrativo.

II - Em casos semelhantes venho decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que

a parte autora possa requerer o benefício administrativamente. Assim tenho feito visando, principalmente, os

interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção do benefício,

quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

III - Neste caso, em que a parte autora pretende demonstrar o exercício de trabalho rural para comprovar sua

qualidade de segurada da Previdência Social, entendo desnecessário o prévio requerimento administrativo, eis que

nada faz crer que obteria sucesso em seu pleito naquela esfera.

IV - Não vislumbro qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que, se o

INSS visa com o seu pedido ter a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido, pode perfeitamente fazê-lo a partir dos elementos contidos nos autos, e, se

entender cabível, proceder à sua implantação administrativamente

V - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para a comprovação do interesse de agir,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV da Constituição da República, que resguarda o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada.

2013.03.00.017791-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO ELIAS RIBEIRO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.04.00140-8 3 Vr TATUI/SP
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VI - Não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020367-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. AGRAVO

LEGAL. INTERPOSIÇÃO. DESCABIMENTO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de

admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com

supedâneo no artigo 557, caput, do CPC.

II - De acordo com o disposto no art. 557, § 1º, do CPC, caberá agravo legal da decisão do relator que negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III - A interposição de agravo legal, visando a reforma de decisão proferida por órgão colegiado configura erro

grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

IV - O agravo de instrumento já foi devidamente julgado pela Colenda 8ª Turma de Julgamento deste E. Tribunal

conforme acórdão proferido a fls. 182/185.

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VI - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VII - Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.03.00.020367-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SELMA ADILEU DE SOUZA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

CODINOME : SELMA ODILEU DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027974820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1313/1480



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022732-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.AUXÍLIO-

RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que deu seguimento ao agravo de instrumento, interposto pelo autor,

para determinar a implantação do benefício de auxílio-reclusão em seu favor.

II - Verifico a presença de elementos que demonstram o recolhimento à prisão do segurado, desde 16/08/2011,

atualmente na Penitenciária de Presidente Bernardes, nos termos do atestado de permanência carcerária juntada.

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 17/04/2006.

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS, Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho e documento do CNIS, indicando que o último vínculo empregatício, deu-se como ajudante de pátio,

em empresa de transporte, no período de 11/08/2010 a 25/02/2011.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, verifico que o segurado possuía, em seu último emprego,

remuneração variável, sendo os dois últimos recebimentos, nos valores de R$ 1.001,96 e R$ 1.094,37.

VI - À época de sua prisão, em 16/08/2011, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.

VII - Não vislumbro impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

VIII - O § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que

mantida a qualidade de segurado,

IX - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico a presença dos elementos

necessários a ensejar o acautelamento requerido.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

XII - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.03.00.022732-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVADO(A) : LUCAS DA SILVA SOARES incapaz

ADVOGADO : SP282080 ELAINE DA SILVA BORGES e outro

REPRESENTANTE : TATIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP282080 ELAINE DA SILVA BORGES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054417420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022913-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela autora, mantendo a

decisão que determinou a emenda à inicial, no prazo de 60 dias, a fim de que a parte autora comprove o

indeferimento do pedido de benefício assistencial na esfera administrativa ou que após 45 dias não houve resposta

da Autarquia.

II - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária.

III - Solução que se afirma mais favorável às partes com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante

para atingir seus objetivos.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VI - Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023989-59.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.022913-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JULIANA DA SILVA NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : EUNICE MARIA FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073332420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.023989-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que deu parcial provimento ao agravo,interposto pela autora,para

determinar o regular processamento da ação no Juízo a quo, independente da juntada de outros documentos para a

comprovação de residência, mantendo a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora possa

requerer o benefício assistencial administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores

II - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária.

III - Solução que se afirma mais favorável às partes com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante

para atingir seus objetivos.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VI - Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024524-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANGELA MARIA DE MOURA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30017736120138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.00.024524-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FRIDA ALCINA FRAGOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1316/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE

BENEFÍCIOS. OPÇÃO REALIZADA PELO SEGURADO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que deu provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art.

557, caput, do CPC, reformando a decisão que indeferiu pedido da autora no tocante à percepção dos atrasados do

benefício concedido judicialmente, tendo em vista a opção pelo benefício concedido na via administrativa.

II - Como é cediço, o disposto no art. 124, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, veda expressamente a possibilidade de

cumulação de mais de uma aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

III - Encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de um benefício

dessa natureza é facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.

IV - Verifico que a ora agravante teve reconhecido na via judicial seu direito a aposentadoria por invalidez, com

termo inicial fixado em 30/05/2008. Não obstante, na via administrativa foi concedida a aposentadoria por idade,

com DIB em 17/08/2009.

V - No juízo a quo a autora manifestou seu interesse em manter o benefício concedido no âmbito administrativo,

eis que mais vantajoso. Contudo, pretende o recebimento dos valores a título de aposentadoria por invalidez,

concedida nesta esfera, até a data da concessão administrativa.

VI - A esse respeito, a E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de

que não há vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao

período no qual houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o

recebimento conjunto.

VII - Tendo optado pela manutenção do benefício mais vantajoso, concedido administrativamente, são devidas à

autora as parcelas atrasadas, referentes à aposentadoria por invalidez concedida no âmbito judicial, no período

anterior à concessão da aposentadoria por idade implantada no âmbito administrativo, devendo ser apuradas as

diferenças em liquidação do julgado.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025960-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063206420048260604 3 Vr SUMARE/SP

2013.03.00.025960-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1317/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER

ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela

Autarquia Federal, mantendo a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada formulado pelo autor,

determinando a suspensão da cobrança efetuada pelo INSS, no valor de R$ 13.644,94 e o não cancelamento do

pagamento de sua aposentadoria, até o final processamento da demanda judicial.

II - Quanto à devolução dos valores, verifico que com base em seu poder de autotutela a Autarquia Previdenciária,

pode a qualquer tempo rever os seus atos para cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os

tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

III - O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo beneficiário, não são

passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à sua

própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

IV - Há que ser mantida a decisão agravada, que determinou o restabelecimento do benefício e a suspensão da

cobrança efetuada de forma integral pelo INSS dos valores recebidos, assegurando à autora o direito à ampla

defesa na demanda originária do presente instrumento, enquanto se aguarda o provimento jurisdicional final.

V - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto

no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação, a ausência de demonstração, até o momento, de indícios de fraude ou má-fé do segurado para a

obtenção do benefício, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão administrativa.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

VIII - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027349-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : MARCIA CRISTINA ZAFANI CORDEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30050013920138260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2013.03.00.027349-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1318/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela autora, mantendo a

decisão que determinou a emenda à inicial, no prazo de 60 dias, a fim de que a parte autora comprove o

indeferimento do pedido de restablecimento de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença na

esfera administrativa ou que após 45 dias não houve resposta da Autarquia.

II - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária.

III - Solução que se afirma mais favorável às partes com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante

para atingir seus objetivos.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VI - Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027397-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA. ANÁLISE POSTERGADA PARA O MOMENTO DA SENTENÇA.

POSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto da decisão

que postergou a apreciação do pedido de tutela formulado pelo autor, ora recorrente, objetivando o recebimento de

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/42

No. ORIG. : 30022932120138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.00.027397-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAURIMAR PERES

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298/299

No. ORIG. : 00035016120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1319/1480



aposentadoria especial, para o momento da sentença.

II - O Juiz de Primeira Instância, não deliberou acerca do pedido do autor, ora recorrente, tendo apenas diferido o

momento de análise do pleito para a sentença.

III - A apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, sob

pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância.

IV - O pedido de tutela antecipada formulado nesta via recursal deve ser primeiro analisado no Juízo a quo, de

modo que sua apreciação nesta esfera não ofenda o princípio do duplo grau de jurisdição. 

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VI - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VII - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028425-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela

autora, mantendo a decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

III - A recorrente, cobradora de ônibus, nascida em 10/04/1985, afirme ser portadora de transtorno afetivo bipolar,

transtornos fóbico-ansiosos, transtorno misto de ansiedade e depressão e transtorno de estresse pós-traumático, em

razão de assalto, em 01/04/2012, ao coletivo que laborava.

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa atual.

V - A requerente recebeu auxílio-doença, no período de 30/06/2012 a 27/08/2012. Em 14/09/2013, o INSS

indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

2013.03.00.028425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSEFA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100940920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VII - Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão

proferida no juízo a quo.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

X - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030067-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que deu parcial provimento ao agravo, para determinar a suspensão do

processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora possa requerer o benefício de aposentadoria por invaliez ou

auxílio-doença administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do

INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

II - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária.

III - Solução que se afirma mais favorável às partes com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante

para atingir seus objetivos.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VI - Agravo não provido.

2013.03.00.030067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA HERCILIA BASSAMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/32

No. ORIG. : 30016345420138260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1321/1480



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030514-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos

termos do art. 557, reconhecendo a ocorrência da prescrição da execução.

II - No que diz respeito às execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública, as normas de regência são o Decreto

20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos)

a contar do fato do qual se originem (trânsito em julgado da ação de conhecimento).

III - O Decreto-Lei 4.597/42 prevê, ainda, o lapso prescricional intercorrente pela metade (dois anos e meio), para

fins de declaração da prescrição no curso do processo.

IV - Tratando-se de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do Plano de

Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103 da Lei 8.213/91).

V - A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de

conhecimento.

VI - A prescrição do direito de ação/execução alcança todo e qualquer direito de ação, ou seja, inclusive os casos

em que houve erro material.

VII - Em que pese a certidão indicando que a sentença transitou em julgado em 15/01/2007, verifico que a

intimação da parte ocorreu em 07/06/2006, mediante publicação da decisão em órgão oficial e a do INSS, em

16/06/2006, com mandado juntado em 29/06/2006. Denota-se que o trânsito em julgado deu-se para o autor em

23/06/2006 e para o INSS, em 29/07/2006.

VIII - Do trânsito em julgado da sentença, para o autor, em 26/06/2006 à petição protocolada em 25/07/2011,

pretendendo o início da execução, transcorreram mais cinco anos.

IX - A prescrição deve ser entendida como penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do

titular do direito, o que claramente aconteceu no feito, posto que o autor movimentou o processo decorrido 5 anos

sem manifestação nos autos, tendente à execução.

X - Há ocorrência da prescrição.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2013.03.00.030514-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE DOMINGOS VIEIRA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028723820014036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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XII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

XIII - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031453-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.TUTELA ANTECIPADA.AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS.DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pelo autor, mantendo a

decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira

porque, embora o recorrente, instalador de telefones, nascido em 11/01/1964, afirme ser portador de transtornos

dos discos intervertebrais, lumbago com ciática, cervicalgia, transtornos de discos lombares, com radiculopatia,

espondiloses, lesões do ombro, outras entesopatias e depressão, os atestados médicos que instruíram o agravo, não

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

III - A requerente recebeu auxílio-doença, no período de 23/12/2011 a 30/06/2012. Contudo, em 27/10/2012, em

29/01/2013 e em 22/05/2013, o INSS indeferiu os pedidos formulados na via administrativa, ante a constatação de

ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

2013.03.00.031453-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDNALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035194720134036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1323/1480



IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

V - Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida

no juízo a quo.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VIII - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031671-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.PENSÃO

POR MORTE.TUTELA ANTECIPADA.AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela autora, mantendo a

decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a implantação

de pensão por morte.

II - Embora o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 arrole o cônjuge como dependente do segurado, desfeita a sociedade

conjugal, a dependência econômica, antes presumida, necessita ser comprovada. No caso dos autos, a

demonstração da dependência econômica da autora, ex-mulher do pretenso instituidor da pensão, requer dilação

probatória incabível nesta sede, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a

verossimilhança do direito invocado.

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

IV - Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida

no juízo a quo.

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

2013.03.00.031671-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ENEDIA DA SILVA FURTADO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015056220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1324/1480



dano irreparável ou de difícil reparação.

VI - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VII - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032158-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO FEITO.

PREJUDICIALIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para

manter a suspensão do feito até o julgamento definitivo da primeira ação proposta.

II - O autor ingressou com ação previdenciária, em 19/05/2008, distribuída para o Juízo de Direito da 2ª Vara de

Batatais, objetivando a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, na qual pretende ver reconhecido

o período em que alega ter desenvolvido atividade rural somado à atividade exercida sob condições especiais,

junto à Justino de Morais, Irmão S/A, de 13/10/1986 a 26/06/2006.

III - A ação originária do presente instrumento, proposta em 17/01/2013, em trâmite na 1ª Vara do Juízo de

Direito de Batatais, visa obter aposentadoria especial, ao argumento de que desenvolveu atividades insalubres

junto à Justino de Morais, Irmãos S/A, de 13/10/1986 a 26/06/2006, como montador; na Usina Batatais S/A, de

01/11/2006 a 04/06/2008, na função de rurícola aplicador de defensivo agrícola e junto à Justino de Morais,

Irmãos S/A, de 09/06/2008 a 01/08/2012, como expedidor/montador.

IV - Embora os pedidos sejam distintos, o período no qual pretende ver reconhecido como tendo laborado sob

condições especiais, junto à Justino de Morais, Irmãos S/A, de 13/10/1986 a 26/06/2006, como montador,

coincidem em ambas as demandas.

V - Suspende-se o feito, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, até que seja definitivamente julgada a primeira ação

proposta, atualmente, aguardando o julgamento da apelação neste E. Tribunal, evitando-se o julgamento

conflitante entre causas relacionadas. Isso porque, o mesmo período está contido nas duas ações, revelando

evidente hipótese de prejudicialidade entre os feitos em questão (CPC, art. 265, inc. IV, a e § 5º).

VI - O reconhecimento daquele período ficará vinculado ao que for decidido na demanda ajuizada em primeiro

lugar.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2013.03.00.032158-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIS ANTONIO FURINI

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000618820138260070 1 Vr BATATAIS/SP
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IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. PROCURADOR FEDERAL

REGULARMENTE INTIMADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso autárquico.

II - Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os Procuradores Federais, devendo ser

assegurado, contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

V - No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da

audiência de instrução e julgamento, em 11/11/2011, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

VI - Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada

em 09/08/2012.

VII - Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 10/08/2012 (sexta-feira), com o término em

10/09/2012 (segunda-feira), considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de

apelação.

VIII - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 14/09/2012.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

2013.03.99.004075-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

INTERESSADO(A) : MARIA CANDIDA CARDOSO

ADVOGADO : SP131988 CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS

No. ORIG. : 11.00.00137-7 1 Vr APIAI/SP
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e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

ASSEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: termo de guarda e responsabilidade do autor, Leandro Aparecido de Souza, concedida a

Leonilda do Nascimento de Souza em 29.03.2011; certidão de nascimento do autor, em 03.03.2009; certidão de

óbito do pai do autor, ocorrido em 26.03.2011, por causa desconhecida, sendo o de cujus qualificado como

solteiro, com 30 anos de idade; CTPS do pai do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos, compreendidos entre 17.02.1997 e 24.05.2009, sendo cinco de natureza rural e apenas um

(mantido de 01.04.2003 a 09.06.2003) em atividade urbana.

V - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do de cujus, que relaciona

apenas um vínculo empregatício, mantido de 22.07.2005 a 21.09.2005 junto à empregadora Mariangela Taramelli

Francisco.

VI - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira informou que o falecido, na época do óbito, estava trabalhando

na Fazenda São Gabriel, na lavoura, e que trabalhou em companhia dele durante toda a vida. Após, informou que,

pelo que se recordava, a última vez que o falecido trabalhou foi em 2010, aproximadamente no começo do ano. A

2013.03.99.004779-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

INTERESSADO(A) : LEANDRO APARECIDO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : LEONILDA DO NASCIMENTO DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00058-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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segunda testemunha, por sua vez, também disse que o falecido estava trabalhando na Fazenda São Gabriel quando

faleceu, e acrescentou que trabalhava com ele. Tal testemunha afirmou, ainda, que pelo que se recordava, o

falecido laborou pela última vez em 2011, aproximadamente no mês de fevereiro, quando trabalharam juntos pela

última vez, na fazenda São Gabriel.

VII - O INSS apresentou, então, extratos do sistema CNIS da Previdência Social em nome das testemunhas,

indicando que nenhuma delas trabalhou na Fazenda São Gabriel em 2010 e 2011. Uma delas, aliás, não trabalhava

na referida fazenda em fevereiro de 2011, como declarou. Seu empregador era a "Chão Verde Energy Comércio

de Plantas e Serviços", de 01.02.2011 a 07.2011.

VIII - Atendimento a determinação do juízo, a empregadora Mariângela Taramelli Francisco informou que o

falecido laborou na Fazenda São Gabriel somente de 22.07.2005 a 21.09.2005. Apresentou também cópia da ficha

de registro de empregado, contendo assinatura do falecido na admissão e na rescisão.

IX - O autor comprova ser filho do falecido por meio da apresentação da certidão de nascimento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

X - Incumbe verificar se, por ter falecido em 26.03.2011, após cerca de 01 (um) ano e 10 (dez) meses da cessação

do seu último vínculo empregatício anotado em CTPS, em 24.05.2009 (fls. 24), o falecido teria perdido a

qualidade de segurado.

XI - Cumpre observar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os

recolhimentos previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da

inobservância da lei por parte daquele. 

XII - Ainda, que os depoimentos das testemunhas não apresentam contradições de monta quanto ao labor do

falecido, sendo razoável presumir que tenham trabalhado com ele em períodos diversos dos informados. 

XIII - Nenhuma das testemunhas pode atestar que o falecido tenha trabalhado até o falecimento - mencionou-se

trabalho até o início de 2010 ou 2011. Assim, mesmo que tenha trabalhado, de maneira informal, após a cessação

de seu último vínculo empregatício anotado em CTPS, continua caracterizada a situação de desemprego por

ocasião do falecimento.

XIV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei

8.213/91, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido.

XV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007859-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007859-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que negou seguimento ao

apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do C.P.C, a r. sentença, sujeita ao reexame necessário, julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício nº 527.824.756-4 (auxílio-doença

previdenciário), com a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, para cálculo correto da RMI, implantando a

revisão no prazo de 30 dias contados do trânsito em julgado, com o pagamento das diferenças daí advindas com

correção monetária e juros, estes a serem calculados na forma do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Honorários

advocatícios de 10% sobre o valor das diferenças até a sentença (Súmula 111 do E. STJ). 

II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, cuja cópia faz parte integrante desta decisão, verifiquei que a

revisão ART29NB do auxílio-doença do autor (NB nº 519.627446-0) já foi efetuada, MS com competência de

pagamento prevista para 05/2021, de forma que persiste o interesse do autor no julgamento do feito e pagamento

das diferenças daí decorrentes.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019349-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

INTERESSADO : EDUARDO GOMES MIGUEL

ADVOGADO : SP278797 LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLI

No. ORIG. : 12.00.00020-9 2 Vr ITU/SP

2013.03.99.019349-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IEDA RODRIGUES MESQUITA

ADVOGADO : SP224424 FÁBIO CELORIA POLTRONIERI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu provimento

ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Alega necessidade de

realização de nova perícia feita por médico especialista.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando os vínculos empregatícios, em nome da

requerente, de 04/04/1994 a 06/06/1997, de 10/01/2003 a 26/02/2003, de 15/06/2007 a 01/09/2008 e de

01/09/2009 a 07/10/2010, bem como os recolhimentos de 10/1999 a 02/2000. Consta, ainda, o indeferimento do

pedido de auxílio-doença, apresentado em 01/09/2010, em razão de parecer contrário da perícia médica.

IV - A parte autora, costureira, contando atualmente com 41 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. Queixa-

se de fibromialgia e tendinopatia. Refere tratamento medicamentoso; nega tratamento fisioterápico atual. Ao

exame físico, apresentou-se dentro da normalidade.

V - O laudo atesta que a periciada "não manifesta deficiência física ou moléstia incapacitante ao exercício

profissional usual: serviços braçais em geral e costureira".

VI - Verifica-se que, por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de enfermidades que não

a impediam de exercer suas funções habituais.

VII - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como

requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

IX - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a

necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

X - Ressalte-se que, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que

a lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças

e realização de perícias.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-6 2 Vr RIO CLARO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019575-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu recurso. Sustenta que a decisão merece reforma para aplicar a parte final do § 2º do art. 42 da Lei 8213/91,

pois provado a percepção do auxílio-doença em 2004, não precisar repetir ou produzir prova do que está

incontroverso.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições à Previdência

Social, em nome da parte autora, de 01/2003 a 02/2004 e de 11/2004 a 02/2006. Consta, ainda, a concessão de

auxílio-doença de 10/02/2004 a 01/11/2004.

IV - A parte autora, corretor, contando atualmente com 75 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora é portadora de espondiloartrose e discopatia lombar. Informa que a condição

médica apresentada não é geradora de incapacidade laborativa para o exercício da atividade de corretor (atividade

declarada pela parte autora).

VI - Quanto ao laudo pericial e à prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

VII - O laudo foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

VIII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da parte autora para o

exercício de atividade laborativa.

IX - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

2013.03.99.019575-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO OLIVATO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00063-2 1 Vr IPUA/SP
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X - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

XI - O processo encontra-se suficientemente instruído e que eventual oitiva de testemunhas não seria prova útil e

hábil a demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica, elaborada por

perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

XII - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XIII - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XIV - A parte autora perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista

que recolheu contribuições até 02/2006 e a demanda foi ajuizada apenas em 30/08/2011.

XV - Não há, nos autos, um único documento que comprove que a parte autora estaria incapacitada para o

trabalho à época em que ostentava a qualidade de segurado. 

XVI - Impossível o deferimento do pleito.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020102-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

2013.03.99.020102-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES BATISTA falecido

ADVOGADO : SP118536 VALDOMIRO ROSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

III - Não procede a insurgência da parte agravante.

IV - Com efeito, a morte da parte autora é causa de suspensão do processo, consoante o disposto no art. 265, inc. I

e § 1º, do CPC, bem como de extinção do mandato do advogado, nos termos do art. 682, inc. II, do Código Civil,

necessitando, para regular processamento do feito, habilitação dos sucessores e regularização na representação

processual.

V - Na situação em apreço, foi proferida sentença, em 29/06/2012, julgando improcedente o pedido. Em

23/07/2012 foi comunicado o óbito da autora, ocorrido em 30/05/2012.

VI - Verifico a total impossibilidade de interposição de apelação pela autora falecida, ante a ausência de

pressuposto de admissibilidade recursal atinente à legitimidade de parte. Além disso, verifico a falta de

pressuposto processual de existência e desenvolvimento válido do processo, em face da ausência de mandato do

advogado para postular em juízo.

VII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023151-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSECTÁRIOS. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento à

2013.03.99.023151-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SONIA MARTA GRAMA PICONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00062-3 1 Vr CONCHAL/SP
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apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício, a correção monetária, os juros de mora e os honorários

advocatícios. Alega que a decisão merece reforma, no tocante à aplicação dos juros de mora, devendo obedecer a

atualização monetária de 1% ao mês, em conformidade com o artigo 406 do Código Civil, c/c o artigo 161,§ 1º do

Código Tributário Nacional e para fixar honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

II - Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 15/03/2012 (data da citação). 

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

VI - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

VII - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028766-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028766-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA CARMO TAVARES

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00061-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão que nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial

provimento ao seu recurso, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural. Alega que a decisão merece reforma, pleiteando a concessão do benefício desde

30/06/2011, data do requerimento administrativo do benefício assistencial.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - A autora trabalhou no campo, por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art. 142

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 (cento e dois) meses.

IV - Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.10.2011), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

VI - Esclareça-se que, da r. sentença foi determinada que o autor recebesse o benefício de amparo social ao idoso,

desde 30/06/2011 (data do requerimento administrativo). Com a implantação da aposentadoria por idade (com

termo inicial em 20.10.2011), deverá cessar o pagamento das parcelas relativas ao benefício assistencial. Por

ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título desse benefício,

em razão do impedimento de cumulação, ressalvado o direito ao abono anual.

VII - Esclareça-se que, o termo inicial fica mantido da data da citação (20.10.2011), tendo em vista, que o

requerimento administrativo de fls.18 trata-se de benefício assistencial, portanto, benefício diverso ao pleiteado.

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030465-89.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.030465-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que deu provimento ao apelo

da autora, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515

do CPC, julgou procedente a demanda, nos termos da fundamentação em epígrafe, a r. sentença, julgou extinto o

feito, sem julgamento do mérito, conforme artigo 267, VI, do CPC, posto que não ficou demonstrado a existência

de prévia negativa administrativa ao seu pedido, de forma que a autora é carecedora de ação por falta de interesse

de agir. Condenou-a ao pagamento de custas, devendo ser observado o artigo 12 da Lei nº 1060/50.

II - Alega o agravante, em síntese, a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

já foi realizada administrativamente, por força da Ação Civil Pública nº. 0002320-59. 2012.4.03.6183.

III - O requerimento de revisão foi protocolado em 22/06/2012, tendo o autor ingressado com a presente ação em

10/09/2012.

IV - Quanto ao interesse de agir, primeiramente cumpre observar que a parte autora tem a faculdade de vincular-

se, ou não, aos efeitos da ação civil pública, que não faz coisa julgada com ações individuais.Acrescente-se que

em pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se que apesar do INSS ter efetuado

a revisão administrativa do benefício nº 521.702.026-8, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,por não

haver a competência prevista para o pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão é aproximadamente

05/2021, de modo que persiste o interesse do autor na apreciação do feito.

V - Dessa forma, restou evidenciada a necessidade do autor em buscar a tutela jurisdicional, em vista da inércia do

INSS.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/47

INTERESSADO : VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP282491 ANDREIA CRISTINA SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00103-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036184-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão que nos termos do art. 557, do C.P.C., negou seguimento ao

seu recurso. Alega, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do pleito.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento 20.08.1950), em 18.12.1971 qualificando o marido

como industriário; certidão de óbito do marido em 19.03.1992, qualificando-o como funcionário público; ITR de

1986 a 1994, 2002 e 2007, referente ao Sítio Xodó, com área 82,2 ha. proprietário Sr. Nello Giorgetti, genitor da

autora; comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural, formulado na via administrativa em

25.01.2011.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui vínculos, de forma

descontínua, de 01.03.1979 a 16.03.1992, em atividade urbana.

V - Em depoimento pessoal afirma que exerceu atividade rurícola.

VI - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VII - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo

detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os registros

cíveis e o extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana.

IX - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

X - Seu genitor possui um imóvel rural com uma área de grande extensão e não foi juntado qualquer documento

em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados.

XI - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

XII - Não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar.

XIII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

 

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2013.03.99.036184-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIA JUSTINA PATROCINIA MUCCIACITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ANTONIA JUSTINA PATROCINIA GEORGETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00046-3 1 Vr MONTE MOR/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036449-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

III - Proposta a demanda em 17/03/2011, o autor, nascido em 07/11/1988, interditado, representado por seu pai,

instrui a inicial com os documentos de fls. 22/141, dentre os quais destaco o laudo pericial elaborado em

25/04/2009, em ação de interdição, concluindo que o autor é portador de retardo mental grave e epilepsia,

apresentando incapacidade total e permanente para os atos da vida civil.

IV - Veio o estudo social, realizado em 14/04/2011, informando que o requerente reside com o pai, de 53 anos; a

mãe, de 43 e dois irmãos menores de 13 e 10 anos, em casa de 5 cômodos, simples, guarnecido com móveis

usados e simples. A família está cadastrada no programa de cesta básica mensal do município. As despesas giram

em torno de R$ 758,71, com alimentação, água, energia elétrica, medicamentos, gás e IPTU. A renda familiar é de

R$ 663,00 recebidos pelo genitor. A mãe não trabalha, porque se dedica aos cuidados com os filhos.

V - A fls. 234 foi juntada a Certidão de Interdição do autor, com registro efetuado em 27/08/2009.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o pai do requerente auferia rendimentos

2013.03.99.036449-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : REINALDO GOMES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP290364 VANESSA APARECIDA SIQUEIRA ZANOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/333

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : FLORISVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP290364 VANESSA APARECIDA SIQUEIRA ZANOTTI

No. ORIG. : 11.00.00018-1 1 Vr PIRACAIA/SP
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equivalentes a R$ 862,40, em dezembro de 2011.

VII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

IX - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

X - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

XI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Agravo legal da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038461-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2013.03.99.038461-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RIBAMAR VENANCIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 11.00.00274-5 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Recurso do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidir rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem

votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que dava provimento ao apelo e

à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038785-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

2013.03.99.038785-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIZETO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00203-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Recurso do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida,

parcialmente, a Relatora, que dava provimento ao apelo e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039566-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039566-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. CONSECTÁRIOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento ao recurso

da autarquia e deu parcial provimento ao recurso da parte autora para alterar o termo inicial e os honorários

advocatícios. Alega que a decisão merece reforma, no tocante à aplicação dos juros de mora, devendo obedecer a

atualização monetária de 1% ao mês, em conformidade com o artigo 406 do Código Civil, c/c o artigo 161, § 1º

do Código Tributário Nacional e que os honorários advocatícios sejam fixados em 20% sobre o valor da

condenação.

II - O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 11/01/2006 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a

ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

VI - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

VII - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041943-94.2013.4.03.9999/SP

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00030-4 3 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 17/02/2011, o autora, menor impúbere, nascida em 01/11/2010, instrui a inicial com

os documentos de fls. 09/19.

IV - Veio o estudo social em 21/09/2011, informando que a menor reside com os pais, em residência financiada.

A renda familiar é de R$ 1.000,00 recebidos pelo genitor. Os utensílios são os considerados de primeira

necessidade. Consta que a menor nasceu com má formação tendo Síndrome de Pierre Rubiam, problemas

respiratórios e faz uso de Traqueio Stone. Que todos os alimentos da criança são ingeridos por sonda. Possui um

veículo Gol, ano 1987 e uma linha telefônica econômica os quais são usados para contatos diários com médicos da

menor. De acordo com a assistente social a renda familiar é insuficiente para a manutenção das despesas,

principalmente em razão dos gastos elevados com medicamentos.

V - Laudo Pericial em 06/12/2011, conclui que a menor (13 meses) é portadora de síndrome com múltiplas

malformações congênitas, caracterizada por uma mandíbula diminuída, retração da língua e obstrução das vias

aéreas superiores e fechamento incompleto do palato. Apresenta agenesia de fêmur bilateral, gastrostomia para

alimentação, agenesia de contudo auditivo e lábio leporino. A doenção não é curável com incapacidade definitiva

e absoluta.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (01/03/2011), momento que a Autarquia

tomou ciência da pretensão da parte autora.

VII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

IX - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

2013.03.99.041943-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

INTERESSADO : CLARA APARECIDA GEZUATTO ALVES incapaz

ADVOGADO : SP230257 RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA

REPRESENTANTE : ERICA CRISTINA GEZUATTO

ADVOGADO : SP230257 RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 11.00.00024-5 1 Vr OLIMPIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042882-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2013.03.99.042882-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBANO CRISTOFORO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 00046966520128260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Recurso do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidir rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial

provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem

votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que dava provimento ao apelo e

à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044081-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

2013.03.99.044081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 40006798020138260161 2 Vr DIADEMA/SP
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VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Recurso do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a relatora, que dava

provimento ao apelo e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-72.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática, que negou seguimento

ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. O agravante alega que o legislador infraconstitucional

majorou o teto de contribuições de forma dessiscronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS,

deixando de observar o critério pro rata, de modo que a decisão merece reforma.

II - O benefício do autor teve DIB em 03/10/1997. Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

III - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

2013.61.03.002210-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VANDERLEI PASTURUTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022107220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

IV - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

V - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado, na

medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários.

VI - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-76.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

2013.61.07.001226-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012267620134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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II - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

III - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

IV - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 28.07.1990, ocasião em que ele foi

qualificado como lavrador; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 17.07.2002, em razão de "parada

cardiorespiratória, hipertensão arterial, insuficiência cardíaca conjunta"; o falecido foi qualificado como lavrador

aposentado, casado, com 45 anos de idade; CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios mantidos

de 15.12.1986 a 31.08.1987, 01.09.1987 a 28.10.1987 e 29.06.1988 a 15.10.1988, como trabalhador

rural/agrícola; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido recebeu amparo social à pessoa portadora de

deficiência de 09.03.1999 a 17.07.2002; extrato do sistema CNIS da Previdência Social indicando que o falecido

manteve dois vínculos empregatícios em atividades rurais, de 31.08.1987 a 03.11.1987 e de 29.06.1988 a

15.10.1988; certidões de nascimento de dois filhos do casal, em 26.10.1991 e 09.10.1993; comunicado de decisão

que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 20.03.2013.

V - Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às supostas

atividades rurais do falecido.

VI - A requerente comprova ser esposa do falecido através da apresentação da certidão de casamento, sendo sua

dependência econômica presumida.

VII - A autora não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o de cujus recebeu amparo social à pessoa portadora

de deficiência de 09.03.1999 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera

direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

VIII - Os elementos constantes nos autos não permitem afirmar que o falecido exercesse atividade rural na época

do óbito. O início de prova material da alegada condição de rurícola é remoto, consistente na qualificação como

lavrador na certidão de casamento, em 1990, e em três vínculos empregatícios mantidos como trabalhador

rural/agrícola entre 1986 e 1988. Os documentos, assim, apenas indicam o exercício de atividade rural mais de

uma década antes da morte.

IX - As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto às supostas atividades

rurais do falecido. 

X - Mesmo considerando os vínculos empregatícios registrados em CTPS, tem-se que o de cujus, por ocasião do

óbito, e mesmo por ocasião da concessão do benefício assistencial, já havia perdido a qualidade de segurado e não

fazia jus à concessão de qualquer aposentadoria.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001310-62.2013.4.03.6112/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

BENEFICIO ASSISTENCIAL NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07.12.1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

IV - Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da

Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

V - Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade do disposto no §3º, do art.

20, da Lei nº 8.742/93, que considerava hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atingisse ¼ do salário mínimo. A decisão foi proferida com o seguinte teor:

 

VI - "O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou "incidenter tantum" a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário."

 

VII - Proposta a demanda em 19/02/2013, ao autor, idoso, nascido em 04/07/1943, instrui a inicial com os

documentos de fls. 18/28.

VIII - O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a esposa do requerente recebe, no valor mínimo,

aposentadoria por invalidez.

IX - Veio o estudo social, datado de 26/02/2013, indica que o requerente reside com a esposa em casa própria em

terreno adquirido há 34 anos. O autor possui 07 filhos os quais são casados e tem vida própria e consta que não

auxiliam financeiramente o autor, somente em mão de obra (faxina, reparo de torneiras, etc..). Fotos da residência

do autor às fls. 53/61, demonstram as condições de moradia do autor. A esposa do Autor recebe aposentadoria por

invalidez no valor de um mínimo.

X - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

2013.61.12.001310-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LUIZ SEGATO NETO

ADVOGADO : SP249331 EWERSON SILVA DOS REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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X - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo da parte autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006060-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

2013.61.83.006060-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARISTEU MALDONADO DE BRITO

ADVOGADO : SP266952 LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060608820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Reexame necessário e recurso do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal

David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006582-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

2013.61.83.006582-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ADRIANO LINS

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065821820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Recurso do INSS e reexame necessário parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidir rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial

provimento ao apelo e ao reexame necessário, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhes dava

provimento revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007234-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.007234-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA PEREIRA OCHIAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Reexame necessário e recurso do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal

David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhes dava provimento, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007550-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

No. ORIG. : 00072343520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Reexame necessário e recurso do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal

David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhes dava provimento, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICOLA RICARDO

ADVOGADO : SP304710B POLLYANA LEONEL DE AGUILAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075504820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-46.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora em face da decisão monocrática, que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC, a sentença, prolatada

nos termos do artigo 285-A, do CPC, julgou improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

extinguindo feito com resolução do mérito. Eximiu a parte do pagamento de custas e honorários advocatícios, em

razão da concessão da Justiça Gratuita.

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão fere princípios de nosso ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal e arts. 545 e 557, § 1º do CPC, além de contrariar

jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 10/02/1998.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

2013.61.83.007770-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO RISSI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077704620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008873-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora em face da decisão monocrática, que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC, a sentença, prolatada

nos termos do artigo 285-A, do CPC, julgou improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

extinguindo feito com resolução do mérito. Eximiu a parte do pagamento de custas e honorários advocatícios, em

razão da concessão da Justiça Gratuita.

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão fere princípios de nosso ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal e arts. 545 e 557, § 1º do CPC, além de contrariar

jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 23/02/1996.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

2013.61.83.008873-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OZORIO DE ALMEIDA SA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088738820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008996-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

2013.61.83.008996-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SYLVESTRE DOMINGUES NETO

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089968620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Reexame necessário e recurso do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal

David Dantas, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhes dava provimento, revogando a tutela anteriormente

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002015-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que manteve a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela

de mérito, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado.

II - Verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora

recorrido, trabalhador rural e pedreiro, nascido em 06/12/1953, é portador de neoplasia maligna em linfonodo,

linfoma não Hodglin difuso, encontrando-se, ao menos temporariamente impossibilitado de trabalhar, nos termos

do laudo médico pericial produzido em juízo.

III - A condição de segurado restou indicada, tendo em vista os registros em CTPS, como segurado empregado,

2014.03.00.002015-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO CAMARGO

ADVOGADO : SP318683 LARISSA RODRIGUES DEMICIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059971820128260236 2 Vr IBITINGA/SP
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com último vínculo no período de 03/05/2010 a 02/10/2010, como demonstram os documentos do CNIS. Assim,

quando foi acometido pela doença, em março de 2012, ainda mantinha a qualidade de segurado da Previdência

Social, nos termos do art. 15, inc. II e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, vez que se encontrava desempregado.

IV - Conforme entendimento pretoriano consolidado, que a impossibilidade de recolhimento das contribuições,

em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de

segurado da previdência.

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício.

VII - Os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória há que ser mantida a decisão proferida no juízo

a quo.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

X - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002289-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A,

do CPC, para determinar a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o

benefício assistencial administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

2014.03.00.002289-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GABRIEL HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

REPRESENTANTE : ROSELI RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30000128520138260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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II - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária.

III - Solução que se afirma mais favorável às partes com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante

para atingir seus objetivos.

IV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002615-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.AUXÍLIO-

RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela

Autarquia Federal, mantendo a decisão que deferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, determinando a

implantação do benefício de auxílio-reclusão em prol da ora recorrida. .

II - No caso dos autos, verifico que a decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram o

recolhimento à prisão do segurado Rafael Rocha, desde 10/11/2010, atualmente no Centro de Detenção Provisória

de Campinas, em regime fechado, nos termos dos atestados de permanência carcerária.

III - Demonstrada a dependência da agravada, na qualidade filha, nascida em 17/09/2010, conforme demonstra a

certidão de nascimento, informações que sequer restaram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso.

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pela cópia da CTPS e documentos do CNIS, indicando

que desenvolveu atividades laborativas, sendo o último registro como oficial soldador, de 18/09/2009 a

16/12/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, verifico que embora o segurado recebesse remuneração variável,

tendo auferido em outubro de 2009 a quantia de R$ 1.291,57, não possuía rendimentos à época de sua prisão

2014.03.00.002615-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RAFAELA ROCHA incapaz

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

REPRESENTANTE : ANDREIA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30066443220138260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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(10/11/2010), vez que se encontrava desempregado.

VI - Não vislumbro impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

VII - O § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nestes casos, a concessão do benefício, desde que

mantida a qualidade de segurado.

VIII - No último mês trabalhado, em dezembro de 2009, o recluso auferiu rendimentos no valor de R$ 287,45,

inferior ao limite legal estabelecido, que na EC n.º 20/98 determinou que o auxílio-reclusão será devido

unicamente aos segurados de baixa renda, definidos como aqueles que possuem rendimentos igual ou inferior a

R$ 360,00, corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS (inteligência do art. 13).

IX - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico a presença dos elementos a

ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

XII - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002749-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE

CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão que

determinou a implantação de benefício de aposentadoria por idade, em favor da ora recorrida.

II - Para a concessão de aposentadoria por idade para o trabalhador urbano, devem ser observados os requisitos

legais de carência e idade mínima, consoante o disposto no artigo 48, caput, da Lei 8.213/91. Assim, faz jus ao

benefício o segurado que completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher, e tiver recolhido um mínimo de

180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou

contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já

inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24/07/1991.

III - Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, eis que, embora tenha sido

2014.03.00.002749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA CELIA ROQUE LIDO

ADVOGADO : SP338727 PAULA CRISTINA CARAPETICOF FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30047627320138260318 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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demonstrado, pela requerente, o cumprimento do requisito etário (nascimento em 22/11/1952), a comprovação do

cumprimento do período de carência legalmente exigido demanda instrução probatória incabível nesta sede

preliminar.

IV - O INSS reconheceu a comprovação de 161 contribuições, número inferior ao exigido na tabela progressiva,

correspondente a 180 contribuições.

V - Não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

VI - O indeferimento do pedido formulado na via administrativa, ao fundamento de que a autora não comprovou o

recolhimento das contribuições necessárias ao deferimento do pleito requer o exame no âmbito judicial sob o

crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pela autora, ora agravante, poderão vir a ser

confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

VIII - Não merece prosperar a decisão que determinou a imediata implantação do benefício, impondo-se a

cassação da tutela antecipada concedida em primeiro grau.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003025-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. DOMICÍLIO. PREVENÇÃO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

do MM.º Juiz de Direito da 1ª Vara de Ipauçu/SP que, nos autos de ação previdenciária, declinou, de ofício, da

competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Avaré. A decisão foi proferida ao fundamento de que a autora propôs ação anterior perante o JEF de Avaré,

tornando prevento aquele Juízo.

2014.03.00.003025-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES RIBEIRO DA CUNHA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30002513620138260252 1 Vr IPAUCU/SP
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III - As regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, dispõem que o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado (Súmula 689 do E. STF).

IV - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional.

V - Analisando de forma sistemática os referidos dispositivos, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

VI - Inicialmente, a autora ajuizou ação previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Avaré, sendo que

uma das ações foi remetida à Justiça Estadual de Cerqueira Cesar e a outra julgada improcedente.

VII - A ação subjacente ao presente instrumento foi posteriormente proposta perante a Justiça Estadual de Ipauçu.

VIII - Ainda que se demonstre o domicílio da autora na cidade de Ipauçu, que não é sede de juizado especial

federal ou de vara federal, tem-se de rigor que remanesceria a opção entre a propositura da ação naquela

localidade ou no Juizado Especial Federal de Ourinhos, desde que se trate de causas com valor de até sessenta

salários mínimos, ou na Justiça Federal de Ourinhos, vez que o município em que reside encontra-se circunscrito

às subseções referidas.

IX - A opção de foro, dada em benefício do segurado, não pode servir para que distribua ações de modo aleatório,

sinalizando para o desrespeito às regras da organização judiciária.

X - Tendo optado inicialmente pelo ajuizamento do feito perante o Juizado Especial Federal de Avaré, as demais

ações com o mesmo fundo de direito, que é o benefício por incapacidade, devem tramitar no mesmo foro, sob

pena de obstar a verificação da duplicidade de demandas, ou a conexão entre os feitos.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

2014.03.99.000363-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : AMANDA VICTORIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP251042 IVAN MAGDO BIANCO SEBE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00058-4 1 Vr ROSEIRA/SP
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REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Na demanda ajuizada em 14/11/20012, a autora, menor impúbere, nascida em 17/07/2011, instrui a inicial

com os documentos de fls. 10/32.

IV - Veio o estudo social em 26/11/2012, narrando que a menor (requerente) reside com a mãe e irmão (7 anos)

em casa própria cedida. Consta que a mãe da requerente conviveu com o namorado tendo seu primeiro

filho(7anos), após em convivência com Tiago deu a luz a sua segunda Filha (Requerente), a qual nasceu com

Síndrome de Down. A casa em que vivem foi cedida pelo pai de Tiago (Avô da requerente). Consta que a mãe da

requerente recebe duas pensões alimentícias referentes aos filhos (Kauã - 07 anos) e da requerente totalizando R$

500,00.

V - Novo estudo social realizado em 13/05/2013, narra que o Pai da requerente retornou para viver novamente em

família, deixando de pagar a pensão alimentícia referente a requerente.Consta que está desempregado e que a mãe

da requerente encontra-se grávida novamente. A casa cedida pelo avô da requerente conta com mobília simples à

exceção do televisor, modelo novo, tela plana.Consta as fls.95, cópia da CTPS do genitor da requerente alteração

de salário em 01/12/2012 no valor de R$ 1.184,61.

VI - Às fls. 25/32, encontram-se atestados emitidos pela rede pública de saúde na qual afirmam a condição de

saúde da requerente (Síndrome de Down).

VII - O Ministério Público Federal apresenta o CNIS (fls.149/151) onde verifica-se que o genitor da requerente

encontra-se empregado com registro novo em carteira (janeiro/2014) no valor de R$ 731,48.

VIII - Ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

IX - A requerente não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência, pois vem sendo ajudada pelos avós

paternos e observo, ainda, que a genitora da autora não pode ser inserida naquelas hipóteses em que os familiares

encontram notórias dificuldades de inserção no mercado de trabalho

X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XI - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

 

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000568-79.2014.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

 

 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que negou provimento ao

apelo do INSS e deu parcial provimento ao reexame necessário apenas para isentar o INSS do pagamento das

custas, eis que neste caso foi deferida a Justiça Gratuita, não havendo despesas a reembolsar, a r. sentença, sujeita

ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para o fim de condenar o réu a rever o benefício previdenciário

devido à autora, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros na forma da Lei nº 11.960/09. Custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 600,00. 

II - Alega o agravante, em síntese, a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

já foi realizada administrativamente, por força da Ação Civil Pública nº. 0002320-59. 2012.4.03.6183.

IV - Quanto ao interesse de agir, primeiramente cumpre observar que a parte autora tem a faculdade de vincular-

se, ou não, aos efeitos da ação civil pública, que não faz coisa julgada com ações individuais, acrescente-se que

em pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja cópia faz parte integrante desta

decisão, verifica-se que apesar do INSS ter efetuado a revisão administrativa do benefício nº 520715192-0, nos

termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, a competência prevista para o pagamento das diferenças decorrentes

dessa revisão é 05/2017, de modo que persiste o interesse da autora na apreciação do feito.

V - Dessa forma, restou evidenciada a necessidade do autor em buscar a tutela jurisdicional, em vista da inércia do

INSS.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Recurso improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.99.000568-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89

INTERESSADO : MARLI FERREIRA BALBINO

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM

No. ORIG. : 12.00.00180-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA CONCESSÃO. ERRO

MATERIAL.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que julgou pela procedência do pedido de

revisão do benefício pelo teto das ECs nº 20/98 e 41/03.

II - Aduz o INSS que não há dispositivo na decisão, o que acarreta a nulidade do julgado. Sustenta que somente

tem direito à revisão os segurados cujos benefícios em manutenção tiveram as suas rendas mensais limitadas aos

tetos dos salários-de-contribuição, respectivamente, nos valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$

1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois estes benefícios não teriam qualquer reflexo do novo teto, por já se

encontrarem em valores inferiores ao teto substituído. Afirma que não haverá diferenças a serem pagas, posto que

no primeiro reajustamento houve proveito integral do índice do art. 21 da Lei nº 8.880/94, correspondente a

1,0163.

III - Por equívoco, não contou o dispositivo na decisão ora agravada. Dessa forma, retifico a decisão monocrática,

para fazer constar o dispositivo, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo

557 do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de

revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03,

com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal. Juros, correção monetária e

honorários advocatícios nos termos da fundamentação, que fica fazendo parte integrante do dispositivo."

IV - O benefício do autor, aposentadoria por idade, com DIB em 01/03/2003, teve a RMI limitada ao teto por

ocasião da concessão.

V - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da

readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

VI - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VII - Agravo parcialmente provido apenas para sanar o erro material e incluir o dispositivo na decisão agravada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2014.03.99.002545-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ZANNY DIAS

ADVOGADO : SP083803 JOSE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00079-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002654-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que por essas razões, não

conheceu do agravo retido e deu provimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C,

para julgar procedente a demanda, nos termos da fundamentação em epígrafe, a r. sentença, julgou improcedente a

pretensão inicial, posto que a revisão pretendida já fora efetuada pela autarquia-ré, e condenou a parte autora ao

pagamento das despesa processuais dos honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, nos termos do art. 20, §

4º, do CPC, devendo ser observado o artigo 12 da Lei nº 1060/50.

 II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - Em 05/07/2012 foi proferido despacho, concedendo o prazo de 60 dias para comprovação do requerimento

administrativo junto ao INSS, o qual deveria ser apreciado em 45 dias.

IV - Em 11/09/2012, foi efetuado o requerimento do pedido de revisão na esfera administrativa.

V - A autora peticionou, em 07/02/2013, comprovando que até aquela data seu requerimento administrativo

encontrava-se sem resposta.

VI - Em sede de contestação, o INSS informou que o benefício já fora revisto, conforme acordo em Ação Civil

Pública, sendo que as diferenças decorrentes da revisão seriam pagas em 05/2015.

VII - O benefício da autora teve DIB em 22/07/2004.

VIII - A parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

IX - O INSS somente efetuou a revisão do benefício nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, após ser

provocado pelo Juízo, sendo que a competência prevista para o pagamento das diferenças decorrentes dessa

revisão é 05/2015, de modo que persiste o interesse da autora na apreciação do feito.

X - Diante do reconhecimento administrativo do pedido de revisão do NB nº 131132970-3, com o desprezo dos

20% menores salários-de-contribuição, deixo de apreciar o mérito da questão.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Recurso improvido.

 

 

2014.03.99.002654-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

INTERESSADO : MARIA ALVES DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

No. ORIG. : 12.00.00072-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática, que deu provimento ao apelo

do autor para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe, a r.

sentença, julgou extinta a ação, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, diante da falta de

interesse processual do autor. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00,

observada a Lei nº 1060/50.

II - O agravante alega a falta de interesse de agir, eis que a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 já foi

realizada administrativamente, por força do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010 e Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010.

III - Extratos Dataprev o benefício de auxílio-doença de nº. 116.578.254-2 foi revisto administrativamente em

10/12/2012, por força da solicitação do autor, protocolada em 30/05/2011, foi cessado em 22/11/2002, de forma

que as diferenças resultantes dessa revisão encontram-se prescritas.

IV - A aposentadoria por invalidez de nº 127.820.342-4, com DIB em 23/11/2002, também foi revista, por força

de decisão na ACP (Ação Civil Pública) com competência prevista para o pagamento das diferenças em 05/2015.

V - Quanto ao interesse de agir, a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil

pública, que não faz coisa julgada com ações individuais, como a competência prevista para o pagamento das

diferenças é 05/2015, persiste o interesse do autor na apreciação do feito

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Recurso improvido.

2014.03.99.002683-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

INTERESSADO : MOISES PAES

ADVOGADO : SP213347 WAGNER LORENZETTI

No. ORIG. : 12.00.00060-7 1 Vr TATUI/SP
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[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003226-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, da decisão que nos termos do art. 557, do C.P.C., negou seguimento ao

seu recurso. Alega que a prova material e testemunhal comprovam sua condição de rurícola, fazendo jus à

concessão do benefício pleiteado.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: RG nascimento em 06.01.1957, indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão

de casamento realizado em 19.06.1980, qualificando o marido como lavrador; CTPS da autora sem vínculos

empregatícios; CTPS do cônjuge, com vínculos empregatícios, de 10.05.1977 a 30.01.2001 em atividade rural;

CTPS dos filhos, com vínculos empregatícios em atividade rurícolas; certidões de nascimento de filhos, em

04.02.1977e 26.09.1979, ambas qualificando o cônjuge como lavrador; comunicado de indeferimento de

aposentadoria por idade rural, formulado na via administrativa em 30.01.2012.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui vínculos em

atividade rural de 15.03.1978 a 30.01.2003 e que não há nenhum registro empregatício da autora. 

V - Os depoimentos das testemunhas atestam que a autora exerceu atividade rurais por um longo período, no

entanto, deixou de trabalhar há aproximadamente cinco anos. 

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

2014.03.99.003226-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NEUZA PINHEIRO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP283757 JULIANA GRASIELA VICENTIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00051-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 186

meses.

VII - Embora o marido tenha exercido atividade rural por um longo período, as testemunhas afirmam que a autora

deixou de trabalhar nas lides rurais há pelo menos cinco anos antes de completar 55 anos de idade. 

VIII - Não há um documento sequer qualificando a requerente como lavradora.

IX - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

X - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142

e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003543-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI

Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do autor,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de revisão

do benefício com aplicação dos novos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03.

II - Alega o agravante que a decisão é omissa, posto não ter determinado a observância da prescrição qüinqüenal.

Aduz, ainda, que somente tem direito à revisão os segurados cujos benefícios em manutenção tiveram as suas

rendas mensais limitadas aos tetos dos salários-de-contribuição, respectivamente, nos valores de R$ 1.081,50, de

06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois estes benefícios não teriam qualquer reflexo do novo

2014.03.99.003543-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62

INTERESSADO : ANTONIO FELISBERTO

ADVOGADO : SP239300 THIAGO DIOGO DE FARIA

No. ORIG. : 12.00.00183-4 1 Vr DIADEMA/SP
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teto, por já se encontrarem em valores inferiores ao teto substituído.

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 07/08/1991.

IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal,

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao

que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VI - Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

VII - A decisão foi omissa quanto à determinação da observância da prescrição qüinqüenal. 

VIII - A revisão em questão deve ser efetuada a partir da vigência das Emendas Constitucionais acima

mencionadas, todavia, as diferenças daí decorrentes devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

Portanto, in casu, são devidas diferenças somente a partir de 30/08/2007.

IX - Agravo parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003895-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a sentença

monocrática assim já o determinou.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

2014.03.99.003895-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CHAPIQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258293 ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES

No. ORIG. : 00025912920138260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar

os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da propositura da ação.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

XII - O valor da renda mensal inicial do novo benefício do autor deve ser apurado em fase de execução do

julgado.

XIII - Recurso do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao apelo,

nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal

David Dantas, vencida a relatora, que dava provimento ao apelo e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004152-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

2014.03.99.004152-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALCINA RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30021506820138260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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II - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/41, dos quais destaco:- RG nascimento em

29.10.1937, tratando-se de pessoa não alfabetizada;- comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade

rural, formulado na via administrativa em 03.06.2013;- certidão de casamento realizado em 18.04.1966 ;-

certificado de reservista de 3° categoria de 14.05.1958, qualificando o cônjuge como agricultor;- certidão de

nascimento de filho, em 04.12.1974, qualificando a autora e o marido como lavradores ;- documento referente ao

Sítio Três Irmãos: Titulo de domínio, área 4,75 ha. localizado no Município de Guapiara/SP.- recibos de entrega

da declaração do ITR, exercício de 2006 a 2012, proprietário Sr. João Sampaio do Amaral, área total do imóvel

14,5 ha. 

III - A Autarquia juntou, a fls. 51/56, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui

vínculos de 01.02.1975 a 15.04.1996 em atividade urbana e recebe aposentadoria especial industriário, valor

R$1.120,87, competência 09.2013.

IV - Os depoimentos das testemunhas, fls. 63-mídia, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora.

V - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

VI - Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria

por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

VII - A eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312,

de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo

do referido artigo, para o empregado rural.

VIII - Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

IX - Embora a autora tenha completado 55 anos em 1992, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 60

meses.

X - A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

XI - Foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar sua produção e a existência ou não de

trabalhadores assalariados no Sítio Três Irmãos. 

XII - O extrato do sistema dataprev demonstra que o marido possui cadastro de 01.02.1975 a 15.04.1996 em

atividade urbana e recebe aposentadoria especial, atividade industriário, valor R$1.120,87, competência 09.2013,

descaracterizando o regime de economia familiar.

XIII - Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no

imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente

feito.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

II - Constam dos autos: - CTPS da parte autora, informando vínculo empregatício de 19/04/2004 a 23/01/2012.

III - A parte autora, auxiliar de produção, contando atualmente com 40 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

IV - O laudo atesta que a parte autora é portadora de depressão, que está em tratamento regular e se encontra em

um patamar que não a impede de trabalhar. Informa que não há sinais de epicondilite. Conclui que não há

incapacidade ao labor, seja pelo quadro depressivo, seja pela alegação articular do membro superior direito.

V - Esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de

acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - O laudo foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

VII - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da parte autora para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

VIII - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

IX - A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

X - Não há que se falar em nulidade.

XI - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

XII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

2014.03.99.005229-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP163430 EMERSON DONISETE TEMOTEO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00029-7 2 Vr JACAREI/SP
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XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIV - Impossível o deferimento do pleito.

XV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006925-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu recurso. Sustenta que foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito e alega

cerceamento de defesa.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

2014.03.99.006925-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JONAS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições

previdenciárias em nome da parte autora, de 07/1988 a 04/1989, de 06/1989 a 02/1991, de 04/1991 a 07/1992 e de

09/2008 a 12/2008.

IV - A parte autora, caseiro, contando atualmente com 62 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a parte autora sente dores leves nos membros inferiores e episódios leves e esparsos de

tontura. Não há incapacidade para o trabalho e para a vida independente. Deve se manter em tratamento

especializado para resolução completa do quadro ora apresentado.

VI - Quanto à questão da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do

art. 130 do CPC.

VII - O processo encontra-se suficientemente instruído e que eventual oitiva de testemunhas não seria prova útil e

hábil a demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica, elaborada por

perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

VIII - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

IX - O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XI - Impossível o deferimento do pleito.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11306/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003279-79.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

2002.61.83.003279-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de serviço especial, ora reconhecido, com os períodos de tempo de serviço comum,

concluo que o segurado soma 32 anos, 10 meses e 25 dias, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional.

- Termo inicial do benefício mantido na data requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e à apelação do para excluir o reconhecimento do período de 19.03.1998 a 13.05.1998,

mantendo a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, pelo cumprimento de 32

anos, 10 meses e 25 dias, a partir da data do requerimento administrativo (13/05/1998), bem como paraa modificar

os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação supra. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005377-03.2003.4.03.6183/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE RISSATO

ADVOGADO : SP119565 CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.005377-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1377/1480



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. COBRADOR. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, classificam as

categorias profissionais de motorista de ônibus e cobradores de ônibus e de motoristas e ajudantes de caminhões

de carga como atividades especiais, com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Comprovada a condição de cobrador, possível o enquadramento pela categoria profissional até 28.04.1995, data

da entrada em vigor da Lei n. 9032, quando passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes agressivos.

- Somando-se com os períodos de tempo de serviço comum, concluo que o segurado até o advento da Emenda

Constitucional 20, de 15.12.98, soma 30 anos, 3 meses e 5 dias de tempo de serviço, suficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

- Termo inicial do benefício mantido na data requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

- Apelação do autor a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo parcialmente providos para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios, bem como para reduzir os

honorários advocatícios e excluir, da condenação, as custas processuais, nos termos da fundamentação supra.

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELIAS TOME DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1378/1480



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

remessa oficial e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-39.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DE SENTENÇA. JULGAMENTO

EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICABILIDADE DOS CRITÉRIOS DO ARTIGO 58 DO ADCT.

- O valor incontroverso acerca da sucumbência jamais se verifica porque, em relação ao débito principal, a verba

honorária é acessória. O ajuste no valor do débito principal implica nos necessários reflexos a serem apurados no

valor da verba honorária. Julgamento extra petita não configurado.

- Em benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal, não se aplicam os critérios da

equivalência salarial na apuração da renda mensal inicial.

- Cálculos acolhidos pela sentença atendem integralmente o título judicial exeqüendo, não se verificando neles

quaisquer dos equívocos apontados pelo recorrente.

- Preliminar de nulidade de sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007269-35.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

2004.61.04.005220-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SONIDEIA GONCALVES DE ARAUJO GONDIN

ADVOGADO : SP094596 ANA LUCIA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.10.007269-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1379/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de serviço especial, ora reconhecido, com os períodos de tempo de serviço comum,

concluo que o segurado tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, até a

data da EC 20/98.

- Como possui tempo de serviço posterior, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS desprovida e remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros moratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTO DE GOES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1380/1480



00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003281-58.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. HIDROCARBONETOS. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

 - Cumprido o pedágio e implementada a idade, de rigor a concessão do benefício.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros

moratórios, nos termos da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

2004.61.25.003281-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANTONIO ALVES PAES

ADVOGADO : SP167083 GLAUKA CRISTINA ARCHANGELO DA SILVA MUNHOZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1381/1480



e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003088-63.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Os períodos de 04.01.1980 a 30.06.1990, bem como de 01.07.1990 a 13.10.1996 podem ser enquadrados nos

códigos 1.3.1 e 1.3.2 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto 2.172/97.

- A comprovação da especialidade das atividades exercidas a partir de 14.10.1996 não prescinde da apresentação

do laudo pericial. No caso em tela, a ausência da data de elaboração ou assinatura do laudo pericial apresentado

impede seu aproveitamento enquanto documento comprobatório das alegações do autor.

- O autor perfaz 33 anos, 09 meses e 05 dias até 15.12.1998, permitindo a concessão do benefício na forma

proporcional (88% do salário-de-benefício).

- Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84,

reproduzido na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as

contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração

e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as

arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser

prejudicado por eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes

eram imputadas.

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (25.02.1999).

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

2004.61.83.003088-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALENCAR ALVES DE TOLEDO

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença. Apelação do autor parcialmente provida, para reconhecer

com especial, com possibilidade de conversão em comum, da atividade exercida entre 29.04.1995 a 13.10.1996 e

determinar a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal

inicial de 88% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e incidência

de juros moratórios sobre os valores em atraso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade parcial da sentença e dar

parcial provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045847-06.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34,

P.U., DA LEI Nº 10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e

miserabilidade.

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal

auferido pelo genitor. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade.

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 ou à Súmula Vinculante nº 10,

visto que, não obstante a ADIN nº 1.232/DF tenha sido julgada improcedente, não se afasta o juízo de valor do

magistrado, em cada caso concreto.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

2005.03.99.045847-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALFREDO SOUSA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP084366 FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

: SP134884 CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

REPRESENTANTE : MAURINHA DOS SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00161-9 1 Vr PONTAL/SP
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diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046797-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013966-38.2005.4.03.6110/SP

 

 

2005.03.99.046797-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLAVIO ALVES SANTANA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00065-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2005.61.10.013966-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1384/1480



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS. ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários que atestam a exposição a hidrocarbonetos e a tensão

elétrica superior a 250 volts.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio e não implementada a idade, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para restringir o reconhecimento da atividade insalubre aos

períodos de 06.09.1976 a 07.07.1986 e 09.10.1986 a 18.09.1987, deixando de conceder a aposentadoria por tempo

de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004453-21.2005.4.03.6183/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON NUNES

ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2005.61.83.004453-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO E CALOR. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de serviço especial, ora reconhecido, com os períodos de tempo de serviço comum, o autor

perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente de 76%

do salário-de-benefício.

- Termo inicial do benefício mantido na data do primeiro requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia

tomou conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ESTACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005543-64.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários que atestam o exercício da função de motorista de

caminhão de carga.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação parcialmente provida para, reconhecendo como laborados em condições insalubres os períodos de

09.02.1967 a 01.10.1969, 01.10.1970 a 31.08.1971 e 12.09.1977 a 14.01.1980 e 01.05.1991 a 13.10.1996,

2005.61.83.005543-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERALDO TAVARES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, pelo cumprimento de 31 anos, 03

meses e 03 dias. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios conforme acima explicitado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005812-06.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de serviço especial, ora reconhecido, com os períodos de tempo de serviço comum, o autor

perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento

administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de

pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

2005.61.83.005812-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO CESAR GOMES VICENTINE

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providad para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros moratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006985-65.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, a autora não perfaz tempo

2005.61.83.006985-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE JESUS DE LIMA

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1389/1480



suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Cumprido o pedágio e implementada a idade, de rigor a concessão do benefício.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para determinar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora e fixar a verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença. Mantida a tutela concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo

a tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001422-69.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

2006.61.14.001422-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP211746 DANIEL ASCARI COSTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data do primeiro requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia

tomou conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004957-06.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A HIDROCARBONETOS.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS

2006.61.14.004957-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE S JUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS HIDEYOSCHI UEHARA

ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a

hidrocarbonetos e a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/7.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para fixar os critérios de incidência

da correção monetária e dos juros de mora nos termos da fundamentação supra e determinar a incidência da verba

honorária sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Corrigido, de ofício, erro material

constante da sentença.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, dar parcial provimento à remessa

oficial e, de ofício, corrigir erro material constante da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000121-69.2006.4.03.6120/SP

 

 

2006.61.20.000121-0/SP
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EMENTA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- O trabalho realizado em condições especiais, ora reconhecido, representa um total de 10 anos, 03 meses e 10

dias, já acrescidos do percentual de 40% para fins de conversão. Somando-se com os demais períodos, concluo

que o segurado, soma 33 anos, 11 meses e 27 dias de tempo de serviço, até o requerimento administrativo. Desse

modo, o autor faz jus à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de que está em gozo,

para 88% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

- Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

- Remessa oficial improvida. Apelação provida para determinar a conversão dos períodos especiais reconhecidos

na sentença, majorando, por conseguinte, o coeficiente de cálculo do benefício, nos termos da fundamentação

supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1393/1480



São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-52.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionado às atividades especiais, ora reconhecidas, os períodos de tempo de serviço comum, concluo que o

segurado soma 31 anos, 08 meses e 1 dias, até a data do requerimento administrativo, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

- Termo inicial do benefício mantido na data requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Erro material corrigido, de ofício, para fazer constar na parte dispositiva da sentença "aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional". Remessa oficial e apelação parcialmente providas para afastar o reconhecimento do

caráter especial das atividades desenvolvidas no período de 15.03.1971 a 08.03.1974 e modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação supra.

2006.61.83.000601-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO GONCALVES

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1394/1480



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material e dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001609-64.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos admitidos pelos Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, relativo à atividade exercida anteriormente ao advento

da Lei nº 6.887/80, em face de autorização legislativa contida na Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.032/95, vigente à época do requerimento de aposentadoria.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

2006.61.83.001609-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1395/1480



219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Sentença restringida, de ofício, aos limites do pedido. Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença.

Apelação e remessa oficial parcialmente providas para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora. Mantida a tutela concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido e

reconhecer a nulidade parcial da sentença, e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo a

tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001645-09.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

2006.61.83.001645-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP201276 PATRICIA SOARES LINS MACEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1396/1480



- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atesta a exposição a nível de ruído

superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, relativo à atividade exercida anteriormente ao advento

da Lei nº 6.887/80, em face de autorização legislativa contida na Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.032/95, vigente à época do requerimento de aposentadoria.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, não havendo que se falar em cômputo do tempo de serviço

posterior, observados os limites do pedido.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para, restringindo o reconhecimento da atividade insalubre ao

período de 06.05.1976 a 11.02.1980, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a

sucumbência recíproca.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002168-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

2006.61.83.002168-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDEMIR CARVALHO

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, relativo à atividade exercida anteriormente ao advento

da Lei nº 6.887/80, em face de autorização legislativa contida na Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.032/95, vigente à época do requerimento de aposentadoria.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para, restringindo o reconhecimento da atividade insalubre aos

períodos de 12.04.1976 a 23.11.1984 e 01.08.1990 a 02.05.1995, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de

serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003574-77.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. NÃO

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

2006.61.83.003574-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DURVAL GOMES

ADVOGADO : SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, classificam as

categorias profissionais de motorista de ônibus e cobradores de ônibus e de motoristas e ajudantes de caminhões

de carga como atividades especiais, com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Comprovada a condição de ajudante de motorista e motorista, possível o enquadramento pela categoria

profissional até 28.04.1995, data da entrada em vigor da Lei n. 9032, quando passou a ser exigida a efetiva

exposição aos agentes agressivos.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS parcialmente providas para excluir o reconhecimento do

caráter especial da atividade exercida no período de 14.10.1996 a 05.03.1997. Recurso adesivo do autor

desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e

negar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004344-70.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

2006.61.83.004344-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEIR DO LAGO

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários que atestam a exposição a tensão elétrica superior a

250 volts.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, relativo à atividade exercida anteriormente ao advento

da Lei nº 6.887/80, em face de autorização legislativa contida na Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.032/95, vigente à época do requerimento de aposentadoria.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período comum regularmente anotado em CTPS, o autor perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo,

sem necessidade de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para fixar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora. Mantida a tutela concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação e à remessa oficial, mantendo a tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015548-75.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.015548-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DO INSS. INCORREÇÃO QUANTO À

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

ERRO MATERIAL DOS CÁLCULOS ACOLHIDOS PELA SENTENÇA. DECRETAÇÃO DA

NULIDADE. NECESSÁRIO AJUSTE DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA AO TÍTULO JUDICIAL.

EXCESSO NA EXECUÇÃO RECONHECIDO. AUSÊNCIA DE DOLO PROCESSUAL. LITIGÂNCIA

DE MÁ FÉ NÃO CARACTERIZADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

- Refutados os cálculos apresentados pela autarquia porque a manutenção administrativa do benefício em salários

mínimos é, comprovadamente, inferior àquela indicada em suas razões recursais.

- As razões do apelo do INSS trazem alegações genéricas, deixando de apontar, especificamente, os itens pelos

quais o cálculo acolhido afrontou a legislação previdenciária e a coisa julgada.

- Cálculos acolhidos pela sentença não estão atualizados para a mesma data da conta embargada, prejudicando

assim a valoração quanto ao excesso efetivamente ocorrido na execução, de modo que tal vício se constitui em

erro material apto a decretar a nulidade do julgado de ofício, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de

Processo Civil.

- Imprescindível é a adequação da pretensão executória ao título judicial, devendo a execução prosseguir pelo

valor apurado pelo Setor de Cálculos desta Corte, por estar condizente com o título judicial exeqüendo.

- Correta é a aplicação do Provimento 24/97, vigente na data da conta embargada, por conter nele as diretrizes

quanto à incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/91 determinada no título judicial.

- As diferenças devidas a título de equivalência salarial decorrem do reflexo do recálculo da renda mensal inicial

pelo INPC, e não da aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR.

- Ante a ausência de dolo processual, não caracterizada está a litigância de má-fé.

- Sucumbência recíproca nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, cabendo a cada parte arcar

com o ônus de pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

- Apelação a que se nega provimento. Reconhecido, de ofício, o erro material, nos termos do artigo 463, inciso I,

do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 24.626,59, para

novembro de 1998.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e reconhecer, de ofício, a

ocorrência de erro material, na forma do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTINA ZINCO BICHINI e outros

: MADALENA ZINCO GOMES

: ANDRE ZINCO JUNIOR

ADVOGADO : SP062228 LUIZ CARLOS PRADO

SUCEDIDO : ANDRE ZINCO falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 93.00.00003-4 2 Vr SUZANO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1401/1480



 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022493-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1975 a

31.12.1975, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somado o período de atividade rural sem registro ora reconhecido, de 01.01.1975 a 31.12.1975, ao períodos de

atividade especial de 13.02.1978 a 20.03.1988 e de 01.02.1992 a 13.10.1996, já convertido em período comum, e

mais os períodos comuns laborados pelo autor até a data da propositura da ação, tem-se o total de 32 anos, 9

meses e 26 dias, insuficiente para a concessão do benefício requerido.

-- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço anotado em CTPS, o autor não perfaz

tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

2007.03.99.022493-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO NUNES DE LIMA

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00039-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária, consoante

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para restringir o reconhecimento do

exercício de atividade rural ao período de 01.01.1975 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, reconhecer o caráter especial, com possibilidade de conversão em

tempo comum, das atividades desenvolvidas nos períodos de 13.02.1978 a 20.03.1988 e de 01.02.1992 a

13.10.1996, deixando de conceder o benefício requerido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207465-20.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO. PRELIMINAR

REJEITADA. MANTIDOS OS CÁLCULOS ACOLHIDOS PELA SENTENÇA.

- O título judicial decorre da sentença condenatória proferida em ação de conhecimento, cujo transito em julgado

lhe conferiu os atributos de certeza e exigibilidade, cabendo a questão de sua liquidez ser definida nos presentes

embargos à execução.

- Refutados os cálculos do INSS por apresentar incorreção quanto ao termo final do débito judicial e no cômputo

dos honorários advocatícios.

- Mantidos os cálculos acolhidos pela sentença objurgada, por representar o conteúdo do título exeqüendo

inclusive no tocante a aplicação dos expurgos inflacionários de acordo com o Provimento nº 26/2001, que adotou,

no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, as diretrizes fixadas no Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001.

- Preliminar de nulidade rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2007.03.99.037122-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENTINO CARRAMANHOS MALVAO espolio

ADVOGADO : SP075412 SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO e outro

REPRESENTANTE : JUDITH DA CONCEICAO RODRIGUES MALVAO

No. ORIG. : 96.02.07465-5 5 Vr SANTOS/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040293-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE AMPARO SOCIAL. COMPENSAÇÃO DECORRE

POR IMPOSIÇÃO LEGAL. LEGITIMIDADE DO INSS.

- Não recai a preclusão na questão da compensação, quando esta é imposta por força de lei, para a proteção do

Erário, podendo ser procedida por ocasião da liquidação do débito judicial, ainda que não tenha sido

expressamente consignada no título judicial exeqüendo.

- Cabe ao INSS, no exercício da tutela aos cofres da Seguridade Social, impedir a existência de cumulação do

amparo social com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, sendo o

legitimado por lei (art.32 do Decreto nº 1.744/95 e artigo 49, caput e §5º, do Decreto nº 6.214/2007) a requerer a

compensação destes valores por ocasião da liquidação do débito judicial referente ao benefício previdenciário

concedido judicialmente. Precedentes desta Corte.

- Para caracterizar a indevida cumulação de benefícios basta a manutenção destes em conjunto no mesmo período

(competência), ainda que o efetivo pagamento de seus valores não se tenha dado de forma concomitante, pois o

que não se permite é a duplicidade de percepção.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040341-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.040293-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDNALVA MARES DE SANTANA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00077-9 1 Vr ATIBAIA/SP

2007.03.99.040341-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152324 ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS. AUSÊNCIA

DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO EM FEV/94. INCIDÊNCIA DO IRSM/94. TITULO

MATERIALMENTE INEXEQUÍVEL. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A APURAR.

 

- Cálculo da pretensão executória adota equivocadamente a evolução do salário de benefício, a partir de janeiro de

1994, como salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal da pensão por morte, contrariando a

metodologia adotada na legislação previdenciária. Afastado o cálculo da pretensão executória por estar evidente o

erro material decorrente da confusão ocorrida entre salário-de-benefício e salário-de-contribuição.

 

- A renda mensal inicial da pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, corresponde a 100% do

valor que o titular falecido recebia a título de aposentadoria por idade. Logo, a renda mensal inicial da pensão por

morte deve ser revista com base na média aritmética dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do

benefício originário.

 

- A aposentadoria por idade foi implantada em 28/03/89, de modo que os salários de contribuição são anteriores a

03/89, o que equivale a dizer que, para o recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte, não existe salário

de contribuição em fevereiro de 1994 a justificar a incidência do IRSM de 39,67%, constatando-se assim, não

obstante a coisa julgada operada, a inexeqüibilidade material do título judicial.

 

- Em não havendo quaisquer diferenças a serem apuradas diante da inexeqüibilidade do título judicial,

inviabilizada está o exercício da pretensão executória, impondo-se a decretação da extinção da execução.

 

- Apelação a que se dá provimento para julgar procedentes os embargos à execução, reconhecendo que não há

quaisquer diferenças a serem pagas pela autarquia.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008741-87.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

No. ORIG. : 03.00.00115-2 2 Vr SOCORRO/SP

2007.61.03.008741-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SERGIO MARRA DE SOUZA PINHO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1405/1480



SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- O autor completou, até a DER, mais de 35 anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por

tempo de serviço/contribuição, fazendo jus à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de

que está em gozo a 100% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios

de incidência da correção monetária e dos juros moratórios, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-97.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.001122-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP147927 ANNA CLAUDIA LAZZARINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : YEDA HAYDE GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MPF NO FEITO. DIREITO PLEITEADO DE NATUREZA

INDIVIDUAL E DISPONÍVEL.

- Inexistência de obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público em demanda ajuizada por pessoa capaz

para defesa de direito individual disponível, devidamente assistida por advogado.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil,

diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000451-14.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A POEIRAS METÁLICAS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de PPP's que atestam a exposição a poeiras metálicas e a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

2007.61.26.000451-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ MIRAS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação provida para, reconhecendo como laborados em condições insalubres os períodos 14.10.1974 a

29.06.1990 e 01.02.1991 a 13.05.1998, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

pelo cumprimento de 32 anos, 02 meses e 11 dias, desde a data do requerimento administrativo. Correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005803-

50.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

2007.61.26.005803-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001878-

69.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2007.61.83.001878-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MANOEL VIEIRA

ADVOGADO : SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002356-77.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA

MAJORAÇÃO DA RMI. COBRADOR. ATIVIDADE COMUM. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE. PROCEDÊNCIA.

- A sentença encontra-se devidamente fundamentada, sendo descabida a preliminar de nulidade.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A simples menção ao desempenho da atividade de motorista é insuficiente para caracterizar o labor como

especial, de acordo com a legislação da época da prestação do serviço (Decretos nºs 53.831/64, item 2.4.4, e

83.080/79, item 2.4.2). Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 como meio de prova para

o reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários que atestam o exercício da função de cobrador de

ônibus urbano.

- No que tange ao comum, o registro em CTPS e a ficha de registro de empregado gozam de presunção de

veracidade, sendo que a autarquia não logrou apresentar elementos que pudessem infirmá-las.

- Adicionando-se ao tempo computado pelo INSS administrativamente (33 anos, 2 meses e 23 dias.) a atividade

especial, ora reconhecida, bem como o período comum, perfaz-se tempo superior a 35 anos, como efetivamente

trabalhados pelo autor até o requerimento administrativo (19.05.1997), fazendo jus à majoração do coeficiente da

renda mensal inicial da aposentadoria de que está em gozo a 100% do salário-de-benefício.

- As diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial são devidas a partir do

requerimento administrativo do benefício (19.05.1997), ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão do

autor.

- Afastada a incidência da prescrição qüinqüenal, ante a demonstração da interposição de recurso administrativo

(fls. 137/139).

2007.61.83.002356-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MAURO PEREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida para afastar a

incidência da prescrição qüinqüenal. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros moratórios e reduzir os honorários advocatícios, tudo na forma da

fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e, no mérito, negar provimento à apelação

do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do autor, nos termos relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003649-82.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material suficiente para a comprovação da alegada atividade urbana.

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e

141, do Decreto 89.312/84.

2007.61.83.003649-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : NATHAN DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP que atestam a exposição a

tensão elétrica superior a 250 volts.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período comum regularmente anotado em CTPS, o autor perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo,

sem necessidade de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Sentença restringida, de ofício, aos limites do pedido. Remessa oficial parcialmente provida para fixar os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Mantida a tutela concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido, e dar

parcial provimento à remessa oficial, mantendo a tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004308-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.004308-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1973 a

31.12.1974, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somado o período de atividade rural, ora reconhecido, de 01.01.1973 a 31.12.1974, ao período de atividade

especial de 05.12.1979 a 30.12.1980, já convertido em período comum, laborados pelo autor até a data da

propositura da ação, tem-se o total de 24 anos, 9 meses e 29 dias, insuficiente para a concessão do benefício

requerido

- Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas

processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP,

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06).

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para restringir o reconhecimento do exercício de

atividade rural ao período de 01.01.1973 a 31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91 e reconhecer o caráter especial, com possibilidade de conversão em tempo

comum, da atividade desenvolvida no período de 05.12.1979 a 30.12.1980, deixando de conceder o benefício.

Prejudicada a apelação do autor.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : LEONILDO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 06.00.00035-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

julgado prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011437-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1977 a

06.06.1979, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

2008.03.99.011437-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DIRCEU PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 06.00.00261-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de PPP, formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a

nível de ruído superior a 90 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somado o período de atividade rural sem registro ora reconhecido, de 01.01.1977 a 06.06.1979, ao período de

atividade especial de 07.06.1979 a 02.10.2006, já convertido em período comum, laborados pelo autor até a data

da propositura da ação, tem-se o total de 40 anos, 8 meses e 6 dias, suficiente para a concessão do benefício de

maneira integral.

- Termo inicial fixado na data da citação, ocasião em que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

- Remessa oficial e à apelação parcialmente providas para restringir o reconhecimento do exercício de atividade

rural o período de 01.01.1977 a 06.06.1979, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e

II, da Lei nº 8.213/91, afastando a insalubridade de tal período; reconhecer o caráter especial, com possibilidade

de conversão em tempo comum, da atividade desenvolvida no período de 07.06.1979 a 02.10.2006, concedendo o

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir da citação, bem como para modificar os critérios

de incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios e excluir, da condenação, ao

pagamento das custas e despesas processuais, nos termos da fundamentação supra. Nego provimento ao recurso

adesivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação e negar

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031562-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.031562-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA CANUTA MATOS SILVA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DA ADCT. APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DA

EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

- Os critérios do artigo 58 do ADCT somente tem aplicação aos benefícios mantidos pela previdência social na

data da promulgação da Constituição.

- No caso dos autos, a autora é titular de pensão por morte concedida em 23/02/1991, fora do período de

incidência da regra constitucional transitória, não faz jus à revisão ora postulada.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033657-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO URBANO RETIFICADO

EM CTPS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO D APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação de tempo

de serviço almejado.

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos.

- Conjunto probatório consistente para reconhecer a existência do vínculo empregatício no período de 15.02.1966

a 10.03.1974.

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei.

- Tempo de serviço perfazendo 35 anos, 05 meses e 29 dias, até a data do requerimento administrativo.

- Concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00075-0 2 Vr CUBATAO/SP

2008.03.99.033657-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : WAINER PIRES CAMARGO

ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00050-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida para modificar os critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora, e apelação do autor, para modificar a data de início do benefício e modificar os

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036757-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Somando-se o tempo trabalhado na lavoura sem registro profissional com aquele regularmente anotado em

CTPS tem-se que, até a data do ajuizamento da ação (23.02.2007), a autora totaliza 14 anos, 1 mês e 4 dias,

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas

nos períodos de 01.01.1966 a 31.12.1966 e de 01.01.1988 a 31.12.1988, observando-se o parágrafo 2º, do artigo

55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

2008.03.99.036757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ONDINA GOMES E SILVA

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00020-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038345-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. NÃO IMPLEMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio e implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. Apelação do autor parcialmente provida para também

reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 05.07.1983 a 19.06.1987 e de 14.03.1988 a

30.04.1993, deixando, todavia, de conceder o benefício vindicado. Fixada a sucumbência recíproca.

2008.03.99.038345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE BOM JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00010-8 1 Vr SALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar

parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041494-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial não comprovada , pois não demonstrada a exposição a tensão elétrica superior a 250 volts.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possível o enquadramento, como especial, das atividades anotadas em carteira profissional.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio e implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos

períodos de 1º.09.1986 a 30.09.1988, de 1º.02.1989 a 16.02.1993, de 1º.08.1996 a 03.05.1999, de 05.05.1999 a

10.10.2000, de 18.10.2000 a 1º.12.2002, de 02.12.2002 a 09.02.2004, de 1º.04.2004 a 02.08.2005 e de 03.08.2005

2008.03.99.041494-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO DOURADO

ADVOGADO : SP249204 ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

No. ORIG. : 07.00.00001-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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a 09.01.2007, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Fixada a sucumbência

recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045811-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA.

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Demonstrada a exposição a agentes biológicos.

- Entretanto, não havendo laudo técnico pericial, a atividade especial somente pode ser reconhecida até 13 de

outubro de 1996 e, a partir de 1º.02.1999, data apontada no perfil profissiográfico previdenciário.

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas para afastar o reconhecimento do

caráter especial da atividade desenvolvida no período de 13.10.1996 a 26.11.1998, deixando de conceder o

benefício postulado. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058133-11.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.045811-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZABETE MARIA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 06.00.00079-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2008.03.99.058133-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE LABORATIVA SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. OPERADOR

DE EMPILHADEIRA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REGRA DE TRANSIÇÃO.

- Impossibilidade de se aferir a repercussão econômica do tempo de serviço reconhecido em benefício do autor.

Cabimento da remessa oficial.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1972 a

31.12.1972, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante do certificado de dispensa de incorporação mencionado.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Para o enquadramento da atividade laboral como especial não basta a simples menção de que o segurado

conduzia veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB

40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em

condições especiais, em conformidade com a legislação vigente à época, ou seja, na condução de caminhão de

carga, bonde ou ônibus, no transporte urbano ou rodoviário.

- Impõe-se o reconhecimento da especialidade da atividade de tratorista, no período de 24.04.1978 a 19.01.1980, e

de operador de empilhadeira no período de 10.02.1992 a 24.01.2005, tanto por enquadramento em equiparação

àquelas elencadas no Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e no Decreto n° 83.080/79, anexo I, item 2.4.2 e

2.5.3, quanto pela comprovação da exposição habitual e permanente a ruídos nunca inferiores a 90 dB(A).

- O cômputo do tempo de serviço do autor perfaz, até a propositura da ação, 34 anos, 08 meses e 4 dias,

insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HUMBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00007-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do autor improvida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas

para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural ao período de 01.01.1972 a 31.12.1972,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder o

benefício vindicado, nos termos da fundamentação supra. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, dar parcial provimento à

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060025-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL INSALUBRE. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APOSENTADORIA INTEGRAL CONCEDIDA.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

2008.03.99.060025-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JURANDIR AMSTALDEN

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 07.00.00083-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Inexiste dúvida acerca da possibilidade de considerar o labor na função de tratorista como atividade especial,

sendo de rigor o reconhecimento da natureza exemplificativa do rol estabelecido nos anexo do Decreto n°

83.080/79.

- Somando-se o tempo de atividade rural e especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria

integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de

transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea

"b".

- Termo inicial do benefício deve coincidir com a data da citação, ocasião em que a entidade autárquica tomou

conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida ara reconhecer o exercício de atividade rural no

período de 01.01.1977 a 19.06.1977, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, bem como o caráter especial das atividades desenvolvidas no período de 20.06.1977 a 31.03.1979

e de 25.04.1979 a 28.04.1995, determinando sua conversão em tempo comum, e conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação. Correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062445-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.062445-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : WALTER BOWEN

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00174-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço anotado em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do autor desprovida. Apelação do INSS parcialmente provida para excluir o reconhecimento do caráter

especial da atividade desenvolvida no período de 06.03.1997 a 21.05.2002, nos termos da fundamentação supra.

Mantida a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063384-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.063384-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON MUNIZ

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 07.01.10981-9 1 Vr HORTOLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1424/1480



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL INSALUBRE SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS PARA APOSENTADORIA NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1973 a

31.08.1984, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de PPP, formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a

nível de ruído superior a 90 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O autor comprovou a condução de caminhão de carga no período de 02.03.1992 a 18.07.1996, possibilitando o

enquadramento, pela categoria profissional, nos itens 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 e 2.4.4 do

Decreto nº 53.831/64.

- Adicionando-se à atividade rural e especial, reconhecidas nos autos, o autor não perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas

processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP,

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06).

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas, para restringir o reconhecimento do exercício de atividade

rural ao período de 01.01.1973 a 31.08.1984, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e

II, da Lei nº 8.213/91, afastando a insalubridade de tal período; reconhecer o caráter especial da atividade

desenvolvida no período de 02.03.1992 a 18.07.1996, determinando sua conversão em tempo comum, deixando

de conceder o benefício requerido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010406-56.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- A autora completou, até a DER, mais de 30 anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço/contribuição, fazendo jus à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da

aposentadoria de que está em gozo a 100% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

2008.61.19.010406-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LINDAUREA ROQUE

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00104065620084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS desprovida. Apelação da autora provida para reconhecer o caráter especial da atividade

desenvolvida no período de 13.09.1983 a 31.12.1986, bem como determinar a majoração do coeficiente da

aposentadoria para 100% salário-de-benefício, nos termos da fundamentação supra. Honorários advocatícios, à

cargo da entidade autárquica, à razão de 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção monetária e juros de

mora, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar provimento à

apelação da autora e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PESCADORA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PESQUERIA.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade pesqueira, a exemplo da rural, rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova

material aliada à prova testemunhal.

- A prova oral produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004099-52.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.001601-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SOUZA

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00050-8 1 Vr CARDOSO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova oral produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022740-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. REVISÃO DE APOSENTADORIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

PEDIDO TRAZIDO NA INICIAL JÁ RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE PELA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DO AUTOR PREJUDICADA.

- Segundo informações constantes na memória de cálculo de benefício, juntada às fls. 14, verifica-se que o

benefício foi concedido tomando por base o tempo total de serviço de 36 anos, 01 mês e 07 dias, com renda

mensal inicial de 100% do salário-de-benefício.

2009.03.99.004099-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00140-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2009.03.99.022740-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDGAR ZANOTTI

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00010-1 1 Vr TAMBAU/SP
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- Há, portanto, óbice ao prosseguimento da ação, pois o autor não possui interesse de agir.

- Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte.

- Extinguir, de ofício, o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, pois configurada a carência de ação. Prejudicada a apelação..

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, o processo sem resolução do mérito, com

fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024407-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO.

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos 01.01.1972 a

31.12.1972 e de 01.01.1979 a 10.07.1979, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento

para além do indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

2009.03.99.024407-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELIDIO LOPES MACHADO

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00219-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (24.01.2001), ocasião em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do autor provida para fixar a data de início do benefício em 24.01.2001 (DER). Apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas para restringir o reconhecimento da atividade rural

apenas nos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.01.1979 a 10.07.1979, observando-se o parágrafo 2º, do

artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91 e modificar os critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à a

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025457-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

2009.03.99.025457-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00041-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa para atividades habituais comprovadas, indevida a

aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035913-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.035913-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DIRCE MENDES MODESTO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00089-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-26.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009269-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.08.005254-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIECO HIRATSUCA MAKIDA

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro

No. ORIG. : 00052542620094036108 2 Vr BAURU/SP

2010.03.99.009269-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CARLOS LEME DA SILVA

ADVOGADO : SP215934 TATIANA CAMPANHÃ BESERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00102-4 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1432/1480



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026865-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXADOS EM EXECUÇÃO EXTINTA.

ILEGITIMIDADE RECURSAL DA AUTORA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. ADVOGADO É O

ÚNICO LEGITIMADO A RECORRER NA CONDIÇÃO DE TERCEIRO JURIDICAMENTE

PREJUDICADO.

- Apelação não pode ser conhecida, pois falta de legitimidade recursal à autora da ação de conhecimento, posto

que, nos termos do §1º do artigo 499 do Código de Processo Civil, é o seu patrono o terceiro prejudicado pela não

fixação dos honorários na execução proposta especificamente para executar tal verba.

- Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, sendo que a Desembargadora Federal

Tânia Marangoni acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2010.03.99.026865-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSEFA ANTONIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 06.00.00870-5 2 Vr ANDRADINA/SP
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026924-53.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXADOS EM EXECUÇÃO EXTINTA.

ILEGITIMIDADE RECURSAL DA AUTORA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. ADVOGADO É O

ÚNICO LEGITIMADO A RECORRER NA CONDIÇÃO DE TERCEIRO JURIDICAMENTE

PREJUDICADO.

- Apelação não deve ser conhecida, pois falta legitimidade recursal à autora da ação de conhecimento, posto que,

nos termos do §1º do artigo 499 do Código de Processo Civil, é o seu patrono o terceiro prejudicado pela não

fixação dos honorários na execução proposta especificamente para executar tal verba.

- Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, sendo que a Desembargadora Federal

Tânia Marangoni acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035857-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXADOS EM EXECUÇÃO EXTINTA.

2010.03.99.026924-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LEONILDA SERAFIM DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 07.00.00682-9 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.03.99.035857-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOEL FERNANDES

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012227 INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 05.00.00136-3 2 Vr ANDRADINA/SP
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ILEGITIMIDADE RECURSAL DO AUTOR DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. ADVOGADO É O

ÚNICO LEGITIMADO A RECORRER NA CONDIÇÃO DE TERCEIRO JURIDICAMENTE

PREJUDICADO.

- Apelação não conhecida, pois falta de legitimidade recursal ao autor da ação de conhecimento, posto que, nos

termos do §1º do artigo 499 do Código de Processo Civil, é o seu patrono o terceiro prejudicado pela não fixação

dos honorários na execução proposta especificamente para executar tal verba.

- Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, sendo que a Desembargadora

Federal Tânia Marangoni acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001114-97.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que o marido da autora exerceu atividade de

cunho predominantemente urbano, no período de exercício laboral.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-62.2010.4.03.6114/SP

 

2010.61.12.001114-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA FERNANDES BATISTA

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011149720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.001879-2/SP
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RAZÕES

DISSOCIADAS.

- O recurso que apresenta razões de apelação incompatíveis com o caso em julgamento não pode ser conhecido.

Hipótese em que o próprio agravante, nas razões agravo, afirma que houve erro material nas afirmações

estampadas no recurso.

- Agravo legal de fls. 283/294 não conhecido. Agravo de fls. 270/281 improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 283/294 e negar provimento

ao agravo legal de fls. 270/281, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004379-83.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. EC 20/98.

REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

- A declaração extemporânea não pode ser considerada início razoável de prova material, equivalendo a simples

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório.

- Labor urbano não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal,

conforme o comando do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e da Súmula 149 do STJ.

- Atividade desenvolvida por intermédio de entidade de caráter educacional e assistencial, mediante ajuda de custo

para a manutenção pessoal e escolar ao assistido (polícia mirim), não gera vínculo empregatício. O

reconhecimento de existência de vínculo só é possível em situações de clara distorção deste propósito. Hipótese

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CECILIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018796220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.20.004379-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLAUDIO STOCHI

ADVOGADO : SP080998 JOAO HELVECIO CONCION GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043798320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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não verificada no caso em análise.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisitos não cumpridos.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-02.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-18.2010.4.03.6125/SP

 

2010.61.25.000969-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA MADALENA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009690220104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.25.002410-5/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT

ACTUM. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e

qualidade de segurado do falecido.

- Embora haja início de prova material, a prova oral produzida é insuficiente para comprovar o labor rural da

falecida.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004376-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. VIGIA. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAQUIM ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024101820104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.83.004376-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARLOS EDUARDO PIRES

ADVOGADO : SP110007 MARIA DE FATIMA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043763620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O enquadramento da atividade de vigilante/vigia, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n°

53.831/64, exige a comprovação da utilização de arma de fogo no desempenho de suas funções. Situação não

verificada.

- Apelação do autor provida para reconhecer o caráter especial da atividade exercida pelo autor no período de

08.11.1971 a 31.07.1994, e determinar a majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de que

está em gozo a 100% do salário-de-benefício, nos termos da fundamentação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015002-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que o marido da autora exerceu atividade de

cunho predominantemente urbano, no período de exercício laboral.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.015002-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA ROSA DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00035-1 1 Vr CANANEIA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031816-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2011.03.99.031816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDSON APARECIDO COSTA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00012-2 2 Vr MOCOCA/SP
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036614-

72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. REVISÃO.

TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar a omissão, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-21.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

2011.03.99.036614-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DECIO DE PAIVA GRILO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00016-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.60.03.001061-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELIA NEVES DUTRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010612120114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para

subsistência.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-25.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. REVISÃO.

TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar a omissão, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2011.61.02.004520-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO MARCHIONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI e outro

No. ORIG. : 00045202520114036102 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-94.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO APRENDIZ DO

INSTITUTO TECNOLÓGICO AERONÁUTICO - ITA. REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ATENDIDOS. APELO IMPROVIDO. 

- O reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de aluno-aprendiz em escola técnica pública

condiciona-se à prova de existência de contraprestação pecuniária a expensas do Orçamento, em dinheiro ou in

natura. Súmula 96 do TCU.

- Pacífica jurisprudência do STJ equipara os alunos matriculados no Instituto Tecnológico de Aeronáutica aos

alunos-aprendizes de escola técnica profissionalizante, diante da natureza da instituição que se destina à

profissionalização para a indústria aeronáutica.

- Comprovado que o postulante foi aluno regularmente matriculado na instituição nos períodos de 03.03.1975 a

13.11.1975 e de 17.11.1975 a 15.12.1979.

- O período comum registrado no CNIS, somado aos períodos ora reconhecidos, perfaz, até a entrada em vigor da

Emenda Constitucional n.º 20/98, o total de 23 anos, 09 meses e 14 dias.

- Aposentadoria por tempo de contribuição devida desde a data do requerimento administrativo.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

- Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, visto que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

- Apelação parcialmente providas para corrigir o tempo total de serviço computado, modificar os critérios de

incidência da correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.03.007173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETI LEONEL FERREIRA

ADVOGADO : SP197227 PAULO MARTON e outro

No. ORIG. : 00071739420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-97.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- O fato de o marido da autora ter falecido em 1991, ou seja, quinze anos antes do implemento do requisito etário

pela autora, impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural, durante esse interregano. Acrescente-se o

fato de que não há qualquer documento, em nome da própria requerente, demonstrando ser lavradora.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004824-85.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.09.009713-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA BLUMER TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097139720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.14.004824-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MORTARI

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00048248520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA. REVISÃO.

TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar a obscuridade, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001792-

59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO.

EXISTÊNCIA. REVISÃO. TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91.

ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar os vícios apontados, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2011.61.83.001792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSIA BORZI

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017925920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010387-

47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA. REVISÃO.

TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar o vício apontado, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011004-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010387-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DA CONCEICAO VINHASK

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103874720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011004-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA. REVISÃO.

TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar a obscuridade, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012601-

11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA. REVISÃO.

TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar a obscuridade, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORSINA DA SILVA

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

No. ORIG. : 00110040720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012601-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DALVA ROSA SANCHEZ

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126011120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1447/1480



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-20.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO.

EXISTÊNCIA. REVISÃO. TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91.

ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar os vícios apontados, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.63.11.002545-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ MARIA DE MORAIS

ADVOGADO : SP099543 RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00025452020114036311 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.001018-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEYTON DE LIMA TEIXEIRA PINTO incapaz

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

REPRESENTANTE : RICARDO TEIXEIRA PINTO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. ÓBITO DO

SEGURADO OCORRIDO APÓS A LEI 9.528/97. NÃO CABIMENTO.

- Com o advento da Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até sua conversão na Lei nº 9.528, em 10 de

dezembro de 1997, retirou-se o menor sob guarda do rol de dependentes previsto no art. 16, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

- O segurado faleceu após o advento da Lei n.º 9.528/97, razão pela qual a autora não faz jus ao recebimento de

pensão por morte. Precedentes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, , por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, que lhe dava provimento, para reformar parcialmente a decisão monocrática, a fim de rejeitar a

preliminar e negar provimento ao apelo do INSS.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006861-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA CONFIGURADA. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material contemporânea, a

comprovar a qualidade de segurada.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurada quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que a acometiam.

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00013-5 1 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.006861-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EURIDES DA SILVA TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : SP186026 ADALGISA BUENO GUIMARÃES

REPRESENTANTE : ANTONIETA DA SILVA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00171-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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condições econômicas de prover a manutenção.

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008288-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO

LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão de

aposentadoria por invalidez. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir

a reabilitação de trabalhador com baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e

permanente configurada.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.99.008288-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA ROQUE BERNARDO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.02531-1 2 Vr MOCOCA/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012124-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017240-

36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012124-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA PAULIN GIULIANGELI

ADVOGADO : SP198629 ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2012.03.99.017240-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MARCORIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197827 LUCIANO MARTINS BRUNO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. REVISÃO.

TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar a omissão, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047466-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO RECONHECIDA.

- A concessão de aposentadoria por invalidez requer qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e

cumprimento do período de carência (12 meses). O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos caros de

incapacidade total e temporária.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 11.00.00124-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.047466-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE SANTANA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

CODINOME : ALICE SANTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00045-9 2 Vr CAPIVARI/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000835-79.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova oral produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006209-67.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.60.03.000835-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA AMALIA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS015311B CELIJANE ESCOBAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008357920124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.03.006209-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BEATRIZ APARECIDA DA LUZ GUIMARAES

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062096720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005543-57.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO RECONHECIDA.

- A concessão de aposentadoria por invalidez requer qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e

cumprimento do período de carência (12 meses). O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos caros de

incapacidade total e temporária.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

2012.61.06.005543-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAIRCE FAUSTINO GROTTO

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055435720124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001962-

94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO.

EXISTÊNCIA. REVISÃO. TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91.

ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar os vícios apontados, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.83.001962-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AFONSO PEREIRA DOS SANTOS e outros

: ANGELO VETORI NETO

: ANTONIO AUGUSTO LEITE

: ANIBAL DE SOUZA AMARAL

: ANTONIO IORIO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019629420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031249-39.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO.

EXISTÊNCIA. REVISÃO. TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91.

ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09. DECLARA DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960,

em 29.06.2009, devem incidir nos mesmos moldes em que aplicados às cadernetas de poupança, conforme

determinado pelo artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou "

inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de "inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da vigência

da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já

decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se submete à nova

legislação reguladora de forma imediata.

- Embargos de declaração providos para sanar os vícios apontados, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029584-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.63.01.031249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197324 CAIO YANAGUITA SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HAROLD FERDENANT ZACHARIATAS

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

No. ORIG. : 00312493920124036301 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029584-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : PATRICIA MARTINS ALVES incapaz
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

- Agravo interposto, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, de decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento.

- Afastada a preliminar de nulidade da decisão agravada. Efetuada a intimação do Ministério Público Federal, que

opinou pela manutenção da decisão agravada.

- Embora o INSS tenha indeferido o requerimento administrativo por motivo de "renda per capta familiar igual ou

superior a ¼ (um quarto do salário mínimo)", não há certeza, nos autos, a respeito da incapacidade alegada.

- É preciso saber qual a extensão dos males e eventuais seqüelas, o que somente com a realização de perícia

médica judicial restará esclarecido.

- Necessária a elaboração de estudo social para comprovar o alegado estado de miserabilidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

- Fundamentos da decisão agravada, que devem ser inteiramente mantidos.

- Rejeitada a matéria preliminar. Agravo a que se nega provimento, quanto ao mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

REPRESENTANTE : JOSE JOAO ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065806120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.011715-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE APARECIDA BREGA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00019-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para

subsistência.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016583-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.016583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA

No. ORIG. : 12.00.00176-2 1 Vr ATIBAIA/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020292-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021721-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

2013.03.99.020292-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EVA MARIA ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP184743 LEANDRO PEREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00118-3 1 Vr PIRANGI/SP

2013.03.99.021721-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDENETE ISOLINA CANSIAN MARINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00130-9 1 Vr CAFELANDIA/SP
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- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que o autor exerceu atividade de cunho

predominantemente urbano, no período de exercício laboral.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023764-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO

COMPROVADA. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.998/01. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não cumprimento do período de carência de doze meses exigido pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

- Patologia diagnosticada não está arrolada dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial nº 2.998, de

23.08.2001, a qual, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças em

relação às quais se afasta a exigência de carência.

- Referido rol, contendo exceções à regra, deve ser interpretado restritivamente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.023764-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028852720098260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024304-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024793-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.024304-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARINEZ SANTOS DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00137-0 1 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.024793-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1461/1480



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova oral produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028095-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova oral produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233184 LUCIANA GRILLO NEGRIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00074-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.028095-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007706220118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028210-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA.

- O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes de baixa renda do

segurado recolhido à prisão, uma vez preenchidos os requisitos constantes dos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116 do

Decreto 3.048/99.

- Sendo pessoa beneficiária a mãe, a dependência econômica deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e coerente.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão do auxílio-reclusão.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028215-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028210-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NADIR GARCIA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP295863 GUSTAVO CESINI DE SALLES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00029-3 2 Vr MOCOCA/SP

2013.03.99.028215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KELVIN FERREIRA GERALDO incapaz e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1463/1480



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PRESENÇA DOS REQUISITOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para tal

enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo para

sua concessão.

- Qualidade de segurado do recluso e dependência econômica devidamente comprovada nos autos.

- Considerando que à época da prisão o segurado recluso estava desempregado, possível a concessão do benefício

pleiteado aos seus dependentes, nos termos do parágrafo 1º do artigo 116, do Decreto n.º 3048/99, que

regulamenta a Lei nº 8.213/91. Precedente do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028989-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

: YURI HENRIQUE FERREIRA GERALDO incapaz

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

REPRESENTANTE : SIDNEI ANTONIO GERALDO e outro

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

CODINOME : SIDNEY ANTONIO GERALDO

REPRESENTANTE : CELIA REGINA DOMINGUES GERALDO

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00094-0 1 Vr ADAMANTINA/SP

2013.03.99.028989-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THALIS GABRIEL GALDINO CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP261820 THALLES OLIVEIRA CUNHA

REPRESENTANTE : FABIANA DA SILVA GALDINO

ADVOGADO : SP261820 THALLES OLIVEIRA CUNHA

No. ORIG. : 10.00.00188-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1464/1480



- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029060-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

- Assim ocorre com pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do

salário mínimo para sua concessão e de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.029060-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE SINESIO BENTO

ADVOGADO : SP169661 FABIO HENRIQUE RUBIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00036-9 1 Vr TANABI/SP
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00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029429-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para

subsistência.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029654-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029429-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAIMI ITIKI

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00155-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.029654-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ORMINDA MOTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00169-6 2 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031763-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.031763-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MERCILIA BARDO NUNES

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015477420118260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031962-41.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos,

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova

material.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034834-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

2013.03.99.031962-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AURECI PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00456-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2013.03.99.034834-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ ANTONIO GRANDIZOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00035-8 1 Vr GARCA/SP
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ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034839-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos,

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova

material.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.034839-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CIRLENE MIRANDA GOMES

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00144-1 1 Vr BURITAMA/SP
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036603-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei

n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil,

diante de iterativa jurisprudência desta Corte.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038124-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.036603-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DARCY CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

CODINOME : DARCY CARDOSO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00037-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.038124-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PILAR MOLERO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

CODINOME : PILAR MOLERO ROMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00089-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039285-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO

PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO.

- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no artigo 284 do Código

de Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. Precedentes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040061-97.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.039285-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVONE PASTRE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MARIA ANGELICA POLYDORO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001618820138260443 1 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.040061-3/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXADOS EM EXECUÇÃO EXTINTA.

ILEGITIMIDADE RECURSAL DA AUTORA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. ADVOGADO É O

ÚNICO LEGITIMADO A RECORRER NA CONDIÇÃO DE TERCEIRO JURIDICAMENTE

PREJUDICADO.

- Apelação não conhecida por falta de legitimidade recursal da autora da ação de conhecimento, posto que, nos

termos do §1º do artigo 499 do Código de Processo Civil, é o seu patrono o terceiro prejudicado pela não fixação

dos honorários na execução proposta especificamente para executar tal verba.

- Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, sendo que a Desembargadora Federal

Tânia Marangoni acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044181-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da

situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese,

exame físico e em exames complementares.

- A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova

testemunhal a tal fim. Cerceamento de defesa não configurado.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA CELESTINA NASCIMENTO

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08014332820128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.03.99.044181-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00111-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1472/1480



incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-

doença.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar matéria preliminar e negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO.

EXISTÊNCIA. REVISÃO. TETOS EC 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91.

ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

- A regra do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 não se aplica ao caso em julgamento, pois não se trata de

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em

manutenção, daí não se aplicando o disposto.

- Os critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco

negro, bem como àqueles concedidos no período entre 05.04.1991 e 31.12.1993. Precedentes.

- Embargos de declaração providos para sanar os vícios apontados, mantendo-se, no mais, o voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2013.61.83.001825-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIRAUCIO ZOVARO

ADVOGADO : SP310319A RODRIGO DE MORAIS SOARES e outro

No. ORIG. : 00018257820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003241-45.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA

LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001.

- Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não

serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.

- O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento

de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da

Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

- Quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal, entendendo que a MP n. 2.180-35/01

restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há

outra alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório, que não se pode dizer que não seja

espontâneo o pagamento feito por requisição de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se

submete, obrigatoriamente, a procedimento legal.

- Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para

os precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive

citação, sendo incabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 11363/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016094-57.2012.4.03.9999/SP

2014.03.99.003241-0/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MANOEL ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. PENSÃO POR MORTE. AUSENTES OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I - O INSS e a parte autora interpõem agravos legais da decisão de fls. 81/83, que manteve a concessão, ao autor,

de pensão pela morte do filho, alterando, no entanto, critérios de incidência de juros de mora, correção monetária

e verba honorária, modificando também o termo inicial do benefício.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Pressupõe o parágrafo 4º do referido dispositivo que a "dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito de Everaldo Alves de Araújo, filho do autor, Manoel Alves de Araújo,

ocorrido em 26.03.2001, em razão de "choque hipovolêmico, rotura de varizes esofágicas, cirrose hepática"; o

falecido foi qualificado como vendedor autônomo, com 35 anos de idade, solteiro, sem filhos, residente na R. Flor

de Abissínia, 245, Itaquera, SP; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

28.08.2006; CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 01.10.1985 e 01.04.1988; guias de recolhimentos previdenciários relativos à inscrição n.

11264260827, vertidas de maneira intermitente entre 06.1990 e 12.1991; guias de recolhimentos previdenciários

relativos à inscrição n. 11701975011, em nome do falecido, vertidas de maneira intermitente entre 01.1998 e

11.1999; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o falecido recolheu contribuições

previdenciárias em períodos descontínuos, compreendidos entre 11.1997 e 04.2000; conta de energia em nome do

autor, com vencimento em 23.03.1996, indicando como endereço a R. Flor de Abissínia, 245; conta de energia em

nome do autor, com vencimento em 24.11.1997, indicando como endereço a R. João José Queiroz, 858, Cs. 2;

comunicado de dispensa em nome do falecido, mencionando rescisão de um contrato de trabalho em 01.04.1988,

ocasião em que foi indicado como endereço dele a R. João José de Queiroz, 858.

VI - O INSS trouxe os autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o autor vem recebendo aposentadoria

por invalidez desde 01.10.1985.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram, de maneira genérica e imprecisa, que o falecido

colaborava no sustento dos genitores.

VIII - O último recolhimento previdenciário do de cujus refere-se à competência de 04.2000 e ele faleceu em

26.03.2001. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

IX - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. Entretanto, o requerente não juntou aos autos

qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no §

3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o autor.

XI - Não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento do genitor. Não foi juntado qualquer documento que indicasse o pagamento de alguma despesa do autor

por seu filho. A prova oral, por sua vez, foi de teor genérico e impreciso quanto à alegada situação de

dependência, limitando-se as testemunhas a afirmar que o falecido auxiliava os genitores.

XII - Tratando-se de filho solteiro, aparentemente residente com o pai, é natural e esperado que preste algum tipo

de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E

eventual auxílio, isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XIII - O autor vem recebendo, desde data muito anterior à do óbito do filho, benefício previdenciário destinado ao

próprio sustento, não sendo razoável presumir que dependesse dos recursos do de cujus para a sobrevivência.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 09.00.00165-8 4 Vr DIADEMA/SP
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XIV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica do autor em relação ao falecido filho.

XXV - Agravo interposto pelo autor improvido. Agravo interposto pelo réu provido, para dar provimento ao

reexame necessário e ao apelo da Autarquia, reformando-se a sentença e julgando-se improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e, por maioria,

dar provimento ao agravo legal do INSS, para reformar a decisão monocrática a fim de dar provimento à apelação

e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencido o relator, que negava provimento ao agravo legal do INSS,

sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento apenas para que o

recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557,

§1º, do CPC, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041451-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA

A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I - O INSS interpõe agravo legal da decisão de fls. 68/70, que deu provimento ao apelo do autor, para reformar a

sentença e conceder a ele pensão pela morte da esposa.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Pressupõe o parágrafo 4º do referido dispositivo que a "dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento do autor com a falecida, contraído em 15.06.1944, ocasião em que

ela foi qualificada como de profissão "prendas domésticas" e ele como lavrador; certidão de óbito da esposa do

autor, ocorrido em 18.01.2001, em razão de insuficiência cardíaca; a falecida foi qualificada como de profissão

aposentada, casada, com oitenta anos de idade; escritura de venda e compra de um terreno rural de 2,42 hectares

pelo autor, em 14.12.1966, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; declaração de produtor rural em

nome do requerente, referente a 1976/1976.

2011.03.99.041451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR : ARCILIO CANDIDO DO CARMO

ADVOGADO : SP098566 LEDA JUNDI PELLOSO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/06/2014     1477/1480



VI- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a falecida recebeu renda mensal

vitalícia por idade de 23.10.1991 até a morte, e que o autor vem recebendo aposentadoria por idade, no ramo de

atividade comerciário/contribuinte individual, desde 12.01.1983.

VII - Foram ouvidas duas testemunhas, que mencionaram que a falecida trabalhava com o autor, na roça, e que o

requerente mora em uma pequena chácara, de sua propriedade, e lá trabalha.

VIII - O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX - O autor não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto a esposa recebeu renda mensal vitalícia por idade de

23.10.1991 até a data do óbito, benefício que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao

abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

X - Não foi comprovada condição de rurícola da falecida por ocasião do óbito, ou mesmo por ocasião da

concessão do benefício assistencial. Não há início de prova material em nome da falecida e o início de prova

material em nome do autor, que em tese poderia ser estendido a ela, é remoto, consistente na qualificação dele

como lavrador na certidão de casamento, em uma escritura e em uma declaração de produtor rural, nas décadas de

1940, 1960 e 1970. 

XI - Na época da morte da esposa, e mesmo na época da concessão do benefício assistencial a ela, o autor já

estava aposentado, como comerciário, havia muitos anos.

XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

XIII - Agravo interposto pelo réu provido, para negar provimento ao apelo do autor, mantendo-se a improcedência

do pedido de pensão pela morte da esposa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para negar provimento ao apelo, nos

termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal

Tânia Marangoni, vencido o relator, que negava provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento apenas para que o recurso tivesse seguimento,

com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC, tudo nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA

A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I - Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão que manteve a concessão, à autora, de pensão pela

2012.61.12.003969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDITE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 00039697820124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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morte do filho.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Pressupõe o parágrafo 4º do referido dispositivo que a "dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: boletim de ocorrência relativo ao óbito do de cujus, ocasião em que ele foi qualificado

como residente na Av. Imaculada Conceição, 156, Km 18, Osasco; declaração prestada pela empresa "UJITEC

Motor Ltda", informando que o falecido foi seu empregado no período de 14.08.1998 a 19.02.1999, exercendo a

função de auxiliar de serviços gerais; declarações prestadas por pessoas físicas, afirmando que a autora dependia

do filho; comprovante de requerimento administrativo da pensão, em 30.01.2004; certidão de óbito do filho da

autora, ocorrido em 19.02.1999, sem indicação da causa da morte; o falecido foi qualificado como auxiliar de

almoxarifado, com vinte anos de idade, solteiro, residente na r. Imaculada Conceição, n. 156, km. 18, Osasco;

certidão de casamento da autora com o pai do de cujus, em 09.11.1975 (a autora informa na inicial que é

divorciada); contrato de locação firmado pela autora para o período de 01.10.1998 a 30.03.2001, referente a

imóvel localizado na R. N. S. Imaculada Conceição, 156, Km. 18, Osasco (posteriormente, há declaração de

próprio punho do locador, mencionando que tanto a autora quanto o filho residiam no local); notificação de

cobrança extra-judicial em nome da autora, com vencimento em 27.04.1999; cópia parcial de contrato de

prestação de serviços educacionais firmado pelo falecido em nome próprio (curso de informática), com previsão

de pagamento de parcelas entre 05.02.1999 e 05.08.1999; ficha de registro de empregado do falecido relativa ao

último vínculo empregatício, ocasião em que a mãe foi indicada como beneficiária.

VI- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido manteve vínculos

empregatícios de 01.10.1993 a 30.11.1993 e de 01.04.1995 a 02.10.1995. Consta, ainda, que a autora manteve

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.07.1984 e 12.1998 e, após, de

10.06.1999 a 13.05.2011, e desde 01.06.2012, ao menos até 07.2012, recebeu o benefício previdenciário n.

551.887.058-9 (em consulta ao referido sistema, constatei tratar-se de auxílio-doença, cessado em razão de

decisão judicial).

VII - A autora prestou depoimento, esclarecendo que o filho, na época da morte, trabalhava sem registro em uma

empresa, e que após o óbito ela ingressou com ação de indenização por danos morais e materiais contra tal

empresa, recebendo, por meio de acordo, a quantia de R$ 20.000,00. Na época do falecimento do filho, a autora

estava desempregada, recebendo auxílio-desemprego, enquanto o falecido recebia R$ 260,00 mensais e era

responsável pelo pagamento do aluguel. Segundo a autora, era ela quem pagava as demais despesas da residência.

VIII - Foram ouvidas três testemunhas. A primeira afirmou ter conhecimento de que a situação financeira da

autora era precária e de que o filho a auxiliava nas despesas domésticas. As outras duas mencionaram que o

falecido sustentava a autora, pagava todas as despesas, e que ela estava desempregada na época da morte dele.

IX - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. Entretanto, embora tenha comprovado a residência

conjunta, a requerente não juntou aos autos qualquer dos outros documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

X- Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

XI - Não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora. Não foi juntado qualquer documento que indicasse o pagamento de alguma despesa da autora

por seu filho. Esclareça-se que as declarações de pessoas físicas equivalem à prova oral, não podendo ser

consideradas como prova material do alegado.

XII - A prova oral, por sua vez, não permite concluir pela existência de dependência. Frise-se que duas das

testemunhas prestaram depoimentos que colidem com as declarações da própria autora, ao afirmar que ela

dependia do filho, que a sustentava, visto que ela mesma afirmou que ele apenas pagava o aluguel e que era ela

quem arcava com todas as outras despesas da casa. Quanto à outra testemunha ouvida, ela disse apenas ter

conhecimento de que o filho ajudava financeiramente a requerente.

XIII - Tratando-se de filho solteiro, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio

com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. E eventual
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auxílio, isoladamente, não seria suficiente para caracterizar dependência econômica.

XIV - A indicação da mãe como beneficiária em ficha de registro de empregado não implica em presunção de

dependência. Afinal, sendo o de cujus pessoa solteira e sem filhos, seus pais se apresentam, logicamente, como

seus beneficiários e sucessores aptos à adoção de providências da espécie. 

XV - O filho faleceu em 1999 e a autora só requereu a pensão anos depois, em 2004, o que reforça a convicção

pela ausência de dependência.

XVI - Conforme extratos do sistema Dataprev, a autora trabalhou de maneira consistente durante toda a vida. Na

época do óbito do filho, permaneceu desempregada por curto período, durante o qual recebeu seguro-desemprego,

conforme informado pela própria. Inviável, assim, acolher a alegação de que dependia dos modestos recursos do

filho para a sobrevivência.

XVII - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho.

Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser

reconhecido.

XVIII - Agravo provido, para dar provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, reformando-se a

sentença, julgando-se improcedente o pedido, e revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para reformar a decisão monocrática

a fim de dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do

voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, vencido o relator, que negava provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento apenas para que o recurso tivesse seguimento, com a

oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC, tudo nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão
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